
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/10/2010 1/1330 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 191/2010 – São Paulo, segunda-feira, 18 de outubro de 2010 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

ATOS PRATICADOS PELA SECRETARIA DA DIVISÃO DE APOIO ÀS TURMAS RECURSAIS DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO, NOS TERMOS DO ART. 162, § 4º, DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL 

  

EXPEDIENTE Nº 1539/2010 

  

2004.61.84.225053-6 - NELSON DOS SANTOS ANTONIO (ADV. SP122293 - MARIA NAZARE FRANCO 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na pessoa de 

seu procurador, dos cálculos anexados nos autos virtuais em epígrafe" 

  

2005.63.01.002659-1 - LINDINALVA FIGUEIREDO PEREIRA (ADV. SP238857 - LUIZ CARLOS ALVES 

MACHADO e ADV. SP103203 - MARGARIDA BALDUINO GRANDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do 

Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na pessoa de seu procurador, dos cálculos anexados nos autos virtuais 

em epígrafe" 

  

2005.63.01.317904-7 - FRANCISCO ALVES DE SOUSA (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na pessoa de seu procurador, dos cálculos 

anexados nos autos virtuais em epígrafe" 

  

2005.63.02.011570-5 - LUIS ANTONIO CARDOSO (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na pessoa de seu 

procurador, dos cálculos anexados nos autos virtuais em epígrafe" 

  

2006.63.02.010617-4 - ENILTA OLIVEIRA DE PAULA (ADV. SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na pessoa de seu 

procurador, dos cálculos anexados nos autos virtuais em epígrafe" 

  

2007.63.17.006656-3 - GERALDINO SOARES DOS SANTOS (ADV. SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA 

LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na pessoa de 

seu procurador, dos cálculos anexados nos autos virtuais em epígrafe" 
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2007.63.17.007726-3 - MARIA DO ROZARIO ARAUJO GOMES (ADV. SP280465 - CRISTIANE MARIA DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na pessoa de 

seu procurador, dos cálculos anexados nos autos virtuais em epígrafe" 

  

2008.63.01.051689-3 - LADISLAU PEDRO DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP133547 - JOAO PAULO ALVES DE 

SOUZA e ADV. SP301377 - RAIMUNDA GRECCO FIGUEREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do 

Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na pessoa de seu procurador, dos cálculos anexados nos autos virtuais 

em epígrafe" 

  

2009.63.01.017829-3 - JOSE FARAJ DIB BICHARA (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO E OUTRO(ADV. ) ; INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte 

autora, na pessoa de seu procurador, dos cálculos anexados nos autos virtuais em epígrafe" 

  

2009.63.15.008469-6 - HELIO MOTA JUNIOR (ADV. SP249085 - WILIAM DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na pessoa de seu procurador, dos cálculos 

anexados nos autos virtuais em epígrafe" 

  

2007.63.09.008533-4 - GÉSIA MARIA CARDOSO MATOS (ADV. SP175602 - ANGELITA APARECIDA STEIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na pessoa de seu 

procurador, do laudo pericial anexado nos autos virtuais em epígrafe" 

  

2009.63.09.000475-6 - SONIA MARIA DA SILVA (ADV. SP176796 - FABIO EITI SHIGETOMI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na pessoa de seu procurador, do laudo 

pericial anexado nos autos virtuais em epígrafe" 

  

  

2005.63.01.257765-3 - GERALDO ROMAO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos 

do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à Caixa Econômica Federal, na pessoa de seu procurador, dos 

documentos juntados aos autos virtuais em epígrafe" 

  

2008.63.01.014401-1 - ANTONIO ALVES PEREIRA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos 

do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à Caixa Econômica Federal, na pessoa de seu procurador, dos 

documentos juntados aos autos virtuais em epígrafe" 

  

2008.63.01.014863-6 - ANTONIA PEREIRA ALVES (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos 

do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à Caixa Econômica Federal, na pessoa de seu procurador, dos 

documentos juntados aos autos virtuais em epígrafe" 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001540 

LOTE 104177/2010 

ACÓRDÃO 
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2005.63.04.009988-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301262620/2010 - MARIA ALVES DA SILVA (ADV. SP198325 - TIAGO 

DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). EMENTA 

PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. ÓBITO. REDAÇÃO ORIGINAL DA LEI 8.213/91.  

1. É firme o entendimento no sentido da aplicação da lei vigente ao tempo do óbito, para fins de concessão da pensão 

por morte. 

2. Aplicáveis as disposições da redação original do artigo 74 da Lei 8.213/91, para fixação do termo inicial do 

benefício. 

3. Recurso de sentença provido. 

IV-  ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Meritíssimo(a)s Juízes Federais Cláudio Roberto 

Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 23 de julho de 2010. (data do julgamento). 

2005.63.02.006220-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301277333/2010 - AURORA FERRON DAMICO (ADV. SP204303 - IVETE 

MARIA FALEIROS MACEDO); APARECIDO DONIZETI DAMICO (ADV. SP204303 - IVETE MARIA 

FALEIROS MACEDO); AURORA FERRON DAMICO (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO); 

JOSE OSMAR DAMICO (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. DEMAIS REQUISITOS. 

1. Para a aposentadoria de rurícola, a lei exige idade mínima de 60 (sessenta) anos para o homem e 55 (cinquenta e 

cinco) anos para a mulher. 2. O tempo de serviço rural deve ser demonstrado mediante a apresentação de início de 

prova material contemporâneo ao período a ser comprovado, corroborado por prova testemunhal idônea, não sendo esta 

admitida, em princípio, exclusivamente, a teor do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/1991 e da Súmula n.º 149, do 

Superior Tribunal de Justiça.  3.Embora o artigo 106, da Lei n.º 8.213/1991 relacione os documentos aptos a essa 

comprovação, tal rol não é exaustivo. 4. Não se exige, por outro lado, prova documental plena da atividade rural em 

relação a todos os anos integrantes do período correspondente à carência, mas início de prova material (como notas 

fiscais, talonário de produtor, comprovantes de pagamento do ITR ou prova de titularidade de imóvel rural, certidões de 

casamento, de nascimento, de óbito, certificado de dispensa de serviço militar, etc) que, juntamente com a prova oral, 

possibilite um juízo de valor seguro acerca dos fatos que se pretende comprovar. 5. Eventuais documentos apresentados 

em nome de terceiros, sobretudo quando dos pais ou cônjuge, consubstanciam início de prova material do labor rural. 6. 

Hipótese em que há prova testemunhal corroborando os documentos apresentados, comprovando o exercício da 

atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício (que pode ser integral ou descontínuo), 

a teor do disposto no art. 48, §§ 1º e 2º, da Lei n. 8.213/91. 7. A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, 

até o advento da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins 

previdenciários. 8. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural anterior ao advento da Lei nº 8.213/91, sem o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, pode ser considerado para a concessão de benefício previdenciário do 

Regime Geral de Previdência Social (RGPS), exceto para efeito de carência, conforme a regra do art. 55, §2º, da Lei nº 

8.213/91. 9. Direito ao benefício de aposentadoria rural por idade reconhecido. 10. A norma insculpida no artigo 1º-F, 

da Lei n.º 9.494/1997, na redação dada pela Lei n.º 11.960/2009, é de eficácia instrumental material, na medida em que 

originam direitos patrimoniais para as partes e, por este motivo, somente alcança as ações ajuizadas após a sua entrada 

em vigor (30/06/2009), diante do princípio que determina que os atos processuais devem ser realizados de acordo com a 

norma vigente ao tempo de sua realização. 11. Precedente: STJ, EDcl no REsp 1.056.388-SP. 12. Sentença confirmada 

por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 06 de agosto de 2010. (data do julgamento). 
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2008.63.02.010248-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301355445/2010 - JESUINO SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Relator. 

Participaram desse julgamento os Srs. Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Rodrigo Oliva 

Monteiro. 

São Paulo, 05 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.02.007328-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301277340/2010 - LUIZ DA FRANÇA OLIVARES (ADV. SP185866 - 

CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

APOSENTADORIA POR IDADE. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS 

Não se exige o implemento simultâneo das condições para a aposentadoria por idade, na medida em que tal pressuposto 

não se encontra estabelecido pelo art. 102, § 1.º, da Lei n.º 8.213/91. 

Comprovado o recolhimento das contribuições previdenciárias na condição de contribuinte individual, comprovada está 

a carência do benefício. 

Recurso de sentença improvido. 

IV- ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região Cível - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, 

negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Marilaine Almeida Santos, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Souza Pires. 

São Paulo - SP, 06 de agosto de 2010. (data do julgamento). 

  

DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA 

2005.63.04.009988-2 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301359411/2010 - MARIA ALVES DA 

SILVA (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). Considerando o adiamento 

da sessão designada para o dia 23 de julho de 2010, determino o cancelamento do termo nº 6301262620/2010. 

Prossigo apreciando o recurso monocraticamente. 

Cuida-se de pedido de concessão de pensão por morte pleiteado pela Sra. Maria Alves da Silva, em virtude do 

falecimento de seu cônjuge, Sr. José Bezerra da Silva, ocorrido em 07/04/1991.  

Alegou que tentou efetuar o pedido na via administrativa, mas este sequer foi protocolizado, sob o fundamento de que 

não possuia direito ao benefício, pois a causa da morte do instituidor era indeterminada. 

Em sentença o pedido foi julgado procedente, fixando a citação (15/07/2005) como termo inicial do benefício, uma vez 

que não restou comprovado o requerimento administrativo e não seria possível retroagir os atrasados quinze anos, 

quando da ocorrência do óbito. 

Recorre o autor com relação à data de início do benefício, sustentando que deveria ter sido concedido desde o óbito, nos 

termos do art. 74 da Lei 8.213/91 em sua redação original. 

É o relatório do essencial. Decido. 

O recurso da parte autora merece provimento. 

Alega a recorrente que em se tratando de segurado cujo óbito ocorreu em 07/04/1991, teria incidência o disposto nos 

artigos 74 e seguintes da Lei nº 8.213/91, na sua redação originária, sem a alteração conferida pela Lei nº 9.528, de 10 

de dezembro de 1997. 

Ao que se tem, o termo inicial do benefício de pensão por morte encontrava-se definido no caput do artigo 74 da Lei nº 

8.213/91, que estabelecia que "A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, 

aposentado ou não, a contar da data do óbito ou da decisão judicial no caso de morte presumida." 

Tal norma, é certo, não fazia qualquer distinção quanto à existência, ou não, de requerimento na via administrativa. 

Pois bem. 

No presente caso o óbito ocorreu no ano de 1991 e o ajuizamento da ação se verificou em 04/07/2005. É cediço que em 

grande parte dos casos a inércia decorre da falta de informações e da baixa instrução da população. 
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De qualquer sorte, em questão de concessão de pensão por morte rege a lei vigente à época do óbito. Tal entendimento 

encontra-se uniforme em nossos Tribunais, cristalizado, inclusive, em Súmula do Superior Tribunal de Justiça, vazada 

no seguinte sentido: A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do 

segurado. (Súmula 340)  

Assim, deve ser fixado o termo inicial no óbito do instituidor, com pagamento de atrasados observada a prescrição 

qüinqüenal. 

Por tais fundamentos, com espeque no art. 557, §1º do CPC, aplicado analogicamente ao caso, dou provimento ao 

recurso do autor. 

Intime-se. 

2004.61.86.011606-8 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301347591/2010 - MARIA 

APPARECIDA ALEIXO MARTINS/ E OUTROS (ADV. SP148187 - PAULO ANTONINO SCOLLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). I -

DECISÃO 

O autor propôs a presente ação visando a revisão de seu benefício. 

O pedido foi julgado parcilamente procedente. 

Dessa decisão recorrem autor e réu.  

É o relatório. Decido. 

Preliminarmente, assinalo que é assente o entendimento de que não mais se anula o processo, quando verificada, em 

sede recursal, a superação do limite de alçada destes Juizados Especiais Federais. 

Prevaleceu o entendimento de que a parte não pode ser prejudicada com a anulação do processo, após o transcurso de 

toda a fase instrutória, sem que o juízo singular tenha se pronunciado sobre a questão, sob pena de ofensa aos princípios 

da celeridade e informalidade que norteiam os Juizados Especiais. 

Pois bem. 

Pela leitura e análise da sentença recorrida, bem assim das provas carreadas aos autos virtuais, verifico que a questão 

discutida nos autos foi decidida segundo critérios previstos em lei e na Constituição Federal. 

O entendimento adotado pelo douto magistrado está amparado por parecer da contadoria do juízo não havendo qualquer 

divergência apurada por esse relator. 

Dessa forma, adoto os mesmos fundamentos do aresto recorrido, nos termos do que dispõe o artigo 46 da Lei 9.099/95, 

c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/2001. 

Esclareço, a propósito, que o Supremo Tribunal Federal concluiu que a adoção pelo órgão revisor das razões de decidir 

do ato impugnado não implica violação ao artigo 93, IX da Constituição Federal, em razão da existência de expressa 

previsão legal permissiva. Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado da Corte Suprema: 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA 

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. JUIZADO ESPECIAL. REMISSÃO AOS FUNDAMENTOS DA 

SENTENÇA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. 1. Controvérsia decidida à luz de legislações 

infraconstitucionais. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. O artigo 46 da Lei n. 9.099/95 faculta ao Colégio 

Recursal do Juizado Especial a remissão aos fundamentos adotados na sentença, sem que isso implique afronta ao artigo 

93, IX, da Constituição do Brasil. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AI 726283 AgR, Relator(a):  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 11/11/2008, DJe-227 DIVULG 27-11-

2008 PUBLIC 28-11-2008 EMENT VOL-02343-22 PP-04462) 

Registro, ainda, ser possível apreciar o recurso, mesmo monocraticamente, quando manifestamente inadmissível, 

prejudicado, improcedente ou em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, conforme Enunciado n.º 37 

destas Turmas Recursais, bem como o estabelecido no art. 557, do CPC, aplicado por analogia nesses Juizados, in 

verbis: 

Enunciado 37- É possível ao relator negar seguimento ou não conhecer de recurso manifestamente inadmissível, 

prejudicado, improcedente ou em confronto com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, Superior 

Tribunal de Justiça, Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, Turma 

Regional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais e de Enunciados destas Turmas 

Recursais. 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

Ante o exposto, nego provimento ao recurso do autor. 

Deixo de condenar em honorários em virtude da sucumbência recíproca. 
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2005.63.01.305349-0 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301348091/2010 - VICENTE 

ARTIGIANI FILHO (ADV. SP156245 - CELINA CLEIDE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O autor propôs a presente ação visando a revisão de seu benefício. 

O pedido foi julgado improcedente. 

Dessa decisão, recorre o autor pleiteando a reforma. 

É o relatório. Decido. 

Pela leitura e análise da sentença recorrida, bem assim das provas carreadas aos autos virtuais, verifico que a questão 

discutida nos autos foi decidida segundo critérios previstos em lei e na Constituição Federal. 

Consoante parecer da contadoria do juízo não existem diferenças a serem pagas ao autor. 

Dessa forma, adoto os mesmos fundamentos do aresto recorrido, nos termos do que dispõe o artigo 46 da Lei 9.099/95, 

c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/2001. 

Esclareço, a propósito, que o Supremo Tribunal Federal concluiu que a adoção pelo órgão revisor das razões de decidir 

do ato impugnado não implica violação ao artigo 93, IX da Constituição Federal, em razão da existência de expressa 

previsão legal permissiva. Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado da Corte Suprema: 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA 

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. JUIZADO ESPECIAL. REMISSÃO AOS FUNDAMENTOS DA 

SENTENÇA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. 1. Controvérsia decidida à luz de legislações 

infraconstitucionais. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. O artigo 46 da Lei n. 9.099/95 faculta ao Colégio 

Recursal do Juizado Especial a remissão aos fundamentos adotados na sentença, sem que isso implique afronta ao artigo 

93, IX, da Constituição do Brasil. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AI 726283 AgR, Relator(a):  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 11/11/2008, DJe-227 DIVULG 27-11-

2008 PUBLIC 28-11-2008 EMENT VOL-02343-22 PP-04462) 

Registro, ainda, ser possível apreciar o recurso, mesmo monocraticamente, quando manifestamente inadmissível, 

prejudicado, improcedente ou em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, conforme Enunciado n.º 37 

destas Turmas Recursais, bem como o estabelecido no art. 557, do CPC, aplicado por analogia nesses Juizados, in 

verbis: 

Enunciado 37- É possível ao relator negar seguimento ou não conhecer de recurso manifestamente inadmissível, 

prejudicado, improcedente ou em confronto com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, Superior 

Tribunal de Justiça, Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, Turma 

Regional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais e de Enunciados destas Turmas 

Recursais. 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

Ante o exposto, nego provimento ao recurso do autor. 

Deixo de condenar em honorários advocatícios posto que beneficiário da assistência jurídica gratuita. 

2005.63.01.353690-7 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301336138/2010 - ALEXANDRE 

SANTANA NEVES (ADV. SP144537 - JORGE RUFINO); HENRIQUE SANTANA ALVES (ADV. SP144537 - 

JORGE RUFINO); VANUZA JOSÉ DE SANTANA (ADV. SP144537 - JORGE RUFINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O autor propôs a presente ação 

visando a concessão de benefício previdenciário. 

O pedido foi julgado procedente. 

Dessa decisão, recorre o réu pleiteando a reforma sob o fundamento de nulidade ante a não observância do limite do 

valor da causa. 

É o relatório. Decido. 

Preliminarmente, assinalo que é assente o entendimento de que não mais se anula o processo, quando verificada, em 

sede recursal, a superação do limite de alçada destes Juizados Especiais Federais. 

Prevaleceu o entendimento de que a parte não pode ser prejudicada com a anulação do processo, após o transcurso de 

toda a fase instrutória, sem que o juízo singular tenha se pronunciado sobre a questão, sob pena de ofensa aos princípios 

da celeridade e informalidade que norteiam os Juizados Especiais. 

Pois bem. 

Pela leitura e análise da sentença recorrida, bem assim das provas carreadas aos autos virtuais, verifico que a questão 

discutida nos autos foi decidida segundo critérios previstos em lei e na Constituição Federal. 

Dessa forma, adoto os mesmos fundamentos do aresto recorrido, nos termos do que dispõe o artigo 46 da Lei 9.099/95, 
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c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/2001. 

Esclareço, a propósito, que o Supremo Tribunal Federal concluiu que a adoção pelo órgão revisor das razões de decidir 

do ato impugnado não implica violação ao artigo 93, IX da Constituição Federal, em razão da existência de expressa 

previsão legal permissiva. Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado da Corte Suprema: 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA 

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. JUIZADO ESPECIAL. REMISSÃO AOS FUNDAMENTOS DA 

SENTENÇA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. 1. Controvérsia decidida à luz de legislações 

infraconstitucionais. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. O artigo 46 da Lei n. 9.099/95 faculta ao Colégio 

Recursal do Juizado Especial a remissão aos fundamentos adotados na sentença, sem que isso implique afronta ao artigo 

93, IX, da Constituição do Brasil. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AI 726283 AgR, Relator(a):  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 11/11/2008, DJe-227 DIVULG 27-11-

2008 PUBLIC 28-11-2008 EMENT VOL-02343-22 PP-04462) 

Registro, ainda, ser possível apreciar o recurso, mesmo monocraticamente, quando manifestamente inadmissível, 

prejudicado, improcedente ou em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, conforme Enunciado n.º 37 

destas Turmas Recursais, bem como o estabelecido no art. 557, do CPC, aplicado por analogia nesses Juizados, in 

verbis: 

Enunciado 37- É possível ao relator negar seguimento ou não conhecer de recurso manifestamente inadmissível, 

prejudicado, improcedente ou em confronto com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, Superior 

Tribunal de Justiça, Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, Turma 

Regional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais e de Enunciados destas Turmas 

Recursais. 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

Ante o exposto, nego provimento ao recurso do autor. 

Deixo de condenar em honorários advocatícios posto que beneficiário da assistência jurídica gratuita. 

2005.63.01.250017-6 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301351025/2010 - SONIA REGINA DA 

FONSECA (ADV. SP139487 - MAURICIO SANTOS DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). A parte autora ajuizou a presente ação objetivando o reconhecimento da natureza 

indenizatória dos valores recebidos por ocasião de rescisão de contrato de trabalho, a título de gratificação por tempo de 

serviço, férias vencidas, proporcionais, indenizadas e o respectivo terço constitucional, para a conseqüente declaração 

de inexistência de relação jurídico-tributária e repetição do indébito recolhido a título de IRPF. 

Em primeiro grau o pedido foi julgado improcedente sob o fundamento de estar prescrita a pretensão do autor. Entendeu 

o magistrado sentenciante que o prazo prescricional para restituição e compensação tributárias se regem pelo disposto 

no art. 168, inc. I do CTN e que o prazo prescreveria em cinco anos a contar do pagamento indevido do tributo.  

Dessa decisão recorreu a parte autora alegando que o prazo para pleitear a restituição do imposto de renda incidente 

sobre valores referentes as verbas de caráter indenizatório começa a fluir decorrido cinco anos contados a partir da 

ocorrência do fato gerador, acrescido de mais um qüinqüênio, computados deste o termo final do prazo atribuído ao 

fisco para verificar o quantum devido a título de tributo, ou seja, dez anos. 

Apreciando o recurso do autor, esse relator converteu o julgamento em diligência determinando a juntada de cópia da 

rescisão de trabalho, posto que a existente nos autos encontra-se ilegível. 

Não obstante intimado, o postulante quedou-se inerte. 

É o relatório. Decido. 

Em que pese esse relator reconheça que, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor 

da LC nº 118/05 (09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos 

tributos sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), 

tenho que no caso o julgamento da causa resta inviabilizado, na medida em que o autor, intimado a fim de que 

apresentasse a documentação necessária ao bom andamento do processo, quedou-se inerte. Assim, por não promover a 

diligência determinada por esse juízo, é de rigor a extinção do feito sem resolução do mérito, com fulcro no art 267, III 

do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, nego provimento ao recurso e julgo extinto o feito sem resolução do mérito. 

Sem custas e honorários advocatícios posto que beneficiário da assistência judiciária gratuita.  

Intime-se. 
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2005.63.02.007328-0 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301357591/2010 - LUIZ DA FRANÇA 

OLIVARES (ADV. SP185866 - CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). DECISÃO 

MONOCRÁTICA 

Inicialmente, considerando que o processo acima relacionado foi retirado da pauta da sessão do dia 06 de agosto de 

2010, torno sem efeito o termo n.: 6301277340/2010.  

Pois bem. 

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por idade, por ter preenchido os requisitos idade e carência.  

Proferida sentença o pedido foi julgado procedente, entendendo o magistrado sentenciante ter sido comprovado o 

requisito etário em 2003 e  a carência na condição de contribuinte individual. 

Dessa decisão, recorre o INSS sustentando que não restou comprovada a carência mediante a comprovação dos 

recolhimentos à Previdência Social, na condição de autônomo ou empresário, devendo ser observada a condição de 

segurado regular, data de inscrição e efetiva atividade que coloque a parte interessada na condição de segurado-

obrigatório. 

É o relatório. Decido. 

Não assiste razão ao recorrente. 

Para a concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador urbano são necessárias, em apertada síntese, dois requisitos, 

a idade e carência mínima. A condição de segurado tem sido dispensada quando da implementação das demais 

condições. 

Em que pese a condição de segurado ser dispensável quando do implemento da condição idade, conforme 

jurisprudência já consolidada e expressa previsão legal ( Lei nº 10.666/03), a carência deve seguir a regra do art. 142 da 

Lei nº 8.213/1991, aplicável aos casos em que o indivíduo já havia vertido contribuições ao sistema previdenciário, mas 

ainda não havia complementado o requisito idade, hipótese como a dos autos. 

A carência de 60 (sessenta) contribuições somente se aplica aos casos em que o requisito idade foi implementado até 

1992 por expressa disposição legal. Não se trata de exigir preenchimento concomitante, mas sim de preenchimento 

dentro das mesmas regras de concessão do benefício.  

Com a majoração do período de carência necessária para aposentadoria por idade pela Lei nº 8.213/1991 todas as 

pessoas já filiadas ao sistema que ainda não adquiriram o direito ao benefício, pois não tinham a idade mínima, devem 

se submeter as regras previstas no art. 142, cumprindo a carência ali exigida.         

A carência sempre é verificada em razão da data em que o segurado completa a idade mínima para a concessão do 

benefício, pois este é o único requisito exigível, além da própria carência.  

 Segundo jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, uma vez cumprido o período de carência, o indivíduo 

faz jus à percepção do benefício aposentadoria por idade, ainda que, tecnicamente, não mais detenha a qualidade de 

segurado quando atinge a idade (REsp 328.756/PR, Rel. Ministro  PAULO GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 

09.10.2001, DJ 09.12.2002 p. 398).  

O § 1º, do artigo 3º, da Lei n.º 10.666/2003 elucidou todas as dúvidas quanto à aplicação do aludido artigo 142. Destaco 

que, tal diploma legal, apenas corroborou entendimento já acolhido anteriormente pelo judiciário, de que a qualidade de 

segurado era dispensável no momento da implementação das demais condições do benefício, por interpretação dada ao 

artigo 102, § 1º, da própria lei 8.213/91. Tal interpretação atendia ao fim social a que se destinava a lei, tendo em vista a 

dificuldade que a pessoa em idade avançada tem, como regra, em manter-se no mercado de trabalho. No mesmo 

sentido, o Enunciado n.º 16 destas Turmas recursais. 

Verifico também que o dispositivo que permitiu tal interpretação existia antes de 1991, pois antes mesmo da vigência da 

atual Lei de Benefícios da Previdência Social, já previa o Decreto n.º 89.312/84 (CLPS), em seu artigo 98, parágrafo 

único, que “o direito à aposentadoria ou pensão para cuja concessão foram preenchidos todos os requisitos não 

prescreve, mesmo após a perda da qualidade de segurado”. Trata-se de redação muito semelhante à do supracitado 

dispositivo. 

Não se trata, portanto, de aplicação retroativa da Lei n.º 10.666/2003. 

Além disto, artigo 3º, § 1º da Lei n.º 10.666/2003 deve ser interpretado à luz da evolução jurisprudencial e da finalidade 

social à que se destina. Não é possível, portanto, concluir que este determina que o número de contribuições, para fins 

de carência, deve corresponder à data em que a pessoa formulou o requerimento administrativo. 

O aludido diploma legal apenas ressalva que, quando do requerimento, o indivíduo deverá ter preenchido todos os 

requisitos legais.     

Inaplicável, ao caso em comento, a previsão do artigo 24, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, exigindo que o segurado 

recolha 1/3 das contribuições para o benefício que pleiteia, pois se a perda da qualidade de segurado não obsta a 

concessão do benefício, não há que se exigir que a pessoa volte a verter contribuições. 

Preenchidos os requisitos acima elencados, não cabe reforma da sentença. 

A tese defendida pelo recorrente não se sustenta. Com a ampliação da possibilidade de filiação como segurado 

facultativo é possível o recolhimento sem a necessidade de comprovação de atividade laborativa. Não haveria 

justificativa para exigir referida comprovação da atividade quando o recolhimento aos contribuintes individuais que 

recolheram regularmente as contribuições previdenciárias. 

Ante o exposto, nego provimento ao recurso do autor. 

Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, nego seguimento ao 

presente Agravo, uma vez que inadmissível na forma como foi proposto. 

Após as formalidades legais, arquivem-se estes autos. 

Publique-se. Intimem-se. 

2010.63.01.040070-8 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301347750/2010 - MARIA DA 

CONCEICAO DOS SANTOS CORREA (ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2010.63.01.040074-5 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301347751/2010 - GILDA APARECIDA 

BARDINI RIGON (ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2010.63.01.040076-9 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301347752/2010 - NUNCIO VICERRI 

(ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2010.63.01.040063-0 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301347753/2010 - ANTONIO FABIO 

(ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2010.63.01.040048-4 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301347754/2010 - ANTONIO ARAUJO 

DA SILVA (ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2010.63.01.040030-7 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301347755/2010 - JOSE SARTORI 

(ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2010.63.01.040037-0 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301347756/2010 - JOSE VENANCIO 

(ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2010.63.01.040047-2 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301347757/2010 - ANTONINHO BOSCO 

(ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2010.63.01.039983-4 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301347758/2010 - PAULO MINHACO 

(ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2010.63.01.039984-6 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301347759/2010 - SILVIO INACIO 

BALICO (ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2010.63.01.040016-2 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301347760/2010 - ALCIDES ORTIZ 

(ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2010.63.01.039977-9 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301347761/2010 - MARIA ISABEL 

RIVABEN (ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2010.63.01.039979-2 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301347762/2010 - JOSE CIDADE (ADV. 

SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2010.63.01.039976-7 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301347763/2010 - NARCISO DE LIMA 

(ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2010.63.01.039962-7 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301347764/2010 - NELSON SANTOS 

DE OLIVEIRA (ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2010.63.01.039771-0 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301347765/2010 - WALDEMAR FREIRE 

DO NASCIMENTO (ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2010.63.01.039960-3 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301347767/2010 - JOSE DOMICIANO 

DE MOURA (ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2010.63.01.039789-8 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301347768/2010 - JOAO FRANCO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2010.63.01.039788-6 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301347769/2010 - ISRAEL JOSE DA 

CUNHA (ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2010.63.01.039774-6 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301347770/2010 - MARIO SERGIO 

ALEGRE (ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2010.63.01.039761-8 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301347771/2010 - ADEMIR COLLIASO 

(ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2010.63.01.039766-7 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301347772/2010 - JOSE COCCO (ADV. 

SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2010.63.01.039743-6 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301347773/2010 - MARCOS ROBERTO 

SOLER (ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2010.63.01.039820-9 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301347774/2010 - ANTENOR SILVEIRA 

(ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2010.63.01.038674-8 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301347853/2010 - FLORIPES ALMEIDA 

AMARAL (ADV. SP292490 - VAGNEY PALHA DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2005.63.01.278289-3 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301348025/2010 - BARTOLOMEU 

BARROS LIMA (ADV. SP093253 - CILENE AVELINA BRAGA DE OLIVEIRA, SP290044 - ADILSON DOS 

REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O autor propôs a 

presente ação visando a revisão de seu benefício previdenciário. 

Em sentença o pedido foi julgado procedente, nos seguintes termos: 

O autor pleiteou a revisão de aposentadoria por idade, com data de início em 20/05/2003, pela averbação de período de 

tempo de contribuição e conseqüente majoração do coeficiente de cálculo utilizado no cômputo da renda mensal inicial. 

A Contadoria Judicial, considerando os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (artigo 29-A da Lei 

8.213/91, com redação dada pela Lei 10.403/2002) e os registros constantes na carteira profissional do autor, apurou 29 

anos, 06 meses e 21 dias de contribuição. 

Em relação aos vínculos empregatícios, como empregado rural, na Usina Central Barreiros S/A ( 21/11/1968 a 

05/09/1972) e, como empregado urbano, nas empresas Amaro Celestino dos Santos (24/07/1973 a 24/08/1973), Baú 
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Construtora (02/09/1976 a 27/09/1976), Irmãos Silva Cardoso (20/01/1977 a 24/02/1977), Manoel Milton Octaviano 

(04/07/1977 a 30/12/1977), Sigma Engenharia e Comércio Ltda (23/05/1978 a 10/06/1978) e EMOG Ltda (13/06/1978 

a 16/09/1978), o autor apresentou a CTPS com as devidas anotações de férias e imposto sindical. O Cadastro Nacional 

de Informações Sociais- CNIS não abrange todos os vínculos empregatícios deste período,  razão pela qual a anotação 

na CTPS constitui presunção do respectivo tempo de serviço. 

O tempo apurado pela Contadoria Judicial diverge do que consta da Carta de concessão do benefício de 21 anos,  

apurados pelo INSS na concessão do benefício.  

O art. 50 da Lei 8.213/91 determina que no cálculo da renda mensal inicial deve ser utilizado o coeficiente 

correspondente a 70% mais 1% por grupo de 12 contribuições. Assim o coeficiente para o caso em tela equivale a 99% 

e não o de 91% considerado pelo INSS. 

Diante do disposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para determinar a revisão de aposentadoria por idade com a 

majoração do coeficiente de cálculo da renda mensal inicial, para 99%, de forma que a renda atual passe a  R$ 1.563,12 

(UM MIL QUINHENTOS E SESSENTA E TRêS REAIS  E DOZE CENTAVOS), em fevereiro de 2006 

Condeno também o INSS no pagamentos dos atrasados que totalizam R$ 4.658,33 (QUATRO MIL SEISCENTOS E 

CINQüENTA E OITO REAIS  E TRINTA E TRêS CENTAVOS)  , tudo conforme os cálculos da Contadoria Judicial, 

que foram elaborados com base na Resolução 242/2001.   

  

Dessa decisão recorre o INSS sustentando nulidade da sentença por cerceamento de defesa. Alega que não foi 

apresentado o procedimento administrativo, não obstante a manifestação do contador judicial no sentido de se fazer 

necessária a juntada do referido procedimento. Alega, ainda, que a sentença foi proferida com base em CTPS 

apresentada em audiência, sem que fosse oportunizada a manifestação do INSS. Pleiteia, dessa forma, a nulidade da 

sentença. 

É o relatório. Decido. 

Pela leitura e análise da sentença recorrida, bem assim das provas carreadas aos autos virtuais, verifico que a questão 

discutida nos autos foi decidida segundo critérios previstos em lei e na Constituição Federal. 

Não procede a alegação de nulidade por ausência de processo administrativo. Com efeito, verifico que a autarquia foi 

intimada para apresentar em juízo cópia do processo administrativo referente ao benefício do autor, não tendo, contudo, 

cumprido referida determinação. Nesse caso, de rigor concluir que não se pode decretar a nulidade em favor da parte 

que lhe deu causa. Ademais, o INSS não se manifestou na audiência acerca da CTPS, tampouco argüiu eventual 

falsidade, portanto, sem amparo sua irresignação. 

Dessa forma, adoto os mesmos fundamentos do aresto recorrido, nos termos do que dispõe o artigo 46 da Lei 9.099/95, 

c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/2001. 

Esclareço, a propósito, que o Supremo Tribunal Federal concluiu que a adoção pelo órgão revisor das razões de decidir 

do ato impugnado não implica violação ao artigo 93, IX da Constituição Federal, em razão da existência de expressa 

previsão legal permissiva. Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado da Corte Suprema: 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA 

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. JUIZADO ESPECIAL. REMISSÃO AOS FUNDAMENTOS DA 

SENTENÇA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. 1. Controvérsia decidida à luz de legislações 

infraconstitucionais. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. O artigo 46 da Lei n. 9.099/95 faculta ao Colégio 

Recursal do Juizado Especial a remissão aos fundamentos adotados na sentença, sem que isso implique afronta ao artigo 

93, IX, da Constituição do Brasil. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AI 726283 AgR, Relator(a):  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 11/11/2008, DJe-227 DIVULG 27-11-

2008 PUBLIC 28-11-2008 EMENT VOL-02343-22 PP-04462) 

Registro, ainda, ser possível apreciar o recurso, mesmo monocraticamente, quando manifestamente inadmissível, 

prejudicado, improcedente ou em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, conforme Enunciado n.º 37 

destas Turmas Recursais, bem como o estabelecido no art. 557, do CPC, aplicado por analogia nesses Juizados, in 

verbis: 

Enunciado 37- É possível ao relator negar seguimento ou não conhecer de recurso manifestamente inadmissível, 

prejudicado, improcedente ou em confronto com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, Superior 

Tribunal de Justiça, Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, Turma 

Regional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais e de Enunciados destas Turmas 

Recursais. 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 
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Ante o exposto, nego provimento ao recurso do INSS. 

Condeno o recorrente em honorários advocatícios que os fixo no valor de R$500,00 (quinhentos reais). 

Intime-se. 

2005.63.02.006220-8 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301356994/2010 - AURORA FERRON 

DAMICO (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO); APARECIDO DONIZETI DAMICO (ADV. 

SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO); AURORA FERRON DAMICO (ADV. SP204303 - IVETE 

MARIA FALEIROS MACEDO); JOSE OSMAR DAMICO (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS 

MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). DECISÃO MONOCRÁTICA 

Inicialmente, considerando que o processo acima relacionado foi retirado de pauta na sessão do dia 06 de agosto de 

2010, torne-se sem efeito o termo nr.  6301277333/2010 anexado aos autos. 

Trata-se de demanda visando à concessão de benefício de aposentadoria por idade rural. 

Em sentença o pedido foi julgado procedente, reconhecendo o direito da parte autora à aposentadoria por idade. 

Inconformada com essa decisão, interpôs a autarquia previdenciária o presente recurso, pleiteando a ampla reforma da 

sentença. 

É o relatório do essencial. Decido. 

A questão a ser dirimida refere-se à comprovação de tempo de serviço rural para o fim de concessão de benefício 

previdenciário de aposentadoria por idade. 

Estabelece o artigo 143 da Lei 8.213/91 que “o trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime 

Geral de Previdência Social, na forma da alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do artigo 11 desta Lei, pode 

requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de 

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício” 

O tempo de serviço rural deve ser demonstrado mediante a apresentação de início de prova material contemporâneo do 

período a ser comprovado, complementada por prova testemunhal idônea, não sendo esta admitida, em princípio, 

exclusivamente, a teor do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/1991 e da Súmula n.º 149, do Superior Tribunal de Justiça.  

Cabe salientar que, embora o artigo 106, da Lei n.º 8.213/1991 relacione os documentos aptos a essa comprovação, o 

referido rol não é exaustivo. Pode sê-lo para a Administração Previdenciária, mas não para o Poder Judiciário, que tem 

no livre convencimento um de seus princípios de maior relevância. 

Deveras, vigorando no processo judicial o princípio do livre convencimento, ao juiz não se aplicam as regras da 

denominada prova tarifada. De fato, cumpre considerar a incidência do princípio da persuasão racional do magistrado, 

cabendo aferir todos os elementos de convicção coligidos aos autos, desde que não sejam ilícitos, conforme art. 5º, LVI, 

da Constituição. 

O art. 131 do Código de Processo Civil estabelece: “O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e 

circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos de 

seu convencimento.” Dito dispositivo legal representa “a consagração do princípio do livre convencimento ou persuasão 

racional (que se contrapõe radicalmente aos sistemas da prova legal e do juízo pela consciência). Decorre do princípio 

um grande poder e um grande dever. O poder concerne à liberdade de que dispõe o juiz para valorar a prova (já que não 

existe valoração legal prévia nem hierarquia entre elas, o que é próprio do sistema da prova legal); o dever diz respeito à 

inafastável necessidade de o magistrado fundamentar sua decisão, ou seja, expressar claramente o porquê de seu 

convencimento (...).” (Antônio Claudio da Costa Machado, Código de Processo Civil Interpretado, Saraiva, São Paulo, 

2ª ed., 1996, p. 108, comentários ao art. 131 do CPC). 

Não se exige, por outro lado, prova documental plena da atividade rural em relação a todos os anos integrantes do 

período correspondente à carência, mas apenas início de prova material (como notas fiscais, talonário de produtor, 

comprovantes de pagamento do ITR ou prova de titularidade de imóvel rural, certidões de casamento, de nascimento, de 

óbito, certificado de dispensa de serviço militar, etc) que, juntamente com a prova oral, possibilite um juízo de valor 

seguro acerca dos fatos que se pretende comprovar. 

Tais documentos constituem prova hábil para efeito de comprovação do exercício de atividade rural, como reconheceu 

o próprio INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, cujo Presidente editou a Portaria MPAS nº 6.097, 

de 22 de maio de 2000, autorizando a autarquia a não recorrer de decisões judiciais que admitissem certidões de registro 

civil, eleitoral ou militar, e escrituras de propriedade rural como início razoável de prova testemunhal. 

É conferir: 

PORTARIA MPAS Nº 6.097, DE 18 DE MAIO DE 2000 - DOU DE 22/05/2000 

  

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 131 da Lei nº. 8.213, de 24 de julho de 1991, e tendo em vista o disposto no art. 6º caput e § 1º do Decreto nº. 2.346, 

de 10 de outubro de 1997; 

  

Considerando o pacífico entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, em matéria de acidente do 

trabalho, o benefício deve ser calculado com base na lei nova mais benéfica, alcançando os casos pendentes, ou seja, os 
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benefícios ainda não concedidos, EResp 85500; Resp 203828; Resp 156003; EResp 71347; Resp 215594; Resp 232531; 

Resp 208593; Resp 188594; Resp 209829, e de que certidões de registro civil, eleitoral ou militar, e escrituras de 

propriedade rural valem como início razoável de prova material, para comprovação do tempo de serviço rural, Resp 

231315; Resp 136842; Resp 226290; Resp 246229; Resp 239502; EResp 176089; EResp 104312; Resp 142416; Resp 

96909 e  

Considerando, ainda, a ausência de interesse processual, quando ocorrida a perda do objeto da ação, o que acarreta a 

extinção do processo sem julgamento do mérito, a teor do art. 267, inciso VI c.c art. 329 do Código de Processo Civil, 

conforme fixado pela jurisprudência daquele Tribunal, Resp 232903; Resp 136681; Resp 232903; AG 257815; AG 

263404; e, por fim, a falta de cumprimento à exigência do prequestionamento, indispensável para o exame de recursos 

especiais, nos termos da Súmula 282 do Supremo Tribunal Federal, aplicável ao Recurso Especial, Resp 196148; Resp 

73413; Resp 107303; Resp 150833, resolve:  

  

Art. 1º Autorizar o Instituto Nacional do Seguro Social INSS a não interpor ou a desistir de Recursos Especiais, quando 

contrários à jurisprudência já consolidada do Superior Tribunal de Justiça, referente ao cálculo do benefício acidentário 

pela lei mais benéfica e à utilização de certidões de registro civil, eleitoral ou militar e de escrituras de propriedade rural 

como início razoável de prova material. 

  

(...) 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

WALDECK ORNÉLAS 

Eventuais documentos apresentados em nome de terceiros, sobretudo quando dos pais ou cônjuge, consubstanciam 

início de prova material do labor rural.  

Com efeito, como artigo 11, § 1º, da Lei n.º 8.213/1991 define como sendo regime de economia familiar aquele em que 

os membros da família exercem "em condições de mútua dependência e colaboração", no mais das vezes os atos 

negociais da entidade respectiva, via de regra, serão formalizados não de forma individual, mas em nome do “pater 

familiae”, que é quem representa o grupo familiar perante terceiros, função esta exercida, normalmente, no caso dos 

trabalhadores rurais, pelo genitor ou cônjuge masculino.  

Nesse sentido, as Turmas que compõem a Terceira Seção do STJ já pacificaram o entendimento no sentido de que os 

documentos em nome de terceiros, como pais, cônjuge, filhos, são hábeis a servir como início de prova material com o 

fito de comprovar a atividade rural em virtude das próprias condições em que se dá o desempenho do regime de 

economia familiar, onde dificilmente todos os membros da família terão documentos em seu nome, porque 

concentrados, na maioria das vezes, na figura do chefe da família.  

A Turma Nacional de Uniformização, seguindo a mesma trilha editou a Súmula 06, que assim estabelece: 

A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge constitui 

início razoável de prova material da atividade rurícola.  

Cediço que o sistema jurídico deve ser visto como um todo harmônico, compatibilizando as normas que aparentemente 

possam trazer contradições entre si. Trata-se de regra de hermenêutica a qual visa solucionar antinomias reais e 

aparentes. Assim, a partir dessa exegese, a questão atinente à comprovação da atividade rural não pode ser tratada sem 

descurar do todo em que inserida. Nessa toada, alguns pontos amplamente discutidos foram sedimentados e passaram a 

ser vistos como premissas ou requisitos quando se tem por assunto a atividade rural, dentre eles se relacionam as 

seguintes: 

a) Não se admite a comprovação da atividade rural mediante prova exclusivamente testemunhal, salvo ocorrência de 

motivo de força maior ou caso fortuito; 

b) A comprovação do tempo de serviço rural somente produzirá efeito quando baseada em início de prova material;  

c) Para fins de comprovação do tempo de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos 

fatos a provar. 

d) O início de prova material não precisa corresponder a todo o período pleiteado. 

e) A prova testemunhal deve corroborar o início de prova material. 

Quanto à necessidade de comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao mês em que cumprir o requisito idade, entende o Superior Tribunal de Justiça que havendo 

início de prova material é possível que a prova testemunhal seja utilizada para esse fim. 

Sobre o tema, trago o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 
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RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA 

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA, 

SATISFEITOS. 

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o prazo de 15 

(quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o exercício da 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que cumprir o requisito 

idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. 

II. Não se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento do 

benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o tempo de 

atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. 

III. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de 

benefício previdenciário, devendo ser acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). 

IV. Todavia, "é prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à 

carência do benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal 

amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao 

tempo de carência." (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008). 

Recurso especial provido. 

(REsp 1115892/SP, Rel. Ministro  FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 13/08/2009, DJe 14/09/2009) 

Feitas essas ponderações, inicio a análise do caso concreto. 

Calha destacar alguns temas pacificados pela Turma Nacional de Uniformização, dentre os quais destaco os seguintes: 

Súmula n° 5 

A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários.  

Súmula n° 24  

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural anterior ao advento da Lei nº 8.213/91, sem o recolhimento de 

contribuições previdenciárias, pode ser considerado para a concessão de benefício previdenciário do Regime Geral de 

Previdência Social (RGPS), exceto para efeito de carência, conforme a regra do art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91. 

No caso em questão, verifico que a parte autora colacionou início de prova material e produziu prova testemunhal 

idônea, comprovando, dessa forma, ter sido trabalhadora rural . 

Considerando o óbito da postulante durante o trâmite do processos, os valores em atraso são devidos aos herdeiros 

habilitados até a data do falecimento, em 21.08.2006. 

Dessa forma, pela leitura e análise da sentença recorrida, bem assim das provas carreadas aos autos virtuais, verifico 

que a questão discutida nos autos foi decidida segundo os critérios usualmente adotados por esta Turma Recursal. 

Assim sendo, adoto os mesmos fundamentos do aresto recorrido, nos termos do que dispõe o artigo 46, da Lei n.º 

9.099/1995, c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 

Esclareço, a propósito, que o Supremo Tribunal Federal concluiu que a adoção pelo órgão revisor das razões de decidir 

do ato impugnado não implica violação ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal, em razão da existência de 

expressa previsão legal permissiva. Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado da Corte Suprema: 

“EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA 

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. JUIZADO ESPECIAL. REMISSÃO AOS FUNDAMENTOS DA 

SENTENÇA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. 1. Controvérsia decidida à luz de legislações 

infraconstitucionais. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. O artigo 46 da Lei n. 9.099/95 faculta ao Colégio 

Recursal do Juizado Especial a remissão aos fundamentos adotados na sentença, sem que isso implique afronta ao artigo 

93, IX, da Constituição do Brasil. Agravo regimental a que se nega provimento.” (STF, 2ª Turma, AgRg em AI 

726.283/RJ, Relator Ministro Eros Grau, Julgado em 11/11/2008, votação unânime, DJE de 27/11/2008). 

Ante todo o exposto, nego provimento ao recurso da parte ré. 

Condeno a parte recorrente ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos 

termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, em virtude da baixa complexidade do tema e do pequeno valor 

da causa.  

Esclareço que a regra em questão prevalece, no que se refere à fixação do “quantum” dos honorários, sobre o artigo 55, 

da Lei n.º 9.099/1995, até porque este dispositivo não poderia prever a condenação da Fazenda Pública, que nunca 

figura como ré nos Juizados Especiais Estaduais (artigo 3º, § 2º daquela lei). Saliente-se que a Lei n.º 9.099/1995 só se 

aplica nos aspectos em que não conflita com as especificidades da competência federal. 

Quanto aos juros moratórios, em se tratando de remediar a mora relativa à dívida de natureza alimentar, são devidos à 

taxa de 1% ao mês, contados a partir da citação, devendo incidir o disposto no artigo 3º, do Decreto-Lei n.º 2.322/1987 

(STJ, EREsp 207.992/CE, 3ª Seção, Relator Ministro Jorge Scartezzini, julgado em 08/11/2001, votação unânime, DJ 

de 04/02/2002 e Súmula n.º 204 STJ) e a correção monetária seguirá o disposto na Resolução n.º 561/2007, do 
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Conselho da Justiça Federal. 

Consigno que a sentença ou o acórdão que contenham os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação não é 

ilíquido, por atender ao disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei n.º 9.099/1995, nos termos do Enunciado n.º 32, 

do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais - FONAJEF e da Súmula n.º 318, do Superior Tribunal de Justiça. 

Entendo inaplicável, ao caso concreto, o disposto no artigo 1º-F, da Lei n.º 9.494/1997, na redação dada pela Lei n.º 

11.960/2009. 

Isso porque, consoante o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento dos 

Embargos de Declaração no Recurso Especial 1.056.388-SP (Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, julgado em 

23/11/2009, decisão monocrática, DJe de 09/12/2009), o artigo 5º, da Lei n.º 11.960/2009, que veio alterar o critério de 

cálculo dos juros moratórios, previsto no artigo. 1º-F, da Lei n.º 9.494/1997, possui natureza instrumental material, 

motivo este pelo qual não pode incidir nas ações ajuizadas anteriormente a 30/06/2009. 

Intime-se. 

2007.63.01.027310-4 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301356402/2010 - RAIMUNDO 

CAMILO (ADV. SP012616 - ABRAHAO JOSE SCHVARTZ, SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP212492 - ANNA STELLA LEMOS 

FERREIRA LOCATELLI (M. SIAPE Nº 1.380.419)). A parte autora peticionou nestes autos virtuais (arquivo 

P22012010.PDF) requerendo a desistência do recurso inominado interposto (arquivo P21.08.2008.PDF). 

É a síntese do relatório. Decido. 

Tendo-se em vista o relatado, homologo, para que produza efeitos legais, o pedido de desistência do recurso formulado 

pela parte autora. 

Consigno que, a teor da Súmula n.º 01, das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal da 3ª Região, a homologação 

do pedido de desistência da ação independe da anuência da parte ré. 

Sem condenação em honorários, uma vez que não houve julgamento do mérito da ação. 

Dê-se integral cumprimento à sentença de primeiro grau (termo 6301043735/2008, datado de 12/08/2008), remetendo-

se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida 

impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas Federais Previdenciárias desta 

Capital. 

Intimem-se. Cumpra-se, com urgência, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo. 

  

DECISÃO TR 

2005.63.01.036724-2 - DECISÃO TR Nr. 6301348003/2010 - GENI DA SILVA (ADV. SP125436 - ADRIANE 

BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Da análise dos autos, mais detidamente dos documentos da parte autora, verifico a 

existência de erro material no pólo ativo destes autos virtuais. 

Assim, quanto ao erro constatado, passo a lhe corrigir. Dessa forma, no pólo ativo onde se lê: GENI DA SILVA. 

Leia-se: JENY DA SILVA. 

Determino que a secretaria proceda a retificação supra, fazendo constar o correto nome da parte autora no sistema 

processual. 

Cumpra-se. 

2008.63.09.003475-6 - DECISÃO TR Nr. 6301355074/2010 - LUCIANO HERIQUE ZAMBONI (ADV. SP193875 - 

MARIA LUCIA DE PAULA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). Cuida-se de pedido de sobrestamento do feito formulado pela Caixa Econômica Federal 

(arquivos anexados em 01/09/2010) em virtude do reconhecimento da existência de repercussão geral da matéria 

constitucional suscitada nos Recursos Extraordinários 626.307/SP e 591.797/SP, em sessão plenária de 26/08/2010, 

perante o Supremo Tribunal Federal. 

No caso em tela, o mérito da ação foi definitivamente julgado em 16/04/2010 (recurso de sentença) e 16/07/2010 

(embargos de declaração), ou seja, em data anterior ao reconhecimento da repercussão geral pela Corte Superior. 

O pedido de sobrestamento do feito posto ao crivo desta Turma Recursal pertence a capítulo processual já superado, o 

processo está sentenciado, a fase instrutória encerrada e o mérito recursal definitivamente apreciado, o que evidencia, 

neste momento, a total impertinência do sobrestamento do feito. 

Ante o exposto, indefiro o pedido formulado pela parte ré. 

Dê-se prosseguimento à marcha processual em seus ulteriores termos de lei. 

2008.63.04.005154-0 - DECISÃO TR Nr. 6301363802/2010 - ANTONIO DOS SANTOS SOBRINHO (ADV. 

SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). Vistos. 
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Defiro a juntada do laudo médico. 

Aguarde-se oportuna inclusão em pauta para julgamento. 

Int. 

2010.63.01.043031-2 - DECISÃO TR Nr. 6301362900/2010 - CAMILA DO NASCIMENTO CRUZ (ADV. SP258406 

- THALES FONTES MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de recurso interposto em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, proposta por CAMILA 

DO NASCIMENTO CRUZ, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

Recorre a parte autora de decisão proferida nos autos do processo de nº 2010.63.01.034958-2, a qual indeferiu o pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela na pensão por morte que requer. 

É a síntese. Passo a decidir. 

II - DECISÃO 

Recebo o presente Agravo de Instrumento posto que preenchidos os pressupostos de admissibilidade. 

No âmbito dos Juizados Especiais Cíveis, o recurso sumário somente é cabível em razão de decisões interlocutórias que 

concedem ou não tutelas de urgência, sejam antecipações dos efeitos da tutela de mérito, sejam medidas cautelares, 

conforme artigo 5º da Lei nº 10.259/2001. Sabe-se que tais medidas são deferidas de forma precária, o que subordina 

sua eficácia à prolação da sentença, realizada após cognição exauriente. 

Dessa forma, passo a examinar monocraticamente o recurso interposto consoante redação inserta no Enunciado 37 

destas Turmas Recursais, in verbis: 

'SÚMULA Nº 37 - "É possível, ao relator, negar seguimento ou não conhecer de recurso manifestamente inadmissível, 

prejudicado, improcedente ou em confronto com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, Superior 

Tribunal de Justiça, Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, Turma 

Regional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais e de Súmulas desta Turma Recursal." 

(Origem Súmula 08 do JEFCAM).' 

No caso dos autos, foi indeferida a antecipação dos efeitos da tutela de mérito, consoante pleiteado pela parte autora. 

Em uma análise superficial e provisória dos autos, verifico que a parte autora não demonstrou cumprir com todos os 

requisitos necessários à concessão do benefício e ratifico a r. decisão que ora se recorre.  

  

Dessa forma, há de ser mantido o indeferimento da tutela antecipada, conforme decisão da MM. Juíza de 1º grau, haja 

vista não restar configurada a verossimilhança das alegações. 

Este juízo não dispõe, no momento, de elementos fáticos e jurídicos hábeis à decisão. Faz-se mister a produção de prova 

inequívoca, em consonância com o que preleciona o art. 273, do Código de Processo Civil. 

Portanto, a apreciação da tutela antecipada deve ser postergada para a ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

na qual será analisado o processo administrativo e realizar-se-á a oitiva de testemunhas e depoimento pessoal. 

Por todo o exposto, nego seguimento ao presente recurso em medida cautelar.  

Após as formalidades legais, dê-se baixa no sistema. 

Intimem-se. 

2007.63.01.045971-6 - DECISÃO TR Nr. 6301347922/2010 - AQUEO TATEISHI (ADV. SP185378 - SANDRA 

MARIA JOSÉ DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). No caso presente,  tendo em vista a improcedência do pedido em 1º grau de jurisdição, 

evidencia-se que a verossimilhança do direito material alegado não restou demonstrada, razão pela qual indefiro o 

pedido formulado. 

                  Outrossim, quanto ao pedido de celeridade na tramitação do feito, mantenho a decisão anteriormente 

proferida por seus próprios fundamentos. 

Intimem-se. 

2005.63.01.241836-8 - DECISÃO TR Nr. 6301363034/2010 - LUIS DE OLIVEIRA JUNIOR (ADV. SP175292 - 

JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR); LUCIANA COTRIM DO NASCIMENTO (ADV. SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc. 

Compulsando os autos virtuais, verifico a existência de pedido de desistência do recurso interposto pela parte autora. 

Ressalto que, em sede de Juizados Especiais Federais, faz-se desnecessária a anuência do réu para efeitos de 

homologação da desistência. Nesse sentido, o Enunciado nº 1 das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais de 

São Paulo, in verbis: “A homologação do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu”. 
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Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência da ação deduzido pelos autores para que produza os seus 

efeitos legais.  

Após as formalidades legais, dê-se baixa no sistema. 

Cumpra-se. Publique-se. Intimem-se. 

2006.63.02.003339-0 - DECISÃO TR Nr. 6301349753/2010 - GILMAR DE CAMPOS (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Reputo prejudicado o pedido de cumprimento da antecipação dos efeitos da 

tutela, formulado em petição anexada aos autos em 21/10/2008, tendo em vista que o benefício de aposentadoria 

especial (espécie 46) foi devidamente implantado pela autarquia ré. 

Outrossim, aguarde-se a parte autora o julgamento do recurso, a ser pautado oportunamente, dentro das possibilidades 

do Juízo. 

Intimem-se. 

2007.63.19.004801-3 - DECISÃO TR Nr. 6301355305/2010 - MARIA DE LOURDES APARECIDA (ADV. 

SP164925 - CICERO GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656)). Tendo-se em vista a 

manifestação da parte autora (arquivo anexado em 09/09/2010), remetam-se os autos à contadoria para apuração de 

eventuais créditos decorrentes da revisão pleiteada. 

Após a manifestação das partes, proceda-se à imediata inclusão em pauta de julgamento. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

                         Tendo em vista que este relator proferiu sentença nestes autos, bem como o contido no art. 134, III do 

Código de Processo Civil, que estabelece as hipóteses de impedimento, determino a redistribuição do presente processo. 

Publique-se. Intime-se. 

2009.63.08.001405-4 - DECISÃO TR Nr. 6301354995/2010 - SILVIA OTT (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO 

DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.08.007184-0 - DECISÃO TR Nr. 6301354983/2010 - ZILDA ESPERANCA FONTINATI (ADV. SP083206 - 

ANTONIO JOSE PELEGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.08.006956-0 - DECISÃO TR Nr. 6301354984/2010 - DOLORES DA CONCEIÇÃO ALVES (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.08.002256-7 - DECISÃO TR Nr. 6301354992/2010 - MARIA DAS GRACAS CARDOSO MARQUES 

(ADV. SP210355 - DÉBORA MILO DOS SANTOS, SP091861 - GISLEYNE REGINA BRANDINI BALLIELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.08.006282-6 - DECISÃO TR Nr. 6301354986/2010 - MARIA ROSA VIEIRA (ADV. SP135233 - MARLON 

AUGUSTO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.08.006107-0 - DECISÃO TR Nr. 6301354987/2010 - CLAUDIA GOMES PEIXOTO (ADV. SP197054 - 

DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.08.006015-5 - DECISÃO TR Nr. 6301354988/2010 - MARIA CAROLINA MARTINS ANDREATI (ADV. 

SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2009.63.08.005691-7 - DECISÃO TR Nr. 6301354989/2010 - DOLORES PEREZ PASCHOAL (ADV. SP181775 - 

CÁSSIA FERNANDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.08.006301-6 - DECISÃO TR Nr. 6301354985/2010 - VERA LUCIA VIEIRA (ADV. SP204683 - BRUNA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.08.003183-0 - DECISÃO TR Nr. 6301354991/2010 - REGINA APARECIDA SILVERIO (ADV. SP179738 - 

EDSON RICARDO PONTES, SP222773 - THAÍS GALHEGO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.08.003477-6 - DECISÃO TR Nr. 6301354990/2010 - JOSE APARECIDO CARRILHO (ADV. SP198476 - 

JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.08.002160-5 - DECISÃO TR Nr. 6301354994/2010 - LUIZ APARECIDO VELO (ADV. SP196581 - DAVID 

VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI).  

*** FIM *** 

2004.61.84.559663-4 - DECISÃO TR Nr. 6301355303/2010 - CICERO DA SILVA (ADV. SP159490 - LILIAN 

ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo-se 

em vista a manifestação da parte autora (arquivo anexado em 17/09/2010), retornem os autos à contadoria para 

cumprimento do acórdão-diligência proferido em 24/04/2009. 

Após a manifestação das partes, proceda-se à imediata inclusão em pauta de julgamento. 

2009.63.04.000577-7 - DECISÃO TR Nr. 6301361115/2010 - JOSE ALVES DA SILVA (ADV. SP183598 - 

PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). Vistos. 

Defiro: a peça anexada a estes autos, em 10.09.2010, como "Embargos de Declaração", deve ser desconsiderada, tendo 

em vista que os mesmos Embargos já foram protocolados e julgados. 

Int. 

2007.63.06.004960-1 - DECISÃO TR Nr. 6301356039/2010 - PAULO SOARES (ADV. SP174550 - JESUS GIMENO 

LOBACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Tendo-se em vista a manifestação da parte autora (arquivo anexado em 02/10/2010), remetam-se os 

autos à contadoria para apuração dos eventuais créditos decorrentes da revisão deferida pelo acórdão. 

Após a manifestação das partes, proceda-se à inclusão dos embargos de declaração em pauta de julgamento. 

2010.63.01.042014-8 - DECISÃO TR Nr. 6301354914/2010 - DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO (ADV.  ) X 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). Trata-se de mandado de segurança, com 

pedido de liminar, em que a impetrante alega a existência de “flagrante arbitrariedade” na decisão 6301126161/2010, 

proferida no processo 2004.61.84.538968-9, do Juizado Especial Federal de São Paulo, firmado pelo Excelentíssimo 

Juiz Federal Rogério Volpatti Polezze. 

É o relatório. Decido. 

A fim de melhor instruir o feito, notifique-se a autoridade impetrada para que, no prazo de 10 (dez) dias, preste 

informações a respeito do objeto deste mandado de segurança, nos termos do artigo 7º, inciso I, da Lei n.º 12.016/2009. 

A análise da concessão da liminar pleiteada (artigo 7º, inciso III, da Lei n.º 12.016/2009) ficará suspensa até o 

recebimento das informações. 

Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário. 

2010.63.01.025005-0 - DECISÃO TR Nr. 6301350637/2010 - ALEXANDRE MACEDO REGINA (ADV. SP251782 - 

CAROLINE LUNARDI NASCIMENTO E SILVA) X TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO 

PAULO (ADV./PROC. ). Trata-se de mandado de segurança, contra ato praticado por Juiz Federal atuante na Primeira 

Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo, que, nos autos nº 

2007.63.15.013362-5, determinou o sobrestamento do feito enquanto se aguarda posicionamento sobre o mérito da 

demanda (índices de correção de poupança). 
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Requer a impetrante, em suma, a concessão de segurança para que o feito siga sua marcha, com a inclusão do processo 

em pauta de julgamento do recurso de sentença 

Pleiteia a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita à parte autora, ora impetrante. 

Desnecessária a vinda de informações, por tratar-se de matéria puramente de direito. 

É a síntese do necessário. 

Passo a decidir. 

A ordem deve ser denegada. 

Preliminarmente, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à impetrante, nos termos da Lei nº 1.060/50. 

O mandado de segurança será concedido, nos termos do art. 1º da Lei 12016/09, “para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas-corpus, sempre que, ilegalmente ou com abuso do poder, alguém sofrer violação ou houver 

justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça.” 

No caso em tela, não vislumbro a ocorrência de comportamento da autoridade judiciária que se enquadre em uma das 

hipóteses delineadas. 

O MM Juiz Federal, atuou seguindo o entendimento deste Juizado, uma vez que ao decidir monocraticamente, o 

conteúdo da decisão trata de uma posição do  Órgão Colegiado, qual seja, o sobrestamento dos feitos enquanto se 

aguarda posicionamento sobre o mérito da demanda (índices de correção de poupança). 

Outrossim, saliento que a r. decisão impugnada, trata-se de decisão destinada a diversos processos, com idêntico teor, 

afastando assim a possibilidade de configurar um ato coator. 

Assim, não vislumbro qualquer ofensa a direito líquido e certo da impetrante. 

Isto posto, ante a nítida inexistência de ato coator, indefiro a petição inicial e extingo o processo sem julgamento do 

mérito, com fundamento no art. 10 da Lei nº 12.016/09, combinado com artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem honorários, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009. Ciência ao Ministério Público Federal. 

2010.63.01.035032-8 - DECISÃO TR Nr. 6301349929/2010 - RAFAEL PEREIRA LEAL (ADV. SP172714 - CINTIA 

DA SILVA MOREIRA GALHARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de recurso de medida cautelar interposto em face de decisão que indeferiu o pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado pela parte autora, pleiteando a concessão de benefício 

assistencial ao deficiente - LOAS. 

De acordo com art. 273 do Código de Processo Civil, é requisito para a antecipação da tutela a prova inequívoca que 

convença da verossimilhança da alegação, vale dizer, da forte probabilidade de que a tese apresentada venha ao final ser 

acolhida. Enfim, a prova inequívoca é aquela que não enseja dúvidas ao julgador, que de plano pode ser auferida. 

A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do 

Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação. 

O benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal tem como requisitos a qualidade de idoso ou 

deficiente daquele que o requer, bem como a hipossuficiência econômica. 

No presente caso, a controvérsia reside na situação socioeconômica da parte autora, uma vez que o requisito deficiência 

foi devidamente demonstrado na perícia judicial. 

Em que pese a renda per capita do grupo familiar da parte autora ser superior a ¼ (um quarto ) do salário mínimo, como 

disposto no art. 20, §3º da Lei 8213/91, entendo no entanto, que esse critério não é absoluto, devendo ser levado em 

conta o quadro de miserabilidade de cada família, principalmente em se tratando de pessoa com deficiência, já que a sua 

situação requer necessidades especiais.  

Nesse sentido, tem sido o entendimento da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça: 

PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DO INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/10/2010 20/1330 

CONSTITUIÇÃO. 

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima para 

figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia. 

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no 

caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. 

3. Recurso não conhecido.(REsp n. 222778/SP, v.u., Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU 29.11.1999, p. 190) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. ANÁLISE DE 

DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no art. 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-

mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade do autor. Precedentes. 

III - Não cabe o exame de matéria constitucional em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação 

de questões referentes à interpretação de normas infraconstitucionais. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp n. 835439/SP, v.u., Rel. Min. Félix Fischer, j. 12.09.2006, DJU 09.10.2006, p. 355) 

Não se trata de considerar inconstitucional o art. 20, § 3º da Lei nº 8.742/1993, mas apenas de reconhecer que o critério 

ali estabelecido não pode ser tomado isoladamente, como única e absoluta forma de se auferir a miserabilidade. A 

hipótese ali é objetiva, abaixo daquela renda per capita presume-se que a família é miserável, o que não impede que, em 

outros casos, a miserabilidade seja reconhecida quando a renda está acima deste valor. 

Evoco, ainda, o entendimento cristalizado pela Súmula n.º 05, destas Turmas Recursais e pela Súmula n.º 01, da Turma 

de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, “a renda mensal per capitã de 

¼ (um quarto) do salário mínimo não constitui critério absoluto de aferição de miserabilidade para fins de benefício 

assistencial.” 

O prestígio à análise probatória nos casos de miserabilidade no benefício assistencial previsto na LOAS tem sido 

adotado também pelo Supremo Tribunal Federal, como já decidiu recentemente o Ministro GILMAR MENDES no 

indeferimento do pedido de liminar na reclamação nº 4374/PE, decidida em 1o de fevereiro de 2007. 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

Ademais, no que tange ao requisito da hipossuficiência econômica, o laudo socioeconômico evidencia que a parte se 

encontra em situação de vulnerabilidade social, não possuindo condições de prover seu sustento. 

Considero preenchido o requisito da miserabilidade. 

Portanto, neste caso concreto, tenho que estão preenchidos os requisitos legais para a concessão do benefício. 

Ante o exposto, diante da gravidade da deficiência da parte autora e tendo em vista o caráter nitidamente alimentar do 

beneficio, reputo presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC, motivo pelo qual antecipo os efeitos da 

tutela e determino ao INSS que, de imediato, conceda o benefício assistencial ao deficiente em favor da parte autora no 

valor de 1(um) salário-mínimo, a ser implantado no prazo de 45(quarenta e cinco) dias. 

Oficie-se ao INSS com URGÊNCIA para implantação do benefício. 

Dê-se vista à parte contrária para resposta, no prazo de 10(dez) dias. 

Oficie-se ao juízo de 1º-Grau com cópia desta decisão. 

2005.63.07.001441-6 - DECISÃO TR Nr. 6301356250/2010 - LUIZ ALVES (ADV. SP159451 - EDSON PINHO 

RODRIGUES JUNIOR); ROSALINA RODRIGUES ALVES (ADV. SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA. MARIA SATIKO FUJI). Trata-se de embargos 

de declaração opostos pela parte autora ao acórdão que acolheu os embargos de declaração e, no mérito deu parcial 

provimento ao recurso da parte autora. 

Sustenta a embargante que houve erro material, tendo em vista que no Acórdão constou “acolhe os embargos de 

declaração e, no mérito nego provimento ao recurso da autora”. 

Decido. 

No caso em tela, assiste razão a embargante. 

Com efeito, constato que realmente houve erro material no acórdão proferido. 
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Assim, deverá constar do acórdão o que segue: “Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima 

indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São 

Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de declaração e, no mérito dar parcial provimento ao recurso da parte 

autora, nos termos do voto do Relator.”.  

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração. 

Int. 

2008.63.01.060520-8 - DECISÃO TR Nr. 6301346764/2010 - BENEDITO LOPES RIBEIRO (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do não cumprimento da diligência constante no acórdão, no sentido de eventuais 

herdeiros da parte autora falecida procederem ao pedido de habilitação nos autos, julgo extinto o feito sem resolução do 

mérito, nos termos do art. 267, IV do Código de Processo Civil c/c o art. 51, V, da Lei nº 9.099/95. 

Após as formalidades de praxe, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

2010.63.01.041318-1 - DECISÃO TR Nr. 6301363007/2010 - ELSA LUNARDI (ADV. SP110064 - CRISTIANE 

KARAN CARDOZO SANTAREM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação rescisória, proposta com fulcro no art. 485, IV do CPC, contra sentença que 

julgou improcedente o pedido de majoração do benefício da parte autora. 

Contra a sentença de 29/09/2008 não houve recurso da parte prejudicada, tendo seu trânsito em julgado em 31/10/2008.  

É o relatório. Passo a decidir. 

A ação rescisória está prevista no art. 485, IV do Código de Processo Civil e visa à rescisão de sentença de mérito 

transitada em julgado mediante certas condições. 

O procedimento processual dos Juizados Especiais Federais segue a Lei 10259/01 e, subsidiariamente a Lei 9.099/95. 

O art. 59 da Lei 9.099/95 determina expressamente que “Não se admitirá ação rescisória nas causas sujeitas ao 

procedimento instituído por esta Lei.”. 

Da mesma forma, o Enunciado nº 44 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais - FONAJEF, abaixo 

transcrito, expressamente veda a ação rescisória nos JEFs: 

 “Não cabe ação rescisória no JEF. O artigo 59 da Lei n 9.099/95 está em consonância com os princípios do sistema 

processual dos Juizados Especiais, aplicando-se também aos Juizados Especiais Federais.”. 

As condições da ação devem persistir do início ao fim do processo e pressupõem a verificação da legitimidade das 

partes, da possibilidade jurídica do pedido e do interesse de agir.  

O interesse de agir depende de dois fatores: a adequação do procedimento e a necessidade do provimento jurisdicional 

para o atendimento do direito postulado. 

A recorrente, para demonstrar o seu inconformismo, deveria ter proposto os recursos adequados nos respectivos prazos 

legais, anteriormente ao trânsito em julgado da r. sentença proferida. Contudo, manteve-se inerte. Assim, diante da 

vedação contida no art. 59 da Lei 9.099/95, aplicada subsidiariamente por autorização do art. 1º da Lei 10.259/01, não 

há como processar a presente ação rescisória. 

Logo, restou prejudicada a apreciação da presente ação rescisória por esta Turma Recursal. 

Ante o exposto, julgo extinto o presente feito sem análise do mérito, com base no art. 267, VI do Código de Processo 

Civil. 

Anexe-se esta decisão aos autos do processo principal de n. 2007.63.07.005215-3. 

Após as formalidades legais dê-se baixa da Turma Recursal. 

Intime-se. 

2006.63.02.016066-1 - DECISÃO TR Nr. 6301349240/2010 - JOSE IVONE SANTA ROSA (ADV. SP136687 - 

MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Reconsiderando decisão anteriormente proferida, 

entendo que os dados da DATAPREV acostados autos comprovam que a requerente à habilitação, menor impúbere, é 

única titular de pensão por morte (NB:21/152.021.063-6) pelo falecimento do segurado José Ivone Santa Rosa, ora 

autor da ação. Portanto, habilito GABRIELLY SOARES SANTA ROSA, representada por sua genitora MARGARETH 

CLÁUDIA SOARES, para que passe a figurar no pólo ativo da presente demanda, nos termos do art. 112 da Lei nº 

8.213/91. 
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Proceda a Secretaria das Turmas Recursais à alteração dos dados cadastrais do pólo ativo. 

Intimem-se. 

2008.63.06.010699-6 - DECISÃO TR Nr. 6301360343/2010 - JAIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP143522 - CARLOS 

ALBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Tereza Paes de Oliveira, Luiz Carlos de Oliveira e Paulo Sérgio de Oliveira, respectivamente viúva e 

filhos do autor Jairo de Oliveira, formulam pedido de habilitação no processo em epígrafe.  

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/1991, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela apenas a víúva figura na condição de dependente para fins 

previdenciários, nos termos do que dispõe o artigo 16, I, da Lei n.º 8.213/1991 - cônjuge -  cabendo somente a esta, 

portanto, o direito de receber os valores que não foram percebidos pelo falecido em vida.  

Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de TEREZA PAES DE OLIVEIRA e indefiro quanto aos demais 

herdeiros, nos termos do que dispõe o artigo 112, da Lei n.º 8.213/1991 c/c o artigo 1.060, I, do Código de Processo 

Civil.  

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado 

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda os habilitados. 

Após, aguarde-se oportuna inclusão em pauta de julgamento, devendo a Secretaria da Turma movimentar o processo 

para a pasta de feitos sobrestados - Repercussão Geral (5.28.11).  

Intimem-se. Cumpra-se. 

2005.63.07.000197-5 - DECISÃO TR Nr. 6301241297/2010 - CARLOS ROBERTO DA SILVA (ADV. SP208628 - 

DANILO BASSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Vistos. 

Tendo-se em vista que este Relator prolatou decisão interlocutória em primeiro grau de jurisdição, reconheço, de ofício, 

o impedimento para reapreciar o feito, nos termos do artigo 134, III, do Código de Processo Civil. 

Considerando-se que o processo está incluído na Meta de Nivelamento n.º 02, redistribua-se o feito a outro Juízo 

Recursal, com a máxima urgência, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo. 

Cumpra-se. 

2005.63.01.046184-2 - DECISÃO TR Nr. 6301347911/2010 - IRENE MAKUSKA MANIGA (ADV. SP029771 - 

ANTONIO BONIVAL CAMARGO, SP114290 - RITA DE CASSIA CAMARGO, SP291468 - FABRICIA DE 

OLIVEIRA DUTRA KOPLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Concedo, porém, 

prioridade na tramitação do processo, diante do grande lapso temporal desde a distribuição inicial do feito. 

Intime(m)-se. 

2008.63.01.032251-0 - DECISÃO TR Nr. 6301346724/2010 - MARIA CRISTINA DA SILVA (ADV. SP236274 - 

ROGERIO CESAR GAIOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando que, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, é lícito ao 

recorrente desistir de seu recurso a qualquer tempo, sem que haja necessidade de concordância do recorrido, homologo 

o pedido de desistência do recurso, mantendo-se, portanto, a decisão proferida em 1ª instância.   

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

Cumpra-se. Intimem- se. 

2010.63.01.028165-3 - DECISÃO TR Nr. 6301356055/2010 - JOAO MARQUES DO ESPIRITO SANTO (ADV. 

SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR); LUCIA MENDES LUCAS (ADV. SP182845 - MICHELE 

PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Trata-se de embargos de declaração opostos contra decisão que negou seguimento ao agravo de 

instrumento interposto contra decisão judicial que indeferiu o pedido de inversão do ônus da prova, determinando que a 

parte autora diligencie e requeira diretamente à CEF cópia dos documentos necessários à instrução do feito. 

Decido. 

Nos termos do artigo 48 da Lei n. 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao rito deste Juizado Especial Federal, caberão 

embargos de declaração quando, na sentença ou acórdão, houver obscuridade, contradição, omissão ou dúvida. 

No caso em tela, verifico que não há obscuridade, contradição, omissão ou dúvida na decisão atacada, o que existe, na 

verdade, é a contrariedade do embargante em face dos termos da decisão. 
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Desse modo, não conheço dos embargos de declaração, eis que não presente nenhuma das hipóteses autorizadoras de 

sua oposição. 

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

Intime-se. 

2007.63.01.001745-8 - DECISÃO TR Nr. 6301363050/2010 - JULIO CESAR DE LIMA (ADV. SP138014 - SIMONE 

CRISTINA RAMOS ALVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos, etc. 

Compulsando os autos virtuais, verifico a existência de pedido de desistência do recurso interposto pela parte autora. 

Ressalto que, em sede de Juizados Especiais Federais, faz-se desnecessária a anuência do réu para efeitos de 

homologação da desistência. Nesse sentido, o Enunciado nº 1 das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais de 

São Paulo, in verbis: “A homologação do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu”. 

Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência do recurso deduzido pela parte autora para que produza os 

seus efeitos legais.  

Após as formalidades legais, dê-se baixa no sistema. 

Publique-se. Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de recurso de medida cautelar 

interposto em face de decisão que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado pela 

parte autora, pleiteando a suspensão da cobrança de contribuição ao FUNRURAL. 

De acordo com art. 273 do Código de Processo Civil, é requisito para a antecipação da tutela a prova inequívoca que 

convença da verossimilhança da alegação, vale dizer, da forte probabilidade de que a tese apresentada venha ao final ser 

acolhida. Enfim, a prova inequívoca é aquela que não enseja dúvidas ao julgador, que de plano pode ser auferida. 

No caso presente, faz-se mister uma apreciação mais acurada, em cognição plena, que permita a verificação da farta 

documentação apresentada, de forma a extrair os elementos que indiquem com segurança que a autor preenche os 

requisitos necessários à concessão do benefício pretendido. 

A seu turno, há também a necessidade da existência do perigo na demora da prestação jurisdicional, caracterizado pela 

possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação, caso a medida seja concedida somente ao final. 

Posto que, a cognição sumária deste juízo prescinde de elaboração de provas que ainda serão produzidas nos autos 

principais, a fim de apurar a verossimilhança da alegação.  

Ante o exposto, indefiro por ora o pedido liminar. 

Dê-se vista à parte contrária para resposta, no prazo de 10(dez) dias. 

Oficie-se ao juízo de 1º-Grau com cópia desta decisão. 

2010.63.01.036563-0 - DECISÃO TR Nr. 6301351520/2010 - MITSURU NAMIKI (ADV. SP279986 - HENRIQUE 

STAUT AYRES DE SOUZA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2010.63.01.038638-4 - DECISÃO TR Nr. 6301351611/2010 - CELIO FONTAO CARRIL (ADV. SP264825 - 

SAMUEL HENRIQUE CASTANHEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

2010.63.01.031946-2 - DECISÃO TR Nr. 6301351015/2010 - MANOEL DOMINGOS DA SILVA (ADV. SP135436 - 

MAURICIO BALTAZAR DE LIMA) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS (ADV./PROC. ). 

Trata-se de mandado de segurança impetrado contra ato de Juiz Federal do Juizado Especial Federal de São Paulo. 

In casu, foi concedida a medida liminar postulada para determinar o processamento do recurso interposto pela parte 

autora nos autos do processo nº 2009.63.11.006890-4. 

O bem da vida que consta no pedido de concessão final da ordem e o que consta da presente medida de urgência são 

idênticos, e se constituem em ato que não se protrai no tempo. 

Ante o exposto, tendo em vista que a medida liminar anteriormente concedida se reverte de natureza satisfativa plena, 

concedo a segurança pleiteada em face do direito líquido e certo invocado pela tutela mandamental.  

Sem honorários, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009. 
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 Ciência ao Ministério Público Federal. 

Oficie-se ao Juízo de Primeiro Grau informando o teor da presente decisão. 

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

2008.63.02.010248-7 - DECISÃO TR Nr. 6301362111/2010 - JESUINO SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. 

Diante de meu impedimento para exercer as funções neste feito - já que nele proferi sentença, em primeiro grau de 

jurisdição, determino sua redistribuição, com urgência, bem como o cancelamento do Acórdão anexado aos autos em 

06.10.2010. 

Cumpra-se. Int. 

2005.63.01.243404-0 - DECISÃO TR Nr. 6301350639/2010 - DAILTO JOSE COELHO (ADV. SP046152 - EDSON 

GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se o INSS determinando a juntada do processo administrativo que originou o 

benefício previdenciário do autor (NIT 10384517045). 

2008.63.06.010699-6 - DECISÃO TR Nr. 6301227106/2010 - JAIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP143522 - CARLOS 

ALBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Converto o julgamento em diligência. 

Compulsando os autos, verifico que a parte autora não está representada pela Defensoria Pública da União ou por 

advogado constituído. 

Contudo o artigo 41, § 2º, da Lei n.º 9.099/1995 e o artigo 75, da Resolução n.º 344, de 01/09/2008, do CJF da 3ª 

Região estabelecem que, em sede recursal, as partes serão obrigatoriamente representadas por advogado. 

Diante disso, e para que sejam observados o princípio do contraditório e a igualdade das partes, intime-se a parte autora 

para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, constituir advogado, ou, não tendo condições de fazê-lo sem prejuízo de 

seu sustento ou de sua família, procurar a Defensoria Pública da União. 

No silêncio, proceda-se à imediata inclusão em pauta de julgamento. 

Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário. 

2006.63.07.003544-8 - DECISÃO TR Nr. 6301349192/2010 - JOAO LUIZ VIEIRA (ADV. SP253407 - OSWALDO 

ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Face o cumprimento da decisão proferida em 09/12/2009, 

habilito JOSÉ LUIZ VIEIRA FILHO e DAYANA APARECIDA VIEIRA para que passem a figurar no polo ativo da 

presente demanda, nos termos do art. 112 da Lei nº 8.213/91 c/c o art. 1.060, I, do Código de Processo Civil. 

Proceda a Secretaria das Turmas Recursais à alteração dos dados cadastrais do polo ativo. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

2010.63.01.040745-4 - DECISÃO TR Nr. 6301351669/2010 - JOSEFA JOVELINA DA COSTA (ADV. SP276964 - 

ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de recurso de medida cautelar interposto em face de decisão que indeferiu o pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado pela parte autora, pleiteando a concessão de benefício 

assistencial ao deficiente - LOAS. 

De acordo com art. 273 do Código de Processo Civil, é requisito para a antecipação da tutela a prova inequívoca que 

convença da verossimilhança da alegação, vale dizer, da forte probabilidade de que a tese apresentada venha ao final ser 

acolhida. Enfim, a prova inequívoca é aquela que não enseja dúvidas ao julgador, que de plano pode ser auferida. 

A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do 

Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação. 

O benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal tem como requisitos a qualidade de idoso ou 

deficiente daquele que o requer, bem como a hipossuficiência econômica. 

No presente caso, a controvérsia reside na situação socioeconômica da parte autora, uma vez que o requisito deficiência 

foi devidamente demonstrado na perícia judicial. 

Em que pese a renda per capita do grupo familiar da parte autora ser superior a ¼ (um quarto ) do salário mínimo, como 

disposto no art. 20, §3º da Lei 8213/91, entendo no entanto, que esse critério não é absoluto, devendo ser levado em 

conta o quadro de miserabilidade de cada família, principalmente em se tratando de pessoa com deficiência, já que a sua 

situação requer necessidades especiais.  

Nesse sentido, tem sido o entendimento da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça: 

PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA 
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DO INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO. 

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima para 

figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia. 

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no 

caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. 

3. Recurso não conhecido.(REsp n. 222778/SP, v.u., Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU 29.11.1999, p. 190) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. ANÁLISE DE 

DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no art. 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-

mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade do autor. Precedentes. 

III - Não cabe o exame de matéria constitucional em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação 

de questões referentes à interpretação de normas infraconstitucionais. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp n. 835439/SP, v.u., Rel. Min. Félix Fischer, j. 12.09.2006, DJU 09.10.2006, p. 355) 

Não se trata de considerar inconstitucional o art. 20, § 3º da Lei nº 8.742/1993, mas apenas de reconhecer que o critério 

ali estabelecido não pode ser tomado isoladamente, como única e absoluta forma de se auferir a miserabilidade. A 

hipótese ali é objetiva, abaixo daquela renda per capita presume-se que a família é miserável, o que não impede que, em 

outros casos, a miserabilidade seja reconhecida quando a renda está acima deste valor. 

Evoco, ainda, o entendimento cristalizado pela Súmula n.º 05, destas Turmas Recursais e pela Súmula n.º 01, da Turma 

de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, “a renda mensal per capitã de 

¼ (um quarto) do salário mínimo não constitui critério absoluto de aferição de miserabilidade para fins de benefício 

assistencial.” 

O prestígio à análise probatória nos casos de miserabilidade no benefício assistencial previsto na LOAS tem sido 

adotado também pelo Supremo Tribunal Federal, como já decidiu recentemente o Ministro GILMAR MENDES no 

indeferimento do pedido de liminar na reclamação nº 4374/PE, decidida em 1o de fevereiro de 2007. 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

Ademais, no que tange ao requisito da hipossuficiência econômica, o laudo socioeconômico evidencia que a parte se 

encontra em situação de vida social e financeira em nível de pobreza, não possuindo condições de prover seu sustento. 

Considero preenchido o requisito da miserabilidade. 

Portanto, neste caso concreto, tenho que estão preenchidos os requisitos legais para a concessão do benefício. 

Ante o exposto, diante da gravidade da deficiência da parte autora e tendo em vista o caráter nitidamente alimentar do 

beneficio, reputo presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC, motivo pelo qual antecipo os efeitos da 

tutela e determino ao INSS que, de imediato, conceda o benefício assistencial ao deficiente em favor da parte autora no 

valor de 1(um) salário-mínimo, a ser implantado no prazo de 45(quarenta e cinco) dias. 

Oficie-se ao INSS com URGÊNCIA para implantação do benefício. 

Dê-se vista à parte contrária para resposta, no prazo de 10(dez) dias. 

Oficie-se ao juízo de 1º-Grau com cópia desta decisão. 

2010.63.01.042960-7 - DECISÃO TR Nr. 6301362826/2010 - ULISSES MARQUES POVOA (ADV. SP104967 - 

JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS (ADV./PROC. ). 

Vistos. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado contra ato da Excelentíssima Senhora Juíza Federal do Juizado Especial 

Federal Cível de Santos, tendo em vista a r. decisão proferida em 23.08.2010, nos autos principais.  

Alega o impetrante que, a insistência reside no fato do Provimento 64/05, expressamente mencionado no dispositivo da 

r. sentença, prescrever que apenas na hipótese de explícita decisão judicial em contrário haveria de ser aplicada a 

fórmula própria das ações condenatórias em desfavor da específica correção para as ações que versem sobre o FGTS. 

Entende não ser este o caso dos autos. Logo, se da r. sentença não consta determinação contrária à aplicação dos índices 

próprios do FGTS, devem estes ser adotados para corrigir o valor da condenação, sob pena de violação da coisa julgada. 

Não requer a impetrante a concessão de medida liminar. 

Notifique-se a autoridade coatora para prestar informações dentro do prazo legal. 

Abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

Dê-se ciência à Caixa Econômica Federal - CEF. 
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Após, venham conclusos para julgamento.  

Cumpra-se. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

2007.63.04.003020-9 - DECISÃO TR Nr. 6301349158/2010 - IDA TRAMONTINA (ADV.  ); MARIA 

THEREZINHA PINEZI GOTARDI (ADV. SP277941 - MARCIO GIROLDO GEREMIAS, SP277941 - MARCIO 

GIROLDO GEREMIAS); IDA TRAMONTINA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). Diante disto, havendo crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de segurança na tutela constitucional 

dos processos de massa, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário 

o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência do Supremo Tribunal Federal dos índices devidos 

para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão abstrativizada pela jurisdição 

constitucional da Corte Suprema à presente lide. 

           Por fim, diante do falecimento da co-autora IDA TRAMONTINA e, considerando a informação de que esta não 

deixou herdeiros, extingo o feito sem resolução do mérito quanto à falecida e determino o prosseguimento do feito em 

relação a MARIA THEREZINHA PINEZI GOTARDEI. 

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

            Intime-se. Cumpra-se. 

2010.63.01.040963-3 - DECISÃO TR Nr. 6301346234/2010 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP181297 - 

ADRIANA RODRIGUES JÚLIO) X AUREO ARROYABE SILVA (ADV./PROC. SP216109 - THIAGO 

TREVIZANI ROCCHETTI). I - RELATÓRIO 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em ação processada sob o 

rito dos Juizados Especiais Federais, proposta por AUREO ARROYABE SILVA. 

Visa a recorrente a reforma da r. decisão que deferiu a medida cautelar e determinou a suspensão do leilão do imóvel 

objeto da ação originária, destinado à alienação de imóvel adjudicado pela CEF há 08 (oito) anos, em 30.09.2000. 

 Requer seja recebido o presente recurso, concedendo-se a antecipação da tutela. 

É a síntese. Passo a decidir. 

II - DECISÃO 

Recebo o presente Recurso de Medida Cautelar posto que preenchidos os pressupostos de admissibilidade. 

No âmbito dos Juizados Especiais Cíveis, o recurso sumário somente é cabível em razão de decisões interlocutórias que 

concedem ou não tutelas de urgência, sejam antecipações dos efeitos da tutela de mérito, sejam medidas cautelares, 

conforme artigo 5º da Lei nº 10.259/2001. Sabe-se que tais medidas são deferidas de forma precária, o que subordina 

sua eficácia à prolação da sentença, realizada após cognição exauriente. 

Ultrapassadas as questões preliminares, examino monocraticamente o recurso interposto, consoante redação inserta no 

Enunciado 37 destas Turmas Recursais, in verbis: 

'SÚMULA Nº 37 - "É possível, ao relator, negar seguimento ou não conhecer de recurso manifestamente inadmissível, 

prejudicado, improcedente ou em confronto com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, Superior 

Tribunal de Justiça, Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, Turma 

Regional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais e de Súmulas desta Turma Recursal." 

(Origem Súmula 08 do JEFCAM).' 

Não assiste razão à parte recorrente. 

A antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional tem por pressuposto a probabilidade suficiente de que a pretensão da 

parte seja acolhida em sede de cognição exauriente (fumus boni iuris). Para tanto, deve haver prova de fatos relevantes 

para a formulação desse juízo. A esses pressupostos, há que se agregar uma das hipóteses indicadas nos incisos do 

referido artigo 273, das quais o perigo da demora está claramente presente no caso, conforme observado pela MM.ª 

Juíza a quo, em trecho da r. decisão, o qual transcrevo: 

“Trata-se de ação em que Áureo Arroyabe Silva, representando por sua curadora Sonia Maria de Almeida Arroyabe 

requer cautelarmente a suspensão do leilão do imóvel de sua propriedade localizado no Condomínio Portinari, 

localizado na Rua Mitim, s/n e Rua Ib 134, apto. 04, bloco 5, Jardim Leônidas Moreira, São Paulo, SP que ocorrerá no 

próximo dia 08/09/2010. Sustenta que ficou incapaz para o trabalho, razão pela qual o seu débito deve ser quitado pelo 

seguro que contratou. 

Verifica-se que o autor se aposentou por invalidez e é interditado, o que indica neste momento o “fumus boni iuris” da 

alegação da parte autora. 

Ademais diante do fato de que o leilão já está marcado, haverá uma irreversibilidade caso esse leilão seja bem sucedido 

e ao final, o pedido da presente demanda seja julgado procedente. Evidente, portanto, o perigo da demora. 

Dessa forma, defiro a medida cautelar e determino a suspensão do leilão do imóvel localizado na Rua Mitim, s/n e Rua 
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Ib 134, apto. 04, bloco 5, Jardim Leônidas Moreira, designado para o dia 08/09/2010. 

Considerando o adiantado da hora, caso, por algum motivo, o leilão se realize, susto desde já o registro da carta de 

arrematação. 

Observo que não consta dos autos o horário do leilão. 

Oficie-se a CEF com urgência. Intime-se 

Citem-se as rés, inclusive para que juntem aos autos o contrato celebrado entre as partes e a evolução do financiamento. 

Diante do adiantado da hora, intime-se também pelo e-mail giliesp04@caixa.gov.br, bem como pelo telefone 11 3572-

4100 (fls. 15 do anexo pet_provas). 

Após, tornem os autos conclusos, inclusive para a verificação da competência do Juizado e designação de perícia 

médica.” 

 

Dessa forma, há de ser mantida a tutela antecipatória deferida, eis que também presentes os requisitos do inciso I do 

artigo 273 do Código de Processo Civil - há existência de risco de dano de difícil reparação, além da verossimilhança 

das alegações, consoante restou acima demonstrado. 

De igual modo, é descabida a argüição de irreversibilidade do provimento da tutela antecipada.  

A clara situação de hipossuficiência econômica da parte recorrida justifica a concessão da tutela antecipada, tal como 

acima demonstrado, não sendo a escassez de recursos, por si só, suficiente para considerar a concessão da tutela 

irreversível. Pensamento de ordem diversa destituiria o caráter emergencial e reparador da tutela ante a gravidade da 

situação em apreço. 

Por todo o exposto, nego seguimento ao presente recurso em medida cautelar. 

Intimem-se. 

2010.63.01.042292-3 - DECISÃO TR Nr. 6301354903/2010 - WILLIAN DAMIAO DOS SANTOS (ADV. SP195289 - 

PAULO CÉSAR DA COSTA) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO (ADV./PROC. ). Trata-se de 

mandado de segurança, com pedido de liminar, em que a impetrante alega a existência de “flagrante arbitrariedade” na 

decisão 6306025316/2010, proferida no processo 2008.63.06.015163-1, do Juizado Especial Federal de Osasco, 

firmado pela Excelentíssima Juíza Federal Nilce Cristina Petris. 

É o relatório. Decido. 

A fim de melhor instruir o feito, notifique-se a autoridade impetrada para que, no prazo de 10 (dez) dias, preste 

informações a respeito do objeto deste mandado de segurança, nos termos do artigo 7º, inciso I, da Lei n.º 12.016/2009. 

A análise da concessão da liminar pleiteada (artigo 7º, inciso III, da Lei n.º 12.016/2009) ficará suspensa até o 

recebimento das informações. 

Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário. 

2010.63.01.037050-9 - DECISÃO TR Nr. 6301351557/2010 - UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV.  ) X UMBERTO 

HENRIQUE ABEJE (ADV./PROC. SP156232 - ALEXANDRE FONTANA BERTO). Trata-se de recurso de medida 

cautelar interposto pela União Federal em face de decisão que deferiu parcialmente o pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela jurisdicional formulado pela parte autora, ora agravada, unicamente para suspender a exigibilidade das 

contribuições previstas no artigo 25, incisos I e II da Lei n. 8.212/91, e dos adquirentes dos seus produtos (art. 30, inc. 

IV, da Lei n. 8.212/91), com as redações decorrentes das Leis 8540/92 e 9528/97, nos termos do artigo 151, inciso V, 

do Código Tributário Nacional. 

De acordo com art. 273 do Código de Processo Civil, é requisito para a antecipação da tutela a prova inequívoca que 

convença da verossimilhança da alegação, vale dizer, da forte probabilidade de que a tese apresentada venha ao final ser 

acolhida. Enfim, a prova inequívoca é aquela que não enseja dúvidas ao julgador, que de plano pode ser auferida. 

A seu turno, há também a necessidade da existência do perigo na demora da prestação jurisdicional, caracterizado pela 

possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação, caso a medida seja concedida somente ao final. 

No presente caso, entendo correta a concessão da tutela antecipada parcialmente à parte autora, ora agravada, na r. 

decisão recorrida, bem como em sede de cognição sumária não vislumbro razões para que seja deferido o pedido de 

efeito suspensivo. 

               

Consigno, por fim, que a irreversibilidade da medida não constitui óbice ao deferimento de tutela, sendo risco inerente 

ao processo judicial e ao Estado Democrático de Direito, e como tal, deve ser suportado por toda a sociedade. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo, pelo que recebo o presente recurso apenas em seu efeito 

devolutivo e indefiro o pedido liminar de cassação da tutela concedida. 

Dê-se vista à parte contrária para resposta, no prazo de 10(dez) dias. 
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Oficie-se ao juízo competente com cópia desta decisão. 

2005.63.12.001773-0 - DECISÃO TR Nr. 6301353316/2010 - INDALECIO MARIO DE OLIVEIRA (ADV. SP219154 

- ERICA BOGAS FRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Mediante consulta aos dados da DATAPREV, verifico que o benefício da parte autora, 

concedido liminarmente, foi cessado em razão de óbito. 

Assim sendo, intimem-se os eventuais dependentes do falecido,  habilitados à pensão por morte, ou, na falta destes, os 

eventuais sucessores nos termos da lei civil para que procedam, no prazo de 30(trinta) dias,  ao pedido de habilitação 

dos autos, nos termos do art. 112 da Lei nº 8.213/91 c/c o art. 1.060,I, do Código de Processo Civil. Na ocasião deverão 

os requerentes apresentar os seguintes documentos: Certidão de (In)Existência de Herdeiros Habilitados à Pensão Por 

Morte, fornecida pelo INSS, cópia da Certidão de Óbito do autor, cópias do RG, CPF e de comprovantes de endereço 

atualizados e com CEP de todos os requerentes, bem como procuração “ad judicia”. 

Ressalte-se que o não cumprimento desta ordem implicará no arquivamento do feito. 

Cumpra-se. Publique-se. 

2010.63.01.025244-6 - DECISÃO TR Nr. 6301352952/2010 - CAIXA SEGURADORA S/A (ADV. SP256950 - 

GUSTAVO TUFI SALIM) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES (ADV./PROC. ). 

Trata-se de mandado de segurança impetrado pela Caixa Seguradora S/A contra ato de JUIZ FEDERAL DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES/SP, que, nos autos da ação n. 2007.63.09.003797-2, acolheu os 

embargos de declaração e julgou procedente o pedido do embargante para anular a sentença proferida e conceder a 

tutela antecipada para determinar que a impetrante suspenda a cobrança das parcelas referentes ao contrato de 

arrendamento residencial, no prazo de 15 (quinze) dias contados da data da intimação e sob pena de multa diária no 

valor de R$ 100,00 (cem reais).  

Alega que o impetrado não poderia ter anulado a sua própria sentença, em sede de aclaratórios. Sustenta a ilegalidade 

do ato e requer a concessão de liminar visando a suspensão da eficácia do mesmo, e, ao final, a concessão da segurança 

para que a decisão atacada seja revogada. 

Notificado a autoridade coatora, vieram as informações. 

É o breve relato. 

Decido. 

Recebo a petição anexada em 13/08/2010 como aditamento à inicial.  

Citem-se os litisconsortes TEREZINHA LOPES RODRIGUES ALVES, JAIRO WILLIAN RODRIGUES ALVES, 

LILIAN FÉLIX DE SOUZA ALVES, MARCOS VINÍCIUS RODRIGUES ALVES E JAKCSON CÉSAR 

RODRIGUES ALVES. 

No caso em questão, tenho, em  juízo de cognição sumária, que a decisão recorrida não ofende o art. 463 do Código de 

Processo Civil, pois houve alteração do conteúdo da sentença dentro das hipóteses legais, tratando-se de mero erro 

material, com o acréscimo das parcelas devidamente pagas até a prolação da sentença. 

Não verifico, portanto, ilegalidade no ato impugnado, o que afasta qualquer ofensa a direito líquido e certo do 

impetrante. 

Diante disto, uma vez ausente o fumus boni juris, INDEFIRO A LIMINAR. 

Vistas ao Ministério Público Federal para parecer, no prazo legal. 

Retifique-se o pólo passivo. 

Citem-se. Intimem-se. 

2010.63.08.001083-0 - DECISÃO TR Nr. 6301363061/2010 - CLODOALDO VIEIRA (ADV. SP139543 - MARCELO 

TADEU KUDSE DOMINGUES, SP239444 - JOSE REITOR RIZZARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Vistos, etc. 

Compulsando os autos virtuais, verifico a existência de pedido de desistência do recurso interposto pela parte autora. 

Ressalto que, em sede de Juizados Especiais Federais, faz-se desnecessária a anuência do réu para efeitos de 

homologação da desistência. Nesse sentido, o Enunciado nº 1 das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais de 

São Paulo, in verbis: “A homologação do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu”. 

Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência do recurso deduzido pela parte autora, e, tendo em vista a 

petição da CEF, anexada a estes autos virtuais em 24/09/2010, noticiando acordo entre as partes, extingo o processo, 

com julgamento de mérito, com base no art. 269, inciso V do CPC,  para que produza os seus efeitos legais. 

Após as formalidades legais, dê-se baixa no sistema. 

Publique-se. Intimem-se. 

2008.63.01.043395-1 - DECISÃO TR Nr. 6301347942/2010 - NIZELI LEITE SILVA (ADV. SP151726 - ROGERIO 

MEDICI, SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP196607 - ANA CAROLINA CALMON RIBEIRO, 
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SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM, SP278031 - LUCIANO LIMA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por todo o exposto, reputo 

prejudicado o pedido de cumprimento da antecipação dos efeitos da tutela e indefiro o pedido de fixação de multa diária 

por atraso na implantação do benefício. 

Intimem-se. 

2010.63.01.035321-4 - DECISÃO TR Nr. 6301351460/2010 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV.  ) X MARIA 

APARECIDA CAMPOS CINTRA (ADV./PROC. ). Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CEF, em face de 

decisão que determinou seja efetuado o depósito do "quantum" fixado pela coisa julgada. 

Nos termos da lei que instituiu os Juizados Especiais Federais, somente a decisão que “deferir medidas cautelares no 

curso do processo” e a “sentença definitiva” são recorríveis, por força dos artigos 4º e 5º da Lei n. 10.259/2001. 

Assim, no âmbito dos Juizados Especiais Federais o presente recurso é cabível apenas em razão das decisões 

interlocutórias que concedem ou não tutelas de urgência, quer sejam antecipações de tutela, quer sejam medidas 

cautelares. 

No caso dos autos, em que a decisão recorrida não se reveste dessas características, incabível a impugnação por esta via, 

vez que trata-se de interposição de recurso realizada à míngua de previsão legal de cabimento.  

Em que pese o inconformismo da recorrente com a mencionada decisão, a eventual falta de interesse processual na 

execução deve ser apreciada pelo Juízo que a conduzir, e não mais por esta Turma Recursal tendo em vista que, com o 

trânsito em julgado, encerra-se a função jurisdicional deste órgão. 

Desse modo, nego conhecimento ao recurso interposto. 

Oficie-se ao juízo de 1º-Grau, com cópia desta decisão. 

Após, as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

2008.63.04.004586-2 - DECISÃO TR Nr. 6301349826/2010 - BENEDITO DOS SANTOS (ADV. SP153313 - 

FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). Homologo o pedido de desistência do recurso, 

nos termos do art. 501 do Código de Processo Civil, mantendo-se, portanto, a decisão de primeiro grau. 

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

Intimem-se. 

2006.63.12.000098-9 - DECISÃO TR Nr. 6301349144/2010 - JOSE SEVERINO MENDES (ADV. SP218198 - 

WEBER LACERDA FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Homologo o pedido de desistência do recurso de sentença da autarquia, 

nos termos do art. 501 do Código de Processo Civil, mantendo-se, portanto, a sentença de primeiro grau. 

Outrossim, diante da ausência de manifestação da parte autora  acerca da petição do INSS anexada aos autos em 

29.04.2009, na qual apresentou laudo pericial administrativo atestando a cessação da incapacidade laboral, revogo a 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Expeça-se contra-ofício ao INSS para que proceda à cessação do benefício. 

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

2009.63.02.000721-5 - DECISÃO TR Nr. 6301360474/2010 - TARCISIO MIOTO (ADV. SP196088 - OMAR 

ALAEDIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do alegado pela Caixa Econômica Federal (arquivo 

24.09.2010.PDF). 

Após, aguarde-se oportuna inclusão em pauta de julgamento, devendo a Secretaria da Turma movimentar o processo 

para a pasta de feitos sobrestados - Repercussão Geral (5..28.11). 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

DESPACHO TR 

2007.63.01.045971-6 - DESPACHO TR Nr. 6301181518/2010 - AQUEO TATEISHI (ADV. SP185378 - SANDRA 

MARIA JOSÉ DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando: (i) a expressiva quantidade de processos distribuídos nesta Turma Recursal, 

(ii) a ausência de prova de situação excepcional apta a ensejar prioridade na tramitação do feito em detrimento de 

jurisdicionados, via de regra pessoas idosas, que ingressaram com suas demandas há mais tempo e, assim como a parte 

autora, alegam fazer jus ao benefício, e (iii) os esforços empreendidos por esta Turma Recursal para julgar os feitos de 
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forma célere, mas respeitando a isonomia entre cidadãos que têm demandas pendentes de recurso, aguarde-se o 

julgamento do recurso de sentença, a ser pautado, oportunamente, dentro das possibilidades do Juízo. 

Intime-se. 

2006.63.03.007860-6 - DESPACHO TR Nr. 6301361433/2010 - JAIR ANTONIO FAUSTO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista o documento juntado a estes autos pela parte autora, remeta-

se os autos à Contadoria para respectiva contagem de tempo. 

Cumpra-se. 

2004.61.84.349081-6 - DESPACHO TR Nr. 6301350644/2010 - LUZIA BARBOSA (ADV. SP210124A - OTHON 

ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO, SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO); 

PAULO SERGIO DAL MAS (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL, SP210124A - OTHON ACCIOLY 

RODRIGUES DA COSTA NETO, SP204177 - FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA); IVONE DAL MAS 

DEZAN (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL); MARLENE DAL MAS (ADV. SP212583A - ROSE MARY 

GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o 

"HISCRE" e o "PLENUS" anexados a estes autos virtuais em 01.10.2010, demonstrando que a parte autora recebeu 

benefício até o ano de 2004, determino a conversão do feito em diligência para cálculos, que devem ser realizados até a 

data de hoje. 

Assim, encaminhem-se os autos à Contadoria dessa Turma Recursal, com urgência, visto tratar-se de processo do ano 

de 2004. 

Cumpra-se. Publique-se. Intime-se. 

 

  

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000088/2010. 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 22 de outubro de 2010, sexta-

feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os processos 

adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de questão de ordem, nos 

termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização 

dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, 

localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 10º andar. Havendo interesse na realização de sustentação oral nas sessões de 

julgamento, solicita-se, para melhor organização dos trabalhos, a inscrição com antecedência mínima de 30 (trinta) 

minutos. As inscrições devem ser efetivadas pelo advogado, munido da carteira da OAB, junto à assessoria de 

julgamento, localizada na sala de sessões - 10º andar. 

0001       PROCESSO: 2004.61.84.099542-3 RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HUMBERTO CALLAU MENDRANO  

ADVOGADO: SP119760  - RICARDO TROVILHO 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0002       PROCESSO: 2005.63.01.281536-9 

RECTE: ERNESTO MACHADO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0003       PROCESSO: 2005.63.01.322184-2 

RECTE: CLAUDIO LOTE HESPANHOL 
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ADVOGADO(A): SP026031 - ANTONIO MANOEL LEITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0004       PROCESSO: 2005.63.11.003641-7 

RECTE: GERALDO BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP038405 - ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 

RECTE: FRANCISCO SEVERIANO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO(A): SP038405-ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 

RECTE: EDUARDO SALGADO 

ADVOGADO(A): SP038405-ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 

RECTE: EDMILSON LINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP038405-ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0005       PROCESSO: 2005.63.11.008819-3 

RECTE: FERNANDO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0006       PROCESSO: 2005.63.11.008972-0 

RECTE: RAUL JOSE GUEDES 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0007       PROCESSO: 2005.63.11.009505-7 

RECTE: JOSE RAIMUNDO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0008       PROCESSO: 2005.63.11.009651-7 

RECTE: OLAVO LUIZ DE GOIS 

ADVOGADO(A): SP119204 - SONIA MARIA ROCHA CORREA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0009       PROCESSO: 2005.63.11.009895-2 

RECTE: DORIVAL NUNES FILHO 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0010       PROCESSO: 2005.63.11.010155-0 

RECTE: OSMAR PEREIRA COUTINHO 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0011       PROCESSO: 2005.63.11.010452-6 

RECTE: ULYSSES HAMABATA 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0012       PROCESSO: 2005.63.11.011081-2 

RECTE: LUCAS PEREIRA DE JESUS - MENOR 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0013       PROCESSO: 2005.63.11.011339-4 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: MISAEL DA SILVA FRANCA  

ADVOGADO: SP093357  - JOSE ABILIO LOPES 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0014       PROCESSO: 2005.63.11.011504-4 

RECTE: JOÃO DA MATA PENHA 

ADVOGADO(A): SP119204 - SONIA MARIA ROCHA CORREA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 19/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0015       PROCESSO: 2005.63.11.012637-6 

RECTE: AGUINALDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0016       PROCESSO: 2006.63.01.013333-8 

RECTE: DULCE FOLTRAN CAPITANI 

ADVOGADO(A): SP085520 - FERNANDO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0017       PROCESSO: 2006.63.01.078393-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SOLANGE DE FATIMA LEDIS  

ADVOGADO: SP222584  - MARCIO TOESCA 
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RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0018       PROCESSO: 2006.63.03.000743-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: CARMEM CARDOSO CLEMENTE  

ADVOGADO: SP134685  - PAULO SERGIO GALTERIO 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0019       PROCESSO: 2006.63.10.011035-2 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: HUDSON SUKENORI KABAYAMA BERSE  

ADVOGADO: SP131812  - MARIO LUIS FRAGA NETTO 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0020       PROCESSO: 2006.63.11.001779-8 

RECTE: ANTONIO DE BARROS MELLO NETTO 

ADVOGADO(A): SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0021       PROCESSO: 2006.63.11.001865-1 

RECTE: HELIO DE MOURA BASTOS 

ADVOGADO(A): SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0022       PROCESSO: 2006.63.11.001872-9 

RECTE: ANSELMO FERNANDES OTERO 

ADVOGADO(A): SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0023       PROCESSO: 2006.63.11.001886-9 

RECTE: CLOANTO RODRIGUES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0024       PROCESSO: 2006.63.11.011456-1 

RECTE: JOSÉ CARLOS PAIVA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0025       PROCESSO: 2006.63.19.000012-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI 

RECDO: APARECIDA TREVISAM DE SOUZA  

ADVOGADO: SP189946  - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0026       PROCESSO: 2007.63.01.068513-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEIDE APARECIDA NAY DE DEUS  

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0027       PROCESSO: 2007.63.01.085668-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA LAGES DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP056462  - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0028       PROCESSO: 2007.63.02.016201-7 

RECTE: ERNESTO SANCHES 

ADVOGADO(A): SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0029       PROCESSO: 2007.63.04.006628-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ROBERTO CARBONARI  

ADVOGADO: SP117667  - CRISTINA DIAS CALVENTE PAOLETTI 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0030       PROCESSO: 2007.63.08.005134-0 

RECTE: MARIA DE LURDES SANTOS 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0031       PROCESSO: 2007.63.11.002094-7 

RECTE: LUCIENE BOAVENTURA BOAS 

ADVOGADO(A): SP131032 - MARIO ANTONIO DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0032       PROCESSO: 2007.63.11.002429-1 

RECTE: ANTONIO VICENTE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0033       PROCESSO: 2008.63.01.008811-1 

RECTE: DURVALINA DE ASSIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0034       PROCESSO: 2008.63.01.017687-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OTAVIO MACRI NETO  

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0035       PROCESSO: 2008.63.01.017758-2 

RECTE: LEOLINO DA SILVA PINTO 

ADVOGADO(A): SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0036       PROCESSO: 2008.63.01.021280-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZA MARIA DA COSTA REIS  

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0037       PROCESSO: 2008.63.01.023121-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO DIAS FERREIRA  

ADVOGADO: PR016776  - CESAR LUIZ FRANCO DIAS 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0038       PROCESSO: 2008.63.01.026727-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUBENS DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0039       PROCESSO: 2008.63.01.031527-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEUSA GONCALO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0040       PROCESSO: 2008.63.01.035208-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURDES MATIAS VALVERDE  
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RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0041       PROCESSO: 2008.63.01.040436-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIRCEU ALEXANDRE PEREIRA  

ADVOGADO: SP186695  - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0042       PROCESSO: 2008.63.01.042269-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO PINTO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP186695  - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0043       PROCESSO: 2008.63.01.042276-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIEL PINTO  

ADVOGADO: SP186695  - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0044       PROCESSO: 2008.63.01.045830-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM FRANCISCO PEREIRA  

ADVOGADO: SP186695  - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0045       PROCESSO: 2008.63.01.046775-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO DIAS DE SOUZA  

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 05/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0046       PROCESSO: 2008.63.01.047153-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO PAIVA NETO  

ADVOGADO: SP083901  - GILDETE BELO RAMOS 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0047       PROCESSO: 2008.63.01.048832-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO GIBERTONI  

ADVOGADO: SP140426  - ISIDORO PEDRO AVI 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 15/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0048       PROCESSO: 2008.63.01.053612-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: CLEIDE ANTUNES OZIAS  

ADVOGADO: SP149054  - OCIMAR DE MOURA 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0049       PROCESSO: 2008.63.01.053633-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA RODRIGUES BARBOSA  

ADVOGADO: SP149054  - OCIMAR DE MOURA 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0050       PROCESSO: 2008.63.01.055298-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DORIVAL VENTURINI  

ADVOGADO: SP034980  - ABDON LOMBARDI 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0051       PROCESSO: 2008.63.01.058685-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURIVALDO AMARAL SOUSA  

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 25/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0052       PROCESSO: 2008.63.01.060500-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSMAIR SERAFIM  

ADVOGADO: SP173303  - LUCIANA LEITE GONÇALVES 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0053       PROCESSO: 2008.63.01.060512-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORLANDA MEM MIANUTI  

ADVOGADO: SP076022  - JOSE FERNANDO DA CUNHA 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0054       PROCESSO: 2008.63.01.062954-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIENE SOARES DE SOUZA SIQUEIRA E OUTRO 

RECDO: GIOVANI SOARES DA CUNHA 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 08/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0055       PROCESSO: 2008.63.01.064100-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: URBANO FRANCISCO RATAO  

ADVOGADO: SP255011  - DORALICE APARECIDA NOGUEIRA ANTINHANI 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 25/03/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0056       PROCESSO: 2008.63.01.064126-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELSO ROBERTO DA SILVA  

ADVOGADO: SP190732  - MARILÉIA APARECIDA DE SOUSA ROMEIRO 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 15/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0057       PROCESSO: 2008.63.01.066014-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARGEMIRO CALDEIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP142271  - YARA DE ARAUJO SANTOS 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0058       PROCESSO: 2008.63.02.012987-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VILSON PITELI  

ADVOGADO: SP127418  - PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0059       PROCESSO: 2008.63.03.009229-6 

RECTE: LARISSA SANTOS FARIA 

ADVOGADO(A): SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0060       PROCESSO: 2008.63.03.009393-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ANAIA GONCALVES  

ADVOGADO: SP200524  - THOMAZ ANTONIO DE MORAES 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0061       PROCESSO: 2008.63.04.004928-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MATHEUS ALBUQUERQUE TEIXEIRA MELLO  

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 03/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0062       PROCESSO: 2008.63.04.005049-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALEXANDRE FACHINI DE BORTOLO  

ADVOGADO: SP030313  - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 22/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0063       PROCESSO: 2008.63.04.006063-2 

RECTE: ADALBERTO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP138492 - ELIO FERNANDES DAS NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0064       PROCESSO: 2008.63.04.007639-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERMINO APPARECIDO DE GODOY  

ADVOGADO: SP116420  - TERESA SANTANA 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 19/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0065       PROCESSO: 2008.63.06.008922-6 

RECTE: RUBENS MARIANO 

ADVOGADO(A): SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0066       PROCESSO: 2008.63.07.005968-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAGNO MARTINS  

ADVOGADO: SP131812  - MARIO LUIS FRAGA NETTO 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0067       PROCESSO: 2008.63.09.002838-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DE OLIVEIRA LEAL  

ADVOGADO: SP164314  - MARLEY CRISTINA DE SIQUEIRA 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0068       PROCESSO: 2008.63.10.010169-4 

RECTE: JESUINA DE MOURA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0069       PROCESSO: 2008.63.11.004164-5 

RECTE: GERALDO VICENTE RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 20/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0070       PROCESSO: 2008.63.17.004809-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HARLEY GIUSTI  

ADVOGADO: SP175057  - NILTON MORENO 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0071       PROCESSO: 2008.63.17.004983-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ KISS  

ADVOGADO: SP175057  - NILTON MORENO 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0072       PROCESSO: 2008.63.17.005981-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONOR SOARES DE SOUZA NOGUEIRA  

ADVOGADO: SP175057  - NILTON MORENO 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 12/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0073       PROCESSO: 2009.63.01.004454-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR  

RECDO: RUI CALVO  

ADVOGADO: SP124820  - ANTONIO APRIGIO FERNANDES DA SILVA 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0074       PROCESSO: 2009.63.01.035439-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENI FERDERLE  

ADVOGADO: SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0075       PROCESSO: 2009.63.01.038447-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CESAR AUGUSTO DA SILVA BORGES  

ADVOGADO: SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0076       PROCESSO: 2009.63.01.042722-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES DA SILVA  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0077       PROCESSO: 2009.63.02.003906-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DECIO PEREIRA DE AGUIAR  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 14/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0078       PROCESSO: 2009.63.02.012144-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BRUNA VICENTE DE OLIVEIRA LOPES  

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0079       PROCESSO: 2009.63.03.007843-7 

RECTE: ALMIR BASSO 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0080       PROCESSO: 2009.63.03.007856-5 

RECTE: BENEDITA MOTA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 01/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0081       PROCESSO: 2009.63.03.007920-0 

RECTE: JOSE ALCIDES RANCURA 

ADVOGADO(A): SP185586 - ALEXANDRE ORTOLANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 26/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0082       PROCESSO: 2009.63.03.009984-2 

RECTE: SEBASTIAO RAPHAEL TERRA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0083       PROCESSO: 2009.63.04.005146-5 

RECTE: BENEDITO FELIX ROCHA 

ADVOGADO(A): SP262778 - WAGNER RENATO RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0084       PROCESSO: 2009.63.04.005172-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO VITOR RESENDE PUGA  

ADVOGADO: SP245480  - MARCELLO TREVENZOLI BRESCHI 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0085       PROCESSO: 2009.63.06.001290-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GRAZIELLE CARDOSO DA SILVA  

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0086       PROCESSO: 2009.63.06.004989-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDINALVA NUNES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 
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RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0087       PROCESSO: 2009.63.08.001362-1 

RECTE: NAIR BENTO BENEDITO 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0088       PROCESSO: 2009.63.09.000386-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DENIZE MARCONDES BARBOSA DA SILVA  

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

  

0089       PROCESSO: 2009.63.09.001428-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEILTON OLIVEIRA SANTOS  

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0090       PROCESSO: 2009.63.09.003730-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO SERVULO CRUZ  

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 09/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0091       PROCESSO: 2009.63.09.005035-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA BENEDITA DOMINGOS ALVES  

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 09/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0092       PROCESSO: 2009.63.09.005575-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA ALCANTARA DE SOUSA  

ADVOGADO: SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0093       PROCESSO: 2009.63.11.001912-7 

RECTE: ADEMAR BITENCOURT 

ADVOGADO(A): SP164222 - LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 09/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0094       PROCESSO: 2009.63.11.002170-5  

RECTE: DURVAL RODRIGUES TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0095       PROCESSO: 2009.63.11.006095-4 

RECTE: SUELY DOS SANTOS SOUZA 

ADVOGADO(A): SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0096       PROCESSO: 2009.63.11.006836-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HILDA DE OLIVEIRA MARTINS  

ADVOGADO: SP150469  - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0097       PROCESSO: 2009.63.11.007326-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALDOMIRO GONCALVES DA SILVA  

ADVOGADO: SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0098       PROCESSO: 2009.63.11.007327-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS  

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0099       PROCESSO: 2009.63.11.007368-7 

RECTE: ANA LUCIA VAZ ALVES DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP131530 - FRANCISCO CARLOS MORENO MANCANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0100       PROCESSO: 2009.63.11.007878-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELO ANTONIO REBELO DO AMARAL  

ADVOGADO: SP191005  - MARCUS ANTONIO COELHO 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0101       PROCESSO: 2009.63.11.008482-0 

RECTE: MARIA APARECIDA CASSITAS DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP164222 - LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0102       PROCESSO: 2009.63.11.008656-6 

RECTE: CARLOS PEREIRA 
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ADVOGADO(A): SP164222 - LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0103       PROCESSO: 2009.63.15.009133-0 

RECTE: SAUL DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0104       PROCESSO: 2009.63.15.010356-3 

RECTE: MARIA JOSE VIEIRA MARIN 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 03/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0105       PROCESSO: 2009.63.17.000972-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELY SUEKO YOSHIZATO  

ADVOGADO: SP263146  - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0106       PROCESSO: 2009.63.17.002380-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PATRICIA GONZALEZ FERNANDES  

ADVOGADO: SP263146  - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0107       PROCESSO: 2009.63.17.005748-0 

RECTE: BENEDITO ABDIAS NETO 

ADVOGADO(A): SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0108       PROCESSO: 2009.63.17.005891-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCO ANTONIO CANTEIRO  

ADVOGADO: SP284987  - FABIO HENRIQUE RODRIGUES 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0109       PROCESSO: 2009.63.18.002939-0 

RECTE: JAIR ROSA 

ADVOGADO(A): SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/08/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0110       PROCESSO: 2010.63.15.000075-2 

RECTE: SILVESTRE SANTOS DA MOTA 

ADVOGADO(A): SP195609 - SÉRGIO DE OLIVEIRA JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0111       PROCESSO: 2010.63.15.002722-8 

RECTE: ABEL SANCHES MARTIN 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

DATA DISTRIB: 05/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0112       PROCESSO: 2004.61.84.090042-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MERCEDES MENON DE GODOY  

ADVOGADO: SP078572  - PAULO DONIZETI DA SILVA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0113       PROCESSO: 2005.63.01.152599-2 

RECTE: OSVALDO MINORU ARIMURA 

ADVOGADO(A): SP053034 - JADER FREIRE DE MACEDO JUNIOR 

RECTE: RENATA CORREIA HERCULANO 

ADVOGADO(A): SP053034-JADER FREIRE DE MACEDO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0114       PROCESSO: 2005.63.05.001694-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AGNALDO XAVIER  

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0115       PROCESSO: 2005.63.06.011797-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LAERCIO MARQUES CORREA  

ADVOGADO: SP203091  - GUSTAVO FIERI TREVIZANO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0116       PROCESSO: 2005.63.06.015921-5 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ROSANA DE FATIMA ARAUJO  

ADVOGADO: SP149480  - ANDREA DE LIMA MELCHIOR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0117       PROCESSO: 2005.63.08.000483-3 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: GERMANA RODRIGUES DA SILVA  
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ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0118       PROCESSO: 2005.63.11.010496-4 

RECTE: JOAO SANTANA RAMOS FILHO 

ADVOGADO(A): SP184550 - MARIELA FÁVARO SIENA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0119       PROCESSO: 2005.63.15.001176-6 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ORLANDO GONÇALVES  

ADVOGADO: SP204334  - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0120       PROCESSO: 2005.63.15.009155-5 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DIRCE MARQUES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP145989  - MARIA CRISTINA GROSSO CONCHA VELASQUEZ 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0121       PROCESSO: 2005.63.16.001023-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LYDIA OLIVEIRA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP085481  - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0122       PROCESSO: 2005.63.16.002006-5 

RECTE: LUCIA EDIÇA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP085583 - AKIYO KOMATSU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0123       PROCESSO: 2006.63.01.000228-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALTER DA SILVA  

ADVOGADO: SP186161  - ALEXANDRE CALVI 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0124       PROCESSO: 2006.63.01.003477-4 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: FRANCISCO MARINHO DE MATOS  

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0125       PROCESSO: 2006.63.01.011438-1 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/10/2010 47/1330 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA JOSE LINO DA SILVA  

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0126       PROCESSO: 2006.63.01.013604-2 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CARMINA LINA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP207385  - ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0127       PROCESSO: 2006.63.01.063596-4 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA DE FATIMA PEREIRA MOTA  

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0128       PROCESSO: 2006.63.01.069785-4 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOAO DIAS CARDOSO DE SANTANA  

ADVOGADO: SP208953  - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0129       PROCESSO: 2006.63.02.008824-0 

RECTE: ALEX FERREIRA LIMA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0130       PROCESSO: 2006.63.02.009653-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SEBASTIAO BARBOSA DE AGUIAR  

ADVOGADO: SP159340  - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0131       PROCESSO: 2006.63.02.010092-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RECTE: LOURIVAL MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0132       PROCESSO: 2006.63.02.013650-6 

RECTE: ZENAIDE DE PAULA PARREIRA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0133       PROCESSO: 2006.63.02.014453-9 

RECTE: LAURINDA DE FATIMA DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0134       PROCESSO: 2006.63.03.005087-6 

RECTE: ANTONIO FERREIRA LIMA 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0135       PROCESSO: 2006.63.04.002490-4 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA DO CÉU FERREIRA TABONI  

ADVOGADO: SP177773  - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0136       PROCESSO: 2006.63.05.002176-6 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIO TENORIO DE LIMA  

ADVOGADO: SP141845  - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0137       PROCESSO: 2006.63.06.009899-1 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOAO BATISTA DA SILVA  

ADVOGADO: SP203091  - GUSTAVO FIERI TREVIZANO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0138       PROCESSO: 2006.63.07.004416-4 

RECTE: JUCELEI DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0139       PROCESSO: 2006.63.07.004595-8 

RECTE: MARIA ELISA BRAZ 

ADVOGADO(A): SP021350 - ODENEY KLEFENS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0140       PROCESSO: 2006.63.07.005004-8 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: APARECIDO RODRIGUES MOREIRA  

ADVOGADO: SP161472  - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0141       PROCESSO: 2006.63.08.000367-5 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: WILSON APARECIDO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0142       PROCESSO: 2006.63.08.002882-9 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: APARECIDO GONÇALO DA SILVA  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0143       PROCESSO: 2006.63.08.003177-4 

RECTE: JOÃO MARIA ROSA GOES 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0144       PROCESSO: 2006.63.09.001007-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSÉ NUNES DOS SANTOS FILHO  

ADVOGADO: SP102844  - ANTONIO GALVAO DE PAULA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0145       PROCESSO: 2006.63.11.001992-8 

RECTE: MARIO LOPES BRAVO 

ADVOGADO(A): SP292381 - CARLOS EDUARDO MARTINIANO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0146       PROCESSO: 2006.63.11.006062-0 

RECTE: MARILIA ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0147       PROCESSO: 2006.63.13.000119-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE MARIA BRAGA  

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0148       PROCESSO: 2006.63.13.000687-3 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CÍCERA MARIA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP224442  - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0149       PROCESSO: 2006.63.13.001517-5 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JONAS PEIXOTO  

ADVOGADO: SP160436  - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0150       PROCESSO: 2006.63.15.000745-7 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ACRISIO NUNES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP111335  - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0151       PROCESSO: 2006.63.15.001668-9 

RECTE: NAZARE DE FATIMA DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0152       PROCESSO: 2006.63.15.002228-8 

RECTE: MIGUEL FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP235758 - CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0153       PROCESSO: 2006.63.15.004521-5 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: APARECIDA FERNANDES DE PAIVA  

ADVOGADO: SP191283  - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0154       PROCESSO: 2006.63.15.005411-3 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ELIZEU AGOSTINHO  

ADVOGADO: SP052047  - CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0155       PROCESSO: 2006.63.15.007326-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NATALINA LUCIANO DE CAMPOS  

ADVOGADO: SP215451  - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 
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RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0156       PROCESSO: 2006.63.15.007696-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NEIDE CARDOSO RODRIGUES  

ADVOGADO: SP249085  - WILIAM DOS SANTOS 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0157       PROCESSO: 2006.63.15.008282-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VERA LUCIA RODRIGUES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP147401  - CRISTIANO TRENCH XOCAIRA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0158       PROCESSO: 2006.63.15.010665-4 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA DE LOURDES CAMARGO  

ADVOGADO: SP215451  - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0159       PROCESSO: 2006.63.16.000035-6 

RECTE: MARIA SUELI ARAUJO DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0160       PROCESSO: 2007.63.01.000131-1 

RECTE: ENIO PAIXAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0161       PROCESSO: 2007.63.01.000137-2 

RECTE: SILVIO ROBERTO MAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0162       PROCESSO: 2007.63.01.012178-0 

RECTE: ANTONIO DAS GRACAS DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0163       PROCESSO: 2007.63.01.014615-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA MARINHO MACHADO  
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RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0164       PROCESSO: 2007.63.01.014796-2 

RECTE: JOAO MATOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0165       PROCESSO: 2007.63.01.020451-9 

RECTE: ADIEL CIRILO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0166       PROCESSO: 2007.63.01.041284-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SEBASTIANA ALVES CHAVES  

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0167       PROCESSO: 2007.63.01.074298-0 

RECTE: JOSE RENATO AMARO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP208438  - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656) 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0168       PROCESSO: 2007.63.01.093883-7 

RECTE: MARCIO ANTONIO BRESSANI 

ADVOGADO(A): SP048306 - MIRNA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0169       PROCESSO: 2007.63.02.003309-6 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LINDALVA GREGORIO  

ADVOGADO: SP169641  - ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0170       PROCESSO: 2007.63.02.004383-1 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CARLOS ALBERTO RAFAEL  

ADVOGADO: SP165176  - JULIANA CRISTINA PAZETO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0171       PROCESSO: 2007.63.06.005446-3 

RECTE: JOSE BENTO DE FARIAS 

ADVOGADO(A): SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 21/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0172       PROCESSO: 2007.63.07.002575-7 

RECTE: MARIA DAS DORES NICOLAU ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP103992 - JOSIANE POPOLO DELLAQUA ZANARDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0173       PROCESSO: 2007.63.07.003778-4 

RECTE: CARLOS EDUARDO ANTUNES DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP170553 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0174       PROCESSO: 2007.63.08.001387-9 

RECTE: CLEIDE EUNICE PEREIRA ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0175       PROCESSO: 2007.63.08.002095-1 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VERA LUCIA DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP171886  - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0176       PROCESSO: 2007.63.08.002586-9 

RECTE: ROSALI CELESTINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0177       PROCESSO: 2007.63.08.003006-3 

RECTE: APARECIDA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0178       PROCESSO: 2007.63.08.003143-2 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE LAFAIETE DA SILVA  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0179       PROCESSO: 2007.63.09.005352-7 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOÃO VICENTE VACCARI  

ADVOGADO: SP244548  - ROBSON LEITE GOUVEIA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 12/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0180       PROCESSO: 2007.63.10.003067-1 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DIRCEU MARIANO FERNANDES  

ADVOGADO: SP158011  - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0181       PROCESSO: 2007.63.10.012990-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ALEXANDRE STOCCO  

ADVOGADO: SP158011  - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0182       PROCESSO: 2007.63.10.018542-3 

RECTE: LUCIA HELENA CASTELLANELLI CONTELI 

ADVOGADO(A): SP271729 - FERNANDA DE GODOY UGO SARRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0183       PROCESSO: 2007.63.11.004076-4 

RECTE: JOEL ALVES DE AMORIM 

ADVOGADO(A): SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0184       PROCESSO: 2007.63.11.004809-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FAUSTINO RODRIGUES DE SOUZA  

ADVOGADO: SP238327  - TATIANE COSTA DE BARROS 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0185       PROCESSO: 2007.63.12.001781-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE NEVES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP198591  - TATIANE TREBBI FERNANDES 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0186       PROCESSO: 2007.63.13.000504-6  

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ESMERALDO SANTOS DA LUZ  
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RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0187       PROCESSO: 2007.63.14.000469-5 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RCDO/RCT: PAULO SERGIO CHIARATTI  

ADVOGADO: SP155747  - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0188       PROCESSO: 2007.63.15.002209-8 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: GISLENE ARAUJO LIMA   

ADVOGADO: SP215451  - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0189       PROCESSO: 2007.63.15.002966-4 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ILZA LUZ DE PAULA  

ADVOGADO: SP114207  - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0190       PROCESSO: 2007.63.15.003175-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOÃO VICENTE PINTO  

ADVOGADO: SP233152  - CLEUSA RIBEIRO DE SOUZA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0191       PROCESSO: 2007.63.17.000974-9 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MITUE MURAKAMI FACCIONI  

ADVOGADO: SP068622  - AIRTON GUIDOLIN 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0192       PROCESSO: 2007.63.17.003258-9 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: RAIMUNDA FRANCELINO DA SILVA  

ADVOGADO: SP068622  - AIRTON GUIDOLIN 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0193       PROCESSO: 2007.63.17.007686-6 

RECTE: MARIA APARECIDA BARTHOLI MAGALHAES 

ADVOGADO(A): SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0194       PROCESSO: 2008.63.01.001819-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CONDE  

ADVOGADO: SP046152  - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0195       PROCESSO: 2008.63.01.007523-2 

RECTE: ROSEMEIRE CHAVES GOMES 

ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0196       PROCESSO: 2008.63.01.030015-0 

RECTE: CREUSA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0197       PROCESSO: 2008.63.01.030530-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA IARA DOS SANTOS  

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0198       PROCESSO: 2008.63.01.032333-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEMENTINA DE ALMEIDA ROCHA  

ADVOGADO: SP109144  - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0199       PROCESSO: 2008.63.01.035900-3 

RECTE: MARILEIDE RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP164298 - VANESSA CRISTINA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 04/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0200       PROCESSO: 2008.63.01.058677-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PATRICIA PAVONE GONDOS  

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0201       PROCESSO: 2008.63.01.060844-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE BALDOINO BORGES  

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0202       PROCESSO: 2008.63.01.064749-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: JOSE SEVERINO LEITE DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP183583  - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0203       PROCESSO: 2008.63.02.001338-7 

RECTE: MARIA MADALENA DE OLIVEIRA CORADINI 

ADVOGADO(A): SP258777 - MARCELA DE PAULA E SILVA SIMAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0204       PROCESSO: 2008.63.02.001372-7 

RECTE: ERALDO ALBERTO DE CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0205       PROCESSO: 2008.63.02.003997-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RECTE: SEBASTIAO DONIZETE AMORIM BEZERRA 

ADVOGADO(A): SP121579 - LUIZ HENRIQUE LEMOS MEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0206       PROCESSO: 2008.63.02.009514-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS JANUCELLI DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP139921  - RODRIGO EUGENIO ZANIRATO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 19/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0207       PROCESSO: 2008.63.02.014045-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOAO BATISTA ANDRE  

ADVOGADO: SP189302  - MARCELO GAINO COSTA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0208       PROCESSO: 2008.63.02.014472-0 

RECTE: AZENITO DE ABREU 

ADVOGADO(A): SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0209       PROCESSO: 2008.63.03.006523-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: RUBENS MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP172842 - ADRIANA CRISTINA BERNARDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0210       PROCESSO: 2008.63.03.007693-0 

RECTE: CLADINEZ ANTONIO DE TRENTO 

ADVOGADO(A): SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0211       PROCESSO: 2008.63.05.000247-1 

RECTE: ERASMO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0212       PROCESSO: 2008.63.06.009526-3 

RECTE: MARIO CRUZ FELIPE 

ADVOGADO(A): SP258789 - MARIA JOELMA OLIVEIRA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 28/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0213       PROCESSO: 2008.63.06.010624-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO JOSE DE ANDRADE  

ADVOGADO: SP200965  - ANDRÉ LUÍS CAZU 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0214       PROCESSO: 2008.63.07.000464-3 

RECTE: ORLANDO GREGORIO 

ADVOGADO(A): SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 05/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0215       PROCESSO: 2008.63.07.000468-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOANA MARIA LOPES DUQUES  

ADVOGADO: SP197741  - GUSTAVO GODOI FARIA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0216       PROCESSO: 2008.63.07.001321-8 

RECTE: JOSE VOLEMBERG DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP243572 - PAULA FERNANDA MUSSI PAZIAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0217       PROCESSO: 2008.63.07.001489-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HENRIQUE FREDERICO  

ADVOGADO: SP258201  - LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0218       PROCESSO: 2008.63.07.002160-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANUZA APARECIDA FRANCA  

ADVOGADO: SP167772  - ROGERIO NOGUEIRA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0219       PROCESSO: 2008.63.07.004035-0 

RECTE: MARIA APARECIDA ALVES NEVES RIZZO 

ADVOGADO(A): SP228543 - CARLOS ALEXANDRE TREMENTOSE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0220       PROCESSO: 2008.63.07.004283-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA INES APARECIDA BAPTISTA LEAL  

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0221       PROCESSO: 2008.63.07.004559-1 

RECTE: RENATA DE MATTOS 

ADVOGADO(A): SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0222       PROCESSO: 2008.63.07.005423-3 

RECTE: CLEIDE BARBOSA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0223       PROCESSO: 2008.63.07.006542-5 

RECTE: MARIA CELIA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP119721 - ELAINE APARECIDA G RIBEIRO DARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0224       PROCESSO: 2008.63.07.007502-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE BENEDITO ROMAO  

ADVOGADO: SP210327  - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0225       PROCESSO: 2008.63.07.007604-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA CRISTINA FERREIRA  

ADVOGADO: SP229744  - ANDRE TAKASHI ONO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0226       PROCESSO: 2008.63.08.001766-0 

RECTE: JOAO CORREA DA SILVA FILHO 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 28/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0227       PROCESSO: 2008.63.08.002384-1 

RECTE: HILDA PASCHOALINO MIOTTO 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0228       PROCESSO: 2008.63.08.003475-9 

RECTE: VALDECIO BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0229       PROCESSO: 2008.63.08.005539-8 

RECTE: GERALDINA GOMES SANTOS 

ADVOGADO(A): PR035732 - MARCELO MARTINS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0230       PROCESSO: 2008.63.11.002350-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAX MARLON BEZERRA BOBADILHA  

ADVOGADO: SP265735  - TATIANE BEZERRA DA SILVA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0231       PROCESSO: 2008.63.13.000165-3 

RECTE: ROSA APARECIDA DE GODOI 

ADVOGADO(A): SP151474 - GISLAYNE MACEDO DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0232       PROCESSO: 2008.63.15.004170-0 

RECTE: ANTONIO MALDONADO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 25/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0233       PROCESSO: 2008.63.16.002830-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ GALDINO  

ADVOGADO: SP080405  - NELSON FLORENCIO DA SILVA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 10/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0234       PROCESSO: 2008.63.17.002441-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JANDIR PACHECO  

ADVOGADO: SP171843  - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 29/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0235       PROCESSO: 2008.63.17.003722-1 

RECTE: ELIETE APARECIDA MELO 

ADVOGADO(A): SP223107 - LILIANE TEIXEIRA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0236       PROCESSO: 2008.63.17.004962-4 

RECTE: EDSON MARQUES 

ADVOGADO(A): SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0237       PROCESSO: 2008.63.17.005484-0 

RECTE: LUIZ EDUARDO COSTA 

ADVOGADO(A): SP104328 - JOSEFA FERNANDA M F STACCIARINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 28/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0238       PROCESSO: 2008.63.17.008044-8 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LEONILDA BERNI GOMES  

ADVOGADO: SP245009  - TIAGO SERAFIN 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0239       PROCESSO: 2008.63.17.008802-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NORIVALDO GOMES RODRIGUES  

ADVOGADO: SP181089  - CÍNTIA CRISTIANE POLIDORO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0240       PROCESSO: 2008.63.17.009374-1 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: RAQUEL MAIA DE SANTANA  

ADVOGADO: SP113424  - ROSANGELA JULIAN SZULC 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0241       PROCESSO: 2008.63.19.000097-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: IRACI BATISTA CAMPOS ARCARO  

ADVOGADO: SP202003  - TANIESCA CESTARI FAGUNDES 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0242       PROCESSO: 2009.63.01.001817-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DONIZETE BARBIERI  

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0243       PROCESSO: 2009.63.01.017489-5 

RECTE: MARIA ORLINDA PRAIS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0244       PROCESSO: 2009.63.01.018870-5 

RECTE: CLARINDA DIAS SAN MIGUEL 

ADVOGADO(A): SP260206 - MARCIO SAN MIGUEL 

RECTE: JOSE VICTOR SAN MIGUEL 

ADVOGADO(A): SP260206-MARCIO SAN MIGUEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0245       PROCESSO: 2009.63.01.026216-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALTER BRAZ  

ADVOGADO: SP201565  - EDES PAULO DOS SANTOS 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 01/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0246       PROCESSO: 2009.63.01.044733-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BATISTA PINHEIRO  

ADVOGADO: SP286718  - RAPHAEL ANDREOZZI 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0247       PROCESSO: 2009.63.02.000907-8 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: GILBERTO PAULINO DE MORAES  

ADVOGADO: SP189302  - MARCELO GAINO COSTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/10/2010 63/1330 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 05/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0248       PROCESSO: 2009.63.02.003407-3 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ELIAS DE SISTO  

ADVOGADO: SP189302  - MARCELO GAINO COSTA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0249       PROCESSO: 2009.63.02.004126-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DEBORA PASSAGLIA  

ADVOGADO: SP150596  - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 03/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0250       PROCESSO: 2009.63.02.006165-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA DE ARAUJO NOVAIS  

ADVOGADO: SP258351  - JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 06/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0251       PROCESSO: 2009.63.02.008708-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO ANTAO DA SILVA  

ADVOGADO: SP205860  - DECIO HENRY ALVES 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0252       PROCESSO: 2009.63.02.008743-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZILDA APARECIDA RODRIGUES  

ADVOGADO: SP178874  - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0253       PROCESSO: 2009.63.02.009339-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEIDE HELENA DA SILVA  

ADVOGADO: SP091480  - EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0254       PROCESSO: 2009.63.02.010544-4 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR  

RCDO/RCT: APARECIDO JOSE DA SILVA  

ADVOGADO: SP161110  - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 29/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0255       PROCESSO: 2009.63.02.010766-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: WALDIR DA COSTA CARNEIRO  

ADVOGADO: SP219253  - CAMILA MAGRINI DA SILVA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 10/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0256       PROCESSO: 2009.63.02.010906-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BERNADETE DE LOURDES LOPES DA SILVA  

ADVOGADO: SP215399  - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 06/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0257       PROCESSO: 2009.63.02.011174-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARLINDO TADEU SQUESARI  

ADVOGADO: SP204303  - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0258       PROCESSO: 2009.63.02.011441-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SILVIA HELENA DE ALMEIDA QUIN TINO  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 10/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0259       PROCESSO: 2009.63.02.011473-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELIA REGINA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP143089  - WANDER FREGNANI BARBOSA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 06/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0260       PROCESSO: 2009.63.02.011715-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARISA HELENA DE SOUZA  

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 19/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0261       PROCESSO: 2009.63.02.012072-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DA COSTA NEVES  

ADVOGADO: SP153094  - IVANIA APARECIDA GARCIA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0262       PROCESSO: 2009.63.02.012256-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA IZAURA LAZOTI PEREIRA  

ADVOGADO: SP176725  - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/10/2010 65/1330 

0263       PROCESSO: 2009.63.02.013009-8 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LOURIVALDO EUGENIO FERREIRA  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0264       PROCESSO: 2009.63.03.006362-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RENE ALEXANDRE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP229158  - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0265       PROCESSO: 2009.63.03.008520-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLOVIS PEREIRA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP202570  - ALESSANDRA THYSSEN 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0266       PROCESSO: 2009.63.03.010376-6 

RECTE: BENEDITO JOSE DE GODOY 

ADVOGADO(A): SP123095 - SORAYA TINEU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0267       PROCESSO: 2009.63.06.004997-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA VERONICA SOBREIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP262464  - ROSEMARY LUCIA NOVAIS 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0268       PROCESSO: 2009.63.06.008592-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADAO AVELINO DA ROCHA  

ADVOGADO: SP227262  - ALEXANDRE DE JESUS SILVA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0269       PROCESSO: 2009.63.07.001217-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO LUIZ FERREIRA  

ADVOGADO: SP233341  - HENRIQUE WILLIAM TEIXEIRA BRIZOLLA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0270       PROCESSO: 2009.63.07.001376-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONOR REGINA TEIXEIRA BOLLA  
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ADVOGADO: SP256716  - GLAUBER GUILHERME BELARMINO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 27/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0271       PROCESSO: 2009.63.07.001872-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIA CRISTINA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP238609  - DANILO LOFIEGO SILVA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0272       PROCESSO: 2009.63.07.003402-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCELO LAZARO PEREIRA  

ADVOGADO: SP210972  - SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0273       PROCESSO: 2009.63.07.004210-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE FATIMA DE SOUZA  

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 06/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0274       PROCESSO: 2009.63.07.004804-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO CARMO FERRAZ HIPOLITO  

ADVOGADO: SP198579  - SABRINA DELAQUA PENA MORAES 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 06/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0275       PROCESSO: 2009.63.08.000118-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIRO ASSUNCAO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP263848  - DERCY VARA NETO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0276       PROCESSO: 2009.63.08.000520-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELVIRA DOMINGUES CALISTO  

ADVOGADO: SP223685  - DANIELA SEGARRA ARCA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 01/07/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0277       PROCESSO: 2009.63.08.001606-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVANI SILVERIO  

ADVOGADO: SP196581  - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 19/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0278       PROCESSO: 2009.63.08.001717-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIANA APARECIDA DA SILVA  

ADVOGADO: SP196581  - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0279       PROCESSO: 2009.63.08.002247-6 

RECTE: EDNA APARECIDA RIBEIRO ROSARIO 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 19/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0280       PROCESSO: 2009.63.08.002673-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO GERMANO DE QUEIROZ  

ADVOGADO: SP159468  - LUIZ ANTONIO DE CAMARGO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 19/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0281       PROCESSO: 2009.63.08.002822-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALESSANDRO GASPARINI DE SANTANA  

ADVOGADO: SP216808  - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0282       PROCESSO: 2009.63.08.003487-9 

RECTE: MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 19/07/2010 MPF: Sim DPU: Não 

(...) 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

JUIZ FEDERAL PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

Presidente em exercício da 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

  

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000088/2010. 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 22 de outubro de 2010, sexta-

feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os processos 

adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de questão de ordem, nos 

termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização 

dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, 

localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 10º andar. Havendo interesse na realização de sustentação oral nas sessões de 

julgamento, solicita-se, para melhor organização dos trabalhos, a inscrição com antecedência mínima de 30 (trinta) 
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minutos. As inscrições devem ser efetivadas pelo advogado, munido da carteira da OAB, junto à assessoria de 

julgamento, localizada na sala de sessões - 10º andar. 

(...) 

0283       PROCESSO: 2009.63.08.004374-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALDEVINA MARCELINO PADILHA  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0284       PROCESSO: 2009.63.08.004797-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE BENEDITO ZANDONI  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 19/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0285       PROCESSO: 2009.63.08.005469-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TERESINHA VAIROLETTI NUNES  

ADVOGADO: SP268312  - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 19/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0286       PROCESSO: 2009.63.08.005678-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DE FATIMA RIBEIRO BIAGGI  

ADVOGADO: SP171710  - FÁBIO CEZAR TEIXEIRA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0287       PROCESSO: 2009.63.08.006788-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEUZA APARECIDA DE ALMEIDA SILVA  

ADVOGADO: SP125896  - SILVIA MARIA ANDRADE 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0288       PROCESSO: 2009.63.10.003199-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLENE APARECIDA VAZ DE OLIVEIRA ALMEIDA  

ADVOGADO: SP074541  - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0289       PROCESSO: 2009.63.13.001322-2 

RECTE: SOLENE DE OLIVEIRA DE CASTRO 

ADVOGADO(A): SP172960 - RODRIGO CÉSAR VIEIRA GUIMARÃES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/06/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0290       PROCESSO: 2009.63.15.001961-8 

RECTE: PEDRINA MACIEL PEIXOTO DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0291       PROCESSO: 2009.63.15.002770-6 

RECTE: GESSE LUIZ DE FARIAS 

ADVOGADO(A): SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0292       PROCESSO: 2009.63.17.003102-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDIR VICENTE  

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 31/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0293       PROCESSO: 2009.63.17.003673-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO GUALBERTO SILVA  

ADVOGADO: SP166985  - ÉRICA FONTANA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 23/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

  

0294       PROCESSO: 2009.63.17.004290-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO BEZERRA FRANCA  

ADVOGADO: SP108248  - ANA MARIA STOPPA AUGUSTO CORREA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 23/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0295       PROCESSO: 2009.63.17.005080-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SALVADOR FERREIRA DE ARANTE  

ADVOGADO: SP254369  - NEDY TRISTÃO RODRIGUES SOARES 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0296       PROCESSO: 2009.63.17.005539-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SALVADOR PESSOA PEDROSA  

ADVOGADO: SP080263  - JORGE VITTORINI 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0297       PROCESSO: 2009.63.17.005998-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURICIO BIZERRA DA SILVA  

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 01/07/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0298       PROCESSO: 2009.63.17.006210-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO SOCORRO BESERRA DE MATOS  

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0299       PROCESSO: 2009.63.17.006236-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA PENHA DA CONCEICAO  

ADVOGADO: SP091726  - AMÉLIA CARVALHO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0300       PROCESSO: 2009.63.17.006460-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA DA SILVA ZAMBONI  

ADVOGADO: SP177555  - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0301       PROCESSO: 2009.63.17.006660-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA TOLEDO  

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 01/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0302       PROCESSO: 2009.63.17.006669-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE WALTER SILVA BARROS  

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 27/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0303       PROCESSO: 2009.63.17.007036-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIANA DA SILVA PEREIRA  

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0304       PROCESSO: 2010.63.03.000028-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILSA MARGARETE ALVARENGA  

ADVOGADO: SP179680  - ROSANA DEFENTI RAMOS 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 19/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0305       PROCESSO: 2010.63.03.000331-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AGOSTINHO DE JESUS HORTA  

ADVOGADO: SP078619  - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 23/07/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0306       PROCESSO: 2010.63.03.001144-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP237234 - CLAUDIA GODOY CEREZER 

RECDO: JOAO MARIA PEREIRA  

ADVOGADO: SP237234  - CLAUDIA GODOY CEREZER 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 27/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0307       PROCESSO: 2010.63.03.001893-5 

RECTE: LUISMAR ABADE ROSAL 

ADVOGADO(A): SP259455 - MARIA CRISTINA LEME GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 27/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0308       PROCESSO: 2010.63.03.002903-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROZANA APARECIDA BORGES  

ADVOGADO: SP065648  - JOANY BARBI BRUMILLER 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 10/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0309       PROCESSO: 2005.63.08.001192-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: AMELIA MARIA ROCHA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0310       PROCESSO: 2006.63.01.056454-4 

RECTE: LUCIANA DA SILVA REPRESENTADA CURADORA MARIA QUEIROZ DASILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Sim 

0311       PROCESSO: 2006.63.01.088873-8 

RECTE: RAFAEL GOMES DE MELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Sim 

0312       PROCESSO: 2006.63.14.000645-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: CORINA MARIA DE JESUS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0313       PROCESSO: 2006.63.17.003625-6 

RECTE: ANTONIO SINGER 

ADVOGADO(A): SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0314       PROCESSO: 2007.63.01.009137-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ROMAO FILHO  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0315       PROCESSO: 2007.63.01.041473-3 

RECTE: MARIA JOSE SARAMELLI DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Sim DPU: Sim 

0316       PROCESSO: 2007.63.01.045626-0 

RECTE: OSVALDO CIRQUEIRA DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Sim 

0317       PROCESSO: 2007.63.01.059560-0 

RECTE: RICARDO DA SILVA KOGISO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Sim DPU: Sim 

0318       PROCESSO: 2007.63.01.084075-8 

RECTE: MARIA DE FATIMA BARRETO 

ADVOGADO(A): SP222584 - MARCIO TOESCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0319       PROCESSO: 2007.63.01.086004-6 

RECTE: MARIA CHAVES DE MACEDO 

ADVOGADO(A): SP167286 - ANTONIO AUGUSTO MARTINS ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 20/03/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0320       PROCESSO: 2007.63.01.092995-2 

RECTE: ANTONIO SERGIO DOS SANTOS POLLI 

ADVOGADO(A): SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0321       PROCESSO: 2007.63.02.001453-3 

RECTE: WENDER LUIS CALLIGIONI 

ADVOGADO(A): SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0322       PROCESSO: 2007.63.02.001631-1 

RECTE: GUILHERME ZIMBARDI 

ADVOGADO(A): SP197589 - ANDREA PINHEIRO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 20/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0323       PROCESSO: 2007.63.02.001679-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVALDO AUGUSTO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP196108  - RODRIGO CESAR BOMBONATO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0324       PROCESSO: 2007.63.02.001687-6 

RECTE: APARECIDO AUGUSTO ROMAO 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0325       PROCESSO: 2007.63.02.002346-7 

RECTE: PATRICIA DOS REIS VIANA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0326       PROCESSO: 2007.63.02.003943-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO GENTINI SOBRINHO  

ADVOGADO: SP134900  - JOAQUIM BAHU 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0327       PROCESSO: 2007.63.02.003993-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA VICENTE  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0328       PROCESSO: 2007.63.02.004400-8 

RECTE: NEUZA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0329       PROCESSO: 2007.63.02.004751-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARCOLINO MACIEL  

ADVOGADO: SP225211  - CLEITON GERALDELI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0330       PROCESSO: 2007.63.02.004937-7 

RECTE: TAMIRES VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0331       PROCESSO: 2007.63.02.006984-4 

RECTE: SHEILA APARECIDA MORETI GONÇALVES CORREIA 

ADVOGADO(A): SP202450 - KELLI CRISTINA RESTINO RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0332       PROCESSO: 2007.63.02.007748-8 

RECTE: SILVANO COELHO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0333       PROCESSO: 2007.63.02.009966-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TATIANE APARECIDA SANT ANNA FACCINI  

ADVOGADO: SP135486  - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0334       PROCESSO: 2007.63.02.010875-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRENE APARECIDA DIOGO  

ADVOGADO: SP236343  - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0335       PROCESSO: 2007.63.02.011174-5 

RECTE: NATHAN ALVES CARNEIRO 

ADVOGADO(A): SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0336       PROCESSO: 2007.63.02.011574-0 

RECTE: TEREZINHA PEREIRA DA PAIXAO 

ADVOGADO(A): SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Não DPU: Não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/10/2010 75/1330 

0337       PROCESSO: 2007.63.02.011691-3 

RECTE: GRACINO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0338       PROCESSO: 2007.63.02.011728-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO JOSE BIS  

ADVOGADO: SP108170  - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0339       PROCESSO: 2007.63.02.012796-0 

RECTE: MARIA HELENA VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP229137 - MARIA LETICIA DE OLIVEIRA AQUINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0340       PROCESSO: 2007.63.02.013574-9 

RECTE: JAIME FIRMINO DE CASTRO 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0341       PROCESSO: 2007.63.02.014234-1 

RECTE: JUARES DONIZETE GUIMARAES 

ADVOGADO(A): SP108701 - JOSE MILTON GUIMARAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0342       PROCESSO: 2007.63.02.014727-2 

RECTE: MARIA ALVES DE AQUINO 

ADVOGADO(A): SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0343       PROCESSO: 2007.63.02.015080-5 

RECTE: NILTON CESAR DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0344       PROCESSO: 2007.63.02.016149-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE SERGIO RIBEIRO  
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0345       PROCESSO: 2007.63.02.016369-1 

RECTE: JOSE VALTER SOFIATI 

ADVOGADO(A): SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0346       PROCESSO: 2007.63.02.016912-7 

RECTE: MARIA DAS GRAÇAS ANDRADE LEPERO 

ADVOGADO(A): SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0347       PROCESSO: 2007.63.03.006732-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: LOURDES MELENDRE FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0348       PROCESSO: 2007.63.03.013316-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: MARIA HELENA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 05/08/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0349       PROCESSO: 2007.63.03.014101-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: APARECIDA MACHADO 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 30/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0350       PROCESSO: 2007.63.04.000400-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO LUIZ DA SILVA  

ADVOGADO: SP162507  - ERASMO RAMOS CHAVES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0351       PROCESSO: 2007.63.04.001013-2 

RECTE: SERGIA AYRES 

ADVOGADO(A): SP150576 - PRISCILA REZZAGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/11/2008 MPF: Sim DPU: Não 
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0352       PROCESSO: 2007.63.04.001191-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA PAULINO DE BRITO  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/10/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0353       PROCESSO: 2007.63.04.001313-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ PROCOPIO ALVES  

ADVOGADO: SP164929  - GLAUCO ALESSANDRO RONCONI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0354       PROCESSO: 2007.63.04.003073-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DAVID MARQUES DE OLIVEIRA, REP. PELA MÃE DJANIRA R.OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP195036  - JAIME GONÇALVES CANTARINO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0355       PROCESSO: 2007.63.04.005410-0 

RECTE: MICHELE SILVA FELIPE 

ADVOGADO(A): SP189527 - EGLE MILENE MAGALHÃES NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0356       PROCESSO: 2007.63.05.000543-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELINA BISCAIA BANDEIRA  

ADVOGADO: SP156166  - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0357       PROCESSO: 2007.63.05.001671-4 

RECTE: ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0358       PROCESSO: 2007.63.05.002106-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILBERTO MUNIZ E OUTROS 

RECDO: JOEL MUNIZ 

RECDO: JAIR MUNIZ 

RECDO: JOSE CARLOS MUNIZ 

RECDO: JAIRO MUNIZ 

RECDO: JACI MUNIZ 

RECDO: WANDA MUNIZ CAFE 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Sim DPU: Não 

  

0359       PROCESSO: 2007.63.09.007773-8 

RECTE: ANTONIO SAMPAIO DE SOUSA 
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ADVOGADO(A): SP235828 - INOCENCIO MATOS ROCHA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0360       PROCESSO: 2007.63.10.004752-0 

RECTE: ANELITA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP213929 - LUIS FELIPE RUBINATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0361       PROCESSO: 2007.63.10.012380-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELSO RAMOS DOS SANTOS  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0362       PROCESSO: 2007.63.10.015683-6 

RECTE: AUREA MACHADO PINTO 

ADVOGADO(A): SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0363       PROCESSO: 2007.63.10.016442-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA TEREZA DA SILVA  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0364       PROCESSO: 2007.63.10.016875-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NOE JUARES VOLLET  

ADVOGADO: SP157580  - DEBORAH GONÇALVES MARIANO MORGADO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0365       PROCESSO: 2007.63.10.017376-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILSON FUSETTI  

ADVOGADO: SP082409  - ELIANA GONCALVES DE AMORIN SARAIVA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0366       PROCESSO: 2007.63.10.018432-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LINDOLFO JOAQUIM DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP216271  - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0367       PROCESSO: 2007.63.10.019132-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES SALES  

ADVOGADO: SP158011  - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0368       PROCESSO: 2007.63.11.001706-7 

RECTE: MANOEL BARBOSA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0369       PROCESSO: 2007.63.11.005446-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDILICE DE DEUS DA SILVA  

ADVOGADO: SP156166  - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0370       PROCESSO: 2007.63.11.009471-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SAMI MIKHAIL ELIAS  

ADVOGADO: SP073493  - CLAUDIO CINTO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0371       PROCESSO: 2007.63.11.010656-8 

RECTE: EDIMILSON SIMOES DOS SANTOS (REP.P/) 

ADVOGADO(A): SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0372       PROCESSO: 2007.63.14.001010-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: MOACIR VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP128163 - ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO 

RECTE: ALIPIO DOMINGOS VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP128163-ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 05/02/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0373       PROCESSO: 2007.63.19.003670-9 

RECTE: NEIDE LUCIA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP259863 - MAGNO BENFICA LINTZ CORREA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP208438  - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656) 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0374       PROCESSO: 2008.63.01.013663-4 

RECTE: MARIANA DOS SANTOS RAMOS 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0375       PROCESSO: 2008.63.01.014135-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MATILDES VALERIANA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP080804  - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0376       PROCESSO: 2008.63.01.018129-9 

RECTE: RAQUEL RODRIGUES LOPES 

ADVOGADO(A): SP197535 - CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0377       PROCESSO: 2008.63.01.019069-0 

RECTE: JOSE CARLOS DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP061310 - JANIO URBANO MARINHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0378       PROCESSO: 2008.63.01.020468-8 

RECTE: CAMERINO JOSE DO CARMO 

ADVOGADO(A): SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0379       PROCESSO: 2008.63.01.022821-8 

RECTE: TEREZA VIEIRA ALVES 

ADVOGADO(A): SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0380       PROCESSO: 2008.63.01.023230-1 

RECTE: DANIEL MILTON SOUZA 

ADVOGADO(A): SP211875 - SANTINO OLIVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/01/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0381       PROCESSO: 2008.63.01.025458-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIO APARECIDO DA SILVA  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Sim DPU: Não 
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0382       PROCESSO: 2008.63.01.030357-5 

RECTE: EDNALDO SANTOS BRITO 

ADVOGADO(A): SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0383       PROCESSO: 2008.63.01.032337-9 

RECTE: ELISABETE DE JESUS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0384       PROCESSO: 2008.63.01.033370-1 

RECTE: ADALGISA BORGES CALIXTO 

ADVOGADO(A): SP228778 - SIDNEY ANTONIO DE SOUZA REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0385       PROCESSO: 2008.63.01.035917-9 

RECTE: ADRIANO FERREIRA DE MELO 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0386       PROCESSO: 2008.63.01.036560-0 

RECTE: ANDRESSA AMARAL GOES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Sim DPU: Sim 

0387       PROCESSO: 2008.63.01.038155-0 

RECTE: LINDINALVA RODRIGUES SOARES 

ADVOGADO(A): SP275413 - ADRIANA SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0388       PROCESSO: 2008.63.01.042254-0 

RECTE: MARIA JOSE DOS REIS OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 28/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0389       PROCESSO: 2008.63.01.043066-4 

RECTE: MARIA SALETE DE NOBREGA MUGANI 

ADVOGADO(A): SP177915 - WALTER GOMES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/07/2010 MPF: Não DPU: Não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/10/2010 82/1330 

0390       PROCESSO: 2008.63.01.044092-0 

RECTE: LUZENILDO LIMA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 06/04/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0391       PROCESSO: 2008.63.01.044430-4 

RECTE: OSVALDO SANTANA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0392       PROCESSO: 2008.63.01.045635-5 

RECTE: CARLOS HENRIQUE GIACON PECEGO 

ADVOGADO(A): SP076373 - MARCIO FERNANDO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0393       PROCESSO: 2008.63.01.046122-3 

RECTE: ZIZENE ANDRADE PINHO 

ADVOGADO(A): SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 27/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0394       PROCESSO: 2008.63.01.047892-2 

RECTE: ROSA LUIZA SANTANA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP085155 - CLOVIS LOPES DE ARRUDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 05/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0395       PROCESSO: 2008.63.01.048233-0 

RECTE: GABRIELLY FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP279040 - EDMILSON COUTO FORTUNATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0396       PROCESSO: 2008.63.01.048768-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO JONAS BERNARDES RAMOS  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/02/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0397       PROCESSO: 2008.63.01.049758-8 

RECTE: DIRCEU SCHEMIDT 

ADVOGADO(A): SP234153 - ANA CRISTINA DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0398       PROCESSO: 2008.63.01.049875-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUI EDUARDO ALVES DOS SANTOS  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0399       PROCESSO: 2008.63.01.051007-6 

RECTE: ROSILDA GOMES COSTA 

ADVOGADO(A): SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 02/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0400       PROCESSO: 2008.63.01.054232-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEMAR BARBOSA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP180393  - MARCOS BAJONA COSTA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0401       PROCESSO: 2008.63.01.054351-3 

RECTE: IGOR FONSECA SILVA 

ADVOGADO(A): SP264795 - FLAVIA CRISTINA FONSECA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0402       PROCESSO: 2008.63.01.056310-0 

RECTE: GUILHERME DE MELLO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Sim DPU: Sim 

0403       PROCESSO: 2008.63.01.056807-8 

RECTE: ELIAS CLAUDINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0404       PROCESSO: 2008.63.01.060428-9 

RECTE: JOSE JUACY MORAIS PATRICIO 

ADVOGADO(A): SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0405       PROCESSO: 2008.63.01.061662-0 

RECTE: ANA CAROLINA RODRIGUES NICOLETE 

ADVOGADO(A): SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0406       PROCESSO: 2008.63.01.062526-8 

RECTE: MARIA RAIMUNDA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP246678  - EDUARDO LEVIN 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Sim DPU: Sim 

0407       PROCESSO: 2008.63.01.065300-8 

RECTE: ROSEMEIRE DE ALMEIDA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP252894 - KATIA ARAUJO DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0408       PROCESSO: 2008.63.01.068249-5 

RECTE: CARLOS SOUSA GUIMARÃES 

ADVOGADO(A): SP059744 - AIRTON FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0409       PROCESSO: 2008.63.02.000038-1 

RECTE: IRANI VIEIRA CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0410       PROCESSO: 2008.63.02.000517-2 

RECTE: FRANCIVALDO SIMAO DE SOUSA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP083392 - ROBERTO RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0411       PROCESSO: 2008.63.02.000697-8 

RECTE: MARIA APARECIDA DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0412       PROCESSO: 2008.63.02.001217-6 

RECTE: MARIA JOSE TURATI DALBEM 

ADVOGADO(A): SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0413       PROCESSO: 2008.63.02.001928-6 

RECTE: JOSE EDUARDO MANÇO 
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ADVOGADO(A): SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0414       PROCESSO: 2008.63.02.002356-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEANDRO ILARIO DIAS  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0415       PROCESSO: 2008.63.02.002517-1 

RECTE: MARIA DE FATIMA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0416       PROCESSO: 2008.63.02.002666-7 

RECTE: OSVALDO BERZUINO 

ADVOGADO(A): SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0417       PROCESSO: 2008.63.02.002843-3 

RECTE: RENATO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP251302 - JOSÉ WILSON SILVA LEMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0418       PROCESSO: 2008.63.02.002947-4 

RECTE: VILMA GOMES 

ADVOGADO(A): SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0419       PROCESSO: 2008.63.02.003840-2 

RECTE: NUBIA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0420       PROCESSO: 2008.63.02.004022-6 

RECTE: JOSE RICARDO BEVILACQUA 

ADVOGADO(A): SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 07/11/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0421       PROCESSO: 2008.63.02.004670-8 

RECTE: PAULO D APARECIDA LISBOA 

ADVOGADO(A): SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0422       PROCESSO: 2008.63.02.006009-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARMEN ISABEL DE SOUZA  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0423       PROCESSO: 2008.63.02.007240-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA DONISETE SILVA E SILVA  

ADVOGADO: SP143089  - WANDER FREGNANI BARBOSA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0424       PROCESSO: 2008.63.02.007775-4 

RECTE: APARECIDA HELENA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 04/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0425       PROCESSO: 2008.63.02.007861-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HEVERTON JOHN CHAVES  

ADVOGADO: SP175659  - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0426       PROCESSO: 2008.63.02.007932-5 

RECTE: JOSE DONIZETI POMPOLIM 

ADVOGADO(A): SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0427       PROCESSO: 2008.63.02.009188-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAINIERI CASSIO SOUTO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP243516  - LEANDRO ALAN SOLDERA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0428       PROCESSO: 2008.63.02.009394-2 

RECTE: HELIO DIAS FILHO 

ADVOGADO(A): SP145679 - ANA CRISTINA MATOS CROTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0429       PROCESSO: 2008.63.02.009670-0 

RECTE: ERCILIA ROSA DOS SANTOS ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0430       PROCESSO: 2008.63.02.009682-7 

RECTE: MARIO NATALINO AVELAR 

ADVOGADO(A): SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0431       PROCESSO: 2008.63.02.011241-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUIZA MORENO BARBIERI  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0432       PROCESSO: 2008.63.02.011304-7 

RECTE: JOEL RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0433       PROCESSO: 2008.63.02.011307-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANALIA GOMES DE QUEIROZ  

ADVOGADO: SP189184  - ANDREIA CRISTIANE JUSTINO DOS SANTOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0434       PROCESSO: 2008.63.02.012237-1 

RECTE: LEONAR DE LIMA OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0435       PROCESSO: 2008.63.02.013095-1 

RECTE: CONSTANTINO OLINTO CALOCCI 

ADVOGADO(A): SP214274 - CLAUDIA LUCIA FAUSTINONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 04/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0436       PROCESSO: 2008.63.02.013175-0 

RECTE: EDENOR ROCHA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 26/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0437       PROCESSO: 2008.63.02.013389-7 

RECTE: CARMEN CECILIA SANTOS DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0438       PROCESSO: 2008.63.02.013445-2 

RECTE: CLEIDE APARECIDA DA SILVA DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0439       PROCESSO: 2008.63.02.014383-0 

RECTE: MARIA CLEUZA PORFIRIO 

ADVOGADO(A): SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 26/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0440       PROCESSO: 2008.63.02.014933-9 

RECTE: EROTIDES GARCIA BORGES 

ADVOGADO(A): SP197589 - ANDREA PINHEIRO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0441       PROCESSO: 2008.63.03.000459-0 

RECTE: GENY FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 30/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0442       PROCESSO: 2008.63.03.005970-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: ALBERTO AMANCIO SILVA 

ADVOGADO(A): SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 25/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0443       PROCESSO: 2008.63.03.006717-4 

RECTE: CARLOS ALVES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0444       PROCESSO: 2008.63.03.006720-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EULER RODRIGUES DA SILVA  

ADVOGADO: SP268785  - FERNANDA MINNITTI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0445       PROCESSO: 2008.63.03.007617-5 

RECTE: EUNICE SOARES DE ABREU 

ADVOGADO(A): SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 28/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0446       PROCESSO: 2008.63.04.001025-2 

RECTE: EDUARDO LUIZ MORENO 

ADVOGADO(A): SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0447       PROCESSO: 2008.63.04.001746-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAUZINHA RODRIGUES  

ADVOGADO: SP158678  - SORAIA APARECIDA ESCOURA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0448       PROCESSO: 2008.63.04.003074-3 

RECTE: MARIA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0449       PROCESSO: 2008.63.04.004611-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA RAILDA CARMEZINI  

ADVOGADO: SP277941  - MARCIO GIROLDO GEREMIAS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0450       PROCESSO: 2008.63.04.004828-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARINA VAEZ DE AZEVEDO  

ADVOGADO: SP277941  - MARCIO GIROLDO GEREMIAS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/12/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0451       PROCESSO: 2008.63.04.005586-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES RODRIGUES  

ADVOGADO: SP161960  - VALERIA CRISTINA ESPARRACHIARI 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0452       PROCESSO: 2008.63.04.005974-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANDERLI DOMINGOS DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP149499  - NELSON PICCHI JUNIOR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/02/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0453       PROCESSO: 2008.63.04.006349-9 

RECTE: NEUSA MARIA CAETANO SOARES 

ADVOGADO(A): SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0454       PROCESSO: 2008.63.04.006496-0 

RECTE: VITALINA PEREIRA OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0455       PROCESSO: 2008.63.04.006931-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR BALDON VICENTE  

ADVOGADO: SP090650  - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0456       PROCESSO: 2008.63.05.001830-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVIO PEREIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP177945  - ALINE ORSETTI NOBRE 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0457       PROCESSO: 2008.63.06.009509-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SIDNEI MARCIO OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP261391  - MARCOS VINICIUS MARTELOZZO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 04/05/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0458       PROCESSO: 2008.63.06.009654-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO ZEFERINO MARQUES FILHO  

ADVOGADO: SP249010  - BRUNA PIMENTEL DIAS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 31/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0459       PROCESSO: 2008.63.06.014806-1 

RECTE: CLELIA TAVARES 
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ADVOGADO(A): SP091025 - BENILDES SOCORRO COELHO PICANCO ZULLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0460       PROCESSO: 2008.63.08.001302-1 

RECTE: MOACYR TRINDADE FELIPE 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 31/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0461       PROCESSO: 2008.63.08.004692-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA DO CARMO MARTINS DE SOUZA  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0462       PROCESSO: 2008.63.08.005995-1 

RECTE: DORIVAL ELIAS DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0463       PROCESSO: 2008.63.09.000131-3 

RECTE: MARIA OSVALDINA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0464       PROCESSO: 2008.63.09.002953-0 

RECTE: MARIA MADALENA ALBANO GORRERA 

ADVOGADO(A): SP191035 - PATRÍCIA CRISTINA DUTRA DE MEDEIROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0465       PROCESSO: 2008.63.09.006296-0 

RECTE: MARLENE ARRIADO PAVAN 

ADVOGADO(A): SP198497 - LAVERIA MARIA SANTOS LOURENCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0466       PROCESSO: 2008.63.09.007744-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR  

RECDO: ROGERIO BARROSO LUIZ  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0467       PROCESSO: 2008.63.09.009593-9 

RECTE: JOSE BARBOSA FILHO 

ADVOGADO(A): SP141670 - GUILHERME ROSSI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0468       PROCESSO: 2008.63.10.000038-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARISTER HINTZE DAMIANI  

ADVOGADO: SP262072  - GUILHERME FALCONI LANDO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0469       PROCESSO: 2008.63.10.000509-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE GERALDO DE SOUZA  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0470       PROCESSO: 2008.63.10.000985-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JACY PEREIRA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP229406  - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0471       PROCESSO: 2008.63.10.001106-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANDRA MARA DE SOUZA LOPES ZANELATTO  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0472       PROCESSO: 2008.63.10.001579-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO JOSE DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP110242  - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0473       PROCESSO: 2008.63.10.001637-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERBENA CAIRES DA SILVA  

ADVOGADO: SP202708  - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0474       PROCESSO: 2008.63.10.001704-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDOMIRA NUNES SIQUEIRA SILVA  

ADVOGADO: SP074541  - JOSE APARECIDO BUIN 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0475       PROCESSO: 2008.63.10.001772-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUSITA APARECIDA GIOPPO  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0476       PROCESSO: 2008.63.10.001789-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LEONOR TURQUETTI FIGUEIREDO  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0477       PROCESSO: 2008.63.10.002088-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO MARQUES DE BRITO  

ADVOGADO: SP118621  - JOSE DINIZ NETO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0478       PROCESSO: 2008.63.10.002173-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LURDES VAZ CARBONI  

ADVOGADO: SP074541  - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0479       PROCESSO: 2008.63.10.002379-8 

RECTE: ADELCIO LUCIANO DE BRITO 

ADVOGADO(A): SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0480       PROCESSO: 2008.63.10.002471-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS DO PRADO  

ADVOGADO: SP197082  - FLAVIA ROSSI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0481       PROCESSO: 2008.63.10.003246-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUIZA FERREIRA CIA  

ADVOGADO: SP202708  - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0482       PROCESSO: 2008.63.10.003372-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS MANTOVANI  
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0483       PROCESSO: 2008.63.10.003378-0 

RECTE: MARIA DAS DORES DANTAS MENEZES 

ADVOGADO(A): SP264367 - REGINALDO JOSE DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0484       PROCESSO: 2008.63.10.003398-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LIGIA CRISTINA GUEDES SANTOS  

ADVOGADO: SP225095  - ROGERIO MOREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0485       PROCESSO: 2008.63.10.003602-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ALEXANDRE FRANCO  

ADVOGADO: SP255141  - GEANI APARECIDA MARTIN VIEIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0486       PROCESSO: 2008.63.10.003673-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SALVADOR APARECIDO CHERBO  

ADVOGADO: SP123567  - JOSE CARLOS DA PONTES FURTADO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0487       PROCESSO: 2008.63.10.003794-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDRE DOMINGOS LAURITO  

ADVOGADO: SP276186  - ADRIANA MARÇAL DOS SANTOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

  

0488       PROCESSO: 2008.63.10.003806-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO CANDIDO DE ASSIS  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0489       PROCESSO: 2008.63.10.004073-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALTAIR DADALTO  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0490       PROCESSO: 2008.63.10.004189-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: ADIR APARECIDO BENTO TAVARES  

ADVOGADO: SP217114  - ANNA ISA BIGNOTTO CURY 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0491       PROCESSO: 2008.63.10.004403-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA APARECIDA DA SILVA PINHEIRO  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0492       PROCESSO: 2008.63.10.004544-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES QUINHONE  

ADVOGADO: SP145163  - NATALIE REGINA MARCURA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0493       PROCESSO: 2008.63.10.004623-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIO GENILSON FRANCISCO DE SOUSA  

ADVOGADO: SP118621  - JOSE DINIZ NETO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0494       PROCESSO: 2008.63.10.004661-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENA APARECIDA SARTORELI DA CRUZ  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0495       PROCESSO: 2008.63.10.004669-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANDERLEI APARECIDO DA ROCHA E OUTROS 

ADVOGADO: SP225095  - ROGERIO MOREIRA DA SILVA 

RECDO: CLEONICE APARECIDA DA ROCHA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP225095-ROGERIO MOREIRA DA SILVA 

RECDO: CLAUDECIR SEBASTIAO DA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP225095-ROGERIO MOREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0496       PROCESSO: 2008.63.10.004731-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JONAS MIRANDA  

ADVOGADO: SP160139  - JAMILE ABDEL LATIF 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0497       PROCESSO: 2008.63.10.004853-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIA BELOTTI MANSINI  

ADVOGADO: SP183274  - ADNILSON ROSA GONÇALVES 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0498       PROCESSO: 2008.63.10.004855-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA BERNARDO FACCO  

ADVOGADO: SP262090  - JULIANA GIUSTI CAVINATTO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 10/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0499       PROCESSO: 2008.63.10.005034-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADOMICO BAZALHA  

ADVOGADO: SP208934  - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0500       PROCESSO: 2008.63.10.005330-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEUSA MIRANDA  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0501       PROCESSO: 2008.63.10.005437-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDERSON CAMPOS MOREIRA  

ADVOGADO: SP074541  - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0502       PROCESSO: 2008.63.10.005643-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DOS SANTOS CREPALDI  

ADVOGADO: SP092860  - BENEDITO CARLOS SILVEIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0503       PROCESSO: 2008.63.10.005711-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELSO BATISTA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP074541  - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0504       PROCESSO: 2008.63.10.005813-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ILDA CRISPIM DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP242910  - JOSÉ FRANCISCO ROGÉRIO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0505       PROCESSO: 2008.63.10.005870-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: RODRIGO DA SILVA  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0506       PROCESSO: 2008.63.10.006413-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BATISTA SANTANA  

ADVOGADO: SP074541  - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0507       PROCESSO: 2008.63.10.006544-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUBENS CRESPAN  

ADVOGADO: SP158011  - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0508       PROCESSO: 2008.63.10.006721-2 

RECTE: MARIA MARGARIDA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP193119 - BRUNA ANTUNES PONCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0509       PROCESSO: 2008.63.10.007039-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AUREA ROSINO CALEGARE  

ADVOGADO: SP186072  - KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0510       PROCESSO: 2008.63.10.007611-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADELINA LOBO DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP208934  - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0511       PROCESSO: 2008.63.10.007615-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM MIRANDA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP156478  - CRISTIANE MARIA BARROS DE ANDRADE CORTEZ 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0512       PROCESSO: 2008.63.10.008399-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DALVA PINHEIRO SULATO  

ADVOGADO: SP208934  - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 10/09/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0513       PROCESSO: 2008.63.10.009762-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ADALBERTO TEIXEIRA  

ADVOGADO: SP054459  - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0514       PROCESSO: 2008.63.10.009997-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: THERESINHA SECHINATO MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0515       PROCESSO: 2008.63.10.011138-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CONCEICAO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP192911  - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0516       PROCESSO: 2008.63.11.000102-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADRIANA DE MELO ARCHIDIACONO  

ADVOGADO: SP153852  - MARCELO VALLEJO MARSAIOLI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0517       PROCESSO: 2008.63.11.000167-2 

RECTE: OSVALDINA SANTANA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0518       PROCESSO: 2008.63.11.000273-1 

RECTE: ANTONIO CARLOS VILLAS BOAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP179157 - JOSÉ DA SILVA LEMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0519       PROCESSO: 2008.63.11.001185-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERAFIM SAMUEL DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP132186  - JOSE HENRIQUE COELHO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 05/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0520       PROCESSO: 2008.63.11.002361-8 

RECTE: SIMONE DA SILVA DANTAS 

ADVOGADO(A): SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0521       PROCESSO: 2008.63.11.002409-0 

RECTE: MARIA ZILDA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP229782 - ILZO MARQUES TAOCES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0522       PROCESSO: 2008.63.11.004272-8 

RECTE: EDSON PLÁCIDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0523       PROCESSO: 2008.63.11.004414-2 

RECTE: MARIA TEREZA PRIETO RUIVO 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0524       PROCESSO: 2008.63.11.005830-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELIO MAGNO DA ROSA  

ADVOGADO: SP252454  - MARIA DA GRAÇA BARBOSA NOGUEIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 10/12/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0525       PROCESSO: 2008.63.11.006311-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZILDA CAIRES FERREIRA  

ADVOGADO: SP204718  - PAULA MARIA ORESTES DA SILVA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/09/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0526       PROCESSO: 2008.63.11.007380-4 

RECTE: THAMYRES CRISTINA CRUZ SANTOS 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0527       PROCESSO: 2008.63.12.002181-3 

RECTE: MARIA VALENTINA CORINTHO GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/09/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0528       PROCESSO: 2008.63.12.004817-0 

RECTE: ANTONIO SANTARPIO 

ADVOGADO(A): SP169416 - JOSÉ MARCELO VALENTIM DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0529       PROCESSO: 2008.63.13.000951-2 

RECTE: ANA DE JESUS MENDES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/02/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0530       PROCESSO: 2008.63.14.000610-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: OCTACILIO MARTINS PINTO 

ADVOGADO(A): SP132720 - MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES  

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0531       PROCESSO: 2008.63.14.000880-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: VITORIA NEUZA LIZIERI MACHADO 

ADVOGADO(A): SP028883 - JOSUE CIZINO DO PRADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0532       PROCESSO: 2008.63.14.001297-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: MARTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP240429 - VAGNER ALEXANDRE CORREA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0533       PROCESSO: 2008.63.14.001927-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: LUIS CARLOS DA SILVA PORTO 

ADVOGADO(A): SP128163 - ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0534       PROCESSO: 2008.63.14.003395-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: LUCIANO DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP228713 - MARTA NADINE SCANDER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Sim DPU: Não 
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0535       PROCESSO: 2008.63.14.003878-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: MARIA ROSA DE CASTRO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP187971 - LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0536       PROCESSO: 2008.63.14.004219-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: IRACEMA SARGI GIMENEZ 

ADVOGADO(A): SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 30/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0537       PROCESSO: 2008.63.14.004431-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: ROSANGELA DOS REIS RAPHAEL FERRAZ 

ADVOGADO(A): SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0538       PROCESSO: 2008.63.14.005271-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: SEBASTIANA VAZ BORGES CAMPANHA 

ADVOGADO(A): SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0539       PROCESSO: 2008.63.14.005285-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: ANTONIO CARLOS ALVES 

ADVOGADO(A): SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0540       PROCESSO: 2008.63.15.011755-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDRESSA ALVES MACHADO  

ADVOGADO: SP218243  - FABIO CANDIDO DO CARMO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0541       PROCESSO: 2008.63.16.000968-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO HERNANDES REIS  

ADVOGADO: SP181196  - CESAR BOMBARDA JÚNIOR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 07/04/2010 MPF: Sim DPU: Não 
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0542       PROCESSO: 2008.63.16.001769-9 

RECTE: REGINA DE JESUS DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP259068 - CLAYTON CESAR DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0543       PROCESSO: 2008.63.16.002329-8 

RECTE: ODETE SANTOS GALANTE 

ADVOGADO(A): SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0544       PROCESSO: 2008.63.17.000976-6 

RECTE: JACIRA APARECIDA DE OLIVEIRA BUENO 

ADVOGADO(A): SP171095 - REGINA CÉLIA SALMAZO DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 28/10/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0545       PROCESSO: 2008.63.17.002570-0 

RECTE: IGOR FERNANDO SOUZA AMORIN 

ADVOGADO(A): SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0546       PROCESSO: 2008.63.18.001193-9 

RECTE: PEDRO BERNABE CARRENHO 

ADVOGADO(A): SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/10/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0547       PROCESSO: 2008.63.18.002399-1 

RECTE: ODILIO BISPO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0548       PROCESSO: 2008.63.18.002895-2 

RECTE: EURIPEDES SEGISMUNDO 

ADVOGADO(A): SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0549       PROCESSO: 2008.63.18.003369-8 

RECTE: MAYKON LINIKER DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 07/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0550       PROCESSO: 2008.63.18.004246-8 

RECTE: VERA LUCIA DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP166964 - ANA LUÍSA FACURY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 06/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0551       PROCESSO: 2008.63.18.005518-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA MODESTA DE SOUZA  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0552       PROCESSO: 2008.63.19.004409-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: JULIO CORREA DA CUNHA JUNIOR  

ADVOGADO: SP038423  - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0553       PROCESSO: 2008.63.19.005147-8 

RECTE: FERNANDO DOS SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: PE023691  - RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0554       PROCESSO: 2008.63.19.005948-9 

RECTE: JOSEFA PAULA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP201984 - REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: PE023691  - RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0555       PROCESSO: 2009.63.01.000423-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA BERNARDES DA COSTA  

ADVOGADO: SP061946  - EDGARD MENDES BENTO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/01/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0556       PROCESSO: 2009.63.01.001205-6 

RECTE: MARIA DE LISBOA LIMA 

ADVOGADO(A): SP165736 - GREICYANE RODRIGUES BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0557       PROCESSO: 2009.63.01.002225-6 

RECTE: RODRIGO BRITO PRADO SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Sim DPU: Sim 

0558       PROCESSO: 2009.63.01.003230-4 

RECTE: THAIS LIMA GOMES 

ADVOGADO(A): SP116229 - MARIA APARECIDA DA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 07/05/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0559       PROCESSO: 2009.63.01.013045-4 

RECTE: ROSANGELA BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0560       PROCESSO: 2009.63.01.014228-6 

RECTE: MANOEL CARLOS PACHECO VALERIO 

ADVOGADO(A): SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0561       PROCESSO: 2009.63.01.014322-9 

RECTE: JOSE ARNAUD DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP177286 - CÍNTIA QUARTEROLO RIBAS AMARAL MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 31/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

(...) 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

JUIZ FEDERAL PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

Presidente em exercício da 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

  

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000088/2010. 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 22 de outubro de 2010, sexta-

feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os processos 

adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de questão de ordem, nos 

termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização 

dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, 

localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 10º andar. Havendo interesse na realização de sustentação oral nas sessões de 

julgamento, solicita-se, para melhor organização dos trabalhos, a inscrição com antecedência mínima de 30 (trinta) 

minutos. As inscrições devem ser efetivadas pelo advogado, munido da carteira da OAB, junto à assessoria de 

julgamento, localizada na sala de sessões - 10º andar. 
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(...) 

0562       PROCESSO: 2009.63.01.015213-9 

RECTE: ANGELINA CHAGAS DE ALENCAR 

ADVOGADO(A): SP234881 - EDNALDO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0563       PROCESSO: 2009.63.01.015217-6 

RECTE: MARLI DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP108720 - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0564       PROCESSO: 2009.63.01.017267-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BRASILIA BATISTA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP188538  - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0565       PROCESSO: 2009.63.01.017647-8 

RECTE: LORRAYNE DOS REIS PONTES 

ADVOGADO(A): SP102931 - SUELI SPERANDIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0566       PROCESSO: 2009.63.01.017672-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIO ALVES  

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0567       PROCESSO: 2009.63.01.019465-1 

RECTE: JARINO GROSSI LEMES 

ADVOGADO(A): SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0568       PROCESSO: 2009.63.01.020432-2 

RECTE: BIANCA BORGES DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP105132 - MARCOS ALBERTO PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0569       PROCESSO: 2009.63.01.022161-7 

RECTE: ISAIAS BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP131650 - SUZI APARECIDA DE SOUZA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0570       PROCESSO: 2009.63.01.023666-9 

RECTE: CAROLINE DE SOUZA DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Sim DPU: Sim 

0571       PROCESSO: 2009.63.01.024865-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HIGOR MARCOS BISPO DA SILVA  

ADVOGADO: SP192013  - ROSA OLIMPIA MAIA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0572       PROCESSO: 2009.63.01.024941-0 

RECTE: MARIA DAS DORES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0573       PROCESSO: 2009.63.01.024985-8 

RECTE: MARIA DE LOURDES DE FARIA BULBA 

ADVOGADO(A): SP165736 - GREICYANE RODRIGUES BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 05/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0574       PROCESSO: 2009.63.01.027424-5 

RECTE: MARIA DE LOURDES CAVALCANTE MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP158758 - ANDREIA CAROLI NUNES PINTO PRANDINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0575       PROCESSO: 2009.63.01.027432-4 

RECTE: WILSON MARINHO DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP192759 - JOSE APARECIDO CAVALARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/04/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0576       PROCESSO: 2009.63.01.029408-6 

RECTE: VERA LUCIA FARIAS 

ADVOGADO(A): SP211453 - ALEXANDRE JANINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0577       PROCESSO: 2009.63.01.030657-0 

RECTE: THAMYS GUALBERTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Sim DPU: Sim 

0578       PROCESSO: 2009.63.01.030851-6 

RECTE: ADILMAR ANTUNES SILVA 

ADVOGADO(A): SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0579       PROCESSO: 2009.63.01.033641-0 

RECTE: MARIA ISAURA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP260065 - RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 27/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0580       PROCESSO: 2009.63.01.034047-3 

RECTE: MARIA ALICE BATISTA FONTANA 

ADVOGADO(A): SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0581       PROCESSO: 2009.63.01.034994-4 

RECTE: ANTONIO MEZINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Sim DPU: Sim 

0582       PROCESSO: 2009.63.01.035246-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GABRIEL CARVALHO LIMA ROCHA  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Sim DPU: Sim 

0583       PROCESSO: 2009.63.01.036275-4 

RECTE: MARIA VITORIA DE CASTRO EVANGELISTA 

ADVOGADO(A): SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0584       PROCESSO: 2009.63.01.039589-9 

RECTE: MARIA DE FATIMA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0585       PROCESSO: 2009.63.01.041907-7 

RECTE: RONALDO RAMOS NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/08/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0586       PROCESSO: 2009.63.01.045521-5 

RECTE: MARIA AMANDA ALMEIDA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP121980 - SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0587       PROCESSO: 2009.63.01.049629-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE PINTO SOARES  

ADVOGADO: SP059744  - AIRTON FONSECA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0588       PROCESSO: 2009.63.01.051880-8 

RECTE: MARIA LUIZA CAVALCANTE NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP188707 - DEBORA MELINA GONÇALVES VERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0589       PROCESSO: 2009.63.01.052518-7 

RECTE: ARGEMIRO ANTONIO OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0590       PROCESSO: 2009.63.01.052738-0 

RECTE: ANTONIO ARAUJO MOURAO 

ADVOGADO(A): SP080441 - JOSE CARLOS RODEGUER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0591       PROCESSO: 2009.63.01.053346-9 

RECTE: DIRCE GOMES ALVES 

ADVOGADO(A): SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0592       PROCESSO: 2009.63.01.053857-1 

RECTE: TANIA SOLANGE COSTA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP024413 - ANTONIO JOSE DE ARRUDA REBOUCAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0593       PROCESSO: 2009.63.01.055227-0 

RECTE: PAULO CESAR NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP198938 - CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0594       PROCESSO: 2009.63.01.055627-5 

RECTE: ALFREDO NASCIMENTO CANQUEIRO NETO 

ADVOGADO(A): SP032367 - FRANCISCA NINA GUEDES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 31/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0595       PROCESSO: 2009.63.01.055923-9 

RECTE: JACINEI VALENTIM ROCHA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP132812 - ONIAS FERREIRA DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0596       PROCESSO: 2009.63.01.056187-8 

RECTE: HAROLDO TADEU FRANCA 

ADVOGADO(A): SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0597       PROCESSO: 2009.63.01.056196-9 

RECTE: ELIZABETH MARIA AGUIRRE 

ADVOGADO(A): SP051887 - EUNEIDE PEREIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0598       PROCESSO: 2009.63.01.057790-4 

RECTE: ROSALIA FELIX DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 31/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0599       PROCESSO: 2009.63.01.059761-7 

RECTE: ISABEL SPINELLI 

ADVOGADO(A): SP259767 - REGINA FERREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0600       PROCESSO: 2009.63.01.060906-1 

RECTE: MIRIAM ANTONIA ROSSETTI DOS SANTOS 
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ADVOGADO(A): SP173520 - RITA DA CONCEIÇÃO FERREIRA FONSECA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0601       PROCESSO: 2009.63.01.061720-3 

RECTE: JOAO CORREIA DA SILVA NETO 

ADVOGADO(A): SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0602       PROCESSO: 2009.63.01.062498-0 

RECTE: MARTIN HERNANDEZ MATAVERA 

ADVOGADO(A): SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0603       PROCESSO: 2009.63.01.064087-0 

RECTE: CLEIDE BENTO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0604       PROCESSO: 2009.63.02.001555-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO EDUARDO ROSA  

ADVOGADO: SP204303  - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0605       PROCESSO: 2009.63.02.001769-5 

RECTE: IZABEL APARECIDA GOMES PALARETTI 

ADVOGADO(A): SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0606       PROCESSO: 2009.63.02.001985-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA SALETE DE SENA  

ADVOGADO: SP157298  - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0607       PROCESSO: 2009.63.02.002235-6 

RECTE: VAINDA TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SP167813 - HELENI BERNARDON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 05/11/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0608       PROCESSO: 2009.63.02.002922-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANTO PAULINO DA COSTA  

ADVOGADO: SP170930  - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 26/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0609       PROCESSO: 2009.63.02.003549-1 

RECTE: SEBASTIAO CARLOS SOARES 

ADVOGADO(A): SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0610       PROCESSO: 2009.63.02.003868-6 

RECTE: THALISSON SANTOS DAMACENO DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP268200 - ALESSANDRO GUSTAVO FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0611       PROCESSO: 2009.63.02.003939-3 

RECTE: ANA GONCALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0612       PROCESSO: 2009.63.02.004082-6 

RECTE: BENEDITA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0613       PROCESSO: 2009.63.02.004436-4 

RECTE: IOLANDA VIEIRA PINTO CORREIA 

ADVOGADO(A): SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 27/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0614       PROCESSO: 2009.63.02.004532-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CONCEICAO BERNARDO DA SILVA ASSIS  

ADVOGADO: SP135486  - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0615       PROCESSO: 2009.63.02.004786-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCELO RICARDO  

ADVOGADO: SP151626  - MARCELO FRANCO 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0616       PROCESSO: 2009.63.02.005176-9 

RECTE: CLAUDINEI DONIZETI DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 02/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0617       PROCESSO: 2009.63.02.005269-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE BATISTA DE OLIVEIRA SILVA  

ADVOGADO: SP143299  - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0618       PROCESSO: 2009.63.02.005605-6 

RECTE: MAURA PETROLINI DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP182978 - OLENO FUGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0619       PROCESSO: 2009.63.02.005638-0 

RECTE: ROMARIO JOAO DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP081886 - EDVALDO BOTELHO MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0620       PROCESSO: 2009.63.02.005847-8 

RECTE: CARLOS AGNELO JABALI 

ADVOGADO(A): SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0621       PROCESSO: 2009.63.02.006240-8 

RECTE: GERALDO TEODORO ALVES 

ADVOGADO(A): SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0622       PROCESSO: 2009.63.02.007394-7 

RECTE: GILVAN NUNES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0623       PROCESSO: 2009.63.02.007597-0 

RECTE: MARIA VIRGINA PINTO 
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ADVOGADO(A): SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0624       PROCESSO: 2009.63.02.007636-5 

RECTE: PAULO SERGIO DE MEDEIROS SOARES 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0625       PROCESSO: 2009.63.02.007840-4 

RECTE: ADRIANA APARECIDA LACERDA PINTO 

ADVOGADO(A): SP258777 - MARCELA DE PAULA E SILVA SIMAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 05/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0626       PROCESSO: 2009.63.02.008045-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZILDA DOS SANTOS MOLEZINI  

ADVOGADO: SP228568  - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0627       PROCESSO: 2009.63.02.008072-1 

RECTE: FRIDEBERTO MONTEIRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0628       PROCESSO: 2009.63.02.008135-0 

RECTE: MARIA GABRIELA BARROS RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0629       PROCESSO: 2009.63.02.008191-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ITAMAQUE JOSE DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP108170  - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 10/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0630       PROCESSO: 2009.63.02.008446-5 

RECTE: MARINA VIEIRA SILVA RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/06/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0631       PROCESSO: 2009.63.02.008999-2 

RECTE: MARIA FERREIRA MACHADO BATISTA 

ADVOGADO(A): SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0632       PROCESSO: 2009.63.02.009125-1 

RECTE: MARIA ALVES SCARPIM 

ADVOGADO(A): SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 05/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0633       PROCESSO: 2009.63.02.009754-0 

RECTE: IDALINA DA SILVA BORGES 

ADVOGADO(A): SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0634       PROCESSO: 2009.63.02.010477-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA RISSI NICOTARI  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 31/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0635       PROCESSO: 2009.63.02.010548-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NATALINO JOSE DE ALMEIDA FERREIRA  

ADVOGADO: SP258155  - HELOISA ASSIS HERNANDES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0636       PROCESSO: 2009.63.02.010706-4 

RECTE: JOAO GONCALVES FALEIRO 

ADVOGADO(A): SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0637       PROCESSO: 2009.63.02.010984-0 

RECTE: IARA BIANCHI FERRAZ 

ADVOGADO(A): SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0638       PROCESSO: 2009.63.02.011428-7 

RECTE: VALERIA CRISTINA LISI 

ADVOGADO(A): SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0639       PROCESSO: 2009.63.02.011669-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDIMAR JOSE FERREIRA  

ADVOGADO: SP161110  - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0640       PROCESSO: 2009.63.02.011689-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE OLIVEIRA FIGUEIREDO  

ADVOGADO: SP226527  - DANIEL FERNANDO PAZETO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0641       PROCESSO: 2009.63.02.011718-5 

RECTE: JAIR DELFIN 

ADVOGADO(A): SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0642       PROCESSO: 2009.63.02.012018-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP260140  - FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0643       PROCESSO: 2009.63.02.013352-0 

RECTE: SANTINHA DAS DORES SANTANA 

ADVOGADO(A): SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0644       PROCESSO: 2009.63.03.001657-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DE ASSIS CLEMENTINO  

ADVOGADO: SP092922  - NELSON XAVIER DE BRITO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/04/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0645       PROCESSO: 2009.63.03.001701-1 

RECTE: AIRTON FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0646       PROCESSO: 2009.63.03.001776-0 

RECTE: JOSE JORGE GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0647       PROCESSO: 2009.63.03.003127-5 

RECTE: ANTONIO PAIXAO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP210528 - SELMA VILELA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0648       PROCESSO: 2009.63.03.003478-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIA NOEMIA DE SALES  

ADVOGADO: SP151979  - SIMONE FARIA DE MELLO MATTOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0649       PROCESSO: 2009.63.03.003497-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: JORDINO DIAS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP143819 - ARLETE APARECIDA ZANELLATTO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0650       PROCESSO: 2009.63.03.003879-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: JOAO CARLOS CONTI 

ADVOGADO(A): SP116107 - ROSELI LOURDES DOS SANTOS CONTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 02/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0651       PROCESSO: 2009.63.03.004449-0 

RECTE: JOSE EMILIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0652       PROCESSO: 2009.63.03.004471-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALCIDES RIBEIRO NOVAES  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/06/2010 MPF: Sim DPU: Sim 

0653       PROCESSO: 2009.63.03.005321-0 

RECTE: MARIA DOS ANJOS DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO(A): SP202570 - ALESSANDRA THYSSEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/12/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0654       PROCESSO: 2009.63.03.005764-1 

RECTE: EDMUNDO FRANCISCO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0655       PROCESSO: 2009.63.03.005904-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: EDLEUZA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP208804 - MARIANA PEREIRA FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0656       PROCESSO: 2009.63.03.006306-9 

RECTE: MARIZETE MENDES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0657       PROCESSO: 2009.63.03.006436-0 

RECTE: CLEBER ROSA GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP283076 - LUCIANA HELENA LIMA DE OLIVEIRA GIACULLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0658       PROCESSO: 2009.63.03.006572-8 

RECTE: FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0659       PROCESSO: 2009.63.03.006578-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAQUELINE CAMILLO  

ADVOGADO: SP253407  - OSWALDO ANTONIO VISMAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0660       PROCESSO: 2009.63.03.006872-9 

RECTE: ARNALDO PERFEITO 

ADVOGADO(A): SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0661       PROCESSO: 2009.63.03.007087-6 

RECTE: MARIA LEONEA SAMPAIO GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/03/2010 MPF: Não DPU: Sim 
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0662       PROCESSO: 2009.63.03.007588-6 

RECTE: NATALIA VELOSO DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP123914 - SIMONE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0663       PROCESSO: 2009.63.03.007711-1 

RECTE: NEIVALDO BENEDITO TEIXEIRA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/02/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0664       PROCESSO: 2009.63.03.008252-0 

RECTE: JOAO BATISTA FERRARI 

ADVOGADO(A): SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0665       PROCESSO: 2009.63.03.008286-6 

RECTE: IVA FERNANDES SANTANA VALLIM 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 06/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0666       PROCESSO: 2009.63.03.008508-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EPHIGENIA VICARI DE RAMOS  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0667       PROCESSO: 2009.63.03.008554-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0668       PROCESSO: 2009.63.03.008771-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: JOSE CARLOS CORREA 

ADVOGADO(A): SP163764 - CELIA REGINA TREVENZOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0669       PROCESSO: 2009.63.03.008903-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: MURILO LIMA BATISTA REP. JONAS PAULO BATISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0670       PROCESSO: 2009.63.03.009109-0 

RECTE: ARLINDO GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP214554 - KETLEY FERNANDA BRAGHETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0671       PROCESSO: 2009.63.03.009215-0 

RECTE: RAIMUNDA SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0672       PROCESSO: 2009.63.03.009645-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: APARECIDO DOS SANTOS ALVES 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0673       PROCESSO: 2009.63.03.010036-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: JOSE FERNANDES DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0674       PROCESSO: 2009.63.03.010144-7 

RECTE: OSVALDO JOAQUIM MAGALHAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/06/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0675       PROCESSO: 2009.63.03.010423-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CANDIDO CONTREIRA LOPES  

ADVOGADO: SP287131  - LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0676       PROCESSO: 2009.63.04.001145-5 

RECTE: MATEUS DE MELO 

ADVOGADO(A): SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0677       PROCESSO: 2009.63.04.001364-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARMELITA ALVES PINTO DANIEL  

ADVOGADO: SP198325  - TIAGO DE GÓIS BORGES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0678       PROCESSO: 2009.63.04.002437-1 

RECTE: REGINA DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0679       PROCESSO: 2009.63.04.003326-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA NATIVIDADE DO NASCIMENTO CRAVEIRO  

ADVOGADO: SP147941  - JAQUES MARCO SOARES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/06/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0680       PROCESSO: 2009.63.04.003450-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUZA DA SILVA  

ADVOGADO: SP276354  - SAMARA REGINA JACITTI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 10/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0681       PROCESSO: 2009.63.04.003610-5 

RECTE: IDA MAION DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/03/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0682       PROCESSO: 2009.63.04.003643-9 

RECTE: DORVALINO BELCHIOR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP230723 - DÉBORA CRISTINA BICATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0683       PROCESSO: 2009.63.04.003855-2 

RECTE: SONIA MARIA PERES 

ADVOGADO(A): SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0684       PROCESSO: 2009.63.04.003873-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DECIO PIRES DO AMARAL  

ADVOGADO: SP276354  - SAMARA REGINA JACITTI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0685       PROCESSO: 2009.63.04.003959-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NICOLA LUIZ ASTORINO  

ADVOGADO: SP276354  - SAMARA REGINA JACITTI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0686       PROCESSO: 2009.63.04.004155-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ANTONIO ERBETTA  

ADVOGADO: SP079365  - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0687       PROCESSO: 2009.63.04.004337-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM DIVINO MARQUES  

ADVOGADO: SP276354  - SAMARA REGINA JACITTI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0688       PROCESSO: 2009.63.04.004462-0 

RECTE: VALDEVINO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0689       PROCESSO: 2009.63.04.004797-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AUREA NUNES CERQUEIRA DA CRUZ  

ADVOGADO: SP153313  - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0690       PROCESSO: 2009.63.04.004913-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURENCO PILON NETO  

ADVOGADO: SP225168  - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0691       PROCESSO: 2009.63.04.005298-6 

RECTE: MARIA EDITE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0692       PROCESSO: 2009.63.04.005491-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BASILICA PELLEGRINO TONDATO  

ADVOGADO: SP030313  - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/08/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0693       PROCESSO: 2009.63.04.005885-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BRAZ DE ANDRADE  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 10/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0694       PROCESSO: 2009.63.04.006035-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARLETE DI PIERRO  

ADVOGADO: SP126431  - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 06/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0695       PROCESSO: 2009.63.04.006245-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIA QUITO  

ADVOGADO: SP276354  - SAMARA REGINA JACITTI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0696       PROCESSO: 2009.63.04.006661-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BATISTA MIRANDA  

ADVOGADO: SP079365  - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0697       PROCESSO: 2009.63.04.006689-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISMAEL MERIDA LEAL  

ADVOGADO: SP146298  - ERAZÊ SUTTI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0698       PROCESSO: 2009.63.04.006805-2 

RECTE: MANOEL MACEDO NETO 

ADVOGADO(A): SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0699       PROCESSO: 2009.63.04.006841-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIRO RODRIGUES DE SOUZA  

ADVOGADO: SP146298  - ERAZÊ SUTTI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0700       PROCESSO: 2009.63.04.007005-8 

RECTE: MARINELVA NEVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP137828 - MARCIA RAMIREZ 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

  

0701       PROCESSO: 2009.63.04.007065-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDIMIR BONALDO  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0702       PROCESSO: 2009.63.04.007157-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO SCANDOLERA  

ADVOGADO: SP146298  - ERAZÊ SUTTI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0703       PROCESSO: 2009.63.04.007297-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE PEREIRA DE MORAES  

ADVOGADO: SP146298  - ERAZÊ SUTTI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0704       PROCESSO: 2009.63.05.000308-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR  

RECDO: MALVINO MUNIZ  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0705       PROCESSO: 2009.63.05.000452-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARMANDA SOUZA DA SILVA AGUIAR  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 11/03/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0706       PROCESSO: 2009.63.05.002041-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISALTINA NOVAES  

ADVOGADO: SP141845  - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 10/06/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0707       PROCESSO: 2009.63.05.003330-7 

RECTE: HUGO MATEUS PEREIRA ASSIST P/ APARECIDA LEONOR DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 02/06/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0708       PROCESSO: 2009.63.05.003428-2 

RECTE: MARIA NUNES ROVANI 

ADVOGADO(A): SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0709       PROCESSO: 2009.63.06.005652-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARLINDA SANTOS DE JESUS  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 05/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0710       PROCESSO: 2009.63.06.007288-7 

RECTE: LIRANDINA MARIA RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0711       PROCESSO: 2009.63.06.008688-6 

RECTE: FLORIPA DA CUNHA MIRANDA 

ADVOGADO(A): SP232025 - SOLANGE ALMEIDA DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0712       PROCESSO: 2009.63.07.001612-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO CARMO OLIVEIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP122374  - REYNALDO AMARAL FILHO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES  

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0713       PROCESSO: 2009.63.07.002793-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRACEMA GOMES BIAZOTTI  

ADVOGADO: SP211735  - CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0714       PROCESSO: 2009.63.07.003384-2 

RECTE: WILSON APARECIDO LUIZ 

ADVOGADO(A): SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0715       PROCESSO: 2009.63.07.004386-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAURINDA ALEXANDRINO MARTINS  

ADVOGADO: SP256716  - GLAUBER GUILHERME BELARMINO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 06/09/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0716       PROCESSO: 2009.63.07.004574-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DORACI APARECIDA MARASSATO  

ADVOGADO: SP161472  - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 06/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0717       PROCESSO: 2009.63.08.005423-4 

RECTE: BENEDICTA APARECIDA ELEUTERIO DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0718       PROCESSO: 2009.63.09.000614-5 

RECTE: NATHALIA DE SIQUEIRA MELO 

ADVOGADO(A): SP117487 - VIRGINIA MARIA OLIVER DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 08/04/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0719       PROCESSO: 2009.63.09.000873-7 

RECTE: KENJI MIYABARA 

ADVOGADO(A): SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0720       PROCESSO: 2009.63.09.001239-0 

RECTE: ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0721       PROCESSO: 2009.63.09.001955-3 

RECTE: VALDECY CARNEIRO 

ADVOGADO(A): SP174572 - LUCIANA MORAES DE FARIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0722       PROCESSO: 2009.63.09.004525-4 

RECTE: ADRIANA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP135885 - HOMERO CASSIO LUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0723       PROCESSO: 2009.63.09.005004-3 

RECTE: MARIA IZILDA DE MORAIS 

ADVOGADO(A): SP135885 - HOMERO CASSIO LUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0724       PROCESSO: 2009.63.09.005837-6 

RECTE: REGINA BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP141531 - REGIANE GALO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0725       PROCESSO: 2009.63.09.006057-7 

RECTE: HELENO MANOEL DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0726       PROCESSO: 2009.63.09.006063-2 

RECTE: ANA DO NASCIMENTO CARNEIRO 

ADVOGADO(A): SP226976 - JOSIANE ROSA DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0727       PROCESSO: 2009.63.09.007273-7 

RECTE: ADENILSON SANTOS ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0728       PROCESSO: 2009.63.10.004216-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BALDI JUNIOR  

ADVOGADO: SP074541  - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0729       PROCESSO: 2009.63.10.005442-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA FLORA DA SILVA  

ADVOGADO: SP198643  - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0730       PROCESSO: 2009.63.10.005449-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA JOZA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP074541  - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0731       PROCESSO: 2009.63.10.006129-9 

RECTE: EDVANE ANTUNES DE FRANCA 
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ADVOGADO(A): SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0732       PROCESSO: 2009.63.10.006458-6 

RECTE: NEUSA MARTINS MALAGOLINI 

ADVOGADO(A): SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0733       PROCESSO: 2009.63.11.001928-0 

RECTE: REGINA TRIGO DE SANTANA 

ADVOGADO(A): SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0734       PROCESSO: 2009.63.13.000213-3 

RECTE: VALDETE SANTOS 

ADVOGADO(A): SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0735       PROCESSO: 2009.63.14.000186-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: MARCIA GONCALVES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP225835 - PRISCILA DOSUALDO FURLANETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0736       PROCESSO: 2009.63.14.000562-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: CONCEICAO DE JESUS AUGUSTO 

ADVOGADO(A): SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0737       PROCESSO: 2009.63.14.000975-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: ANILDA CANDIDA DE OLIVEIRA ALVES 

ADVOGADO(A): SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0738       PROCESSO: 2009.63.14.001111-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: CLEONICE MARIA DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0739       PROCESSO: 2009.63.14.001477-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: NILCE APARECIDA BERNALDO PEROZI 

ADVOGADO(A): SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 30/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0740       PROCESSO: 2009.63.14.001843-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: MARIA DE FATIMA PEREIRA MENEZES 

ADVOGADO(A): SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 30/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0741       PROCESSO: 2009.63.14.003799-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: MARIA IZABEL ROQUE DE ASSIS 

ADVOGADO(A): SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0742       PROCESSO: 2009.63.15.009357-0 

RECTE: SILVIO HENRIQUE ANTUNES 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0743       PROCESSO: 2009.63.16.001045-4 

RECTE: AGNALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0744       PROCESSO: 2009.63.17.001283-6 

RECTE: ERIOVALDO ROCHA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP257569 - ALESSANDRA ZERRENNER VARELA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0745       PROCESSO: 2009.63.17.001700-7 

RECTE: JESSICA GOMES CARVALHEIRO 

ADVOGADO(A): SP164298 - VANESSA CRISTINA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0746       PROCESSO: 2009.63.17.001767-6 

RECTE: GILBERTO LOURENCO DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP152315 - ANDREA MARIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0747       PROCESSO: 2009.63.17.002131-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISRAEL PEREIRA DAS CHAGAS  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/04/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0748       PROCESSO: 2009.63.17.002166-7 

RECTE: RAIMUNDO RIBEIRO MACHADO NETO 

ADVOGADO(A): SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0749       PROCESSO: 2009.63.17.003372-4 

RECTE: AILTON ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP239482 - ROSIMEIRE BARBOSA DE MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0750       PROCESSO: 2009.63.17.004330-4 

RECTE: ROSIMEIRE APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP271867 - VIRGILIO AUGUSTO SILVA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0751       PROCESSO: 2009.63.17.004637-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PIETRA SOARES VALENTE  

ADVOGADO: SP068622  - AIRTON GUIDOLIN 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/07/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0752       PROCESSO: 2009.63.17.004841-7 

RECTE: LEONARDO MESQUITA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 27/08/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0753       PROCESSO: 2009.63.17.007568-8 

RECTE: JOAO LUCAS BARBOSA BISPO 

ADVOGADO(A): SP073524 - RONALDO MENEZES DA SILVA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0754       PROCESSO: 2009.63.18.000068-5 

RECTE: RONEY APARECIDA RODRIGUES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0755       PROCESSO: 2009.63.18.001071-0 

RECTE: EURIPEDES RAIZ DE MORAIS 

ADVOGADO(A): SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0756       PROCESSO: 2009.63.18.001987-6 

RECTE: ROSELI APARECIDA SANTANA 

ADVOGADO(A): SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0757       PROCESSO: 2009.63.18.003204-2 

RECTE: EDMA ROSSANEIS CANGANE 

ADVOGADO(A): SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 07/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0758       PROCESSO: 2009.63.18.004113-4 

RECTE: JOSE ALMEIDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 07/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0759       PROCESSO: 2009.63.18.005076-7 

RECTE: MARIA CONSUELO BENETI GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0760       PROCESSO: 2009.63.19.003833-8 

RECTE: CLEONICE ANTONIA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0761       PROCESSO: 2009.63.19.003983-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: YOLANDA DE CARVALHO BEZERRA MACEDO  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0762       PROCESSO: 2009.63.19.004209-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: IUQUIO SUGUI  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0763       PROCESSO: 2009.63.19.004233-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: JOSE SUTERO ROCHA  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0764       PROCESSO: 2009.63.19.004384-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: ANTONIO MORRO  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0765       PROCESSO: 2009.63.19.004436-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: ANTONIO DE SOUZA SANTOS  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0766       PROCESSO: 2009.63.19.004457-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: CLARIDE FRIGO  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0767       PROCESSO: 2009.63.19.004743-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: MANOEL MAGANHAES VIANA PRIMO  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0768       PROCESSO: 2009.63.19.004787-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: JOSE CARLOS PERON  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0769       PROCESSO: 2009.63.19.004841-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: MILTON ALVES ADORNO  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0770       PROCESSO: 2009.63.19.004954-3 

RECTE: EVA JOSE SALES 

ADVOGADO(A): SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472  - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0771       PROCESSO: 2009.63.19.005104-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: ERCIS VENDRAMINI  

ADVOGADO: SP228704  - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0772       PROCESSO: 2009.63.19.005105-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: ZENILDA GALINA FERRI  

ADVOGADO: SP228704  - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0773       PROCESSO: 2009.63.19.005321-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: BERENICE ROCHA HIRAE  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0774       PROCESSO: 2009.63.19.005331-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: TOSHIHIKO TAMURA  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0775       PROCESSO: 2009.63.19.005506-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: IDALICE SANTOS PEREIRA  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0776       PROCESSO: 2009.63.19.005888-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: SILVIO FRANCO DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0777       PROCESSO: 2010.63.01.011109-7 

RECTE: FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0778       PROCESSO: 2010.63.03.000738-0 

RECTE: MARGARIDA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP287131 - LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0779       PROCESSO: 2010.63.03.000745-7 

RECTE: NATANAEL MIRANDA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0780       PROCESSO: 2010.63.03.000750-0 

RECTE: VALDENICIO DE MENEZES SILVA 

ADVOGADO(A): SP259455 - MARIA CRISTINA LEME GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0781       PROCESSO: 2010.63.03.002037-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: JOSE SOARES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0782       PROCESSO: 2010.63.03.002115-6 

RECTE: GILDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP165241 - EDUARDO PERON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/07/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0783       PROCESSO: 2010.63.03.002369-4 

RECTE: IVONETE BRITO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/06/2010 MPF: Não DPU: Sim 
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0784       PROCESSO: 2010.63.03.003222-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: ANA DA CRUZ VIOLIN 

ADVOGADO(A): SP134608 - PAULO CESAR REOLON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 27/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0785       PROCESSO: 2010.63.04.000175-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LÁZARO FAELIS  

ADVOGADO: SP146298  - ERAZÊ SUTTI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0786       PROCESSO: 2010.63.04.000335-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO PEREIRA  

ADVOGADO: SP146298  - ERAZÊ SUTTI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0787       PROCESSO: 2010.63.04.000679-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDNA TEREZINHA PICCOLO  

ADVOGADO: SP126431  - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 06/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0788       PROCESSO: 2010.63.05.000022-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODENICE GOMES DOS SANTOS RUFINO R P VERA LÚCIA G DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP215536  - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA FERREIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 06/09/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0789       PROCESSO: 2010.63.09.000632-9 

RECTE: LUCIA DE FATIMA ALVES SANTOS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0790       PROCESSO: 2010.63.09.001646-3 

RECTE: ANTONIO RODRIGUES SILVA 

ADVOGADO(A): SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0791       PROCESSO: 2010.63.14.000294-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: MARIA EUNICE CANDIDO 

ADVOGADO(A): SP273992 - BRUNO DE CAMPOS MAGALHAES 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0792       PROCESSO: 2010.63.15.002239-5 

RECTE: LUCAS HENRIQUE FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/09/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0793       PROCESSO: 2010.63.19.000201-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: MANOEL ALVES FILHO  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0794       PROCESSO: 2010.63.19.000246-2 

RECTE: MARIA APARECIDA CADAMURO BENDASSOLI 

ADVOGADO(A): SP232230 - JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP247892  - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

  

0795       PROCESSO: 2010.63.19.000293-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: FRANCISCO DE SOUZA CINTRA  

ADVOGADO: SP102725  - MARLENE DOS SANTOS TENTOR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0796       PROCESSO: 2010.63.19.000636-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: YOSHIAKI KANAOKA  

ADVOGADO: SP175034  - KENNYTI DAIJÓ 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0797       PROCESSO: 2010.63.19.000789-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: LUIZ SARTORI  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0798       PROCESSO: 2010.63.19.000922-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: VALDEMAR AGOSTINHO DOS REIS  

ADVOGADO: SP228704  - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0799       PROCESSO: 2010.63.19.001372-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: JOSE SOARES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP228704  - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0800       PROCESSO: 2010.63.19.001665-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: ANTENOR MARGENTE  

ADVOGADO: SP083710  - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0801       PROCESSO: 2010.63.19.001934-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: RAUL DE SOUZA  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0802       PROCESSO: 2010.63.19.002060-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: NEUSA DIAS VERONESE  

ADVOGADO: SP175034  - KENNYTI DAIJÓ 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0803       PROCESSO: 2010.63.19.002195-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: NAIR PEREIRA GARCIA  

ADVOGADO: SP073557  - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0804       PROCESSO: 2010.63.19.002203-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: ISAURA DE CARVALHO  

ADVOGADO: SP073557  - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0805       PROCESSO: 2010.63.19.002352-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: TEREZINHA GALHARDO DA SILVA  

ADVOGADO: SP073557  - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0806       PROCESSO: 2010.63.19.002489-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: DECIO DA SILVA  

ADVOGADO: SP194283  - VICENTE ULISSES DE FARIAS 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0807       PROCESSO: 2010.63.19.002493-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: LEONOR PARENTE  

ADVOGADO: SP194283  - VICENTE ULISSES DE FARIAS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0808       PROCESSO: 2010.63.19.002517-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: ELZI DE OLIVEIRA MILANI  

ADVOGADO: SP194283  - VICENTE ULISSES DE FARIAS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0809       PROCESSO: 2010.63.19.002543-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: JOSE NUNES DE MOURA  

ADVOGADO: SP194283  - VICENTE ULISSES DE FARIAS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0810       PROCESSO: 2010.63.19.002845-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: ELEUCRECIO ROMAN  

ADVOGADO: SP073557  - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0811       PROCESSO: 2010.63.19.002851-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: LEANDRO HERNANDES SANCHES  

ADVOGADO: SP073557  - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

JUIZ FEDERAL PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

Presidente em exercício da 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001542 

LOTE 103711/2010 
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DESPACHO TR 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, com fundamento no art. 543-C, do 

Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de 

correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

2010.63.19.001543-2 - DESPACHO TR Nr. 6301364436/2010 - LOURDES JACOB PIZA (ADV. SP156216 - 

FERNANDA CABELLO DA SILVA); MARCO CESAR DE TOLEDO PIZA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

2010.63.19.001214-5 - DESPACHO TR Nr. 6301364437/2010 - ANA PAULA CALDATO NACIMBENI (ADV. 

SP171576 - LEONARDO ALACYR RINALDI DUARTE, SP174343 - MARCO CÉSAR GUSSONI, SP229817 - 

DANIEL CERVANTES ANGULO VILARINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

2010.63.19.001010-0 - DESPACHO TR Nr. 6301364438/2010 - MARIA REGINA LARA ACHOA (ADV. SP156216 

- FERNANDA CABELLO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

2010.63.11.001549-5 - DESPACHO TR Nr. 6301364439/2010 - REGINA DE MELO CAMPOS FERNANDES 

LOPES (ADV. SP201442 - MARCELO FERNANDES LOPES, SP197211 - WALTER CÉSAR AUGUSTO JÚNIOR); 

SILVIO FERNANDES LOPES JUNIOR (ADV. SP201442 - MARCELO FERNANDES LOPES, SP197211 - 

WALTER CÉSAR AUGUSTO JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

2010.63.11.001487-9 - DESPACHO TR Nr. 6301364440/2010 - AURORA GRILLO ALVAREZ (ADV. SP174556 - 

JULIANA DIAS GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2010.63.11.001207-0 - DESPACHO TR Nr. 6301364441/2010 - MAGALI MARIA DIAS SANTOS (ADV. SP284073 

- ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

2010.63.11.000029-7 - DESPACHO TR Nr. 6301364442/2010 - WALDEMAR GOMES (ADV. SP074002 - LUIS 

FERNANDO ELBEL, SP083211 - HELOISA HELENA DE SOUSA MOREIRA); LUIZ ANTONIO DA SILVA 

(ADV. SP074002 - LUIS FERNANDO ELBEL, SP083211 - HELOISA HELENA DE SOUSA MOREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2010.63.08.002233-8 - DESPACHO TR Nr. 6301364443/2010 - CIDALTO APARECIDO STUQUI (ADV. SP269935 

- MURILO CAVALHEIRO BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

2010.63.08.002199-1 - DESPACHO TR Nr. 6301364444/2010 - MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA 

RODRIGUES (ADV. SP164959 - KARINA TOLEDO GARCIA); VALDOMIRA APARECIDA DE OLIVEIRA 

NUNES (ADV. SP164959 - KARINA TOLEDO GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

2010.63.08.001043-9 - DESPACHO TR Nr. 6301364445/2010 - MARIA C DA COSTA MASCHIERI (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA. MARIA 

SATIKO FUJI). 

2010.63.02.004057-9 - DESPACHO TR Nr. 6301364446/2010 - ROSANGELA BULGARELLI TRAVESSO (ADV. 

SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2010.63.02.003072-0 - DESPACHO TR Nr. 6301364447/2010 - ALEXANDRE SANDRA (ADV. SP079185 - PAULO 

AUGUSTO LIBERATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 
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2009.63.19.002859-0 - DESPACHO TR Nr. 6301364448/2010 - WANDERLEY TRINDADE (ADV. SP122698 - 

MARIA LUIZA MICHELAO PENASSO, SP147489 - JOSE FRANCISCO MARTINS, SP055799 - MARCO 

ANTÔNIO DE SOUZA, SP226982 - KARINA VIEIRA, SP178677 - ANDRÉ LUIZ RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

2009.63.01.064766-9 - DESPACHO TR Nr. 6301364449/2010 - IVANILDA MARIA DE JESUS (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2009.63.01.064718-9 - DESPACHO TR Nr. 6301364450/2010 - ESPEDITO BATISTA DE SOUZA (ADV. SP150469 

- EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2009.63.01.062872-9 - DESPACHO TR Nr. 6301364451/2010 - FABIO SARAIVA BIFFI (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

2009.63.01.042694-0 - DESPACHO TR Nr. 6301364452/2010 - ROSA MARIA TEIXEIRA (ADV. SP252621 - 

EVERTON RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2009.63.01.020971-0 - DESPACHO TR Nr. 6301364453/2010 - TIYOMI KITASATO (ADV. SP186159 - VITOR 

LUIZ DE SALES GRAZIANO, SP216095 - RENATO OURIQUE DE MELLO BRAGA GARCIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2009.63.01.018011-1 - DESPACHO TR Nr. 6301364510/2010 - SUELI NIGRI DERVICHE (ADV. SP228021 - 

ELISANGELA GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2009.63.01.016583-3 - DESPACHO TR Nr. 6301364511/2010 - ROBERTO JOAO DOS SANTOS (ADV. SP254704 - 

FELIPE CASIMIRO DE FEO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2009.63.01.016154-2 - DESPACHO TR Nr. 6301364512/2010 - MIRIAM CONZ MALTA DE SOUZA (ADV. 

SP264073 - VERA LUCIA DA SILVA FERREIRA, SP067186 - ISAO ISHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2009.63.01.013053-3 - DESPACHO TR Nr. 6301364513/2010 - SILVIA VENTURINI NADAL (ADV. SP052985 - 

VITOR DONATO DE ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2009.63.01.012740-6 - DESPACHO TR Nr. 6301364514/2010 - EDWARD CANDIDO DA SILVA (ADV. SP076912 

- CARLOS MARQUES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2009.63.01.012091-6 - DESPACHO TR Nr. 6301364515/2010 - ARLENE DA SILVA DOMICIANO (ADV. 

SP107206 - ELIDA ALMEIDA DURO FILIPOV) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2009.63.01.010900-3 - DESPACHO TR Nr. 6301364516/2010 - JOAO SALOME DOS REIS (ADV. SP189245 - 

FRANCIS AUGUSTO GUIMARÃES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2009.63.01.010402-9 - DESPACHO TR Nr. 6301364517/2010 - ROBERTO MASSATOSHI TAKASU (ADV. 

SP279841 - FERNANDO SILVA PRIORE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2009.63.01.009971-0 - DESPACHO TR Nr. 6301364518/2010 - JOAO CARLOS DE MACEDO COSTA (ADV. 

SP212501 - CARLOS AUGUSTO MELLO DE MACEDO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.009719-0 - DESPACHO TR Nr. 6301364519/2010 - SILVIO ANTUNES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO, SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2009.63.01.009485-1 - DESPACHO TR Nr. 6301364520/2010 - KEIKO KISHIMOTO (ADV. SP197681 - EDVALDO 

VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

2009.63.01.008808-5 - DESPACHO TR Nr. 6301364521/2010 - FRANCESCO PAOLO SALA (ADV. SP071334 - 

ERICSON CRIVELLI, SP108720 - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2009.63.01.008323-3 - DESPACHO TR Nr. 6301364522/2010 - GILSON RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP217309 

- CAROLINE SILVA GALVÃO DE ALVARENGA CASANOVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2009.63.01.007588-1 - DESPACHO TR Nr. 6301364523/2010 - CLAUDIO HIDEO SAKURAI (ADV. SP135834 - 

FERNANDA AMARAL SENDRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2009.63.01.006914-5 - DESPACHO TR Nr. 6301364524/2010 - MARCELA APARECIDA MARTINS (ADV. 

SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2009.63.01.006648-0 - DESPACHO TR Nr. 6301364525/2010 - WALTER SEBASTIAO VIDAL (ADV. SP249106 - 

CARLOS ALBERTO FUJARRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2009.63.01.006213-8 - DESPACHO TR Nr. 6301364526/2010 - LUIZ TRINDADE DOS SANTOS (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2009.63.01.005905-0 - DESPACHO TR Nr. 6301364527/2010 - MARCIA ESTHER BARBOSA (ADV. SP249992 - 

FÁBIO BARÃO DA SILVA, SP268187 - FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2008.63.01.055716-0 - DESPACHO TR Nr. 6301364528/2010 - HUMBERTO SETSUO KISHI (ADV. SP050584 - 

CELESTE APPARECIDA TUCCI MARANGONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2008.63.01.054518-2 - DESPACHO TR Nr. 6301364529/2010 - EDUARDA BENEDICTA FARAH (ADV. SP084089 

- ARMANDO PAOLASINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2008.63.01.052805-6 - DESPACHO TR Nr. 6301364530/2010 - TEREZA DA SILVA (ADV. SP219111B - ADILCE 

DE FATIMA SANTOS ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.090594-7 - DESPACHO TR Nr. 6301364531/2010 - JORGE TSUKASA YAMAGUTI (ADV. SP187069 - 

CARLOS GUILHERME SAEZ GARCIA, SP216742 - LENICE JULIANI FRAGOSO GARCIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.090228-4 - DESPACHO TR Nr. 6301364532/2010 - RENATO TELES LUCCHESI (ADV. SP231659 - 

NELSON CONCEIÇÃO RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.084207-0 - DESPACHO TR Nr. 6301364533/2010 - JOSE LUIZ CAVALIERI (ADV. SP210487 - JOSÉ 

ROBERTO CUNHA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.083981-1 - DESPACHO TR Nr. 6301364534/2010 - MOACYR SILVERIO (ADV. SP192817 - RICARDO 

VITOR DE ARAGÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

2007.63.01.081480-2 - DESPACHO TR Nr. 6301364535/2010 - NICOLA MAGNOLO (ADV. SP187413 - JOSE 

MAGNOLO, SP228374 - LUCIANA MAGNOLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.070943-5 - DESPACHO TR Nr. 6301364536/2010 - CLEIA APARECIDA PERRELLA (ADV. SP214976 

- ANDRE BECHARA DE ROSA); ANTONIO PERRELA ESPOLIO (ADV. SP214976 - ANDRE BECHARA DE 

ROSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

2007.63.01.067779-3 - DESPACHO TR Nr. 6301364537/2010 - HIROMI YANAGA MORIMOTO (ADV. SP055653 - 

MARIA APARECIDA MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.067608-9 - DESPACHO TR Nr. 6301364538/2010 - GABRIEL AGRA FERNANDES EIRAS (ADV. 

SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS, SP043425 - SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA, SP257386 - 

GUILHERME FERNANDES MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.067470-6 - DESPACHO TR Nr. 6301364539/2010 - VANDERLEY APARECIDO GALLO (ADV. 

SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.059431-0 - DESPACHO TR Nr. 6301364540/2010 - TANIA NASSER CAVAGNOLLI (ADV. SP168210 - 

JOÃO PAULO DOMINGUEZ OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.059203-9 - DESPACHO TR Nr. 6301364541/2010 - HILDA MARINA SIAUDZIONIS BIANCHI (ADV. 

SP232143 - TATIANA ANDREIA SIAUDZIONIS BIANCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.058926-0 - DESPACHO TR Nr. 6301364542/2010 - ALICE BUSSAB BURIHAN (ADV. SP120081 - 

CLAUDIO MUSSALLAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.058757-3 - DESPACHO TR Nr. 6301364543/2010 - ISABEL BORGES (ADV. SP197681 - EDVALDO 

VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

2007.63.01.058647-7 - DESPACHO TR Nr. 6301364544/2010 - IRACEMA JUSTE MAFFEIS (ADV. SP158647 - 

FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO, SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.058456-0 - DESPACHO TR Nr. 6301364545/2010 - JARDELINA PEREIRA LIMA (ADV. SP046590 - 

WANDERLEY BIZARRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.053012-5 - DESPACHO TR Nr. 6301364546/2010 - MARIA APARECIDA ANDRE (ADV. SP246327 - 

LUIZ FERNANDO DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.042761-2 - DESPACHO TR Nr. 6301364547/2010 - ZELMA BALDACCI NUNES (ADV. SP234100 - 

MARIA AMELIA JANNARELLI, SP234574 - MARIANA RODRIGUES MALHEIROS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.042335-7 - DESPACHO TR Nr. 6301364548/2010 - VASCO SOARES DA SILVA (ADV. SP071200 - 

MANOEL MARTINS VIEIRA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.040534-3 - DESPACHO TR Nr. 6301364549/2010 - LUCINETE NASCIMENTO CREMA (ADV. 

SP247522 - SONIA SEMERDJIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO 

ALEXANDRE PINTO). 

2007.63.01.032710-1 - DESPACHO TR Nr. 6301364550/2010 - BOLESLAU SAKALAUSKAS (ADV. SP197681 - 

EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.032654-6 - DESPACHO TR Nr. 6301364551/2010 - MARIA CARMINE FOLLO (ADV. SP197681 - 

EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2006.63.01.046558-0 - DESPACHO TR Nr. 6301364552/2010 - ANTONIO RODRIGUES DA FONSECA (ADV. 

SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001543 

LOTE  103862/2010 

DECISÃO TR 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Chamo o feito à ordem. 

Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). 

Observo a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu 

papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios 

como a celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. 

Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das 

Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a 

aplicação da orientação superior à espécie. 

Dessa forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta 

própria. Dê-se ciência. 

2010.63.02.003355-1 - DECISÃO TR Nr. 6301364671/2010 - ARTHUR GUSTAVO PEREIRA (ADV. SP103248 - 

JOSE ANTONIO LOVATO, SP188325 - ANDRÉ LUÍS LOVATO, SP243428 - DANIELLE CAMILA GARREFA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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2010.63.02.003144-0 - DECISÃO TR Nr. 6301364672/2010 - WALDEMAR DA COSTA GARCIA (ADV. SP218110 

- MÁRCIA EVANDA BORSATO LEMO DE LIMA, SP066014 - PEDRO LEMO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2009.63.07.002109-8 - DECISÃO TR Nr. 6301364673/2010 - MARIA DA PENHA DE LIMA BISPO (ADV. 

SP170670 - FLORIZA TERESA PASSINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). 

2009.63.07.000203-1 - DECISÃO TR Nr. 6301364674/2010 - JOSE CARLOS PERACOLLI (ADV. SP143802 - 

MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP); MARIA TEREZINHA SERRAO PERACOLI (ADV. SP143802 - 

MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). 

2009.63.03.009904-0 - DECISÃO TR Nr. 6301364675/2010 - SANDRA LUCIA MORELLI (ADV. SP242836 - 

MARCOS ROBERTO BERTUZZI, SP042715 - DIJALMA LACERDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.01.038521-3 - DECISÃO TR Nr. 6301364676/2010 - JOAQUINA MEDEIROS VERAS (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2009.63.01.012143-0 - DECISÃO TR Nr. 6301364677/2010 - TOSHIO TAKAHASHI (ADV. SP076488 - GILBERTO 

DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2009.63.01.005375-7 - DECISÃO TR Nr. 6301364678/2010 - ROBERTA BIGUCCI (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2009.63.01.002482-4 - DECISÃO TR Nr. 6301364679/2010 - MARIA DE FATIMA COSTA CARRICO (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2008.63.11.008482-6 - DECISÃO TR Nr. 6301364681/2010 - MANUEL AIRES DE ABREU FARIA (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

2008.63.07.007644-7 - DECISÃO TR Nr. 6301364682/2010 - JOSEPH PIERRE ONCKELINX (ADV. SP118396 - 

FERNANDO PAGANINI PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). 

2008.63.07.007564-9 - DECISÃO TR Nr. 6301364683/2010 - JOSE CARLOS PERACOLLI (ADV. SP143802 - 

MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP); MARIA TEREZINHA SERRAO PERACOLI (ADV. SP143802 - 

MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). 

2008.63.01.067535-1 - DECISÃO TR Nr. 6301364685/2010 - HELIO DE SALVO (ADV. SP174853 - DANIEL 

DEZONTINI); THEREZINHA DE JESUS GALLITERIS (ADV. SP174853 - DANIEL DEZONTINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2008.63.01.064858-0 - DECISÃO TR Nr. 6301364686/2010 - JOSE RODRIGUES DE ANDRADE (ADV. SP182731 - 

ADILSON NUNES DE LIRA, SP206836 - RICARDO SANTOS DE CERQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2008.63.01.058422-9 - DECISÃO TR Nr. 6301364687/2010 - AMILTON JOAO MOLINA (ADV. SP208866 - LEO 

ROBERT PADILHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

2008.63.01.019015-0 - DECISÃO TR Nr. 6301364688/2010 - MARIA DO ROZARIO GOMES DE ANDRADE 

(ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.008215-7 - DECISÃO TR Nr. 6301364689/2010 - MAURA BARROS DA SILVA (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.11.011733-5 - DECISÃO TR Nr. 6301364690/2010 - JOAO KAMARAUSKAS (ADV. SP036469 - 

ORIVALDO RODRIGUES NOGUEIRA); ANTONIA SARAIVA KAMARAUSKAS (ADV. SP036469 - ORIVALDO 

RODRIGUES NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.011685-9 - DECISÃO TR Nr. 6301364691/2010 - ANTONIO MENDES (ADV. SP116260 - ESTEFANO 

JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.01.088017-3 - DECISÃO TR Nr. 6301364692/2010 - NOEMY MATSUI (ADV. SP065444 - AIRTON 

CAMILO LEITE MUNHOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.078875-0 - DECISÃO TR Nr. 6301364693/2010 - PEDRO FERNANDES BOTELHO (ADV. SP191220 - 

LUCIANA MIRANDA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.055302-2 - DECISÃO TR Nr. 6301364694/2010 - EDSON WENDLING DE SOUSA (ADV. SP179219 - 

CLEIDE FRANCISCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001544 

DECISÃO TR 

2007.63.03.001372-0 - DECISÃO TR Nr. 6301364360/2010 - JOSE CARLOS RODRIFGUES DA CUNHA (ADV. 

SP261638 - GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo interposto pela parte autora. 

Decido. 

Nos termos da lei que instituiu os Juizados Especiais Federais, somente a decisão que “deferir medidas cautelares no 

curso do processo” e a “sentença definitiva” são recorríveis, por força dos artigos 4º e 5º da Lei nº 10.259/2001. 

Conforme se nota, no âmbito dos Juizados Especiais Federais, o presente recurso seria cabível apenas em razão das 

decisões interlocutórias que concedessem ou não tutelas de urgência, quer sejam antecipações de tutela, quer sejam 

medidas cautelares. 

Tampouco vejo a possibilidade de interposição do recurso de agravo previsto no § 1º do artigo 557 do Código de 

Processo Civil.  

O respectivo diploma processual, em busca da economia e da celeridade processuais, instituiu em seu artigo 557 a 

possibilidade de o relator, por decisão monocrática, negar seguimento a “recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”. 

No caso dos autos, verifica-se que a decisão recorrida não se reveste de nenhuma dessas características, impraticável, 

portanto, a impugnação pela via eleita. 

Desse modo, nego seguimento liminarmente ao recurso interposto pela parte autora. 

Aguardem as partes a oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento, a ser realizada de acordo com as 

possibilidades do juízo. 

Intimem-se. 
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2004.61.85.019016-8 - DECISÃO TR Nr. 6301361302/2010 - SERGIO FERNANDES DE SOUZA BARRETO (ADV. 

SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação da 

requerente, na qualidade de sucessora do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido 

em petição, devidamente instruída da documentação necessária. 

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado 

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada. 

Após, remetam-se os autos para Contadoria do Juízo para que se manifeste acerca da alegação recursal do INSS quanto 

aos cálculos dos valores devidos. 

Em seguida, dê-se vista às partes do parecer a ser elaborado pela Contadoria do Juízo, para que se manifestem no prazo 

de 5 (cinco) dias. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

DESPACHO TR 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em despacho. 

Tendo em conta a interposição de recurso ainda pendente de análise, aguardem as partes a oportuna inclusão do feito 

em pauta de julgamento, a ser realizada de acordo com as possibilidades do juízo. 

Intimem-se. 

São Paulo/SP, 08-10-2010. 

2006.63.02.017284-5 - DESPACHO TR Nr. 6301361281/2010 - JOSE AVIMAR ROCHA (ADV. SP067145 - 

CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2005.63.01.071466-5 - DESPACHO TR Nr. 6301361262/2010 - SUELI RODRIGUES DE ALMEIDA (ADV. 

SP216458 - ZULEICA DE ANGELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2008.63.16.001155-7 - DESPACHO TR Nr. 6301361305/2010 - VALMI BEZERRA (ADV. SP185735 - ARNALDO 

JOSÉ POÇO, SP136939 - EDILAINE CRISTINA MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, em despacho. 

Segundo dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não 

recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos 

seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (Grifos não originais) 

Tendo em conta o teor da manifestação da autarquia-ré, juntada em 29-09-2010, habilito a Sra. Ana Maria Machado 

Bezerra, herdeira necessária e pensionista do falecido, para que passe a figurar no pólo ativo da presente demanda, nos 

termos do art. 1.060, I, do Código de Processo Civil. 

Proceda a Secretaria a devida alteração dos dados cadastrais. 

Certifique-se. Intimem-se. 

São Paulo/SP, 08-10-2010. 
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2007.63.17.007243-5 - DESPACHO TR Nr. 6301361310/2010 - CLEUSA APOLINARIO DA SILVA (ADV. 

SP108248 - ANA MARIA STOPPA AUGUSTO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos, em despacho. 

Tendo em conta a interposição de recurso de sentença ainda pendente de análise, aguardem as partes a oportuna 

inclusão do feito em pauta de julgamento, a ser realizada de acordo com as possibilidades do juízo. 

Intimem-se. 

São Paulo/SP, 08-10-2010. 

2007.63.12.001166-9 - DESPACHO TR Nr. 6301359420/2010 - ELISEU MARTINS DA SILVA (ADV. SP079423 - 

FRANCISCO CARLOS ISAAC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos, em despacho. 

Manifeste-se a autarquia-ré, se o desejar, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da petição de habilitação formulada nesses 

autos. 

Decorrido o prazo, venham-me os autos conclusos. 

Intimem-se. 

São Paulo/SP, 08-10-2010. 

2010.63.01.042896-2 - DESPACHO TR Nr. 6301364422/2010 - VALDIR MARQUES FIRMO (ADV. SP104967 - 

JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS (ADV./PROC. ). 

Vistos, em despacho. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n° 1.060/1950. 

 Trata-se de Mandado de Segurança com pedido para que seja declarada a ilegalidade da decisão que extinguiu a 

execução por ausência de motivação e, conseqüentemente, determinar o prosseguimento do feito. 

 Dispenso a autoridade tida por coatora de prestar informações por se trata de matéria puramente de direito.  

  

 Abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

Após, venham conclusos para julgamento. 

 Publique-se. Intimem-se. 

2006.63.02.012352-4 - DESPACHO TR Nr. 6301361151/2010 - EUNICE DE PAULA SANTOS (ADV. SP171720 - 

LILIAN CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos, em despacho. 

Tendo em conta que a parte autora não cumpriu a determinação judicial exarada na sessão de julgamentos realizada em 

27-05-2010, a solução da questão colocada em análise deve acontecer no estado em que se encontra o processo. 

Assim, aguardem as partes a oportuna inclusão do feito em pauta, a ser realizada de acordo com as possibilidades do 

juízo. 

Intimem-se. 

São Paulo/SP, 08-10-2010. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001545 

  

LOTE Nº 1044121/2010 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2008.63.01.067413-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301081902/2010 - SILVIA MARIA 

FERREIRA DA SILVA SANTOS (ADV. RN002955 - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil.  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Cadastre-se o advogado da autora. 

P.R.I. 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2007.63.01.089627-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301364430/2010 - LAURICE MAKDISSI YOUSSEF NADER (ADV. 

SP101619 - JUSSARA ESTHER MARQUES AGUIAR); ADIB NADER (ADV. SP101619 - JUSSARA ESTHER 

MARQUES AGUIAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Defiro prazo de 30 (trinta) dia para cumprimento integral da decisão proferida em 09.08.2010. 

 Intime-se. 

  

2008.63.01.010441-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301293998/2010 - LUIZA HIDEKO TAIRA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vista à parte 

autora para manifestação em 10 (dez) dias sobre os documentos anexados pela CEF informando o cumprimento da 

obrigação de corrigir a conta vinculado ao FGTS. 

Em caso de concordância, o levantamento deverá ser realizado na via administrativa, nos termos do artigo 20 da Lei 

8036/90, sem necessidade de expedição de alvará judicial. 

Na hipótese de discordância, a parte deverá apontar eventual inconsistência no cálculo da executada, mediante 

apresentação de planilha discriminada de cálculos. 

Nada sendo comprovadamente impugnado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.042644-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301362284/2010 - MAURO PINTO VIEIRA (ADV. SP235540 - 

FERNANDA PAES DE ALMEIDA, SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

                Verifico que não consta na inicial o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que 

os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e do Contraditório sejam respeitados.  

                  Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de 

benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  

                Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.043490-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301363608/2010 - AMARILIS DA SILVA IBRAIM (ADV. SP294748 - 

ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 
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Para que reste configurada a lide, concedo prazo de dez dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito, juntando comprovação do requerimento administrativo ou da resistência da parte ré em 

fazê-lo. 

                   No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em 

nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na 

petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

                   Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para retificar o cadastro do 

assunto passando a constar Pensão por Morte. 

                  Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.033423-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365064/2010 - FERNANDO APARECIDO FERREIRA (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES, SP162352 - SIMONE RIBEIRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 

10/09/2010: Defiro. Oficie-se ao INSS para que encaminhe cópia do processo administrativo NB 147.687.397-3, no 

prazo de 30 dias, sob pena de busca e apreensão. 

Após, torem conclusos a esta magistrada. Intimem-se. 

  

2008.63.01.067999-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301363208/2010 - MARIO KATUNORI TOTAKI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo 

de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo 200763010395374 tem por objeto atualização monetária 

referente ao mês de junho de 1987 e conta poupança nº 001158-5, e este a referente ao mês de janeiro de 1989, não 

configurando assim, hipótese de litispendência ou coisa julgada. 

Com relação ao processo n.º 200763010394849, apontado no termo de prevenção, verifico que possui identidade parcial 

quanto à atualização monetária do saldo das contas de poupanças nº. 15926-4 e 15914-7 no tocante ao mês de janeiro de 

1989 com este feito. 

Assim, observa-se que há identidade parcial entre aquela ação e esta quanto à correção monetária referente ao mês de 

janeiro de 1989. 

A hipótese é de litispendência em relação ao período supra mencionado, impondo-se a extinção do processo sem 

resolução do mérito, uma vez que a parte autora já exerceu seu direito de ação em outro processo. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, verifico ausência de pressuposto objetivo de desenvolvimento 

válido da relação jurídica processual em relação ao pedido de atualização monetária da contas poupanças nº 15926-4 e 

15914-7, no mês de janeiro de 1989, com fundamento no artigo 267, inciso IV e V, do Código de Processo Civil. 

Determino o prosseguimento do feito em relação à conta poupança nº 00289-6 quanto à aplicação do índice referente ao 

mês de janeiro de 1989. 

Por fim, verifico que não foi apresentado pela parte autora o extrato bancário da conta poupança que pretende ver 

corrigida. 

Diante do exposto, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, de forma improrrogável e derradeiro, para que a parte autora 

junte os extratos bancários, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.007853-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301360719/2010 - SEBASTIÃO ANTONIO CHINELATTO (ADV. 

SP206900 - BRUNO MARCO ZANETTI, SP207395 - CAROLINA AMORIM IEMBO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo nº 2007.63.01.042790-9, deste Juizado Especial Federal, tem como objeto a 

atualização monetária do saldo da conta-poupança referente ao mês de junho de 1987, e o objeto destes autos refere-se à 

atualização monetária do mês de janeiro de 1989 e março e abril de 1990, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. 

Verifico, outrossim, que a parte autora deixou de apresentar cópias dos extratos bancários da conta 00009540-8 do mês 

de abril de 1990 e das contas 00016852-9 e 00015204-5 do mês de março de 1990. Proceda a parte autora à juntada de 

cópias dos referidos extratos, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.007588-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301299809/2010 - KOON JA HAN (ADV. SP272283 - FABIO 

RYUETSU ITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

1. Deixo de apreciar o requerido pelo INSS na petição anexada aos autos virtuais em 15.06.2010, ante o trânsito em 

julgado da sentença em 27.10.2009; sendo certo, ainda, que qualquer contrariedade em relação à fixação de honorários 

advocatícios na presente ação deveria ter sido pleiteado no momento oportuno, por meio de recurso próprio. 

2. Por outro lado, considerando que a DPU atuou no processo, mas que os honorários foram integralmente levantados 

pelo patrono da parte autora, constituído após a DPU apresentar as contrarrazões ao recurso de sentença do INSS, 

intimem-se as partes, inclusive a DPU para, querendo, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestarem-se. 

Cumpra-se. 
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Intimem-se. 

  

2008.63.01.007458-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301363745/2010 - APPARECIDA SHIRLEY SANTOS FORNITANI 

(ADV. SP027175 - CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT); BENEDICTO LUDGERO FORNITANI - 

ESPÓLIO (ADV. SP027175 - CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT); MONICA DE MARIA SANTOS 

FORNITANI (ADV. SP027175 - CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT); YELRIHS DE MARIA 

SANTOS FORNITANI (ADV. SP027175 - CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição da autora 

datada de 01/10/2010: indefiro o requerido. Cumpra integralmente a determinação exarada em 20/08/2008, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito.Int. 

  

2007.63.01.090818-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301363595/2010 - GABRIELLA CORREIA BRITO (ADV. SP108627 - 

ELISA ASSAKO MARUKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Reitere-se a expedição de ofício à 5ª Vara de Execuções Criminais de São Paulo/SP para que informe a este Juízo a data 

de recolhimento da prisão e o período em que esteve preso, o sr. Nadilson Correia Barbosa, nascido em 18/02/1983, 

processo de execução 715581/0, processo 050.06.034947-6 da 17ª Vara Criminal de São Paulo/SP. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em decisão. 

Diante do parecer da Contadoria Judicial anexado aos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte) 

dias, sobre os cálculos elaborados, sob pena de preclusão. 

Decorrido o prazo, sem manifestação ou sendo estas favoráveis, expeça-se à requisição de pagamento conforme 

apurado pela contadoria judicial, bem como expeça oficio de obrigação de fazer ao INSS.  

Havendo manifestação fundamentada desfavorável, tornem conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2004.61.84.428838-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301365383/2010 - ZENI RIBEIRO PEREIRA (ADV. SP034721 - 

ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2004.61.84.514808-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301366015/2010 - MOACIR RODRIGUES DE SIQUEIRA (ADV. 

SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.043479-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301363479/2010 - ROSINEIDE DE JESUS CRUZ (ADV. SP191980 - 

JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL, SP283704 - ANDREIA TAVARES MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). No âmbito dos Juizados 

Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de 

verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto no 3º, c.c. art. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo 

prazo, de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos, comprovante de residência 

contemporâneo à propositura da ação, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial,  ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de extinção do feito. 

  

                      Regularizados os autos, conclusos para análise do pedido de tutela.  

                      Intime-se. 

  

2010.63.01.025631-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301363990/2010 - ANTONIO JOSE DA SILVA (ADV. SP202255 - 

FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, em relação ao processo que não tramita 

nos JEFs, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de 

trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

              Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio 

(até três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou 

justifique a impossibilidade fazê-lo. 

                Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

                 Intime-se. 
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2010.63.01.043519-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301363506/2010 - NOEL ALVES MACHADO (ADV. SP260065 - 

RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados.    

   Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial para constar o número do benefício objeto do 

pedido.  

                       Outrossim, no âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, por 

ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto no 3º, c.c. art. 

20 da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo prazo, de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando aos 

autos, também, comprovante de residência atual (datado de até três meses anteriores à propositura da ação), em nome 

próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, e forneça referencias quanto à localização de sua 

residência, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

                            Regularizados os autos, voltem conclusos para apreciação do pedido de tutela. 

                            Intime-se. 

  

2009.63.01.001441-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301363946/2010 - CLEZIO BAQUINI (ADV. SP174767 - MARCELO 

ROBERTO CASIRADZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para regularização do feito. 

 Intime-se. 

  

2010.63.01.043446-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301364051/2010 - ROSA LINA DE OLIVEIRA (ADV. SP223924 - 

AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo improrrogável de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas 

Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Regularizados os autos, prossiga-se o feito. 

Intime-se 

  

2008.63.01.053807-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301363537/2010 - YUKIKO MIYAKE (ADV. SP146248 - VALÉRIA 

REGINA DEL NERO REGATTIERI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que nos extratos bancários acostados aos autos, juntamente com a 

inicial, denota-se que nos extratos referentes a conta-poupança nº 83299 consta como titular Yukiko Miyako, esclareça 

a parte autora tal circunstância no prazo de dez dias, uma vez que na documentação pessoal da autora anexada ao feito 

para instruir a inicial o nome dela consta como sendo Yukiko Miyake, bem como apresente a parte autora, no mesmo 

prazo, comprovante de co-titularidade da conta-poupança nº 81528-0, pois nos extratos concernentes a tal conta 

anexados ao feito, consta como titular Seiko Miyake, e cumpra, na íntegra, o determinado no despacho de 

12/08/2010, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. Intime-se a parte autora. 

  

2009.63.01.000768-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301364062/2010 - MARIA THEREZA DE CARVALHO CARMO 

(ADV. SP064390 - MARIA DA GLORIA PEREIRA COUTINHO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se autora a dizer se concorda com os cálculos apresentados pela União, de 

maneira a simplificar discussão acerca do montante devido, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

2010.63.01.002049-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301293110/2010 - JOAO GONCALVES DE ALMEIDA NETO (ADV. 

SP218443 - IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando a petição anexada aos autos em 27/07/2010, redesigno a perícia 

socioeconômica a ser realizada na residência da parte autora, situada na Rua Adoasto de Godoi, 15, Jardim Ipê, São 

Paulo, no dia 21/09/2010, às 10h00, aos cuidados da assistente social Sra. Marlete Moraes Mello Buson. 

A parte autora deverá apresentar à perita Assistente Social os documentos pessoais, comprovantes de rendimentos, 

gastos e despesas, de todos os membros do seu grupo familiar. 

Intimem-se. 

  

2007.63.01.075056-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301364013/2010 - LUCINDA AUGUSTA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP256539 - MARCELA CHAMISO DO NASCIMENTO); RENATA RODRIGUES DO NASCIMENTO (ADV. 

SP256539 - MARCELA CHAMISO DO NASCIMENTO, SP256539 - MARCELA CHAMISO DO NASCIMENTO); 

LUCINDA AUGUSTA DO NASCIMENTO (ADV. SP256539 - MARCELA CHAMISO DO NASCIMENTO) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Compulsando os autos, verifico que a parte autora anexou comprovante que diligenciou no sentido de obter os extratos 

e, considerando que o referido comprovante data de 08/09/2010, aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias, para que os 

extratos sejam anexados. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.021609-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301364009/2010 - DEOCACIR MENEZES (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que 

não tramitam em JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.033410-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301364149/2010 - AMARO CONRADO DA SILVA (ADV. SP206819 - 

LUIZ CARLOS MACIEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 60 (sessenta) dias para cumprimento 

integral da decisão de 24/09/2010, sob pena de preclusão. 

  

2010.63.01.022460-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301365358/2010 - ROSALIA CLAUDINO SOUSA - ESPÓLIO (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro o prazo de 30 (trinta) dias para complementação da documentação. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.063411-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301365176/2010 - DULCE MORANTE BARASAL (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante dos documentos acostados aos autos pela Caixa Econômica Federal e da inércia 

da parte autora, considero entregue a prestação jurisdicional. Assim, dê-se baixa findo. 

  

2010.63.01.022474-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301363386/2010 - MARIA DO SOCORRO PEREIRA (ADV. 

SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo perito em clínica médica, Dr. Manoel Amador Pereira 

Filho, que salientou a necessidade da parte autora submeter-se à avaliação em oftalmologia, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 03/11/2010, às 

15h00min, aos cuidados do Dr. Oswaldo Pinto Mariano Junior, na Rua Augusta, 2529, conjunto 22, Cerqueira César, 

São Paulo-SP, conforme agendamento automático no sistema do JEF. 

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identificação com fotografia, atestados e exames 

médicos que possam comprovar a incapacidade alegada. As partes poderão formular quesitos e indicar assistente 

técnico, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12, §2º da Lei 10259/2001 e o disposto na Portaria JEF 95/2009, 

publicada em 28/08/2009 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais 

termos. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para eventuais manifestações e, após, 

voltem conclusos. 

Intimem-se as partes. 

  

2010.63.01.043731-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301365270/2010 - ZELITA JESUS SANTOS (ADV. SP063949 - 

ODILON SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos 

etc. 

                Verifico que não consta na inicial o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que 

os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e do Contraditório sejam respeitados.  

                  Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de 

benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  

                 No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em 

nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na 

petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

                Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.062470-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301363753/2010 - CINEIA APARECIDA DE SANTANA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 
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dos documentos acostados aos autos pela Caixa Econômica Federal e da inércia da parte autora, considero entregue a 

prestação jurisdicional. 

                 Assim, dê-se baixa findo. 

  

2010.63.01.038833-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301366195/2010 - JOSE APOLIANO COSTA (ADV. SP187442 - 

EDSON LUIS SILVESTRE DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência, em nome próprio (até três meses 

anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a 

impossibilidade fazê-lo. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Com a documentação anexada, 

aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. Intime-se. 

  

2010.63.01.039651-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301365199/2010 - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

BOTUCATU (ADV. ); MARIA HELENA MERLIN PIMENTEL (ADV. SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ); INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito à ordem. 

Em face da não localização da testemunha Plínio de Moura Campos, pela sua mudança de endereço, aguarde-se a 

Audiência para a oitiva da testemunha Franklin Edgard de Moura Campos. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.043331-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301362188/2010 - MARILDA AZEREDO FERRAO (ADV. SP106575 - 

GUACIRA APARECIDA DE AZEREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, com endereço 

completo, croqui e telefones para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo: 10 (dez) 

dias,sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.032972-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301010152/2010 - MARCO ANTONIO GOMES DA SILVA (ADV. ); 

ARLETE GOMES DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Converto o julgamento em diligência. 

  

Chamo o feito à ordem. 

  

Trata-se de ação proposta em que a parte autora requer a condenação da(os) ré(us) ao pagamento da diferença entre o 

crédito da correção monetária aplicada na(s) sua(s) conta(s) poupança e o efetivamente devido por ocasião da 

implantação de planos econômicos. 

  

Contudo, a petição inicial elaborada por este Juizado Especial Federal apresenta erro material em sua fundamentação e 

pedido ao apontar o Banco Central do Brasil como réu exclusivo quando se requer a correção quanto ao IPC dos meses 

de março e abril de 1990, aplicáveis aos saldos das contas poupança nos meses de abril e maio do mesmo ano. 

  

O mesmo ocorre com o pedido ao requerer “a condenação da(s) ré(us): a aplicar índices corretos de correção monetária 

sobre os valores depositados em sua conta poupança nos meses de 06/1987, 01/1989 e março/abril de 1990 (planos 

Bresser, Verão e Collor I, respectivamente)”, ao postular a aplicação dos índices - IPC - aos saldos dos meses de março 

e abril de 1990 eis que aplicáveis efetivamente nos meses subseqüentes, ou seja, o IPC de março deve ser aplicado aos 

saldos das contas poupança de abril, assim como o IPC de abril deve ser aplicado aos saldos de maio. 

  

Como cediço, a correção dos saldos bloqueados e transferidos ao Banco Central são de sua responsabilidade, consoante 

farta jurisprudência. Todavia, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula 725, publicada aos 9/12/2003, a qual assim 

dispõe: 

  

É constitucional o § 2º do art. 6º da lei 8024/1990, resultan te da conversão da Medida Provisória 168/1990, que fixou o 

BTN FISCAL como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I. 

  

Assim, em homenagem aos princípios da oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade, os 

quais orientam os Juizados Especiais Federais, determino, de ofício, a retificação da inicial a fim de que se faça constar 

junto à fundamentação do plano Collor I: 

  

“Relativamente ao BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN - pleiteando a correção de sua(s) conta(s) poupança em 

virtude da edição da Medida Provisória 168/90, posteriormente convertida na Lei 8.024/90, no tocante à diferença 
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verificada entre o crédito da correção monetária aplicada e o apurado pelo IPC de março de 1990 quanto aos ativos 

bloqueados. 

  

Relativamente à Caixa Econômica Federal - CEF - quanto aos valores depositados nas cadernetas de poupança que não 

excederam o valor de NCz$ 50.000,00, ou seja, não bloqueados, e que permaneceram na esfera de disponibilidade 

patrimonial da parte autora, pelo IPC verificado nos meses março, abril e maio de 1990.” 

  

Determino ainda a retificação do pedido a fim de que seja contemplado o seguinte: 

  

“a condenação dos réus: a aplicar os índices corretos de correção monetária consoante fundamentação descrita na 

petição inicial, parcialmente retificada, e na fundamentação supra, com relação ao IPC de março de 1990 em relação ao 

Banco Central do Brasil quanto aos ativos bloqueados, assim como em relação ao IPC de março, abril e maio de 1990 

em relação à Caixa Econômica Federal quanto aos ativos que permaneceram na esfera de disponibilidade patrimonial da 

parte autora”. 

  

Determino ainda a retificação do pólo passivo a fim de que seja incluída a Caixa Econômica Federal em litisconsórcio 

com o Banco Central do Brasil. 

  

Por fim, cite-se a Caixa Econômica Federal já que a contestação padrão depositada em juízo não contempla o pedido na 

íntegra.. 

  

2008.63.01.037515-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301364402/2010 - REGINA CELIA CUSTODIO (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Anexo PI.PDF - 01/10/2010: Defiro o prazo de 15 dias requerido pela 

parte autora para informar o endereço da testemunha. 

Anexo P01102010.PDF - 04/10/2010: Ciência às partes. 

Considerando a certidão constante do anexo CERTIDÃO.doc - 05/10/2010, prejudicada a obtenção das informações 

solicitadas. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Petição protocolizada em 25.08.2010. 

- Indefiro por ser impertinente. 

  

A parte autora, após decorrido alguns anos após a baixa definitiva dos autos virtuais no sistema informatizado 

deste juizado, requereu o desarquivamento dos autos para impugnar os cálculos elaborados pelo INSS, porém 

não traz nenhum dado concreto a embasar suas alegações, uma vez que seu inconformismo não vem instruído 

com os cálculos demonstrativos do valor que entende devido, não se prestando, para este fim, meras alegações. 

Posto isto, indefiro o requerido, de remessa à contadoria judicial, por se tratar de providência que compete à 

parte autora. 

Intime-se a parte autora para que apresente planilha de cálculos, no prazo de 10 (dez) dias, apontando eventual 

equívoco na evolução dos cálculos elaborados pelo INSS. 

Com a apresentação dos cálculos, intime-se o INSS para que se manifeste em igual prazo. 

Decorrido o prazo in albis, ou peticionando a parte autora sem comprovação alguma, providencie a serventia o 

retorno dos autos à situação de baixa findo. 

Ademais, as informações sobre os cálculos reclamados pela parte autora encontram-se em fases processuais, com 

a remessa eletrônica dos autos ao INSS, retornando estes com cálculos.  

Diante dessas informações foi expedido e pago o montante dos atrasados em decorrência da revisão, conforme 

descrito nas fases processuais, através de requisitório/precatório. 

Advirto que, em havendo petições meramente procrastinatórios, que dificultem a baixa definitiva dos autos 

virtuais no sistema informatizado deste juizado, poderão ser interpretadas como sendo de litigância de má fé. 

Cumpra-se. No silêncio dê-se baixa. 

  

2007.63.01.048356-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301362493/2010 - SIBELI ALEXANDRINO CIOFFI (ADV. SP055351 

- ANTONIO CARLOS DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2004.61.84.516948-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301362505/2010 - JOAO LOPES GABRIEL (ADV. SP055351 - 

ANTONIO CARLOS DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2004.61.84.456298-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301362515/2010 - JULIO BATISTA PEREIRA (ADV. SP055351 - 

ANTONIO CARLOS DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.025432-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301362685/2010 - JULIA IMADA (ADV. SP073254 - EDMILSON 

MENDES CARDOZO, SP262047 - ELIZABETH MARIA GONZALEZ RAMALHO MENDES CARDOZO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico 

não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.005217-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301363805/2010 - DOLORES MACANEIRO (ADV. SP260731 - 

EDUARDO ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias, sobre os esclarecimentos prestados pelo Sr. Perito. 

  

2010.63.01.024379-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301360207/2010 - ELIANA DA CONCEICAO SEGGER COSTA 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 13/09/2010: cumprida a diligência anteriormente determinada, 

dê-se normal prosseguimento ao feito. 

Cumpra-se. 

  

2007.63.01.095354-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301364657/2010 - ALEXANDRE MOLTOCARO (ADV. PR027675 - 

ADRIANA CHAMPION LORGA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Intimem-se as partes para que fiquem cientes de que o Juizado Especial Federal Cível de 

Sorocaba foi designado para resolver, em caráter provisório, as medidas de urgência, nos termos do art. 120 do CPC. 

Após, aguarde-se no arquivo sobrestado, até decisão final acerca do conflito de competência pelo E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

2009.63.01.052447-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301363602/2010 - IZAEL ELIAS COSTA (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a justiça gratuita conforme requerido. 

                 Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

                 Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

                Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Int. 

  

2009.63.01.001666-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301363752/2010 - WALTER ANTONIO MASTROROCO (ADV. 

SP206900 - BRUNO MARCO ZANETTI, SP207395 - CAROLINA AMORIM IEMBO); LILIANA APARECIDA 

ZOLLI MASTROROCCO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2007.63.01.042788-0, deste Juizado Especial Federal, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-

poupança referente aos meses de junho e julho de 1987, e o objeto destes autos refere-se à atualização monetária dos 

meses de janeiro e fevereiro de 1989, maio e junho de 1990 e janeiro e fevereiro de 1991, não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas . 

  

                         Além disso, em sede de inicial, a parte autora pleiteou concessão de tutela acautelatória com a finalidade 

de que o réu exiba extrato bancário pertinente a conta-poupança alvo deste feito em relação ao mês de junho de 1990. 

Por ora, apresente a parte autora, no prazo de dez dias o referido documento ou comprove a recusa da CEF em fornecê-

lo.      

  

Outrossim, no mesmo prazo acima mencionado, determino que parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência, em nome próprio da autora Liliana Aparecida Zolli Mastrorocco, contemporâneo à data da 

propositura da ação e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se a parte autora. 
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2010.63.01.043075-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301362100/2010 - FRANCISCO NOEL DE VASCONCELOS 

OLIVEIRA (ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário 

objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de benefício, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.093804-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301330811/2010 - ALEXANDRA MORELLI FERREIRA DE 

CAMARGO (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se autora dos documentos juntados pela União, para, 

desejando, manifestar-se em cinco dias. Após, à contadoria para confirmar ou retificar seus cálculos, até a data de 

julgamento agendada (para 29/11/10, 13 horas). Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que neste processo o 

montante do valor da condenação ultrapassa o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte 

autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou 

por requisição de pequeno valor. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro 

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. 

Intime-se. 

  

2005.63.01.342137-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301364213/2010 - NANCI TEIXEIRA SOBRINHO (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2004.61.84.327500-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301366457/2010 - JOSE CARLOS BARSOTTI (ADV. SP170624 - 

VALTRUDES WOSNIAK DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.033094-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301362727/2010 - ADEIZO BONIFACIO ALVES (ADV. SP127125 - 

SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.061556-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301289146/2010 - MARIA DAS DORES NEVES (ADV. SP218048 - 

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Anexo PI.PDF - 04/08/2010: Defiro o pedido de retificação do 

polo ativo para que seja incluída Marta Sueli das Neves Silva, CPF nº 302.904.178-84, filha do falecido Joaquim Neves. 

Anote-se. 

     Sem prejuízo, junte a parte autora extratos de todos os períodos pleiteados (do mês que o índice se refere e do mês 

que o índice deve ser aplicado), sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. Prazo: 30 dias. 

  

2009.63.01.011200-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301364008/2010 - VERA LUCIA BAZILIO DE MEDEIROS (ADV. 

SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição de 17/09/2010: aguarde-se a audiência designada. 

  

2010.63.01.036297-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301364435/2010 - OSWALDO ARMELINDO MARENA (ADV. 

SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos 

processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, 

sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no 

termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.043732-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365362/2010 - ESEVALDO GOMES MACIEL (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.043480-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301363581/2010 - JOSE VIEIRA DA SILVA (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.043704-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301365073/2010 - VERA LUCIA TEIXEIRA (ADV. SP221017 - 

DANIELA CRISTINA BORRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.042004-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301366196/2010 - ROSANGELA APARECIDA GONÇALVES 

FOGAÇA (ADV. SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que o número do 

benefício previdenciário asseverado pela parte autora como objeto da lide não corresponde ao constante de documento 

que instruí a petição inicial. 

  

                          Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito.  

    

                         Outrossim, concedo o mesmo prazo e sob a mesma pena, para que a parte autora regularize o feito 

juntando aos autos comprovante de residência, em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da 

ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Decorrido o 

prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção 

será analisada.  

  

                        Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a justiça gratuita conforme 

requerido. Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

           Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

           Cumpra-se. 

  

2009.63.01.034214-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301363566/2010 - JOAO CARLOS FABOSI (ADV. SP193546 - RUI 

GUMIERO BARONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.041365-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301363573/2010 - MARIA HELENA SANTANA LIMA NICOLAU 

(ADV. SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046774-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301363580/2010 - GLORIA DE LIMA (ADV. SP127677 - ABLAINE 

TARSETANO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.055408-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301363643/2010 - BOAVENTURA PEREIRA DE ALENCAR (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.057598-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301363696/2010 - JURACI IZIDIO FERREIRA (ADV. SP180541 - 

ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.060912-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301363721/2010 - MARIA APARECIDA DOS REIS LIMA (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.034377-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301363568/2010 - ANA LUCIA DIAS DOS SANTOS (ADV. 

SP279952 - ELISABETE DOS SANTOS SOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.049258-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301363584/2010 - CRISTINA ROSA RAZZANTE LAHOR (ADV. 

SP147941 - JAQUES MARCO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.055786-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301363649/2010 - WELDON MAURICIO FERNANDES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP132812 - ONIAS FERREIRA DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.016088-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301363533/2010 - AMANDA DA SILVA (ADV. SP228163 - PAULO 

SERGIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.025830-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301363556/2010 - LETICIA FERREIRA RODRIGUES (ADV. 

SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.065341-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301360628/2010 - VERA VALDETE BENITH (ADV. SP052027 - 

ELIAS CALIL NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.068525-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301363476/2010 - MARIA JOSE MOREIRA XAVIER (ADV. 

SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.068526-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301363480/2010 - IVANILDES GOMES SILVA (ADV. SP142437 - 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.068528-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301363500/2010 - ISAIAS ALMEIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.047113-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301363516/2010 - HILDEBRANDO JOSE GOMES (ADV. SP208436 - 

PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.046860-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301328684/2010 - LUIS GONZAGA SIMAO (ADV. SP157737 - 

ADILSON APARECIDO VILLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, por meio da qual LUIS GONZAGA SIMÃO 

pretende a conversão do auxílio doença anteriormente recebido de 03.06.05 a 19.11.09, em aposentadoria por invalidez 

desde a data do início da incapacidade. 

O perito apresentou relatório de esclarecimentos em 23/04/2010 e a parte autora impugnação em 29/07/2010, alegando 

que não há previsão para a realização da cirurgia do autor. 

Compulsando os autos, verifico que o perito não respondeu de forma satisfatória ao quesito de número 16 de juízo, 

limitando-se a dizer que a incapacidade do autor é total e temporária até a realização da cirúrgia quando o 

questionamento feito pelo Juízo foi que o seguinte: ""uma vez afastada a hipótese de intervenção cirúrgica, a 

incapacidade é permanente ou temporária?". 

Sendo asssim, entendo necessários os esclarecimentos do perito. 

Pela derradeira vez, remetam-se os autos ao setor de perícias para que o perito judicial responda ao quesito no prazo de 

48 horas. 

Com a resposta, voltem conclusos na pasta 6.4. 

Int. 

  

2007.63.01.060609-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301365359/2010 - TONY FRANCISCO DE BARROS (ADV. 

SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA, SP196810 - JULIANO SACHA DA COSTA SANTOS, SP155071 - 

ADENILSON BRITO FERNANDES, SP188249 - TICIANA FLÁVIA REGINATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por todo exposto, determino a realização de 

perícia médica, na especialidade psiquiatria, a ser realizada no dia 03/12/2010, ás 11:00, com o Dr. Luiz Soares da 

Costa, na sede desse Juizado Especial Federal, Av. Paulista, nº 1345, 4º andar. 

  

Determino que a parte autora apresente toda a documentação médica, no prazo de 10 (dias), sob pena de preclusão de 

prova. 

  

Sem embargo, fica ciente a parte autora que deve apresentar a referida documentação (original) no dia da perícia 

designada. 

  

Após a juntada do laudo pericial, intimem-se as partes para, querendo, no prazo de dez dias, juntarem suas 

considerações. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

Int.. 

  

2010.63.01.043203-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301362883/2010 - EDMUR LAURINDO (ADV. SP274251 - 

ADRIANA GEORGETE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de benefício, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e penalidades, junte comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à 

propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na exordial, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.013781-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301366317/2010 - MARLY ROSENZWEIG (ADV. SP225431 - 

EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Intime-se o patrono da parte autora para que cumpra o despacho anterior no prazo improrrogável de 10 dias, sob pena 

de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

  

2010.63.01.017930-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301266333/2010 - EMERSON LAERTE REIS DOS SANTOS (ADV. 

SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando que o perito judicial sugeriu a avaliação do autor por especialista em 

neurologia, remetam-se os autos ao setor de perícia para agendamento de perícia nesta especialidade médica. Cumpra-se 

  

2010.63.01.003291-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301350306/2010 - VILMA RAMOS DE OLIVEIRA (ADV. SP166601 - 

REGINA MARIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que na petição anexada aos autos virtuais em 04.10.2010, a autora indica ser 
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portadora de males ortopédicos, entendo necessária realização de perícia com médico ortopedista. Assim, determino a 

realização de perícia médica nessa especialidade, com o perito médico Dr. JOSÉ HENRIQUE VALEJO E PRADO para 

o dia 17.11.2010, às 11:30 horas, neste Juizado Especial Federal, situado na Avenida Paulista, nº 1345, 4º andar (em 

frente ao metrô Trianon-Masp). 

A autora deverá trazer todos os documentos e exames médicos que possuir, para prova de sua incapacidade. 

Com a juntada do laudo pericial, manifestem-se as partes no prazo de dez dias. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da inércia da parte autora, dê-

se baixa findo. 

  

2008.63.01.062964-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301364128/2010 - JOEL ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.062944-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301364129/2010 - SELMA CRISTINA GIARDINI (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.062660-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301364133/2010 - BARTOLOMEU LUIZ DE ALMEIDA (ADV. 

SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.062968-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301364139/2010 - NELSON CARDOSO LOPES (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.030742-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301364141/2010 - MIRIAN LEITE RAVAGNANI (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.032065-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301364143/2010 - MARIA ELIZABETH DE MELO AGUIAR 

SOLANO (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.062702-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301364145/2010 - HATSUE UYETI HATIMINE (ADV. DF012409 - 

JOSE CARLOS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.091590-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301364146/2010 - ANA MARIA NIRO NASCIMENTO (ADV. 

SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.062960-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301364147/2010 - MYRIAM APARECIDA PARDINI (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.033906-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301364418/2010 - FRANCISCO RIBEIRO SOARES (ADV. SP061851 

- FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados.  

             Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 

286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido 

número de benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

              Outrossim, concedo o mesmo prazo e sob a mesma pena, para que a parte autora regularize o feito 

juntando aos autos comprovante de residência, em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura 

da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 
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Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, 

quando a prevenção será analisada. Intime-se. 

  

2010.63.01.041873-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301366081/2010 - MARIA DE FATIMA SOUZA (ADV. SP201565 - 

EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.040870-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301366089/2010 - DJANIRA PEREIRA COELHO CASTRO (ADV. 

SP049780 - LEILA LUCI KERTESZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.042812-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301366075/2010 - ADELIA VICENTE DOS SANTOS (ADV. 

SP211463 - CARLOS GABRIEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.014657-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301364207/2010 - JOAO PELLEGRINI (ADV. SP074457 - 

MARILENE AMBROGI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, em relação ao processo 

2001.03.99.001908665 da 15a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA, juntando documentação necessária para 

sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto 

e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução 

do mérito. 

               Em face da competência absoluta desse Juizado, conforme art. 3º da Lei nº 10.259/2001, esclareça a parte 

autora o aditamento à inicial com novo valor atribuído à causa, juntando memória detalhada do cálculo, no mesmo 

prazo acima, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                 

Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Ainda no mesmo prazo, regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até 

três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou 

justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.004604-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301363733/2010 - JOSE TIAGO DOS SANTOS (ADV. SP076764 - 

IVAN BRAZ DA SILVA, SP086897 - IVANI BRAZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a justiça gratuita conforme requerido. 

              Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

              Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

             Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da necessidade da adequação 

da pauta de audiências deste Juizado Especial Federal, redesigno as audiências de instrução e julgamento dos 

processos a seguir mencionados, conforme datas e horários discriminados na tabela abaixo. Intimem-se as partes 

com urgência. 

  

 LOTE 6301101963/2010 

PROCESSO          AUTOR DATA/HORA AUDIÊNCIA  

2008.63.01.037364-4             SEBASTIAO ILDEFONSO DA SILVA               03/11/2010 13:00:00              

2010.63.01.001794-9             RITA VIEIRA DE LIMA VILLAC         03/11/2010 13:00:00              

2009.63.01.008224-1             SANDRO ULIANA GUIMARAES E OUTRO     03/11/2010 14:00:00              

2009.63.01.044331-6             ANTONIO ABADE DE OLIVEIRA      03/11/2010 14:00:00              

2009.63.01.045069-2             MARCELLO CAROLINO DE SOUSA              03/11/2010 14:00:00              

2010.63.01.001225-3             VANILDE RODRIGUES DA SILVA    03/11/2010 14:00:00              

2010.63.01.001528-0             HUDSON ALVES LIMA       03/11/2010 14:00:00              

2010.63.01.001797-4             JOSE LOPES DA SILVA     03/11/2010 14:00:00              
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2009.63.01.044904-5             CLAIR PRESOTO                03/11/2010 15:00:00              

2009.63.01.044908-2             ANTONIO SERVO DOS SANTOS     03/11/2010 15:00:00              

2010.63.01.001230-7             MAIRA BUENO DE MORAES             03/11/2010 15:00:00              

2010.63.01.001808-5             MARLENE SOARES DE ALMEIDA FRACAROLI             03/11/2010 

15:00:00              

2009.63.01.010511-3             HAROLDO JOSE CAMPOS LIMA   03/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.045237-8             CARLOS JOSE DA SILVA SOUZA   03/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.045249-4             MAURICIO DIONIZIO PEREIRA      03/11/2010 16:00:00              

2010.63.01.000077-9             JOANNA MARTINS MORSELLI        03/11/2010 16:00:00              

2010.63.01.001330-0             KLAVI PATRICK DE OLIVEIRA PIRES            03/11/2010 16:00:00              

2010.63.01.001355-5             IVANILDO LOPES DA SILVA E OUTRO         03/11/2010 16:00:00              

2010.63.01.001811-5             FRANCISCA MOREIRA DE OLIVEIRA            03/11/2010 16:00:00              

2008.63.01.068559-9             SILVANA DE MORAES TEIXEIRA DE SOUZA 03/11/2010 17:00:00              

2009.63.01.046795-3             MIGUEL BERNARDINO GASPAR     03/11/2010 17:00:00              

2010.63.01.001334-8             WILLE COSTA     03/11/2010 17:00:00              

2010.63.01.001359-2             MARIA NOGUEIRA DOS SANTOS   03/11/2010 17:00:00              

2010.63.01.001839-5             FRANCISCA MOREIRA DE OLIVEIRA            04/11/2010 13:00:00              

2009.63.01.043990-8             MARIA DA PENHA OLIVEIRA NOGUEIRA     04/11/2010 14:00:00              

2009.63.01.044001-7             ELIZEU GANANCIO            04/11/2010 14:00:00              

2010.63.01.001760-3             MARIA BERNARDA DO NASCIMENTO           04/11/2010 14:00:00              

2009.63.01.043998-2             JOSE ROSELIO PEREIRA 04/11/2010 15:00:00              

2009.63.01.044002-9             LUIZ APARECIDO BUENO                04/11/2010 15:00:00              

2010.63.01.001215-0             MARIA FELICIANO DA SILVA          04/11/2010 15:00:00              

2010.63.01.001812-7             ORLANDO MARTINS DE OLIVEIRA                04/11/2010 15:00:00              

2010.63.01.019188-3             JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE JUNDIAÍ E OUTRO    04/11/2010 

15:00:00              

2009.63.01.046565-8             LUIS ROBERTO LARCHER               04/11/2010 16:00:00              

2010.63.01.001393-2             CARLOS TAIGI MATSUO 04/11/2010 16:00:00              

2008.63.01.064961-3             IRACEMA CONSTANSO SANTIAGO E OUTRO            04/11/2010 17:00:00              

2009.63.01.006061-0             MARIA DE LOURDES PEREIRA VICENTE        04/11/2010 17:00:00              

2009.63.01.036566-4             LUCI MARIA RIBEIRO CARDOSO 04/11/2010 17:00:00              

2010.63.01.001395-6             ALEXANDRE POSSMOSER E OUTRO             04/11/2010 17:00:00              

2010.63.01.001841-3             MARIA DEUSANIRA DE SOUSA SANTOS E OUTRO    04/11/2010 

17:00:00              

2007.63.01.090818-3             GABRIELLA CORREIA BRITO         04/11/2010 18:00:00              

2009.63.01.043991-0             SEVERINO DA SILVA LIMA              04/11/2010 18:00:00              

2009.63.01.046701-1             EUZENAIDE ROSA ALMEIDA            04/11/2010 18:00:00              

2010.63.01.003084-0             LENILZA FERREIRA DE SALES LOPES            04/11/2010 18:00:00              

2010.63.01.003273-2             CORNELIO FIRMINO DA SILVA      04/11/2010 18:00:00              

2010.63.01.001876-0             REGGIANE SANTANA DE SOUZA     08/11/2010 13:00:00              

2009.63.01.036667-0             MARIA ALICE DA SILVA   08/11/2010 14:00:00              

2009.63.01.036669-3             MARIA LAURENTINA NUNES DE VIVEIROS   08/11/2010 14:00:00              

2009.63.01.046566-0             ANTONIO CARLOS DIAS DE OLIVEIRA        08/11/2010 14:00:00              

2010.63.01.002008-0             ANA MARIA DA SILVA       08/11/2010 14:00:00              

2010.63.01.001338-5             NEUSA PEREIRA PINTO     08/11/2010 15:00:00              

2010.63.01.002261-1             GENI DOS SANTOS ROBERTO        08/11/2010 15:00:00              

2008.63.01.034131-0             NILSON ANTONIO CREPALDI         08/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.043993-3             SERGIO LUIZ PEREZ MOURA          08/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.044113-7             JOAO JACINTO DA COSTA             08/11/2010 16:00:00              

2010.63.01.001354-3             CARLOS MANOEL DA SILVA E OUTRO        08/11/2010 16:00:00              

2010.63.01.001465-1             SUELI GOMES ROCHA      08/11/2010 16:00:00              

2010.63.01.002024-9             ANDRE ROBLES MORALES              08/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.044120-4             MANOEL COQUEIRO LOPES          08/11/2010 17:00:00              

2009.63.01.044125-3             ELIO DE FIGUEIREDO LIMA             08/11/2010 17:00:00              

2009.63.01.046760-6             FRANCISCO JOSE DE MOURA        08/11/2010 17:00:00              

2010.63.01.001352-0             RENATA BARROS DE ARAUJO        08/11/2010 17:00:00              

2010.63.01.001518-7             CELIA CRISTINA IZUKAWA             08/11/2010 17:00:00              

2010.63.01.002351-2             MARINETE DE OLIVEIRA DA CRUZ 08/11/2010 17:00:00              

2008.63.01.051431-8             BENEDITO LOURIVAL BRANDAO   08/11/2010 18:00:00              

2009.63.01.044128-9             JOAO ROQUE ARAN         08/11/2010 18:00:00              

2009.63.01.036672-3             JOSEFA DA CONCEIÇÃO 09/11/2010 13:00:00              

2010.63.01.002025-0             ANDREI FELLIP DOS SANTOS RIBEIRO        09/11/2010 13:00:00              

2010.63.01.002607-0             JOILSON SAMPAIO DE OLIVEIRA 09/11/2010 13:00:00              
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2010.63.01.002038-9             QUITERIA LOURENCO DA SILVA E OUTRO 09/11/2010 14:00:00              

2010.63.01.003209-4             LOURDES APARECIDA DA SILVA   09/11/2010 14:00:00              

2009.63.01.007424-4             MARIA LURDES MOURA SOUZA    09/11/2010 15:00:00              

2010.63.01.001339-7             CECILIA RIBEIRO BASAN                09/11/2010 15:00:00              

2010.63.01.001341-5             LEONICE FLORIANO DE OLIVEIRA               09/11/2010 15:00:00              

2009.63.01.002383-2             ARNOLD HERMANN FERLE              09/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.044017-0             DIRCE JOSE DELGADO DE MELO   09/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.044131-9             ANTONIO BARBOZA MUNIZ           09/11/2010 16:00:00              

2010.63.01.001659-3             ALUCIENE LOIOLA RAMOS            09/11/2010 16:00:00              

2010.63.01.002062-6             MARLENE ALVES FERREIRA             09/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.007460-8             AIDE LUZ FAGUNDES         09/11/2010 17:00:00              

2009.63.01.044198-8             JAIME DE LIMA E SILVA    09/11/2010 17:00:00              

2009.63.01.044314-6             JOSE GERALDO CLEMENTINO FERREIRA    09/11/2010 17:00:00              

2010.63.01.001695-7             ALCIONE PEMENTEL DE SALES       09/11/2010 17:00:00              

2010.63.01.002397-4             ZILDA DA SILVA GARBINI               09/11/2010 17:00:00              

2009.63.01.008722-6             MANOEL ANTONIO BISPO              09/11/2010 18:00:00              

2009.63.01.044317-1             ANTONIO GOMES BEZERRA            09/11/2010 18:00:00              

2009.63.01.044318-3             JOSE BONIFACIO SOARES             09/11/2010 18:00:00              

2009.63.01.036675-9             LIGIA CAMARGO DE MORAES       10/11/2010 13:00:00              

2010.63.01.002161-8             RAIMUNDA MENDES DE ANDRADE 10/11/2010 13:00:00              

2009.63.01.007489-0             VALDICE SOUSA SILVA E OUTRO 10/11/2010 14:00:00              

2009.63.01.007509-1             MARIA LUCIA TEIXEIRA FERREIRA 10/11/2010 14:00:00              

2010.63.01.010604-1             MARIA DELMINDA FERREIRA GONCALVES LEPRI     10/11/2010 

14:00:00              

2009.63.01.007503-0             TATIENE DE JESUS FERREIRA E OUTROS      10/11/2010 15:00:00              

2009.63.01.046562-2             NIVALDA BATISTA ROCHA PIRES 10/11/2010 15:00:00              

2010.63.01.001342-7             ELIZABETE ARAUJO DOS REIS        10/11/2010 15:00:00              

2010.63.01.002162-0             PATRICIA GOMES MARQUES          10/11/2010 15:00:00              

2008.63.01.039385-0             GLAUCIA PALMEIRA DA SILVA      10/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.007504-2             SEBASTIANA ALVES DO NASCIMENTO         10/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.008776-7             MARIA DO CARMO DA CUNHA      10/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.046568-3             FRANCISCO PEREIRA MOURA       10/11/2010 16:00:00              

2010.63.01.001195-9             PAULO VICENTE NOLKE   10/11/2010 16:00:00              

2008.63.01.039851-3             GUIOMAR SILVA GOMES 10/11/2010 17:00:00              

2009.63.01.007841-9             IDAELCI ALVES DE LIMA REA          10/11/2010 17:00:00              

2009.63.01.008712-3             MARIA CRISTINA RIBEIRO DOS SANTOS    10/11/2010 17:00:00              

2010.63.01.001211-3             JARBAS SANTANA             10/11/2010 17:00:00              

2010.63.01.002398-6             ANATALIA DE JESUS ALMEIDA        10/11/2010 17:00:00              

2009.63.01.044019-4             SERGIO GANCAS               10/11/2010 18:00:00              

2010.63.01.002404-8             ROSA MARIA BERANGER POMPEU               10/11/2010 18:00:00              

2009.63.01.044133-2             TEREZINHA TELES DA SILVA            11/11/2010 13:00:00              

2010.63.01.002197-7             MARIA APARECIDA BISPO OLIVEIRA          11/11/2010 13:00:00              

2009.63.01.036906-2             MARGARIDA GERALDA DE OLIVEIRA SILVA              11/11/2010 

14:00:00              

2009.63.01.046780-1             ANTONIO JOAQUIM OLIVEIRA      11/11/2010 14:00:00              

2010.63.01.002199-0             ELAINE APARECIDA FELIX DA SILVA             11/11/2010 14:00:00              

2009.63.01.007191-7             IVANIR SEVERIANO COSTA            11/11/2010 15:00:00              

2009.63.01.044136-8             NELSON FAHL     11/11/2010 15:00:00              

2009.63.01.046301-7             EURICO GIRARDELLI        11/11/2010 15:00:00              

2010.63.01.002406-1             MIRIAN FAUSTINO DE OLIVEIRA    11/11/2010 15:00:00              

2009.63.01.004437-9             CLARA MARIA DA CONCEICAO    11/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.007180-2             JOSE CLAUDIO DA COSTA             11/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.041025-6             JHONATHA FERREIRA DA SILVA E OUTROS               11/11/2010 

16:00:00              

2009.63.01.044141-1             NILSON GOMES DA SILVA              11/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.044276-2             EDSON RODRIGUES PEREIRA         11/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.041033-5             MARIA HELENA DE ALMEIDA DE JESUS        11/11/2010 17:00:00              

2009.63.01.044278-6             MARIA LUCIA COSTA BORGES      11/11/2010 17:00:00              

2009.63.01.044283-0             JURACI BOTASSO             11/11/2010 17:00:00              

2009.63.01.046563-4             ELOISA CAPRA   11/11/2010 17:00:00              

2010.63.01.002209-0             EDNA MACIEL ESTEVÃO E OUTROS              11/11/2010 17:00:00              

2009.63.01.036909-8             ENI SOARES TOCCHINI    11/11/2010 18:00:00              

2009.63.01.044162-9             JANDIRA BIZZI DE CASTRO            11/11/2010 18:00:00              
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2009.63.01.044334-1             FIRMIANO RODRIGUES CARDOSO              11/11/2010 18:00:00              

2010.63.01.002223-4             ANTONIA SERAFIM            16/11/2010 14:00:00              

2009.63.01.008663-5             VALDEMIR RODRIGUES DE OLIVEIRA          16/11/2010 15:00:00              

2010.63.01.002428-0             HELENA DE SOUSA GONCALVES   16/11/2010 15:00:00              

2008.63.01.039843-4             LUIZ ALBERTO BOCCIADI              16/11/2010 16:00:00              

2008.63.01.039848-3             MONICA CASSIA PLUSKWA           16/11/2010 17:00:00              

2010.63.01.002242-8             MARIA EDILEIDE DE ANDRADE GOMES         16/11/2010 17:00:00              

2009.63.01.044262-2             HERMINIO PEREIRA DOS SANTOS 17/11/2010 13:00:00              

2009.63.01.046717-5             JOSUE GOMES    17/11/2010 13:00:00              

2009.63.01.056172-6             ROBERTO ANTONIO DA SILVA      17/11/2010 13:00:00              

2009.63.01.008694-5             ANTONIO LOPES PARISI 17/11/2010 14:00:00              

2009.63.01.009330-5             ADOLFO PACHECO DO AMARAL 17/11/2010 14:00:00              

2009.63.01.046570-1             WILLIAM SILVA CAMPOS               17/11/2010 14:00:00              

2009.63.01.003135-0             ELZA POSSEMOUZER DA PAZ         17/11/2010 15:00:00              

2009.63.01.009336-6             DORALICE FERREIRA PEREIRA       17/11/2010 15:00:00              

2010.63.01.001343-9             TERESINHA NICACIO RIBEIRO       17/11/2010 15:00:00              

2008.63.01.039856-2             NEY LUIZ NOVOA Y NOVOA           17/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.009344-5             ELIFAZ MARIA BARBOSA 17/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.044266-0             JOAQUIM SAUL GURGEL DE ALMEIDA        17/11/2010 16:00:00              

2008.63.01.044337-3             MARIA DA CONCEICAO PAES SOUZA         17/11/2010 17:00:00              

2009.63.01.041872-3             GISELE DE JESUS BRAGA 17/11/2010 17:00:00              

2010.63.01.001450-0             NANCY TIMPANI 17/11/2010 17:00:00              

2010.63.01.002400-0             MARIA DO SOCORRO RODRIGUES DA SILVA          17/11/2010 17:00:00              

2010.63.01.002436-0             MARIA APARECIDA PAULINO         17/11/2010 17:00:00              

2009.63.01.036925-6             MARIA SERRANO CHEBABO          17/11/2010 18:00:00              

2009.63.01.046826-0             ANTONIO MANOEL DE FREITAS      17/11/2010 18:00:00              

2010.63.01.002401-2             IDATY MALLET FREITAS    17/11/2010 18:00:00              

2010.63.01.002431-0             IRAGUACI AMARAL DE LIMA          18/11/2010 13:00:00              

2009.63.01.002288-8             CLOVIS INACIO 18/11/2010 14:00:00              

2009.63.01.008746-9             ELIAS MARIANO 18/11/2010 14:00:00              

2009.63.01.046824-6             VALTER JOSE DE MATTOS LOURENCO        18/11/2010 14:00:00              

2010.63.01.002446-2             ENIR MARIA DE JESUS       18/11/2010 14:00:00              

2009.63.01.024378-9             BENEDITO MOTA MACHADO          18/11/2010 15:00:00              

2010.63.01.001428-6             EUNICE MADI       18/11/2010 15:00:00              

2010.63.01.002451-6             MARIA DO CARMO DA SILVA BRITO E OUTRO         18/11/2010 

15:00:00              

2009.63.01.002488-5             AIRTON RODRIGUES SIMOES         18/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.009302-0             ELAINE DA SILVA PIRES SANTOS   18/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.042048-1             FABIO GILHO TEIXEIRA    18/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.044549-0             WAGNER PICASSO            18/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.044550-7             DELMARIO DOS SANTOS REIS       18/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.042052-3             LARISSA HELENA FARIA   18/11/2010 17:00:00              

2009.63.01.044444-8             ANTONIO INOCENCIO DE MIRANDA            18/11/2010 17:00:00              

2009.63.01.044925-2             SEBASTIAO PEREIRA FILHO            18/11/2010 17:00:00              

2010.63.01.002349-4             MARIA RIBEIRO TORRENTO           18/11/2010 17:00:00              

2009.63.01.044934-3             JOSE ERALDO BRASILEIRO            18/11/2010 18:00:00              

2009.63.01.045006-0             ANTONIO CARLOS DA SILVA         18/11/2010 18:00:00              

2010.63.01.002696-3             VICENTINA FERRARI GATTI             18/11/2010 18:00:00              

2010.63.01.003853-9             MARIA ROSA MARQUES CERDEIRINHA       18/11/2010 18:00:00              

2006.63.01.001896-3             ISAIAS ALVES RODRIGUES             22/11/2010 13:00:00              

2010.63.01.002546-6             ZORAIDE ROCHA BRITO 22/11/2010 13:00:00              

2009.63.01.007543-1             JOAO SILVA        22/11/2010 14:00:00              

2010.63.01.001480-8             MARCIA APARECIDA DA SILVA     22/11/2010 14:00:00              

2010.63.01.003424-8             ILDA BERNARDINA FEITOSA           22/11/2010 14:00:00              

2010.63.01.009525-0             VERONICA SANTOS DO CARMO   22/11/2010 14:00:00              

2010.63.01.001513-8             MARIA RAIMUNDA LOPES DE PAULA           22/11/2010 15:00:00              

2010.63.01.001514-0             DENIRA GOMES DE CAMPOS REGINATO     22/11/2010 15:00:00              

2010.63.01.001515-1             MARIA MADALENA DE JESUS          22/11/2010 15:00:00              

2010.63.01.001606-4             DORALICE BORGES DOS SANTOS                22/11/2010 15:00:00              

2009.63.01.045602-5             LENIVALDO GUIMARAES MARQUES             22/11/2010 16:00:00              

2010.63.01.001516-3             IRINEU DE CAMPOS FERREIRA       22/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.009363-9             JOSE LUIZ DE MOURA      22/11/2010 17:00:00              

2009.63.01.042131-0             ROSA MARIA MONTEIRO ALVES   22/11/2010 17:00:00              
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2009.63.01.046373-0             EZAQUIEL RODRIGUES     22/11/2010 17:00:00              

2010.63.01.001523-0             OZINA DIAS PEREIRA        22/11/2010 17:00:00              

2010.63.01.034970-3             JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PRATAPOLIS - MG E 

OUTROS      22/11/2010 17:00:00                 

2009.63.01.002486-1             OSMANO MIRANDA          22/11/2010 18:00:00              

2009.63.01.002497-6             EUFRASIO CASSIANO DE SOUZA 22/11/2010 18:00:00              

2010.63.01.001417-1             BENEDITA DE AZEVEDO PASCOTTO RODRIGUES      22/11/2010 

18:00:00              

2010.63.01.002474-7             TEREZA PEREIRA DA CRUZ              22/11/2010 18:00:00              

2010.63.01.003524-1             ANTONIA ALMEIDA LIMA 22/11/2010 18:00:00              

2009.63.01.027988-7             SONIA MARIA DA SILVA 23/11/2010 13:00:00              

2010.63.01.001672-6             MARIA DE LOURDES DOS SANTOS               23/11/2010 14:00:00              

2010.63.01.002535-1             IVANI MARIA DA SILVA    23/11/2010 14:00:00              

2010.63.01.001628-3             MARIA DO ROSARIO RODRIGUES DO NASCIMENTO              23/11/2010 

15:00:00              

2010.63.01.001662-3             JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA        23/11/2010 15:00:00              

2010.63.01.001666-0             IRIS AUGUSTA DUMONT DA SILVA               23/11/2010 15:00:00              

2009.63.01.044992-6             ANTONIETA FERREIRA SANDRONI 23/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.044993-8             ANTONIO DANIEL FILHO 23/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.045043-6             CLAUDIO ROBERTO MARTINS       23/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.045603-7             MARCOS JOAQUIM ANTONIO       23/11/2010 16:00:00              

2010.63.01.001613-1             JOSEFA SEVERINA DE LIMA             23/11/2010 16:00:00              

2010.63.01.002550-8             MARIA JOSE DE ALMEIDA DOS SANTOS      23/11/2010 16:00:00              

2008.63.01.041573-0             JOAO CORDEIRO DA SILVA           23/11/2010 17:00:00              

2009.63.01.044994-0             ELOY DE FREITAS RIBEIRO FILHO 23/11/2010 17:00:00              

2009.63.01.045694-3             ANTONIO FRANCISCO DO NASCIMENTO   23/11/2010 17:00:00              

2009.63.01.046800-3             JOAO JOSE CAETANO      23/11/2010 17:00:00              

2010.63.01.001423-7             JOAO MARIA DE JESUS    23/11/2010 17:00:00              

2010.63.01.002476-0             LARISSA MARQUES CORREIA        23/11/2010 17:00:00              

2008.63.01.042488-3             CLOVES ALBERTO DA SILVA          23/11/2010 18:00:00              

2009.63.01.002501-4             JOSE CANDIDO CARDOSO DA ROCHA      23/11/2010 18:00:00              

2009.63.01.045067-9             ANTONIO DE SOUZA D AGRELLA 23/11/2010 18:00:00              

2010.63.01.002689-6             MARIA APARECIDA LEITE DE BARROS         24/11/2010 13:00:00              

2010.63.01.003528-9             MARIA LUISA DE MELO PERETO     24/11/2010 13:00:00              

2008.63.01.053970-4             NEUZA SALES DE LIMA      24/11/2010 14:00:00              

2009.63.01.045035-7             JOAO ALVES DE SOUZA   24/11/2010 14:00:00              

2010.63.01.003419-4             ERMELINDO JOSE DA SILVA           24/11/2010 14:00:00              

2009.63.01.040796-8             JOAO BINO DE GODOI    24/11/2010 15:00:00              

2010.63.01.002768-2             FATIMA CHRISTIANE PIRES             24/11/2010 15:00:00              

2009.63.01.000928-8             PERICLES OLIVEIRA DE SANT ANNA             24/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.045186-6             TEREZINHA BARBOSA DOS SANTOS            24/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.045212-3             CESAR PEREIRA DOS SANTOS        24/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.045806-0             JOSE COSME DE LIMA      24/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.046805-2             JOSE ARMANDO DA SILVA             24/11/2010 16:00:00              

2010.63.01.001614-3             ANA LUCIA ALMEIDA CALIXTO      24/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.045138-6             LUIZ MORENO DOS SANTOS          24/11/2010 17:00:00              

2009.63.01.045147-7             DEUSDETE JOAQUIM DOS SANTOS               24/11/2010 17:00:00              

2009.63.01.046803-9             CELIO DE ANDRADE          24/11/2010 17:00:00              

2010.63.01.002215-5             MARIA DA CONCEICAO DA CUNHA CARVALHO     24/11/2010 17:00:00              

2010.63.01.002770-0             MARIA FRANCISCA DA SILVA        24/11/2010 17:00:00              

2009.63.01.006963-7             TEREZA MARIA DOS SANTOS          24/11/2010 18:00:00              

2009.63.01.009366-4             JOÃO LUIZ MAGALHÃES 24/11/2010 18:00:00              

2009.63.01.045072-2             ROBERVAL APARECIDO MARQUES              24/11/2010 18:00:00              

2009.63.01.045170-2             JOSE FRAZAO DOS SANTOS           24/11/2010 18:00:00              

2010.63.01.003531-9             OVERIA DE LOURDES DE OLIVEIRA GUERREIRO      25/11/2010 

13:00:00              

2010.63.01.001791-3             ALZIRA CAETANO DA CONCEICAO             25/11/2010 14:00:00              

2008.63.01.041524-9             MARIA JOSE DA SILVA SANTOS    25/11/2010 15:00:00              

2010.63.01.001608-8             SARAH LOPES DO NASCIMENTO   25/11/2010 15:00:00              

2010.63.01.001640-4             CECILIA EDAMATSU FABRICIO      25/11/2010 15:00:00              

2010.63.01.001712-3             LUIZ SHIGUEU ARAKAKI 25/11/2010 15:00:00              

2010.63.01.002946-0             APARECIDA FATIMA FACA              25/11/2010 15:00:00              

2009.63.01.000854-5             DIRCE MARIGUETTI GRILLI             25/11/2010 16:00:00              
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2010.63.01.001611-8             ELI SELMA DOS SANTOS LIMA       25/11/2010 16:00:00              

2010.63.01.001642-8             VILMA GABRIEL DE ARAUJO          25/11/2010 16:00:00              

2010.63.01.002216-7             MONICA ZELINDA NASCIMENTO   25/11/2010 16:00:00              

2010.63.01.002478-4             JAIRO ALVES DOS S 

  
2009.63.01.001628-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301365628/2010 - JOSE CORDEIRO DA SILVA (ADV. SP175639 - 

JOSELI FELIX DIRESTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046760-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301365545/2010 - FRANCISCO JOSE DE MOURA (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.090818-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301365630/2010 - GABRIELLA CORREIA BRITO (ADV. SP108627 - 

ELISA ASSAKO MARUKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.026974-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301365368/2010 - ADIB JUBRAM ( ESPOLIO) (ADV. SP182845 - 

MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do contido em indicativo de possibilidade de prevenção, examinando as peças 

virtuais dos processos do sistema-JEF, verifico que: 

a) os autos 2009.63.01.007467-0 foram propostos contra a CEF para a correção de saldo das contas-poupança 17216-1, 

103484-0, 91652-0, 54-9, 32574-4 e 51621-2 em decorrência do Plano Verão. 

b) por sua vez, os presentes autos (2009.63.01.026974-2) foram propostos contra a CEF para a atualização de saldo da 

conta-poupança em decorrência do Plano Collor 1 (91652-0 e 103484) e Collor 2. 

2. Considerando que há pedido referente ao Plano Collor II e tendo em vista a decisão prolatada nos autos do AI 754745 

- AGRAVO DE INSTRUMENTO pelo Ministro Gilmar Mendes, suspendo o feito. 

Aguarde-se o prazo de 180 dias conforme consta da decisão, permanecendo os autos em pasta própria. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.049761-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301363322/2010 - DOMINGOS VAZ BORTOLIN (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 1. Não identifico 

relação de dependência entre este feito e os apontados no indicativo de possibilidade de prevenção, tendo em vista 

pleitearem a correção monetária devida a contas-poupança e/ou planos econômicos distintos. 

2. Considerando que há pedido referente ao Plano Collor II e tendo em vista a decisão prolatada nos autos do AI 754745 

- AGRAVO DE INSTRUMENTO pelo Ministro Gilmar Mendes, suspendo o feito. 

Aguarde-se o prazo de 180 dias conforme consta da decisão, permanecendo os autos em pasta própria. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.049514-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301366695/2010 - WANDERSON SILVIO DA TRINDADE (ADV. 

SP073416 - MARIA AUXILIADORA PAIVA, SP283192 - FRANCISCO DE ASSIS PEDROSO DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Deixo de receber o recurso de 

sentença apresentado pela parte autora por ser intempestivo. 

Havendo documentos originais na pasta de documentos essenciais, fica a parte autora autorizada a retirá-los. No 

silêncio, encaminhe-se ao arquivo. 

Observadas as formalidades legais, dê-se baixa no sistema. 

Cumpra-se e Intime-se. 

  

2010.63.01.029511-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301363381/2010 - NILZA DA COSTA PINHEIRO (ADV. SP098143 - 

HENRIQUE JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 08/10/2010: Ante a manifestação apresentada pela parte autora, 

determino a realização de perícia médica, com o Dr. Bernardino Santi (ortopedista), para o dia 12/11/2010, às 

17h30min, no 4º andar deste Juizado. 

  

A parte deverá comparecer munida de documento identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem 

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará preclusão da prova. 

Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dia para eventuais manifestações. 
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Intimem-se. 

  

2010.63.01.009861-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301366308/2010 - GETULIO VARGAS MUNIS BACELAR (ADV. 

SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA, SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 60 

(sessenta) dias. Int. 

  

2008.63.01.032441-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301365093/2010 - MARIA DA GLORIA DE ALVARENGA SOUZA 

(ADV. SP120595 - GUILHERME HENRIQUE TURNER CARDOSO, SP224649 - ALINE CRISTINA DE SOUZA); 

JOSE RODRIGUES DE SOUZA---ESPÓLIO (ADV. SP120595 - GUILHERME HENRIQUE TURNER CARDOSO, 

SP224649 - ALINE CRISTINA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista os processos apontados no Termo de prevenção, verifico 

que os processos: 2008.63.01.032438-4 e 2008.63.01.032442-6 foram extintos sem julgamento do mérito, o processo 

2007.63.20.002033-0 tem pedido referente a Janeiro/1989 - Plano Verão e Junho/1987 - Plano Bresser, enquanto este é 

referente a Maio/1990 - Plano Collor I e Fevereiro/1991 - Plano Collor II. 

        Assim, não há identidade entre as demandas capaz de configurar a litispendência ou coisa julgada entre aqueles 

processos e o presente. 

                              Desta forma, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito.  

                Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.032972-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301366447/2010 - MARCO ANTONIO GOMES DA SILVA (ADV. ); 

ARLETE GOMES DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos 

(2008.63.01.032971-0), verifico que a conta-poupança não é a mesma, assim, não há identidade entre as demandas 

capaz de configurar a litispendência ou coisa julgada entre aqueles processos e o presente. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

2009.63.01.025566-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301363122/2010 - DIRCE LARRET BERTUZZI (ADV. SP243273 - 

MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a CEF no prazo de 10 (dez) dias sobre a petição da parte 

autora, onde informa a intenção de que seja realizado acordo. 

                       Intime-se 

  

2009.63.01.036440-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301347002/2010 - HELIO DE MELLO (ADV. SP096231 - MILTON 

DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Acórdão proferido em 28/05/2010, anulou a sentença prolatada nos autos e determinou a 

reabertura da instrução processual. 

Assim sendo, providencie a Secretaria nova citação do INSS, nos termos do artigo 285, do Código de Processo Civil. 

Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos. 

 Com a anexação dos cálculos, remetam-se os autos ao Gabinete Central para inclusão do feito em pauta de julgamento. 

 Intimem-se. 

  

2010.63.01.043721-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301365361/2010 - CLEUZA MARIA DA SILVA (ADV. SP235540 - 

FERNANDA PAES DE ALMEIDA, SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Providencie a parte autora as 

seguintes regularizações, no prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito: 

  

a) adite a inicial, fazendo constar o número do benefício previdenciário objeto da lide, nos termos dos arts. 5º, inc. LV, 

da C.F., 282, inc. IV, 284, 286, “caput” e 267, inc. I, do C.P.C., 

  

b) junte cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, 

  

c) esclareça a divergência entre o nome constante na petição inicial, procuração, documento de identidade e no cadastro 

da Receita Federal, regularizando-o, se necessário e juntando, após, o cartão do CPF. 

  

Intime-se. 
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2010.63.01.043184-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301366449/2010 - LUZINETE ANGELITA DA ROCHA (ADV. 

SP169918 - VIVIAN DA VEIGA CICCONE, SP252885 - JOSEFA FERREIRA NAKATANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). No âmbito dos Juizados 

Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de 

verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto no 3º, c.c. art. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo 

prazo, de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual 

(datado de até três meses anteriores à propositura da ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na 

petição inicial, e forneça referencias quanto à localização de sua residência quanto à localização de sua residência, 

croqui, endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica, ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Regularizados os autos, voltem conclusos para análise do pedido de tutela. 

                                Intime-se. 

  

2010.63.01.038410-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301365757/2010 - CARLOS ROBERTO QUEDINHO (ADV. SP054621 

- PETRONILIA CUSTODIO SODRE MORALIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro prazo de 10(dez) dias para cumprimento da diligência. 

 Intime-se. 

  

2010.63.01.040232-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301364619/2010 - VALDEMI MANOEL DOS SANTOS (ADV. 

SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a divergência de assinatura entre seu RG, a procuração, a 

declaração de pobreza apresentados, em 10 dias, sob pena de extinção do feito. Se necessário, providencie a emissão de 

novo RG, com sua assinatura atual. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

  

2010.63.01.008282-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301365374/2010 - QUITERIA DA CONCEICAO MARTINS (ADV. 

SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o Comunicado Médico apresentado pela perita em clínica geral Dra. Larissa 

Oliva no qual informa que a documentação apresentada não é esclarecedora e determinante da impossibilidade total de 

locomoção da pericianda, bem como comunica que não poderá assinar laudo pericial sem ter examinado a autora. 

Intime-se o procurador da parte autora a informar se tem condições de apresentá-la neste Juizado para realização de 

perícia complementar. Com a manifestação da parte, voltem conclusos. Intimem-se. 

  

2008.63.01.005192-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301364697/2010 - VALDEMAR FRANCISCO DE MORAES (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 29/09/2010: reitere-se a exdição de ofício à empresa Dumafer Indústria 

e Comércio de Auto Peças Ltda, para que esclareça ao Juízo, no prazo de 30 (trinta) dias, a divergência de informação 

relativa ao agente nocivo constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário e o DSS 8030, anexos aos autos ( arq. 

pdf.28.07.2009). 

  

2010.63.01.043564-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301365092/2010 - LIGIA PEREIRA DA SILVA MACHADO (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria 

nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da 

Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.017242-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301365400/2010 - ADILAU FERREIRA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando o laudo elaborado pela perita em psiquiatria, Drª Raquel Szterling Nelken, que salientou a necessidade da 

parte autora submeter-se à avaliação em neurologia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da 
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lide, determino a realização de perícia médica no dia 11/11/2010, às 16h30min, aos cuidados do Dr. Bechara Mattar 

Neto, no 4° andar deste Juizado, conforme agendamento automático no sistema do JEF. 

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identificação com fotografia, atestados e exames 

médicos que possam comprovar a incapacidade alegada. As partes poderão formular quesitos e indicar assistente 

técnico, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12, §2º da Lei 10259/2001 e o disposto na Portaria JEF 95/2009, 

publicada em 28/08/2009 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais 

termos. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para eventuais manifestações e, após, 

voltem conclusos. 

Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Em atenção ao termo de prevenção 

anexado, não observo identidade entre as demandas apontadas, pois cuidam de contas distintas. 

  

2. Como um dos pedidos da parte autora refere-se ao índice do Plano Collor II, fica sobrestado o feito, conforme 

decisão do STF no AI 754745, até ulterior determinação. 

  

Int. 

  
2009.63.01.051801-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301364167/2010 - IRENE COSTA MENDONCA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.052433-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301364169/2010 - ANNA BRAZ PEREIRA - ESPOLIO (ADV. ); LUIZ 

BRAZ PEREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.051521-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301364173/2010 - GEMA DE SOUZA ROSANTE (ADV. ); 

MODESTO ROSANTE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.002221-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301363770/2010 - MIGUEL DE CARVALHO BUENO (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do pedido de justiça gratuita, junte a parte 

autora, no prazo de 5 dias, a respectiva declaração, nos termos da Lei nº 1060/50, sob pena de não recebimento do 

recurso. Intime-se. 

  

2009.63.01.040756-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301364665/2010 - MARIA LUCIA GRECHI BRIGIDO (ADV. 

SP147954 - RENATA VILHENA SILVA, SP231635 - LUIZ ANTONIO PIVATO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intimem-se as partes acerca da decisão do E. TRF da 3ª Região 

que designou o Juízo da 13ª Vara Federal Cível de São Paulo para resolução, em caráter provisório, de medidas 

urgentes. 

No mais, aguarde-se no arquivo sobrestado a decisão final acerca do conflito de competência suscitado. 

Int. 

  

2010.63.01.043010-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301362153/2010 - ALBERTO PASCHOAL FRATESCHI (ADV. 

SP260877 - RAFAELA DOMINGOS LIRÔA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). No âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, por ocasião do 

ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto no 3º, c.c. art. 20 da Lei 

10.259/2001. Destarte, concedo prazo, de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando aos 

autos, comprovante de residência atual (datado de até três meses anteriores à propositura da ação), em nome próprio e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, e forneça referencias quanto à localização de sua residência 

quanto à localização de sua residência, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de extinção do feito. 

  

                        Regularizados os autos, prossiga-se o feito. Intime-se. 

  

2008.63.01.009645-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301363045/2010 - ALBERTO MENDONÇA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo suplementar e improrrogável de 30 dias, sob 

pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, para que a parte autora apresente cópias legíveis da petição inicial, 

sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) do processo referido no termo de prevenção anexado aos 

presentes autos. 
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Intime-se. 

  

2004.61.84.112761-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301363378/2010 - ANESIO POSSETTI (ADV. SP107435 - CASSIA 

PATRICIA GARCIA DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 

Analisando os autos, verifico que a Sra. Jandira, dependente da pensão por morte do autor, faleceu em 18.02.2009, 

deixando assim de existirem dependentes de sua pensão. 

Diante do exposto, determino: 

a) Intimação das interessadas para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada de certidão de inexistência de 

dependentes da pensão por morte do autor atualizada, e ainda, CPFs e procurações outorgando poderes à advogada 

constituída nos autos de todas as herdeiras do autor. 

b) Com a complementação dos documentos,conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, oficie-se 

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa 

Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. 

c) Intime-se e cumpra-se. 

  

2010.63.01.043416-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301364920/2010 - SIRLENE VITAL DA SILVA (ADV. SP294748 - 

ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos. 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até três meses anteriores à data 

da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-

lo. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.031021-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301363399/2010 - DAYANI JENIFER SANTOS OLIVEIRA (ADV. 

SP234187 - ANTONIO GONÇALVES MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 30/08/2010: Esclareça o subscritor da ação o alegado uma vez que os 

requerentes (filhos do de cujus) muito embora possuam legitimatio ad causam não possuem legitimatio ad processum 

para outorgar ao subscritor da ação poderes mediante procuração. 

Assim, regularizem os requerentes a sua representação processual, para que possam figurar no pólo ativo sob pena de 

extinção da ação, no prazo de 15 dias. 

  

2009.63.01.052299-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301363942/2010 - MARIA OLIMPIA CARIA (ADV. SP142437 - 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ); LUIZ CARIA - ESPOLIO (ADV. SP142437 - BOAVENTURA 

MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos, etc.. 

Dado a inércia do INSS, expeça-se mandado de busca e apreensão. 

Quanto ao pedido da parte autora de antecipação da audiência previamente agendada, indefiro, ante a falta de 

justificativa plausível, bem como, pelo fato de não existir data para atende-lo. 

Cumpra-se. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante dos documentos acostados aos 

autos pela Caixa Econômica Federal e da inércia da parte autora, considero entregue a prestação jurisdicional.  

    Assim, dê-se baixa findo. 

  
2009.63.01.021001-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301364045/2010 - ELIO SIMPLICIO DOS SANTOS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.019339-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301364046/2010 - ROGERIO LOPES CALCAS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.033276-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301364047/2010 - ANA MARIA DE FREITAS CARDOSO FERREIRA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
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2009.63.01.057225-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301364049/2010 - PEDRO SATOSHI TAGOMORI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.027804-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301313324/2010 - MARIA LUCIA TEIXEIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP151551 - ADAO MANGOLIN FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Nada a deferir por inoportuno. Mantenho o termos da sentença prolatada em 14/05/2010, 

pelos próprios fundamentos e determino o arquivamento dos autos. Intimem-se . Cumpra-se. 

  

2010.63.01.030149-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301363188/2010 - JOSE CABRAL LEITE (ADV. SP093499 - ELNA 

GERALDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo a 

realização de perícia, na especialidade clinica médica, aos cuidados do Dr. Roberto Antonio Fiore (clinico 

geral/cardiologista), no dia 11/11/2010 às 15:00 horas, no 4º andar deste Juizado, situado na Avenida Paulista, 1345, 

conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. A autora deverá comparecer munida de documento de 

identificação com foto, bem como de documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não 

comparecimento injustificado implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do 

CPC. Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Petição protocolizada em 25.08.2010: 

a parte autora, anos após a baixa definitiva dos autos virtuais no sistema informatizado deste juizado, requereu o 

desarquivamento dos autos para impugnar os cálculos elaborados pelo INSS; porém não traz nenhum dado 

concreto a embasar suas alegações, uma vez que seu inconformismo não vem instruído com os cálculos 

demonstrativos do valor que entende devido, não sendo suficiente inconformismo genérico. 

Posto isto, indefiro por ora a remessa à contadoria judicial, concedendo à parte autora 10 (dez) dias para 

apresentar planilha de cálculos, apontando de forma fundamentada eventual equívoco na evolução dos cálculos 

elaborados pelo INSS. 

Com a apresentação dos cálculos, intime-se o INSS para que se manifeste em igual prazo. 

Decorrido o prazo in albis, ou peticionando a parte autora sem comprovação alguma, providencie a Secretaria o 

retorno dos autos à situação de baixa findo. 

Ademais, as informações sobre os cálculos reclamados pela parte autora encontram-se em fases processuais, com 

a remessa eletrônica dos autos ao INSS, retornando estes com cálculos.  

Diante dessas informações foi expedido e pago o montante dos atrasados em decorrência da revisão, conforme 

descrito nas fases processuais, através de requisitório/precatório. 

Advirto que petições meramente procrastinatórias, que dificultem a baixa definitiva dos autos virtuais no 

sistema informatizado deste juizado, poderão ser interpretadas como litigância de má fé. 

Int. 

  
2005.63.01.319687-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301362435/2010 - ESTEVAM DIMAN (ADV. SP055351 - ANTONIO 

CARLOS DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2005.63.01.319405-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301362442/2010 - DANIEL DA SILVA (ADV. SP055351 - ANTONIO 

CARLOS DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.034388-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301364405/2010 - SANDRA DA SILVA SANTANA (ADV. SP078244 

- PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES, SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA); BAZILIO DE 

SANTANA - ESPOLIO (ADV. SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES, SP230058 - ANGELO 

MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista os documentos acostados aos autos e a manifesta concordância da parte 

autora, considero entregue a prestação jurisdicional. 

Assim, dê-se baixa findo. 

  

2008.63.01.048044-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301359331/2010 - JOSEFA MARIA DA SILVA LIMA (ADV. 

SP197558 - ALBERTO PIRES DE GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo à autora o prazo suplementar de 60 (sessenta) dias para que apresente certidão de 

objeto e pé referente ao mandado de segurança 2008.61.83.007717-em trâmite perante a 4a VARA - FORUM 

FEDERAL PREVIDENCIARIO. 

No mais, aguarde-se a audiência agendada. 
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Int. 

  

2009.63.01.043954-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301363158/2010 - FANNY NAVARROS BARRIOS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Face ao termo de 

prevenção anexo, verifico não haver identidade entre as demandas capaz de gerar litispendência ou coisa julgada. 

Trata-se, no presente feito, de pedido de correção monetária referente à conta poupança com final 3580, diferentemente 

daquele, no qual se pede a correção relativa à conta final 844. 

Assim, diversos os pedidos, dê-se baixa no sistema. 

Sem prejuízo, em cumprimento a decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754.745, pelo Ministro Relator Gilmar 

Mendes, determinando a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção 

monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, determino a suspensão do feito e conseqüente 

remessa destes autos ao setor competente (pasta 8. Suspenso/Sobrestado.) 

              Int. 

  

2010.63.01.039183-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301366315/2010 - SALVADOR & DUARTE ENGENHARIA LTDA-

EPP (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Cumpra a parte autora a decisão anteriormente proferida, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção 

do processo sem resolução do mérito. Int. 

  

2009.63.01.007305-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301349605/2010 - FILOMENA MARIA DA CRUZ (ADV. SP200868 - 

MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro o quanto requerido, concedendo à parte autora o prazo suplementar de 90 

(noventa) dias, para cumprimento integral da r. decisão proferida anteriormente. 

 Intime-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.068149-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301364196/2010 - JESUINO SANTANA CORREIA (ADV. ); 

VALENTINA CARVALHO CORREIA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da documentação acostada aos autos pela parte autora, verifico que 

o processo nº 200863010681340 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta poupança nº 52998-7, 

enquanto o objeto destes autos refere-se à atualização monetária do saldo da conta poupança nº 32137-4, não havendo, 

portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito, incluindo-se em lote para julgamento 

  

2010.63.01.007692-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301320034/2010 - EDE ANE BRITO DOS SANTOS (ADV. SP235201 

- SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se quanto à proposta 

de acordo anexada em 23/08/2010. 

Após,voltem-me os autos conclusos. 

  

Int. 

  

2009.63.01.002660-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301363502/2010 - MARIO DEIRO LEFUNDES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face da 

certidão do Oficial de Justiça acostada aos autos, concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias, sob pena de extinção 

do feito, para que seja cumprida a determinação contida no r. despacho proferido em 22/06/2010, anexando documento 

comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se 

recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação - sendo insuficiente, para tanto, o documento de fls. 6 da 

petição inicial. No mesmo prazo e penalidade, comprove a Sra. Miracy Pereira Lefundes a co-titularidade da conta-

poupança nº 0084372-1, da agência nº 0238. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.015756-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301363598/2010 - FERNANDO MACHADO (ADV. SP114793 - JOSE 

CARLOS GRACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição 

juntada em 17.06.2010: ciência às partes dos novos cálculos juntados nesta data (13.10.2010), contendo retificação dos 

valores apurados na hipótese de procedência do pedido. 

Devolvo à parte autora o prazo para manifestação nos termos da decisão 6301039444/2009, registrada em 24.05.2010. 

Após, tornem conclusos. 

Intimem-se. 

  

2004.61.84.489046-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301366575/2010 - LEONILDO PEREIRA SILVA (ADV. SP094293 - 

CORNELIO JOSE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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Diante da ausência de CPF e RG da parte autora nos autos e considerando que referido documento são imprescindíveis 

para expedição do pagamento dos atrasados, determino que a parte autora junte, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia 

legível do seu CPF e RG, sob pena de arquivamento do processo. 

Com a juntada dos documentos, dê-se normal prosseguimento ao feito. Decorrido o prazo sem cumprimento do 

determinado, arquive-se. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.052798-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301362087/2010 - CARLOS AUGUSTO SARMENTO (ADV. 

SP119900 - MARCOS RAGAZZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Carlos Augusto Sarmento, CPF nº 044.343.238-49, João Antonio Sarmento, CPF nº 

022.415.808-21, Zeferino dos Santos Sarmento, CPF nº 571.009.858-20, Norberto dos Santos Sarmento, CPF nº 

576.411.028-91 e Gilmar dos Santos Sarmento, CPF nº 021.367.138-76 requerem a retificação do polo ativo, uma vez 

que são filhos de Alexandre do Nascimento Sarmento, já falecido. 

Observo que já consta dos autos cópia de um página do formal de partilha (fls. 11 do anexo pet_provas). Ademais, 

consta da certidão de óbito constante do anexo P14092010.PDF - 15/09/2010, que o falecido era casado. 

Dessa forma, esclareçam os requerentes porque a esposa de Alexandre do Nascimento Sarmento não requereu a 

habilitação, devendo inclusive juntar a respectiva certidão de casamento. Prazo: 10 dias, sob pena de extinção do feito 

sem resolução de mérito. 

  

2010.63.01.017642-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301364199/2010 - CARMINE COLOZZA - ESPÓLIO (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, em relação aos 

processos que não tramitam em JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, 

sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no 

termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

Em face da certidão de óbito anexada aos autos, à Divisão de Atendimento, Protocolo e Distribuição para incluir no 

polo ativo os autores Antônio Colozza e Aparecida Luzia Colozza Gama. 

  

Intime-se. 

  

2008.63.01.052381-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301364362/2010 - MARIA CLEIDE BISCARO (ADV. SP124923 - 

DENISE DONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Petição anexa em 14/07/2010: defiro a dilação de prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora cumpra 

na íntegra o determinado no despacho anterior, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. Intime-se a parte 

autora. 

  

2010.63.01.036927-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301364504/2010 - ANTONIO NUNES VIEIRA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do 

termo de prevenção anexado aos autos, solicite a secretaria, via correio eletrônico, cópias da petição inicial, sentença, 

acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) que não tramita(m) nos 

Juizados Especiais Federais ali referido(s). 

No caso de impossibilidade de encaminhamento dos referidos documentos em formato PDF, requer-se à Secretaria do 

Juízo o envio em papel. 

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

  

2010.63.01.043463-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301363557/2010 - TERESINHA GONCALVES GUIMARAES (ADV. 

SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Não consta da exordial o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental 

para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

Por isso, intime-se a autora para emendar sua inicial em 10 dias, fazendo constar o número correto do benefício objeto 

da lide, juntando os documentos de identidade RG, bem como comprovante de residência em nome próprio (até três 

meses anteriores à propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na exordial, ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.066043-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301363843/2010 - ANTONIO NORDI FILHO (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do pedido de justiça gratuita, junte a parte autora, no prazo de 5 dias, a declaração de 

pobreza, nos termos da Lei nº 1060/50, sob pena de não recebimento do recurso. 

Após, conclusos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/10/2010 173/1330 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.043283-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301364506/2010 - ROBERTO DIONIZIO (ADV. SP252504 - BIANCA 

DIAS MIRANDA, SP261200 - WAGNER GOMES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). No prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução 

do mérito, esclareça a parte autora o processo nº 20016183000531361 da 1a VARA - FORUM FEDERAL 

PREVIDENCIARIO, apontado no termo de prevenção, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da 

petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.057146-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301189029/2010 - ROSELI EDNA SIMPLICIO (ADV. SP139487 - 

MAURICIO SANTOS DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Emende a parte autora a inicial, em dez dias, especificando sobre quais verbas rescisórias houve indevida incidência de 

IRPF, nos termos do art. 286 do CPC, sob pena de indeferimento da inicial. 

  

2010.63.01.035334-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301331111/2010 - EVANDRO PEDRO DA CUNHA (ADV. SP100360 

- AMANDO CAMARGO CUNHA) X CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - 

ELETROBRÁS (ADV./PROC. ). Cumpra integralmente o autor a decisão proferida, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Entendo que o documento anexado sequer pode ser considerando como comprovante de residência do terceiro com 

quem o autor afirma residir, devendo ser apresentada alguma conta de consumo, uma vez que a mera emissão de boleto 

para pagamento de condomínio não comprova que o proprietário reside no local. Prazo: 05 (cinco) dias, sob pena de 

indeferimento da incial. 

  

2010.63.01.009967-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301360645/2010 - ADAUTO VITORIANO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cumpra-se o despacho exarado em 07 de outubro, próximo-passado, intimando-se a parte 

autora para que se manifeste sobre a proposta de acordo do INSS, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Após, voltem conclusos. 

  

2009.63.01.041730-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301298729/2010 - SEBASTIAO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que o feito não se encontra em termos para julgamento. 

  

Realizada a perícia médica, o perito judicial concluiu pela incapacidade total e temporária do autor, com data de início 

da incapacidade em 07/02/2010 e reavaliação em 08/2010. Assim, determino a reavaliação do autor, na especialidade 

Cardiologia com o Dr. Elcio Rodrigues da Silva , no dia 10/11/2010 às 17h30horas, a realizar-se no 4º andar desse JEF, 

devendo o autor comparecer munido de todos os documentos pessoais e documentos médicos que possam comprovar a 

alegada incapacidade. 

  

Com a apresentação do novo laudo, determino a abertura de vista dos autos às partes para manifestação no prazo de 10 

(dez) dias. 

  

Após, voltem os autos conclusos a essa Magistrada para prolação de sentença. 

  

Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que não há, nos autos, 

comprovação do requerimento administrativo e indeferimento da revisão pleiteada. 

                                                 Assim, em face do memorando - circular conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS e para 

que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito, juntando 

o referido documento, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

                                                Com efeito, não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas 

de configuração do interesse processual em buscar provimento judicial que analise a legalidade da conduta 

administrativa do INSS. 

                                               Regularizados os autos, prossiga-se o feito. 

                                               Intime-se. 
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2010.63.01.022963-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301363414/2010 - CLEUSA NONATO BASILIO (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.024776-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301365260/2010 - DENNIS OLIVEIRA DE MELO (ADV. SP289096A 

- MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.066746-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301363207/2010 - IZAAC BAPTISTA DE SOUZA (ADV. SP185110 - 

EVANDRO EMILIANO DUTRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista a informação constante petição anexada em 23/09/2010, verifico que o 

pedido não é o mesmo - naquele requer o Plano Collor II - março/1991 da conta-poupança: 00061431-4 e neste é 

referente ao Plano Verão - janeiro/1989 e março/90 - Color I, da conta-poupança: 1007-013-000006316-1. Assim, não 

há identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. 

Desta forma, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.046297-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301363395/2010 - ELENITA GOMES DOS SANTOS (ADV. SP170879 

- SANDRO NORKUS ARDUINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 29/09/2010: Ciência ao réu para manifestação acerca da documentação 

juntada em 17/09/2010 no prazo de 10 dias. Após, tornem conclusos. Int. 

  

2009.63.01.043233-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301363161/2010 - ANDERSON LUIS DA SILVA CURY (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Face ao 

termo de prevenção anexo, verifico não haver identidade entre as demandas capaz de gerar litispendência ou coisa 

julgada. 

Apesar de tratar-se em ambos os feitos de pedidos relativos à mesma conta poupança, os períodos são diversos (Collor I 

e II no presente, Bresser e Verão no feito de número 200963010398918). 

Assim, diversos os pedidos, dê-se baixa no sistema. 

Em cumprimento a decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754.745, pelo Ministro Relator Gilmar Mendes, 

determinando a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção monetária de 

cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, determino a suspensão do feito e conseqüente remessa 

destes autos ao setor competente (pasta 8. Suspenso/Sobrestado.) 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.043523-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301365236/2010 - MARIA BARBARA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP133324 - SINARA LUCIA FILGUEIRAS BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, 

para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, 

da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e 

art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais, bem como comprovante de residência 

(até três meses anteriores à data da propositura da ação) condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.037573-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301364498/2010 - NADIGINA GOUVEIA DA SILVA DIAS (ADV. 

SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo à autora mais 05 (cinco) dias para cumprimento integral da determinação anterior, 

sob pena de extinção. Int. 

  

2009.63.01.027804-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301074061/2010 - MARIA LUCIA TEIXEIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP151551 - ADAO MANGOLIN FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente demanda dispensa em princípio a realização de prova oral a 

ser produzida em audiência de instrução e julgamento, DETERMINO que não se agende audiência, cancelando-se 

eventual agendamento efetuado anteriormente. 
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                             Intime-se o Réu para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

  

                            Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando também intimadas para 

apresentação, se o caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

                            Após, faça-se conclusão no gabinete central para posterior distribuição em pauta incapacidade. 

  

2010.63.01.043570-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301364703/2010 - MIRIAN BEZERRA LEITE CARVALHO (ADV. 

SP180830 - AILTON BACON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados.    

   Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial para constar o número do benefício objeto do 

pedido.  

                       Outrossim, no âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, por 

ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto no 3º, c.c. art. 

20 da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo prazo, de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando aos 

autos, também, comprovante de residência atual (datado de até três meses anteriores à propositura da ação), em nome 

próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

                            Regularizados os autos, conclusos para apreciação do pedido de tutela. 

                            Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: No âmbito dos Juizados Especiais, 

imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a 

competência do juízo, em cumprimento ao disposto no 3º, c.c. art. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo 

prazo, de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos, comprovante de residência 

atual (datado de até três meses anteriores à propositura da ação), em nome próprio e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, e forneça referencias quanto à localização de sua residência quanto à localização de 

sua residência, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de extinção do feito. 

  

                        Regularizados os autos, voltem conclusos para análise do pedido de tutela. Intime-se. 

  
2010.63.01.043567-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301364654/2010 - ELISANGELA DE LIMA (ADV. SP100669 - 

NORIVAL TAVARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.043520-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301363482/2010 - NOEMIA GOMES BARBOSA (ADV. SP274801 - 

MUNIZ LEOCOVITE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.041799-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301352136/2010 - NADIR SPINELLI (ADV. SP220340 - RICARDO 

SCRAVAJAR GOUVEIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de medida cautelar preparatória visando à interrupção da prescrição. Guarda a 

pretensão cautelar relação de instrumentalidade com futura ação para a recomposição de perdas inflacionárias 

decorrentes de planos econômicos. 

As Leis Federais 9.099/95 e 10.259/01 instituíram o procedimento sumaríssimo dos Juizados Especiais Federais regido 

pelos princípios da simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade. A aplicação de tais princípios por 

um lado faz surgir ao Juiz e às partes, na condução do processo, critérios impeditivos de atos e requerimentos que 

comprometam a rápida solução do cerne do litígio existente; por outro lado, comparativamente ao procedimento comum 

ordinário, condensa atos e até mesmo relações processuais. A inexistência de cisão entre a tutela de certeza 

(conhecimento) e a tutela de satisfação (execução) é decorrência clara da aplicação de tais princípios. 

Nesse diapasão, o art. 4º da Lei Federal nº 10.259/01 permite que, no curso de uma relação processual em que se busca 

a certeza e satisfação acerca de determinada situação jurídica, seja deduzida incidentalmente pretensão cautelar diante 

da possibilidade de dano de difícil reparação. Mais do que reunir conhecimento e execução, a Lei Federal nº 10.259/01 

reuniu a tríade do processo civil em uma única relação processual contraditória. 
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Assim, inútil e contrária aos princípios norteadores do Juizado Especial Federal é a continuidade desta relação 

processual cautelar autônoma. 

Posto isso, concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora EMENDE A INICIAL, INDICANDO OS INDICES QUE PRETENDE VER APLICADOS, EM AÇÃO DE 

REVISÃO. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.059140-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301346010/2010 - WILSON DURO (ADV. SP076488 - GILBERTO 

DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vistos. 

A legitimidade ativa ad causam para pleitear em juízo direitos transmissíveis mortis causa é, inicialmente, do espólio, 

representado pelo inventariante, nos termos do art. 12 do CPC, enquanto não formalizada a partilha e encerrado o 

inventário, e dos legítimos herdeiros, após a homologação da partilha de bens e o encerramento do inventário. 

Isto posto, defiro o prazo de 30 dias para que a parte autora regularize o feito, juntando os documentos pertinentes. 

Int. 

  

2005.63.01.247111-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301267478/2010 - GERALDO SOUZA - ESPÓLIO (ADV. SP194042 - 

MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA); ELISABETE SOUZA GONCALVES DO NASCIMENTO (ADV. 

SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA); ELIANA SOUZA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE 

ALMEIDA SILVA); ELISETE SOUZA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA); NILSON 

SOUZA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA); ADEMILSON SOUZA (ADV. SP194042 - 

MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Anexo P23072010.PDF - 26/07/2010: Defiro o pedido de retificação do nome de Eliana de 

Souza para Eliana de Souza da Silva Molina. Entretanto, concedo o prazo de 15 dias para juntar aos autos cópia do 

cartão do CPF com seu nome atualizado. 

Anexo P23072010-2.PDF - 26/07/2010: Noticiam os requerentes que a habilitada Elizabete Souza Gonçalves do 

Nascimento faleceu em 14/11/2008. Em decorrência, requerem a habilitação de Carlos Antonio Gonçalves do 

Nascimento, CPF nº 160.822.928-98 (esposo), Carlos Messias Souza Gonçalves do Nascimento (filho), CPF nº 

359.316.408-60 e de Elizabete Naina Souza Gonçalves do Nascimento (filha). 

Concedo o prazo de 15 dias para regularizar a representação processual de Carlos Messias, uma vez que ele deve estar 

assistido e não representado por seu genitor, pois já completou 16 anos e juntar aos autos cópia do CPF de Elizabete 

Naina. 

No mesmo prazo, deverá esclarecer se o pagamento poderá ser expedido em nome da habilitada já mencionada, 

juntando declaração dos novos requerentes (anexo P23072010.PDF - 26/07/2010). 

  

2008.63.01.027755-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301363701/2010 - MARDONIO DE JESUS (ADV. SP066255 - JOSE 

LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando-se 

que a autarquia-ré quedou-se inerte, expeça-se mandado de busca e apreensão das cópias dos processos administrativos 

relativos aos seguintes benefícios de auxílio-doença: NB 31/502.357.594-9 (DIB 26.08.2004 e DCB 03.03.2005), NB 

31/502.499.405-8 (DIB 12.05.2005 e DCB 16.01.2006), NB 31/502.780.935-9 (DIB 17.02.2006 e DCB 12.09.2006) e 

NB 31/570.233.195-4 (DIB 10.11.2006 e DCB 06.12.2006), contendo cópias de todas as perícias lá realizadas. 

Com a vinda destes documentos, tornem dos autos à Dra. Perita para que, em dez dias, esclareça qual a data de início da 

incapacidade. 

  

2010.63.01.025798-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301363026/2010 - GILDO RODRIGUES DE ALMEIDA (ADV. 

SP163285 - MARCELO DE SOUSA MUSSOLINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não 

verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo que tem 

como objeto revisão de benefício pela aplicação do IRSM de fev.94 e o presente que cuida de reajustamento pelo INPC. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até três meses anteriores à data 

da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-

lo. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.027917-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301363771/2010 - MARCO ANTONIO AVELINO (ADV. SP294748 - 

ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
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CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo e indeferimento da revisão pleiteada. 

Assim, em face do memorando - circular conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS e para que reste configurada a lide, 

concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito para que a parte autora 

regularize o feito, juntando o referido documento. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que analise a legalidade da conduta administrativa do INSS. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.007838-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301365409/2010 - MASAMI AKUNE (ADV. SP200710 - PEDRO 

PEREIRA LEITE JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos em decisão. 

Diante do parecer da Contadoria Judicial anexado aos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte) dias, sobre 

os cálculos elaborados, sob pena de preclusão. 

Decorrido o prazo, sem manifestação ou sendo estas favoráveis, expeça-se requisição de pagamento conforme apurado 

pela contadoria judicial, bem como oficio de obrigação de fazer ao INSS. 

Havendo manifestação fundamentada desfavorável, tornem conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2004.61.84.240943-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301364019/2010 - PEDRO POLO (ADV. SP179252 - SANDERLEI 

SANTOS SAPUCAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Indefiro o requerido na petição acostada aos autos em 17/08/2010, de remessa à contadoria judicial, já que cabe à parte 

autora a demonstração a contento. 

Posto isso, intime-se a parte autora para que apresente planilha de cálculos, no prazo de 10 (dez) dias, apontando 

eventual equívoco na evolução dos cálculos elaborados pelo INSS. 

Com a apresentação dos cálculos, intime-se o INSS para que se manifeste em igual prazo. 

Decorrido in albis, ou havendo petição sem comprovação alguma, providencie a serventia o retorno dos autos na 

situação de baixa definitiva no sistema informatizado deste Juizado. 

Caso ambas as partes se componham, tornem os autos conclusos. 

Do contrário. Dê-se baixa. 

Cumpra-se. 

  

2004.61.84.178804-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301363587/2010 - VALDEMAR TORCHIO (ADV. SP184299 - 

CAROLINA AMARIZ MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal nº. 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: 

“O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na 

falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela Alda Petronilha Campos e Raiane Caroline Campos Torchio são 

dependentes habilitados à pensão por morte conforme se depreende da carta de existência de dependentes fornecida pela 

Autarquia-ré. Assim, ambas têm direito ao recebimento dos valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, 

que não foram percebidos por ele em vida. 

Nestes termos, defiro o pedido de habilitação de Alda Petronilha Campos e Raiane Caroline Campos Torchio na 

qualidade de dependentes do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado com o Enunciado nº. 

70 da CJF e artigo 1060 do CPC vigente. 

       Considerando que o montante apurado a título de atrasados encontra-se depositado na Caixa Econômica Federal, 

oficie-se à Caixa Econômica Federal para que libere o referido numerário, na proporção de 1/2 do valor depositado, a 

cada uma das habilitadas. 

      Providencie a serventia a alteração do cadastro do feito. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.032454-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301365375/2010 - MANUEL CARLOS DE CARVALHO SCAMILLA 

(ADV. SP120595 - GUILHERME HENRIQUE TURNER CARDOSO, SP224649 - ALINE CRISTINA DE SOUZA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em 

face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte 

autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé 

do processo n.º 200761180006194, da 1ª Vara do Fórum Federal de Guaratinguetá, no prazo de trinta (30) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

         Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

         Intime-se. 
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2009.63.01.063482-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301364057/2010 - LUIZ COSTA DA SILVA (ADV. SP231450 - 

LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo médico anexado aos 

autos. Intime-se. 

  

2010.63.01.038589-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301365387/2010 - MILTON FERREIRA BATISTA (ADV. SP175292 - 

JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR); NEUZA NUNES (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Intime-se a parte autora para que cumpra o despacho anterior no prazo improrrogável de 10 dias, sob pena 

de extinção do feito sem julgamento do mérito 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Em atenção ao termo de prevenção 

anexado, não observo identidade entre as demandas apontadas, pois se referem a planos econômicos distintos. 

  

2. Como um dos pedidos da parte autora refere-se ao índice do Plano Collor II, fica sobrestado o feito, conforme 

decisão do STF no AI 754745, até ulterior determinação. 

  

Int. 

  

2009.63.01.051942-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301364170/2010 - NELSON ORTEGA (ADV. ); ODILA MONACO 

ORTEGA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.051510-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301364175/2010 - ROMEO BERNA (ADV. ); ANITA CAVALHEIRO 

BERNA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328, DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do pedido de justiça gratuita, 

junte a parte autora, no prazo de 5 dias, a declaração de pobreza, nos termos da Lei nº 1060/50, sob pena de não 

recebimento do recurso.  

Após voltem conclusos.  

Intime-se.  

Cumpra-se. 

  

2008.63.01.067413-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301363848/2010 - SILVIA MARIA FERREIRA DA SILVA SANTOS 

(ADV. RN002955 - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054173-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301364989/2010 - IVONE APARECIDA BADAIN CONSTANTINO 

(ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.022864-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301363786/2010 - VINICIUS VIEGER DE ASSIS GABRIEL (ADV. 

SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.002220-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301363756/2010 - SILVANA MARIA DA CONCEICAO (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.002226-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301363773/2010 - EVALDO JOSE DE SOUZA (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.048552-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301363814/2010 - SHIGUEMY SATO (ADV. SP175057 - NILTON 

MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.065846-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301363830/2010 - TANIA MARIA DO ROSARIO (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.067681-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301363855/2010 - EDEGAR ANTONIO BUOSI (ADV. SP162216 - 

TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.068551-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301363944/2010 - BRAZ MOREIRA (ADV. SP266112 - REGIMAR 

LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.048002-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301364904/2010 - JEREMIAS PEREIRA MONTEIRO (ADV. 

SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.068291-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301363876/2010 - BENEDITO DE OLIVEIRA (ADV. SP266112 - 

REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.049152-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301363815/2010 - PASQUALE DE SIMONE (ADV. SP232348 - 

JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência, em nome próprio, contemporâneo à data da propositura da ação e condizente com o 

endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.035369-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301363679/2010 - ADEMAR MARIANO (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.035736-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301363653/2010 - ELIZABETH DE ABREU ABUQUERQUE (ADV. 

SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.035612-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301363666/2010 - HAROLDO MARQUES (ADV. SP206042 - 

MARCIA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.067654-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301364349/2010 - DANIELA ZAMBON (ADV. SP200631 - 

IRACEMA STATHOPOULOS SERRANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo 

nº 2007.63.01.064538-0, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 1007.013.00006316-1 

referente ao Plano Bresser, meses junho/julho/87; verifico, ainda, que o processo nº 2008.63.01.067654-9 tem como 

objeto a atualização monetária do saldo da mesma conta poupança mas, referente ao Plano Verão - janeiro/fevereiro/89 

não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/10/2010 180/1330 

Verifico que não houve a juntada dos extratos da conta poupança objeto deste processo, mas, foi juntado na petição do 

dia 20/08/2010 naquele processo, mesmo número de conta-poupança dos meses de Junho e Julho de 1987. Assim, 

denota-se a existência da conta poupança. 

Observo, ainda, que a parte indicou a conta e comprovou a tentativa de obtenção dos referidos extratos junto à 

instituição bancária, bem como requereu a inversão do ônus da prova. 

Com efeito, denoto que a parte possui direito à obtenção dos extratos conforme requerido. 

 No caso em tela, à parte autora postula o recebimento de diferenças de saldos decorrentes de correções de planos 

econômicos, e, para tanto, para a efetivação de seu direito, mister se faz a apresentação de extratos, os quais, como seria 

desnecessário tecer maiores explicitações, devem estar em poder da instituição bancária. 

Trata-se, ainda, de documentos comum às partes, sendo certo que é direito da parte obter as informações necessárias 

perante a instituição financeira.       

Posto isso, expeça-se ofício à parte Caixa Econômica Federal para que exiba os extratos da conta de poupança nº: 

013.00006316-1, agência 10075 - Vila Gulherme, da parte autora, referente aos períodos solicitados, a saber, janeiro e 

fevereiro de 1989, no prazo de 30 dias, sob pena das cominações legais cabíveis.  

 Intime-se na forma da lei. 

 Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

 Intime-se. 

  

2004.61.84.086537-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301363384/2010 - NAYR PEREIRA FERREIRINHA RIBEIRO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP076988 - EROTHILDE TUCUNDUVA DA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em decisão. 

Analisando o comprovante de levantamento dos valores referentes aos atrasados juntado pela Caixa Econômica Federal, 

observo que é visível à incoerência de dados como numero e data de expedição do RG, além da assinatura divergente. 

Assim, resta caracterizado que não foi à autora quem efetuou o saque dos valores, razão pela qual determino a 

expedição de ofício à Superintendência Regional da Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 20 (vinte) dias, 

proceda ao pagamento dos valores depositados neste processo, recompondo a conta em nome da autora, uma vez que, 

conforme consta dos autos, o levantamento ocorreu de forma indevida na Agência Artur Alvim - SP. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2004.61.84.146519-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301311318/2010 - THOMAZ TEJADA MARTINES (ADV. SP085970 - 

SANDRA APARECIDA COSTA NUNES, SP176871 - JANUARIO INACIO MARTINS, SP178350 - VERA NILZA 

MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Decorrido o prazo sem manifestação, retornem os autos ao arquivo. 

  

2007.63.01.085420-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301364138/2010 - LEOPOLDINO PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP032859 - DURVAL GONCALVES NETO, SP032255 - REINALDO ARMANDO PAGAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da inércia 

da parte autora, etendo cumprida a obrigação. 

Dê-se baixa findo. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.01.022776-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301363403/2010 - CICERA OLIVEIRA DE AGUIAR (ADV. SP219937 

- FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); NILTON LUIZ DE AGUIAR (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA); SEBASTIAO GERALDO DE AGUIAR (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a 

dilação do prazo requerido pela parte autora, por mais trinta dias. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.043332-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301364650/2010 - LUIZA RODRIGUES DE MORAES (ADV. 

SP228885 - JOSE SELSO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) 

(ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). No âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de 

comprovante de endereço, por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em 

cumprimento ao disposto no 3º, c.c. art. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo prazo, de 10 (dez) dias, para que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos, comprovante de residência atual (datado de até três meses anteriores 

à propositura da ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo, sob pena de extinção do feito. 

  

                        Regularizados os autos, conclusos para análise do pedido de tutela. Intime-se. 
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2008.63.01.004495-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301364185/2010 - VALTER BARBOSA (ADV. SP268811 - MARCIA 

ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo suplementar de 15 (quinze) dias para que a parte autora cumpra a 

determinação anterior. 

Após, voltem os autos conclusos para este Magistrado. 

Int. 

  

2010.63.01.034925-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301364632/2010 - CLEIDE NEGRELLI QUINTANA (ADV. SP112580 

- PAULO ROGERIO JACOB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro à parte autora o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, para que junte aos autos cópia 

integral do processo administrativo NB 41/154.160.076-0 bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de 

contribuição. 

Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.001628-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301363725/2010 - JOSE CORDEIRO DA SILVA (ADV. SP175639 - 

JOSELI FELIX DIRESTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Petição anexada em 22/09/2010: ciente da documentação juntada. 

                            Concedo o prazo de 30 dias para qeu a parte autora regularize o feito, juntando a certidão de 

dependentes habilitados à pensão por morte junto ao INSS, sob pena de extinção do processo. 

                             Intime-se. 

  

2008.63.01.059250-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301363137/2010 - RAIMUNDO ALVES MARINHO (ADV. SP120748 

- MARIA LUCIA CANDIDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da interposição de recurso com juntada de preparo insuficiente, determino a 

intimação do patrono da parte autora, para que no prazo de 48 horas complemente as respectivas custas, no valor de 1% 

do valor da causa, nos termos do artigo 1° “caput” e parágrafo único da Resolução 373/2009 do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região, sob pena de deserção do recurso. Intime-se. 

  

2008.63.01.010441-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301363577/2010 - LUIZA HIDEKO TAIRA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante dos 

documentos acostados aos autos pela Caixa Econômica Federal e da inércia da parte autora, considero entregue a 

prestação jurisdicional. 

                      Observadas as formalidades legais, dê-se baixa findo. 

  

2007.63.01.089377-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301345920/2010 - EURIDICE FRANCISCA BEZERRA - ESPOLIO 

(ADV. SP202356 - MANUELA SCHREIBER DA SILVA, SP071441 - MARIA LIMA MACIEL, SP247049 - 

BEATRIZ GAIOTTO ALVES, SP252022 - PAULO ARTHUR ARAUJO DE LIMA RAMOS, SP204622 - 

FERNANDA MOLINA, SP290121 - NATHALIA MOLLEIS MIZIARA, SP202356 - MANUELA SCHREIBER DA 

SILVA, SP071441 - MARIA LIMA MACIEL, SP247049 - BEATRIZ GAIOTTO ALVES, SP252022 - PAULO 

ARTHUR ARAUJO DE LIMA RAMOS, SP204622 - FERNANDA MOLINA, SP290121 - NATHALIA MOLLEIS 

MIZIARA); MARCIO FERREIRA DE LIMA (ADV. SP290121 - NATHALIA MOLLEIS MIZIARA, SP227868 - 

ELLIS FEIGENBLATT, SP071441 - MARIA LIMA MACIEL); VANIA FERREIRA DE LIMA (ADV. SP290121 - 

NATHALIA MOLLEIS MIZIARA, SP227868 - ELLIS FEIGENBLATT); VALERIA FERREIRA DE LIMA (ADV. 

SP290121 - NATHALIA MOLLEIS MIZIARA, SP227868 - ELLIS FEIGENBLATT); MARIA HELENA DE LIMA 

(ADV. SP290121 - NATHALIA MOLLEIS MIZIARA, SP227868 - ELLIS FEIGENBLATT); APARECIDA 

FERREIRA DE LIMA (ADV. SP290121 - NATHALIA MOLLEIS MIZIARA, SP227868 - ELLIS FEIGENBLATT); 

DULCINEIDE BEZERRA (ADV. SP290121 - NATHALIA MOLLEIS MIZIARA, SP227868 - ELLIS 

FEIGENBLATT); JOAO HENRIQUE RAMOS FERREIRA DE LIMA (ADV. SP290121 - NATHALIA MOLLEIS 

MIZIARA, SP227868 - ELLIS FEIGENBLATT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que não estão completos os documentos necessários à habilitação der João 

Henrique Ramos Ferreira de Lima, pois não foi apresentada a Certidão de Óbito do genitor do autor, sucessor da autora 

falecida. Foi apresentada, apenas, a nota de contratação de funeral de fls. 32 da petição de habilitação. 

Para regularização, concedo prazo de 10 (dez) dias. 

Int. Com o decurso, voltem conclusos. 

  

2010.63.01.027758-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301365817/2010 - LUZINETE CANUTO DE BRITO (ADV. SP208108 

- JOSE ALBERTO GOMES BEZERRA, SP211064 - EDUARDO RECHE FEITOSA) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da ressalva da autora quanto ao item c da 

proposta de acordo oferecida pela ré, intime-se a Procuradora Federal, Dra. Carla Maria Liba para que manifeste em 5 

(cinco) dias. 

Após, tornem os autos conclusos. 

  

2010.63.01.035028-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301363522/2010 - REGINA LOPES DOS SANTOS BACCAR (ADV. 

SP200225 - LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Defiro prazo de 10 (dez) dias para cumprimento da diligência. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.041877-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301366079/2010 - JOSE SANTANA BARBOZA (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). No prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência, em nome próprio (até três meses 

anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a 

impossibilidade fazê-lo. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Com a documentação anexada, 

aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. Intime-se. 

  

2010.63.01.043058-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365729/2010 - GILEDA NUNES DA SILVA (ADV. SP267269 - 

RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de benefício, 

juntando comprovante de residencia em nome próprio (até três meses anteriores à propositura da ação) e condizente 

com o endereço declinado na exordial, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e penalidades, regularize a qualificação da parte autora, adequando-a ao nome constante do Cadastro 

de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se 

  

2008.63.01.062702-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301364231/2010 - HATSUE UYETI HATIMINE (ADV. DF012409 - 

JOSE CARLOS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Tornar sem efeito a decisão anterior, nº 6301364145/2010. 

Concedo à parte autora, dilação de prazo de 20 (vinte) dias, conforme requerido. 

  

2009.63.01.021654-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301330987/2010 - FRANCISCO PEIXOTO DE ALMEIDA (ADV. 

SP130032 - SHIRLEY VIVIANI CARRERI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 1. O processo apontado em termo de pesquisa de possibilidade de 

prevenção foi o feito originado em Vara Cível Federal. Desta feita, não há litispendência. 

2. Tendo em vista o aditamento à inicial, determino o prosseguimento do feito, citando-se a CEF para que, querendo, 

conteste o feito. 

Após, se em termos, remetam-se os autos ao Gabinete Central para inclusão em pasta/ pauta de jugalmento. 

Intimem-se. Cumpra-se 

  

2010.63.01.005594-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301366668/2010 - MARILENA JOAQUINA CURSI SANCHEZ (ADV. 

SP215287 - ALEXANDRE BERTHE PINTO); DALVA LUIZA CURCIO FREITAS (ADV. SP215287 - 

ALEXANDRE BERTHE PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que 

não tramitam em J.E.F., juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, 

acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.075026-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301363966/2010 - MARIA AUXILIADORA COELHO DE AQUINO 

TANAKA (ADV. SP035567 - JOSE VALDEMAR HERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Compulsando os autos, verifico que a parte 

autora não cumpriu o quanto determinado na decisão proferida anteriormente. Posto isso, concedo o prazo suplementar 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito 

juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e em relação a todos 

os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.042623-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301363638/2010 - JUCELI SOUZA DOS SANTOS (ADV. SP138603 - 

ADRIANA DE LOURDES G DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de benefício, 

juntando requerimento administrativo, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.050094-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301363550/2010 - SEBASTIANA GONCALVES DA SILVA (ADV. 

SP215596 - CARLA ALECSANDRA VERARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); JACYRA VEGA FIALHO (ADV./PROC. ). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 

20 (vinte) dias, manifeste-se acerca da certidão do oficial de justiça anexada aos autos, informando a este Juízo o atual 

endereço da corré. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.052005-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301363588/2010 - MARTA MARIA LEMOS TELLES DE MENEZES 

(ADV. SP172607 - FERNANDA RUEDA VEGA PATIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1.060/50. 

Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Autor, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.01.051773-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301364168/2010 - BEATRIZ JULIETA CELESTE (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 1. Em atenção ao 

termo de prevenção anexado, não observo identidade entre as demandas apontadas, pois cuidam de planos econômicos 

distintos. 

  

2. Como um dos pedidos da parte autora refere-se ao índice do Plano Collor II, fica sobrestado o feito, conforme 

decisão do STF no AI 754745, até ulterior determinação. 

  

Int. 

  

2009.63.01.037238-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301363129/2010 - ADILSON LARRET BERTUZZI (ADV. SP243273 - 

MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, quanto à petição da parte 

autora, anexada em 17/08/2009. 

                      Int. 

  

2009.63.01.038380-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301238580/2010 - ROBERTO MOREIRA (ADV. SP276964 - ALAN 

EDUARDO DE PAULA, SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA); ALZERINA ROSA MOREIRA (ADV. ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a certidão de 

cancelamento das perícias médicas agendadas para 01/07/2010, com o médico ortopedista, Dr. Ismael Vivacqua Neto, e 

que a parte autora manifestou interesse no prosseguimento do feito, determino a remessa dos autos ao setor de perícia 

médica para agendamento de perícia médica indireta, na referida especialidade. Cumpra-se e intime-se. 

  

2009.63.01.042387-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301026284/2010 - ANTAO GOMES DE LIRA (ADV. SP141976 - 

JORGE ESPANHOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista que a presente demanda dispensa em princípio a realização de prova oral a ser produzida em audiência 
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de instrução e julgamento, DETERMINO que não se agende audiência, cancelando-se eventual agendamento efetuado 

anteriormente. 

  

                    Intime-se o Réu para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

  

                    Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando também intimadas para 

apresentação, se o caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

                    Após, faça-se conclusão no gabinete central para posterior distribuição em pauta incapacidade. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: <#Diante da necessidade da 

adequação da pauta de audiências deste Juizado Especial Federal, antecipo as audiências dos processos a seguir 

mencionados, em pauta extra, conforme datas e horários discriminados na tabela abaixo.  

Intimem-se as partes com urgência. 

  

Lote 2010/101966 

PROCESSO          AUTOR DATA/HORA AUDIÊNCIA  

2007.63.01.011698-9             ISAIAS CASTELUCCHI      17/11/2010 17:00:00              

2007.63.01.042056-3             PRISCILA GONÇALVES DE GOUVEIA           18/11/2010 18:00:00              

2008.63.01.022608-8             HERMENEGILDO NUNES DE OLIVEIRA          25/11/2010 17:00:00              

2009.63.01.003155-5             VAGNER VALEIRO RAMOS              29/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.005014-8             JOSE NENZILDO GOMES 29/11/2010 17:00:00              

2009.63.01.015417-3             MANUEL JOAQUIM DO VALE          01/12/2010 16:00:00              

2009.63.01.026260-7             MARCIO PEREIRA              01/12/2010 17:00:00              

2009.63.01.026326-0             SONIA LUIZA MORO DEGASPERI 02/12/2010 16:00:00              

2009.63.01.026339-9             JUREMA DOS SANTOS NASCIMENTO           06/12/2010 17:00:00              

2009.63.01.041807-3             LUCIANO ALVES DOS SANTOS      07/12/2010 15:00:00              

2009.63.01.027400-2             BRITO PIRES DE SOUZA   07/12/2010 17:00:00              

2009.63.01.031278-7             ANDRE APARECIDO HERCULANO 09/12/2010 17:00:00              

2009.63.01.055349-3             BENEDITA DE CARVALHO VEIGA   13/12/2010 17:00:00              

2010.63.01.014573-3             MAURICIO CARPINTEIRO MEDEIROS          14/12/2010 17:00:00              

2009.63.01.062315-0             ANTONIO WALTEMIR ROSSI          14/12/2010 18:00:00              

2010.63.01.031128-1             LIDIA KUNII         15/12/2010 16:00:00              

2010.63.01.042720-9             SOLANGE GASPARI DA SILVA        15/12/2010 17:00:00 

  
2009.63.01.015417-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301366289/2010 - MANUEL JOAQUIM DO VALE (ADV. SP157737 - 

ADILSON APARECIDO VILLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.011698-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301366290/2010 - ISAIAS CASTELUCCHI (ADV. SP145289 - JOAO 

LELLO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.026260-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301366297/2010 - MARCIO PEREIRA (ADV. SP045683 - MÁRCIO 

SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.026326-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301366291/2010 - SONIA LUIZA MORO DEGASPERI (ADV. 

SP256821 - ANDREA CARNEIRO ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.026339-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301366294/2010 - JUREMA DOS SANTOS NASCIMENTO (ADV. 

SP158758 - ANDREIA CAROLI NUNES PINTO PRANDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.041807-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301366302/2010 - LUCIANO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP087480 

- ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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*** FIM *** 

  

2010.63.01.021052-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301363945/2010 - SILVIA ANGELICA GASPARINI (ADV. SP168731 

- EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela perita psiquiatra, Drª Thatiane Fernandes da Silva, que 

salientou a necessidade da parte autora submeter-se à avaliação em clínica médica, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 10/11/2010, às 

17h00min, aos cuidados da Drª Arlete Rita Siniscalchi, no 4° andar deste Juizado, conforme agendamento automático 

no sistema do JEF. 

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identificação com fotografia, atestados e exames 

médicos que possam comprovar a incapacidade alegada. As partes poderão formular quesitos e indicar assistente 

técnico, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12, §2º da Lei 10259/2001 e o disposto na Portaria JEF 95/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais 

termos. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para eventuais manifestações. 

Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora a prevenção 

apontada, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome 

próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na 

petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

                Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

                Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

                Intime-se. 

  

2010.63.01.027477-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301366184/2010 - PAULO MARCELINO DE MELO (ADV. SP299060 

- IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.027543-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301366282/2010 - CLAUDIA RENATA AMADOR ALVES (ADV. 

SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.027618-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301366459/2010 - ANA MARIA BERNADELI (ADV. SP299060A - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.043116-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301362239/2010 - ESPEDITO DA ROCHA SOARES (ADV. SP200676 

- MARCELO ALBERTO RUA AFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Concedo prazo de sessenta dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo 

administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio 

(até três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou 

justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.079258-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301365078/2010 - AMELIA MARIA DE JESUS MAZZUCCHELLI 

(ADV. SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexada em 28/09/2010: proceda a serventia as atualizações 

cadastrais perante o sistema informatizado do Juizado Especial Federal a fim de que o advogado regularmente 

substabelecido passe também a receber as intimações pelo DOE. 

  

2009.63.01.038380-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301363134/2010 - ROBERTO MOREIRA (ADV. SP276964 - ALAN 

EDUARDO DE PAULA, SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA); ALZERINA ROSA MOREIRA (ADV. ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo a realização de perícia 

indireta na especialidade ortopedia, aos cuidados do Dr. José Henrique Valejo e Prado, no dia 10/11/2010 às 16:00 
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horas, no 4 º andar do prédio deste Juizado, situado na Avenida Paulista, 1345 - Cerqueira César, conforme 

disponibilidade da agenda do perito. Deverá a parte autora, comparecer munida de levar todos os documentos, exames e 

prontuários médicos que possua referentes às doenças de seu filho. O perito médico deverá esclarecer se o falecido 

apresentava incapacidade laboral, informando em que consistia tal incapacidade, seu grau (total ou parcial/ temporária 

ou permanente) e principalmente a data de início da incapacidade e, se o caso, a data de sua cessação, conforme decisão 

de 27/05/2010. O não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.008171-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301365544/2010 - MARCOS LUIZ SIQUEIRA NUNES BERTONCINI 

(ADV. SP129023 - CLÁUDIA DE LOURDES FERREIRA PIRES CARVALHO PINTO); MATEUS EDUARDO 

SIQUEIRA NUNES BERTONCINI (ADV. SP129023 - CLÁUDIA DE LOURDES FERREIRA PIRES CARVALHO 

PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2008.63.01.008164-5, tem 

por objeto a atualização monetária dos saldos das contas-poupança de Luiz Esteves Bertoncini e Marcos Luiz Nunes 

Bertoncini - Agência 1087.013.00002466-9, referente ao mês de junho/1987. 

Já o processo 2008.63.01.008158-0, tem por objeto a atualização monetária dos saldos das contas-poupança de 

Therezinha Apparecida de Siqueira Nunes Bertoncini e Miriam Terezinha Siqueira Nunes Bertoncini - Agência 

1087.013.00002467-7, 1087.013.00009807-7 e 1087.013.00005041-4, referente ao mês de junho de 1987. 

Enquanto que este processo (2008.63.01.008171-2), tem por objeto a atualização monetária dos saldos das contas-

poupança de Marcos Luiz Siqueira Nunes Bertoncini e Mateus Eduardo Siqueira Nunes Bertoncini - Agência 

1087.013.00011729-2 e 1087.013.00003395-1, esta, somente em nome de Mateus Eduardo Siqueira Nunes 

Bertoncini, referente ao mês de junho/1987. 

Portanto, não há identidade entre as demandas, assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2010.63.01.023258-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301360873/2010 - HELENA VIGATTO FAUSTINO (ADV. SP271044 

- LEIDILAINE ISTOLE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da informação anexada em 20/09/2010, junte a autora, no prazo de 10 (dez) dias, o 

documento comprobatório de sua pensão por morte. Int. 

  

2009.63.01.009384-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301365389/2010 - NELSON FREIRE MACIEL (ADV. SP173437 - 

MÔNICA FREITAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição datada de 17/08/2010: Defiro, oficie-se conforme requerido. Após, intime-se a parte 

autora para que se manifeste no prazo de 10 dias, acerca do AR negativo juntado aos autos, referente à Empresa 

EATON. No mais, aguarde-se a audiência já designada. 

  

2010.63.01.006168-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301365351/2010 - RUBENS SANCHES (ADV. SP246350 - ERIKA 

GLORIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Defiro o prazo requerido para cumprimento da diligência. 

 Intime-se. 

  

2010.63.01.001386-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301366180/2010 - EDICIS MIGUEIS TOCANTINS (ADV. SP062235 - 

ANA CATARINA STRAUCH); MARIA ODILA DI CICCO TOCANTINS (ADV. SP062235 - ANA CATARINA 

STRAUCH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Providencie a parte autora as seguintes regularizações, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito: 

  

a) junte cópias legíveis dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a todos 

os períodos que constam do pedido formulado na inicial, 

  

b) esclareça a prevenção apontada, somente em relação aos processos que não tramitam em J.E.F., juntando 

documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, 

se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo). 

  

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.002390-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301366318/2010 - ALEXANDRE BUBAK MECHANGO ANTUNES 

(ADV. SP179038 - JOSÉ MECHANGO ANTUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição datada de 11/10/2010: Defiro. Após, ao gabinete central 

para livre distribuição. 
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2008.63.01.019905-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365202/2010 - ELENA MARIA GODOY PEIXOTO (ADV. 

SP145846 - MARIA ARLENE CIOLA, SP149240 - MARIA DE FATIMA BERTOGNA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante dos documentos 

acostados aos autos pela Caixa Econômica Federal e da inércia da parte autora, considero entregue a prestação 

jurisdicional.    Assim, dê-se baixa findo. 

  

2009.63.01.024456-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301359258/2010 - JAIR HESPANHOL (ADV. SP227995 - CASSIANA 

RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Primeiramente, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação acerca do relatório médico de 

esclarecimentos, bem como do pedido de habilitação. 

Após, remetam-se os autos ao magistrado ao qual o feito está vinculado (Pauta Incapacidade - Julho/2010 Lote 63038). 

Cumpra-se. 

  

2010.63.01.031888-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301364406/2010 - IOLANDA GOMES KREMER (ADV. SP121952 - 

SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Concedo prazo suplementar de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência atual em nome próprio (até três meses 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.028117-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301365645/2010 - MARCIA SOARES VITOR DE SOUZA (ADV. 

SP260864 - REGINALDO APARECIDO DA CRUZ SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito à ordem. 

Analisando o laudo médico pericial, tenho que alguns pontos não restaram suficientemente claros, havendo contradição 

nas conclusões do perito. Isso porque o sr. Perito afirma que a autora deve ser reavaliada no prazo de dois anos ( 

resposta dada no item 10 dos quesitos do juízo ). Entretanto, nos itens 8 e 10 dos quesitos do INSS, atesta que a 

incapacidade é total e permanente. 

Assim, determino que os autos retornem ao D. perito judicial Dra. LÍGIA CELIA LEME FORTE GONÇALVES, a fim 

de que, no prazo de 20 (vinte) dias, esclareça tais contradições, informando se a incapacidade da autora, é total ou 

parcial, permanente ou temporária. Deverá fundamentar suas conclusões. 

Prestados os esclarecimentos, manisfestem-se as partes, no prazo de dez dias. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.043478-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301363501/2010 - LOURIVAL IRINEU DE OLIVEIRA (ADV. 

SP283011 - DAVID TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados.    

   Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial para constar o número do benefício objeto do 

pedido.  

                       Outrossim, no âmbito dos Juizados Especiais é imprescindível a juntada de comprovante de endereço por 

ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto no 3º, c.c. art. 

20 da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo prazo, de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando aos 

autos, também, comprovante de residência atual (datado de até três meses anteriores à propositura da ação), em nome 

próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, e forneça referencias quanto à localização de sua 

residência, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

                            Regularizados os autos, voltem conclusos para apreciação do pedido de tutela. 

                            Intime-se. 

  

2010.63.01.025667-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301350257/2010 - ELIAS RAMOS LUIZ (ADV. SP210990 - 

WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se parte autora para dizer se concorda com proposta de acordo, no prazo de 

05 (cinco) dias. 
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2010.63.01.033897-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301363640/2010 - DELIZETE MARIA DE JESUS SANTOS (ADV. 

SP142271 - YARA DE ARAUJO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Jonas Aparecido Borracini. , que salientou a 

necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade de clinica geral, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 12/11/2010, às 

17h00min, com o Dr. Paulo Sergio Sachetti, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista 

nº 1345 - 4º andar. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de 

prova. 

Intimem-se. 

  

2007.63.01.092677-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301364354/2010 - EMI TANIMOTO (ADV. SP093681 - PEDRO LUIZ 

NAPOLITANO); NOBORO TANIMOTO - ESPOLIO (ADV. SP093681 - PEDRO LUIZ NAPOLITANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo 

de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 9400317549 da 22ª Vara do Fórum Federal Ministro Pedro 

Lessa, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança referente aos meses de março, abril, maio, 

junho e julho de 1990, fevereiro e março de 1991 , porém, embora tal processo tenha tido o pedido julgado 

improcedente em relação ao Banco Central do Brasil e o pedido julgado procedente em relação a Caixa Econômica 

Federal e o Banco Itaú S/A, em sede de primeira instância, os dois últimos bancos depositários, interpuseram recurso de 

apelação perante ao TRF 3ª Região, alegando ilegitimidade “ad causam”. Em sede de acórdão foi dado provimento às 

apelações e extinto o processo sem julgamento de mérito, em relação às referidas instituições financeiras, Caixa 

Econômica Federal e Itaú S/A, e o acórdão transitou em julgado (conforme se depreende da documentação acostada ao 

feito em 06/07/2010) , e o objeto destes autos refere-se à atualização monetária do mês de janeiro de 1989, março e abril 

de 1990 e fevereiro de 1991, não havendo, portanto, identidade entre as demandas, uma vez que o referido processo da 

22ª Vara Federal do Fórum Ministro Pedro Lessa foi extinto sem julgamento de mérito em relação a Caixa Econômica 

Federal, em sede de acórdão transitado em julgado. 

Todavia, consoante se detrai da inicial o espólio de Noboro Tanimoto é representado, nestes autos, por Emi Tanimoto. 

                       Destarte, em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do 

Código de Processo Civil, entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o 

momento da abertura da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou 

na hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

  

Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do 

processo de inventário ou retifique o pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, 

cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço, instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha e 

cópias legíveis dos extratos pertinentes a todos os períodos pleiteados nestes autos, sob pena de extinção do feito sem 

resolução de mérito . Intime-se a parte autora. 

  

2007.63.01.041409-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301361684/2010 - ALFREDO LUIZ (ADV. SP243131 - TAISSA 

PRISCILLA FERREIRA MOSCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem julgamento de 

mérito, para a parte autora juntar aos autos qualquer indício de existência da conta poupança no período em que pleiteia, 

informando se possível o nº da conta e da agência, pois a pesquisa por CPF realizada restou infrutífera. Findo o prazo, 

tornem os autos conclusos. 

  

2010.63.01.044649-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301365416/2010 - JUIZ FEDERAL DA 1ª VARA CÍVEL DE 

PETRÓPOLIS - RJ (ADV. ); WILSON JACINTHO FERNANDES (ADV. RJ110835 - WILSON JACINTHO 

FERNANDES JUNIOR) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ); 

CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA - 2º REGIÃO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). Cumpra-se a carta 

precatória nº CPJ.0601.000004-0/2010, oriunda do Juizado Especial Federal Cível de Petrópolis/RJ. Utilize-se o 

presente documento como instrumento de mandado. 

  

Após, cumprida a diligência, devolva-se a carta precatória, com baixa no sistema processual. 

  

2010.63.01.043423-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301364669/2010 - JOSE EVERALDO DA SILVA (ADV. SP162082 - 

SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, 

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 
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Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação 

sem resolução do mérito. 

Regularizados os autos, voltem conclusos para análise do pedido de tutela. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.043200-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301363572/2010 - THAINA DA SILVA SANCHES (ADV. SP222897 - 

IVAN FRANCISCO DA SILVA MUNIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria 

nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da 

Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.052783-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301366314/2010 - JOAO LAURENTINO SOBRINHO (ADV. 

SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição datada de 02/09/2010: Defiro. Expeça-se carta precatória para oitiva da nova 

testemunha, no endereço declinado. No mais, aguarde-se a audiência já designada. Int. 

  

2009.63.01.038380-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301230508/2010 - ROBERTO MOREIRA (ADV. SP276964 - ALAN 

EDUARDO DE PAULA, SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA); ALZERINA ROSA MOREIRA (ADV. ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando a certidão da 

Seção Médico-Assistencial comunicando a impossibilidade do perito ortopedista, Dr.(a) ismael vivacqua neto, de 

realizar perícias no dia 01/07/2010, para evitar prejuízo à parte autora, cancelo o agendamento anterior e nomeio o (a) 

Dr. (a) FABIO BOUCAULT TRANCHITELLA, para substituí-lo na mesma data (01/07/2010), às 16:00 horas, 

conforme disponibilidade da agenda do perito. Recordo que esta perícia deverá ser realizada na modalidade indireta, 

observada a recomendação constante da decisão de 27/05. O não comparecimento injustificado à perícia implicará 

extinção do processo, sem resolução do mérito. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.054519-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301362565/2010 - MARINA REGINALDO MENDES (ADV. 

SP032018 - CESAR ROMERO, SP211126 - MUNIR CHEDID SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que a parte autora juntou 

documentos que demonstram a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir com relação ao processo 

2007.61.19.004.326-6, pertencente à 4ª Vara do Fórum Federal de Guarulhos, dê-se regular prosseguimento ao feito. 

]Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência, em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.036026-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301364104/2010 - GUILHERME DE SOUZA NETO (ADV. SP221160 

- CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.036678-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301364071/2010 - DEVANIR DE SOUZA REIS (ADV. SP153998 - 

AMAURI SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.035174-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301363681/2010 - ELIAS ARAUJO DE SANTANA (ADV. SP165099 - 

KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.036277-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301364088/2010 - MARIA BELARMINO DA SILVA (ADV. 

SP059944 - MARIA TERESA MARAGNI SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/10/2010 190/1330 

2010.63.01.019953-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301364159/2010 - LEILA MARGARIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); SINESIO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, em relação ao processo que não tramita 

nos JEFs, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de 

trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

             Verifico, por outro lado, não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada 

apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Ainda no mesmo prazo e sob a mesma penalidade, regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência 

atual, em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado 

na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

                Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.039566-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301363499/2010 - IVAN MIGUEL DA SILVA (ADV. SP276964 - 

ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito, para que a parte autora cumpra integralmente a decisão anterior. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo suplementar de dez 

(10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.039812-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301364955/2010 - CARLOS DA ROCHA (ADV. SP046152 - EDSON 

GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.040237-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301365198/2010 - NICOLAS CARVALHO NASCIMENTO (ADV. 

SP230475 - MARISA ROSA RIBEIRO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.030149-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301321277/2010 - JOSE CABRAL LEITE (ADV. SP093499 - ELNA 

GERALDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição de 

10/09/2010:Ao setor de perícia médica para agendamento de perícia, na especialidade clínica médica e intimação das 

partes. Cumpra-se 

  

2004.61.84.565966-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301363376/2010 - ORLANDO FOSTER JUNIOR (ADV. SP050099 - 

ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição protocolizada pela parte autora em 14.05.2010: ante a renúncia da parte autora ao 

excedente a 60 (sessenta) salários-mínimos sobre os cálculos elaborados pela contadoria judicial, dê-se prosseguimento 

ao feito. 

                       Tendo em vista que até o momento não consta nos autos virtuais a expedição de ofício para o 

cumprimento da obrigação de fazer, providencie a Secretaria com urgência, a expedição de oficio ao INSS, na pessoa 

do Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento do INSS em São Paulo, situada à Rua Cel. Xavier de 

Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - Centro - São Paulo para que, no prazo de 30 (trinta) dias, cumpra com a 

obrigação de fazer determinada na r. sentença nos termos da condenação, em razão da ocorrência do trânsito em 

julgado. 

                       Sem prejuízo do cumprimento da determinação acima, remetam-se os autos à Seção de RPV/PRC para 

tome as providências necessárias no sentido de expedição de ofício requisitório complementar para o pagamento do 

montante referente aos atrasados.  

             Cumpra-se. Oficie-se com urgência. 
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2010.63.01.027549-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301365207/2010 - JOAO RODRIGUES SOBRINHO (ADV. SP193757 

- SANDRO MÁRIO JORDÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o Comunicado Social acostado aos autos, intime-se o autor para que 

forneça, no prazo de 10 (dez) dias, referências quanto a localização de sua residência, endereço completo, telefones para 

contato, indispensáveis à realização a perícia socioeconômica, sob pena de extinção do feito. 

                                      Após, tornem os autos conclusos.  

                                       Intimem-se, com urgência. 

  

2010.63.01.033220-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301363310/2010 - AMELIA DE MELO RAMALHO (ADV. SP178247 

- ANA PAULA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ciência às partes do laudo pericial anexado em 08/10/2010, pelo prazo de 10 (dez) dias. Int. 

  

2009.63.01.058295-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301363397/2010 - FELIPE GOMES IVO DE DEUS DE FREITAS 

(ADV. SP186415 - JONAS ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se o advogado do autor para que apresente em 05 (cinco) dias a certidão de trânsito 

em julgado da sentença proferida pela Justiça do Trabalho. 

  

2010.63.01.023966-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301364007/2010 - ERICKSON DE SOUSA GUIMARAES (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo e 

indeferimento da revisão pleiteada. 

                                                 Assim, em face do memorando - circular conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS e para que 

reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito, juntando o referido 

documento, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

                                                Com efeito, não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de 

configuração do interesse processual em buscar provimento judicial que analise a legalidade da conduta administrativa 

do INSS. 

                                               Regularizados os autos, prossiga-se o feito. 

                                                

                                                Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que não há, nos autos, 

comprovação do requerimento administrativo e indeferimento da revisão pleiteada. 

Assim, em face do memorando-circular conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS e para que reste configurada a lide, 

concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito para que a parte autora 

regularize o feito, juntando o referido documento. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual 

em buscar provimento judicial que analise a legalidade da conduta administrativa do INSS. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  
2010.63.01.023500-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301363844/2010 - EDINALVA DA MATA BRITO BRAGA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.024151-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301363850/2010 - MARIA RODRIGUES ROCHA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.023463-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301363854/2010 - LILIAN APARECIDA LANA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.024498-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301363934/2010 - JOSE PEDRO CRISPIM (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.024767-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301363962/2010 - JOAQUIM ANTONIO DOS SANTOS (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.024809-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301363978/2010 - CARLOS ROBERTO DO CARMO (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.025031-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301363979/2010 - PERISVALDO ALVES FERREIRA (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.007290-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301363538/2010 - MARIO ALVES DE BARROS - ESPOLIO (ADV. 

SP211271 - THAYS LINARD VILELA); ALBERTO RICCI DE BARROS (ADV. SP211271 - THAYS LINARD 

VILELA); NEUZA RICCI DE BARROS COCO (ADV. SP211271 - THAYS LINARD VILELA); GILBERTO RICCI 

DE BARROS (ADV. SP211271 - THAYS LINARD VILELA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc... 

Diante da possibilidade prevenção informada no Termo Anexado, providencie a parte autora no prazo de 30 (trinta) dias 

improrrogáveis, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado (se houver) e ou certidão de objeto e pé do processo nº 1999.61.00.00045829-1, 

pertencente a 12a VARA - FORUM PEDRO LESSA.  

Após, tornem os autos à conclusão para analise dos demais processos apontados no termo de prevenção.  

Cumpra-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.039777-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301364709/2010 - EDMILSON SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). a) Recebo o aditamento à inicial. 

  

  

b) Oficie-se ao Hospital, conforme requerito, requisitando-se o prontuário médico atinente ao autor. 

  

c) Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora forneça referências quanto à localização de sua residência, croqui, comprovante de endereço completo (até três 

meses anteriores à data da propositura da ação) e telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia 

socioeconômica. 

  

Intime-se. 

  

2009.63.01.020527-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301366212/2010 - SEVERA DA SILVA NETA (ADV. SP171720 - 

LILIAN CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

Ante a inércia do INSS, expeça-se mandado de busca e apreensão. 

Após, aguarde-se a audiência agendada. 

Cumpra-se. 

  

2008.63.01.068548-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301363936/2010 - JOSE ROBERTO CANDIDO (ADV. SP266112 - 

REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do pedido de justiça gratuita, junte a parte autora, no prazo de 5 dias, a declaração de 

pobreza, nos termos da Lei nº 1060/50, sob pena de não recebimento do recurso. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2005.63.01.263779-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301366627/2010 - PASCHOAL DARIO (ADV. SP211735 - CASSIA 

MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
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CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Para fins de apreciação do pedido de habilitação constante dos autos, apresente a viúva, em 30 dias: 

1. cópia legível do seu CPF; 

2. certidão de (in)existência de dependentes habilitados à pensão por morte, expedida pelo INSS (setor de benefícios). 

Não serve a certidão de PIS/PASEP/FGTS, já anexada aos autos; 

3. carta de concessão da pensão por morte, quando for o caso; 

Com o cumprimento, tornem conclusos. 

No silêncio, arquivem-se. 

Int. 

  

2008.63.01.063372-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301315388/2010 - ENILZIO DA SILVA GONCALVES (ADV. 

SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

1. Oficie-se à Secretaria da Saúde da Prefeitura de São Bernardo do Campo para, no prazo de 15 (quinze) dias, 

apresentar o prontuário médico do Sr. Enilzio da Silva Gonçalves, sob as penas da lei. 

2. Oficie-se ao INSS para que encaminhe, no prazo de 30 (trinta) dias, a cópia do processo administrativo de concessão 

do benefício de auxílio doença NB 504.130.124-3 e 538.856.142-5, sob pena de busca e apreensão. 

3. Com a juntada dos documentos acima, encaminhem-se os autos ao Setor de Perícia Médica, para que o Sr. Perito 

elabore laudo médico complementar, no prazo de 15 (quinze) dias, a fim de fixar, com mais exatidão, a data do início da 

incapacidade da parte autora. 

4. Após, remetam-se os autos à conclusão. 

Cumpram-se. 

  

2010.63.01.020447-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301363410/2010 - ANTONIO RUBENS NERY (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); MARIA LOURDES NERY (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Concedo o prazo requerido para cumprimento da diligência. 

 Intime-se. 

  

2006.63.01.010243-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301364391/2010 - SALMO LORENZON (ADV. SP166306 - SUZANA 

NATÁLIA GUIRADO FERREIRA, SP264680 - ANDRÉ AUGUSTO CURSINO CARVALHO DE ALMEIDA, 

SP191835 - ANA TERESA RODRIGUES CORRÊA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP125170 - ADARNO POZZUTO POPPI (MATR. SIAPE Nº 

6.933.046)). Providencie o Advogado habilitado nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia do seu CPF uma vez que 

se trata de documento necessário para expedição de honorários sucumbenciais. Após expeça-se requisição de pequeno 

valor. Decorrido o prazo sem a juntada do documento, arquivem-se os autos. 

                         Cumpra-se. 

  

2009.63.01.030942-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301365278/2010 - BENEDITO ZAMBELLO - FALECIDO (ADV. 

SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a parte autora do teor do termo nº 362803, datado de 

12/10/2010. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.01.030556-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301363852/2010 - ESPEDITA MARTINS VIANA (ADV. SP073645 - 

LUIZ ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se a testemunha Maria das Neves Pereira, incluída no rol de testemunhas, conforme 

petição anexada em 24/08/2010. 

Int. 

  

2007.63.01.010933-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301364180/2010 - JOANICE DE JESUS NERES (ADV. SP176804 - 

RENE ROSA DOS SANTOS); LUDIVAL NERRES SANTANA SILVA (REP. PELA GENITORA) (ADV. SP176804 

- RENE ROSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca das certidões negativas do 

oficial de justiça acostadas aos autos, requerendo o que de direito, sob pena de julgamento do processo no estado em 

que se encontra. 

 Intime-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.068315-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301363845/2010 - ANTONIO JULIO PINTO (ADV. SP052746 - 

JARBAS SOUZA LIMA); GUIOMAR GONCALVES PINTO (ADV. SP052746 - JARBAS SOUZA LIMA) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo 

em vista a informação constante na petição anexada em 16/08/2010, verifico que o pedido não é o mesmo - aquele 

requer o Plano Verão - janeiro/1989 da conta poupança nº 013.00045113-4 e este, é referente ao Plano Collor I - 

março/abril/1990 da conta poupança nº 013.99062447-1 - agência 0235, assim, não há identidade entre as demandas 

capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. 

Desta forma, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.052891-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301363585/2010 - FRANCISCA HOLANDA FERREIRA (ADV. 

SP237507 - ELIMELEC GUIMARAES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); LAURECY SILVA BARBOSA (ADV./PROC. ). Em face da certidão acostada aos autos 

pelo oficial de justiça, determino a expedição de carta precatória para a citação da corré, Sra. Laurecy Silva Barbosa, no 

endereço: Rua Vinte e Nove, 199, bairro Vila Rica, município de Volta Redonda, RJ.Cite-se.Intime-se.Cumpra-se. 

  

2004.61.84.538578-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301366460/2010 - FRANCISCA SANCHEZ BENETTI (ADV. 

SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA); PAULO SANCHEZ BENETTI (ADV. SP148162 - WALDEC 

MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, verifico que as partes não são as 

mesmas, assim, não há identidade entre as demandas capaz de configurar a litispendência ou coisa julgada entre aquele 

processo (2004.61.84.077483-2 / revisão do benefício 83.696.660-0 / aposentadoria por tempo de contribuição) e o 

presente (2004.61.84.538578-7 / revisão do benefício 116.110.628-3 / pensão por morte). 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

  

2004.61.84.001425-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301363142/2010 - MARCOS ANTONIO PEREIRA (ADV. SP108928 - 

JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante disto, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir 

efetividade às decisões judiciais, determino seja oficiado eletronicamente o Chefe de Serviço da Unidade Avançada de 

Atendimento do INSS em São Paulo, situado à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - Centro - 

São Paulo, para que se manifeste, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, acerca das alegações contidas na petição da 

parte autora, bem como, em igual prazo, comprove o cumprimento da obrigação de fazer contida na r. sentença, em 

razão do trânsito em julgado. 

                 Cumpra-se. Oficie-se com urgência. 

  

2009.63.01.038380-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301189892/2010 - ROBERTO MOREIRA (ADV. SP276964 - ALAN 

EDUARDO DE PAULA, SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA); ALZERINA ROSA MOREIRA (ADV. ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição de 07/06/2010: 

Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo o cancelamento do protocolo 2010/6301111448, uma 

vez que as peças anexadas não se referem aos presentes autos. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.018370-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301364699/2010 - MAELTON GERONIMO RIBEIRO (ADV. 

SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA, SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes do teor dos 

ofícios anexados em 13/10/2010. 

Int. 

  

2010.63.01.028037-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301363939/2010 - SERAFIM ALVES DA SILVA (ADV. SP257194 - 

WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, em relação ao processo que não tramita nos 

JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de 

trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

                Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

Concedo, por outro lado, prazo de sessenta dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do 

processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito. 
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No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio 

(até três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou 

justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.039556-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301361098/2010 - CICERO JOSE BARBOSA DA SILVA (ADV. 

SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição de 01/10/2010 - Aguarde-se o resultado da perícia em Ortopedia. Cumpre 

informar que este Juizado não dispõe de perito na especialidade Pneumologia. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.022044-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301359333/2010 - SHIRLEIMAR FRANCISCA DE OLIVEIRA DE 

LIMA (ADV. SP074901 - ZENAIDE FERREIRA DE LIMA POSSAR, SP088829 - MARIA APARECIDA 

FERREIRA LOVATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Petição de 30.08.10 - Nada a deferir. 

Em que pese os documentos juntados, entendo necessária a realização de audiência de instrução. A data designada não 

pode ser antecipada uma vez que não comprovada situação de excepcionalidade e urgência. Saliente-se que no JEF 

tramitam numerosas demandas de idosos, portadores de incapacidade laborativa, pessoas com hipossuficiência 

econômica, etc. 

Por último, a autora não será prejudicada, caso o pleito seja julgado procedente, posto que a renúncia feita se refere 

apenas aos valores que excediam a alçada deste Juizado na data do ajuizamento da ação, após esta data, não há 

limitação de valores. 

Aguarde-se a realização de audiência. 

Int. 

  

2009.63.01.015467-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301362336/2010 - JOÃO CARLOS MENK (ADV. SP078192 - SONIA 

FONSECA DE CARVALHO, SP149133 - MARCO ANTONIO CARLOS MARINS JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não 

constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Concedo,ainda, com igual prazo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até três meses 

anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique 

a impossibilidade fazê-lo. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.043209-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301363518/2010 - ALVINA MONTEIRO DOS REIS (ADV. SP104886 

- EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.043441-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301363503/2010 - VERONICA MARIA DA SILVA (ADV. SP227619 - 

EDIVALDO BRAMBILLA DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.040757-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301362847/2010 - DOMINGOS JOSE DE ARAUJO (ADV. SP026795 - 

HELOISA ALBUQUERQUE DE BARROS BRAGA, SP054734 - CLAUDIO YARID ALBUQUERQUE BARROS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por ora, a Justiça 
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Federal é competente para dirimir a controvérsia, por não se tratar de mero pedido de restabelecimento de benefício de 

natureza acidentária, mas sim análise da possibilidade de cumulação de benefícios, que pode gerar repercussões na 

forma de cálculo da aposentadoria. 

Aguarde-se oportuno julgamento. 

Int. 

  

2007.63.01.089037-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301364148/2010 - ANA MARIA DA SILVA DOMINGOS (ADV. 

SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ao arquivo. 

  

2004.61.84.547976-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301366562/2010 - AUGUSTO ALVES DA SILVA (ADV. SP159490 - 

LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, com fundamento nos termos do 

artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, 

determino a baixa dos autos. 

  

2008.63.01.032450-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301365212/2010 - MANUEL CARLOS DE CARVALHO SCAMILLA 

(ADV. SP120595 - GUILHERME HENRIQUE TURNER CARDOSO, SP224649 - ALINE CRISTINA DE SOUZA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em 

face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão 

de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do processo n.º 200761180006194, da 1ª Vara do Fórum 

Federal de Guaratinguetá, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

         Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

         Intime-se. 

  

2010.63.01.042904-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301363614/2010 - ELZITA SOARES DAS VIRGENS (ADV. 

SP044184 - ARNALDO MOCARZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). No prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, junte 

comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à propositura da ação) e condizente com o 

endereço declinado na exordial, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.046760-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301359384/2010 - FRANCISCO JOSE DE MOURA (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Oficie-se o INSS para que junte aos autos cópia do Processo Adminsitrativo da concessão 

do benefício do autor, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob as penas da Lei. 

Int. 

  

2004.61.84.211386-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301316107/2010 - RAUL MARIA (ADV. SP211301 - KELI CRISTINA 

MENEGHETTI CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Benedita de Araujo Maria formula pedido de habilitação nesse processo, em razão do 

falecimento da parte autora, ocorrido em 03/06/2007. 

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela a requerente provou sua qualidade de dependente da pensão por morte 

do autor, tendo, portanto, o direito de receber os valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram 

percebidos por ele em vida. 

Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Benedita de Araujo Maria , inscrita no cadastro de pessoas físicas sob 

o nº. 172.800.828-07, na qualidade de dependente do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 

corroborado com o Enunciado n.º 70 do FONAJEF, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente 

instruída da documentação necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.032371-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301363607/2010 - ALICE DOS ANJOS LOPES (ADV. SP062101 - 

VICENTE JOSE MESSIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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Verifico que intimado a apresentar documentação a demonstrar se persiste a condição de espólio no pólo passivo da 

ação, os requerentes quedaram-se inertes. 

Neste sentido, defiro o prazo de 10 (dez) dias, para juntada da documentação necessária para habilitação, sob pena de 

extinção do feito sem julgamento do mérito. 

Intimese-. 

  

2010.63.01.035775-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301363821/2010 - RENATO ASSAD (ADV. SP260447A - 

MARISTELA ANTONIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que não 

tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), bem como 

deverá a parte autora regularizar o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, 

da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e 

art. 1º, parágrafo único, da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais e cópia legível do 

RG, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.017930-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301363982/2010 - EMERSON LAERTE REIS DOS SANTOS (ADV. 

SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Fica determinada a realização de perícia neurológica para o dia 09/11/2010, às 19h00min, 

aos cuidados do Dr. Renato Anghinah, no 4º andar deste Juizado, conforme agendamento automático no Sistema do 

JEF. 

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identificação com fotografia, atestados e exames 

médicos que possam comprovar a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais 

termos. 

Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para eventuais manifestações e, após, 

encaminhe-se os autos ao magistrado a quem foi distribuído o feito, conforme certidão de 28/07/2010. 

Intimem-se as partes. 

  

2009.63.01.050174-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301363324/2010 - LEIKO ENDO KOMATSU (ADV. ); YOCHIFUSSA 

KOMATSU (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 1. Não identifico relação de dependência entre este feito e os apontados no indicativo de possibilidade 

de prevenção, tendo em vista pleitearem a correção monetária devida a contas-poupança e/ou planos econômicos 

distintos. 

2. Considerando que há pedido referente ao Plano Collor II e tendo em vista a decisão prolatada nos autos do AI 754745 

- AGRAVO DE INSTRUMENTO do STF, fica sobrestado o andamento do feito, até ulterior determinação. 

Aguarde-se o prazo de 180 dias conforme consta da decisão, permanecendo os autos em pasta própria. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.043288-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301363555/2010 - ALZIRA AGUIAR PEGNORATTO (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio, contemporâneo à data da propositura da ação, condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.029080-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301291054/2010 - GEILSON KANEDA (ADV. SP299060A - IBANEIS 

ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). No âmbito 

dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, por ocasião do ajuizamento da ação, a 

fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto no art. 3º, c.c. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, 

concedo prazo, improrrogável, de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência atual (datado de até três meses anteriores à propositura da ação), em nome próprio e 
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condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, sob pena de extinção 

sem resolução do mérito. 

                              Regularizados os autos, prossiga-se o feito. 

  

                              Intime-se. 

  

2009.63.01.043910-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301363162/2010 - ALICE AZEVEDO DE CARVALHO (ADV. ); 

JOAQUIM ALVES DE CARVALHO- ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). Face ao termo de prevenção anexo, verifico não haver identidade entre as 

demandas capaz de gerar litispendência ou coisa julgada. 

Apesar de tratar-se em ambos os feitos de pedidos relativos à mesma conta poupança, os períodos são diversos (Collor I 

e II no presente, Bresser e Verão no feito de número 200963010439088). 

Assim, diversos os pedidos, dê-se baixa no sistema. 

Sem prejuízo, em cumprimento a decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754.745, pelo Ministro Relator Gilmar 

Mendes, determinando a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção 

monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, determino a suspensão do feito e conseqüente 

remessa destes autos ao setor competente (pasta 8. Suspenso/Sobrestado.) 

 Int. 

  

2009.63.01.036591-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301365083/2010 - ADELADIO BEZERRA CAVALCANTE - 

ESPOLIO (ADV. SP185724 - ALAN BARROS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Compulsando os autos verifico que não consta o pedido de 

habilitação do herdeiro Antonio. Ademais consta da certidão de óbito dois filhos de nome "José". 

Com relação aos demais herdeiros Alipio Bezerra Cavalcante, Antonio Bezerra Cavalcante, José Bezerra Cavalcante, 

Dulcineia Cavalcante Novak, Rosita Oliveira Cavalcate e Maria Ivaldete Bezerra de Oliveira, determino a apresentação 

do comprovante de residência atualizado. 

Assim, concedo o prazo de 30 dias para regularização da documentação faltante para a habilitação de todos requerentes 

uma vez que encontra-se incompleta. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.018994-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301364163/2010 - JOSE ANDREOTTI (ADV. SP088989 - LUIZ 

DALTON GOMES); AVELINO ANDREOTTI - ESPOLIO (ADV. SP088989 - LUIZ DALTON GOMES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação 

em que espólio pretende a reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta poupança de titularidade 

do(a) autor(a) da herança. 

Em respeito às normas contidas no art. 12, inc. V cumulado com o art. 991 e art. 1027 do C.P.C., entendo que a 

legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da herança e o 

momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da adjudicação ao único 

herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora junte aos autos certidão atualizada de objeto e pé do processo de inventário ou, em caso de encerramento, 

retifique o polo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópias dos cartões do CPF, 

RG, procurações e, se o caso, formal de partilha. 

  

No mesmo prazo e penalidade, esclareça a prevenção apontada, somente em relação aos processos que não tramitam em 

J.E.F., juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de 

trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.026301-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301364428/2010 - RENAN APARECIDO DO CARMO (ADV. 

SP262533 - IZABEL CRISTINA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar e derradeiro de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.044257-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301363185/2010 - FIRMINO RIBEIRO DE AMORIM (ADV. 

SP273230 - ALBERTO BERAHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que foram narrados fatos referentes aos pedidos administrativos 

para concessão de benefício por incapacidade e aposentadoria por idade. Ocorre que, não consta da inicial, 

expressamente, o NB da aposentadoria por idade, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa 

e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos 

artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo 

constar o referido número de benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do 

mérito. 

  

2008.63.01.032718-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301366326/2010 - SONIA CARVALHO MORTARI (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA); DORIDIO JOSE DE CARVALHO- ESPOLIO (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte 

autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé 

do processo n.º 9500097729, da 21ª Vara do Fórum Ministro Pedro Lessa, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. 

         Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

         Intime-se. 

  

2009.63.01.015892-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301360727/2010 - HERME ROCHA DA SILVA (ADV. SP220716 - 

VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 12/08/2010: defiro o pedido formulado pelo autor. Oficie-se à empresa 

da empresa Ford Motor Company para que forneça ficha de registro de empregado no prazo de 30 dias. 

Providencie a serventia para que referido ofício seja instruindo com a decisão que determinou a diligência e cópia do 

documento acostado na petição supra mencionada, com a ressalva de que o descumprimento de determinação judicial 

implicará em medidas judiciais cabíveis. Prazo: 30 dias. 

  

2009.63.01.044023-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301365385/2010 - EUCLYDES GUTIERREZ (ADV. SP224096 - ANA 

CLAUDIA NOVAES ANADÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 dias, manifestem-se acerca do ofício anexado. 

  

2005.63.01.086933-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301365522/2010 - VICENTE BUONO (ADV. SP196849 - MÁRCIA 

MARIANO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Petição protocolizada em 02.06.2010. - Nada a deferir. 

  

                       Haja vista que já houve a concessão/restabelecimento do benefício da parte autora, bem como o 

pagamento dos atrasados, tenho por cumprida a tutela jurisdicional e determino a baixa dos autos virtuais no sistema 

informatizado deste Juizado. 

             Cumpra-se. Dê-se baixa. 

  

2009.63.01.025071-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365277/2010 - FERNANDO AMARAL (ADV. SP246350 - ERIKA 

GLORIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). intime-se a parte autora do teor do termo nº 362866, datado de 12/10/2010. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.01.025694-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301364126/2010 - VERA LUCIA PORTES (ADV. SP174621 - SONIA 

MARIA LOPES ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, a respeito da proposta de acordo formulada pelo INSS. 

Em caso de concordância, encaminhe-se à contadoria judicial para elaboração de cálculos na forma da proposta. 

Caso contrário, retornem os autos conclusos. 

Intime-se com urgência. 

  

2009.63.01.001242-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301359354/2010 - ARI MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP216156 - 

DARIO PRATES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do quanto alegado pelo autor na petição de 08.09.10, oficie-se o INSS para que junte 

aos autos cópia do Processo Administrativo da concessão do benefício do autor, bem como cópia do Processo 

Administrativo de revisão do valor do benefício do autor. Prazo - 30 (trinta) dias, sob as penas da Lei. 

Int. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou 

justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.019479-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301362822/2010 - EDINA AVILEZ GARRIDO (ADV. SP093715 - 

MARIA APARECIDA PIZZANELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.013912-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301362930/2010 - NUNO POLI LACERDA (ADV. SP221774 - 

RUBENS ALBERTO KINDLMANN JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2005.63.01.289039-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301365977/2010 - WILSON DO AMARAL (ADV. SP175546 - 

REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciência às advogadas sobre o ofício da Caixa Econômica Federal, através do qual junta 

documentos em que comprovam que o autor efetuou o levantamento dos atrasados. 

Após, retornem os autos ao arquivo. 

  

2005.63.01.314973-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301364664/2010 - SERINA TAKEO SATO (ADV. SP160381 - FABIA 

MASCHIETTO) X COMPANHIA METROPOLITANA DE HABITAÇÃO - SÃO PAULO - COHAB (ADV./PROC. 

SP090998 - LIDIA TOYAMA); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face da r. decisão proferida no âmbito do TRF da 3ª Região, determino a devolução 

dos autos à 10ª Vara Federal Cível, com as cautelas de praxe e as homenagens de estilo.Int. 

  

2010.63.01.027574-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301365354/2010 - DAVID DE OLIVEIRA SOLIDADE (ADV. 

SP271944 - JOÃO CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Para que se proceda a habilitação dos herdeiros nos presentes autos, dispõe a legislação 

previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em vida pelo segurado só 

será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei 

civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 

Para análise do pedido são necessários documentos que comprovem a situação de dependente ou herdeiro da parte 

falecida. Assim, faz-se necessário a apresentação de: 1) carta de (in)existência de habilitados à pensão por morte 

fornecida pelo Instituto-réu; 2) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso; 3) documentos pessoais de 

todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindível cópias do RG e CPF; 4) comprovante de endereço com 

CEP. 

Diante do exposto, determino: 

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada dos documentos acima 

mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. 

c) Intime-se e cumpra-se. 

  

2010.63.01.002049-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301364574/2010 - JOAO GONCALVES DE ALMEIDA NETO (ADV. 

SP218443 - IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes acerca dos laudos das perícias realizadas. Prazo: 10 dias. 

Após, ao gabinete central para inclusão em pauta incapacidade. 

  

2007.63.01.079084-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301362846/2010 - ENRICO CESAR NOGUEIRA (ADV. SP111990 - 

JAIME MARQUES RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas e nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 
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2010.63.01.025180-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301365799/2010 - LUCI JARDIM DOS SANTOS (ADV. SP237732 - 

JOSÉ RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se o perito médico Dr. Luiz Soares da Costa, para que esclareça, no prazo de 10 dias, 

a conclusão que consta do seu laudo pericial de que a autora: “NÃO SE INCLUI NO LOAS - É INDEPENDENTE 

PARA OS ATOS DE VIDA DIÁRIA”. Bem como, qual é o diagnóstico da autora e quais são as atividades laborativas 

que podem ser exercidas por ela e as restrições impostas pela doença. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.023951-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301363847/2010 - MARIA TEREZINHA FERREIRA DUARTE 

GOMES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há nos autos comprovação do 

requerimento administrativo e indeferimento da revisão pleiteada. 

Em face do memorando-circular conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS e para que reste configurada a lide, concedo prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito para que a parte autora regularize o feito, 

juntando o referido documento. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que analise a legalidade da conduta administrativa do INSS. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.007717-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301363817/2010 - MARIA DA APARECIDA ABREU ERMINIO 

(ADV. SP090732 - DENISE DE ABREU ERMINIO VICTOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Compulsando a exordial verifico que a parte autora requereu 

a atualização monetária do saldo das contas-poupança referente ao período de junho/1987 a março/1991, porém, não 

apresentou todos os extratos necessários à análise de prevenção. 

Verifico, ainda, que a autora não se manifestou acerca do termo de prevenção anexado aos autos. 

Destarte, cumpra-se integralmente na determinação exarada em 08/07/2010, no prazo de 30(trinta) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito.Int. 

  

2010.63.01.040269-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301362561/2010 - GERCI DO AMARAL (ADV. SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, 

para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG e do cartão do CPF, nos termos do art. 

2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça 

Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Outrossim, concedo o mesmo prazo e sob a mesma pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência, em nome próprio (até três meses anteriores à data da 

propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

No que tange a análise de prevenção, aguarde-se julgamento, quando será analisada. Intime-se. 

  

2004.61.84.417308-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301363323/2010 - MARIA PALHAS JESUS BERTI (ADV. SP035574 - 

OLIVIA WILMA MEGALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro o quanto requerido. Intimem-se. 

  

2003.61.84.075205-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301360477/2010 - IZAIAS SANTOS MELO (ADV. SP180793 - 

DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

A atualização monetária do período correspondente entre a data do cálculo e o efetivo pagamento é de competência do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como o índice de aplicação utilizado pelo Tribunal, previstos na 

Resolução nº 055/2009 do Conselho da Justiça Federal, e na Emenda Constitucional nº 62, de 9 de dezembro de 2009. 

Diante do exposto, INDEFIRO o requerido pela parte autora. 

Intime-se. Após, diante do exaurimento da prestação jurisdicional, retornem os autos ao arquivo. 

  

2009.63.01.024165-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301359372/2010 - MAGALI JEANETTE FAVERO BUGNO (ADV. 

SP173359 - MARCIO PORTO ADRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Portanto, ao menos por ora, indefiro o requerido, já que a questão 

demanda dilação probatória, para melhor esclarecimento dos fatos em discussão. 
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Cite-se a CEF para apresentar contestação em até 30 (trinta) dias. 

  

Após, conclusos para reapreciação da medida liminar. 

  

2010.63.01.043482-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301363512/2010 - MARIA CARMENLUCIA DE VASCONCELOS 

(ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio, contemporâneo à data da 

propositura da ação e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.043032-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301362528/2010 - ZULMIRA FERNANDES (ADV. SP245923 - 

VALQUIRIA ROCHA BATISTA, SP248763 - MARINA GOIS MOUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não consta na inicial o número do benefício previdenciário 

objeto da lide. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 

286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido 

número de benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo, forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, com endereço completo, 

croqui e telefones para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência, em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.037036-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301365316/2010 - MARIA DA SILVA RODRIGUES (ADV. SP095239 

- DALTON FELIX DE MATTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.036369-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301364073/2010 - RICARDO MARTONETO CIMINI (ADV. 

SP079395 - DAMARIS SILVEIRA FERNANDEZ DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.035598-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301363669/2010 - RENILDA DA ROCHA COSTA (ADV. SP149442 - 

PATRICIA PLIGER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2010.63.01.035366-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301363680/2010 - MARIO ONAKA (ADV. SP033929 - EDMUNDO 

KOICHI TAKAMATSU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.036797-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301365336/2010 - IVO FERREIRA CALADO (ADV. SP151590 - 

MARIA CRISTINA DOS SANTOS SILVA, SP219130 - ANDRÉA CRISTINA VIESTEL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.034537-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301362744/2010 - MANOEL JURADO (ADV. SP098391 - ANDREA 

ANGERAMI CORREA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.036054-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301364090/2010 - SEBASTIAO DIAS (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.036051-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301364093/2010 - WALDEMAR ESTIMA (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/10/2010 203/1330 

  

2010.63.01.036045-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301364094/2010 - ANTONIO DEL CACHO RODRIGUES (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.036040-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301364098/2010 - JOSE CAVALCANTE PEREIRA (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.036035-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301364099/2010 - QUITERIO FERREIRA SANTOS (ADV. SP221160 

- CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.036030-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301364103/2010 - ADEMARIO ALVES DE JESUS (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.036028-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301364106/2010 - VICTOR PAKENAS (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.036024-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301364107/2010 - SUJY KUNIOSHI (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.035833-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301364120/2010 - JOSE FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.035270-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301363690/2010 - MANOEL MESSIAS SOUZA SILVA (ADV. 

SP101974 - JOSE LUIS RODRIGUES ALVES); VANESSA CRISTINA DE ARAUJO (ADV. SP101974 - JOSE 

LUIS RODRIGUES ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.037019-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301365318/2010 - TOMOKO SUENAGA (ADV. SP144326 - CARLOS 

ALBERTO DOS SANTOS LIMA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.036849-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301365322/2010 - ANTONIO CARLOS HERVE RAMIREZ (ADV. 

SP095647 - IVO LOPES CAMPOS FERNANDES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2010.63.01.036079-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301364089/2010 - ANTONIO CARLOS DE SOUZA SANTOS (ADV. 

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.037099-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301365300/2010 - VALTER SCHIAVINATO (ADV. SP114523 - 

SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

(ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

2010.63.01.036502-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301364065/2010 - ZENI FERREIRA DE BRITO (ADV. SP261461 - 

ROSINEIDE LIRA SIGNORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.036429-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301364076/2010 - JUVENAL FERREIRA JARDIM FILHO (ADV. 

SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.035416-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301364081/2010 - MARIA DO SOCORRO GOMES (ADV. SP123792 - 

LEONILDE DIAS RODRIGUES GARANITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.035964-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301364116/2010 - NILZA DE ALCANTARA TEIXEIRA (ADV. 

SP050084 - CELSO IVAN JABLONSKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.035261-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301363686/2010 - JOSE CARLOS GAMA (ADV. SP160813 - 

EDVALDO FRANCISCO SOLINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.036725-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301364072/2010 - ANTONIO PEREIRA BOTELHO (ADV. SP268308 

- NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.036950-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301365321/2010 - JOSE EVANGELISTA DA SILVA (ADV. SP253104 

- FERNANDO JORGE DE LIMA GERVASIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.036932-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301365319/2010 - MANOEL PEREIRA DA CRUZ (ADV. SP278205 - 

MARIA CAMILA TEIXEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.035882-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301363658/2010 - LUIZ LINHARES OLIVEIRA (ADV. SP291823 - 

RICARDO DE MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.036885-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365333/2010 - JORGE DE MELLO GAMBIER (ADV. SP274251 - 

ADRIANA GEORGETE FREITAS, SP271659 - POMPILIO CORREA DE ARAUJO NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.035907-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301363656/2010 - MARIA RITA MARTUCCI (ADV. SP073426 - 

TELMA REGINA BELORIO, SP086042B - VALTER PASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.035411-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301363678/2010 - LUCIA MARIA PINTO MENDES (ADV. 

SP285113A - ROSSANA OLIVEIRA DE ARAÚJO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.036881-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301364070/2010 - GEOVANNI SALES SILVA (ADV. SP271944 - 

JOÃO CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.036887-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301365338/2010 - OSVALDO COLLEONE SOBRINHO (ADV. 

SP108720 - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.035195-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301363683/2010 - JOAO DOMINGOS DA SILVA (ADV. SP278431 - 

WEKSON RAMOS DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.035744-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301363652/2010 - ANTONIA QUITERIA DE CAMPOS (ADV. 

SP189878 - PATRÍCIA GESTAL GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.036394-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301365346/2010 - MARIA HELENA GONCALVES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP120675 - JOSE MARCOS PONTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.035735-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301363654/2010 - LINEU SILVA E SOUZA (ADV. SP243657 - 

SONIA DIOGO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.036203-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301364066/2010 - HEDVIGES AURORA MATOZINHOS LAMELAS 

(ADV. SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.037165-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301365299/2010 - JOSE MORENO DA COSTA (ADV. SP154380 - 

PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO, SP298159 - MAURICIO FERNANDES CACAO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.036980-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301365305/2010 - MATILDE JACOBI THIELE (ADV. SP034403 - 

LUIZ ANTONIO LAGOA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.036834-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301365335/2010 - JOSE ANTONIO QUEIROZ PASSARINHO (ADV. 

SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.035604-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301363667/2010 - JOSE EMILIANO DA SILVA (ADV. SP098501 - 

RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.035465-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301363671/2010 - ANTONIO DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. 

SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.036232-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301364110/2010 - ANTONIO CELSO CIPOLLA (ADV. SP214174 - 

STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.035967-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301364115/2010 - JOSE DANIEL DIAS (ADV. SP085079 - ANTONIO 

CARLOS GOUVEA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.036069-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301364122/2010 - GERALDO DE FATIMA CARVALHO (ADV. 

SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.037040-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301365310/2010 - JOSE MILTON APARECIDO DA SILVA (ADV. 

SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.035571-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301363662/2010 - MARIA DE LOURDES SOUZA OLIVEIRA (ADV. 

SP273926 - VALERIA FALLEIROS SPINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/10/2010 206/1330 

  

2010.63.01.035566-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301363665/2010 - HELENITA PACHECO COIMBRA (ADV. 

SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.036781-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365327/2010 - FRANCISCO WILSON DA ROCHA (ADV. 

SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.036447-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301365339/2010 - MARIA DA SILVA BATISTA (ADV. SP140274 - 

SUSANA APARECIDA SOUSA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.036443-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301365344/2010 - LUIZ RAIMUNDO DA SILVA (ADV. SP140274 - 

SUSANA APARECIDA SOUSA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.036095-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301364121/2010 - ZULMIRA DOS SANTOS TAMBELINI DE 

OLIVEIRA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.034079-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301362762/2010 - JOSE DOS SANTOS SIQUEIRA (ADV. SP142134 - 

MARIA HELENA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.037384-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301365329/2010 - VALDOMIRO APARECIDO DA SILVA (ADV. 

SP076486 - SEBASTIAO BERNARDES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.036954-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301365304/2010 - WANDEMBERG DE SOUZA E SILVA (ADV. 

SP243021 - LUCIANA MARIA BORTOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.036253-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301364111/2010 - FRANCISCO ASSIS SOUZA (ADV. SP266487 - 

RAIMUNDO NONATO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.035909-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301365301/2010 - ANTONIO LOURIVAL DE MELO (ADV. 

SP042209 - ELSON LUIZ DA ROCHA NORONHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.033737-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301362779/2010 - MARIA ALICE FERREIRA DE MELO (ADV. 

SP156657 - VALERIA JORGE SANTANA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.036437-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301364087/2010 - LINOR ZAMAI (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.035651-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301363675/2010 - WILLIAN AZARIAS DE OLIVEIRA SOUSA 

(ADV. SP110358 - HERLLEY FUZETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.036274-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301364077/2010 - RIVANEIDE ALVES MIRANDA (ADV. SP005700 

- ALCINDO NUNES BARROS, SP056169 - MARIO LUIZ DE SOUZA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.085648-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301364132/2010 - SIDNEI MAXIMO DE MATOS (ADV. SP133060 - 

MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante dos documentos acostados aos autos pela Caixa Econômica Federal e da 

manifesta concordância da parte autora, considero entregue a prestação jurisdicional. 

    Assim, dê-se baixa findo. 

  

2008.63.01.032715-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301365932/2010 - ALESSANDRA DELLA ROCCA (ADV. SP100804 

- ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA); VINCENZO DELLA ROCCA- ESPOLIO (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo 

nº 2008.63.01.032710-5, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 0263-013-99029503-

9 referente jan/89; o processo nº 2008.63.01.032706-3, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-

poupança nº 0263.013.0017215-6 referente jan/89; o processo nº 2008.63.01.032712-9, tem como objeto a atualização 

monetária do saldo da conta-poupança nº 0263.013.99029503-9 referente abril/90 e o objeto destes autos é referente à 

conta-poupança nº 0263.013.00107215-6, referente abril/90 , não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.043733-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301365965/2010 - GENIVALDO SANTIAGO DE AQUINO (ADV. 

SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.043524-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301365380/2010 - LAIS VASCONCELOS DOS SANTOS (ADV. 

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002821-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301366456/2010 - MARLENE APARECIDA LACOTIZ (ADV. 

SP275339 - PRISCILLA LACOTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.019947-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301364572/2010 - LUIZ CARLOS CUERBA (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); CREUZA PERES SANCHES CUERBA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS 

GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Verifico que não há nos autos extratos de todo o período pleiteado. 

Dessa forma, concedo à parte autora o prazo de 30 dias para que junte os extratos, sob pena de extinção do feito sem 

resolução de mérito. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.01.042642-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301364227/2010 - ELVIRA QUERINO (ADV. SP233455 - CRISTIAN 

DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de 
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São Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de REGISTRO-SP 

com as homenagens de estilo. 

Intime-se. 

Cumpra-se. 

  

2007.63.01.067603-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301362670/2010 - DIVA XAVIER PACHECO (ADV. SP195812 - 

MARCELO RODRIGUES AYRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista a petição apresentada pela autora com a retificação do valor dado à 

causa para R$38.487,64, verifico que o limite de 60 salários mínimos foi superado, o que acarreta a incompetência 

absoluta deste juizado. 

Destarte, encaminhe-se o presente feito a uma das varas federais cíveis desta Capital, com as nossas homenagens. 

Dê-se baixa na distribuição. 

                           Intime-se. 

  

2010.63.01.036275-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301363181/2010 - MARIO DOS ANJOS NETO FILHO (ADV. SP112797 

- SILVANA VISINTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de 

São Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de RIBEIRÃO 

PRETO-SP com as homenagens de estilo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.031756-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301345100/2010 - PEDRO DE ARAUJO ALMEIDA (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Assim, verifico que este Juízo é incompetente para processar e julgar o feito e retifico de 

ofício o valor da causa para R$ 40.617,00 (QUARENTA MIL SEISCENTOS E DEZESSETE REAIS), motivo pelo 

qual, em respeito ao princípio da economia processual e instrumentalidade das formas, determino a remessa das peças 

que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizadas, após a devida impressão, a uma 

das Varas Federais Previdenciárias desta Capital, determinação esta que é feita tendo em vista a natureza do benefício 

pretendido pela parte autora, o qual impõe uma maior celeridade no seu trâmite processual. Sendo outro o entendimento 

do douto Juízo a respeito, a presente fundamentação servirá como razões em eventual conflito de competência. 

  

Sem custas e honorários, nesta instância. 

  

Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.040238-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301332468/2010 - WALDIR DA CONCEICAO (ADV. SP126984 - 

ANDRÉA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto 

isso, reconheço a incompetência deste Juizado Especial Federal, e determino a extração de cópias dos autos virtuais, 

com sua remessa a Vara Federal da Subseção Judiciária de Taubaté/SP. 

  

2006.63.01.045110-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301364598/2010 - SONIA REGINA DE ARAUJO (ADV. SP104886 - 

EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial levaram em consideração o pedido inicial da parte autora, o que não 

vincula o Magistrado a julgar necessariamente conforme o parecer apresentado. 

Dessa forma, com relação ao pedido de antecipação da tutela, INDEFIRO, por ora, o requerido, eis que necessária 

análise efetiva dos vínculos e tempo de serviço da parte autora, o que ensejaria análise prévia do mérito. Tal pedido 

poderá ser apreciado, oportunamente, no momento da prolação da sentença. 

Ante ao fato de que a parte autora manifestou-se expressamente pelo encaminhamento do feito a uma das Varas 

Federais Previdenciárias em razão do valor do pedido exceder em muito o valor de alçada deste JEF, declaro a 

incompetência do Juizado Especial Federal e determino a remessa do feito a uma das Varas Federais Previdenciárias 

desta subseção judiciária. 

Proceda a Secretaria à remessa dos autos com cópia de todo o processado nos autos virtuais. Após, dê-se baixa, com as 

formalidades de estilo. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.01.036450-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301356642/2010 - JANDIRA JULIO CUSTODIO (ADV. PR008691 - 

ANTONIO LEAL DO MONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São 
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Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Maringá-PR com as 

homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A parte autora reside no Município 

de Mogi das Cruzes, que é sede de Juizado Especial Federal. 

Dispõe o artigo 3º, § 3º, da Lei Federal nº 10.259/2001 que "no foro onde estiver instalada Vara do Juizado 

Especial, a sua competência é absoluta.” 

Em se tratando de competência absoluta, sua verificação pode ser procedida de ofício pelo juiz, razão pela qual 

declaro a incompetência do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP para conhecimento e julgamento da 

presente demanda, devendo o feito ser remetido ao Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes/SP. 

Encaminhem-se os autos com as homenagens de estilo. 

Int. 

  

2010.63.01.027332-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301361327/2010 - MILTON GRACIA RAMOS (ADV. SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027327-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301363005/2010 - JOSE AUGUSTO DOS SANTOS (ADV. SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.035275-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301363186/2010 - MARILDA FURTADO DE MENDONCA (ADV. 

SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Santos-SP com as homenagens de estilo. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, declaro a 

incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito e determino a 

remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de SANTO ANDRÉ-SP com as homenagens de estilo. 

Intime-se. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.01.033924-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301363139/2010 - ELIAS MARQUES DA SILVA (ADV. SP192302 - 

RENATO APARECIDO GOMES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.038179-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301363174/2010 - IVANISE GALDINO CONCEICAO (ADV. SP258196 

- LIDIANA DANIEL MOIZIO, SP265047 - SANDRA REGINA BLAQUES BORSARINI) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.025184-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301160089/2010 - NELSON LEITE (ADV. SP205334 - ROSIMEIRE 

MARIA RENNÓ GIORGETTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Determino que seja oficiado à Caixa Econômica Federal, a fim de que esta, no prazo de 

30 (trinta) dias, forneça os extratos de todas as contas vinculadas, em nome da parte autora, com saldo em janeiro de 

1989 ou abril de 1990. A seguir, tendo em vista ser este feito meta do CNJ, voltem conclusos a este órgão judicial para 

prolação de sentença. 

  

2009.63.01.042387-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301363155/2010 - ANTAO GOMES DE LIRA (ADV. SP141976 - 

JORGE ESPANHOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando que foi constatada a incapacidade do autor para os atos da vida civil, suspendo o processo por 90 

(noventa) dias para que seja regularizada sua representação processual, por meio de sua regular interdição, ou 

constatação pelo Juízo competente de que não se trata de hipótese para interdição. Int. 

  

2010.63.01.024838-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301363270/2010 - CLEIDE MEDEIROS DE SOUZA (ADV. SP244885 - 

DENISE MENDES DA CRUZ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Indefiro, por ora, o pedido de tutela antecipada por não vislumbrar, em um juízo inicial, a 

qualidade de segurada da parte autora, quando constatada a incapacidade em agosto de 2010. 

Neste sentido, dê regular prosseguimento ao feito, incluindo-se em pauta incapacidade, para oportuno julgamento, 

através livre distribuição. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.001113-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301322218/2010 - RUTH HELENA GONCALVES REIS (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do resultado do laudo médico anexado, determino a realização de perícias médicas 

nas seguintes especialidades: 

a) Neurologia - para o dia 16/11/2010 as 09:00h, neste JEF/SP, com o Dr. Renato Anghinah, 

b) Oftalmologia - para o dia 18/11/2010 as 14:00hs, na Rua Domingos de Morais, nº249, com o Dr.Orlando Batich. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.025901-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301348405/2010 - ADELINA DE FATIMA LEITE LUZ DE ABREU 

(ADV. SP227619 - EDIVALDO BRAMBILLA DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo oferecida pelo INSS, em 05 

dias. 

Int. 

  

2010.63.01.026459-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301361960/2010 - JOSE SERCUNDES DOS SANTOS (ADV. SP208427 - 

MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, determinando a implantação da 

aposentadoria por invalidez em prol do autor. Oficie-se ao INSS para que cumpra em 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Encaminhem-se os autos à Divisão de Apoio aos Gabinetes para inclusão em pauta incapacidade. 

  

Intimem-se. 

  

2010.63.01.021584-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301362537/2010 - ANGELA MARIA CANDIDA (ADV. SP093423 - 

PEDRO LUIZ LESSI RABELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Petição e procuração anexadas em 07/10/2010: providencie a autora a devida 

comunicação da destituição do patrono inicialmente constituído, comprovando nos autos: prazo de 10 (dez) dias. 

2. Para complementação da instrução, determino a realização de perícia médica na especialidade de Neurologia, para o 

dia 11/11/2010, às 15:30 horas, aos cuidados do Dr. Antonio Carlos de Pádua Milagres, no 4º andar deste Juizado. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que possuir que comprovem sua 

incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão da prova. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.039558-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301363271/2010 - JOSE BEZERRA DE FARIAS (ADV. SP242196 - 

CLAUDIO LOPES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Assim sendo, com base no artigo artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, DECLINO 

DA COMPETÊNCIA para conhecimento e julgamento do processo, determinando sua remessa a uma das varas da 

Justiça Estadual, com as homenagens deste Juízo, dando-se baixa na distribuição. 

                                       Intime-se. 

  

2010.63.01.023546-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301253736/2010 - DONIZETE FLORENCIO DE PAULA (ADV. 

SP264944 - JOSIANE XAVIER VIEIRA ROCHA, SP265955 - ADRIANA DE ALMEIDA NOVAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). O 

autor representado por sua curadora (mãe) Maria Santina da Conceição, recebe loas e, em decorrência de acordo 

celebrado na 2ª Vara de Família de Taboão da Serra, paga a título de pensão alimentícia 35% do benefício que recebe a 

seus filhos, que vem sendo descontado de seu benefício. Segundo o autor, o acordo estabeleceu que quando seu filho 

Rodrigo alcançasse a maioridade, pagaria 30% apenas para Noemi, filha menor. O acordo também contém, que os 

atrasados a título de pensão no valor de R$ 180,00 seriam pagos em 18 meses de R$ 10,00. Entretanto, mesmo com a 

maioridade de Rodrigo, o INSS manteve o desconto de 35% de sua pensão. Requer: 1) a título de repetição de indébito 

que seja condenada a ré a devolver todos os valores indevidamente descontado do benefício nº 1047016394, com 

correção monetária e juros, b) seja alterado o parâmetro da pensão alimentícia para 35% com data de início de 

pagamento para 10/07/08 a 08/04/2-9 e, a partir dessa data alterar novamente para 30% nos termo do acordo de 
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alimentos celebrado, c) seja a ré condenada no pagamento de indenização por danos morais no valor de 40 (quarenta) 

salários mínimos regionais.... 

O autor juntou aos autos cópia integral da ação de alimentos (anexo P.14.07.2010.PDF - 14/07/2010). 

Nesse momento processual, verifico que com relação ao pedido constante do item letra b, o feito deve ser extinto sem 

resolução de mérito. 

Com efeito, o Juízo competente para verificar o correto cumprimento do acordo de pensão alimentícia e determinar, se 

o caso, a redução do percentual, é o Juízo do Estado. 

Em face do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inc. IV do Código de 

Processo Civil, com relação ao pedido de alteração do parâmetro da pensão alimentícia para 35% com data de início de 

pagamento para 10/07/08 a 08/04/2-9 e, a partir dessa data alterar novamente para 30% nos termo do acordo de 

alimentos celebrado. 

O feito permanece com relação ao pedido de indenização por danos materiais e morais. 

Aguarde-se a audiência já designada. 

Na ocasião, a parte autora deverá juntar cópia de eventuais outros atos processuais realizados após os documentos já 

juntados aos autos. 

Como houve a exclusão de pedido, desnecessária nova citação do INSS. 

  

2010.63.01.029108-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301364606/2010 - VICENTE FERREIRA MARTINS (ADV. SP187951 - 

CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pelo acima exposto, presentes os requisitos legais, bem como o fundado receio de dano 

irreparável, que resulta do caráter alimentar do benefício postulado, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, 

determinando ao INSS que mantenha o pagamento do auxílio-doença NB 5415531528, no prazo de 45(quarenta e 

cinco) dias, sob pena de imposição das medidas legais cabíveis em caso de descumprimento.Oficie-se com urgência. A 

presente medida não abrange as prestações vencidas. 

Ciência às partes do laudo pericial para manifestação no prazo de 10 dias. 

No mesmo prazo o autor deverá juntar cópia integral da CTPS. 

Após, ao gabinete central para inclusão em pauta incapacidade. 

  

2010.63.01.022682-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301363275/2010 - FLORIVAL RAIMUNDO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP227553 - MARCELO BROSCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Portanto, concedo a tutela antecipada, para que o INSS restabeleça o auxílio doença NB 

502.307.977-1 à parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob as penas da lei. 

Oficie-se o INSS para cumprimento. 

  

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.015312-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301332646/2010 - SILMARA RODRIGUES (ADV. SP138649 - EUNICE 

MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

1. Oficie-se à Prefeitura de São Paulo - Secretaria Municipal de Saúde para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar o 

prontuário médico da Sra. Silmara Rodrigues, sob as penas da lei. 

2. Oficie-se ao INSS para que encaminhe, no prazo de 30 (trinta) dias, a cópia do processo administrativo de concessão 

do benefício de auxílio doença NB 502.584.293-6, contendo o relatório médico indicando a DII - Data do Início da 

Incapacidade fixada pelo INSS, sob pena de busca e apreensão. 

3. Com a juntada dos documentos acima, encaminhem-se os autos ao Setor de Perícia Médica, para que o Sr. Perito 

elabore laudo médico complementar, no prazo de 15 (quinze) dias, a fim de esclarecer se a data de início da 

incapacidade da parte autora pode ser fixada em outra data. 

4. Após, remetam-se os autos à conclusão. 

Cumpram-se. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.025447-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301350252/2010 - ANEZIA BANDEIRA DE FRANCA QUEIROZ (ADV. 

SP044184 - ARNALDO MOCARZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. 

É que do laudo pericial, vejo conclusão, dando conta da completa e permanente incapacidade da parte autora. Tal 

contexto autoriza concluir pela necessidade de conceder à parte autora aposentadoria por invalidez, com base no art. 42, 

Lei nº 8.213/91. Observo, no ponto, que, não bastasse a incapacidade plena e permanente atestada, o fato de a parte 

autora ter recebido auxílio-doença normalmente (há menos de um ano da data da incapacidade) já demonstra presente 

sua qualidade de segurada. 
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Disso, entendo configurada a verossimilhança do direito reclamado. Por fim, tendo em vista nítido caráter alimentar do 

benefício, surge claro o periculum in mora. 

Atendido o art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a norma de regência do benefício pedido (art. 42, Lei nº 8.213/91), 

concedo tutela de urgência à parte autora, de forma a determinar que o INSS implante benefício de aposentadoria por 

invalidez em seu favor no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da 

presente decisão. 

Após comprovação, autos devem ser remetidos à contadoria, que deverá calcular atrasados, considerando aposentadoria 

por invalidez com DIB na data de intimação do INSS acerca do laudo pericial (20/09/10). 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.043229-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301361986/2010 - JOSEFA BIATA DOS SANTOS (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos 

previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Entendo ausente o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, tendo em vista que em perícia realizada 

pelo INSS não foi constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual. A juntada de laudos médicos não é 

capaz de afastar, ao menos neste exame sumário, a presunção de veracidade de que gozam os atos administrativos. 

Necessário, portanto, a realização de perícia para constatação do alegado. 

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Intime-se. Cite-se. 

  

2010.63.01.023990-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301365280/2010 - SONIA MARIA LOUZADA GOMES LIMA (ADV. 

SP233579 - ELEANDRO ALVES REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição juntada aos autos pelo INSS em 13.10.2010, determino que os 

presentes autos retornem ao d. perito a fim de que esclareça, no prazo de 15 dias, se a doença incapacitante da parte 

autora decorre de acidente de trabalho. 

Após a anexação dos esclarecimentos aos autos, intimem-se as partes para, no prazo de 10 dias, manifestarem-se. 

Em seguida, venham os autos conclusos a este Magistrado. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.036958-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301363292/2010 - SAMUEL PEREIRA DA SILVA (ADV. SP099990 - 

JOSEFA FERREIRA DIAS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização dos laudos pericial e social. Ademais, o pedido 

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção de legalidade. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.059223-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301353422/2010 - JOSE LEONCIO DE SOUSA LIMA (ADV. SP143764 

- EDSON FESTUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do extrato de consulta ao CNIS juntado em 05.10.2010, dando conta de que o autor retronou ao trabalho, 

manifestem-se as partes no prazo de 10 dias. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.028195-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301363534/2010 - LAURA ARAGAO CARLUCCI (ADV. SP227627 - 

EMILIANA CARLUCCI LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ceinte da documentação juntada, razão pela qual resta prejudicado o embargos de 

declaração apresentado, deixando este juízo de o conhecer. 

Contudo, mantenho indeferida a tutela antecipada, conforme já fundamentado em decisão anterior, uma vez que 

necessária a realização de audiência, bem como juntada de parecer contábil, para análise da concessão do benefício. 

Neste sentido, aguarde-se audiência agendada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.003687-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301361966/2010 - MARGARETE MARIA DE ALMEIDA (ADV. 

SP050762 - LUIZ LAERTE BASSI, SP109905 - LENILSON LUCENA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de tutela antecipada, 

objetivando a autora o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

De acordo com os laudos periciais anexados aos autos, restou constatado que a autora não apresenta restrições para o 

desempenho das atividades habituais, inclusive trabalho. 

  

Ausente a incapacidade da autora, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

Vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para eventuais manifestações sobre o laudo médico anexado. 

  

Intimem-se. 

  

2010.63.01.037836-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301364393/2010 - ROSEMARY JOSEFA DE AQUINO (ADV. SP189072 

- RITA DE CASSIA DE ALMEIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Ante ao fato da parte autora alegar incapacidade com o intuito de perceber o benefício de pensão por morte, agendo a 

perícia médica na especialidade de PSIQUIATRIA para o dia 03/12/2010, às 10:30 horas, NESTE JUIZADO, e nomeio 

para o ato o(a) Dr(a). GUSTAVO BONINI CASTELLANA. 

Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, munida de 

documento pessoal com foto, seus laudos e exames médicos que dispuser e relativos à moléstia alegada. 

A participação de assistente técnico nos autos será admitida nos moldes da Portaria 95/2009-JEF. 

Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica preclusão da prova técnica. 

Sem prejuízo, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que o causidico colacione cópia do CPF da autora. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.025962-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301361943/2010 - EDMAR FERNANDES DE AZEVEDO (ADV. 

SP178059 - MARIA DAS GRAÇAS RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a necessidade de dilação probatória, mediante oitiva de testemunhas, 

designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 19/11/2010, às 15 horas. Fica ciente o autor que as 

testemunhas a serem ouvidas perante este Juízo deverão comparecer independentemente de intimação. Int. 

  

2010.63.01.043464-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301363799/2010 - MARIA DAS GRACAS SOUZA COSTA (ADV. 

SP147941 - JAQUES MARCO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A concessão pleiteada exige a efetiva comprovação da incapacidade para o trabalho, o que 

depende de perícia médica, a ser realizada por profissional nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida 

prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida 

antecipação de tutela. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela. 

Diante da certidão anexada em 11/10/2010, deverá a autora, quando da perícia médica neste JEF, trazer todos os 

documentos médicos em seu poder, no original. 

Int. 

  

2010.63.01.019485-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301349705/2010 - LUIZ CARLOS DE METRIO PASSOS (ADV. 

SP147048 - MARCELO ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a anexação do laudo pericial, em 13.10.2010, intimem-se as partes para 

manifestação no prazo de dez dias. 

Após, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.026396-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301365129/2010 - ANA MARIA DA CONCEICAO SILVA (ADV. 

SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para, no prazo de dez dias, juntar aos autos cópias legíveis de suas 

CTPS's. 

Após, voltem os autos conclusos a este Magistrado. 

  

2009.63.01.052325-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301364576/2010 - IRENE IZAURA BARBOSA CAVALHEIRO (ADV. 

SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Anexo P.I.PDF - 16/08/2010: O valor de alçada a ser considerado é o valor de 60 salários 

mínimos vigentes na data da propositura da ação, ou seja, R$ 27.900,00. 

Concedo o prazo de 10 dias para que a parte autora cumpra a decisão anterior. 

Após, tornem conclusos a esta magistrada. 

Int. 

  

2010.63.01.017913-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301364356/2010 - SIDNEI VEREDA DA SILVA (ADV. SP174898 - 

LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora sobre a proposta de acordo oferecida pelo INSS, no prazo de 10 

(dez) dias. 

Decorrido o prazo, voltem os autos para conclusão. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.011116-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301360663/2010 - SHIRLEY SANTOS SOUSA (ADV. SP294178 - 

AGNALDO NASCIMENTO OLIVEIRA, SP120675 - JOSE MARCOS PONTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora sobre a proposta de 

acordo do INSS anexada aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Após venham os autos conclusos para deliberações. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.009184-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301350671/2010 - NEREU ALVES CAMPOS (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1) Indefiro os quesitos trazidos pelo autor posto que estes foram trazidos fora do momento 

oportuno, bem como todas as respostas estarem já inseridas no conteúdo do laudo e que, portanto, não interferem na 

coclusão do referido perito. 

2) Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente documentos comprovando a doença cardíaca 

alegada em peça vestibular. 

3) Intimem-se. 

  

2007.63.01.067567-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301323288/2010 - ANISIO CREPALDI (ADV. SP149240 - MARIA DE 

FATIMA BERTOGNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se o autor para apresentar documentos que comprovem a existência das contas 

mencionadas na petição inicial, com os respectivos números, tendo em vista o conteúdo da última petição da CEF. 

Prazo: 10 dias, sob pena de extinção do processo. 

  

2008.63.01.046949-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301364389/2010 - KOZO SHOJI (ADV. SP203181 - LUCINEIDE 

FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

  

Trata-se de ação em KOZO SHOJI requer a concessão de beneficio assistencial ao deficiente, previsto no artigo 203, 

inciso V, da Constituição Federal. 

Em 20.05.2008, o autor pleiteou o benefício na via administrativa, indeferido por parecer contrário da perícia médica. 

Foram realizadas perícias médica (06.02.2009), socioeconômica (10.01.2009) e contábil. 

Em 04.06.2009, foi proferida decisão que concedeu a antecipação dos efeitos da tutela pretendida. 

Porém, verifico que, no caso em tela, o perito judicial atestou que o autor encontra-se totalmente incapacitado para o 

trabalho e incapaz para o exercício dos atos da vida civil (resposta ao quesito 9.2, formulado pelo Juizo), uma vez que é 

portador de sequelas de acidente vascular cerebral.  

Diante destas conclusões faz-se necessária a regularização da situação processual do autor. 

Assim, suspendo o processo pelo prazo de noventa dias para que seja promovida sua interdição perante o juízo 

competente.  

Intime-se o Ministério Público Federal, nos termos do artigo 82, I, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se o autor sobre a proposta 

de acordo oferecida pelo INSS. 

Prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

  

2010.63.01.020068-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301362794/2010 - NIVALDO FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021024-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301362842/2010 - LUCIMARIO ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.038618-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301356768/2010 - JOSE DE SOUZA E SILVA (ADV. SP209807 - LIVIA 

CRISTINA MANZANO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Outrossim, por ora, não restou comprovado nos autos se a enfermidade alegada pelo autor 

resulta, efetivamente, em incapacidade para o trabalho ou atividade habitual a ensejar o benefício pretendido, sendo 

necessário aguardar-se a instrução do feito. 

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

Recebo o aditamento. Cite-se novamente o réu. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.038132-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301363321/2010 - ADAILTOM FERREIRA MARTINS (ADV. SP222002 

- JULIO CESAR DE SOUZA GALDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Tendo em vista o pedido de alteração do nome, concedo prazo de dez dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas 

Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

  

                  Intime-se. 

  

2010.63.01.020156-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301352177/2010 - MATIAS MARCELINO DOS SANTOS (ADV. 

SP286822 - SANDOR RAMIRO DARN ZAPATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Trata-se de ação ajuizada por MATIAS MARCELINO DOS SANTOS em face do INSS visando obter benefício 

previdenciário por incapacidade. 

Foi realizada perícia médica na especialidade Clínica Médica, onde o Perito Judicial constatou não haver qualquer 

incapacidade laborativa, embora houvesse moléstias não incapacitadoras presentes. 

Anexo PI.PDF - 30/09/2010: A parte autora impugna o laudo e requer sejam os quesitos nº 6 e 10 apresentados pelo 

INSS respondidos. 

Dessa forma, intime-se o Sr. Perito Nelson Antonio Rodrigues Garcia para que responda aos quesitos nº 6 e 10 

apresentados pelo INSS, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Após, dê-se vistas às partes para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. 

Em seguida, voltem conclusos para esta magistrada. 

Intimem-se as partes. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.067413-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301061986/2009 - SILVIA MARIA FERREIRA DA SILVA SANTOS 

(ADV. RN002955 - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Analisando o laudo pericial anexado aos autos, entendo necessária a apresentação de 

esclarecimentos. 

Isso, pois o perito não fixou uma data de início da incapacidade, limitando-se a apontar o ano de 2006, em resposta ao 

quesito nº 10 do Juízo, e 2005, em resposta ao quesito nº 9 do INSS. 

Tal afirmação, além de contraditória, é insuficiente para verificação do preenchimento dos requisitos de qualidade de 

segurado e carência, o que é essencial para o julgamento do processo. 

Diante disso, o Sr. Perito deverá ser intimado para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe qual a data de início da 

incapacidade, devendo ser especificado ao menos o mês e esclarecido quais exames foram apresentados pela autora 

quando examinada e em quais exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu. 

Com a juntada, intimem-se as partes para eventual manifestação em 5 (cinco) dias. 

Por fim, voltem conclusos para sentença. 

INTIME-SE O PERITO COM URGÊNCIA. INT. 
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2010.63.01.043206-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301363284/2010 - EMILENE DA ROCHA SANTOS (ADV. SP207171 - 

LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Não verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. 

É que, como a parte autora informa, o INSS fez cessar seu pagamento após ter concluído pela sua capacidade ao 

trabalho, o que teria sido ratificado por indeferimento de pedido posterior. Ou seja, o assunto necessita de 

aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor aguardar instrução normal do feito. 

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. 

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. 

  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  

2010.63.01.039694-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301363308/2010 - ANTONIO DE ALMEIDA FERNANDES (ADV. 

SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Ciente da documentação juntada. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Ademais, o benefício foi cessado na via administrativ e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.037764-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301356547/2010 - PEDRO SUSSUMU NAKANDAKARE (ADV. 

SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 20 (vinte) dias para que o autor cumpra integralmente a 

decisão anterior, apresentando aos autos certidão de objeto e pé, sentença se houver do processo nº Processo: 

2010618300090696, que tramita perante a 7ª Vara Previdenciária. 

  

Intime-se. 

  

2009.63.01.051246-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301344001/2010 - JOANA BARROSO ARAUJO (ADV. SP208091 - 

ERON DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a constatação de incapacidade civil descrita pelo laudo pericial, suspendo o 

processo por 90 (noventa) dias para a regularização da representação da autora, com sua regular interdição ou decisão 

do Juízo competente pelo seu não cabimento. 

Após o decurso do prazo, voltem conclusos. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, sem prejuízo de ulterior 

entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 

  

Cite-se. Int. 

  

2010.63.01.043474-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301363281/2010 - ANTONIO JOSE MENDES DOS SANTOS (ADV. 

SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.039042-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301363295/2010 - OSVALDINO ANSELMO (ADV. SP260911 - ANA 

MARIA DO REGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.039050-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301363311/2010 - JOAO BATISTA SILVA (ADV. SP115718 - 

GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.039521-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301363968/2010 - MARIA DO SOCORRO SANTOS REISSINGER 

(ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.043579-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301364602/2010 - IRACI DOS SANTOS (ADV. SP070756 - SAMUEL 

SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.043428-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301364616/2010 - DANILO BARBOSA SANCHES (ADV. SP037209 - 

IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A concessão de tutela antecipada está 

condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: 

a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Entendo ausente o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, tendo em vista que em perícia 

realizada pelo INSS não foi constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual. A juntada de laudos 

médicos não é capaz de afastar, ao menos neste exame sumário, a presunção de veracidade de que gozam os atos 

administrativos.  

Necessário, portanto, a realização de perícia para constatação do alegado.  

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Intime-se. Cite-se. 

  

2010.63.01.039305-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301362000/2010 - SIMONEIDE ALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA, SP265141 - MARCIO 

BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.043475-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301363282/2010 - ELENICE SOARES DE MELO (ADV. SP227262 - 

ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.042387-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301122815/2010 - ANTAO GOMES DE LIRA (ADV. SP141976 - 

JORGE ESPANHOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Trata-se de ação proposta por Antão Gomes de Lira em face do INSS, pleiteando a concessão de auxílio doença ou 

aposentadoria por invalidez. 

Tendo em vista a necessidade de avaliação do estado de saúde do autor por perito em outra especialidade, determino a 

realização de perícia médica a ser realizada pelo psiquiatra, Dr. Gustavo Bonini Castellana, no dia 20/08/2010 às 9:30 

hs, no 4º andar deste edifício localizado à Avenda Paulista, nº 1345. 

Ressalto que a parte autora deverá comparecer munida de todos os documentos hábeis a comprovar o seu estado de 

saúde e que sua ausência injustificada acarretará o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do silêncio da autarquia 

previdenciária, oficie-se novamente, para que apresente o processo administrativo relativo ao benefício do autor, 

no prazo máximo de quinze dias, sob pena de desobediência. 

  
2008.63.01.047671-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301362159/2010 - LUIZ ALBERTO TOLEDO (ADV. SP211875 - 

SANTINO OLIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.047657-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301365084/2010 - HELIO DO BRASIL (ADV. SP188538 - MARIA 

APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES, SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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2010.63.01.043426-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301364648/2010 - RAIMUNDO NONATO SOUSA LIMA (ADV. 

SP276544 - ERIKA FERNANDES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o Processo nº. 

200563013578586 foi julgado procedente para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ao pagamento do 

benefício de auxílio-doença no período de 30/08/2004 (DER) até 11/06/2005 (data limite fixada pela perícia). 

No presente processo, o autor também requer auxílio-doença, porém, em período diverso do pleiteado no processo 

apontado no termo de prevenção. 

Assim, não configurada a litispendência ou coisa julgada, dê-se normal prosseguimento ao feito. 

Diante dos termos do pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado pela parte autora em sua petição inicial - 

após a juntada do laudo pericial - nada há a apreciar, neste momento. 

Aguarde-se realização da perícia. 

Cite-se. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora acerca da 

proposta de acordo formulada pelo INSS, no prazo de 10 dias. Uma vez aceito pela parte, remetam-se 

imediatamente à Contadoria para elaboração de cálculos e em seguida venham conclusos. No silêncio, ou 

rejeitado pela parte, tornem conclusos para julgamento oportuno. Int. 

  

2010.63.01.024419-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301364039/2010 - DIRCE LUIZ (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021015-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301364040/2010 - JOSE MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP095636 - 

ANTONIO BATISTA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021027-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301364041/2010 - JORGEVALDO SANTOS SOUZA (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.036846-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301356755/2010 - MARIA DALVA FERREIRA (ADV. SP287960 - 

CLAUDIO GILBERTO SAQUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Deveras, neste juízo inicial, não restou demonstrado, de pronto, preencher a autora os 

requisitos para a concessão do benefício pretendido, sendo necessária a prévia oitiva da autarquia previdenciária e 

parecer da Contadoria Judicial para, com base nos documentos constantes nos autos bem como em pesquisas no sistema 

DATAPREV/CNIS, seja realizada a verificação da carência necessária. 

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Determino que seja oficiado à Caixa 

Econômica Federal, a fim de que esta, no prazo de 30 (trinta) dias, forneça os extratos de todas as contas 

vinculadas, em nome da parte autora, com saldo em janeiro de 1989 ou abril de 1990. A seguir, tendo em vista 

ser este feito meta do CNJ, voltem conclusos a este órgão judicial para prolação de sentença. 

  

2008.63.01.025147-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301160052/2010 - JOSE NICOLAU (ADV. SP263134 - FLÁVIA 

HELENA PIRES, SP263151 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.025135-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301160064/2010 - ENOQUE SANTOS LIMA (ADV. SP263134 - 

FLÁVIA HELENA PIRES, SP263151 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.025153-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301160070/2010 - GLAUDEMIR CARVALHO DE LIMA (ADV. 

SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.025123-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301160032/2010 - ARLINDO VENTURA ALVES (ADV. SP210122B - 

LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.025190-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301160077/2010 - JOSE BENEDITO NUNES MARCONDES FILHO 

(ADV. SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.025186-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301160083/2010 - MOACIR MOREIRA (ADV. SP205334 - ROSIMEIRE 

MARIA RENNÓ GIORGETTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.025195-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301160095/2010 - PAULO LUIZ DE MELO (ADV. SP205334 - 

ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.025217-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301160102/2010 - LUIZ LEITE GONCALVES (ADV. SP205334 - 

ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.025215-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301160109/2010 - DANIEL LEMES (ADV. SP205334 - ROSIMEIRE 

MARIA RENNÓ GIORGETTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.025209-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301160115/2010 - LAURILUCIO MARQUES DE AGUIAR (ADV. 

SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.025212-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301160121/2010 - JOAO BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP205334 - 

ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.025211-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301160537/2010 - ISAC ALVES DA SILVA (ADV. SP205334 - 

ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.025218-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301160559/2010 - JOAO BORGES DA SILVA (ADV. SP205334 - 

ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.019261-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301362318/2010 - NEISE TADEU GONCALVES (ADV. SP197251 - 

VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição anexada pelo autor em 19/08/2010: determino a realização de perícia médica na 

especialidade de Neurologia, para o dia 11/11/2010, às 16:00 horas, aos cuidados do Dr. Antonio Carlos de Pádua 

Milagres, no 4º andar deste Juizado. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que possuir que comprovem sua 

incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão da prova. 

Intime-se. 

  

2005.63.01.050243-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301360784/2010 - MARIA DAS GRAÇAS DOS SANTOS FIDELIS 

(ADV. SP160211 - FERNANDO JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do parecer de 29/07/2010 e petição e documentos anexados em 

09/09/2010, à Contadoria Judicial para complementação de seu parecer. Int. 

  

2010.63.01.043486-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301363279/2010 - LOSANGE MOREIRA ROCHA (ADV. SP281368 - 

FREDY ALEXEY SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 
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A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer a 

concessão do benefício de auxílio-doença, e subsidiariamente, a aposentadoria por invalidez, postulando a antecipação 

da tutela.  

  

DECIDO. 

  

Considerando que os princípios da celeridade e da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos Juizados 

Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável 

ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. 

  

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise documental, sobretudo 

considerando que a análise dos relatórios médicos anexados aos autos eletrônicos não permite, por si só, o deferimento 

da tutela cautelar. 

  

Em razão disso, é certo que a verificação da incapacidade para o exercício de atividades habituais ou para o trabalho 

remunerado, bem como a data em que teria se originado a respectiva doença, dependem também da produção de prova 

pericial médica, sendo certo que sua ausência afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, 

desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 

  

Ressalte-se ainda que, acaso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a parte autora poderá 

receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios. 

  

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva 

da parte contrária e realização de perícia médica, por ocasião do julgamento. 

  

Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.043779-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301362981/2010 - MILTON RODRIGUES GUTIERREZ (ADV. 

SP223275 - ANA PAULA PERRELLA VERONEZI, SP229322 - VANESSA CRISTINA PAZINI, SP230087 - JOSÉ 

EDNALDO DE ARAUJO); ALICE RODRIGUES FERREIRA (ADV. SP230087 - JOSÉ EDNALDO DE ARAUJO, 

SP229322 - VANESSA CRISTINA PAZINI); TOMAS RODRIGUES GUTIERRES (ADV. SP230087 - JOSÉ 

EDNALDO DE ARAUJO, SP229322 - VANESSA CRISTINA PAZINI); IONA DA SILVA RODRIGUES (ADV. 

SP230087 - JOSÉ EDNALDO DE ARAUJO, SP229322 - VANESSA CRISTINA PAZINI); ENIO DA SILVA 

RODRIGUES (ADV. SP230087 - JOSÉ EDNALDO DE ARAUJO, SP229322 - VANESSA CRISTINA PAZINI); 

REGINA APARECIDA RODRIGUES MARTINS (ADV. SP230087 - JOSÉ EDNALDO DE ARAUJO, SP229322 - 

VANESSA CRISTINA PAZINI); RONALDO RODRIGUES (ADV. SP230087 - JOSÉ EDNALDO DE ARAUJO, 

SP229322 - VANESSA CRISTINA PAZINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc. A prevenção deste processo com o feito 2007 63 010 41846-5 

já foi apreciada e afastda pela r. decisão de 12/02/2008. Regularizado o polo ativo e juntados extratos das contas 

0252/00098214-0 - dia 17 do mês, e 0252/00116342-9 - dia 01 do mês, comprovando existência e dia de aniversário, 

verifico que o processo encontra-se pronto para julgamento. No entanto, consoante recente decisão do E. STF (Exmo. 

Min. Gilmar Mendes), os processos em que se questionam expurgos inflacionários nas remuneraçõs das cadernetas de 

poupança envolvendo o Plano Collor II, como é o caso, devem ser suspensos até ulterior decisão daquela E. Corte. 

Destarte, suspendo o presente feito pelo prazo de 90 (noventa) dias. Decorridos, tornem conclusos. Intimem-se. 

  

2008.63.01.065641-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301350154/2010 - EDIR BRUM (ADV. SP248524 - KELI CRISTINA 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Tendo em vista a 

indicação do perito em psiquiatria - e a fim de garantir o contraditório - reputo necessária terceira perícia médica, que 

ora designo para o dia 12/11/2010, às 14:00 horas, com o médico neurologista Dr. BECHARA MATTAR NETO, no 

setor de perícias deste Juizado Especial Federal (4º. andar). 

2. No prazo de 10 dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico 

(Lei nº 10.259/01, art. 12, §2º) 

3. A parte autora fica ciente de que deverá comparecer ao exame munida de todos os documentos relacionados com a 

patologia que alega possuir, sob pena de preclusão da faculdade de produzir provas em momento posterior. 

4. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 dias para eventuais manifestações e, em seguida, 

voltem conclusos. 

5. Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

2010.63.01.039288-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301364628/2010 - CLEIA MARTINS DA SILVA (ADV. SP180393 - 

MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Os documentos trazidos aos autos demonstram que a autora, é portadora de doença psiquiátrica diagnosticada como 

depressão grave. 

  

Ocorre que a documentação médica anexada aos autos não é suficiente à demonstração da incapacidade, sobretudo 

considerando-se que, contrariamente ao diagnóstico efetuado há perícia médica realizada administrativamente com 

parecer contrário (documento anexo em 06.10.2010 - DER em 08.12.2009 - indeferido por não constatação da 

incapacidade). 

  

Além disso, considerando-se a doença diagnosticada, que é de natureza psiquiátrica e instala-se no decorrer do tempo, 

entendo necessários os prontuários médicos da autora para verificação da incapacidade. 

  

                                       Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação 

dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, indeferida.  

  

Sem prejuízo, oficie-se aos estabelecimentos de saúde que expediram os documentos de fls. 12, 15 e 16 para que, no 

prazo de 30 dias tragam aos autos os prontuários médicos da autora. 

  

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.010630-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301363517/2010 - EDIVALDO TEODORO SANTOS (ADV. SP085520 - 

FERNANDO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

  

Intime-se o perito médico ortopedista para em quinze dias retificar ou ratificar suas conclusões diante das informações 

contidas em parcer juntado em 13/09/2010. 

  

Após, voltem conclusos a esta magistrada. 

  

Cumpra-se. 

  

2010.63.01.027232-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301350262/2010 - RICARDO PIRES DE OLIVEIRA (ADV. SP190105 - 

THAIS BARBOSA, SP299084 - MARTA LUCIA VIEIRA, SP290330 - RAFAEL TAKESHI SHIROMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico os requisitos 

necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. 

É que do laudo pericial, vejo conclusão, dando conta da completa e permanente incapacidade da parte autora. Tal 

contexto autoriza concluir pela necessidade de conceder à parte autora aposentadoria por invalidez, com base no art. 42, 

Lei nº 8.213/91. Observo, no ponto, que, não bastasse a incapacidade plena e permanente atestada, o fato de a parte 

autora ter recebido auxílio-doença normalmente já demonstra presente sua qualidade de segurada. 

Disso, entendo configurada a verossimilhança do direito reclamado. Por fim, tendo em vista nítido caráter alimentar do 

benefício, surge claro o periculum in mora. 

Atendido o art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a norma de regência do benefício pedido (art. 42, Lei nº 8.213/91), 

concedo tutela de urgência à parte autora, de forma a determinar que o INSS implante benefício de aposentadoria por 

invalidez em seu favor no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da 

presente decisão. 

Após comprovação, autos devem ser remetidos à contadoria, que deverá calcular atrasados, considerando aposentadoria 

por invalidez com DIB na próprio DIB de auxílio-doença (02/10/06), compensando-se pagamentos administrativos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 
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2010.63.01.039913-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301364608/2010 - LAERCIO MENDES DE SOUZA (ADV. SP080804 - 

ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.040388-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301364624/2010 - CRISTIANO DE ALMEIDA ROHR (ADV. SP109144 

- JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.046860-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301363173/2010 - LUIS GONZAGA SIMAO (ADV. SP157737 - 

ADILSON APARECIDO VILLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes do relatório de esclarecimentos para eventual manifestação em 48 

(quarenta e oito) horas. Após, voltem conclusos. 

  

2008.63.01.066560-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301133747/2010 - ADRIANE IZIDORO (ADV. SP063118 - NELSON 

RIZZI, SP086852 - YOLANDA VASCONCELLOS DE CARLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se ação em que a parte autora pretende a concessão de amparo 

assistencial ao deficiente. 

Observa-se da resposta ao quesito nº 9.2. do Juízo que a moléstia incapacita a autora para os atos da vida civil. 

Dessa forma, intime-se a parte autora que providencie a interdição da autora. Concedo o prazo de 30 dias. 

Após, tornem os autos conclusos a esta magistrada. 

Ciência ao Ministério Público Federal. 

  

2010.63.01.037814-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301359309/2010 - JOSE AURI AGOSTINHO SANTOS (ADV. SP220762 

- REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Nesse sentido, numa análise preliminar, própria deste momento processual, reputo não 

comprovado o risco de dano irreparável ou de difícil reparação para a concessão da almejada antecipação de tutela, 

posto que a autora não o comprovou. Ademais, ante a presunção de legitimidade dos atos administrativos, faz-se 

necessária a prévia oitiva da autarquia previdenciária. 

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.036810-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301363299/2010 - ABENY FREITAS DE ALBUQUERQUE (ADV. 

SP232548 - SERGIO FERREIRA LAENAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Não verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. 

É que, como a parte autora informa, o INSS negou seu pedido após ter concluído pela sua capacidade ao trabalho. Ou 

seja, o assunto necessita de aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor aguardar instrução normal 

do feito. 

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. 

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  

2010.63.01.002972-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301355135/2010 - FERNANDO JOSE DA SILVA (ADV. SP180064 - 

PAULA OLIVEIRA MACHADO, SP190404 - DANIELLA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Outrossim de acordo com o laudo pericial trazido 

aos autos restou constatado que o autor apresenta incapacidade total e temporária, não fazendo, portanto, jus ao 

benefício pretendido. Ademais, considere-se que o autor vem recebendo o benefício de auxilio doença regularmente não 

se verificando, deste modo, o alegado risco de dano irreparável. 

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.040445-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301366325/2010 - ZELIA MARIA MARTINS BATZLI (ADV. SP245923 

- VALQUIRIA ROCHA BATISTA, SP248763 - MARINA GOIS MOUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

2010.63.01.040229-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301364622/2010 - JAIR BERTOLAI (ADV. SP180393 - MARCOS 

BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Apresente a parte autora cópia integral da sua CTPS, ou os carnês de contribuição, no prazo de 10 (dez) dias. 

Com ou sem a juntada, aguarde-se a realização da perícia já designada. 

Anexo P04102010.PDF- 06/10/2010: Anote-se o número do benefício. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.040679-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301366323/2010 - ADRIANO DOS SANTOS CORDEIRO (ADV. 

SP196636 - DANIEL FABIANO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por 

ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.038406-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301366569/2010 - MARIA RITA NOVAES DOS SANTOS (ADV. 

SP262894 - SÍLVIA APARECIDA DE SOUZA, SP140850 - ANDREIA LUZIA DE ARAUJO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 

Apresente a parte autora cópia integral da sua CTPS, ou os carnês de contribuição, no prazo de 10 (dez) dias. 

Com ou sem a juntada, aguarde-se a realização da perícia já designada. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da proposta de acordo 

formulada pelo INSS, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar seu interesse em 

aceitar ou não o acordo proposto.  

Após, voltem os autos conclusos a este Magistrado. 

  
2010.63.01.018125-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301363973/2010 - HUGO ASSIS TAVARES (ADV. SP273772 - 

APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.013080-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301363991/2010 - DEUSDEDIT PRADO VAZ (ADV. SP125802 - 

NOELIA DE SOUZA ALMEIDA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.025378-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301363992/2010 - IRENE RIBEIRO MICHAELI (ADV. SP109729 - 

ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021301-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301363993/2010 - ISABEL LOPES SOUZA (ADV. SP255312 - BRUNO 

DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017946-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301363994/2010 - RENATO MARTINS (ADV. SP220640 - FRANCISCO 

CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.026172-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301363995/2010 - JOILSON LOPES (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018680-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301363996/2010 - LAUDICEIA MARIA LOURENCO (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022624-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301363998/2010 - CARMEN LUCIA ALVES DA SILVA (ADV. 

SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018930-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301363997/2010 - MARIA GORETI DOS SANTOS KITAMURA (ADV. 

SP211350 - MARCELO LIBERTO DE VASCONCELOS ARRUDA, SP226847 - MONICA HARUMI FURUTANI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.043214-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301363729/2010 - MARIA DE LOURDES LIMA FRANCA (ADV. 

SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer a 

concessão do benefício de auxílio-doença, e subsidiariamente, a aposentadoria por invalidez, postulando a antecipação 

da tutela.  

  

DECIDO. 

  

Considerando que os princípios da celeridade e da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos Juizados 

Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável 

ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. 

  

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise documental, sobretudo 

considerando que a análise dos relatórios médicos anexados aos autos eletrônicos não permite, por si só, o deferimento 

da tutela cautelar. 

  

Em razão disso, é certo que a verificação da incapacidade para o exercício de atividades habituais ou para o trabalho 

remunerado, bem como a data em que teria se originado a respectiva doença, dependem também da produção de prova 

pericial médica, sendo certo que sua ausência afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, 

desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 

  

Ressalte-se ainda que, acaso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a parte autora poderá 

receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios. 

  

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva 

da parte contrária e realização de perícia médica, por ocasião do julgamento. 

  

Registre-se e intime-se. 

  

2010.63.01.038338-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301362008/2010 - JOSE DOS SANTOS DA SILVA (ADV. SP257340 - 

DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Outrossim, por ora, não restou comprovado nos autos se a enfermidade 

alegada pelo autor resulta, efetivamente, em incapacidade para o trabalho ou atividade habitual a ensejar o benefício 

pretendido, sendo necessário aguardar-se a instrução do feito. 

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

Anote-se o endereço fornecido pelo autor. 

  

Intimem-se. 
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2010.63.01.023640-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301352425/2010 - PAULO SERGIO LOPES VALE (ADV. SP235201 - 

SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Ismael Vivacqua Neto, que salientou a 

necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade de Clínica Médica, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 18/11/2010, às 

12h30min, com a Dra. Mata Candido, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 

1345 - 4º andar. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de 

prova. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante disso, indefiro a medida 

antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.043466-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301363283/2010 - CRISPINIANO GUILHERME DE SANTANA (ADV. 

SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.039552-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301363298/2010 - JOSE IVAN MARTINS (ADV. SP267269 - RITA DE 

CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.046982-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301364558/2010 - TERESINHA MOREIRA DE MOURA (ADV. 

SP036562 - MARIA NEIDE MARCELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito à ordem. 

Observo que o termo anterior foi equivocadamente assinado sem a decisão judicial. 

Assim, determino o seu cancelamento. 

Intimem-se as partes da decisão proferida em 11/10/2010, nos seguintes termos: 

"Defiro à autora mais 05 (cinco) dias para juntada dos documentos médicos referidos, sob pena de preclusão da prova." 

Int. 

  

2010.63.01.043710-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301365089/2010 - NOGIDIA APARECIDA DA COSTA (ADV. 

SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Apresente a parte autora cópia da sua CTPS, ou os carnês de contribuição, no prazo de 10 (dez) dias. 

Com ou sem a juntada, aguarde-se a realização da perícia já designada. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.051246-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301248645/2010 - JOANA BARROSO ARAUJO (ADV. SP208091 - 

ERON DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que houve o deferimento da tutela, com a implantação do benefício em 

favor da autora (doc DATAPREV anexado aos autos nesta data), remetam-se os autos à contadoria para cálculos. 

Após, voltem conclusos na pasta 6.4. 

Int. 

  

2010.63.01.038411-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301357066/2010 - JOSE JAURO DOS SANTOS (ADV. SP257340 - 

DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Outrossim, por ora, não restou comprovado nos autos se a enfermidade 

alegada pelo autor resulta, efetivamente, em incapacidade para o trabalho ou atividade habitual a ensejar o benefício 

pretendido, sendo necessário aguardar-se a instrução do feito. 

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

Intimem-se. 
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2009.63.01.022650-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301343982/2010 - OSMAR BATISTA (ADV. SP173632 - IZAIAS 

MANOEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando que o autor recebeu auxílio-doença acidentário entre 26.10.2007 e 01.06.2008, o julgamento deve ser 

convertido em diligência, até para verificação da competência deste juízo para apreciar a demanda. 

Além disso, o laudo pericial ortopédico suscita dúvidas quanto à data do acidente sofrido pelo autor. Isso porque o 

relatório médico apresentado pelo autor - e inclusive anexado ao laudo pericial (p. 4) - afirma que sofreu fratura no 

punho esquerdo em 04.04.2007. Porém, no corpo do laudo, a data referida ao acidente é setembro de 2007. 

A fim de elucidar esses dois pontos controvertidos, determino: 

(a) a expedição de ofício à empresa empregadora do autor no ano de 2007 para, em 10 dias, esclarecer se este sofreu 

acidente de trabalho em 2007 (data de afastamento: 18.09.2007) e se houve emissão de CAT. Em caso positivo, a 

empresa deverá encaminhar cópia deste documento a estes autos. 

(b) após o cumprimento da determinação constantes do item "a", a intimação do perito judicial para que esclareça a data 

correta do início da incapacidade. 

Cumpridas as diligências supra, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 dias para eventuais manifestações e, em 

seguida, voltem conclusos. 

Publicada e registrada neste ato. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.067661-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301362660/2010 - NAIR SANCHEZ (ADV. SP069824 - NAIR 

SANCHEZ, SP285788 - PRESCILA MAZZOLA); DEBORAH SILVEIRA DE ANDRADE (ADV. SP285788 - 

PRESCILA MAZZOLA); FERNANDA SILVEIRA DE ANDRADE (ADV. SP285788 - PRESCILA MAZZOLA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A 

competência do Juizado Especial é fixada em razão do valor atribuído à causa, que corresponde ao benefício econômico 

pretendido. Cabe à parte atribuir à causa o seu valor. Assim, determino às autoras que, com base nos extratos juntados 

pela CEF, apresentem os cálculos em função do pedido e retifique o valor da causa, se o caso, tendo em vista que, em 

caso de procedência do pedido, a condenação será limitada ao valor de alçada do Juizado. Prazo: 10 dias. Intimem-se. 

  

2010.63.01.016132-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301350858/2010 - MARIA ROZANE DE OLIVEIRA (ADV. SP155071 - 

ADENILSON BRITO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o Perito Judicial na especialidade neurologia salientou a necessidade de 

realização de perícia na especialidade clínica médica, designo nova perícia médica para o dia 18/11/2010, às 14h, com o 

Dr. ROBERTO ANTONIO FIORE, no 4º andar deste Juizado Especial Federal, situado à Avenida Paulista, 1345, São 

Paulo/SP, devendo ser apresentada toda a documentação médica disponível referente à patologia alegada, bem como 

documento de identificação com foto. A participação de assistente técnico será admitida nos moldes da Portaria 

95/2009-JEF, de 28.08.2009. Fica a parte autora ciente de que o não comparecimento, injustificado, à perícia implicará 

preclusão de prova. 

Com a entrega do laudo, dê-se ciência às partes e tornem conclusos para sentença. 

Intimem-se com urgência. 

  

2010.63.01.038377-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301355159/2010 - JACONIAS ALVES DOS SANTOS (ADV. SP138603 - 

ADRIANA DE LOURDES G DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Outrossim, por ora, não restou comprovado nos autos se a enfermidade alegada pelo autor 

resulta, efetivamente, em incapacidade para o trabalho ou atividade habitual a ensejar o benefício pretendido, sendo 

necessário aguardar-se a instrução do feito. 

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.031203-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301362697/2010 - JOSE RODRIGUES DE SANTANA (ADV. SP207171 

- LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Deveras, não há que se falar em perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, haja vista 

que o autor vem recebendo seu benefício previdenciário regularmente. Eventuais correções, se devidas, ser-lhe-ão 

asseguradas por ocasião da sentença, quando fará jus, se o caso, aos pagamentos pretendidos. 

Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, a antecipação da tutela requerida. 

  

Intimem-se. 

  

2010.63.01.039571-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301363293/2010 - MARIA DE LURDES DO CARMO MATOS (ADV. 

SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer a 

concessão do benefício de auxílio-doença, e subsidiariamente, a aposentadoria por invalidez, postulando a antecipação 

da tutela.  

  

DECIDO. 

  

Considerando que os princípios da celeridade e da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos Juizados 

Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável 

ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. 

  

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise documental, sobretudo 

considerando que a análise dos relatórios médicos anexados aos autos eletrônicos não permite, por si só, o deferimento 

da tutela cautelar. 

  

Em razão disso, é certo que a verificação da incapacidade para o exercício de atividades habituais ou para o trabalho 

remunerado, bem como a data em que teria se originado a respectiva doença, dependem também da produção de prova 

pericial médica, sendo certo que sua ausência afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, 

desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 

  

Ressalte-se ainda que, acaso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a parte autora poderá 

receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios. 

  

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva 

da parte contrária e realização de perícia médica, por ocasião do julgamento. 

  

Registre-se e intime-se. 

  

2010.63.01.038798-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301363312/2010 - JOSE CARLOS CORDEIRO (ADV. SP222002 - 

JULIO CESAR DE SOUZA GALDINO, SP232421 - LUIZ WAGNER LOURENÇO MEDEIROS FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumprida a determinação, 

passo à análise da concessão da tutela. 

  

A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do 

Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação. 

Entendo ausente o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, tendo em vista que em perícia realizada 

pelo INSS não foi constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual. A juntada de laudos médicos não é 

capaz de afastar, ao menos neste exame sumário, a presunção de veracidade de que gozam os atos administrativos. 

Necessário, portanto, a realização de perícia para constatação do alegado. 

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Intime-se. Cite-se. 

  

2009.63.01.021362-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301268239/2010 - GENILDA SOUZA SANTANA (ADV. SP163580 - 

DANIEL RUSSO CHECCHINATO, SP234848 - RAFAEL DOS SANTOS PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por todo o exposto, determino a realização de 

nova perícia médica, na especialidade ortopedia, a ser realizada no dia 17/11/2010 às 15h00, aos cuidados da Dra. 

Priscila Martins, na sede deste Juizado Especial Federal, Av. Paulista, nº 1345, 4º andar, a fim de que se verifique se o 

autor continua incapacitado para o exercício de suas funções ou se esteve em algum período incapacitado. 

Determino que a parte autora apresente toda a documentação médica (original), no dia da perícia designada. 

Int. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.002002-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301322182/2010 - JOSE ZELE JACOBINA DE FREITAS (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, DEFIRO a antecipação da tutela 

pleiteada, determinando ao INSS que conceda à parte autora o benefício de auxílio-doença, no prazo de até 45 (quarenta 

e cinco) dias. Oficie-se para cumprimento. 
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Ainda, diante do resultado da perícia realizada, designo nova avaliação médica na especialidade de neurologia, para o 

dia 05/11/2010 às 16h, aos cuidados do Dr. Bechara Mattar Neto, a realizar-se neste JEF/SP. A ausência injustificada do 

autor implicará preclusão da prova. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.017695-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301315610/2010 - FRANCISCO LUCIE DE SOUZA (ADV. SP237831 - 

GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Assim, determino a realização de nova perícia médica, na especialidade Clínica Médica, a 

ser realizada no dia 12/11/2010, às 16:00 horas, com o Dr. Paulo Sérgio Sachetti, na sede deste Juizado Especial 

Federal, Av. Paulista, n.º 1345, 4º andar, o autor deve comparecer à perícia munido com toda a documentação médica 

que possui. 

Intime-se com urgência. 

  

2010.63.01.039303-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301364195/2010 - IARA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP121980 - 

SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por isso, 

indefiro a medida antecipatória requerida. 

Sem prejuízo, reitere-se a intimação da parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, cumpra a decisão 

anteriormente proferida ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.038941-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301359256/2010 - GERSON CICERO (ADV. SP166601 - REGINA 

MARIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos etc. 

                                                                                                                           

                                      

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Francisco Morato que está 

inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Jundiaí. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Jundiaí com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

2010.63.01.036235-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301364599/2010 - ANTONIO SILVA NASCIMENTO (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão do benefício de aposentadoria, mediante o 

reconhecimento de tempo especial. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária, que deverá manifestar-se sobre a 

documentação juntada, a regularidade dos vínculos e sobre as contribuições vertidas para o sistema. 

Além disso, eventual antecipação dos efeitos da tutela implicaria em remessa do feito à contadoria para cálculo do valor 

do benefício,invertendo-se a ordem do trâmite processual. 

Por fim, ressalta-se que o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.059553-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301348623/2010 - MARIA CECILIA DIAS GALVAO (ADV. SP267269 - 

RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando que a prova da incapacidade de Dorival Galvão é imprescindível à verificação 

de sua qualidade de segurado ao tempo de sua morte, faz-se necessária a realização de perícia médica indireta. 
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Para tanto, designo perícia médica indireta por clínico geral, a ser realizada pela Dra. Lucilia Montebugnoli dos Santos, 

no dia 10.11.2010, às 16 horas, no 4º andar deste prédio. A autora deverá comparecer à perícia trazendo os documentos 

necessários à comprovação do direito pleiteado, sob pena de preclusão da faculdade de produzir prova. 

Após a juntada do laudo, dê-se vista às partes para manifestação em 5 dias. 

Visando à organização dos trabalhos do juízo, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 09.05.2011, às 14 

horas, dispensada a presença das partes. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

2007.63.01.039593-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301330849/2010 - ERZILIA FERMINO GONÇALVES (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista as 

manifestações da parte ré, concedo a parte autora, prazo de 30 (trinta) dias, para que esclareça se possuía conta conjunta 

e/ou era a representante/assistente legal de Érika Gonçalves de Carvalho e Eveline Gonçalves de Carvalho. A seguir, 

voltem os autos conclusos a este órgão judicial, uma vez que o feito é meta do CNJ. 

  

2009.63.01.034299-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301363041/2010 - JULIO RIBEIRO FERREIRA (ADV. SP175721 - 

PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos. 

Realizada perícia médica, foi constatado pelo sr. Perito que o autor é portador de esquizofrenia paranóide e que sua 

doença o incapacita para os atos da vida civil. 

Assim, imprescindível a nomeação de curador para a parte autora, o qual será responsável pela defesa dos seus 

interesses não só nesta demanda, como também nos demais atos da vida civil - inclusive perante o INSS. 

Nestes termos, suspendo o curso deste feito pelo prazo de 30 dias, para que eventual responsável pelo autor providencie 

sua interdição, anexando aos autos a nomeação de curador - ainda que provisório, bem como nova procuração. 

Ciência ao MPF. 

Após, tornem os autos conclusos a esta magistrada. 

Int. 

  

2007.63.01.067783-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301362653/2010 - IZILDINHA HAYASHIDA (ADV. SP142271 - YARA 

DE ARAUJO SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a parte autora para apresentar documentos que comprovem a existência da 

conta, constando o número da conta e a agência, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo. 

  

2010.63.01.026680-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301352530/2010 - LUZITANIA MARIA DA SILVA (ADV. SP289519 - 

DELVANI CARVALHO DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta de acordo anexa aos autos em 13.10.2010, intime-se a Autora 

para manifestação no prazo dez dias. Havendo anuência, remetam-se os autos à Contadoria. 

Após, tornem conclusos. 

Intimem-se. 

  

2008.63.01.039823-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301356730/2010 - MARIA DO CARMO LIMA SANTOS (ADV. 

SP101196 - KLEBER DOS REIS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Outrossim, considere-se que, conforme pesquisa no sistema DATAPREV, a autora 

encontra-se recebendo o benefício de auxílio doença desde 10/11/2009, não se verificando, desta forma, o alegado risco 

de dano irreparável. 

  

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

  

2008.63.01.051425-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301362083/2010 - MARIA DE FATIMA VITORINO PINHEIRO (ADV. 

SP219751 - VAGNER LUIZ ESPERANDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a expedição de ofício, conforme requerido. No mais, aguarde-se a audiência já 

agendada. Int. 

  

2010.63.01.012550-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301352531/2010 - MARCIA CRISTINA BRAGA MANTOVANI (ADV. 

SP170673 - HUDSON MARCELO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a natureza da doença diagnosticada (transtorno esquizoafetivo do tipo 

depressivo), com início no ano de 2000, época em que a Autora teve rescindido seu contrato de trabalho (mantido de 
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22.08.1978 a 03.04.2000), entendo necessária maior dilação probatória a fim de verificar eventual incapacidade anterior 

a 15.07.2008 (data de início da incapacidade fixada pela Dra. Perita). 

Oficie-se aos estabelecimentos de saúde que expediram os documentos de fls. 22 a 35, petprovas, para que em trinta 

dias tragam aos autos cópias integrais do prontuários médicos relativos ao tratamento realizado pela autora. 

Com a vinda destes documentos, tornem os autos à Dra. Perita psiquiatra para que, em dez dias, esclareça se é possível 

reconhecer a existência de incapacidade em período anterior a 15.07.2008. 

Anexado o relatório médico de esclarecimentos periciais, intimem-se as partes para manifestação em dez dias. 

Após, tornem conclusos. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.032817-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301361959/2010 - OSEAS ALHEIROS DE FREITAS (ADV. SP200639 - 

JOELMA FREITAS RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Portanto, concedo a tutela antecipada, para que o INSS implante aposentadoria por invalidez à parte autora, no prazo de 

45 (quarenta e cinco) dias, sob as penas da lei. 

Oficie-se o INSS para cumprimento. 

  

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.043700-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301365264/2010 - OLINDA APARECIDA ROSSALI DE ANDRADE 

(ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Parte autora pede concessão de aposentadoria por tempo de contribuição desde 

pedido administrativo. Afirma que o INSS desconsiderou serviço prestado. 

Tratando-se de tempo de serviço, sem o contraditório e regular instrução, entendo prematuro conceder decisão 

antecipatória.             

Diante do exposto, INDEFIRO tutela de urgência. 

Concedo os beneficios da Justiça Gratuita. Intimem-se. Cite-se INSS. 

  

2010.63.01.019847-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301348396/2010 - LINDAURA ROSA DA SILVA (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando que o perito judicial constatou a incapacidade da parte autora para os atos da 

vida civil em razão da alienação mental, suspendo o curso deste feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que eventual 

responsável pela autora providencie sua interdição, anexando aos autos a nomeação de curador - ainda que provisório. 

  

2009.63.01.030999-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301343541/2010 - JOSE BONIFACIO CARVALHO SILVA (ADV. 

SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo sem apreciação do 

mérito, para que o autor apresente cópia integral do processo administrativo, contendo as planilha de cálculo referentes 

aos pagamentos de contribuições efetuados em atraso o que, conforme parecer da Contadoria deste Juízo, é 

indispensável para elaboração dos cálculos e análise do pedido. 

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

2007.63.01.067514-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301323283/2010 - RUI CESAR CECCI DE CASTRO (ADV. SP238294 - 

ROBERTO CESAR SCACCHETTI DE CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se o autor para apresentar documentos que comprovem a existência 

de conta-poupança em seu nome, tais como, informes de rendimento e declarações de imposto de renda. Esses 

documentos são necessários para que a ré possa realizar a pesquisa em seu banco de dados. Prazo: 10 dias, sob pena de 

extinção do processo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A concessão pleiteada exige a efetiva 

comprovação da incapacidade para o trabalho, o que depende de perícia médica, a ser realizada por profissional 

nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das 

alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela. 

Int. 

  

2010.63.01.043481-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301363280/2010 - REINALDO MOREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.039509-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301363294/2010 - RUBENS ZELLER (ADV. SP162760 - MARCELO 

JOSE FONTES DE SOUSA, SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.027410-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301363413/2010 - LEE SUN SEN - ESPOLIO (ADV. SP274489 - FABIO 

DE CARVALHO TAMURA, SP287600 - MARIO ADAIR RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intimem-se as partes da decisão anterior, que 

rejeitou os embargos de declaração. 

  

2010.63.01.043489-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301364612/2010 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA DOURADO 

(ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, ausente neste momento, prova inequívoca, indefiro o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Int. 

  

2010.63.01.042466-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301352979/2010 - MARIA NANCY SOUZA DOS SANTOS (ADV. 

SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Deveras, neste juízo inicial, não restou demonstrado, de pronto, preencher a autora 

os requisitos para a concessão do benefício pretendido, sendo necessária a prévia oitiva da autarquia previdenciária e 

parecer da Contadoria Judicial para, com base nos documentos constantes nos autos bem como em pesquisas no sistema 

DATAPREV/CNIS, seja realizada a verificação da carência necessária. 

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.043355-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301355147/2010 - ALEXANDRE PAES DE CAMARGO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Indefiro, 

por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se a parte autora. 

  

2010.63.01.039347-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301363309/2010 - JOSE CARLOS VIEIRA DA SILVA (ADV. SP262710 

- MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer a 

concessão do benefício de auxílio-doença, e subsidiariamente, a aposentadoria por invalidez, postulando a antecipação 

da tutela.  

  

DECIDO. 

  

Considerando que os princípios da celeridade e da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos Juizados 

Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável 

ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. 

  

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise documental, sobretudo 

considerando que a análise dos relatórios médicos anexados aos autos eletrônicos não permite, por si só, o deferimento 

da tutela cautelar. 

  

Em razão disso, é certo que a verificação da incapacidade para o exercício de atividades habituais ou para o trabalho 

remunerado, bem como a data em que teria se originado a respectiva doença, dependem também da produção de prova 

pericial médica, sendo certo que sua ausência afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, 

desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 
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Ressalte-se ainda que, acaso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a parte autora poderá 

receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios. 

  

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva 

da parte contrária e realização de perícia médica, por ocasião do julgamento. 

  

Registre-se e intime-se. 

  

2009.63.01.034636-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301364034/2010 - DANILO GOMES DO NASCIMENTO (ADV. 

SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA, SP114159 - JORGE JOAO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a perita judicial não constatou 

incapacidade atual do autor, mantenho o indeferimento da antecipação da tutela. 

  

Intime-se o Ministério Público Federal para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Após, tornem os autos conclusos. 

  

Cumpra-se. 

  

2009.63.01.062398-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301363950/2010 - VALERIA CAVALCANTE RIBEIRO SAMPAIO 

(ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Petição anexa em 23.08.2010: Tendo em vista que o relatório de esclarecimento pericial, anexo aos autos em 

16.08.2010, não mencionou análise do prontuário médico apresentado pela Autora (anexo em 12.07.2010), tornem os 

autos ao Dr. Perito para que informe ao Juizo se matém suas conclusões diante de tal documentação. 

Anexado o laudo pericial complementar, intimem-se as partes para manifestação em dez dias. Após, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.038624-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301365127/2010 - ALLAINE BRENDA AMANCIO ROCHA (ADV. 

SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para que a parte autora colacione cópia do indeferimento administrativo 

junto ao INSS. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.026685-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301362321/2010 - ROSEMEIRE SANTANA DE MORAES (ADV. 

SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 04/10/2010: defiro a dilação de prazo por mais 10 (dez) dias requerida 

pela parte autora. 

Int. 

  

2009.63.01.046050-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301363574/2010 - IVANETE ALEXANDRE DA SILVA (ADV. 

SP278265 - RENATO RODRIGUES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se as partes da decisão anterior. 

  

2010.63.01.002741-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301359295/2010 - LILIAN CLELIA NASTRI MANZIONE (ADV. 

SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Deveras, não há que se falar em perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, haja vista 

que o autor vem recebendo seu benefício previdenciário regularmente. Eventuais correções, se devidas, ser-lhe-ão 

asseguradas por ocasião da sentença, quando fará jus, se o caso, aos pagamentos pretendidos. 

Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, a antecipação da tutela requerida. 

  

Cite-se o INSS. 

  

Intimem-se. 
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2010.63.01.044115-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301360159/2010 - OSVALDO LUCAS DE BARROS (ADV. SP250882 - 

RENATO CARLET ARAUJO LIMA, SP255572 - WESLEI VALIM ANDRETTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Expeça-se ofício ao SCPC para 

que, no prazo de 10 (dez) dias, encaminhe a este Juizado Especial Federal, o histórico de apontamentos em nome do 

autor, OSVALDO LUCAS DE BARROS, contendo os nomes das instituições credoras, os valores inscritos, as datas de 

inclusão e, se o caso, de exclusão. Após, retornem os autos conclusos para a apreciação da tutela antecipada. 

  

Cumpra-se. 

  

2008.63.01.001932-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301362935/2010 - MARIA DO CARMO RODRIGUES (ADV. SP163552 

- ANA MARIA DE OLIVEIRA SANCHES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL, REPRESENTANTE LEGAL). No intuito de esclarecer se realmente duas pessoas diferentes foram 

cadastradas sob o mesmo número de Cadastro de Pessoa Física ou se a hipótese é de uso indevido dos dados da autora 

por outra pessoa, determino: 

  

a)             seja expedido ofício à Delegacia da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária - SP, Divisão de 

Controle e Acompanhamento Tributário para que, em 15 dias, encaminhe a este juízo o processo administrativo nº 

13.807.011912/99-68 - que resultou na emissão do CPF nº 233.630.098-28 bem como um ou mais processos 

administrativos que deram origem à emissão do CPF nº 995.577.548-34; 

b)             seja expedido ofício à Secretaria de Segurança Pública de São Paulo para que informe todos os dados 

cadastrais da titular do documento de identidade nº 00017783466;  

c)             seja expedido ofício ao INSS para que informe os dados cadastrais de Maria do Carmo Rodrigues, titular 

do titular do documento de identidade nº 00017783466, nascida em 14.12.1951;  

  

Cumprida esta decisão, tornem os autos conclusos a esta magistrada. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.036110-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301356748/2010 - MARIA DAS GRACAS SILVA CIRINO (ADV. 

SP258496 - IZILDINHA SPINELLI, SP263629 - IVAN GOMES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Outrossim, por ora, não restou comprovado nos 

autos se a enfermidade alegada pela autora resulta, efetivamente, em incapacidade para o trabalho ou atividade habitual 

a ensejar o benefício pretendido, sendo necessário aguardar-se a instrução do feito. 

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

Quanto o CPF anexado, anote-se. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.033443-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301364597/2010 - MARIA HELENA AMARO MARQUES (ADV. 

SP254501 - CELESTINO GOMES ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.043327-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301363642/2010 - JOSE EUGENIO LOPES DE ALMEIDA (ADV. 

SP285543 - ANDRE LUIZ MELONI GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela 

contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a 

carência no caso de concessão de aposentadoria. 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 
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2010.63.01.037335-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301356742/2010 - JOSE CARLOS BENTO (ADV. SP276665 - 

ANDREIA LETICIA DA SILVA SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Outrossim, por ora, não restou comprovado nos autos se a enfermidade alegada pelo autor 

resulta, efetivamente, em incapacidade para o trabalho ou atividade habitual a ensejar o benefício pretendido, sendo 

necessário aguardar-se a instrução do feito. 

  

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

  

Intimem-se. 

  

2007.63.01.043836-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301361886/2010 - RUBENS DE CAMPOS - ESPOLIO (ADV. ); NEUZA 

ROSA PAULINO DE CAMPOS - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). Vistos, etc. Os extratos da conta poupança 1008/00009494-2 - dia 27, de 

titularidade da falecida Neuza Rosa Paulina de Campos, já foram juntados aos autos pela ré CEF. Outrossim, determino 

à ré CEF que no prazo de 20 (vinte) dias traga aos autos os extratos das contas poupança 0262-013-00138267-2 e 1008-

013-00046270-3, de titularidade do falecido Rubens de Campos, CPF 111.567.418-82, ou justifique comprovadamente 

a impossibilidade. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Outrossim, por ora, não restou 

comprovado nos autos se a enfermidade alegada pela autora resulta, efetivamente, em incapacidade para o 

trabalho ou atividade habitual a ensejar o benefício pretendido, sendo necessário aguardar-se a instrução do 

feito.  

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.038005-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301354516/2010 - MARIA ELOISA PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP119887 - EDGLEUNA MARIA ALVES VIDAL, SP143583 - RENATO JOSE PLATERO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.039539-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301363304/2010 - MARIA DOS ANJOS BARBOZA ROCHA (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.029209-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301350243/2010 - HELENO MIGUEL DE LIMA (ADV. SP268811 - 

MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. 

É que do laudo pericial, vejo conclusão, dando conta da completa e permanente incapacidade da parte autora. Tal 

contexto autoriza concluir pela necessidade de conceder à parte autora aposentadoria por invalidez, com base no art. 42, 

Lei nº 8.213/91. Observo, no ponto, que, não bastasse a incapacidade plena e permanente atestada, o fato de a parte 

autora ter recebido auxílio-doença normalmente até 2009 já demonstra presente sua qualidade de segurada. 

Disso, entendo configurada a verossimilhança do direito reclamado. Por fim, tendo em vista nítido caráter alimentar do 

benefício, surge claro o periculum in mora. 

Atendido o art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a norma de regência do benefício pedido (art. 42, Lei nº 8.213/91), 

concedo tutela de urgência à parte autora, de forma a determinar que o INSS implante benefício de aposentadoria por 

invalidez em seu favor no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da 

presente decisão. 

Após comprovação, autos devem ser remetidos à contadoria, que deverá calcular atrasados, considerando aposentadoria 

por invalidez com DIB na DER de 06/04/2010. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não verifico os requisitos necessários 

à concessão da antecipação de tutela pretendida. 

É que, como a parte autora informa, o INSS negou seu pedido após ter concluído pela sua capacidade ao 

trabalho. Ou seja, o assunto necessita de aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor 

aguardar instrução normal do feito.  

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. 

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. 
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Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.  

Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  

2010.63.01.039845-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301364589/2010 - FERNANDO JULIAO DOS SANTOS (ADV. 

SP234212 - CARLOS ALBERTO PAES LANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.043514-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301364621/2010 - EDIVALDO TEIXEIRA ALVES (ADV. SP240231 - 

ANA CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.039593-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301360740/2010 - ERZILIA FERMINO GONÇALVES (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando os autos, 

observo que a parte autora, por desconhecimento dos pressupostos processuais, ingressou com demanda pleiteando 

expurgos inflacionários não só de sua conta poupança, mas também de suas filhas. Diante dos princípios informadores 

que orientam os Juizados Especiais Cíveis, tais como a simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade 

(art. 1º, da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 2º, da Lei nº 9.099/95), determino à parte autora que, no prazo de 30 (trinta) dias, 

traga ao pólo ativo da demanda as suas duas filhas. A seguir, voltem os autos conclusos a este órgão judicial, uma vez 

que o feito é meta do CNJ. 

  

2010.63.01.029080-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301366464/2010 - GEILSON KANEDA (ADV. SP299060A - IBANEIS 

ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se. 

  

2009.63.01.036540-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301362978/2010 - JOSE BATISTA DA SILVA (ADV. SP276175 - JOAO 

ARAUJO DA SILVA, SP277175 - CHARLESTON GIOVANNE FONTINATE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Realizada perícia médica, foi constatado pelo sr. Perito que o autor é portador de trasntorno esquizoafetivo tipo 

depressivo e que sua doença o incapacita para os atos da vida civil no período de 12 meses contados do exame clínico 

judicial. 

Assim, imprescindível a nomeação de curador para a parte autora, o qual será responsável pela defesa dos seus 

interesses não só nesta demanda, como também nos demais atos da vida civil - inclusive perante o INSS. 

Nestes termos, suspendo o curso deste feito pelo prazo de 30 dias, para que eventual responsável pelo autor providencie 

sua interdição, anexando aos autos a nomeação de curador - ainda que provisório, bem como regularizando a 

representação processual. 

Ciência ao MPF. 

Após, tornem os autos conclusos a esta magistrada. 

Int. 

  

2010.63.01.035888-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301351760/2010 - JANDUI PAULINO DE MELO (ADV. SP192159 - 

MARIA ALICE SILVA DE DEUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Reputo presentes os requisitos para a concessão da tutela antecipada. 

De fato, verifica-se, em cognição superficial, a plausibilidade e urgência do pedido, eis que a inclusão do nome do autor 

em cadastro de inadimplentes certamente lhe causa grande prejuízo. Conforme documentação anexada na petição 

inicial, verifica-se que a dívida inscrita ocorreu por conta de uso de crédito especial no valor de R$483,15 que o autor 

entende indevido. 

Assim sendo, DEFIRO a tutela antecipada requerida para o fim de determinar ao réu que no prazo de 15 (quinze) dias, 

retire o nome do autor de quaisquer cadastros de inadimplentes aos quais venha a ser lançado em razão da dívida de 

R$483,15 incluída em 02/07/2010 discutida na presente ação. 

Intimem-se. Cite-se. 

  

2010.63.01.039690-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301363316/2010 - JULIO CESAR MARTINS DE PAULA (ADV. 

SP093423 - PEDRO LUIZ LESSI RABELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Demonstre, a parte autora, que apresentou requerimento administrativo perante o INSS, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Dos documentos trazidos pela parte nos autos, não consta 

negativa expressa por parte do INSS. Se for o caso, no mesmo prazo, providencie respectivo protocolo, juntando cópia 

nestes autos, para posterior suspensão do feito por 60 (sessenta) dias. Após, conclusos a este Magistrado. 
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2006.63.01.091686-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301356466/2010 - ROSI MEYRE ABDANTE (ADV. SP241307 - EDEN 

LINO DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Do exposto, determino a intimação pessoal do chefe do Serviço da Unidade Avançada de Atendimento São Paulo, 

Centro, Senhor JACKSON DE ALMEIDA PEQUENO, para que no prazo de 30 (trinta) dias, cumpra o determinado no 

julgamento, mediante aplicação do IRSM no benefício de pensão por morte NB21/067.204.377-7, sob pena de 

descumprimento de ordem judicial. 

Com a vinda dos cálculos, vistas à autora no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo, sem manifestação ou sendo 

estas favoráveis, expeça-se o necessário. 

  

Havendo manifestação fundamentada desfavorável, tornem conclusos. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.042890-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301356721/2010 - MARIA DA PAZ SOUZA NICACIO (ADV. SP160198 

- AGUINALDO DA SILVA AZEVEDO, SP176836 - DENISE FABIANE MONTEIRO VALENTINI, SP215449 - 

DANIELLA BENEVIDES NISHIKAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Nesse sentido, numa análise preliminar, própria deste momento processual, reputo não 

comprovada de plano a dependência econômica da autora em relação ao “de cujus', sendo necessário aguardar-se a 

instrução do feito. Ademais, necessária a prévia oitiva da autarquia previdenciária, em atenção ao princípio do 

contraditório. 

  

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

  

Intimem-se. 

  

2010.63.01.039920-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301365235/2010 - BENEDITA DE SOUZA ANTUNES (ADV. SP132539 

- MARIA ELIZABETH FRANCISCA DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

  

Examinando o pedido de medida antecipatória de benefício assistencial formulado pela parte autora, verifico não se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse Juizado 

Especial para aferir a incapacidade da parte autora, no caso dos autos, decorrente de câncer de mama. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Além disso, no caso em tela, faz-se necessária a realização de laudo socioeconômico, não havendo prova inequívoca no 

presente momento processual. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.013750-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301341154/2010 - CLAUDIO MACHADO DA SILVA (ADV. SP207171 

- LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA, SP216722 - CARLOS RENATO DE AZEVEDO CARREIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando-se o parecer 

anexo aos autos e a petição de 08.10.2010, intime-se o Autor para que, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão da 

prova e julgamento do feito no estado em que se encontra, esclareça o motivo da divergência apontada pelo parecer 

contábil com relação às datas de admissão e demissão do vínculo com a empresa 'Comercial de Alimentos Frei Caneca 

Ltda.', uma vez que, segundo carteira às fls.43 da petição inicial, tal vínculo tem data de admissão posterior à de 

cessação. 

  

Em seguida, tornem os autos ao contador judicial para que elabore novo cálculo considerando eventuais manifestações 

do autor após a intimação da presente deliberação e considerando ainda a petição de 08.10.2010, pela qual se comprova 

vínculo empregatício não considerado quando da elaboração do primeiro cálculo. 

  

Por fim, tornem conclusos. 

Int. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.011895-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301363579/2010 - SERGIO LUIZ LEITE DA SILVA (ADV. SP121980 - 

SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Da 
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análise dos autos, verifico que a patrona do autor apresentou GFIP da empresa Coopercargas Cooperativa de Trabalho 

do período de 10/2003 a 04/2004, de 06/2004 a 07/2005, onde constam recolhimentos em nome de SÉRGIO LUIZ 

LEITE DA SILVA - PIS nº 119.60977.75-4. 

  

Conforme consulta DATAPREV anexada aos autos, o PIS nº 119.60977.75-4 pertence a SÉRGIO LUIZ LEITE DA 

SILVA, nascido em 01/01/1980, filiação: Joana Silva. 

  

Observo, no entanto, que o autor da presente demanda, Sergio Luiz Leite da Silva, nascido em 12/06/1972, filiação: 

Nair Domingues Leite, encontra-se inscrito no PIS sob o nº 123.94276.05-4. 

  

Desta forma, concedo à patrona do autor o prazo de 15 (quinze) dias para que apresente cópia do contrato de trabalho 

com a Coopercargas Cooperativa de Trabalho, bem como demonstrativos de pagamento referente ao período laborado. 

  

Oficie-se à empresa Coopercargas Cooperativa de Trabalho, localizada na Rua Canutama, nº 118 - Vila Barros - 

Guarulhos/SP - CEP 07192-150, para que informe os dados de Sergio Luiz Leite da Silva constantes em seu cadastro, 

no prazo de 15 (quinze) dias. 

  

Decorrido o prazo tornem os autos conclusos a esta magistrada. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.030162-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301361957/2010 - BONFIM VIEIRA SANTOS (ADV. SP180523 - 

MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

  

Encaminhem-se os autos à Divisão de Apoio aos Gabinetes para inclusão em pauta incapacidade. 

  

Intimem-se. 

  

2010.63.01.043415-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301365068/2010 - DARCIO LIMA CARDOZO (ADV. SP240231 - ANA 

CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Demonstre, a parte autora, que apresentou requerimento administrativo perante o INSS, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Dos documentos trazidos pela parte nos autos, não consta 

negativa expressa por parte do INSS. Se for o caso, no mesmo prazo, providencie respectivo protocolo, juntando cópia 

nestes autos, para posterior suspensão do feito por 60 (sessenta) dias. Após, conclusos a este Magistrado. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

2009.63.01.022044-3 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301035747/2010 - SHIRLEIMAR FRANCISCA DE 

OLIVEIRA DE LIMA (ADV. SP074901 - ZENAIDE FERREIRA DE LIMA POSSAR, SP088829 - MARIA 

APARECIDA FERREIRA LOVATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). “Pretende a autora a concessão do benefício de pensão por morte, em virtude do falecimento 

de seu marido, Francisco Ricardo de Lima, ocorrido em 23/05/2006. Contudo, conforme se constata nos autos, a autora 

apresentou apenas o acordo firmado na esfera trabalhista anexado aos autos. Assim sendo, considerando a necessidade 

de complementação da prova ora apresentada, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 18/03/2011 às 

14:00 horas, quando também serão ouvidas as testemunhas trazidas pela autora que comparecerão à audiência 

independentemente de intimação. Sem prejuízo, fica a autora intimada a apresentar, eventuais outros documentos que 

comprovem as contribuições previdenciárias efetuadas pelo empregador e comprovação do arquivamento da referida 

ação trabalhista.. Publicada em audiência, saem intimados os presentes. Intime-se o INSS.” 

  

2009.63.01.052299-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301251414/2010 - MARIA OLIMPIA CARIA (ADV. 

SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ); LUIZ CARIA - ESPOLIO (ADV. SP142437 - 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

  

a) concedo à parte o prazo de 30 dias para que emende a inicial, explicitando quais foram os períodos de exposição do 

de cujus a periculosidade, penosidade ou insalubridade e a quais agentes estava o de cujus exposto; 
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Após a emenda, proceda à nova citação do INSS.    

  

b) concedo à parte autora o prazo de 30 dias para que apresente cópias das CTPS e novos documentos para a 

demonstração do alegado. 

  

c) determino, ainda, que se oficie ao INSS requisitando-se o envio a este juízo, no prazo de 45 dias, dos processos 

administrativos dos benefícios NB 42/ 124.068.174-4, NB 42/ 129.302.121-8, e NB 21/ 146.983.929-3, na íntegra. 

  

Redesigno a audiência para o dia 10/06/2011, às 15:00 horas, dispensando-se a presença das partes. 

Oficie-se. 

  

Saem os presentes intimados. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

2009.63.01.041856-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301363160/2010 - EVA TORRES PEIXOTO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Face ao termo de 

prevenção anexo, verifico não haver identidade entre as demandas capaz de gerar litispendência ou coisa julgada. 

Apesar de tratar-se em ambos os feitos de pedidos relativos à mesma conta poupança, os períodos são diversos (Bresser 

e Verão no presente, Collor I e II no feito de número 200963010418589 ). 

Assim, diversos os pedidos, dê-se regular prosseguimento ao presente feito e baixa no sistema. 

  

Intimem-se. 

  

2007.63.20.003342-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301363972/2010 - MANOEL DE OLIVEIRA (ADV. SP181098 - 

FABIANA NADER COBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SÃO PAULO - 

CENTRO). A parte autora reclama o pagamento de uma diferença entre a data da sentença até o cumprimento da 

decisão judicial. 

              Posto isto, determino que oficie-se ao INSS, para que aquela autarquia-ré, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda 

ao pagamento do complemento positivo correspondente ao período da data da r. sentença até a implantação do 

benefício, emitindo em favor da parte autora um PAB (pagamento alternativo) e pague os atrasados com as devidas 

correções até seu efetivo cumprimento e informe a este Juízo. 

              Após, remetam-se os autos ao arquivo. 

              Oficie-se com urgência. Cumpra-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001546 

  

LOTE Nº 104447/2010 

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

2009.63.01.032340-2 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301365271/2010 - JOSE DO CARMO DA SILVA (ADV. 

SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação em que o autor requer a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, 

com a conversão de tempo prestado em atividade especial em tempo comum. 

           Verifico porém, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário emitido pela empresa CATRELE - Indústria 

Metalúrgica Ltda - EPP (anexo às fls.41/42 provas) não está datado. 
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            Assim, é necessária a apresentação do referido documento devidamente preenchido, com a identificação do 

representante legal da empresa responsável pela assinatura do mesmo, tendo em vista que é imprescindível para a 

comprovação da atividade especial, realizada no período de 01/03/00 a 30/09/08. 

            Oficie-se ao Departamento de Recursos Humanos da empresa CATRELE - Indústria Metalúrgica Ltda - EPP, 

para que no prazo de 30 (trinta) dias apresente o documento acima mencionado, sob pena de busca e apreensão.     

            No ensejo, determino ao autor que junte aos autos cópia integral do processo administrativo (NB 148.004.970-

8), no prazo de 30 (trinta ) dias, uma vez que é necessário para elaboração dos cálculos pela Contadoria Judicial. 

                           Redesigno audiência de Instrução e Julgamento para o dia 14.02.2012, às 15h, dispensada a presença 

das partes. 

                           Intimem-se. 

  

2009.63.01.059561-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301331454/2010 - TATIANA DE ABREU LOPES 

(ADV. SP060670 - PAULO DE TARSO ANDRADE BASTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 

  

Considerando-se que, para o julgamento do feito, é imprescindível a verificação do teor da conversa telefônica mantida 

entre a Autora e funcionária da Ré, no dia 15.09.2009, defiro a inversão do ônus da prova e determino a expedição de 

ofício à CEF para que, no prazo de trinta dias, apresente as a gravação do atendimento realizado pela CEF na protocolo 

5218826. 

Com a vinda deste documento, dê-se ciência às partes para manifestação no prazo de dez dias. 

Após, tornem conclusos. 

  

Escaneiem-se aos autos a carta de preposição, a contestação e o substabelecimento apresentados pela CEF em 

audiência. 

  

Saem os presentes intimados. 

Oficie-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.032037-1 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301345095/2010 - ADEMIR MOREIRA (ADV. 

SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). O processo não está em termos para julgamento. 

  

Com efeito, considerando os termos do parecer elaborado pela Contadoria deste Juizado, necessária a vinda aos autos de 

cópia do processo administrativo de concessão do benefício à parte autora (NB 137.394.324-3), contendo, em especial a 

contagem de tempo efetuada pelo INSS, quando da revisão. 

  

Assim, por se tratar de documentação essencial para o deslinde da causa, a parte autora, por meio de seu advogado, 

deverá apresentar cópia integral do referido PA, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo sem 

resolução do mérito. 

o de centaç Publique-se. intimem-do disposto no ontestaçuizado, o , em face da CAIXA ECONositivo, o endereço. 

Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 18/02/2011, às 18:00 horas. 

  

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.060130-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301333071/2010 - CINIRA GOMES DUMONT (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); BEATRIZ GOMES DE SOUZA (ADV./PROC. ). Da análise dos autos, 

observo que o falecido é instituidor de pensão por morte, paga à filha Beatriz Gomes de Souza. Assim, resta 

configurada hipótese de litisconsórcio passivo necessário, ou seja, a necessidade de que a atual beneficiária também 

participe do processo e apresente eventual defesa. 

  

Desse modo, expeça-se mandado de citação para Beatriz Gomes de Souza, no seguinte endereço: Av. D. Pedro I, nº 

1289 - Ipiranga - São Paulo/SP. 

  

Agendo data para julgamento para o dia 10.06.2011, às 13 horas, com necessário comparecimento das partes e de suas 

testemunhas. 

  

Cancele-se a audiência agendada para 19.10.2010. 

  

Intimem-se. 
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2009.63.01.059765-4 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301331515/2010 - JUDINALIA SENA DA SILVA 

(ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Recebo o aditamento e determino a inclusão de CRISLAINE SENA DE SOUZA ALVES e 

JEFFERSON SENA DE SOUZA ALVES no pólo passivo da lide, na qualidade de filhos menores e pensionistas 

de ISAC DE SOUZA ALVES. 

  

Cite-se o INSS. 

  

Intime-se o MPF ante a existência do interesse de menores no feito. 

  

Verifico a ocorrência da hipótese descrita no artigo 9º, II do Código de Processo Civil. Diante deste fato, e considerando 

o disposto no parágrafo único do mesmo artigo, nomeio a Defensoria Pública da União para a defesa dos interesses do 

menores Crislaine e Jefferson. 

  

Redesigno a audiência instrução e julgamento para o dia 16/06/2011 às 13:00 horas. 

  

Fica intimada a parte autora a comparecer à audiência designada acompanhada das testemunhas que julgar necessárias 

ao deslinde do feito, independentemente de nova intimação. 

  

Publicada em audiência, saem intimados os presentes. 

  

Proceda a serventia às anotações pertinentes no pólo passivo da lide. 

  

2009.63.01.032342-6 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301345094/2010 - IRENE RODRIGUES DA SILVA 

(ADV. SP085268 - BERNADETE SALVALAGIO TREMONTINI ALBUQUERQUE DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O processo não está em termos 

para julgamento. 

  

Com efeito, considerando os termos do parecer elaborado pela Contadoria, a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, 

deverá proceder à emenda da inicial, com indicação individualizada dos períodos de trabalho especial que pretende 

sejam convertidos, bem como esclarecendo o tempo de serviço que requer seja reconhecido, tendo em vista que o tempo 

indicado na inicial é inferior ao tempo total necessário com pedágio para a concessão do benefício. 

  

Cumprida a determinação supra, cite-se o INSS. 

  

Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 25/02/2011, às 18:00 horas. 

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cite-se o INSS. 

  

2008.63.01.041638-2 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301331478/2010 - MARIA HELENA VIEIRA DA 

SILVA (ADV. SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); BRUNO FERNANDES DA SILVA 

(ADV./PROC. ). Posto isso: 

  

a) defiro a emenda da inicial para a inclusão de Andresa Bezerra da Silva e Andreidy Bezerra Silva no pólo passivo; 

b) Expeça-se carta precatória para citação de Andresa Bezerra da Silva, no endereço, R. Santa Rosa 1400, Caruaru - 

Pernambuco. 

c) Cite-se Andreidy Bezerra Silva, no endereço Rua Fragata Constituição, 34, Parque Taipas - São Paulo. 

d) concedo à parte autora o prazo improrrogável de 30 dias para que apresente documentos com datas próximas à do 

óbito (10/12/2007) que demonstrem o endereço comum (documentos referentes, pois, à autora e ao de cujus). 

  

e) Considerando o quanto requerido pelo patrono nesta assentada, intimem-se as testemunhas arroladas na inicial, Maria 

das Dores Pego e Joel de Jesus Santos, bem assim Fábio de Biasi (qualificado acima) para que compareçam para depor 

na próxima audiência. 

  

Redesigno a audiência para o dia 02/12/2011, às 15:00 h., 

Oficie-se. 

  

Sai o patrono intimado. Nada mais. 
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2008.63.01.066215-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301331503/2010 - MAGALI MELLI MONTEIRO (ADV. 

SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do parecer da contadoria judicial e alegações da autora, concedo o prazo de 90 

(noventa) dias para juntar aos autos cópia integral dos dois procedimentos administrativos de seu benefício e 

documentos referentes aos recolhimentos efetuados. 

  

Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 01/07/2011, às 18 horas, dispensado o comparecimento das 

partes. 

  

Saem intimados os presentes. 

  

2008.63.01.026115-5 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301341151/2010 - ANTONIO CLAUDIO DO PRADO 

(ADV. SP142182 - LUIZ LINCOLN SILVA DE ALMEIDA, SP238557 - TIAGO RAYMUNDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando-se que a 

documentação apresentada pela empresa “ ADELMO PLÁCIDO DE ARAÚJO” encontra-se incompleta, oficie-se 

novamente a referida empresa, para que apresente DSS 8030 e laudo técnico pericial, em nome do autor, para 

comprovação da atividade especial realizada no período de 20/08/2003 a 30/04/2005. 

             Assim, é necessária a apresentação dos referidos documentos devidamente preenchidos, com a identificação do 

representante legal da empresa responsável pela assinatura dos mesmos, tendo em vista que são imprescindíveis para o 

julgamento do feito. 

            Oficie-se ao Departamento de Recursos Humanos da empresa “ ADELMO PLÁCIDO DE ARAÚJO” , para que 

no prazo de 20 (vinte) dias apresente os documentos acima mencionados, sob pena de busca e apreensão.     

                         Após, tornem os autos conclusos. 

                         Intimem-se. 

  

2009.63.01.032062-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301331518/2010 - ADALBERTO MIGUEL (ADV. 

SP187564 - IVANI RODRIGUES, SP257332 - CRISTIANO RODRIGUES FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se o réu, a fim de 

evitar cerceamento de sua defesa, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca da exposição da parte autora ao agente agressivo 

ruído de 81,7 dB, no período de 29/04/1995 a 05/03/1997 não considerado pelo agente administrativo, quando da 

análise de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, requerida em 09/03/2006. 

  

Após, tornem os autos conclusos. 

  

Sem prejuízo, agendo data para julgamento para o dia 19/08/2011, às 14 horas, dispensado o comparecimento das 

partes. 

  

Cancele-se a audiência agendada para o dia 14/10/2010, às 16 horas. 

  

Intimem-se. 

  

2009.63.01.059574-8 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301331421/2010 - LEONARDO LOPES DA CUNHA 

(ADV. SP265084 - ANTONIO CARLOS VIVEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

  

a) A parte autora poderá, considerando os princípios que orientam os Juizados Especiais, no prazo de 10 dias, proceder 

ao aditamento da inicial com a inclusão do irmão Emerson Lopes da Cunha. 

  

b) Caso feito o aditamento, cite-se novamente o INSS. 

  

c) Determino a realização de perícia indireta, a ser realizada pelo Dr. Paulo Sérgio Sachetti (clínico geral), no dia 

12/11/2010, às 15:30 h. Deverá o Sr. perito informar se o falecido esteve incapaz e, em caso positivo, desde quando. 

A parte autora deverá juntar todos os documentos médicos referentes ao "de cujus" no prazo de 30 dias, e, no dia da 

perícia indireta, apresentar todos os documentos médicos de que disponha, referentes ao "de cujus", no original. 

  

d) Desde logo, considerando os princípios que orientam os Juizados Especiais, mormente os da informalidade, 

celeridade e economia processual, para a eventual hipótese de não constatação pela perícia da existência de 

incapacidade ao tempo em que o “de cujus” ainda detinha qualidade de segurado, a parte autora deverá comprovar que 
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após o recolhimento efetuado em fevereiro/2008, o Sr. Antonio Alves da Cunha não exerceu nenhuma atividade ou 

esteve desempregado. 

  

  

Redesigno a audiência para o dia 18/11/2011, às 15:00 h. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.059576-1 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301345098/2010 - TEREZA LIMA DOMINGOS (ADV. 

SP203959 - MARIA SÔNIA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). O processo não está em termos para julgamento. 

  

Com efeito, não constam dos autos documentos aptos à comprovação do vínculo empregatício mantido perante a 

empresa MALHARIA PRIMAVESI LTDA. conforme indicado na inicial (abril/1976 a dezembro/1979). Nesse sentido, 

verifico que as RAIS apresentadas (pp. 34-39, “provas”) indicam data de admissão em 01/10/1977. 

  

Diante disso, a parte autora, por meio de seu advogado, deverá apresentar outros documentos que comprovem a data de 

início do referido vínculo, no prazo de até 30 (trinta) dias antes da próxima audiência, sob pena de preclusão da prova e 

julgamento do feito no estado em que se encontra. 

  

No mesmo prazo e sob mesma penalidade, a parte autora deverá apresentar também a cópia integral do processo 

administrativo de indeferimento do benefício. 

o de centaç Publique-se. intimem-do disposto no ontestaçuizado, o , em face da CAIXA ECONositivo, o endereço. 

Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 01/02/2011, às 18:00 horas. 

  

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.059680-7 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301345705/2010 - VADIRCE ANDRE MOSCARDI 

(ADV. SP217513 - MARLENE MARIA DIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso: 

  

a) Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que junte aos autos cópia integral e legível das CTPS's, com 

todas as anotações. 

b) Concedo à parte autora no prazo de 30(trinta) dias para, caso queira, juntar novos documentos, para a demonstração 

do alegado, podendo, ainda, produzir prova testemunhal. 

 c) Oficie-se ao INSS requisitando-se o envio a este juízo, no prazo de 45 dias, do processo administrativo do benefício 

NB 41/ 141.262.786-6, na íntegra. 

  

  

Redesigno a audiência de Instrução e Julgamento para 01/12/2011, às 18:00 horas. 

  

Oficie-se. 

Int. 

  

2009.63.01.052926-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301287053/2010 - NADIA BRAZ DE LIMA ALVES 

(ADV. SP237412 - VANISSE PAULINO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 

  

Trata-se de ação proposta por NADIA BRAZ DE LIMA ALVES com vistas a obter o levantamento de valores de FGTS 

e PIS, depositados em favor de titular ora recluso, Sr. Renato dos Santos Alves. 

  

Analisando as provas anexas à petição inicial, verifico que não há documento legível e atualizado comprovando a 

existência de saldo nas contas de FGTS e PIS, objeto da presente demanda. 

  

Desta forma, intime-se a autora para que, em trinta dias, traga aos autos referida documentação, bem como, 

considerando-se o documento anexo a fl. 13, petprovas, esclareça se pretende o levantamento dos valores em nome 

próprio, ou na qualidade de procuradora do Sr. Renato dos Santos Alves. 

  

  

Int. 
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2009.63.01.059562-1 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301331455/2010 - ROSA NIVIA DE ARAUJO 

PEREIRA (ADV. SP082066 - ARACELI MOREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); BANCO DE MINAS GERAIS - BMG (ADV./PROC. ). Tendo em vista 

a certidão do senhor executante de mandados, restou prejudicada a realização de audiência na presente data. 

Determino a citação da corré Banco de Minas Gerais com endereço na na Avenida Álvares Cabral, 1707, Bairro Santo 

Agostinho, CEP 30170-001, por meio de Carta Precatória a ser expedida à Justiça Federal de Belo Horizonte/MG. 

Em consequência, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 1.7.2011, às 13:00 horas. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.01.057120-3 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301345099/2010 - ROSMARY HIDALGO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP286718 - RAPHAEL ANDREOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). O processo não está em termos para julgamento. 

  

Com efeito, considerando os termos do parecer elaborado pela Contadoria deste Juizado, necessária a vinda aos autos de 

cópia do processo administrativo de concessão do benefício à parte autora (NB 124.859.188-4). 

  

Assim, por se tratar de documentação essencial para o deslinde da causa, a parte autora, por meio de seu advogado, 

deverá apresentar cópia integral do referido PA, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção do processo sem 

resolução do mérito. 

o de centaç Publique-se. intimem-do disposto no ontestaçuizado, o , em face da CAIXA ECONositivo, o endereço. 

Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 10/02/2011, às 18:00 horas. 

  

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.022889-5 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301333693/2010 - EVERALDO JOSE DOS SANTOS 

(ADV. SP149710 - CLAYTON SILVA DE OLIVEIRA, SP107318 - JOAO PEDRO CAMAROTTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica na 

modalidade ortopedia, a ser realizada no dia 4/11/2010, às 9h15min, com o Dr. FABIO BOUCAULT 

TRANCHITELLA, na sede deste Juizado Especial Federal, Avenida Paulista, 1345 (em frente ao metrô TRIANON). 

  

Deverá o autor comparecer no dia da perícia, munido de todos os documentos e relatórios médicos, bem como 

providenciar a juntada dos respectivos documentos aos autos, caso não os tenha juntado. 

  

                     O não comparecimento injustificado à perícia implicará na preclusão da prova. 

  

O médico perito, em seu parecer, deverá informar se o autor esteve incapacitado para suas atividades laborativa no 

período de 09/12/2005 a 31/12/2005. 

  

Por conseguinte, redesigno a audiência de conehcimento de sentença para o dia 15/12/10, às 13horas. Dispensado o 

comparecimento das partes. Intimem-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001547 
  

LOTE Nº 104495/2010 

  

DESPACHO JEF 

  

2008.63.01.044337-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301273314/2010 - MARIA DA CONCEICAO PAES SOUZA (ADV. 

SP268053 - FLAVIO VIANA ELIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Considerando-se que, até a presente data, não foi devolvida a deprecata expedida à Comarca 

de Formosa do Oeste/PR, distribuída naquele juízo sob o nº 577/2010, e diante da informação de que ocorreria a 

audiência de oitiva de testemunhas no dia 01/07/2010 às 13:30h, comunique-se com o Juízo Deprecado solicitando 

informações sobre o seu cumprimento. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da necessidade da adequação 

da pauta de audiências deste Juizado Especial Federal, redesigno as audiências de instrução e julgamento dos 

processos a seguir mencionados, conforme datas e horários discriminados na tabela abaixo. Intimem-se as partes 

com urgência. 

  

 LOTE 6301101963/2010 

PROCESSO          AUTOR DATA/HORA AUDIÊNCIA  

2008.63.01.037364-4             SEBASTIAO ILDEFONSO DA SILVA               03/11/2010 13:00:00              

2010.63.01.001794-9             RITA VIEIRA DE LIMA VILLAC         03/11/2010 13:00:00              

2009.63.01.008224-1             SANDRO ULIANA GUIMARAES E OUTRO     03/11/2010 14:00:00              

2009.63.01.044331-6             ANTONIO ABADE DE OLIVEIRA      03/11/2010 14:00:00              

2009.63.01.045069-2             MARCELLO CAROLINO DE SOUSA              03/11/2010 14:00:00              

2010.63.01.001225-3             VANILDE RODRIGUES DA SILVA    03/11/2010 14:00:00              

2010.63.01.001528-0             HUDSON ALVES LIMA       03/11/2010 14:00:00              

2010.63.01.001797-4             JOSE LOPES DA SILVA     03/11/2010 14:00:00              

2009.63.01.044904-5             CLAIR PRESOTO                03/11/2010 15:00:00              

2009.63.01.044908-2             ANTONIO SERVO DOS SANTOS     03/11/2010 15:00:00              

2010.63.01.001230-7             MAIRA BUENO DE MORAES             03/11/2010 15:00:00              

2010.63.01.001808-5             MARLENE SOARES DE ALMEIDA FRACAROLI             03/11/2010 

15:00:00              

2009.63.01.010511-3             HAROLDO JOSE CAMPOS LIMA   03/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.045237-8             CARLOS JOSE DA SILVA SOUZA   03/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.045249-4             MAURICIO DIONIZIO PEREIRA      03/11/2010 16:00:00              

2010.63.01.000077-9             JOANNA MARTINS MORSELLI        03/11/2010 16:00:00              

2010.63.01.001330-0             KLAVI PATRICK DE OLIVEIRA PIRES            03/11/2010 16:00:00              

2010.63.01.001355-5             IVANILDO LOPES DA SILVA E OUTRO         03/11/2010 16:00:00              

2010.63.01.001811-5             FRANCISCA MOREIRA DE OLIVEIRA            03/11/2010 16:00:00              

2008.63.01.068559-9             SILVANA DE MORAES TEIXEIRA DE SOUZA 03/11/2010 17:00:00              

2009.63.01.046795-3             MIGUEL BERNARDINO GASPAR     03/11/2010 17:00:00              

2010.63.01.001334-8             WILLE COSTA     03/11/2010 17:00:00              

2010.63.01.001359-2             MARIA NOGUEIRA DOS SANTOS   03/11/2010 17:00:00              

2010.63.01.001839-5             FRANCISCA MOREIRA DE OLIVEIRA            04/11/2010 13:00:00              

2009.63.01.043990-8             MARIA DA PENHA OLIVEIRA NOGUEIRA     04/11/2010 14:00:00              

2009.63.01.044001-7             ELIZEU GANANCIO            04/11/2010 14:00:00              

2010.63.01.001760-3             MARIA BERNARDA DO NASCIMENTO           04/11/2010 14:00:00              

2009.63.01.043998-2             JOSE ROSELIO PEREIRA 04/11/2010 15:00:00              

2009.63.01.044002-9             LUIZ APARECIDO BUENO                04/11/2010 15:00:00              

2010.63.01.001215-0             MARIA FELICIANO DA SILVA          04/11/2010 15:00:00              

2010.63.01.001812-7             ORLANDO MARTINS DE OLIVEIRA                04/11/2010 15:00:00              

2010.63.01.019188-3             JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE JUNDIAÍ E OUTRO    04/11/2010 

15:00:00              

2009.63.01.046565-8             LUIS ROBERTO LARCHER               04/11/2010 16:00:00              

2010.63.01.001393-2             CARLOS TAIGI MATSUO 04/11/2010 16:00:00              

2008.63.01.064961-3             IRACEMA CONSTANSO SANTIAGO E OUTRO            04/11/2010 17:00:00              

2009.63.01.006061-0             MARIA DE LOURDES PEREIRA VICENTE        04/11/2010 17:00:00              

2009.63.01.036566-4             LUCI MARIA RIBEIRO CARDOSO 04/11/2010 17:00:00              

2010.63.01.001395-6             ALEXANDRE POSSMOSER E OUTRO             04/11/2010 17:00:00              

2010.63.01.001841-3             MARIA DEUSANIRA DE SOUSA SANTOS E OUTRO    04/11/2010 

17:00:00              

2007.63.01.090818-3             GABRIELLA CORREIA BRITO         04/11/2010 18:00:00              

2009.63.01.043991-0             SEVERINO DA SILVA LIMA              04/11/2010 18:00:00              

2009.63.01.046701-1             EUZENAIDE ROSA ALMEIDA            04/11/2010 18:00:00              

2010.63.01.003084-0             LENILZA FERREIRA DE SALES LOPES            04/11/2010 18:00:00              

2010.63.01.003273-2             CORNELIO FIRMINO DA SILVA      04/11/2010 18:00:00              

2010.63.01.001876-0             REGGIANE SANTANA DE SOUZA     08/11/2010 13:00:00              

2009.63.01.036667-0             MARIA ALICE DA SILVA   08/11/2010 14:00:00              

2009.63.01.036669-3             MARIA LAURENTINA NUNES DE VIVEIROS   08/11/2010 14:00:00              

2009.63.01.046566-0             ANTONIO CARLOS DIAS DE OLIVEIRA        08/11/2010 14:00:00              
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2010.63.01.002008-0             ANA MARIA DA SILVA       08/11/2010 14:00:00              

2010.63.01.001338-5             NEUSA PEREIRA PINTO     08/11/2010 15:00:00              

2010.63.01.002261-1             GENI DOS SANTOS ROBERTO        08/11/2010 15:00:00              

2008.63.01.034131-0             NILSON ANTONIO CREPALDI         08/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.043993-3             SERGIO LUIZ PEREZ MOURA          08/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.044113-7             JOAO JACINTO DA COSTA             08/11/2010 16:00:00              

2010.63.01.001354-3             CARLOS MANOEL DA SILVA E OUTRO        08/11/2010 16:00:00              

2010.63.01.001465-1             SUELI GOMES ROCHA      08/11/2010 16:00:00              

2010.63.01.002024-9             ANDRE ROBLES MORALES              08/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.044120-4             MANOEL COQUEIRO LOPES          08/11/2010 17:00:00              

2009.63.01.044125-3             ELIO DE FIGUEIREDO LIMA             08/11/2010 17:00:00              

2009.63.01.046760-6             FRANCISCO JOSE DE MOURA        08/11/2010 17:00:00              

2010.63.01.001352-0             RENATA BARROS DE ARAUJO        08/11/2010 17:00:00              

2010.63.01.001518-7             CELIA CRISTINA IZUKAWA             08/11/2010 17:00:00              

2010.63.01.002351-2             MARINETE DE OLIVEIRA DA CRUZ 08/11/2010 17:00:00              

2008.63.01.051431-8             BENEDITO LOURIVAL BRANDAO   08/11/2010 18:00:00              

2009.63.01.044128-9             JOAO ROQUE ARAN         08/11/2010 18:00:00              

2009.63.01.036672-3             JOSEFA DA CONCEIÇÃO 09/11/2010 13:00:00              

2010.63.01.002025-0             ANDREI FELLIP DOS SANTOS RIBEIRO        09/11/2010 13:00:00              

2010.63.01.002607-0             JOILSON SAMPAIO DE OLIVEIRA 09/11/2010 13:00:00              

2010.63.01.002038-9             QUITERIA LOURENCO DA SILVA E OUTRO 09/11/2010 14:00:00              

2010.63.01.003209-4             LOURDES APARECIDA DA SILVA   09/11/2010 14:00:00              

2009.63.01.007424-4             MARIA LURDES MOURA SOUZA    09/11/2010 15:00:00              

2010.63.01.001339-7             CECILIA RIBEIRO BASAN                09/11/2010 15:00:00              

2010.63.01.001341-5             LEONICE FLORIANO DE OLIVEIRA               09/11/2010 15:00:00              

2009.63.01.002383-2             ARNOLD HERMANN FERLE              09/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.044017-0             DIRCE JOSE DELGADO DE MELO   09/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.044131-9             ANTONIO BARBOZA MUNIZ           09/11/2010 16:00:00              

2010.63.01.001659-3             ALUCIENE LOIOLA RAMOS            09/11/2010 16:00:00              

2010.63.01.002062-6             MARLENE ALVES FERREIRA             09/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.007460-8             AIDE LUZ FAGUNDES         09/11/2010 17:00:00              

2009.63.01.044198-8             JAIME DE LIMA E SILVA    09/11/2010 17:00:00              

2009.63.01.044314-6             JOSE GERALDO CLEMENTINO FERREIRA    09/11/2010 17:00:00              

2010.63.01.001695-7             ALCIONE PEMENTEL DE SALES       09/11/2010 17:00:00              

2010.63.01.002397-4             ZILDA DA SILVA GARBINI               09/11/2010 17:00:00              

2009.63.01.008722-6             MANOEL ANTONIO BISPO              09/11/2010 18:00:00              

2009.63.01.044317-1             ANTONIO GOMES BEZERRA            09/11/2010 18:00:00              

2009.63.01.044318-3             JOSE BONIFACIO SOARES             09/11/2010 18:00:00              

2009.63.01.036675-9             LIGIA CAMARGO DE MORAES       10/11/2010 13:00:00              

2010.63.01.002161-8             RAIMUNDA MENDES DE ANDRADE 10/11/2010 13:00:00              

2009.63.01.007489-0             VALDICE SOUSA SILVA E OUTRO 10/11/2010 14:00:00              

2009.63.01.007509-1             MARIA LUCIA TEIXEIRA FERREIRA 10/11/2010 14:00:00              

2010.63.01.010604-1             MARIA DELMINDA FERREIRA GONCALVES LEPRI     10/11/2010 

14:00:00              

2009.63.01.007503-0             TATIENE DE JESUS FERREIRA E OUTROS      10/11/2010 15:00:00              

2009.63.01.046562-2             NIVALDA BATISTA ROCHA PIRES 10/11/2010 15:00:00              

2010.63.01.001342-7             ELIZABETE ARAUJO DOS REIS        10/11/2010 15:00:00              

2010.63.01.002162-0             PATRICIA GOMES MARQUES          10/11/2010 15:00:00              

2008.63.01.039385-0             GLAUCIA PALMEIRA DA SILVA      10/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.007504-2             SEBASTIANA ALVES DO NASCIMENTO         10/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.008776-7             MARIA DO CARMO DA CUNHA      10/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.046568-3             FRANCISCO PEREIRA MOURA       10/11/2010 16:00:00              

2010.63.01.001195-9             PAULO VICENTE NOLKE   10/11/2010 16:00:00              

2008.63.01.039851-3             GUIOMAR SILVA GOMES 10/11/2010 17:00:00              

2009.63.01.007841-9             IDAELCI ALVES DE LIMA REA          10/11/2010 17:00:00              

2009.63.01.008712-3             MARIA CRISTINA RIBEIRO DOS SANTOS    10/11/2010 17:00:00              

2010.63.01.001211-3             JARBAS SANTANA             10/11/2010 17:00:00              

2010.63.01.002398-6             ANATALIA DE JESUS ALMEIDA        10/11/2010 17:00:00              

2009.63.01.044019-4             SERGIO GANCAS               10/11/2010 18:00:00              

2010.63.01.002404-8             ROSA MARIA BERANGER POMPEU               10/11/2010 18:00:00              

2009.63.01.044133-2             TEREZINHA TELES DA SILVA            11/11/2010 13:00:00              

2010.63.01.002197-7             MARIA APARECIDA BISPO OLIVEIRA          11/11/2010 13:00:00              
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2009.63.01.036906-2             MARGARIDA GERALDA DE OLIVEIRA SILVA              11/11/2010 

14:00:00              

2009.63.01.046780-1             ANTONIO JOAQUIM OLIVEIRA      11/11/2010 14:00:00              

2010.63.01.002199-0             ELAINE APARECIDA FELIX DA SILVA             11/11/2010 14:00:00              

2009.63.01.007191-7             IVANIR SEVERIANO COSTA            11/11/2010 15:00:00              

2009.63.01.044136-8             NELSON FAHL     11/11/2010 15:00:00              

2009.63.01.046301-7             EURICO GIRARDELLI        11/11/2010 15:00:00              

2010.63.01.002406-1             MIRIAN FAUSTINO DE OLIVEIRA    11/11/2010 15:00:00              

2009.63.01.004437-9             CLARA MARIA DA CONCEICAO    11/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.007180-2             JOSE CLAUDIO DA COSTA             11/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.041025-6             JHONATHA FERREIRA DA SILVA E OUTROS               11/11/2010 

16:00:00              

2009.63.01.044141-1             NILSON GOMES DA SILVA              11/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.044276-2             EDSON RODRIGUES PEREIRA         11/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.041033-5             MARIA HELENA DE ALMEIDA DE JESUS        11/11/2010 17:00:00              

2009.63.01.044278-6             MARIA LUCIA COSTA BORGES      11/11/2010 17:00:00              

2009.63.01.044283-0             JURACI BOTASSO             11/11/2010 17:00:00              

2009.63.01.046563-4             ELOISA CAPRA   11/11/2010 17:00:00              

2010.63.01.002209-0             EDNA MACIEL ESTEVÃO E OUTROS              11/11/2010 17:00:00              

2009.63.01.036909-8             ENI SOARES TOCCHINI    11/11/2010 18:00:00              

2009.63.01.044162-9             JANDIRA BIZZI DE CASTRO            11/11/2010 18:00:00              

2009.63.01.044334-1             FIRMIANO RODRIGUES CARDOSO              11/11/2010 18:00:00              

2010.63.01.002223-4             ANTONIA SERAFIM            16/11/2010 14:00:00              

2009.63.01.008663-5             VALDEMIR RODRIGUES DE OLIVEIRA          16/11/2010 15:00:00              

2010.63.01.002428-0             HELENA DE SOUSA GONCALVES   16/11/2010 15:00:00              

2008.63.01.039843-4             LUIZ ALBERTO BOCCIADI              16/11/2010 16:00:00              

2008.63.01.039848-3             MONICA CASSIA PLUSKWA           16/11/2010 17:00:00              

2010.63.01.002242-8             MARIA EDILEIDE DE ANDRADE GOMES         16/11/2010 17:00:00              

2009.63.01.044262-2             HERMINIO PEREIRA DOS SANTOS 17/11/2010 13:00:00              

2009.63.01.046717-5             JOSUE GOMES    17/11/2010 13:00:00              

2009.63.01.056172-6             ROBERTO ANTONIO DA SILVA      17/11/2010 13:00:00              

2009.63.01.008694-5             ANTONIO LOPES PARISI 17/11/2010 14:00:00              

2009.63.01.009330-5             ADOLFO PACHECO DO AMARAL 17/11/2010 14:00:00              

2009.63.01.046570-1             WILLIAM SILVA CAMPOS               17/11/2010 14:00:00              

2009.63.01.003135-0             ELZA POSSEMOUZER DA PAZ         17/11/2010 15:00:00              

2009.63.01.009336-6             DORALICE FERREIRA PEREIRA       17/11/2010 15:00:00              

2010.63.01.001343-9             TERESINHA NICACIO RIBEIRO       17/11/2010 15:00:00              

2008.63.01.039856-2             NEY LUIZ NOVOA Y NOVOA           17/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.009344-5             ELIFAZ MARIA BARBOSA 17/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.044266-0             JOAQUIM SAUL GURGEL DE ALMEIDA        17/11/2010 16:00:00              

2008.63.01.044337-3             MARIA DA CONCEICAO PAES SOUZA         17/11/2010 17:00:00              

2009.63.01.041872-3             GISELE DE JESUS BRAGA 17/11/2010 17:00:00              

2010.63.01.001450-0             NANCY TIMPANI 17/11/2010 17:00:00              

2010.63.01.002400-0             MARIA DO SOCORRO RODRIGUES DA SILVA          17/11/2010 17:00:00              

2010.63.01.002436-0             MARIA APARECIDA PAULINO         17/11/2010 17:00:00              

2009.63.01.036925-6             MARIA SERRANO CHEBABO          17/11/2010 18:00:00              

2009.63.01.046826-0             ANTONIO MANOEL DE FREITAS      17/11/2010 18:00:00              

2010.63.01.002401-2             IDATY MALLET FREITAS    17/11/2010 18:00:00              

2010.63.01.002431-0             IRAGUACI AMARAL DE LIMA          18/11/2010 13:00:00              

2009.63.01.002288-8             CLOVIS INACIO 18/11/2010 14:00:00              

2009.63.01.008746-9             ELIAS MARIANO 18/11/2010 14:00:00              

2009.63.01.046824-6             VALTER JOSE DE MATTOS LOURENCO        18/11/2010 14:00:00              

2010.63.01.002446-2             ENIR MARIA DE JESUS       18/11/2010 14:00:00              

2009.63.01.024378-9             BENEDITO MOTA MACHADO          18/11/2010 15:00:00              

2010.63.01.001428-6             EUNICE MADI       18/11/2010 15:00:00              

2010.63.01.002451-6             MARIA DO CARMO DA SILVA BRITO E OUTRO         18/11/2010 

15:00:00              

2009.63.01.002488-5             AIRTON RODRIGUES SIMOES         18/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.009302-0             ELAINE DA SILVA PIRES SANTOS   18/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.042048-1             FABIO GILHO TEIXEIRA    18/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.044549-0             WAGNER PICASSO            18/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.044550-7             DELMARIO DOS SANTOS REIS       18/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.042052-3             LARISSA HELENA FARIA   18/11/2010 17:00:00              
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2009.63.01.044444-8             ANTONIO INOCENCIO DE MIRANDA            18/11/2010 17:00:00              

2009.63.01.044925-2             SEBASTIAO PEREIRA FILHO            18/11/2010 17:00:00              

2010.63.01.002349-4             MARIA RIBEIRO TORRENTO           18/11/2010 17:00:00              

2009.63.01.044934-3             JOSE ERALDO BRASILEIRO            18/11/2010 18:00:00              

2009.63.01.045006-0             ANTONIO CARLOS DA SILVA         18/11/2010 18:00:00              

2010.63.01.002696-3             VICENTINA FERRARI GATTI             18/11/2010 18:00:00              

2010.63.01.003853-9             MARIA ROSA MARQUES CERDEIRINHA       18/11/2010 18:00:00              

2006.63.01.001896-3             ISAIAS ALVES RODRIGUES             22/11/2010 13:00:00              

2010.63.01.002546-6             ZORAIDE ROCHA BRITO 22/11/2010 13:00:00              

2009.63.01.007543-1             JOAO SILVA        22/11/2010 14:00:00              

2010.63.01.001480-8             MARCIA APARECIDA DA SILVA     22/11/2010 14:00:00              

2010.63.01.003424-8             ILDA BERNARDINA FEITOSA           22/11/2010 14:00:00              

2010.63.01.009525-0             VERONICA SANTOS DO CARMO   22/11/2010 14:00:00              

2010.63.01.001513-8             MARIA RAIMUNDA LOPES DE PAULA           22/11/2010 15:00:00              

2010.63.01.001514-0             DENIRA GOMES DE CAMPOS REGINATO     22/11/2010 15:00:00              

2010.63.01.001515-1             MARIA MADALENA DE JESUS          22/11/2010 15:00:00              

2010.63.01.001606-4             DORALICE BORGES DOS SANTOS                22/11/2010 15:00:00              

2009.63.01.045602-5             LENIVALDO GUIMARAES MARQUES             22/11/2010 16:00:00              

2010.63.01.001516-3             IRINEU DE CAMPOS FERREIRA       22/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.009363-9             JOSE LUIZ DE MOURA      22/11/2010 17:00:00              

2009.63.01.042131-0             ROSA MARIA MONTEIRO ALVES   22/11/2010 17:00:00              

2009.63.01.046373-0             EZAQUIEL RODRIGUES     22/11/2010 17:00:00              

2010.63.01.001523-0             OZINA DIAS PEREIRA        22/11/2010 17:00:00              

2010.63.01.034970-3             JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PRATAPOLIS - MG E 

OUTROS      22/11/2010 17:00:00                 

2009.63.01.002486-1             OSMANO MIRANDA          22/11/2010 18:00:00              

2009.63.01.002497-6             EUFRASIO CASSIANO DE SOUZA 22/11/2010 18:00:00              

2010.63.01.001417-1             BENEDITA DE AZEVEDO PASCOTTO RODRIGUES      22/11/2010 

18:00:00              

2010.63.01.002474-7             TEREZA PEREIRA DA CRUZ              22/11/2010 18:00:00              

2010.63.01.003524-1             ANTONIA ALMEIDA LIMA 22/11/2010 18:00:00              

2009.63.01.027988-7             SONIA MARIA DA SILVA 23/11/2010 13:00:00              

2010.63.01.001672-6             MARIA DE LOURDES DOS SANTOS               23/11/2010 14:00:00              

2010.63.01.002535-1             IVANI MARIA DA SILVA    23/11/2010 14:00:00              

2010.63.01.001628-3             MARIA DO ROSARIO RODRIGUES DO NASCIMENTO              23/11/2010 

15:00:00              

2010.63.01.001662-3             JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA        23/11/2010 15:00:00              

2010.63.01.001666-0             IRIS AUGUSTA DUMONT DA SILVA               23/11/2010 15:00:00              

2009.63.01.044992-6             ANTONIETA FERREIRA SANDRONI 23/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.044993-8             ANTONIO DANIEL FILHO 23/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.045043-6             CLAUDIO ROBERTO MARTINS       23/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.045603-7             MARCOS JOAQUIM ANTONIO       23/11/2010 16:00:00              

2010.63.01.001613-1             JOSEFA SEVERINA DE LIMA             23/11/2010 16:00:00              

2010.63.01.002550-8             MARIA JOSE DE ALMEIDA DOS SANTOS      23/11/2010 16:00:00              

2008.63.01.041573-0             JOAO CORDEIRO DA SILVA           23/11/2010 17:00:00              

2009.63.01.044994-0             ELOY DE FREITAS RIBEIRO FILHO 23/11/2010 17:00:00              

2009.63.01.045694-3             ANTONIO FRANCISCO DO NASCIMENTO   23/11/2010 17:00:00              

2009.63.01.046800-3             JOAO JOSE CAETANO      23/11/2010 17:00:00              

2010.63.01.001423-7             JOAO MARIA DE JESUS    23/11/2010 17:00:00              

2010.63.01.002476-0             LARISSA MARQUES CORREIA        23/11/2010 17:00:00              

2008.63.01.042488-3             CLOVES ALBERTO DA SILVA          23/11/2010 18:00:00              

2009.63.01.002501-4             JOSE CANDIDO CARDOSO DA ROCHA      23/11/2010 18:00:00              

2009.63.01.045067-9             ANTONIO DE SOUZA D AGRELLA 23/11/2010 18:00:00              

2010.63.01.002689-6             MARIA APARECIDA LEITE DE BARROS         24/11/2010 13:00:00              

2010.63.01.003528-9             MARIA LUISA DE MELO PERETO     24/11/2010 13:00:00              

2008.63.01.053970-4             NEUZA SALES DE LIMA      24/11/2010 14:00:00              

2009.63.01.045035-7             JOAO ALVES DE SOUZA   24/11/2010 14:00:00              

2010.63.01.003419-4             ERMELINDO JOSE DA SILVA           24/11/2010 14:00:00              

2009.63.01.040796-8             JOAO BINO DE GODOI    24/11/2010 15:00:00              

2010.63.01.002768-2             FATIMA CHRISTIANE PIRES             24/11/2010 15:00:00              

2009.63.01.000928-8             PERICLES OLIVEIRA DE SANT ANNA             24/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.045186-6             TEREZINHA BARBOSA DOS SANTOS            24/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.045212-3             CESAR PEREIRA DOS SANTOS        24/11/2010 16:00:00              
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2009.63.01.045806-0             JOSE COSME DE LIMA      24/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.046805-2             JOSE ARMANDO DA SILVA             24/11/2010 16:00:00              

2010.63.01.001614-3             ANA LUCIA ALMEIDA CALIXTO      24/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.045138-6             LUIZ MORENO DOS SANTOS          24/11/2010 17:00:00              

2009.63.01.045147-7             DEUSDETE JOAQUIM DOS SANTOS               24/11/2010 17:00:00              

2009.63.01.046803-9             CELIO DE ANDRADE          24/11/2010 17:00:00              

2010.63.01.002215-5             MARIA DA CONCEICAO DA CUNHA CARVALHO     24/11/2010 17:00:00              

2010.63.01.002770-0             MARIA FRANCISCA DA SILVA        24/11/2010 17:00:00              

2009.63.01.006963-7             TEREZA MARIA DOS SANTOS          24/11/2010 18:00:00              

2009.63.01.009366-4             JOÃO LUIZ MAGALHÃES 24/11/2010 18:00:00              

2009.63.01.045072-2             ROBERVAL APARECIDO MARQUES              24/11/2010 18:00:00              

2009.63.01.045170-2             JOSE FRAZAO DOS SANTOS           24/11/2010 18:00:00              

2010.63.01.003531-9             OVERIA DE LOURDES DE OLIVEIRA GUERREIRO      25/11/2010 

13:00:00              

2010.63.01.001791-3             ALZIRA CAETANO DA CONCEICAO             25/11/2010 14:00:00              

2008.63.01.041524-9             MARIA JOSE DA SILVA SANTOS    25/11/2010 15:00:00              

2010.63.01.001608-8             SARAH LOPES DO NASCIMENTO   25/11/2010 15:00:00              

2010.63.01.001640-4             CECILIA EDAMATSU FABRICIO      25/11/2010 15:00:00              

2010.63.01.001712-3             LUIZ SHIGUEU ARAKAKI 25/11/2010 15:00:00              

2010.63.01.002946-0             APARECIDA FATIMA FACA              25/11/2010 15:00:00              

2009.63.01.000854-5             DIRCE MARIGUETTI GRILLI             25/11/2010 16:00:00              

2010.63.01.001611-8             ELI SELMA DOS SANTOS LIMA       25/11/2010 16:00:00              

2010.63.01.001642-8             VILMA GABRIEL DE ARAUJO          25/11/2010 16:00:00              

2010.63.01.002216-7             MONICA ZELINDA NASCIMENTO   25/11/2010 16:00:00              

2010.63.01.002478-4             JAIRO ALVES DOS S 

  

2010.63.01.003413-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301365466/2010 - SILAS DOS SANTOS (ADV. SP292120 - JAIRO 

SOUZA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.040798-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301365496/2010 - ERALDO JOAO DOS SANTOS (ADV. SP210754 - 

CARLA ROBERTA PEREIRA DA CUNHA QUIRINO FERREIRA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.040812-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301365508/2010 - PATRICIA CRISPIM DA SILVA (ADV. SP159044 - 

NELSON FRANCISCO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.040844-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365514/2010 - PAULO CESAR DE ARAUJO (ADV. SP154794 - 

ALEXANDRE WITTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.040795-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301365515/2010 - MARCELO GERENT (ADV. SP234296 - 

MARCELO GERENT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2010.63.01.003410-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301365530/2010 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA (ADV. 

SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA, SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.003240-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301365560/2010 - MARIA ALICE DIAS MORAIS (ADV. SP083154 - 

ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); 

AERUS - INST SEGURIDADE SOCIAL - EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL (ADV./PROC. VARIG S/A-

AEROPORTO CONGONHAS-PREDIO 13). 

  

2010.63.01.003191-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365586/2010 - ELIAS CERQUEIRA GONCALVES (ADV. 

SP246724 - KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES, SP255987 - MICHELLE OLIVEIRA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003070-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365595/2010 - VINICIUS COSTA ALVES (ADV. SP276506 - 

AMANDA COSTA ALVES DE LOIOLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2010.63.01.002910-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301365657/2010 - WALTER RUBINI BONELI DA SILVA (ADV. 

SP205113 - WALTER RUBINI BONELI DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.002909-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301365658/2010 - LILIAN PIO (ADV. SP266293 - PAULO LOURO 

CAMPANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2010.63.01.002908-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301365660/2010 - ROSANGELA BEGA (ADV. SP266293 - PAULO 

LOURO CAMPANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2010.63.01.002906-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365672/2010 - EDINALVA OLIVEIRA TRIANA (ADV. SP201532 

- AIRTON BARBOSA BOZZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.040290-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301365703/2010 - MARILU DE OLIVEIRA SANTANA (ADV. 

SP244548 - ROBSON LEITE GOUVEIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); CONDOMINIO RESIDENCIAL SANTA BARBARA (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.01.044463-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301365706/2010 - SIDNEY D AVILA VIANA (ADV. SP199105 - 

ROGÉRIO DE TOLEDO, SP257113 - RAPHAEL ARCARI BRITO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.044460-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301365707/2010 - OZEAS GALDINO DE ARAUJO (ADV. SP119759 - 

REGINA CÉLIA RÉGIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044147-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301365712/2010 - LUIS AMARO DA SILVA (ADV. SP221099 - 

ROBSON DO NASCIMENTO RODRIGUES SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.040518-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301365713/2010 - VIVIANE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP125268 - 

AUREO AIRES GOMES MESQUITA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.044143-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301365714/2010 - PAULO CESAR JUSTINO (ADV. SP149201 - 

FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO, SP282803 - DUARTE ALBERTO LOJAS ANES) X INFRAERO -

EMPR. BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA (ADV./PROC. SP185847 - ALEXANDRE DE 

OLIVEIRA GOUVÊA); GOL TRANSPORTES AEREOS S/A (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.01.043762-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301365719/2010 - REBECA CORDEIRO DE SOUZA SANTOS (ADV. 

SP099620 - NATHANAEL COSTA DE SA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.040079-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301365722/2010 - ELIUDE ANA DE SANTANA DIPARDO (ADV. 

SP174858 - ELIUDE ANA DE SANTANA DIPARDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.048535-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301365723/2010 - FERNANDA SOARES RONZANI BERNARDES 

(ADV. SP083977 - ELIANA GALVAO DIAS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2009.63.01.042868-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301365732/2010 - JOAO MANUEL FERROS DE MIRANDA (ADV. 

SP190002 - FERNANDA APARECIDA VERDERRAMOS DE MIRANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.039864-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301365734/2010 - ALFREDO ARLIANI JUNIOR (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.046179-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301365736/2010 - RAQUEL MARIA DA SILVA (ADV. SP216989 - 

CLAUDIO FURTADO CALIXTO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

(ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-OAB/SP135372). 

  

2009.63.01.046175-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301365738/2010 - LUIZ ANTONIO GERMANO (ADV. SP089969 - 

ZOROASTRO CRISPIM DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.028564-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301365741/2010 - CREMILDA IARA GAMA CARIBÉ (ADV. 

SP042143 - PERCIVAL MENON MARICATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.039860-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301365744/2010 - REGINA MALDI DE GODOY (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.002340-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301365856/2010 - VERA LUCIA CIBELLA KINA (ADV. SP200175 - 

EDUARDO BORGUEZAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.002247-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301365882/2010 - ALBERTO SANTIAGO (ADV. SP237831 - 

GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002216-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301365894/2010 - MONICA ZELINDA NASCIMENTO (ADV. 

SP229785 - HAROLDO NASCIMENTO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.002215-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301365895/2010 - MARIA DA CONCEICAO DA CUNHA 

CARVALHO (ADV. SP207660 - CINIRA GOMES LIMA MELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.045806-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365992/2010 - JOSE COSME DE LIMA (ADV. SP141575 - 

MARILDE APARECIDA MALAMAM, SP281785 - DOUGLAS APOLINARIO DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.045694-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301365993/2010 - ANTONIO FRANCISCO DO NASCIMENTO 

(ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045603-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301366011/2010 - MARCOS JOAQUIM ANTONIO (ADV. SP174070 - 

ZENÓN CÉSAR PAJUELO ARIZAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.042131-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301366017/2010 - ROSA MARIA MONTEIRO ALVES (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.045602-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301366022/2010 - LENIVALDO GUIMARAES MARQUES (ADV. 

SP085520 - FERNANDO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.042052-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301366024/2010 - LARISSA HELENA FARIA (ADV. SP243186 - 

CRISTIANE DOS SANTOS MENINO) X INFRAERO -EMPR. BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 

AEROPORTUÁRIA (ADV./PROC. SP152368 - SIMONE REZENDE AZEVEDO). 

  

2009.63.01.042048-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301366025/2010 - FABIO GILHO TEIXEIRA (ADV. SP262889 - 

JULIANA LOPES DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.041872-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301366027/2010 - GISELE DE JESUS BRAGA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.039856-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301366030/2010 - NEY LUIZ NOVOA Y NOVOA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.039848-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301366038/2010 - MONICA CASSIA PLUSKWA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.039843-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301366039/2010 - LUIZ ALBERTO BOCCIADI (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.041025-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301366044/2010 - JHONATHA FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP114509A - FRANCISCO EMERSON MOUZINHO DE LIMA); MATILDE MELO DA SILVA (ADV. SP114509A 

- FRANCISCO EMERSON MOUZINHO DE LIMA); JOAO EDUARDO VIEIRA (ADV. SP114509A - FRANCISCO 

EMERSON MOUZINHO DE LIMA); FABIO MANOEL VIEIRA (ADV. SP114509A - FRANCISCO EMERSON 

MOUZINHO DE LIMA); LEANDRO VIEIRA MESSIAS (ADV. SP114509A - FRANCISCO EMERSON 

MOUZINHO DE LIMA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.039851-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301366047/2010 - GUIOMAR SILVA GOMES (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.039385-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301366048/2010 - GLAUCIA PALMEIRA DA SILVA (ADV. 

SP207258 - LUIZ CARLOS NOGUEIRA BRENNER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.001695-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301366066/2010 - ALCIONE PEMENTEL DE SALES (ADV. 

SP133036 - CRISTIANE MARQUES) X ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DA IMPRENSA NACIONAL 

(ADV./PROC. ); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. 

PROCURADOR RESPONSÁVEL). 

  

2010.63.01.001659-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301366107/2010 - ALUCIENE LOIOLA RAMOS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.001518-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301366125/2010 - CELIA CRISTINA IZUKAWA (ADV. SP258843 - 

SAIMON DE ANDRADE MARTINS CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.001465-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301366141/2010 - SUELI GOMES ROCHA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.001395-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301366197/2010 - ALEXANDRE POSSMOSER (ADV. SP145912 - 

EMERSON MARCELO SAKER MAPELLI); KLEBER POSSMOSER (ADV. SP145912 - EMERSON MARCELO 

SAKER MAPELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2010.63.01.001393-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301366199/2010 - CARLOS TAIGI MATSUO (ADV. SP041577 - 

VALDIR LOPES SOBRINO, SP188036 - VALDIR LOPES SOBRINO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.001334-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301366231/2010 - WILLE COSTA (ADV. SP224072 - WILLE 

COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.007180-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301366230/2010 - JOSE CLAUDIO DA COSTA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2010.63.01.003483-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301365444/2010 - MARLENE PEREIRA LIMA (ADV. SP153846 - 

FLAVIA ALVES DE JESUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.003278-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301365550/2010 - MARIVALDO RAMOS DOS SANTOS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.003264-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301365552/2010 - FLAVIO ALMEIDA COSTA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.003393-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301365568/2010 - DELCI SOUZA SILVA AGUIAR (ADV. SP224032 

- RÉGIS CORREA DOS REIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.003046-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301365613/2010 - EDSON LOURENCO DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.003043-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301365614/2010 - JOSE ALVES IRMAO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.002849-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301365673/2010 - JOAO PEDRO DE LIMA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.002633-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301365769/2010 - JOAO BATISTA DA SILVA (ADV. SP208411 - 

LUCIANA EVARISTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.002423-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301365802/2010 - ADRIANO MARTINS OLIVEIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.002424-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301365828/2010 - ALTAIR AUGUSTO SOARES DE OLIVEIRA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.016105-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365841/2010 - PEDRO DE SOUSA SANTOS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.014637-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301365863/2010 - FABIO OLIVIO BOTTER (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.012670-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365864/2010 - CONCEIÇÃO GOMES DO CARMO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.016060-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301365873/2010 - ROGERIO ASSUMPCAO RODRIGUES (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.002082-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301365925/2010 - CLAUDIA CAMILA DA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.001868-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301365960/2010 - VERA LUCIA SOARES OTONI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.001862-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365968/2010 - LILIAN DE SOUZA CARDOSO (ADV. SP222666 - 

TATIANA ALVES, SP239851 - DANIELA PAES SAMPAULO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.007733-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301366062/2010 - MARIA FRANCISCA MARTINIANO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.001666-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301366073/2010 - IRIS AUGUSTA DUMONT DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2010.63.01.001662-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301366074/2010 - JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.001423-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301366149/2010 - JOAO MARIA DE JESUS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.009302-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301366164/2010 - ELAINE DA SILVA PIRES SANTOS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.008746-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301366165/2010 - ELIAS MARIANO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.008694-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301366169/2010 - ANTONIO LOPES PARISI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.008663-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301366170/2010 - VALDEMIR RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.007191-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301366229/2010 - IVANIR SEVERIANO COSTA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.001211-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301366252/2010 - JARBAS SANTANA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.001626-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365626/2010 - ALFREDO SEBASTIAO PIRES BARRADO (ADV. 

SP257853 - CELIA ANDRADE DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.002250-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301365881/2010 - NELSON MENDES GOMES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO ITAU 

UNIBANCO S/A (ADV./PROC. SP163253 - GISLEIDE MORAIS DE LUCENA). 

  

2010.63.01.001528-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301366123/2010 - HUDSON ALVES LIMA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.001896-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301365670/2010 - ISAIAS ALVES RODRIGUES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.002607-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365808/2010 - JOILSON SAMPAIO DE OLIVEIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.002261-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301365866/2010 - GENI DOS SANTOS ROBERTO (ADV. SP064392 - 

MARIA NAZARETH DA SILVA MONTEIRO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2010.63.01.001760-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301366059/2010 - MARIA BERNARDA DO NASCIMENTO (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.003084-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365631/2010 - LENILZA FERREIRA DE SALES LOPES (ADV. 

SP228903 - MARIA CAROLINA LEONOR MASINI DOS SANTOS, SP256047A - ÉRICO MARQUES DE MELLO) 

X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.002163-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301365912/2010 - IMACULADA DE DEUS (ADV. SP048612 - 

ANGELINA CARAS DE ARAUJO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.003025-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301365745/2010 - ILZA MARIA MAGALHAES OLIMPIO (ADV. 

SP089133 - ALVARO LOPES PINHEIRO, SP111117 - ROGERIO COZZOLINO) X UNIVERSIDADE FEDERAL 

DE SÃO PAULO - UNIFESP (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.01.001776-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301366058/2010 - JACKSON TORRES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP083154 - ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 
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2010.63.01.002628-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301365774/2010 - LAERCIO SANTANA PEREIRA (ADV. SP121042 - 

JORGE TIENI BERNARDO, SP138654 - FLAVIO DUARTE BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.002610-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365793/2010 - ROSALINA MARIA APARECIDA SANTOS 

PEREIRA (ADV. SP294368 - JOSE MARIA LUCENA ANTONIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.001864-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301365961/2010 - SELMA TEREZINHA MONTEIRO SILVA (ADV. 

SP104413 - DORIVAL ALVES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.001712-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301366064/2010 - LUIZ SHIGUEU ARAKAKI (ADV. SP183642 - 

ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP271073 - RAFAELA MIRANDA NIELSEN MARGI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.000928-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301366085/2010 - PERICLES OLIVEIRA DE SANT ANNA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.001672-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301366106/2010 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS (ADV. 

SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS) X COMPANHIA METROPOLITANA DE HABITAÇÃO - 

SÃO PAULO - COHAB (ADV./PROC. ); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.003220-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301365569/2010 - FRANCISCO ANTONIO DA SILVA FARIA (ADV. 

SP262040 - JENIFER KILLINGER CARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); ITAU S/A (ADV./PROC. DR. ROBERTO EGYDIO SETUBAL ). 

  

2010.63.01.002355-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365855/2010 - JOSE LINO DA SILVA (ADV. SP160377 - 

CARLOS ALBERTO DE SANTANA, SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.003443-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301365464/2010 - PAULO FERNANDES DE LIMA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.046307-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301365735/2010 - CLAUDIA PEREIRA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.002383-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301365538/2010 - ARNOLD HERMANN FERLE (ADV. SP128282 - 

JOSE LUIZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. 

PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

2009.63.01.003666-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301365852/2010 - JOSE PEDRO FURLAN (ADV. SP231186 - RENZO 

CARLOS SANTOS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

(ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

2010.63.01.003423-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301365419/2010 - DORACY PONTES DIAS DE CARVALHO (ADV. 

SP266167 - SANDRA REGINA TEIXEIRA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003422-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301365420/2010 - MARIA JOSE ROMAO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP230475 - MARISA ROSA RIBEIRO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003551-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301365426/2010 - EMILIA VEIGA JORDAO (ADV. SP098501 - 

RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003548-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301365427/2010 - JOSE RAIMUNDO DE SOUZA (ADV. SP244998 - 

ROSA MARIA PIAGNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.003542-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301365428/2010 - DIRCE PAGAN DE CARVALHO (ADV. SP255011 

- DORALICE APARECIDA NOGUEIRA ANTINHANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003531-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301365433/2010 - OVERIA DE LOURDES DE OLIVEIRA 

GUERREIRO (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003528-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301365434/2010 - MARIA LUISA DE MELO PERETO (ADV. 

SP168330 - DANIEL PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003524-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301365435/2010 - ANTONIA ALMEIDA LIMA (ADV. SP168731 - 

EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003424-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301365457/2010 - ILDA BERNARDINA FEITOSA (ADV. SP105132 - 

MARCOS ALBERTO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.036925-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301365473/2010 - MARIA SERRANO CHEBABO (ADV. SP208464 - 

CREUSA APARECIDA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.036909-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301365478/2010 - ENI SOARES TOCCHINI (ADV. SP208464 - 

CREUSA APARECIDA DE LIMA, SP237053 - CARLOS HENRIQUE APARECIDO DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.036906-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301365479/2010 - MARGARIDA GERALDA DE OLIVEIRA SILVA 

(ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.036675-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301365480/2010 - LIGIA CAMARGO DE MORAES (ADV. SP134515 

- JOAO INACIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.036672-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301365481/2010 - JOSEFA DA CONCEIÇÃO (ADV. SP134515 - 

JOAO INACIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.036669-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301365487/2010 - MARIA LAURENTINA NUNES DE VIVEIROS 

(ADV. SP248524 - KELI CRISTINA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.036667-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365488/2010 - MARIA ALICE DA SILVA (ADV. SP248524 - 

KELI CRISTINA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.036566-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301365489/2010 - LUCI MARIA RIBEIRO CARDOSO (ADV. 

SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.003369-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301365540/2010 - EDITE RODRIGUES ALVES (ADV. SP187783 - 

KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003367-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365541/2010 - MARIA LUZIA DOS SANTOS (ADV. SP230475 - 

MARISA ROSA RIBEIRO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003364-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301365542/2010 - MANUEL XAVIER DE FRANCA (ADV. SP196976 

- VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.053672-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301365548/2010 - DELCI MARIA DE QUEIROZ (ADV. SP211678 - 

ROGERIO DE OLIVEIRA SILVA, SP292288 - MARTA APARECIDA DE GOES CANUTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003100-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301365579/2010 - ILARIA LOPES HENRIQUE (ADV. SP165099 - 

KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003201-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365585/2010 - CLEIDE SANTIAGO CAVICHIOLI (ADV. 

SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003065-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301365633/2010 - CACILDA CLEMENTINO DE MEDEIROS (ADV. 

SP242213 - LADY ANNE DA SILVA NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002801-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301365681/2010 - VALDIVINA SOUZA TORRES (ADV. SP045683 - 

MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002800-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301365682/2010 - LASARA DOS REIS LIMA (ADV. SP045683 - 

MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002799-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301365683/2010 - MARIA SANTINA DOS SANTOS (ADV. SP218443 

- IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.043552-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301365743/2010 - MARIA LUIZA MENDES ALVES ORTEGA (ADV. 

SP189717 - MAURICIO SEGANTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002987-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301365746/2010 - JOSE FERREIRA LIMA (ADV. SP279146 - 

MARCOS ROBERTO DE ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002779-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301365750/2010 - NEUZA VIOTO GUERRA (ADV. SP232498 - 

CLAUDINEI RODRIGUES GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002774-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301365751/2010 - ETELVINA CARVALHO (ADV. SP045683 - 

MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.006963-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301365762/2010 - TEREZA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP208021 - 

ROBSON MARQUES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002476-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365797/2010 - LARISSA MARQUES CORREIA (ADV. SP070067 

- JOAO CARLOS DA SILVA, SP114159 - JORGE JOAO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002474-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301365800/2010 - TEREZA PEREIRA DA CRUZ (ADV. SP167893 - 

MARIA MADALENA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002401-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301365820/2010 - IDATY MALLET FREITAS (ADV. SP217259 - 

RAQUEL MOREIRA GRANZOTTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002406-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301365833/2010 - MIRIAN FAUSTINO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP275569 - SEBASTIÃO TADEU DE OLIVEIRA VALÊNCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002404-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301365834/2010 - ROSA MARIA BERANGER POMPEU (ADV. 

SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002398-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301365845/2010 - ANATALIA DE JESUS ALMEIDA (ADV. 

SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002397-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301365846/2010 - ZILDA DA SILVA GARBINI (ADV. SP248600 - 

PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA, SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002351-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301365865/2010 - MARINETE DE OLIVEIRA DA CRUZ (ADV. 

SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.006061-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365874/2010 - MARIA DE LOURDES PEREIRA VICENTE (ADV. 

SP062101 - VICENTE JOSE MESSIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002349-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301365875/2010 - MARIA RIBEIRO TORRENTO (ADV. SP176872 - 

JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.002346-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301365876/2010 - DELMEVAL VANUCHI (ADV. SP024413 - 

ANTONIO JOSE DE ARRUDA REBOUCAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.003120-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301365901/2010 - JOAQUIM GOMES DA SILVA (ADV. SP237568 - 

JOSE DE RIBAMAR OLIVEIRA, SP274118 - LUCIANO GUERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002207-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301365904/2010 - JOSE LAURINDO FILHO (ADV. SP212493 - 

ANTONIO JOSE DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002206-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301365905/2010 - JACIRA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP177779 - 

JOSÉ MIGUEL JUSTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002201-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301365906/2010 - NOEMIA MARIA DE SANTANA (ADV. SP225431 

- EVANS MITH LEONI, SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002160-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301365931/2010 - GEORG ADOLPHO MUELLER FILHO (ADV. 

SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002157-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301365934/2010 - NUVENIL DE OLIVEIRA YUSHIURA (ADV. 

SP192817 - RICARDO VITOR DE ARAGÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002042-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365935/2010 - NIUZA FRIGUGLIETTI BARNEZE (ADV. 

SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002020-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301365943/2010 - MARIA DE FATIMA BATISTA BERLANGA 

(ADV. TO002949 - RITA DE CASSIA BERTUCCI AROUCA, SP227409 - QUEDINA NUNES MAGALHAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002018-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301365944/2010 - ELIZABETE CONCEICAO BENOSSO (ADV. 

SP149201 - FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002015-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301365945/2010 - JOAO BELARMINO DA SILVA (ADV. SP240246 - 

DALVINHA FERREIRA DA CONCEIÇAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001996-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365952/2010 - JOSE COSTA NEVES (ADV. SP266314 - TANIA 

FERNANDES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.020589-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301365957/2010 - ANA CEPKEN CAMARA (ADV. SP194054 - 

PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.001818-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301365979/2010 - BERNADETE DE LOURDES SANTOS (ADV. 

SP110134 - FABIO JOSE DIAS DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001814-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365980/2010 - LUZIA LOPES DOS SANTOS (ADV. SP138649 - 

EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001852-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301366050/2010 - MARIA SOARES DA SILVA (ADV. SP264692 - 

CELIA REGINA REGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.041524-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301366087/2010 - MARIA JOSE DA SILVA SANTOS (ADV. 

SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001614-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301366092/2010 - ANA LUCIA ALMEIDA CALIXTO (ADV. 

SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001628-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301366116/2010 - MARIA DO ROSARIO RODRIGUES DO 

NASCIMENTO (ADV. SP177147 - CLÁUDIA FERREIRA DOS SANTOS NOGUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001514-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301366131/2010 - DENIRA GOMES DE CAMPOS REGINATO 

(ADV. SP180168 - VALDINÉIA AQUINO DA MATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001513-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301366132/2010 - MARIA RAIMUNDA LOPES DE PAULA (ADV. 

SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001343-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301366209/2010 - TERESINHA NICACIO RIBEIRO (ADV. SP194114 

- GUSTAVO ENRICO ARVATI DÓRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001342-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301366219/2010 - ELIZABETE ARAUJO DOS REIS (ADV. SP176994 

- SANDRA MARIA CAMARGO DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001341-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301366220/2010 - LEONICE FLORIANO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP225256 - ERIKA CRISTINA FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001339-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301366221/2010 - CECILIA RIBEIRO BASAN (ADV. SP187130 - 

ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001338-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301366222/2010 - NEUSA PEREIRA PINTO (ADV. SP210946 - 

MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003853-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301365453/2010 - MARIA ROSA MARQUES CERDEIRINHA (ADV. 

SP264178 - ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003402-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301365539/2010 - BENVINDA IDERALDINA DE SOUZA (ADV. 

SP230475 - MARISA ROSA RIBEIRO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002986-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301365644/2010 - ANTONIO ALVES PEREIRA (ADV. SP253059 - 

CRISTINA FERREIRA DE AMORIM BARRETO, SP271315 - GISELLE BONIFACIO BARRETO ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001613-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301366109/2010 - JOSEFA SEVERINA DE LIMA (ADV. SP213383 - 

CLOVES ALVES DE SOUZA, SP222086 - VANESSA DIAZ DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046831-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301365421/2010 - MARIA REGINA DOS SANTOS (ADV. SP207238 - 

MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046829-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301365430/2010 - WILSON PEREIRA DA SILVA (ADV. SP151697 - 

ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046803-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301365461/2010 - CELIO DE ANDRADE (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP239793 - JOSILENE 

FERREIRA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046366-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301365607/2010 - JOSE TEODOSIO COSME FILHO (ADV. 

SP268328 - SERGIO DE PAULA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046361-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301365608/2010 - JOSE DOS REIS SILVA (ADV. SP210990 - 

WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046364-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301365616/2010 - MARIA BOMFIM DE SANTANA (ADV. SP134711 

- BERENICIO TOLEDO BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046114-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301365646/2010 - FRANCISCO MORAES (ADV. SP170162 - 

GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046137-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301365653/2010 - NELSON TEIXEIRA (ADV. SP197535 - CLAUDIO 

HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.046113-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301365666/2010 - SERGIO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP170162 - 

GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045657-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301365748/2010 - JOSE ANTONIO DE MACEDO (ADV. SP087670 - 

DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.061351-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301365854/2010 - MARLENE APARECIDA DE MELO (ADV. 

SP085079 - ANTONIO CARLOS GOUVEA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045235-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301365911/2010 - JOSE INOCENCIO DE MIRANDA (ADV. 

SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044444-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301366119/2010 - ANTONIO INOCENCIO DE MIRANDA (ADV. 

SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044549-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301366136/2010 - WAGNER PICASSO (ADV. SP192291 - PÉRISSON 

LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044162-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301366168/2010 - JANDIRA BIZZI DE CASTRO (ADV. SP267269 - 

RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044017-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301366228/2010 - DIRCE JOSE DELGADO DE MELO (ADV. 

SP216083 - NATALINO REGIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044019-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301366261/2010 - SERGIO GANCAS (ADV. SP261261 - ANDRÉ 

DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.043991-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301366262/2010 - SEVERINO DA SILVA LIMA (ADV. SP122578 - 

BENVINDA BELEM LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.043990-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301366275/2010 - MARIA DA PENHA OLIVEIRA NOGUEIRA 

(ADV. SP216967 - ANA CRISTINA MASCAROZ LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046802-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301365462/2010 - SEBASTIAO RIBEIRO DE MIRANDA (ADV. 

SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046805-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301365468/2010 - JOSE ARMANDO DA SILVA (ADV. SP109729 - 

ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.002501-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301365474/2010 - JOSE CANDIDO CARDOSO DA ROCHA (ADV. 

SP087480 - ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.002497-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301365475/2010 - EUFRASIO CASSIANO DE SOUZA (ADV. 

SP154226 - ELI ALVES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.002486-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301365476/2010 - OSMANO MIRANDA (ADV. SP085825 - 

MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.002488-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301365482/2010 - AIRTON RODRIGUES SIMOES (ADV. SP013630 - 

DARMY MENDONCA, SP206924 - DANIEL ZAMPOLLI PIERRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046570-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301365527/2010 - WILLIAM SILVA CAMPOS (ADV. SP202185 - 

SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046780-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301365535/2010 - ANTONIO JOAQUIM OLIVEIRA (ADV. SP045683 

- MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046568-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301365536/2010 - FRANCISCO PEREIRA MOURA (ADV. SP202185 

- SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046566-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365546/2010 - ANTONIO CARLOS DIAS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046565-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301365556/2010 - LUIS ROBERTO LARCHER (ADV. SP237831 - 

GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046485-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365576/2010 - DARCY LEANDRO DOS SANTOS (ADV. 

SP200676 - MARCELO ALBERTO RUA AFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046482-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301365577/2010 - APARECIDA TEREZINHA (ADV. SP210990 - 

WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.039443-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365611/2010 - JOSE NUNES DE SOUZA (ADV. SP125434 - 

ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI, SP129888 - ANA SILVIA REGO BARROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046362-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301365617/2010 - JOAO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP248266 - 

MICHELLE REMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046357-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301365618/2010 - FLAVIO JOSE GONCALVES RAMOS (ADV. 

SP145289 - JOAO LELLO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046354-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301365627/2010 - SERGIO CAMARA (ADV. SP098501 - RAUL 

GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.061367-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301365629/2010 - ALMIR BERNARDINO (ADV. SP046152 - EDSON 

GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046115-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365635/2010 - ANTONIO PEREIRA LEITE (ADV. SP202185 - 

SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046118-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301365665/2010 - JOSE MARIA DE MACEDO (ADV. SP229593 - 

RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002804-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301365674/2010 - COSMO DE ALMEIDA (ADV. SP177147 - 

CLÁUDIA FERREIRA DOS SANTOS NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046117-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301365677/2010 - ANTONIO PINTO DA SILVA (ADV. SP142437 - 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046116-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301365687/2010 - JOSE BATISTA VIEIRA (ADV. SP234868 - 

CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045747-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301365747/2010 - JOSE CARDOSO DE FREITAS (ADV. SP272050 - 

CRISTIANE DA SILVA TOMAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045746-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301365758/2010 - ANTONIO APARECIDO GIMENES (ADV. 

SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045739-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365761/2010 - JOSE BENEDITO BARBOSA SOBRINHO (ADV. 

SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.052141-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301365773/2010 - CONCEICAO FILOMENA DA SILVEIRA (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.045751-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365781/2010 - ANTONIO JOAO DE SOUZA (ADV. SP244440 - 

NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045744-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301365783/2010 - FRANCISCO NERES FERNANDES (ADV. 

SP248524 - KELI CRISTINA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045741-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301365785/2010 - JUAREZ LIMA DE SOUZA (ADV. SP202185 - 

SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045894-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365813/2010 - OSVALDO FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045749-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301365814/2010 - ADEMIR ALVES DA SILVA (ADV. SP202185 - 

SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045742-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365815/2010 - JOAO ANDRE DOMINGUES (ADV. SP265627 - 

CICERO GOMES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045463-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301365821/2010 - JOSE SANTANA LOPES DA SILVA (ADV. 

SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045449-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301365822/2010 - ROBERVAL BERGAMO (ADV. SP267242 - 

OSVALDO JOSE LAZARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045470-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301365829/2010 - JOSE SIMAO HENGLENG (ADV. SP140242 - 

LUCIANA MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045459-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301365830/2010 - PEDRO PAULO LUCAS (ADV. SP215808 - NAILE 

DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045448-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365831/2010 - ALBERTO ALVES DE SOUZA (ADV. SP279873 - 

AILTON LOPES OMELCZUK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045466-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301365849/2010 - AMARO JOSE MENDES (ADV. SP232470 - 

ALFREDO CORDEIRO VIANA MASCARENHAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045455-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301365870/2010 - SALUSTINO DIAS DE OLIVEIRA FILHO (ADV. 

SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.045241-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365890/2010 - VALDENICE HELENA ALVES COSTA (ADV. 

SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045305-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365919/2010 - WALDIR FERNANDES DE ASSIS (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045203-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301365937/2010 - ANTONIO BERNARDO DE SOUZA (ADV. 

SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045201-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301365948/2010 - JOAO FRANCISCO THIAGO (ADV. SP045683 - 

MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045160-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365954/2010 - ALMIR ALEXANDRE DA SILVA (ADV. 

SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045155-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301365955/2010 - LUIZ ALVES DA SILVA (ADV. SP203764 - 

NELSON LABONIA, SP228359 - FABIO COCCHI LABONIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045139-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301365964/2010 - NEWTON JACOBUCCI (ADV. SP120830 - 

ALBINO RIBAS DE ANDRADE, SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045170-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301365973/2010 - JOSE FRAZAO DOS SANTOS (ADV. SP203764 - 

NELSON LABONIA, SP228359 - FABIO COCCHI LABONIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045147-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301365974/2010 - DEUSDETE JOAQUIM DOS SANTOS (ADV. 

SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES, SP129067 - JOSE RICARDO 

CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045138-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301365975/2010 - LUIZ MORENO DOS SANTOS (ADV. SP203764 - 

NELSON LABONIA, SP228359 - FABIO COCCHI LABONIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045212-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301365984/2010 - CESAR PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP151998 

- CARMEN DE FREITAS MENDES GAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045186-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301365985/2010 - TEREZINHA BARBOSA DOS SANTOS (ADV. 

SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.042488-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301366037/2010 - CLOVES ALBERTO DA SILVA (ADV. SP244440 - 

NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/10/2010 266/1330 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044994-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301366069/2010 - ELOY DE FREITAS RIBEIRO FILHO (ADV. 

SP084228 - ZELIA MARIA RIBEIRO, SP092902 - EUGENIO PAIVA DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044993-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301366078/2010 - ANTONIO DANIEL FILHO (ADV. SP232470 - 

ALFREDO CORDEIRO VIANA MASCARENHAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044992-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301366101/2010 - ANTONIETA FERREIRA SANDRONI (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044934-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301366114/2010 - JOSE ERALDO BRASILEIRO (ADV. SP126984 - 

ANDRÉA CRUZ, SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044925-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301366117/2010 - SEBASTIAO PEREIRA FILHO (ADV. SP251209 - 

WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044550-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301366127/2010 - DELMARIO DOS SANTOS REIS (ADV. SP202185 

- SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044283-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301366172/2010 - JURACI BOTASSO (ADV. SP153998 - AMAURI 

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044278-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301366185/2010 - MARIA LUCIA COSTA BORGES (ADV. SP092528 

- HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044276-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301366202/2010 - EDSON RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP160595 - 

JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044141-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301366204/2010 - NILSON GOMES DA SILVA (ADV. SP085079 - 

ANTONIO CARLOS GOUVEA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044317-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301366210/2010 - ANTONIO GOMES BEZERRA (ADV. SP125436 - 

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044314-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301366211/2010 - JOSE GERALDO CLEMENTINO FERREIRA 

(ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/10/2010 267/1330 

2009.63.01.044131-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301366238/2010 - ANTONIO BARBOZA MUNIZ (ADV. SP244440 - 

NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044128-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301366239/2010 - JOAO ROQUE ARAN (ADV. SP133547 - JOAO 

PAULO ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.051431-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301366240/2010 - BENEDITO LOURIVAL BRANDAO (ADV. 

SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044125-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301366241/2010 - ELIO DE FIGUEIREDO LIMA (ADV. SP115503 - 

CAETANO GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044120-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301366242/2010 - MANOEL COQUEIRO LOPES (ADV. SP202185 - 

SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.043993-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301366243/2010 - SERGIO LUIZ PEREZ MOURA (ADV. SP217248 - 

NADIA ROMERO VILHENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044113-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301366260/2010 - JOAO JACINTO DA COSTA (ADV. SP214158 - 

PATRICIA PARISE DE ARAUJO, SP277473 - ISMAEL CORREA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.043998-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301366274/2010 - JOSE ROSELIO PEREIRA (ADV. SP187040 - 

ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.023552-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301365423/2010 - BENEDITO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP202185 

- SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.044337-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301365507/2010 - MARIA DA CONCEICAO PAES SOUZA (ADV. 

SP268053 - FLAVIO VIANA ELIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045660-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301365770/2010 - DEVAIR MARTINS RODRIGUES (ADV. 

SP259604 - ROBERTA JOIA TEIXEIRA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045652-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301365772/2010 - EXPEDITO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP099858 

- WILSON MIGUEL, SP259109 - ERIKA ESCUDEIRO, SP265382 - LUCIANA PORTO TREVIZAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045726-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301365805/2010 - JOSE MOREIRA E SILVA (ADV. SP224096 - ANA 

CLAUDIA NOVAES ANADÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045447-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301365839/2010 - ANTONIO CLAUDINO FILHO (ADV. SP125436 - 

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045245-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301365929/2010 - PEDRO GOMES DE SOUSA (ADV. SP176871 - 

JANUARIO INACIO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044334-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301366155/2010 - FIRMIANO RODRIGUES CARDOSO (ADV. 

SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044002-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301366272/2010 - LUIZ APARECIDO BUENO (ADV. SP187040 - 

ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044001-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301366273/2010 - ELIZEU GANANCIO (ADV. SP187040 - ANDRÉ 

GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046633-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365451/2010 - DAMIAO PAULINO TEIXEIRA (ADV. SP045683 - 

MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046800-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301365469/2010 - JOAO JOSE CAETANO (ADV. SP215702 - ANDRÉ 

GIL GARCIA HIEBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046563-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301365528/2010 - ELOISA CAPRA (ADV. SP214174 - STÉFANO DE 

ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046562-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301365537/2010 - NIVALDA BATISTA ROCHA PIRES (ADV. 

SP204444 - HELENIRA NICEIA DE GOUVEIA LIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046330-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301365580/2010 - WILIANS RODRIGUES MACHADO (ADV. 

SP234306 - ADRIANA SOUZA DE MORAES CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045768-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301365755/2010 - MARIA MARLENE CORREIA DE ARAUJO 

(ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.029797-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365956/2010 - MARIA MARCULINA DOS SANTOS (ADV. 

SP206330 - ANNA CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045072-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301365966/2010 - ROBERVAL APARECIDO MARQUES (ADV. 

SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.041573-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301366054/2010 - JOAO CORDEIRO DA SILVA (ADV. SP225625 - 

CASSIO REINALDO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046795-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301365470/2010 - MIGUEL BERNARDINO GASPAR (ADV. 

SP273141 - JOSE FONSECA LAGO, SP104180 - CARLOS ALBERTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045249-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301365880/2010 - MAURICIO DIONIZIO PEREIRA (ADV. SP176871 

- JANUARIO INACIO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045237-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301365900/2010 - CARLOS JOSE DA SILVA SOUZA (ADV. 

SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO 

MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045069-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301365976/2010 - MARCELLO CAROLINO DE SOUSA (ADV. 

SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044904-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301366134/2010 - CLAIR PRESOTO (ADV. SP126984 - ANDRÉA 

CRUZ, SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044908-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301366145/2010 - ANTONIO SERVO DOS SANTOS (ADV. 

SP126984 - ANDRÉA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044331-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301366159/2010 - ANTONIO ABADE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP109302 - AMILTON PESSINA, SP229926 - CARLOS EDUARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.037364-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301366207/2010 - SEBASTIAO ILDEFONSO DA SILVA (ADV. 

SP216727 - DAVID CASSIANO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.034131-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365583/2010 - NILSON ANTONIO CREPALDI (ADV. SP179031 - 

RAIMUNDO AUDALECIO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.017058-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301365823/2010 - REGINA DE OLIVEIRA - ESPOLIO (ADV. 

SP034996 - JORGE PAPARELLI, SP034996 - JORGE PAPARELLI); ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP034996 - JORGE PAPARELLI); ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP034996 - JORGE PAPARELLI); 

VERA LUCIA DE OLIVEIRA (ADV. SP034996 - JORGE PAPARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.023196-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301365938/2010 - EVALDO ALVIM DA ROCHA (ADV. SP065561 - 

JOSÉ HÉLIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.016460-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301366036/2010 - ANA CRISTINA BATISTA DE JESUS (ADV. 

SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002344-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301365878/2010 - SANDRA REGINA DOS SANTOS PEDRO (ADV. 

SP249625 - MICHELLE APARECIDA NAVARRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001836-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365962/2010 - MARA RUBIA NEVES COSTA FANTI (ADV. 

SP188955 - FÁBIO FELIX MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001816-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301365971/2010 - INDIARA CECILIA DOS PRAZERES (ADV. 

SP226426 - DENISE RODRIGUES ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003559-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301365424/2010 - LUIS GUILHERME CARVALHO DA SILVA 

(ADV. SP211815 - MARCELO SÍLVIO DI MARCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003556-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301365425/2010 - NEUSA MARIA VASSALO RAMANZINI (ADV. 

TO002949 - RITA DE CASSIA BERTUCCI AROUCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003519-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301365436/2010 - NEY CARLOS DA COSTA (ADV. SP275236 - 

SILVANEY BATISTA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003417-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365437/2010 - IRENE RODRIGUES LIMA (ADV. SP177326 - 

PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003515-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365441/2010 - MAURO ANTONIO CAETANO (ADV. SP121980 - 

SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003415-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301365445/2010 - ARLETE APARECIDA DE OLIVEIRA 

GONCALVES (ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003414-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301365458/2010 - SOLANGE MARIA BUENO (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003411-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365467/2010 - JUDINALIA ALVES DO AMARAL (ADV. 

SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.036932-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301365472/2010 - VANIA FERREIRA MARTINS (ADV. SP240061 - 

PAULA ROBERTA SOUZA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.034589-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301365505/2010 - REGINA GONCALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP270905 - RENATA MARCONDES MORGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); AUGUSTO STENIO GONCALVES DA COSTA (ADV./PROC. ); JENIFER 

GONÇALVES DA COSTA (ADV./PROC. ); GUSTAVO GOMES DA COSTA (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.01.003412-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301365529/2010 - MARIA DE LOURDES CAMARGO (ADV. 

SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003409-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301365531/2010 - JOSE BRAZ DE OLIVEIRA (ADV. SP187886 - 

MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003407-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301365533/2010 - EUNICE DOS SANTOS (ADV. SP187783 - KARLA 

REGINA DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003363-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301365543/2010 - RITA DE CASSIA FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP187783 - KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO, SP152019 - OLEGARIO ANTUNES NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003359-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301365549/2010 - MARIA APARECIDA AYRES DE LIMA (ADV. 

SP234255 - DEUSDEDIT DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003209-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301365571/2010 - LOURDES APARECIDA DA SILVA (ADV. 

SP283187 - EDUARDO ARRAES BRANCO AVELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE); ANNETE ANTUNES DA SILVA (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.01.003207-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365572/2010 - ANA DE OLIVEIRA (ADV. SP059744 - AIRTON 

FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003206-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301365573/2010 - IRINEIDE NASCIMENTO DE SOUZA SILVA 

(ADV. SP262518 - ANDREIA CESARIO DE JESUS CRISTILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003203-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301365584/2010 - LARISSA SAMPEDRO VENANCIO (ADV. 

SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003097-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301365587/2010 - ELZA APARECIDA CANDIDO PINHEIRO (ADV. 

SP242213 - LADY ANNE DA SILVA NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003096-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301365588/2010 - ROSA VANI GALHARDI (ADV. SP100742 - 

MÁRCIA AMOROSO CAMPOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.003098-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365592/2010 - NELSON AUGUSTO GONÇALVES (ADV. 

SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003073-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301365593/2010 - MARLENE PICCOLOMINI DE ALMEIDA (ADV. 

SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003072-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301365594/2010 - PRISCILA GUEDES PEDROSA (ADV. SP168731 - 

EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003069-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301365596/2010 - MARIA DE FATIMA BOCAGE (ADV. SP156651 - 

LUCIANO NOGUEIRA LUCAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003067-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365602/2010 - ELIANA GONCALVES (ADV. SP244533 - MARIA 

DE FATIMA MELO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002996-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301365640/2010 - MARIA APARECIDA RIBEIRO (ADV. SP106707 - 

JOSE DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002995-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301365641/2010 - LUIZA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP259699 - 

FABIANA RODRIGUES DA SILVA SANTOS); DANIELA DE PAULA SILVA (ADV. SP259699 - FABIANA 

RODRIGUES DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002990-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301365642/2010 - DAYANE DA SILVA ALVES (ADV. SP147733 - 

NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA); VITORIA ALVES BALBINO (ADV. SP147733 - NOEMI CRISTINA DE 

OLIVEIRA); GUILHERME ALVES BALBINO (ADV. SP147733 - NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002994-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365648/2010 - DEBORA VALERIA DA SILVA SANTANA (ADV. 

SP075933 - AROLDO DE ALMEIDA CARVALHAES, SP182974 - WAGNA BRAGA FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002993-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301365649/2010 - ENIZA DO NASCIMENTO (ADV. SP275895 - 

LUCIMAURA PEREIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002989-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301365650/2010 - MARIA LUISA GRACIA FUENTES DA SILVA 

(ADV. SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.023086-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301365733/2010 - MARLEUZA ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP216458 - ZULEICA DE ANGELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.002946-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365749/2010 - APARECIDA FATIMA FACA (ADV. SP245555 - 

ROBERTO SERGIO DE LIMA JUNIOR, SP273817 - FERNANDA ORSI ZIVKOVIC, SP171628 - PRISCILA 

BORGES TRAMARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002770-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365752/2010 - MARIA FRANCISCA DA SILVA (ADV. SP154226 

- ELI ALVES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002768-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301365753/2010 - FATIMA CHRISTIANE PIRES (ADV. SP276206 - 

DONALD OLIVEIRA MAZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002550-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301365775/2010 - MARIA JOSE DE ALMEIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP147028 - JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002535-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301365777/2010 - IVANI MARIA DA SILVA (ADV. SP172980 - 

VERÔNICA LUZIA LACSKO TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.027988-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301365787/2010 - SONIA MARIA DA SILVA (ADV. SP191980 - 

JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL, SP283704 - ANDREIA TAVARES MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002478-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301365795/2010 - JAIRO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP062101 - 

VICENTE JOSE MESSIAS, SP062530 - JOSE ROBERTO ALONSO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.009525-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365807/2010 - VERONICA SANTOS DO CARMO (ADV. 

SP234963 - CAROLINA CAVALCANTI DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002546-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301365810/2010 - ZORAIDE ROCHA BRITO (ADV. SP113712 - 

JOSE FERREIRA DE LIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); EDVALDO ROCHA DA SILVA (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.01.002451-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301365811/2010 - MARIA DO CARMO DA SILVA BRITO (ADV. 

SP188120 - MARCIA ROSANA FERREIRA MENDES); CICERO GOMES DE BRITO (ADV. SP188120 - MARCIA 

ROSANA FERREIRA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002400-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365844/2010 - MARIA DO SOCORRO RODRIGUES DA SILVA 

(ADV. SP234262 - EDILEUSA CUSTODIO DE OLIVEIRA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.003135-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365853/2010 - ELZA POSSEMOUZER DA PAZ (ADV. SP165956 

- RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR, SP175478 - SIDNEY KLEBER MILANI MELARI MODESTO, SP188707 - 

DEBORA MELINA GONÇALVES VERA, SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.056172-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301365857/2010 - ROBERTO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP120830 

- ALBINO RIBAS DE ANDRADE, SP174858 - ELIUDE ANA DE SANTANA DIPARDO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002208-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301365886/2010 - SUZETH MARIA GOMES (ADV. SP166985 - 

ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002209-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365896/2010 - EDNA MACIEL ESTEVÃO (ADV. SP250858 - 

SUZANA MARTINS); LEONE MACIEL ESTEVÃO (ADV. SP250858 - SUZANA MARTINS); LAIRA MACIEL 

ESTEVAO (ADV. SP250858 - SUZANA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.010604-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301365902/2010 - MARIA DELMINDA FERREIRA GONCALVES 

LEPRI (ADV. SP273309 - DANIEL CANDELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002199-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365907/2010 - ELAINE APARECIDA FELIX DA SILVA (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002197-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301365908/2010 - MARIA APARECIDA BISPO OLIVEIRA (ADV. 

SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002039-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365914/2010 - ANTONIA RAIMUNDA FREIRE (ADV. SP095421 

- ADEMIR GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002162-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365922/2010 - PATRICIA GOMES MARQUES (ADV. SP104645 - 

ALMIR FERREIRA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002161-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301365923/2010 - RAIMUNDA MENDES DE ANDRADE (ADV. 

SP078881 - JESONIAS SALES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002038-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301365939/2010 - QUITERIA LOURENCO DA SILVA (ADV. 

SP262201 - ARLETE ROSA DOS SANTOS); JOSE ALVES DE SOUZA (ADV. SP262201 - ARLETE ROSA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002025-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365941/2010 - ANDREI FELLIP DOS SANTOS RIBEIRO (ADV. 

SP166235 - MÁRCIO FERNANDES CARBONARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002024-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301365942/2010 - ANDRE ROBLES MORALES (ADV. PR052848 - 

LUCILLE ROBLES JUHAS MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002008-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365951/2010 - ANA MARIA DA SILVA (ADV. SP095421 - 

ADEMIR GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.064961-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301365967/2010 - IRACEMA CONSTANSO SANTIAGO (ADV. 

SP154352 - DORIVAL MAGUETA, SP155990 - MAURÍCIO TAVARES); LEANDRO SANTIAGO ROSA (ADV. 
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SP154352 - DORIVAL MAGUETA, SP155990 - MAURÍCIO TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001841-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301365969/2010 - MARIA DEUSANIRA DE SOUSA SANTOS (ADV. 

SP150697 - FABIO FREDERICO); FRANCISCO FLORENCIO DOS SANTOS (ADV. SP150697 - FABIO 

FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001812-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301365972/2010 - ORLANDO MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001839-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301365978/2010 - FRANCISCA MOREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP171830 - ANTONIO AGOSTINHO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001811-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301365981/2010 - FRANCISCA MOREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP171830 - ANTONIO AGOSTINHO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001808-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301365982/2010 - MARLENE SOARES DE ALMEIDA FRACAROLI 

(ADV. SP171830 - ANTONIO AGOSTINHO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001797-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301366055/2010 - JOSE LOPES DA SILVA (ADV. SP257004 - LUCIA 

HELENA DE CARVALHO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001794-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301366056/2010 - RITA VIEIRA DE LIMA VILLAC (ADV. SP150697 

- FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001791-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301366057/2010 - ALZIRA CAETANO DA CONCEICAO (ADV. 

SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001675-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301366068/2010 - SUELI ANTONIA BORGES DE SOUZA (ADV. 

SP242374 - LUCIANO BATISTA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001642-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301366090/2010 - VILMA GABRIEL DE ARAUJO (ADV. SP272385 - 

VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001611-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301366094/2010 - ELI SELMA DOS SANTOS LIMA (ADV. SP262518 

- ANDREIA CESARIO DE JESUS CRISTILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001608-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301366097/2010 - SARAH LOPES DO NASCIMENTO (ADV. 

SP272385 - VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.001640-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301366108/2010 - CECILIA EDAMATSU FABRICIO (ADV. 

SP095074 - JOSE TUPICANSKAS FILHO, SP278530 - NATALIA VERRONE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001606-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301366110/2010 - DORALICE BORGES DOS SANTOS (ADV. 

SP290047 - CELIO OLIVEIRA CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001523-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301366124/2010 - OZINA DIAS PEREIRA (ADV. SP044184 - 

ARNALDO MOCARZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001516-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301366129/2010 - IRINEU DE CAMPOS FERREIRA (ADV. 

SP238438 - DANILO ROBERTO DA SILVA, SP271645 - ELISEU COUTINHO DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001515-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301366130/2010 - MARIA MADALENA DE JESUS (ADV. SP272385 

- VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001450-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301366142/2010 - NANCY TIMPANI (ADV. SP250858 - SUZANA 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); CYNERE 

TORRES GOMES (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.01.009344-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301366161/2010 - ELIFAZ MARIA BARBOSA (ADV. SP224280 - 

MAURÍCIO DA SILVA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.009336-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301366162/2010 - DORALICE FERREIRA PEREIRA (ADV. 

SP199062 - MIRIAM RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.009330-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301366163/2010 - ADOLFO PACHECO DO AMARAL (ADV. 

SP126366 - DANIELA RODRIGUES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.007841-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301366176/2010 - IDAELCI ALVES DE LIMA REA (ADV. SP238440 

- DENER AGUIAR SILVA, SP254523 - FERNANDO YANO, SP266339 - DERCI RAMIRES CUENCA CASTRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.007509-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301366188/2010 - MARIA LUCIA TEIXEIRA FERREIRA (ADV. 

SP212088 - MACEDO JOSÉ FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.007504-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301366189/2010 - SEBASTIANA ALVES DO NASCIMENTO (ADV. 

SP257404 - JOSE ADAILTON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.007503-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301366190/2010 - TATIENE DE JESUS FERREIRA (ADV. SP271042 

- LEANDRO DA SILVA); TATIANE DE JESUS FERREIRA (ADV. SP271042 - LEANDRO DA SILVA); 

GIOVANA DE JESUS FERREIRA (ADV. SP271042 - LEANDRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.007489-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301366191/2010 - VALDICE SOUSA SILVA (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ); PRISCILA DA SILVA QUIROGA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA 

PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.007460-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301366192/2010 - AIDE LUZ FAGUNDES (ADV. SP222654 - 

SANDRA MARIA DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.007424-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301366194/2010 - MARIA LURDES MOURA SOUZA (ADV. 

SP222654 - SANDRA MARIA DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001352-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301366201/2010 - RENATA BARROS DE ARAUJO (ADV. SP187130 

- ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001354-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301366208/2010 - CARLOS MANOEL DA SILVA (ADV. SP272535 - 

MARLI ROMERO DE ARRUDA); ELZI MOREIRA DA SILVA (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE 

ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.068559-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301366216/2010 - SILVANA DE MORAES TEIXEIRA DE SOUZA 

(ADV. SP245552 - LUCIANA MASCARENHAS JAEN, SP252503 - ANTONIO MANUEL DE AMORIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001359-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301366217/2010 - MARIA NOGUEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP178243 - VAGNER FERREIRA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001355-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301366218/2010 - IVANILDO LOPES DA SILVA (ADV. SP246696 - 

GIVALDO RODRIGUES DE SOUZA); MARIA ANGELICA COUTINHO DA SILVA (ADV. SP246696 - 

GIVALDO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001330-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301366232/2010 - KLAVI PATRICK DE OLIVEIRA PIRES (ADV. 

SP179335 - ANA CÉLIA OLIVEIRA REGINALDO SILVA, BA008692 - ANA MARIA RAMOS ARAUJO 

DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001230-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301366234/2010 - MAIRA BUENO DE MORAES (ADV. SP199171 - 

DAISY MARIA MARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001225-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301366235/2010 - VANILDE RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV./PROC. ); PETERSON RODRIGUEZ DE 

OLIVEIRA (ADV./PROC. ); PRISCILA DE OLIVEIRA (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.01.001219-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301366236/2010 - ROGERIO CESAR GOMES (ADV. SP108141 - 

MARINA DA SILVA MAIA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.007004-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301366244/2010 - PAULA FRANCINETE DA SILVA (ADV. 

SP088579 - JOAO CRISOSTOMO ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.006997-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301366245/2010 - CLEBERSON FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP216085 - OSWALDO GERINO PEREIRA NEVES); KEVIN FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP216085 - 

OSWALDO GERINO PEREIRA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.006994-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301366246/2010 - MARINALVA SANTANA CARDOSO (ADV. 

SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.006993-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301366247/2010 - MARIA NEUSA AMARAL (ADV. SP171172 - 

VALDIR CARVALHO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.006990-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301366248/2010 - ELIANA LOPES PEREIRA (ADV. SP171172 - 

VALDIR CARVALHO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.006977-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301366249/2010 - LUMAIRA TAKEZAWA PINTO (ADV. SP105174 - 

MARIA ARASCZEWSKI PASCHOAL); VICTOR HUGO PINTO RAMALHO DOS SANTOS (ADV. SP105174 - 

MARIA ARASCZEWSKI PASCHOAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.006701-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301366257/2010 - CARMELITA SOARES PEREIRA GONCALVES 

(ADV. SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.006700-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301366258/2010 - CLEIDE APOLINARIA ALVES (ADV. SP089472 - 

ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); ROSANGELA APOLINARIO BRITO (ADV./PROC. ); GIOVANE APOLINARIO 

BRITO (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.01.067460-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301366268/2010 - MARIA APARECIDA SATYRO (ADV. SP262112 - 

MARIANA RAMIRES LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001993-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301366049/2010 - ROSANA GARCIA PANCIONE (ADV. SP029887 - 

ANTONIO JOSE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001844-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301366051/2010 - FATIMA MARIA DA SILVA (ADV. SP229969 - 

JOSÉ EDILSON SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001988-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301366115/2010 - ANA PAULA GARCIA DE PAULA (ADV. 

SP258406 - THALES FONTES MAIA, SP263715 - TERI JACQUELINE MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.001622-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301366121/2010 - ALESSANDRA GONCALVES NETTO 

MONTEIRO (ADV. SP256821 - ANDREA CARNEIRO ALENCAR); LISANDRA GONCALVES NETTO 

MONTEIRO (ADV. SP256821 - ANDREA CARNEIRO ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.002705-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365764/2010 - CELESTINO FERNANDES NETO (ADV. 

SP272530 - LUCIA BENITO DE M MESTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046833-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301365429/2010 - AGUIMAR REZENDE (ADV. SP194960 - CARLOS 

ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046821-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365431/2010 - EDNO PIMENTEL (ADV. SP220347 - SHEYLA 

ROBERTA SOARES DIAS BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046832-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301365438/2010 - MARIA JOSE MONTEIRO (ADV. SP142437 - 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046811-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301365440/2010 - JOANILZE MARIA DE SANTANA (ADV. 

SP122079 - IOLANDO DE SOUZA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046819-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301365448/2010 - GUIDO SANTOS NOGUEIRA (ADV. SP142437 - 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046816-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301365450/2010 - ROQUE DE JESUS OLIVEIRA (ADV. SP125436 - 

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046818-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365459/2010 - JOSE PAULO PEREIRA (ADV. SP214174 - 

STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046808-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301365460/2010 - JOSE ALFREDO DE SOUZA (ADV. SP267198 - 

LISE CRISTINA DA SILVA, SP267546 - ROGERIO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.037644-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365471/2010 - JOÃO CATARINA RIBEIRO (ADV. SP114523 - 

SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.001683-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301365485/2010 - IRENE ROSA RODRIGUES DE MELLO (ADV. 

SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.091597-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301365486/2010 - GERALDO MACEDO DE SOUSA (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.036659-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301365491/2010 - ELIAS NEVES DA SILVA (ADV. SP152031 - 

EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.036391-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301365492/2010 - MARIA HELENA GALLO (ADV. SP076672 - 

MONICA MONELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.036388-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301365493/2010 - LUCIA MARIA PEREIRA (ADV. SP187189 - 

CLAUDIA RENATA ALVES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.036249-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365494/2010 - VERA LUCIA MARCONDES (ADV. SP170047 - 

ELIZETE MARIA BARTAH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.036243-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301365495/2010 - MARINO CALANDRELLI FILHO (ADV. 

SP158875 - ELAINE CRISTINA MAZZOCHI BANCK, SP218768 - LUCIANA DANTAS DE VASCONCELLOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.035543-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301365497/2010 - PAULO APARECIDO PINTO (ADV. SP210450 - 

ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.035435-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301365498/2010 - EUDOXIO PEDRO RODRIGUES (ADV. SP183583 

- MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.035284-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301365499/2010 - JOAO VIEIRA DA COSTA (ADV. SP272050 - 

CRISTIANE DA SILVA TOMAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.035279-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301365500/2010 - DORACI MARIA AFONSO CASTRO (ADV. 

SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.035150-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301365501/2010 - MARIA NAZARE DA CONCEICAO (ADV. 

SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.035148-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365502/2010 - CARMELITA MARIA DOS SANTOS (ADV. 

SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.034788-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301365503/2010 - JOSE DACIO DUARTE DE ARAUJO (ADV. 

SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.034712-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301365504/2010 - MARIA DAS MERCES DE JESUS SILVA (ADV. 

SP013630 - DARMY MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.035362-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301365509/2010 - NORIVALDO MAGALHAES (ADV. SP208436 - 

PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.035360-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301365510/2010 - SEBASTIAO RODRIGUES OLIVEIRA (ADV. 

SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.035149-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301365511/2010 - WILSON CONRADO DE JESUS (ADV. SP104886 - 

EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.034412-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301365512/2010 - BEATRIZ EVANGELISTA DA CRUZ ALVES 

(ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.034408-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301365513/2010 - LUCILENE FONSECA DOS SANTOS DE JESUS 

(ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.036005-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301365516/2010 - MARIA DE LOURDES RODRIGUES MEIRA 

(ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.035936-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301365517/2010 - ELENO ALVES DA SILVA (ADV. SP076373 - 

MARCIO FERNANDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.035852-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301365518/2010 - JOSE DE LIMA CAMPELO (ADV. SP202185 - 

SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.035849-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301365519/2010 - OSMIL PINTO DO AMARAL (ADV. SP202185 - 

SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.035542-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301365520/2010 - RENATO FLORENCIO DE SOUZA (ADV. 

SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.035423-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301365521/2010 - ROQUE FULINI (ADV. SP187694 - FRANCISCA 

DA SILVA ALMEIDA, SP192032 - MAURICIO MONTEAGUDO FLAUSINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.034504-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301365524/2010 - CLEIDE DE OLIVEIRA MOURA (ADV. SP253342 

- LEILA ALI SAADI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.046558-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365547/2010 - RAQUEL DA SILVA GASPARETTI (ADV. 

SP113879 - CELIA LEONOR NAVARRO PATRIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.015356-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301365558/2010 - APARECIDA CORREA OLIVEIRA (ADV. 

SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046616-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365564/2010 - JOSE LAUREANO DA ROSA JUNIOR (ADV. 

SP144942 - SUELI APARECIDA DIAS JUSTUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046539-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301365565/2010 - JOSE DE FATIMA DOS SANTOS (ADV. SP084907 

- GESSE GONCALVES PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046538-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301365566/2010 - ANTONIO BEZERRA DA SILVA (ADV. SP164560 

- LILIAN ELIAS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046715-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301365575/2010 - ANTONIO LOPES DE MIRANDA (ADV. 

SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046304-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301365581/2010 - SEVERINO RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046421-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301365589/2010 - MARIA LEANDRO RAMOS (ADV. SP229593 - 

RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046404-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301365590/2010 - ALICE LIGABOI (ADV. SP225431 - EVANS MITH 

LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046398-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301365598/2010 - EDITH AVALOS (ADV. SP244440 - NIVALDO 

SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046329-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301365599/2010 - ANTONIO FAUSTINO (ADV. SP142437 - 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046296-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301365600/2010 - APARECIDO CHIESI (ADV. SP154380 - 

PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046290-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301365601/2010 - ONOFRE MOURAO DE ALMEIDA (ADV. 

SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.046289-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365609/2010 - PAULO VICENTE (ADV. SP142437 - 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046287-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301365619/2010 - GENIVALDO RAMIRES TEIXEIRA (ADV. 

SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA, SP114159 - JORGE JOAO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.003088-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301365620/2010 - MARIA DAS GRACAS ETERNA DA CUNHA 

(ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.057973-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301365621/2010 - GRACIA LUIZA DE SOUZA CIPULLO (ADV. 

SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046196-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301365634/2010 - JOAO FRANCISCO RODRIGUES (ADV. SP244440 

- NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045949-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365636/2010 - ANTONIO CARLOS PROSPERO (ADV. SP268811 

- MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045946-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301365647/2010 - FRANCISCA DA COSTA (ADV. SP194562 - 

MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046134-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301365654/2010 - ODACIO CHELEGHINI FILHO (ADV. SP151943 - 

LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045945-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301365656/2010 - MILTON MASTEGUIN (ADV. SP188915 - 

CHRISTIANE KIRIAKY TSOTSOS TOZELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.034112-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301365690/2010 - ELIAS ABDIAS SANTOS (ADV. SP225431 - 

EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.034103-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301365691/2010 - ANTONIO DONA FILHO (ADV. SP223924 - 

AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.033854-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301365692/2010 - MARIA DAS GRACAS GALEGO DE PAULA 

(ADV. SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO, SP138847 - VAGNER ANDRIETTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.033787-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301365694/2010 - VALMIR DO NASCIMENTO (ADV. SP204694 - 

GERSON ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.023136-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301365704/2010 - LIGIA GARCIA GAGLIARDI (ADV. SP187040 - 

ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.083088-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301365789/2010 - JOSE LUCIO CRECENCIO (ADV. SP142437 - 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045458-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301365837/2010 - EDNA VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP225431 - 

EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045453-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301365838/2010 - AURELIO CORREA ALVES (ADV. SP225431 - 

EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045446-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301365840/2010 - PEDRO GERONIMO DA SILVA (ADV. SP244440 - 

NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045445-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301365851/2010 - GERALDA RODRIGUES CAMPOS (ADV. 

SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045465-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365858/2010 - JOSE BASTOS DE PAULA (ADV. SP150697 - 

FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045443-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365859/2010 - JOSE PINHO (ADV. SP085809 - ADEMAR 

NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045441-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301365860/2010 - OSVALDO DA SILVA (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045440-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301365862/2010 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP202185 - 

SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045461-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301365869/2010 - ARMINDO AGUIAR FARIAS (ADV. SP142437 - 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045439-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301365871/2010 - JOSÉ DO CARMO FRANCO (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045303-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301365879/2010 - DIJALMA GONCALVES ROCHA (ADV. 

SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045438-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301365887/2010 - SEVERINO CASSEMIRO DE FARIAS (ADV. 

SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045300-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365888/2010 - VALDEMIRO DECARLI (ADV. SP223890 - 

VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045437-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301365897/2010 - DEONIS SIROBABA (ADV. SP130889 - ARNOLD 

WITTAKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045299-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301365898/2010 - MITSUO YASSUMOTO (ADV. SP152031 - 

EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045297-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301365910/2010 - ANTONIO PAVIANI (ADV. SP247771 - MANOEL 

BOMFIM DO CARMO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045436-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301365915/2010 - LUIZ FERREIRA DA SILVA (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045435-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301365917/2010 - ELIAS BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. SP263146 

- CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045234-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301365921/2010 - VERA LUCIA DOS SANTOS LIMA (ADV. 

SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES, SP227942 - ADRIANO DE SOUZA ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045304-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301365928/2010 - JOSE TEIXEIRA (ADV. SP244440 - NIVALDO 

SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045232-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301365930/2010 - ANTONIO SANTANA DE SOUZA (ADV. 

SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045205-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301365936/2010 - JORGE VICENTE DE SALES FILHO (ADV. 

SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045231-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301365947/2010 - JANICE MAZZUCATO AGOCHIAN (ADV. 

SP072936 - NELSON COLPO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045228-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301365953/2010 - CARMINE ANTONIO PALMIERI (ADV. SP211453 

- ALEXANDRE JANINI, SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045227-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301365963/2010 - GERALDO FRANCISCO DE ASSIS (ADV. 

SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045223-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301365983/2010 - ROBERTO CARVALHO PRADO (ADV. SP104886 

- EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044952-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301366053/2010 - JOAO CARLOS DA SILVA (ADV. SP126984 - 

ANDRÉA CRUZ, SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044995-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301366060/2010 - DAVIDE ALVES FERNANDES (ADV. SP165099 - 

KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044949-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301366061/2010 - GABRIEL DOS PASSOS RAMOS (ADV. SP126984 

- ANDRÉA CRUZ, SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044960-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301366070/2010 - ANTONIO VAZ DE CAMPOS (ADV. SP126984 - 

ANDRÉA CRUZ, SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044947-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301366071/2010 - MOACIR BENEDITO GONCALVES (ADV. 

SP126984 - ANDRÉA CRUZ, SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044958-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301366080/2010 - SEBASTIAO MENDES FILHO (ADV. SP126984 - 

ANDRÉA CRUZ, SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044945-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301366082/2010 - BENEDITO MALAQUIAS DE QUEIROZ (ADV. 

SP126984 - ANDRÉA CRUZ, SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044956-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301366102/2010 - JOSE JOAO PEREIRA (ADV. SP126984 - 

ANDRÉA CRUZ, SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044941-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301366103/2010 - JOSE DE PAULA GERMANO (ADV. SP126984 - 

ANDRÉA CRUZ, SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044954-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301366113/2010 - REINALDO DEJAVITE (ADV. SP126984 - 

ANDRÉA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044911-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301366118/2010 - FRANCISCO DE ASSIS LEMOS (ADV. SP154380 - 

PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044909-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301366126/2010 - JOSE ACACIO DA ROCHA (ADV. SP126984 - 

ANDRÉA CRUZ, SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/10/2010 287/1330 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044846-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301366135/2010 - GERALDO MARQUES PEREIRA (ADV. SP202185 

- SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044548-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301366146/2010 - ARSENIO EUGENIO DA SILVA (ADV. SP187189 

- CLAUDIA RENATA ALVES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044455-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301366154/2010 - ALAIDES MOREIRA DA SILVA GONCALVES 

(ADV. SP071432 - SERGIO FRANCISCO COIMBRA MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044269-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301366167/2010 - EDSON INACIO (ADV. SP223890 - VICTOR 

HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044268-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301366173/2010 - RENE EDUARDO DE SALOMON (ADV. 

SP140835 - RINALVA RODRIGUES DE FIGUEIREDO, SP205026 - SIBELI OUTEIRO PINTO SANTORO JOIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044157-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301366175/2010 - DOLORES PIERETTI DE ALMEIDA (ADV. 

SP169546 - LÍGIA MARIA SÍGOLO ROBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044151-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301366187/2010 - CELSO CARNEIRO SANTOS (ADV. SP154230 - 

CAROLINA HERRERO MAGRIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044270-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301366213/2010 - CLARIVALDO PEREIRA DE JESUS (ADV. 

SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044140-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301366215/2010 - JOAQUIM DE MELO COUTO (ADV. SP261861 - 

MARIA LÚCIA DA SILVA AZAMBUJA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044245-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301366223/2010 - JOSE LUCIMAR VIEIRA (ADV. SP119565 - 

CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044244-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301366224/2010 - FRANCISCO HONORATO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044148-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301366225/2010 - ELSON NUNES FERREIRA (ADV. SP260316 - 

VILMAR BRITO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.044123-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301366227/2010 - VALMIR BISPO GONCALVES (ADV. SP154380 - 

PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044021-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301366253/2010 - MIRIAN APARECIDA COSTA (ADV. SP023017 - 

OSMAR BOCCI, SP212811 - OSMAR ALVES BOCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.064482-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301365567/2010 - DORA CALIPO PEREIRA DE ALMEIDA (ADV. 

SP054970 - WANDERLEY CHACON NAVAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046556-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301365557/2010 - LUCIO DONIZETE LAMBERT (ADV. SP222663 - 

TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045901-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301365779/2010 - CELIA FRANCISCO (ADV. SP194562 - MÁRCIO 

ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045900-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301365804/2010 - OSVALDO WAGNER FERREIRA (ADV. 

SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045258-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301365920/2010 - DOMINGOS FERREIRA DA ROCHA (ADV. 

SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO 

MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045196-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301365949/2010 - SILVIO FRANCISCO DE JESUS SILVA (ADV. 

SP214169 - RUBENS GOMES MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045035-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301366112/2010 - JOAO ALVES DE SOUZA (ADV. SP087480 - 

ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.008776-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301366266/2010 - MARIA DO CARMO DA CUNHA (ADV. 

SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.008722-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301366276/2010 - MANOEL ANTONIO BISPO (ADV. SP218698 - 

CARMÉLIA ANGÉLICA DOS SANTOS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.053970-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301366157/2010 - NEUZA SALES DE LIMA (ADV. SP269149 - 

ROBSON JOSE VELANI DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003419-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301365525/2010 - ERMELINDO JOSE DA SILVA (ADV. SP175980 - 

SUELI RUIZ GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.045659-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301365771/2010 - OTAVIO JOSE DA CONCEICAO (ADV. SP090916 

- HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.043007-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301366046/2010 - MARIA INES CAMPOS RODRIGUES DA SILVA 

(ADV. SP177669 - EDMILSON FERREIRA DA SILVA, SP225620 - CAROLINA CHIVALONI FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044990-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301366052/2010 - JOSE PRADO DE ANDRADE (ADV. SP171399 - 

NEUSA ANTONIA ALVES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046824-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301365422/2010 - VALTER JOSE DE MATTOS LOURENCO (ADV. 

SP150818 - CLAUDIA DE CASSIA MARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046826-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365439/2010 - ANTONIO MANOEL DE FREITAS (ADV. 

SP290445 - ROSELY RAPOSO MARQUES BAZZEGGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046717-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301365526/2010 - JOSUE GOMES (ADV. SP223854 - RENATO 

SILVERIO LIMA, SP275415 - ALCINDO DE SORDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046301-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301365582/2010 - EURICO GIRARDELLI (ADV. SP210463 - 

CLAUDIA DA SILVA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046373-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365591/2010 - EZAQUIEL RODRIGUES (ADV. SP153041 - JOAO 

MONTEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045043-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301366111/2010 - CLAUDIO ROBERTO MARTINS (ADV. SP261969 

- VANESSA DONOFRIO, SP277000 - WALTER LUIZ DONOFRIO SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044429-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301366128/2010 - HUMBERTO CATAPANE NETO (ADV. SP104442 

- BENEDITO APARECIDO ALVES, SP220178 - EDILAINE PEDRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.009366-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301366156/2010 - JOÃO LUIZ MAGALHÃES (ADV. SP175335 - 

VERA LUCIA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.009363-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301366160/2010 - JOSE LUIZ DE MOURA (ADV. SP153041 - JOAO 

MONTEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.007543-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301366183/2010 - JOAO SILVA (ADV. SP076928 - MARIA 

APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.044266-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301366186/2010 - JOAQUIM SAUL GURGEL DE ALMEIDA (ADV. 

SP261969 - VANESSA DONOFRIO, SP277000 - WALTER LUIZ DONOFRIO SOBRINHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044262-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301366203/2010 - HERMINIO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP175335 - VERA LUCIA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044136-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301366226/2010 - NELSON FAHL (ADV. SP267269 - RITA DE 

CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044133-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301366237/2010 - TEREZINHA TELES DA SILVA (ADV. SP228175 - 

RENATA PERNAS NUNES, SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.003543-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301365432/2010 - LILIANE CACCIATORE NICOLI (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.003493-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301365442/2010 - GEORGINA GONÇALVES MOURA (ADV. 

SP199111 - SANDRO RICARDO ULHOA CINTRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.003491-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301365443/2010 - MARIA NEIDE MENEZES ALVES (ADV. 

SP179598 - ISIDIO FRANCISCO DOS SANTOS FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.003473-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365454/2010 - NEUSA BENEDITA SACOUCHE (ADV. ) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-

OAB/SP135372). 

  

2010.63.01.003465-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365456/2010 - CASSIA MARIA DO NASCIMENTO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.003450-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301365463/2010 - GENILTON MOURA DE MENEZES (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.003406-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301365534/2010 - JOSENILTON PEDRO DOS SANTOS (ADV. 

SP107339 - DOMINGOS DOS SANTOS FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.003262-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301365553/2010 - SOLANGE GABRIELA DE SOUSA LIMA (ADV. ) 

X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-

OAB/SP135372). 

  

2010.63.01.003243-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301365555/2010 - ANA PAULA RIBEIRO DE SOUSA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.003236-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301365561/2010 - DANIEL MAGAZINE LTDA (ADV. SP216078 - 

MARISA MIGLIORINI LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.003033-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301365604/2010 - CRISTIANI DERMAL (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.003005-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365605/2010 - LUIZ ALEXSANDRO AULER (ADV. SP261261 - 

ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.056431-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365610/2010 - JOSE CARLOS VILELA (ADV. SP160532 - 

ANTONIO LAFAIETE RIBEIRO PAPAIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); VIP COLCHOES E DECORACOES (ADV./PROC. SP084852 - PAULO 

CESAR DANTAS). 

  

2010.63.01.002841-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301365615/2010 - VANDA DA SILVA (ADV. ) X EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-OAB/SP135372). 

  

2010.63.01.003031-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365623/2010 - ABVANILDO ALVES DE SOUZA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.003004-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301365624/2010 - DIVANI CRISTINA PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.003003-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301365639/2010 - MAURICIO PANTA DA SILVA (ADV. SP261261 - 

ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.002911-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301365651/2010 - DONJOVANI EDUARDO FRANCISCO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.002907-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301365662/2010 - BENEDITO GALVAO DE FREITAS (ADV. 

SP129679 - MARCELO CORTONA RANIERI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.002822-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301365663/2010 - ALEXANDRE RODRIGUES SIMOES (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.002672-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365676/2010 - SOLANGE ALVES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.002711-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301365684/2010 - ROSALVA GOMES SOARES DE ANDRADE 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2010.63.01.002687-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301365685/2010 - ROSA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.045012-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301365695/2010 - MARCOS ROBERTO PIMENTA (ADV. ) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-

OAB/SP135372). 

  

2009.63.01.045002-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301365696/2010 - MARIA IZABEL RUAS FERNANDES (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.044998-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301365697/2010 - CAMILA CANDIDA DOS SANTOS (ADV. ) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-

OAB/SP135372). 

  

2009.63.01.044781-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301365698/2010 - FATIMA APARECIDA TALES TOLEDO (ADV. ) 

X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-

OAB/SP135372). 

  

2009.63.01.044697-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301365700/2010 - EDINA APARECIDA VARGAS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.044642-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301365701/2010 - CLAUDENICE DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. 

SP192430 - EMILIA PEREIRA DE CARVALHO, SP279771 - RAIMUNDO GOMES FILHO) X EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-OAB/SP135372). 
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2009.63.01.044527-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301365702/2010 - ISAAC DA SILVA MELO (ADV. ); MARIA DE 

FATIMA VIEIRA MELO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.044465-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301365705/2010 - ANA CRISTINA ALVES MOREIRA (ADV. 

SP202718 - CRISTINA ALVES REIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.044305-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301365708/2010 - ADILCE DE FATIMA SANTOS ANDRADE (ADV. 

SP219111 - ADILCE DE FATIMA SANTOS ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP - 

TELEFÔNICA (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.01.044221-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365709/2010 - ROSANGELA DA CONCEICAO GUERRA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.044176-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301365710/2010 - KELLI ALMEIDA DA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.044158-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301365711/2010 - MARIA DO SOCORRO DOS REIS LIMA (ADV. 

SP183352 - EDINETE COSTA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.044139-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301365715/2010 - JURACI TIAGO SANTANA (ADV. SP261261 - 

ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.044138-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301365716/2010 - DIANNE DE ANDRADE (ADV. SP261261 - 

ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.043911-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301365717/2010 - AVANDE DA ROCHA MEDRADO (ADV. 

SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.043800-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365718/2010 - EDEVARDO AVELINO DA SILVA (ADV. 

SP267022 - GILVAN RICARDO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.043656-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301365720/2010 - SIDNEY MATIAS DOS SANTOS (ADV. SP082690 

- JOSE APARECIDO DIAS PELEGRINO, SP251313 - LEANDRO LOPES VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.043616-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301365721/2010 - DEBORA CRISTINA DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.043547-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301365724/2010 - EVERSON JUNQUEIRA CESAR DE SOUZA 

(ADV. ) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. DR. MAURY 

IZIDORO-OAB/SP135372). 

  

2009.63.01.043543-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301365726/2010 - NATALICIA PACHECO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.043506-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365727/2010 - CARLOS JOSE DA COSTA DIAS (ADV. SP083901 

- GILDETE BELO RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.043497-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301365728/2010 - LENITA MENDES GUIMARAES RAMOS (ADV. 

SP201784 - CLEDIANE ARAUJO FERREIRA, SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.043239-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301365730/2010 - IVONE JORGE DOS SANTOS (ADV. ) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-

OAB/SP135372). 

  

2009.63.01.042932-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365731/2010 - PAULA NILDA CARNEIRO SOEIRO (ADV. ) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-

OAB/SP135372). 

  

2009.63.01.046176-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301365737/2010 - QUELEM MIRANDA DE SOUSA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.045995-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301365739/2010 - EDY PINHEIRO DE SOUZA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.045830-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301365740/2010 - MATUZALEN ALVES CABRAL (ADV. SP226068 

- VERÔNICA MAGNA DE MENEZES LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.002719-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365763/2010 - DIVA PEREIRA SANTOS (ADV. ); EDITH 

PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.002684-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301365768/2010 - JANDIRA OLIVEIRA DO CARMO (ADV. 

SP206870 - ALESSANDRA DA COSTA SANTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.002613-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301365791/2010 - ARTUR FRANCO BUENO (ADV. SP267148 - 

FLAVIO BONATTO SCAQUETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.002445-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365812/2010 - DANIEL NICOLA (ADV. ) X EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-OAB/SP135372). 

  

2010.63.01.002670-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301365819/2010 - MARIA VERONICA DO NASCIMENTO ARRAIS 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2010.63.01.002396-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301365836/2010 - ELIANA RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP266251 - WELLINGTON MARIANO DE VASCONCELOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.002394-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301365847/2010 - JOSE RICARDO DE ARAUJO (ADV. SP096586 - 

DORIVAL SPIANDON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.001512-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301365868/2010 - ANA PAULA DOS REIS RAMADA AKAMINE 

(ADV. ) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. DR. MAURY 

IZIDORO-OAB/SP135372). 

  

2010.63.01.002244-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301365883/2010 - CATARINA VITORIA DE FREITAS (ADV. 

SP256818 - ANDRE LUIZ MACHADO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

(ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-OAB/SP135372). 

  

2010.63.01.002238-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301365885/2010 - APARECIDA BUENO DA SILVA MESSIAS 

SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2010.63.01.002228-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301365892/2010 - ERASMO DRESSANO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.002073-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365926/2010 - ANTONIO JORGE DA FONSECA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2010.63.01.001887-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301365958/2010 - EDNA DA SILVA PINTO DE LIMA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.045827-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301365987/2010 - JOAO PEDRO GOMES NETO (ADV. SP172030 - 

ALEXANDRE PAULO DELARCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.045823-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365988/2010 - MARIA DAS GRACAS DE ANDRADE (ADV. 

SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.031939-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301365989/2010 - ALESSANDRA SANT ANA DE SOUSA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.031880-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301365990/2010 - IVALDO BATISTA DE SENA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.045671-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301365994/2010 - ANTONIO COSTA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.045641-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301365996/2010 - LUCIANA MARIA DA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.042776-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301365998/2010 - KEPLER BAILON PEREIRA (ADV. SP242146 - 

MARCIO ALEXANDRE PESCE DE CARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.042765-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301366000/2010 - MARCOS PAULO SANTANA DA COSTA (ADV. 

SP234296 - MARCELO GERENT) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

(ADV./PROC. SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA). 

  

2009.63.01.031705-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301366003/2010 - PATRICIA BATISTA DOS SANTOS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.031703-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301366005/2010 - TEREZINHA CANDIDO PEREIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.031654-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301366007/2010 - ALEX SANTOS DA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.045605-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301366009/2010 - MARIA APARECIDA PEREIRA DE LIMA (ADV. 

SP132820 - ROSANGELA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.042302-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301366014/2010 - THIAGO PELAJO CANELLA (ADV. ); ANDRE 

PELAJO CANELLA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.042151-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301366016/2010 - LIVIA DE FATIMA MORAES DE 

VASCONCELOS (ADV. SP266205 - ANDRE RODRIGUES DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.042054-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301366018/2010 - ITAMARA DE FATIMA TAVARES RILLO 

GABRIEL DA SILVA (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.031635-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301366019/2010 - ANDERSON VALERIO DA COSTA (ADV. 

SP237039 - ANDERSON VALERIO DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.031625-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301366020/2010 - ANDERSON ARAUJO SILVA (ADV. SP281925 - 

RODRIGO RODRIGUES DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.031335-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301366021/2010 - MOACIR BEZERRA DA SILVA (ADV. ) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-

OAB/SP135372). 

  

2009.63.01.042053-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301366023/2010 - DRAUZIO SEIMANN DORNELLAS COELHO 

(ADV. SP222268 - DANIELLA FERNANDA PORTUGAL COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.041890-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301366026/2010 - MARIA DO ROSARIO DE OLIVEIRA LOPES 

(ADV. ) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. DR. MAURY 

IZIDORO-OAB/SP135372). 

  

2009.63.01.041860-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301366028/2010 - ELIETE FERREIRA BARBOSA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.045342-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301366031/2010 - CRISELDA ROCHA NOVAES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.045317-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301366032/2010 - VILMA NATALINA NUNES (ADV. SP211902 - 

ANA PAULA SOARES BARTOLOMEU RICCOMI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.045314-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301366033/2010 - VICTOR HUGO CARVALHO SANTOS (ADV. 

SP235205 - SIDNEY FRANCISCO CHIESA KETELHUT); FABIANA DA CRUZ OLIVEIRA (ADV. SP235205 - 

SIDNEY FRANCISCO CHIESA KETELHUT) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

(ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-OAB/SP135372). 

  

2009.63.01.045135-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301366034/2010 - LUIZ FERNANDO GOMES PIZANI (ADV. 

SP153728 - JÉSSICA ETTIENE PINHEIRO MARQUES) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-OAB/SP135372). 

  

2009.63.01.041849-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301366035/2010 - ANTONIO ANDRE DE OLIVEIRA (ADV. ); 

NEUSA SANTIAGO PANICO DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.041651-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301366040/2010 - LUCINEIDE REGO ALVES DE LIMA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.041634-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301366041/2010 - FRANCISCO JOSE ANANIAS DE ALMEIDA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.041460-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301366042/2010 - MILTON DOS SANTOS (ADV. ); MARIA LUIZA 

DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.040932-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301366045/2010 - PRISCILA CARDOZO DA SILVA (ADV. 

SP198923 - ANDERSON APARECIDO PIEROBON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.001669-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301366072/2010 - ANTONIO MARCOS SOLDERA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.001530-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301366122/2010 - ANA LUCIA FRANCO GUIDI (ADV. SP176717 - 

EDUARDO CESAR DELGADO TAVARES) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

(ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-OAB/SP135372). 

  

2010.63.01.001467-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301366140/2010 - GUTEMBERG PEREIRA DO NASCIMENTO 

(ADV. SP099482 - JAIME ISSAO SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2010.63.01.001441-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301366143/2010 - SOLANGE MARINO CORREIA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); CAIXA 

CARTÕES DE CRÉDITO (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.01.001433-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301366144/2010 - MARIETA FARES KEHDY (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.021246-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301366147/2010 - CARLOS ALBERTO VASQUES BARBOSA (ADV. 

SP243768 - ROGERIO SILVERIO BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.001415-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301366152/2010 - NELSON LEITE DA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.008618-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301366171/2010 - JORGE HENRIQUE GONCALVES DE LACERDA 

(ADV. SP105934 - ELIETE MARGARETE COLATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.007681-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301366177/2010 - ELISABETE MARIA PORTUGAL CLETO 

GALEMBECK (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); MASTERCARD BRASIL S/C LTDA (ADV./PROC. SP138436 - CELSO DE FARIA 

MONTEIRO, SP173965 - LEONARDO LUIZ TAVANO, SP256842 - CAIO MARON ZANINI). 

  

2009.63.01.007662-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301366178/2010 - MARIA CRISTIANE SANTOS OLIVEIRA (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.007624-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301366179/2010 - NARCISO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.007617-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301366181/2010 - ELISAMARA LOURENCO PEREIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.007394-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301366205/2010 - JOAO MARCIANO GONCALVES (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.007287-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301366206/2010 - NEUZA ALTOMANI NAVARRO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.011082-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301366254/2010 - MARLY FUGY TOMA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.011063-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301366255/2010 - MOEMA LUCIO DE MELLO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.010581-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301366256/2010 - ADRIANA FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. ) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-

OAB/SP135372). 

  

2009.63.01.009047-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301366264/2010 - MARCIA CRISTINA CORDEIRO CAVALCANTE 

(ADV. SP192734 - EDILSON CARLOS DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.009024-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301366265/2010 - GIULIANNA MEDEIROS CAMILO (ADV. ) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-

OAB/SP135372). 

  

2009.63.01.008224-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301366277/2010 - SANDRO ULIANA GUIMARAES (ADV. ); 

LUCIANA THEBAS DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.001837-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301365970/2010 - ALEXANDRE ALBERTO DA SILVA (ADV. 

SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2010.63.01.001710-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301366065/2010 - ELISABETE MIRA SOUSA MARQUES (ADV. 

SP226651 - PAULO AMERICO DA COSTA JUNIOR); ALVARO SERGIO MARQUES (ADV. SP226651 - PAULO 

AMERICO DA COSTA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.001195-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301366269/2010 - PAULO VICENTE NOLKE (ADV. SP263633 - 

JOSE CARLOS APARECIDO CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.003543-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301089247/2010 - LILIANE CACCIATORE NICOLI (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo 

em vista que não houve manifestação da parte autora, aguarde-se a data designada para audiência de instrução e 

julgamento para novas deliberações. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.01.003025-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301038183/2010 - ILZA MARIA MAGALHAES OLIMPIO (ADV. 

SP089133 - ALVARO LOPES PINHEIRO, SP111117 - ROGERIO COZZOLINO) X UNIVERSIDADE FEDERAL 

DE SÃO PAULO - UNIFESP (ADV./PROC. ). Considerando que o processo apontado no termo de prevenção acostado 

aos presentes autos foi extinto sem resolução do mérito, não verifico ocorrência de litispendência ou coisa julgada. 

Prossiga-se com a citação da ré. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: <# Vistos em despacho. 

Em cumprimento ao consignado em Ata da Reunião Ordinária datada de 03 de setembro de 2009, em que foi 

decidido pela maioria dos magistrados presentes, que a pauta de instrução e julgamento deveria a partir de 

outubro ser reduzida para 50 (processos/dia), com limite máximo de 6 (seis) audiências por magistrado, e o 

critério para redesignação seria retirar primeiro os processos de dano moral, ações distribuídas em 2009, 

revisões em geral, retroação de DIB, mantendo todos os processos da meta 02 do CNJ e também os distribuídos 

de 2006 até o limite de 50 (cinqüenta) processos, determino que seja cancelada a audiência anteriormente 

designada, reagendando a mesma conforme tabela abaixo. 

Intimem-se as partes. 

Cumpra-se com urgência. 

  

  

Lote 11253 

1_PROCESSO      DATA/HORA AGENDA AUDIÊNCIA  

2008.63.01.012825-0             12/11/2010 15:00:00              

2008.63.01.014901-0             12/11/2010 16:00:00              

2008.63.01.014902-1             12/11/2010 16:00:00              

2008.63.01.014911-2             12/11/2010 16:00:00              

2008.63.01.014923-9             12/11/2010 15:00:00              

2008.63.01.014925-2             19/11/2010 13:00:00              

2008.63.01.035407-8             18/02/2011 13:00:00              

2008.63.01.037438-7             19/11/2010 14:00:00              

2008.63.01.037936-1             19/11/2010 15:00:00              

2008.63.01.038290-6             19/11/2010 16:00:00              

2008.63.01.038294-3             19/11/2010 17:00:00              

2008.63.01.038297-9             03/12/2010 13:00:00              

2008.63.01.038304-2             03/12/2010 13:00:00              

2008.63.01.038310-8             03/12/2010 13:00:00              

2008.63.01.038314-5             03/12/2010 15:00:00              

2008.63.01.038507-5             03/12/2010 16:00:00              

2008.63.01.038803-9             10/12/2010 13:00:00              

2008.63.01.038839-8             10/12/2010 14:00:00              

2008.63.01.038848-9             10/12/2010 15:00:00              

2008.63.01.038899-4             10/12/2010 17:00:00              

2008.63.01.039344-8             10/12/2010 15:00:00              

2008.63.01.039385-0             14/01/2011 13:00:00              

2008.63.01.039843-4             14/01/2011 14:00:00              

2008.63.01.039848-3             14/01/2011 14:00:00              

2008.63.01.039851-3             14/01/2011 13:00:00              

2008.63.01.039854-9             10/02/2011 15:00:00              
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2008.63.01.039856-2             14/01/2011 15:00:00              

2008.63.01.039857-4             18/02/2011 13:00:00              

2008.63.01.039860-4             21/01/2011 13:00:00              

2008.63.01.039864-1             21/01/2011 14:00:00              

2008.63.01.040079-9             21/01/2011 15:00:00              

2008.63.01.040290-5             21/01/2011 17:00:00              

2008.63.01.040518-9             21/01/2011 16:00:00              

2008.63.01.040777-0             14/02/2011 18:00:00              

2008.63.01.040795-2             28/01/2011 13:00:00              

2008.63.01.040798-8             28/01/2011 15:00:00              

2008.63.01.040812-9             28/01/2011 14:00:00              

2008.63.01.040844-0             28/01/2011 13:00:00              

2008.63.01.041041-0             04/02/2011 13:00:00              

2008.63.01.041340-0             04/02/2011 13:00:00              

2008.63.01.041612-6             04/02/2011 13:00:00              

2008.63.01.041613-8             04/02/2011 16:00:00              

2008.63.01.041927-9             04/02/2011 16:00:00              

2008.63.01.042029-4             11/02/2011 13:00:00              

2008.63.01.042258-8             11/02/2011 15:00:00              

2008.63.01.042260-6             11/02/2011 14:00:00              

2008.63.01.042270-9             11/02/2011 18:00:00              

2008.63.01.042274-6             11/02/2011 14:00:00              

2008.63.01.042279-5             11/02/2011 13:00:00              

2008.63.01.049218-9             18/02/2011 14:00:00              

2008.63.01.050161-0             18/02/2011 17:00:00              

2008.63.01.050232-8             18/02/2011 13:00:00              

2008.63.01.050236-5             18/02/2011 14:00:00              

2008.63.01.050511-1             23/02/2011 14:00:00              

2008.63.01.050648-6             24/02/2011 17:00:00              

2008.63.01.051021-0             24/02/2011 18:00:00              

2008.63.01.051034-9             25/02/2011 13:00:00              

2008.63.01.051071-4             25/02/2011 15:00:00              

2008.63.01.051076-3             25/02/2011 14:00:00              

2008.63.01.051648-0             25/02/2011 13:00:00              

2008.63.01.051653-4             25/02/2011 15:00:00              

2008.63.01.051967-5             28/02/2011 17:00:00              

2008.63.01.052091-4             28/02/2011 18:00:00              

2008.63.01.052216-9             28/02/2011 17:00:00              

2008.63.01.052237-6             28/02/2011 16:00:00              

2008.63.01.052241-8             28/02/2011 18:00:00              

2008.63.01.052274-1             01/03/2011 15:00:00              

2008.63.01.052276-5             01/03/2011 14:00:00              

2008.63.01.052278-9             01/03/2011 15:00:00              

2008.63.01.052294-7             01/03/2011 18:00:00              

2008.63.01.052298-4             01/03/2011 18:00:00              

2008.63.01.052422-1             02/03/2011 18:00:00              

2008.63.01.052484-1             02/03/2011 18:00:00              

2008.63.01.052610-2             03/03/2011 13:00:00              

2008.63.01.052651-5             03/03/2011 14:00:00              

2008.63.01.052665-5             03/03/2011 15:00:00              

2008.63.01.052994-2             03/03/2011 15:00:00              

2008.63.01.053240-0             03/03/2011 15:00:00              

2008.63.01.053517-6             04/03/2011 13:00:00              

2008.63.01.053526-7             04/03/2011 14:00:00              

2008.63.01.053534-6             04/03/2011 13:00:00              

2008.63.01.053536-0             04/03/2011 13:00:00              

2008.63.01.053544-9             04/03/2011 14:00:00              

2008.63.01.053552-8             10/03/2011 13:00:00              

2008.63.01.053557-7             10/03/2011 15:00:00              

2008.63.01.053574-7             10/03/2011 14:00:00              

2008.63.01.053887-6             10/03/2011 15:00:00              

2008.63.01.053890-6             10/03/2011 15:00:00              

2008.63.01.057078-4             11/03/2011 13:00:00              
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2008.63.01.060214-1             11/03/2011 14:00:00              

2008.63.01.060240-2             11/03/2011 14:00:00              

2008.63.01.060413-7             11/03/2011 14:00:00              

2008.63.01.060902-0             11/03/2011 15:00:00              

2008.63.01.061046-0             14/03/2011 14:00:00              

2009.63.01.023486-7             14/03/2011 14:00:00              

2009.63.01.024077-6             14/03/2011 15:00:00              

2009.63.01.024149-5             14/03/2011 15:00:00              

2009.63.01.024165-3             14/03/2011 14:00:00              

2009.63.01.024327-3             16/03/2011 14:00:00              

2009.63.01.024364-9             16/03/2011 15:00:00              

2009.63.01.024504-0             16/03/2011 15:00:00              

2009.63.01.024515-4             16/03/2011 15:00:00              

2009.63.01.024527-0             16/03/2011 15:00:00              

2009.63.01.024569-5             17/03/2011 13:00:00              

2009.63.01.024582-8             17/03/2011 15:00:00              

2009.63.01.024834-9             17/03/2011 15:00:00              

2009.63.01.024852-0             17/03/2011 13:00:00              

2009.63.01.024968-8             17/03/2011 15:00:00              

2009.63.01.024983-4             18/03/2011 13:00:00              

2009.63.01.024996-2             18/03/2011 13:00:00              

2009.63.01.025009-5             18/03/2011 13:00:00              

2009.63.01.025164-6             18/03/2011 14:00:00              

2009.63.01.025200-6             18/03/2011 14:00:00              

2009.63.01.025205-5             21/03/2011 13:00:00              

2009.63.01.025245-6             21/03/2011 15:00:00              

2009.63.01.025296-1             21/03/2011 14:00:00              

2009.63.01.025300-0             21/03/2011 14:00:00              

2009.63.01.025303-5             21/03/2011 15:00:00              

2009.63.01.025308-4             22/03/2011 14:00:00              

2009.63.01.025321-7             22/03/2011 15:00:00              

2009.63.01.025367-9             22/03/2011 15:00:00              

2009.63.01.025371-0             22/03/2011 14:00:00              

2009.63.01.025515-9             22/03/2011 13:00:00              

2009.63.01.025570-6             23/03/2011 13:00:00              

2009.63.01.025576-7             23/03/2011 14:00:00              

2009.63.01.025799-5             23/03/2011 14:00:00              

2009.63.01.026118-4             23/03/2011 15:00:00              

2009.63.01.026144-5             23/03/2011 14:00:00              

2009.63.01.026381-8             24/03/2011 14:00:00              

2009.63.01.026431-8             24/03/2011 15:00:00              

2009.63.01.026455-0             24/03/2011 15:00:00              

2009.63.01.026464-1             24/03/2011 14:00:00              

2009.63.01.026484-7             25/03/2011 13:00:00              

2009.63.01.026757-5             25/03/2011 14:00:00              

2009.63.01.026763-0             25/03/2011 14:00:00              

2009.63.01.026765-4             25/03/2011 14:00:00              

2009.63.01.026768-0             28/03/2011 14:00:00              

2009.63.01.026885-3             28/03/2011 15:00:00              

2009.63.01.027109-8             28/03/2011 14:00:00              

2009.63.01.027204-2             28/03/2011 15:00:00              

2009.63.01.027218-2             28/03/2011 14:00:00              

2009.63.01.027221-2             29/03/2011 14:00:00              

2009.63.01.027334-4             29/03/2011 14:00:00              

2009.63.01.027530-4             29/03/2011 14:00:00              

2009.63.01.027533-0             20/04/2010 17:00:00              

2009.63.01.027534-1             29/03/2011 15:00:00              

2009.63.01.027550-0             30/03/2011 14:00:00              

2009.63.01.027620-5             20/04/2010 17:00:00              

2009.63.01.027761-1             30/03/2011 14:00:00              

2009.63.01.027771-4             30/03/2011 14:00:00              

2009.63.01.027789-1             30/03/2011 14:00:00              

2009.63.01.027807-0             31/03/2011 14:00:00              
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2009.63.01.027885-8             31/03/2011 14:00:00              

2009.63.01.028099-3             31/03/2011 15:00:00              

2009.63.01.028125-0             31/03/2011 15:00:00              

2009.63.01.028144-4             31/03/2011 15:00:00              

2009.63.01.028367-2             01/04/2011 13:00:00              

2009.63.01.028494-9             01/04/2011 14:00:00              

2009.63.01.028502-4             01/04/2011 14:00:00              

2009.63.01.028557-7             01/04/2011 13:00:00              

2009.63.01.028564-4             21/01/2011 13:00:00              

2009.63.01.028660-0             01/04/2011 15:00:00              

2009.63.01.028697-1             04/04/2011 14:00:00              

2009.63.01.028792-6             04/04/2011 14:00:00              

2009.63.01.028889-0             04/03/2011 13:00:00              

2009.63.01.028894-3             04/04/2011 13:00:00              

2009.63.01.029115-2             04/03/2011 15:00:00              

2009.63.01.029701-4             04/04/2011 15:00:00              

2009.63.01.029703-8             05/03/2012 13:00:00              

2009.63.01.029734-8             05/04/2011 15:00:00              

2009.63.01.029756-7             05/04/2011 15:00:00              

2009.63.01.029919-9             05/04/2011 15:00:00              

2009.63.01.030218-6             05/04/2011 15:00:00              

2009.63.01.030417-1             06/04/2011 15:00:00              

2009.63.01.030460-2             06/04/2011 14:00:00              

2009.63.01.030484-5             06/04/2011 14:00:00              

2009.63.01.030498-5             06/04/2011 14:00:00              

2009.63.01.030558-8             07/04/2011 13:00:00              

2009.63.01.030560-6             07/04/2011 15:00:00              

2009.63.01.030584-9             07/04/2011 13:00:00              

2009.63.01.030587-4             07/04/2011 14:00:00              

2009.63.01.030588-6             07/04/2011 15:00:00              

2009.63.01.030613-1             08/04/2011 13:00:00              

2009.63.01.030616-7             08/04/2011 14:00:00              

2009.63.01.030722-6             08/04/2011 14:00:00              

2009.63.01.030932-6             08/04/2011 14:00:00              

2009.63.01.031335-4             14/01/2011 16:00:00              

2009.63.01.031625-2             14/01/2011 16:00:00              

2009.63.01.031635-5             14/01/2011 16:00:00              

2009.63.01.031654-9             14/01/2011 17:00:00              

2009.63.01.031703-7             14/01/2011 17:00:00              

2009.63.01.031705-0             14/01/2011 17:00:00              

2009.63.01.031723-2             14/01/2011 18:00:00              

2009.63.01.031880-7             14/01/2011 18:00:00              

2009.63.01.031939-3             14/01/2011 18:00:00              

2009.63.01.032147-8             11/02/2011 13:00:00              

2009.63.01.032185-5             11/02/2011 14:00:00              

2009.63.01.032202-1             11/02/2011 15:00:00              

2009.63.01.032213-6             11/02/2011 14:00:00              

2009.63.01.032410-8             11/02/2011 14:00:00              

2009.63.01.032469-8             12/04/2011 13:00:00              

2009.63.01.032595-2             12/04/2011 15:00:00              

2009.63.01.032598-8             23/03/2011 13:00:00              

2009.63.01.032600-2             23/03/2011 14:00:00              

2009.63.01.032655-5             23/03/2011 14:00:00              

2009.63.01.032666-0             23/03/2011 15:00:00              

2009.63.01.032860-6             23/03/2011 15:00:00              

2009.63.01.033186-1             23/03/2011 15:00:00              

2009.63.01.033191-5             23/03/2011 15:00:00              

2009.63.01.033196-4             23/03/2011 16:00:00              

2009.63.01.033278-6             23/03/2011 16:00:00              

2009.63.01.033364-0             23/03/2011 16:00:00              

2009.63.01.033490-4             23/03/2011 16:00:00              

2009.63.01.033539-8             23/03/2011 16:00:00              

2009.63.01.033549-0             23/03/2011 16:00:00              
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2009.63.01.033589-1             23/03/2011 16:00:00              

2009.63.01.033603-2             23/03/2011 17:00:00              

2009.63.01.033609-3             23/03/2011 17:00:00              

2009.63.01.033759-0             23/03/2011 17:00:00              

2009.63.01.033767-0             23/03/2011 17:00:00              

2009.63.01.033773-5             23/03/2011 17:00:00              

2009.63.01.033818-1             23/03/2011 17:00:00              

2009.63.01.033829-6             23/03/2011 18:00:00              

2009.63.01.033937-9             23/03/2011 18:00:00              

2009.63.01.033941-0             23/03/2011 18:00:00              

2009.63.01.033947-1             24/03/2011 13:00:00              

2009.63.01.033951-3             24/03/2011 13:00:00              

2009.63.01.034234-2             24/03/2011 13:00:00              

2009.63.01.034305-0             24/03/2011 13:00:00              

2009.63.01.034320-6             24/03/2011 13:00:00              

2009.63.01.034355-3             24/03/2011 13:00:00              

2009.63.01.034362-0             24/03/2011 14:00:00              

2009.63.01.034502-1             24/03/2011 14:00:00              

2009.63.01.034701-7             24/03/2011 14:00:00              

2009.63.01.034702-9             24/03/2011 14:00:00              

2009.63.01.034758-3             24/03/2011 15:00:00              

2009.63.01.034767-4             24/03/2011 15:00:00              

2009.63.01.034786-8             24/03/2011 16:00:00              

2009.63.01.034862-9             24/03/2011 16:00:00              

2009.63.01.035235-9             24/03/2011 17:00:00              

2009.63.01.035257-8             24/03/2011 16:00:00              

2009.63.01.035260-8             24/02/2011 15:00:00              

2009.63.01.035347-9             10/03/2011 16:00:00              

2009.63.01.035981-0             10/03/2011 16:00:00              

2009.63.01.035982-2             10/03/2011 16:00:00              

2009.63.01.035989-5             10/03/2011 16:00:00              

2009.63.01.035993-7             10/03/2011 17:00:00              

2009.63.01.036428-3             10/03/2011 17:00:00              

2009.63.01.036441-6             10/03/2011 17:00:00              

2009.63.01.036449-0             10/03/2011 17:00:00              

2009.63.01.036450-7             10/03/2011 17:00:00              

2009.63.01.036453-2             10/03/2011 18:00:00              

2009.63.01.036488-0             14/03/2011 13:00:00              

2009.63.01.036846-0             14/03/2011 13:00:00              

2009.63.01.036959-1             14/03/2011 13:00:00              

2009.63.01.037360-0             14/03/2011 14:00:00              

2009.63.01.037425-2             14/03/2011 14:00:00              

2009.63.01.037436-7             14/03/2011 15:00:00              

2009.63.01.037465-3             14/03/2011 15:00:00              

2009.63.01.037494-0             14/03/2011 16:00:00              

2009.63.01.037521-9             14/03/2011 16:00:00              

2009.63.01.037535-9             14/03/2011 16:00:00              

2009.63.01.037558-0             14/03/2011 16:00:00              

2009.63.01.037774-5             14/03/2011 17:00:00              

2009.63.01.037817-8             14/03/2011 17:00:00              

2009.63.01.038129-3             14/03/2011 16:00:00              

2009.63.01.038131-1             14/03/2011 17:00:00              

2009.63.01.038140-2             14/03/2011 17:00:00              

2009.63.01.038142-6             14/03/2011 17:00:00              

2009.63.01.038145-1             14/03/2011 17:00:00              

2009.63.01.038146-3             14/03/2011 18:00:00              

2009.63.01.038333-2             14/03/2011 18:00:00              

2009.63.01.038335-6             14/03/2011 18:00:00              

2009.63.01.038347-2             21/03/2011 13:00:00              

2009.63.01.038508-0             14/03/2011 18:00:00              

2009.63.01.038512-2             17/03/2011 16:00:00              

2009.63.01.038526-2             17/03/2011 16:00:00              

2009.63.01.038541-9             17/03/2011 16:00:00              



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/10/2010 302/1330 

2009.63.01.038588-2             17/03/2011 16:00:00              

2009.63.01.039065-8             17/03/2011 16:00:00              

2009.63.01.039071-3             17/03/2011 17:00:00              

2009.63.01.039123-7             17/03/2011 17:00:00              

2009.63.01.039128-6             17/03/2011 17:00:00              

2009.63.01.039134-1             17/03/2011 17:00:00              

2009.63.01.039139-0             17/03/2011 17:00:00              

2009.63.01.039140-7             17/03/2011 17:00:00              

2009.63.01.039142-0             17/03/2011 18:00:00              

2009.63.01.039144-4             17/03/2011 18:00:00              

2009.63.01.039418-4             21/03/2011 13:00:00              

2009.63.01.039434-2             21/03/2011 13:00:00              

2009.63.01.039545-0             21/03/2011 13:00:00              

2009.63.01.039548-6             21/03/2011 13:00:00              

2009.63.01.039550-4             21/03/2011 14:00:00              

2009.63.01.039554-1             21/03/2011 15:00:00              

2009.63.01.039557-7             21/03/2011 15:00:00              

2009.63.01.039562-0             21/03/2011 15:00:00              

2009.63.01.039564-4             21/03/2011 16:00:00              

2009.63.01.039830-0             21/03/2011 16:00:00              

2009.63.01.039837-2             21/03/2011 16:00:00              

2009.63.01.039920-0             21/03/2011 16:00:00              

2009.63.01.039935-2             21/03/2011 17:00:00              

2009.63.01.039939-0             21/03/2011 16:00:00              

2009.63.01.040148-6             21/03/2011 16:00:00              

2009.63.01.040155-3             11/04/2011 13:00:00              

2009.63.01.040206-5             11/04/2011 15:00:00              

2009.63.01.040345-8             12/07/2010 15:00:00              

2009.63.01.040368-9             09/09/2010 17:00:00              

2009.63.01.040409-8             29/09/2010 13:00:00              

2009.63.01.040573-0             04/10/2010 14:00:00              

2009.63.01.040583-2             03/11/2010 13:00:00              

2009.63.01.040927-8             04/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.040928-0             17/11/2010 15:00:00              

2009.63.01.040929-1             17/11/2010 18:00:00              

2009.63.01.040931-0             15/12/2010 14:00:00              

2009.63.01.040932-1             14/01/2011 13:00:00              

2009.63.01.041025-6             14/01/2011 13:00:00              

2009.63.01.041033-5             14/01/2011 13:00:00              

2009.63.01.041460-2             14/01/2011 13:00:00              

2009.63.01.041634-9             14/01/2011 13:00:00              

2009.63.01.041651-9             14/01/2011 13:00:00              

2009.63.01.041849-8             14/01/2011 14:00:00              

2009.63.01.041857-7             14/01/2011 15:00:00              

2009.63.01.041860-7             14/01/2011 15:00:00              

2009.63.01.041872-3             14/01/2011 15:00:00              

2009.63.01.041890-5             14/01/2011 15:00:00              

2009.63.01.042048-1             14/01/2011 15:00:00              

2009.63.01.042052-3             14/01/2011 15:00:00              

2009.63.01.042053-5             14/01/2011 15:00:00              

2009.63.01.042054-7             14/01/2011 16:00:00              

2009.63.01.042131-0             14/01/2011 16:00:00              

2009.63.01.042151-5             14/01/2011 16:00:00              

2009.63.01.042302-0             14/01/2011 16:00:00              

2009.63.01.042765-7             14/01/2011 17:00:00              

2009.63.01.042776-1             14/01/2011 17:00:00              

2009.63.01.042868-6             21/01/2011 14:00:00              

2009.63.01.042932-0             21/01/2011 14:00:00              

2009.63.01.043239-2             21/01/2011 14:00:00              

2009.63.01.043497-2             21/01/2011 14:00:00              

2009.63.01.043506-0             21/01/2011 14:00:00              

2009.63.01.043543-5             21/01/2011 14:00:00              

2009.63.01.043547-2             21/01/2011 14:00:00              
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2009.63.01.043616-6             21/01/2011 15:00:00              

2009.63.01.043656-7             21/01/2011 15:00:00              

2009.63.01.043762-6             21/01/2011 15:00:00              

2009.63.01.043800-0             21/01/2011 15:00:00              

2009.63.01.043911-8             21/01/2011 15:00:00              

2009.63.01.044138-1             21/01/2011 15:00:00              

2009.63.01.044139-3             21/01/2011 15:00:00              

2009.63.01.044143-5             21/01/2011 15:00:00              

2009.63.01.044147-2             21/01/2011 16:00:00              

2009.63.01.044158-7             21/01/2011 16:00:00              

2009.63.01.044176-9             21/01/2011 16:00:00              

2009.63.01.044221-0             21/01/2011 16:00:00              

2009.63.01.044305-5             21/01/2011 16:00:00              

2009.63.01.044460-6             21/01/2011 16:00:00              

2009.63.01.044463-1             21/01/2011 16:00:00              

2009.63.01.044465-5             21/01/2011 16:00:00              

2009.63.01.044527-1             21/01/2011 17:00:00              

2009.63.01.044642-1             21/01/2011 17:00:00              

2009.63.01.044697-4             21/01/2011 17:00:00              

2009.63.01.044781-4             21/01/2011 17:00:00              

2009.63.01.044998-7             21/01/2011 17:00:00              

2009.63.01.045002-3             21/01/2011 17:00:00              

2009.63.01.045012-6             21/01/2011 17:00:00              

2009.63.01.045026-6             21/01/2011 18:00:00              

2009.63.01.045040-0             22/03/2011 13:00:00              

2009.63.01.045066-7             23/03/2011 13:00:00              

2009.63.01.045073-4             23/03/2011 13:00:00              

2009.63.01.045090-4             23/03/2011 13:00:00              

2009.63.01.045135-0             14/01/2011 14:00:00              

2009.63.01.045314-0             14/01/2011 14:00:00              

2009.63.01.045317-6             14/01/2011 14:00:00              

2009.63.01.045342-5             14/01/2011 14:00:00              

2009.63.01.045602-5             14/01/2011 15:00:00              

2009.63.01.045603-7             14/01/2011 16:00:00              

2009.63.01.045605-0             14/01/2011 16:00:00              

2009.63.01.045641-4             14/01/2011 17:00:00              

2009.63.01.045671-2             14/01/2011 17:00:00              

2009.63.01.045694-3             14/01/2011 17:00:00              

2009.63.01.045806-0             14/01/2011 17:00:00              

2009.63.01.045823-0             14/01/2011 18:00:00              

2009.63.01.045827-7             14/01/2011 18:00:00              

2009.63.01.045830-7             21/01/2011 13:00:00              

2009.63.01.045995-6             21/01/2011 13:00:00              

2009.63.01.046175-6             21/01/2011 13:00:00              

2009.63.01.046176-8             21/01/2011 13:00:00              

2009.63.01.046179-3             21/01/2011 13:00:00              

2009.63.01.046307-8             21/01/2011 13:00:00              

2009.63.01.048535-9             21/01/2011 14:00:00 

  

2009.63.01.043911-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301047892/2010 - AVANDE DA ROCHA MEDRADO (ADV. 

SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.042151-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301047905/2010 - LIVIA DE FATIMA MORAES DE 

VASCONCELOS (ADV. SP266205 - ANDRE RODRIGUES DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.001862-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301122158/2010 - LILIAN DE SOUZA CARDOSO (ADV. SP222666 - 

TATIANA ALVES, SP239851 - DANIELA PAES SAMPAULO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cite-se. 
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2009.63.01.008694-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301071806/2010 - ANTONIO LOPES PARISI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). No prazo de 10 

(dez) dias, manifeste-se a parte autora acerca da Proposta de Acordo apresentada pelo INSS. No silêncio, ou o não 

aceite da proposta, aguarde-se oportuno julgamento. Int. 

  

2009.63.01.008694-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301089298/2010 - ANTONIO LOPES PARISI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Remetam-se os 

autos à contadoria para elaboração de cálculos conforme acordo proposto pelo INSS. Após, tornem conclusos para 

homologação. 

  

2008.63.01.068559-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301012095/2010 - SILVANA DE MORAES TEIXEIRA DE SOUZA 

(ADV. SP245552 - LUCIANA MASCARENHAS JAEN, SP252503 - ANTONIO MANUEL DE AMORIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Nada a decidir. Aguarde-se 

audiência. 

  

2008.63.01.035849-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301231812/2010 - OSMIL PINTO DO AMARAL (ADV. SP202185 - 

SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remeta-se o feito ao Gabinete Central, para que inclua o feito em pasta própria, para 

oportuno julgamento. 

Intime-se. Cumpra-se 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.01.003543-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301016916/2010 - LILIANE CACCIATORE NICOLI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, 

indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Sem prejuízo, determino a intimação da parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça a este juízo se está 

disposta a liquidar antecipadamente os contratos de empréstimo pactuado com a ré. Caso positivo, intime-se a CEF para 

que se manifeste se há interesse em apresentar proposta de acordo para solução da lide, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. Cite-se. 

  

2010.63.01.002672-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301053585/2010 - SOLANGE ALVES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante de informação da CEF no 

sentido de que não há inscrição do nome da autora em cadastros restritivos de crédito, indefiro a tutela de urgência 

pedida. Int. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

2006.63.01.001896-3 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301005229/2010 - ISAIAS ALVES RODRIGUES 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso, determino a correção do pólo passivo para que passe a nele constar a União Federal. 

Providências necessárias no sistema. 

Cite-se, na forma da lei, a União Federal. 

  

Declaro extinta a relação jurídica processual no que atine à CEF. 

Redesigno audiência para o dia 24/01/2011, às 15:00 h. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.023086-2 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301072059/2010 - MARLEUZA ALVES DOS SANTOS 

(ADV. SP216458 - ZULEICA DE ANGELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestação da parte autora: Requer o aditamento da petição inicial para adequar o valor 

da causa a alçada deste Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 260 CPC. NADA MAIS 

  

A seguir foi proferida a seguinte decisão. 
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Recebo o aditamento a inicial e redesigno a audiência de instrução e julgamento para 21/01/2011 às 14:00 horas, 

dispensada a presença das partes. 

  

 Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  

2008.63.01.041524-9 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301008995/2010 - MARIA JOSE DA SILVA SANTOS 

(ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). MARIA JOSE DA SILVA SANTOS propôs a presente demanda em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a concessão de sua aposentadoria aposentadoria por idade. 

  

Tendo em vista a manifestação da parte, faculto à parte autora a juntada das provas requeridas, em até 10 (dez) dias 

antes da realização da próxima audiência. 

  

Redesigno a presente audiência de instrução e julgamento para o dia 13/01/2011 às 15:00 horas. 

  

                              Defiro a juntada de substabelecimento. Anote-se. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da necessidade da adequação 

da pauta de audiências deste Juizado Especial Federal, redesigno as audiências de instrução e julgamento dos 

processos a seguir mencionados, conforme datas e horários discriminados na tabela abaixo. Intimem-se as partes 

com urgência. 

  

 LOTE 6301101963/2010 

PROCESSO          AUTOR DATA/HORA AUDIÊNCIA  

2008.63.01.037364-4             SEBASTIAO ILDEFONSO DA SILVA               03/11/2010 13:00:00              

2010.63.01.001794-9             RITA VIEIRA DE LIMA VILLAC         03/11/2010 13:00:00              

2009.63.01.008224-1             SANDRO ULIANA GUIMARAES E OUTRO     03/11/2010 14:00:00              

2009.63.01.044331-6             ANTONIO ABADE DE OLIVEIRA      03/11/2010 14:00:00              

2009.63.01.045069-2             MARCELLO CAROLINO DE SOUSA              03/11/2010 14:00:00              

2010.63.01.001225-3             VANILDE RODRIGUES DA SILVA    03/11/2010 14:00:00              

2010.63.01.001528-0             HUDSON ALVES LIMA       03/11/2010 14:00:00              

2010.63.01.001797-4             JOSE LOPES DA SILVA     03/11/2010 14:00:00              

2009.63.01.044904-5             CLAIR PRESOTO                03/11/2010 15:00:00              

2009.63.01.044908-2             ANTONIO SERVO DOS SANTOS     03/11/2010 15:00:00              

2010.63.01.001230-7             MAIRA BUENO DE MORAES             03/11/2010 15:00:00              

2010.63.01.001808-5             MARLENE SOARES DE ALMEIDA FRACAROLI             03/11/2010 

15:00:00              

2009.63.01.010511-3             HAROLDO JOSE CAMPOS LIMA   03/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.045237-8             CARLOS JOSE DA SILVA SOUZA   03/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.045249-4             MAURICIO DIONIZIO PEREIRA      03/11/2010 16:00:00              

2010.63.01.000077-9             JOANNA MARTINS MORSELLI        03/11/2010 16:00:00              

2010.63.01.001330-0             KLAVI PATRICK DE OLIVEIRA PIRES            03/11/2010 16:00:00              

2010.63.01.001355-5             IVANILDO LOPES DA SILVA E OUTRO         03/11/2010 16:00:00              

2010.63.01.001811-5             FRANCISCA MOREIRA DE OLIVEIRA            03/11/2010 16:00:00              

2008.63.01.068559-9             SILVANA DE MORAES TEIXEIRA DE SOUZA 03/11/2010 17:00:00              

2009.63.01.046795-3             MIGUEL BERNARDINO GASPAR     03/11/2010 17:00:00              

2010.63.01.001334-8             WILLE COSTA     03/11/2010 17:00:00              

2010.63.01.001359-2             MARIA NOGUEIRA DOS SANTOS   03/11/2010 17:00:00              

2010.63.01.001839-5             FRANCISCA MOREIRA DE OLIVEIRA            04/11/2010 13:00:00              

2009.63.01.043990-8             MARIA DA PENHA OLIVEIRA NOGUEIRA     04/11/2010 14:00:00              

2009.63.01.044001-7             ELIZEU GANANCIO            04/11/2010 14:00:00              

2010.63.01.001760-3             MARIA BERNARDA DO NASCIMENTO           04/11/2010 14:00:00              

2009.63.01.043998-2             JOSE ROSELIO PEREIRA 04/11/2010 15:00:00              

2009.63.01.044002-9             LUIZ APARECIDO BUENO                04/11/2010 15:00:00              

2010.63.01.001215-0             MARIA FELICIANO DA SILVA          04/11/2010 15:00:00              

2010.63.01.001812-7             ORLANDO MARTINS DE OLIVEIRA                04/11/2010 15:00:00              
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2010.63.01.019188-3             JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE JUNDIAÍ E OUTRO    04/11/2010 

15:00:00              

2009.63.01.046565-8             LUIS ROBERTO LARCHER               04/11/2010 16:00:00              

2010.63.01.001393-2             CARLOS TAIGI MATSUO 04/11/2010 16:00:00              

2008.63.01.064961-3             IRACEMA CONSTANSO SANTIAGO E OUTRO            04/11/2010 17:00:00              

2009.63.01.006061-0             MARIA DE LOURDES PEREIRA VICENTE        04/11/2010 17:00:00              

2009.63.01.036566-4             LUCI MARIA RIBEIRO CARDOSO 04/11/2010 17:00:00              

2010.63.01.001395-6             ALEXANDRE POSSMOSER E OUTRO             04/11/2010 17:00:00              

2010.63.01.001841-3             MARIA DEUSANIRA DE SOUSA SANTOS E OUTRO    04/11/2010 

17:00:00              

2007.63.01.090818-3             GABRIELLA CORREIA BRITO         04/11/2010 18:00:00              

2009.63.01.043991-0             SEVERINO DA SILVA LIMA              04/11/2010 18:00:00              

2009.63.01.046701-1             EUZENAIDE ROSA ALMEIDA            04/11/2010 18:00:00              

2010.63.01.003084-0             LENILZA FERREIRA DE SALES LOPES            04/11/2010 18:00:00              

2010.63.01.003273-2             CORNELIO FIRMINO DA SILVA      04/11/2010 18:00:00              

2010.63.01.001876-0             REGGIANE SANTANA DE SOUZA     08/11/2010 13:00:00              

2009.63.01.036667-0             MARIA ALICE DA SILVA   08/11/2010 14:00:00              

2009.63.01.036669-3             MARIA LAURENTINA NUNES DE VIVEIROS   08/11/2010 14:00:00              

2009.63.01.046566-0             ANTONIO CARLOS DIAS DE OLIVEIRA        08/11/2010 14:00:00              

2010.63.01.002008-0             ANA MARIA DA SILVA       08/11/2010 14:00:00              

2010.63.01.001338-5             NEUSA PEREIRA PINTO     08/11/2010 15:00:00              

2010.63.01.002261-1             GENI DOS SANTOS ROBERTO        08/11/2010 15:00:00              

2008.63.01.034131-0             NILSON ANTONIO CREPALDI         08/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.043993-3             SERGIO LUIZ PEREZ MOURA          08/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.044113-7             JOAO JACINTO DA COSTA             08/11/2010 16:00:00              

2010.63.01.001354-3             CARLOS MANOEL DA SILVA E OUTRO        08/11/2010 16:00:00              

2010.63.01.001465-1             SUELI GOMES ROCHA      08/11/2010 16:00:00              

2010.63.01.002024-9             ANDRE ROBLES MORALES              08/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.044120-4             MANOEL COQUEIRO LOPES          08/11/2010 17:00:00              

2009.63.01.044125-3             ELIO DE FIGUEIREDO LIMA             08/11/2010 17:00:00              

2009.63.01.046760-6             FRANCISCO JOSE DE MOURA        08/11/2010 17:00:00              

2010.63.01.001352-0             RENATA BARROS DE ARAUJO        08/11/2010 17:00:00              

2010.63.01.001518-7             CELIA CRISTINA IZUKAWA             08/11/2010 17:00:00              

2010.63.01.002351-2             MARINETE DE OLIVEIRA DA CRUZ 08/11/2010 17:00:00              

2008.63.01.051431-8             BENEDITO LOURIVAL BRANDAO   08/11/2010 18:00:00              

2009.63.01.044128-9             JOAO ROQUE ARAN         08/11/2010 18:00:00              

2009.63.01.036672-3             JOSEFA DA CONCEIÇÃO 09/11/2010 13:00:00              

2010.63.01.002025-0             ANDREI FELLIP DOS SANTOS RIBEIRO        09/11/2010 13:00:00              

2010.63.01.002607-0             JOILSON SAMPAIO DE OLIVEIRA 09/11/2010 13:00:00              

2010.63.01.002038-9             QUITERIA LOURENCO DA SILVA E OUTRO 09/11/2010 14:00:00              

2010.63.01.003209-4             LOURDES APARECIDA DA SILVA   09/11/2010 14:00:00              

2009.63.01.007424-4             MARIA LURDES MOURA SOUZA    09/11/2010 15:00:00              

2010.63.01.001339-7             CECILIA RIBEIRO BASAN                09/11/2010 15:00:00              

2010.63.01.001341-5             LEONICE FLORIANO DE OLIVEIRA               09/11/2010 15:00:00              

2009.63.01.002383-2             ARNOLD HERMANN FERLE              09/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.044017-0             DIRCE JOSE DELGADO DE MELO   09/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.044131-9             ANTONIO BARBOZA MUNIZ           09/11/2010 16:00:00              

2010.63.01.001659-3             ALUCIENE LOIOLA RAMOS            09/11/2010 16:00:00              

2010.63.01.002062-6             MARLENE ALVES FERREIRA             09/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.007460-8             AIDE LUZ FAGUNDES         09/11/2010 17:00:00              

2009.63.01.044198-8             JAIME DE LIMA E SILVA    09/11/2010 17:00:00              

2009.63.01.044314-6             JOSE GERALDO CLEMENTINO FERREIRA    09/11/2010 17:00:00              

2010.63.01.001695-7             ALCIONE PEMENTEL DE SALES       09/11/2010 17:00:00              

2010.63.01.002397-4             ZILDA DA SILVA GARBINI               09/11/2010 17:00:00              

2009.63.01.008722-6             MANOEL ANTONIO BISPO              09/11/2010 18:00:00              

2009.63.01.044317-1             ANTONIO GOMES BEZERRA            09/11/2010 18:00:00              

2009.63.01.044318-3             JOSE BONIFACIO SOARES             09/11/2010 18:00:00              

2009.63.01.036675-9             LIGIA CAMARGO DE MORAES       10/11/2010 13:00:00              

2010.63.01.002161-8             RAIMUNDA MENDES DE ANDRADE 10/11/2010 13:00:00              

2009.63.01.007489-0             VALDICE SOUSA SILVA E OUTRO 10/11/2010 14:00:00              

2009.63.01.007509-1             MARIA LUCIA TEIXEIRA FERREIRA 10/11/2010 14:00:00              

2010.63.01.010604-1             MARIA DELMINDA FERREIRA GONCALVES LEPRI     10/11/2010 

14:00:00              
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2009.63.01.007503-0             TATIENE DE JESUS FERREIRA E OUTROS      10/11/2010 15:00:00              

2009.63.01.046562-2             NIVALDA BATISTA ROCHA PIRES 10/11/2010 15:00:00              

2010.63.01.001342-7             ELIZABETE ARAUJO DOS REIS        10/11/2010 15:00:00              

2010.63.01.002162-0             PATRICIA GOMES MARQUES          10/11/2010 15:00:00              

2008.63.01.039385-0             GLAUCIA PALMEIRA DA SILVA      10/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.007504-2             SEBASTIANA ALVES DO NASCIMENTO         10/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.008776-7             MARIA DO CARMO DA CUNHA      10/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.046568-3             FRANCISCO PEREIRA MOURA       10/11/2010 16:00:00              

2010.63.01.001195-9             PAULO VICENTE NOLKE   10/11/2010 16:00:00              

2008.63.01.039851-3             GUIOMAR SILVA GOMES 10/11/2010 17:00:00              

2009.63.01.007841-9             IDAELCI ALVES DE LIMA REA          10/11/2010 17:00:00              

2009.63.01.008712-3             MARIA CRISTINA RIBEIRO DOS SANTOS    10/11/2010 17:00:00              

2010.63.01.001211-3             JARBAS SANTANA             10/11/2010 17:00:00              

2010.63.01.002398-6             ANATALIA DE JESUS ALMEIDA        10/11/2010 17:00:00              

2009.63.01.044019-4             SERGIO GANCAS               10/11/2010 18:00:00              

2010.63.01.002404-8             ROSA MARIA BERANGER POMPEU               10/11/2010 18:00:00              

2009.63.01.044133-2             TEREZINHA TELES DA SILVA            11/11/2010 13:00:00              

2010.63.01.002197-7             MARIA APARECIDA BISPO OLIVEIRA          11/11/2010 13:00:00              

2009.63.01.036906-2             MARGARIDA GERALDA DE OLIVEIRA SILVA              11/11/2010 

14:00:00              

2009.63.01.046780-1             ANTONIO JOAQUIM OLIVEIRA      11/11/2010 14:00:00              

2010.63.01.002199-0             ELAINE APARECIDA FELIX DA SILVA             11/11/2010 14:00:00              

2009.63.01.007191-7             IVANIR SEVERIANO COSTA            11/11/2010 15:00:00              

2009.63.01.044136-8             NELSON FAHL     11/11/2010 15:00:00              

2009.63.01.046301-7             EURICO GIRARDELLI        11/11/2010 15:00:00              

2010.63.01.002406-1             MIRIAN FAUSTINO DE OLIVEIRA    11/11/2010 15:00:00              

2009.63.01.004437-9             CLARA MARIA DA CONCEICAO    11/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.007180-2             JOSE CLAUDIO DA COSTA             11/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.041025-6             JHONATHA FERREIRA DA SILVA E OUTROS               11/11/2010 

16:00:00              

2009.63.01.044141-1             NILSON GOMES DA SILVA              11/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.044276-2             EDSON RODRIGUES PEREIRA         11/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.041033-5             MARIA HELENA DE ALMEIDA DE JESUS        11/11/2010 17:00:00              

2009.63.01.044278-6             MARIA LUCIA COSTA BORGES      11/11/2010 17:00:00              

2009.63.01.044283-0             JURACI BOTASSO             11/11/2010 17:00:00              

2009.63.01.046563-4             ELOISA CAPRA   11/11/2010 17:00:00              

2010.63.01.002209-0             EDNA MACIEL ESTEVÃO E OUTROS              11/11/2010 17:00:00              

2009.63.01.036909-8             ENI SOARES TOCCHINI    11/11/2010 18:00:00              

2009.63.01.044162-9             JANDIRA BIZZI DE CASTRO            11/11/2010 18:00:00              

2009.63.01.044334-1             FIRMIANO RODRIGUES CARDOSO              11/11/2010 18:00:00              

2010.63.01.002223-4             ANTONIA SERAFIM            16/11/2010 14:00:00              

2009.63.01.008663-5             VALDEMIR RODRIGUES DE OLIVEIRA          16/11/2010 15:00:00              

2010.63.01.002428-0             HELENA DE SOUSA GONCALVES   16/11/2010 15:00:00              

2008.63.01.039843-4             LUIZ ALBERTO BOCCIADI              16/11/2010 16:00:00              

2008.63.01.039848-3             MONICA CASSIA PLUSKWA           16/11/2010 17:00:00              

2010.63.01.002242-8             MARIA EDILEIDE DE ANDRADE GOMES         16/11/2010 17:00:00              

2009.63.01.044262-2             HERMINIO PEREIRA DOS SANTOS 17/11/2010 13:00:00              

2009.63.01.046717-5             JOSUE GOMES    17/11/2010 13:00:00              

2009.63.01.056172-6             ROBERTO ANTONIO DA SILVA      17/11/2010 13:00:00              

2009.63.01.008694-5             ANTONIO LOPES PARISI 17/11/2010 14:00:00              

2009.63.01.009330-5             ADOLFO PACHECO DO AMARAL 17/11/2010 14:00:00              

2009.63.01.046570-1             WILLIAM SILVA CAMPOS               17/11/2010 14:00:00              

2009.63.01.003135-0             ELZA POSSEMOUZER DA PAZ         17/11/2010 15:00:00              

2009.63.01.009336-6             DORALICE FERREIRA PEREIRA       17/11/2010 15:00:00              

2010.63.01.001343-9             TERESINHA NICACIO RIBEIRO       17/11/2010 15:00:00              

2008.63.01.039856-2             NEY LUIZ NOVOA Y NOVOA           17/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.009344-5             ELIFAZ MARIA BARBOSA 17/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.044266-0             JOAQUIM SAUL GURGEL DE ALMEIDA        17/11/2010 16:00:00              

2008.63.01.044337-3             MARIA DA CONCEICAO PAES SOUZA         17/11/2010 17:00:00              

2009.63.01.041872-3             GISELE DE JESUS BRAGA 17/11/2010 17:00:00              

2010.63.01.001450-0             NANCY TIMPANI 17/11/2010 17:00:00              

2010.63.01.002400-0             MARIA DO SOCORRO RODRIGUES DA SILVA          17/11/2010 17:00:00              

2010.63.01.002436-0             MARIA APARECIDA PAULINO         17/11/2010 17:00:00              
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2009.63.01.036925-6             MARIA SERRANO CHEBABO          17/11/2010 18:00:00              

2009.63.01.046826-0             ANTONIO MANOEL DE FREITAS      17/11/2010 18:00:00              

2010.63.01.002401-2             IDATY MALLET FREITAS    17/11/2010 18:00:00              

2010.63.01.002431-0             IRAGUACI AMARAL DE LIMA          18/11/2010 13:00:00              

2009.63.01.002288-8             CLOVIS INACIO 18/11/2010 14:00:00              

2009.63.01.008746-9             ELIAS MARIANO 18/11/2010 14:00:00              

2009.63.01.046824-6             VALTER JOSE DE MATTOS LOURENCO        18/11/2010 14:00:00              

2010.63.01.002446-2             ENIR MARIA DE JESUS       18/11/2010 14:00:00              

2009.63.01.024378-9             BENEDITO MOTA MACHADO          18/11/2010 15:00:00              

2010.63.01.001428-6             EUNICE MADI       18/11/2010 15:00:00              

2010.63.01.002451-6             MARIA DO CARMO DA SILVA BRITO E OUTRO         18/11/2010 

15:00:00              

2009.63.01.002488-5             AIRTON RODRIGUES SIMOES         18/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.009302-0             ELAINE DA SILVA PIRES SANTOS   18/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.042048-1             FABIO GILHO TEIXEIRA    18/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.044549-0             WAGNER PICASSO            18/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.044550-7             DELMARIO DOS SANTOS REIS       18/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.042052-3             LARISSA HELENA FARIA   18/11/2010 17:00:00              

2009.63.01.044444-8             ANTONIO INOCENCIO DE MIRANDA            18/11/2010 17:00:00              

2009.63.01.044925-2             SEBASTIAO PEREIRA FILHO            18/11/2010 17:00:00              

2010.63.01.002349-4             MARIA RIBEIRO TORRENTO           18/11/2010 17:00:00              

2009.63.01.044934-3             JOSE ERALDO BRASILEIRO            18/11/2010 18:00:00              

2009.63.01.045006-0             ANTONIO CARLOS DA SILVA         18/11/2010 18:00:00              

2010.63.01.002696-3             VICENTINA FERRARI GATTI             18/11/2010 18:00:00              

2010.63.01.003853-9             MARIA ROSA MARQUES CERDEIRINHA       18/11/2010 18:00:00              

2006.63.01.001896-3             ISAIAS ALVES RODRIGUES             22/11/2010 13:00:00              

2010.63.01.002546-6             ZORAIDE ROCHA BRITO 22/11/2010 13:00:00              

2009.63.01.007543-1             JOAO SILVA        22/11/2010 14:00:00              

2010.63.01.001480-8             MARCIA APARECIDA DA SILVA     22/11/2010 14:00:00              

2010.63.01.003424-8             ILDA BERNARDINA FEITOSA           22/11/2010 14:00:00              

2010.63.01.009525-0             VERONICA SANTOS DO CARMO   22/11/2010 14:00:00              

2010.63.01.001513-8             MARIA RAIMUNDA LOPES DE PAULA           22/11/2010 15:00:00              

2010.63.01.001514-0             DENIRA GOMES DE CAMPOS REGINATO     22/11/2010 15:00:00              

2010.63.01.001515-1             MARIA MADALENA DE JESUS          22/11/2010 15:00:00              

2010.63.01.001606-4             DORALICE BORGES DOS SANTOS                22/11/2010 15:00:00              

2009.63.01.045602-5             LENIVALDO GUIMARAES MARQUES             22/11/2010 16:00:00              

2010.63.01.001516-3             IRINEU DE CAMPOS FERREIRA       22/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.009363-9             JOSE LUIZ DE MOURA      22/11/2010 17:00:00              

2009.63.01.042131-0             ROSA MARIA MONTEIRO ALVES   22/11/2010 17:00:00              

2009.63.01.046373-0             EZAQUIEL RODRIGUES     22/11/2010 17:00:00              

2010.63.01.001523-0             OZINA DIAS PEREIRA        22/11/2010 17:00:00              

2010.63.01.034970-3             JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PRATAPOLIS - MG E 

OUTROS      22/11/2010 17:00:00                 

2009.63.01.002486-1             OSMANO MIRANDA          22/11/2010 18:00:00              

2009.63.01.002497-6             EUFRASIO CASSIANO DE SOUZA 22/11/2010 18:00:00              

2010.63.01.001417-1             BENEDITA DE AZEVEDO PASCOTTO RODRIGUES      22/11/2010 

18:00:00              

2010.63.01.002474-7             TEREZA PEREIRA DA CRUZ              22/11/2010 18:00:00              

2010.63.01.003524-1             ANTONIA ALMEIDA LIMA 22/11/2010 18:00:00              

2009.63.01.027988-7             SONIA MARIA DA SILVA 23/11/2010 13:00:00              

2010.63.01.001672-6             MARIA DE LOURDES DOS SANTOS               23/11/2010 14:00:00              

2010.63.01.002535-1             IVANI MARIA DA SILVA    23/11/2010 14:00:00              

2010.63.01.001628-3             MARIA DO ROSARIO RODRIGUES DO NASCIMENTO              23/11/2010 

15:00:00              

2010.63.01.001662-3             JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA        23/11/2010 15:00:00              

2010.63.01.001666-0             IRIS AUGUSTA DUMONT DA SILVA               23/11/2010 15:00:00              

2009.63.01.044992-6             ANTONIETA FERREIRA SANDRONI 23/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.044993-8             ANTONIO DANIEL FILHO 23/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.045043-6             CLAUDIO ROBERTO MARTINS       23/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.045603-7             MARCOS JOAQUIM ANTONIO       23/11/2010 16:00:00              

2010.63.01.001613-1             JOSEFA SEVERINA DE LIMA             23/11/2010 16:00:00              

2010.63.01.002550-8             MARIA JOSE DE ALMEIDA DOS SANTOS      23/11/2010 16:00:00              

2008.63.01.041573-0             JOAO CORDEIRO DA SILVA           23/11/2010 17:00:00              
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2009.63.01.044994-0             ELOY DE FREITAS RIBEIRO FILHO 23/11/2010 17:00:00              

2009.63.01.045694-3             ANTONIO FRANCISCO DO NASCIMENTO   23/11/2010 17:00:00              

2009.63.01.046800-3             JOAO JOSE CAETANO      23/11/2010 17:00:00              

2010.63.01.001423-7             JOAO MARIA DE JESUS    23/11/2010 17:00:00              

2010.63.01.002476-0             LARISSA MARQUES CORREIA        23/11/2010 17:00:00              

2008.63.01.042488-3             CLOVES ALBERTO DA SILVA          23/11/2010 18:00:00              

2009.63.01.002501-4             JOSE CANDIDO CARDOSO DA ROCHA      23/11/2010 18:00:00              

2009.63.01.045067-9             ANTONIO DE SOUZA D AGRELLA 23/11/2010 18:00:00              

2010.63.01.002689-6             MARIA APARECIDA LEITE DE BARROS         24/11/2010 13:00:00              

2010.63.01.003528-9             MARIA LUISA DE MELO PERETO     24/11/2010 13:00:00              

2008.63.01.053970-4             NEUZA SALES DE LIMA      24/11/2010 14:00:00              

2009.63.01.045035-7             JOAO ALVES DE SOUZA   24/11/2010 14:00:00              

2010.63.01.003419-4             ERMELINDO JOSE DA SILVA           24/11/2010 14:00:00              

2009.63.01.040796-8             JOAO BINO DE GODOI    24/11/2010 15:00:00              

2010.63.01.002768-2             FATIMA CHRISTIANE PIRES             24/11/2010 15:00:00              

2009.63.01.000928-8             PERICLES OLIVEIRA DE SANT ANNA             24/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.045186-6             TEREZINHA BARBOSA DOS SANTOS            24/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.045212-3             CESAR PEREIRA DOS SANTOS        24/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.045806-0             JOSE COSME DE LIMA      24/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.046805-2             JOSE ARMANDO DA SILVA             24/11/2010 16:00:00              

2010.63.01.001614-3             ANA LUCIA ALMEIDA CALIXTO      24/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.045138-6             LUIZ MORENO DOS SANTOS          24/11/2010 17:00:00              

2009.63.01.045147-7             DEUSDETE JOAQUIM DOS SANTOS               24/11/2010 17:00:00              

2009.63.01.046803-9             CELIO DE ANDRADE          24/11/2010 17:00:00              

2010.63.01.002215-5             MARIA DA CONCEICAO DA CUNHA CARVALHO     24/11/2010 17:00:00              

2010.63.01.002770-0             MARIA FRANCISCA DA SILVA        24/11/2010 17:00:00              

2009.63.01.006963-7             TEREZA MARIA DOS SANTOS          24/11/2010 18:00:00              

2009.63.01.009366-4             JOÃO LUIZ MAGALHÃES 24/11/2010 18:00:00              

2009.63.01.045072-2             ROBERVAL APARECIDO MARQUES              24/11/2010 18:00:00              

2009.63.01.045170-2             JOSE FRAZAO DOS SANTOS           24/11/2010 18:00:00              

2010.63.01.003531-9             OVERIA DE LOURDES DE OLIVEIRA GUERREIRO      25/11/2010 

13:00:00              

2010.63.01.001791-3             ALZIRA CAETANO DA CONCEICAO             25/11/2010 14:00:00              

2008.63.01.041524-9             MARIA JOSE DA SILVA SANTOS    25/11/2010 15:00:00              

2010.63.01.001608-8             SARAH LOPES DO NASCIMENTO   25/11/2010 15:00:00              

2010.63.01.001640-4             CECILIA EDAMATSU FABRICIO      25/11/2010 15:00:00              

2010.63.01.001712-3             LUIZ SHIGUEU ARAKAKI 25/11/2010 15:00:00              

2010.63.01.002946-0             APARECIDA FATIMA FACA              25/11/2010 15:00:00              

2009.63.01.000854-5             DIRCE MARIGUETTI GRILLI             25/11/2010 16:00:00              

2010.63.01.001611-8             ELI SELMA DOS SANTOS LIMA       25/11/2010 16:00:00              

2010.63.01.001642-8             VILMA GABRIEL DE ARAUJO          25/11/2010 16:00:00              

2010.63.01.002216-7             MONICA ZELINDA NASCIMENTO   25/11/2010 16:00:00              

2010.63.01.002478-4             JAIRO ALVES DOS S 

  

2010.63.01.003246-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301365554/2010 - VILSON LUIS SANTOS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.041857-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301366029/2010 - ROBERIO TORRES PEIXOTO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001548 
  

LOTE Nº 104508/2010 

  

DESPACHO JEF 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/10/2010 310/1330 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: <#Diante da necessidade da 

adequação da pauta de audiências deste Juizado Especial Federal, antecipo as audiências dos processos a seguir 

mencionados, em pauta extra, conforme datas e horários discriminados na tabela abaixo.  

Intimem-se as partes com urgência. 

  

Lote 2010/101966 

PROCESSO          AUTOR DATA/HORA AUDIÊNCIA  

2007.63.01.011698-9             ISAIAS CASTELUCCHI      17/11/2010 17:00:00              

2007.63.01.042056-3             PRISCILA GONÇALVES DE GOUVEIA           18/11/2010 18:00:00              

2008.63.01.022608-8             HERMENEGILDO NUNES DE OLIVEIRA          25/11/2010 17:00:00              

2009.63.01.003155-5             VAGNER VALEIRO RAMOS              29/11/2010 16:00:00              

2009.63.01.005014-8             JOSE NENZILDO GOMES 29/11/2010 17:00:00              

2009.63.01.015417-3             MANUEL JOAQUIM DO VALE          01/12/2010 16:00:00              

2009.63.01.026260-7             MARCIO PEREIRA              01/12/2010 17:00:00              

2009.63.01.026326-0             SONIA LUIZA MORO DEGASPERI 02/12/2010 16:00:00              

2009.63.01.026339-9             JUREMA DOS SANTOS NASCIMENTO           06/12/2010 17:00:00              

2009.63.01.041807-3             LUCIANO ALVES DOS SANTOS      07/12/2010 15:00:00              

2009.63.01.027400-2             BRITO PIRES DE SOUZA   07/12/2010 17:00:00              

2009.63.01.031278-7             ANDRE APARECIDO HERCULANO 09/12/2010 17:00:00              

2009.63.01.055349-3             BENEDITA DE CARVALHO VEIGA   13/12/2010 17:00:00              

2010.63.01.014573-3             MAURICIO CARPINTEIRO MEDEIROS          14/12/2010 17:00:00              

2009.63.01.062315-0             ANTONIO WALTEMIR ROSSI          14/12/2010 18:00:00              

2010.63.01.031128-1             LIDIA KUNII         15/12/2010 16:00:00              

2010.63.01.042720-9             SOLANGE GASPARI DA SILVA        15/12/2010 17:00:00 

  

2010.63.01.014573-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301366304/2010 - MAURICIO CARPINTEIRO MEDEIROS (ADV. 

SP192302 - RENATO APARECIDO GOMES, SP174792 - SILVIO LUIZ DE ALMEIDA, SP237229 - ALINE DE 

MELO MARTINS, SP237231 - PRISCILA SISSI LIMA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.01.005014-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301366300/2010 - JOSE NENZILDO GOMES (ADV. SP194729 - 

CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO 

MORALES). 

  

2008.63.01.022608-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301366301/2010 - HERMENEGILDO NUNES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP103179 - VALDETE RODRIGUES ORTENCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.027400-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301366293/2010 - BRITO PIRES DE SOUZA (ADV. SP048774 - 

FERNANDO LOPES DAVID) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.062315-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301366299/2010 - ANTONIO WALTEMIR ROSSI (ADV. SP192291 - 

PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.031128-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301366292/2010 - LIDIA KUNII (ADV. SP195414 - MARIO LUIZ 

MAZARÁ JUNIOR, SP271460 - RONALDO ANTONIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.003155-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301366305/2010 - VAGNER VALEIRO RAMOS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001541 

  

LOTE Nº 104009/2010 
  

  

  

2010.63.01.003226-4 - SONIA SANTOS ARAUJO (ADV. SP166246 - NEUZA ROSA DE SOUZA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Diante da 

necessidade da adequação da pauta de audiências deste Juizado Especial Federal, redesigno as audiências de instrução e 

julgamento dos processos a seguir mencionados, conforme datas e horários discriminados na tabela abaixo. Intimem-se 

as partes com urgência." 

  

2010.63.01.003226-4 SONIA SANTOS ARAUJO 16/12/2010 13:00:00 
  

  

DESPACHO JEF 

  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora a prevenção 

apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para 

sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de 

objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito. Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

Intime-se. 

  
2008.63.01.016453-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301359651/2010 - SEICHIRO OTSUICHI (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.019802-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301357620/2010 - CATARINA JOSE DE CAMARGO (ADV. 

SP151223 - VIVIANE CRISTINA ALVES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.01.018594-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301357631/2010 - SANDRA DE FREITAS (ADV. SP104350 - 

RICARDO MOSCOVICH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.010266-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301357662/2010 - PATRICIA ANDRADE PEREIRA (ADV. SP149891 

- JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.010267-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301357664/2010 - LUCILENE IZABEL BASILIO (ADV. SP149891 - 

JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.010265-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301357665/2010 - FILIPE BATISTA DEMETER (ADV. SP149891 - 

JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.008914-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301357670/2010 - ANTONINO IZILDO SIQUEIRA (ADV. SP118140 - 

CELSO SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2010.63.01.003226-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301357672/2010 - SONIA SANTOS ARAUJO (ADV. SP166246 - 

NEUZA ROSA DE SOUZA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2010.63.01.018204-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301357713/2010 - IRACEMA MONTEMURRO FAUSTINO (ADV. 

SP191764 - MARIO SERGIO NOGUEIRA BARRIONUEVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.009294-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301357744/2010 - MARINA NASCIMENTO DE JESUS 

ASTROGILDO (ADV. AM003501 - ELIANA COSTA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.009296-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301357745/2010 - VILSON SANTOS (ADV. SP180208 - JEFFERSON 

AIOLFE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2010.63.01.005177-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301357756/2010 - ROSA MARIA CONDEZ (ADV. SP052130 - 

IVANILDE LEME DE SIQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.022950-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301359466/2010 - NELSON LEAL DE CARVALHO FILHO (ADV. 

SP267038 - ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.013683-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301359735/2010 - ROBERTA NOGUEIRA ZERBINI (ADV. SP166605 

- RENATA PAULA ARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.022721-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301357610/2010 - VILSON BARBOSA (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.022678-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301357611/2010 - EDIO GIOVANNETTI (ADV. SP140213 - CARLA 

GIOVANNETTI MENEGAZ, SP250691 - LUCIANA SANCHES GONZALEZ, SP273292 - BRUNO IGOR 

RODRIGUES SAKAUE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.022210-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301357612/2010 - JOSE CORREIA DE MELO (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.021681-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301357614/2010 - MARCIA VIEIRA ROYLE (ADV. SP165657 - 

ELISANGELA CLEMENTO, SP252581 - RUBENS PAIM TINOCO JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.022207-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301357615/2010 - JOSEMIRO DE JESUS OLIVEIRA (ADV. 

SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.022191-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301357616/2010 - WILSON TELES (ADV. SP144544 - LOURDES 

NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.021462-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301357618/2010 - ANTONIO DONIZETE DE CARVALHO (ADV. 

SP133936 - LINCOLN FARIA GALVAO DE FRANCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.021197-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301357619/2010 - JEANETE MOREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP170742 - IJOZELANDIA JOSÉ DE OLIVEIRA, SP176825 - CRISTIANE BAPTISTA DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.020293-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301357621/2010 - ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP183529 - 

ANDRÉA CRISTINA DE OLIVEIRA, SP237480 - CRISTHIANE BESSAS JUSCELINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2010.63.01.019057-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301357626/2010 - DEOCLIDES RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP276645 - DIEGO BEDOTTI SERRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.019026-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301357627/2010 - ELIAS VICENTE GALVAO (ADV. SP215957 - 

CLAUDIA ELIANE MAYUME NAKASHIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.018807-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301357629/2010 - MIRIAN PEPE MEDEIROS DE REZENDE (ADV. 

SP207480 - PEDRO HENRIQUE DE ARARIPE SUCUPIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.019058-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301357630/2010 - JOSE COSTA (ADV. SP276645 - DIEGO BEDOTTI 

SERRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2010.63.01.016739-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301357645/2010 - ANTONIO GOMES PEREIRA (ADV. SP085000 - 

NORMA SUELI LAPORTA GONCALVES); MARIA APARECIDA PEREIRA COSTA (ADV. SP085000 - NORMA 

SUELI LAPORTA GONCALVES); JOSE BENEDITO PEREIRA (ADV. SP085000 - NORMA SUELI LAPORTA 

GONCALVES); LENICE LEITE PEREIRA (ADV. SP085000 - NORMA SUELI LAPORTA GONCALVES); 

KARINA APARECIDA GOMES PEREIRA (ADV. SP085000 - NORMA SUELI LAPORTA GONCALVES); 

MARCIO GOMES PEREIRA (ADV. SP085000 - NORMA SUELI LAPORTA GONCALVES); MARIA BENEDITA 

PEREIRA DONHA (ADV. SP085000 - NORMA SUELI LAPORTA GONCALVES); MARCO ANTONIO PEREIRA 

(ADV. SP085000 - NORMA SUELI LAPORTA GONCALVES); JOAO PEREIRA (ADV. SP085000 - NORMA 

SUELI LAPORTA GONCALVES); JONES PEREIRA - ESPÓLIO (ADV. SP085000 - NORMA SUELI LAPORTA 

GONCALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2010.63.01.016589-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301357648/2010 - IVO CASELLA (ADV. SP083154 - ALZIRA DIAS 

SIROTA ROTBANDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2010.63.01.014476-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301357649/2010 - LUIZ BARBOSA DA SILVA (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.014780-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301357650/2010 - JOSE LUCAS DIMAS (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.014482-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301357651/2010 - SEBASTIAO JOSE VIEIRA NETTO (ADV. 

SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.014461-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301357652/2010 - BENEDITO FIRMINO DA SILVA (ADV. SP144544 

- LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.014486-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301357653/2010 - PAULO VICENTE (ADV. SP144544 - LOURDES 

NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.014488-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301357654/2010 - MANOEL JOSE DA SILVA (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.014464-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301357655/2010 - REINALDO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.011617-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301357658/2010 - FRANCISCA MARIA DA SILVA OLIVEIRA 

(ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI, SP272199 - RONALDO PEREIRA DE ARAUJO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2010.63.01.011641-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301357661/2010 - WILSON ANDRADE DE LIMA (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.007518-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301357667/2010 - JOSE EDEN PERRONE (ADV. SP176872 - 

JÊNIFFER GOMES BARRETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.008408-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301357668/2010 - CELIO SOUTO DA SILVA (ADV. SP094127 - 

ANA PAULA SIMONI MARTINS, SP269163 - ANA PAULA BRANTI MATIAS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.008910-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301357669/2010 - ANTONIO GERALDO GOMES (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.003496-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301357677/2010 - ERCILIA MARIA BARROS BERNARDES (ADV. 

SP112058 - LUIZ ANTONIO BERNARDES); ANTONIO BERNARDES (ESPOLIO) (ADV. SP112058 - LUIZ 

ANTONIO BERNARDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.002927-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301357678/2010 - VILOBALDO GONCALVES NEVES (ADV. 

SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.003639-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301357679/2010 - GILSON PEREIRA (ADV. SP168536 - CASSIA 

FERNANDA BATTANI DOURADOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.001755-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301357680/2010 - MIRIAM DO CARMO SANTOS (ADV. SP222640 - 

ROBSON DA CUNHA MEIRELES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.001757-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301357681/2010 - FRANCISCO DOS SANTOS FAUSTINO (ADV. 

SP222640 - ROBSON DA CUNHA MEIRELES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.001771-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301357683/2010 - MORIVAL SATELES NOVAES (ADV. SP242492 - 

MARIA SOCORRO AQUINO OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.061521-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301357684/2010 - JAYME DREICER (ADV. SP192291 - PÉRISSON 

LOPES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.060884-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301357685/2010 - CLAUDEMYR RIBEIRO GRANJA (ADV. 

SP054773 - CARMEM KUHN RUBIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.060887-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301357686/2010 - OSMAR CARDOSO RIBEIRO DO VALLE (ADV. 

SP054773 - CARMEM KUHN RUBIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.060878-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301357687/2010 - ROGERIO ADAM DE OLIVEIRA (ADV. SP054773 

- CARMEM KUHN RUBIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.060816-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301357688/2010 - ANTONIO SILVA (ADV. SP062085 - ILMAR 

SCHIAVENATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
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2009.63.01.059217-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301357689/2010 - ADEMAR CORNELIO (ADV. SP215957 - 

CLAUDIA ELIANE MAYUME NAKASHIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.060870-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301357690/2010 - ANTONIO CARLOS MORIOKA (ADV. SP054773 - 

CARMEM KUHN RUBIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.058507-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301357691/2010 - JOSE LAURO AFONSO MEGALE (ADV. 

SP087037A - UBIRACI MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.058677-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301357693/2010 - ARMINDO ALVES CAETANO (ADV. SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.022196-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301357694/2010 - CLOVIS MELLO ALVES (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI, SP272199 - RONALDO PEREIRA DE ARAUJO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.022299-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301357695/2010 - MARIA LOPES MONTEIRO (ADV. SP170386 - 

RITA DE CASSIA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.022404-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301357696/2010 - ARMANDO AVELINO LOMAS (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.022237-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301357697/2010 - ALVINO NASCIMENTO DE LIMA (ADV. 

SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.022182-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301357698/2010 - PEDRO DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.022413-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301357699/2010 - UZIAS DA SILVA (ADV. SP144544 - LOURDES 

NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.022219-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301357700/2010 - LOURIVAL MARCAL (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.022242-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301357701/2010 - DELSON PAULO TENORIO DE ALBUQUERQUE 

(ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.022217-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301357702/2010 - JOSE LUIZ DA SILVA FILHO (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.022401-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301357704/2010 - CANDIDO FRANCISCO ALVES (ADV. SP144544 

- LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.020864-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301357705/2010 - MIGUEL SOROLLA NETO (ADV. SP202255 - 

FLAVIO HAMILTON FERREIRA, SP264699 - DANIELE ALVES DE MORAES BARROS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.019783-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301357706/2010 - ADRIANO TEIXEIRA (ADV. SP204802 - INGRID 

BORGES DE FRAIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 
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2010.63.01.019030-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301357707/2010 - CARLITO JOAO DE JESUS (ADV. SP215957 - 

CLAUDIA ELIANE MAYUME NAKASHIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.019051-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301357708/2010 - MANOEL BERNARDO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP276645 - DIEGO BEDOTTI SERRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.019023-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301357710/2010 - VITORIO PIGATTO GARCIA (ADV. SP147028 - 

JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.018205-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301357714/2010 - PEDRO ALTAIR FELESBINO - ESPOLIO (ADV. 

SP160640 - VALDIR LUIZ CAJUÍ); SANDRA RICARTE FELESBINO (ADV. SP160640 - VALDIR LUIZ CAJUÍ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.018804-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301357715/2010 - EDESIO CORREIA (ADV. SP292673 - VINICIUS 

ALMEIDA LIMA DE PAULA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.018214-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301357717/2010 - LUCIA HELENA COSTA PEREIRA DE MORAES 

(ADV. SP186082 - MARÍLIA DOS SANTOS CECILIO SOARES, SP200688 - MARIA CLAUDIA SALLES 

NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2010.63.01.016510-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301357721/2010 - ECIO MONT OLIVA (ADV. SP249883 - RUTE 

ESTER FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2010.63.01.016602-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301357722/2010 - EDSON LUIZ GOMES (ADV. SP065315 - MARIO 

DE SOUZA FILHO, SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.014250-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301357725/2010 - JOSE MARIA DE CARVALHO ROLLO (ADV. 

SP052027 - ELIAS CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.014479-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301357726/2010 - MARCOS ANTONIO NICOLAY MOREIRA (ADV. 

SP275628 - ANDRE FANTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.014514-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301357728/2010 - TERTULINO RAMOS (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.015432-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301357729/2010 - IRANY QUEIROZ DA COSTA MELLO (ADV. 

SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO, SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.010816-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301357730/2010 - WALTER BAPTISTA ANIZIO (ADV. SP228051 - 

GILBERTO PARADA CURY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.011616-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301357732/2010 - LUIZ ALVES PORTELA (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.009524-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301357736/2010 - APARECIDA ALVES TELES (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2010.63.01.009581-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301357737/2010 - MANUELA CARMEN VILLAMAR FIGUEIRA 

(ADV. SP215895 - PAULO VINICIUS ZINSLY GARCIA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.010252-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301357739/2010 - MILTON VIEIRA DOS REIS (ADV. SP242492 - 

MARIA SOCORRO AQUINO OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.010255-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301357740/2010 - FILOMENA MARIA DE OLIVEIRA RETO 

THEODORO (ADV. SP076641 - LEONILDA DA SILVA PEREIRA, SP256897 - ELIANA TENÓRIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.009843-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301357741/2010 - LUIZ PASCOAL SOFIATO (ADV. SP140776 - 

SHIRLEY CANIATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.008399-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301357742/2010 - GERALDO DE PAULA SILVA (ADV. SP182753 - 

APARECIDA HATSUME HIRAKAWA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.006948-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301357746/2010 - MARIA BALBINO SERRANO (ADV. SP104236 - 

PAULO JOAQUIM TEODORO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.006950-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301357747/2010 - BENEDITO DONIZETI MILAN (ADV. SP104236 - 

PAULO JOAQUIM TEODORO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.006172-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301357748/2010 - NIVERCI FERREIRA DA SILVA (ADV. SP206941 

- EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP237964 - ANETE FERREIRA DOS SANTOS KANESIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.007517-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301357749/2010 - EISKE YOKOTA (ADV. SP062085 - ILMAR 

SCHIAVENATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2010.63.01.006936-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301357750/2010 - JOSE ANDRE DA COSTA (ADV. SP185378 - 

SANDRA MARIA JOSÉ DOS SANTOS LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.006365-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301357752/2010 - ELIANA ALVES MARTINS (ADV. SP190732 - 

MARILÉIA APARECIDA DE SOUSA ROMEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.006228-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301357753/2010 - IRACI VIEIRA DE SOUSA (ADV. SP176872 - 

JÊNIFFER GOMES BARRETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.006169-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301357757/2010 - AGAPITO NUNES DA SILVA (ADV. SP067580 - 

VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.005950-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301357758/2010 - SEBASTIAO LOPES FEITOZA (ADV. SP275958 - 

VALDERICO AMORIM DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.005637-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301357759/2010 - ALDO PINHEIRO NATALI (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.005241-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301357761/2010 - JOSE ALDO AUGUSTO (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2010.63.01.004807-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301357762/2010 - ADELIA BALDOINO DOS SANTOS (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.004676-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301357764/2010 - GIUSEPPE MARCHESE (ADV. SP209764 - 

MARCELO PAPALEXIOU MARCHESE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.001250-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301357770/2010 - JOSE APARECIDO REZENDE (ADV. SP130874 - 

TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.002378-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301357771/2010 - MARIA LUCIA SATELES NOVAES (ADV. 

SP242492 - MARIA SOCORRO AQUINO OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.001265-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301357773/2010 - PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP242492 - MARIA SOCORRO AQUINO OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.063676-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301357778/2010 - ROSELY ANTIGO PACHECO DE MEDEIROS 

(ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO, SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.063667-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301357779/2010 - MANOEL CARLOS DA SILVA (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.063359-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301357780/2010 - JOAO ROBERTO FEITEIRO (ADV. SP112490 - 

ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.063356-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301357781/2010 - ISMAEL MEIRA DE ALBUQUERQUE (ADV. 

SP149732 - MARCELINO GAUDENCIO DE OLIVEIRA, SP234433 - HOMERO JOSÉ NARDIM FORNARI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.062546-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301357782/2010 - NEUZA SALIM (ADV. SP065315 - MARIO DE 

SOUZA FILHO, SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.062528-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301357783/2010 - VANI CATARINA DOS SANTOS (ADV. SP158044 

- CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.062204-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301357784/2010 - FRANCISCO SOARES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP052027 - ELIAS CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.062136-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301357785/2010 - LUIZ VIEIRA SILVA (ADV. SP242492 - MARIA 

SOCORRO AQUINO OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.062602-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301357786/2010 - LOURISVALDO JOSE DE ALCANTARA (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.061522-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301357789/2010 - RAUL PEREIRA PARDIN (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.060825-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301357792/2010 - VALFREDO LUZ SOARES (ADV. SP062085 - 

ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.060489-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301357793/2010 - RAFAEL CARPIO NETO (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.060477-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301357795/2010 - ANA LUCIA ZUNTINI DE BIAZZI (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.060844-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301357797/2010 - MARIA ALVES DA ROCHA (ADV. SP062085 - 

ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.060476-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301357798/2010 - MARIA VERA LUCIA FRAZAO (ADV. SP158044 

- CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.060472-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301357800/2010 - BENEDITO CRISPIM (ADV. SP158044 - CIBELE 

CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.059754-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301357801/2010 - SILVESTRE DE SOUZA (ADV. SP204684 - 

CLAUDIR CALIPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.058740-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301357806/2010 - MARCIO CONSENTINO (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.063257-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301357807/2010 - JOSE CASSIO LANCELOTTI (ADV. SP188246 - 

THAIS CORREIA DE CARVALHO FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.040332-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301357808/2010 - AMADEU FERREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA, SP211910 - DANIELA GOMES DE BARROS, SP216749 - PAULO 

MARCOS RESENDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI 

ANTUNES). 

  

2007.63.01.049609-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301357809/2010 - AMAURI DOS SANTOS (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.035019-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301357810/2010 - SONIA CRISTINA CINTRA AMARAL (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.034708-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301357811/2010 - MARINITA LIMA DA SILVA (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.032244-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301357812/2010 - HELENA RAMIREZ MARIN GREGHI (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.057118-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301357813/2010 - ANTONIO RODRIGUES DA ROCHA (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.056665-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301357816/2010 - NESTOR NASCIMENTO (ADV. SP065315 - 

MARIO DE SOUZA FILHO, SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.057537-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301357818/2010 - MARCOS ROGERIO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.057558-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301357819/2010 - JORGE MACIEL (ADV. SP158044 - CIBELE 

CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.057288-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301357820/2010 - ORLANDO FERREIRA DA COSTA (ADV. 

SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.055751-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301357821/2010 - OSVALDO PEREIRA ALVES VIANA (ADV. 

SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.055553-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301357822/2010 - EDSON ABUD (ADV. SP158044 - CIBELE 

CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.054887-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301357823/2010 - BENJAMIN VARELLA NETO (ADV. SP210473 - 

ELIANE MARTINS PASALO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.054968-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301357824/2010 - JOAQUIM TEIXEIRA SOBRINHO (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.049605-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301357825/2010 - NERCIO MILANI (ADV. SP102024 - DALMIRO 

FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.054545-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301357826/2010 - JOSE RODRIGUES NERES (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.052514-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301357827/2010 - MARIA IGNES LEONARDO FABRICIO (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.051761-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301357828/2010 - CARLOS ANTONIO SOUZA DE MACEDO (ADV. 

SP176945 - LUIZ ROBERTO KAMOGAWA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.050391-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301357829/2010 - JOSE RAIMUNDO DA SILVA (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.050150-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301357830/2010 - MARIE ANNE JANE MONIQUE WORMS (ADV. 

SP103842 - MARLENE MACEDO SCHOWE, SP155320 - LUCIANE KELLY AGUILAR, SP202391 - ANA 

RENATA DIAS WARZEE MATTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.049556-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301357831/2010 - RUDIGER NEUMAN (ADV. SP062226 - DIJALMO 

RODRIGUES, SP262475 - TAIS DA SILVA BORGES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.050066-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301357832/2010 - MARIA JOSÉ DE LIMA (ADV. SP062085 - ILMAR 

SCHIAVENATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.050064-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301357833/2010 - MOISES JOAQUIM DE SOUZA (ADV. SP062085 - 

ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.050520-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301357857/2010 - PAOLO CHIAROTTINO (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.034859-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301357858/2010 - JORGINA DOS SANTOS RAHAMAN (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.037666-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301357859/2010 - CRISTINA EMIKO IGUE (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.034717-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301357860/2010 - HENRIQUE VOLASCO FILHO (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.030339-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301357864/2010 - LUZIA CASSIANO DE ARAUJO (ADV. SP009441 

- CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.030353-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301357865/2010 - PAULO ALVES DE LIMA (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.038032-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301357866/2010 - FERNANDO BESSA LIMA JUNIOR (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.046147-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301357867/2010 - IRIA DE FATIMA VIEIRA JAULINO (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.052362-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301357868/2010 - SINSO TOMA (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.052730-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301357869/2010 - MAURICIO MASSARI TAKAYAMA (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.048813-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301357870/2010 - PRISCILA MONTEIRO FREITAS (ADV. SP089882 

- MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.048814-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301357871/2010 - ELIANE GABOR DE LIMA FERNANDES (ADV. 

SP218661 - VALQUIRIA APARECIDA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.048801-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301357872/2010 - ROBERTO RODRIGUES (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.048785-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301357873/2010 - FERNANDO DA COSTA VENTURA (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.048770-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301357874/2010 - PAULINO DEVECCHI (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.048772-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301357875/2010 - JESUS JEFFERSON DAVIS (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.016014-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301357876/2010 - NADIR VAZ CARDOSO (ADV. SP065315 - 

MARIO DE SOUZA FILHO, SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.049465-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301357878/2010 - MARCO ANTONIO CARVALHO LUCAS (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.047571-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301357879/2010 - SEVERINO ALCANTARA DE MENESES - 

ESPOLIO (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES, SP282472 - ALAN FRANCISCO MARTINS 

FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.046934-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301357880/2010 - JOAO MOMESSO (ESPOLIO) (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.048795-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301357881/2010 - FRANCISCO CHAGAS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP067261 - MARISA DE LOURDES GOMES AMARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.048524-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301357882/2010 - SHUITIRO KATAGUIRI - ESPOLIO (ADV. 

SP013875 - SAMUEL DOS SANTOS GUERRA); DIOGO KAORU KATAGUIRI (ADV. SP013875 - SAMUEL DOS 

SANTOS GUERRA); DEBORA YUMI KATAGUIRI (ADV. SP013875 - SAMUEL DOS SANTOS GUERRA); 

JULIA MARI KATAGUIRI (ADV. SP013875 - SAMUEL DOS SANTOS GUERRA); MARCIA MATIKO 

MINEMATSU (ADV. SP013875 - SAMUEL DOS SANTOS GUERRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.046699-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301357883/2010 - ELI MIGUEL SANTANELLI (ADV. SP071068 - 

ANA REGINA GALLI INNOCENTI, SP260877 - RAFAELA DOMINGOS LIRÔA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.045957-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301357884/2010 - IRACI ANTONIO DA SILVA (ADV. SP281779 - 

DANIEL PELISSARI TINTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.046975-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301357885/2010 - ALDIVINA FERREIRA DE CASTRO (ADV. 

SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.045959-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301357886/2010 - CICERO JOSE DA SILVA (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.046709-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301357887/2010 - SERGIO ELISEO CARDINAL CAMPANELA 

(ADV. SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.048133-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301357888/2010 - JOSE EDUARDO DE CASTRO NOTARRIGO 

(ADV. SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.048140-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301357889/2010 - LEONEL RIBEIRO ALVES (ADV. SP253467 - 

ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.049026-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301357890/2010 - FRANCISCO MAIRO ALVES PEREIRA (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.047582-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301357891/2010 - JOSE DOS SANTOS (ADV. SP057203 - CARLOS 

ALBERTO FERNANDES, SP282472 - ALAN FRANCISCO MARTINS FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.049450-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301357892/2010 - JOAQUIM JOSÉ DOS SANTOS (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.047774-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301357893/2010 - CRISPIN MARTINS COSTA (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.049459-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301357894/2010 - JOSE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.047781-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301357895/2010 - INACIO LOPES DE ALENCAR (ADV. SP042612 - 

ELVINA PINHEIRO RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.044843-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301357915/2010 - MONICA CHAVES DE OLIVEIRA LEONARDI 

(ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.044386-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301357924/2010 - VALDECI ALVES BASSO (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.044373-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301357925/2010 - ARISTIDES GRIGIO (ADV. SP158044 - CIBELE 

CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.044308-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301357926/2010 - SILVIO GAMBIM NETO (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.044225-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301357927/2010 - JOSE TOSHISSABURO IKAI (ADV. SP222588 - 

MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES, SP250291 - SAULO JOSÉ CAPUCHO GUIMARÃES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.043788-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301357929/2010 - MARTA VICALVI (ADV. SP070756 - SAMUEL 

SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.043641-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301357932/2010 - HELI DE MATOS FRANCA (ADV. SP083190 - 

NICOLA LABATE, SP083548 - JOSE LUIZ PIRES DE CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.043639-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301357933/2010 - ADALBERTO MATTERA (ADV. SP083190 - 

NICOLA LABATE, SP083548 - JOSE LUIZ PIRES DE CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.043593-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301357936/2010 - JOSE AMERICO DE LIMA (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.043636-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301357937/2010 - HAMILTON MARIA DA SILVA (ADV. SP083190 - 

NICOLA LABATE, SP083548 - JOSE LUIZ PIRES DE CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.043576-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301357938/2010 - SANDRO LUIZ DE SOUZA (ADV. SP163552 - 

ANA MARIA DE OLIVEIRA SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.043527-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301357939/2010 - LEONE MUZI (ADV. SP126789 - ARLETE 

ZANFERRARI LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.041401-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301357969/2010 - FRANCISCO JOSE GROF (ADV. SP062085 - 

ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.041400-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301357970/2010 - LILIA REGINA AMBROSANO (ADV. SP062085 - 

ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.041398-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301357971/2010 - ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.041396-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301357972/2010 - MARIA JOSÉ ELEODORA MARTINS (ADV. 

SP281779 - DANIEL PELISSARI TINTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.039806-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301357987/2010 - OTACIO TAVARES ANSELMO (ADV. SP153041 - 

JOAO MONTEIRO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.037373-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301357998/2010 - MARIO RUBENS SHIGUEFUGI (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.037368-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301357999/2010 - ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP212807 - MYRIAM GOLOB GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.035372-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301358008/2010 - MARLI APARECIDA PERES (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.035368-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301358009/2010 - LUIZ ANTONIO PENHA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.035366-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301358010/2010 - JOSE CARLOS FRUTUOSO (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.032345-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301358011/2010 - DEOLINDA RUGIERI (ADV. SP062085 - ILMAR 

SCHIAVENATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.031805-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358012/2010 - REGINA KRASOVSKI DE SOUZA MERGULHAO 

DEL MORO (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO, SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.030334-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301358013/2010 - WILSON DE SOUZA (ADV. SP062085 - ILMAR 

SCHIAVENATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.033639-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301358014/2010 - IRINEU PEREIRA DE FRANCA (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.030335-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358015/2010 - ARY RODRIGUES (ADV. SP062085 - ILMAR 

SCHIAVENATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.030333-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301358016/2010 - MARCIO AMORIM NOGUEIRA (ADV. SP262525 

- ALEXANDRE FORSTER BRAZAO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.033626-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301358017/2010 - ELIAS CINDRA PAHINS (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.029494-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301358018/2010 - OLEGARIO DOMINGOS DA COSTA----ESPOLIO 

(ADV. SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.034343-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301358019/2010 - WALDIR CLARO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP067564 - FRANCISCO FERREIRA NETO, SP192466 - MARCIA BALDASSIN COELHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.033584-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301358020/2010 - GERALDO CARLOS LONGO (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.031046-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301358021/2010 - SEBASTIAO DIAS DE SOUZA- ESPOLIO (ADV. 

SP068540 - IVETE NARCAY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.033654-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301358023/2010 - ANIZIO LIMA DOS SANTOS (ADV. SP139389 - 

LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.029995-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301358024/2010 - JOAO RIZZO NETO (ADV. SP101854 - DECIO 

MANUEL DA FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.027591-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301358050/2010 - RAIMUNDO COUTO (ADV. SP062085 - ILMAR 

SCHIAVENATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.027599-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301358051/2010 - JOAO MARTINS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.027586-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301358052/2010 - ANITA DE SANTANA GONCALVES (ADV. 

SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.026702-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301358053/2010 - ORIVALDO MACHADO (ADV. SP126769 - JOICE 

RUIZ, SP037750 - ALICE DOMINGOS ESTEVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.025734-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358054/2010 - MARIA DE LOURDES CESAR (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.024918-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358055/2010 - EMILIO SOLANO (ADV. SP251478 - 

JACQUELINE DE ARAUJO PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.026412-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358056/2010 - WALTER GONCALVES PEREIRA (ADV. 

SP271194 - ARTUR VINICIUS GUIMARAES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.026174-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301358057/2010 - ANTONIO VIEGAS NETO (ADV. SP105108 - 

MARGARETH CASSIA LICCIARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.024924-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358058/2010 - PEDRO DOS SANTOS (ADV. SP078244 - PAULO 

ROBERTO ANNONI BONADIES, SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.025030-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301358059/2010 - ZELINDA VIEIRA DA AMARAL (ADV. SP177744 

- ADRIANA VIEIRA DO AMARAL); ALINE VIEIRA DO AMARAL (ADV. SP177744 - ADRIANA VIEIRA DO 

AMARAL); ADRIANA VIEIRA DO AMARAL AFONSO (ADV. SP177744 - ADRIANA VIEIRA DO AMARAL) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.027590-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358060/2010 - MARIA MARTINEZ DE OLIVEIRA (ADV. 

SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.027584-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301358061/2010 - BENEDITO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP062085 

- ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.028061-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358062/2010 - JOSE AURELIANO DA SILVA (ADV. SP117005 - 

NELSON AGNOLETTO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.027602-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301358063/2010 - RITA DE CASSIA LOPES (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.023544-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301358068/2010 - ONIAS BARBOSA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP114159 - JORGE JOAO RIBEIRO, SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.021997-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358069/2010 - REGINA CELIA DA COSTA LOBBA (ADV. 

SP121494 - FABIO CASSARO CERAGIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.022506-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358070/2010 - HIROMU YAZAWA (ADV. SP278901 - CAMILLA 

RELVA RESTELLI, SP275873 - GABRIELA RICCIARDI CASERTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.023539-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301358071/2010 - LUZIA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP062085 - 

ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.022685-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301358072/2010 - MARCO LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.022330-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358073/2010 - HILÁRIO JOSÉ FRANCISCO (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.022339-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358074/2010 - WLAMIR FRANCISCO MANESCO (ADV. 

SP065203 - LUIZ CARLOS VALERETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.022317-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301358075/2010 - ANTONIO ESPEDITO DE SOUZA (ADV. 

SP068540 - IVETE NARCAY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.022321-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301358076/2010 - ELIEZER GOMES DO NASCIMENTO (ADV. 

SP068540 - IVETE NARCAY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.021364-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301358077/2010 - NELSON JOSE DA SILVA (ADV. SP200868 - 

MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.021638-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301358078/2010 - DELFINA LANE DE LIMA SOUZA (ADV. 

SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.022316-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358079/2010 - CARLOS ANTONIO APARECIDO DE SENA 

(ADV. SP068540 - IVETE NARCAY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.021636-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301358080/2010 - CLAUDIO IDERITO PEREIRA PEGAS (ADV. 

SP131728 - RODRIGO TUBINO VELOSO, SP231409 - RODRIGO TRIMONT) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.020804-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301358081/2010 - PAULO CARDOSO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP141865 - OVIDIO DI SANTIS FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.021403-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358082/2010 - AGNALDO LIMA SARAIVA (ADV. SP192773 - 

LUCIANA NIGRO LIMA SARAIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.020861-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301358083/2010 - SIRLEI TARRAGO URBANI (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.020556-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301358084/2010 - BENEDITO FONSECA - ESPOLIO (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.022319-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301358085/2010 - JOSE LUIZ SENHORINHO (ADV. SP068540 - 

IVETE NARCAY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.020539-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301358086/2010 - MANOELITO MENDES DA SILVA (ADV. 

SP224812 - VICENTE GOMES DA SILVA, SP255278 - VANESSA GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.014658-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301358087/2010 - ELIVELTO FERNANDES (ADV. SP218661 - 

VALQUIRIA APARECIDA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.018071-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301358088/2010 - TOMAIS MAKOTO YASHIRO (ADV. SP048361 - 

MARIA ELENICE LIBORIO DE AVILA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.018070-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301358089/2010 - JOSE LUIZ CAETANO DA SILVA (ADV. 

SP226999 - LUIZ VIEIRA DE AQUINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/10/2010 328/1330 

  

2009.63.01.019087-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301358090/2010 - ABRAO SILVERIO DE SOUZA (ADV. SP186527 - 

CARLOS ROBERTO DE SOUZA UMBELINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.018072-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358091/2010 - MIGUEL DIOGO DA CONCEIÇAO FERNANDES 

(ADV. SP256593 - MARCOS NUNES DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.017653-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301358092/2010 - MARIA APARECIDA WINTER DA CRUZ (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.019086-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358094/2010 - SANDRA MARIA DA SILVA (ADV. SP186527 - 

CARLOS ROBERTO DE SOUZA UMBELINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.017423-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301358095/2010 - SANTA PIZANI (ADV. SP062085 - ILMAR 

SCHIAVENATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.017191-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301358096/2010 - JOAO ROBERTO GARCIA DOS SANTOS (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.016519-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301358098/2010 - JORGE RIOJI TIDA (ADV. SP182861 - PAULA 

RAGO FALLER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.014043-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301358099/2010 - MARIA JOSE CAMARGO DA SILVA (ADV. 

SP186527 - CARLOS ROBERTO DE SOUZA UMBELINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.013610-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301358100/2010 - JOSE ANTONIO BERALDO (ADV. SP034036 - 

ALBA REGINA FAGGIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.013341-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301358101/2010 - SEBASTIAO LUCIO VIEIRA (ADV. SP062085 - 

ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.012653-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358102/2010 - MARIA JOSE LOPES DA SILVA (ADV. SP171260 

- CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.014315-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301358103/2010 - JORGE RUFINO (ADV. SP144537 - JORGE 

RUFINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.015435-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301358104/2010 - MARIA ANTONIA SANTOS (ADV. SP257194 - 

WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.019343-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301358105/2010 - BENEDITO LOPES DE LIMA (ADV. SP158049 - 

ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.015437-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301358106/2010 - INAGE MAZAFERRO (ADV. SP102024 - 

DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.015652-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301358107/2010 - MARIANGELA DA CRUZ (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.015840-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301358108/2010 - ROBERTO MONTEIRO MAGALHAES (ADV. 

SP167202 - HELOIZA KLEMP DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.013335-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301358109/2010 - ANTONIO CANDIDO DE JESUS (ADV. SP062085 

- ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.013615-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301358110/2010 - DERMIVAL PEREIRA LIMA (ADV. SP206834 - 

PITERSON BORASO GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.013608-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358111/2010 - BENEDITO NOGUEIRA---ESPOLIO (ADV. 

SP104038 - LUIZ FLAVIO PRADO DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.013617-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301358112/2010 - JUDITE DA CONCEIÇAO RODRIGUES (ADV. 

SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.008008-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301358113/2010 - CICERA MARIA BARROS SAVORDELLI (ADV. 

SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO, SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.013598-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301358114/2010 - TSUNAMITI IYEYASU (ADV. SP044845 - JOSE 

VALENTE NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.013582-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301358115/2010 - ERNESTO BARBOZA DE MIRA FILHO (ADV. 

SP011638 - HIROSHI HIRAKAWA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BMG BRASIL LTDA (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.01.013882-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301358116/2010 - EDVALDO XAVIER ALENCAR (ADV. SP062085 

- ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.013864-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301358117/2010 - JOSE MARIA DA SILVA TOLEDO (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.013014-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358118/2010 - NEWTON CORREA DA COSTA (ADV. SP107585 

- JUSTINIANO APARECIDO BORGES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.011220-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301358119/2010 - SHUMIO NAKAGAWA (ADV. SP200868 - 

MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.010317-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301358120/2010 - SHEYLA MARIA DE OLIVEIRA FERRAZ (ADV. 

SP136405 - LUIS ALBERTO DE OLIVEIRA FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.009199-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358121/2010 - SONIA SAITO (ADV. SP090155 - MARCIA 

BORTOT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.009214-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301358122/2010 - FRANCISCO BREVINDO DA SILVA (ADV. 

SP226999 - LUIZ VIEIRA DE AQUINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.002496-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358156/2010 - LUCIANO SARKIS DE ALCANTARA (ADV. 

SP211555 - PRISCILLA AFFONSO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.006319-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301358157/2010 - DIVALDO ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.005791-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358158/2010 - PAULO EDUARDO PEREIRA (ADV. SP062085 - 

ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.005790-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301358159/2010 - MARIA DE FATIMA GOMES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.005783-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358160/2010 - PAULO DE SOUZA (ADV. SP062085 - ILMAR 

SCHIAVENATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.005789-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301358161/2010 - NORAIR TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP147235 - 

ANDRE LUIZ STIVAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.005776-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301358162/2010 - JOSELIAS RODRIGUES COUTINHO (ADV. 

SP093715 - MARIA APARECIDA PIZZANELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.003046-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358163/2010 - OSVALDO DE ALMEIDA (ADV. SP257194 - 

WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.003323-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358164/2010 - LUIS CARLOS GOMES BARBOSA (ADV. 

SP134711 - BERENICIO TOLEDO BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.001131-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301358165/2010 - EURIDES JOSE DE SOUZA (ADV. SP112259 - 

ROBERTO VIEIRA SERRA, SP117198 - CELIA APARECIDA LISBOA VITORINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.001087-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358166/2010 - ANA KUNIKO HIRANO HORITA (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.001036-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301358167/2010 - SOFIA GOMES SHIRATORI (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.000992-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301358168/2010 - SERGIO ROBERTO RODRIGUES (ADV. 

SP147235 - ANDRE LUIZ STIVAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.000985-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301358169/2010 - MARLENE CARAVANTE (ADV. SP154931 - 

GLAUCIA BUENO QUIRINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.000966-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301358170/2010 - LUIZ RODRIGUES HONORIO (ADV. SP176872 - 

JÊNIFFER GOMES BARRETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.000949-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301358171/2010 - VERA LUIZA PACHECO (ADV. SP147235 - 

ANDRE LUIZ STIVAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.000950-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301358172/2010 - SILVIA REGINA RODRIGUES (ADV. SP147235 - 

ANDRE LUIZ STIVAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.001184-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301358173/2010 - GERONIMO DE ALMEIDA REIS (ADV. SP119887 

- EDGLEUNA MARIA ALVES VIDAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.001147-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301358174/2010 - OSVALDO GRANJA DOS SANTOS (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.001140-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358175/2010 - EVANILDA OLIVEIRA DE ARAUJO (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.001120-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301358176/2010 - JOSE ALBERTO RODRIGUES DOS SANTOS 

(ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.001098-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301358177/2010 - OZILIA VILAS BOAS (ADV. SP180843 - 

CYNTHIA GODOY ARRUDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.001082-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301358178/2010 - MARIA LUCIA DA SILVA CEZAR (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.068637-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301358179/2010 - MANOEL DIAS CARDOSO (ADV. SP276891 - 

FLAVIO PEREIRA GANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.068590-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301358180/2010 - EDIVONISIO CONCEICAO VIANA (ADV. 

SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.068632-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358181/2010 - EDSON ROBERTO CORTEZ (ADV. SP036693 - 

MANUEL RIBEIRO PIRES, SP182154 - DANIEL DE CARVALHO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.065855-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301358182/2010 - LUIZ PIRES (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.068584-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301358184/2010 - DAISY APARECIDA COMENALE GAMBOA 

(ADV. SP163038 - KAREN BERTOLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.065831-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301358185/2010 - AROLDO JOSE NUNES NASCIMENTO (ADV. 

SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.002534-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301358186/2010 - JOAO ALFREDO JORGE RODRIGUES (ADV. 

SP127311 - MARIA LUCIA SOARES RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.066442-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358187/2010 - LINA TSIE CARMONA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.066289-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301358188/2010 - JOSE CARLOS RIBEIRO (ADV. SP230058 - 

ANGELO MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.065840-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301358189/2010 - RAQUEL ROCHA CARDOSO FRANCISCO (ADV. 

SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.065830-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358190/2010 - LUIZ TOBIAS DA SILVA (ADV. SP062085 - 

ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.065834-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301358191/2010 - ZACARIAS JOSE DOS SANTOS (ADV. SP062085 

- ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.064920-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358192/2010 - AKIRO MIURA (ADV. SP065315 - MARIO DE 

SOUZA FILHO, SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.064246-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301358193/2010 - ANTONIO ADALBERTO MARTINS (ADV. 

SP068017 - LUIZ CARLOS SOARES FERNANDES, SP242375 - LUIZ CARLOS SOARES FERNANDES FILHO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.064901-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301358194/2010 - JOAQUIM DA VENDA MARTINS DO MONTE 

(ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.062969-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301358195/2010 - MARCIO JOSE GUIMARAES (ADV. SP026700 - 

EDNA RODOLFO, SP255724 - ERETUZIA ALVES DE SANTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.064021-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358196/2010 - GERALDO MOACIR DA SOLIDADE (ADV. 

SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.064034-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301358197/2010 - JOSE CARLOS MOREIRA (ADV. SP187886 - 

MIRIAN MIRAS SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.062956-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358198/2010 - ITHAMAR DE MORAES PINTO (ADV. SP061851 

- FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.062698-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358199/2010 - TAMIRES JESUS ALVES DIAS (ADV. SP243133 - 

THOMAS RODRIGUES CASTANHO); DAVID ALVES ROCHA DIAS (ADV. SP243133 - THOMAS RODRIGUES 

CASTANHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.062688-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301358200/2010 - LUIZ ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP226999 - 

LUIZ VIEIRA DE AQUINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.062677-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301358201/2010 - SERGIO SEBA JABUR (ADV. SP180425 - FÁBIO 

DELLAMONICA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.061995-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301358202/2010 - NELSON DE LIMA FILHO (ADV. SP262599 - 

CRISTIANE APARECIDA LEANDRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.062135-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358203/2010 - GUILHERME PEDRO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP262599 - CRISTIANE APARECIDA LEANDRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.059627-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358204/2010 - FIRMINA TOLEDO DELFINO (ADV. SP062085 - 

ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.059625-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301358205/2010 - APARECIDO MARIA PAULINO (ADV. SP062085 

- ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.059241-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358206/2010 - FUMIKO TANIDA NAKANO (ADV. SP243249 - 

JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.058923-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301358207/2010 - SUELI DURSOLINA LOPES PRATES DE 

MIRANDA (ADV. SP093411 - JOSE LUIZ FERREIRA); FRANCISCA SHIRLEI LOPES - ESPOLIO (ADV. 

SP093411 - JOSE LUIZ FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.058506-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358208/2010 - GILMAR HENRIQUE DOS PASSOS (ADV. 

SP083267 - MARIA DAS DORES ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.058484-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301358209/2010 - JACOMO RONCAGLIONE (ADV. SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.057893-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358210/2010 - BELONI GUIMARAES (ADV. SP158049 - 

ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.057896-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301358211/2010 - ARLINDO CORREIA ZUMBA (ADV. SP158049 - 

ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.058189-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301358212/2010 - VERA LUCIA GALINDO VENTURA (ADV. 

SP125268 - AUREO AIRES GOMES MESQUITA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.058482-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301358213/2010 - JOAO DE SOUZA BRASIL (ADV. SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.057296-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301358214/2010 - SALVADOR HERMANO SOUZA (ADV. SP107749 

- SIDNEI GONCALVES OLIVETTO, SP243107 - ALEXANDRE FLORES OLIVETTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.057188-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358215/2010 - GIANE SOUSA DE MORAIS LIMA (ADV. 

SP142271 - YARA DE ARAUJO SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.056688-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358216/2010 - JOSE EDUARDO VETORAZZO BARBOSA (ADV. 

SP129272 - BENEDITO JOSE DOS SANTOS FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.056273-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301358217/2010 - ALZIRA PINHEIRO DA SILVA (ADV. SP158049 - 

ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 
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2008.63.01.055996-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358218/2010 - FLAVIA CRISTINA ROBERTI (ADV. SP158995 - 

FÁBIA EFIGÊNIA ROBERTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.054955-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301358219/2010 - FRANCISCO ERASMO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.055055-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358220/2010 - JUARER DA SILVA COSTA (ADV. SP186486 - 

KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.055487-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358221/2010 - MARIA DO AMPARO DINIZ DA SILVA (ADV. 

SP103388 - VALDEMIR SILVA GUIMARAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.055509-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301358222/2010 - KENICHI FUJITO (ADV. SP222536 - 

GUILHERME SANTOS HANNA, SP222569 - LEANDRO FALAVIGNA LOUZADA, SP237301 - CELSO 

GOULART MANNRICH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.055056-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301358223/2010 - JADIR RIVALDO FERREIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.053840-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301358224/2010 - PEDRO DE AQUINO (ADV. SP142271 - YARA DE 

ARAUJO SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.053836-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358225/2010 - FRANCISCO DA COSTA SENNA (ADV. 

SP142271 - YARA DE ARAUJO SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.054222-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301358226/2010 - ROZALVA APARECIDA DE LIMA (ADV. 

SP177637 - AGNALDO DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.053312-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358227/2010 - JOSE NEMORIO DOS SANTOS (ADV. SP242095 - 

DILZA HELENA GUEDES SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.052565-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301358228/2010 - FREDERICO FERREIRA DE AGUIAR FILHO 

(ADV. SP228459 - REGINA DUARTE VICENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.052538-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301358229/2010 - OSMAR ANTONIO KANZLER (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.052138-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358230/2010 - HARLEY WALDYR RODRIGUES DA SILVA 

(ADV. SP191514 - VIVIANE GUARIZA MENEGUETTI, SP243249 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.052254-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301358231/2010 - CLARICE CANDEIAS DA SILVA (ADV. 

SP110530 - MIRIAM CARVALHO SALEM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.051868-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301358232/2010 - JOAQUIM OLIVEIRA PEREIRA (ADV. SP061851 

- FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.051750-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301358233/2010 - REINALDO VIANA MOURA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.051472-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358234/2010 - HENRIQUE DA CONCEICAO GOMES DE 

GOUVEIA (ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.051465-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301358235/2010 - ALCEU LOPES DE OLIVEIRA (ADV. SP158049 - 

ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.051385-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301358236/2010 - EVILASIO SILVA OLIVEIRA (ADV. SP226999 - 

LUIZ VIEIRA DE AQUINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.051217-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301358237/2010 - JOAO LUIZ SBIZZERA (ADV. SP194772 - 

SÉRGIO RICARDO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.051125-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301358238/2010 - DOMICIANA RUELA DE CAMPOS (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.051058-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301358239/2010 - ANTONIO MANOEL SANFILIPPO (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.051043-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358240/2010 - ALCEU FLORENTINO BUENO (ADV. SP138568 - 

ANTONIO LUIZ TOZATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.051052-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358242/2010 - JOSE VICENTE PINTO PESTANA (ADV. 

SP083190 - NICOLA LABATE, SP083548 - JOSE LUIZ PIRES DE CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.050494-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301358243/2010 - ALZIRA SAITO (ADV. SP226426 - DENISE 

RODRIGUES ROCHA, SP252839 - FERNANDO GANDELMAN); JIRO SAITO - ESPÓLIO (ADV. ); EDSON 

KAZUYASU SAITO (ADV. SP226426 - DENISE RODRIGUES ROCHA, SP252839 - FERNANDO 

GANDELMAN); MIRIAN IKUMI UEHARA (ADV. SP226426 - DENISE RODRIGUES ROCHA, SP252839 - 

FERNANDO GANDELMAN); ERICA MITIE SAITO (ADV. SP226426 - DENISE RODRIGUES ROCHA, 

SP252839 - FERNANDO GANDELMAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.050238-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301358244/2010 - IARA ORTIZ PAFFI MONTEIRO (ADV. SP102024 

- DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.050025-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301358245/2010 - FRANCISCO DE ASSIS DE SOUZA (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.050016-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301358246/2010 - WAGNER ALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.049952-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358247/2010 - YOSHINOBU KATO (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.049870-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301358248/2010 - SILVANO ALVES PEREIRA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.049831-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301358249/2010 - PEDRO SOLERA (ADV. DF002021 - ESLY 

SCHETTINI PEREIRA, DF020631 - LUCIANA CUNHA SCHETTINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.049822-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301358250/2010 - CREUZA BALDANI (ADV. DF002021 - ESLY 

SCHETTINI PEREIRA, DF020631 - LUCIANA CUNHA SCHETTINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.049349-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301358251/2010 - RONALDO FELISBERTO DOS REIS (ADV. 

SP185835 - ANTONIO CARLOS VIEIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.048846-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358252/2010 - ANISIO GONCALVES PIRES - ESPOLIO (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR); VERA FERNANDES DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL 

SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.048670-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358253/2010 - PAULO RIBEIRO (ADV. SP158049 - ADRIANA 

SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.048495-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301358254/2010 - SEBASTIAO TOMAZ (ADV. SP158049 - 

ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.048083-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301358255/2010 - JAIR OSMAR DE OLIVEIRA (ADV. SP065315 - 

MARIO DE SOUZA FILHO, SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.047127-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301358262/2010 - HIDEO MURATA (ADV. SP130943 - NILZA 

HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.047152-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301358263/2010 - ELIANA ANGELA GIANINI VICTORIA (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.047330-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358264/2010 - MARIA DAS GRAÇAS MARINHO (ADV. 

SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.047082-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358265/2010 - ODAIR MELCHIORI (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.046446-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301358266/2010 - SILVANA BOTTIGLIERI (ADV. SP166014 - 

ELISABETH CARVALHO LEITE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.046442-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358267/2010 - JOAO FREIRE LIMA (ADV. SP158049 - 

ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.047126-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301358268/2010 - IZAURA KIOKO YANAKA MURATA (ADV. 

SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.046180-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301358269/2010 - ATAIDES VENCESLAU LEOCADIO (ADV. 

SP068540 - IVETE NARCAY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.046189-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301358270/2010 - GERALDO RIBEIRO SILVA (ADV. SP068540 - 

IVETE NARCAY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.046413-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301358271/2010 - JOSE DELFINO DA SILVA (ADV. SP230058 - 

ANGELO MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.046183-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301358272/2010 - GILBERTO LUCERA (ADV. SP068540 - IVETE 

NARCAY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.046431-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301358273/2010 - MARIA COSTA DA SILVA (ADV. SP230058 - 

ANGELO MARCIO COSTA E SILVA); SEBASTIAO PEREIRA FILHO- ESPOLIO (ADV. SP230058 - ANGELO 

MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.045624-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358274/2010 - REGINA HELENA QUERIDO MAROTTA (ADV. 

SP024296 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.044361-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358275/2010 - CARLOS HENRIQUE CORREA DE VIRGILIIS 

(ADV. SP193082 - ROSEMARY PEREIRA DO AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.044027-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358276/2010 - FERNANDO VIEIRA SANTOS (ADV. SP054771 - 

JOAO ROBERTO EGYDIO DE PIZA FONTES, SP153384 - FÁBIO DA COSTA AZEVEDO, SP183282 - 

ALESSANDRO VIETRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.043531-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301358277/2010 - ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.043772-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301358278/2010 - CELSO LEITE SANCHES (ADV. SP204684 - 

CLAUDIR CALIPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.043565-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358279/2010 - LUCIANO ANTONIO RUSCIOLELLI FRANCA 

(ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.043874-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301358280/2010 - SÉRGIO ROGÉRIO DA SILVA (ADV. SP130874 - 

TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.043800-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301358281/2010 - JOAO RODRIGUES DE ANDRADE (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.042462-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301358282/2010 - ANTONIO DOS ANJOS VALE (ADV. SP138640 - 

DOUGLAS LUIZ DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.042936-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358283/2010 - MARIA JOSE LELLIS DE SOUZA (ADV. 

SP171779 - ADRIANA CALVO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.042501-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301358284/2010 - VENERANDO BONAFE (ADV. SP180208 - 

JEFFERSON AIOLFE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 
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2008.63.01.042459-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301358285/2010 - BENEDITO DE ANDRADE FERREIRA (ADV. 

SP138640 - DOUGLAS LUIZ DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.042456-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301358286/2010 - LIA MARQUES DE OLIVEIRA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.042451-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301358287/2010 - JESUS FRANCISCO DE ALMEIDA (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.042240-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358288/2010 - MAURICIO VERDIER (ADV. SP106014 - KATIA 

ABDON OLIVEIRA RIBEIRO, SP100606 - CARLA MARIA MEGALE GUARITA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.042003-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301358289/2010 - PEDRO EYMARD DO CARMO CONDINI (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.041841-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358290/2010 - JOSE GOMES DA SILVA (ADV. SP242570 - 

EFRAIM PEREIRA GAWENDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.041538-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301358291/2010 - JOSE NICODEMOS GOMES PEGO (ADV. 

SP267005 - JOSE ANTONIO MOREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.041937-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301358292/2010 - NILDA MITSUKO TANAKA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP084257 - MARIA AMALIA SILVA FAVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.040783-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301358293/2010 - MOACIR TUROLA (ADV. SP024775 - NIVALDO 

PESSINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.040324-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301358294/2010 - DIRCEU MARTINS (ADV. SP215869 - MARIA 

LEONOR DA SILVA ORLANDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.040123-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301358295/2010 - MARIO LUIS DE MELLO (ADV. SP099306 - 

BENEDITO ALVES PINHEIRO, SP140981 - MARCIA RIBEIRO STANKUNAS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.040112-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301358296/2010 - CARLOS EDUARDO PESTANA MAGALHAES 

(ADV. SP208236 - IVAN TOHMÉ BANNOUT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO SUDAMERIS S/A (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.01.040127-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301358297/2010 - JOSE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP106371 - 

SILVIO COUTO DORNEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.040105-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301358298/2010 - GERALDO ROSA RIBEIRO (ADV. SP176872 - 

JÊNIFFER GOMES BARRETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.040072-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301358299/2010 - DAMIAO BARRETO DA SILVA (ADV. SP230058 

- ANGELO MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.040085-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358300/2010 - WILSON BERTUZZI (ADV. SP230058 - ANGELO 

MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.039819-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301358301/2010 - ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS FILHO (ADV. 

SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.039812-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358302/2010 - VALDETE CARDOSO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP068540 - IVETE NARCAY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.039809-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358303/2010 - BENITO CUZZUOL (ADV. SP068540 - IVETE 

NARCAY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.039814-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301358304/2010 - ALMERINDA PIRES DE SOUZA (ADV. SP068540 

- IVETE NARCAY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.039662-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358305/2010 - RUBENS FERREIRA DA SILVA (ADV. SP204684 

- CLAUDIR CALIPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.038968-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301358306/2010 - EDMUNDO SOUSA PÓVOA (ADV. SP065315 - 

MARIO DE SOUZA FILHO, SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.037994-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358307/2010 - ALMIR TAVARES COSTA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.037975-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358308/2010 - ERNESTO SILVEIRA LEITE (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.036481-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301358309/2010 - MARCELO GUIMARAES DE SOUSA (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.036466-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301358310/2010 - MARLENE APARECIDA PAULAUSKAS DA 

SILVA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.036983-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301358311/2010 - CIRILO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.036346-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301358312/2010 - ROBERTO GOMES PEREIRA FILHO (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.036364-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358313/2010 - SUELY APARECIDA FREIRE DA COSTA (ADV. 

SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO, SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.036089-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301358314/2010 - ANTONIO ROCHA DE FREITAS (ADV. SP064723 

- JORGE MATSUDA, SP245227 - MARIA BELINHA DE SOUZA FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.035977-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301358315/2010 - SERGIO VIEIRA DE SOUSA (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.035104-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301358316/2010 - WILSON BRANCO (ADV. SP230058 - ANGELO 

MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.035368-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301358317/2010 - JOSE AMARAL DA SILVA (ADV. SP130874 - 

TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.035121-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301358318/2010 - VICENTE DE LUTIIS (ADV. SP242095 - DILZA 

HELENA GUEDES SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.034377-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301358319/2010 - ETEVALDO DE SOUZA PEREIRA (ADV. 

SP242095 - DILZA HELENA GUEDES SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.034383-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358320/2010 - VALDEMAR MARQUES BRAGA (ADV. 

SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.034381-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358321/2010 - HELIO ROBERTO CAVALIN (ADV. SP230058 - 

ANGELO MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.034373-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301358322/2010 - SAMUEL PEREIRA DO AMARAL (ADV. 

SP157278 - MARCUS JOSÉ ADRIANO GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.034364-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358323/2010 - LUIZ CORPO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA 

DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.034363-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301358324/2010 - ROSELY SATIKO SAKUNO (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.034287-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301358325/2010 - ANTONIA FRANCISCA DO ROSÁRIO (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA, SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.034284-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301358326/2010 - JUSSARA FERREIRA RIBEIRO (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.033915-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301358327/2010 - SILVIO GONÇALVES PINTO (ADV. SP062085 - 

ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.033895-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358328/2010 - ELISIO LOPES DOS SANTOS (ADV. SP062085 - 

ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.033909-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358329/2010 - JOSE CARLOS MARTINELLI (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.033886-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301358330/2010 - PAULO METZGER FILHO (ADV. SP062085 - 

ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.033495-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358331/2010 - DORIVAL ROSSI (ADV. SP230058 - ANGELO 

MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.033870-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358332/2010 - JOAO MAURICIO DE SOUZA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.033506-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358333/2010 - JOSE CARLOS ALEGRETTI (ADV. SP078244 - 

PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES, SP232136 - THIAGO BONADIES DE ANDRADE E SILVA, SP153815 

- ROBERTO SORIANO DE AMORIM, SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES). 

  

2008.63.01.033494-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301358334/2010 - JOSE ANTONIO SAMPAIO (ADV. SP078244 - 

PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES, SP232136 - THIAGO BONADIES DE ANDRADE E SILVA, SP153815 

- ROBERTO SORIANO DE AMORIM, SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES). 

  

2008.63.01.033388-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301358335/2010 - ODAIR SERREGATTI (ADV. SP191870 - ELIAS 

NATALIO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.033012-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301358336/2010 - LUIZ CLAUDIO DOS SANTOS (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.033003-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301358337/2010 - CLAUDIO SERGIO BELLUCCO (ADV. SP089882 

- MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.033009-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301358338/2010 - JORGE LUIZ FERREIRA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.033010-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358339/2010 - LUIZ CARLOS RODRIGUES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.032993-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358340/2010 - VALDECIR MARQUES DOS SANTOS (ADV. 

SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.032926-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301358341/2010 - DECIO VIOLIM JORGE (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.032913-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301358342/2010 - OSVALDO GALVAO (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.032057-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301358343/2010 - LUIZ PAULO ANTONIO (ADV. SP052027 - ELIAS 

CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.032852-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301358344/2010 - MARIO FERREIRA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA, SP276645 - DIEGO BEDOTTI SERRA, SP135398 - 

EMERSON ANTONIO FERRARO, SP138341 - FABRICIO JOSE LEITE LUQUETTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.030925-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301358345/2010 - JOSE WILSON LEME (ADV. SP065315 - MARIO 

DE SOUZA FILHO, SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.030928-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358346/2010 - ELEONOR CASTANHEIRA PEREIRA (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.031641-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301358347/2010 - MANOEL BELO FILHO (ADV. SP104773 - 

ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.030744-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301358348/2010 - APPARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP102024 - 

DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.029722-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301358349/2010 - VALDOMIRO DA CRUZ MADURO JUNIOR 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.029603-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358350/2010 - WANTUIL RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP047921 - 

VILMA RIBEIRO, SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.029636-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358351/2010 - ODAIR SANCHES (ADV. SP061851 - FERNANDO 

MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.029623-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301358352/2010 - TATSUHIKO ASAMURA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.029226-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301358353/2010 - JOAO FERREIRA DO O (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.029214-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358354/2010 - DIONISIO EULOGIO NUNEZ JIMENEZ (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.029023-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358355/2010 - JUAN ORDONEZ MARTINEZ (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.029001-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301358356/2010 - JANETE ANHOLETTO (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.028623-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301358357/2010 - ANTONIO APARECIDO FORATO (ADV. 

SP227622 - EDUARDO HENRIQUE TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.028634-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301358358/2010 - ANTONIO JULIO CURRALO (ADV. SP189284 - 

LEONARDO HORVATH MENDES, SP189333 - RENATO DELLA COLETA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.028420-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301358359/2010 - ALEXANDRE ARTUR VULCANIS (ADV. 

SP164640 - VANESSA DA CUNHA CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.028415-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301358360/2010 - OLIVIO VENTURA DA SILVA (ADV. SP230058 - 

ANGELO MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.028413-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301358361/2010 - MARIO GREGORIO FILHO (ADV. SP230058 - 

ANGELO MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.028406-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358362/2010 - HATSUE SAITO (ADV. SP230058 - ANGELO 

MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.028410-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301358363/2010 - JOSE MANOEL VIANA FILHO (ADV. SP230058 - 

ANGELO MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.028365-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301358364/2010 - NELSON ANTONIO CARUBA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.027627-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358365/2010 - JOAO TEIXEIRA CALIOPE (ADV. SP235255 - 

ULISSES MENEGUIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.028345-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358366/2010 - MARIA CRISTINA RAMOS (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.028402-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301358367/2010 - SINVAL AVELINO DE ANDRADE (ADV. 

SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.026908-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301358368/2010 - JOAO PEDRO D ASSUMPCAO NETO (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.026930-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358369/2010 - MANOEL MESSIAS PEREIRA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.026945-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301358370/2010 - ELIEZER DE LIMA ARRUDA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.026951-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301358371/2010 - CESAR ANTONIO GONZALES (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.026377-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301358372/2010 - ROSY DO CARMO ESTEVES (ADV. SP065315 - 

MARIO DE SOUZA FILHO, SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.026105-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301358373/2010 - DOMINGOS JESUS DOS SANTOS (ADV. 

SP058961 - ELZA MARIA PONCHIROLLI, SP179301 - AZNIV DJEHDIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.026110-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301358374/2010 - ANTONIO CELSO DAMANTE QUINTA REIS 

(ADV. SP257988 - SERGIO FERRAZ FERNANDEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.026281-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358375/2010 - LUIS BELOTO (ADV. SP175057 - NILTON 

MORENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.026112-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358376/2010 - ADALBERTO GONCALVES MACHADO (ADV. 

SP257988 - SERGIO FERRAZ FERNANDEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.025732-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301358377/2010 - GILBERTO CERULLO (ADV. SP147429 - MARIA 

JOSE ALVES, SP268251 - GRECIANE PAULA DE PAIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.025697-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358378/2010 - WILSON ALVES DE MELO (ADV. SP192762 - 

KASSEM AHMAD MOURAD NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.025694-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301358379/2010 - SIDINEI CESAR MARCOTULIO (ADV. SP124347 

- JOSE CARLOS PHELIPPE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.025691-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301358380/2010 - JOAO BATISTA DIONISIO (ADV. SP170742 - 

IJOZELANDIA JOSÉ DE OLIVEIRA, SP176825 - CRISTIANE BAPTISTA DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.025677-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301358381/2010 - ANTONIO DE ASSIS PEREIRA (ADV. SP170742 - 

IJOZELANDIA JOSÉ DE OLIVEIRA, SP176825 - CRISTIANE BAPTISTA DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.025156-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301358382/2010 - SILVIO MIONI (ADV. SP083154 - ALZIRA DIAS 

SIROTA ROTBANDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.025152-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301358383/2010 - PAULO BARBATO (ADV. SP263134 - FLÁVIA 

HELENA PIRES, SP263151 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.025673-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301358384/2010 - SERGIO QUINTANILHA (ADV. SP084458 - 

CLEUSA NICIOLLI ORSELLI, SP170742 - IJOZELANDIA JOSÉ DE OLIVEIRA, SP176825 - CRISTIANE 

BAPTISTA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.024932-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301358385/2010 - JOÃO COELHO CARDOSO (ADV. SP210990 - 

WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.025146-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358386/2010 - GERALDO NICOMEDES SOARES (ADV. 

SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES, SP263151 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.024935-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358387/2010 - LUIZ SARTI (ADV. SP210990 - WALDIRENE 

ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.024836-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301358388/2010 - LUIZ PAULO BRIGATO (ADV. SP195236 - 

MARCOS CESAR SERPENTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.024695-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301358389/2010 - DOMINGOS ALVES FEITOSA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.024834-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301358390/2010 - BLAQUI FRANCISCO DAURA VALLES (ADV. 

SP195236 - MARCOS CESAR SERPENTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.024602-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301358391/2010 - JOAO ALVES PEREIRA (ADV. SP080599 - JOSE 

PASSOS SANTOS, SP101748 - MARIO LUCIO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.023337-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301358392/2010 - JUVENAL MARQUES DOS SANTOS (ADV. 

SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/10/2010 345/1330 

2008.63.01.023811-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358393/2010 - FABIO CELSO DE FARIA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.023334-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301358394/2010 - FRANCISCO IRASMO MACEDO (ADV. SP230058 

- ANGELO MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.022825-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301358395/2010 - INES VIEIRA DE LIMA FREIRE (ADV. SP168062 

- MARLI TOCCOLI); ANTONIO VALDERES PINTO FREIRE - ESPOLIO (ADV. SP168062 - MARLI TOCCOLI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.022275-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301358396/2010 - JOSE MANOEL DOS SANTOS (ADV. SP230058 - 

ANGELO MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.022286-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301358397/2010 - JOSE AZEVEDO (ADV. SP230058 - ANGELO 

MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.022315-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358398/2010 - WILSON SUSUMU HAYASHI (ADV. SP064243 - 

MARINA HIROMI ITABASHI); KIKUNO MIYAZAWA HAYASHI - ESPOLIO (ADV. SP064243 - MARINA 

HIROMI ITABASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.021588-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301358399/2010 - JOSE HILTON MELO (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.021516-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301358400/2010 - VALTER ALVES DE MORAES (ADV. SP246327 - 

LUIZ FERNANDO DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.021568-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301358401/2010 - JOSE RAFAEL PEREIRA REIS (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.021237-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301358402/2010 - ANTONIO FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.021170-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358403/2010 - JAIME LUIZ HOUNSELL RAMOS (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.021247-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301358404/2010 - EDISON CARDOSO (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.021254-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301358405/2010 - ANGELICA PENAVAL ALABARISE (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.021104-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301358406/2010 - LUIZ FIRMINO CALADO (ADV. SP130943 - 

NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.021109-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301358407/2010 - MARILDA FARIA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.021118-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301358408/2010 - SERGIO NASCIMENTO DA SILVA (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.021038-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358410/2010 - JOSE JORGE IGIDIO (ADV. SP130874 - TATIANA 

DOS SANTOS CAMARDELLA, SP276645 - DIEGO BEDOTTI SERRA, SP135398 - EMERSON ANTONIO 

FERRARO, SP138341 - FABRICIO JOSE LEITE LUQUETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.020955-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301358411/2010 - LUIZ CARLOS SOARES (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.020956-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358412/2010 - OMAR CAVALCANTI DA SILVA (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.020950-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301358413/2010 - PEDRO PICOLO MORANDIN (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.020944-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301358414/2010 - LAERCIO DE MARCHI (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.020923-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301358415/2010 - NEIDE YOKO MAGARIO MIZUNO (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.020928-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301358416/2010 - EDSON BARRETO (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.020914-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301358417/2010 - SYLVIA SEMEDO DE ANDRADE (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.020913-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301358418/2010 - CELSO PONGELUPPI (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.020605-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301358419/2010 - IRACI MARIA GOMES (ADV. SP208015 - 

RENATA MIHE SUGAWARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.019729-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301358420/2010 - VALTER CASARRI (ADV. SP158287 - DILSON 

ZANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.019725-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301358421/2010 - EDUARDO BELARMINO DOS SANTOS (ADV. 

SP042209 - ELSON LUIZ DA ROCHA NORONHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.019525-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358422/2010 - MARIA CREUZA CONCEICAO XAVIER (ADV. 

SP169560 - MURIEL DOBES BARR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.018913-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358423/2010 - ANTONIO DA SILVA MAIA (ADV. SP068540 - 

IVETE NARCAY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 
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2008.63.01.018925-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358424/2010 - MARLENE GOMES DE OLIVEIRA VITAL (ADV. 

SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES, SP263151 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.018587-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301358425/2010 - JOSIAS DOMINGUES DO AMARAL (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.018577-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301358426/2010 - EUVALDO DOS SANTOS (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.018581-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301358427/2010 - LUIS ANTONIO CARUI (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.018504-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301358428/2010 - ISMAEL SALLES (ADV. SP061851 - FERNANDO 

MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.018561-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358429/2010 - MARISA TERESINHA VIEIRA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA, SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.018553-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358430/2010 - WALDEMAR ALVES JUNIOR (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.018485-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301358431/2010 - ERNANI TOMAZ DE OLIVEIRA (ADV. 

SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.018499-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301358432/2010 - JOSE RODRIGUES FRANCO (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.017737-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301358433/2010 - BENEDITO MENDES (ADV. SP064121 - ISABEL 

DE FATIMA PISCIOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.016067-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301358434/2010 - JOSE LUIZ GONÇALVES (ADV. SP056372 - 

ADNAN EL KADRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.016061-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301358435/2010 - ALUISIO LOPES (ADV. SP056372 - ADNAN EL 

KADRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.015929-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358436/2010 - MARIA JOSE DE JESUS RAMOS (ADV. SP107744 

- ROSANGELA FAGUNDES DE ALMEIDA GRAESER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.016065-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358437/2010 - HELOISA HELENA PESSOA MONTEIRO ROSA 

(ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.015889-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301358438/2010 - ISABEL CRISTINA DE FREITAS PRIETO (ADV. 

SP126611 - VIVIANE GUIMARAES ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.015901-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358439/2010 - DONIZETTE PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP138640 - DOUGLAS LUIZ DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.015806-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358440/2010 - FRANCISCO SANTOS DE FREITAS (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.015434-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358441/2010 - SONIA MARIA GOMES DA SILVA (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.015786-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301358442/2010 - MOISES DA SILVA GOMES (ADV. SP210122B - 

LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.015790-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358443/2010 - CLAUMIRO FREIRE (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.014699-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301358444/2010 - ANTONIO RODRIGUES (ADV. SP258878 - 

WESLEY THIAGO SILVESTRE PINTO, SP258884 - JONY ALLAN SILVA DO AMARAL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.013377-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301358445/2010 - BENEDITO LEANDRO (ADV. SP210122B - 

LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.013371-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301358446/2010 - HELENA KOLM (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.013376-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301358447/2010 - CARLOS ROBERTO DE SOUZA (ADV. SP089882 

- MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.013306-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301358448/2010 - SEBASTIAO MODOLO (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.013183-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301358449/2010 - VALDEMAR YUTAKA ITO (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.013180-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301358450/2010 - MARCO ANTONIO DONI (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.013171-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301358451/2010 - VALMOR JOSE CADORE (ADV. SP130943 - 

NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.013169-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301358452/2010 - NELSON MANOEL CARDOSO (ADV. SP130943 - 

NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.008641-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301358453/2010 - ROBERTO JOSE BONATO (ADV. SP078890 - 

EVALDO SALLES ADORNO, SP139987 - LUCIANA NUNES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL, REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.007290-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301358454/2010 - DEUSDETE ROSA DE SANTANA (ADV. 

SP042209 - ELSON LUIZ DA ROCHA NORONHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.007231-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358455/2010 - LUIZ CARLOS MOREIRA FILHO (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.007403-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301358456/2010 - JORGE MIGUEL LUIZ DE MACEDO COVACS 

(ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.007214-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358457/2010 - GILBERTO GOMES (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.007171-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301358458/2010 - ALCIDES JOSE HANSEN (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.007184-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301358459/2010 - MARLENE RODRIGUES KALLAS (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.007153-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301358460/2010 - WILSON LUIZ FASCINA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.007144-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301358461/2010 - ELEZIARIO TADEU PEREIRA DE MELLO (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.007132-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301358462/2010 - LUIZ CARLOS DE SOUZA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.006954-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301358467/2010 - CARLOS ALBERTO GUERRA (ADV. SP102024 - 

DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.006950-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301358468/2010 - CASSIO DOS SANTOS FERREIRA (ADV. 

SP068947 - MARGARIDA RITA DE LIMA FRANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.005272-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358469/2010 - IVONE THAL BRAMBILLA (ADV. SP089877 - 

ANGELA MARIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.004755-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301358470/2010 - JOAO FERNANDES MIOTO (ADV. SP052027 - 

ELIAS CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.004778-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301358471/2010 - RUDY AMBROSANO (ADV. SP052027 - ELIAS 

CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.004783-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301358472/2010 - HIDEO KAWAKITA (ADV. SP052027 - ELIAS 

CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.004750-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301358473/2010 - ARLETE CRISCUOLO VERRONE (ADV. 

SP107784 - FERNANDO PACHECO CATALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.004747-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301358475/2010 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP138640 - DOUGLAS LUIZ DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.004691-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301358476/2010 - MOISES MARQUES FURTADO NOGUEIRA 

(ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.004730-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301358478/2010 - RAYMUNDO ALBINO JARDIM (ADV. SP061851 

- FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.004679-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301358480/2010 - CLAUSER PITA (ADV. SP061851 - FERNANDO 

MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.003900-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301358485/2010 - CICERO JOSE DE JESUS (ADV. SP065427 - 

ADMAR BARRETO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.003893-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358486/2010 - ANTONIO JOSE DA COSTA (ADV. SP065427 - 

ADMAR BARRETO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.004043-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301358487/2010 - ERALDO JOSE DE FREITAS (ADV. SP213301 - 

RICARDO AUGUSTO MORAIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.003648-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301358488/2010 - FLAVIO PASCOTTO JUNIOR (ADV. SP025345 - 

MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.003877-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301358489/2010 - NORIVALDO LETIERI (ADV. SP112490 - 

ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.003646-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301358493/2010 - GIULIA DE VIZIA (ADV. SP025345 - MARCOS 

AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.003644-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301358494/2010 - JOSE ROBERTO BISCARO FORESTO (ADV. 

SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.003112-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301358495/2010 - NILZA INES MENDES CAPELLI (ADV. SP052027 

- ELIAS CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.003098-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358496/2010 - ADEMARIO FRANCISCO DO NASCIMENTO 

(ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.003109-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301358497/2010 - ODAIR SARTORATO (ADV. SP052027 - ELIAS 

CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.003110-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301358498/2010 - VALDIR CORREIA (ADV. SP052027 - ELIAS 

CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.002110-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301358502/2010 - APARECIDO SILVERIO DOS SANTOS (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.002100-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358503/2010 - RONALDO CORTES ALVES (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.001528-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358510/2010 - GETULIO GONCALVES DA SILVA (ADV. 

SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.001520-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358511/2010 - VALDOMIRO PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.001531-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358512/2010 - ESTACIO MANOEL DOS SANTOS (ADV. 

SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.001519-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301358514/2010 - ADEMIR AGOSTINHO CARNIO (ADV. SP057203 

- CARLOS ALBERTO FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.001518-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301358515/2010 - ADNAEL MARQUES (ADV. SP057203 - CARLOS 

ALBERTO FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.001515-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301358516/2010 - FLAVIO BREMM (ADV. SP057203 - CARLOS 

ALBERTO FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.001509-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358518/2010 - DJALMA ALENCAR VIEIRA (ADV. SP130874 - 

TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.000970-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301358521/2010 - VALDIR DOS SANTOS (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.000103-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358531/2010 - ANTONIO CELSO DE MARQUES (ADV. 

SP296987 - SARA DOMINGAS RONDA INSFRAN FURLANETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.000850-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358532/2010 - SONIA JACINTO DO AMARAL (ADV. SP187886 - 

MIRIAN MIRAS SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.000104-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301358534/2010 - CLAUDIO VICENTE BARBOSA RABELO (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.000072-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358535/2010 - JOSE JORGE MAZZO (ADV. SP219077 - KATIA 

REGINA DA ROSA PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.000099-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301358536/2010 - NORBERTO MOREIRA (ADV. SP182189 - 

GERSON FONTES VASQUEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.095308-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301358552/2010 - JOAO BAPTISTA FERNANDES NETO (ADV. 

SP127607 - NIUZA INES DE MEDEIROS RIBAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.095230-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301358554/2010 - LEO WALLACE COCHRANE JUNIOR (ADV. 

SP105701 - MIGUEL PEREIRA NETO); LEO WALLACE COCHRANE (ADV. SP105701 - MIGUEL PEREIRA 

NETO); JORGE WALLACE SIMONSEN - ESPOLIO (ADV. SP105701 - MIGUEL PEREIRA NETO); JORGE 
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WALLACE SIMONSEN JUNIOR (ADV. SP105701 - MIGUEL PEREIRA NETO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.095209-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301358555/2010 - ANTONIO ALVARO LEAL (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.095168-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358558/2010 - ELISEU RODRIGUES DE SOUZA (ADV. 

SP013405 - JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.094538-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301358560/2010 - JOSE BENEDITO CUSTODIO MOREIRA (ADV. 

SP155686 - GEOVANE MOREIRA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.094545-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301358561/2010 - JOSE MARCIO DA SILVA (ADV. SP155686 - 

GEOVANE MOREIRA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.094550-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301358562/2010 - NOEL SABARA (ADV. SP155686 - GEOVANE 

MOREIRA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.094994-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358563/2010 - FRANCISCO LOPES DE SOUSA (ADV. SP059298 

- JOSE ANTONIO CREMASCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.094546-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301358564/2010 - PAULO SERGIO FERNANDES (ADV. SP155686 - 

GEOVANE MOREIRA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.094530-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301358565/2010 - ADEMIR JOSE ROSA (ADV. SP155686 - 

GEOVANE MOREIRA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.094536-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301358566/2010 - CLAUDIO VITOR MARTINS (ADV. SP155686 - 

GEOVANE MOREIRA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.094529-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301358568/2010 - LUIZ VALERIO DE SOUZA (ADV. SP155686 - 

GEOVANE MOREIRA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.094528-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301358569/2010 - OSWALDO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP155686 

- GEOVANE MOREIRA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.094532-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301358570/2010 - ROBERTO VALERIO DE SOUZA (ADV. 

SP155686 - GEOVANE MOREIRA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.093314-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301358572/2010 - MARCOS SCATOLA GONZALEZ (ADV. 

SP052027 - ELIAS CALIL NETO); LEOPOLDO GONZALEZ--ESPOLIO (ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.094124-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301358573/2010 - CLAUDIO CLARO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP194783 - JOSÉ TRINDADE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.094339-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358574/2010 - NAIR RIBEIRO (ADV. SP096548 - JOSE SOARES 

SANTANA); VITOR MANOEL RIBEIRO--ESPOLIO (ADV. SP096548 - JOSE SOARES SANTANA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.093307-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358575/2010 - TELMA MARIA CLEMENTE (ADV. SP052027 - 

ELIAS CALIL NETO); VALDIR CLEMENTE--ESPOLIO (ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.093295-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301358577/2010 - MARGOT DREGER (ADV. SP052027 - ELIAS 

CALIL NETO); KLAUS WILHELM DREGER-ESPOLIO (ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.093247-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301358579/2010 - LUIZ ANTONIO ROWAN PEIXOTO (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.093186-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301358580/2010 - GUIDO MIRANDA ARANCIBIA (ADV. SP089882 

- MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.093246-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358581/2010 - MANOEL FELIX DE SOUSA (ADV. SP196411 - 

ANDREA APARECIDA SOUZA GOMES BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.093182-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358584/2010 - WILSON ROBERTO DOS SANTOS 

CAVALHEIRO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.093126-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358586/2010 - JACI MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP025345 - 

MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.093121-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301358588/2010 - FELICIA BARONE CURCIO GONZALEZ (ADV. 

SP188959 - FELICIA BARONE CURCIO GONZALEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.092564-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301358591/2010 - ALFREDO FELIPE DA LUZ SOBRINHO (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.092761-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358593/2010 - ANTONIO VICENTE (ADV. SP098501 - RAUL 

GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.093116-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301358594/2010 - ALEXANDRE DA SILVA SANCHEZ (ADV. 

SP204008 - WESLEY FRANCISCO LORENZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.092552-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301358597/2010 - ADEMIR ANTONIO DOS SANTOS (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.092561-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301358599/2010 - DJALMA PINTO DE OLIVEIRA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.092517-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358604/2010 - JAIR RODRIGUES DA COSTA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.092522-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301358605/2010 - IVAN EDUARDO DA SILVA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.092541-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301358606/2010 - VICENTE EDUARDO PIOTTO (ADV. SP189114 - 

VERA MARIA DA CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.092551-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358607/2010 - RUBENS VENTURA MAXIMINO (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.092508-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301358608/2010 - JOSE CARLOS FAZZOLE FERREIRA (ADV. 

SP020356 - JOSE LUIZ DE OLIVEIRA MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.092492-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301358609/2010 - UMBERTO EDUARDO VICHIER (ADV. SP089882 

- MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.092500-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358610/2010 - ALCIDES FERREIRA FILHO (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.092505-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301358611/2010 - JOSÉ HUMBERTO PREZOTO (ADV. SP092960 - 

EVELIN DE CASSIA MOCARZEL PETIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.092490-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301358612/2010 - MAURICIO FILADELFO (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.092196-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301358613/2010 - MARIA LEONOR APPE (ADV. SP052027 - ELIAS 

CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.092192-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301358615/2010 - SIRLEI DE MELLO (ADV. SP052027 - ELIAS 

CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.092185-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358617/2010 - VANTOIR VICENTE FERREIRA (ADV. SP052027 

- ELIAS CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.092190-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358618/2010 - ELZA FATIMA DE OLIVEIRA (ADV. SP052027 - 

ELIAS CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.092189-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301358620/2010 - JOSE ANTONIO FIGUEIREDO DUARTE (ADV. 

SP052027 - ELIAS CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.092171-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358622/2010 - POLA ATTADINI RICCI (ADV. SP052027 - ELIAS 

CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.092169-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301358623/2010 - MARIA ANA PEDARNIG (ADV. SP052027 - 

ELIAS CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.092142-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358626/2010 - MAURILIO UNTI (ADV. SP052027 - ELIAS 

CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.092165-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301358630/2010 - SUSANNE ELISABETH SPENGLER (ADV. 

SP052027 - ELIAS CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.092151-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301358631/2010 - FERNANDO MEDEIROS PAVAO (ADV. 

SP052027 - ELIAS CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.092155-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301358632/2010 - VIRGILIO CESAR VICINO (ADV. SP052027 - 

ELIAS CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.092135-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301358633/2010 - NELSON GALLINARO (ADV. SP052027 - ELIAS 

CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.092136-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301358634/2010 - MARIANO MATTEI (ADV. SP052027 - ELIAS 

CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.092138-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301358636/2010 - JOAO SCIARRETTA JUNIOR (ADV. SP052027 - 

ELIAS CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.092139-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358637/2010 - PAULO HENRIQUES DE FARIA (ADV. SP052027 

- ELIAS CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.092137-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358638/2010 - MANOEL DE JESUS ALVES (ADV. SP052027 - 

ELIAS CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.092113-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301358639/2010 - LUIZ ANTONIO DE ARRUDA (ADV. SP052027 - 

ELIAS CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.092133-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301358644/2010 - RICARDO BERTINI (ADV. SP052027 - ELIAS 

CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.092129-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301358645/2010 - GUILHERME LUIZ MAURUTTO (ADV. SP052027 

- ELIAS CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.092075-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358646/2010 - LAURINDO PAGLIARINI FOGO (ADV. SP052027 

- ELIAS CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.092109-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301358647/2010 - JOSE LEOPOLDO MAZZONI (ADV. SP052027 - 

ELIAS CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.092099-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301358648/2010 - HELGA BARTHEL (ADV. SP052027 - ELIAS 

CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.092068-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301358651/2010 - OSVALDO RISSONI (ADV. SP052027 - ELIAS 

CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.092074-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301358652/2010 - CARLOS HEITOR BARBIANI DA SILVA (ADV. 

SP052027 - ELIAS CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.092071-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301358653/2010 - SIDNEI BASTOS (ADV. SP052027 - ELIAS CALIL 

NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
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2007.63.01.092069-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301358654/2010 - PAULO NISHIYAMAMOTO (ADV. SP052027 - 

ELIAS CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.092064-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358655/2010 - RENALDO KLOWASKY (ADV. SP052027 - 

ELIAS CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.092073-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358656/2010 - PAULO ROBERTO TIMOTHEO DOS SANTOS 

(ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.092062-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301358658/2010 - JOSE ANTONIO MAGATON FILHO (ADV. 

SP052027 - ELIAS CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.092047-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358659/2010 - HEINZ HUBER (ADV. SP052027 - ELIAS CALIL 

NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.092059-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301358660/2010 - CHARLOTTE DOBBERKE LUCHIARI (ADV. 

SP052027 - ELIAS CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.092043-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301358661/2010 - MILTON LIMA NETTO (ADV. SP052027 - ELIAS 

CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.092028-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301358662/2010 - URIDES FREESE (ADV. SP052027 - ELIAS CALIL 

NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.092039-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358663/2010 - TOSHIO IDA (ADV. SP052027 - ELIAS CALIL 

NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.092018-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301358664/2010 - ALCIDES FREESE (ADV. SP052027 - ELIAS 

CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.092022-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301358665/2010 - AYLTON HIDEKI SUETA (ADV. SP052027 - 

ELIAS CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.092013-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358667/2010 - GUILHERME LUIZ GUIMARAES (ADV. 

SP052027 - ELIAS CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.091955-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301358669/2010 - PASCHOAL BERTONCELLO (ADV. SP052027 - 

ELIAS CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.092012-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301358672/2010 - JUAN NAKAMOTO UEHARA (ADV. SP052027 - 

ELIAS CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.091957-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358673/2010 - BERNHARD ENGELHARDT (ADV. SP052027 - 

ELIAS CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 
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2007.63.01.092007-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301358674/2010 - SEBASTIAO CARLOS DE LIMA (ADV. SP052027 

- ELIAS CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.091951-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358675/2010 - SERGIO LUIZ PEREIRA (ADV. SP052027 - ELIAS 

CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.091950-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301358676/2010 - JOSE CAETANO FILHO (ADV. SP052027 - ELIAS 

CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.091948-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358677/2010 - LUIZ LONARDONI FOLONI (ADV. SP052027 - 

ELIAS CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.091921-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301358681/2010 - MARIA DO CARMO DE CASTRO NOGUEIRA 

(ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.091922-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301358682/2010 - JOSE DE ASSIS DOS SANTOS (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.091901-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301358683/2010 - VICENTE DE PAULA FARIA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.091896-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301358684/2010 - WILSON LOPES DO PRADO (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.091895-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358685/2010 - ANTONIO LISBOA FERNANDES VIEIRA (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.091875-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301358686/2010 - LUCI DE ABREU PERETTA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.091869-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301358688/2010 - ANTONIO LAERTE TOLEDO (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.091853-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358690/2010 - MARIA HELENA FERREIRA CALLEGARI (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.091798-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301358691/2010 - ELIETE RUIZ GANEM (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.090975-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301358695/2010 - JENNY EVELYN WIEDERHOLD LANGER (ADV. 

SP026497 - ELEONORA MARIA NIGRO KURBHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.089846-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301358696/2010 - CARLOS TAVARES COUTINHO (ADV. SP164824 

- CARLOS AUGUSTO DE ALBUQUERQUE PAIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.090047-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358697/2010 - FERNANDO MENDES DA COSTA (ADV. 

SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.090045-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301358698/2010 - JOAO DE DEUS BRAZ (ADV. SP065427 - 

ADMAR BARRETO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.090067-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301358699/2010 - PLINIO CASAGRANDE (ADV. SP025345 - 

MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.089789-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301358702/2010 - EURIVALDA OLIVEIRA (ADV. SP133060 - 

MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.089779-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301358703/2010 - JOAO CACERES ASNAL (ADV. SP133060 - 

MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.089602-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301358704/2010 - PEDRO NATAL DA SILVA (ADV. SP170742 - 

IJOZELANDIA JOSÉ DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.089587-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301358705/2010 - ELIAS FREIRE DA SILVA (ADV. SP170742 - 

IJOZELANDIA JOSÉ DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.089562-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358707/2010 - RAIMUNDO DE MOURA FE (ADV. SP134165 - 

LUMBELA FERREIRA DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.089570-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358708/2010 - HELIO LUIZ TEIXEIRA DA ROCHA (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.089557-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301358709/2010 - SELMA DA LUZ DE OLIVEIRA (ADV. SP104038 

- LUIZ FLAVIO PRADO DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.089549-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301358715/2010 - ANANIAS QUINTINO DE SOUZA FILHO (ADV. 

SP134165 - LUMBELA FERREIRA DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.089532-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301358716/2010 - ELIAS DA SILVA (ADV. SP208015 - RENATA 

MIHE SUGAWARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.089067-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301358717/2010 - MARLI BROGIO GIANNOCCARO (ADV. 

SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.089068-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301358718/2010 - MARIO TAKAKI YOSHIAKI (ADV. SP025345 - 

MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.089073-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301358719/2010 - VITOR FERREIRA DIAS - ESPOLIO (ADV. ); 

MARIA DO ROSARIO LOPES DIAS (ADV. SP215437 - BERNARDO LOPES CALDAS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.089070-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301358720/2010 - WALDEMAR JAMBERG (ADV. SP025345 - 

MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/10/2010 359/1330 

2007.63.01.089056-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301358721/2010 - EDSON JOAQUIM LIMA (ADV. SP025345 - 

MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.089053-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301358722/2010 - EDUARDO FREDERICO DA SILVA ARAUJO 

(ADV. SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.089063-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358723/2010 - LUIZ CARLOS MASSI (ADV. SP025345 - 

MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.089033-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301358725/2010 - AMERICO VISSOTTO JUNIOR (ADV. SP025345 - 

MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.089041-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301358726/2010 - ANTONIO CARLOS VISSOTTO (ADV. SP025345 

- MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.089046-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358727/2010 - PEDRO KIOSHI FUZIY (ADV. SP025345 - 

MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.089047-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301358728/2010 - CARLOS GUERINO BALDASSIN (ADV. 

SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.089023-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301358731/2010 - TEREZINHA JESUS DE ALMEIDA BUENO 

(ADV. SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.089014-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301358732/2010 - JOSE AUGUSTO ROSIM (ADV. SP025345 - 

MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.089020-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301358733/2010 - LIO SAKAKIBARA (ADV. SP025345 - MARCOS 

AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.089021-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358734/2010 - TARCISIO DE PAULA E SILVA (ADV. SP025345 

- MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.089028-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301358735/2010 - ERNESTO KOKI HASHIMOTO (ADV. SP025345 - 

MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.088988-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301358736/2010 - ELIZABETH VILLAÇA PRADO (ADV. SP025345 - 

MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.088906-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301358739/2010 - MILTON WALDER JUNIOR (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.088687-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358741/2010 - MILTON FERREIRA DIAS - ESPÓLIO (ADV. 

SP208015 - RENATA MIHE SUGAWARA); MAGALI DE ALMEIDA DUTRA DIAS (ADV. SP208015 - RENATA 

MIHE SUGAWARA); PRISCILA DUTRA DIAS (ADV. SP208015 - RENATA MIHE SUGAWARA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.088696-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301358742/2010 - JOB FUGICE (ADV. SP025345 - MARCOS 

AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.088889-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301358743/2010 - CELINA CUSTODIO GOVEDICE RESENDE 

(ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.088622-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301358746/2010 - JOAO FERREIRA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP206647 - DAILTON RODRIGUES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.088632-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301358747/2010 - JULIO JOSE DE ARAUJO (ADV. SP208015 - 

RENATA MIHE SUGAWARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.088239-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358750/2010 - PEDRO DA SILVA CARVALHO (ADV. SP134165 

- LUMBELA FERREIRA DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.088227-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301358752/2010 - JOSE GAIOTTI (ADV. SP134165 - LUMBELA 

FERREIRA DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.088222-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358753/2010 - HUMBERTO ADEMIR DE SOUZA (ADV. 

SP121494 - FABIO CASSARO CERAGIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.088211-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358754/2010 - VICENTE FABIO BARROS CAVALCANTE 

(ADV. SP208015 - RENATA MIHE SUGAWARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.087717-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358764/2010 - MARIA DO CARMO OLIVEIRA PETERS (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.087713-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301358765/2010 - CECILIA CRISTINA CATALANI (ADV. SP089882 

- MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.087675-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301358766/2010 - JOSE GREGORIO DA SILVA (ADV. SP208015 - 

RENATA MIHE SUGAWARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.087670-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358769/2010 - IVO CASTILHO (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.087626-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301358789/2010 - HELI NUNES ALVES (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.087616-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301358790/2010 - JOSE FILHO DE CARVALHO (ADV. SP204684 - 

CLAUDIR CALIPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.087611-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358791/2010 - JOSMAR DE ARRUDA CAMARGO (ADV. 

SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.087606-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301358792/2010 - DIANA UHROVCIK BUONONATO (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.087605-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358793/2010 - MARIA CRISTINA OLIVE SCARABETI (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.087598-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358798/2010 - ANTONIO MAURO DA SILVEIRA (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.087584-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358804/2010 - CICERO JOSE DA SILVA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.087490-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301358805/2010 - ALDO GANDOLFI JUNIOR (ADV. SP083154 - 

ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.087539-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301358806/2010 - ELIZABETH DOS SANTOS ESPOLIO (ADV. 

SP208015 - RENATA MIHE SUGAWARA); APARECIDO ORLANDO VENTURA (ADV. SP208015 - RENATA 

MIHE SUGAWARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.087475-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301358807/2010 - JOSE WANDERLEY DE JESUS (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.087458-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301358813/2010 - MARIO GUEDES (ADV. SP208015 - RENATA 

MIHE SUGAWARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.086577-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301358816/2010 - EDILCE MARIA MAIA BERBERIAN (ADV. 

SP104038 - LUIZ FLAVIO PRADO DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.087001-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301358817/2010 - MANOEL ALVES RIBEIRO (ADV. SP160991 - 

ADMA MARIA ROLIM CICONELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.087266-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301358818/2010 - FELISBERTO ARRIVABENE (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.087256-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301358819/2010 - ELENO ALVES DA SILVA (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.086097-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301358824/2010 - RODOLFO CONCEICAO BARROS (ADV. 

SP207492 - RODOLFO APARECIDO DA SILVA TORRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.086573-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301358826/2010 - LESLIE PICCOLOTTO FERREIRA (ADV. 

SP191822 - ADRIANO TAVARES DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.086262-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301358827/2010 - RUBENS BARACAL (ADV. SP107794 - JOAO 

EVANGELISTA DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.085956-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301358828/2010 - SIMONIDES JUSTINO DE PAULA (ADV. 

SP107794 - JOAO EVANGELISTA DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.086236-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301358831/2010 - SEVERINO RODRIGES DA SILVA (ADV. 

SP107794 - JOAO EVANGELISTA DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.086576-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301358832/2010 - JOSE EDUARDO DE CASTRO FERREIRA (ADV. 

SP191822 - ADRIANO TAVARES DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.085921-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358837/2010 - OSVALDO CHAVES (ADV. SP025345 - MARCOS 

AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.085917-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301358838/2010 - ARLETE ALVES MOREIRA (ADV. SP025345 - 

MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.085925-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301358839/2010 - WALTER DE PAULA PINTO FILHO (ADV. 

SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.085785-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358845/2010 - RONALDO MUNIZ NIETO (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.085709-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301358846/2010 - PEDRO MENDES DE SOUZA (ADV. SP011638 - 

HIROSHI HIRAKAWA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BMG BRASIL LTDA (ADV./PROC. ). 

  

2007.63.01.085749-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301358847/2010 - CESAR PEREIRA DA SILVA (ADV. SP219270 - 

LUIS FERNANDO SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.085834-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301358848/2010 - MOACYR CARVALHO GARRIDO (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.085846-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301358849/2010 - NILCE ANTONIA DELFINO DA LUZ (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.085475-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301358851/2010 - WAGNER JORGE DE OLIVEIRA (ADV. SP106371 

- SILVIO COUTO DORNEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.085379-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358852/2010 - NESTOR MARTINS (ADV. SP025345 - MARCOS 

AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.084656-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301358853/2010 - JOAO RIBEIRO DA COSTA (ADV. SP056372 - 

ADNAN EL KADRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.084670-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358854/2010 - MAURO JOSE LINO (ADV. SP180861 - IZIDORIO 

PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.085370-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358855/2010 - PAULO CELSO MICHELONI (ADV. SP125285 - 

JOAO PAULO KULESZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.084707-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301358856/2010 - MILTON PENHA RIBEIRO (ADV. SP066232 - 

DALVA APARECIDA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.084362-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358857/2010 - GENY NUNES DA SILVA - ESPÓLIO (ADV. ); 

PEDRO DA SILVA BRITO (ADV. SP043576 - LAERCIO SILAS ANGARE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.084382-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301358858/2010 - PEDRO VALDIR NASCIMENTO (ADV. SP046568 

- EDUARDO FERRARI DA GLORIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.084430-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301358859/2010 - HARUMI TANIKAVA (ADV. SP113620 - 

ADILSON PINTO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.083077-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301358860/2010 - GILDA DA SILVA (ADV. SP085353 - MARCO 

ANTONIO HIEBRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.084153-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301358861/2010 - ELIANE CRISTINA CARDOSO (ADV. SP138640 - 

DOUGLAS LUIZ DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.084155-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301358862/2010 - CLAUDIA CARDODO SILVA (ADV. SP138640 - 

DOUGLAS LUIZ DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.084176-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301358863/2010 - JURANDYR ALVES BAPTISTA (ADV. SP025345 

- MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.084178-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301358864/2010 - MARLENE JESUS DE ARAUJO FERRARO (ADV. 

SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.082027-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301358865/2010 - CELSO SIMOES CARDOSO (ADV. SP174679 - 

MARILENA DA SILVA TREVISAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.082018-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301358866/2010 - ABIGAIL DE MELLO (ADV. SP174679 - 

MARILENA DA SILVA TREVISAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.082050-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358867/2010 - ANTONIO BENITTE CORTEZ (ADV. SP184108 - 

IVANY DESIDÉRIO MARINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081968-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358868/2010 - JOAO SERAFIM DOS SANTOS FILHO (ADV. 

SP174679 - MARILENA DA SILVA TREVISAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081960-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301358869/2010 - MITUO HAMASAKI (ADV. SP174679 - 

MARILENA DA SILVA TREVISAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081980-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358870/2010 - JORGE NOGUEIRA ARANTES (ADV. SP174679 - 

MARILENA DA SILVA TREVISAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081955-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301358871/2010 - MARIANA ROSA DE ALMEIDA (ADV. SP084961 

- MARIANA ROSA DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.081954-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358872/2010 - APARECIDO PEIXOTO (ADV. SP174679 - 

MARILENA DA SILVA TREVISAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081901-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358873/2010 - AMADEU MACHADO (ADV. SP174679 - 

MARILENA DA SILVA TREVISAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081897-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301358874/2010 - ANTONIO RODRIGUES CARDOSO (ADV. 

SP174679 - MARILENA DA SILVA TREVISAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081890-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358875/2010 - ALIPIO LOURENÇO DOS SANTOS (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081889-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301358876/2010 - JOSE ILDEFONSO ROCHA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081868-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301358877/2010 - JOSE DE LIMA (ADV. SP174679 - MARILENA 

DA SILVA TREVISAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081855-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301358878/2010 - KENICHI TANAKA (ADV. SP174679 - 

MARILENA DA SILVA TREVISAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081838-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301358879/2010 - JORGE LUIZ JACINTO DE MEDEIROS (ADV. 

SP174679 - MARILENA DA SILVA TREVISAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081832-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301358880/2010 - SALVADOR DA SILVA (ADV. SP174679 - 

MARILENA DA SILVA TREVISAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081135-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301358881/2010 - JOSE ANCHIETA OLIVEIRA (ADV. SP174679 - 

MARILENA DA SILVA TREVISAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.080412-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301358882/2010 - APARECIDA DOMICIANO (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081109-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301358883/2010 - WAINNER RIBEIRO (ADV. SP192817 - RICARDO 

VITOR DE ARAGÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081048-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301358884/2010 - ISAURA ROCHA DE ARAÚJO (ADV. SP076928 - 

MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.080375-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358885/2010 - AURELIO QUARANTA (ADV. SP025345 - 

MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.080380-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358886/2010 - NORMA SUELI IORI ORTIGOZA (ADV. 

SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.080389-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358887/2010 - NELSON ORTIGOZA (ADV. SP025345 - MARCOS 

AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 
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2007.63.01.080386-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301358888/2010 - MARCOS AURELIO PINTO (ADV. SP200938 - 

VALTER ANTONIO BERGAMASCO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.080382-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301358889/2010 - EDUARDO HABERMANN FILHO (ADV. 

SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.080279-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358890/2010 - PAULO ROBERTO FLORIO (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.080221-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301358891/2010 - ELIANA MARCIA BRANDAO FLORIO (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.080242-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301358892/2010 - JOSE LUIZ FRANCOZO (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.080180-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301358893/2010 - CARMEN MIRANDA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP138640 - DOUGLAS LUIZ DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.080188-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301358894/2010 - JOSE ROBERTO PEREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.080152-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301358895/2010 - ANTONIO LUIZ ESTEVAN (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.080055-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358896/2010 - JAQUELINE ELFRIEDE FOUQUET (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.080074-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301358897/2010 - LUIZ ROBERTO PEREIRA CARDOSO- ESPOLIO 

(ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA); NADIA MALUF PEREIRA CARDOSO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.080052-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301358898/2010 - MARIA ISABEL DE ANDRADE PORTO (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.080101-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301358899/2010 - DIVA CARDACCI (ADV. SP025345 - MARCOS 

AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.080100-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301358900/2010 - MARLENE PAPA MARTINS (ADV. SP025345 - 

MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079735-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358901/2010 - ROBERTA GEMIGNANI DE PAIVA (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079766-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358902/2010 - MILTON DATO (ADV. SP208410 - LUCIANA 

EVANGELISTA DOS SANTOS C. DE ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.080025-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301358903/2010 - BENEDITA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079767-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301358904/2010 - ROBERTO GALIMBERTI (ADV. SP078886 - 

ARIEL MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079691-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301358905/2010 - YOSHITAKA MIURA (ADV. SP025345 - 

MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079670-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301358906/2010 - FRANCISCO LOURENÇO DOS SANTOS NETO 

(ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079718-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358907/2010 - NILTON ALVES PEREIRA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079698-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301358908/2010 - RICARDO DOS SANTOS (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079655-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301358909/2010 - NAIR SUMIE MORI (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079669-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301358910/2010 - ROBERTO ALVES (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079651-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358911/2010 - ANTONIO DA ROCHA MARMO SPARTACO 

GIURNI BINELLI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079649-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301358912/2010 - MARCELIANO DIONISIO DE FREITAS VIEIRA 

(ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079562-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301358913/2010 - HEITOR LAERT CASTANHEIRA (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079548-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358914/2010 - MILTON PEREIRA BASTOS (ADV. SP099896 - 

JOSE EUGENIO DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079545-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301358915/2010 - MARIA HELENA GIBERTONI CRESPO (ADV. 

SP099896 - JOSE EUGENIO DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079549-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301358916/2010 - GUILHERME AUGUSTO CRESPO (ADV. 

SP099896 - JOSE EUGENIO DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079534-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358917/2010 - WALDIR CARIOCA (ADV. SP200302 - LAURA 

VIDOTTO GUERRA); IZA RIBEIRO CARIOCA - ESPÓLIO (ADV. SP200302 - LAURA VIDOTTO GUERRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079541-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301358918/2010 - CREUSA MARIA MORAES (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.079518-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301358919/2010 - FLAVIO MARTINS FELIPE (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079516-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301358920/2010 - ANTONIO CARLOS BOTELHO EGAS (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079422-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358921/2010 - LIDES MAURICEA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079331-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301358922/2010 - ALUIZIO DE SANTANA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079304-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301358923/2010 - MARIA FLORENTINA RODRIGUES 

WATANABE (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079381-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301358924/2010 - SEBASTIAO MARCAL DA SILVA (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079363-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358925/2010 - TANIA MARIA DAS NEVES SANTOS (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079226-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358926/2010 - SILVERIO ISRAEL DE SOUZA (ADV. SP073268 - 

MANUEL VILA RAMIREZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079247-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301358927/2010 - APPARECIDA GRADIN DUARTE (ADV. 

SP099675 - JOSE FERNANDO DUARTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079282-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358928/2010 - JULIA HATSUMI HOTTA (ADV. SP025345 - 

MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079285-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301358929/2010 - ARIONE TAVARES DA COSTA (ADV. SP025345 

- MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079276-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358930/2010 - MARIZA FUSSAKO YAMAKI KAWASAKI 

(ADV. SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079205-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301358931/2010 - MADALENA CSUZLINOVICS FRANCO RIBEIRO 

(ADV. SP210567 - DANIEL NOGUEIRA ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079208-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301358932/2010 - JOSE FRANCISCO BAJZEK (ADV. SP058773 - 

ROSALVA MASTROIENE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079025-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301358933/2010 - ANTONIO CARLOS FERNANDES (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.079021-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358934/2010 - MARIA CELIA CARVALHO MORAES (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079131-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358935/2010 - CLAUDIO ADAO DA SILVA (ADV. SP235255 - 

ULISSES MENEGUIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079132-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301358936/2010 - JOSE CORREA NETO (ADV. SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.078823-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301358937/2010 - PAULO PASCHOAL LUCINDO (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.078952-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301358938/2010 - ELEONORA DE ANDRADE LIMA MOURA E 

SOUZA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.078649-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301358939/2010 - ALMIR NEVES DE FRANCA (ADV. SP176975 - 

MARTA AMARAL DA SILVA ISNOLDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.078951-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358940/2010 - CARLOS PEREIRA DE ALMEIDA (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.078626-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358941/2010 - NICOMEDES ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.078605-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301358942/2010 - ILDA DE ALMEIDA (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.078589-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301358943/2010 - UYRACABA FERREIRA LIMA (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.078537-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301358944/2010 - ORIEIDE APARECIDA BALDO GONSALEZ 

(ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.078483-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358945/2010 - ELOISA RAYMUNDO HOLANDA ROLIM (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.078494-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301358946/2010 - MANOEL DANTAS PINHEIRO FILHO (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.078487-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301358947/2010 - RUBENS BULLARA (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.078500-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358948/2010 - CICERO LUCA DE MELO (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.078498-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301358949/2010 - JOSE CARLOS LOPES LEGNAME (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.078207-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301358950/2010 - GREGORIO ANTONIO LUIZ (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.078470-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301358951/2010 - DANILO HOLANDA ROLIM (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.078468-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301358952/2010 - SERGIO BOTTREL GUIMARAES (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.078479-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301358953/2010 - MARIA CRISTINA BERGMANHS DI MARZO 

(ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.078220-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301358954/2010 - PAULO SERGIO DA SILVA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.078176-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301358955/2010 - VERA MARIA DE SOUZA SILVA (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.078155-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301358956/2010 - GREGORIO FRANZE (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.078174-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301358957/2010 - AGOSTINHO FERREIRA GOMES (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.078151-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301358958/2010 - MILTON TOMAS DOS REIS (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.078127-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358959/2010 - JOSÉ CLÁUDIO BATISTA DE SOUZA (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.078121-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301358960/2010 - CELSO GUIDA (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.077805-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301358961/2010 - EVA APARECIDA SOARES QUARANTA (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.077789-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301358962/2010 - CARLOS ALBERTO DE LIMA (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.077767-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301358963/2010 - NAUM SZULMAN (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.077660-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301358964/2010 - ANTONIO DOS SANTOS FILHO (ADV. SP009441 

- CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.077656-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358965/2010 - HARUE YAMAMOTO (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.077645-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358966/2010 - MAGNO JOSE CARNEIRO NASCIMENTO (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.077638-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301358967/2010 - EDILIO DE OLIVEIRA BATISTA (ADV. SP009441 

- CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.077482-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301358968/2010 - REGINA RIBEIRO MORENO (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.077171-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301358969/2010 - GUILHERME FRANCO SETEMBRE (ADV. 

SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.077339-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301358970/2010 - ELISABETH DE ARAUJO SOUZA OLIVEIRA 

(ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.077129-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301358972/2010 - JOAO ANTUNES FILHO (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.077168-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301358973/2010 - LAERTE JOAO PARO (ADV. SP025345 - 

MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.077134-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301358974/2010 - VALMIR DA SILVA (ADV. SP089877 - ANGELA 

MARIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.077131-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301358975/2010 - ARISTIDES LUPPI FILHO (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.077106-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301358976/2010 - RICERI MARQUES DA SILVA (ADV. SP197124 - 

MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.077090-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301358977/2010 - MARIA APARECIDA ANSELMO (ADV. SP096231 

- MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.077099-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301358978/2010 - TAKEKO UEHARA (ADV. SP108137 - MARCIA 

DAS NEVES PADULLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.077103-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301358979/2010 - JOSE PEDRO SASSO (ADV. SP097980 - MARTA 

MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.077111-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301358980/2010 - GENTIL SOARES DE LIMA (ADV. SP070789 - 

SUELI APARECIDA FREGONEZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076997-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301358981/2010 - JOSE BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.077014-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301358982/2010 - PEDRO SABINO DA SILVA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076995-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358983/2010 - JOSE SARAIVA DE FREITAS (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.077001-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358984/2010 - VALDEMAR LOPES DO NASCIMENTO (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076698-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358985/2010 - JOAQUIM MARQUES BARROSO (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076714-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301358986/2010 - JAYME DE OLIVEIRA MACEDO (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076844-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358987/2010 - JOSE GERALDO FILHO (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076809-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301358988/2010 - LUIZ CARLOS OLIVEIRA CARVALHO (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076680-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301358989/2010 - MARIA LUIZA VIEIRA SANTILLI (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076663-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301358990/2010 - FERNANDO ALVARES DE CIENFUEGOS DE 

SOSA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076659-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301358991/2010 - GLAUCIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076651-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358992/2010 - PASCHOAL TRISTAN VARGAS SOBRINHO 

(ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076562-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301358993/2010 - JOSE GILVAN ARAUJO (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076403-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301358994/2010 - FRANCISCO CARLOS SANTOS LIMA (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076378-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301358995/2010 - HELIO DINIZ FORMENTON (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076371-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301358996/2010 - VILMA LUCIA CRUZ DE PAIVA (ADV. SP009441 

- CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.076346-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301358997/2010 - DOMINGOS PIROLA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076352-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301358998/2010 - ADEMIR JORGE (ADV. SP061851 - FERNANDO 

MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076323-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301358999/2010 - DINAH DARCY HERZIG (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076332-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301359000/2010 - ELIANA BARBOSA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076318-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301359001/2010 - MARIA REGINA FLORES D ANGELO (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076307-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301359002/2010 - RUBENS MENDES DOS SANTOS (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076288-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301359003/2010 - CLAUDIO COLDESINA PINOTI (ADV. SP009441 

- CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076290-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301359004/2010 - JERONIMO MACHADO (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076293-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359005/2010 - ISILDA BARBIERI (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076281-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301359006/2010 - LUIZ CARLOS DA SILVA (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076285-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301359007/2010 - YUZI SHITAKUBO (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076268-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301359008/2010 - PAULO HIROSHI NOMIYAMA (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076263-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301359009/2010 - NEUZA TAMIE KAGUIMOTO (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076258-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301359010/2010 - REGINALDO SERGIO RODRIGUES (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076233-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301359011/2010 - AMAURY MARTINS BASCUNAN (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076219-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359012/2010 - CLAUDIMIR DOS SANTOS GREGHI (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.076217-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301359013/2010 - CARLOS MICHELATO NETO (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076197-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301359014/2010 - CARMEN SARACHO (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076192-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301359015/2010 - JULIO CESAR CALLEGARI (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076193-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301359016/2010 - MILTON DE SOUZA MARTINS (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076077-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301359017/2010 - CECILIA DE SOUZA (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076081-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301359018/2010 - MARILU GOUVEIA (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076057-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359019/2010 - GUIOMAR PEREIRA MATOS (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076038-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301359020/2010 - MILTON FONTES (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076031-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301359021/2010 - FERNANDO ANTONIO MIRANDA DE SOUZA 

(ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076030-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301359022/2010 - VANILDO LEAO VIEIRA (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076021-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359023/2010 - LAURECY BENEDITO (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076024-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301359024/2010 - RITSUKO TANIDA (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.075972-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301359025/2010 - MAGDA ELIANA DE SOUZA (ADV. SP141865 - 

OVIDIO DI SANTIS FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.075969-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301359026/2010 - ORLANDO SILVEIRA FILHO (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.075873-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301359027/2010 - ISAIAS FERREIRA MENDONCA (ADV. SP025345 

- MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.075874-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301359028/2010 - SERGIO BRANDI MOURÃO (ADV. SP025345 - 

MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.075880-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359029/2010 - DORIVAL DURANTE (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.075879-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301359030/2010 - JOSE DE SOUZA (ADV. SP219077 - KATIA 

REGINA DA ROSA PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.075875-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301359031/2010 - WAGNER ROGERIO BASAGLIA (ADV. SP025345 

- MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.075869-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359032/2010 - OSMAR LUIS CABRAL (ADV. SP054953 - JOSE 

ROZENDO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.075871-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301359033/2010 - REGINA MARIA SIBATA FRANÇA (ADV. 

SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO); RENATO FRANÇA - ESPOLIO (ADV. SP025345 - MARCOS 

AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.075870-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301359034/2010 - WALMIR LISSO (ADV. SP025345 - MARCOS 

AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.075857-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301359035/2010 - FRANCISCO BORGES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP172669 - ANDREA GOUVEIA JORGE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.075855-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359036/2010 - AILTON ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP172669 - 

ANDREA GOUVEIA JORGE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.075851-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301359037/2010 - EDIS MORAIS MARINS (ADV. SP025345 - 

MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.075841-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359038/2010 - OCTAVIO LONGHI (ADV. SP025345 - MARCOS 

AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.075843-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301359039/2010 - TARCISIO ABREU (ADV. SP025345 - MARCOS 

AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.075838-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359040/2010 - ANTONIO APARECIDO PAGLIUSO (ADV. 

SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.075849-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301359041/2010 - ODAIR FRANCISCO FOGAGNOLI (ADV. 

SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.075840-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301359042/2010 - RAMON SEITIRO TESHIMA (ADV. SP025345 - 

MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.075845-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301359043/2010 - MARIA ELISABETH RAMIRES FOGAGNOLI 

(ADV. SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.075820-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301359044/2010 - ROSANGELA TEIXEIRA ZAGABRIA (ADV. 

SP202265 - JOCELI TEIXEIRA DA SILVA MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.075821-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301359045/2010 - JORGE MERA MARTINEZ (ADV. SP025345 - 

MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.075823-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301359046/2010 - SAURO JOSE LIZARELLI (ADV. SP025345 - 

MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.075777-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301359047/2010 - APARECIDO NUNES DA SILVA (ADV. SP197124 

- MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.075831-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301359048/2010 - IRENE SCHLODTMANN LIZARELLI (ADV. 

SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.075774-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359049/2010 - ZENITI NOZAKI (ADV. SP197124 - MARCELO 

AUGUSTO BOCCARDO PAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.075675-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301359050/2010 - NIRIA GIBERTONI PEDRO (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.075740-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301359051/2010 - MICHELE CALANDRIELLO (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.075688-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301359052/2010 - MYRNA LUCIA DO AMARAL (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.075658-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301359053/2010 - JONAS AZARIAS DOS SANTOS (ADV. SP061851 

- FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.075663-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301359054/2010 - MARIA DO CARMO DOS REIS AUGUSTO (ADV. 

SP180861 - IZIDORIO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.075669-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301359055/2010 - RAFAEL ARCANJO (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.075653-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359056/2010 - LUIS CARLOS CARDOSO (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.075672-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301359057/2010 - PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA CARVALHO 

(ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.075641-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301359058/2010 - DEISE MARIA SIMÕES SIMONETTI (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.075648-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301359059/2010 - MARIA DE LOURDES DA SILVA (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.075536-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301359060/2010 - MARILENE SALAFIA (ADV. SP138640 - 

DOUGLAS LUIZ DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.075652-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301359061/2010 - LUIZ CARLOS BONAVINA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.075650-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301359062/2010 - MARCOS CESAR DE SOUZA DIAS (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.075504-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301359063/2010 - EDMUNDO LINS SOUZA (ADV. SP068540 - 

IVETE NARCAY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.075501-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301359064/2010 - ARISTON LUIZ DE SOUZA (ADV. SP068540 - 

IVETE NARCAY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.075499-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301359065/2010 - VALDENISIO PEREIRA LOPES (ADV. SP094506 - 

MANOEL FERREIRA DE ASSUNCAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.075503-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301359066/2010 - JOSE ZACHARIAS DA SILVA (ADV. SP068540 - 

IVETE NARCAY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.075500-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301359067/2010 - JOSE NIVALDO DE ARRUDA (ADV. SP068540 - 

IVETE NARCAY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.075496-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301359068/2010 - CLAUDIO DE LIMA SCALDELAI (ADV. 

SP068540 - IVETE NARCAY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.075419-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301359069/2010 - APARICIO FERREIRA JUNIOR (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.075470-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301359070/2010 - JADER PEREIRA BRANDAO (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.075456-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301359071/2010 - ANTONIO CARLOS OLIVEIRA MOTA (ADV. 

SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.075438-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301359072/2010 - SIDNEY DE AZEVEDO (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.075469-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301359073/2010 - JAIR LUIZ FERREIRA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.075404-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359074/2010 - CHONG CHEU CHING LAU (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.075391-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301359075/2010 - JOSE AURI GERMANO DE FREITAS (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.075406-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301359076/2010 - EDUARDO VICENTE SOUZA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.075405-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301359077/2010 - ELINELSON DA SILVA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.075389-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301359078/2010 - ARI DOS SANTOS SOUZA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP084257 - MARIA AMALIA SILVA FAVA, SP130943 - NILZA HELENA 

DE SOUZA, SP157459 - DANIELA BOTTURA B. CAVALHEIRO COLOMBO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.075137-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301359079/2010 - CECILIA DE CAMARGO BARROS 

BURCKAUSER (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.075177-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301359080/2010 - NELSON HIDEYUKI SUGIMOTO (ADV. 

SP108137 - MARCIA DAS NEVES PADULLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.075093-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301359081/2010 - MARCELO ROBERTO (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.075128-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301359082/2010 - ROGERIO MOREIRA DE LIMA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.074716-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301359083/2010 - JAIR ANESIO DOS SANTOS (ADV. SP072789 - 

JAIR ANESIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.075067-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301359084/2010 - MIGUEL JOSE DE SANTANA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.075127-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359085/2010 - SEBASTIAO BATISTA DA SILVA (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.074534-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301359086/2010 - ANTONIO ERONIDES DE ARAUJO (ADV. 

SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.074446-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359087/2010 - DONIZETTE JOSE DO MONTE (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.074411-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301359088/2010 - ALAN DE SOUZA (ADV. SP061851 - FERNANDO 

MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.074423-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359089/2010 - FRANCISCO HELIO GOMES FERREIRA (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.074363-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301359090/2010 - REGINALDO ROQUE DA SILVA (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.074357-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301359091/2010 - PAULO ROGERIO ZOVICO (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.074344-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301359092/2010 - PEDRO CINELLI (ADV. SP061851 - FERNANDO 

MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.074342-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359093/2010 - ARIOSVALDO OLIVEIRA SANTOS (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.074341-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301359094/2010 - BRAULIO BERNARDINO DA SILVA (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.074306-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301359095/2010 - CLAUDETE APARECIDA MARTINS RIBEIRO 

(ADV. SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.074334-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359096/2010 - JOAO GUEDES DE ALMEIDA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.074331-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301359097/2010 - ROSINETE MARIANO DA SILVA (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.074324-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301359098/2010 - SEBASTIAO RAIMUNDO PENA (ADV. SP061851 

- FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.074308-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359099/2010 - DULCE ESTEVAM (ADV. SP018181 - VALENTIM 

APARECIDO DA CUNHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.073952-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359100/2010 - ALMIRO ROCHA DOS SANTOS (ADV. SP061851 

- FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.074300-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301359101/2010 - SUELI COELHO (ADV. SP018181 - VALENTIM 

APARECIDO DA CUNHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.074304-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301359102/2010 - VERA LUCIA MIQUELIM (ADV. SP018181 - 

VALENTIM APARECIDO DA CUNHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.073855-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301359103/2010 - LAERTE EUGENIO DOS SANTOS (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.073873-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301359104/2010 - CLEBERT SIDINEY OLIVEIRA DE ARAUJO 

(ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/10/2010 379/1330 

  

2007.63.01.073919-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301359105/2010 - MANOEL JOAO DA SILVA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.073912-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301359106/2010 - MARCOS ANTONIO BARBOSA (ADV. SP061851 

- FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.073852-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301359108/2010 - BENEDITO APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.073844-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301359109/2010 - ERIVALDO PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.073816-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301359110/2010 - JOSE AMANCIO DA SILVA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.073820-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301359111/2010 - LINDOLFO INACIO DA SILVA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.073853-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301359112/2010 - AUGUSTO DE JESUS ROLO (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.073836-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301359113/2010 - LUIZ CESIDIO GOMES (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.073807-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301359114/2010 - JOSE MARIA DE SOUZA GARDINI (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.073806-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359115/2010 - JOSE HONORATO (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.073804-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301359116/2010 - BRAULINO NASCIMENTO (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.073795-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301359117/2010 - ANTONIO FERNANDO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.073666-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301359118/2010 - DOMENICO GIANNOCCARO (ADV. SP025345 - 

MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.073769-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301359119/2010 - JAIR OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.073714-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301359120/2010 - RUBEN DE OLIVEIRA FARIA (ADV. SP047921 - 

VILMA RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 
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2007.63.01.073675-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359121/2010 - CLAUDIO NOCETTI (ADV. SP061849 - NEUSA 

MARIA DINI PIVOTO CADELCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.073657-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301359122/2010 - JORGE BARACAT DIB (ADV. SP057203 - 

CARLOS ALBERTO FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.073529-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359123/2010 - ANTONIO MOISES SOUZA BORGES (ADV. 

SP068540 - IVETE NARCAY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.073302-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301359124/2010 - EUFRAZIO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP089877 

- ANGELA MARIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.072792-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301359125/2010 - LUIZ CARLOS DE MATOS (ADV. SP034721 - 

ALBERTO MARCELO GATO, SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO, SP098391 - ANDREA 

ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.072803-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359126/2010 - ODAIR AGOSTINHO (ADV. SP075427 - 

LUCRECIA APARECIDA REBELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.072814-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301359127/2010 - MARIA SONIA ALMEIDA (ADV. SP203959 - 

MARIA SÔNIA ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.072763-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301359128/2010 - RAFAEL GOMES (ADV. SP057203 - CARLOS 

ALBERTO FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.072787-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301359129/2010 - ODAIR APARECIDO DE FARIA (ADV. SP067351 

- EDERALDO MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.072780-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301359130/2010 - ROSA GALLI (ADV. SP227560 - SHIRLEY DA 

SILVA ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071989-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301359131/2010 - MARGARITA HELENA BIDEGARAY JACBY 

(ADV. SP104187 - CLEUSA MARIA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.062421-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301359132/2010 - CARLOS ALBERTO MIGNONE (ADV. SP130604 - 

MARIA ANGELINA PIRES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.062376-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359133/2010 - MARIA DE FATIMA LIMA OLIVEIRA (ADV. 

SP130604 - MARIA ANGELINA PIRES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.055026-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301359134/2010 - ANDRELINO SOUZA RAMOS (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.059646-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359135/2010 - WASHINGTON HIROSHI TOGAWA (ADV. 

SP123856 - RITA DE CASSIA FERRAZ PENA, SP074720 - VERA LUCIA MORAES LOPES REIS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.055017-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301359136/2010 - NOEL PINHEIRO (ADV. SP158044 - CIBELE 

CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.052816-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301359137/2010 - ZULEIKA FRANCICA PAES (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.052785-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359138/2010 - JOSE RODRIGUES (ADV. SP158044 - CIBELE 

CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.052770-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301359139/2010 - RENATO RIBEIRO DE ALMEIDA (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.052777-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301359140/2010 - MOACIR FRAGOSO (ADV. SP158044 - CIBELE 

CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.052780-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301359141/2010 - MANOEL SANTOS DA SILVA (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.052782-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301359142/2010 - OTHYLO ERNY ASSENHEIMER (ADV. SP158044 

- CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.052766-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301359143/2010 - SEBASTIANA APARECIDA DE LIMA (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.052703-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301359144/2010 - JOSE GERALDO BISPO (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.052716-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301359145/2010 - MARIA JOSE DE FARIA (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.049876-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359146/2010 - TERESINHA MORAES BARRETO ROCKMANN 

(ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.049652-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359147/2010 - RONALDO HIDESHI KOHAMA (ADV. SP009441 

- CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.047622-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301359148/2010 - JOSE ALVES DE MATOS (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.047572-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301359149/2010 - ALEXANDRINO DA SILVA CAMPOS (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.047543-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301359150/2010 - SEBASTIAO JUSTINIANO GOMES (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.046343-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301359151/2010 - ENEZIO BORGES DE SOUZA (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.045555-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301359152/2010 - ANTONIO LUIZ DA SILVA (ADV. SP023890 - 

LIVIO DE SOUZA MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.045530-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301359153/2010 - EDUARDO DA FONSECA (ADV. SP108148 - 

RUBENS GARCIA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.044907-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301359154/2010 - ADIMAR DE SOUZA (ADV. SP193696 - 

JOSELINO WANDERLEY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041023-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301359155/2010 - DELSON GUILHERMINO DA SILVA (ADV. 

SP015502 - ISAC MOISES BOIMEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041034-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359156/2010 - MARIA CAUDURO FIGUEIRO ALDABE (ADV. 

SP071954 - VERA LUCIA PEREIRA ABRAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.040244-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301359157/2010 - MARIA TEREZA PEREIRA (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.040217-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301359158/2010 - ADAO BENTO (ADV. SP101291 - ROSANGELA 

GALDINO FREIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.039811-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301359159/2010 - JOAO DONINI (ADV. SP173303 - LUCIANA 

LEITE GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.039430-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301359160/2010 - DALVA DA CONCEIÇAO RODRIGUES (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.039425-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301359161/2010 - MARIA ISABEL RODRIGUES (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.039418-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301359162/2010 - JOSE ADAUTO BORGHI (ADV. SP077048 - 

ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.037852-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301359163/2010 - VALDEMAR LEITE CORREIA (ADV. SP119724 - 

JOSE MARQUES PENTEADO SERRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.037624-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359164/2010 - DIVA REGINA CARUGGI BASSO (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.037622-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301359165/2010 - WILMA KUCZYNSKI (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.037618-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301359166/2010 - WANDERLON DA CUNHA REZENDE (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.037553-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301359167/2010 - ALEXANDRE GOLUBICS FILHO (ADV. 

SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.037500-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301359168/2010 - ROBERTO AZEVEDO DIAS (ADV. SP102024 - 

DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.035263-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301359169/2010 - DINEA LESSA TOGNINI (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.035124-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301359170/2010 - DECIO RULANDKERR DE OLIVEIRA (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.035105-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359171/2010 - ANTONIO FERREIRA LOPES (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.035120-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301359172/2010 - EDUARDO BUSSAMRA (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.034886-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301359173/2010 - NORIVAL CENZI (ADV. SP102024 - DALMIRO 

FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.034650-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301359174/2010 - CLAUDIA DENICE DE JESUS (ADV. SP130874 - 

TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.034573-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301359175/2010 - JOSE JURANDIR DE MORAIS (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.034584-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359176/2010 - JOSE CORREA (ADV. SP158044 - CIBELE 

CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.034605-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301359177/2010 - MANUEL EURICO LUCAS JORGE (ADV. 

SP172669 - ANDREA GOUVEIA JORGE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.034610-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301359178/2010 - JOSE LIMA DO NASCIMENTO (ADV. SP065315 - 

MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.032255-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301359179/2010 - OSMAR ELOY CORRAL (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.032106-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301359180/2010 - ZAQUEU SILVA DA CONCEICAO (ADV. 

SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.030333-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301359181/2010 - YUKIKO MAQUINO (ADV. SP221586 - CLAUDIA 

TIMÓTEO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.030309-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301359182/2010 - FRANCISCO MOREIRA DE PAULA (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.030304-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301359183/2010 - ROBERTO GONCALVES DE ALMEIDA (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.030114-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301359184/2010 - ARNALDO BOLOGNESI (ADV. SP025024 - 

CELSO ROLIM ROSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.030075-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301359185/2010 - DANIEL CLAUDIO OLIVA (ADV. SP109752 - 

EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.030073-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301359186/2010 - JOSE APARECIDO SE SOUZA (ADV. SP109752 - 

EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.030071-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301359187/2010 - ALZIRO PEDRO DA COSTA (ADV. SP109752 - 

EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.030007-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301359188/2010 - JOSE LUIZ (ADV. SP158044 - CIBELE 

CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.029359-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359189/2010 - LUIZ FIRMINO DA SILVA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.029465-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359190/2010 - BENEDITO RIBEIRO DOS SANTOS FILHO 

(ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.026027-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301359191/2010 - JAIRO CANDIDO RODRIGUES (ADV. SP065315 - 

MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.024904-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301359192/2010 - LILIAN DE STEFANI MUNAO (ADV. SP083190 - 

NICOLA LABATE, SP083548 - JOSE LUIZ PIRES DE CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.024910-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301359193/2010 - OTAVIO MARTINELLI (ADV. SP083190 - 

NICOLA LABATE, SP083548 - JOSE LUIZ PIRES DE CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.020734-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359194/2010 - MANOEL DOS SANTOS TOMAZ (ADV. 

SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.020749-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301359195/2010 - JULIO WANDERLEY (ADV. SP193696 - 

JOSELINO WANDERLEY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.019593-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301359196/2010 - FLAVIO COCENZO (ADV. SP060268 - 

ROSANGELA APARECIDA DEVIDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.020042-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301359197/2010 - MARIA LUIZA DE SOUZA LIMA (ADV. 

SP025024 - CELSO ROLIM ROSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.019526-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301359198/2010 - VICENTE ZEFIRO DOS SANTOS (ADV. 

SP068540 - IVETE NARCAY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.019522-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301359199/2010 - ARLINDO JOSE FIGUEIRA (ADV. SP068540 - 

IVETE NARCAY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.019584-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301359200/2010 - ODAIR GARCIA (ADV. SP025024 - CELSO 

ROLIM ROSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.019518-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359201/2010 - GERALDO VICENTE DOS SANTOS (ADV. 

SP068540 - IVETE NARCAY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.019395-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301359202/2010 - LADISLAU DE JESUS ALEXANDRE (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.019346-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301359203/2010 - LUIZ CARLOS DUARTE (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.019354-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301359204/2010 - JOSE ALENCAR DE OLIVEIRA (ADV. SP190732 - 

MARILÉIA APARECIDA DE SOUSA ROMEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.019373-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359205/2010 - ADALBERTO ARAGAO DOS SANTOS (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.019352-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301359206/2010 - SOLANGE PRECIOSA IERVOLINO (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.018269-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359207/2010 - IRENEO TRIVELLATO (ADV. SP079554 - 

VILEBALDO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.018246-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301359208/2010 - ALVARO DE FIGUEIREDO NETO (ADV. 

SP110758 - MAURO STANKEVICIUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.017088-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301359209/2010 - ANTONIO TERINO DA SILVA (ADV. SP138640 - 

DOUGLAS LUIZ DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.017086-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301359210/2010 - MARINA SEVERIANA DA SILVA (ADV. 

SP138640 - DOUGLAS LUIZ DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.017113-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301359211/2010 - DIRCEU LEONI (ADV. SP047921 - VILMA 

RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.017048-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359212/2010 - MILTON MACIEL DE OLIVEIRA (ADV. 

SP138640 - DOUGLAS LUIZ DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.017057-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301359213/2010 - MARCIA COELHO DE MELO (ADV. SP141865 - 

OVIDIO DI SANTIS FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.016906-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301359214/2010 - GERDRUT GROSCHITZ (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.016919-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301359215/2010 - ODAIR MOREIRA DA SILVA (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.016923-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301359216/2010 - JOSE DOS SANTOS (ADV. SP158044 - CIBELE 

CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.016921-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359217/2010 - JOSE NEI DOS SANTOS (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.016461-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301359218/2010 - PAULO ALKMIN DA COSTA (ADV. SP109752 - 

EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.016872-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301359219/2010 - SEBASTIANA BASILIO VENDRAMINI (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.014446-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301359220/2010 - HERMES SEBASTIAO JUSTO (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.010735-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301359221/2010 - JAQUES SANTOS CARVALHO (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.010376-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301359222/2010 - SIDNEY AGUILAR (ADV. SP102024 - DALMIRO 

FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.010874-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301359223/2010 - CLAUDIA MARIA CARDOSO DOS SANTOS 

AMARAL (ADV. SP026700 - EDNA RODOLFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.010043-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359224/2010 - MARIO MASARU TAKATA (ADV. SP022185 - 

TAKAAKI SAKAMOTO, SP217486 - FABIO MALDONADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.010022-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301359225/2010 - NANCY PEDROSO PERINI (ADV. SP033829 - 

PAULO DIAS DA ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.008158-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301359226/2010 - JOSE ROBERTO GRANZOTO (ADV. SP144049 - 

JULIO CESAR DE FREITAS SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.007119-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301359468/2010 - FERNANDO FUZZO (ADV. SP158044 - CIBELE 

CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2010.63.01.004509-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359470/2010 - PAULO SERGIO RODRIGUES DOS SANTOS 

(ADV. SP242492 - MARIA SOCORRO AQUINO OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2010.63.01.004508-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301359471/2010 - PAULO SERGIO RODRIGUES DOS SANTOS 

(ADV. SP242492 - MARIA SOCORRO AQUINO OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.002313-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301359476/2010 - MARIA DO CARMO DOS REIS AUGUSTO (ADV. 

SP180861 - IZIDORIO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO SANTANDER BANESPA S/A (ADV./PROC. SP126504 - 

JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO). 

  

2010.63.01.000121-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301359477/2010 - JOSE GASPAR (ADV. SP195236 - MARCOS 

CESAR SERPENTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.059982-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301359478/2010 - MARIA ANTONIA DE ASSIS CARMINATE 

(ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.014014-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359484/2010 - JOSE FELISMINO DA SILVA (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.013538-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301359485/2010 - PEDRO OSWALDO CESTINI (ADV. SP054513 - 

GILSON LUCIO ANDRETTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.007118-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359487/2010 - BENICIO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.005643-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301359504/2010 - DANIEL SANTANA (ADV. SP158044 - CIBELE 

CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2010.63.01.000156-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301359511/2010 - ALBERICO DA SILVA (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.063669-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301359512/2010 - ARNALDO DIAS DE SOUZA (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.061566-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301359513/2010 - JOSE JURANDIR DE MORAIS (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.061490-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301359514/2010 - JOSE CORREA (ADV. SP158044 - CIBELE 

CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.008071-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301359516/2010 - ALVARO ROBERTO PLACIDO (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.034715-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359517/2010 - HERMINIA MARTINS MARTINEZ (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.056446-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301359518/2010 - JOSE MARIANO DOS SANTOS NETO (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.053111-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301359519/2010 - ANTONIO NASCIMENTO TELES (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.051300-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301359520/2010 - ADALBERTO ARAGAO DOS SANTOS (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.050898-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359521/2010 - CELINA DE SOUZA CUNHA (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.050223-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359522/2010 - EDNA APARECIDA (ADV. SP209045 - EDSON 

SILVA DE SAMPAIO); SERGIO APARECIDO (ADV. SP209045 - EDSON SILVA DE SAMPAIO); MARCO 

APARECIDO (ADV. SP209045 - EDSON SILVA DE SAMPAIO); LEONILDA DE OLIVEIRA (ADV. SP209045 - 

EDSON SILVA DE SAMPAIO); JOAO APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP209045 - EDSON SILVA DE 

SAMPAIO); ADEMIR APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP209045 - EDSON SILVA DE SAMPAIO); CLEIDE 

APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP209045 - EDSON SILVA DE SAMPAIO); IVONE APARECIDA OLIVEIRA 

(ADV. SP209045 - EDSON SILVA DE SAMPAIO); PEDRO APARECIDO DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP209045 

- EDSON SILVA DE SAMPAIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.050011-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301359523/2010 - JOSE CARLOS RIBEIRO (ADV. SP126789 - 

ARLETE ZANFERRARI LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.048795-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301359528/2010 - HELI NUNES ALVES (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.015794-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301359529/2010 - KENITI TANIMOTO (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.014687-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301359530/2010 - TUNEO TIOSSI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA 

DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.050533-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301359531/2010 - JOAO FLORINDO DA SILVA (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.049996-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301359533/2010 - NELSON GONCALVES (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.049710-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301359534/2010 - MILTON GOMES COLIN (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.046271-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301359535/2010 - PEDRO SCHIAVETTI NETO (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.049708-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359536/2010 - NEUSA GALORO DOS SANTOS (ADV. SP009441 

- CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.048809-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301359537/2010 - LAERCIO RODRIGUES (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.030418-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301359539/2010 - ANDRE LOUIS VIAU (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.048812-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301359540/2010 - CLODOALDO MACIEL DE GODOY (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.048808-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301359541/2010 - SHIZUKA TOMITA CAMPOLEONI (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.048811-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301359542/2010 - DOMIRIO ARAUJO DOS SANTOS (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.048806-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359543/2010 - PAULO OJEVAN (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.048803-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301359544/2010 - CLAUDIO DE ALMEIDA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.048805-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301359545/2010 - DORIVAL EUSTAQUIO DE SOUZA (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.048807-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301359546/2010 - EDILMA CEZAR SILVEIRA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.048800-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301359547/2010 - NIVALDO JOSE CHIOSSI (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.048799-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301359548/2010 - ZORAIDE DE OLIVEIRA RAMOS (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.048798-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301359549/2010 - ANA EUNICE DE MORAIS MAXIMO (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.048794-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301359550/2010 - LIA MARQUES DE OLIVEIRA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.048792-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301359551/2010 - JESUS JEFFERSON DAVIS (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.048790-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359552/2010 - DAUT SCAPIN (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA 

DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.048784-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301359553/2010 - WATARO TIBA (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.048782-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359554/2010 - GLAUCIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.048779-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359555/2010 - RUBENS VENTURA MAXIMINO (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.048775-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301359556/2010 - LUIZ CARLOS DUARTE (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.048765-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359557/2010 - LAZARA LUCIANA FERREIRA SILVA 

MARQUES (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.048773-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359558/2010 - WILSON LUIZ FASCINA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.048763-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301359560/2010 - JOSE MANUEL MOREIRA REIS (ADV. SP089882 

- MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.048760-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301359561/2010 - LUIZ TIEPPO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA 

DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.016445-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301359562/2010 - JOSE NOGUEIRA (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.016522-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301359563/2010 - ANNA AMELIA VASQUES FARIA BASILIO 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.048796-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301359564/2010 - JOAO FELIX DE FREITAS (ADV. SP067261 - 

MARISA DE LOURDES GOMES AMARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.049027-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301359565/2010 - FRANCISCO MAIRO ALVES PEREIRA (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.047798-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301359566/2010 - MANOEL JUSTIMIANO SANTIAGO (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.044419-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301359596/2010 - JOSE JURANDIR DE MORAIS (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.044231-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301359598/2010 - FRANCISCO TEIXEIRA DA SILVA (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.043597-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301359602/2010 - MARIANO ALVES NASCIMENTO (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.040395-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301359628/2010 - PEDRO SABINO DA SILVA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.040394-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359629/2010 - ANTONIO NARCISO CIRILO (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.040390-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301359630/2010 - GENITO ALVES DE FREITAS (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.040388-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301359631/2010 - IVO INACIO DE DEUS (ADV. SP158044 - CIBELE 

CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.040334-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301359632/2010 - JOSE OLAVO DE ANDRADE OLIVEIRA (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.040386-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359634/2010 - BENICIO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.039429-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301359636/2010 - INES VIOTO PIRES (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.037003-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301359645/2010 - PAULO ROBERTO NEVES (ADV. SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO, SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.037002-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301359646/2010 - PAULO ROBERTO NEVES (ADV. SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO, SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.035365-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359650/2010 - ELIDIA MALAGUTI BARBOSA (ADV. SP089882 

- MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.019506-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301359667/2010 - MARIO AUGUSTO BERNARDI (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA, SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076228-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359668/2010 - MAURO EMILIANO MARTINS (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.027108-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301359673/2010 - NILTON FERREIRA SILVA (ADV. SP137401 - 

MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.026712-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301359674/2010 - MARIA NOEMIA BATISTA DOS SANTOS (ADV. 

SP106371 - SILVIO COUTO DORNEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.020862-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301359675/2010 - SIRLEI TARRAGO URBANI (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.019229-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359676/2010 - ELIVELTO FERNANDES (ADV. SP218661 - 

VALQUIRIA APARECIDA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.015846-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301359677/2010 - DAMIAO MENDES DA SILVA (ADV. SP106371 - 

SILVIO COUTO DORNEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.014025-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301359678/2010 - ENEIDE MENEZES ALEXANDRINO (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.013919-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301359679/2010 - ALTIVO PAULO (ADV. SP203879 - DALVA 

JACQUES PIDORI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.013876-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301359680/2010 - GRACINDA DUARTE CAPUTO (ADV. SP089882 

- MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.013868-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301359681/2010 - ROMILSON LONGO BASTOS (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.004355-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301359684/2010 - CESAR ROSARIO CALIO (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.003318-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301359685/2010 - LUCY IRMANDO MAGALHAES (ADV. SP089882 

- MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.001075-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301359686/2010 - JOSE NOGUEIRA (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.001076-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359687/2010 - CLAUDIO ANTONIO CASAGRANDE (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.001145-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301359688/2010 - EDMILSON RAIMUNDO DA SILVA (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.001071-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359689/2010 - SAMUEL ALTMAN (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.001152-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359690/2010 - ANA KUNIKO HIRANO HORITA (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.001043-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301359691/2010 - SOFIA GOMES SHIRATORI (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.001050-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301359692/2010 - HELDER PROMETTI (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.001093-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359693/2010 - MARIA LUCIA DA SILVA CEZAR (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.001089-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301359694/2010 - ANA KUNIKO HIRANO HORITA (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.001095-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301359695/2010 - WAGNER CHUGASTE (ADV. SP180843 - 

CYNTHIA GODOY ARRUDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.001079-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301359696/2010 - ARNALDO BUZZI (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.001091-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301359697/2010 - ARNALDO BUZZI (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.001085-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359698/2010 - MARIA LUCIA DA SILVA CEZAR (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.001078-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301359699/2010 - ARNALDO BUZZI (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.065871-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301359700/2010 - KUNIKO TANAKA (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.001081-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301359701/2010 - YARA REGINA IAZZETTI (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.055771-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301359702/2010 - NADIR DA SILVA PEREIRA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.051874-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301359703/2010 - SEICHIRO OTSUICHI (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.051872-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301359704/2010 - JULIO CESAR TAVARES DO NASCIMENTO 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.051178-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359705/2010 - ROBERTO RODRIGUES (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.051174-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301359706/2010 - ROBERTO RODRIGUES (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.051171-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301359707/2010 - RENATO NAGASE (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.051136-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301359709/2010 - RENATO NAGASE (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.051128-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301359710/2010 - RENATO NAGASE (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.051060-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359711/2010 - SOLANGE PRECIOSA IERVOLINO (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.051005-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301359712/2010 - PRISCILA MONTEIRO FREITAS (ADV. SP089882 

- MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.051000-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301359713/2010 - PRISCILA MONTEIRO FREITAS (ADV. SP089882 

- MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.050265-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301359714/2010 - BENEDITA DE JESUS RESENDE (ADV. 

SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.049950-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359715/2010 - WAGNER DE OLIVEIRA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.049945-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301359716/2010 - LUIZ CARLOS RODRIGUES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.049940-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301359717/2010 - NORBERTO MODENA (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.049931-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301359718/2010 - SATORO MURAKATA (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.049925-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301359719/2010 - OBDULIO DIEGO JUAN FANTI (ADV. SP089882 

- MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.049923-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301359720/2010 - OBDULIO DIEGO JUAN FANTI (ADV. SP089882 

- MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.049922-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301359721/2010 - OBDULIO DIEGO JUAN FANTI (ADV. SP089882 

- MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.049920-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301359722/2010 - HEITOR LAERT CASTANHEIRA (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.049373-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359723/2010 - WAGNER YAMANAKA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.049371-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301359724/2010 - ZINA MARIA MACHADO CEZAR (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.049370-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301359725/2010 - MARINA FRANCO MATIVI (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.049369-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301359727/2010 - MARIO AUGUSTO BERNARDI (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.049368-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301359728/2010 - JESUS JEFFERSON DAVIS (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.049364-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301359730/2010 - ZITA DA CONCEIÇÃO SOUZA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.049366-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301359731/2010 - ZENI CARDOSO DE MATTOS (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.049358-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301359732/2010 - ZILDA TIMONER (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.049361-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301359733/2010 - ZINA MARIA MACHADO CEZAR (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.049356-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359734/2010 - ZORAIDE DE OLIVEIRA RAMOS (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.047148-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301359736/2010 - ILSON BARCELOS (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.047145-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301359737/2010 - LUZIA CASSIANO DE ARAUJO (ADV. SP089882 

- MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.047050-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301359738/2010 - RAYMUNDO ALBINO JARDIM (ADV. SP061851 

- FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.042446-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301359739/2010 - JOSE HENRIQUE DA SILVA FILHO (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.040510-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301359740/2010 - MARIA REGINA SALES LOZANO (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.039811-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301359741/2010 - SHIRLEI CELENE GUERREIRO TONELLO (ADV. 

SP068540 - IVETE NARCAY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.039807-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359742/2010 - ADEMIR BORGES DA SILVA (ADV. SP068540 - 

IVETE NARCAY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.038473-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301359743/2010 - SAMUEL ALTMAN (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.038469-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301359744/2010 - MARIO AUGUSTO BERNARDI (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.037013-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301359745/2010 - ELISETI PUGNOLI CUNHA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.037011-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301359746/2010 - CARLOS ALBERTO GAROFALO (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.037006-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359747/2010 - NILSON PINTO DA SILVA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.037005-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301359748/2010 - JOSE HENRIQUE DA SILVA FILHO (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.037003-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301359749/2010 - FRANCISCO LOURENÇO DOS SANTOS NETO 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.037000-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359750/2010 - ALFREDO FELIPE DA LUZ SOBRINHO (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.036994-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359751/2010 - WALBER BOTTCHER (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.036992-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301359752/2010 - EVA APARECIDA SOARES QUARANTA (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.036990-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301359753/2010 - ANGELA LENA MORAL GIL (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.036987-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301359754/2010 - NEIDE YOKO MAGARIO MIZUNO (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.036986-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359755/2010 - IVA MITSUKO MURATA MORITA (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.036984-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301359756/2010 - VANILDO LEAO VIEIRA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.035097-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301359757/2010 - DEUSDETE BENTO DA SILVA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.035100-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301359758/2010 - EDISON PEREZ FRANCO (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.035095-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301359759/2010 - RUBENS BULLARA (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.035098-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359760/2010 - TERESA MIASHIRO (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.035101-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301359761/2010 - LUIZ CARLOS DA SILVA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.035094-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301359762/2010 - DECIO RENATO CAMPANA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.035093-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359763/2010 - ARTUR ANTONIO FERNANDO STUCCHI (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.035092-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301359764/2010 - JORGE DA SILVA CARDOSO (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.035088-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301359765/2010 - REINALDO LIRO FERREIRA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.035087-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301359766/2010 - CYRINEO DA SILVA PINTO (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.035084-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359767/2010 - WALBER BOTTCHER (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.035083-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301359768/2010 - MARIA JOSE PINHEIRO CANHADAS DA SILVA 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.035086-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301359769/2010 - RICARDO LANGE (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.035081-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301359770/2010 - UYRACABA FERREIRA LIMA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.035077-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301359772/2010 - FERNANDO ALVARES DE CIENFUEGOS DE 

SOSA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.035078-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301359773/2010 - CLAUDIO ANTONIO CASAGRANDE (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.035074-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301359774/2010 - DORIVAL DURANTE (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.035073-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301359775/2010 - HELIO OSIRES ORTOLAN (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.034366-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301359776/2010 - ZENAIDE BENTO GANGI (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.034367-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301359777/2010 - ELEZIARIO TADEU PEREIRA DE MELLO (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.034347-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359778/2010 - LINDOMAR SILVA NUZZI (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.034348-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301359779/2010 - DIRCE MARIA DAS DORES DE MOURA 

SCHMIDT (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.034351-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301359780/2010 - TERESA YOSHIKO KOCHI (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.034353-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301359781/2010 - VERANEIDE SILVESTRE DE LIMA PIM (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.034362-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301359782/2010 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.034332-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301359783/2010 - GLAUCIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.034343-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301359784/2010 - IZABEL APARECIDA DE SOUZA LOPES (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.034336-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301359785/2010 - TOSINE TAKEUCHI (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.034326-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301359786/2010 - NORBERTO MODENA (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.034329-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301359787/2010 - SONIA MARIA GOMES DA SILVA (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.034323-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301359788/2010 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.034316-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359789/2010 - ANGELA LENA MORAL GIL (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.034314-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301359790/2010 - CLAUDETE MONTANHA VIEIRA (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.034310-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359791/2010 - AMELIA DA SILVA DIOGO (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.034304-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301359792/2010 - JOAO FERREIRA DO O (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.034291-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359793/2010 - ADILSON EBIZERO (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.034295-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301359794/2010 - JULIETA JOSE PEDRO FRANCISCO IACOVONE 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.034300-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301359795/2010 - MARIA HELENA COSME PINHO (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.034276-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301359796/2010 - VERA MARIA DE SOUZA SILVA (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.034149-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301359798/2010 - WILSON LUIZ FASCINA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.034279-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301359799/2010 - SHIMADA HARUE HORINOUCHI (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.033893-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359800/2010 - SOLANGE PRECIOSA IERVOLINO (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.033892-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301359801/2010 - WILSON LUIZ FASCINA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.033890-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301359802/2010 - LUIZ CARLOS DUARTE (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.033887-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301359803/2010 - LUIZ CARLOS DUARTE (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.033420-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301359804/2010 - CLODOALDO MACIEL DE GODOY (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.033488-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301359805/2010 - MARIA DO CARMO ALVES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.033485-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301359806/2010 - MILTON DE SOUZA MARTINS (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.033412-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301359807/2010 - IRENE AKAMINE (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.033408-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359808/2010 - DAUT SCAPIN (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA 

DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.033405-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301359809/2010 - YIP SIU LING (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA 

DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.033403-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301359810/2010 - JOSIAS DOMINGUES DO AMARAL (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.033393-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301359811/2010 - SINSO TOMA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA 

DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.033389-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359813/2010 - JANETE ANHOLETTO (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.033394-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301359814/2010 - ISABEL SANCHES PONGELUPPE (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.033396-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301359815/2010 - AGOSTINHO FERREIRA GOMES (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.033399-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301359816/2010 - CARLOS ALBERTO PEREIRA RAMOS (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.033042-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301359817/2010 - LUZIA CASSIANO DE ARAUJO (ADV. SP089882 

- MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.033041-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301359818/2010 - ISABEL SANCHES PONGELUPPE (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.033045-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301359819/2010 - QUITERIA MARIA FRANCISCA BARBERO 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.033036-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359820/2010 - SAMUEL ALTMAN (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.033039-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301359821/2010 - YIP SIU LING (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA 

DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.033033-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301359822/2010 - SATORO MURAKATA (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.033032-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301359823/2010 - DOMIRIO ARAUJO DOS SANTOS (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.033029-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301359824/2010 - FERNANDO ANTONIO MIRANDA DE SOUZA 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.033026-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301359825/2010 - JOAO FERREIRA DO O (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.033024-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301359826/2010 - DAUT SCAPIN (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA 

DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.033015-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301359827/2010 - WILSON DE CAMPOS (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.033016-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301359828/2010 - HELDER PROMETTI (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.033019-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359829/2010 - YOLIO ARIKAWA (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.033002-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301359830/2010 - SYLVIA SEMEDO DE ANDRADE (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.032994-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301359831/2010 - FANI MARIA MESQUITA MONMA (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.032922-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301359832/2010 - HELIO DINIZ FORMENTON (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.032920-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301359833/2010 - HIRAM CAROLINO FERNANDES (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.032910-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301359834/2010 - FRANCISCO CARLOS SANTOS LIMA (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.032915-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301359835/2010 - MACIEL YAMASHITA (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.032905-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301359836/2010 - FELIX WAKRAT (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.032908-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301359837/2010 - FREDERICO MUANIS FELICETTI (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.032900-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359838/2010 - FLAVIO MARTINS FELIPE (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.032884-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301359839/2010 - WANDERLEY CHINGOTTE (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.032861-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301359840/2010 - WILTON JOSE DOS SANTOS (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.032874-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301359841/2010 - WAGNER MARIM (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.032879-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301359842/2010 - WILSON ROBERTO OKADA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.032882-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301359843/2010 - WATARO TIBA (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.032859-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301359844/2010 - DORIVAL ORLANDO DA SILVA (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.032856-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359845/2010 - HERCULES ARMANDO BISSOLLI (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.032855-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301359846/2010 - HELIO PEREIRA LIMA JUNIOR (ADV. SP089882 

- MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.031934-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359847/2010 - JORGE LUIZ REZENDE (ADV. SP134813 - 

ALESSANDRA NAVISKAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.030046-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359848/2010 - EDSON ANTONIO DA SILVA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.030049-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301359849/2010 - VALDIR DOS SANTOS (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.030047-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301359850/2010 - ERNESTO GROSSO JUNIOR (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.030045-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301359851/2010 - EUDENICIO ARAUJO FERREIRA (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.030043-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301359852/2010 - EURIPEDES GARCIA (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.030041-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359853/2010 - JOAO PIRES (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA 

DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.030039-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301359854/2010 - JULIO GILSOGAMO (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.030038-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359855/2010 - JOACIR GUEDES CARDOSO (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.030042-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301359856/2010 - GUIDO MIRANDA ARANCIBIA (ADV. SP089882 

- MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.030037-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301359857/2010 - JOSE GILVAN ARAUJO (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.030036-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301359858/2010 - GERALDO LUIZ PERIA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.030035-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301359859/2010 - GERALDO POETA FILHO (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.030032-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359860/2010 - FRITZ PETER BENDINELLI (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.030031-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301359861/2010 - RUBENS VENTURA MAXIMINO (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.030030-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301359862/2010 - EDUARDO JULIO (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.030026-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301359863/2010 - JOSE RAPOSO TEIXEIRA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.030027-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301359864/2010 - JOAO CAMILO NOGUEIRA TERRA (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.030028-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301359865/2010 - JOSE ANTONIO SILVEIRO RIBEIRO (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.030029-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359866/2010 - FERNANDO BESSA LIMA JUNIOR (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.029771-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359867/2010 - DOMINGOS SERGIO ESPOSITO (ADV. SP089882 

- MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.029768-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359868/2010 - DORIVAL EUSTAQUIO DE SOUZA (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.029765-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301359869/2010 - VAGNER DO NASCIMENTO (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.029763-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359870/2010 - VICTOR MANUEL PRETO (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.029752-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301359871/2010 - RODOLPHO JOSE BRESSAN (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.029760-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301359872/2010 - HENRIQUE VOLASCO FILHO (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.029754-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359873/2010 - LUIZ ALBERTO BOCCIADI (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.029736-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301359874/2010 - ROBERTO TAKEO UENISHI (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.029737-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359875/2010 - RUBENS MENDES DOS SANTOS (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.029735-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301359876/2010 - CELSO GUIDA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA 

DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.029740-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359877/2010 - RAIMUNDO NASARO DOS SANTOS (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.029743-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301359878/2010 - ROBERTO GUARIZE (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.029739-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301359879/2010 - REGINALDO SERGIO RODRIGUES (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.029734-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301359880/2010 - VALMIR RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.029727-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301359881/2010 - RONALDO TADEU CAVALCANTI (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.029724-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301359882/2010 - ROBERTO POLLI (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.029298-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359883/2010 - ISILDA BARBIERI (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.029290-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301359884/2010 - IRACEMA APPARECIDA TRAVAGLIA DE 

MOURA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.029292-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301359885/2010 - WALKIRIA MARTINHO HORNOS (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.029295-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301359886/2010 - EBE SBRIGHI PEREIRA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.029297-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301359888/2010 - EMIKO YO YAMASHITA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.029288-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301359889/2010 - HARUE YAMAMOTO (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.029286-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301359890/2010 - IDALIA ZANCHI (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.029285-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301359891/2010 - IRENE VILHENA DE CARVALHO SENA (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.029283-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301359892/2010 - ELOISA RAYMUNDO HOLANDA ROLIM (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.029232-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301359893/2010 - HELENA SOLDI (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.029237-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301359894/2010 - DOLY FERA PENNA (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.029238-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301359895/2010 - TELMA DANTAS DA SILVA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.029239-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301359896/2010 - IRACEMA SILVA DE MORAES (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.029036-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301359897/2010 - YUZI SHITAKUBO (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.029041-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301359898/2010 - JOAQUIM GOMES DE SOUSA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.029039-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301359899/2010 - JORGE MATUDA (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.029030-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301359900/2010 - IRINEU ALBUQUERQUE (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.029033-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301359901/2010 - EDGAR SIMIONI (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.029034-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301359902/2010 - ED HONDA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA 

DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.029035-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359903/2010 - IVAN EDUARDO DA SILVA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.029028-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301359904/2010 - JOSE LUIZ DE FRANCA NETO (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.029027-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301359905/2010 - JOSE NORIHIRO SHIGUEMITI (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.029026-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359906/2010 - JOSE GONCALVES MACHADO FILHO (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.029024-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301359907/2010 - JUSTINIANO ELIAS DA SILVA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.029011-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301359909/2010 - MARIO NOGUEIRA (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.029012-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359911/2010 - JAIR MATHIAS (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA 

DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.029015-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301359913/2010 - JOSE CARLOS DIAS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.029018-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359914/2010 - JOSE MARIA VENTURELLI (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.029020-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301359915/2010 - JOAQUIM AKAMINE (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.029016-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301359916/2010 - JULIO CESAR CALLEGARI (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.029003-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301359917/2010 - GILDA SANTANA GARCIA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.029004-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359918/2010 - RUTH MARIA SCORSAFAVA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.029005-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301359919/2010 - EDITH BLUMEN DEL BEL (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.029007-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301359920/2010 - QUEIQUI IANASE (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.029002-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301359921/2010 - ELIANA DEL NEGRO (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.029000-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301359922/2010 - JOVELINA TARTARELI MENDES (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/10/2010 407/1330 

2008.63.01.028999-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301359923/2010 - EDMEA LODA BALTAR (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.028997-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301359924/2010 - MARIA LUIZA VIEIRA SANTILLI (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.028991-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301359925/2010 - NEUSA GALORO DOS SANTOS (ADV. SP089882 

- MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.028994-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301359926/2010 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA PAULA (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.028995-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301359927/2010 - LEONILDA LABADESSA LAZZARINI (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.028993-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301359928/2010 - NORMA CIPOLOTTI SPEDO (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.028985-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301359929/2010 - YIP CHO PAUL (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA 

DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.028983-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301359930/2010 - JOEL ALVES (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA 

DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.028984-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359931/2010 - JOSE CARLOS BAIADORI (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.028990-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301359932/2010 - MARGARIDA RODRIGUES FERNANDES ELIAS 

BARBOSA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.028986-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301359933/2010 - RITSUKO TANIDA (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.028988-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301359934/2010 - FLORA TANAKA SHITAKUBO (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.028981-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301359935/2010 - JULIO PIM (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA 

DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.028980-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301359936/2010 - JOEL ANGRISANI JUNIOR (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.028978-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301359937/2010 - JACI SANTANA GARCIA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.028975-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359938/2010 - JERONIMO MACHADO (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.028974-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301359939/2010 - VITOR DE JESUS (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.028972-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301359940/2010 - VALDEMIR TEGA (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.028968-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301359941/2010 - TEREZA TRAVAGIN (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.028424-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301359942/2010 - JOSE OSCAR FERREIRA LIMA (ADV. SP098501 - 

RAUL GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.026662-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301359943/2010 - CESAR AUGUSTO ESPINHOSA (ADV. SP099896 

- JOSE EUGENIO DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.025150-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301359944/2010 - ODAIR ANTONIO SVENSSON (ADV. SP263134 - 

FLÁVIA HELENA PIRES, SP263151 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.024224-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359945/2010 - LAURINDA DA CONCEICAO MENDES DE SA 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.024218-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301359946/2010 - ROSELI DIAS FERRAZ GREGORIO (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.024219-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301359947/2010 - NEIDE YOKO YUSIASU (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.024214-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301359948/2010 - LUIZ ANTONIO PINTO (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.024212-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301359949/2010 - LAERCIO APARECIDO CASTRO COSTA (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.024221-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301359950/2010 - MONICA CASSIA PLUSKWA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.024215-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359951/2010 - MAURICIO MASSARI TAKAYAMA (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.024206-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301359952/2010 - JORGE DA SILVA CARDOSO (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.024201-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359953/2010 - NEIDE YOKO YUSIASU (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.024210-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359954/2010 - NADIR DA SILVA PEREIRA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.022018-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301359955/2010 - JOAO DOMINGUES DA SILVA (ADV. SP176872 - 

JÊNIFFER GOMES BARRETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.021094-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301359956/2010 - MASSAKATSU MARCOS SHIRAISHI (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.021090-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301359957/2010 - MANOEL DANTAS PINHEIRO FILHO (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.021092-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301359958/2010 - MASUMI ISHI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA 

DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.021087-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301359959/2010 - MANUEL CAMARA RODRIGUES (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.021086-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359960/2010 - MAGNO JOSE CARNEIRO NASCIMENTO (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.021085-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301359961/2010 - YOGE KURIHARA (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.021074-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301359962/2010 - OILTON GRAZIANI (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.021075-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301359963/2010 - MAURICIO FILADELFO (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.021065-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301359964/2010 - LUIZ HENRIQUE ARAUJO (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.021061-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301359965/2010 - LAERCIO RODRIGUES (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.021063-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301359966/2010 - LUIZ VIEIRA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA 

DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.021052-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301359967/2010 - PAULO ROBERTO VENTURINI (ADV. SP089882 

- MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.021055-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359968/2010 - ORLANDO SILVEIRA FILHO (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.021053-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301359969/2010 - OSVALDO FANTINI (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.021059-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301359970/2010 - LUIZ TIEPPO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA 

DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.021056-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301359971/2010 - PASCHOAL TRISTAN VARGAS SOBRINHO 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.021039-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301359972/2010 - ISAURA SCATTOLINI AMATUCCI (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.021049-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301359973/2010 - PAOLO CHIAROTTINO (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.021046-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301359974/2010 - PEDRO OGAWA (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.021043-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301359975/2010 - PAULO OJEVAN (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.021041-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359976/2010 - NOEL DE MORAES CRUZ (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.020946-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301359977/2010 - MARCIUS FREDERICO DE PAULA CORTEZ 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.020948-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359978/2010 - MAURO EMILIANO MARTINS (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.020945-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301359979/2010 - ROBERTO RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.020943-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301359980/2010 - NEY MEYER (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA 

DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.020942-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359981/2010 - NILSON ROBERTO LANGONI (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.020940-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301359982/2010 - NAUM SZULMAN (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.020939-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359983/2010 - NATALINO TAKESHI HIGUCHI (ADV. SP089882 

- MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.020932-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301359984/2010 - ISABEL GIMENES DOS SANTOS (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.020936-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301359985/2010 - OSVALDO VIEIRA DA LUZ (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.020931-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301359986/2010 - SYLVIA SEMEDO DE ANDRADE (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA, SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.020925-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359987/2010 - NEIDE YOKO MAGARIO MIZUNO (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.020922-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301359988/2010 - CLAUDIO DE PAULA FRESCHI (ADV. SP089882 

- MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.020918-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301359989/2010 - EVA APARECIDA SOARES QUARANTA (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.020172-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301359990/2010 - LEILA CHEMELI DE ARRUDA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.020171-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301359991/2010 - MARIA DAS GRACAS LELLES (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.020175-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301359992/2010 - MARILDA FOCANTE (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.020169-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301359993/2010 - LETTYCE MOHRIAK DE AZEVEDO (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.020168-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301359994/2010 - MARILDA DINIZ CALCADO (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.020165-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301359995/2010 - ORIEIDE APARECIDA BALDO GONSALEZ 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.020164-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359996/2010 - MERCIA ONISHI OKAMOTO (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.020163-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301359997/2010 - MARIA TERESA PIRES VESPOLI (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.020154-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301359998/2010 - NILVA MARIA SANTOS SILVA (ADV. SP089882 

- MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.020156-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359999/2010 - MARIA CRISTINA PEDREIRA KAHWAGE (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.020158-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301360000/2010 - MIRIAM KAUFMAN (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.020159-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301360001/2010 - MARIA CRISTINA BERGMANHS DI MARZO 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.020145-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301360002/2010 - MARIA ZULMIRA DA SILVA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.020147-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301360003/2010 - MARIA REGINA SALES LOZANO (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.020151-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301360004/2010 - NEIDE RODRIGUES (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.020149-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301360005/2010 - MARISA TERESINHA VIEIRA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.020133-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301360006/2010 - LAZARA LUCIANA FERREIRA SILVA 

MARQUES (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.020119-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301360007/2010 - MARIA HELENA DA SILVA FRIAS (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.020117-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301360008/2010 - MARINITA LIMA DA SILVA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.019492-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301360009/2010 - MARIA LUIZA INNOCENTI (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.019488-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301360010/2010 - IZABEL APARECIDA DE SOUZA LOPES (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.019480-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301360011/2010 - HELIO PEREIRA LIMA JUNIOR (ADV. SP089882 

- MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.018591-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301360012/2010 - MARIA JOSE PINHEIRO CANHADAS DA SILVA 

(ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA, SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.018590-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301360013/2010 - CLAUDIO DE PAULA FRESCHI (ADV. SP089882 

- MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.018562-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301360014/2010 - EDISON PEREZ FRANCO (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA, SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.018559-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301360016/2010 - MARA LUCIA SPINOSA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA, SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.017194-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301360017/2010 - CARLOS PENNA (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.017193-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301360018/2010 - ANTONIO CASTANHA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.017192-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301360019/2010 - ANTONIO JOSE FRANCO DO AMARAL (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.017189-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301360020/2010 - ANTONIO COSTA RAMA CASCAO (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.017185-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301360021/2010 - ARISTEO DAMACENO DA MOTTA (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.017187-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301360022/2010 - ANTONIO VALERIO RIVERA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.017186-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301360023/2010 - AMAURY MARTINS BASCUNAN (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.017182-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301360024/2010 - ALCIDES BENTO BEDORE (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.017181-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301360025/2010 - ADAO GASPAR NEVES (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.017180-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301360026/2010 - ALFREDO ARLIANI JUNIOR (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.017173-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301360027/2010 - ANOR GERALDO ROBERT (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.017174-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301360028/2010 - ANTONIO DA SILVA PALMEIRA (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.017175-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301360029/2010 - ANTONIO CARLOS FONSECA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.017177-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301360030/2010 - ANTONIO DOS SANTOS FILHO (ADV. SP089882 

- MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.017168-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301360031/2010 - ADEMIR ANTONIO DOS SANTOS (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.017171-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301360032/2010 - CREUSA MARIA MORAES (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.017165-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301360033/2010 - ALBERTO EDSON GALBIATTE (ADV. SP089882 

- MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.017163-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301360034/2010 - ALFREDO FELIPE DA LUZ SOBRINHO (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA, SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.017166-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301360036/2010 - ANTONIO CARLOS BOTELHO EGAS (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.017167-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301360037/2010 - ALCIDES FERREIRA FILHO (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.016518-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301360038/2010 - CANDIDO GASQUE PERRETA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.016455-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301360039/2010 - STAEL PRATA SILVA FILHO (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.016451-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301360040/2010 - SHIOKO SUGINO (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.016456-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301360041/2010 - SINSO TOMA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA 

DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.015809-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301360042/2010 - NELSON GONCALVES (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.013374-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301360043/2010 - DELVAYR MAZZUCATO SOGAYAR (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.013356-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301360044/2010 - MASAKO SAMESHIMA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.013205-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301360045/2010 - MARIA DO CARMO OLIVEIRA PETERS (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.013162-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301360046/2010 - ADEMAR DE OLIVEIRA PAUFERRO (ADV. 

SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.008092-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301360047/2010 - MARCELIANO DIONISIO DE FREITAS VIEIRA 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.008096-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301360048/2010 - JOSE LOPES (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA 

DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.008093-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301360049/2010 - WALTER AUGUSTO TRAJANO PINHO (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.008086-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301360050/2010 - DANIEL PERES RAMON (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.008083-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301360051/2010 - WALDEMAR FONTES (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.008088-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301360052/2010 - EDILIO DE OLIVEIRA BATISTA (ADV. SP089882 

- MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.008082-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301360053/2010 - RAUL DA SILVA RIOS FILHO (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.008090-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301360054/2010 - ALEX LOZANO (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.008081-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301360055/2010 - HELI NUNES ALVES (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.008077-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301360056/2010 - NEUZA TAMIE KAGUIMOTO (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.008080-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301360057/2010 - ILDA NOGUEIRA DE LIMA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.008078-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301360058/2010 - PAULO NASCIMENTO DE GODOY (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.008073-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301360059/2010 - NEUZA AKAMINE TANIMOTO (ADV. SP089882 

- MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.008075-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301360060/2010 - ITIZO ARAI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA 

DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.007991-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301360061/2010 - ALCINEIA COUTINHO (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.008072-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301360062/2010 - MARISA ROSA DA SILVA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.008061-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301360063/2010 - CARMINE DI NUBILA (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.007976-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301360064/2010 - JOSE RUBENS LEITE FUNARI (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.007965-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301360065/2010 - YOSHITAKA SUZUKI (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.007972-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301360066/2010 - ITAMAR BEZERRA DA SILVA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.007989-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301360067/2010 - VICTOR SCHENA (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.007980-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301360068/2010 - GILBERTO DOS SANTOS PEREIRA (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.007985-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301360069/2010 - GERALDO MANZARO (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.007940-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301360070/2010 - VALKIRIA SILVA COSTA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.007947-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301360071/2010 - MARIA CANDIDA GOMES (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.007949-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301360072/2010 - HELENA RAMIREZ MARIN GREGHI (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.007954-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301360073/2010 - KOLMAN GOTLIB (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.007956-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301360074/2010 - YUJIRO KUMAI (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.007959-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301360075/2010 - YOLIO ARIKAWA (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.007904-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301360076/2010 - QUITERIA MARIA FRANCISCA BARBERO 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.007906-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301360077/2010 - ADEMIR CODONHO (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.007903-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301360078/2010 - LAFAETE CARLOS ALVES (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.007902-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301360079/2010 - MILTON FONTES (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.007227-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301360080/2010 - GUIOMAR SILVA GOMES (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.007226-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301360081/2010 - JOSE ANTONIO VEDOVELLI BRAGA (ADV. 

DF008834 - CLAUDIA SANTANNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.007224-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301360082/2010 - ALZIRA NAKAYAMA (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.007222-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301360083/2010 - ROSANA ZAMBONI (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.007212-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301360084/2010 - JAIR RODRIGUES DA COSTA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.007217-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301360085/2010 - ROBERTO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.007210-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301360086/2010 - HUGO BUTKERAITIS (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.007207-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301360087/2010 - WILSON RABELO (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.007204-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301360088/2010 - ROBSON VAZ DA SILVA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.007201-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301360089/2010 - PAULO HIROSHI NOMIYAMA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.007197-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301360090/2010 - ROBERTO ANTONIO MONFORTE (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.007195-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301360091/2010 - SATIO SATO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA 

DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.007189-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301360092/2010 - DIRCE PUCHE TUDELLA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.007175-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301360093/2010 - GUIOMAR PEREIRA MATOS (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.007173-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301360094/2010 - HELCIO DA SILVA VILLACA PINTO (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.007170-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301360095/2010 - EDUARDO FRANCISCO BARI (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.007166-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301360096/2010 - CECILIA CRISTINA CATALANI (ADV. SP089882 

- MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.007168-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301360097/2010 - JUAN SANDOR CABEZAS CASTILLO (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.007162-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301360098/2010 - URIAS XAVIER DUARTE (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.007161-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301360099/2010 - JOSE CARLOS TIRICH (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.007160-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301360100/2010 - JEFFERSON DE PAULA CAMPOS (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.007158-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301360101/2010 - DANILO HOLANDA ROLIM (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.007155-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301360102/2010 - UMBERTO EDUARDO VICHIER (ADV. SP089882 

- MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.007151-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301360104/2010 - CLAUDIO COLDESINA PINOTI (ADV. SP089882 

- MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.007138-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301360105/2010 - JAMES LUSTOSA NOGUEIRA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.007140-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301360106/2010 - MARIA NILDA FERRARI (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.007141-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301360107/2010 - REINALDO TACCONI (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.007145-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301360108/2010 - PAULO EMILIO TITO PEREIRA (ADV. SP089882 

- MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.007133-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301360109/2010 - TERESINHA MORAES BARRETO ROCKMANN 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.007137-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301360110/2010 - MARINA CAZUCO IMAI (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.003609-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301360113/2010 - MARIA NOEMIA DE AZEVEDO (ADV. SP188766 

- MARCELO AZEVEDO CHAMONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.003204-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301360114/2010 - RENAN SOUZA GUSMAO (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.002055-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301360116/2010 - JOSE OLIMPIO (ADV. SP061851 - FERNANDO 

MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.000993-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301360117/2010 - EDMEA LODA BALTAR (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.000995-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301360118/2010 - TOSINE TAKEUCHI (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.000981-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301360119/2010 - ZILDA TIMONER (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.000984-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301360120/2010 - ILDA NOGUEIRA DE LIMA (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.000961-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301360121/2010 - REGINA LUCIA PEREIRA (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.000975-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301360122/2010 - SINSO TOMA (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.000965-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301360123/2010 - ALCIDES BENTO BEDORE (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.000973-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301360124/2010 - EUDENICIO ARAUJO FERREIRA (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.000949-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301360126/2010 - MARGARETE MARIA DA SILVA (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.000943-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301360127/2010 - RENAN SOUZA GUSMAO (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.000938-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301360128/2010 - ANTONIO CARLOS FONSECA (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.000956-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301360129/2010 - ADILSON MARCOS DE MENDONCA (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.000936-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301360130/2010 - WLADIMIR DO CARMO PORTO (ADV. SP009441 

- CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.000933-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301360132/2010 - NEUSA GRIGOLI (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.000926-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301360133/2010 - TAKESHI HORINOUCHI (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.000916-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301360134/2010 - VAGNER DO NASCIMENTO (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.000894-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301360135/2010 - HELI NUNES ALVES (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.000898-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301360136/2010 - ADEMIR CODONHO (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.000912-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301360137/2010 - WILSON DE CAMPOS (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.094123-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301360145/2010 - CARLOS ALBERTO DE LIMA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.094121-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301360146/2010 - HUMBERTO GERALDO PEREIRA (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.093188-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301360147/2010 - KAZUO SATO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA 

DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.093184-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301360148/2010 - RAIMUNDO NASARO DOS SANTOS (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.092563-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301360149/2010 - NORBERTO MODENA (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.092556-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301360150/2010 - ANTONIO JOSE FRANCO DO AMARAL (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.092557-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301360151/2010 - PAOLO CHIAROTTINO (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.092553-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301360152/2010 - HUMBERTO GERALDO PEREIRA (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.092549-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301360154/2010 - HENRIQUE VOLASCO FILHO (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.092504-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301360155/2010 - GERALDO DE OLIVEIRA E SILVA. (ADV. 

SP250219 - SIMONE GOMES CHRISTE ROSCHEL DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.092141-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301360156/2010 - MILTON GOMES COLIN (ADV. SP187614 - 

LUCIANA TUCOSER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.091166-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301360157/2010 - PAULO CESAR RODRIGUES (ADV. SP155686 - 

GEOVANE MOREIRA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.090060-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301360158/2010 - MARCIUS DE CASTRO (ADV. SP025345 - 

MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.089645-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301360164/2010 - ULYSSES MARTINS DA SILVA (ADV. SP109752 

- EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.089575-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301360165/2010 - ALFREDO MONTEIRO DE CASTRO NETO 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.087730-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301360166/2010 - HELIO MITSUHIRO HIRAOKA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.087718-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301360167/2010 - SIXTO RAUL CENTENO VALLE (ADV. SP089882 

- MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.087720-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301360168/2010 - IVANA GALVES PUCA SANDRINI (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.087716-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301360169/2010 - RENAN SOUZA GUSMAO (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.087723-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301360170/2010 - EDWIN WALTER KOLBE (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.087671-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301360172/2010 - ARLETE BONIFACIO NADER (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.087669-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301360173/2010 - ERNESTO DE OLVEIRA JUNIOR (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.087665-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301360174/2010 - RENAN SOUZA GUSMAO (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.087664-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301360175/2010 - VALKIRIA SILVA COSTA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.087667-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301360176/2010 - ANTONIO DA ROCHA MARMO SPARTACO 

GIURNI BINELLI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.087668-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301360177/2010 - CLAUDIMIR DOS SANTOS GREGHI (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.087653-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301360178/2010 - AMAURY MARTINS BASCUNAN (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.087656-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301360179/2010 - DESDEMONA YAMAMOTO (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.087663-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301360180/2010 - MARIA DO CARMO VALENTE SAMPAIO 

CAMPOS (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.087661-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301360181/2010 - DINAH DARCY HERZIG (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.087659-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301360182/2010 - ANA MARIA ALVES CALDAS (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.087632-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301360183/2010 - VERA MARIA DE SOUZA SILVA (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.087640-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301360184/2010 - MARIO ZONARO (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.087645-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301360185/2010 - ANTONIIO MAZANARES (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079694-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301360186/2010 - CHONG CHEU CHING LAU (ADV. SP130943 - 

NILZA HELENA DE SOUZA); LAU KUO TANG (ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079672-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301360187/2010 - UYRACABA FERREIRA LIMA (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079661-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301360188/2010 - UYRACABA FERREIRA LIMA (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079654-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301360189/2010 - MARIA APPARECIDA LIMA DE AZEVEDO 

(ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079645-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301360190/2010 - MARIA DAS GRACAS LELLES (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079648-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301360191/2010 - DORIVAL ORLANDO DA SILVA (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079639-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301360192/2010 - ROBERTO RAMOS REZENDE (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.079567-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301360193/2010 - ANTONIO CARLOS BOTELHO EGAS (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079565-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301360194/2010 - CELSO GUIDA (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079564-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301360195/2010 - LAERCIO APARECIDO CASTRO COSTA (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079559-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301360196/2010 - OSVALDO VIEIRA DA LUZ (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079557-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301360197/2010 - VALKIRIA SILVA COSTA (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079556-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301360198/2010 - MARINA CAZUCO IMAI (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079538-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301360199/2010 - NILZA VERONEZE (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079520-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301360200/2010 - DANIEL PERES RAMON (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079526-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301360201/2010 - HERMENEGILDO ITABORAY MEDEA (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079510-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301360202/2010 - NEY MEYER (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079341-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301360203/2010 - LUIZ CARLOS FERREIRA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079279-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301360204/2010 - BENEDICTO DE BARROS (ADV. SP025345 - 

MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079165-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301360206/2010 - JOAO CAMILO NOGUEIRA TERRA (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079167-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301360208/2010 - JUAN SANDOR CABEZAS CASTILLO (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079166-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301360209/2010 - RAYMOND SIMON GOLDSTEIN (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079159-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301360211/2010 - MARYLAND DE OLIVEIRA BAFFI (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.079164-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301360213/2010 - MILTON GOMES COLIN (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079163-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301360215/2010 - ALCINEIA COUTINHO (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079161-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301360217/2010 - MARIA ZULMIRA DA SILVA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079152-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301360220/2010 - ARISTEO DAMACENO DA MOTTA (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079153-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301360221/2010 - ROBERTO POLLI (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079155-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301360222/2010 - MARIA DA PENHA PIRES (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079156-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301360223/2010 - MISHAKO MATSUDA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079154-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301360224/2010 - ELZA ZAMBERLAN (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079149-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301360225/2010 - EDILMA CEZAR SILVEIRA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079141-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301360226/2010 - CARLOS EDUARDO RIBEIRO DOS SANTOS 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079144-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301360227/2010 - VIVIAN ROSITTA NAMIAS LEWIN (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079145-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301360228/2010 - DIRCE MARIA DAS DORES DE MOURA 

SCHMIDT (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.078637-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301360229/2010 - NEY MEYER (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.078622-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301360230/2010 - OLDEMBURGA PIMENTEL CARNEIRO (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.078600-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301360231/2010 - RITSUKO TANIDA (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.078597-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301360232/2010 - MARIA DA PENHA PIRES (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.078579-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301360233/2010 - ARTUR ANTONIO FERNANDO STUCCHI (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.078586-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301360234/2010 - JOACIR GUEDES CARDOSO (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.078581-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301360235/2010 - NELSON ITIRO YANASSE (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.078572-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301360236/2010 - MARIA CANDIDA GOMES (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.078568-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301360237/2010 - DANILO HOLANDA ROLIM (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.078561-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301360238/2010 - REINALDO LIRO FERREIRA (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.078558-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301360239/2010 - JOSE CARLOS BAIADORI (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.078564-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301360240/2010 - MASSAKATSU MARCOS SHIRAISHI (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.078565-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301360241/2010 - PAULO EMILIO TITO PEREIRA (ADV. SP009441 

- CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.078556-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301360242/2010 - JOSE ANTONIO SILVEIRO RIBEIRO (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.078548-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301360243/2010 - FERNANDO ALVARES DE CIENFUEGOS DE 

SOSA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.078189-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301360244/2010 - EDUARDO JULIO (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.078198-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301360245/2010 - FERNANDO BESSA LIMA JUNIOR (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.078193-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301360246/2010 - BENJAMIN JOSE DE FREITAS (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.078191-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301360247/2010 - DEUSDETE BENTO DA SILVA (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.078181-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301360248/2010 - ANA MARIA ALVES CALDAS (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.078184-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301360249/2010 - FRITZ PETER BENDINELLI (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.078183-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301360250/2010 - ANTONIO JOAQUIM GOUVEIA (ADV. SP009441 

- CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.078175-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301360251/2010 - NILSON PINTO DA SILVA (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.078166-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301360252/2010 - WLADIMIR DO CARMO PORTO (ADV. SP009441 

- CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.078163-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301360253/2010 - JOSE ANTONIO VEDOVELLI BRAGA (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.078140-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301360254/2010 - ALZIRA NAKAYAMA (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.078136-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301360255/2010 - ALEX LOZANO (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.078141-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301360256/2010 - LINDOMAR DE ALMEIDA COSTA (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.078134-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301360257/2010 - VIRGILIO AMADEU PANZETTI (ADV. SP009441 

- CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.078131-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301360258/2010 - IRACEMA APPARECIDA TRAVAGLIA DE 

MOURA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.078129-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301360259/2010 - ANTONIO JOSE MARIZE MOREIRA (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.078126-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301360260/2010 - ANTONIIO MAZANARES (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.078119-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301360261/2010 - ROBERTO GUARIZE (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.078120-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301360262/2010 - OLINDA MARGARIDA VARELLA COSTENARO 

(ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.078124-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301360263/2010 - ALFREDO ARLIANI JUNIOR (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.078123-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301360264/2010 - EURIPEDES GARCIA (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.078058-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301360265/2010 - ANOR GERALDO ROBERT (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.078068-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301360266/2010 - SERGIO FERREIRA LIMA (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.078066-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301360267/2010 - JOSE VICENTE RIBEIRO (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.078054-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301360268/2010 - MARIO KENJI HARA (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.078049-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301360269/2010 - MASUMI ISHI (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.078057-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301360270/2010 - NOEL DE MORAES CRUZ (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.078019-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301360271/2010 - LAFAETE CARLOS ALVES (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.077832-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301360272/2010 - DESDEMONA YAMAMOTO (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.077830-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301360274/2010 - NORMA CIPOLOTTI SPEDO (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.077828-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301360275/2010 - VERANEIDE SILVESTRE DE LIMA PIM (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.077791-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301360276/2010 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA PAULA (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.077803-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301360277/2010 - GUIOMAR SILVA GOMES (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.077806-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301360278/2010 - LUIZ HENRIQUE ARAUJO (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.077809-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301360279/2010 - LOURENCO LOMBARDI NETO (ADV. SP009441 

- CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.077784-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301360280/2010 - JOAQUIM PEREIRA FILHO (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.077774-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301360281/2010 - JUSTINIANO ELIAS DA SILVA (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.077757-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301360283/2010 - HELDER PROMETTI (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.077710-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301360284/2010 - CANDIDO GASQUE PERRETA (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.077708-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301360285/2010 - TELMA DANTAS DA SILVA (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.077754-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301360286/2010 - PAULO NASCIMENTO DE GODOY (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.077756-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301360287/2010 - RONALDO TADEU CAVALCANTI (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.077702-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301360289/2010 - GILDA SANTANA GARCIA (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.077674-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301360290/2010 - DOLY FERA PENNA (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.077665-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301360291/2010 - HELIO MITSUHIRO HIRAOKA (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.077652-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301360292/2010 - MARIA REGINA SALES LOZANO (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.077650-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301360293/2010 - JOSE LUIZ DE FRANCA NETO (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.077654-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301360294/2010 - JOVELINA TARTARELI MENDES (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.077163-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301360295/2010 - ANTONIO HENRIQUE BRANDAO MACHADO 

(ADV. SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076677-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301360296/2010 - DIRCE PUCHE TUDELLA (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/10/2010 429/1330 

2007.63.01.076676-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301360297/2010 - MONICA CASSIA PLUSKWA (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076672-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301360298/2010 - IVONE GONÇALVES (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076668-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301360299/2010 - MARIA DO CARMO VALENTE SAMPAIO 

CAMPOS (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076657-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301360300/2010 - NILVA MARIA SANTOS SILVA (ADV. SP009441 

- CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076653-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301360301/2010 - FELIX WAKRAT (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076661-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301360302/2010 - VICTOR SCHENA (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076560-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301360303/2010 - MERCIA ONISHI OKAMOTO (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076407-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301360304/2010 - JOEL ANGRISANI JUNIOR (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076399-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301360305/2010 - ROBERTO ANTONIO MONFORTE (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076390-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301360306/2010 - IRENE VILHENA DE CARVALHO SENA (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076388-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301360307/2010 - PAULO OJEVAN (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076393-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301360308/2010 - JOSE CARLOS TIRICH (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076392-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301360309/2010 - ARLETE BONIFACIO NADER (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076386-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301360311/2010 - GRACINDA DUARTE CAPUTO (ADV. SP009441 

- CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076385-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301360312/2010 - MARILDA DINIZ CALCADO (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076384-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301360313/2010 - JOAQUIM GOMES DE SOUSA (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.076383-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301360315/2010 - LEILA CHEMELI DE ARRUDA (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076382-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301360316/2010 - CLOWIS TROES (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076379-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301360317/2010 - MARIO ZONARO (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076377-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301360319/2010 - NATALINO TAKESHI HIGUCHI (ADV. SP009441 

- CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076376-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301360321/2010 - JOAO BATISTA XIMENES (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076380-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301360323/2010 - VERA LUCIA DA GAMA E SILVA VOLPE (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076381-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301360325/2010 - LETTYCE MOHRIAK DE AZEVEDO (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076374-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301360327/2010 - LUIZ TIEPPO (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076370-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301360329/2010 - ADAO GASPAR NEVES (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076368-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301360331/2010 - SATIO SATO (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076366-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301360333/2010 - ROSANA ZAMBONI (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076333-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301360335/2010 - MARIA TERESA PIRES VESPOLI (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076325-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301360337/2010 - ADAO BENEDITO DA SILVA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076313-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301360339/2010 - EDWIN WALTER KOLBE (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076305-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301360341/2010 - YOLIO ARIKAWA (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.076299-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301360345/2010 - IRENE AKAMINE (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076298-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301360347/2010 - NELSON GONCALVES (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076291-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301360349/2010 - SIXTO RAUL CENTENO VALLE (ADV. SP009441 

- CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076287-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301360352/2010 - DOMIRIO ARAUJO DOS SANTOS (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076294-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301360355/2010 - JAMES LUSTOSA NOGUEIRA (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076277-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301360357/2010 - FLORA TANAKA SHITAKUBO (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076276-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301360359/2010 - HELENA RAMIREZ MARIN GREGHI (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076275-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301360361/2010 - HELENA SOLDI (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076273-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301360362/2010 - ALBERTO EDSON GALBIATTE (ADV. SP009441 

- CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076270-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301360365/2010 - VERA LUCIA MASSONI PASSOS (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076269-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301360367/2010 - KAZUO SATO (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076260-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301360368/2010 - HELCIO DA SILVA VILLACA PINTO (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076264-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301360370/2010 - ANTONIO DA SILVA PALMEIRA (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076256-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301360371/2010 - MINORU MATSUNAGA (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076255-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301360372/2010 - EDGAR SIMIONI (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076252-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301360373/2010 - GERALDO MANZARO (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.076251-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301360374/2010 - SERGIO LUIZ MARTINEZ (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076236-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301360375/2010 - PEDRO ENIO MAGYAR (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076242-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301360376/2010 - CRISTINA EMIKO IGUE (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076244-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301360377/2010 - VALDEMIR TEGA (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076247-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301360378/2010 - TERESA YOSHIKO KOCHI (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076249-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301360379/2010 - CARLOS ALBERTO PEREIRA RAMOS (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076235-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301360380/2010 - JOSE GONCALVES MACHADO FILHO (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076234-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301360381/2010 - JOAO PIRES (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076232-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301360382/2010 - NEUZA AKAMINE TANIMOTO (ADV. SP009441 

- CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076231-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301360383/2010 - REINALDO TACCONI (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076230-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301360384/2010 - NEURADIR ELIAS ZAMPIERI (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076224-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301360385/2010 - ANTONIO JOSE MARIZE MOREIRA (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076229-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301360386/2010 - LINDOMAR SILVA NUZZI (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076227-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301360387/2010 - SUSUMU NAKAHARA (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076216-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301360388/2010 - WALDEMAR FONTES (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.076220-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301360389/2010 - IVANA GALVES PUCA SANDRINI (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076218-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301360390/2010 - WALTER AUGUSTO TRAJANO PINHO (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076207-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301360391/2010 - VALMIR RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076205-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301360392/2010 - SHIGUENOBU FUGIMOTO (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076212-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301360394/2010 - ITIZO ARAI (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076209-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301360395/2010 - BASILIO BORYSIUK (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076214-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301360396/2010 - LUIZ ANTONIO PINTO (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076196-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301360397/2010 - EMIKO YO YAMASHITA (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076200-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301360398/2010 - ELVIO MARTINELLI (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076199-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301360399/2010 - MARIA HELENA DA SILVA FRIAS (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076198-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301360400/2010 - JOSE RUBENS LEITE FUNARI (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076187-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301360401/2010 - NILSON ROBERTO LANGONI (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076079-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301360402/2010 - OSVALDO FANTINI (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076078-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301360403/2010 - CHIYONO SUZUKI (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076076-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301360404/2010 - CLEIDE VILLAFRANCA DE TOLEDO (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076071-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301360405/2010 - WATARO TIBA (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.076070-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301360406/2010 - ELIANA DEL NEGRO (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076066-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301360408/2010 - MANUEL CAMARA RODRIGUES (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076065-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301360409/2010 - IDALIA ZANCHI (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076068-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301360410/2010 - JOSE LOPES (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076062-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301360411/2010 - NEUSA GALORO DOS SANTOS (ADV. SP009441 

- CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076061-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301360412/2010 - SANDRA MARCIA RIBEIRO LINS DE 

ALBUQUERQUE (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076053-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301360413/2010 - MARA DE MELLO CORREIA MATHIAS (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076051-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301360414/2010 - YUJIRO KUMAI (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076047-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301360415/2010 - ZITA DA CONCEIÇÃO SOUZA (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076044-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301360417/2010 - KOLMAN GOTLIB (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076039-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301360418/2010 - ROBERTO AUGUSTO SCAVASSA (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076042-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301360419/2010 - NEUSA GALORO DOS SANTOS (ADV. SP009441 

- CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076032-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301360420/2010 - LUIZ VIEIRA (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076028-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301360421/2010 - ADMAR GUSMAO (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076027-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301360422/2010 - URIAS XAVIER DUARTE (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.076025-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301360423/2010 - JACI SANTANA GARCIA (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076023-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301360424/2010 - CLOWIS TROES (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076019-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301360425/2010 - ROBERTO TAKEO UENISHI (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076018-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301360426/2010 - MARIA ELISA AQUILA MORETTO (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076015-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301360427/2010 - IRINEU ALBUQUERQUE (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076020-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301360428/2010 - ROSARIA ALVARES (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076013-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301360429/2010 - WILSON RABELO (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076012-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301360430/2010 - VALKIRIA SILVA COSTA (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076010-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301360431/2010 - SHIOKO SUGINO (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076008-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301360432/2010 - ZORAIDE DE OLIVEIRA RAMOS (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076006-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301360433/2010 - EDUARDO FRANCISCO BARI (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.075993-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301360434/2010 - JOAQUIM VICENTE DE MORAIS (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.075995-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301360435/2010 - ERNESTO GROSSO JUNIOR (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076004-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301360436/2010 - DOMINGOS SERGIO ESPOSITO (ADV. SP009441 

- CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076001-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301360437/2010 - IRACEMA SILVA DE MORAES (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.075998-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301360438/2010 - HIRAM CAROLINO FERNANDES (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.075958-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301360439/2010 - CELENE LEME ROBERT (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.075964-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301360441/2010 - DORIVAL ORLANDO DA SILVA (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.075956-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301360442/2010 - MARIA CRISTINA PEDREIRA KAHWAGE (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.075950-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301360443/2010 - NELSON ITIRO YANASSE (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.075949-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301360444/2010 - ELVIO MARTINELLI (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.075953-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301360445/2010 - CELIA MACEDO (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.075944-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301360446/2010 - CRISTINA EMIKO IGUE (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.075943-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301360447/2010 - SANDRA MARCIA RIBEIRO LINS DE 

ALBUQUERQUE (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.075882-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301360448/2010 - WANDERLEY CHINGOTTE (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.075887-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301360449/2010 - NEIDE RODRIGUES (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.075942-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301360450/2010 - ANTONIIO MAZANARES (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.075850-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301360451/2010 - NORIVAL CENZI (ADV. SP025345 - MARCOS 

AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.075505-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301360452/2010 - VALDEMAR JOSE DE FRANCA (ADV. SP068540 

- IVETE NARCAY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.075498-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301360453/2010 - JOSE FERREIRA DE MELO (ADV. SP068540 - 

IVETE NARCAY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.075411-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301360454/2010 - ANTONIO BATISTA DA CRUZ (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.075068-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301360455/2010 - SILVAIR GERALDO DA SILVA (ADV. SP033188 

- FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.073303-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301360456/2010 - MAURO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP089877 - 

ANGELA MARIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.069134-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301360457/2010 - CLEIDE VILLAFRANCA DE TOLEDO (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.052809-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301360458/2010 - SEBASTIANA VIEIRA NAVAS (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.039798-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301360459/2010 - NEILA SIMON (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.039764-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301360460/2010 - ILCA SABINO DE OLIVEIRA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.032243-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301360461/2010 - DEVANIR APARECIDO BARBIERI (ADV. 

SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.030414-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301360462/2010 - VIVIAN ROSITTA NAMIAS LEWIN (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.019590-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301360463/2010 - YOLIO ARIKAWA (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.019349-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301360464/2010 - ADILSON CAMARA DE PAULA (ADV. SP009441 

- CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.014448-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301360465/2010 - CLAUDETE APARECIDA PINHEIRO (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.013708-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301360466/2010 - MARIA CLEUZA DE LIMA BARBOSA (ADV. 

SP130604 - MARIA ANGELINA PIRES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.010019-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301360467/2010 - JESUINO LOPES DA SILVA (ADV. SP075989 - 

FLAVIO TORRESI MARCOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.022296-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301357613/2010 - JOSE LAIRTO GANDOLFO (ADV. SP285626 - 

ERIANE RIOS MATOS, SP287719 - VALDERI DA SILVA, SP293245 - EDUARDO LUIS SOUZA DE OLIVEIRA, 

SP293420 - JOSE CARLOS TAMBORELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.021621-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301357617/2010 - MARIA DOS SANTOS AMORIM (ADV. SP067176 

- VANIA DE LOURDES SANCHEZ); CLEUSA AMORIM DOS SANTOS (ADV. SP067176 - VANIA DE 

LOURDES SANCHEZ); JOSE AMORIM (ADV. SP067176 - VANIA DE LOURDES SANCHEZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2010.63.01.020899-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301357622/2010 - KATUMI KISI (ADV. SP102024 - DALMIRO 

FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2010.63.01.020296-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301357623/2010 - EUCLIDES RODRIGUES (ADV. SP181328 - 

OSMAR NUNES MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.019981-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301357624/2010 - MANUEL PEREIRA DE ARAUJO FILHO (ADV. 

SP181328 - OSMAR NUNES MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.019245-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301357625/2010 - LUIZ GAIAO (ADV. SP188538 - MARIA 

APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.019233-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301357628/2010 - JOSE GOMES DA SILVA (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.018801-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301357632/2010 - ENIO OSVALDO LUQUI (ADV. SP210473 - 

ELIANE MARTINS PASALO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.019073-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301357633/2010 - JOSE GIMENEZ (ADV. SP211944 - MARCELO 

SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2010.63.01.018275-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301357634/2010 - SANDRA REGINA CESCHIN ERNANDES (ADV. 

SP070040 - JULIO FLAVIO PIPOLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.018281-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301357635/2010 - LUIZ CARLOS FAGUNDES (ADV. SP070040 - 

JULIO FLAVIO PIPOLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.018286-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301357636/2010 - BRANCA REGINA FERREIRA PUCCI (ADV. 

SP070040 - JULIO FLAVIO PIPOLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.018288-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301357637/2010 - GILBERTO CAMPIANI - ESPOLIO (ADV. 

SP070040 - JULIO FLAVIO PIPOLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.018283-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301357638/2010 - KAREN DA SILVA WELLAUSEN (ADV. 

SP070040 - JULIO FLAVIO PIPOLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.018269-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301357639/2010 - MARIA TEREZA ANTONIETA ZANCHETTA 

MEIRA (ADV. SP070040 - JULIO FLAVIO PIPOLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.017624-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301357640/2010 - APARECIDO COSTA (ADV. SP276645 - DIEGO 

BEDOTTI SERRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2010.63.01.018278-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301357641/2010 - ROBERTO ERNANDES GALERA (ADV. 

SP070040 - JULIO FLAVIO PIPOLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.018262-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301357642/2010 - JOAO RICARDO TOLEDO SARETTA (ADV. 

SP070040 - JULIO FLAVIO PIPOLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2010.63.01.018271-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301357643/2010 - SERGIO DA CUNHA TAVARES (ADV. SP070040 

- JULIO FLAVIO PIPOLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.016866-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301357644/2010 - JOSE CONSTANCIO DE ALMEIDA (ADV. 

SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.017632-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301357646/2010 - HILDA BORGES LINO (ADV. SP276645 - DIEGO 

BEDOTTI SERRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2010.63.01.017628-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301357647/2010 - FRANCISCO APARECIDO CARMONA (ADV. 

SP276645 - DIEGO BEDOTTI SERRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.014030-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301357656/2010 - JOAO BATISTA DA SILVA (ADV. SP222596 - 

MOACYR LEMOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.014037-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301357657/2010 - ANTONIO GASPAR ITRIA FILHO (ADV. 

SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.010254-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301357659/2010 - ROGERIO MARTINS FIGUEREDO (ADV. 

SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.011654-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301357660/2010 - BRAZ CONTRERA RONCOLI (ADV. SP276196 - 

IRACILEY MARIA LINDOSO E SILVA OTSUBO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.010242-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301357663/2010 - ADEMAR ADAO RODRIGUES (ADV. SP210473 - 

ELIANE MARTINS PASALO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.007138-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301357666/2010 - ROSA EMIKA GUIBO NAGAMOTO (ADV. 

SP200710 - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.006819-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301357671/2010 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP242492 

- MARIA SOCORRO AQUINO OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.005328-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301357673/2010 - ANTONIO INACIO DA SILVA (ADV. SP263134 - 

FLÁVIA HELENA PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.004376-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301357674/2010 - ANTONIO AUGUSTO DE SOUZA (ADV. 

SP217271 - SILAS AUGUSTO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.004177-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301357675/2010 - ALMIR GALVANI (ADV. SP075787 - REINALDO 

JOSE MIETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2010.63.01.002342-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301357676/2010 - ANTONIO DELGADO (ADV. SP202608 - FABIO 

VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 
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2009.63.01.064371-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301357682/2010 - JOAO TARCY DE CARVALHO (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.058730-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301357692/2010 - JOAO TABONI (ADV. SP207008 - ERICA 

KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.058727-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301357703/2010 - BENEDITO APARECIDO GARBIN (ADV. 

SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2010.63.01.019072-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301357709/2010 - ALMINDO DIAS BARBOSA (ADV. SP165099 - 

KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.019252-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301357711/2010 - ARMANDO GABRIELE FILHO (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.019225-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301357712/2010 - JOSE DE SALES SILVA (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.017820-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301357716/2010 - LUIZ ARCHANGELO FERRARI (ADV. SP102024 

- DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.017821-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301357718/2010 - COSME JOSE DOS SANTOS (ADV. SP268376 - 

ANDREIA VALERIO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.017547-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301357719/2010 - JOAQUIM DA VENDA MARTINS DO MONTE 

(ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.016597-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301357720/2010 - OLIMPIO PIRATININGA GONCALVES (ADV. 

SP288560 - MILENE CARLA GARCEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.016463-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301357723/2010 - AGRIPINO ALVES DOS REIS (ADV. SP207615 - 

RODRIGO GASPARINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.014235-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301357724/2010 - AIRES MATINELI (ADV. SP211944 - MARCELO 

SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2010.63.01.014489-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301357727/2010 - CLEIDE CACETARI (ADV. SP056462 - ANA 

MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.010840-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301357731/2010 - MARCIA AOKI (ADV. SP218661 - VALQUIRIA 

APARECIDA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2010.63.01.013523-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301357733/2010 - JOAQUIM SERRANO MOITA (ADV. SP194054 - 

PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2010.63.01.013525-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301357734/2010 - HELIO MARQUES (ADV. SP194054 - PATRICIA 

DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.013528-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301357735/2010 - JOSE FORTUNATO MANFREDI (ADV. SP194054 

- PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.009869-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301357738/2010 - ENOS MANCINI (ADV. SP297543 - JORGE JOSE 

NASSAR JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2010.63.01.009046-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301357743/2010 - MARIA INES OLIANI DO PRADO (ADV. 

SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.006435-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301357751/2010 - ANGELO MORAES (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.006439-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301357754/2010 - MILTON RODRIGUES BELTRAME (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.006373-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301357755/2010 - JULIAO NUNES DE ALBUQUERQUE (ADV. 

SP135411 - ROSANA ALVES BALESTERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.005625-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301357760/2010 - KIYOKO TAMURA (ADV. SP056462 - ANA 

MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.002524-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301357763/2010 - JOSE CARLOS NICACIO (ADV. SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO). 

  

2010.63.01.004504-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301357765/2010 - PEDRO ALEXANDRE DE MORAES (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.001657-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301357766/2010 - LUIZ CARLOS DE MATOS (ADV. SP083154 - 

ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE, SP166604 - RENATA DIAS CABRAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.003572-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301357767/2010 - GIUSEPPE COZZA (ADV. SP175057 - NILTON 

MORENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2010.63.01.002414-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301357768/2010 - PHEDRO DA PAZ FONSECA (ADV. SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.000158-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301357769/2010 - ARLINDO BENTO GONÇALVES (ADV. SP166193 

- ADRIANA PISSARRA NAKAMURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.002255-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301357772/2010 - ORLANDO ROMANO (ADV. SP076928 - MARIA 

APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.064376-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301357774/2010 - STELLA MARIA VIANA DA SILVA 

GUIMARAES (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.064356-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301357775/2010 - SOELI FATIMA DOMINGUES MARTINS PARRA 

(ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.064377-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301357776/2010 - CARLOS AUGUSTO DE ALMEIDA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.000128-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301357777/2010 - ANTONIO DEL ANTONIO JUNIOR (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.062202-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301357787/2010 - ADOVAHYR FERNANDES (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.061168-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301357788/2010 - PEDRO DE GODOY (ADV. SP140493 - ROBERTO 

MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.061270-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301357790/2010 - ANTONIO CARLOS FIORENZA (ADV. SP076990 

- FRANCISCO JOSE DE TOLEDO MACHADO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.060669-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301357791/2010 - JOAQUIM HERCULANO DOS SANTOS (ADV. 

SP224056 - TATIANA DE SOUZA BULOTAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.061033-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301357794/2010 - JAYME DREICER (ADV. SP192291 - PÉRISSON 

LOPES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.061047-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301357796/2010 - MARIA HELENA CORREA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.060334-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301357799/2010 - FRANCISCO PANSANI NETO (ADV. SP192291 - 

PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.059417-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301357802/2010 - MARIA LUCIA RAMALHO ALENCAR (ADV. 

SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.059377-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301357803/2010 - PEDRO MARQUES (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.059067-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301357804/2010 - DIRCEU DE SOUZA CIOLFI (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.056702-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301357814/2010 - ARY RIBEIRO (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.056709-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301357815/2010 - ALEXANDRE ZANOTTI (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/10/2010 443/1330 

2009.63.01.057538-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301357817/2010 - JOAQUIM RIBEIRO SOUZA (ADV. SP192291 - 

PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.052337-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301357834/2010 - ALBERTO DAMARIO (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.052651-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301357835/2010 - RAYMUNDO NONATO DA SILVA (ADV. 

SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.053142-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301357836/2010 - CLAUDIO QUIRICHELLA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.053128-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301357837/2010 - EDIMAR FERREIRA DE ANDRADE (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.053137-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301357838/2010 - PEDRO GHIDINI (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.053521-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301357839/2010 - IDAUR FERREIRA LOPES (ADV. SP224056 - 

TATIANA DE SOUZA BULOTAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.051763-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301357840/2010 - NELSON PONTES MACIEL (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.051768-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301357841/2010 - JOAO PEREIRA CEZAR (ADV. SP205334 - 

ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.051764-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301357842/2010 - JAIR CAMPOS DE OLIVEIRA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.053136-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301357843/2010 - JAMIDAS CICHINI (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.055059-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301357844/2010 - JOSE CARLOS LANZAROTTI (ADV. SP192291 - 

PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.054892-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301357845/2010 - WALDEMAR COSTA (ADV. SP164560 - LILIAN 

ELIAS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.050398-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301357846/2010 - MARISA BUENO SOARES (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.055053-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301357847/2010 - MIGUEL DE SOUZA (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.054620-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301357848/2010 - DORIVAL PISSINATO (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/10/2010 444/1330 

  

2009.63.01.049622-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301357849/2010 - JOÃO DOMINGUES DO AMARAL (ADV. 

SP264159 - CRISTIANE LEÃO DO AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.051284-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301357850/2010 - JOAO BENEDITO DA ROCHA (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.050160-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301357851/2010 - APARECIDO TIBURCIO DOS SANTOS (ADV. 

SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.051276-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301357852/2010 - JOAO DA ROCHA MELO (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.054627-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301357853/2010 - MARIA JOSE DE FREITAS BRITO (ADV. 

SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.054405-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301357854/2010 - HIGINIO CESAR ARGUELLO (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.054414-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301357855/2010 - VERA LUCIA FRANCISCO (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.054619-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301357856/2010 - DARIO MARTINS (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.048090-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301357861/2010 - GILSON MATOS (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.048086-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301357862/2010 - ANTONIO ROSA DA SILVA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.048093-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301357863/2010 - DALILA CELIA TEIXEIRA DA SILVA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.022013-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301357877/2010 - WILSON ALVES NAVARRO (ADV. SP188708 - 

DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.047328-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301357896/2010 - NELSON JOSE DE MORAES (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.048088-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301357897/2010 - JOSE BONIFACIO GOMES (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.049031-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301357898/2010 - JOÃO DE SOUZA (ADV. SP251190 - MURILO 

GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/10/2010 445/1330 

2009.63.01.049181-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301357900/2010 - ROBERTO VALERIO DE SOUZA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.049408-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301357901/2010 - MARIO MAIELLARO (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.049145-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301357902/2010 - JOSE MARIA ARRUDA (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.046502-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301357903/2010 - HEINZ ERICH WOLFRAN (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.049148-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301357904/2010 - ALZIRO DE MORAES (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.049160-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301357905/2010 - LEONILDO TOSTI (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.047368-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301357906/2010 - JOSÉ ALVARES (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.049177-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301357907/2010 - ROGERIO ROBERTO MAFRA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.049169-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301357908/2010 - FRANCISCO DE JESUS ROSA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.049175-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301357909/2010 - SAINT CLAIR CARVALHO DA SILVA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.049104-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301357910/2010 - WALDOMIRO TOSTI (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.049161-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301357911/2010 - JOSE OSCAR RAVELI (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.047773-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301357912/2010 - JOSE IGNACIO DE PAULA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.046082-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301357913/2010 - JORGE MARTINS MOREIRA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.045188-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301357914/2010 - ANTONIO DE OLIVEIRA MARTINS (ADV. 

SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO, SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.044606-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301357916/2010 - ARGEU DIAS DE CARVALHO (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.045710-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301357917/2010 - LYDIO BORINI (ADV. SP224056 - TATIANA DE 

SOUZA BULOTAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.044604-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301357918/2010 - ARLINDO JORDAO (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.044603-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301357919/2010 - ALICE CANDIDO (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.044597-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301357920/2010 - JOSE ARCANGELO FERNANDES (ADV. 

SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.044593-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301357921/2010 - ARTUR ALVES DA PAIXAO (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.044441-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301357922/2010 - SIDNEY SANTANNA (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.044589-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301357923/2010 - JOAO SPERA (ADV. SP222300 - HAMILTON 

MACHADO CORREA LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.043871-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301357928/2010 - CELIZETE MARIA DA SILVA GREGORIO (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.043640-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301357930/2010 - FRANCISCO JOSE DA SILVA (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.043648-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301357934/2010 - APARECIDO PAULO NAVARRO (ADV. 

SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.043638-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301357935/2010 - ATAIDE SOARES (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.043511-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301357940/2010 - HELENO JOSE PEREIRA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.043487-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301357941/2010 - ELIAS JOSE DA SILVA (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.043482-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301357942/2010 - JOSE WANDENKOLK DA SILVA SANTOS 

(ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.043422-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301357943/2010 - MARIA LUCENA DE ALMEIDA (ADV. SP200736 

- SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.043428-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301357944/2010 - DALVA JOSE MORAES MOTA (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.042773-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301357945/2010 - LUIZA HELENA PEREIRA BARBOSA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.042772-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301357946/2010 - ROSALVO MENDES FERREIRA (ADV. SP212718 

- CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.042771-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301357947/2010 - ORLANDO CAVALHEIRO (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.042505-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301357948/2010 - JOSE OSMAR ABIB (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.042487-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301357949/2010 - JOSE MANDU NETO (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.042485-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301357950/2010 - ARMANDO SANCHES (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.042499-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301357951/2010 - MANOEL QUADROS ANDRADE (ADV. 

SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.042490-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301357952/2010 - HIROCHI KAINUMA (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.042465-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301357953/2010 - SEBASTIAO NEVES BARBOSA (ADV. SP212718 

- CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.042454-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301357954/2010 - MARIA GERALDA DE SOUZA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.042091-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301357955/2010 - JOSE CASCAIS GOMES (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.042095-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301357956/2010 - LAERCIO DE SOUZA (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.042097-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301357957/2010 - JACINTO DE SOUZA FREITAS (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.042098-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301357958/2010 - AILTON DE QUADROS ANDRADE (ADV. 

SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.042074-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301357959/2010 - OSVALDO BRESSAN (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.042073-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301357960/2010 - ISAURA CANDIDA (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.042022-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301357961/2010 - MIGUEL RODRIGUES LIMA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.041987-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301357962/2010 - MARIA IRENE DA SILVA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.041598-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301357963/2010 - NILTON JOSE DA SILVA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.041590-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301357964/2010 - SEBASTIÃO CORREIA CARACOL (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.041588-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301357965/2010 - PAULO DA SILVA BRITO (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.041587-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301357966/2010 - NILCE HELENO (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.041585-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301357967/2010 - JOAQUIM RAMOS DA SILVA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.041544-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301357968/2010 - ATAILTO MEDEIROS (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.041389-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301357973/2010 - VANTUIL SILVESTRE DO CARMO (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.041342-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301357974/2010 - MIGUEL SEVERINO DA SILVA (ADV. SP212718 

- CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.041159-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301357975/2010 - JOAO BUSINARO NETO (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.041117-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301357976/2010 - MANOEL JESUINO NETTO (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.041097-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301357977/2010 - ADEMIR GOMBIO (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.040227-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301357978/2010 - JORGE TEODORO DA SILVA (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.040224-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301357979/2010 - ALVARO JOSE LIMA (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.040218-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301357980/2010 - NILSON CELESTINO DE CARVALHO (ADV. 

SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.040221-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301357981/2010 - GERSON RODRIGUES PINHEIRO (ADV. 

SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.040200-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301357982/2010 - VALTER FERNANDES---ESPOLIO (ADV. 

SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.040190-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301357983/2010 - IZIDORO GIMENEZ GIL (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.040179-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301357984/2010 - GILBERTO FRATTA (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.040157-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301357985/2010 - JOSE COELHO DA SILVA (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.040175-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301357986/2010 - SEBASTIAO OSMUNDO NASCIMENTO (ADV. 

SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.039491-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301357988/2010 - RISONEIDE ARAUJO MALVEIRA (ADV. 

SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO, SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA, SP212911 - 

CÁSSIO LUIZ DE ALMEIDA, SP275274 - ANA PAULA ROCHA MATTIOLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.038367-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301357989/2010 - ANA BOSSONI JULIO (ADV. SP207008 - ERICA 

KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.038364-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301357990/2010 - ANTONIO ALVES DA CRUZ (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.038255-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301357991/2010 - PAULO IDELCI DA SILVEIRA SANTOS (ADV. 

SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.038248-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301357992/2010 - DAVI ALBA (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.038244-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301357993/2010 - ANTONIO COSIS (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.038226-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301357994/2010 - JOSE MARTINS (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.038234-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301357995/2010 - PAULO DIAS (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.038209-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301357996/2010 - IEDI DIAS (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.037460-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301357997/2010 - JOÃO DE MELO (ADV. SP207008 - ERICA 

KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.036784-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301358000/2010 - JOSUÉ PINHEIRO DE CARVALHO (ADV. 

SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.036773-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301358001/2010 - HELIO CONTRERAS LOPES (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.036749-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301358002/2010 - GILMAR BREDA (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.036745-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358003/2010 - JOSE DOS SANTOS ROCHA (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.036734-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358004/2010 - CARMO CUSTODIO DE SOUZA (ADV. SP200736 

- SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.036721-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301358005/2010 - ANIS VERSIANI DA CRUZ (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.035386-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301358006/2010 - RUTH GONÇALVES MIGUEL (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.036322-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301358007/2010 - LAURA DE AQUINO (ADV. SP145730 - ELAINE 

APARECIDA AQUINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.029404-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301358022/2010 - SEVERINO RAMOS TAVARES DA SILVA (ADV. 

SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.028530-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301358025/2010 - PEDRO DE SOUZA NOGUEIRA (ADV. SP212718 

- CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.028527-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301358026/2010 - QUIRINO SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP212718 

- CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.029407-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358027/2010 - GERALDO ROQUE SOARES (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.028485-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301358028/2010 - CARMO PAULO ZANETE (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.028493-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301358029/2010 - MARIA JOSE ALVES DE ALMEIDA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.034419-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301358030/2010 - JOSE ROBERTO HERNANDES (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.031446-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301358031/2010 - SANTINO MARQUES DA SILVA (ADV. 

SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.028710-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358032/2010 - EUNICE LOPES (ADV. SP251190 - MURILO 

GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.028977-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301358033/2010 - JOSE MARIA DA SILVA (ADV. SP127125 - 

SUELI APARECIDA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.030346-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358034/2010 - HERMANN LAUER (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.032105-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301358035/2010 - JOÃO GOMES (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.032108-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301358036/2010 - MILTON SELARIN (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.031807-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301358037/2010 - ROMILDA BATISTA DE ALMEIDA (ADV. 

SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.032241-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358038/2010 - HELIO TANJONI (ADV. SP207008 - ERICA 

KOLBER, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.032303-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301358039/2010 - MARIA REGINA FERNANDES CIFONI (ADV. 

SP207008 - ERICA KOLBER, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.029551-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358040/2010 - JAIR ANESIO DOS SANTOS (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.029560-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301358041/2010 - JOSE ACCIARITO (ADV. SP207008 - ERICA 

KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.029359-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301358042/2010 - RUBENS SIMONETI (ADV. SP145730 - ELAINE 

APARECIDA AQUINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.029400-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301358043/2010 - ALDO DOS SANTOS (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.025225-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358044/2010 - VILMA MIEZA DE ASSIS (ADV. SP202608 - 

FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.025216-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358045/2010 - ANTONIO EUCLIDES RIBEIRO DO 

NASCIMENTO (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.025233-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358046/2010 - SILVANA APARECIDA MARQUES (ADV. 

SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.028069-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301358047/2010 - JOSIAS BATISTA RIBEIRO (ADV. SP202608 - 

FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.026927-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358048/2010 - NATALINO SILVERIO (ADV. SP202608 - FABIO 

VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.026942-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358049/2010 - MARIA DE LOURDES DE SOUZA (ADV. 

SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.017953-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358064/2010 - JOSE LUIZ CATAPANO (ADV. SP197352 - DEISE 

ETSUKO MATSUDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.016119-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358065/2010 - CLAUDIA BEGATTINI AMORIM (ADV. 

SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.007434-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301358066/2010 - JOAQUIM JESUS DO ROSARIO (ADV. SP258789 

- MARIA JOELMA OLIVEIRA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.022261-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358067/2010 - EDMUNDO MILIAUSKAS (ADV. SP108626 - 

CLAUDIA APARECIDA MACHADO FERRARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.003012-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301358123/2010 - MARCOS DE SALES MARINHO (ADV. SP085353 

- MARCO ANTONIO HIEBRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.059470-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301358124/2010 - RENEU CAPETTA (ADV. SP033792 - ANTONIO 

ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.000882-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358125/2010 - SEIDO KAMIJI (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.000867-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301358126/2010 - ODAIR DE ALMEIDA (ADV. SP119858 - 

ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.000884-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301358127/2010 - AGOSTINHO NOGUEIRA RAMALHO (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.000877-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301358128/2010 - GENEBALDO PEREIRA DE JESUS (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.065388-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358129/2010 - JOSE DOS SANTOS (ADV. SP119858 - 

ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.065385-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301358130/2010 - JUDITE DA CONCEIÇAO RODRIGUES (ADV. 

SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.065391-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358131/2010 - PEDRO CARLOS XAVIER (ADV. SP119858 - 

ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.064278-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301358132/2010 - JOSE LUIZ DE ALMEIDA BRAGA (ADV. 

SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.065363-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358133/2010 - LYGIA PENHA ALMEIDA BRAGA (ADV. 

SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.060027-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301358134/2010 - DINARTE MONTEIRO DOS SANTOS (ADV. 

SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.060070-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301358135/2010 - PEDRO RODRIGUES BATISTA (ADV. SP032481 - 

HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.057953-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301358136/2010 - FIRMO DA DIVINDADE BASTOS (ADV. 

SP092723 - CARLOS ALBERTO CORREA FALLEIROS, SP165400 - ANGÉLICA GONZALEZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.057949-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358137/2010 - ERNANDO CESARIO (ADV. SP092723 - CARLOS 

ALBERTO CORREA FALLEIROS, SP165400 - ANGÉLICA GONZALEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.058714-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358138/2010 - JACOMO RONCAGLIONE (ADV. SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO, SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.057330-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358139/2010 - BERNARDO SCONZA (ADV. SP158049 - 

ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.057137-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301358140/2010 - CARLOS ALBERTO GIACULO (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.057129-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301358141/2010 - ENEAS CORALLI (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.057063-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301358142/2010 - MILTON ALCANTU CAVACA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.059472-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301358143/2010 - WALDEMAR ROMANELLI (ADV. SP033792 - 

ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.055617-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301358144/2010 - JOAQUIM JUSTINO DE BARROS NETO (ADV. 

SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.055626-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358145/2010 - ROMILDO ANTONIO LACERDA (ADV. 

SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.055266-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301358146/2010 - APARECIDO MARTINS DO AMARAL (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.053336-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301358147/2010 - ANGELO CARRASCO SANCHES (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.055018-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301358148/2010 - EGIDIO APARECIDO BRAGA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.053214-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358149/2010 - TAEKO NAKAZAVA (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.053130-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358150/2010 - MARIA CLEONICE IMPARATO GARCIA Y 

PUERTO (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - THAILA 

CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.053132-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301358151/2010 - ANA MARIA CANTARELLA (ADV. SP032481 - 

HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.052699-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358152/2010 - PEDRO WANDERLEY GERALDINE (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.051127-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301358153/2010 - WANTUIL RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.050934-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301358154/2010 - GLORIA MARIA SAMPAIO (ADV. SP253467 - 

ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.052367-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301358155/2010 - EURIDES BENTO DA SILVA (ADV. SP078572 - 

PAULO DONIZETI DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.050433-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301358256/2010 - ANTONIO PEREIRA (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.049990-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301358257/2010 - VICENTE RODRIGUES DE MATOS (ADV. 

SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.050263-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301358258/2010 - WOLNEY MESSIAS (ADV. SP222025 - MARINA 

AIDAR DE BARROS FAGUNDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.049917-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301358259/2010 - ALVARO HUNGARI (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.049828-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301358260/2010 - GERALDO SOARES DO VALLE (ADV. SP208487 

- KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.048912-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301358261/2010 - CICERO JOÃO DA SILVA (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.047645-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301358463/2010 - CLAUDINER DA SILVA (ADV. SP145730 - 

ELAINE APARECIDA AQUINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.046876-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358464/2010 - VALDIR DE ASSIS LUZ (ADV. SP253467 - 

ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.046336-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358465/2010 - JOSE FRANCISCO BERTELIS (ADV. SP202608 - 

FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2008.63.01.046286-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358466/2010 - SATURNINO LAURINDO DA SILVA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.045735-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301358474/2010 - JOSE RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.045725-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301358477/2010 - GILCLER ALBERTO ARACEMA (ADV. SP227441 

- CHRISTIANE NOVOA ARACEMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.043855-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301358479/2010 - PAULO SERGIO SANTOS PINTO (ADV. 

SP200938 - VALTER ANTONIO BERGAMASCO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.043854-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301358481/2010 - JOANA MARIA DE LIMA DA SILVA (ADV. 

SP208657 - KARINE PALANDI BASSANELLI); CHARLENE APARECIDA DA SILVA (ADV. SP208657 - 

KARINE PALANDI BASSANELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.043760-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301358482/2010 - PEDRO RODRIGUES DANTAS (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.043752-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358483/2010 - ROBERTO BALOG (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.043757-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301358484/2010 - OSVALDO ZILLIG DA SILVA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.043104-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301358490/2010 - EUCLIDES ALVES RONDENA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.043089-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301358491/2010 - JOSE BATISTA ALVES (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.042834-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301358492/2010 - JOSE SILVERIO THEODORO (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.041662-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358499/2010 - ARMENIO HAGOP TARAKDJIAN (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.041836-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301358500/2010 - JOSE GOMES DA SILVA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.041839-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301358501/2010 - IRAEL VIRGOLINO DE FREITAS (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.041388-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301358504/2010 - ELIZEU LUIZ DELPHINO (ADV. SP205334 - 

ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.040309-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358505/2010 - VALDIR BARBOSA DE SOUZA (ADV. SP212718 

- CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.040537-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301358507/2010 - MARIA HELENA ALVES (ADV. SP253467 - 

ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.040542-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301358508/2010 - CARLOS ROBERTO ALVES (ADV. SP253467 - 

ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.041385-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358509/2010 - JOSE CARLOS GRIGONIS (ADV. SP205334 - 

ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.040301-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301358513/2010 - JOSIAS BRAZ (ADV. SP208487 - KELLEN 

REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.040264-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358517/2010 - HENRIQUE DA COSTA RABELLO (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.039869-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358519/2010 - PAULO RIBEIRO (ADV. SP158049 - ADRIANA 

SATO, SP187269 - ACLIBES BURGARELLI FILHO, SP128712 - ADRIANA GONCALVES SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.037572-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358520/2010 - LIZANALDO PERINALDO DE LIMA (ADV. 

SP164560 - LILIAN ELIAS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.037417-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358522/2010 - CICERO BENEDITO APARECIDO (ADV. 

SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.036888-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358523/2010 - IZABEL HONORIA PINTO (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.036649-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358524/2010 - ELIAS SOARES RAMOS (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.036660-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301358525/2010 - MARIO ANALIA (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.036879-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358526/2010 - GUNTER HEINZ KANSBOCK (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.036640-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301358527/2010 - JOAO MAZI (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA 

FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.036543-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358528/2010 - EDSON TIBURCIO DA SILVA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.036546-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301358529/2010 - SHIRLEY SALATIEL (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.035575-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301358530/2010 - ANTONIO CLENIO DOS SANTOS (ADV. 

SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.035021-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301358533/2010 - ALICE MARIA SALES (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.034560-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358537/2010 - NELSON MANOEL CARDOSO (ADV. SP130943 - 

NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.033985-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301358538/2010 - EDESIO EMILIO ALMEIDA HILARIO (ADV. 

SP204694 - GERSON ALVARENGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.032766-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358540/2010 - JOSE EDUARDO DE CASTRO NOTARRIGO 

(ADV. SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.032765-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301358541/2010 - IVO LOPES PINHEIRO (ADV. SP253467 - 

ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.032757-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301358542/2010 - CICERO VITALIANO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.032516-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301358545/2010 - JORGE SHIBATA (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.032489-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358546/2010 - ASCANIO PEREIRA SANTOS (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.032466-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301358547/2010 - OSWALDO GOUVEIA VEIGA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.031937-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301358548/2010 - EGIDIO BONILHA (ADV. SP141466 - ANTONIO 

MARMO REZENDE DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.031193-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301358549/2010 - JOAO MANOEL DO NASCIMENTO (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.031099-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301358550/2010 - OLAVO LUCIANO BOTTURA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.030885-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301358551/2010 - MEIRE MACHADO DOS SANTOS (ADV. 

SP198155 - DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.029660-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301358553/2010 - ELIAS JOAO DA COSTA (ADV. SP208487 - 

KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.029657-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301358556/2010 - WILSON FERREIRA (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.029532-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301358557/2010 - FRANCISCO ROSA CAMARGO (ADV. SP212718 

- CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.029513-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358559/2010 - PAULO MARCHINI (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.029393-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358567/2010 - JOSE MARQUES DO NASCIMENTO (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.029361-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301358571/2010 - JOSE BELANDRINO BARAJAS (ADV. SP208487 - 

KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.029143-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301358576/2010 - MARION DE CASTRO (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.028709-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358578/2010 - NAIR DE PAULA VIEIRA DA SILVA (ADV. 

SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.026283-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358582/2010 - MARIO AUGUSTO MARTINS (ADV. SP114172 - 

ROSE MARA BRANDAO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.025748-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301358583/2010 - LEONEL RIBEIRO ALVES (ADV. SP253467 - 

ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.026140-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358585/2010 - ALEXANDRE ARNO KAISER (ADV. SP207008 - 

ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.025745-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358587/2010 - SONIA MARIA LORENZO (ADV. SP188708 - 

DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.025205-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301358589/2010 - AFONSO HONORATO DE AMORIM (ADV. 

SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.025188-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301358590/2010 - JOSE DOMINGOS RAMOS (ADV. SP205334 - 

ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.025207-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301358592/2010 - SEBASTIAO DE SOUZA (ADV. SP205334 - 

ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.025220-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301358595/2010 - BENEDITO MONTEIRO VARGAS (ADV. 

SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.025192-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301358596/2010 - JORGE TEIXEIRA LEAL (ADV. SP205334 - 

ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.025125-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301358598/2010 - AGOSTINHO LEMOS (ADV. SP210122B - 

LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.024536-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301358600/2010 - GILBERTO COSTA SILVEIRA (ADV. SP046568 - 

EDUARDO FERRARI DA GLORIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.025182-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358601/2010 - JOSÉ DE SOUSA LIMA (ADV. SP205334 - 

ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.024368-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301358602/2010 - JOSE ROBERTO (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.024404-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301358603/2010 - ANGELO PEREIRA DE MIRANDA (ADV. 

SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.023290-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301358614/2010 - ANASTACIO FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.024047-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358616/2010 - RUBENS CALABRARO (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.022927-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301358619/2010 - ANTONIO ANDRADE (ADV. SP208487 - 

KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.022928-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358621/2010 - ANTONIO CLAUDIO GARRIDO (ADV. SP212718 

- CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.023274-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358624/2010 - ANTONIO BRANDAO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.023287-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301358625/2010 - BALBINA GREGORIA DE JESUS SILVA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.022920-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358627/2010 - ARESIO DE OLIVEIRA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.022647-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301358628/2010 - VICTOR ANTONIO RIBEIRO DO COUTO (ADV. 

SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.022912-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358629/2010 - ANTONIO GOMES DE MELO (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.020924-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301358635/2010 - PAULO BERNARDO LEITE (ADV. SP200992 - 

DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.020728-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301358640/2010 - WANDERLEY PIERI (ADV. SP210122B - 

LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.020561-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301358641/2010 - VALDEMAR NUNES DE BRITO (ADV. SP188708 

- DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.020731-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301358642/2010 - UDINEIA MARIA DO NASCIMENTO SILVA 

(ADV. SP119887 - EDGLEUNA MARIA ALVES VIDAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.020557-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301358643/2010 - CLOVIS GOMES DA SILVA (ADV. SP188708 - 

DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.020549-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301358649/2010 - ANTONIO BARALDI (ADV. SP188708 - 

DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.020310-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301358650/2010 - JAIR ANTONIO ROSSI (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.020229-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301358657/2010 - WALDOMIRO DE SOUZA GOES (ADV. SP207008 

- ERICA KOLBER, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.020194-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301358666/2010 - ROBERTO JOAO HADJU PLASCAK (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.016622-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301358668/2010 - JOAO BOGATI (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.020183-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301358671/2010 - GILVANDO QUEIROZ NUNES (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.016527-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358678/2010 - MARIA RAMOS OLIVEIRA (ADV. SP207008 - 

ERICA KOLBER, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.016603-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301358679/2010 - MARIA DE LOURDES PACIFICO (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.016548-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301358680/2010 - ANA YOSMIMI KUBOTA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.015780-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301358687/2010 - JOAO RESENDE (ADV. SP210122B - LUCIANO 

HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.014882-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358689/2010 - ROMAO CATULO DOS SANTOS (ADV. 

SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.014737-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301358693/2010 - FRANCISCA CAMELO DE LACERDA (ADV. 

SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.014633-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358694/2010 - ROBERTO CARDOSO JUNIOR (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.011485-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301358700/2010 - FRANCISCO FERREIRA LIMA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.012646-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358701/2010 - JOAO BATISTA DE SOUZA (ADV. SP242570 - 

EFRAIM PEREIRA GAWENDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.008165-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301358706/2010 - JOSE CARLOS DIAS (ADV. SP200992 - DANIELA 

SILVA PIMENTEL PASSOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.003649-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358710/2010 - PEDRO MANOEL DA SILVA (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.002239-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301358711/2010 - JOSE LUIZ SANT ANNA (ADV. SP032481 - 

HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.006900-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301358712/2010 - JOSE CARLOS GODINHO (ADV. SP200938 - 

VALTER ANTONIO BERGAMASCO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.003650-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358713/2010 - CATALINA CARVALHO DA LUZ (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.000711-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301358714/2010 - JOSE RODRIGUES COELHO SOBRINHO (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.095295-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358724/2010 - JOSE SUZANO FILHO (ADV. SP173303 - 

LUCIANA LEITE GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.094187-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301358729/2010 - JANE MARIA DE SOUSA (ADV. SP056462 - ANA 

MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.094186-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301358730/2010 - NEUZA DE ARAUJO (ADV. SP056462 - ANA 

MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.093482-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358737/2010 - JOSE SOARES DOS SANTOS (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.093426-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301358738/2010 - ZULEIDIA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP196940 - SANDRA RODRIGUES DE SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.091786-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358740/2010 - TADATAKA ASHITANI (ADV. SP217486 - FABIO 

MALDONADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.090656-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301358744/2010 - DAVID ALMEIDA DAMASCENO (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.089550-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358745/2010 - AUGUSTO BERNARDO DA SILVA (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.089519-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358748/2010 - SIDONIAS RIBEIRO (ADV. SP096231 - MILTON 

DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.088660-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301358749/2010 - LEONILDO TENORIO DE MEDEIROS (ADV. 

SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.088593-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301358751/2010 - EDSON LEITE (ADV. SP247354 - IEDA 

APARECIDA DE SOUSA LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.087608-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358755/2010 - PEDRO FROSINO DA SILVA (ADV. SP188054 - 

ALESSANDRO ROBERTO DYLAN DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.087615-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301358756/2010 - PAULO ALVES TOLEDO (ADV. SP188054 - 

ALESSANDRO ROBERTO DYLAN DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.087618-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301358757/2010 - PEDRO DA CONCEIÇÃO (ADV. SP188054 - 

ALESSANDRO ROBERTO DYLAN DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.087634-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358758/2010 - ANTONIO FIRMINO DA SILVA (ADV. SP188054 

- ALESSANDRO ROBERTO DYLAN DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.087421-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301358759/2010 - NATALICIO MUNIZ DE ARAUJO (ADV. 

SP188054 - ALESSANDRO ROBERTO DYLAN DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.087413-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301358760/2010 - SIVALDO MALTA BARBOSA (ADV. SP188054 - 

ALESSANDRO ROBERTO DYLAN DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.087443-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358761/2010 - JOAO SILVA (ADV. SP188054 - ALESSANDRO 

ROBERTO DYLAN DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.085871-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358762/2010 - TIRSO LORUSSO (ADV. SP130713 - ELIZARDO 

APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.087419-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301358763/2010 - NORIVAL MOLINA CACERES (ADV. SP188054 - 

ALESSANDRO ROBERTO DYLAN DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081735-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301358767/2010 - MANOEL ANTONIO DA SILVA (ADV. SP061851 

- FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081738-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358768/2010 - MARCIO LUIZ PRIETO (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079129-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301358770/2010 - JAYME CONTES (ADV. SP222025 - MARINA 

AIDAR DE BARROS FAGUNDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.073576-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301358771/2010 - JOSE CARLOS SANTANA TAVARES (ADV. 

SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.077444-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358772/2010 - SANTO VALERETTO (ADV. SP200992 - 

DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.073965-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301358773/2010 - DAVID BINI (ADV. SP222663 - TAÍS 

RODRIGUES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.073962-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301358774/2010 - MAGNO MARINHO DA SILVA (ADV. SP173303 - 

LUCIANA LEITE GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.047532-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301358775/2010 - SIDNEY PEREIRA CASSEMIRO (ADV. SP135406 

- MARCIO MACHADO VALENCIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.049968-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358776/2010 - IRENE MEDVEDEVAS (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.072820-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358777/2010 - JURACI ALVES DE SOUZA. (ADV. SP222663 - 

TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.040289-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301358778/2010 - IDALCYR CIAVOLELLA (ADV. SP102024 - 

DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.040280-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301358779/2010 - MARIO ZUNINO (ADV. SP090751 - IRMA 

MOLINERO MONTEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.040236-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301358780/2010 - EVILASIO SENNA MUNDURUCA (ADV. 

SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.039786-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301358781/2010 - ANTONIO ANGELO FABRI (ADV. SP102024 - 

DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.039804-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301358783/2010 - JUVENÁRIO DE LIMA GODOI (ADV. SP173303 - 

LUCIANA LEITE GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.030136-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301358784/2010 - JOSE CARLOS DE JESUS SOUSA (ADV. 

SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.019573-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301358785/2010 - SERGIO LOPES (ADV. SP101854 - DECIO 

MANUEL DA FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.026567-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301358786/2010 - FLORIPA GABRIEL (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.030023-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301358787/2010 - JURACI LOPES SIQUEIRA (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.030130-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301358788/2010 - GERALDA MARIA ESTEVES (ADV. SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.019477-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358794/2010 - JUAREZ VIEIRA DA SILVA (ADV. SP161161 - 

RAFAEL DE CASTRO GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.019556-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301358795/2010 - JAIME MANOEL PEREIRA (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.019417-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358796/2010 - CARLOS ADAIR DE MORAES (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.019411-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301358797/2010 - NAZARE APARECIDA AFONSO (ADV. SP068349 

- VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.019283-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301358799/2010 - GENIVAL FIGUEREDO ROCHA (ADV. SP140741 

- ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.019271-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301358800/2010 - ANTONIO CARLOS RIBEIRO DOS SANTOS 

(ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.019287-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301358801/2010 - JOSÉ PEREIRA DE MOURA (ADV. SP222663 - 

TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.019301-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301358802/2010 - DOVILIO MUNHAES (ADV. SP078125 - GILDO 

WAGNER MORCELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.019356-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358803/2010 - ARMANDO BOLDRIN (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.018183-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358808/2010 - MOYSES TOLEDO VIEIRA (ADV. SP135406 - 

MARCIO MACHADO VALENCIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.019076-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358809/2010 - JOSE PEDRO VASCONCELOS (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.018157-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358810/2010 - JURANDIR XAVIER MONTEIRO (ADV. 

SP065460 - MARLENE RICCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.018305-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358811/2010 - PAULO BATISTA PINTO (ADV. SP215663 - 

ROGÉRIO WIGNER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.018297-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358812/2010 - JOAO CARDOSO GREGORIO (ADV. SP210226 - 

MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.016814-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358814/2010 - NEUZA LUCIA PERES (ADV. SP130713 - 

ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.016784-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301358815/2010 - ROBERTO ROMANSINA (ADV. SP130713 - 

ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.016475-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301358820/2010 - JOSE SILVIO FONSECA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.016478-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301358821/2010 - JOSE RAMOS DO NASCIMENTO (ADV. 

SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA 

SILVA, SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.016640-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301358822/2010 - IVONE APARECIDA DE SALES GUILHERME 

(ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.016687-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301358823/2010 - APARECIDA ROSA ROSSINI (ADV. SP130713 - 

ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.016308-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301358825/2010 - APPARECIDA MERCIA LAVRADO (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.016358-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358829/2010 - JOSE RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.016448-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301358830/2010 - DORIVAL ANIBAL COMAR (ADV. SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.016310-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358833/2010 - JOAO FERREIRA VIANA (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.014434-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301358834/2010 - DEOLINDA DOS SANTOS ALMEIDA (ADV. 

SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.014462-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301358835/2010 - WILSON NICOLINO (ADV. SP034721 - 

ALBERTO MARCELO GATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.014437-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301358836/2010 - GENTIL BARBOSA (ADV. SP034721 - ALBERTO 

MARCELO GATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.010853-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301358840/2010 - NELSON APARECIDO DE ALMEIDA (ADV. 

SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.010962-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301358841/2010 - JOSE APOLINARIO DA SILVA NETO (ADV. 

SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.010817-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301358842/2010 - JOSE MOREIRA LOBO (ADV. SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.010944-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358843/2010 - ANA ANTUNES DOS SANTOS (ADV. SP130713 - 

ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.010839-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301358844/2010 - ANTONIO PEDRO GOMES (ADV. SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.010805-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301358850/2010 - CARMELA BERG SILVEIRO LEANDRO (ADV. 

SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.007434-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301359234/2010 - PAULO MAFEZOLLI (ADV. SP102024 - 

DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.006379-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359467/2010 - LURDES NEVES DE LIMA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.006367-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301359469/2010 - AGEU PEDRO (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.001734-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301359472/2010 - CESARIO DE BRITO (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.003950-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301359474/2010 - MARIA LIGIA LOPES SOARES (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2010.63.01.003944-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301359475/2010 - FRANCISCA RAIMUNDA DA COSTA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.058721-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301359480/2010 - ROMILDO ANTONIO LACERDA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.058719-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301359481/2010 - JOSE ALVES DE SOUZA (ADV. SP207008 - 

ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.021464-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359482/2010 - BERNARDO SCONZA (ADV. SP158049 - 

ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2010.63.01.016896-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301359483/2010 - MIGUEL GARSETTA (ADV. SP207008 - ERICA 

KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.006392-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301359486/2010 - IZOLINO CARVALHO COELHO (ADV. SP212718 

- CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.006387-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359488/2010 - MARIA EUNICE DOS SANTOS (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.006388-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301359489/2010 - SEBASTIAO RODRIGUES NUNES (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.006443-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301359490/2010 - EUNICE DOS SANTOS MATTOS (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.006420-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301359491/2010 - FRANCISCO PERDIGAO (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.006391-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301359492/2010 - JAMIL DA SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.006383-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301359493/2010 - SIDNEY PANKRATZ (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.006450-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301359494/2010 - PAULO XAVIER (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.006455-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301359495/2010 - DORIVAL TIROLLI (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.006431-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301359496/2010 - LUIZ FERNANDES LEROI (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2010.63.01.006415-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359499/2010 - LUIZ CARLOS SAMPAIO (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.006469-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301359500/2010 - ALAN EDWARD LLOYD LITTELL (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.006249-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301359501/2010 - VALDIR LOPRETO (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.006245-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301359502/2010 - ANTONIO STRABELI (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.006395-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301359503/2010 - VALENTIM ANTONIO FAGGI (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.003323-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301359505/2010 - ARMINDO ALVES DE ALMEIDA (ADV. 

SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.003327-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359506/2010 - JOSE LOURENCO PEREIRA (ADV. SP208487 - 

KELLEN REGINA FINZI, SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.003945-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301359507/2010 - FLORISA GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.003947-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301359508/2010 - MARIA ELISABETH FERREIRA LEONCINI 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.003628-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301359509/2010 - ANTONIO ANTUNES VIEIRA (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.003948-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301359510/2010 - MARIANO JOSE DA SILVA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.059376-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301359515/2010 - HIROCHI KAINUMA (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.052339-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301359524/2010 - PEDRO NASCIMENTO (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.052340-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301359525/2010 - HEITOR CASALTA (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.051293-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301359526/2010 - JOSE RICARDO DA SILVA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.056117-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301359527/2010 - PEDRO PAULO DOS SANTOS (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.048091-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359538/2010 - ANTONIO ALVES DA SILVA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.049670-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301359568/2010 - NELSON DA SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.047142-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301359569/2010 - WENCESLAU ANTONIO DE SOUZA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.046150-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301359570/2010 - ISABEL MOREIRA DE OLIVEIRA COSTA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.049206-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301359571/2010 - VANDERLEI TADEU GIL (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.049398-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301359572/2010 - JONAS BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP212718 

- CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.049211-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359573/2010 - VALDEMAR FERNANDES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.049665-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301359574/2010 - LUIZ CARLOS ALTHMAN (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.049195-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301359575/2010 - SEBASTIAO LENICIO DE SOUSA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.049613-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301359576/2010 - CANDIDA CANSANCAO MARINHO FILHA 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.049672-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301359577/2010 - OTAVIO GOMES DOS SANTOS (ADV. SP212718 

- CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.049619-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301359578/2010 - LUIZ CANO (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.049034-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301359579/2010 - LUPERCIO DE JESUS FERNANDES (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.047113-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359580/2010 - JOSE VICTORIO TRANQUELIN (ADV. SP212718 

- CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.049208-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359581/2010 - VALTER FURTADO (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.048803-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301359582/2010 - JOSE RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.048801-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301359583/2010 - JORGE DOS SANTOS (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.048799-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359584/2010 - JOSE PEDRO (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.049210-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301359585/2010 - RAYMUNDA ALVES PEREIRA MONTEMEZZO 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.049687-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301359586/2010 - GRAFIL COLLI (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.047843-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301359587/2010 - MARIO ALVARES (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.049154-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301359588/2010 - NELSON PINTO (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.046160-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301359589/2010 - RENATO ANTONIO DE CASTRO ZAMPIERI 

(ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.046158-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301359590/2010 - REIS PROCOPIO DOS SANTOS (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.046086-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301359592/2010 - ANTONIO JESUS MARTINS (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.046063-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301359593/2010 - ANTONIO MIGNELLA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.045887-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301359594/2010 - MARIA VANIA DE SOUZA THOBIAS (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.044431-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359595/2010 - BENEDITO JOAQUIM DE MORAIS (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.044404-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301359597/2010 - HILDETE MARTINS LUZ (ADV. SP208487 - 

KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.044152-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301359599/2010 - EDISON REINALDO MANHEZ (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.044121-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301359600/2010 - PAULO ALEGRUCCI (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/10/2010 471/1330 

  

2009.63.01.043872-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301359601/2010 - JOAQUIM OLIMPIO DE BRITO (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.043479-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359603/2010 - JOSE DE LUCENA LEITE (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.042464-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301359604/2010 - NASCIMENTO ENEIAS DOS SANTOS (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.042461-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301359605/2010 - FRANCISCO NOGUEIRA SALLES (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.042463-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301359606/2010 - PAULO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP212718 

- CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.042462-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359607/2010 - GERVAZIO TEODOSIO DE SOUZA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.042457-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301359608/2010 - EDEMUNDO BRAGA DE MELO (ADV. SP212718 

- CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.042451-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301359609/2010 - APARECIDO PASSOS (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.042453-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359610/2010 - DANIEL DIAS DOS SANTOS (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.042027-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301359611/2010 - MARLENE APARECIDA MARINS MARQUES 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.042024-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301359612/2010 - JOSÉ FERREIRA DA SILVA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.042025-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359613/2010 - MARCO ANTONIO VALENTE NERY (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.042021-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301359614/2010 - DELI FERREIRA BARRETO (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.042020-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301359615/2010 - BARTOLOMEU JOSE DOS SANTOS (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.042019-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301359616/2010 - ANTONIO BELIZARIO (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.042014-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301359617/2010 - JOAO VIANA DA SILVA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.042017-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301359618/2010 - AUGUSTO LIMA (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.042016-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359619/2010 - MARIO MARQUES (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.041557-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301359620/2010 - JOAO FERNANDES SOBRINHO (ADV. SP207008 

- ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.041539-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301359621/2010 - ANTONIO LOPES GUILLEN (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.041537-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359622/2010 - ANTONIO VIEIRA SAMPAIO (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.041382-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301359623/2010 - JOAO MAZI (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.041383-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359624/2010 - JOSE MANOEL SANTANA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.041113-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301359625/2010 - SONIA MARIA GONCALVES SOUSA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.041094-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301359626/2010 - FRANCISCO NERI FERREIRA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.037496-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301359627/2010 - JURANDIR FLORIANO BUENO (ADV. SP212718 

- CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.039870-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359635/2010 - NICOLAU NOVAKC (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.037796-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301359637/2010 - ONOFRE GONCALVES POSSAS (ADV. SP212718 

- CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.037493-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301359638/2010 - JOAQUIM JANUARIO (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.037459-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301359639/2010 - JOSE NEVES DA SILVA (ADV. SP208487 - 

KELLEN REGINA FINZI, SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.037082-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301359640/2010 - DAYSE ELENA DOS SANTOS (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.037079-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301359641/2010 - CARLOS ALBERTO VICENTIM (ADV. SP212718 

- CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.037073-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301359642/2010 - NORBERTO MONTEIRO DO NASCIMENTO 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.037031-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301359643/2010 - ORLANDO DE AQUINO (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.037022-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301359644/2010 - JAYME JOAO PEDRO (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.036987-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301359647/2010 - CARLOS ALBERTO CREVELENTI (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.036971-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301359648/2010 - BRAZ FERNANDES PEIXOTO (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.036972-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301359649/2010 - BENEDITO SEVERINO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.033712-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301359652/2010 - MARIA DO ROSARIO LEANDRO (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.033706-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301359653/2010 - JOÃO DOMINGUES DE TOLEDO (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.028450-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359654/2010 - VITOR DIAS (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.029581-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301359655/2010 - IVONE DA SILVA NERES (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.028457-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301359656/2010 - EPAMINONDAS ROCHA VIEIRA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.029578-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301359657/2010 - GENI TEJADA (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.029716-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301359658/2010 - LUIZ JUSTO DA SILVA (ADV. SP207008 - ERICA 

KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.029577-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301359659/2010 - GALDINO MONTEIRO NETO (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.032898-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301359660/2010 - MANOEL VICTORIO DOS SANTOS (ADV. 

SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/10/2010 474/1330 

PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.032887-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301359661/2010 - ADAO MESQUITA DA SILVA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.032219-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301359663/2010 - DAVID RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP212718 

- CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.032230-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301359664/2010 - SUEO INADA (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.029724-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301359665/2010 - BENEDITO PAULO DE MORAIS (ADV. SP212718 

- CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.029512-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301359666/2010 - ANTONIO PEREIRA (ADV. SP207008 - ERICA 

KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.023863-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301359669/2010 - JOANA MARTINS ARAUJO (ADV. SP202608 - 

FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.025469-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301359670/2010 - REGINALDO JOAQUIM DE SANTANA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.026719-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301359671/2010 - CECILIA TURONE (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.026728-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301359672/2010 - FRANCISCO MENDES DA SILVA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.053230-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301359682/2010 - JULIO DA SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.052679-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301359683/2010 - JAUREZ SOARES (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.042833-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301360111/2010 - WALDEMIR MIGUEL DE ALMEIDA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.042794-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301360115/2010 - DANIEL DIAS DOS SANTOS (ADV. SP253467 - 

ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.036645-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301360131/2010 - ANTONIO CIRIACO DA SILVEIRA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.032769-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301360139/2010 - ELIAS JOAO DA COSTA (ADV. SP253467 - 

ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.033982-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301360140/2010 - LUIZ GONZAGA SANTANA (ADV. SP268785 - 

FERNANDA MINNITTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.031198-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301360144/2010 - URÇULINO PINTO DA ROCHA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.024410-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301360153/2010 - JOSE MOREIRA LOBO (ADV. SP208487 - 

KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.013342-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301360160/2010 - CLAUDIONOR REGIS DE JESUS (ADV. 

SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.013343-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301360162/2010 - CLAUDIONOR REGIS DE JESUS (ADV. 

SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.085866-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301360171/2010 - JOEL ROBERTO MARTINS ZANELLA (ADV. 

SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.013752-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301358097/2010 - PEDRO BRESSIANINI (ADV. SP078573 - PEDRO 

TOMAZ DE AQUINO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.20.003029-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301358539/2010 - JOSEDE ABREU FERRAZ NETO (ADV. SP218069 

- ANDERSON MARCOS SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO 

PINTO). 

  

2007.63.20.002996-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301358543/2010 - MARLY NAVARRO (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  

2007.63.20.002763-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301358544/2010 - REGINALDO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO). 

  

2007.63.20.003400-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301360138/2010 - ANTONIO PEREIRA (ADV. SP190732 - 

MARILÉIA APARECIDA DE SOUSA ROMEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - 

ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  

2007.63.20.003042-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301360141/2010 - FRANCISCO DE ALMEIDA SANTIAGO (ADV. 

SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO). 

  

2007.63.20.003003-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301360142/2010 - DALMO LEITE DA SILVA (ADV. SP025345 - 

MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO 

PINTO). 

  

2007.63.20.002998-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301360143/2010 - JOAQUIM ANTONIO MACHADO BORGES 

(ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - 

ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  

2007.63.20.000564-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301357899/2010 - DINESIO PINTO DE AZEVEDO (ADV. SP076884 - 

LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA, SP115634 - CLOVIS FRANCISCO COELHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE N.º 108/2010 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

CAMPINAS/SP 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro, excepcionalmente, novo o 

prazo suplementar conforme requerido. Intimem-se. 

  

2005.63.03.010784-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303029828/2010 - SEBASTIAO AMANCIO DA SILVA (ADV. 

SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116442 - 

MARCELO FERREIRA ABDALLA). 

  

2005.63.03.010860-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303029830/2010 - JOSÉ NEWTON ZAIA (ADV. SP210409 - IVAN 

SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.007181-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303030621/2010 - GERMANO BENEDITO YANSSEN (ADV. 

SP063990 - HERMAN YANSSEN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Tendo em vista o apontamento de possível prevenção, concedo ao i. patrono do autor o 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção, para que esclareça acerca dos processos apontados como possivelmente 

preventos - partes, pedido e causa de pedir, bem como para que junte aos autos cópias da petição inicial, sentença e 

certidão de trânsito em julgado, se houver. 

Intimem-se. 

  

2007.63.03.010967-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303028946/2010 - LUCIANA NUNES DA SILVA (ADV. SP222700 - 

ALEXEI FERRI BERNARDINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Vistos 

Trata-se de embargos de declaração, interpostos pela autora LUCIANA NUNES DA SILVA, em face de sentença 

proferida nestes autos (termo 6303016118/2010), que julgou procedentes os seus pedidos para declarar a inexistência de 

relação jurídica obrigacional entre a autora e a ré Caixa Econômica Federal, para a cominação de obrigação de fazer à 

requerida e para o recebimento de indenização por danos morais. 

Recebidas as contra-razões e documentos da embargada, verifico que o conjunto dos documentos juntados não é 

bastante para dirimir a questão controversa deduzida em embargos, qual seja, a do cumprimento, ou não, pela ré, da 

tutela antecipada deferida. 

Destarte, determino a expedição de ofícios aos órgãos de proteção ao crédito - SPC e Serasa - para que apresentem, no 

prazo de 15 dias, extratos de todos os registros referentes à pessoa da parte autora - LUCIANA NUNES DA SILVA, 

CPF 285.259.838-88, RG 00256437415SP - informados pela requerida Caixa Econômica Federal, no período de janeiro 

de 2005 a junho de 2010, com as respectivas datas de inscrição e de baixa dos registros. 

Findo o prazo assinalado, retornem os autos à conclusão para sentença. 

  

2010.63.03.006563-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303030528/2010 - MARIA DE LOURDES DE ALVARENGA BUENO 

(ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Petição de 05/10/2010: manifeste-se a parte autora, em 3 (três) dias. 

Após, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

  

2010.63.03.006967-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303030133/2010 - JORGE TADEU GOUVEIA BARCELOS (ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS); APARECIDA CONCEICAO GOUVEA (ADV. ); 

WILLIAN GOUVEA BARCELOS (ADV. ); WELTTON GOUVEA BARCELOS (ADV. ); WELLITON GOUVEIA 

BARCELOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 

16967 A ). Providencie o Setor de Distribuição a retificação do pólo ativo da ação, para constar JORGE TADEU 

GOUVEIA BARCELOS - espólio, e os herdeiros cadastrados como co-autores. 
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Tendo em vista que o senhor Jorge deixou bens a inventariar, providencie a parte autora a juntada de cópia do formal de 

partilha ou do termo de inventariante nomeado pelo Juízo competente, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de 

extinção. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.03.002831-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303030263/2010 - SIDNEI FABIO DA ROCHA (ADV. SP204059 - 

MARCIA DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 

16967 A ). Ciência às partes do retorno do feito a este Juizado Especial Federal de Campinas/SP. 

A CEF, reiteradamente, esclareceu este Juízo acerca da impossibilidade de pesquisas apenas com o nome e número de 

CPF, devendo a parte autora, ao menos, fornecer número da conta e código da agência. 

De outra parte, cabe à parte autora o ônus de comprovar o fato constitutivo de seu direito (CPC, art. 333, inciso I). 

O que há nos autos neste momento restringe-se a uma mera alegação de existência de conta-poupança, sem qualquer 

indício mínimo de sua existência. 

Desta forma, entendo justificada a impossibilidade de apresentação dos extratos pela Ré, motivo pelo qual, em 

cumprimento ao quanto determinado pela E. Turma Recursal em seu acórdão proferido em 07/06/2010, defiro à parte 

autora o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que traga aos autos ao menos um extrato da conta poupança que 

pretende a revisão ou, ao menos, o número correto da conta. 

Caso a parte autora indique o número correto da conta, intime-se a CEF a apresentar os extratos, em outros 10 (dez) 

dias. 

Alternativamente, no caso de descumprimento, ainda que parcial, da determinação acima pela parte autora, venham os 

autos conclusos para prolação de nova sentença de extinção. 

Intimem-se. 

  

2010.63.03.006997-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303030135/2010 - ARNALDO DE OLIVEIRA (ADV. SP251271 - 

FABIANA DOS SANTOS VICENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de 

elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela 

formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à 

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Providencie a parte autora a juntada de declaração de hipossuficiência, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento do pedido de assistência judiciária gratuita. 

Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Petição de 04/10/2010: A CEF, 

reiteradamente, esclareceu este Juízo acerca da impossibilidade de pesquisas apenas com o nome e número de 

CPF, devendo a parte autora, ao menos, fornecer número da conta e código da agência. 

De outra parte, cabe à parte autora o ônus de comprovar o fato constitutivo de seu direito (CPC, art. 333, inciso 

I). 

O que há nos autos neste momento restringe-se a uma mera alegação de existência de conta-poupança, sem 

qualquer indício mínimo de sua existência (nem ao menos indicação de uma agência). 

Desta forma, entendo justificada a impossibilidade de apresentação dos extratos pela Ré, motivo pelo qual, em 

cumprimento ao quanto determinado pela E. Turma Recursal em seu acórdão proferido em 07/06/2010, defiro à 

parte autora o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que traga aos autos ao menos um extrato da conta 

poupança que pretende a revisão ou, ao menos, o número correto da conta. 

Caso a parte autora indique o número correto da conta, intime-se a CEF a apresentar os extratos, em outros 10 

(dez) dias. 

Alternativamente, no caso de descumprimento, ainda que parcial, da determinação acima pela parte autora, 

venham os autos conclusos para prolação de nova sentença de extinção. 

Intimem-se. 

  

2007.63.03.007284-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303030208/2010 - MARIA ALICE ANDRADE CARLI (ADV. 

SP229216 - FÁBIO LUIZ LORI DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2007.63.03.008341-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303030242/2010 - ODORICO APPARECIDO FERRACIN (ADV. 

SP137639 - MARIA BERNADETE FLAMINIO); MARIANA LEME FERRACIN (ADV. SP137639 - MARIA 

BERNADETE FLAMINIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 

16967 A ). 
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DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2008.63.03.002874-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303030032/2010 - EDILAINE ROCHA (ADV. SP235790 - DOUGLAS 

SOBRAL LUZ); MICHAEL HENRIQUE MARIN (ADV. SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ); MARLON 

BRIAN MARIN (ADV. SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Providencie a parte autora a juntada de cópia dos CPF's 

de Marlon Brian Marin e Michael Henrique Marin, no prazo de 10 (dez) dias. Ressalte-se que a correta indicação do 

número dos documentos pessoais das partes, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e 

execução do julgado. Providencie, ainda, a juntada do Termo de Guarda dos menores. 

Concedo ao patrono da parte autora, igual prazo para juntada de cópia do contrato de honorários, especificando para 

qual advogado e seu respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor relativa ao percentual previsto 

no contrato, caso pretenda o destacamento do montante da condenação. Intime-se. 

  

2008.63.03.001410-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303029918/2010 - JOSE DE PAULA DE OLIVEIRA (ADV. SP033188 

- FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Em petição protocolada pela Caixa Econômica Federal, o Juízo foi informado da 

inexistência de valores atualizados na conta fundiária da parte autora, apresentando, na ocasião os respectivos motivos. 

Desta sorte, dê-se ciência à parte autora da petição protocolada pela ré. Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) 

dias, voltem os autos conclusos. Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência a parte autora, para 

manifestação no prazo de 10 (dez) dias, sobre a informação trazida pela parte ré, de que a autora aderiu ao 

acordo previsto na Lei Complementar nº 110 de 29 de junho de 2001. Decorrido o prazo assinado, façam os autos 

conclusos. 

  

2008.63.03.009989-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303029919/2010 - GERALDO APARECIDO DE MIRANDA (ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.000910-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303029938/2010 - ANTONIO CARLOS ALDIGHERI (ADV. 

SP241980 - ALINE PRADO DE MORAES FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2008.63.03.010112-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303029920/2010 - LORETA MARLENE NOVACHI (ADV. 

SP126761B - LAURA REGINA FILIGOI DENOFRIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2005.63.03.013280-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303029685/2010 - ANTÔNIA DORACI FONSECA (ADV. SP110545 - 

VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista que no presente caso não foi deferida a antecipação da tutela, 

remetam-se os autos à Contadoria Judicial para atualização dos valores, ressaltando que deverão ser incluídos no 

cálculo os atrasados até a data da sentença, bem como o valor do benefício mensal devido à parte autora de 02/2007 até 

a data do trânsito em julgado do acórdão, com o acréscimo de correção monetária e juros de mora, se o caso.Após, 

oficie-se ao INSS para que cumpra a obrigação de fazer determinada na sentença/acórdão, observados os parâmetros 

fixados e o pagamento de atrasados que engloba as parcelas devidas somente até o trânsito em julgado, o que implica 

pagamento administrativo das parcelas devidas a partir de referida data.Concedo ao patrono da parte autora o prazo de 

10 dias para juntada de cópia do contrato de honorários, especificando para qual advogado e seu respectivo CPF deverá 

ser expedida a Requisição de Pequeno Valor relativa ao percentual previsto no contrato, caso pretenda o destacamento 

do montante da condenação. Ainda que o patrono não apresente cópia do contrato, deverá ser especificado para qual 

advogado e seu respectivo CPF, deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor referente aos honorários 

advocatícios sucumbenciais.Após, expeça-se o RPV.Intimem-se. 

  

2005.63.03.012645-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303029833/2010 - NÍCOLA VENTURINI (ADV. SP210409 - IVAN 

SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Defiro, excepcionalmente, novo prazo suplementar conforme requerido. Intimem-se. 

  

2008.63.03.011152-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303030022/2010 - IDENISE APARECIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP104157 - SILVIO CARLOS DE ANDRADE MARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista as petições da parte autora anexadas em 

13/05 e 04/08/2010, indefiro o pedido de manutenção do benefício, uma vez que o INSS deu cumprimento à obrigação 

de fazer descrita na sentença, conforme ofício anexado em 27/10/2009.Além disso, deve ser considerado que o 

benefício de auxílio-doença não possui natureza definitiva, sendo permitida por lei sua cessação, constatada a ausência 

de requisito necessário à sua manutenção.Considerando a petição INSS anexada em 09/10/2009, retornem os autos à 

Contadoria para verificação do cálculo dos atrasados, ante a informação de recebimento de benefício no mesmo 

período.Concedo ao patrono da parte autora o prazo de 5 dias para juntada de cópia do contrato de honorários, 

especificando para qual advogado e seu respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor relativa ao 

percentual previsto no contrato, caso pretenda o destacamento do montante da condenação.Intimem-se. 

  

2009.63.03.008675-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303029722/2010 - SUELLEN DE OLIVEIRA TASSI (ADV. SP148012 

- LEANDRO DE LIMA OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Em petição protocolada em 30/09/2010, o advogado da parte autora postula o 

destacamento do montante da condenação do valor referente aos honorários contratuais, juntando, para tanto, o 

respectivo contrato de honorários.Defiro o pedido de destacamento de honorários conforme o contrato apresentado, 

ficando autorizado o pagamento de 30% (trinta por cento) do valor depositado em favor da parte autora ao advogado 

Leandro de Lima Oliveira, OAB/SP 148.012.Expeça-se o ofício liberatório.Intimem-se.Campinas/SP, 01/10/2010. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência ao Autor da petição 

protocolizada pela ré, informando o cumprimento da sentença/acórdão. Nada sendo requerido, no prazo de 10 

(dez) dias, voltem os autos conclusos.        Intimem-se. 

  

2010.63.03.005463-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303029908/2010 - VALDECIR BARBOSA DA CRUZ (ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2008.63.03.010004-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303029909/2010 - MARINES ANDRADE MONTEIRO (ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2008.63.03.009998-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303029912/2010 - VALERIO LUCIANO COLI (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.000827-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303029914/2010 - MARCOS RIBEIRO FIDELIS (ADV. SP092790 - 

TEREZINHA PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.005466-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303029915/2010 - ADEMIR GONCALVES RIBEIRO (ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001434-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303029917/2010 - DARIO ZARPELON - ESPOLIO (ADV. SP144657 - 

BERNARDO GONCALVES PEREIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2008.63.03.011878-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303029910/2010 - MARTINA NOGUEIRA (ADV. SP268785 - 

FERNANDA MINNITTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 

16967 A ). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo ao patrono da parte autora 

o prazo de 5 dias para juntada de cópia do contrato de honorários, especificando para qual advogado e seu 

respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor relativa ao percentual previsto no contrato, 

caso pretenda o destacamento do montante da condenação.Intime-se.Campinas/SP, 04/10/2010. 

  

2004.61.86.006998-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303029985/2010 - ESPÓLIO DE ACCACIO PARAIZO JUNIOR 

(ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ); ELIZABETH CATUSSO PARAIZO (ADV. ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2009.63.03.006692-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303030027/2010 - NELSON NUNES DA MOTA (ADV. SP110545 - 

VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.007149-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303030033/2010 - LUIZ CHAGAS LIMA (ADV. SP110545 - VALDIR 

PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.007161-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303030034/2010 - OSVALDO WILSON GIACHINI (ADV. SP110545 - 

VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.007163-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303030036/2010 - EDINILSON REINALDO FIORINI (ADV. 

SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2007.63.03.001400-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303030017/2010 - EDEGAR RODRIGUES DE PAULA (ADV. 

SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.006866-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303030029/2010 - MARIA DA SILVA (ADV. SP110545 - VALDIR 

PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2006.63.03.006542-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303029680/2010 - JOSE VITORIO STURARO (ADV. SP110545 - 

VALDIR PEDRO CAMPOS, SP219892 - RAQUEL VIRGINIA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista que os valores 

devidos em atraso, conforme planilha anexada em 30/09/2010, somados à condenação do INSS ao pagamento dos 

honorários sucumbenciais superam 60 (sessenta) salários, manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 dias, se renuncia ou 

não ao referido excedente, observado o disposto no parágrafo único do artigo 4º da Resolução 559 de 26 de junho de 

2007, do E. Conselho da Justiça Federal, sendo que a ausência de manifestação implicará no recebimento integral dos 

valores via Ofício Precatório.Saliente-se que, em caso de opção pelo recebimento via Requisitório de Pequeno Valor - 

RPV, os montantes devidos à parte autora a título de atrasados e ao seu respectivo patrono atinentes aos honorários 

sucumbenciais não deverão ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos vigentes à época da execução.Ressalte-se ainda 

que, em caso de renúncia, deverá a parte autora assinar a petição em conjunto com o advogado ou juntar nova 

procuração com poderes específicos para tal ato, nos termos do artigo 38 do Código de Processo Civil.Intimem-se. 

  

2008.63.03.002247-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303029835/2010 - SILVANO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP120251 - 

ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Defiro, excepcionalmente, novo prazo improrrogável de 15 

(quinze) dias, conforme requerido.Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em petição anexada, o juízo foi 

informado da inexistência de créditos a serem pagos à parte autora, apresentando na ocasião a respectiva 

motivação.Diante do exposto:1). Dê-se ciência à parte autora da protocolada pela Caixa Econômica Federal, 

salientando que a procedência do pedido referiu-se na determinação à ré, para que a mesma procedesse à 

realização dos cálculos de liquidação de sentença, se houvesse diferença a ser creditada;2). Faculto à parte 

autora, a impugnação das alegações apresentadas pela ré, no prazo de 10 (dez) dias, devendo a mesma apontar 

os eventuais erros a serem apurados, fundamentando, ainda, a pertinência de sua discordância, bem como 

apresentar a respectiva memória de cálculos, observando-se os critérios adotados na sentença.Decorrido o prazo 

assinado, façam os autos conclusos.Intimem-se. 

  

2010.63.03.003141-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303029885/2010 - MAX LUCON-ESPOLIO (ADV. SP276484 - 

RENATO APARECIDO DO NASCIMENTO); NILZE MARIA MURER LUCON - ESPÓLIO (ADV. ); NEW YORK 

JOSE ARCENIO LUCON (ADV. SP276484 - RENATO APARECIDO DO NASCIMENTO); MAX SEBASTIAO 

ANTONIO LUCON (ADV. ); BASILIO LUCON (ADV. ); ITALIA MARIA REGINA LUCON (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 
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2010.63.03.002441-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303029886/2010 - ANTONIO CARLOS MORAES (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002433-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303029887/2010 - EMILIO GOBI (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS 

GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 

A ). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2008.63.03.004207-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303029750/2010 - MARIA SIMOES DE OLIVEIRA (ADV. SP120251 - 

ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a petição da parte autora anexada em 16/08/2010, 

indefiro o pedido de restabelecimento do benefício uma vez que cessou a prestação jurisdicional neste processo e o 

INSS deu cumprimento à obrigação de fazer descrita na sentença.Além disso, deve ser considerado que o benefício de 

auxílio-doença não possui natureza definitiva, sendo permitida por lei sua cessação, constatada a ausência de requisito 

necessário à sua manutenção.Retornem os autos ao arquivo.Intimem-se. 

  

2010.63.03.005471-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303029907/2010 - VERA LUCIA ARCHANGELO (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Dê-se ciência ao Autor da petição protocolizada pela ré, informando o cumprimento da 

sentença/acórdão.Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos. Intimem-se. 

  

2005.63.03.014581-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303029694/2010 - VALTER PAES DA ROSA (ADV. SP127540 - 

SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista que no presente caso não foi deferida a antecipação da tutela, 

remetam-se os autos à Contadoria Judicial para atualização dos valores, ressaltando que deverão ser incluídos no 

cálculo os atrasados até a data da sentença, bem como o valor do benefício mensal devido à parte autora de 03/2007 até 

a data do trânsito em julgado do acórdão, com o acréscimo de correção monetária e juros de mora, se o caso.Após, 

oficie-se ao INSS para que cumpra a obrigação de fazer determinada na sentença/acórdão, observados os parâmetros 

fixados e o pagamento de atrasados que engloba as parcelas devidas somente até o trânsito em julgado, o que implica 

pagamento administrativo das parcelas devidas a partir de referida data.Concedo ao patrono da parte autora o prazo de 

10 dias para juntada de cópia do contrato de honorários, especificando para qual advogado e seu respectivo CPF deverá 

ser expedida a Requisição de Pequeno Valor relativa ao percentual previsto no contrato, caso pretenda o destacamento 

do montante da condenação. Ainda que o patrono não apresente cópia do contrato, deverá ser especificado para qual 

advogado e seu respectivo CPF, deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor referente aos honorários 

advocatícios sucumbenciais.Após, expeça-se o RPV.Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência a parte autora para 

manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de 

que seu silêncio implicará concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito.No 

mesmo prazo deverá o patrono da parte autora fazer juntar aos autos cópia do contrato de honorários, caso 

pretenda o destacamento do montante da condenação. 

  
2008.63.03.000275-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303029882/2010 - ROSA ANGELINA GUARNIERI (ADV. SP096266 

- JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.009973-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303029868/2010 - JUSSARA DO COUTO BARBUTTI (ADV. 

SP258323 - TIAGO JOSE LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2007.63.03.001522-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303029982/2010 - FELICIO DE MARQUE FILHO (ADV. SP110545 - 

VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a consulta anexada aos autos, informando que a parte autora 

se encontra com a situação cadastral pendente de regularização junto à Fazenda, Secretaria da Receita Federal, intime-
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se a mesma para que regularize seu CPF junto àquele órgão, bem como informe o seu cumprimento, no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de remessa dos autos à baixa arquivo. Concedo ao patrono da parte autora igual prazo para 

juntada de cópia do contrato de honorários, especificando para qual advogado e seu respectivo CPF deverá ser expedida 

a Requisição de Pequeno Valor relativa ao percentual previsto no contrato, caso pretenda o destacamento do montante 

da condenação.Após a regularização, expeça-se o ofício requisitório. Intime-se.Campinas/SP, 04/10/2010. 

  

2007.63.03.000100-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303030014/2010 - MAURO TEOFILO DE REZENDE (ADV. 

SP202570 - ALESSANDRA THYSSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista que no presente caso não foi deferida a antecipação da tutela, 

remetam-se os autos à Contadoria Judicial para atualização dos valores, ressaltando que deverão ser incluídos no 

cálculo os atrasados até a data da sentença, bem como o valor do benefício mensal devido à parte autora de 09/2007 até 

a data do trânsito em julgado do acórdão, com o acréscimo de correção monetária e juros de mora, se o caso.Após, 

oficie-se ao INSS para que cumpra a obrigação de fazer determinada na sentença/acórdão, observados os parâmetros 

fixados e o pagamento de atrasados que engloba as parcelas devidas somente até o trânsito em julgado, o que implica 

pagamento administrativo das parcelas devidas a partir de referida data.Concedo ao patrono da parte autora o prazo de 5 

dias para juntada de cópia do contrato de honorários, especificando para qual advogado e seu respectivo CPF deverá ser 

expedida a Requisição de Pequeno Valor relativa ao percentual previsto no contrato, caso pretenda o destacamento do 

montante da condenação. Intimem-se. 

  

2005.63.03.012636-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303029832/2010 - SERGIO DE OLIVEIRA (ADV. SP210409 - IVAN 

SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116442 - MARCELO 

FERREIRA ABDALLA). Defiro, excepcionalmente, novo prazo suplementar conforme requerido. Intimem-se. 

  

2008.63.03.006004-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303029934/2010 - JOSE VINICIUS DIAS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP219501 - BIANCA MELISSA TEODORO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Dê-se ciência a parte autora, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias, sobre a 

informação trazida pela parte ré, de que a autora aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110 de 29 de junho 

de 2001. Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro, excepcionalmente, novo o 

prazo suplementar conforme requerido.Intimem-se. 

  

2005.63.03.010354-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303029827/2010 - PAULO VAINI (ADV. SP210409 - IVAN SECCON 

PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 

A ). 

  

2005.63.03.013193-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303029831/2010 - AUGUSTO PAULINO P. NAZÁRIO (ADV. 

SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência a parte autora para 

manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de 

que seu silêncio implicará concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito. No 

mesmo prazo deverá o patrono da parte autora fazer juntar aos autos cópia do contrato de honorários, caso 

pretenda o destacamento do montante da condenação. 

  
2008.63.03.000911-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303029865/2010 - EUGENIO SERGIO FRANCESCHINI (ADV. 

SP152541 - ADRIANA CRISTINA OSTANELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.001903-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303029877/2010 - BENEDITA ESTEVAM DE PONTES GODOY 

(ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência a parte autora, para 

manifestação no prazo de 10 (dez) dias, sobre a informação trazida pela parte ré, de que a autora aderiu ao 

acordo previsto na Lei Complementar nº 110 de 29 de junho de 2001. Decorrido o prazo assinado, façam os autos 

conclusos. 

  
2008.63.03.004147-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303029923/2010 - MAURICIO ALBINO FERREIRA (ADV. SP225356 

- TARSILA PIRES ZAMBON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.003965-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303029940/2010 - GERALDO CLEMENTE (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS). 

  

2008.63.03.011977-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303029939/2010 - DEISE JORGE DE MOARES (ADV. SP225619 - 

CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 

16967 A ). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência ao Autor da petição 

protocolizada pela ré, informando o cumprimento da sentença/acórdão. Nada sendo requerido, no prazo de 10 

(dez) dias, voltem os autos conclusos.       Intimem-se. 

  

2008.63.03.009324-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303029913/2010 - ANTONIO LEITE FERRAZ (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.005469-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303029942/2010 - JOEL MOREIRA CUNHA (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.004365-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303029889/2010 - ESPOLIO DE ANTONIO SORBO REP ILDES 

ANDRIOTTI SORBO (ADV. SP063990 - HERMAN YANSSEN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência a parte autora para 

manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de 

que seu silêncio implicará concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito. No 

mesmo prazo deverá o patrono da parte autora fazer juntar aos autos cópia do contrato de honorários, caso 

pretenda o destacamento do montante da condenação. 

  
2008.63.03.009604-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303029880/2010 - MARIA ALICE CAETANO (ADV. SP152541 - 

ADRIANA CRISTINA OSTANELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2008.63.03.007108-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303029881/2010 - LUCIA HELENA RIBEIRO SILVA (ADV. 

SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Providencie a parte Autora a juntada 

da declaração de hipossuficiência nos termos da Lei 1060/50, ou, alternativamente, providencie o preparo 

previsto na Resolução 373 de 09/06/2009, no prazo de 2 (dois) dias, sob pena de não recebimento do recurso 

interposto. 

Intimem-se 
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2010.63.03.002340-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303030710/2010 - ARMANDO SEMARTELLI (ADV. SP154557 - 

JOÃO CARLOS MOTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 

16967 A ). 

  

2010.63.03.002336-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303030711/2010 - JOSE APARECIDO CELETTE (ADV. SP154557 - 

JOÃO CARLOS MOTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 

16967 A ). 

  

2010.63.03.002332-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303030712/2010 - VALDEMAR CRUZ (ADV. SP154557 - JOÃO 

CARLOS MOTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 

A ). 

  

2010.63.03.002330-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303030713/2010 - ORLANDO PISSOLATTO (ADV. SP154557 - 

JOÃO CARLOS MOTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 

16967 A ). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2008.63.03.010400-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303030709/2010 - JULIO SEBASTIAO OLIVETTI (ADV. SP225619 - 

CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 

16967 A ). Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, requerido pela parte Autora, nos termos da lei 1.060/50.  

                Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro o pedido de assistência 

judiciária gratuita, requerido pela parte Autora, nos termos da lei 1.060/50. 

Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias. 

     

                Intimem-se. 

  

2010.63.03.005658-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303030791/2010 - CRISTIANO FONSECA DA SILVA (ADV. 

SP286959 - DANIEL MARINHO MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005556-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303030792/2010 - MARIA ROSALIA HONORIO VIDAL (ADV. 

SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005514-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303030793/2010 - MARIA APARECIDA DE JESUS VINDEZ (ADV. 

SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004498-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303030788/2010 - JOSE ISRAEL DE CAMPOS (ADV. SP252606 - 

CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.005669-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303030789/2010 - HELENA GONCALVES (ADV. SP168143 - 

HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

2008.63.03.010828-0 - JUAREZ DA SILVA RODRIGUES (ADV. SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o INSS a apresentar cópia 

do processo administrativo da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa de R$ 100,00 (cem 

reais) por dia de atraso, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.  

Com o cumprimento, remetam-se à Contadoria deste Juizado. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.03.005651-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303030062/2010 - MATIAS JOSE DE SOUZA (ADV. SP110545 - 

VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004971-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303030077/2010 - JAIR DOS SANTOS CAMARGO (ADV. SP218687 

- ANDREIA MARIA MARTINS, SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.007066-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303030697/2010 - IVO HUMBERTO MINARELLI (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a 

presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação 

da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à 

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a 

viabilização do processamento e execução do julgado. 

Tendo em vista que a parte autora alega estar acometida de problemas psiquiátricos, cancele-se a perícia marcada 

anteriormente para 22/10/2010. 

Fica remarcada a perícia médica para o dia 22/02/2011, às 10:30 horas, com o perito médico Dr. Luciano Vianelli 

Ribeiro, a ser realizada na sede deste Juizado, na Rua Dr. Emílio Ribas nº 874, 1º andar, Bairro Cambuí, nesta cidade. 

Intimem-se. 

  

2010.63.03.006541-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303030107/2010 - CLORISVALDO ANTONIO JESUS (ADV. 

SP205619 - LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a petição da parte autora anexada em 

30/09/2010, bem como que a matéria discutida nestes autos é de direito, esclareço que foi cancelada a audiência de 

instrução e julgamento. 

Intime-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o apontamento de 

possível prevenção, concedo ao i. patrono do autor o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção, para que 

esclareça acerca dos processos apontados como possivelmente preventos - partes, pedido e causa de pedir, bem 

como para que junte aos autos cópias da petição inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado, se houver.  

Intimem-se. 

  

2010.63.03.007175-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303030619/2010 - JOSE FERREIRA MARINHEIRO (ADV. SP078619 

- CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007213-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303030613/2010 - ANTONIO ESPINDOLA FARIAS (ADV. SP165241 

- EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em sede de cognição sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos 

necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está 

condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 
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Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Intimem-se. 

  

2010.63.03.007063-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303030139/2010 - GIANETE DE ALMEIDA FERNANDES (ADV. 

SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007059-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303030140/2010 - ISMAEL COMPARINI (ADV. SP077914 - 

ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007028-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303030143/2010 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP174621 - 

SONIA MARIA LOPES ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006963-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303030145/2010 - MARISTELA MORAES CIANI (ADV. SP290770 - 

EVA APARECIDA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006947-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303030146/2010 - DEMETRIUS GOMES RAMOS (ADV. SP130707 - 

ANTONIO TREFIGLIO NETO, SP273461 - ANA PAULA TREFIGLIO VIANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007029-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303030142/2010 - IGNES RODRIGUES DOS SANTOS GIUNCO 

(ADV. SP202570 - ALESSANDRA THYSSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006970-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303030144/2010 - MARIA HELENA DOS SANTOS FERNANDES 

(ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006996-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303030138/2010 - AUGUSTA VICENTE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007057-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303030141/2010 - JOAQUIM RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. 

SP228579 - ELAINE CRISTINA MARCOLINO SIMÕES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006974-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303030137/2010 - NAIR PINHEIRO (ADV. SP220369 - ALEXANDRE 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2009.63.03.002382-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303030053/2010 - SONIA MARIA SECCOLI RODRIGUES (ADV. 

SP127427 - JOAO BATISTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Considerando a necessidade da apresentação do Processo Administrativo de 

pensão por morte da parte autora para o regular julgamento do feito, determino ao INSS, no prazo de 15 dias, sob as 

penas da lei, inclusive cominação de crime de desobediência e multa diária a ser arbitrada, a juntada aos autos do (s) 

procedimento(s) administrativo (s). Intime-se. 

  

2010.63.03.006942-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303030080/2010 - MANOELITO PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP253752 - SERGIO TIMOTEO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

Defiro a oitiva das testemunhas arroladas na petição inicial. 

Expeça-se carta precatória. 

Cumpra-se e intimem-se. 

  

2010.63.03.004790-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303030504/2010 - CARLA APARECIDA FERNANDES DOS REIS 

REP CURADORA (ADV. SP182333 - GUSTAVO DIAS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista o comunicado médico 

anexado em 05/10/2010, fica remarcada a perícia médica para o dia 15/02/2011, às 09:30 horas, com o perito médico 

Dr. Luciano Vianelli Ribeiro, a ser realizada na sede deste Juizado, na Rua Dr. Emílio Ribas nº 874, 1º andar, Bairro 

Cambuí, nesta cidade. 

Intimem-se. 

  

2010.63.03.004511-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303030514/2010 - TEREZINHA PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Petição de 07/10/2010: redesigno a audiência de instrução e julgamento para 

o dia 01/12/2010, às 16h30, mantidas todas as demais determinações anteriores. 

Intimem-se com urgência. 

  

2010.63.03.006325-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303030095/2010 - SIMONE MARCIEL MOREIRA (ADV. SP219775 - 

ADRIANO DE SOUZA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a petição da parte autora anexada em 17/09/2010, bem como 

que a matéria discutida nos autos é somente de direito, fica cancelada a audiência marcada para 01/03/2010. 

Providencie a parte autora a juntada de cópia dos documentos pessoais (CPF e RG) dos menores Bianca e Getúlio, no 

prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

Com a juntada, deverá o Setor de Distribuição incluir os menores no pólo ativo da ação, devidamente representados 

pela responsável legal. 

Ressalto que o pedido de antecipação de tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Finda a instrução, voltem conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

2010.63.03.000509-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303030161/2010 - ZULEIDE LUCKE FERREIRA GAIO FOGAROLI 

(ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a cópia do Boletim de Ocorrência de 25 

de novembro de 2005, realizado em Vargem Grande do Sul/ SP, referente à comunicação de extravio da Carteira de 

Trabalho e Previdência Social de nº 040398, série 130 e emissão em 04/04/1961, manifeste-se a Autora, no prazo de 15 

dias, acerca das cópias parciais da referida CTPS, constantes das fls. 15 a 19 das provas da Petição Inicial. Intime-se. 

  

2010.63.03.003861-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303030071/2010 - MARIA ISABEL RAMOS DOMINGOS DE PAULA 

(ADV. SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO, SP277278 - LUIS TEIXEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Recebo a petição 

anexada em 22/09/2010 como emenda à inicial. 

Fica marcada a perícia médica para o dia 04/11/2010, às 11:00 horas, com o perito médico Dr. Eliezer Molchansky, a 

ser realizada na sede deste Juizado, na Rua Dr. Emílio Ribas nº 874, 1º andar, Bairro Cambuí, nesta cidade. 

Em havendo falta injustificada, ocorrerá a preclusão da prova, com as devidas conseqüências. 

Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em sede de cognição sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos 

necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está 

condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é 

essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado.  

Intimem-se. 

  
2010.63.03.007027-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303030147/2010 - RICARDO PASCHOAL MOURA (ADV. SP174621 

- SONIA MARIA LOPES ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007065-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303030148/2010 - MARIA VITA SIQUEIRA (ADV. SP199694 - 

SELMA JACINTO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
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2010.63.03.005069-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303023306/2010 - MARIA ISABEL FERREIRA RATEIRO (ADV. 

SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pela consulta eletrônica aos autos processuais apontados no 

quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção verifica-se que as pretensões jurídicas são similares, mas 

referentes a procedimentos administrativos distintos, razão por que determino o prosseguimento do feito. 

  

  

  

2010.63.03.001666-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303030840/2010 - DOMINGAS LUCIANI INACIO (ADV. SP225356 - 

TARSILA PIRES ZAMBON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência às partes da designação do dia 04/11/2010 às 13:30 horas para 

audiência de oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora, no Juízo de Direito da Comarca de Barbosa Ferraz/PR. 

Sendo assim, redesigno a audiência de instrução e julgamento para 23/02/2011 às 14:00 horas. 

Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste a parte autora, no prazo de 

10 (dez) dias, sobre a proposta de acordo apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 

Intime-se. 

  
2010.63.03.005827-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303030057/2010 - MANOEL DE SOUZA SILVA (ADV. SP114397 - 

ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005511-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303030059/2010 - CLAUDIO ALVES MARTIM (ADV. SP254436 - 

VANESSA YOSHIE GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.000535-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303030720/2010 - CANDIDO MESSIAS DA SILVA (ADV. SP128366 

- JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Considerando que o dia 20/04 é feriado legal, redesigno a audiência de instrução e 

julgamento para 14/04/2011 às 14:00 horas. 

Intimem-se. 

  

2010.63.03.002758-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303030850/2010 - LUIZ ANTONIO DA ROCHA (ADV. SP143039 - 

MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência às partes da designação do dia 22/10/2010 às 13:30 horas para 

audiência de oitiva da(s) testemunha(s) arrolada(s) pela parte autora, no Juízo de Direito da Comarca de Cabo 

Verde/MG. 

Intimem-se, com urgência. 

  

2009.63.03.006618-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303030052/2010 - SEBASTIANA DE FREITAS NUNES (ADV. 

SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pretende a parte autora a concessão do benefício de pensão por morte, em 

decorrência do falecimento de seu marido, Gerci Silva Nunes, falecido em 04/11/2008. 

Alega a Requerente que seu marido, antes de falecer, requereu administrativamente a concessão do benefício de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez, o qual foi indeferido; posteriormente, ajuizou ação perante esse Juizado com a 

mesma pretensão, a qual foi extinta sem resolução de mérito, visto que o óbito ocorreu dias antes da realização da 

perícia. 

Argumenta que o referido benefício era devido, já que seu falecido marido estava incapaz para o trabalho. Dessa forma, 

se faz necessária realização de perícia médica pós-mortem, para constatação do alegado. 

Determino agendamento de perícia médica com o Dr. Ricardo Francisco Ferreira Lopes, ortopedista, no dia 26/11/2010, 

às 15h00, a ser realizada na sede deste Juizado, rua Doutor Emílio Ribas, 874 - Cambuí - Campinas/ SP, devendo a 

parte autora portar todos os relatórios, atestados, prontuários e exames médicos que possuir referentes ao histórico da 

moléstia do falecido. Intime-se 

  

2007.63.03.004375-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303030047/2010 - CARLOS VANDERLEI MOREIRA (ADV. 

SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista que os embargos de declaração opostos pela ré 

têm caráter infringente, necessária a intimação da embargada para a apresentação de contra-razões. 

  

                               Assim, fixo o prazo de 05 (cinco) dias para que a parte autora apresente contra-razões aos embargos 

de declaração interpostos, bem como, no mesmo prazo, esclareça acerca do narrado pela ré. 

  

                         Deverá a parte autora esclarecer, inclusive, se opta pela concessão de aposentadoria especial, em virtude 

dos períodos considerados especiais na sentença prolatada. 

  

                               Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.03.007117-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303030624/2010 - MARCIA PEREIRA (ADV. SP108912 - SEVERINO 

JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Comprove a parte autora a formulação de requerimento administrativo para a concessão de 

novo benefício, ou prorrogação do anteriormente percebido, EM DATA POSTERIOR AOS QUE 

FUNDAMENTARAM A AÇÃO ANTERIOR, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito sem 

julgamento do mérito. 

Após, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação previdenciária cujo 

objeto é a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, concessão/restabelecimento 

de auxílio-doença, com o pagamento do montante devido acrescido de correção monetária e de juros moratórios. 

O INSS foi regularmente citado. 

Relatei. Decido. 

  

DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

  

Os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da 

Constituição Federal, visando dar cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente. 

Estipula a Lei n. 8.213/91 que o requerente deve implementar as seguintes condições para a concessão da 

aposentadoria por invalidez: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Consoante o art. 43 de referido diploma legal, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao 

da cessação do auxílio-doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de 

auxílio-doença, a data de início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo 

sexto dia do afastamento; b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do 

afastamento; 2) Para os segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e 

facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este 

formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

Por outro lado, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) 

possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho 

ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

Além disso, o art. 60 da Lei n. 8.213/91 fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado 

empregado, o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de 

início da incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. Sendo 

requerido após o lapso de trinta dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data 

de entrada do requerimento. 

  

DA AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE DA PARTE AUTORA. 

  

No caso sob apreciação, a parte autora não preenche um dos requisitos para a concessão de benefício 

previdenciário pleiteado, qual seja, a incapacidade para o trabalho. 

Após a realização de exame médico pericial, o perito nomeado pelo juízo, de isenção inequívoca, portanto, 

concluiu que a parte autora não é portadora de qualquer enfermidade que a impeça de exercer sua atividade 

laboral atual ou outras atividades profissionais. 

Assim, diante da conclusão de que a parte autora apresenta capacidade para o trabalho, do ponto de vista 

médico, desnecessário perquirir-se acerca da qualidade de segurado e do cumprimento do prazo de carência. 
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DA IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL. 

  

Eventual impugnação do laudo elaborado pelo perito do juízo, sob o argumento de que houve discordância com 

os elementos trazidos aos autos, não deve ser acolhida, na medida em que a incapacidade atestada pelo médico de 

confiança da parte autora não prevalece diante da firme conclusão do perito de confiança do Juízo, cujo parecer 

é distante do interesse das partes. 

Ademais, não foi apontada contradição ou omissão no teor do laudo do perito judicial, o qual descreveu 

minuciosamente o quadro clínico em que se encontra a parte autora, concluindo pela sua capacidade laborativa. 

Portanto, não há necessidade de novo exame pericial, pois o laudo apresentado é claro quanto à ausência de 

incapacidade, nele não havendo contradição ou omissão. Entendo que o laudo pericial somente estará viciado 

por contradição ou omissão quando não for possível formar qualquer conclusão a respeito da 

capacidade/incapacidade do examinando. O laudo apresentado pelo expert judicial, no presente caso, foi 

contundente quanto à ausência de incapacidade da parte autora. Assim, não há razão para que seja 

desconsiderado. 

  

DA CAPACIDADE TÉCNICA DO MÉDICO PERITO. 

  

A alegação de que o perito nomeado nestes autos não possui conhecimentos técnicos suficientes à elaboração da 

prova pericial, acaso formulada, não merece prosperar. 

É que a perícia foi realizada por médico devidamente inscrito no Conselho Regional de Medicina do Estado de 

São Paulo, órgão responsável pela fiscalização e regulamentação da profissão. 

O laudo seria inválido somente se a perícia médica tivesse sido realizada por quem não tem conhecimento técnico 

em medicina, como, por exemplo, engenheiros, químicos ou advogados, dentre outros profissionais. 

Desta forma, entendo que não está presente a hipótese do artigo 424, inciso I, do CPC, o que afasta, de plano e 

indubitavelmente, a invalidade técnica ou legal do laudo pericial. 

Anoto, ainda, que o laudo contém histórico médico bastante detalhado, dando conta que o Sr. Perito, com 

conhecimentos técnicos suficientes ao exame do estado de saúde da parte autora, considerou todos os exames 

anexados aos autos. 

Em que pese o fato de terem sido juntados atestados e laudos fornecidos por outros médicos, nos quais é atestada 

a incapacidade para o exercício de atividade laboral, entendo que tal fato não descredencia o médico do juízo, 

uma vez que foi realizado criterioso exame do estado de saúde da parte autora, sendo certo, ainda, que houve o 

integral, fiel e escrupuloso cumprimento, por parte do médico perito, de seus deveres profissionais. 

  

DISPOSITIVO 

  

 De todo o exposto, observada a ausência de um dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado nos autos. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  

2010.63.03.004767-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030722/2010 - DARCI BATISTA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004763-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030723/2010 - CARLOS ALBERTO 

DE MIRANDA (ADV. SP201023 - GESLER LEITÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004749-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030724/2010 - PEDRO OSVALDO 

GASPARELLI (ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004707-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030725/2010 - CARLOS ROBERTO 

LASTORI (ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004538-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030727/2010 - TEREZINHA 

MARTINS DIAS (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.005390-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030732/2010 - JOEL TOLEDO 

(ADV. SP243540 - MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005082-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030733/2010 - MARIA DAS 

GRAÇAS OLIVEIRA PEREIRA (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005073-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030734/2010 - IARA CRISTINA DE 

SOUZA (ADV. SP262766 - TATIANA OLIVER PESSANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005071-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030735/2010 - ELSA GUERINO 

VIARTA (ADV. SP279974 - GIOVANNI PIETRO SCHNEIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005069-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030736/2010 - MARIA ISABEL 

FERREIRA RATEIRO (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005067-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030737/2010 - CACILDO JOSE 

MARTINS (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004898-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030738/2010 - VIRGOLINO 

RAIMUNDO DOS SANTOS (ADV. SP050474 - ANA MARIA APARECIDA PRETO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004896-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030739/2010 - LEONIS PINHEIRO 

(ADV. SP258042 - ANDRÉ LUIS DE PAULA THEODORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004894-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030740/2010 - KIMIKO 

TAKEMATSU (ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004769-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030741/2010 - ZORAIDE 

LACERDA DE OLIVEIRA (ADV. SP201023 - GESLER LEITÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005942-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030773/2010 - SUELI DO CARMO 

VIEIRA (ADV. SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006026-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030774/2010 - REINALDO 

OLIVEIRA FERNANDES (ADV. SP233020 - RAFAELA CORDIOLI AZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006024-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030775/2010 - INES PALADINI 

SANTANA (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005487-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030777/2010 - FRANCISCO 

MARINHO MAGALHAES (ADV. SP189527 - EGLE MILENE MAGALHÃES NASCIMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005558-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030778/2010 - OMAR CARLOS DE 

ALMEIDA (ADV. SP293036 - ELISANGELA PATRICIA NOGUEIRA DO COUTO, SP264644 - VALERIA 

QUITERIO CAPELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.005551-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030779/2010 - GISLENE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP131976 - RUBERLEI MALACHIAS, SP191048 - RENATA STELA QUIRINO MALACHIAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005829-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030780/2010 - LENIR DA SILVA 

LOPES (ADV. SP284681 - LEANDRO LIMA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006353-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030781/2010 - JOSE NOGUEIRA 

DE SOUSA (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006334-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030782/2010 - LAZARA FABIO 

BENTO (ADV. SP179680 - ROSANA DEFENTI RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006349-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030783/2010 - SEVERINA DE 

ALMEIDA SILVA (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004827-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030754/2010 - LAURA 

APARECIDA RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP217581 - BARBARA KRISHNA GARCIA FISCHER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004834-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030755/2010 - LUIS MATIAS DA 

SILVA (ADV. SP280755 - ANA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005547-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030756/2010 - GILVANIA 

TAVARES DE LACERDA (ADV. SP216614 - MILTON FERNANDES ALVES, SP216596 - ADRIANA LEITE 

SAMRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.001930-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030459/2010 - EUNICE PANIN 

BARRAVIERA (ADV. SP128685 - RENATO MATOS GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de benefício 

previdenciário de aposentadoria por idade, ajuizada por EUNICE PANIN BARRAVIERA, em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social. 

A autora requereu o benefício de aposentadoria por idade junto ao INSS, em 03/09/2009, o qual restou indeferido sob o 

fundamento da falta de período de carência, tendo a ré apurado o tempo de 06 anos, 06 meses e 27 dias, perfazendo 80 

contribuições, conforme carta de indeferimento constante das provas da inicial. 

O INSS, regularmente citado, apresentou Contestação, pugnando o mérito pela improcedência do pedido. 

É o relatório do necessário. 

DECIDO 

Conheço diretamente do pedido, em razão da desnecessidade de realização de prova em audiência, passando ao 

julgamento da lide. 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somado às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem a 

alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 

Mérito 

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pelo autor são: a idade mínima exigida, a qualidade de segurado e 

o cumprimento da necessária carência. 

A questão da qualidade de segurado e a idade mínima exigida da autora são reguladas pelos artigos 15 e 48, da Lei n.º 

8.213/91, in verbis: 

 "Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 
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II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos. 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. 

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 

art. 11. 

§ 2º Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição à carência do benefício pretendido". 

  

Pela documentação acostada aos autos, verifico que a autora nasceu em 01/08/1944, indicando que o requisito etário 

para a concessão da aposentadoria por idade foi cumprido em 2004. 

Realizados os cálculos pelo INSS, a autora, na data do requerimento administrativo, perfazia 06 anos, 06 meses e 27 

dias, no total de 80 meses de contribuições para fins de carência. 

No entanto, nota-se que a Autarquia-ré computou parcialmente, períodos em que a AUTORA efetivamente trabalhou, 

os quais estão, inclusive, registrados em sua CTPS e que, por esse motivo, devem ser computados para fins de carência. 

São eles: de 22/07/1980 a 09/08/1980, quando trabalhou no Posto e Restaurante VIA VITA LTDA; e de 01/10/1994 a 

30/04/1998, na residência de Telma Ligia Moreira. 

O INSS reconheceu apenas os meses em que ocorreu contribuição previdenciária, o que não pode prosperar, visto que a 

segurada não pode ser prejudicada por ato de desídia do antigo empregador. 

Ademais, a AUTORA recolheu como contribuinte individual, conforme comprovam os dados constantes do CNIS, o 

período de 10/2003 a 07/2004, o qual também deve ser considerado para fins de carência. 

No entanto, com relação aos períodos que a AUTORA esteve em gozo de benefício de auxílio-doença (entre 

23/08/2004 a 30/08/2005, de 28/09/2005 a 30/01/2006 e de 08/03/2006 a 17/02/2007), eles não serão computados para 

fins de carência, até mesmo porque inexiste a obrigatoriedade de recolhimento das contribuições, razão pela qual deixou 

de computar os interregnos supra citados. 

Pelo fato de o período de 01/01/2010 a 28/02/2010, recolhido como contribuinte individual, corresponder à datas 

posteriores à do requerimento administrativo, também não será computado. 

Outrossim, sobre o período de insalubridade requerido na inicial, ele não é considerado para fins de carência, apenas 

como tempo de serviço, inexistindo a possibilidade de conversão de tempo especial em comum para fins de carência. 

Dessa forma, somando-se os 80 recolhimentos reconhecidos pela Autarquia-ré, aos períodos integrais acima 

mencionados, tem-se um total de 125 meses contribuídos, o que é insuficiente para a concessão da aposentadoria por 

idade. 

O art. 142 da Lei n.º 8.213/91 dispõe, in verbis: 

"142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício: 

Ano de implementação das condições     Meses de contribuição exigidos                 

2004        138 meses                

2005        144 meses                

  

Perfilho o entendimento de que o número de contribuições vertidas deve ser apurado na data em que a parte autora 

completou a idade necessária à concessão da aposentadoria, mesmo que vertidas após o cumprimento do requisito 

etário. 

Por outro lado, o artigo 3.º, §1.º, da Lei n.º 10.666/2003, corroborando o que já vinha sendo esposado pela 

jurisprudência de nossos tribunais, não exige a qualidade de segurado, para a concessão da aposentadoria por idade, 

desde que a parte perfaça o requisito alusivo à carência legal, na data do requerimento do benefício. 
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Malgrado a autora tenha cumprido o requisito etário, não perfazia a carência mínima de 138 meses de contribuição para 

o ano de 2004, faltando-lhe apenas 13 meses de contribuição, razão pela qual deixo de acolher o pedido de concessão da 

aposentadoria por idade pretendida. 

Ante o exposto, julgo IMROCEDENTE o pedido da autora, EUNICE PANIN BARRAVIERA. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55) 

  

2009.63.03.002664-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030578/2010 - DANIELA 

FERNANDA LEITE BENTO SPONGINO (ADV. SP179680 - ROSANA DEFENTI RAMOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Cuida-se de ação 

ajuizada por DANIELA FERNANDA LEITE BENTO SPONGINO, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, com a qual pretende a continuidade do recebimento da pensão por morte, deixado por sua mãe, até completar o 

curso superior, uma vez que o benefício foi cessado em 23/05/2008 ao atingir a maioridade civil. 

O INSS foi citado e contestou o pedido, pugnando pela improcedência do pedido. 

  

É o relatório. Decido. 

Passo ao exame do mérito. 

Pretende a parte autora que o benefício de pensão por morte deixada por sua genitora seja mantida até completar o curso 

superior, sustentando a necessidade da manutenção do benefício até a conclusão dos estudos. 

Assevera, ainda, que a negativa da continuidade do benefício implicará em prejuízo na conclusão de seus estudos. 

A pensão por morte é benefício de natureza previdenciária, convindo salientar que “a previdência social será organizada 

sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o 

equilíbrio financeiro e atuarial” (art. 201, caput, da Constituição Federal). 

Conforme dispõe o art. 10 da Lei n. 8.213/91, que estatuiu o plano de benefícios da Previdência Social, os beneficiários 

do regime geral são os segurados e os seus dependentes. 

Por sua vez, o art. 16 desse diploma legal, contempla como dependentes dos segurados e, portanto, beneficiários do 

regime geral, o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

anos ou inválido, os pais, o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. 

Desse modo, considerando apenas a literalidade da lei, o autor realmente não faz jus ao benefício após completar 21 

anos de idade, salvo se fosse inválido, o que não se cogita nos autos. 

Cotejando-se os termos da lei e os princípios constitucionais específicos da seguridade social, tenho que a disposição 

em debate não encontra nenhum obstáculo na Carta Maior. 

Com efeito, o art. 194 da Constituição Federal delega à lei a organização da seguridade social e o art. 201 estabelece 

que a previdência social, ramo do sistema da seguridade social, terá caráter contributivo e observará critérios que 

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial. 

Portanto, lícita se mostra a imposição de um limite para o dependente receber um benefício para o qual os segurados 

(seu pai, no caso) contribuiram. 

Com efeito, não vislumbro qualquer ofensa à Constituição quando a lei estipula, previamente, o risco (morte) e a 

respectiva cobertura (pensão para o filho até 21 anos). 

O que a autora pretende é o aumento da cobertura. Todavia, como essa cobertura é fixada por lei, somente outra lei 

poderia modificá-la, sob pena de afronta ao princípio constitucional da legalidade. 

Não se olvida que a lei civil admite a extensão da pensão alimentícia devida pelo pai até que o filho complete o curso 

superior, se já o tiver iniciado. Ocorre que tais situações são tratadas por legislações específicas, tendo como 

fundamento de validade disposições constitucionais distintas, inconfundíveis e infungíveis. 

A previdência social é um sistema de seguro social, obrigatório e limitado aos termos da legislação específica. Logo, o 

autor não faz jus à extensão da pensão por morte pretendida. 

Colaciono julgado a respeito: 

Origem: JEF Classe: INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA Processo: 200470950125461 UF: 

null Órgão Julgador: Turma Nacional de Uniformização Data da decisão: 13/02/2006 Documento: Fonte DJU 

23/05/2006 

Relator(a) JUIZ FEDERAL RICARDO CÉSAR MANDARINO BARRETO Decisão ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por maioria, vencido o relator, conhecer do pedido de uniformização e, 

por maioria, dar provimento ao incidente, nos termos do voto divergente do Dr. GUILHERME BOLLORINI 

PEREIRA. Votaram os Juízes Federais RENATO TONIASSO, MÔNICA JAQUELINE SIFUENTES, HÉLIO SILVIO 

OUREM CAMPOS, SÔNIA DINIZ VIANA, RICARDO CÉSAR MANDARINO BARRETO, MONICA AUTRAN 

MACHADO LOPES, ALEXANDRE MIGUEL, HERMES SIEDLER e LUCIENE AMARAL MÜNCH. Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PRORROGAÇÃO ATÉ OS 24 ANOS. ESTUDANTE 

UNIVERSITÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. LEI 8213/91. 

I - A Constituição da República remete à lei a fixação dos termos e condições para que o segurado ou dependente 

possam receber os benefícios do Regime Geral da Previdência Social (RGPS). 

II - O estudante universitário que completa 21 anos e é beneficiário da pensão por morte do Regime Geral da 

Previdência Social (RGPS) perde direito ao beneficio, nos termos do art. 16, I, da Lei 8213/91, não sendo motivo para a 
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prorrogação a situação de estudante de nível superior do interessado. III - Incidente conhecido e provido. Data 

Publicação 23/05/2006 

  

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, DANIELA FERNANDA LEITE BENTO 

SPONGINO. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.03.002100-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030577/2010 - JULIA BORGES DE 

FREITAS (ADV. SP123095 - SORAYA TINEU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). JULIA BORGES DE FREITAS postula a condenação do INSS a 

conceder-lhe PENSÃO POR MORTE em virtude do óbito de seu marido, APOLINARIO DE FREITAS, ocorrido em 

29/08/2000. 

O requerimento administrativo, formulado em 26/05/2008, foi indeferido sob o argumento de que o segurado não 

ostentava a qualidade de segurado do RGPS por ocasião do evento, sendo que sua última contribuição ao regime geral 

de previdência social teria ocorrido em 12/1995. 

Argumenta a autora que, na ocasião do falecimento, seu marido já contava com 16 anos, 3 meses e 19 dias de tempo de 

serviço, totalizando mais de 180 contribuições e que, sendo assim, já teria direito à aposentadoria por tempo de serviço 

e por idade. 

Alega, também, que pelo fato de o mesmo possuir mais de 120 contribuições para fins de carência, ele manteria a 

condição de segurado por 24 meses após a última contribuição, e transmitiria aos herdeiros os direitos inerentes a esta 

qualidade; bem como, teria direito aos 12 meses de prorrogação a que se refere o § 2º do art. 15 da Lei 8.213/91, por 

conta do desemprego que o acometia. 

O INSS contesta o pedido, pugnando pela improcedência do pedido. 

É o relatório do necessário. Fundamento e decido. 

Consoante se constata da documentação trazida à colação, dentre elas a Certidão de Casamento e de Óbito demonstram 

que a autora era casada com o segurado falecido e de que este veio a óbito em 29/08/2000. 

Contudo, como ficará demonstrado adiante, o "de cujus" não ostentava mais a qualidade de segurado quando do óbito. 

De fato, conforme indicam os registros do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, a última contribuição para 

o regime geral de previdência social ocorreu em dezembro de 1995, na condição de empregado. 

Assim, o falecido manteve a qualidade de segurado até 02/1998, nos termos do art. 15 da Lei n. 8.213/91, visto que 

possuía mais de 120 contribuições para o regime geral de previdência social. 

Por conseguinte, na data do óbito (29/08/2000), o “de cujus” já havia perdido a qualidade de segurado. 

Para que o falecido tivesse direito à aposentadoria por idade, como alega a AUTORA, ele deveria possuir, além da 

carência exigida, a idade mínima de 65 anos, fato esse que não se aplica ao caso concreto, visto que o falecido contava 

apenas com 53 anos de idade na ocasião do falecimento, conforme mencionado na petição inicial. Nesse sentido, dispõe 

o art. 48 da Lei 8.213/91: 

“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher”.(grifei). 

  

Já para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, à qual, como alega a AUTORA, o falecido segurado 

também teria direito, é necessário, conforme versa o art. 52 da mesma lei: 

“Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino”. (grifei). 

  

No caso concreto, o segurado não possuía 30 anos de serviço, como declara a própria AUTORA. Portanto, também não 

faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A propósito, o art. 102 da Lei nº 8.213/91 enunciava em sua redação original: 

“Art. 102. A perda da qualidade de segurado após o preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a concessão de 

aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios.” 

Nova redação foi conferida ao dispositivo pela Lei n. 9.528, de 10.12.1997, nestes termos: 

“Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade. (Redação 

dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. 

§ 2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos 

termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo 

anterior.” 

Antes do advento do óbito, o “de cujus” não adquirira o direito à aposentadoria, nem a autora, evidentemente, adquirira 

o direito à pensão por morte, únicas situações em que a ulterior perda da qualidade de segurado não afetaria o direito do 

cônjuge, do companheiro ou companheira ou do dependente à pensão por morte. 
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Cumpre não olvidar da natureza securitária do regime previdenciário, que pressupõe o recolhimento de contribuição 

mensal para concessão de benefício destinado a substituir a renda do segurado na ocorrência do evento que o 

impossibilite de exercer atividade remunerada . 

Por isso, não assiste à autora o direito à pensão por morte. 

Nesse sentido, os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça: 

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. BENEFÍCIO INDEVIDO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 102 DA LEI Nº 8.213/91. INOCORRÊNCIA. 1. 

É requisito da pensão por morte que o segurado, ao tempo do seu óbito, detenha essa qualidade. Inteligência do artigo 

74 da Lei nº 8.213/91. 2. "A perda da qualidade de segurado após o preenchimento de todos os requisitos exigíveis para 

a concessão de aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios." (artigo 102 da Lei nº 

8.213/91). 3. O artigo 102 da Lei 8.213/91, ao estabelecer que a perda da qualidade de segurado para a concessão de 

aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito ao benefício, condiciona sua aplicação ao preenchimento 

de todos os requisitos exigidos em lei antes dessa perda. 4. Recurso conhecido e improvido.” (STJ, 6ª Turma, REsp 

329.273, DJ 18.8.2003). 

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. PERÍODO DE 

CARÊNCIA. ISENÇÃO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. A concessão da pensão por morte exige a 

demonstração da qualidade de segurado do falecido, independentemente do número mínimo de contribuições. 

(Precedentes: REsp 196.658/SP e REsp 354.587/SP). Recurso conhecido, mas desprovido.” (STJ, 5ª Turma, REsp 

364.426, DJ 19.12.2002). 

“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO 

POR MORTE. “DE CUJUS”. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 1. É assegurada a concessão do benefício 

de pensão por morte aos dependentes do “de cujos” que, ainda que tenha perdido a qualidade de segurado, tenha 

preenchido os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria, antes da data do falecimento. In casu, não satisfeita tal 

exigência, os dependentes do falecido não têm direito ao benefício pleiteado. 2. Decisão agravada que se mantém por 

seus próprios fundamentos. 3. Agravo regimental desprovido.” (STJ, 5ª Turma, AgRg no REsp 839312, DJ 

18.09.2006). 

“PENSÃO POR MORTE. CARÊNCIA (ISENÇÃO). COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO 

(NECESSIDADE). 1. Com o advento da Lei nº 8.213/91, a concessão da pensão por morte independe de número 

mínimo de contribuições pagas pelo segurado. A norma legal exige, todavia, a comprovação da situação de segurado do 

falecido para que os dependentes tenham direito ao benefício, o que, no caso, não ocorreu. 2. É da jurisprudência da 

Terceira Seção que a pensão por morte é garantida aos dependentes do de cujus que tenha perdido a qualidade de 

segurado, desde que preenchidos os requisitos legais da aposentadoria antes da data do falecimento, o que, na hipótese, 

também não ocorreu. 3. Agravo regimental improvido.” (STJ, 6ª Turma, AgRg no AgRg no Ag 652029, DJ 

22.05.2006). 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da autora, JULIA BORGES DE FREITAS. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada Eletronicamente. 

  

2009.63.03.003441-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030580/2010 - MARIA EDUARDA 

SILVA CERQUEIRA (ADV. SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de cobrança de 

parcelas de benefício previdenciário de pensão por morte, ajuizada por MARIA EDUARDA SILVA CERQUEIRA, 

nesse ato representada por sua tutora e avó, FLORIPES RAMOS SILVA CERQUEIRA, já qualificada na inicial, em 

face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. 

Devidamente citado, o INSS apresentou Contestação. 

  

É o breve relatório. Passo a decidir. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ao autor, ante o atendimento dos requisitos previstos 

na Lei Federal nº 1.060/1950. 

Alega a autora encontrar-se em gozo de benefício de pensão por morte desde 09/02/2009 (data de início de pagamento), 

em virtude do falecimento de sua genitora, Suelen Silva Cerqueira, ocorrido em 25/10/2008. 

Declara não se lhe aplicar o disposto no artigo 74, inciso II da Lei 8.213/1991, requerendo o pagamento das parcelas do 

benefício de pensão por morte, do interregno de 25/10/2008 (falecimento da segurada) a 08/02/2009 (dia imediatamente 

anterior ao início de pagamento da pensão por morte). 

A pretensão da parte autora merece prosperar. 

O artigo 74 da Lei 8.213/91 estipula os prazos para o requerimento do benefício de pensão por morte, o qual preceitua: 

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997). 
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Consoante as regras dos arts. 74 a 77 e do parágrafo único do art. 103 da Lei n. 8.213/91 e art. 198, I, do Código Civil, o 

prazo de cinco anos para a propositura de ação para o pagamento de prestações vencidas ou qualquer restituição ou 

diferenças devidas pela previdência social não se aplicaria aos menores de dezesseis anos. 

Na data do pedido administrativo, em 09/02/2009, a autora possuía apenas 3 meses de idade, sendo-lhe devido as 

parcelas relativas ao período de 25/10/2008 a 08/02/2009, dada a condição de menor impúbere. 

  

Dispositivo. 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, MARIA EDUARDA SILVA CERQUEIRA, 

ficando extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para o fim de 

condenar o INSS a pagar a quantia a ser calculada pela Contadoria do Juízo, em liquidação de sentença, referente às 

parcelas do benefício de pensão por morte, do período compreendido entre 25/10/2008 a 08/02/2009. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores atrasados. 

Sem condenação de custas e honorários nesta instância. 

Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.03.004264-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030583/2010 - MARCELO 

NOGUEIRA SILVA (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de cobrança de 

parcelas de benefício previdenciário de pensão por morte, ajuizada por MARCELO NOGUEIRA SILVA, nesse ato 

representado por sua genitora, MARIA EUNIDE DA SILVA, já qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional de 

Seguro Social - INSS. 

Devidamente citado, o INSS apresentou Contestação. 

  

É o breve relatório. Passo a decidir. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ao autor, ante o atendimento dos requisitos previstos 

na Lei Federal nº 1.060/1950. 

Alega o autor encontrar-se em gozo de benefício de pensão por morte desde 25/09/2008 (data de início de pagamento), 

em virtude do falecimento de seu genitor, Maurício Ramalho Nogueira, ocorrido em 08/06/2006. 

Declara não se lhe aplicar o disposto no artigo 74, inciso II da Lei 8.213/1991, requerendo o pagamento das parcelas do 

benefício de pensão por morte, do interregno de 08/06/2006 (falecimento da segurada) a 24/09/2008 (dia imediatamente 

anterior ao início de pagamento da pensão por morte). 

A pretensão da parte autora merece prosperar. 

O artigo 74 da Lei 8.213/91 estipula os prazos para o requerimento do benefício de pensão por morte, o qual preceitua: 

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997). 

  

Consoante as regras dos arts. 74 a 77 e do parágrafo único do art. 103 da Lei n. 8.213/91 e art. 198, I, do Código Civil, o 

prazo de cinco anos para a propositura de ação para o pagamento de prestações vencidas ou qualquer restituição ou 

diferenças devidas pela previdência social não se aplicaria aos menores de dezesseis anos. 

Na data do pedido administrativo, em 25/09/2008, o autor possuía apenas 14 anos de idade, sendo-lhe devidas as 

parcelas relativas ao período de 08/06/2006 a 24/09/2008, dada a condição de menor impúbere. 

  

Dispositivo. 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, MARCELO NOGUEIRA SILVA, ficando 

extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para o fim de 

condenar o INSS a pagar a quantia a ser calculada pela Contadoria do Juízo, em liquidação de sentença, referente às 

parcelas do benefício de pensão por morte, do período compreendido entre 08/06/2006 a 24/09/2008. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores atrasados. 

Sem condenação de custas e honorários nesta instância. 

Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

2010.63.03.006856-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303030204/2010 - ADEREZ DOS SANTOS (ADV. 

SP204917 - ELIANE MARIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos. 
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Trata-se de embargos de declaração interpostos sob o argumento de que a sentença produzida nestes autos apresenta 

contradição, omissão ou obscuridade. 

Recebo os embargos por serem tempestivos. 

Não é obrigatório ao Juízo o esgotamento de todos os detalhes dentre os elementos do processo na apreciação e 

julgamento da causa: 

  

“O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para 

fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os 

seus argumentos.” (RJTJESP 115/207). 

  

Ademais, o efeito modificativo infringente dos embargos de declaração constitui exceção à regra geral que preside a 

modalidade recursal: 

  

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS. EXCEPCIONALIDADE. 

PRETENSÃO MERAMENTE INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.Os embargos 

declaratórios só excepcionalmente tem efeitos infringentes, decorrentes, necessariamente, da correção de algum dos 

vícios que os autorizam e não de pretensão meramente infringente.” (STJ, Quarta Turma, processo 200101980602/SP, 

relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 19.12.2002, p. 371). 

  

No caso dos autos, pretende a embargante a reforma da sentença, atribuindo efeitos infringentes aos embargos de 

declaração, o que não pode ser admitido. No caso de inconformismo com a sentença, deverá a embargante valer-se do 

meio processual adequado. 

Pelo exposto, ausentes as hipóteses do artigo 535 do CPC, nego provimento aos presentes embargos de declaração. 

Registro. Publique-se. Intimem-se. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de embargos de declaração 

interpostos, sob o argumento de que a sentença produzida nestes autos apresenta contradição, omissão ou 

obscuridade. 

Recebo os embargos por serem tempestivos. 

Não é obrigatório ao Juízo o esgotamento de todos os detalhes dentre os elementos do processo na apreciação e 

julgamento da causa: 

  

“O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo 

suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a 

responder um a um todos os seus argumentos.” (RJTJESP 115/207). 

  

Ademais, o efeito modificativo infringente dos embargos de declaração constitui exceção à regra geral que 

preside a modalidade recursal:  

  

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS. 

EXCEPCIONALIDADE. PRETENSÃO MERAMENTE INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE. 

EMBARGOS REJEITADOS.Os embargos declaratórios só excepcionalmente tem efeitos infringentes, 

decorrentes, necessariamente, da correção de algum dos vícios que os autorizam e não de pretensão meramente 

infringente.” (STJ, Quarta Turma, processo 200101980602/SP, relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, 

DJ 19.12.2002, p. 371). 

  

No caso dos autos, se pretende a reforma da sentença, atribuindo efeitos infringentes aos embargos de 

declaração, o que não pode ser admitido. No caso de inconformismo com a sentença, deverá se valer do meio 

processual adequado. 

Pelo exposto, ausentes as hipóteses do artigo 535 do CPC, nego provimento aos presentes embargos de 

declaração. 

Registro. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.03.004975-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303029705/2010 - JULIO GONÇALVES (ADV. 

SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004490-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303029709/2010 - MAFALDA BRAGA LENHARO 

(ADV. SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 
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SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.003255-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303030614/2010 - DIOGO APARECIDO LEOBESKI 

(ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração interpostos sob o argumento de que a sentença produzida nestes autos apresenta 

contradição, omissão ou obscuridade. 

Recebo os embargos por serem tempestivos. 

Não é obrigatório ao Juízo o esgotamento de todos os detalhes dentre os elementos do processo na apreciação e 

julgamento da causa: 

  

“O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para 

fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os 

seus argumentos.” (RJTJESP 115/207). 

  

Ademais, o efeito modificativo infringente dos embargos de declaração constitui exceção à regra geral que preside a 

modalidade recursal: 

  

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS. EXCEPCIONALIDADE. 

PRETENSÃO MERAMENTE INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.Os embargos 

declaratórios só excepcionalmente tem efeitos infringentes, decorrentes, necessariamente, da correção de algum dos 

vícios que os autorizam e não de pretensão meramente infringente.” (STJ, Quarta Turma, processo 200101980602/SP, 

relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 19.12.2002, p. 371). 

  

No caso dos autos, pretende a embargante a reforma da sentença, atribuindo efeitos infringentes aos embargos de 

declaração, o que não pode ser admitido. No caso de inconformismo com a sentença, deverá a embargante valer-se do 

meio processual adequado. 

Pelo exposto, ausentes as hipóteses do artigo 535 do CPC, nego provimento aos presentes embargos de declaração. 

Registro. Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.03.003669-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303030473/2010 - ONOFRA CORREIA DOS SANTOS 

(ADV. SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora, 

com objetivo de sanar omissão existente na sentença proferida em 03/09/2010. 

Alega o embargante, em que pese a concessão do benefício, equivocou-se o nobre prolator quanto ao tempo de serviço 

apurado na sentença. 

Em análise ao r. decisum, verifica-se que o período de 20/12/1979 a 09/08/1980, laborado pela Autora na residência da 

Sra. Regina B. Daniel, foi devidamente reconhecido pelo nobre Magistrado, entretanto, o referido interregno não 

constou da planilha de cálculo elaborada pela Contadoria Judicial, fato que ocasionou a apuração de 17 anos, 04 meses 

e 04 dias de contribuição, quando o correto seriam 17 anos, 11 meses e 17 dias. 

Logo, ante a incorreção apresentada no r. “decisum”, requer sejam conhecidos e acolhidos os presentes embargos para o 

fim de que Vossa Excelência: compute o período de 20/12/1979 a 09/08/1980 (residência Regina B. Daniel), na 

contagem do tempo de contribuição da Autora. 

Recebo os embargos posto que tempestivos, para no mérito dar-lhes provimento. 

Inegável a omissão do resumo de tempo de serviço, constante da planilha elaborada pela Contadoria do Juízo, que 

deixou de computar referido período, embora reconhecido pelo Juízo. 

Os embargos de declaração apresentados pela autora devem ser acolhidos, dada a inequívoca omissão no resumo de 

tempo de serviço, passando o tempo de serviço da segurada ser de 17 anos, 11 meses e 17 dias. 

Mantêm-se inalterados os demais termos da sentença. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2010.63.03.005984-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030193/2010 - RITA PEREIRA 

CALDEIRA (ADV. SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação que a parte autora, 

já qualificada na exordial dos autos virtuais, ajuizou em face da ré constante dos anexos. 

Foi proferida decisão determinando à parte autora que trouxesse documentos essenciais para instruir os autos do feito 

virtual, tendo decorrido o prazo legal sem o cumprimento integral da decisão judicial. 

É o relatório do essencial. 

Decido. 

O descumprimento de decisões judiciais acarretam irregularidades que impedem o desenvolvimento normal do 

processo, principalmente considerando que os pressupostos processuais devem estar presentes não só quando do 

ajuizamento da ação, mas durante todo o seu desenvolvimento. 
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No caso presente, foi determinado à parte autora que trouxesse aos autos documentos fundamentais ao devido 

processamento do feito, perante o rito do Juizado Especial Federal, sem a juntada da totalidade dos documentos. 

Diante do exposto, extingo o presente feito sem julgamento do mérito, com fundamento nos artigos 284, parágrafo 

único e 267, incisos I e III, todos do Código de Processo Civil. 

 Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos da Lei 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.002648-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030822/2010 - EDMILSON 

CARLOS FARIAS (ADV. SP114826 - SERGIO APARECIDO ROSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Vistos, 

  

Trata-se de ação promovida por EDMILSON CARLOS FARIAS, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, tendo 

por objeto a compensação por danos morais decorrentes de recebimento de cobrança indevida (relativa ao não 

pagamento de parcela de empréstimo consignado) e por inscrição do nome do autor em cadastros de inadimplentes. 

Devidamente citada, a Caixa Econômica Federal requereu o reconhecimento da improcedência do pedido. Não argüiu 

preliminares. 

Realizada audiência de instrução e julgamento, foi tomado o depoimento pessoal do autor. 

  

É o relatório. Fundamento e decido. 

  

Preliminarmente, concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita, já que cumpridos os requisitos legais. 

Narra a inicial que o autor celebrara contrato de mútuo com a Caixa Econômica Federal, consistente em empréstimo 

consignado, obtido através da interseção do convenente/empregador Prefeitura do Município de Sumaré. 

O valor total do contrato foi de R$ 6.822,69 (seis mil, oitocentos e vinte e dois reais e sessenta e nove centavos), a 

serem pagos em 72 prestações. O crédito foi obtido pelo autor em março de 2009 e o valor da prestação era de R$ 

208,85. 

Informa a inicial que, embora as parcelas tenham sido regularmente descontadas em folha de pagamento, recebeu 

comunicação da Caixa, em fevereiro de 2010, sobre a existência de débito, em face do não pagamento da parcela de 

janeiro de 2010, que vencia em fevereiro do mesmo ano. 

Alega o autor que, ao receber a notificação, foi até a Prefeitura reclamar da cobrança, já que o desconto havia sido feito 

em seus vencimentos daquele mês. 

Indagado sobre as outras providências que tivesse tomado para se resguardar de tais cobranças, informou o autor que 

não tomou mais providências, já que, no seu entendimento, a obrigação do pagamento era da Prefeitura e não sua. 

Como foi relatado na inicial, a parte autora recebeu uma notificação do Serasa, que lhe informava sobre a comunicação 

de débito recebida da Caixa Econômica Federal, e sobre o prazo de 10 dias para o pagamento ou para outras 

providências junto ao credor, para que fosse evitada a inscrição de seu CPF no cadastro de inadimplentes. 

Em contestação, a Caixa Econômica Federal juntou extrato do Serasa relativo ao CPF do autor, onde não consta 

qualquer informação desabonadora informada pela CEF. 

 Em juízo, pelo preposto da requerida foi dito que a Prefeitura de Sumaré (em relação à parcela do empréstimo de 

janeiro de 2010) efetuou o pagamento com atraso de dez dias, embora tivesse promovido o desconto na folha de salários 

dos servidores pontualmente. 

Tal fato, segundo o mesmo preposto, gerou uma cobrança da CEF para todos os servidores de Sumaré que haviam 

realizado contrato de empréstimo consignado com a empresa pública. 

Não obstante, segundo os dados de que dispunha a CEF, nenhum desses servidores teve seu nome inscrito nos cadastros 

de inadimplentes, já que houve tempo hábil, dentro do prazo de dez dias previsto na comunicação do Serasa, para que o 

órgão fosse informado sobre a quitação dos débitos. 

Já a parte autora, também depondo em juízo, reiterou que houve sim a inscrição desabonadora, que foi retirada 

rapidamente. Não apresentou, contudo, documento que comprovasse tal fato. 

No caso dos autos, verifico que o fato que ensejaria o dano moral - a inscrição do nome do autor no Serasa - não chegou 

a se configurar, ou pelo menos a sua ocorrência não foi provada pela parte autora. 

Com relação às demais condutas tomadas pela Caixa, remessa de carta de cobrança ao autor e mesmo a indicação do 

débito ao Serasa, não chegaram a provocar dano à honra subjetiva ou ao bom nome do autor. 

A comunicação remetida ao autor sobre a existência do débito era conduta que não infringia as regras do contrato de 

mútuo firmado, já que, em não havendo desconto nem pagamento, era do autor a responsabilidade pela quitação da 

parcela. 

Por outro lado, havendo o desconto e o não repasse da parcela pela Prefeitura (que foi o que ocorreu), também haveria a 

obrigatoriedade de que tal fato fosse comunicado à Caixa no prazo de 15 dias, para que não houvesse inscrição do nome 

do devedor nos cadastros de proteção ao crédito, conforme parágrafo quinto da quarta cláusula do contrato celebrado. 

Isto porque, conforme acordado, provada a existência do não repasse pelo órgão convenente, o mutuante se 

comprometia a nada cobrar do devedor, dirigindo todas as medidas relativas à cobrança tão-somente ao empregador. 
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Destarte, não provada a existência do dano, não faz jus o autor à compensação pleiteada. 

  

                DISPOSITIVO  

  

                Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora EDMILSON CARLOS 

FARIAS, para determinar a extinção deste feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil.  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.03.004244-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030509/2010 - SINEZIO CALOIS 

(ADV. SP123803 - ROSANA DE CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). SINEZIO CALOIS postula a condenação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

a indenizá-lo pelos alegados danos morais e materiais sofridos em decorrência do não ressarcimento dos valores 

indevidamente sacados de sua conta corrente. 

Alega o autor que em meados de junho de 2009 procurou a ré para a abertura de uma conta bancária para recebimento 

de valores referentes ao seu Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, sendo depositados inicialmente R$ 100,00; em 

08/06/2009 o valor de R$ 18.914,65, referente ao saldo do fundo de garantia; em 09/06/2010 o valor de R$ 7.949,84, 

correspondente à multa de R$ 40% e em 16/06/2009 a importância de R$ 1895,59, relativa à multa rescisória paga pelo 

antigo empregador. 

Esclarece que desde a abertura havia realizado apenas três saques utilizando o cartão magnético, totalizando a quantia 

de R$ 3.300,00. 

Declara que em 09/11/2009 percebeu que estava faltando dinheiro em sua conta bancária, comparecendo à Agência da 

ré no dia seguinte para conversar com o gerente, esclarecendo que nesta oportunidade veio a verificar novamente o 

saldo de sua conta bancária e constatou que estava faltando dinheiro. 

Elucida que foram realizados saques nos meses de agosto, setembro, outubro e novembro de 2009, em valor 

correspondente a R$ 8.245,59 (oito mil duzentos e quarenta e cinco reais e cinqüenta e nove reais), operações estas que 

veementemente alega não ter realizado. 

Informa, munido dos extratos bancários, ter procurado o gerente da Agência bancária, limitando-se esta a afirmar que 

referidos saques foram efetivados pelo próprio requerente, o que não condiz com a verdade, sendo que não tomaria 

qualquer procedimento investigativo para apurar a denúncia feita. 

Requer o autor a condenação da ré em indenizá-lo a título de danos materiais o ressarcimento integral, devidamente 

corrigido e atualizado, referente aos saques impugnados, bem como a indenização pelos danos morais sofridos 

correspondente ao valor indevidamente retirado de sua conta. 

A Caixa Econômica Federal, regularmente citada apresentou Contestação pugnando no mérito pela improcedência do 

pedido. 

É o relatório. Fundamento e Decido. 

Inicialmente, defiro ao autor o pedido de assistência judiciária gratuita, posto que preenchidos os requisitos legais. 

A presente demanda está fundada em uma relação de consumo e, assim, essa cláusula deve ser interpretada à luz dos 

princípios que informam o sistema legal de proteção ao consumidor. 

Afinal, decidiu o Supremo Tribunal Federal (ADI-2591, 7.6.2006), é constitucional a expressão constante do § 2º do art. 

3º do Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90) que inclui, no conceito de serviço abrangido pelas relações de 

consumo, as atividades de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária (“§ 2º Serviço é qualquer atividade 

fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e 

securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista.”). 

Danos materiais. 

Rememore-se o escólio pertinente de rui stoco, em Responsabilidade Civil e sua interpretação jurisprudencial (4ª ed., 

RT, 1999, p. 75): 

“Na etiologia da responsabilidade civil estão presentes três elementos, ditos essenciais na doutrina subjetivista: a ofensa 

a uma norma preexistente ou erro de conduta; um dano; e o nexo de causalidade entre um e outro. 

Não basta que o agente haja procedido contra jus, isto é, não se define a responsabilidade pelo fato de cometer 'erro de 

conduta'. Não basta que a vítima sofra um dano, que é o elemento objetivo do dever de indenizar, pois se não houver 

um prejuízo a conduta antijurídica não gera obrigação de indenizar. 

É necessário que se estabeleça uma relação de causalidade entre a injuridicidade da ação e o mal causado, ou, na feliz 

expressão de Demogue, 'é preciso que esteja certo que, sem este fato, o dano não teria acontecido. Assim, não basta que 

uma pessoa tenha contravindo a certas regras; é preciso que sem esta contravenção o dano não ocorreia' (Traité des 

Obligations, vol IV, n. 66). 

O nexo causal se torna indispensável, sendo fundamental que o dano tenha sido causado pela culpa do sujeito.” 

O autor cita o civilista caio mário, que adverte: 

“Mesmo que haja culpa e dano, não existe obrigação de reparar se entre ambos não se estabelecer a relação causal. 

Como explica Genévive Viney, 'cabe ao jurista verificar se entre os dois fatos conhecidos (o fato danoso e o próprio 
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dano) existe um vínculo de causalidade suficientemente caracterizado' (Traité de droit civil a cargo de Jacques Ghestin, 

Lês obligations, Responsabilité Civile, n. 333, p. 406”. 

Quanto à determinação do nexo causal, observa o jurista que as teorias da “equivalência das condições” e da 

“causalidade adequada” são criticadas, pois tal se trata de 

“... uma quaestio facti, considerando leonardo a. colombro não ser proveitoso enunciar uma regra absoluta, cabendo ao 

julgador examinar cada caso: 'Somente a valoração de todos e cada um dos aspectos que ofereça aquele que se encontra 

sub judice permitirá enfocá-lo com maior exatidão' (Culpa aquiliana (Cuasidelitos), n. 58, p. 162)” 

O nexo de causalidade, via de regra, não pode ser presumido, incumbindo ao autor prová-lo (RT 573/202). 

Restou demonstrado nos autos o dano sofrido pelo requerente correspondente ao valor sacado de sua conta corrente. 

Quanto à ofensa a uma norma preexistente ou erro de conduta, reputo não restar evidenciado nos autos referidas praticas 

delitivas pela ré. 

Diversamente do alegado pelo autor em sua petição inicial, a ré formalizou pedido de Contestação de Saques em Conta, 

tendo o requerente respondido a um extenso questionário sobre o uso do cartão e medidas de segurança adotadas. 

Pelos elementos apresentados pela ré em sua Contestação e o depoimento pessoal prestado pelo autor em audiência, é 

evidente a dissonância dos fatos e elementos trazidas na petição inicial, não ficando evidenciado nos autos qualquer 

prática delituosa da ré, visto que os saques realizados foram efetuados através de uso de senha pessoal e instranferível. 

Restou demonstrado que ocorreu sim erro de conduta, no entanto, por parte do requerente, visto ter compartilhado a 

senha do cartão de débito com a filha e o genro, sendo que pessoas de seu convívio efetuaram operações como saques, 

retirada de extratos e saldo, bem como recebeu ajuda de terceiros no uso de cartão de débito em Caixa Eletrônica, 

negligenciando, portanto, quanto às necessárias medidas de segurança. 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido do autor, SINEZIO CALOIS. 

Sem custas nem condenação em honorários advocatícios. 

Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação que a parte autora, 

já qualificada na exordial dos autos virtuais, ajuizou em face da ré constante dos anexos. 

Foi proferida decisão determinando à parte autora que trouxesse documentos essenciais para instruir os autos 

do feito virtual, tendo decorrido o prazo legal sem o cumprimento integral da decisão judicial. 

É o relatório do essencial. 

Decido. 

O descumprimento de decisões judiciais acarretam irregularidades que impedem o desenvolvimento normal do 

processo, principalmente considerando que os pressupostos processuais devem estar presentes não só quando do 

ajuizamento da ação, mas durante todo o seu desenvolvimento. 

No caso presente, foi determinado à parte autora que trouxesse aos autos documentos fundamentais ao devido 

processamento do feito, perante o rito do Juizado Especial Federal, sem a juntada da totalidade dos documentos. 

Diante do exposto, extingo o presente feito sem julgamento do mérito, com fundamento nos artigos 284, 

parágrafo único e 267, incisos I e III, todos do Código de Processo Civil. 

 Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos da Lei 9.099/95.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.03.005671-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030187/2010 - JOSE BAPTISTA 

BARROSO (ADV. SP237658 - RAFAEL VIVEIROS CORONA); ANTONIO BARROSO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.005770-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030197/2010 - JOSE PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP121933 - ROSEMEIRE APARECIDA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.000250-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030196/2010 - JOSE FAUSTINO 

DOS SANTOS (ADV. SP196092 - PAULA TOLEDO CORRÊA NEGRÃO NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.005598-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030192/2010 - DAVID JOSE PRADO 

SOARES JUNIOR (ADV. SP204065 - PALMERON MENDES FILHO); LUCIMEIRE MENEGASSI DA SILVA 

(ADV. SP204065 - PALMERON MENDES FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ); BPLAN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - MASSA FALIDA 

(ADV./PROC. CARLOS ALBERTO CASSEB). 
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2010.63.03.005600-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030195/2010 - RAIMUNDO PRIMO 

DE BRITO (ADV. SP204065 - PALMERON MENDES FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ); BPLAN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - MASSA 

FALIDA (ADV./PROC. CARLOS ALBERTO CASSEB). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.002648-8 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6303027309/2010 - EDMILSON CARLOS FARIAS 

(ADV. SP114826 - SERGIO APARECIDO ROSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Aos 09 de setembro de 2010, na Sala de Audiências deste Juizado Especial 

Federal Cível de Campinas, presente a MMª Juíza Federal Dra. VALDIRENE RIBEIRO DE SOUZA FALCÃO, foi 

feito o pregão da audiência referente à ação acima referida, estando presentes o autor, seu procurador, o preposto da 

CEF e o procurador da CEF 

A seguida, pela MMª Juíza foi tomado o depoimento pessoal do autor, em termos que foram gravados e seguem anexos. 

A seguir, pela MMª Juíza foi dito o seguinte: 

  

Em vista do depoimento tomado nesta audiência, declaro encerrada a instrução.  

Façam os autos conclusos. 

Publicada em audiência, saem as partes intimadas. 

  

  

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO  

  

EXPEDIENTE N.º 109/2010 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS/SP 

  

2009.63.03.008101-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030407/2010 - ARIANDRO LOPES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP185586 - ALEXANDRE ORTOLANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Verifico que houve cumprimento da sentença proferida 

nos autos. 

Assim sendo, tendo em vista a satisfação da obrigação de fazer determinada na sentença, julgo extinta a execução, nos 

termos dos artigos 794, inciso I e 795, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora, via 

imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, a fim de que proceda ao 

levantamento do referido numerário, mediante comparecimento a uma das agências da Caixa Econômica 

Federal, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). 

Verifico que houve cumprimento da sentença proferida nos autos. 

Assim sendo, tendo em vista a satisfação da obrigação de fazer determinada na sentença, julgo extinta a 

execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.03.002341-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030395/2010 - JOANA DARC DE 

OLIVEIRA ESCARPINETE (ADV. SP148187 - PAULO ANTONINO SCOLLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.007997-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030409/2010 - MARCIA RIBEIRO 

DOS SANTOS (ADV. SP250445 - JAIRO INACIO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2009.63.03.001437-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030410/2010 - SOLANGE 

AGOSTINHO (ADV. SP104157 - SILVIO CARLOS DE ANDRADE MARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.003033-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030412/2010 - MARIA 

APARECIDA DIAS DA CRUZ (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.009197-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030417/2010 - ROSEMEIRE PATEZ 

PEREIRA (ADV. SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.004664-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030420/2010 - JOSE NASCIMENTO 

JUNIOR (ADV. SP143819 - ARLETE APARECIDA ZANELLATTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.007689-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030421/2010 - JULIO CESAR 

CORREIA NUNES (ADV. SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2007.63.03.009646-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030433/2010 - ALICE MARIA 

SANTOS DE ALMEIDA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2008.63.03.012865-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030435/2010 - ZENAIDE 

ANDRADE GONCALVES (ADV. SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.007569-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030436/2010 - WALDEMAR JOSE 

DE SOUZA (ADV. SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.004200-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030437/2010 - MARCIA 

APARECIDA VIEIRA (ADV. SP172906 - GUSTAVO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.007629-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030440/2010 - IZAIAS LEMES 

(ADV. SP257465 - MARCO ANTONIO THEODORO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.008843-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030413/2010 - MARIA DA COSTA 

SOARES (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2008.63.03.002114-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030414/2010 - LUIZ CAMARGO 

(ADV. SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2008.63.03.012228-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030422/2010 - MARIA MEDEIROS 

DOS SANTOS (ADV. SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2006.63.03.001424-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030426/2010 - MARIA LÚCIA 

MENEZES MEDIS (ADV. SP222727 - DANILO FORTUNATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2006.63.03.007835-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030428/2010 - AGNALDO LOPES 

DE FARIAS (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2008.63.03.007170-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030438/2010 - EDMILSON ALVES 

COSTA (ADV. SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES, SP216490 - BRUNO EDUARDO MARTINS, SP265700 - 
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MIRAIZA MARIANO BATISTA, SP287170 - MARIA EMMANUELA LOURENÇO ALVES BRAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2004.61.86.013261-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030411/2010 - ROSA MARIA DOS 

REIS DE SOUZA (ADV. SP148187 - PAULO ANTONINO SCOLLO); EDSON APARECIDO REIS DE SOUZA 

(ADV. SP148187 - PAULO ANTONINO SCOLLO); CLAUDEMIR DOS REIS DE SOUZA (ADV. SP148187 - 

PAULO ANTONINO SCOLLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2008.63.03.011267-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030425/2010 - ZILCA SENA 

MACHADO (ADV. SP280755 - ANA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2008.63.03.001555-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030418/2010 - FLORENTINA 

SANTIAGO DA CRUZ (ADV. SP216488 - BELQUIOR ANDRE ALVES SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.000091-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030419/2010 - ANISIA 

MADALENA DE JESUS LUZ (ADV. SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2007.63.03.000231-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030423/2010 - CELSA PEREIRA 

OLIVEIRA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2004.61.86.008065-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030416/2010 - DAVI PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência à patrona da parte 

autora da liberação dos valores depositados em seu favor, a fim de que proceda ao levantamento do referido numerário, 

mediante comparecimento a uma das agências da Caixa Econômica Federal, munida dos documentos (RG, CPF e 

comprovante de residência atualizado). 

Verifico que houve cumprimento da sentença proferida nos autos. 

Assim sendo, tendo em vista a satisfação da obrigação de fazer determinada na sentença, julgo extinta a execução, nos 

termos dos artigos 794, inciso I e 795, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

Aguarde-se o decurso de prazo. 

Após, prossiga-se. 

  

Campinas/SP, 26/05/2010. 

  

2004.61.86.008065-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303017347/2010 - DAVI PEREIRA DA SILVA (ADV. SP114397 - 

ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2004.61.86.013261-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303017294/2010 - ROSA MARIA DOS REIS DE SOUZA (ADV. 

SP148187 - PAULO ANTONINO SCOLLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2009.63.03.008101-1 - DECISÃO JEF Nr. 6303000269/2010 - ARIANDRO LOPES DE OLIVEIRA (ADV. SP185586 

- ALEXANDRE ORTOLANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Manifeste a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a proposta de 

acordo apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 

Após, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos para sentença. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/10/2010 506/1330 

Intime-se. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.004546-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030478/2010 - ALCEBIADES 

MOREIRA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação previdenciária que tem por 

objeto ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de 

correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

  

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

  

Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de 

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta 

salários mínimos. Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia 

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte autora. As 

eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos. Diante disso, rejeito as preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária. 

  

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu o 

lapso prescricional de cinco anos desde a cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja prestações 

extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 

  

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 
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No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não havendo 

controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos. 

  

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou 

sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade total e 

temporária para o exercício da atividade laboral habitual.  

  

Data de início da doença: 2007 

  

Data de início da incapacidade: 12.03.2010 

  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante interstício 

superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pelo autor é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros, estes à base de 1% ao mês, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o 

MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado 

pela Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, em seu item 3 e subitens 3.1 e 3.2. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS ao 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB. 541.278.927-3, a contar de 26.09.2010, com DIP em 01.10.2010. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão até à véspera da DIP, ou seja, 

de 26.09.2010 a 31.09.2010, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária 

(enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, 

descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte 

autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2010.63.03.004116-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030241/2010 - VALDEMIR 

BORGES (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação que visa a concessão de benefício 

previdenciário de auxílio-doença ou, alternativamente, aposentadoria por invalidez, movida em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS. 

  

Regularmente citado, o réu argüiu a impossibilidade jurídica do pedido que exceder sessenta salários mínimos e a 

ineficácia da renúncia ex lege. No mérito, defende a improcedência do pedido, em razão da ausência de incapacidade 

laborativa. 

  

Foi realizada perícia médica. 

  

É o relatório do necessário. Fundamento e decido. 

  

Das Preliminares 

  

Inicialmente defiro à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, posto que preenchidos os requisitos legais. 

  

               Por oportuno, observo que o feito foi processado com observância do contraditório e da ampla defesa, 

inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.                

  

As preliminares merecem rejeição, uma vez que o pedido é juridicamente possível e este Juizado competente para julgar 

a presente demanda, nos termos do artigo 3º, §2º, da Lei nº 10259/2001, regra específica que tem preferência, portanto, 

sobre o dispositivo da Lei nº 9.099/95. 

  

               Deve ser esclarecido, contudo, no que pertine a alegada renúncia a eventual crédito excedente ao estabelecido 

em Lei, que, em execução, o valor poderá ultrapassar os 60 (sessenta) salários mínimos, sendo que nesse caso, por se 

tratar de obrigação de pagar quantia certa, poderá a parte autora, se vitoriosa, optar pela renúncia ao crédito excedente 

ou pelo pagamento por meio de precatório, conforme é expresso no artigo 17, § 4º da Lei 10.259/01. 

  

Do mérito 

  

Nos termos do artigo 59 da Lei 8.213/91, o auxílio-doença será devido ao segurado que, após cumprida, quando for o 

caso, a carência exigida, ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de quinze dias 

consecutivos. 

  

Dispõe o artigo 60 da Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991: 

  

“Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do décimo sexto dia do afastamento da 

atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar da data do início da incapacidade e enquanto ele permanecer 

incapaz.” 

  

Conforme se depreende da análise dos documentos acostados aos autos virtuais, a autora requereu, administrativamente, 

o benefício de auxílio-doença, o qual foi indeferido pela Autarquia. 

                   

               Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o 

trabalho e que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

               Dispõe o artigo 42 da Lei 8.213/91, in verbis: 

                “Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida 

ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Como é cediço, para a concessão do auxílio-doença são necessários: redução total ou parcial da capacidade de trabalho, 

necessidade de assistência médica e de ministração de meios terapêuticos e inexistência de uma forma inequívoca de 

seguro social que cubra o mesmo evento, além do cumprimento da carência e da manutenção da qualidade de segurado. 

  

No que tange à aposentadoria por invalidez, os requisitos necessários à fruição do benefício são: a)manutenção da 

qualidade de segurado; b)carência; c)invalidez permanente e insusceptível de recuperação para a mesma ou para outra 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Em relação ao requisito da incapacidade, o médico perito atestou que a autora é portadora de osteoartrose de joelho 

direito. 
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Em resposta aos quesitos formulados, o perito afirmou que a autora está incapacitada para exercer sua atividade 

profissional, possuindo, portanto, uma incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência. 

  

Asseverou, ainda, que o início da doença teria ocorrido em 2006 e início da incapacidade teria ocorrido em 10.06.2010. 

  

Desta forma, em relação ao requisito da incapacidade total e temporária para atividade que lhe garanta a subsistência, 

não há qualquer dúvida, conforme laudo médico pericial, anexado aos autos virtuais, preenchendo a autora o requisito 

necessário à concessão do benefício de auxílio-doença. 

Quanto à qualidade de segurado, através de consulta ao Cadastro nacional de Informações Sociais - CNIS, a parte 

autora esteve em gozo de auxílio-doença no período de 15.04.2008 a 15.07.2008, mantendo a qualidade de segurado até 

agosto de 2009. 

O médico perito do Juízo informou que a data de início da incapacidade deu-se em 10.06.2010. 

Embora a data de início da doença tenha sido fixada em 2006, na data de início da incapacidade em 10.06.2010, 

momento no qual deve ser verificado o preenchimento dos requisitos necessários para a fruição do benefício de auxílio-

doença e/ou aposentadoria por invalidez, a parte autora já não possuía a qualidade de segurada. 

Desta forma, não preenchendo o requisito da qualidade de segurada a partir da sua incapacidade, o pedido formulado 

deve ser rejeitado. 

Dispositivo. 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora, e extingo o processo com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no art.55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o 

art.1º da Lei 10259/2001. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.03.004113-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030506/2010 - CLAUDIO DEZOTE 

(ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, com o pagamento do montante devido acrescido de correção 

monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

O INSS suscitou preliminares de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, de 

ineficácia da sentença e de impossibilidade jurídica de pedido excedente a sessenta salários mínimos. Ocorre que não se 

trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze vincendas, 

razão pela qual rechaço as prefaciais invocadas. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) possuir qualidade de 

segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 
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sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. Sendo requerido após o lapso de trinta 

dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data de entrada do requerimento. 

  

Verifico que a parte autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença no período de 02.09.2006 a 14.08.2007 e de 

02.10.2007 a 03.10.2009. 

  

O perito judicial considerou que o autor apresenta incapacidade total e temporária, em razão de insuficiência renal 

crônica, desde 2004, data de início da doença (DID). 

  

Assim, observa-se que a data de início da incapacidade (DII), fixada em outubro de 2004, antecede ao reingresso da 

parte autora ao Regime Geral da Previdência Social, o que se deu em maio de 2005. Em se tratando de doença 

preexistente ao reingresso, com incapacidade laboral verificada anteriormente à nova filiação, incide a vedação prevista 

no parágrafo único do art. 59, da Lei n. 8.213/91.  

  

Diante disso, não é cabível a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. 

  

Pelo exposto, rejeitando as preliminares suscitadas pela Autarquia Previdenciária e resolvendo o mérito na forma do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Fica a parte autora ciente de que seu prazo para recorrer é de 10 (dez) dias e, caso deseje fazê-lo, poderá constituir um 

advogado ou solicitar a designação de Defensor Público junto à Defensoria Pública da União, situada nesta cidade, na 

Avenida Francisco Glicério, n. 1.110, Centro, CEP 13.012-100. 

  

P.R.I. 

  

2010.63.03.005740-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030523/2010 - CARLOS DONIZETI 

CARETTE (ADV. SP114074 - NEWTON SIQUEIRA BELLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pretende a parte autora a revisão de seu benefício 

previdenciário, bem como o pagamento das diferenças apuradas, devidamente corrigidas e acrescidas de juros. 

  

Acolho a alegação de prescrição, restando prescritas as eventuais prestações e diferenças anteriores ao qüinqüênio que 

precedeu à propositura da ação. 

  

Passo à análise da matéria de fundo. 

  

A parte autora requer o reajuste de benefício previdenciário de acordo com o índice que entende ser pertinente. 

  

 No que tange ao reajustamento de benefícios previdenciários, em virtude da elevação dos tetos, fixados pelas Emendas 

Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003, não existem diferenças a serem incorporadas ao benefício da parte autora, uma 

vez que as elevações trazidas pelas citadas Emendas não guardam relação alguma com o mecanismo legal de reajuste 

dos benefícios. 

  

Necessário salientar que as regras pertinentes à atualização dos salários-de-contribuição dos segurados também não se 

relacionam aos critérios de reajuste periódico da renda mensal dos benefícios de prestação continuada, que seguem os 

ditames da Lei n. 8.213/1991 e demais normas previdenciárias. 

  

Não há previsão legal para a vinculação entre a sistemática de atualização dos salários-de-contribuição e a forma de 

reajustamento dos benefícios, cujos índices de atualização devem ser aqueles previstos na legislação vigente à data da 

concessão. 

  

Nesse sentido: 

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA ENTRE OS REAJUSTES DOS SALÁRIOS-

DE-CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS. AUSÊNCIA DE BASE LEGAL. 

O § 1º do art. 20, o parágrafo único do art. 21 e o § 5º do art. 28, todos da Lei 8.212/91, ao determinarem que os valores 

dos salários-de-contribuição dos segurados empregados, avulso, contribuinte individual e facultativo, bem como o 

próprio teto do salário-de-contribuição, sejam reajustados na mesma época e com os mesmos índices do reajustamento 

dos benefícios da prestação continuada da Previdência Social, pretende apenas assegurar que as RMIs dos benefícios 

futuros acompanhem os acréscimos dos atuais. Esse atrelamento diz respeito à garantia de um mínimo de aumento do 
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salário-de-contribuição, regra que visa preservar o valor real dos futuros benefícios, nada impedindo um aumento maior 

da base contributiva. Assim, dos dispositivos retromencionados extrai-se que não há qualquer equivalência entre os 

reajustes dos salário-de-contribuição e dos benefícios, inclusive porque o aumento da contribuição produzirá seus 

efeitos em relação aos segurados que contribuirão em maior extensão e, por isso, terão direito a uma RMI maior, e não 

aos que tiveram uma base de custeio menor e estavam sujeitos a outra realidade atuarial. 

(Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL 

Processo: 200571100038003 UF: RS Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR 

Data da decisão: 23/07/2008 Documento: TRF400168780 - D. E. 04.08.2008 - Rel. Des. Fed. Luís Alberto D'Azevedo 

Aurvalle) 

  

A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio constitucional delineado pelo art. 201, §4º, da Constituição da 

República, é assegurada pela aplicação da correção monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, 

razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros, seja o índice de atualização o INPC, IGP-DI, 

IPC, BTN, ou qualquer outro diverso daqueles definidos pelo legislador. 

  

                  Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios 

fixados estritamente em leis infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice 

previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias da irredutibilidade do valor 

dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva legislação criado mecanismos para essa 

preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda Pertence).  

  

Com efeito, é defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios 

previdenciários, por outros que o segurado considera mais adequados. Agindo assim, estaria o Judiciário usurpando 

função que a Constituição reservou ao legislador, em afronta ao princípio constitucional da tripartição dos Poderes. 

  

A Lei n.º 8.213/91 determinou a correção pelo INPC. As Leis 8.542/92 e 8.700/93 determinaram a substituição do 

INPC pelo IRSM de janeiro a dezembro de 1993. Em janeiro e fevereiro de 1994, a correção se deu pelo Fator de 

Atualização Salarial, por força da Lei 8.700/93. Depois, e até maio de 1995, fazendo-se a conversão em URV e pelo 

IPC-r, de acordo com as Leis 8.880/94 e 9.032/95. A partir de maio de 1996, pela variação acumulada do IGP-DI nos 

12 meses anteriores, em razão da Medida Provisória 1.415/96 e Lei 9.711/98. A Lei 9.711/98 determinou ainda que os 

reajustes ocorreriam, a partir de 1997, em todo mês de junho, sendo 7,76% para aquele ano e 4,81% para 1998. Em 

junho de 1999, houve reajuste de 4,61%, de acordo com a Lei 9.971/00, oriunda da Medida Provisória 1.824/99. Em 

junho de 2000, de 5,81%, por força da Medida Provisória 2.022-17/00, hoje Medida Provisória 2.187-13/01. E em 

junho de 2001, 7,66%, conforme previsto no Decreto 3.826/01, editado de acordo com os incisos do art. 41 da Lei 

8.213/91, com redação dada Lei 10.699/2003. Nos meses de junho/2002, junho/2003, maio/2004 e maio/2005 foram 

aplicados, respectivamente, os índices de 9,20% (Decreto n° 4249/2002), 19,71% (Decreto 4709/2003), 4,53% (Decreto 

5061/2004) e 6,36% (Decreto 5443/2005). 

  

Não há, portanto, direito a reajuste de acordo com o índice pleiteado, mas, sim, de acordo com a forma e os índices 

previstos em lei. 

  

Se o juiz pudesse substituir-se ao legislador, para conceder ao segurado índice diverso daquele estabelecido em lei, 

atentaria contra o princípio constitucional que consagra a separação dos Poderes, além de gerar uma situação de 

desigualdade, na medida em que, existindo vários índices que se propõem a medir a inflação, cada segurado cuidaria 

então de pleitear em juízo o indexador que melhor lhe aprouvesse. E, admitindo que cada juiz adotasse então, na 

sentença, o critério de atualização que lhe parecesse mais adequado, o valor dos benefícios tornar-se-ia flutuante, 

variável, cambiante, comprometendo assim o equilíbrio financeiro e atuarial da Previdência Social, preconizado no art. 

201 da CF/88. 

  

Portanto, o pedido do autor não procede, eis que seu benefício está devidamente calculado, não cabendo reajustamento 

sobre quaisquer índices, nem diferenças a serem pagas. 

                    

  

                 DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC . 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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2010.63.03.004447-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030482/2010 - IRACI MATOS 

MACEDO (ADV. SP229070 - ELAINE CRISTINA ALVES SOARES YOSHIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). IRACI MATOS MACEDO 

Pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, auxílio-doença. Alega ser segurada da 

Previdência Social, bem como estar incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, tendo 

percebido auxílio-doença até JANEIRO DE 2009, quando foi interrompido o pagamento em virtude de alta da perícia 

médica. 

Pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez, ou alternativamente, auxílio-doença, desde a data da cessação do 

último benefício de auxílio-doença. 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou, pugnando pela improcedência do pedido, eis que o 

autor não comprovou coligir todos os requisitos exigidos para a concessão de seu desiderato. 

Laudo médico acostado aos autos. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Trata-se de ação, visando à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, auxílio-doença. 

  

Dispõe o artigo 86, da Lei nº 8.213/1991 que: “O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado 

quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia”. 

  

             Verifica-se que o autor, conforme o laudo subscrito pelo perito oficial, é portador de quadro clínico compatível 

com doença da artéria aorta com dissecção de sua parede (aneurisma dissecante)corrigida incompletamente com 

endoprótese, hipertensão arterial, diabetes melito,hipotireoidismo e ansiedade,decorrente de acidente automobilístico. 

  

Encontra-se, portanto, incapaz parcial e permanentemente para o trabalho, insusceptível de recuperação para o exercício 

da atividade habitual, mas possível a reabilitação para outras atividades, nos precisos termos do artigo 86 da Lei 

8.213/91. 

Muito embora tal realidade não legitime a concessão dos benefícios originalmente pleiteados na exordial (aposentadoria 

por invalidez ou auxílio doença), porquanto a incapacidade é parcial e permanente, faz surgir, por outro lado, o direito à 

possível implementação de auxílio-acidente, que desponta como um minus em relação ao pedido de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. De fato, procedendo-se a uma análise paralela dos benefícios previdenciários, percebe-se 

que estes estão inseridos num contexto fenomenológico idêntico, qual seja, a ocorrência de uma incapacidade laborativa 

do segurado da Previdência Social, cuja aferição - quanto à gravidade e permanência - determina a concessão de um ou 

de outro. Tal peculiaridade acaba por criar entre tais benefícios uma relação de fungibilidade gradual, não incorrendo 

em apreciação extra petita o Julgador que, instado a apreciar pedido de aposentadoria por invalidez e vislumbrando nas 

provas colacionadas aos autos elementos que legitimam, tão-somente, a concessão do auxílio-doença ou auxílio-

acidente, promove o deferimento de um destes benefícios, de menor abrangência. 

Ademais, tal posicionamento, além de revelar-se consoante com o artigo 462 do diploma processual, coaduna-se com os 

princípios de celeridade e economia processual, adequando-se, ademais, aos desideratos da Previdência Social, de 

solidariedade e inclusão social. 

No que tange à qualidade de segurado, o requisito encontra-se satisfeito, porquanto o autor percebeu o benefício de 

auxílio-doença, em seara administrativa.No que concerne à carência legal, conquanto satisfeita, nos moldes sobreditos, 

o benefício em apreço independe de carência, de acordo com o artigo 26, inciso I, da Lei n.º 8.213/91. 

Concluo, destarte, pela condenação da autarquia-ré a conceder o benefício de auxílio-acidente previdenciário ao autor, a 

partir da data do laudo médico pericial (12.08.2010), com base na fungibilidade da ação previdenciária. 

Por fim, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a demonstrar a 

verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está sujeita a parte autora 

caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio de CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

 De todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO e condeno a autarquia previdenciária a 

conceder o benefício de auxílio-acidente à autora, IRACI MATOS MACEDO, a partir do laudo médico pericial 

(12.08.2010), com base na fungibilidade da ação previdenciária, com renda mensal inicial correspondente a 50% 

(cinqüenta por cento) do último salário de benefício recebido pelo autor referente ao NB 31/537.272.675-6, com data de 

início de pagamento (DIP) em 01/10/2010. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão até à véspera da DIP, ou seja, 

de 12.08.2010 a 30.09.2010, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com 

acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação. 
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2010.63.03.004563-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030476/2010 - UEMERSON DOS 

SANTOS CORREA (ADV. SP204917 - ELIANE MARIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação previdenciária que tem por 

objeto a concessão do benefício de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção 

monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

  

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

  

Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de 

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta 

salários mínimos. Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia 

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte autora. As 

eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos. Diante disso, rejeito as preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária. 

  

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu o 

lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento do benefício previdenciário pleiteado, para que haja prestações 

extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 

  

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

  

No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não havendo 

controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos. 
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A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou 

sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade total e 

temporária para o exercício da atividade laboral habitual.  

  

Data de início da doença: 19.02.2010 

  

Data de início da incapacidade: 19.02.2010 

  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante interstício 

superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pelo autor é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros, estes à base de 1% ao mês, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o 

MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado 

pela Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, em seu item 3 e subitens 3.1 e 3.2. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à 

concessão do benefício de auxílio-doença NB. 560.849.591-4, a contar de 10.03.2010, com DIP em 01.10.2010. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da restabelecimento até à véspera da DIP, 

ou seja, de 10.03.2010 a 30.09.2010, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia 

Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte 

autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.03.004522-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030499/2010 - ROSANA HELENA 

CRUZ (ADV. SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES, SP121633 - ELIZABETH REGINA BALBINO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, com o 

pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

  

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

  

Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de 

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta 

salários mínimos. Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia 

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte autora. As 

eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos. Diante disso, rejeito as preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária. 

  

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

  

No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não havendo 

controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos. 

  

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou 

sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade total e 

temporária para o exercício da atividade laboral habitual.  

  

Data de início da doença: outubro de 2009 

  

Data de início da incapacidade: fevereiro de 2010 
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Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante interstício 

superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pelo autor é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros, estes à base de 1% ao mês, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o 

MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado 

pela Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, em seu item 3 e subitens 3.1 e 3.2. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS ao 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB. 539.639.219-0, a contar de 08.03.2010, com DIP em 01.10.2010. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da restabelecimento até à véspera da DIP, 

ou seja, de 08.03.2010 a 30.09.2010, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia 

Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte 

autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.03.003900-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030628/2010 - ROMULO 

CSOKNYAI GUIMARAES (ADV. SP195958 - ANDREA SOLEDAD AGUIRRE ZAMBRANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

previdenciária que tem por objeto a retroação da DIB de benefício de auxílio-doença, com o pagamento do montante 

devido acrescido de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 
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Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/1988, visando dar cobertura 

aos eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) possuir qualidade de 

segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. Sendo requerido após o lapso de trinta 

dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data de entrada do requerimento. 

  

No caso sob apreciação, o pedido de auxílio-doença do autor foi realizado em 03.02.2010, sendo que se afastou de suas 

atividades laborais em 07.12.2009. 

  

Dessa forma, a parte autora não faz jus ao pleito, uma vez que passado o prazo de 30 dias do afastamento da atividade, 

o auxílio-doença será devido a contar da data de entrada do requerimento. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei                  n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/1995. 

  

P.R.I. 

  

2010.63.03.004487-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030497/2010 - THALITA JULIANE 

CARIA DE PAULA (ADV. SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, 

concessão/restabelecimento de auxílio-doença, com o pagamento do montante devido acrescido de correção monetária e 

de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/1988, visando dar cobertura 

aos eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 
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entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) possuir qualidade de 

segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. Sendo requerido após o lapso de trinta 

dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data de entrada do requerimento. 

  

O Perito Judicial considerou que a parte autora apresenta incapacidade laboral. 

  

Porém, no caso sob apreciação, a parte autora não preenche um dos requisitos para a concessão de benefício 

previdenciário pleiteado, qual seja, o cumprimento do prazo de carência previsto no art. 25, I, da Lei n. 8.213/1991, que 

exige o recolhimento de 12 (doze) contribuições. 

  

O perito judicial ficou a data de início da incapacidade em setembro de 2009. 

  

Conforme dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexado aos autos, a parte autora contava com 11 

(onze) contribuições mensais até a data do início de sua incapacidade. 

  

Ademais, pela perícia médica judicial, não foi diagnosticada moléstia que isente a parte autora do cumprimento do 

prazo de carência, conforme autoriza o art. 26, II, c/c art. 151, ambos da Lei n. 8.213/1991. 

  

Portanto, não há como ser deferido o pedido. 

  

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

P.R.I. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação previdenciária cujo 

objeto é a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, concessão/restabelecimento 

de auxílio-doença, com o pagamento do montante devido acrescido de correção monetária e de juros moratórios. 

O INSS foi regularmente citado. 

Relatei. Decido. 

  

DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

  

Os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da 

Constituição Federal, visando dar cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente. 

Estipula a Lei n. 8.213/91 que o requerente deve implementar as seguintes condições para a concessão da 

aposentadoria por invalidez: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Consoante o art. 43 de referido diploma legal, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao 

da cessação do auxílio-doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de 

auxílio-doença, a data de início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo 

sexto dia do afastamento; b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do 

afastamento; 2) Para os segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e 

facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este 

formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 
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Por outro lado, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) 

possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho 

ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

Além disso, o art. 60 da Lei n. 8.213/91 fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado 

empregado, o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de 

início da incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. Sendo 

requerido após o lapso de trinta dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data 

de entrada do requerimento. 

  

DA AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE DA PARTE AUTORA. 

  

No caso sob apreciação, a parte autora não preenche um dos requisitos para a concessão de benefício 

previdenciário pleiteado, qual seja, a incapacidade para o trabalho. 

Após a realização de exame médico pericial, o perito nomeado pelo juízo, de isenção inequívoca, portanto, 

concluiu que a parte autora não é portadora de qualquer enfermidade que a impeça de exercer sua atividade 

laboral atual ou outras atividades profissionais. 

Assim, diante da conclusão de que a parte autora apresenta capacidade para o trabalho, do ponto de vista 

médico, desnecessário perquirir-se acerca da qualidade de segurado e do cumprimento do prazo de carência. 

  

DA IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL. 

  

Eventual impugnação do laudo elaborado pelo perito do juízo, sob o argumento de que houve discordância com 

os elementos trazidos aos autos, não deve ser acolhida, na medida em que a incapacidade atestada pelo médico de 

confiança da parte autora não prevalece diante da firme conclusão do perito de confiança do Juízo, cujo parecer 

é distante do interesse das partes. 

Ademais, não foi apontada contradição ou omissão no teor do laudo do perito judicial, o qual descreveu 

minuciosamente o quadro clínico em que se encontra a parte autora, concluindo pela sua capacidade laborativa. 

Portanto, não há necessidade de novo exame pericial, pois o laudo apresentado é claro quanto à ausência de 

incapacidade, nele não havendo contradição ou omissão. Entendo que o laudo pericial somente estará viciado 

por contradição ou omissão quando não for possível formar qualquer conclusão a respeito da 

capacidade/incapacidade do examinando. O laudo apresentado pelo expert judicial, no presente caso, foi 

contundente quanto à ausência de incapacidade da parte autora. Assim, não há razão para que seja 

desconsiderado. 

  

DA CAPACIDADE TÉCNICA DO MÉDICO PERITO. 

  

A alegação de que o perito nomeado nestes autos não possui conhecimentos técnicos suficientes à elaboração da 

prova pericial, acaso formulada, não merece prosperar. 

É que a perícia foi realizada por médico devidamente inscrito no Conselho Regional de Medicina do Estado de 

São Paulo, órgão responsável pela fiscalização e regulamentação da profissão. 

O laudo seria inválido somente se a perícia médica tivesse sido realizada por quem não tem conhecimento técnico 

em medicina, como, por exemplo, engenheiros, químicos ou advogados, dentre outros profissionais. 

Desta forma, entendo que não está presente a hipótese do artigo 424, inciso I, do CPC, o que afasta, de plano e 

indubitavelmente, a invalidade técnica ou legal do laudo pericial. 

Anoto, ainda, que o laudo contém histórico médico bastante detalhado, dando conta que o Sr. Perito, com 

conhecimentos técnicos suficientes ao exame do estado de saúde da parte autora, considerou todos os exames 

anexados aos autos. 

Em que pese o fato de terem sido juntados atestados e laudos fornecidos por outros médicos, nos quais é atestada 

a incapacidade para o exercício de atividade laboral, entendo que tal fato não descredencia o médico do juízo, 

uma vez que foi realizado criterioso exame do estado de saúde da parte autora, sendo certo, ainda, que houve o 

integral, fiel e escrupuloso cumprimento, por parte do médico perito, de seus deveres profissionais. 

  

DISPOSITIVO 

  

 De todo o exposto, observada a ausência de um dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado nos autos. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  

2010.63.03.005072-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030209/2010 - IVONE RUIZ DA 

SILVA (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.005023-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030210/2010 - MARIA ZENAIDE 

DA SILVA PINTO (ADV. SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO, SP277278 - LUIS TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005021-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030211/2010 - MARIA LUCILEIA 

DA SILVA COSTA (ADV. SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO, SP277278 - LUIS TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005017-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030212/2010 - SEBASTIAO LUCAS 

PEREIRA (ADV. SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO, SP277278 - LUIS TEIXEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005012-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030213/2010 - GONCALO MOURA 

DO NASCIMENTO (ADV. SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO, SP277278 - LUIS TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005011-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030214/2010 - OSVALDO 

RODRIGUES GOMES (ADV. SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO, SP277278 - LUIS TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005360-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030512/2010 - NELITA MARIA DE 

AMORIM SILVA (ADV. SP143028 - HAMILTON ROVANI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005356-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030513/2010 - EVANI MIGUEL 

MONTEIRO (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005078-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030517/2010 - ANTONIO NEVES 

FERRANTE (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005541-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030520/2010 - INES SIMOES (ADV. 

SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005500-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030521/2010 - LAIDE ROSA DA 

ANUNCIACAO (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004904-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030537/2010 - ANTONIO 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP143028 - HAMILTON ROVANI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004809-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030538/2010 - SILVIA HELENA 

DIAS (ADV. SP225944 - LAURA BIANCA COSTA ROTONDARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004798-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030539/2010 - VALNERI SANTOS 

RIBEIRO (ADV. SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004435-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030540/2010 - JOAO AUGUSTO 

HANS (ADV. SP253625 - FELICIA ALEXANDRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004425-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030541/2010 - ANTONIA 

IMACULADA CONCEICAO DA SILVA CUNHA (ADV. SP204545 - PAULO CAPOVILLA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.004412-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030542/2010 - FRANCISCO DAS 

CHAGAS DUARTE (ADV. SP272551 - VILMA APARECIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.003980-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030546/2010 - GERALDA 

APARECIDA DE LIMA (ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005748-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030572/2010 - ATANIEL ROMERO 

BATISTA (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005746-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030573/2010 - MARIA HELENA DE 

GODOY VIEIRA (ADV. SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005735-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030574/2010 - ANTONIA ELVIRA 

DE SOUZA (ADV. SP288861 - RICARDO SERTORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005712-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030575/2010 - VALCIR BARBOSA 

DOS SANTOS (ADV. SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006021-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030593/2010 - PALMIRA ROSA DE 

OLIVEIRA ALVES (ADV. SP162995 - DENIS PAULO ROCHA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005947-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030594/2010 - JOAO AUGUSTO 

PINTO RIBEIRO NETO (ADV. SP272551 - VILMA APARECIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005946-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030595/2010 - MARIA TEREZA DE 

SOUZA CUNHA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005913-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030596/2010 - JOSE BENEDICTO 

FERNANDES (ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005896-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030597/2010 - ANDRE ALVES DOS 

SANTOS (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005850-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030598/2010 - HELENO JOSE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005842-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030599/2010 - RONALDO 

MORAES ALVARENGA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005840-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030601/2010 - MANOEL LUIZ 

EUSEBIO (ADV. SP197846 - MÁRCIA MARIA DE OLIVEIRA BACHEGA PINHEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005807-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030602/2010 - ALICIO FELIX DOS 

SANTOS (ADV. SP076215 - SONIA REGINA PERETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005805-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030604/2010 - DANIEL PINTO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP284681 - LEANDRO LIMA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.005768-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030605/2010 - RAIMUNDA ELIAS 

SILVA LARA (ADV. SP294103 - ROBINSON ROBERTO MORANDI, SP287114 - LEONARDO MARQUES 

XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). 

  

2010.63.03.005766-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030606/2010 - BERNADETE 

APARECIDA DE FRANCA (ADV. SP294103 - ROBINSON ROBERTO MORANDI, SP287114 - LEONARDO 

MARQUES XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005750-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030607/2010 - ALTAMIRO 

TEODORO DE OLIVEIRA (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004564-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030726/2010 - MADALENA 

ALVES ROSA (ADV. SP154072 - FRANCISCO JOSÉ GAY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004359-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030729/2010 - JOEL ANTUNES DE 

CAMPOS (ADV. SP296462 - JOSE DE ARIMATEA VALENTIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.003867-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030730/2010 - ADELE MARIA 

BALAN LAZARIN (ADV. SP136586 - PAULA RODRIGUES FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001193-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030731/2010 - MARCIA 

APARECIDA RIBEIRO (ADV. SP108521 - ANA ROSA RUY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005201-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030515/2010 - NEUSA HILARIO 

FERREIRA (ADV. SP233320 - DEBORA DE MELLO GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004406-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030543/2010 - CRISTINA MARIA 

FOGACA ZAMARIOLLI (ADV. SP265375 - LIZE SCHNEIDER DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005841-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030600/2010 - JOSE APARECIDO 

GABRIEL (ADV. SP187674 - ARI CARLOS DE AGUIAR REHDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.004494-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030702/2010 - APARECIDA 

FRARE OSHIDO (ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). APARECIDA FRARE OSHIDO 

postula a condenação do INSS a conceder-lhe aposentadoria por idade rural. 

Os fatos estão assim relacionados: 

1 - conta atualmente com 61 anos de idade (nasceu em 02/02/1949). Completou cinqüenta e cinco anos em 02/02/2004; 

2 - Requereu o benefício de aposentadoria por idade, junto ao INSS, em 21/12/2009; 

3 - O indeferimento ocorreu sob o fundamento da falta de comprovação como segurada especial em número de meses 

idêntico ao da carência do benefício; 

4 - alega ter exercido atividade rurícola no Sítio Bela Vista, no Bairro Jaguari, Município de Morumgaba/SP, no cultivo 

de arroz, feijão, milho e criação de porcos e vacas, juntamente com o marido, bem como criação de aves para corte, na 

condição segurada especial; 

5 - Conforme dados dos sistema informatizado DATAPREV/CNIS - PLENUS, o marido da autora contribui para o 

regime geral de previdência social desde 06/1987, estando aposentado por idade desde 20/04/2009: 

6 - Conclui ter atingido a idade mínima e laborado tempo suficiente para a concessão do beneficio de aposentadoria por 

idade, desde o requerimento administrativo; 
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7 - A comprovar o alegado apresentou os seguintes documentos: a) Certidão de Casamento do ano de 1970, na qual o 

marido se declara como lavrador; b) Escritura de doação da Propriedade Rural feita pelos pais, no ano de 1982; c) Notas 

Fiscais de Venda da Produção dos anos de 1977, 1978, 1981, 1986, 1987, 1989, 1992, 1993, 1994, 1995, 1996, 1998, 

2000, 20001, 2003, 2005, 2007, 2008; d) Cópia de ITRs dos anos de 1987, 1988, 1989, 1990, 1994, 1997, 1998, 1999, 

2002, 2004, 2005, 2006, 2007, 2008, 2009; d) Cópia dos INCRAS dos anos de 1991, 1994, 1995, 1996, 1997, 1998, 

1999, 2000, 2001, 2002, 2003, 2004, 2005. 

Regularmente citado, o INSS apresentou contestação pugnando no mérito pela improcedência do pedido. 

DECIDO. 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem 

a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 

A descrição dos fatos em que se alicerça a pretensão, embora sucinta, mostra-se suficiente para se depreender a 

conseqüência jurídica que a autora pretende ver acolhida. 

Na espécie, a matéria é regulada pelo art. 143 da Lei n. 8.213/91, cuja redação, na data do requerimento administrativo 

apresentado pela requerente, já vigia na forma dada pela Lei n. 9.063/95, nestes termos: 

“Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.” 

Preceitua o artigo 11, inciso VII e parágrafo 1º da Lei 8.213/91: 

“Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: (Redação dada pela Lei nº 

8.647, de 1993) 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo. (O 

garimpeiro está excluído por força da Lei nº 8.398, de 7.1.92, que alterou a redação do inciso VII do art. 12 da Lei nº 

8.212 de 24.7.91). (grifo nosso) 

§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados”. 

A requerente postula a concessão de aposentadoria por idade rural alegando que lhe assiste o direito ao benefício em 

razão de ter exercido a atividade de trabalhador rural em regime de economia familiar, no período de 1970 a 2009, em 

propriedade rural pertencente ao grupo familiar, em regime de economia familiar, localizada no Município de 

Morungaba, Estado de São Paulo, no plantio de arroz, milho, feijão e na criação de frangos para abate. 

Embora a autora alegue ter laborado no interregno de 1970 a 2009, na condição de segurada especial, pela 

documentação acostada aos autos e depoimento pessoal e oitiva de testemunhas, a requerente não pode ser considerada 

segurada especial, em decorrência dos valores das notas fiscais de abate da criação de aves. 

Inafastável a existência de empregados ou a ajuda de terceiros na lida com a criação das aves, visto o número de abates 

realizados pela propriedade agrícola. 

Ademais, quando da realização da entrevista rural a autora informou possuir imóvel de aluguel no Município de 

Morungaba, auferindo renda mensal de R$ 500,00, o que retira a condição de segurada especial, visto que os meios de 

prover sua subsistência não é unicamente da lida com as atividades agropastoris. 

O benefício de aposentadoria por idade no valor de um salário mínimo, aos seguros especiais, visa a atender os 

produtores rurais que tenham efetivamente trabalhado em atividades agropastoris e retirem seu sustento da referida 

venda da produção agrícola ou subsistência do que é produzido o que não ocorreu no presente caso, visto ser 

reconhecidamente uma empregadora rural, o que lhe garantiria a concessão da aposentadoria por idade apenas aos 

sessenta anos e com o efetivo recolhimento das contribuições previdenciárias. 

Não preenchidos os requisitos legais, com exceção da idade mínima, deixo de acolher o pedido de concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela autora, APARECIDA FRARE OSHIDO, ficando extinto o 

feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

Sem condenação de custa ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de assistência judiciária (Lei n. 1.060/50). 

Publique-se. Intime-se. Registrado eletronicamente. 

  

2010.63.03.006552-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030536/2010 - EDGAR TEIXEIRA 

(ADV. SP090563 - HELOISA HELENA TRISTAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação que tem por objeto a desaposentação da parte 
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autora, mediante cancelamento de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço, e a concessão de 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com coeficiente de 100% do salário-de-benefício, mediante cômputo 

de recolhimentos efetuados após a concessão do primeiro benefício. Pleiteia, ainda, o pagamento das parcelas vencidas 

acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensada a citação, na forma da Lei (Artigo 285-A, caput, do Código de Processo Civil). 

  

Passo à apreciação do mérito. 

  

Com a publicação da Lei nº 11.277/06, de 08 de fevereiro de 2006, houve alteração do Código de Processo Civil (CPC) 

com o acrescimo do artigo 285-A, in verbis: 

                    “. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada." 

  

                       É evidente o progresso que referido dispositivo trouxe ao ordenamento jurídico brasileiro, prezando pela 

objetividade, celeridade e desburocratização do processo civil pátrio. 

  

                      Com efeito, a nova regra se coaduna com os princípios norteadores dos Juizados Especiais (notadamente a 

celeridade, a informalidade, a simplicidade e a economia processual), devendo, portanto, ser aplicado em toda sua 

amplitude, no rito especial dos Juizados Especiais Federais. 

  

                     A doutrina diverge acerca da natureza da aplicação das regras do CPC em sede de Juizados Especiais 

(subsidiária ou meramente analógica), entretando, é uníssona ao aferir que tal aplicação é possível, desde que não haja 

contrariedade com seus princípios norteadores. 

  

                    Seguindo essa linha de raciocínio, e considerando certo que este Juízo já se posicionou diversas vezes 

acerca da matéria em idênticas demandas, passo a reproduzir os entendimentos já firmados pelo Juízo: 

  

                   O benefício de aposentadoria por tempo de contribuição decorre do preceito contido no §7º do art. 201, da 

Constituição da República/88. 

  

Para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, o requerente deve implementar as seguintes condições: 1) 

possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) contar com 30 (trinta) anos de serviço, se mulher, e 

35 (trinta e cinco) anos, se homem, sendo tais prazos reduzidos em cinco anos para os trabalhadores rurais que tenham 

exercido suas atividades em regime de economia familiar e para os professores que comprovem exclusivamente tempo 

de efetivo exercício do magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio.  

  

Quanto aos inscritos junto ao Regime Geral da Previdência Social antes de 24/07/1991, o prazo de carência deverá 

atender à tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91. 

  

Nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional n. 20/1998, o tempo de serviço considerado pela legislação vigente 

para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a matéria, será contado como tempo de contribuição. 

  

Os segurados que tenham se filiado ao Regime Geral da Previdência Social até a data de publicação da EC n. 20/1998, 

ou seja, até 16/12/1998, podem optar pela concessão de aposentadoria de acordo com as regras instituídas por tal 

emenda ou pela concessão nos moldes da regra transitória contida no art. 9º da mesma emenda. 

  

De acordo com a regra transitória dos incisos I e II do art. 9º, da EC n. 20/1998, pode ser concedida a aposentadoria por 

tempo de contribuição integral, de acordo com os critérios anteriormente vigentes, quando implementados, 

cumulativamente, os seguintes requisitos: 1) Contar com 53 anos de idade, se homem; e 48 anos de idade, se mulher; 2) 

Contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de 35 anos, se homem; e 30 anos, se mulher; 3) Cumprir 

pedágio equivalente a vinte por cento do tempo que faltaria para atingir o limite de tempo de 35 ou de 30 anos, na data 

da publicação da emenda mencionada. 

  

Para a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, o §1º, do art. 9º, da EC n. 20/1998, exige o 

atendimento das seguintes condições: 1) Contar com 53 anos de idade, se homem; e 48 anos de idade, se mulher; 2) 30 

anos de contribuição, se homem; e 25 anos de contribuição, se mulher; e 3) pedágio equivalente a quarenta por cento do 

tempo que, na data da publicação da EC n. 20/1998 faltaria para atingir o limite de tempo de 30 ou de 25 anos. 

  

No caso sob apreciação, a parte autora vem percebendo regularmente seus proventos de aposentadoria por tempo de 

contribuição proporcional, desde a data de início do benefício concedido. 
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Todavia, alega que, após a concessão da aposentadoria, continuou trabalhando e vertendo contribuições ao Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS. 

  

Dessa forma, não concordando com a aposentadoria proporcional, requer o cômputo do período posterior, com a 

conseqüente concessão da aposentadoria integral. 

  

Em relação ao presente caso, é oportuno observar o disposto nos artigos 18, §2º, da Lei 8.213/91, artigo 181, caput e 

parágrafo único do Decreto n.º 3.048/99, in verbis: 

  

“Art. 18 (...) 

  

§2º O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, 

ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, 

exceto ao salário-família, e à reabilitação profissional quando empregado.” (grifei) 

  

  

“Art.181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na forma 

deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999) 

  

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e requeira 

o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de sacar o 

respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social, ou até trinta dias da data do 

processamento do benefício, prevalecendo o que ocorrer primeiro.” (Incluído pelo Decreto nº 4.729, de 2003). (grifei) 

  

  

No caso concreto, através da leitura dos preceitos legais supramencionados, conclui-se que a autora, mesmo tendo 

trabalhado após a concessão de sua aposentadoria, não poderá obter nenhuma vantagem ou benefício, pois, as 

contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional 

não podem ser utilizadas para majoração do coeficiente de salário-de-benefício. 

  

Dessa forma, pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, 

significa obter, por vias transversas, um “abono de permanência por tempo de serviço”, violando o §2º do artigo 18 da 

Lei 8.213/91 e criando uma execrável desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, 

com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante desrespeito ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, 

caput, da Constituição da República). 

  

A jurisprudência tem se consolidado no sentido de que a desaposentação, no Regime Geral da Previdência Social, 

somente é admissível mediante a integral restituição das parcelas percebidas através do benefício precedente, acrescidas 

de correção monetária. 

  

Nesse sentido, é o entendimento do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional. 

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal. 

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República). 

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 
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VI - Remessa oficial parcialmente provida. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: REOAC - REMESSA EX OFFICIO EM APELAÇÃO CÍVEL - 

1098018 Processo: 200603990097572 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data da decisão: 17/06/2008 

Documento: TRF300164425 - DJF3 DATA:25/06/2008 - Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento) 

  

Não sendo cabível o reconhecimento do cancelamento da aposentadoria, no presente caso, assim como a concessão de 

aposentadoria integral, por não ter a autora comprovado o ressarcimento das prestações percebidas através do benefício 

anterior, a improcedência do pedido formulado é medida imperativa. 

  

DISPOSITIVO 

  

Pelo exposto, considerando o teor do artigo 285-A; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

P.R.I. 

  

2010.63.03.004571-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030686/2010 - VALMIRAL 

ANGELO DA SILVA (ADV. SP133669 - VALMIR TRIVELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação previdenciária que tem por 

objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, concessão/restabelecimento de 

auxílio-doença, com o pagamento do montante devido acrescido de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

Conforme pesquisa junto ao Sistema Plenus, o autor vem percebendo o benefício de auxílio-doença NB. 533.484.726-6, 

com DIB em 10.12.2008 e data-limite em 12.11.2010. 

  

Diante disso, o autor não tem necessidade de invocar a tutela jurisdicional para que lhe seja concedido o benefício de 

auxílio-doença, o que acarreta a carência de ação por falta de interesse processual, que se perfaz, tão-somente, com a 

presença concomitante do trinômio necessidade/utilidade/adequação. Havendo carência da ação, resta autorizada a 

extinção do feito, sem resolução do mérito quanto ao pedido de concessão/restabelecimento de auxílio-doença. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/1988, visando dar cobertura 

aos eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

No caso sob apreciação, a parte autora não preenche um dos requisitos para a concessão de benefício previdenciário de 

aposentadoria por invalidez, qual seja, a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

  

Após a realização de exame médico pericial, o perito judicial concluiu que a parte autora apresenta lombociatalgia, 

moléstia que causa incapacidade total e temporária para o exercício da profissão habitual. 

Ressalto que a parte autora já percebe benefício de auxílio-doença em razão da incapacidade total e temporária 

constatada. Porém, para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, faz-se necessária a incapacidade total 

e permanente, não verificada no caso específico destes autos, o que impõe a improcedência do pedido de concessão de 

aposentadoria por invalidez. 
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Necessário observar, ainda, que a conclusão do perito judicial no sentido da possibilidade de recuperação ou de 

reabilitação é plausível diante da idade do autor, que atualmente conta com 47 anos de idade. Não há qualquer elemento 

com base no qual se possa afirmar que não há possibilidade de restabelecimento da capacidade laboral, seja por 

recuperação ou reabilitação. 

  

Pelo exposto, com base no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, 

quanto ao pedido de restabelecimento de auxílio-doença, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pleito de concessão de aposentadoria por invalidez. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei                  n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/1995. 

  

P.R.I. 

  

2008.63.03.008903-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030016/2010 - ANTONIO LUIZ 

DAMAZE (ADV. SP144817 - CLAUDIA CRISTINA PIRES MAZURKIEVIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de CONCESSÃO 

DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela parte autora em face do INSS, na forma 

dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, EC nº 20/98 e Lei nº 9.876/99. 

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

  

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

  

Sem preliminares, passo ao exame do mérito. 

  

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora, 

observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 

  

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 

                 

                Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de 

trabalho exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência 

Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.  

  

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 

revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida 

em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que 

manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais a qualquer tempo. 

  

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto 

nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a 

natureza especial da atividade. 

  

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor 

que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 

vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda”. 

  

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 
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Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

  

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.    

  

                Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a 

conversão de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na 

legislação vigente à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. 

Em outras palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a 

cada dia trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte 

precedente: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

  

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 

  

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que 

dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 

  

No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos (pedido 

formulado), os documentos que instruíram a exordial e a fundamentação até o momento expendida, acolho a natureza 

especial dos períodos indicados na planilha de tempo de contribuição elaborado pela contadoria do Juízo, que passa a 

fazer parte integrante da presente sentença. 

  

                Além disso, reconheço também os períodos de trabalho comuns indicados na referida planilha e comprovados 

nos presentes autos com cópias de documentos produzidos na via administrativa (documento oficial de contagem de 

tempo elaborado a partir do CNIS, por exemplo), cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos 

de contribuições previdenciárias, posto que não impugnados oportunamente pelo INSS.  

Deixo de acolher como de atividade especial os interregnos em que o segurado esteve afastado em gozo de benefício 

por incapacidade, visto inexistir a exposição a agentes agressivos nos referidos períodos.    

Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, trinta e três anos, seis meses e quinze dias de 

tempo de contribuição, fazendo jus, portanto, ao benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, na forma 

prevista na Lei 8.213/91. 

  

DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 
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No mais, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pleiteada, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a 

demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está sujeito 

o autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício 

previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o benefício em favor da parte 

autora. 

  

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

  

DISPOSITIVO. 

De todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte autora 

exerceu atividades em condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, e condenar o INSS a conceder à 

parte autora a aposentadoria por tempo de contribuição (Lei nº 9.876/99), a partir do requerimento administrativo, 

observada a prescrição qüinqüenal, no valor que se apurar em regular execução de sentença. 

  

Os atrasados, que englobam os valores devidos entre o protocolo administrativo e a implantação da tutela, observada a 

prescrição qüinqüenal, deverão ser pagos de uma só vez, atualizados com correção monetária pela tabela da Justiça 

Federal da 3.ª Região e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. Os juros incidirão 

a contar da data da citação (Súmula nº 204 do STJ). 

  

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora a 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ora concedida. 

  

Com o trânsito em julgado, deverá a contadoria do Juízo conferir o valor auferido pelo INSS no tocante à renda mensal 

inicial do benefício concedido nos autos, bem como elaborar os cálculos de liquidação. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2008.63.03.007532-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303029818/2010 - JAIR ODAIR 

GERALDO (ADV. SP133669 - VALMIR TRIVELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela parte autora em face do INSS, na forma dos 

arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, EC nº 20/98 e Lei nº 9.876/99. 

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

  

Foi elaborado laudo pericial. 

  

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

  

Sem preliminares, passo ao exame do mérito. 

  

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora, 

observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 

  

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 
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                Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de 

trabalho exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência 

Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.  

  

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 

revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida 

em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que 

manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais a qualquer tempo. 

  

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto 

nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a 

natureza especial da atividade. 

  

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor 

que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 

vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda”. 

  

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 

  

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

  

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.    

  

                Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a 

conversão de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na 

legislação vigente à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. 

Em outras palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a 

cada dia trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte 

precedente: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

  

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 
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E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que 

dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 

  

No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos (pedido 

formulado), os documentos que instruíram a exordial, a prova pericial produzida e a fundamentação até o momento 

expendida, acolho a natureza especial dos períodos indicados na planilha de tempo de contribuição elaborado pela 

contadoria do Juízo, que passa a fazer parte integrante da presente sentença. 

  

                Além disso, reconheço também os períodos de trabalho comuns indicados na referida planilha e comprovados 

nos presentes autos com cópias de documentos produzidos na via administrativa (documento oficial de contagem de 

tempo elaborado a partir do CNIS, por exemplo), cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos 

de contribuições previdenciárias, posto que não impugnados oportunamente pelo INSS.  

  

Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, trinta e quatro anos, nove meses e vinte e um 

dias de tempo de contribuição, não fazendo jus, portanto, ao benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, na 

forma prevista na Lei 8.213/91, sem prejuízo do efetivo reconhecimento do tempo de trabalho comprovado. 

  

  

DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

  

No mais, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pleiteada, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a 

demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está sujeito 

o autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício 

previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, insira no seu sistema os períodos de 

trabalho comuns e especiais reconhecidos em favor da parte autora. 

  

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

  

DISPOSITIVO. 

De todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte autora 

exerceu atividades em condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, determinando ao INSS a devida 

inserção destes períodos no seu sistema de concessão de benefícios, para oportuna utilização pela parte autora.  

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, insira no seu sistema os períodos de trabalho 

comuns e especiais reconhecidos em favor da parte autora. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2010.63.03.000591-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303029238/2010 - MARIA VERA DOS 

SANTOS (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE); ROSALMA MATTOSO ALVES 

(ADV./PROC. ). MARIA VERA DOS SANTOS postula a condenação do INSS a restabelecer-lhe o benefício de 

PENSÃO POR MORTE em virtude do óbito de seu alegado companheiro, JORGE LUIZ DA SILVA ALVES, ocorrido 

em 15/03/1999, bem como a cessar o benefício de pensão por morte ora mantido pela esposa do segurado, ROSALMA 

MATTOSO ALVES. 

Regularmente citados, os réus apresentaram contestação pugnando no mérito pela improcedência dos pedidos. 

É a síntese do relatório. Fundamento e decido. 
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Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à autora, ante o atendimento dos requisitos previstos 

na Lei Federal nº 1.060/50. 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem 

a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 

Assim sendo, não há impedimento ao julgamento de mérito. 

No mérito propriamente dito, alega a autora ter requerido o benefício de pensão por morte, em 31/03/2000, o benefício 

de pensão por morte, em decorrência do falecimento de seu alegado companheiro, JORGE LUIZ DA SILVA ALVES, 

ocorrido em 15/03/1999. 

A autarquia previdenciária, concedeu o benefício de pensão por morte à autora e à filha menor impúbere, fruto do 

relacionamento. 

Passados mais de três anos do óbito do segurado, a esposa do falecido, ROSALMA MATTOSO ALVES, requereu para 

si e para dois filhos menores, em 13/12/2002, a concessão do benefício, NB 21/125.268.895-1, tendo a ré atendido ao 

pedido e, após procedimento de auditagem, em 23/04/2008, o INSS excluiu a autora como beneficiária de pensão por 

morte, mantendo unicamente a filha como titular. 

O benefício pretendido tem previsão no artigo 74 e seguintes da Lei n.º 8.213/91. Este primeiro dispositivo prevê: 

“Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.” 

  

Diz-se que a pensão por morte é “o benefício pago aos dependentes do segurado, homem ou mulher, que falecer, 

aposentado ou não, conforme previsão expressa do art. 201, V, da Constituição Federal, regulamentada pelo art. 74 da 

Lei do RGPS. 

Trata-se de prestação de pagamento continuado, substituidora da remuneração do segurado falecido. Em face disto, 

considera-se direito irrenunciável dos benefiários que fazem jus à mesma.” (in Direito Previdenciário, Carlos Alberto 

Pereira de Castro e João Batista Lazzari, Editora LTR, 3ª Edição, SP, 2002, p. 495). 

Este benefício dispensa carência, por força do previsto no artigo 26, inciso I, Lei n.º 8.213/91. 

No que se refere à condição de segurado referido requisito é incontroverso, uma vez que os filhos do falecido estão em 

gozo de pensão por morte, havendo cumprimento, portanto, da condição de segurado de JORGE LUIZ DA SILVA 

ALVES. 

Ademais, em data anterior ao falecimento do suposto companheiro da autora, aquele encontrava-se filiado ao regime 

geral de previdência social, na condição empregado, mantendo a condição de segurado e transmitindo aos dependentes 

porventura existentes, os direitos inerentes a esta qualidade. 

Resta controvertida a condição de dependente da autora, o que nos remete ao artigo 16 da Lei 8.213/91, o qual 

disciplina o seguinte: 

  

“Art. 16 . São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I- o cônjuge , a companheira , o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9032/95) 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ;(Redação dada pela Lei 

9032/95) 

IV - (Revogado pela Lei 9032/95) 

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.(Redação dada pela Lei nº 9528/97). 

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que sem, ser casada, mantém união estável com o segurado ou 

com segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e das demais deve ser comprovada . 

(grifos nossos) 

  

A Constituição da República, ao dispor sobre a família, prescreve que, “para efeito da proteção do Estado, é 

reconhecida a união estável entre o homem e a mulher como entidade familiar” (art. 226, § 3º). Esta norma está 

regulamentada pela Lei nº 9.278/96, cujo art. 1º proclama que “é reconhecida como entidade familiar a convivência 

duradoura, pública e contínua, de um homem e uma mulher, estabelecida com objetivo de constituição de família”. 
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Não mais se exige a convivência por cinco anos, nem que os consortes sejam separados judicialmente, divorciados ou 

viúvos, como exigia a Lei nº 8.971/94, ao regular o direito dos companheiros a alimentos e à sucessão. Mas a 

convivência há de ser duradoura, pública e contínua, como estabelece a Lei nº 9.278/96. 

Entende-se que seja assim, pois é evidente que o constituinte, ao reconhecer a união estável como entidade familiar, não 

pretendeu amparar toda e qualquer união entre homem e mulher. Apenas a união duradoura pode ser tida por estável e, 

por se assemelhar à família, merecer a proteção que o Estado defere a esta. 

Por isso, para caracterizar a união estável, cumpre aos interessados provar que o vínculo de fato é duradouro, firme, 

constante, permanente. 

A autora, conforme documentos juntados aos autos, demonstrou que manteve efetivamente união estável com o “de 

cujus”, tendo em vista as provas obtidas através das Certidões de Nascimento da filha em comum; comprovante de 

residência, nos quais demonstram que a autora e o “de cujus” eram domiciliados no mesmo imóvel; na Rua Onze, 

quadra 47 - DIC VI, Campinas/SP. 

Entendo que a legislação previdenciária não exige inicio de prova material para a caracterização da condição do estado 

da pessoa. De fato, tal requisito deve ser atendido pelo princípio do livre convencimento motivado do juízo, onde será 

apreciada, por outros meios de prova, inclusive depoimento pessoal da parte e oitiva de testemunhas, a efetiva 

caracterização de dependência econômica. 

Em conclusão, da análise do conjunto de provas colhidas em juízo, ficou comprovada a união estável entre a autora e o 

segurado falecido, fazendo jus ao restabelecimento do benefício previdenciário de pensão por morte. 

Pelas provas apresentadas com a inicial está devidamente demonstrado o direito da autora em receber o benefício de 

pensão por morte, posto que preenchidos os requisitos legais da qualidade de segurado do companheiro, do falecimento 

deste e da condição de dependente (companheira). 

Quanto ao pedido de cessação do benefício concedido à esposa do segurado, ROSALMA MATTOSO ALVES, 

requerido pela autora, alguns esclarecimentos devem ser tecidos. 

Na separação judicial litigiosa, “o cônjuge responsável pela separação judicial prestará ao outro, se dela necessitar, a 

pensão que o juiz fixar”, consoante dispunha o art. 19, I, da Lei n. 6.515, de 26.12.1977. O novo Código Civil (Lei n. 

10.406/02) manteve essa regra ao estabelecer, em seu art. 1.702, que “na separação judicial litigiosa, sendo um dos 

cônjuges inocente e desprovido de recursos, prestar-lhe-á o outro a pensão alimentícia que o juiz fixar, obedecidos os 

critérios estabelecidos no art. 1.694”. 

Já na separação judicial consensual, ao ser requerida, “a petição fixará o valor da pensão do cônjuge que dela necessitar 

para sua manutenção” (art. 40, § 2º, II, da Lei n. 6.515, de 26.12.1977). 

O fato de JORGE LUIZ não ter prestado alimentos há de ser presumido como mera dispensa (e não renúncia) a tal 

prestação pela autora. 

Afinal, a renúncia haveria de ser expressa. 

Em comentário ao procedimento de separação consensual regulado pelos arts. 1.120 a 1.124 do Código de Processo 

Civil, THEOTONIO NEGRÃO (“Código de Processo Civil e legislação processual em vigor”, 32ª ed., Saraiva, 2001, p. 

959, nota 8) observa que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça considera que “a simples dispensa (e não a 

renúncia) de alimentos pela mulher, por haver ficado com bens suficientes para a sua subsistência, não a impede de 

reclamá-los posteriormente, 'em ocorrendo os pressupostos legais da obrigação' (RTJ 127/777, STF-RT 622/236, 

RJTJESP 114/44, Bol. AASP 1.614/284).” 

Ao regular a matéria no âmbito previdenciário, o § 2º do art. 17 da Lei n. 8.213 estabelece que o cancelamento da 

inscrição do cônjuge se processa em face de separação judicial ou divórcio sem direito a alimentos. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem reconhecido o direito à obtenção de pensão por morte no caso de 

dispensa de alimentos pelo cônjuge supérstite por ocasião da separação, desde que demonstrada a necessidade 

econômica superveniente. 

Confira-se: 

?              “É irrelevante que a mulher haja dispensado, no processo de separação, a prestação alimentícia, uma vez que 

conserva o direito à pensão decorrente do óbito do marido, desde que comprovada a necessidade do benefício” (STJ, 6ª 

T., REsp 178.630, DJU 17.5.1999).  

?              “PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ALIMENTOS. SÚMULAS 379-STF E 64-TFR. A dispensa 

do direito à pensão alimentícia, por ocasião de separação judicial, é ato irrelevante, sendo que, uma vez demonstrada a 

necessidade econômica superveniente, correta seria a concessão do benefício.” (STJ, 5ª T., REsp 202759, DJU 

16.8.1999).  

?              “PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE SEPARADO JUDICIALMENTE SEM 

ALIMENTOS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA SUPERVENIENTE COMPROVADA. 1. É devida pensão por morte 

ao ex-cônjuge separado judicialmente, uma vez demonstrada a necessidade econômica superveniente, ainda que tenha 

havido dispensa dos alimentos por ocasião da separação. Precedentes.(...)” (AgRg no REsp 527349, Relator Min. Paulo 

Medina, 6ª T., DJU 06.10.2003). 

No caso em análise sequer houve a separação judicial, tendo o segurado falecido deixado o lar, no entanto, não 

providenciou o casal a formalização da separação, tendo ocorrido a separação de fato. 

Assim, no caso vertente, se hoje JORGE fosse vivo, à vista da situação de hipossuficiência em que vive, a autora 

poderia exigir-lhe alimentos, já que JORGE, estava percebendo remuneração na condição de empregado, quando de seu 

falecimento.. 
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Desta forma, rejeito o pedido de cessação da quota parte auferida pela esposa do segurado, referente ao NB 

21/125.268.895-1, mantendo-a em suas devidas proporções. 

Apenas em relação à parcelas em atraso, à autora são devidas desde a cessação indevida da pensão por morte. 

Dispositivo. 

Diante do exposto e considerando os cálculos apresentados pela contadoria judicial, aos quais me reporto e que passam 

a fazer parte integrante da sentença, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da autora, MARIA VERA DOS 

SANTOS e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, 

para condenar o réu a: 

a) restabelecer à autora o benefício previdenciário de pensão por morte, a partir de 25/04/2008(dia imediatamente 

posterior à cessação), com renda mensal inicial (RMI) de R$ 583,56 (QUINHENTOS E OITENTA E TRêS REAIS E 

CINQüENTA E SEIS CENTAVOS), na cota de 50%, para a competência abril de 2008 e renda mensal atual (RMA), 

para a competência agosto de 2010 no valor de R$ 665,82 (SEISCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E 

OITENTA E DOIS CENTAVOS), na cota de 2/3 . 

b) pagar às diferenças à autora no total de R$ 5.127,04 (CINCO MIL CENTO E VINTE E SETE REAIS E QUATRO 

CENTAVOS), do interregno de 25/04/2008 a 31/08/2010, por meio de ofício requisitório, no prazo de 60 (sessenta) 

dias após o trânsito em julgado. 

CONCEDO a tutela antecipada em favor da autora e determino ao INSS que implante o benefício no prazo de 30 

(trinta) dias, independentemente do trânsito em julgado. O periculum in mora se justifica pela natureza alimentar do 

benefício pleiteado. Os requisitos para a concessão do benefício foram devidamente comprovados, o que demonstra a 

prova inequívoca e verossimilhança da alegação. 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001. 

Publique-se. Intime-se. Registrado eletronicamente. 

  

2010.63.03.000643-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030158/2010 - CLAIVETE TEREZA 

COSTA ROCHA (ADV. SP070608 - ARISTIDES BUENO ANGELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de benefício 

previdenciário de aposentadoria por idade, ajuizada por CLAIVETE TEREZA COSTA ROCHA, em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social. 

A autora requereu o benefício de aposentadoria por idade junto ao INSS, em 10/10/2008, o qual restou indeferido sob o 

fundamento da falta de período de carência, tendo a ré apurado o tempo de 12 anos, 00 mês e 14 dias, perfazendo 120 

contribuições, conforme carta de indeferimento constante das provas da inicial. 

O INSS, regularmente citado, apresentou Contestação, pugnando o mérito pela improcedência do pedido. 

É o relatório do necessário. 

DECIDO 

Conheço diretamente do pedido, em razão da desnecessidade de realização de prova em audiência, passando ao 

julgamento da lide. 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somado às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem a 

alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 

Mérito 

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pelo autor são: a idade mínima exigida, a qualidade de segurado e 

o cumprimento da necessária carência. 

A questão da qualidade de segurado e a idade mínima exigida da autora são reguladas pelos artigos 15 e 48, da Lei n.º 

8.213/91, in verbis: 

 "Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 
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§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos. 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. 

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 

art. 11. 

§ 2º Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição à carência do benefício pretendido". 

  

Pela documentação acostada aos autos, verifico que a autora nasceu em 25/07/1940, indicando que o requisito etário 

para a concessão da aposentadoria por idade foi cumprido em 2000. 

Realizados os cálculos, a autora, na data do requerimento administrativo, perfazia 12 anos, 00 mês e 14 dias, no total de 

120 meses de contribuições para fins de carência. 

O art. 142 da Lei n.º 8.213/91 dispõe, in verbis: 

"142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício: 

Ano de implementação das condições     Meses de contribuição exigidos                 

2000        114 meses                

2001        120 meses                

  

Perfilho o entendimento de que o número de contribuições vertidas deve ser apurado na data em que a parte autora 

completou a idade necessária à concessão da aposentadoria, mesmo que vertidas após o cumprimento do requisito 

etário. 

No caso concreto, a parte autora comprovou o trabalho urbano por tempo necessário à obtenção do benefício. 

Por outro lado, o artigo 3.º, §1.º, da Lei n.º 10.666/2003, corroborando o que já vinha sendo esposado pela 

jurisprudência de nossos tribunais, não exige a qualidade de segurado, para a concessão da aposentadoria por idade, 

desde que a parte perfaça o requisito alusivo à carência legal, na data do requerimento do benefício. 

Diante do que foi explanado, de rigor a concessão da aposentadoria por idade pretendida. 

Por fim, nos termos do artigo 273, do CPC, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, pois, como visto, há nos autos 

prova inequívoca a demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação a que está sujeito a parte autora caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do 

caráter alimentar do benefício previdenciário. 

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS a conceder à autora, CLAIVETE TEREZA COSTA 

ROCHA, o benefício de aposentadoria por idade, DIB em 10/10/2008, com renda mensal inicial e renda mensal atual 

em valores a serem apurados pelo INSS, com base nos salários de contribuição constantes do CNIS, ou, na sua falta, 

nos salários constantes da Carteira de Trabalho e Previdência Social, com data de início do pagamento em 01/10/2010. 

Condeno, ainda, a ré ao pagamento das diferenças referentes ao interregno de 10/10/2008 a 30/09/2010, incluídos os 

abonos anuais, a serem apurados pela Contadoria do Juízo, em liquidação de sentença. 

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante em favor da autora a 

aposentadoria por idade ora concedida. Transitado em julgado, expeça-se ofício requisitório para o pagamento das 

diferenças devidas. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55) 

  

2010.63.03.004022-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303029710/2010 - TANIA MARLENE 

GIOPATTO (ADV. SP247828 - PAULO EDUARDO MARQUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos etc. 

  

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, 

sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros 

moratórios. 
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Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

  

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

  

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

  

Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de 

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta 

salários mínimos. Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia 

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte autora. As 

eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos. Diante disso, rejeito as preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária. 

  

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu o 

lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja 

prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

  

No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não havendo 

controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos. 

  

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou 

sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade parcial e 

temporária para o exercício da atividade laboral habitual.  

  

Data de início da doença: Outubro/2007 

  

Data de início da incapacidade: 11.07.2008 
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Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante interstício 

superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros, estes à base de 1% ao mês, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o 

MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado 

pela Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, em seu item 3 e subitens 3.1 e 3.2. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB. 537.240.089-3, a contar de 01.12.2009, com DIP em 01.09.2010. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do restabelecimento até à véspera da DIP, 

ou seja, de 01.12.2009 a 31.08.2010, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, 

com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente 

recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte 

autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o restabelecimento do benefício no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.03.007451-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030023/2010 - EDSON ROBERTO 

VIEIRA (ADV. SP127540 - SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela parte autora em face do INSS, na forma dos 

arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, EC nº 20/98 e Lei nº 9.876/99. 

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

  

Foi elaborado laudo pericial. 
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É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

  

Sem preliminares, passo ao exame do mérito. 

  

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora, 

observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 

  

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 

                 

                Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de 

trabalho exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência 

Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.  

  

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 

revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida 

em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que 

manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais a qualquer tempo. 

  

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto 

nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a 

natureza especial da atividade. 

  

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor 

que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 

vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda”. 

  

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 

  

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

  

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.    

  

                Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a 

conversão de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na 

legislação vigente à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. 

Em outras palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a 

cada dia trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte 

precedente: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 
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preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

  

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 

  

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que 

dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 

  

No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos (pedido 

formulado), os documentos que instruíram a exordial, a prova pericial produzida e a fundamentação até o momento 

expendida, acolho a natureza especial dos períodos indicados na planilha de tempo de contribuição elaborado pela 

contadoria do Juízo, que passa a fazer parte integrante da presente sentença. 

  

                Além disso, reconheço também os períodos de trabalho comuns indicados na referida planilha e comprovados 

nos presentes autos com cópias de documentos produzidos na via administrativa (documento oficial de contagem de 

tempo elaborado a partir do CNIS, por exemplo), cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos 

de contribuições previdenciárias, posto que não impugnados oportunamente pelo INSS.  

  

Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, trinta e seis anos, sete meses e dezoito dias 

de tempo de contribuição, fazendo jus, portanto, ao benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, na forma 

prevista na Lei 8.213/91. 

  

DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

  

No mais, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pleiteada, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a 

demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está sujeito 

o autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício 

previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o benefício em favor da parte 

autora. 

  

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

  

DISPOSITIVO. 

  

De todo o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte autora exerceu atividades em 

condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, e condenar o INSS a conceder à parte autora a 

aposentadoria por tempo de contribuição (Lei nº 9.876/99), a partir do requerimento administrativo, observada a 

prescrição qüinqüenal, no valor que se apurar em regular execução de sentença. 

  

Os atrasados, que englobam os valores devidos entre o protocolo administrativo e a implantação da tutela, observada a 

prescrição qüinqüenal, deverão ser pagos de uma só vez, atualizados com correção monetária pela tabela da Justiça 

Federal da 3.ª Região e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. Os juros incidirão 

a contar da data da citação (Súmula nº 204 do STJ). 
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Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora a 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ora concedida. 

  

Com o trânsito em julgado, deverá a contadoria do Juízo conferir o valor auferido pelo INSS no tocante à renda mensal 

inicial do benefício concedido nos autos, bem como elaborar os cálculos de liquidação. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2008.63.03.008853-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030155/2010 - FRANCISCO 

GUILHERME DOS SANTOS (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de revisão de 

benefício previdenciário de aposentadoria por idade, proposta por FRANCISCO GUILHERME DOS SANTOS, já 

qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. 

Alega o autor, em apertada síntese, ser aposentado por idade pelo regime geral de previdência social desde 28/03/2005, 

tendo o INSS apurado o tempo total de 17 anos, 04 meses e 24 dias de tempo de contribuição, com o coeficiente de 

cálculo de 87%. 

Discorda o requerente do tempo de serviço apurado pela ré, visto que esta deixou de computar como de efetivo tempo 

de contribuição, devidamente anotados na Carteira de Trabalho e Previdência Social, os interregnos de: 

1 - 19/02/1976 a 31/07/1987, trabalhado na empresa Condomínio Edifício Banco Segurança; 

2 - 21/04/1989 a 30/06/1989 na empresa SJOBIM e; 

3 - 30/01/1993 a 28/04/1993, na empresa Convencional Recursos Humanos. 

Regularmente citado, o réu apresentou contestação, argüindo no mérito pela improcedência do pedido. 

É o relatório do necessário. Decido. 

Inicialmente, defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita, posto que preenchidos os requisitos legais. 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem 

a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 

Os vínculos de emprego não computados administrativamente pelo INSS, posteriores a 1975, encontram-se 

devidamente comprovados através de anotação do contrato na Carteira de Trabalho e Previdência Social, em correta 

ordem cronológica de anotação, sendo documento suficiente a demonstrar o alegado, não havendo qualquer mácula ou 

rasura impeditiva à demonstração da efetiva prestação de serviço pelo autor junto aos mencionados empregadores. 

Muito embora inexistentes no Cadastro Nacional de Informações Sociais do Trabalhador (CNIS), é importante 

esclarecer que referido sistema informatizado é mera ferramenta para a verificação do histórico profissional 

contributivo do segurado, posteriores ao ano de 1975 e não pode de maneira alguma prejudicar o autor ante a 

inexistência dos vínculos no referido sistema. 

Realizados os cálculos pela Contadoria do Juízo, com base no tempo incontroverso já apurado pela ré e computando-se 

os interregnos de emprego de 19/02/1976 a 31/07/1987, trabalhado na empresa Condomínio Edifício Banco Segurança; 

21/04/1989 a 30/06/1989 na empresa SJOBIM e; 30/01/1993 a 28/04/1993, na empresa Convencional Recursos 

Humanos, o autor, na data do requerimento administrativo, contava com 29 anos 03 meses e 16 dias. 

Desta forma, acolho o pedido formulado pelo autor, alterando-se o coeficiente de cálculo da aposentadoria por idade do 

autor, de 87% (oitenta e sete por cento), para 99% (noventa e nove por cento). 

Do Dispositivo. 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido do autor, FRANCISCO GUILHERME DOS SANTOS, nos termos do 

artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por idade (NB 41/138.076.280-1), alterando-a para R$ 

780,33 (SETECENTOS E OITENTA REAIS E TRINTA E TRêS CENTAVOS), relativo a março de 2005 e revisar a 

renda mensal atual alterando-a paraR$ 1.028,95 (UM MIL VINTE E OITO REAIS E NOVENTA E CINCO 

CENTAVOS), referente à competência setembro de 2010 e; 

b) pagar os valores em atraso do período de 28/03/2005 a 30/09/2010, no total de R$ 10.294,18 (DEZ MIL 

DUZENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E DEZOITO CENTAVOS), através de ofício requisitório, após o 

trânsito em julgado. 
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Concedo à antecipação da tutela, considerando o caráter alimentar do benefício e a idade avançada do autor, que 

caracterizam o 'periculum in mora', bem assim as provas coligidas aos autos, que demonstram a existência do direito 

afirmado. Assim, determino ao INSS que realize a revisão do benefício no prazo de 30 dias. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50). 

Oficie-se ao INSS para o cumprimento da obrigação, posto que deferida a antecipação dos efeitos da tutela. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.03.000606-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030157/2010 - SONIA MARIA 

SIGNORINI CAMARGO (ADV. SP247608 - CARLOS RUBENS SANTOS GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão 

de benefício previdenciário de aposentadoria por idade, ajuizada por SONIA MARIA SIGNORINI CAMARGO, em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social. 

A autora requereu o benefício de aposentadoria por idade junto ao INSS, em 13/02/2009, o qual restou indeferido sob o 

fundamento da falta de período de carência, tendo a ré apurado o tempo de 11 anos, 06 meses e 23 dias, perfazendo 141 

contribuições, conforme carta de indeferimento constante das provas da inicial. 

O INSS, regularmente citado, apresentou Contestação, pugnando o mérito pela improcedência do pedido. 

É o relatório do necessário. 

DECIDO 

Conheço diretamente do pedido, em razão da desnecessidade de realização de prova em audiência, passando ao 

julgamento da lide. 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somado às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem a 

alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 

Mérito 

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pelo autor são: a idade mínima exigida, a qualidade de segurado e 

o cumprimento da necessária carência. 

A questão da qualidade de segurado e a idade mínima exigida da autora são reguladas pelos artigos 15 e 48, da Lei n.º 

8.213/91, in verbis: 

 "Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos. 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. 

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 

art. 11. 

§ 2º Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição à carência do benefício pretendido". 

  

Pela documentação acostada aos autos, verifico que a autora nasceu em 13/02/1949, indicando que o requisito etário 

para a concessão da aposentadoria por idade foi cumprido em 2009. 

Pelas informações constantes da petição inicial, verifico que a AUTORA obteve aposentadoria pelo Regime Estatutário, 

visto que era integrante do quadro de professores do Estado de São Paulo. No entanto, foi utilizado, para a referida 

aposentadoria, apenas parte do tempo relativo a contribuições vertidas aos cofres da Previdência Social. 
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Portanto, os interregnos que não tenham sido utilizados para a concessão da aposentadoria pelo Regime Estatutário 

devem ser computados para fins carência na aposentadoria por idade no regime geral de previdência social. São eles: de 

25/02/1983 a 13/04/1983; de 21/12/1983 a 31/03/1984; e de 19/07/1985 a 09/09/1987. 

Realizados os cálculos, a autora, na data do requerimento administrativo, perfazia 11 anos, 06 meses e 23 dias, no total 

de 141 meses de contribuições para fins de carência. 

Dessa forma, somando-se os 141 recolhimentos reconhecidos pela Autarquia-ré, aos períodos integrais acima 

mencionados, tem-se um total de 175 meses contribuídos, o que é suficiente para a concessão da aposentadoria por 

idade. 

O art. 142 da Lei n.º 8.213/91 dispõe, in verbis: 

"142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício: 

Ano de implementação das condições     Meses de contribuição exigidos                 

2008        162 meses                

2009        168 meses                

  

Perfilho o entendimento de que o número de contribuições vertidas deve ser apurado na data em que a parte autora 

completou a idade necessária à concessão da aposentadoria, mesmo que vertidas após o cumprimento do requisito 

etário. 

No caso concreto, a parte autora comprovou o trabalho urbano por tempo necessário à obtenção do benefício. 

Por outro lado, o artigo 3.º, §1.º, da Lei n.º 10.666/2003, corroborando o que já vinha sendo esposado pela 

jurisprudência de nossos tribunais, não exige a qualidade de segurado, para a concessão da aposentadoria por idade, 

desde que a parte perfaça o requisito alusivo à carência legal, na data do requerimento do benefício. 

Diante do que foi explanado, de rigor a concessão da aposentadoria por idade pretendida. 

Por fim, nos termos do artigo 273, do CPC, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, pois, como visto, há nos autos 

prova inequívoca a demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação a que está sujeito a parte autora caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do 

caráter alimentar do benefício previdenciário. 

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS a conceder à autora, SONIA MARIA SIGNORINI 

CAMARGO, o benefício de aposentadoria por idade, DIB em 13/02/2009, com renda mensal inicial e renda mensal 

atual em valores a serem apurados pelo INSS, com base nos salários de contribuição constantes do CNIS, ou, na sua 

falta, nos salários constantes da Carteira de Trabalho e Previdência Social, com data de início do pagamento em 

01/10/2010. 

Condeno, ainda, a ré ao pagamento das diferenças referentes ao interregno de 13/02/2009 a 30/09/2010, incluídos os 

abonos anuais, a serem apurados pela Contadoria do Juízo, em liquidação de sentença. 

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante em favor da autora a 

aposentadoria por idade ora concedida. Transitado em julgado, expeça-se ofício requisitório para o pagamento das 

diferenças devidas. 

Concedo à autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55) 

  

2009.63.03.010720-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030041/2010 - JULIA NAPOLEAO 

D ASTUTO (ADV. SP195809 - MARCELO DEPÍCOLI DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de benefício 

previdenciário, ajuizada por JULIA NAPOLEAO D ASTUTO, já qualificada na inicial, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

Postula a autora, na condição de dependente de segurado falecido da Previdência Social, a condenação do INSS a 

conceder-lhe o benefício previdenciário de pensão por morte. 

Alega que foi esposa de GIUSEPPE GIOVANNI D ASTUTO, falecido em 22/03/2009, possuindo os requisitos 

necessários à concessão do benefício pleiteado. 

Requereu o benefício junto ao INSS, em 18/06/2009, indeferido sob o fundamento da perda da qualidade de segurado, 

visto que seu último vínculo constante do CNIS data de 07/2004. 

Em despacho proferido em 18/12/2009 foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela. 

É o relatório. Decido. 

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pela autora são: a qualidade de segurado do de cujus e a 

dependência econômica da requerente. 
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Os documentos insertos nos autos, dentre os quais Certidões de Casamento e de Óbito, comprovam a condição de 

esposa da autora e o falecimento de seu cônjuge. 

A caracterização da dependência econômica é prevista no artigo 16 da referida Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependente do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. 

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou 

com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e as demais deve ser comprovada.” 

  

A controvérsia da demanda restringe-se à condição de segurado do marido da autora quando de seu falecimento. 

Conforme comprovam as guias de recolhimento de contribuição previdenciária com autenticação bancária juntados à 

inicial, o segurado falecido contribuía com a Autarquia ininterruptamente e em dia desde 04/2004 e até o mês 

imediatamente anterior ao óbito, sendo, portanto, certo que o falecido possuía qualidade de segurado no momento de 

seu falecimento. 

A alegação do INSS de que os recolhimentos posteriores a abril de 2004 foram realizados após o óbito do segurado não 

encontram fundamento, visto que as autenticações bancárias confirmam o pagamento em época própria, sendo que as 

transmissões efetuadas à base de dados da Receita Federal, posteriores ao óbito, não prejudicam o reconhecimento da 

condição de segurado do marido da autora e por conseqüência transmitem a ela os direitos inerentes a esta condição. 

Dessa forma, preenchidos os pressupostos do benefício pleiteado, é devido o deferimento da pensão por morte, a partir 

da data do requerimento administrativo, em 18/06/2009, já que o mesmo foi realizado após decorridos mais de trinta 

dias do falecimento. 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS a conceder à autora, JULIA NAPOLEAO D 

ASTUTO, o benefício de pensão por morte, a partir da data do óbito (DIB em 18/06/2009), com renda mensal inicial e 

renda mensal atual em valores a serem apurados pelo INSS, com base nos salários de contribuição constantes do CNIS, 

ou, na sua falta, nos salários constantes da Carteira de Trabalho e Previdência Social, com data de início do pagamento 

em 01/09/2010. 

Condeno, ainda, a ré ao pagamento das diferenças do interregno de 18/06/2009 a 31/08/2010, incluídos os abonos 

anuais, de acordo com os cálculos a serem apurados pela Contadoria deste Juizado em liquidação de sentença. 

Ratifico os termos da decisão que antecipou os efeitos da tutela. 

Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2008.63.03.008655-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303029776/2010 - LUIZ BERNARDO 

DE BRITO (ADV. SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela parte autora em face do INSS, na forma dos 

arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, EC nº 20/98 e Lei nº 9.876/99. 

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

  

Foi elaborado laudo pericial. 

  

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

  

Sem preliminares, passo ao exame do mérito. 

  

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora, 

observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 
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O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 

                 

                Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de 

trabalho exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência 

Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.  

  

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 

revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida 

em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que 

manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais a qualquer tempo. 

  

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto 

nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a 

natureza especial da atividade. 

  

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor 

que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 

vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda”. 

  

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 

  

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

  

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.    

  

                Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a 

conversão de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na 

legislação vigente à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. 

Em outras palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a 

cada dia trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte 

precedente: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

  

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 
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de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 

  

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que 

dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 

  

No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos (pedido 

formulado), os documentos que instruíram a exordial, a prova pericial produzida e a fundamentação até o momento 

expendida, acolho a natureza especial dos períodos indicados na planilha de tempo de contribuição elaborado pela 

contadoria do Juízo, que passa a fazer parte integrante da presente sentença. 

  

                Além disso, reconheço também os períodos de trabalho comuns indicados na referida planilha e comprovados 

nos presentes autos com cópias de documentos produzidos na via administrativa (documento oficial de contagem de 

tempo elaborado a partir do CNIS, por exemplo), cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos 

de contribuições previdenciárias, posto que não impugnados oportunamente pelo INSS.  

  

Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, trinta e cinco anos, um mês e vinte e um dias 

de tempo de contribuição, fazendo jus, portanto, ao benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, na forma 

prevista na Lei 8.213/91. 

  

DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

  

No mais, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pleiteada, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a 

demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está sujeito 

o autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício 

previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o benefício em favor da parte 

autora. 

  

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

  

DISPOSITIVO. 

De todo o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte autora exerceu atividades em 

condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, e condenar o INSS a conceder à parte autora a 

aposentadoria por tempo de contribuição (Lei nº 9.876/99), a partir do requerimento administrativo, observada a 

prescrição qüinqüenal, no valor que se apurar em regular execução de sentença. 

  

Os atrasados, que englobam os valores devidos entre o protocolo administrativo e a implantação da tutela, observada a 

prescrição qüinqüenal, deverão ser pagos de uma só vez, atualizados com correção monetária pela tabela da Justiça 

Federal da 3.ª Região e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. Os juros incidirão 

a contar da data da citação (Súmula nº 204 do STJ). 

  

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora a 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ora concedida. 

  

Com o trânsito em julgado, deverá a contadoria do Juízo conferir o valor auferido pelo INSS no tocante à renda mensal 

inicial do benefício concedido nos autos, bem como elaborar os cálculos de liquidação. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 
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2009.63.03.006475-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303029183/2010 - MARGARIDA DE 

MELO (ADV. SP225292 - GLAUCIA FONSECHI MANDARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). MARGARIDA DE MELO postula a 

condenação do INSS a conceder-lhe pensão por morte em decorrência do óbito de seu filho GINES RICARDO DE 

MELO, falecido em 05/12/2008, aos vinte e oito anos de idade. 

Informa que em virtude de seu baixo poder aquisitivo, a ajuda do filho nas despesas domésticas era imprescindível, 

sendo que este arcava com várias contas da casa. 

Sustenta que GINES era solteiro e sempre coabitou com ela e dependia economicamente do filho, já que a renda 

recebida por este era de relevante importância na composição da renda familiar. 

Em 17/12/2008, requereu o benefício na alçada administrativa, mas o pedido foi indeferido sob a alegação de falta de 

qualidade de dependente em relação ao segurado falecido. 

Contestando o pedido, o INSS argumenta que o art. 143 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto 

n. 3.048/99 prescreve que a justificação administrativa ou judicial, para efeito de prova de dependência econômica, 

identidade e relação de parentesco somente produzirá efeito quando baseada em início de prova material, que não 

haveria na espécie. 

DECIDO. 

Não se controverte sobre a qualidade de segurado do filho falecido da requerente, nem sobre o cumprimento da carência 

necessária para obtenção do benefício, condições que se reputam provadas pelos documentos que instruem a petição 

inicial, antes referidos, e que não foram impugnados pelo INSS. 

Ademais, o filho da autora, quando do falecimento, encontrava-se laborando na condição de empregado, conforme 

anotação contida na Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

A controvérsia cinge-se à existência de dependência da autora em relação ao segurado falecido, GINES RICARDO DE 

MELO. 

As regras de experiência comum subministradas pela observação do que ordinariamente acontece permitem admitir que, 

em se tratando - mãe e filho - de pessoas de modestos rendimentos, a convivência sob o mesmo teto implica a 

assistência financeira mútua, principalmente quando, como na espécie, o de cujus, com 28 anos de idade, era solteiro e 

não possuía companheira nem filhos. 

A prova testemunhal produzida na presente audiência vem corroborar a ilação de que a autora residia com seu filho, 

então solteiro, e dele dependia economicamente. 

Aliás, constitui obrigação dos filhos assistir os pais, não apenas na velhice e na enfermidade, mas também na carência, 

consoante dispõe o art. 229 da Constituição Federal (“Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e 

os filhos maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade)”, reiterada pelo vigente 

Código Civil (“Art. 1.696 O direito à prestação de alimentos é recíproco entre pais e filhos, e extensivo a todos os 

ascendentes, recaindo a obrigação nos mais próximos em grau, uns em falta de outros”), por norma que já constava do 

Código revogado (art. 397). 

Desta forma, ainda que o filho falecido não contribuísse para o custeio do lar, certo é que, devido à carência da autora, a 

qual percebia um salário mínimo na data do óbito, a título de pensão por morte do marido, referida contribuição 

constituía obrigação legal sua (e não apenas moral), de cujo descumprimento não se há de locupletar a Previdência 

Social para eximir-se da obrigação de conceder o benefício, sob pena de afronta ao princípio da moralidade que deve 

pautar a conduta da Administração Pública (CF, art. 37, caput). 

A propósito, a Súmula n. 229 do antigo Tribunal Federal de Recursos proclamava que a mãe do segurado tem direito à 

pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva. 

Na alçada administrativa, como justificativa do indeferimento do pedido, alegou-se a ausência dos documentos 

arrolados pelo § 3º do art. 19 do Regulamento aprovado pelo Dec. n. 2.172/97. Ocorre que tal dispositivo se refere à 

generalidade dos vínculos familiares. Especificamente para a prova da dependência econômica de qualquer dos pais em 

relação ao filho segurado, o único documento razoavelmente exigível há de ser a “prova de mesmo domicílio” (alínea 

“g”). E o atestado de óbito de fl. 8 consigna como endereço do falecido o mesmo endereço da requerente (Rua Carlos 

Furlan, nº 170- Jd. Primavera, Paulínia/SP). 

Assim, reputo provada a dependência econômica da requerente em relação ao segurado falecido. 

Por conseguinte, a requerente é considerada dependente do “de cujus” para fins da Previdência Social, nos termos do 

art. 16, inciso II, e § 4º, da Lei n. 8.213/91, porquanto inexistem dependentes da classe a que alude o inciso I do referido 

dispositivo. 

E assiste-lhe o direito à pensão por morte, nos termos do art. 74 da Lei n. 8.213/91. 

Data de início do benefício 

O benefício é devido desde a data do óbito (05/12/2008), nos termos do art. 74, da Lei n. 8.213/91, porquanto o pedido, 

na alçada administrativa, foi formulado no prazo de 30 dias a que alude o inciso I do citado dispositivo legal. 

Antecipação da tutela 

Concedo a antecipação da tutela, considerando o caráter alimentar do benefício e a idade avançada da autora, que 

caracterizam o 'periculum in mora', bem assim as provas coligidas aos autos, que demonstram a existência do direito 

afirmado. Assim, determino ao INSS que implante o benefício no prazo de 30 dias. 

Dispositivo. 
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Ante o exposto, julgo procedente o pedido. Declaro a existência de relação jurídica entre as partes que obriga o INSS a 

conceder à autora, MARGARIDA DE MELO, pensão por morte em virtude do óbito do segurado GINES RICARDO 

DE MELO, desde 05/12/2008, razão por que condeno o INSS a implantar o benefício, no valor de R$ 844,30 

(OITOCENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E TRINTA CENTAVOS), para a competência dezembro de 2008 

e renda mensal atual de R$ 917,93 (NOVECENTOS E DEZESSETE REAIS E NOVENTA E TRêS CENTAVOS), 

para a competência agosto de 2010. 

Pagar à requerente as prestações vencidas, no importe de R$ 21.819,63 (VINTE E UM MIL OITOCENTOS E 

DEZENOVE REAIS E SESSENTA E TRêS CENTAVOS), referente ao período de 05/12/2008 a 31/08/2010. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50). 

Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento das importâncias em atraso. 

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social comunicando-o que deverá implantar o benefício no prazo de 30 

dias em virtude da antecipação da tutela. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.03.005214-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303029778/2010 - VERA LUCIA DE 

SOUZA RAMOS (ADV. SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de benefício 

previdenciário, ajuizada por VERA LUCIA DE SOUZA RAMOS, já qualificada na inicial, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

Postula a autora, na condição de dependente de segurado falecido da Previdência Social, a condenação do INSS a 

conceder-lhe o benefício previdenciário de pensão por morte. 

Alega que foi esposa de ANTÔNIO SILVA RAMOS, falecido em 21/02/2009, possuindo os requisitos necessários à 

concessão do benefício pleiteado. 

Requereu o benefício junto ao INSS, em 26/02/2009, indeferido sob o fundamento da perda da qualidade de segurado, 

visto que seu último vínculo constante do CNIS data de 10/2004. 

É o relatório. Decido. 

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pela autora são: a qualidade de segurado do de cujus e a 

dependência econômica da requerente. 

Os documentos insertos nos autos, dentre os quais Certidões de Casamento e de Óbito, comprovam a condição de 

esposa da autora e o falecimento de seu cônjuge. 

A caracterização da dependência é prevista no artigo 16 da referida Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependente do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. 

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou 

com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e as demais deve ser comprovada.” 

A autora, esposa do falecido, é considerada dependente de primeira, classe, sendo a dependência econômica presumida. 

A controvérsia da demanda restringe-se à condição de segurado do marido da autora quando de seu falecimento. 

Conforme comprovam os dados e informações do segurado falecido constantes do PLENUS, em anexo, o mesmo 

estava em gozo do benefício de Aposentadoria por Invalidez desde 14/08/2001, cessado na data do óbito (21/02/2009) 

sendo, portanto, certo que o falecido possuía qualidade de segurado no momento de seu falecimento e transmitiria aos 

dependentes porventura existentes os direitos inerente a esta condição. 

Dessa forma, preenchidos os pressupostos do benefício pleiteado, é devido o deferimento da pensão por morte, a partir 

da data do óbito, em 21/02/2009, já que o requerimento administrativo foi realizado em até trinta dias após o 

falecimento. 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS a conceder à autora, VERA LUCIA DE SOUZA 

RAMOS, o benefício de pensão por morte, a partir da data do óbito (DIB em 21/02/2009), com renda mensal inicial e 

renda mensal atual em valores a serem apurados pelo INSS, com base no salário de benefício do segurado falecido, 

constante do sistema informatizada informatizado DATAPREV/PLENUS, com data de início do pagamento em 

01/10/2010. 

Condeno, ainda, a ré ao pagamento das diferenças referente ao interregno de 21/02/2009 a 30/09/2010, incluídos os 

abonos anuais, de acordo com os cálculos a serem apurados pela Contadoria deste Juizado, em liquidação de sentença. 

Assim, há nos autos prova inequívoca do direito da autora e fundado perigo da demora, ora constatados em cognição 

exauriente, uma vez que se trata de verba de caráter essencialmente alimentar e que a sobrevivência do demandante não 
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pode esperar pela demora no julgamento final desta demanda, razão pela qual ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA, 

determinando que o INSS estabeleça o benefício. 

Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

Sentença tipo “A”, nos termos do provimento COGE N°. 73, de 08/01/2007. 

  

2009.63.03.008280-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303029782/2010 - ANGELA DE JESUS 

CASTILHO (ADV. SP104132 - CIRLEI MARTIM MATTIUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de benefício 

previdenciário, ajuizada por JOÃO VITOR CASTILHO GONÇALVES, menor impúbere nesse ato representado por 

sua genitora, ANGELA DE JESUS CASTILHO, já qualificada na inicial, em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS. 

Postula o autor, na condição de dependente de segurado falecido da Previdência Social, a condenação do INSS a 

conceder-lhe o benefício previdenciário de pensão por morte. 

Alega que é filho de ANDRÉ LUIZ GONÇALVES, falecido em 19/05/2007, possuindo os requisitos necessários à 

concessão do benefício pleiteado. 

Requereu o benefício junto ao INSS, em 06/01/2009, indeferido sob o fundamento da perda da qualidade de segurado, 

visto que seu último vínculo constante do CNIS data de 04/2004. 

É o relatório. Decido. 

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pelo autor são: a qualidade de segurado do de cujus e a 

dependência econômica da requerente. 

Os documentos insertos nos autos, dentre os quais Certidões de Casamento e de Óbito, comprovam a condição de 

FILHO do autor e o falecimento de seu pai. 

A caracterização da dependência econômica é prevista no artigo 16 da referida Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependente do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. 

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou 

com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e as demais deve ser comprovada.” 

  

A controvérsia da demanda restringe-se à condição de segurado do pai do autor quando de seu falecimento. 

Conforme comprovam os dados e informações do segurado falecido constantes de sua Carteira de Trabalho e 

Previdência Social anexada à inicial, o mesmo estava registrado, desde 03/05/2006, trabalhando como para caseiro para 

Paulo César Munata, contrato esse que teve data de cessação no dia do óbito (19/05/2007), sendo, portanto, certo que o 

falecido possuía qualidade de segurado no momento de seu falecimento. 

O fato de os recolhimentos terem sido efetuados após o óbito do segurado, como compravam os dados constantes do 

CNIS, não pode vir a prejudicar o segurado, visto que a obrigação do recolhimento é do empregador, não do 

empregado. Assim, esse último, ou, no caso, seus descendentes, não podem sofrer as conseqüências por ato de desídia 

do empregador. 

Dessa forma, preenchidos os pressupostos do benefício pleiteado, é devido o deferimento da pensão por morte, a partir 

do falecimento do segurado, em 19/05/2007, visto tratar-se de menor impúbere, não se lhe aplicando o prazo de trinta 

dias para a formulação do pedido administrativo. 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS a conceder à autora, JOÃO VITOR CASTILHO 

GONÇALVES representado por ANGELA DE JESUS CASTILHO, o benefício de pensão por morte, a partir do 

falecimento do segurado (DIB em 19/05/2007), com renda mensal inicial e renda mensal atual em valores a serem 

apurados pelo INSS, com base nos salários de contribuição constantes do CNIS, ou, na sua falta, nos salários constantes 

da Carteira de Trabalho e Previdência Social, com data de início do pagamento em 01/10/2010. 

Condeno, ainda, a ré ao pagamento das diferenças apuradas, referentes ao interregno de 19/05/2007 a 30/09/2010, 

incluídos os abonos anuais, de acordo com os cálculos a serem apurados pela Contadoria deste Juizado, em liquidação 

de sentença. 

Assim, há nos autos prova inequívoca do direito da autora e fundado perigo da demora, ora constatados em cognição 

exauriente, uma vez que se trata de verba de caráter essencialmente alimentar e que a sobrevivência do demandante não 

pode esperar pela demora no julgamento final desta demanda, razão pela qual ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA, 

determinando que o INSS estabeleça o benefício. 
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Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

Sentença tipo “A”, nos termos do provimento COGE N°. 73, de 08/01/2007. 

  

2010.63.03.004355-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030024/2010 - ANTONIO ROSA 

DOS SANTOS (ADV. SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de benefício, 

proposta por ANTONIO ROSA DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

              Dispenso o relatório nos termos da lei n. 9.099/95. 

  

O “benefício da prestação continuada” está previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal, tendo sido 

regulamentado pela Lei n.º 8.742/93 (arts. 20 e 38), embora seja norma constitucional de eficácia plena. Vejamos. 

Constituição Federal: 

“Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

... 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei”. 

  

Lei n.º 8.742/93: 

“Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 01 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

... 

§ 3.º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

'per capita' seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4.º - O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica. 

... 

Art. 38 - A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998 

(com a redação dada pela Lei n.º 9.720, de 30/11/1998).” 

  

Com o advento do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741/03), o requisito idade foi reduzido para 65 anos, nos termos do art. 

34, verbis: 

  

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de 

tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da 

Assistência Social - Loas. 

  

Do exposto, resulta que a concessão do benefício está condicionada à prova de que a pessoa idosa - com 65 anos de 

idade ou mais - e não possua outro meio de prover a própria subsistência, nem de tê-la provida por sua família. 

Há, ainda, nos termos da lei, necessidade de comprovação de que a família da pessoa portadora de deficiência não 

aufira renda mensal “per capita” superior a ¼ do salário mínimo, bem como de que não recebe outro benefício, exceto o 

da assistência médica. 

Passa-se, assim, à análise dos requisitos legais no caso dos autos. 

Verifico que o autor contava com 66 (sessenta e seis) anos na data da propositura da ação, o que configura invalidez 

presumida, nos termos do artigo 34, da Lei n.º 10.741/03 (Estatuto do Idoso). 

                                  De outra feita, conforme o laudo assistencial, pode-se constatar que o autor reside em imóvel 

próprio, inacabada externa e internamente; tudo em precário estado de conservação. 

  

Em continuidade, relata a assistente social que o núcleo familiar do autor é formado por este, sua esposa, de 58 

(cinqüenta e oito) anos, e sua neta, não possuindo renda alguma. Sobrevivem apenas com a ajuda de sua filha Margareth 

para custear as suas depesas. 

Destarte, a composição familiar atual nos permite inferir que o autor não conta com nenhuma renda mensal. 

É certo que a renda “per capita” da família da parte autora é inferior ao valor previsto no art. 20 da Lei 8.742/93 (¼ de 

salário mínimo). Ainda que assim não fosse, o fato da alegada inconstitucionalidade de tal dispositivo ter sido afastada 

pelo E. Supremo Tribunal Federal, ao decidir a ADin 1.232-DF, não poderia obstar a concessão do benefício pleiteado, 

pois esse dispositivo indica simplesmente uma presunção legal de pobreza, ou seja, um requisito objetivo cuja 

comprovação é suficiente para os efeitos do art. 203, V, da Constituição Federal, mas que, todavia, não impede que o 

interessado demonstre - por outros meios de prova - que, embora sua renda seja superior ao parâmetro legal, ainda 

assim não tem condições de prover à sua subsistência. 
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Destarte, a lei que regulariza o benefício não pode criar condições tais que desconsiderem completamente a situação 

pessoal do requerente em cada caso concreto. A estipulação de uma renda “per capita” máxima, portanto, somente pode 

ser admitida como sendo condição suficiente à concessão do benefício, mas não necessária, ou seja, deve-se possibilitar 

ao idoso ou incapaz demonstrar que, apesar de possuir renda superior a ¼ de salário mínimo, esta não lhe basta para a 

manutenção mensal. 

A interpretação literal do dispositivo legal em análise pode levar a resultados que contrariam frontalmente a finalidade 

do benefício assistencial. Por exemplo, um idoso saudável, que tenha renda mensal individual pouco inferior a ¼ de 

salário mínimo, poderá receber o benefício e vê-la aumentada para 5/4 de salário mínimo. Já aquele idoso doente e que 

tenha renda mensal pouco superior a ¼ de salário mínimo, estará condenado a sobreviver com apenas essa quantia, 

embora sua manutenção mensal seja significativamente mais dispendiosa. Ora, tal interpretação deve ser afastada, 

bastando-se para tanto mencionar o que dispõe o art. 5º da Lei de Introdução ao Código Civil: “na aplicação da lei, o 

juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum”. 

Presentes, pois, todos os requisitos justificadores da concessão do benefício, nada mais resta decidir a não ser pela 

procedência da ação, já que o pagamento de um salário-mínimo mensal permitirá à parte autora maior tranqüilidade na 

administração de suas carências, podendo levar uma vida mais digna. 

O benefício é devido a partir do segundo requerimento administrativo, ou seja, em 05.04.2010 eis que foi a partir dele 

que ficou demonstrada a necessidade do benefício. 

  

 Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o 

INSS à concessão do benefício assistencial de prestação continuada, a contar de 05.04.2010, com DIP em 01.10.2010. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do restabelecimento até à véspera da DIP, 

ou seja, de 05.04.2010 a 30.09.2010, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, 

com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente 

recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o restabelecimento do benefício no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2008.63.03.008014-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303029834/2010 - JOSE LEONARDO 

VIEIRA (ADV. SP204523 - JUSSARA CONCEIÇÃO MARQUES COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de REVISÃO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela parte autora em face do INSS, na forma dos 

arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, EC nº 20/98 e Lei nº 9.876/99. 

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

  

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

  

Sem preliminares, passo ao exame do mérito. 

  

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora, 

observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 

  

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 

                 

                Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de 

trabalho exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência 

Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.  

  

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 

revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida 

em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que 

manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais a qualquer tempo. 

  

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto 

nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a 

natureza especial da atividade. 

  

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor 

que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 

vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda”. 

  

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 

  

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

  

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.    

  

                Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a 

conversão de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na 

legislação vigente à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. 

Em outras palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a 
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cada dia trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte 

precedente: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

  

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 

  

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que 

dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 

  

No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos (pedido 

formulado), os documentos que instruíram a exordial e a fundamentação até o momento expendida, acolho a natureza 

especial dos períodos indicados na planilha de tempo de contribuição elaborado pela contadoria do Juízo, que passa a 

fazer parte integrante da presente sentença. 

  

                Além disso, reconheço também os períodos de trabalho comuns indicados na referida planilha e comprovados 

nos presentes autos com cópias de documentos produzidos na via administrativa (documento oficial de contagem de 

tempo elaborado a partir do CNIS, por exemplo), cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos 

de contribuições previdenciárias, posto que não impugnados oportunamente pelo INSS.  

  

Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, trinta e nove anos, cinco meses e doze dias 

de tempo de contribuição, fazendo jus, portanto, à revisão do benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, na 

forma prevista na Lei 8.213/91. 

  

DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

  

No mais, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pleiteada, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a 

demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está sujeito 

o autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício 

previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, efetue a revisão do benefício em favor da 

parte autora. 

  

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

  

DISPOSITIVO. 

  

De todo o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte autora exerceu atividades em 

condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, e condenar o INSS a revisar a aposentadoria por tempo 
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de contribuição da parte autora, a partir do protocolo administrativo, observada a prescrição qüinqüenal, no valor que se 

apurar em regular execução de sentença. 

  

Os atrasados, que englobam os valores devidos entre o protocolo administrativo e a implantação da tutela, observada a 

prescrição qüinqüenal, deverão ser pagos de uma só vez, atualizados com correção monetária pela tabela da Justiça 

Federal da 3.ª Região e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. Os juros incidirão 

a contar da data da citação (Súmula nº 204 do STJ). 

  

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora a REVISÃO 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ora concedida. 

  

Com o trânsito em julgado, deverá a contadoria do Juízo conferir o valor auferido pelo INSS no tocante à nova renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, bem como elaborar os cálculos de liquidação. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.03.008740-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030042/2010 - RAUZIRA 

VENANCIO DA SILVA (ADV. SP170520 - MÁRCIO APARECIDO VICENTE); CAIO DA SILVA CARVALHO 

REP. RAUZIRA DA SILVA CARVALHO (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário, 

ajuizada por RAUZIRA VENANCIO DA SILVA e CAIO DA SILVA CARVALHO, menor púbere assistido pela sua 

genitora, já qualificados na inicial, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

Postulam os autores, nas condições de dependentes do segurado falecido da Previdência Social, a condenação do INSS 

a conceder-lhe o benefício previdenciário de pensão por morte. 

Alega que foram, respectivamente, esposa e filho de JOÃO CARLOS CARVALHO, falecido em 09/08/2007, 

possuindo os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado. 

Requereu o benefício junto ao INSS, em 16/08/2007, indeferido sob o fundamento da perda da qualidade de segurado, 

visto que seu último vínculo constante do CNIS data de 03/2006. 

  

É o relatório. Decido. 

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pelos autores são: a qualidade de segurado do de cujus e a 

dependência econômica dos requerentes. 

Os documentos insertos nos autos, dentre os quais Certidões de Casamento e de Óbito, bem como documento de 

identidade, comprovam a condição de esposa e filho dos autores, e o falecimento do segurado. 

A caracterização da dependência econômica é prevista no artigo 16 da referida Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependente do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. 

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou 

com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e as demais deve ser comprovada.” 

  

A controvérsia da demanda restringe-se à condição de segurado do marido e pai dos autores quando de seu falecimento. 

Conforme sentença proferida pela Justiça do Trabalho de Mogi Mirim, em 11/08/2008, no processo nº 1404/2007, foi 

reconhecido o vínculo de emprego entre o reclamante (espólio de João Carlos Carvalho) e as reclamadas (João Batista 

de Vicente e Antônio Rodrigo de Vicente), na função de motorista, no município de Artur Nogueira, no interregno de 

28/07/2006 a 09/08/2007 (data do óbito), sendo esse vínculo corrobado, inclusive, pela Certidão de Óbito, a qual faz 

menção à profissão do falecido segurado, qual seja, motorista. 

Não resta dúvidas acerca da efetiva prestação de serviços pelo segurado no referido período, tendo inclusive a Diretora 

da Secretaria da Vara, Maria Helena Marinho Azevedo, por determinação do Juízo Laboral, efetuado a anotação da 

Carteira de Trabalho e Previdência Social. 
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Insta observar ainda que embora o INSS não tenha participado como parte no referido processo, houve a condenação da 

reclamada em efetuar o pagamento das contribuições previdenciárias, inexistindo prejuízo para os cofres da autarquia 

previdenciária. 

Dessa forma, preenchidos os pressupostos do benefício pleiteado, é devido o deferimento da pensão por morte, a partir 

da data do óbito, em 09/08/2007, já que o requerimento administrativo foi realizado em até trinta dias após o 

falecimento. 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS a conceder à autora, RAUZIRA VENANCIO DA 

SILVA e CAIO DA SILVA CARVALHO, o benefício de pensão por morte, a partir da data do óbito (DIB em 

09/08/2007), sendo a pensão devidamente rateada entre os autores em partes iguais, nos termos do art. 77 da Lei 

8.213/91, com renda mensal inicial e renda mensal atual em valores a serem apurados pelo INSS, com base nos salários 

de contribuição constantes do CNIS, ou, na sua falta, nos salários constantes da Carteira de Trabalho e Previdência 

Social, com data de início do pagamento em 01/10/2010. 

Condeno, ainda, a ré ao pagamento das diferenças do interregno de 09/08/2007 a 30/09/2010, incluídos os abonos 

anuais, de acordo com os cálculos a serem apurados pela Contadoria deste Juizado, em liquidação de sentença. 

Assim, há nos autos prova inequívoca do direito da autora e fundado perigo da demora, ora constatados em cognição 

exauriente, uma vez que se trata de verba de caráter essencialmente alimentar e que a sobrevivência do demandante não 

pode esperar pela demora no julgamento final desta demanda, razão pela qual ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA, 

determinando que o INSS estabeleça o benefício. 

Concedo aos autores os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2008.63.03.012499-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303029604/2010 - ADAIR GALDINO 

DA SILVA (ADV. SP277278 - LUIS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Diante de todo o exposto, julgo procedente o pedido da parte 

autora, ficando extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, 

condenando o INSS a: 

  

a) obrigação de fazer consistente em implantar, no prazo de 30 dias, o benefício de aposentadoria por idade em favor da 

parte autora, com DIB em 22.11.2007 e DIP em 01.30.2010, considerando para o cálculo da renda mensal inicial (RMI) 

e renda mensal atual (RMA), os salários-de-contribuição registrados no CNIS e constantes da documentação anexada 

aos autos. 

  

b) Condeno-o também a apurar o montante das prestações vencidas até a data de início do pagamento do benefício, 

acrescidas de atualização monetária pelos mesmos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a 

partir da data da citação, de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, até a data dos cálculos, e informar a este 

Juízo quando do cumprimento da decisão, especificando os valores apurados da RMI e do montante das prestações 

vencidas. 

  

Após, dê-se vista à parte autora para manifestação, no prazo de 5 dias. Havendo impugnação fundamentada aos cálculos 

do INSS, encaminhem-se os autos à contadoria judicial para parecer. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ou precatório para o pagamento dos atrasados. 

  

Oficie-se ao INSS para que implante o benefício em 30 (trinta) dias, visto que deferida a antecipação de tutela para esta 

finalidade. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado 

com o artigo 1º da Lei n.º 10.259/2001. 

                  Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação que a parte autora, 

já qualificada na exordial dos autos virtuais, ajuizou em face da ré constante dos anexos. 

Foi proferida decisão determinando à parte autora que trouxesse documentos essenciais para instruir os autos 

do feito virtual, tendo decorrido o prazo legal sem o cumprimento integral da decisão judicial. 

É o relatório do essencial. 

Decido. 

O descumprimento de decisões judiciais acarretam irregularidades que impedem o desenvolvimento normal do 

processo, principalmente considerando que os pressupostos processuais devem estar presentes não só quando do 

ajuizamento da ação, mas durante todo o seu desenvolvimento. 
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No caso presente, foi determinado à parte autora que trouxesse aos autos documentos fundamentais ao devido 

processamento do feito, perante o rito do Juizado Especial Federal, sem a juntada da totalidade dos documentos. 

Diante do exposto, extingo o presente feito sem julgamento do mérito, com fundamento nos artigos 284, 

parágrafo único e 267, incisos I e III, todos do Código de Processo Civil. 

 Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos da Lei 9.099/95.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.03.006339-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030168/2010 - AUREA CELIA 

VALIM (ADV. SP179680 - ROSANA DEFENTI RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006031-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030170/2010 - CLAUDECI MARIA 

LOPES ANGRA (ADV. SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005710-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030171/2010 - ANTONIO DOS REIS 

SANTANA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005795-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030188/2010 - CRISTIANE 

BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP148216 - JORGE VEIGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006093-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030167/2010 - JOSENILDO DA 

SILVA (ADV. SP188716 - ERICK ALFREDO ERHARDT, SP216827 - ALESSANDRA CAMARGO GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.005012-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303023022/2010 - GONCALO MOURA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO, SP277278 - LUIS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista que o processo 

apontado no termo indicativo de possibilidade de prevenção fora extinto sem resolução de mérito em razão da ausência 

injustificada da parte autora à perícia médica, prossiga-se no andamento do presente feito. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pela consulta eletrônica aos autos 

processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção verifica-se que as pretensões 

jurídicas são similares, mas referentes a procedimentos administrativos distintos, razão por que determino o 

prosseguimento do feito. 

  

2010.63.03.004412-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303022234/2010 - FRANCISCO DAS CHAGAS DUARTE (ADV. 

SP272551 - VILMA APARECIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005023-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303023032/2010 - MARIA ZENAIDE DA SILVA PINTO (ADV. 

SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO, SP277278 - LUIS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.03.008655-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303011535/2010 - LUIZ BERNARDO DE BRITO (ADV. SP194212 - 

HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Altero em parte o despacho de designação de perícia proferido nos autos 

apenas para fixar os honorários periciais em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 3º, caput e § 1º, da 

Resolução nº 558/07, do Conselho da Justiça Federal. Oficie-se ao Corregedor-Regional, comunicando-o. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.03.005017-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303023031/2010 - SEBASTIAO LUCAS PEREIRA (ADV. SP273031 - 

WELLINGTON DIETRICH STURARO, SP277278 - LUIS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em vista do cadastro do assunto, 

complemento e respectiva observação cadastral, concernente aos objetos jurídicos das causas judiciais dos autos 
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processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção, prossiga-se no andamento deste 

processo. 

  

2010.63.03.005712-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303025729/2010 - VALCIR BARBOSA DOS SANTOS (ADV. 

SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Compulsando os autos indicados no Termo de Prevenção, 

verifico que houve renovação do pedido administrativo, não sendo caso de coisa julgada, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. 

  

2010.63.03.004494-6 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6303030581/2010 - APARECIDA FRARE OSHIDO 

(ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). APARECIDA FRARE OSHIDO postula a condenação 

do INSS a conceder-lhe aposentadoria por idade rural. 

Encerrada a instrução, prejudicada a conciliação e não havendo outras provas a serem produzidas, torno os autos 

conclusos. 

Saem as partes presentes intimadas. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.006527-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030500/2010 - FERNANDA 

CRISTINA HASHIMOTO (ADV. SP269413 - MARILZA QUIRINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Vistos, etc. 

Trata-se de pedido de liberação de saldos existentes em contas vinculadas ao FGTS, proposta por FERNANDA 

CRISTINA HASHIMOTO, representada por sua mãe, já qualificados na inicial, em face da Caixa Econômica Federal - 

CEF. 

Alega, em síntese, que em 1999 houve fixação judicial de pensão alimentícia, incidente sobre os proventos de seu 

genitor, Hirokazu Hashimoto, processo este que tramitou perante a então Única Vara Distrital de Paulínia/SP, pelo qual 

o genitor foi obrigado a pagar quinze por cento de seus vencimentos a título de pensão alimentícia, percentual este, 

inclusive, sobre verbas de FGTS. 

Segundo a autora, seu genitor foi demitido sem justa causa em 05/04/2010, havendo a retenção do valor de R$ 8.575,92 

(valor atualizado pela CEF em 27/09/2010), para o pagamento da pensão fixada. Tentado o saque administrativo dos 

valores, o mesmo restou indeferido. 

Citada, a CEF apresentou contestação. 

  

Este é, em síntese, o relatório. Fundamento e decido. 

  

O entendimento pretoriano é pacífico no sentido do caráter indenizatório do FGTS, sobre ele não incidindo o percentual 

fixado sobre o salário a título de alimentos, sendo admissível o bloqueio apenas na hipótese de pactuação expressa ou 

de circunstâncias concretas, a exemplo da despedida, para garantir o pagamento da verba alimentar. Portanto, o FGTS 

não se insere no conceito de salário, tratando-se de verba indenizatória. 

Analisando detidamente o termo de acordo, verifico que a respectiva fixação no Juízo de Família ocorreu no importe de 

“...15% (quinze por cento) dos ganhos líquidos do autor, assim entendidos, os ganhos brutos menos os descontos 

obrigatórios em lei, incluindo horas extras, décimo-terceiro, verbas de rescisão e FGTS no momento do saque 

respectivo, por rescisão do contrato de trabalho ou outras causas legais.” 

No caso dos autos, em que pese a fixação judicial de mencionados valores sobre verbas relativas a FGTS, da consulta 

ao CNIS anexada a estes autos virtuais verifico que o pai da autora encontra-se exercendo atividade remunerada - 

podendo, então, ser considerado devedor solvente das obrigações pecuniárias. 

Não há impeditivos para que a autora dirija-se ao Juízo de Família e peça que o atual empregador de seu pai efetue os 

descontos relativos aos alimentos fixados, cumprindo o alimentante, efetivamente, sua obrigação, fato este que torna 

desnecessário o levantamento de valores depositados em conta vinculada de FGTS. 

  

DISPOSITIVO. 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários, uma vez que incompatíveis com o rito deste Juizado Especial Federal. 

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 
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Trata-se de ação de cobrança ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, na qual a parte autora busca a 

revisão de valores depositados em conta(s) de caderneta de poupança, com aplicação dos índices dos Planos 

Econômicos denominados “Planos Collor I e II”. 

Houve regular citação da Caixa Econômica Federal. 

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, 

inciso I, do CPC). 

  

DO MÉRITO. 

  

Trata-se de pedido de cunho condenatório, objetivando compelir a Ré a efetuar o pagamento de diferenças 

relativas à aplicação dos denominados “expurgos inflacionários” de planos econômicos. 

Os pressupostos básicos para o reconhecimento do direito são basicamente dois, a saber: 

  

a) a existência de caderneta de poupança à época da edição dos planos; e 

b) a existência de saldo passível de correção. 

  

Em que pese o fato da parte autora ter observado o prazo prescricional de 20 (vinte) anos, conforme pacífica 

jurisprudência, no caso dos autos, informou a Ré Caixa Econômica Federal que a conta objeto do presente feito 

foi encerrada em data anterior à edição dos planos supracitados, fato este que torna inviável sua condenação 

pelo não preenchimento dos pressupostos acima descritos. 

Desta forma, é de se reconhecer a improcedência do pedido formulado pela parte autora. 

  

DISPOSITIVO. 

  

Pelo exposto, julgo improcedente o pedido, ficando extinto o processo com resolução de mérito, na forma do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.  

Registro. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.03.002457-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030471/2010 - LUIZ TEIXEIRA 

NETTO (ADV. SP154557 - JOÃO CARLOS MOTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.004259-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030475/2010 - ANTONIO 

APARECIDO MASCHIETTO (ADV. SP245476 - LEANDRO CECON GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.004271-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030477/2010 - LINO ANSELMO DA 

SILVA (ADV. SP245476 - LEANDRO CECON GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Trata-se de ação de cobrança ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, na qual a parte autora busca a 

revisão de valores depositados em conta(s) de caderneta de poupança, com aplicação de um ou mais dos índices 

de planos econômicos denominados “expurgos inflacionários“. 

Houve regular citação da Caixa Econômica Federal. 

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, 

inciso I, do CPC). 

Analiso as preliminares. 

  

DA FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA PARA ANÁLISE DO PEDIDO. 
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Buscando afastar eventual dúvida sobre a competência do Juizado Especial Federal Cível para análise do pedido 

formulado, observo que o valor da causa indicado pela parte autora é inferior ao limite constante do art. 3º da 

Lei nº 10.259/01.  

A alegada superação do limite, se elaborados os cálculos na forma pretendida pela Caixa Econômica Federal, 

não implicaria imediata conclusão pela incompetência do Juizado Especial Federal Cível, mas apenas e tão 

somente necessidade de se oportunizar à parte autora a renúncia ao crédito excedente.  

No mais, a aplicação dos princípios da celeridade e economia processual que informam o rito do Juizado 

Especial Federal Cível implica concluir que a elaboração dos cálculos, e eventual oportunização à parte autora 

de renúncia ao crédito excedente a sessenta salários mínimos, é de ser feita na hipótese de procedência da ação, 

antes da requisição do pagamento. 

Inequívoca, portanto, neste momento processual, a competência do Juizado Especial Federal Cível para 

instrução e análise do pedido formulado na exordial.  

  

DA LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva da ré, quanto aos valores não-bloqueados pelo Banco Central do 

Brasil, por tratar-se de relação contratual que diz respeito ao correntista e ao banco integrante do sistema 

financeiro nacional.  

Por fim, rejeito ainda as preliminares relacionadas com questões que integram a pretensão deduzida na petição 

inicial, as quais serão com o mérito apreciadas e resolvidas. 

  

DA PRELIMINAR PREJUDICIAL DE MÉRITO (PRESCRIÇÃO).    

No que se refere à prescrição trienal, com apoio no artigo 206, III, do Código Civil, ou prescrição qüinqüenal, 

com base no art. 178, § 10, inciso III, do Código Civil de 1916, e no Decreto nº 20.910/32, combinado com o 

Decreto-lei nº 4.597/42, ou ainda decenal, com apoio no artigo 205 do Código Civil, verifico, inicialmente, que a 

remissão feita ao Decreto nº 20.910/32, pelo art. 2º do Decreto-Lei nº 4.597/42 não alcança a Caixa Econômica 

Federal, que não é mantida mediante impostos, taxas ou contribuições. Além disso, a Caixa Econômica Federal é 

empresa pública de direito privado que explora atividade econômica bancária, sendo demandada neste processo 

justamente em razão desta atividade de instituição financeira, sujeitando-se, portanto, “ao regime jurídico 

próprio das empresas privadas”, nos termos do art. 173, § 1º, inciso II, da Constituição Federal. É inaplicável ao 

caso dos autos o artigo 206, inciso III, do Código Civil de 2003. Assim, também, com relação à argüição de 

prescrição com fundamento no artigo 178, § 10, inciso III, do Código Civil de 1916. Em primeiro lugar, porque 

tal dispositivo refere-se apenas a juros pagáveis em períodos não maiores de um ano, com ou sem capitalização, 

ou seja, aplica-se apenas ao direito aos juros que se vencem periodicamente, exigíveis independentemente do 

capital. Não é o caso dos depósitos em caderneta de poupança que dão ao depositante o direito de exigir o capital 

corrigido e os juros ao término de cada período, constituindo-se cada renovação em um ato jurídico perfeito. 

Ademais, há a possibilidade de resgate antes mesmo do término do período, com perda do direito aos juros. Em 

segundo lugar, porque o dispositivo se refere aos juros, sendo descabida a pretendida extensão à correção 

monetária que, como é cediço, não representa um 'plus' mas simples recomposição do valor real do principal. 

Logo, o pedido não se refere a nenhuma prestação acessória, mas sim diz respeito à própria integralidade do 

principal. Sendo assim, tratando-se de ação em que se visa à condenação no pagamento de diferenças 

decorrentes do não cumprimento regular de contrato de depósito em caderneta de poupança, cuida-se de ação 

pessoal, que se submete ao prazo prescricional comum. O prazo prescricional comum, para direitos e ações de 

natureza pessoal, era de vinte anos, conforme estabelecido no artigo 177 do Código Civil de 1916, e foi reduzido 

para dez anos, por força do artigo 205 do Código Civil de 2002 (Lei n° 10.406, de 10/01/2002, em vigor a partir de 

11/01/2003, nos termos do seu artigo 2.044). Contudo, o novo Código Civil contém norma de transição (artigo 

2.028) que dispõe que “serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua 

entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada”. Tratando-se 

de pretensão relativa a direitos de crédito de correção monetária que, segundo o alegado, deveria ter sido 

creditado na(s) época(s) em questão, ao tempo da entrada em vigor do novo Código Civil (janeiro de 2003), já 

havia transcorrido mais da metade do prazo prescricional de vinte anos estabelecido pelo Código Civil revogado. 

Assim, aplica-se o prazo prescricional do Código revogado, por força da referida norma de transição. Outra não 

seria a conclusão, ainda que não constasse do novo Código Civil a norma de transição abrigada no artigo 2.028. 

Trata-se, na verdade, de distinguir a aplicação imediata da lei, que é permitida, da aplicação retroativa, que é 

vedada. Tendo a lei nova reduzido o prazo prescricional, o novo prazo começa a contar-se apenas a partir da 

vigência da lei nova, sob pena de indevida aplicação retroativa. Nesse sentido é pacífica a jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal: “1. Prescrição. Direito intertemporal. Caso em que o prazo fixado na lei nova é 

menor do que o prazo prescricional marcado na lei anterior. Feita a contagem do prazo prescribente marcado na 

lei nova (isso a partir da vigência dessa lei). E se ocorrer que ele termine em antes de findar-se o prazo maior 

fixado na lei anterior, é de se considerar o prazo menor previsto na lei posterior, contado esse prazo a partir da 

vigência da segunda lei. 2. Doutrina e jurisprudência do assunto. 3. Recurso extraordinário a que o STF nega 

conhecimento.” (STF - 1ª Turma - RE 79327-SP - DJ 07/11/78 pg.8825 - Relator Ministro Antonio Neder.). No 

sentido do prazo prescricional vintenário, previsto no Código Civil de 1916, e da inaplicabilidade da norma 

invocada pela ré em hipóteses como a dos autos segue a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 
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“PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JUNHO/87, JANEIRO/89 - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. I - Nas ações de cobrança de expurgos inflacionários 

em caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no 

próprio crédito e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, § 

10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário. II - Recurso 

conhecido e provido” (STJ - 3ª Turma - RESP 218053-RJ - DJ 17/04/2000 pg.60.).  

Afastadas as preliminares argüidas, passo ao exame do mérito. 

  

DO MÉRITO. 

De início, cabe registrar a evolução da legislação que regulava a correção monetária dos depósitos de poupança 

no período questionado. O Decreto-lei nº 2.311 de 23/12/1986, deu nova redação ao art. 12 do Decreto-lei nº 2.284 

de 10/03/1986, estabelecendo: “Art. 12. Os saldos das cadernetas de poupança, bem como os do Fundo de 

Garantia de Tempo de Serviço (FGTS) e do Fundo de Participação PIS/PASEP, serão corrigidos pelos 

rendimentos das Letras do Banco Central (LBC) ou por outro índice que vier a ser fixado pelo Conselho 

Monetário Nacional, mantidas as taxas de juros previstas na legislação correspondente. § 1º Até o dia 30 de 

novembro de 1986 serão reajustados, pelo IPC, os saldos do FGTS, do Fundo de Participação PIS/PASEP, e das 

cadernetas de poupança. § 2º Os saldos do FGTS, do Fundo de Participação PIS/PASEP e das cadernetas de 

poupança serão, a partir de 1º de dezembro de 1986 e até 28 de fevereiro de 1987, corrigidos pelo índice de 

Preços ao Consumidor (IPC), ou pelos rendimentos das Letras do Banco Central, adotando-se mês a mês, o 

índice que maior resultado obtiver. § 3º A taxa de juros incidente sobre os depósitos de cadernetas de poupança 

será, no mínimo, de 6% (seis por cento) ao ano, podendo ser majorada pelo Conselho Monetário Nacional.”. O 

Conselho Monetário Nacional, no uso dessa atribuição, deliberou a fixação de outros índices, sendo que tais 

deliberações eram divulgadas sob a forma de Resoluções do Banco Central do Brasil. Primeiramente, foi editada 

a Resolução nº 1.265, de 26/02/1987, que deu nova redação à Resolução nº 1.216, de 24/11/1986, estabelecendo: "I 

- O valor da OTN, até o mês de junho de 1987, independentemente da data de sua emissão, será atualizado 

mensalmente tendo por base a variação do IPC ou os rendimentos produzidos pelas Letras do Banco Central 

(LBC), adotando-se o índice que maior resultado obtiver, observado, para o valor da OTN do mês de março, o 

disposto no parágrafo único do art. 6º do Decreto-lei nº 2.284, de 10.03.86, com a redação que lhe foi dada pelo 

art. 1. do Decreto-lei nº 2.311, de 23.12.86. O valor de a OTN partir do mês de julho de 1987, inclusive, será 

atualizado mensalmente com base nos rendimentos produzidos pelas Letras do Banco Central (LBC). II - Os 

saldos das cadernetas de poupança, bem como os do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS) e do 

Fundo de Participação PIS/PASEP serão corrigidos, a partir do mês de março de 1987, pelos mesmos critérios de 

atualização do valor nominal da OTN definidos no item anterior.” . Sendo assim, quando do início do mês de 

junho de 1987, era esse o critério em vigor para a atualização das cadernetas de poupança: de acordo com a 

variação do valor nominal da OTN - Obrigações do Tesouro Nacional, que por sua vez era atualizada adotando-

se a maior variação entre o IPC - Índice de Preços ao Consumidor e a LBC - Letra do Banco Central. Esses 

mesmos critérios foram ratificados pela Resolução nº 1.336, de 11/06/1987, que determinava a aplicação dos 

mesmos até dezembro de 1987. Pouco depois, foi editada a Resolução nº 1.396 de 22/09/1987 que, alterando a 

anterior Resolução nº 1.338, estabeleceu, a partir do mês de novembro de 1987, a OTN como parâmetro de 

atualização dos saldos das cadernetas de poupança. Era esse o critério em vigor quando do advento da Medida 

Provisória nº 32, de 15/01/1989, que entrou em vigor em 16/01/1989, data de sua publicação, e foi posteriormente 

convertida na Lei nº 7.730, de 31/01/1989, publicada no DOU de 01/02/1989. Referido diploma legal extinguiu a 

OTN (art.15, I), estabelecendo ainda seu art.17: “Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão 

atualizados: I - no mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do 

Tesouro Nacional - LFT verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por 

cento); II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do 

Tesouro - LFT deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do INPC, verificados no mês 

anterior, prevalecendo o maior; III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês 

anterior.”.  

DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1990. 

Rezava o artigo 17, inciso III, da Lei nº 7.730, de 31/01/1989, e desde a competência de maio de 1989, que os 

saldos das cadernetas seriam atualizados “com base na variação do IPC verificada no mês anterior”. Era esse o 

critério em vigor quando do advento da Medida Provisória nº 168, de 15/03/1990, que entrou em vigor em 

16/03/1990, data de sua publicação, e foi posteriormente convertida na Lei nº 8.024, de 12/04/1990, publicada em 

13/04/1990, e que estabeleceu: “Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na 

data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no § 2º do art. 1º, observado o limite de 

NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). § 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste 

artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. § 2º 

As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, 

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente 

a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata. Art. 9º Serão transferidos ao Banco Central do Brasil os saldos 

em cruzados novos não convertidos na forma dos arts. 5º, 6º e 7º, que serão mantidos em contas individualizadas 

em nome da instituição financeira depositante.”. Referido diploma legal determinou, dessa maneira, o 
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desdobramento das contas de poupança então existentes em duas: a) uma primeira conta, limitada NCz$ 

50.000,00, que seria imediatamente convertida em cruzeiros, e b) uma segunda conta, com o excedente do 

referido limite, cujos valores seriam transferidos ao Banco Central do Brasil e mantidos “bloqueados” até 

16/09/1991, quando passariam a ser convertidos em cruzeiros parceladamente, com atualização monetária pelo 

BTN Fiscal. Verifica-se, portanto, que quanto à primeira conta resultado do desdobramento, ou seja, quanto aos 

valores até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), não houve nenhuma alteração pela MP nº 168/90 no 

critério de atualização monetária, que continuou a ser o IPC - Índice de Preços ao Consumidor. Quanto à 

segunda conta, ou seja, a que eventualmente foi resultado do desdobramento para contas de poupança com saldo 

superior a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), é necessário distinguir duas hipóteses: a) conta de 

valores bloqueados em cruzados novos com data de crédito de rendimentos (ou “aniversário”) entre os dias 01 e 

13/04/1990: essas contas somente foram desdobradas no mês de abril de 1990 - data do primeiro crédito de 

rendimentos (após a MP nº 168/90 e receberam em abril de 1990 o crédito de 84,32% referente ao IPC do mês de 

março de 1990); b) conta de valores bloqueados em cruzados novos com data de crédito de rendimentos (ou 

“aniversário”) entre os dias 14 e 31/03/1990: essas contas foram desdobradas no mês de março de 1990 - data do 

primeiro crédito de rendimentos após a MP nº 168/90 e receberam o crédito de atualização monetária de acordo 

com o critério de atualização previsto no §2º do artigo 6º do referido diploma legal, qual seja, a variação do 

BTNf (e não do IPC) - em percentual que variou conforme a data de crédito, ficando no máximo em 4,41%. 

Tanto assim é que o Comunicado nº 2.067, de 30/03/1990, do Banco Central do Brasil, determinou a aplicação do 

referido índice de 84,32% para as contas de poupança de pessoas físicas em cruzeiros, bem como para as contas 

em cruzados novos bloqueadas ainda não convertidas. No presente caso, discute-se apenas o critério de correção 

monetária aplicado à parte NÃO BLOQUEADA das contas de poupança, ou seja, os valores imediatamente 

convertidos em cruzeiros. A Medida Provisória nº 168/90 teve sua redação alterada pela Medida Provisória nº 

172, de 17/03/1990, em vigor a partir da publicação (19/03/1990), que basicamente manteve as regras referentes 

às contas de cruzados novos bloqueados, alterando-a contudo com relação às demais contas de poupança: “Art. 

24. A partir de maio de 1990, os saldos das contas de poupança serão atualizados pela variação do BTN, na 

forma divulgada pelo Banco Central do Brasil.”. A referida Medida Provisória nº 172/90 foi reeditada sob nº 

180, de 17/04/1990, em vigor a partir da publicação (18/04/1990), e posteriormente revogada pela Medida 

Provisória nº 184, de 04/05/1990, em vigor a partir da publicação (07/05/1990), sendo que todas essas medidas 

provisórias não foram convertidas em lei. E a Lei nº 8.024, de 12/04/1990 (publicada em 13/04/1990), manteve a 

redação original da MP nº 168/90, sem as mencionadas alterações. Posteriormente, a Medida Provisória nº 189, 

de 30/05/1990, em vigor a partir da publicação (31/05/1990), reeditada por várias vezes (MP nº 195, de 

30/06/1990, MP nº 200, de 27/07/1990, MP nº 212, de 29/08/1990, MP nº 237, de 28/09/1990) e ao final convertida 

na Lei nº 8.088, de 31/10/1990 (publicada em 01/11/1990), alterou a sistemática de atualização das contas de 

poupança em cruzeiros, que passaram a ser atualizadas pela variação do BTN - Bônus do Tesouro Nacional, e 

este, por sua vez, atualizado pelo IRVF - Índice de Reajuste de Valores Fiscais, do IBGE - Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (artigos 1º e 2º): “Art. 2º Os depósitos de poupança, em cada período de 

rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do valor nominal do BTN e renderão juros de 

0,5% (cinco décimos por cento) ao mês. § 1º A atualização monetária e os juros serão calculados sobre o menor 

saldo diário apresentado em cada período de rendimento. § 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-

se período mínimo de rendimento: a) para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês 

corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança; e, b) para os demais depósitos, o 

trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança.”. A questão que se coloca é: 

qual a legislação aplicável para a atualização monetária das contas de poupança EM CRUZEIROS (OU SEJA, 

NÃO BLOQUEADAS) no período base pretendido, face à não conversão em lei das Medidas Provisórias nºs 172, 

180 e 184? Observe-se que, à época, dispunha o parágrafo único do artigo 62 da Constituição Federal que “as 

medidas provisórias perderão a eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de trinta dias, 

devendo o Congresso Nacional disciplinar as relações jurídicas delas decorrentes”. No caso, contudo, de ausência 

de disciplina, por parte do Congresso Nacional, das relações jurídicas decorrentes de medida provisória cuja 

eficácia foi perdida por decurso de prazo sem conversão em lei, não havia na Constituição de 1988, em sua 

redação original, regra explícita. Somente com o advento da Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 é que 

foi dada solução para tal hipótese, dispondo o atual § 11 do artigo 62 da Carta que “não editado o decreto 

legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as 

relações jurídicas constituídas e decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela 

regidas”. Tal solução há de ser adotada no presente caso, obviamente não com fundamento na EC nº 32/2001, 

que é posterior, mas com fundamento no princípio da segurança jurídica. Com efeito, na falta de norma 

disciplinadora editada pelo Congresso Nacional, é conveniente que as relações jurídicas travadas na vigência de 

Medida Provisória que não foi convertida em lei sejam mantidas, na forma por ela reguladas. Solução contrária 

implicaria em invalidar atos jurídicos praticados de boa-fé, já que com base em ato normativo vigente e com 

força de lei. Dessa forma, como o Congresso Nacional não editou decreto legislativo regulamentando a situação, 

as relações jurídicas decorrentes das Medidas Provisórias nºs 172, 180 e 184, de 1990, devem ser consideradas 

por estas regidas, durante o período em que vigoraram. Sendo assim, forçoso é concluir que não houve violação 

ao ato jurídico perfeito.  

DOS PERÍODOS DE JANEIRO DE FEVEREIRO DE 1991. 
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A Medida Provisória nº 294/91 dispôs que: “Art. 11. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança 

serão remunerados: I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD no período 

transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento exclusivo; 

II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês. § 1º A remuneração será calculada sobre o menor saldo 

apresentado em cada período de rendimento. § 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período 

de rendimento: I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da 

data de aniversário da conta de depósito de poupança; II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir 

da data de aniversário da conta de depósito de poupança. § 3º A data de aniversário da conta de depósito de 

poupança será o dia do mês de sua abertura, considerando-se a data de aniversário das contas abertas nos dias 

29, 30 e 31 como o dia 1º do mês seguinte: § 4º O crédito dos rendimentos será efetuado: I - mensalmente, na data 

de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa física e de entidades sem fins lucrativos; II - 

trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os demais depósitos. Art. 12. O 

disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, 

inclusive. Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro de 1991 (cadernetas 

mensais) e os meses de fevereiro, março e abril (cadernetas trimestrais), será utilizado um índice composto da 

variação do BTN Fiscal observando entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1º. de 

fevereiro de 1991, e da TRD a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.”. 

E, a Lei nº 8.177/91, em vigor a partir de 1º/03/1991, que: “Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos 

de poupança serão remunerados: I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, 

no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, 

exclusive; II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês. § 1° A remuneração será calculada sobre o 

menor saldo apresentado em cada período de rendimento. § 2° Para os efeitos do disposto neste artigo, 

considera-se período de rendimento: I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês 

corrido, a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança; II - para os demais depósitos, o 

trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança. § 3° A data de aniversário 

da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, considerando-se a data de aniversário das 

contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1° do mês seguinte. § 4° O crédito dos rendimentos será efetuado: I 

- mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa física e de entidades sem fins 

lucrativos; e, II - trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os demais depósitos. 

Art. 13. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro 

de 1991, inclusive. Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro de 1991 - 

cadernetas mensais - e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas trimestrais -, será utilizado um índice 

composto da variação do BTN Fiscal observado entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 

1° de fevereiro de 1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.”. 

A nova sistemática relativa à remuneração das cadernetas de poupança refere-se expressamente ao mês de 

fevereiro de 1991 (Medida Provisória 294 de 31/1/91 e posterior Lei 8.177/91). Fica preservado o direito dos 

depositantes às regras então vigentes, para corrigir os saldos das contas no período aquisitivo já iniciado 

anteriormente à edição da Medida Provisória nº 294 de 31 de janeiro de 1991 e Lei nº 8.177 de 01 de março de 

1991. 

É esse o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça:  

  

"DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. POUPANÇA. "PLANO 

COLLOR II". FEVEREIRO/91 (LEI 8.177/91). CONTA INICIADA EM JANEIRO/91. LEGITIMIDADE 

PASSIVA "AD CAUSAM" DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. MODIFICAÇÃO DO CRITÉRIO DE 

REAJUSTE. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 

RECURSO ESPECIAL DESACOLHIDO. I - Tendo-se verificado que cuida-se de cobrança de expurgo 

inflacionário decorrente do Plano Collor II e não do Plano Collor I, desaparece o fundamento para a decretação 

de carência da ação por ilegitimidade passiva da instituição financeira depositária. E tendo sido este o 

fundamento do acórdão embargado, hão de ser acolhidos os declaratórios em seus efeitos modificativos. II - 

Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade "ad causam" das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições 

financeiras que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança. III - Não se confundem 

com a espécie os precedentes que versam sobre o bloqueio dos cruzados novos, nos quais se proclamou a 

ilegitimidade passiva da instituição financeira captadora dos recursos, uma vez que, "in casu", as contas-

poupança foram iniciadas posteriormente àquela medida restritiva, não sendo, por essa razão, alcançadas pela 

mesma. IV - O critério de remuneração estabelecido no art. 13 da MP 294/91 (Lei 8.177/91) não se aplica às 

cadernetas de poupança abertas ou renovadas antes de 31 de janeiro de 1991, data de sua edição". Acórdão - Por 

unanimidade, acolher os embargos de declaração.” (EDcl no REsp 166853 / SP ; EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL 1998/0017019-7 - Rel. MIN. SALVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA - QUARTA TURMA - DJ 29.03.1999 p. 182). 

  

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JANEIRO DE 1991. PLANO COLLOR II. 

VALORES DISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO 
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ADQUIRIDO. 1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na 

qual busca o autor receber diferença não depositada em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1991, 

relativamente a valores não bloqueados. 2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Medida Provisória nº 

294, de 31.01.91, convertida na Lei nº 8.177, de 1º.03.91, não têm aplicação aos ciclos mensais das cadernetas de 

poupança iniciados antes de sua vigência. 3. Recurso especial não conhecido". Acórdão - Por unanimidade, não 

conhecer do recurso especial.” (REsp 152611/AL; RECURSO ESPECIAL 1997/0075570-3 - Rel. Ministro 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO - TERCEIRA TURMA - DJ 22.03.1999 p. 192).  

  

"DIREITOS ECONOMICO E PROCESSUAL. CADERNETA DE POUPANÇA. "PLANO COLLOR II". 

FEVEREIRO/1991 (LEI 8.177/1991). CONTA INICIADA EM JANEIRO/1991. LEGITIMIDADE PASSIVA 

"AD CAUSAM" DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO 

CENTRAL. IMPERTINENCIA. MODIFICAÇÃO DO CRITERIO DE REAJUSTE. IMPOSSIBILIDADE. 

RECURSO DESACOLHIDO. I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos 

governamentais, não afastam, por si, a legitimidade "ad causam" das partes envolvidas em contratos de direito 

privado, inclusive as instituições financeiras que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de 

poupança. II - Não se confundem com a espécie os precedentes que versam sobre o bloqueio dos cruzados novos, 

nos quais se proclamou a ilegitimidade passiva da instituição financeira captadora dos recursos, uma vez, que, 

"in casu", as contas-poupança foram iniciadas posteriormente aquela medida restritiva, não sendo, por essa 

razão, alcançadas pela mesma. III - E da jurisprudência desta Corte a impertinência da denunciação da lide a 

União a ao BACEN nas ações movidas pelos poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas 

contas de poupança em virtude da aplicação das normas concernentes a planos econômicos. IV - O critério de 

remuneração estabelecido no art. 13 da MP 294/1991 (Lei 8.177/1991) não se aplica as cadernetas de poupança 

abertas ou renovadas antes de 31/01/1991, data de sua edição". (REsp 149190/ SP; RECURSO ESPECIAL 

1997/0066566-6 - Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA - QUARTA TURMA - DJ 02.02.1998 p. 

113).  

  

"CADERNETA DE POUPANÇA. CRITERIO DE REMUNERAÇÃO. LEGITIMIDADE DE PARTE. PLANOS 

"VERÃO" E "COLLOR I E II". 1. A relação jurídica decorrente do contrato de depósito em caderneta de 

poupança estabelece-se entre o poupador e o agente financeiro, sendo a ela estranhos entes federais encarregados 

da normatização do setor. 2. Ilegitimidade, porém, reconhecida da instituição financeira privada quanto ao 

"PLANO COLLOR", ante a perda da disponibilidade do numerário depositado, que passou temporariamente a 

administração do "Banco Central do Brasil". 3. Iniciado ou renovado o depósito em caderneta de poupança, 

norma posterior que altere o critério de atualização, não pode retroagir para alcançá-lo.” (REsp 121534/SP; 

RECURSO ESPECIAL 1997/0014287-6 - Rel. Ministro BARROS MONTEIRO - QUARTA TURMA - DJ 

08.09.1997 p. 42512).  

  

Preserva-se, desta feita, a relação contratual no curso do trintídio que precedeu a edição da MP 294/91 - ou seja 

à regência anterior a esta medida provisória, da Lei nº 8.088, de 31/10/90, que estabelecia o BTN como índice de 

atualização monetária dos depósitos em caderneta e conta livre de poupança - pois aquela norma, por sua 

própria natureza, não gozava da estabilidade própria das leis, quanto mais em vista da transição que estabelecia 

a respeito da matéria em causa, não havendo, dali por diante, enquanto perdurasse o regime normativo 

provisório, qualquer surpresa ao investidor-aplicador. 

Afastada a pretensão referente ao Plano Collor I, as questões postas em julgamento consistem, de um lado, em 

saber se seriam tais critérios aplicáveis às cadernetas de poupança abertas ou renovadas na primeira quinzena 

de junho de 1987, ou seja, de 01/06/1987 a 15/06/1987, quando ainda não se encontrava em vigor a Resolução 

BACEN nº 1.338/87, e, de outro lado, em saber se seriam os referidos critérios aplicáveis às cadernetas de 

poupança abertas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989, ou seja, de 01/01/1989 a 15/01/1989, 

quando ainda não se encontrava em vigor a MP nº 32/89, bem como, se, por outro lado, o critério de 

remuneração estabelecido no art. 13 da MP 294/1991 (Lei 8.177/1991) aplica-se às cadernetas de poupança 

abertas ou renovadas antes de 31/01/1991, data de sua edição. E a conclusão somente pode ser pela 

inaplicabilidade de tais critérios para as contas de poupança abertas ou renovadas nos dois primeiros períodos 

mencionados, sob pena de afronta à garantia constante do artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal de 

1988: “a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada”. A abertura de uma 

conta de poupança revela a existência de um contrato de depósito e aplicação financeira. A obrigação do 

depositante se exaure na entrega do dinheiro à instituição financeira. Esta, por sua vez, se obriga a remunerar o 

depositante de acordo com os índices pactuados, que são legalmente fixados, uma vez cumprido o prazo do 

depósito, bem como a possibilitar o resgate até mesmo antes do término do prazo, nesta última hipótese sem o 

crédito da remuneração. O contrato é renovado sempre que se encerra o período, com o crédito da remuneração, 

e inicia-se novo período. Sendo assim, tanto no ato da abertura de uma conta de poupança, como no ato de cada 

renovação desta, pela manutenção do depósito ao início de cada novo período, aperfeiçoa-se um contrato com 

todos os seus elementos, ou seja, configura-se um ato jurídico perfeito, nos exatos termos do art. 6º, § 1º da Lei de 

Introdução ao Código Civil: “reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao tempo em 

que se efetuou”. O contrato de depósito consumou-se com a entrega do dinheiro, pelo investidor, à instituição 
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financeira. Logo, configurado o ato jurídico perfeito, que se encontra ao abrigo de qualquer alteração por norma 

infraconstitucional. É a legislação existente no momento da abertura da conta, ou da renovação desta, que deve, 

portanto, ser aplicada pela instituição financeira quando do crédito do rendimento, ainda que na data do crédito 

tenha havido alteração na legislação. Não há que se confundir o momento em que o contrato se aperfeiçoa - que é 

o momento da abertura ou renovação da conta - com a data fixada para o cumprimento das obrigações por parte 

da instituição financeira. É certo que o investidor leva em consideração, ao promover o depósito, na abertura da 

conta, ou a manter seu dinheiro depositado, no momento de cada renovação, os critérios de remuneração 

existentes nesses momentos. A mudança dos critérios durante o transcurso do período não lhe podem ser opostas 

pela instituição financeira, pois não eram de seu conhecimento no momento da contratação. É justamente o valor 

da segurança jurídica o bem jurídico tutelado pela garantia constitucional de intangibilidade do ato jurídico 

perfeito. Não há que se falar em existência de mera expectativa de direito, e não de direito adquirido, eis que se 

trata, como visto, de não aplicação de normas que afrontam o ato jurídico perfeito. Tampouco há que se falar em 

natureza de ordem pública das normas que tratam dos índices de correção monetária aplicáveis às cadernetas de 

poupança. Isto porque a Constituição garante a intangibilidade do ato jurídico perfeito, não excepcionando 

nenhum tipo de lei, nem mesmo as que veiculam normas de ordem pública. Aliás, a questão já foi pacificada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. Tratando-se de 

responsabilidade contratual, prescinde-se para que se a caracterize, da existência de dolo ou culpa.  

DOS CRITÉRIOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS. 

A diferença reconhecida em favor da parte autora deverá ser paga acrescida de correção monetária, incidente 

desde a data em que a diferença deveria ter sido creditada. Nesse ponto é pacífico o entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça, consubstanciado na Súmula n° 43 (incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a 

partir da data do efetivo prejuízo), não havendo que se distinguir entre ilícito extracontratual e contratual. Os 

critérios adotados correspondem aos que foram estabelecidos entre as partes, na formação do vínculo 

obrigacional decorrente do contrato bancário de caderneta de poupança. Os juros de mora são devidos a partir 

da citação, no percentual de 6% ao ano, até 10/01/2003 (Lei nº 4.414/64, art. 1°, Código Civil/1916, arts. 1.062 e 

1.536, § 2°; Código de Processo Civil, art. 219; Súmula 204/STJ); e, a partir de 11/01/2003, no percentual de 1% 

ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, § 1°), até o efetivo 

pagamento. Do valor: as diferenças a que a parte autora faz jus serão calculadas pela Caixa Econômica Federal 

segundo os critérios supra especificados. 

Restou documentalmente provado nos autos que a parte autora mantinha com a Caixa Econômica Federal 

contrato de depósito e aplicação em caderneta de poupança, tendo sido a(s) conta(s) aberta(s) ou renovada(s) em 

data-base na(s) época(s) sob exame; sendo que a ré, como é notório e provado nos autos, efetuou, referente ao(s) 

período(s)-base em questão, crédito de percentual inferior ao devido, a título de correção monetária, e, sobre o 

saldo assim corrigido, o crédito de 0,5% a título de juros contratuais, o que indica o percentual total creditado 

menor ao que era devido. Sendo assim, tem direito a autoria à diferença devida, pelo percentual que deve ser 

aplicado sobre o saldo existente na data-base da(s) conta(s), ou data(s) de “aniversário” da(s) conta(s), como é 

costumeiramente chamada a data de crédito dos rendimentos, na época dos fatos em questão, deduzidos 

eventuais saques ocorridos até a data-base do mês seguinte ao da competência, pois sobre as importâncias 

eventualmente sacadas no período em questão não há direito ao crédito do rendimento. Evidentemente, fica(m) 

excluída(s) a(s) conta(s) com data-base, isto é, “data de aniversário”, fora dos períodos contemplados na presente 

sentença. 

  

DISPOSITIVO. 

  

Pelo exposto, acolho a prejudicial de prescrição argüida nas hipóteses de processos ajuizados após julho de 2007, 

com relação a eventual pedido de condenação da ré ao pagamento dos índices relativos ao Plano Bresser, e para 

também acolher a prejudicial de prescrição nas hipóteses de processos ajuizados após janeiro de 2009, com 

relação a eventual pedido de condenação da Ré ao pagamento dos índices relativos ao Plano Verão; e, no mais, 

julgo parcialmente procedente o pedido, ficando extinto o processo com resolução de mérito, para condenar a 

Caixa Econômica Federal a pagar à parte autora a importância correspondente à diferença entre o que foi e o 

que deveria ter sido pago segundo as regras vigentes no curso do trintídio atingido pela norma ora afastada, 

sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada em janeiro de 1991, ou seja, antes de 

31/01/1991, quando ainda não se encontrava em vigor a MP nº 294/91, deduzidos do saldo eventuais saques 

ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1991, com correção monetária desde estas últimas datas, sobre o 

capital aplicado à época segundo os critérios do contrato de caderneta de poupança estabelecido entre as partes, 

ou seja, com os juros remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, quantia esta que, por sua vez, será acrescida 

de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Conseqüentemente, julgo improcedente o pedido de 

condenação da Ré ao pagamento dos índices relativos ao Plano Collor I, na forma da fundamentação. 

Pagará a Caixa Econômica Federal à parte autora, em conta à disposição do Juízo, o valor da condenação, no 

prazo de 30 (trinta) dias. No caso de espólio e/ou herdeiros, porém, fica condicionado o pagamento à 

comprovação do direito alegado, mediante formal de partilha ou, se for o caso, termo de adjudicação, salvo 

comprovada co-titularidade.  
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A liberação do valor depositado para saque deverá aguardar recebimento de ofício deste Juízo, a ser expedido 

oportunamente.  

A parcial procedência decorre dos estritos pedidos deduzidos na petição inicial, quanto aos planos econômicos e 

às respectivas contas regularmente demonstradas nas provas. Evidentemente, fica(m) também excluída(s) a(s) 

conta(s) com data-base, isto é, “data de aniversário”, fora dos períodos contemplados na presente sentença.  

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Registro. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.03.002454-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030472/2010 - LUIS HENRIQUE 

ZOMENHAN MARQUES (ADV. SP231524 - DEJAIR VICENTE DA SILVA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.005592-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030485/2010 - ANTONIO CARLOS 

LIMOLI DINI (ADV. SP082048 - NILSON ROBERTO LUCILIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.006964-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030486/2010 - VALTER FORTI 

(ADV. SP008290 - WALDEMAR THOMAZINE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.005187-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030480/2010 - EDUARDO 

OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP183804 - ANDRÉ LUIZ RAPOSEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Vistos, etc. 

Trata-se de ação de cobrança ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, na qual a parte autora busca a revisão de 

valores depositados em conta(s) de caderneta de poupança, com aplicação de um ou mais dos índices de planos 

econômicos denominados “expurgos inflacionários“. 

Houve regular citação da Caixa Econômica Federal. 

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

Analiso as preliminares. 

  

DA FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA PARA ANÁLISE DO PEDIDO. 

  

Buscando afastar eventual dúvida sobre a competência do Juizado Especial Federal Cível para análise do pedido 

formulado, observo que o valor da causa indicado pela parte autora é inferior ao limite constante do art. 3º da Lei nº 

10.259/01. 

A alegada superação do limite, se elaborados os cálculos na forma pretendida pela Caixa Econômica Federal, não 

implicaria imediata conclusão pela incompetência do Juizado Especial Federal Cível, mas apenas e tão somente 

necessidade de se oportunizar à parte autora a renúncia ao crédito excedente. 

No mais, a aplicação dos princípios da celeridade e economia processual que informam o rito do Juizado Especial 

Federal Cível implica concluir que a elaboração dos cálculos, e eventual oportunização à parte autora de renúncia ao 

crédito excedente a sessenta salários mínimos, é de ser feita na hipótese de procedência da ação, antes da requisição do 

pagamento. 

Inequívoca, portanto, neste momento processual, a competência do Juizado Especial Federal Cível para instrução e 

análise do pedido formulado na exordial. 

  

DA LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

  

Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva da ré, quanto aos valores não-bloqueados pelo Banco Central do Brasil, por 

tratar-se de relação contratual que diz respeito ao correntista e ao banco integrante do sistema financeiro nacional. 

Por fim, rejeito ainda as preliminares relacionadas com questões que integram a pretensão deduzida na petição inicial, 

as quais serão com o mérito apreciadas e resolvidas. 

  

DA PRELIMINAR PREJUDICIAL DE MÉRITO (PRESCRIÇÃO). 
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No que se refere à prescrição trienal, com apoio no artigo 206, III, do Código Civil, ou prescrição qüinqüenal, com base 

no art. 178, § 10, inciso III, do Código Civil de 1916, e no Decreto nº 20.910/32, combinado com o Decreto-lei nº 

4.597/42, ou ainda decenal, com apoio no artigo 205 do Código Civil, verifico, inicialmente, que a remissão feita ao 

Decreto nº 20.910/32, pelo art. 2º do Decreto-Lei nº 4.597/42 não alcança a Caixa Econômica Federal, que não é 

mantida mediante impostos, taxas ou contribuições. Além disso, a Caixa Econômica Federal é empresa pública de 

direito privado que explora atividade econômica bancária, sendo demandada neste processo justamente em razão desta 

atividade de instituição financeira, sujeitando-se, portanto, “ao regime jurídico próprio das empresas privadas”, nos 

termos do art. 173, § 1º, inciso II, da Constituição Federal. É inaplicável ao caso dos autos o artigo 206, inciso III, do 

Código Civil de 2003. Assim, também, com relação à argüição de prescrição com fundamento no artigo 178, § 10, 

inciso III, do Código Civil de 1916. Em primeiro lugar, porque tal dispositivo refere-se apenas a juros pagáveis em 

períodos não maiores de um ano, com ou sem capitalização, ou seja, aplica-se apenas ao direito aos juros que se vencem 

periodicamente, exigíveis independentemente do capital. Não é o caso dos depósitos em caderneta de poupança que dão 

ao depositante o direito de exigir o capital corrigido e os juros ao término de cada período, constituindo-se cada 

renovação em um ato jurídico perfeito. Ademais, há a possibilidade de resgate antes mesmo do término do período, com 

perda do direito aos juros. Em segundo lugar, porque o dispositivo se refere aos juros, sendo descabida a pretendida 

extensão à correção monetária que, como é cediço, não representa um 'plus' mas simples recomposição do valor real do 

principal. Logo, o pedido não se refere a nenhuma prestação acessória, mas sim diz respeito à própria integralidade do 

principal. Sendo assim, tratando-se de ação em que se visa à condenação no pagamento de diferenças decorrentes do 

não cumprimento regular de contrato de depósito em caderneta de poupança, cuida-se de ação pessoal, que se submete 

ao prazo prescricional comum. O prazo prescricional comum, para direitos e ações de natureza pessoal, era de vinte 

anos, conforme estabelecido no artigo 177 do Código Civil de 1916, e foi reduzido para dez anos, por força do artigo 

205 do Código Civil de 2002 (Lei n° 10.406, de 10/01/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, nos termos do seu artigo 

2.044). Contudo, o novo Código Civil contém norma de transição (artigo 2.028) que dispõe que “serão os da lei anterior 

os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada”. Tratando-se de pretensão relativa a direitos de crédito de correção 

monetária que, segundo o alegado, deveria ter sido creditado na(s) época(s) em questão, ao tempo da entrada em vigor 

do novo Código Civil (janeiro de 2003), já havia transcorrido mais da metade do prazo prescricional de vinte anos 

estabelecido pelo Código Civil revogado. Assim, aplica-se o prazo prescricional do Código revogado, por força da 

referida norma de transição. Outra não seria a conclusão, ainda que não constasse do novo Código Civil a norma de 

transição abrigada no artigo 2.028. Trata-se, na verdade, de distinguir a aplicação imediata da lei, que é permitida, da 

aplicação retroativa, que é vedada. Tendo a lei nova reduzido o prazo prescricional, o novo prazo começa a contar-se 

apenas a partir da vigência da lei nova, sob pena de indevida aplicação retroativa. Nesse sentido é pacífica a 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal: “1. Prescrição. Direito intertemporal. Caso em que o prazo fixado na lei 

nova é menor do que o prazo prescricional marcado na lei anterior. Feita a contagem do prazo prescribente marcado na 

lei nova (isso a partir da vigência dessa lei). E se ocorrer que ele termine em antes de findar-se o prazo maior fixado na 

lei anterior, é de se considerar o prazo menor previsto na lei posterior, contado esse prazo a partir da vigência da 

segunda lei. 2. Doutrina e jurisprudência do assunto. 3. Recurso extraordinário a que o STF nega conhecimento.” (STF - 

1ª Turma - RE 79327-SP - DJ 07/11/78 pg.8825 - Relator Ministro Antonio Neder.). No sentido do prazo prescricional 

vintenário, previsto no Código Civil de 1916, e da inaplicabilidade da norma invocada pela ré em hipóteses como a dos 

autos segue a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE 

POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - JUNHO/87, JANEIRO/89 - PRESCRIÇÃO 

VINTENÁRIA. I - Nas ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de incidência 

de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito e não em acessório, sendo, descabida, 

assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, § 10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação 

pessoal, o prazo prescricional é o vintenário. II - Recurso conhecido e provido” (STJ - 3ª Turma - RESP 218053-RJ - DJ 

17/04/2000 pg.60.). 

Verifico, por fim, que o presente feito decorre de desmembramento de litisconsórcio ativo facultativo, devendo, 

portanto, ser considerada a data de protocolo do processo original, de nº 2008.61.05.009561-4, protocolado em 

16/09/2008. 

Afastadas as preliminares argüidas, passo ao exame do mérito. 

  

DO MÉRITO. 

  

De início, cabe registrar a evolução da legislação que regulava a correção monetária dos depósitos de poupança no 

período questionado. O Decreto-lei nº 2.311 de 23/12/1986, deu nova redação ao art. 12 do Decreto-lei nº 2.284 de 

10/03/1986, estabelecendo: “Art. 12. Os saldos das cadernetas de poupança, bem como os do Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço (FGTS) e do Fundo de Participação PIS/PASEP, serão corrigidos pelos rendimentos das Letras do 

Banco Central (LBC) ou por outro índice que vier a ser fixado pelo Conselho Monetário Nacional, mantidas as taxas de 

juros previstas na legislação correspondente. § 1º Até o dia 30 de novembro de 1986 serão reajustados, pelo IPC, os 

saldos do FGTS, do Fundo de Participação PIS/PASEP, e das cadernetas de poupança. § 2º Os saldos do FGTS, do 

Fundo de Participação PIS/PASEP e das cadernetas de poupança serão, a partir de 1º de dezembro de 1986 e até 28 de 

fevereiro de 1987, corrigidos pelo índice de Preços ao Consumidor (IPC), ou pelos rendimentos das Letras do Banco 

Central, adotando-se mês a mês, o índice que maior resultado obtiver. § 3º A taxa de juros incidente sobre os depósitos 
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de cadernetas de poupança será, no mínimo, de 6% (seis por cento) ao ano, podendo ser majorada pelo Conselho 

Monetário Nacional.”. O Conselho Monetário Nacional, no uso dessa atribuição, deliberou a fixação de outros índices, 

sendo que tais deliberações eram divulgadas sob a forma de Resoluções do Banco Central do Brasil. Primeiramente, foi 

editada a Resolução nº 1.265, de 26/02/1987, que deu nova redação à Resolução nº 1.216, de 24/11/1986, 

estabelecendo: "I - O valor da OTN, até o mês de junho de 1987, independentemente da data de sua emissão, será 

atualizado mensalmente tendo por base a variação do IPC ou os rendimentos produzidos pelas Letras do Banco Central 

(LBC), adotando-se o índice que maior resultado obtiver, observado, para o valor da OTN do mês de março, o disposto 

no parágrafo único do art. 6º do Decreto-lei nº 2.284, de 10.03.86, com a redação que lhe foi dada pelo art. 1. do 

Decreto-lei nº 2.311, de 23.12.86. O valor de a OTN partir do mês de julho de 1987, inclusive, será atualizado 

mensalmente com base nos rendimentos produzidos pelas Letras do Banco Central (LBC). II - Os saldos das cadernetas 

de poupança, bem como os do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS) e do Fundo de Participação PIS/PASEP 

serão corrigidos, a partir do mês de março de 1987, pelos mesmos critérios de atualização do valor nominal da OTN 

definidos no item anterior.” . Sendo assim, quando do início do mês de junho de 1987, era esse o critério em vigor para 

a atualização das cadernetas de poupança: de acordo com a variação do valor nominal da OTN - Obrigações do Tesouro 

Nacional, que por sua vez era atualizada adotando-se a maior variação entre o IPC - Índice de Preços ao Consumidor e a 

LBC - Letra do Banco Central. Esses mesmos critérios foram ratificados pela Resolução nº 1.336, de 11/06/1987, que 

determinava a aplicação dos mesmos até dezembro de 1987. Pouco depois, foi editada a Resolução nº 1.396 de 

22/09/1987 que, alterando a anterior Resolução nº 1.338, estabeleceu, a partir do mês de novembro de 1987, a OTN 

como parâmetro de atualização dos saldos das cadernetas de poupança. Era esse o critério em vigor quando do advento 

da Medida Provisória nº 32, de 15/01/1989, que entrou em vigor em 16/01/1989, data de sua publicação, e foi 

posteriormente convertida na Lei nº 7.730, de 31/01/1989, publicada no DOU de 01/02/1989. Referido diploma legal 

extinguiu a OTN (art.15, I), estabelecendo ainda seu art.17: “Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão 

atualizados: I - no mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro 

Nacional - LFT verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); II - nos 

meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT deduzido o 

percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do INPC, verificados no mês anterior, prevalecendo o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.”. 

  

DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1990. 

  

Rezava o artigo 17, inciso III, da Lei nº 7.730, de 31/01/1989, e desde a competência de maio de 1989, que os saldos 

das cadernetas seriam atualizados “com base na variação do IPC verificada no mês anterior”. Era esse o critério em 

vigor quando do advento da Medida Provisória nº 168, de 15/03/1990, que entrou em vigor em 16/03/1990, data de sua 

publicação, e foi posteriormente convertida na Lei nº 8.024, de 12/04/1990, publicada em 13/04/1990, e que 

estabeleceu: “Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito 

de rendimento, segundo a paridade estabelecida no § 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos). § 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 

de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. § 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior 

serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de 

rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata. Art. 

9º Serão transferidos ao Banco Central do Brasil os saldos em cruzados novos não convertidos na forma dos arts. 5º, 6º 

e 7º, que serão mantidos em contas individualizadas em nome da instituição financeira depositante.”. Referido diploma 

legal determinou, dessa maneira, o desdobramento das contas de poupança então existentes em duas: a) uma primeira 

conta, limitada NCz$ 50.000,00, que seria imediatamente convertida em cruzeiros, e b) uma segunda conta, com o 

excedente do referido limite, cujos valores seriam transferidos ao Banco Central do Brasil e mantidos “bloqueados” até 

16/09/1991, quando passariam a ser convertidos em cruzeiros parceladamente, com atualização monetária pelo BTN 

Fiscal. Verifica-se, portanto, que quanto à primeira conta resultado do desdobramento, ou seja, quanto aos valores até 

NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), não houve nenhuma alteração pela MP nº 168/90 no critério de 

atualização monetária, que continuou a ser o IPC - Índice de Preços ao Consumidor. Quanto à segunda conta, ou seja, a 

que eventualmente foi resultado do desdobramento para contas de poupança com saldo superior a NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos), é necessário distinguir duas hipóteses: a) conta de valores bloqueados em cruzados 

novos com data de crédito de rendimentos (ou “aniversário”) entre os dias 01 e 13/04/1990: essas contas somente foram 

desdobradas no mês de abril de 1990 - data do primeiro crédito de rendimentos (após a MP nº 168/90 e receberam em 

abril de 1990 o crédito de 84,32% referente ao IPC do mês de março de 1990); b) conta de valores bloqueados em 

cruzados novos com data de crédito de rendimentos (ou “aniversário”) entre os dias 14 e 31/03/1990: essas contas 

foram desdobradas no mês de março de 1990 - data do primeiro crédito de rendimentos após a MP nº 168/90 e 

receberam o crédito de atualização monetária de acordo com o critério de atualização previsto no §2º do artigo 6º do 

referido diploma legal, qual seja, a variação do BTNf (e não do IPC) - em percentual que variou conforme a data de 

crédito, ficando no máximo em 4,41%. Tanto assim é que o Comunicado nº 2.067, de 30/03/1990, do Banco Central do 

Brasil, determinou a aplicação do referido índice de 84,32% para as contas de poupança de pessoas físicas em cruzeiros, 

bem como para as contas em cruzados novos bloqueadas ainda não convertidas. No presente caso, discute-se apenas o 

critério de correção monetária aplicado à parte NÃO BLOQUEADA das contas de poupança, ou seja, os valores 

imediatamente convertidos em cruzeiros. A Medida Provisória nº 168/90 teve sua redação alterada pela Medida 
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Provisória nº 172, de 17/03/1990, em vigor a partir da publicação (19/03/1990), que basicamente manteve as regras 

referentes às contas de cruzados novos bloqueados, alterando-a contudo com relação às demais contas de poupança: 

“Art. 24. A partir de maio de 1990, os saldos das contas de poupança serão atualizados pela variação do BTN, na forma 

divulgada pelo Banco Central do Brasil.”. A referida Medida Provisória nº 172/90 foi reeditada sob nº 180, de 

17/04/1990, em vigor a partir da publicação (18/04/1990), e posteriormente revogada pela Medida Provisória nº 184, de 

04/05/1990, em vigor a partir da publicação (07/05/1990), sendo que todas essas medidas provisórias não foram 

convertidas em lei. E a Lei nº 8.024, de 12/04/1990 (publicada em 13/04/1990), manteve a redação original da MP nº 

168/90, sem as mencionadas alterações. Posteriormente, a Medida Provisória nº 189, de 30/05/1990, em vigor a partir 

da publicação (31/05/1990), reeditada por várias vezes (MP nº 195, de 30/06/1990, MP nº 200, de 27/07/1990, MP nº 

212, de 29/08/1990, MP nº 237, de 28/09/1990) e ao final convertida na Lei nº 8.088, de 31/10/1990 (publicada em 

01/11/1990), alterou a sistemática de atualização das contas de poupança em cruzeiros, que passaram a ser atualizadas 

pela variação do BTN - Bônus do Tesouro Nacional, e este, por sua vez, atualizado pelo IRVF - Índice de Reajuste de 

Valores Fiscais, do IBGE - Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (artigos 1º e 2º): “Art. 2º Os 

depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do valor 

nominal do BTN e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês. § 1º A atualização monetária e os juros 

serão calculados sobre o menor saldo diário apresentado em cada período de rendimento. § 2º Para os efeitos do 

disposto neste artigo, considera-se período mínimo de rendimento: a) para os depósitos de pessoas físicas e entidades 

sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança; e, b) para os demais 

depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança.”. A questão que se 

coloca é: qual a legislação aplicável para a atualização monetária das contas de poupança EM CRUZEIROS (OU SEJA, 

NÃO BLOQUEADAS) no período base pretendido, face à não conversão em lei das Medidas Provisórias nºs 172, 180 e 

184? Observe-se que, à época, dispunha o parágrafo único do artigo 62 da Constituição Federal que “as medidas 

provisórias perderão a eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de trinta dias, devendo o 

Congresso Nacional disciplinar as relações jurídicas delas decorrentes”. No caso, contudo, de ausência de disciplina, 

por parte do Congresso Nacional, das relações jurídicas decorrentes de medida provisória cuja eficácia foi perdida por 

decurso de prazo sem conversão em lei, não havia na Constituição de 1988, em sua redação original, regra explícita. 

Somente com o advento da Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 é que foi dada solução para tal hipótese, 

dispondo o atual § 11 do artigo 62 da Carta que “não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias 

após a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e decorrentes de atos 

praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas”. Tal solução há de ser adotada no presente caso, 

obviamente não com fundamento na EC nº 32/2001, que é posterior, mas com fundamento no princípio da segurança 

jurídica. Com efeito, na falta de norma disciplinadora editada pelo Congresso Nacional, é conveniente que as relações 

jurídicas travadas na vigência de Medida Provisória que não foi convertida em lei sejam mantidas, na forma por ela 

reguladas. Solução contrária implicaria em invalidar atos jurídicos praticados de boa-fé, já que com base em ato 

normativo vigente e com força de lei. Dessa forma, como o Congresso Nacional não editou decreto legislativo 

regulamentando a situação, as relações jurídicas decorrentes das Medidas Provisórias nºs 172, 180 e 184, de 1990, 

devem ser consideradas por estas regidas, durante o período em que vigoraram. Sendo assim, forçoso é concluir que não 

houve violação ao ato jurídico perfeito. 

  

DOS PERÍODOS DE JANEIRO DE FEVEREIRO DE 1991. 

  

A Medida Provisória nº 294/91 dispôs que: “Art. 11. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão 

remunerados: I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD no período transcorrido 

entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento exclusivo; II - como adicional, 

por juros de meio por cento ao mês. § 1º A remuneração será calculada sobre o menor saldo apresentado em cada 

período de rendimento. § 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de rendimento: I - para os 

depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da data de aniversário da conta de 

depósito de poupança; II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de 

depósito de poupança. § 3º A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, 

considerando-se a data de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1º do mês seguinte: § 4º O 

crédito dos rendimentos será efetuado: I - mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa 

física e de entidades sem fins lucrativos; II - trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os 

demais depósitos. Art. 12. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de 

fevereiro de 1991, inclusive. Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro de 1991 

(cadernetas mensais) e os meses de fevereiro, março e abril (cadernetas trimestrais), será utilizado um índice composto 

da variação do BTN Fiscal observando entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1º. de fevereiro 

de 1991, e da TRD a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.”. 

E, a Lei nº 8.177/91, em vigor a partir de 1º/03/1991, que: “Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de 

poupança serão remunerados: I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período 

transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive; II - 

como adicional, por juros de meio por cento ao mês. § 1° A remuneração será calculada sobre o menor saldo 

apresentado em cada período de rendimento. § 2° Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de 

rendimento: I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido, a partir da data de 
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aniversário da conta de depósito de poupança; II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de 

aniversário da conta de depósito de poupança. § 3° A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do 

mês de sua abertura, considerando-se a data de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1° do mês 

seguinte. § 4° O crédito dos rendimentos será efetuado: I - mensalmente, na data de aniversário da conta, para os 

depósitos de pessoa física e de entidades sem fins lucrativos; e, II - trimestralmente, na data de aniversário no último 

mês do trimestre, para os demais depósitos. Art. 13. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento 

realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive. Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado 

no mês de fevereiro de 1991 - cadernetas mensais - e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas trimestrais -, 

será utilizado um índice composto da variação do BTN Fiscal observado entre a data do último crédito de rendimentos, 

inclusive, e o dia 1° de fevereiro de 1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, 

exclusive.”. 

A nova sistemática relativa à remuneração das cadernetas de poupança refere-se expressamente ao mês de fevereiro de 

1991 (Medida Provisória 294 de 31/1/91 e posterior Lei 8.177/91). Fica preservado o direito dos depositantes às regras 

então vigentes, para corrigir os saldos das contas no período aquisitivo já iniciado anteriormente à edição da Medida 

Provisória nº 294 de 31 de janeiro de 1991 e Lei nº 8.177 de 01 de março de 1991. 

É esse o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça: 

  

"DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. POUPANÇA. "PLANO COLLOR 

II". FEVEREIRO/91 (LEI 8.177/91). CONTA INICIADA EM JANEIRO/91. LEGITIMIDADE PASSIVA "AD 

CAUSAM" DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. MODIFICAÇÃO DO CRITÉRIO DE REAJUSTE. 

IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. RECURSO ESPECIAL 

DESACOLHIDO. I - Tendo-se verificado que cuida-se de cobrança de expurgo inflacionário decorrente do Plano 

Collor II e não do Plano Collor I, desaparece o fundamento para a decretação de carência da ação por ilegitimidade 

passiva da instituição financeira depositária. E tendo sido este o fundamento do acórdão embargado, hão de ser 

acolhidos os declaratórios em seus efeitos modificativos. II - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de 

planos governamentais, não afastam, por si, a legitimidade "ad causam" das partes envolvidas em contratos de direito 

privado, inclusive as instituições financeiras que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança. 

III - Não se confundem com a espécie os precedentes que versam sobre o bloqueio dos cruzados novos, nos quais se 

proclamou a ilegitimidade passiva da instituição financeira captadora dos recursos, uma vez que, "in casu", as contas-

poupança foram iniciadas posteriormente àquela medida restritiva, não sendo, por essa razão, alcançadas pela mesma. 

IV - O critério de remuneração estabelecido no art. 13 da MP 294/91 (Lei 8.177/91) não se aplica às cadernetas de 

poupança abertas ou renovadas antes de 31 de janeiro de 1991, data de sua edição". Acórdão - Por unanimidade, acolher 

os embargos de declaração.” (EDcl no REsp 166853 / SP ; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO 

ESPECIAL 1998/0017019-7 - Rel. MIN. SALVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA - QUARTA TURMA - DJ 

29.03.1999 p. 182). 

  

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JANEIRO DE 1991. PLANO COLLOR II. 

VALORES DISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO 

ADQUIRIDO. 1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na qual 

busca o autor receber diferença não depositada em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1991, relativamente a 

valores não bloqueados. 2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Medida Provisória nº 294, de 31.01.91, 

convertida na Lei nº 8.177, de 1º.03.91, não têm aplicação aos ciclos mensais das cadernetas de poupança iniciados 

antes de sua vigência. 3. Recurso especial não conhecido". Acórdão - Por unanimidade, não conhecer do recurso 

especial.” (REsp 152611/AL; RECURSO ESPECIAL 1997/0075570-3 - Rel. Ministro CARLOS ALBERTO 

MENEZES DIREITO - TERCEIRA TURMA - DJ 22.03.1999 p. 192). 

  

"DIREITOS ECONOMICO E PROCESSUAL. CADERNETA DE POUPANÇA. "PLANO COLLOR II". 

FEVEREIRO/1991 (LEI 8.177/1991). CONTA INICIADA EM JANEIRO/1991. LEGITIMIDADE PASSIVA "AD 

CAUSAM" DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL. 

IMPERTINENCIA. MODIFICAÇÃO DO CRITERIO DE REAJUSTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO 

DESACOLHIDO. I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, 

por si, a legitimidade "ad causam" das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições 

financeiras que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança. II - Não se confundem com a 

espécie os precedentes que versam sobre o bloqueio dos cruzados novos, nos quais se proclamou a ilegitimidade passiva 

da instituição financeira captadora dos recursos, uma vez, que, "in casu", as contas-poupança foram iniciadas 

posteriormente aquela medida restritiva, não sendo, por essa razão, alcançadas pela mesma. III - E da jurisprudência 

desta Corte a impertinência da denunciação da lide a União a ao BACEN nas ações movidas pelos poupadores 

pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das normas 

concernentes a planos econômicos. IV - O critério de remuneração estabelecido no art. 13 da MP 294/1991 (Lei 

8.177/1991) não se aplica as cadernetas de poupança abertas ou renovadas antes de 31/01/1991, data de sua edição". 

(REsp 149190/ SP; RECURSO ESPECIAL 1997/0066566-6 - Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA - 

QUARTA TURMA - DJ 02.02.1998 p. 113). 
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"CADERNETA DE POUPANÇA. CRITERIO DE REMUNERAÇÃO. LEGITIMIDADE DE PARTE. PLANOS 

"VERÃO" E "COLLOR I E II". 1. A relação jurídica decorrente do contrato de depósito em caderneta de poupança 

estabelece-se entre o poupador e o agente financeiro, sendo a ela estranhos entes federais encarregados da normatização 

do setor. 2. Ilegitimidade, porém, reconhecida da instituição financeira privada quanto ao "PLANO COLLOR", ante a 

perda da disponibilidade do numerário depositado, que passou temporariamente a administração do "Banco Central do 

Brasil". 3. Iniciado ou renovado o depósito em caderneta de poupança, norma posterior que altere o critério de 

atualização, não pode retroagir para alcançá-lo.” (REsp 121534/SP; RECURSO ESPECIAL 1997/0014287-6 - Rel. 

Ministro BARROS MONTEIRO - QUARTA TURMA - DJ 08.09.1997 p. 42512). 

  

Preserva-se, desta feita, a relação contratual no curso do trintídio que precedeu a edição da MP 294/91 - ou seja à 

regência anterior a esta medida provisória, da Lei nº 8.088, de 31/10/90, que estabelecia o BTN como índice de 

atualização monetária dos depósitos em caderneta e conta livre de poupança - pois aquela norma, por sua própria 

natureza, não gozava da estabilidade própria das leis, quanto mais em vista da transição que estabelecia a respeito da 

matéria em causa, não havendo, dali por diante, enquanto perdurasse o regime normativo provisório, qualquer surpresa 

ao investidor-aplicador. 

Afastada a pretensão referente ao Plano Collor I, as questões postas em julgamento consistem, de um lado, em saber se 

seriam tais critérios aplicáveis às cadernetas de poupança abertas ou renovadas na primeira quinzena de junho de 1987, 

ou seja, de 01/06/1987 a 15/06/1987, quando ainda não se encontrava em vigor a Resolução BACEN nº 1.338/87, e, de 

outro lado, em saber se seriam os referidos critérios aplicáveis às cadernetas de poupança abertas ou renovadas na 

primeira quinzena de janeiro de 1989, ou seja, de 01/01/1989 a 15/01/1989, quando ainda não se encontrava em vigor a 

MP nº 32/89, bem como, se, por outro lado, o critério de remuneração estabelecido no art. 13 da MP 294/1991 (Lei 

8.177/1991) aplica-se às cadernetas de poupança abertas ou renovadas antes de 31/01/1991, data de sua edição. E a 

conclusão somente pode ser pela inaplicabilidade de tais critérios para as contas de poupança abertas ou renovadas nos 

dois primeiros períodos mencionados, sob pena de afronta à garantia constante do artigo 5º, inciso XXXVI da 

Constituição Federal de 1988: “a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada”. A 

abertura de uma conta de poupança revela a existência de um contrato de depósito e aplicação financeira. A obrigação 

do depositante se exaure na entrega do dinheiro à instituição financeira. Esta, por sua vez, se obriga a remunerar o 

depositante de acordo com os índices pactuados, que são legalmente fixados, uma vez cumprido o prazo do depósito, 

bem como a possibilitar o resgate até mesmo antes do término do prazo, nesta última hipótese sem o crédito da 

remuneração. O contrato é renovado sempre que se encerra o período, com o crédito da remuneração, e inicia-se novo 

período. Sendo assim, tanto no ato da abertura de uma conta de poupança, como no ato de cada renovação desta, pela 

manutenção do depósito ao início de cada novo período, aperfeiçoa-se um contrato com todos os seus elementos, ou 

seja, configura-se um ato jurídico perfeito, nos exatos termos do art. 6º, § 1º da Lei de Introdução ao Código Civil: 

“reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou”. O contrato de 

depósito consumou-se com a entrega do dinheiro, pelo investidor, à instituição financeira. Logo, configurado o ato 

jurídico perfeito, que se encontra ao abrigo de qualquer alteração por norma infraconstitucional. É a legislação existente 

no momento da abertura da conta, ou da renovação desta, que deve, portanto, ser aplicada pela instituição financeira 

quando do crédito do rendimento, ainda que na data do crédito tenha havido alteração na legislação. Não há que se 

confundir o momento em que o contrato se aperfeiçoa - que é o momento da abertura ou renovação da conta - com a 

data fixada para o cumprimento das obrigações por parte da instituição financeira. É certo que o investidor leva em 

consideração, ao promover o depósito, na abertura da conta, ou a manter seu dinheiro depositado, no momento de cada 

renovação, os critérios de remuneração existentes nesses momentos. A mudança dos critérios durante o transcurso do 

período não lhe podem ser opostas pela instituição financeira, pois não eram de seu conhecimento no momento da 

contratação. É justamente o valor da segurança jurídica o bem jurídico tutelado pela garantia constitucional de 

intangibilidade do ato jurídico perfeito. Não há que se falar em existência de mera expectativa de direito, e não de 

direito adquirido, eis que se trata, como visto, de não aplicação de normas que afrontam o ato jurídico perfeito. 

Tampouco há que se falar em natureza de ordem pública das normas que tratam dos índices de correção monetária 

aplicáveis às cadernetas de poupança. Isto porque a Constituição garante a intangibilidade do ato jurídico perfeito, não 

excepcionando nenhum tipo de lei, nem mesmo as que veiculam normas de ordem pública. Aliás, a questão já foi 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. Tratando-se de 

responsabilidade contratual, prescinde-se para que se a caracterize, da existência de dolo ou culpa. 

  

DOS CRITÉRIOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS. 

  

A diferença reconhecida em favor da parte autora deverá ser paga acrescida de correção monetária, incidente desde a 

data em que a diferença deveria ter sido creditada. Nesse ponto é pacífico o entendimento do Superior Tribunal de 

Justiça, consubstanciado na Súmula n° 43 (incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da data do 

efetivo prejuízo), não havendo que se distinguir entre ilícito extracontratual e contratual. Os critérios adotados 

correspondem aos que foram estabelecidos entre as partes, na formação do vínculo obrigacional decorrente do contrato 

bancário de caderneta de poupança. Os juros de mora são devidos a partir da citação, no percentual de 6% ao ano, até 

10/01/2003 (Lei nº 4.414/64, art. 1°, Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2°; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204/STJ); e, a partir de 11/01/2003, no percentual de 1% ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código 
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Tributário Nacional, artigo 161, § 1°), até o efetivo pagamento. Do valor: as diferenças a que a parte autora faz jus serão 

calculadas pela Caixa Econômica Federal segundo os critérios supra especificados. 

Restou documentalmente provado nos autos que a parte autora mantinha com a Caixa Econômica Federal contrato de 

depósito e aplicação em caderneta de poupança, tendo sido a(s) conta(s) aberta(s) ou renovada(s) em data-base na(s) 

época(s) sob exame; sendo que a ré, como é notório e provado nos autos, efetuou, referente ao(s) período(s)-base em 

questão, crédito de percentual inferior ao devido, a título de correção monetária, e, sobre o saldo assim corrigido, o 

crédito de 0,5% a título de juros contratuais, o que indica o percentual total creditado menor ao que era devido. Sendo 

assim, tem direito a autoria à diferença devida, pelo percentual que deve ser aplicado sobre o saldo existente na data-

base da(s) conta(s), ou data(s) de “aniversário” da(s) conta(s), como é costumeiramente chamada a data de crédito dos 

rendimentos, na época dos fatos em questão, deduzidos eventuais saques ocorridos até a data-base do mês seguinte ao 

da competência, pois sobre as importâncias eventualmente sacadas no período em questão não há direito ao crédito do 

rendimento. Evidentemente, fica(m) excluída(s) a(s) conta(s) com data-base, isto é, “data de aniversário”, fora dos 

períodos contemplados na presente sentença. 

  

DISPOSITIVO. 

  

Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, ficando extinto o processo com resolução de mérito, acolhendo a 

prejudicial de prescrição argüida nas hipóteses de processos ajuizados após julho de 2007, com relação a eventual 

pedido de condenação da ré ao pagamento dos índices relativos ao Plano Bresser; e para condenar a Caixa Econômica 

Federal a pagar à parte autora a importância correspondente à diferença entre o que foi e o que deveria ter sido pago 

segundo as regras vigentes no curso do trintídio atingido pela norma ora afastada, sobre o saldo existente em caderneta 

de poupança aberta ou renovada na primeira quinzena de janeiro de 1989, de 01/01/1989 a 15/01/1989, quando ainda 

não se encontrava em vigor a MP nº 32/89, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de 

fevereiro de 1989, e, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada em janeiro de 1991, ou seja, 

antes de 31/01/1991, quando ainda não se encontrava em vigor a MP nº 294/91, deduzidos do saldo eventuais saques 

ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1991, com correção monetária desde estas últimas datas, sobre o 

capital aplicado à época segundo os critérios do contrato de caderneta de poupança estabelecido entre as partes, ou seja, 

com os juros remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, quantia esta que, por sua vez, será acrescida de juros de mora 

de 1% ao mês, a partir da citação. 

Conseqüentemente, julgo improcedente o pedido de condenação da Ré CEF ao pagamento dos índices relativos ao 

Plano Collor I, na forma da fundamentação. 

Pagará a Caixa Econômica Federal à parte autora, em conta à disposição do Juízo, o valor da condenação, no prazo de 

30 (trinta) dias. No caso de espólio e/ou herdeiros, porém, fica condicionado o pagamento à comprovação do direito 

alegado, mediante formal de partilha ou, se for o caso, termo de adjudicação, salvo comprovada co-titularidade. 

A liberação do valor depositado para saque deverá aguardar recebimento de ofício deste Juízo, a ser expedido 

oportunamente.  

As contas mencionadas na petição inicial e sobre as quais não há comprovação, por óbvio, não se incluem na presente 

condenação. Evidentemente, fica(m) também excluída(s) a(s) conta(s) com data-base, isto é, “data de aniversário”, fora 

dos períodos contemplados na presente sentença.  

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Registro. Publique-se. Intimem-se. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Trata-se de ação de cobrança ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, na qual a parte autora busca a 

correta aplicação dos índices referenciados na exordial aos saldos existentes nas épocas respectivas em contas do 

FGTS, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros até a data do efetivo crédito. 

Houve regular citação da Caixa Econômica Federal. 

É o relatório.  

DECIDO. 

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, 

inciso I, do CPC). 

Analiso as preliminares. 

DA FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA PARA ANÁLISE DO PEDIDO. 

Buscando afastar eventual dúvida sobre a competência do Juizado Especial Federal Cível para análise do pedido 

formulado, observo que o valor da causa indicado pela parte autora é inferior ao limite constante do art. 3º da 

Lei nº 10.259/01.  

A alegada superação do limite se elaborados os cálculos na forma pretendida pela Caixa Econômica Federal não 

implicaria na imediata conclusão pela incompetência do Juizado Especial Federal Cível, mas apenas e tão 

somente na necessidade de se oportunizar à parte autora a renúncia ao crédito excedente.  
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No mais, a aplicação dos princípios da celeridade e economia processual que informam o rito do Juizado 

Especial Federal Cível implica na conclusão de que a elaboração dos cálculos, e eventual oportunização à parte 

autora de renúncia ao crédito excedente a sessenta salários mínimos, é de ser feita na hipótese de procedência da 

ação, antes da requisição do pagamento. 

Inequívoca, portanto, neste momento processual, a competência do Juizado Especial Federal Cível para 

instrução e análise do pedido formulado na exordial. 

DA LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva da ré, na medida em que o E. Superior Tribunal de Justiça, ao 

decidir o Incidente de Uniformização de Jurisprudência em Recurso Especial nº 77.791/SC, (DJU 30.06.97, p. 

30821), cujo objeto consiste no alegado litisconsórcio passivo necessário com a União, pacificou a questão no 

sentido de que a legitimidade passiva “ad causam” é exclusiva da Caixa Econômica Federal - CEF. 

Por outro lado, não se justifica a presença dos antigos Bancos depositários, pois somente a CEF poderá praticar 

os atos necessários a lhe dar efetiva concretude, na qualidade de agente operador. É que a CEF, à época dos 

fatos, era gestora do fundo (Lei nº 7.839/89, art. 3º), sendo agente operador, a partir da vigência da Lei 8.036/90, 

responsabilizando-se por "centralizar os recursos do FGTS, bem como sua administração e aplicação, manter e 

controlar as contas vinculadas, e emitir regularmente os extratos individuais correspondentes" (Lei nº 7.839/89, 

art. 5º, VI e Lei nº 8.036/90, art. 7º, I). 

DA AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS. 

No que se refere à necessidade de juntada dos extratos relativos aos diversos períodos, veja-se que a parte autora 

provou, em parte ou totalmente, a titularidade dos depósitos fundiários, razão pela qual demonstrou seu 

interesse de agir. 

DA PRELIMINAR PREJUDICIAL DE MÉRITO (PRESCRIÇÃO). 

No caso, verifico a não ocorrência de prescrição, eis que a jurisprudência sumulada do Superior Tribunal de 

Justiça pontificou que “A AÇÃO DE COBRANÇA DAS CONTRIBUIÇÕES PARA O FGTS PRESCREVE EM 

TRINTA (30) ANOS” (Súmula nº 210). 

DAS DEMAIS PRELIMINARES 

Observo que não há nos autos notícia de adesão ao acordo previsto na Lei Complementar 110/2001, pedido de 

aplicação da taxa progressiva de juros ou multa de 40%, razão pela qual as preliminares atinentes a essas 

matérias restam prejudicadas. 

Por fim, rejeito ainda as preliminares que não guardam relação com o objeto dos autos, e as relacionadas com 

questões que integram a pretensão deduzida na petição inicial, as quais serão com o mérito apreciadas e 

resolvidas. 

Afastadas as preliminares argüidas, passo ao exame do mérito. 

DO MÉRITO. 

No mérito, assiste parcial razão à parte autora. 

A controvérsia posta em juízo: pede-se aqui a revisão dos índices de correção monetária aplicados às contas 

fundiárias nos meses indicados na exordial.  

Adoto como fundamentos da sentença e razões de decidir os julgamentos do Plenário do E. Supremo Tribunal 

Federal e da 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, cujas ementas transcrevo abaixo: 

  

“Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias 

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos 

meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. 

- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de 

poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a 

regime jurídico. 

- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês 

de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no 

terreno legal infraconstitucional. 

- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção monetária que mandou observar, 

é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido 

em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos 

Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. Supremo Tribunal Federal” 

(RE n. 226.855-7/RS. Rel. Min. Moreira Alves. DJ 13.10.2000) 

  

“FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

PRIMEIRO JULGAMENTO DA PRIMEIRA SEÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DEPOIS DA 

DECISÃO PROFERIDA PELO EXCELSO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 226.855-7/RS, REL. 

MIN. MOREIRA ALVES, IN DJ DE 13.10.00) - AUTOS REMETIDOS PELA SEGUNDA TURMA À 

PRIMEIRA SEÇÃO, EM RAZÃO DA RELEVÂNCIA DA MATÉRIA E PARA PREVENIR DIVERGÊNCIA 
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ENTRE SUAS TURMAS (ARTIGO 14, INCISO II, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA). 

(...) 

2. Assentou o Pretório Excelso (RE n. 226.855-7/RS), a atualização dos saldos do FGTS, nos seguintes termos: 

“Plano Bresser” (junho/87 - LBC - 18,02%), “Plano Collor I” (maio/90 - BTN - 5,38%) e “Plano Collor II” 

(fevereiro/91 - TR - 7,00%). Entendimento também adotado nesta decisão. 

3. Quanto ao índice relativo ao “Plano Verão” (janeiro/89), matéria reconhecidamente de índole 

infraconstitucional, mantém-se a posição do STJ (IPC - 42,72%). 

4. “Plano Collor I” (abril/90) - A natureza dos depósitos de poupança e do FGTS não se confunde. Aquele é 

investimento; este é sucedâneo da garantia da estabilidade no emprego. Não se pode atualizar os saldos dos 

trabalhadores com depósitos inferiores a NCZ$ 50.000,00, pelo IPC, e aqueles com importância superior a esse 

valor, pelo BTN fiscal. A Lei do FGTS não destrinçou os fundistas em duas categorias diferenciadas segundo o 

valor supra. Onde a lei não distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo. Não faria sentido forrar as indenizações 

decorrentes da estabilidade no emprego dos efeitos da inflação real (IPC = 44,80%) e dar tratamento apoucado 

aos fundistas (BTN fiscal). 

5. Em resumo, a correção de saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona, harmônica, firme e estratificada 

na jurisprudência desta Seção quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% 

para abril de 1990. 

6. Recurso conhecido e provido em parte, a fim de ser excluída a multa de 5% fixada no v. acórdão em razão da 

oposição de embargos declaratórios. Acolhido, também, o pedido quanto à não incidência do IPC referente aos 

meses de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, respectivamente, Planos “Bresser”, “Collor I” e 

“Collor II”. 

7. Não cabe a esta Corte o reexame, sob o fundamento de caducidade de medidas provisórias, dos índices de maio 

de 1990 e fevereiro de 1991, determinados pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, que julgou a questão sob o 

prisma constitucional. 

8. Recurso especial provido parcialmente, por maioria de votos” (REsp n. 266.556-Al. Rel. Min. Franciulli Netto. 

DJ. 18.12.2000) 

DA MULTA DE 10% DO DECRETO 99.684/90 

O Decreto 99.684/90 veio regulamentar o artigo 24 da Lei 8.036/90, no que tange à multa por eventual 

descumprimento de obrigações impostas ao agente arrecadador, e assim dispõem: 

  

“Art. 24. Por descumprimento ou inobservância de quaisquer das obrigações que lhe compete como agente 

arrecadador, pagador e mantenedor do cadastro de contas vinculadas, na forma que vier a ser regulamentada 

pelo Conselho Curador, fica o banco depositário sujeito ao pagamento de multa equivalente a 10 (dez) por cento 

do montante da conta do empregado, independentemente das demais cominações legais.” (Lei 8.036/90) 

  

“Art. 53. Por descumprimento ou inobservância de quaisquer das obrigações que lhe compete como agente 

arrecadador, pagador ou mantenedor do cadastro de contas vinculadas, na forma que vier a ser disciplinada 

pelo Conselho Curador, fica o banco depositário sujeito ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do 

montante da conta do empregado, independentemente das demais cominações legais.” (Decreto 99.684/90) 

  

No entanto, verifico que não houve a comprovação de descumprimento de obrigação legal por parte da Ré, 

motivo pelo qual não há que se falar em aplicação de multa de 10% do montante da conta, nos termos do 

Decreto nº 99.684/90 ou da Lei 8.036/90. No mais, em sendo o caso de aplicação da referida multa, os valores não 

seriam revertidos à parte autora, e sim para o Fundo de Garantia. 

Nesse sentido: 

"... 12. Não se tratando de obrigação de fazer, descabe a aplicação de multa condenatória. 

13. As multas previstas no art. 18, parágrafo único, da lei 8.036/90 e no art. 53 do decreto nº 99.684/90 não são de 

responsabilidade da CEF..." (TRF da 3ª Região, AC 370232, 27/06/2000, Juiz Souza Ribeiro).(grifei) 

DISPOSITIVO. 

Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora, ficando extinto o processo 

com resolução de mérito, para condenar a Caixa Econômica Federal a efetuar o pagamento das diferenças que 

resultarem da aplicação dos seguintes percentuais (descontando-se os percentuais então efetivamente aplicados, 

na forma que se apurar em regular execução de sentença): 42,72% e 44,80%, correspondentes aos IPC's dos 

meses de janeiro de 1989 e abril de 1990. 

Os valores a serem creditados nas contas deverão ser monetariamente atualizados - até o momento efetivo do 

depósito - pelos mesmos critérios aplicados aos depósitos fundiários das contas vinculadas, acrescidos de juros de 

mora de 1% ao mês, contados a partir da citação.  

Pagará a Caixa Econômica Federal à parte autora, nas contas do FGTS ora em tela ou, na impossibilidade, em 

conta à disposição do Juízo, o valor da condenação, no prazo de 30 (trinta) dias. No caso de espólio e/ou 

herdeiros, porém, fica condicionado o pagamento à comprovação do direito alegado, mediante formal de partilha 

ou, se for o caso, termo de adjudicação.  
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A liberação do valor depositado para saque deverá observar as hipóteses de levantamento previstas no artigo 20 

da Lei 8.036/90, nos casos da(s) conta(s) vinculada(s). De outra parte, no caso de depósito em conta à disposição 

do Juízo, a CEF, para o saque, deverá aguardar recebimento de ofício para tal finalidade, a ser expedido 

oportunamente.  

A parcial procedência decorre dos estritos pedidos deduzidos na petição inicial, quanto à correta aplicação dos 

índices referenciados e às respectivas contas fundiárias regularmente demonstradas nas provas. As contas do 

FGTS mencionadas na petição inicial e sobre as quais não há comprovação, por óbvio, não se incluem na 

presente condenação. Evidentemente, fica(m) também excluído(s) o(s) índice(s) de correção monetária 

(expurgos) não contemplados na presente sentença.  

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, se em termos. 

Registro. Publique-se. Intimem-se. 

  
2010.63.03.005635-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030527/2010 - JARBAS JOSE 

LEOCADIO (ADV. SP242995 - GABRIEL ALMEIDA ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.006950-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030592/2010 - JOSE PAULO DA 

CRUZ (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.004295-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030526/2010 - ILMA APARECIDA 

SCABELLO (ADV. SP202109 - GUILHERME NADER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Vistos, etc. 

Trata-se de ação de cobrança ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, na qual a parte autora busca a revisão de 

valores depositados em conta(s) de caderneta de poupança, com aplicação de um ou mais dos índices de planos 

econômicos denominados “expurgos inflacionários“. 

Houve regular citação da Caixa Econômica Federal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

Analiso as preliminares. 

DA FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA PARA ANÁLISE DO PEDIDO. 

Buscando afastar eventual dúvida sobre a competência do Juizado Especial Federal Cível para análise do pedido 

formulado, observo que o valor da causa indicado pela parte autora é inferior ao limite constante do art. 3º da Lei nº 

10.259/01. 

A alegada superação do limite, se elaborados os cálculos na forma pretendida pela Caixa Econômica Federal, não 

implicaria imediata conclusão pela incompetência do Juizado Especial Federal Cível, mas apenas e tão somente 

necessidade de se oportunizar à parte autora a renúncia ao crédito excedente. 

No mais, a aplicação dos princípios da celeridade e economia processual que informam o rito do Juizado Especial 

Federal Cível implica concluir que a elaboração dos cálculos, e eventual oportunização à parte autora de renúncia ao 

crédito excedente a sessenta salários mínimos, é de ser feita na hipótese de procedência da ação, antes da requisição do 

pagamento. 

Inequívoca, portanto, neste momento processual, a competência do Juizado Especial Federal Cível para instrução e 

análise do pedido formulado na exordial. 

DA LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva da ré, quanto aos valores não-bloqueados pelo Banco Central do Brasil, por 

tratar-se de relação contratual que diz respeito ao correntista e ao banco integrante do sistema financeiro nacional. 

Por fim, rejeito ainda as preliminares relacionadas com questões que integram a pretensão deduzida na petição inicial, 

as quais serão com o mérito apreciadas e resolvidas. 

DA PRELIMINAR PREJUDICIAL DE MÉRITO (PRESCRIÇÃO).        

No que se refere à prescrição trienal, com apoio no artigo 206, III, do Código Civil, ou prescrição qüinqüenal, com base 

no art. 178, § 10, inciso III, do Código Civil de 1916, e no Decreto nº 20.910/32, combinado com o Decreto-lei nº 

4.597/42, ou ainda decenal, com apoio no artigo 205 do Código Civil, verifico, inicialmente, que a remissão feita ao 

Decreto nº 20.910/32, pelo art. 2º do Decreto-Lei nº 4.597/42 não alcança a Caixa Econômica Federal, que não é 

mantida mediante impostos, taxas ou contribuições. Além disso, a Caixa Econômica Federal é empresa pública de 

direito privado que explora atividade econômica bancária, sendo demandada neste processo justamente em razão desta 

atividade de instituição financeira, sujeitando-se, portanto, “ao regime jurídico próprio das empresas privadas”, nos 

termos do art. 173, § 1º, inciso II, da Constituição Federal. É inaplicável ao caso dos autos o artigo 206, inciso III, do 
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Código Civil de 2003. Assim, também, com relação à argüição de prescrição com fundamento no artigo 178, § 10, 

inciso III, do Código Civil de 1916. Em primeiro lugar, porque tal dispositivo refere-se apenas a juros pagáveis em 

períodos não maiores de um ano, com ou sem capitalização, ou seja, aplica-se apenas ao direito aos juros que se vencem 

periodicamente, exigíveis independentemente do capital. Não é o caso dos depósitos em caderneta de poupança que dão 

ao depositante o direito de exigir o capital corrigido e os juros ao término de cada período, constituindo-se cada 

renovação em um ato jurídico perfeito. Ademais, há a possibilidade de resgate antes mesmo do término do período, com 

perda do direito aos juros. Em segundo lugar, porque o dispositivo se refere aos juros, sendo descabida a pretendida 

extensão à correção monetária que, como é cediço, não representa um 'plus' mas simples recomposição do valor real do 

principal. Logo, o pedido não se refere a nenhuma prestação acessória, mas sim diz respeito à própria integralidade do 

principal. Sendo assim, tratando-se de ação em que se visa à condenação no pagamento de diferenças decorrentes do 

não cumprimento regular de contrato de depósito em caderneta de poupança, cuida-se de ação pessoal, que se submete 

ao prazo prescricional comum. O prazo prescricional comum, para direitos e ações de natureza pessoal, era de vinte 

anos, conforme estabelecido no artigo 177 do Código Civil de 1916, e foi reduzido para dez anos, por força do artigo 

205 do Código Civil de 2002 (Lei n° 10.406, de 10/01/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, nos termos do seu artigo 

2.044). Contudo, o novo Código Civil contém norma de transição (artigo 2.028) que dispõe que “serão os da lei anterior 

os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada”. Tratando-se de pretensão relativa a direitos de crédito de correção 

monetária que, segundo o alegado, deveria ter sido creditado na(s) época(s) em questão, ao tempo da entrada em vigor 

do novo Código Civil (janeiro de 2003), já havia transcorrido mais da metade do prazo prescricional de vinte anos 

estabelecido pelo Código Civil revogado. Assim, aplica-se o prazo prescricional do Código revogado, por força da 

referida norma de transição. Outra não seria a conclusão, ainda que não constasse do novo Código Civil a norma de 

transição abrigada no artigo 2.028. Trata-se, na verdade, de distinguir a aplicação imediata da lei, que é permitida, da 

aplicação retroativa, que é vedada. Tendo a lei nova reduzido o prazo prescricional, o novo prazo começa a contar-se 

apenas a partir da vigência da lei nova, sob pena de indevida aplicação retroativa. Nesse sentido é pacífica a 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal: “1. Prescrição. Direito intertemporal. Caso em que o prazo fixado na lei 

nova é menor do que o prazo prescricional marcado na lei anterior. Feita a contagem do prazo prescribente marcado na 

lei nova (isso a partir da vigência dessa lei). E se ocorrer que ele termine em antes de findar-se o prazo maior fixado na 

lei anterior, é de se considerar o prazo menor previsto na lei posterior, contado esse prazo a partir da vigência da 

segunda lei. 2. Doutrina e jurisprudência do assunto. 3. Recurso extraordinário a que o STF nega conhecimento.” (STF - 

1ª Turma - RE 79327-SP - DJ 07/11/78 pg.8825 - Relator Ministro Antonio Neder.). No sentido do prazo prescricional 

vintenário, previsto no Código Civil de 1916, e da inaplicabilidade da norma invocada pela ré em hipóteses como a dos 

autos segue a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE 

POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - JUNHO/87, JANEIRO/89 - PRESCRIÇÃO 

VINTENÁRIA. I - Nas ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de incidência 

de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito e não em acessório, sendo, descabida, 

assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, § 10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação 

pessoal, o prazo prescricional é o vintenário. II - Recurso conhecido e provido” (STJ - 3ª Turma - RESP 218053-RJ - DJ 

17/04/2000 pg.60.). 

Afastadas as preliminares argüidas, passo ao exame do mérito. 

DO MÉRITO. 

De início, cabe registrar a evolução da legislação que regulava a correção monetária dos depósitos de poupança no 

período questionado. O Decreto-lei nº 2.311 de 23/12/1986, deu nova redação ao art. 12 do Decreto-lei nº 2.284 de 

10/03/1986, estabelecendo: “Art. 12. Os saldos das cadernetas de poupança, bem como os do Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço (FGTS) e do Fundo de Participação PIS/PASEP, serão corrigidos pelos rendimentos das Letras do 

Banco Central (LBC) ou por outro índice que vier a ser fixado pelo Conselho Monetário Nacional, mantidas as taxas de 

juros previstas na legislação correspondente. § 1º Até o dia 30 de novembro de 1986 serão reajustados, pelo IPC, os 

saldos do FGTS, do Fundo de Participação PIS/PASEP, e das cadernetas de poupança. § 2º Os saldos do FGTS, do 

Fundo de Participação PIS/PASEP e das cadernetas de poupança serão, a partir de 1º de dezembro de 1986 e até 28 de 

fevereiro de 1987, corrigidos pelo índice de Preços ao Consumidor (IPC), ou pelos rendimentos das Letras do Banco 

Central, adotando-se mês a mês, o índice que maior resultado obtiver. § 3º A taxa de juros incidente sobre os depósitos 

de cadernetas de poupança será, no mínimo, de 6% (seis por cento) ao ano, podendo ser majorada pelo Conselho 

Monetário Nacional.”. O Conselho Monetário Nacional, no uso dessa atribuição, deliberou a fixação de outros índices, 

sendo que tais deliberações eram divulgadas sob a forma de Resoluções do Banco Central do Brasil. Primeiramente, foi 

editada a Resolução nº 1.265, de 26/02/1987, que deu nova redação à Resolução nº 1.216, de 24/11/1986, 

estabelecendo: "I - O valor da OTN, até o mês de junho de 1987, independentemente da data de sua emissão, será 

atualizado mensalmente tendo por base a variação do IPC ou os rendimentos produzidos pelas Letras do Banco Central 

(LBC), adotando-se o índice que maior resultado obtiver, observado, para o valor da OTN do mês de março, o disposto 

no parágrafo único do art. 6º do Decreto-lei nº 2.284, de 10.03.86, com a redação que lhe foi dada pelo art. 1. do 

Decreto-lei nº 2.311, de 23.12.86. O valor de a OTN partir do mês de julho de 1987, inclusive, será atualizado 

mensalmente com base nos rendimentos produzidos pelas Letras do Banco Central (LBC). II - Os saldos das cadernetas 

de poupança, bem como os do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS) e do Fundo de Participação PIS/PASEP 

serão corrigidos, a partir do mês de março de 1987, pelos mesmos critérios de atualização do valor nominal da OTN 

definidos no item anterior.” . Sendo assim, quando do início do mês de junho de 1987, era esse o critério em vigor para 
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a atualização das cadernetas de poupança: de acordo com a variação do valor nominal da OTN - Obrigações do Tesouro 

Nacional, que por sua vez era atualizada adotando-se a maior variação entre o IPC - Índice de Preços ao Consumidor e a 

LBC - Letra do Banco Central. Esses mesmos critérios foram ratificados pela Resolução nº 1.336, de 11/06/1987, que 

determinava a aplicação dos mesmos até dezembro de 1987. Pouco depois, foi editada a Resolução nº 1.396 de 

22/09/1987 que, alterando a anterior Resolução nº 1.338, estabeleceu, a partir do mês de novembro de 1987, a OTN 

como parâmetro de atualização dos saldos das cadernetas de poupança. Era esse o critério em vigor quando do advento 

da Medida Provisória nº 32, de 15/01/1989, que entrou em vigor em 16/01/1989, data de sua publicação, e foi 

posteriormente convertida na Lei nº 7.730, de 31/01/1989, publicada no DOU de 01/02/1989. Referido diploma legal 

extinguiu a OTN (art.15, I), estabelecendo ainda seu art.17: “Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão 

atualizados: I - no mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro 

Nacional - LFT verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); II - nos 

meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT deduzido o 

percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do INPC, verificados no mês anterior, prevalecendo o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.”. 

DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1990. 

Rezava o artigo 17, inciso III, da Lei nº 7.730, de 31/01/1989, e desde a competência de maio de 1989, que os saldos 

das cadernetas seriam atualizados “com base na variação do IPC verificada no mês anterior”. Era esse o critério em 

vigor quando do advento da Medida Provisória nº 168, de 15/03/1990, que entrou em vigor em 16/03/1990, data de sua 

publicação, e foi posteriormente convertida na Lei nº 8.024, de 12/04/1990, publicada em 13/04/1990, e que 

estabeleceu: “Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito 

de rendimento, segundo a paridade estabelecida no § 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos). § 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 

de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. § 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior 

serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de 

rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata. Art. 

9º Serão transferidos ao Banco Central do Brasil os saldos em cruzados novos não convertidos na forma dos arts. 5º, 6º 

e 7º, que serão mantidos em contas individualizadas em nome da instituição financeira depositante.”. Referido diploma 

legal determinou, dessa maneira, o desdobramento das contas de poupança então existentes em duas: a) uma primeira 

conta, limitada NCz$ 50.000,00, que seria imediatamente convertida em cruzeiros, e b) uma segunda conta, com o 

excedente do referido limite, cujos valores seriam transferidos ao Banco Central do Brasil e mantidos “bloqueados” até 

16/09/1991, quando passariam a ser convertidos em cruzeiros parceladamente, com atualização monetária pelo BTN 

Fiscal. Verifica-se, portanto, que quanto à primeira conta resultado do desdobramento, ou seja, quanto aos valores até 

NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), não houve nenhuma alteração pela MP nº 168/90 no critério de 

atualização monetária, que continuou a ser o IPC - Índice de Preços ao Consumidor. Quanto à segunda conta, ou seja, a 

que eventualmente foi resultado do desdobramento para contas de poupança com saldo superior a NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos), é necessário distinguir duas hipóteses: a) conta de valores bloqueados em cruzados 

novos com data de crédito de rendimentos (ou “aniversário”) entre os dias 01 e 13/04/1990: essas contas somente foram 

desdobradas no mês de abril de 1990 - data do primeiro crédito de rendimentos (após a MP nº 168/90 e receberam em 

abril de 1990 o crédito de 84,32% referente ao IPC do mês de março de 1990); b) conta de valores bloqueados em 

cruzados novos com data de crédito de rendimentos (ou “aniversário”) entre os dias 14 e 31/03/1990: essas contas 

foram desdobradas no mês de março de 1990 - data do primeiro crédito de rendimentos após a MP nº 168/90 e 

receberam o crédito de atualização monetária de acordo com o critério de atualização previsto no §2º do artigo 6º do 

referido diploma legal, qual seja, a variação do BTNf (e não do IPC) - em percentual que variou conforme a data de 

crédito, ficando no máximo em 4,41%. Tanto assim é que o Comunicado nº 2.067, de 30/03/1990, do Banco Central do 

Brasil, determinou a aplicação do referido índice de 84,32% para as contas de poupança de pessoas físicas em cruzeiros, 

bem como para as contas em cruzados novos bloqueadas ainda não convertidas. No presente caso, discute-se apenas o 

critério de correção monetária aplicado à parte NÃO BLOQUEADA das contas de poupança, ou seja, os valores 

imediatamente convertidos em cruzeiros. A Medida Provisória nº 168/90 teve sua redação alterada pela Medida 

Provisória nº 172, de 17/03/1990, em vigor a partir da publicação (19/03/1990), que basicamente manteve as regras 

referentes às contas de cruzados novos bloqueados, alterando-a contudo com relação às demais contas de poupança: 

“Art. 24. A partir de maio de 1990, os saldos das contas de poupança serão atualizados pela variação do BTN, na forma 

divulgada pelo Banco Central do Brasil.”. A referida Medida Provisória nº 172/90 foi reeditada sob nº 180, de 

17/04/1990, em vigor a partir da publicação (18/04/1990), e posteriormente revogada pela Medida Provisória nº 184, de 

04/05/1990, em vigor a partir da publicação (07/05/1990), sendo que todas essas medidas provisórias não foram 

convertidas em lei. E a Lei nº 8.024, de 12/04/1990 (publicada em 13/04/1990), manteve a redação original da MP nº 

168/90, sem as mencionadas alterações. Posteriormente, a Medida Provisória nº 189, de 30/05/1990, em vigor a partir 

da publicação (31/05/1990), reeditada por várias vezes (MP nº 195, de 30/06/1990, MP nº 200, de 27/07/1990, MP nº 

212, de 29/08/1990, MP nº 237, de 28/09/1990) e ao final convertida na Lei nº 8.088, de 31/10/1990 (publicada em 

01/11/1990), alterou a sistemática de atualização das contas de poupança em cruzeiros, que passaram a ser atualizadas 

pela variação do BTN - Bônus do Tesouro Nacional, e este, por sua vez, atualizado pelo IRVF - Índice de Reajuste de 

Valores Fiscais, do IBGE - Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (artigos 1º e 2º): “Art. 2º Os 

depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do valor 

nominal do BTN e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês. § 1º A atualização monetária e os juros 
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serão calculados sobre o menor saldo diário apresentado em cada período de rendimento. § 2º Para os efeitos do 

disposto neste artigo, considera-se período mínimo de rendimento: a) para os depósitos de pessoas físicas e entidades 

sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança; e, b) para os demais 

depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança.”. A questão que se 

coloca é: qual a legislação aplicável para a atualização monetária das contas de poupança EM CRUZEIROS (OU SEJA, 

NÃO BLOQUEADAS) no período base pretendido, face à não conversão em lei das Medidas Provisórias nºs 172, 180 e 

184? Observe-se que, à época, dispunha o parágrafo único do artigo 62 da Constituição Federal que “as medidas 

provisórias perderão a eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de trinta dias, devendo o 

Congresso Nacional disciplinar as relações jurídicas delas decorrentes”. No caso, contudo, de ausência de disciplina, 

por parte do Congresso Nacional, das relações jurídicas decorrentes de medida provisória cuja eficácia foi perdida por 

decurso de prazo sem conversão em lei, não havia na Constituição de 1988, em sua redação original, regra explícita. 

Somente com o advento da Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 é que foi dada solução para tal hipótese, 

dispondo o atual § 11 do artigo 62 da Carta que “não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias 

após a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e decorrentes de atos 

praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas”. Tal solução há de ser adotada no presente caso, 

obviamente não com fundamento na EC nº 32/2001, que é posterior, mas com fundamento no princípio da segurança 

jurídica. Com efeito, na falta de norma disciplinadora editada pelo Congresso Nacional, é conveniente que as relações 

jurídicas travadas na vigência de Medida Provisória que não foi convertida em lei sejam mantidas, na forma por ela 

reguladas. Solução contrária implicaria em invalidar atos jurídicos praticados de boa-fé, já que com base em ato 

normativo vigente e com força de lei. Dessa forma, como o Congresso Nacional não editou decreto legislativo 

regulamentando a situação, as relações jurídicas decorrentes das Medidas Provisórias nºs 172, 180 e 184, de 1990, 

devem ser consideradas por estas regidas, durante o período em que vigoraram. Sendo assim, forçoso é concluir que não 

houve violação ao ato jurídico perfeito. 

DOS PERÍODOS DE JANEIRO DE FEVEREIRO DE 1991. 

A Medida Provisória nº 294/91 dispôs que: “Art. 11. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão 

remunerados: I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD no período transcorrido 

entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento exclusivo; II - como adicional, 

por juros de meio por cento ao mês. § 1º A remuneração será calculada sobre o menor saldo apresentado em cada 

período de rendimento. § 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de rendimento: I - para os 

depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da data de aniversário da conta de 

depósito de poupança; II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de 

depósito de poupança. § 3º A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, 

considerando-se a data de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1º do mês seguinte: § 4º O 

crédito dos rendimentos será efetuado: I - mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa 

física e de entidades sem fins lucrativos; II - trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os 

demais depósitos. Art. 12. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de 

fevereiro de 1991, inclusive. Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro de 1991 

(cadernetas mensais) e os meses de fevereiro, março e abril (cadernetas trimestrais), será utilizado um índice composto 

da variação do BTN Fiscal observando entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1º. de fevereiro 

de 1991, e da TRD a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.”. 

E, a Lei nº 8.177/91, em vigor a partir de 1º/03/1991, que: “Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de 

poupança serão remunerados: I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período 

transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive; II - 

como adicional, por juros de meio por cento ao mês. § 1° A remuneração será calculada sobre o menor saldo 

apresentado em cada período de rendimento. § 2° Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de 

rendimento: I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido, a partir da data de 

aniversário da conta de depósito de poupança; II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de 

aniversário da conta de depósito de poupança. § 3° A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do 

mês de sua abertura, considerando-se a data de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1° do mês 

seguinte. § 4° O crédito dos rendimentos será efetuado: I - mensalmente, na data de aniversário da conta, para os 

depósitos de pessoa física e de entidades sem fins lucrativos; e, II - trimestralmente, na data de aniversário no último 

mês do trimestre, para os demais depósitos. Art. 13. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento 

realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive. Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado 

no mês de fevereiro de 1991 - cadernetas mensais - e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas trimestrais -, 

será utilizado um índice composto da variação do BTN Fiscal observado entre a data do último crédito de rendimentos, 

inclusive, e o dia 1° de fevereiro de 1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, 

exclusive.”. 

A nova sistemática relativa à remuneração das cadernetas de poupança refere-se expressamente ao mês de fevereiro de 

1991 (Medida Provisória 294 de 31/1/91 e posterior Lei 8.177/91). Fica preservado o direito dos depositantes às regras 

então vigentes, para corrigir os saldos das contas no período aquisitivo já iniciado anteriormente à edição da Medida 

Provisória nº 294 de 31 de janeiro de 1991 e Lei nº 8.177 de 01 de março de 1991. 

É esse o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça: 
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"DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. POUPANÇA. "PLANO COLLOR 

II". FEVEREIRO/91 (LEI 8.177/91). CONTA INICIADA EM JANEIRO/91. LEGITIMIDADE PASSIVA "AD 

CAUSAM" DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. MODIFICAÇÃO DO CRITÉRIO DE REAJUSTE. 

IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. RECURSO ESPECIAL 

DESACOLHIDO. I - Tendo-se verificado que cuida-se de cobrança de expurgo inflacionário decorrente do Plano 

Collor II e não do Plano Collor I, desaparece o fundamento para a decretação de carência da ação por ilegitimidade 

passiva da instituição financeira depositária. E tendo sido este o fundamento do acórdão embargado, hão de ser 

acolhidos os declaratórios em seus efeitos modificativos. II - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de 

planos governamentais, não afastam, por si, a legitimidade "ad causam" das partes envolvidas em contratos de direito 

privado, inclusive as instituições financeiras que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança. 

III - Não se confundem com a espécie os precedentes que versam sobre o bloqueio dos cruzados novos, nos quais se 

proclamou a ilegitimidade passiva da instituição financeira captadora dos recursos, uma vez que, "in casu", as contas-

poupança foram iniciadas posteriormente àquela medida restritiva, não sendo, por essa razão, alcançadas pela mesma. 

IV - O critério de remuneração estabelecido no art. 13 da MP 294/91 (Lei 8.177/91) não se aplica às cadernetas de 

poupança abertas ou renovadas antes de 31 de janeiro de 1991, data de sua edição". Acórdão - Por unanimidade, acolher 

os embargos de declaração.” (EDcl no REsp 166853 / SP ; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO 

ESPECIAL 1998/0017019-7 - Rel. MIN. SALVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA - QUARTA TURMA - DJ 

29.03.1999 p. 182). 

  

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JANEIRO DE 1991. PLANO COLLOR II. 

VALORES DISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO 

ADQUIRIDO. 1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na qual 

busca o autor receber diferença não depositada em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1991, relativamente a 

valores não bloqueados. 2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Medida Provisória nº 294, de 31.01.91, 

convertida na Lei nº 8.177, de 1º.03.91, não têm aplicação aos ciclos mensais das cadernetas de poupança iniciados 

antes de sua vigência. 3. Recurso especial não conhecido". Acórdão - Por unanimidade, não conhecer do recurso 

especial.” (REsp 152611/AL; RECURSO ESPECIAL 1997/0075570-3 - Rel. Ministro CARLOS ALBERTO 

MENEZES DIREITO - TERCEIRA TURMA - DJ 22.03.1999 p. 192). 

  

"DIREITOS ECONOMICO E PROCESSUAL. CADERNETA DE POUPANÇA. "PLANO COLLOR II". 

FEVEREIRO/1991 (LEI 8.177/1991). CONTA INICIADA EM JANEIRO/1991. LEGITIMIDADE PASSIVA "AD 

CAUSAM" DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL. 

IMPERTINENCIA. MODIFICAÇÃO DO CRITERIO DE REAJUSTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO 

DESACOLHIDO. I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, 

por si, a legitimidade "ad causam" das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições 

financeiras que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança. II - Não se confundem com a 

espécie os precedentes que versam sobre o bloqueio dos cruzados novos, nos quais se proclamou a ilegitimidade passiva 

da instituição financeira captadora dos recursos, uma vez, que, "in casu", as contas-poupança foram iniciadas 

posteriormente aquela medida restritiva, não sendo, por essa razão, alcançadas pela mesma. III - E da jurisprudência 

desta Corte a impertinência da denunciação da lide a União a ao BACEN nas ações movidas pelos poupadores 

pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das normas 

concernentes a planos econômicos. IV - O critério de remuneração estabelecido no art. 13 da MP 294/1991 (Lei 

8.177/1991) não se aplica as cadernetas de poupança abertas ou renovadas antes de 31/01/1991, data de sua edição". 

(REsp 149190/ SP; RECURSO ESPECIAL 1997/0066566-6 - Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA - 

QUARTA TURMA - DJ 02.02.1998 p. 113). 

  

"CADERNETA DE POUPANÇA. CRITERIO DE REMUNERAÇÃO. LEGITIMIDADE DE PARTE. PLANOS 

"VERÃO" E "COLLOR I E II". 1. A relação jurídica decorrente do contrato de depósito em caderneta de poupança 

estabelece-se entre o poupador e o agente financeiro, sendo a ela estranhos entes federais encarregados da normatização 

do setor. 2. Ilegitimidade, porém, reconhecida da instituição financeira privada quanto ao "PLANO COLLOR", ante a 

perda da disponibilidade do numerário depositado, que passou temporariamente a administração do "Banco Central do 

Brasil". 3. Iniciado ou renovado o depósito em caderneta de poupança, norma posterior que altere o critério de 

atualização, não pode retroagir para alcançá-lo.” (REsp 121534/SP; RECURSO ESPECIAL 1997/0014287-6 - Rel. 

Ministro BARROS MONTEIRO - QUARTA TURMA - DJ 08.09.1997 p. 42512). 

  

Preserva-se, desta feita, a relação contratual no curso do trintídio que precedeu a edição da MP 294/91 - ou seja à 

regência anterior a esta medida provisória, da Lei nº 8.088, de 31/10/90, que estabelecia o BTN como índice de 

atualização monetária dos depósitos em caderneta e conta livre de poupança - pois aquela norma, por sua própria 

natureza, não gozava da estabilidade própria das leis, quanto mais em vista da transição que estabelecia a respeito da 

matéria em causa, não havendo, dali por diante, enquanto perdurasse o regime normativo provisório, qualquer surpresa 

ao investidor-aplicador. 

Afastada a pretensão referente ao Plano Collor I, as questões postas em julgamento consistem, de um lado, em saber se 

seriam tais critérios aplicáveis às cadernetas de poupança abertas ou renovadas na primeira quinzena de junho de 1987, 
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ou seja, de 01/06/1987 a 15/06/1987, quando ainda não se encontrava em vigor a Resolução BACEN nº 1.338/87, e, de 

outro lado, em saber se seriam os referidos critérios aplicáveis às cadernetas de poupança abertas ou renovadas na 

primeira quinzena de janeiro de 1989, ou seja, de 01/01/1989 a 15/01/1989, quando ainda não se encontrava em vigor a 

MP nº 32/89, bem como, se, por outro lado, o critério de remuneração estabelecido no art. 13 da MP 294/1991 (Lei 

8.177/1991) aplica-se às cadernetas de poupança abertas ou renovadas antes de 31/01/1991, data de sua edição. E a 

conclusão somente pode ser pela inaplicabilidade de tais critérios para as contas de poupança abertas ou renovadas nos 

dois primeiros períodos mencionados, sob pena de afronta à garantia constante do artigo 5º, inciso XXXVI da 

Constituição Federal de 1988: “a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada”. A 

abertura de uma conta de poupança revela a existência de um contrato de depósito e aplicação financeira. A obrigação 

do depositante se exaure na entrega do dinheiro à instituição financeira. Esta, por sua vez, se obriga a remunerar o 

depositante de acordo com os índices pactuados, que são legalmente fixados, uma vez cumprido o prazo do depósito, 

bem como a possibilitar o resgate até mesmo antes do término do prazo, nesta última hipótese sem o crédito da 

remuneração. O contrato é renovado sempre que se encerra o período, com o crédito da remuneração, e inicia-se novo 

período. Sendo assim, tanto no ato da abertura de uma conta de poupança, como no ato de cada renovação desta, pela 

manutenção do depósito ao início de cada novo período, aperfeiçoa-se um contrato com todos os seus elementos, ou 

seja, configura-se um ato jurídico perfeito, nos exatos termos do art. 6º, § 1º da Lei de Introdução ao Código Civil: 

“reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou”. O contrato de 

depósito consumou-se com a entrega do dinheiro, pelo investidor, à instituição financeira. Logo, configurado o ato 

jurídico perfeito, que se encontra ao abrigo de qualquer alteração por norma infraconstitucional. É a legislação existente 

no momento da abertura da conta, ou da renovação desta, que deve, portanto, ser aplicada pela instituição financeira 

quando do crédito do rendimento, ainda que na data do crédito tenha havido alteração na legislação. Não há que se 

confundir o momento em que o contrato se aperfeiçoa - que é o momento da abertura ou renovação da conta - com a 

data fixada para o cumprimento das obrigações por parte da instituição financeira. É certo que o investidor leva em 

consideração, ao promover o depósito, na abertura da conta, ou a manter seu dinheiro depositado, no momento de cada 

renovação, os critérios de remuneração existentes nesses momentos. A mudança dos critérios durante o transcurso do 

período não lhe podem ser opostas pela instituição financeira, pois não eram de seu conhecimento no momento da 

contratação. É justamente o valor da segurança jurídica o bem jurídico tutelado pela garantia constitucional de 

intangibilidade do ato jurídico perfeito. Não há que se falar em existência de mera expectativa de direito, e não de 

direito adquirido, eis que se trata, como visto, de não aplicação de normas que afrontam o ato jurídico perfeito. 

Tampouco há que se falar em natureza de ordem pública das normas que tratam dos índices de correção monetária 

aplicáveis às cadernetas de poupança. Isto porque a Constituição garante a intangibilidade do ato jurídico perfeito, não 

excepcionando nenhum tipo de lei, nem mesmo as que veiculam normas de ordem pública. Aliás, a questão já foi 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. Tratando-se de 

responsabilidade contratual, prescinde-se para que se a caracterize, da existência de dolo ou culpa. 

DOS CRITÉRIOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS. 

A diferença reconhecida em favor da parte autora deverá ser paga acrescida de correção monetária, incidente desde a 

data em que a diferença deveria ter sido creditada. Nesse ponto é pacífico o entendimento do Superior Tribunal de 

Justiça, consubstanciado na Súmula n° 43 (incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da data do 

efetivo prejuízo), não havendo que se distinguir entre ilícito extracontratual e contratual. Os critérios adotados 

correspondem aos que foram estabelecidos entre as partes, na formação do vínculo obrigacional decorrente do contrato 

bancário de caderneta de poupança. Os juros de mora são devidos a partir da citação, no percentual de 6% ao ano, até 

10/01/2003 (Lei nº 4.414/64, art. 1°, Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2°; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204/STJ); e, a partir de 11/01/2003, no percentual de 1% ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código 

Tributário Nacional, artigo 161, § 1°), até o efetivo pagamento. Do valor: as diferenças a que a parte autora faz jus serão 

calculadas pela Caixa Econômica Federal segundo os critérios supra especificados. 

Restou documentalmente provado nos autos que a parte autora mantinha com a Caixa Econômica Federal contrato de 

depósito e aplicação em caderneta de poupança, tendo sido a(s) conta(s) aberta(s) ou renovada(s) em data-base na(s) 

época(s) sob exame; sendo que a ré, como é notório e provado nos autos, efetuou, referente ao(s) período(s)-base em 

questão, crédito de percentual inferior ao devido, a título de correção monetária, e, sobre o saldo assim corrigido, o 

crédito de 0,5% a título de juros contratuais, o que indica o percentual total creditado menor ao que era devido. Sendo 

assim, tem direito a autoria à diferença devida, pelo percentual que deve ser aplicado sobre o saldo existente na data-

base da(s) conta(s), ou data(s) de “aniversário” da(s) conta(s), como é costumeiramente chamada a data de crédito dos 

rendimentos, na época dos fatos em questão, deduzidos eventuais saques ocorridos até a data-base do mês seguinte ao 

da competência, pois sobre as importâncias eventualmente sacadas no período em questão não há direito ao crédito do 

rendimento. Evidentemente, fica(m) excluída(s) a(s) conta(s) com data-base, isto é, “data de aniversário”, fora dos 

períodos contemplados na presente sentença. 

DISPOSITIVO. 

  

Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, ficando extinto o processo com resolução de mérito, para 

condenar a Caixa Econômica Federal a pagar à parte autora a importância correspondente à diferença entre o que foi e o 

que deveria ter sido pago segundo as regras vigentes no curso do trintídio atingido pela norma ora afastada, sobre o 

saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada na primeira quinzena de junho de 1987, de 01/06/1987 a 

15/06/1987, quando ainda não se encontrava em vigor a Resolução BACEN nº 1.338/87, ou seja, na data-base do mês 
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de junho de 1987, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de julho de 1987, e, sobre o 

saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada na primeira quinzena de janeiro de 1989, de 01/01/1989 a 

15/01/1989, quando ainda não se encontrava em vigor a MP nº 32/89, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até 

a data-base do mês de fevereiro de 1989, e, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada em 

janeiro de 1991, ou seja, antes de 31/01/1991, quando ainda não se encontrava em vigor a MP nº 294/91, deduzidos do 

saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1991, com correção monetária desde estas 

últimas datas, sobre o capital aplicado à época segundo os critérios do contrato de caderneta de poupança estabelecido 

entre as partes, ou seja, com os juros remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, quantia esta que, por sua vez, será 

acrescida de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. 

Outrossim, julgo improcedente o pedido de aplicação dos índices relativos ao Plano Collor I, na forma da 

fundamentação. 

Pagará a Caixa Econômica Federal à parte autora, em conta à disposição do Juízo, o valor da condenação, no prazo de 

30 (trinta) dias. No caso de espólio e/ou herdeiros, porém, fica condicionado o pagamento à comprovação do direito 

alegado, mediante formal de partilha ou, se for o caso, termo de adjudicação, salvo comprovada co-titularidade. 

A liberação do valor depositado para saque deverá aguardar recebimento de ofício deste Juízo, a ser expedido 

oportunamente.  

As contas mencionadas na petição inicial e sobre as quais não há comprovação, por óbvio, não se incluem na presente 

condenação. Evidentemente, fica(m) também excluída(s) a(s) conta(s) com data-base, isto é, “data de aniversário”, fora 

dos períodos contemplados na presente sentença.  

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Registro. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.03.005772-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030169/2010 - ZENAIDE 

BRUGNOLO (ADV. SP214604 - PAULO FRANCISCO DOS SANTOS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Trata-se de ação que a parte autora, já 

qualificada na exordial dos autos virtuais, ajuizou em face da ré constante dos anexos. 

Foi proferida decisão determinando à parte autora que trouxesse documentos essenciais para instruir os autos do feito 

virtual, tendo decorrido o prazo legal sem o cumprimento integral da decisão judicial. 

É o relatório do essencial. 

Decido. 

O descumprimento de decisões judiciais acarretam irregularidades que impedem o desenvolvimento normal do 

processo, principalmente considerando que os pressupostos processuais devem estar presentes não só quando do 

ajuizamento da ação, mas durante todo o seu desenvolvimento. 

No caso presente, foi determinado à parte autora que trouxesse aos autos documentos fundamentais ao devido 

processamento do feito, perante o rito do Juizado Especial Federal, sem a juntada da totalidade dos documentos. 

Diante do exposto, extingo o presente feito sem julgamento do mérito, com fundamento nos artigos 284, parágrafo 

único e 267, incisos I e III, todos do Código de Processo Civil. 

 Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos da Lei 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.03.006530-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303030529/2010 - CELSO LIMA 

JUNIOR (ADV. SP130533 - CELSO LIMA JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Vistos, etc. 

Trata-se de ação de execução de título judicial, proposta por CELSO LIMA JUNIOR, já qualificado na inicial, em face 

da UNIÃO - FAZENDA NACIONAL. 

Alega, em síntese, ser credor da quantia de R$ 855,35 (OITOCENTOS E CINQüENTA E CINCO REAIS E TRINTA E 

CINCO CENTAVOS), relativos a honorários de sucumbência, vez que a execução foi extinta por nulidade do título 

executivo, qual seja, Certidão de Dívida Ativa (CDA). 

Em sua resposta, a PFN alega que a execução deve se dar nos próprios autos da Execução Fiscal, reconhecendo, ainda, 

a procedência do pedido formulado pelo autor, ante o trânsito em julgado da sentença que a condenou nos honorários de 

sucumbência. 

É, em síntese, o relatório. 

Decido. 

Nos termos do artigo 575, inciso II, do CPC, a execução de título judicial será processada e julgada perante o "...juízo 

que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição". No caso em tela, o Juízo de Direito da 2ª Vara Estadual de 

Itatiba/SP. Juízo este, aliás, dotado de jurisdição federal, nos termo do artigo 109, parágrafo 3º, da CF/88. 

No caso concreto, não há mais que se falar em processo executivo, mas em fase executiva, de acordo com a atual 

sistemática vigente no CPC. 

Por fim, somente a reforçar a incompetência deste Juizado para o processamento e julgamento deste feito, o autor 

anexou aos autos comprovante de endereço indicando seu domicílio na cidade de São Paulo, o que, acaso superada a 

objeção acima, tornaria o JEF/SP competente para apreciar o pedido aqui formulado. 
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Destarte, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal de Campinas para processar e julgar o 

presente feito, e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do 

Código de Processo Civil. 

Ressalvo, a possibilidade de remessa do feito pelo próprio exeqüente ao Juízo competente, dada a impossibilidade de 

remessa direta, já que não há autos fisicamente, permanecendo apenas o registro eletrônico neste sistema. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2007.63.03.004425-0 - ADEMAR FERREIRA BARBOSA (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultada às partes a manifestação 

sobre o Laudo Pericial anexado aos autos, no prazo comum de 05 (cinco) dias." 

  

2007.63.03.010893-7 - MAURO BERNARDO DA SILVA - ESPÓLIO E OUTROS (ADV. SP078619 - CLAUDIO 

TADEU MUNIZ); JOSENITA PEREIRA DA SILVA ; MATHEUS PEREIRA DA SILVA ; MARCUS VINICIUS 

PEREIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultada às 

partes a manifestação sobre o Laudo Pericial anexado aos autos, no prazo comum de 05 (cinco) dias." 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

2009.63.03.006472-4 - EVANILDE DE FREITAS (ADV. SP187674 - ARI CARLOS DE AGUIAR REHDER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultada às partes a manifestação 

sobre o Laudo Pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.004704-2 - TEREZA ROQUE BALDIN (ADV. SP218364 - VALÉRIA CIPRIANA APARECIDA 

FINICELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultada às partes a 

manifestação sobre o Laudo Pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.004713-3 - NEIDE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultada às partes a manifestação 

sobre o Laudo Pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.004901-4 - EDNA SANTOS DA ANUNCIAÇÃO (ADV. SP143028 - HAMILTON ROVANI NEVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultada às partes a manifestação 

sobre o Laudo Pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.004902-6 - PAULINO GONCALVES MONTEIRO (ADV. SP267662 - GILBERTO DOMINGUES DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultada às partes a 

manifestação sobre o Laudo Pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.004905-1 - NEUZI PEREIRA DA SILVA (ADV. SP175678 - SIMONE DA SILVA PRADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultada às partes a manifestação 

sobre o Laudo Pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.004961-0 - JOSEFINA FERNANDES IAMAGUIVA (ADV. SP140160 - ADRIANA CALDAS FERRI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultada às partes a manifestação 

sobre o Laudo Pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.004974-9 - SEBASTIÃO BURIN ALBANO (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultada às partes a manifestação 

sobre o Laudo Pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.004980-4 - JULIA ROCHA DOS SANTOS (ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultada às partes a manifestação 

sobre o Laudo Pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.005020-0 - MARIA TEREZA RISSOTO KANDRATOSKI (ADV. SP273031 - WELLINGTON 

DIETRICH STURARO e ADV. SP277278 - LUIS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultada às partes a manifestação sobre o Laudo Pericial anexado aos autos, no prazo 

comum de 10 (dez) dias." 
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2010.63.03.005026-0 - ANTONIO SANTANA DA SILVA (ADV. SP273031 - WELLINGTON DIETRICH 

STURARO e ADV. SP277278 - LUIS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Fica facultada às partes a manifestação sobre o Laudo Pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 

(dez) dias." 

  

2010.63.03.005032-6 - VALDIRENE GOMES DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP285400 - ELI MACIEL DE LIMA e 

ADV. SP266348 - ENÉIAS RODRIGUES MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultada às partes a manifestação sobre o Laudo Pericial anexado aos autos, no prazo 

comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.005034-0 - HELIO LUIS BRANDAO (ADV. SP179680 - ROSANA DEFENTI RAMOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultada às partes a manifestação sobre o Laudo 

Pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.005035-1 - GERZI GOMES DA CONCEICAO CABRAL (ADV. SP179680 - ROSANA DEFENTI 

RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultada às partes a 

manifestação sobre o Laudo Pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.005036-3 - IDATIR APPARECIDA ROSSI MARQUES (ADV. SP179680 - ROSANA DEFENTI 

RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultada às partes a 

manifestação sobre o Laudo Pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.005037-5 - MARIA APARECIDA ROCHA (ADV. SP179680 - ROSANA DEFENTI RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultada às partes a manifestação 

sobre o Laudo Pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.005086-7 - LEONICE VICENTE DUTRA (ADV. SP163764 - CELIA REGINA TREVENZOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultada às partes a manifestação 

sobre o Laudo Pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.005088-0 - MARCOS ANTONIO FAVARO (ADV. SP163764 - CELIA REGINA TREVENZOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultada às partes a manifestação 

sobre o Laudo Pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.005098-3 - NADIR GONCALVES DE FREITAS (ADV. SP143028 - HAMILTON ROVANI NEVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultada às partes a manifestação 

sobre o Laudo Pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.005100-8 - ROSANA DA SILVA CLAUDINO (ADV. SP284681 - LEANDRO LIMA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultada às partes a manifestação 

sobre o Laudo Pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.005358-3 - MARIA DE LOURDES VALENTIM TEIXEIRA (ADV. SP077914 - ANGELO AUGUSTO 

CAMPASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultada às partes a 

manifestação sobre o Laudo Pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.005561-0 - EDINSON ENRIQUE OVIEDO APRATO (ADV. SP272895 - IVAIR DE MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultada às partes a manifestação 

sobre o Laudo Pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.005627-4 - BERNARDINO BISPO DOS REIS (ADV. SP267662 - GILBERTO DOMINGUES DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultada às partes a 

manifestação sobre o Laudo Pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.005629-8 - ALVARO SIDNEY RODRIGUES (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultada às partes a manifestação 

sobre o Laudo Pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.005630-4 - MARIA JOSE PEREIRA SIMOES (ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultada às partes a 

manifestação sobre o Laudo Pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 
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2010.63.03.005633-0 - ANGELITA DE SOUZA AMORIM (ADV. SP262784 - ELLEN CAMILA ANDRADE 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultada às partes a 

manifestação sobre o Laudo Pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.005682-1 - MARIA ROSA DE CAMPOS (ADV. SP204900 - CINTHIA DIAS ALVES e ADV. SP226718 

- PATRICIA HELENA SANTILLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica 

facultada às partes a manifestação sobre o Laudo Pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.005685-7 - ADIGNETE DE FATIMA GONCALVES (ADV. SP123914 - SIMONE FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultada às partes a manifestação 

sobre o Laudo Pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.005686-9 - JOSE ANTONIO DAVOLI (ADV. SP123914 - SIMONE FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultada às partes a manifestação sobre o Laudo 

Pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.005749-7 - JOSE RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP093385 - LUCELIA ORTIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultada às partes a manifestação sobre o Laudo 

Pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.005891-0 - IVANILDE RODRIGUES BARBOSA (ADV. SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultada às partes a manifestação 

sobre o Laudo Pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.005894-5 - CLAUDIO GOMEZ GARCIA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultada às partes a manifestação 

sobre o Laudo Pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.005895-7 - EDINA OCHI NUNES (ADV. SP283013 - DENIZ SOUSA BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultada às partes a manifestação sobre o Laudo 

Pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.005939-1 - TACILIO GONCALVES DA MOTA (ADV. SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultada às partes a manifestação 

sobre o Laudo Pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.006154-3 - OSCARINA DOURADO DA SILVA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA 

FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultada às 

partes a manifestação sobre o Laudo Pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.006575-5 - ANADIR COIMBRA DE SOUZA (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultada às partes a manifestação 

sobre o Laudo Pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.006578-0 - JOSE MILTON DE OLIVEIRA (ADV. SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultada às partes a manifestação 

sobre o Laudo Pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.006580-9 - JOSE SEBASTIAO DA SILVA (ADV. SP233320 - DEBORA DE MELLO GODOY) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultada às partes a manifestação 

sobre o Laudo Pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.006632-2 - ANA ORNELAS LOPES (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultada às partes a manifestação 

sobre o Laudo Pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.006734-0 - EGNALDO VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP262683 - LEONARDO MARTIN DE 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultada às partes a 

manifestação sobre o Laudo Pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/10/2010 583/1330 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

DECISÃO JEF 
  

2010.63.02.000167-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302031276/2010 - ELIANE APARECIDA CORREA LIMA (ADV. 

SP283259 - MICHELI PATRÍCIA ORNELAS RIBEIRO TEIXEIRA DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Tendo em vista a Resolução Nº 373, de junho 

2009 da Secretaria dos Conselhos de Administração e Justiça do TRF 3ª Região, e o disposto no §1º do art. 42 da Lei 

9.099/95, comprove a CEF, no prazo legal, o recolhimento das custas de preparo do recurso interposto sob pena de 

deserção do mesmo. Intimem-se. 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO-SP 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

2009.63.02.011085-3 - FRANCISCA JOSEFA DA SILVA CARVALHO (ADV. SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "vista à parte autora no prazo de 5 

(cinco) dias. Após venham os autos conclusos para sentença." 

  

2010.63.02.005050-0 - CLAUDIONOR DE SOUZA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista à parte autora para manifestar-se acerca da 

proposta de acordo apresentada pelo INSS, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias." 

  

2010.63.02.006098-0 - DIVINO DE LOURENCO DESPIRRO (ADV. SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista à parte autora para manifestar-

se acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias." 

  

2010.63.02.006299-0 - PAULINO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista à parte autora para manifestar-se 

acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias." 

  

2010.63.02.006366-0 - IDALVO JOSE JARDIM (ADV. SP197589 - ANDREA PINHEIRO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista à parte autora para manifestar-se 

acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias." 

  

2010.63.02.006930-2 - DEIVID DA GRACA SOARES (ADV. SP243516 - LEANDRO ALAN SOLDERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista à parte autora para manifestar-se 

acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias." 

  

2010.63.02.002642-0 - JOSE ADRIANO JESUS DOS SANTOS (ADV. SP262438 - PATRICIA BEATRIZ DE 

SOUZA MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista à parte 

autora para manifestar-se acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS, por meio de petição nos autos, no prazo 

de 5 (cinco) dias" 
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2010.63.02.002823-3 - CRISTIANO FERNANDES DE OLIVEIRA (ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista à parte autora para manifestar-se 

acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias" 

  

2010.63.02.002871-3 - JOAO PAULO DE ALVARENGA (ADV. SP171204 - IZABELLA PEDROSO GODOI 

PENTEADO BORGES e ADV. SP289867 - MAURO CESAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista à parte autora para manifestar-se acerca da proposta de acordo 

apresentada pelo INSS, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias" 

  

2010.63.02.004830-0 - WILSON GOMES MORAES (ADV. SP184737 - KATIA CRISTINA KITAGAWA e ADV. 

SP150419 - PEDRO LUIS SIBIN e ADV. SP168369 - MÁRCIA YUMI NOMURA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista à parte autora para manifestar-se acerca da proposta de acordo 

apresentada pelo INSS, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias" 

  

2010.63.02.005754-3 - APARECIDO DONIZETE TAVARES (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE 

MORAIS e ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS e ADV. SP255976 - LEONARDO JOSÉ 

GOMES ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Apresentada a 

proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias..." 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6302000343 (Lote n.º 15338/2010) 

  

  

DESPACHO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Promova a Secretaria a citação da CEF para 

que apresente a contestação no prazo de 30 (trinta) dias. Após, tornem os autos conclusos para prolação da sentença. 

Cumpra-se. Ribeirão Preto/SP, 14/10/2010. 

  

2010.63.02.008440-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302031205/2010 - ANTONIO EINAR HANSEN (ADV. SP059292 - 

CELIO ERNANI MACEDO DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.008437-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302031206/2010 - MILZA MONTEIRO ZERBINI MIZUTA (ADV. 

SP059292 - CELIO ERNANI MACEDO DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.008436-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302031207/2010 - DECIO DE OLIVEIRA PINTO (ADV. SP059292 - 

CELIO ERNANI MACEDO DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.008434-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302031208/2010 - MARIA DE FATIMA CARDOSO PINHEIRO 

(ADV. SP059292 - CELIO ERNANI MACEDO DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.008432-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302031209/2010 - MARIA HELENA ARANTES FELICIO (ADV. 

SP059292 - CELIO ERNANI MACEDO DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.003489-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302031133/2010 - AZAIR DA SILVA (ADV. SP176725 - MARCIA 

MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Verifico que por engano constou do despacho anteriormente 

proferido a possibilidade de litispendência com feito em andamento junto à Comarca de Jardinópolis quando na verdade 

trata-se de ação em trâmite perante a Comarca de Morro Agudo. Assim, concedo à parte autora o prazo de dez dias para 

que providencie a juntada de certidão de inteiro teor e cópias da inicial, sentença, acórdão e trânsito em julgado, da ação 

existente na Comarca supra referida, sob pena de extinção do processo. Após, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2010.63.02.010656-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302031259/2010 - FERNANDA D OLIVEIRA YONDA (ADV.) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. JULIO PEDRO SAAD). 

Redesigno audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 24 de janeiro de 2011, às 16h20, devendo o 

advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado, bem como as testemunhas a 

serem arroladas. Int. 
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2010.63.02.001241-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302031264/2010 - GILMAR BENTO DE ALMEIDA (ADV. SP090916 

- HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Considerando que o artigo 283 do Código de Processo Civil 

prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que 

incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), bem como que o autor não 

apresentou documentação para todos os períodos cujo reconhecimento pretende na inicial, deverá o mesmo, no prazo de 

30 (trinta) dias, trazer aos autos Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente acompanhados do Laudo Técnico de 

Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), assinado pelos 

representantes legais das empresas em que laborou, para comprovar sua exposição à agentes nocivos e a fim de 

demonstrar o exercício das atividades de natureza especial, objetos desta demanda - especialmente no que se refere ao 

período em que o autor laborou para a empresa Rhodia Brasil Ltda. Int. 

  

2010.63.02.001503-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302031235/2010 - SANDRA MARGARET PEREIRA (ADV. SP170930 

- FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a parte autora para que, em dez dias e sob pena de 

extinção, promova a emenda da inicial para especificar no pedido, detalhadamente, os períodos de atividade especial 

que pretende converter em tempo de serviço comum, , tendo em vista o disposto pelo art. 286, caput, primeira parte, do 

Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"). Após, voltem conclusos para sentença. 

  

2010.63.02.008323-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302031242/2010 - LUCAS DANIEL BENJAMIM (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO, SP208931 - TATIANA MARIA ZAMBONINI GRIFFO, SP260068 - ADALBERTO 

GRIFFO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 23 de 

setembro de 2011, às 14h20, devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento 

neste Juizado, bem como as testemunhas a serem arroladas. Int. 

  

2010.63.02.008232-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302031212/2010 - CELIA ALBANA DA SILVA (ADV. SP283022 - 

EDUARDO CARVALHO ABDALLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Redesigno o dia 27 de janeiro de 2011, ás 14:30 hs para 

realização de perícia médica. Para tanto, nomeio como perito o Dr. José Roberto Ramos Musa Filho. Deverá o 

advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado na data designada, munido de documento 

de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua. 

  

2010.63.02.008579-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302031262/2010 - ERIKA DA SILVA CARLETI (ADV. SP225145 - 

THAIS TOFFANI LODI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 07 de fevereiro de 2011, às 16h00, 

devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado, bem como as 

testemunhas a serem arroladas. Int. 

  

2010.63.02.008200-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302031188/2010 - CALIXTO TEIXEIRA RAMOS (ADV. SP194212 - 

HUGO GONCALVES DIAS, MG095595 - FERNANDO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se à parte 

autora o prazo de 30 (trinta) dias para que apresente aos autos os documento(s) - Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, 

Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPS), juntamente com o Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho 

(LTCAT), etc. da empresa Nova Aliança Agrícola onde trabalhou no período de 17.03.93 a 07.07.99 - que 

comprove(m) sua exposição à agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, sob 

pena de julgamento do feito com as provas produzidas até o momento nos presentes autos. Intime-se e cumpra-se. 

  

2009.63.02.012186-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302031203/2010 - ANTONIO JULIO DA SILVA (ADV. SP236343 - 

EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Consultando detidamente os autos, verifico a necessidade de 

realização de audiência para colheita de prova oral, a fim de se comprovar, especificamente, o período laborado pelo 

autor, como tratorista (de 20.06.70 a 27.06.77) na antiga Fazenda Chamteblet, atual Cia. Cafeeira Rio Feio. 2. Designo 

audiência de instrução e julgamento para o dia 16 de março de 2011, às 14h00, devendo o advogado constituído nos 

autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado. O rol de testemunhas deverá ser apresentado no prazo 

e termos da lei, sendo que as testemunhas poderão comparecer a este juízo independentemente de intimação. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino 

o prosseguimento do feito. 2. Citem-se os réus para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentarem contestação. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.010431-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302031198/2010 - OSMAR GAZETA (ADV. SP186532 - CLÁUDIA 

REGINA GIACOMINE DE OLIVEIRA, SP130163 - PAULO RENATO DE FARIA MONTEIRO, SP155640 - JOSÉ 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/10/2010 586/1330 

HENRIQUE DONISETE GARCIA DE CAMPOS, SP121910 - JAIR MOYZES FERREIRA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI); CAIXA SEGUROS S.A. 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.02.010418-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302031200/2010 - LEANDRO CORREIA (ADV. SP186532 - 

CLÁUDIA REGINA GIACOMINE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI); CAIXA SEGUROS S.A. (ADV./PROC. SP186532 - CLÁUDIA REGINA 

GIACOMINE DE OLIVEIRA, SP130163 - PAULO RENATO DE FARIA MONTEIRO, SP155640 - JOSÉ 

HENRIQUE DONISETE GARCIA DE CAMPOS). 

  

2010.63.02.010429-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302031210/2010 - MARCO ANTONIO BATISTA (ADV. SP186532 - 

CLÁUDIA REGINA GIACOMINE DE OLIVEIRA, SP130163 - PAULO RENATO DE FARIA MONTEIRO, 

SP155640 - JOSÉ HENRIQUE DONISETE GARCIA DE CAMPOS, SP121910 - JAIR MOYZES FERREIRA 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI); CAIXA 

SEGUROS S.A. (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.02.010426-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302031211/2010 - MARIO APARECIDO ARRUDA BORGES (ADV. 

SP186532 - CLÁUDIA REGINA GIACOMINE DE OLIVEIRA, SP130163 - PAULO RENATO DE FARIA 

MONTEIRO, SP155640 - JOSÉ HENRIQUE DONISETE GARCIA DE CAMPOS, SP121910 - JAIR MOYZES 

FERREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI); CAIXA SEGUROS S.A. (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.02.010424-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302031213/2010 - CELIA TERESINHA PANOSSO (ADV. SP186532 - 

CLÁUDIA REGINA GIACOMINE DE OLIVEIRA, SP130163 - PAULO RENATO DE FARIA MONTEIRO, 

SP155640 - JOSÉ HENRIQUE DONISETE GARCIA DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI); CAIXA SEGUROS S.A. (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.02.010430-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302031214/2010 - LUCI SANTA LIGEIRO (ADV. SP186532 - 

CLÁUDIA REGINA GIACOMINE DE OLIVEIRA, SP130163 - PAULO RENATO DE FARIA MONTEIRO, 

SP155640 - JOSÉ HENRIQUE DONISETE GARCIA DE CAMPOS, SP121910 - JAIR MOYZES FERREIRA 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI); CAIXA 

SEGUROS S.A. (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.008594-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302031267/2010 - LEONICE BARBARA CRISTINO (ADV. SP116573 

- SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente os 

documentos (CTPS, carnês de contribuição da Previdência Social) que comprovem o preenchimento dos requisitos, 

carência e qualidade de segurado do “de cujus”, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do 

Código de Processo Civil. Int. 

  

2010.63.02.002856-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302031204/2010 - ANDREIA CRISTINA FRANCO (ADV. SP018007 - 

JOSE MARCELO ZANIRATO, SP139921 - RODRIGO EUGENIO ZANIRATO); JOAO LUIS DE OLIVEIRA 

(ADV. SP018007 - JOSE MARCELO ZANIRATO, SP139921 - RODRIGO EUGENIO ZANIRATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Assim, concedo à CEF o prazo 

de dez dias para comprovar nos autos qual a forma estabelecida para o pagamento das prestações desde a celebração do 

contrato, inclusive a emissão e envio de boletos bancários, bem como extrato detalhado, desde então, da conta de n° 

0340.013.00209821-1 ou da conta indicada para débito das prestações até o segundo semestre de 2008, com a 

respectiva autorização de débito. Com a juntada, voltem os autos conclusos para as deliberações necessárias. Intimem-

se. 

  

2010.63.02.003642-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302031233/2010 - MARTA BARBARA (ADV. SP157208 - NELSON 

ANTONIO GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a informação constante dos autos, dando conta da existência de 

beneficiária de pensão por morte do de cujus, verifico a ocorrência de litisconsórcio passivo necessário. Assim, 

determino a inclusão da Sra. Sirlene Maria B. Santanna no pólo passivo da presente demanda, devendo a mesma ser 

cientificada do presente feito em seu endereço residencial, à Rua Ângelo de Paschoal, nº 52, Alto da Boa Vista, em 

Ribeirão Preto (conforme pesquisa Plenus anexada aos autos) e para que, querendo, apresente contestação até a data da 

audiência de conciliação, instrução e julgamento que designo para o dia 10 de março de 2011, às 16 horas. Deverá a co-

ré ser intimada, ainda, para apresentar cópias da sentença e eventual acórdão de seu processo de separação judicial do 

de cujus, no prazo de 15 (quinze) dias. Cite-se. Intimem-se. Cumpra-se. 
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2010.63.02.010571-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302031220/2010 - MARIA CECILIA CASATO (ADV.) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Cite-se a Caixa Econômica 

Federal - CEF, para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar acerca do pedido formulado pela parte autora. 

Transcorrendo o prazo, venham conclusos. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.008757-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302031239/2010 - CLEUSA IGNACIO DE SOUZA (ADV. SP190766 - 

ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias e sob 

pena de extinção, esclarecer qual o(s) período(s) em que o segurado esteve recluso que almeja a concessão do beneficio 

previdenciário de auxilio reclusão, devendo ainda comprovar que requereu e teve negado o pedido de auxilio reclusão 

em relação a tais períodos de forma a caracterizar a existência atual de lide, que deve ser solucionada pelo (e não criada 

no) processo judicial. Int. 

  

2010.63.02.008345-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302031261/2010 - ROSA MARIA GOMES BELARMINO (ADV. 

SP205619 - LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI, SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. JULIO PEDRO SAAD). 

Redesigno audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 24 de janeiro de 2011, às 16h00, devendo o 

advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado, bem como as testemunhas a 

serem arroladas. Int. 

  

2010.63.02.008446-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302031218/2010 - VALDECI ARO DA SILVA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Redesigno o dia 27 de janeiro de 2011, ás 13:00 hs para 

realização de perícia médica. Para tanto, nomeio como perito o Dr. Roberto Myoshi Nakao. Deverá o advogado 

constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado na data designada, munido de documento de 

identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua. 

  

2010.63.02.002579-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302031187/2010 - OSVALDO FERNANDEZ AJONA (ADV. 

SP241458 - SANDRO DANIEL PIERINI THOMAZELLO, SP073997 - JORGE YAMADA, SP201037 - JORGE 

YAMADA JÚNIOR, SP208643 - FERNANDO CALURA TIEPOLO, SP274699 - MIRIAN DALILA LOFFLER DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a parte autora para que, em dez dias e sob pena de indeferimento, 

promova a emenda da inicial, para especificar, no pedido os índices e respectivos períodos, pelos quais pretende 

reajustar seu benefício, tendo em vista o disposto pelo art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O 

pedido deve ser certo ou determinado"). 

  

2010.63.02.001869-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302031224/2010 - CIRLEI DE PAULA (ADV. SP067145 - CATARINA 

LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Dê-se vista às partes, pelo prazo de 10(dez) dias, sobre o laudo pericial médico 

apresentado, querendo o que de direito. Após, conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que o artigo 283 do Código 

de Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da 

ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), deverá a 

parte autora, no prazo de trinta dias, trazer aos autos os seguintes documentos: Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, 

devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil 

Profissiográfico Previdenciário (PPP), devidamente assinado pelo representante legal da empresa, para comprovar sua 

exposição à agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, objeto desta 

demanda, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 284 do CPC. 

  

2010.63.02.008249-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302031180/2010 - JURACI MENEGHINI (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.008218-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302031179/2010 - SEBASTIAO EDUARDO DE CARVALHO (ADV. 

SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a dilação do prazo por mais 30 

(trinta) dias. Int. 
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2010.63.02.000022-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302031160/2010 - EDSON FABIANO LELLIS (ADV. MG087221 - 

ALESSANDRA MARCELINO DE OLIVEIRA, SP290814 - PAMELA CRISTINA GUIMARAES DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

2010.63.02.003691-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302031157/2010 - YASSUKO FUZISAKI AKASSAKA (ADV. 

MG087221 - ALESSANDRA MARCELINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.003834-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302031158/2010 - SERGIO ANTONIO SACANI (ADV. MG087221 - 

ALESSANDRA MARCELINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.002891-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302031159/2010 - TADANOBU AKASSAKA (ADV. SP290814 - 

PAMELA CRISTINA GUIMARAES DA CRUZ, MG087221 - ALESSANDRA MARCELINO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.008547-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302031243/2010 - SEBASTIANA LOPES DE MOURA (ADV. 

SP172782 - EDELSON GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o 

dia 23 de setembro de 2011, às 14h00, devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para 

comparecimento neste Juizado, bem como as testemunhas a serem arroladas. Int. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino 

o prosseguimento do feito. Prossiga-se. 

  

2010.63.02.008633-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302031109/2010 - VAGNER PINTO GOMES (ADV. SP228568 - DIEGO 

GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.008653-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302031112/2010 - MARIA APARECIDA MATIAS COSTA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP192211 - NARA FAUSTINO DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.008561-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302031115/2010 - MARIA VANDA FIFOLATO VICENTINI (ADV. 

SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.008488-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302031118/2010 - IRAMI VIEIRA SANTOS BRAGA (ADV. SP153940 - 

DENILSON MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.008658-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302031121/2010 - MARIA REGINA DA CONCEICAO DOMINGOS 

(ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1.Em que pese o termo de prevenção 

anexado aos autos, entre o presente feito e o processo nº 2007.63.02.003879-3, verifico que transcorreu lapso de tempo 

razoável de forma alterar a situação fática do autor, pelo que determino o prosseguimento deste feito. 2. Tendo em vista 

que o segurado se enquadra na hipótese do § 2º do art. 15 da Lei 8.213/91 e que o Superior Tribunal de Justiça, na 

uniformização de jurisprudência promovida no julgamento da Petição n. 7.115-PR, adotou o entendimento de que a 

simples ausência de registros posteriores à saída do último emprego não é suficiente para comprovar a condição de 

desempregado, deverá a parte autora apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias, declarações de duas pessoas 

legalmente habilitadas a testemunhar (CPC, art. 405), com firma reconhecida e qualificação completa, inclusive 

endereço atualizado, do seguinte teor:'Sob as penas da lei, declaro que o segurado FULANO DE TAL está 

involuntariamente desempregado desde o dia.... 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/10/2010 589/1330 

2010.63.02.008605-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302030976/2010 - ANNA HELENA UCHOA CARNEIRO (ADV. 

SP158817 - RODRIGO GONZALEZ, SP171693 - ALEXANDRE DOMÍCIO DE AMORIM) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). ISTO CONSIDERADO, face às razões expendidas, 

INDEFIRO a medida liminar pleiteada pela Autora. 1. Intime-se a autora para que emende a inicial, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção do feito, para o fim de retificar o valor da causa, que deverá corresponder ao valor do 

proveito econômico pretendido. 2. Após, cumprida a determinação anterior, cite-se a União Federal (PFN). 3. Em 

seguida, tornem conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino 

o prosseguimento do feito. 

  

2010.63.02.006752-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302031195/2010 - APARECIDA RAVAGE MARTINS (ADV. SP186602 

- RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES, SP178010 - FLÁVIA TOSTES MANSUR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.007540-5 - DECISÃO JEF Nr. 6302031163/2010 - JOAO BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP135486 - 

RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.007744-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302031137/2010 - GERLUCE SILVA DOS SANTOS (ADV. SP255707 - 

CLAUDIA LUCIA FERNANDES LUENGO, SP118653 - JOANILSON BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.006221-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302031232/2010 - AURELINA SANTOS DE ANDRADE MOREIRA 

(ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.004846-3 - DECISÃO JEF Nr. 6302031260/2010 - LOURDES BENITE CHAVES SILVA (ADV. 

SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.006237-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302031228/2010 - JAYME JOSE LOPES DA SILVA (ADV. SP088236 - 

ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO, SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER, SP273479 - BRUNA GRAZIELE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.008603-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302031123/2010 - RITA DE CASSIA AUGUSTO GARCIA (ADV. 

SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Em que pese o termo de prevenção anexado aos autos, entre o 

presente feito e o processo nº 2008.63.02.01343-0, verifico que transcorreu lapso de tempo razoável de forma alterar a 

situação fática do autor, pelo que determino o prosseguimento deste feito. Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ  

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

  

PORTARIA N.º 64/2010 

  

A DOUTORA MARÍLIA RECHI GOMES DE AGUIAR LEONEL FERREIRA, JUÍZA FEDERAL 

PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE JUNDIAÍ, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares, e, 

CONSIDERANDO o gozo de férias no período de 08/09/2010 a 17/09/2010 da servidora ALICE HIROKO 

NARIYOSHI, RF 3187, Técnico Judiciário, Supervisora de Cálculo (FC - 05), do Juizado Especial Federal Cível de 

Jundiaí, 
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RESOLVEU 

DESIGNAR o servidor IGOR VOLKART PERON, RF 4889, Técnico Judiciário para substituí-la no período acima 

referido. 

  

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ  

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

  

PORTARIA N.º 65/2010 

  

  

A DR.ª MARÍLIA RECHI GOMES DE AGUIAR LEONEL FERREIRA, MM.ª JUÍZA FEDERAL 

PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE JUNDIAÍ, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares, e, 

  

  

CONSIDERANDO que a Diretora de Secretaria do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí, MARIA DENISE 

PARENTE REBELLO BORTOLINI, RF 4536, Analista Judiciário, estará em gozo de férias nos períodos de 

13/10/2010 a 17/10/2010, de 01/11/2010 a 05/11/2010 e ainda participando do II Encontro de Diretores de Juizados 

Especiais nos dias 18 e 19/10; 

  

RESOLVE 

  
DESIGNAR aservidora, ADRIANA APARECIDA MORAES VITO, RF 4972, Analista Judiciário, para substituí-la 

nos três referidos períodos. 

  

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

Jundiaí, 06 de outubro de 2010. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ  

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
  

PORTARIA N.º 66/2010 

  

  

A DR.ª MARÍLIA RECHI GOMES DE AGUIAR LEONEL FERREIRA, MM.ª JUÍZA FEDERAL 

PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE JUNDIAÍ, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares, e, 

  

CONSIDERANDO os termos da resolução nº 585 de 26 de novembro de 2007, do Conselho de Justiça Federal, que 

dispõe sobre a concessão de férias, 

                    

RESOLVE 
ALTERAR,  ,por motivo de licença de saúde, os gozos de suspensão das férias do servidor FÁBIO JOSÉ PINTO 

LAZZARINI, RF 4884, Técnico Judiciário, anteriormente marcados para 01/10/2010 a 10/10/2010, 11/10/2010 a 

20/10/2010, 21/10/2010 a 30/10/2010 e 31/10/2010 a 09/11/2010, ficando a fruição para 31/10/2010 a 09/11/2010, 

10/11/2010 a 19/11/2010, 20/11/2010 a 29/11/2010 e 30/11/2010 a 09/12/2010. 

  

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/10/2010 

  

UNIDADE: JUNDIAÍ 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005047-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LALDEVAL BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005050-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELINA FERREIRA ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/01/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005056-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMUNDO MENDES BARBOSA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 3 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/10/2010 

  

UNIDADE: JUNDIAÍ 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004994-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIAMANTINO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004995-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARLENE DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP059798 - JOSE LUIZ MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/05/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004996-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO ROSSI 

ADVOGADO: SP194809 - ALEXON AUGUSTO MENDES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/05/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004998-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: TEREZINHA FABIANO BARBOSA 

ADVOGADO: SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 07/12/2010 08:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004999-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP284187 - JOSE PAULO SOUZA DUTRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005001-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE CHACRA 

ADVOGADO: SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/05/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005002-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INGLESINA DA SILVA SERRA 

ADVOGADO: SP258032 - ANA MARIA ROSSI RODRIGUES CHAVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/01/2011 08:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005003-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ADERSON JESUINO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP162507 - ERASMO RAMOS CHAVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/05/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005004-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMAURI EBERLE 

ADVOGADO: SP230187 - ERASMO RAMOS CHAVES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/05/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005005-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOAO ALBARDEIRO 

ADVOGADO: SP274946 - EDUARDO ONTIVERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/01/2011 08:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005006-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR DE BARROS 

ADVOGADO: SP136331 - JONAS ALVES VIANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005007-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PASTRI 

ADVOGADO: SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005008-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.04.005009-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ZENARIO FELIX 

ADVOGADO: SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005010-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BERNADINETTI RIOS 

ADVOGADO: SP193300 - SIMONE ATIQUE BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/05/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005011-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP235740 - ALMIR VENTURA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/05/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005012-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL BENEDITO DA SILVA 

ADVOGADO: SP279363 - MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/05/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005013-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENIVAL VALDIR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP279363 - MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/05/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005014-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES SILVA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP279363 - MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/06/2011 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005015-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP279363 - MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/06/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005016-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RIBAMAR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP279363 - MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/06/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005017-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/05/2011 16:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.04.005022-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARA MARIA ROMERA 

ADVOGADO: SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/06/2011 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005023-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO AMARANTE MENDES 

ADVOGADO: SP292824 - MARIA JOSE DE ANDRADE BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/06/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005024-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA GOMES SILVA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 16/11/2010 10:20:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 06/11/2010 11:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005026-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILTON CAETANO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/01/2011 09:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005027-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RAMOS 

ADVOGADO: SP203181 - LUCINEIDE FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005028-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADÃO MARIANO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP258831 - ROBSON BERNARDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/06/2011 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005030-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP258831 - ROBSON BERNARDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/06/2011 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005035-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOS SANTOS MELO 

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/11/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005036-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EZEQUIEL GONÇALVES 

ADVOGADO: SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/06/2011 16:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.04.005037-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MARTINS BARBOSA 

ADVOGADO: SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/06/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005038-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM CARLOS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/06/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005039-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RUBENS CALABREZI 

ADVOGADO: SP230187 - ERASMO RAMOS CHAVES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/06/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005040-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDAIRTO BARBOSA SILVA 

ADVOGADO: SP280755 - ANA CRISTINA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/11/2010 10:40:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 06/11/2010 15:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005041-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RIAN SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP255260 - SERGIO PELARIN DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/11/2010 14:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 06/11/2010 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005042-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANO FRANCO DE GODOY 

ADVOGADO: SP185434 - SILENE TONELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/11/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005043-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSINO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005044-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO PELEGRINELI 

ADVOGADO: SP247729 - JOSÉ VAL FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/06/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005045-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO GATTO 

ADVOGADO: SP247729 - JOSÉ VAL FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/06/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005046-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BELARMINO VERISSIMO 

ADVOGADO: SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005048-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS LUIZ 

ADVOGADO: SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/06/2011 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005049-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUSANA SCATTONE SOUZA 

ADVOGADO: SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/11/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005051-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DIAS FERREIRA 

ADVOGADO: SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005052-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETH AUGUSTO DE MELO 

ADVOGADO: SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/01/2011 10:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005053-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGAS DIAS BARBOSA 

ADVOGADO: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 06/11/2010 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005054-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO NUNES ARRUDA 

ADVOGADO: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/06/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005055-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA PEREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 03/11/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005057-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILSON FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/01/2011 08:40:00 
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PROCESSO: 2010.63.04.005058-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIOINA DIAS RIBEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/11/2010 12:40:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 06/11/2010 15:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005059-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO FERREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/06/2011 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005060-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO FERREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/01/2011 09:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005061-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TAIS TONELLI DA SILVA 

ADVOGADO: SP208748 - CASSIANO GESUATTO HONIGMANN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/11/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005062-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP192237 - ANTONIO CARLOS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/11/2010 13:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005063-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDISON DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005064-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IVANILDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/11/2010 09:30:00   2ª) PSIQUIATRIA - 26/11/2010 13:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005065-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MARQUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005066-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ULISSES TEIXEIRA DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005067-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.04.005068-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO FAVARO 

ADVOGADO: SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005069-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO DE JESUS SILVA 

ADVOGADO: SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005070-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AFONSO FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005071-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS ISAC DE MELLO 

ADVOGADO: SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005072-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARIANE LILIAN BATISTA ALMEIDA 

ADVOGADO: SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005073-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CRISTOVAO DA VEIGA 

ADVOGADO: SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005074-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GLEISE ALINE BATISTUTI FILENI 

ADVOGADO: SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005075-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADALBERTO JORGE AGUIARI 

ADVOGADO: SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005076-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORCELI DOS SANTOS OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005077-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIA DAL SANTO GIACOMELLI STEL 

ADVOGADO: SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005078-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA DOS PASSOS 
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ADVOGADO: SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005079-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLY LUCIA DE CAMARGO FERNANDES 

ADVOGADO: SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005080-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EZEQUIEL DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005081-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMIR ANZOLIN 

ADVOGADO: SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005082-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005083-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA APARECIDA FRANCO MATHIAS 

ADVOGADO: SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005084-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KESSELEN ADRIELE NASCIMENTO SILVA 

ADVOGADO: SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005085-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005086-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOEMIA BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005087-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO RODRIGUES DE MENDONCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/01/2011 10:00:00   2ª) PSIQUIATRIA - 26/11/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005088-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE MARIA GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005089-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KARINE GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005090-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KARINE GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005031-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA ANTONIA FERRIS RISSOLI 

ADVOGADO: SP262995 - ELAINE CRISTINA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005033-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE TOZATO GALEOTI 

ADVOGADO: SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005034-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONOR MARIA JESUS DE BRINO MIGUEL 

ADVOGADO: SP201965 - MARCELO IGRECIAS MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/06/2011 15:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 82 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 3 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 85 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/10/2010 

  

UNIDADE: JUNDIAÍ 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005095-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/01/2011 08:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005096-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANIA KATIA BRAGGION 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005097-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IVONE MARQUES RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005102-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZILENE ROCHA DA SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/06/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005112-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE APARECIDO MARIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/11/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005114-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDISON ROBERTO CAGNIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005115-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDISON ROBERTO CAGNIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 7 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/10/2010 

  

UNIDADE: JUNDIAÍ 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005119-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PINTO MARIANO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/11/2010 07:40:00   2ª) OFTALMOLOGIA - 17/11/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005121-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR MARTHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005123-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE RUBIM NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005129-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOMINGOS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005133-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS VIZIGNANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005134-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS VIZIGNANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2010.63.04.005135-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS VIZIGNANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005137-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS VIZIGNANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005139-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS VIZIGNANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005142-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS VIZIGNANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005143-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS VIZIGNANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005145-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS VIZIGNANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005146-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS VIZIGNANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005147-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS VIZIGNANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005149-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS VIZIGNANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005150-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS VIZIGNANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005151-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS VIZIGNANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 2010.63.01.038439-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2010.63.06.003433-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 17 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 19 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/10/2010 

  

UNIDADE: JUNDIAÍ 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
  

PROCESSO: 2010.63.04.005154-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WELLINGTON CRISTIANO MARANHO BARCADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/11/2010 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005158-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIANO GONCALO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/11/2010 16:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.005161-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTO DE PAULO ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 3 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000786   LOTE   9378 
  

2009.63.04.004819-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304017325/2010 - PAULO BRAZ DE 

SOUZA (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados pelo autor, PAULO BRAZ DE SOUZA, de 

reconhecimento de tempo de serviço rural bem como de alteração da renda mensal inicial de seu benefício. 

Concedo à parte autora o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se as partes. 
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2009.63.04.005917-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304017281/2010 - MAURICIO 

GOUVEIA CANTONEIRE (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os pedidos formulados pelo autor MAURICIO GOUVEIA 

CANTONEIRE para: 

I) JULGAR IMPROCEDENTE o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição; 

II) DECLARAR o período abaixo relacionado como de exercício de atividade insalubre, fator de conversão 1,40: 

- 22/05/1986 a 01/07/1995 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. Defiro o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I.C. 

  

2009.63.04.004916-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304017273/2010 - JOSE APARECIDO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP247729 - JOSÉ VAL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE o pedido formulado pelo autor JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA 

para: 

I) julgar improcedente o pedido de aposentadoria especial; 

II) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com renda mensal inicial de 100% do salário-de-benefício no 

valor de R$ 1.715,13, DIB em 11/09/2009, e renda mensal atual de R$ 1.814,49 (UM MIL OITOCENTOS E 

QUATORZE REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS) , para a competência de SETEMBRO / 2010; 

III) pagar ao autor o valor de R$ 26.341,34 (VINTE E SEIS MIL TREZENTOS E QUARENTA E UM REAIS E 

TRINTA E QUATRO CENTAVOS) , referente às diferenças devidas desde a DIB até 30/09/2010, atualizadas pela 

contadoria judicial até outubro / 2010 e com juros de mora de 1% ao mês desde a citação. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/10/2010, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I.C. 

  

2009.63.04.004803-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304017311/2010 - JOSE LEANDRO DA 

SILVA (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES, SP173909 - LUÍS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os pedidos formulados pelo autor, JOSÉ LEANDRO DA SILVA, para: 

i) JULGAR IMPROCEDENTE o pedido de conversão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 

aposentadoria especial; 

ii) DECLARAR o período abaixo relacionado como de exercício de atividade insalubre, fator de conversão 1,40: 

- de 03/12/1998 a 15/12/1998. 

Concedo à parte autora o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. P.R.I.C. 

  

2009.63.04.005777-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304017259/2010 - JOAO LUIZ 

BATISTA (ADV. SP135242 - PAULO ROGERIO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE o pedido formulado pelo autor JOÃO LUIZ BATISTA para: 

I) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com renda mensal inicial de 100% do salário-de-benefício no 

valor de R$ 1.318,16, com DIB na CITAÇÃO em 09/10/2009, e renda mensal de R$ 1.384,19 (UM MIL TREZENTOS 

E OITENTA E QUATRO REAIS E DEZENOVE CENTAVOS) , para a competência de SETEMBRO / 2010; 

II) pagar ao autor o valor de R$ 18.525,52 (DEZOITO MIL QUINHENTOS E VINTE E CINCO REAIS E 

CINQüENTA E DOIS CENTAVOS) , referente às diferenças devidas desde a DIB até 30/09/2010, sem valores a serem 

renunciados e atualizadas pela contadoria judicial até outubro / 2010, a serem pagas em 60 (sessenta) dias após o 

trânsito em julgado desta sentença. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/10/2010, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I.C. 
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2010.63.04.002782-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304017239/2010 - LINDOLFO JOSE 

RIBEIRO (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente para condenar o INSS a conceder aposentadoria 

por invalidez com DIB em 07/05/2010, em percentual correspondente a 100% do valor do salário-de-benefício, com 

RMI no valor de R$ 712,96 (SETECENTOS E DOZE REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS) e renda mensal no 

valor de R$ 712,96 (SETECENTOS E DOZE REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS) para a competência 

setembro/2010, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, bem como em razão do estado de saúde da parte autora, antecipo os 

efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a implantação imediata do benefício, independentemente da interposição 

de eventual recurso em face da presente sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 07/05/2010 até a competência de 

setembro/2010, no valor de R$ 3.725,37 (TRêS MIL SETECENTOS E VINTE E CINCO REAIS E TRINTA E SETE 

CENTAVOS) , atualizadas até a competência setembro/2010, observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo 

realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório em 60 (sessenta) dias, para 

pagamento. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.Oficie-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000787   LOTE 9362 

  

2009.63.04.003710-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304017155/2010 - JOSE SEBASTIÃO LIMA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Determino que a CAIXA, no prazo de 15 (quinze) dias, informe se o autor possui débitos perante aquela instituição, 

especialmente relativos à conta corrente 2951.001.563-5 e ao Contrato 2951.107.5545-86. 

Havendo débitos, apresentar, no mesmo prazo, extrato da conta-corrente a partir de maio de 2009 e (se for o caso) do 

contrato de empréstimo. 

Por fim, intime-se o autor das petições apresentadas pela CAIXA, especialmente quanto à existência de APLICAÇÃO 

em TITULOS DE CAPITALIZAÇÃO (R$ 6.000,00), que estaria liberada para resgate a qualquer momento. Intime-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000788   LOTE    9379 

  

2010.63.04.004647-2 - DESPACHO JEF Nr. 6304016422/2010 - LUCIO LOPES FERREIRA (ADV. SP241171 - 

DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Não foi verificada a prevenção apontada. Prossiga o feito com seu regular andamento. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Prossiga o feito com seu regular andamento. P.R.I. 

  

2010.63.04.002771-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304017105/2010 - PALMIRA GONCALVES DE FARIAS DE LIMA 

(ADV. SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.000837-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304017101/2010 - JOSE CANDIDO SOBRINHO (ADV. SP102263 - 

DIRCE ALVES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 
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2009.63.04.006144-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304017270/2010 - KARYN FERNANDA ALVES (ADV. SP117667 - 

CRISTINA DIAS CALVENTE PAOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Defiro o requerido pela autora em sua última petição interposta nestes autos. P.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.04.004966-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304017282/2010 - LOURDES DE FATIMA LORENZETTI ZARDO 

(ADV. SP223054 - ANTONIA CLAUDIA EVANGELISTA DE J A BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.004968-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304017283/2010 - RAQUEL DE FATIMA LOPES (ADV. SP074854 - 

ROSELI APARECIDA ULIANO A DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.004974-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304017286/2010 - DAISY MARIA MAGRINI (ADV. SP156463 - 

ANTONIO DE PÁDUA FREITAS SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.04.004647-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304017132/2010 - LUCIO LOPES FERREIRA (ADV. SP241171 - 

DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Designo perícia médica, na especialidade de Neurologia, para o dia 16/11/2010, às 11h20, neste Juizado. P.R.I. 

  

2010.63.04.002751-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304017277/2010 - NADIR STUCHI PALHARI (ADV. SP251563 - 

ESTÉR ANARELLI DE MIRANDA, SP253320 - JOSÉ LUIZ VIEGAS DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista a petição apresentada pela parte autora, verifica-se que o sistema informatizado do Juizado Especial 

Federal de Jundiaí não permite que as publicações sejam feitas em nome de mais de um advogado, motivo pelo qual 

indefiro o pleiteado pela advogada da autora. Defiro a juntada dos documentos apresentados. Intimem-se as partes. 

  

2010.63.04.002691-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304017275/2010 - MARIA ISABEL GODOY SILVEIRA (ADV. 

SP251563 - ESTÉR ANARELLI DE MIRANDA, SP253320 - JOSÉ LUIZ VIEGAS DE BARROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Tendo em vista a petição apresentada pela parte autora, 

verifica-se que o sistema informatizado do Juizado Especial Federal de Jundiaí não permite que as publicações sejam 

feitas em nome de mais de um advogado, motivo pelo qual indefiro o pleiteado pela advogada da autora. Intimem-se as 

partes. 

  

2010.63.04.002897-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304017280/2010 - CICERO VENANCIO DA SILVA (ADV. SP271753 - 

ISMAEL APARECIDO BISPO PINCINATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Proceda a Secretaria à alteração do patrono do autor, conforme requerido na última petição do autor. P.I. 

  

2010.63.04.004607-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304017133/2010 - CLAUDEMIR GERMINI (ADV. SP055676 - 

BENEDICTO RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, comprovante de endereço atualizado em seu nome. P.R.I. 

  

2010.63.04.003777-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304017243/2010 - OLIVIA FERREIRA PEREIRA (ADV. SP283725 - 

EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Designo perícia médica, na especialidade de Neurologia, para o dia 16/11/2010, às 12h, neste Juizado. P.I. 

  

2009.63.04.005123-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304017124/2010 - MARCO ANTONIO CAGGIANO (ADV. SP260103 - 

CLAUDIA STRANGUETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Assim sendo, INDEFIRO o pedido de execução provisória da sentença, formulado pela parte autora. Intimem-se as 

partes. 
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2010.63.04.003488-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304017244/2010 - ANTONIO CANDIDO DA SILVA (ADV. SP089472 - 

ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

I - Designo perícia na especialidade clínica geral para o dia 17/01/2011, às 08:00 horas, a ser realizada na sede deste 

Juizado Especial Federal. A parte autora deverá apresentar, na ocasião da perícia, todos os documentos médicos que 

possuir acerca das moléstias alegadas. 

II - Intime-se. 

  

2009.63.04.003179-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304017310/2010 - JANDIRA SOARES DE LIMA (ADV. SP029987 - 

EDMAR CORREIA DIAS, SP258032 - ANA MARIA ROSSI RODRIGUES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do requerimento administrativo efetuado 

em 19/01/2009. 

No entanto, conforme consta do sistema informatizado do INSS, em 21/04/2009 foi concedido administrativamente à 

autora o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 148.203.742-1). 

Assim, manifeste-se a parte autora, no prazo máximo de dez dias, quanto à eventual interesse no prosseguimento deste 

processo. Caso haja interesse no prosseguimento do feito, indique, no mesmo prazo, os períodos controvertidos e 

apresente cópia do processo administrativo do autor, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 08/06/2011, às 14:00 horas. P.R.I.C. 

  

2010.63.04.000114-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304017279/2010 - EDNA MARQUES CODONHO (ADV. SP156695 - 

THAIS BARBOUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Cumpra a autora a decisão anterior em 15 (quinze) dias. No silêncio, arquivem-se sobrestados. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência à parte autora do último ofício enviado aos autos pelo INSS para, querendo, manifestar-se dentro de 05 

(cinco) dias. Após, prossiga-se com a execução do julgado. P.R.I. 

  

2006.63.04.005313-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304017117/2010 - EDMILSON SÁTIRO SOBRAL (ADV. SP177773 - 

ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2006.63.04.003609-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304017118/2010 - MARIA APARECIDA BARBIERI FATEL DE 

SOUZA (ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.04.004611-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304016086/2010 - NADIR APARECIDO DE GODOI (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

Determino que o patrono da parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos todos os documentos necessários ao 

esclarecimento do objeto do processo n° 1998.6100.00449897-6, em trâmite perante a 16ª Vara - Fórum Ministro Pedro 

Lessa, para análise da prevenção apontada. 

  

2009.63.04.006842-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304017285/2010 - EDSON FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP279363 

- MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista a informação fornecida pelo Juízo Deprecado de que as testemunhas, devidamente intimadas, não 

compareceram à audiência designada, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento a ser realizada neste 

Juizado Especial Federal de Jundiaí em 20/01/2011, às 15h30min, devendo as testemunhas comparecer 

independentemente de intimação. Publique-se. Intimem-se as partes. 

  

2010.63.04.001021-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304017274/2010 - PLINIO RODRIGUES FILHO (ADV. SP172932 - 

MÁRCIO ALEXANDRE IOTI HENRIQUE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR CHEFE). 

Mantenho a decisão anterior (nº 7007/2010), devendo permanecer o processo na pauta de audiências. P.I. 

  

2010.63.04.004379-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304017122/2010 - RAFAELLA FELIX SILVA (ADV. SP257746 - 

ROSELI LOURENÇON NADALIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Apresente a parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, o comprovante de indeferimento do pedido 

administrativo. P.R.I. 
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2010.63.04.001743-5 - DECISÃO JEF Nr. 6304017266/2010 - ANTONIA CUNHA PEREIRA (ADV. SP275072 - 

VERA INES BEE RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Defiro o prazo suplementar de 10 (dez) dias requerido pela autora. P.I. 

  

2010.63.04.004216-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304017278/2010 - DOROTEIA CONCEICAO ONGARO (ADV. 

SP271753 - ISMAEL APARECIDO BISPO PINCINATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista a petição da parte autora, citem-se os filhos Adnir Jr. e Francisco, para, querendo, integrarem a lide. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.04.004618-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304017297/2010 - IRALVA NORBERTO DE MATOS (ADV. SP161960 - 

VALERIA CRISTINA ESPARRACHIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Esclareça a parte autora em 10 (dez) dias qual seu endereço, uma vez que o comprovante juntado é de endereço diverso 

do apontado na inicial. Sem prejuízo, apresente em igual prazo comprovante de endereço em seu nome onde conste seu 

endereço completo, incluisve município em que reside. Intime-se. 

  

2010.63.04.002724-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304017260/2010 - ODACINA MIGUEL PINTO (ADV. SP191717 - 

ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Designo perícia médica com psiquiatra para o dia 26/11/2010, às 17:00 horas, na sede deste Juizado. Intime-se. 

  

2010.63.04.003413-5 - DECISÃO JEF Nr. 6304012235/2010 - ORIDES BENVEGNU (ADV. SP251836 - MARIA 

ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA, SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Não foi verificada a prevenção apontada. Prossiga o feito com seu regular andamento. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Prossiga o feito com seu regular andamento. P.R.I. 

  
2010.63.04.001243-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304017106/2010 - MARIA APARECIDA DE GODOY RODRIGUES 

(ADV. SP112280 - FRANCISCO CIRO CID MORORO, SP297777 - JACKSON HOFFMAN MURORO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.04.004745-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304017102/2010 - ALVINO ANTONIO DE MELLO (ADV. SP191976 - 

JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002769-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304017104/2010 - JOSE OSVALDO LUIZ JUNIOR (ADV. SP039925 - 

ADONAI ANGELO ZANI); ANDERSON JOSE LUIZ (ADV. SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.04.005383-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304017103/2010 - OSVALDO DEMARCHI (ADV. SP166198 - 

ANDRÉA NIVEA AGUEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.04.004758-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304017234/2010 - FLAUSINO BATISTA DA SILVA (ADV. SP178107 - 

THELMA DE REZENDE BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Manifeste-se a parte autora quanto ao valor atribuído a causa no prazo de 15 (quinze) dias, tendo em vista a 

competência deste Juizado ser limitada ao julgamento de feitos com valor de até 60 salários mínimos. Intime-se. 

  

2010.63.04.002817-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304017271/2010 - OLIVIO ARAUJO (ADV. SP064242 - MILTON JOSE 

MARINHO, SP140274 - SUSANA APARECIDA SOUSA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista que a cópia juntada aos autos não se encontra totalmente legível, determino novamente que o autor 

apresente cópia de seu CPF, dentro do prazo de 5 (cinco) dias. P.I. 
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2010.63.04.004770-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304017235/2010 - ROMARIO ROTTI RIBEIRO (ADV. SP249720 - 

FERNANDO MALTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista que o autor limita-se a afirmar que o INSS não corrigiu seu benefício de forma correta, sem no entanto 

especificar qual(is) índice(s) entende incorretos, e quais entende por corretos, determino ao autor que emende a petição 

inicial em 10 (dez) dias, especificando os fatos e fundamentos jurídicos do pedido, sob pena de indeferimento da 

petição inicial. Intime-se. 

  

2010.63.04.003413-5 - DECISÃO JEF Nr. 6304017284/2010 - ORIDES BENVEGNU (ADV. SP251836 - MARIA 

ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA, SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Conforme requerido pelo autor, altero a data da audiência para o dia 23/02/2011, às 16h. P.I. 

  

2010.63.04.003632-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304017242/2010 - FLORACI DE SOUZA RAMOS (ADV. SP198325 - 

TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Manifeste-se a parte autora quanto ao comunicado pela Sra. Assistente Social, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. 

  

2010.63.04.003991-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304017236/2010 - MARIA BENEDITA GERTRUDES DA SILVA (ADV. 

SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista o informado pela Sra. Assistente Social, manifeste-se a parte autora a respeito, dentro do prazo de 15 

(quinze) dias. P.I. 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE REGISTRO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

29ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6305000069 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Manifeste-se a parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias, sobre o acordo proposto pelo INSS. Consigno, desde já, que o eventual silêncio sobre a 

manifestação será compreendido como concordância aos termos da proposta apresentada.  

  

2. Intimem-se. Após, tornem-me conclusos. 

  

2010.63.05.000783-9 - DECISÃO JEF Nr. 6305006375/2010 - PAULO MUNIZ DE AGUIAR (ADV. SP141845 - 

ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.05.001162-4 - DECISÃO JEF Nr. 6305006409/2010 - ROQUE YUNG (ADV. SP136588 - ARILDO 

PEREIRA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.05.001270-7 - DECISÃO JEF Nr. 6305006410/2010 - MARIA RITA JOTA (ADV. SP136588 - ARILDO 

PEREIRA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.05.000704-9 - DECISÃO JEF Nr. 6305006407/2010 - JOAO GUERINO ALESSANDRINI (ADV. SP270730 

- RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que o feito anterior foi 

distribuído a este mesmo Juízo. 

Inexiste relação de coisa julgada material entre este processo e o de n. 2008.63.05.000657-9, na medida em que a 

presente demanda busca o restabelecimento do benefício concedido naquele e regularmente cessado. 

  

2. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o acordo proposto pelo INSS. Consigno, desde já, que o 

eventual silêncio sobre a manifestação será compreendido como concordância aos termos da proposta apresentada. 

  

3. Intimem-se. Após, tornem-me conclusos. 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6306000344 

  
2008.63.06.012014-2 - ROBERTO DOS SANTOS LUCAS (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2008.63.06.014567-9 - NELSON APARECIDO OXISQUE (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto 

pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2008.63.06.014784-6 - NELSON BONASSI (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.06.002239-2 - MONICA JORGE TELES PAULINO (ADV. SP227114 - ROSEANE SELMA ALVES ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.06.005823-4 - ARLINDA PESSOTO BIONDO (ADV. SP088496 - NEVITON PAULO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.06.007069-6 - ANGELO ANTONIO DE CARVALHO (ADV. SP185906 - JOSÉ DONIZETI DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 
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2009.63.06.007551-7 - LOURDES VIEIRA PIMENTA (ADV. SP261555 - ANA PAULA CHICONELI ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.06.008291-1 - MARIA DIAS DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.06.008739-8 - MIRIAN NEGRAO CALDEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.06.008749-0 - NOEME DA SILVA PEREIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO e ADV. SP289096 - CADASTRE COM A LETRA      A) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2009.63.06.008750-7 - CONSTANCIA MARIA DE JESUS COSTA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO 

DURANTE BUSSOLO e ADV. SP289096 - CADASTRE COM A LETRA      A) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2009.63.06.008755-6 - MARIA DO SOCORRO BARBOSA PINTO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.06.008758-1 - DIVINA VITAL DE SOUZA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.06.008761-1 - IZELIA ALVES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.06.008762-3 - ANA ROSA JANUARIO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

e ADV. SP289096 - CADASTRE COM A LETRA      A) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.06.008769-6 - MARIA BRITO DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.06.008771-4 - NEUZA ROCHA DE MORAES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.06.008773-8 - ZULMIRA MENANDRO DE SOUZA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 
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2009.63.06.008796-9 - MARISETH RIBEIRO DE NOVAES SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.06.008800-7 - MARIA MADALENA DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.06.002050-6 - MIGUEL BARBOSA (ADV. SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6306000346 
  

DESPACHO JEF 

  

2009.63.01.032059-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306027883/2010 - NATANAEL PINTO PRATES (ADV. SP237568 - 

JOSE DE RIBAMAR OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc. 

Ofício de 06/08/2010: não há medidas urgentes a serem decididas, como pedido de antecipação de tutela. 

Aguarde-se a solução do conflito de competência pelo E. TRF 3ª Região. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.051164-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306027879/2010 - DALVA BELLUZZI (ADV. SP158044 - CIBELE 

CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos, etc. 

Petição anexada em 08/09/2010: Nada a deliberar tendo em vista o sentenciamento do feito. 

Certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa no sistema informatizado. 

Int. 

  

2010.63.01.024115-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306027903/2010 - RAIMUNDO NOVAES ALENCAR JUNIOR (ADV. 

SP171382 - MARCELO DOS SANTOS SIMAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc. 

Petição anexada em 15/07/2010: razão assiste a parte autora. Expeçam-se ofícios ao SERASA e SPC, para que 

cumpram com a liminar concedida em 21/06/2010, suspendendo também a restrição ao nome de RAILDO SILVA DE 

ALENCAR, CPF/MF n.º 051.963.168-41, referente ao contrato FIES n.º 21.0326.185.0003707-00. 

Os ofícios deverão ser instruídos com a cópia da decisão de 21/06/2010. 

Cumpra-se. Intimem-se as partes. 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2010.63.06.000860-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306027767/2010 - ANTONIO 

MONTEIRO DE CARVALHO FILHO (ADV. SP100240 - IVONILDA GLINGLANI, SP258893 - VALQUIRIA 

LOURENCO VALENTIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). julgo parcialmente procedente o pedido 

  

  

DESPACHO JEF 
  

2008.63.06.014538-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306027789/2010 - FRANCISCO SARAIVA DA SILVA (ADV. 

SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 
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Petições de 01/10/2010 e de 07/10/2010: indefiro os pedidos formulados por ambas as partes de aplicação das penas de 

litigância de má-fé em razão de não verificar nos incidentes provocados qualquer propósito protelatório ou intuito de 

tumultuar o andamento do feito. Eventuais divergências entre as partes relativa à aplicação da lei ao caso concreto ou 

incoformismo com a sentença prolatada deverão ser questionados mediante a interposição de recurso adequado. 

Processe-se o recurso interposto. 

Intimem-se. 

  

2010.63.06.005715-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306027885/2010 - CARLOS ANDRE DOS SANTOS EVANGELISTA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO); 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO). Vistos, etc. 

Citem-se os réus. 

Sem prejuízo, oficie-se ao Ministério do Trabalho para que conclua a reclamação efetuada pelo autor no prazo de 20 

(vinte) dias, comunicando a decisão a este Juízo. 

Após, tornem os autos conclusos para a análise da antecipação dos efeitos da tutela. 

Intimem-se. 

  

2010.63.06.000200-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306027917/2010 - JOZUEL CARLOS DE LIMA (ADV. SP170563 - 

REINALDO NUNES DOS REIS, SP147597 - GIULIANO ROSA SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos. 

Petição anexada aos autos em 23/09/2010: oficie-se conforme requerido. 

Intimem-se. 

  

2010.63.06.005629-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306027884/2010 - ADAIR TRINDADE PEREIRA (ADV. SP108307 - 

ROSANGELA CONCEICAO COSTA) X DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM OSASCO SP (ADV./PROC. ); 

TELEMAR NORTE LESTE S/A (ADV./PROC. ). Vistos etc. 

Haja vista não existir no procedimento do JEF (Lei 10.259/01, com aplicação subsidiária da Lei 9.099/95 e do CPC) o 

processo cautelar, pois a medida de urgência é requerida e concedida no bojo do próprio feito conforme artigo 4º da Lei 

10.259/01, concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para emendar a 

petição inicial de modo a adequá-la nos termos da legislação acima a fim de, desde logo, deduzir o pedido que seria 

feito no processo principal, ou esclareça se o pedido de liminar já o constitui. 

Outrossim, quanto à corré Delegacia da Receita Federal em Osasco/SP., emende no mesmo prazo de molde a substituí-

la pela União Federal (PFN), haja vista não ter personalidade juridica própria. 

Int.. 

  

2010.63.06.000860-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306027887/2010 - ANTONIO MONTEIRO DE CARVALHO FILHO 

(ADV. SP100240 - IVONILDA GLINGLANI, SP258893 - VALQUIRIA LOURENCO VALENTIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Determino a retificação 

da súmula 

  

2007.63.06.007713-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306027871/2010 - EDNIS ANTONIO FERREIRA (ADV. ); LILIAN 

KELLY LIMA FERREIRA (ADV. SP209751 - JANAINA COLOMBARI DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP209751 - JANAINA COLOMBARI DOS SANTOS). Vistos, etc. 

Ofício de 06/08/2010: conforme decisão de 15/07/2008, as medidas urgentes já foram apreciadas. 

Oficie-se ao TRF da 3ª informando, para o prosseguimento do conflito de competência. 

Intimem-se. 

  

2007.63.06.002362-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306027867/2010 - ALBERTINO JOSE DO NASCIMENTO (ADV. 

SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR); DAMIANA PEREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP175292 - 

JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP218965 - RICARDO 

SANTOS). Vistos, etc. 

Em face do teor da r. decisão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, exarada em sede de Conflito de 

Competência nº 2007.03.00.099506-3, suscitado por este Juizado Especial Federal, reconhecendo pela competência do 

Juízo Federal da 9ª Vara Cível de São Paulo, para conhecer da presente causa, encaminhe-se os presentes autos ao Juízo 

mencionado, para o devido processamento, anotando-se junto ao sistema deste Juizado, a baixa pertinente. 

Intime-se. 

  

2007.63.06.015412-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306027888/2010 - DERALDO FERREIRA DE ARAUJO (ADV. 

SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR); MARIA DE LURDES DE SOUZA ARAUJO (ADV. SP175292 

- JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR); EDILSON DE SOUZA ARAUJO (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO 

DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). Vistos, etc. 

Tendo em vista a decisão que determinou a remessa do processo principal (2005.63.06.012835-8) a 6ª Vara Cível de 

São Paulo, determino que os presentes autos sejam enviados com urgência. Cumpra-se. Dê-se baixa no sistema. 
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2009.63.06.006243-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306023491/2010 - TAINARA ANDRESSA SANTOS DE SOUZA 

(ADV. SP190628 - DÉCIO SAMPAIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Considerando a natureza do pedido, oficie-se ao INSS para que junte cópia integral do processo administrativo 

correspondente, no prazo de 30 (trinta) dias. Cumpra-se. 

  

2006.63.06.008109-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306027939/2010 - JANETE MARIA DE SOUZA FERRARI (ADV. 

SP152058 - JOSE BONIFACIO DA SILVA); ELIEZER FERRARI JUNIOR (ADV. SP152058 - JOSE BONIFACIO 

DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES 

DE SOUZA). Vistos, etc. 

Em face do teor da r. decisão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região exarada em sede do Conflito de 

Competência nº 2007.03.00.069773-8, suscitado por este Juizado Especial Federal, que decidiu pela competência do 

Juízo Federal da 5ª Vara Cível de São Paulo para conhecer da presente causa, encaminhe-se os presentes autos, com as 

nossas homenagens, ao Juízo mencionado e anote-se a baixa pertinente junto ao sistema deste Juizado. 

Int. 

  

2010.63.06.004589-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306027854/2010 - CONCEICAO MENDES DA SILVA (ADV. 

SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR, SP265784 - ODETE MENDES DA SILVA, SP270872 - GILBERTO 

FIGUEIREDO VASSOLE, SP270880 - LEONARDO RODRIGUES DE GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 13/09/2010: Nada a deliberar haja vista o esgotamento da atividade jurisdicional com o 

sentenciamento em 08/09/2010. 

Certifique-se o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo e dê-se baixa no sistema informatizado. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Esclarecimentos periciais: ciência às partes. 

Int. 

  

2010.63.06.003715-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306027862/2010 - MANOEL MESSIAS DE MOURA (ADV. SP163656 

- PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003711-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306027863/2010 - MARINETE MARQUES CREPALDE (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008649-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306027864/2010 - MARLENE SCHNEIDER (ADV. SP272743 - 

RICARDO CRISTIANO MASSOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2010.63.06.001531-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306027857/2010 - MARIA TEREZA MARCHIORI NAGY (ADV. 

SP263851 - EDGAR NAGY, SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ); LUISA GASPARIM MARCHIORI (ADV. 

SP263851 - EDGAR NAGY, SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). "Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, não verifico a ocorrência de prevenção. 

Petição anexada em 09/10/2010: MANTENHO a Decisão nº 26980, de 01/10/2010 pelo próprios fundamentos. 

Int. 

  

2009.63.06.007105-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306027934/2010 - GEMINIANA DA SILVA NUNES (ADV. SP146186 

- KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc 

Deixo de receber o Recurso de Sentença apresentado pela autora, por ser intempestivo. 

Intime-se. Após dê-se a baixa pertinente junto ao sistema informatizado. 

  

2006.63.06.003178-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306027865/2010 - SILVIA KIMIE MORASAIA (ADV. SP129201 - 

FABIANA PAVANI, SP129201 - FABIANA PAVANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY); ROMA INCORPORADORA E ADMINISTRADORA DE BENS 

LTDA (ADV./PROC. JOÃO WILSON ANTONINI). Vistos, considerando a decisão proferida no Conflito de 

Competência n. 2007.03.00.095716-5, na qual remete os autos ao E. TRF3, aguarde-se no arquivo julgamento 

definitivo. 
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Cumpra-se. 

  

2009.63.06.006243-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306027520/2010 - TAINARA ANDRESSA SANTOS DE SOUZA 

(ADV. SP190628 - DÉCIO SAMPAIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Constou da decisão exarada na audiência realizada em 

15/07/2010, que: 

“No mais, determino a reunião deste feito com o processo n.º 2008.63.06.014325-7, assim designo audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 14/10/2010 às 15:00 horas, ocasião em que as partes deverão 

comparecer.” 

Observo, no entanto, que o presente processo foi distribuído em 25/08/2009, enquanto que aquele outro (autos nº. 

2008.63.06.014325-7) já havia sido distribuído em 13/11/2008. 

Portanto, nos termos dos artigos 106 e 253, I, do Código de Processo Civil, declino da apreciação e julgamento deste 

feito à Dra. Nilce Cristina Petris de Paiva. 

  

2010.63.06.001703-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306027944/2010 - NEIDE SANTA MARIA ESTRELA (ADV. 

SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Chamo o feito à ordem. 

Diante da inserção equivocada no sistema da certidão de trânsito em julgado nos autos virtuais, bem como do 

lançamento da fase “Baixa Findo”, determino que a Serventia retorne o processo à situação normal. 

Após, recebo o recurso no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.06.004464-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306027800/2010 - PATRICIA RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA, SP266136 - GISELE MARIA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada aos autos em 29/09/2010: nada a deliberar, considerando o sentenciamento do feito e a apreciação dos 

embargos de declaração. 

Intimem-se. 

  

2010.63.06.003998-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306027855/2010 - ORLANDA MOSCA (ADV. SP098566 - LEDA 

JUNDI PELLOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 21/09/2010: Nada a deliberar tendo em vista o sentenciamento do feito. 

Certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa no sistema informatizado. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: "Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, não verifico a ocorrência de prevenção. 

Cite-se. 

Int." 

  

2010.63.06.002995-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306027889/2010 - JOSEFA LOURDES DOS SANTOS BEZERRA 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001110-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306027890/2010 - NILDA MOSS FERREIRA (ADV. SP266088 - 

SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002228-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306027891/2010 - AMARA MARIA DE JESUS (ADV. SP143039 - 

MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001522-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306027892/2010 - LISIAS SOARES GONÇALVES (ADV. SP283045 - 

GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
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2010.63.06.001601-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306028016/2010 - JOSEFA SOLIDADE SANTOS (ADV. SP149480 - 

ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Expeça-se carta precatória para oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora, fl. 09 da petição inicial. 

Cumpra-se. 

  

2007.63.06.004049-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306027869/2010 - ELISABETE SILVA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP183001 

- AGNELO QUEIROZ RIBEIRO). Vistos, etc. 

Em face do teor da r. decisão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região exarada em sede de Conflito de 

Competência nº 2007.03.00.103201-3, encaminhe-se os presentes autos a 23ª Vara Cível de São Paulo, para o devido 

processamento, anotando-se junto ao sistema deste Juizado a baixa pertinente. 

Intime-se. 

  

2007.63.06.005020-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306027866/2010 - ROBERTO DA SILVA DOS SANTOS (ADV. 

SP238299 - ROGÉRIO DE CAMPOS TARGINO); JACIMARA SANTOS DE MENEZES (ADV. SP238299 - 

ROGÉRIO DE CAMPOS TARGINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP117065 - ILSANDRA 

DOS SANTOS LIMA). Vistos, etc. 

m face do teor da r. decisão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, exarada em sede de Conflito de 

Competência nº 2008.03.00.021328-4, suscitado por este Juizado Especial Federal, reconhecendo pela competência do 

Juízo Federal da 12ª Vara Cível de São Paulo, para conhecer da presente causa, encaminhe-se os presentes autos ao 

Juízo mencionado, para o devido processamento, anotando-se junto ao sistema deste Juizado, a baixa pertinente. 

Intime-se. 

  

2010.63.06.001398-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306027858/2010 - MARIA DE LOURDES SOARES NORITOMI 

(ADV. SP174550 - JESUS GIMENO LOBACO); PAULO NORITOMI (ADV. SP174550 - JESUS GIMENO 

LOBACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). "Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, não verifico a ocorrência de prevenção. 

Prossiga-se. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cite-se. 

  

2009.63.06.008341-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306027907/2010 - ANA PAULA DOS ANJOS DE PAULA (ADV. 

SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001104-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306027918/2010 - DEBORA DE OLIVEIRA SOUZA DOS SANTOS 

(ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001100-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306027919/2010 - DELI JOSE DA SILVA (ADV. SP283045 - 

GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001096-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306027920/2010 - CLEUZA PESTANA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001089-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306027921/2010 - DIRCE DOS SANTOS DA SILVA (ADV. SP283045 

- GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2007.63.06.004053-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306027870/2010 - ADEMAR DOS REIS MESSIAS (ADV. SP175292 - 

JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP214183 - MANOEL 

MESSIAS FERNANDES DE SOUZA). Vistos, etc. 

Em face do teor da r. decisão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região exarada em sede de Conflito de 

Competência nº 2007.03.00.099226-8, encaminhe-se os presentes autos a 23ª Vara Cível de São Paulo, para o devido 

processamento, anotando-se junto ao sistema deste Juizado a baixa pertinente. 

Intime-se. 
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2006.63.06.009858-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306027868/2010 - SANDRA MARA CARVALHO DUARTE (ADV. 

SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008150 

- MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos, etc. 

Em face do teor da r. decisão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, exarada em sede de Conflito de 

Competência nº 2007.03.00.069774-0, suscitado por este Juizado Especial Federal, reconhecendo pela competência do 

Juízo Federal da 5ª Vara Cível de São Paulo, para conhecer da presente causa, encaminhe-se os presentes autos ao Juízo 

mencionado, para o devido processamento, anotando-se junto ao sistema deste Juizado, a baixa pertinente. 

Intime-se. 

  

2010.63.06.004747-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306027886/2010 - FERNANDO DE CAMARGO (ADV. SP254774 - 

JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada aos autos em 09/10/2010: vista ao INSS por cinco dias. 

Após, conclusos. 

Intimem-se. 

  

2008.63.06.009893-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306027859/2010 - DIRCE DE SOUZA PAIVA CABRAL (ADV. 

SP193735 - HUGO LEONARDO RIBEIRO, SP182589 - EDMILSON ALEXANDRE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro a habilitação de 

Walter Cabral neto, Vanderson Cabral e Vera Lúcia Cabral, conforme petições anexadas aos autos em 01/07/2010 e 

09/08/2010 e nos termos do artigo 112, da lei 8.213/91. 

Procedam-se as alterações no sistema de informática deste juizado. 

Libere-se aos habilitados o valor do requisitório. 

Intimem-se. 

  

  

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/10/2010 

  

UNIDADE: OSASCO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005748-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA DARC ABRANTE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 16/09/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005749-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA FRANCISCA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 21/10/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005750-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVI BEZERRA CAVALCANTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 21/10/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005751-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA DE LIMA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005752-9 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ONECINO DE JESUS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 21/10/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005753-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE LOURDES ROCHA THOBIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 21/10/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005754-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO LACHIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005755-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ARAUJO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 21/10/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005756-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WANDERLEIA DA CONCEICAO DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 21/10/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005757-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA ALMEIDA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005758-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO GONCALVES EVANGELISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 21/10/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005759-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 21/10/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005760-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005761-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 23/09/2011 13:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005762-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIRGINIO MORAIS DA SILVA 

ADVOGADO: SP262861 - ARACY APARECIDA DO AMARAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.06.005763-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMILSON ALVES DE LIMA 

ADVOGADO: SP130977 - MARIA CUSTODIA FERREIRA ARAUJO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 21/10/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005764-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GINALVA HENRIQUE DE LIMA 

ADVOGADO: SP209506 - IVANI GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

1ª)PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/10/2010 09:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 14/12/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005765-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA POLOTTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP145098 - JOSÉ SEBASTIÃO MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 15/12/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005766-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILVAN DE JESUS PIRES 

ADVOGADO: SP169578 - NATÉRCIA MENDES BAGGIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 21/10/2010 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005767-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON RIBEIRO 

ADVOGADO: SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005768-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LEITE DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP290844 - SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 08/11/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005769-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON SILVA 

ADVOGADO: SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005770-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAUZITA DE PAULA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP273615 - LUIZ FERNANDO FELIPE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 21/10/2010 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005771-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILMA MORAIS DA SILVA PINHEIRO 

ADVOGADO: SP273615 - LUIZ FERNANDO FELIPE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005772-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ALMIR DE SOUSA 

ADVOGADO: SP172545 - EDSON RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 21/10/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005773-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DOMINGUES 

ADVOGADO: SP289912 - RAPHAEL TRIGO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 21/10/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005774-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEDRO SOARES 

ADVOGADO: SP289912 - RAPHAEL TRIGO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 26/09/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005775-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSENILDA SOARES LINS MACEDO 

ADVOGADO: SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 16/09/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005776-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILENILSON SANTOS BISPO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 21/10/2010 13:30:00 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 29 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 29 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6306000347 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2008.63.06.011756-8 - CARLOS ALBERTO DA SILVA (ADV. SP211468 - DALVA DE ALMEIDA) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN E OUTRO ; BANCO NOSSA CAIXA S.A. (ADV. SP166349-GIZA HELENA 

COELHO) : JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na peça inicial, pelo que condeno o 

BANCO NOSSA CAIXA a atualizar o saldo da conta titularizada pelos autores referente a abril/1990 (Plano Collor I) 

até o limite de NCz$.50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) - valores da época -, no percentual de 44,80%, 

deduzido o percentual já aplicado a esse título, sobre o saldo das cadernetas de poupança então existentes, corrigido 

monetariamente desde a data que em deveriam ter sido creditados, pelos índices previstos na Resolução 561 do 

Conselho da Justiça Federal. Sobre os valores devidos deve incidir juros remuneratórios, devidos na base de 0,5% ao 

mês, capitalização mensalmente, desde a data em que deixaram de ser creditados até a data do efetivo pagamento. 

A partir da citação, juros de mora e correção monetária deverão ser calculados segundo a taxa em que estiver em vigor 

para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional (atualmente, taxa Selic), nos termos do artigo 406 
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do Novo Código Civil (Lei 10.406/2002, em vigor desde 10 de janeiro de 2003) e Resolução 561 do Conselho da 

Justiça Federal. 

Para efeito de competência deste JEF, a teor do artigo 3º da Lei nº. 10.259/01, observo que o pagamento estará 

limitado ao valor de 60 (sessenta) salários mínimos até a data do ajuizamento da demanda. 

Com relação aos PLANOS BRESSER e VERÃO, nos quais o BACEN é parte ilegítima e, portanto, exurge a 

incompetência absoluta deste Juízo, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito em relação à instituição 

financeiras privada, com fundamento no artigo 267, incisos IV e VI, do CPC.#> 

  

2009.63.06.008759-3 - MARIA DE LOURDES AVILA LEITAO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

1) no prazo de 60 (sessenta) dias a corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela parte 

autora por meio da aplicação da ORTN/OTN sobre os salários-de-contribuição, valendo-se, para tanto, da tabela de 

correção à que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 97, de 14/01/2005, com o pagamento das 

diferenças daí advindas, corrigidas na forma da lei e obedecida a prescrição qüinqüenal#>; 2) efetuar o cálculo da 

evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; (3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema 

informatizado da DATAPREV; (4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a 

data de julgamento e a efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; (5) proceder à 

elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de 

juros de 12% ao ano a partir da citação e até a entrada em vigor da Lei 11.960/2009, em 30/06/2009, que passou a 

reger a atualização monetária e os juros nas ações em face da Fazenda Pública, observada a prescrição qüinqüenal, 

contada retroativamente a partir da data da propositura da ação, considerado o protocolo inicial ou a postagem nas 

agências dos Correios, fornecendo a este Juizado, os respectivos cálculos, no prazo de 50 (cinqüenta) dias ou 

justificando a impossibilidade da elaboração#>. 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EDITAIS, PORTARIAS, SENTENÇAS, DECISÕES E/OU DESPACHOS PROFERIDOS PELO JUIZ 

FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ - SP - 15/10/2010. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

  

PORTARIA Nº 37, DE 13 DE OUTUBRO DE 2010. 

  
O DOUTOR AROLDO JOSÉ WASHINGTON, JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DESTE JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE AVARÉ, 32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES; 

  

CONSIDERANDO o gozo de férias referente a 5 dias do segundo e último período de férias proveniente ao ano de 

2010 do servidor João Carlos dos Santos - RF 5910, Oficial de Gabinete, designadas para os dias 04 a 08 de Outubro de 

2010, nos termos da Portaria nº 22, de 08/07/2010; 

  

CONSIDERANDO o gozo de férias referente a 15 dias do segundo e último período de férias proveniente ao ano de 

2010 da servidora Fátima Margareth Sartório - RF 5287, Supervisora da Seção de Cálculos Judiciais, designadas para os 

dias 13 a 27/10/2010, nos termos da Portaria nº 18, de 26/08/2009; 

  

RESOLVE: 

  

INDICARpara substituir as férias do servidor João Carlos dos Santos - RF 5910, Oficial de Gabinete deste JEFC de 

Avaré, o servidor Carlos Alexandre Murback - RF 5368; 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/10/2010 622/1330 

  

INDICARparasubstituir as férias da servidora Fátima Margareth Sartório - RF 5287, Contadora Judicial deste JEFC de 

Avaré, o servidor Fábio Alexandre Grigolon - RF 5993; 

  

PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

  

  

PORTARIA Nº 46, DE 14 DE OUTUBRO DE 2010. 

  

O DOUTOR AROLDO JOSÉ WASHINGTON, JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DESTE JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE AVARÉ, 32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES; 

  

DIANTE da ausência do Diretor de Secretaria deste Juizado Federal de Avaré, Reis Cassemiro da Silva - RF 2819, o 

qual está participando do quinto módulo da Turma 2 do Curso de Libras - Língua Brasileira de Sinais realizado em São 

Paulo - Capital, nos dias 14 e 15 de outubro de 2010, 

  

RESOLVE: 

  

INDICAR para substituir o Diretor de Secretaria deste Juizado Federal de Avaré, Reis Cassemiro da Silva - RF 2819, 

nos dias que estará participando da Turma 2 do Curso de Libras - Língua Brasileira de Sinais realizado em São Paulo - 

Capital, nos dias 14 e 15 de Outubro de 2010, o servidor Luiz Henrique Cocurulli - RF 2717. 

  

PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

  

Avaré, 14 de Outubro de 2010. 

  

  

PORTARIA Nº 47, DE 14 DE OUTUBRO DE 2010. 

  

O DOUTOR AROLDO JOSÉ WASHINGTON, JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DESTE JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE AVARÉ, 32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES; 

  

CONSIDERANDO o Encontro dos senhores Diretores de Secretaria, agendado para ocorrer nos dias 18 e 19 de 

Outubro de 2010, sendo certo que contará com a participação do Diretor de Secretaria deste Juizado Federal de Avaré, 

Reis Cassemiro da Silva - RF 2819; 

  

RESOLVE: 
  

INDICAR para substituir o Diretor de Secretaria deste Juizado Federal de Avaré, Reis Cassemiro da Silva - RF 2819, 

nos dias 18 e 19 de Outubro de 2010, ocasião que estará participando do Encontro dos Diretores de Secretaria da 

JFPG_SP, o servidor Luiz Henrique Cocurulli - RF 2717. 

  

PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

  

Avaré, 14 de Outubro de 2010. 

  

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6308000313 

  

Lote 4598/10 (103 processos) 

  
2010.63.08.000495-6 - CATIA CRISTINA MARTINS (ADV. SP216822 - VERÔNICA CRISTINA BERALDE 

SCABELLO e ADV. SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000844-5 - VANIA EDILENE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/10/2010 623/1330 

2010.63.08.000973-5 - WALDEMAR CORDEIRO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001142-0 - SABRINA ARCHAPAL (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES e 

ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001643-0 - HUMBERTO BELLINE (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002339-2 - CLOVIS DE LIMA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. 

SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002546-7 - ALESSANDRO CALISTRO (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002637-0 - MARIA INEZ TROMBELI CAMBUHY (ADV. SP059467 - SANTO CELIO CAMPARIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002638-1 - MARIA BALBINA DA SILVA DOMINGOS (ADV. SP282063 - DANILO SANTIAGO 

LOFIEGO PERES e ADV. SP279576 - JONATHAN KSTNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002639-3 - ROBERTO VERPA (ADV. SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES e ADV. 

SP279576 - JONATHAN KSTNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002698-8 - VALNIRDE FONSECA DO NASCIMENTO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 

FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002813-4 - NEIDE APARECIDA BOREGAS BATISTA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003341-5 - JOSE MENDES DE OLIVEIRA (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO e 

ADV. SP271744 - GUILHERME TRINDADE ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003572-2 - DEBORA CRISTINA DE OLIVEIRA (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO 

PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 
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2010.63.08.003740-8 - MARIA CLEMENTINA VELOSO DOS SANTOS (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003755-0 - MARIA IVANI BENATO CORREA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003903-0 - JOCASTA MINGOTE CAVALHEIRO (ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003991-0 - JOAO LEANDRO PEREIRA (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO e 

ADV. SP271744 - GUILHERME TRINDADE ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004027-4 - ANISIO DE SOUSA LIMA (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004065-1 - BENEDITA DA SILVA NERES (ADV. SP279576 - JONATHAN KSTNER e ADV. SP282063 

- DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004069-9 - MARIA APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP279576 - JONATHAN KSTNER e ADV. 

SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004089-4 - VALMIR APARECIDO ANTUNES (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO 

e ADV. SP271744 - GUILHERME TRINDADE ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004128-0 - MARIA APARECIDA PINTO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004133-3 - MARIA ELIZABETI CEZARIO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004149-7 - MADALENA PEREIRA XAVIER (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004193-0 - LUIZ CARLOS FIDELIS (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004219-2 - MARIA FOGAÇA (ADV. SP243990 - MIRELLI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/10/2010 625/1330 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004234-9 - JOSE ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004283-0 - NILZA BENEDITA DA SILVA MARTINS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004307-0 - ROSILDA GONCALVES DE CAMPOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004322-6 - DECIO FILIPE (ADV. SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES e ADV. 

SP279576 - JONATHAN KSTNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004349-4 - ADALGIZA DE FATIMA GUIMARAES (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004350-0 - ISABEL CRISTINA SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO 

PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004356-1 - ANTONIO GOMES FILHO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004365-2 - ROSEMEIRE PRADO (ADV. SP179173 - MARIA CRISTINA BENEVENI DE OLIVEIRA e 

ADV. SP214644 - SYLVIA REGINA BENEVINI DE OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004368-8 - MARIA DE LOURDES SOBRADIEL MELATI (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO 

FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004369-0 - FRANCISCA MARIA MAIA MACEDO (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO 

PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004371-8 - ROSELY LOUREANO OLIVEIRA (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO 

PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004374-3 - ALCIDES GOMES DE OLIVEIRA NETO (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE 

TARSO PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/10/2010 626/1330 

  

2010.63.08.004377-9 - JOSE PAULO MARQUES (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004382-2 - ADELINA ALVES VASCONTIN (ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004387-1 - MARIA IZABEL DE MORAES LEAO (ADV. SP202986 - RENATO GAGLIARDI e ADV. 

SP294833 - TALITA RODRIGUES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004388-3 - MARIA DO ROSARIO FATIMA DE OLIVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004396-2 - VANDETE APARECIDA DE OLIVEIRA PARECIDO (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO 

MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004397-4 - CLEUSA MOREIRA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004406-1 - APARECIDA DE LOURDES CORDOVA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI 

ZAINA e ADV. SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, 

manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004420-6 - WESLEY MIGUEL CAVALCANTI (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ 

GRASSELLI e ADV. SP289820 - LUCAS ANDRE FERRAZ GRASSELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004438-3 - MARIA LUCIA GONCALVES PALERMO (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO 

PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004441-3 - MARIA CLEIDE ALVES MACHADO (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO 

PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004443-7 - PAULO CORREA DA SILVA (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004492-9 - PATRICIA RODRIGUES RIBEIRO (ADV. SP255620 - DANIEL MENDES QUARTUCCI e 

ADV. SP269213 - GUSTAVO VIEIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004587-9 - HONORINA APARECIDA DA ROCHA (ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/10/2010 627/1330 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004637-9 - MARIA ZILDA RIBEIRO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004726-8 - VALDEMAR JUSTINO VIEIRA (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS 

FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004735-9 - DERMIVAL BROMATI (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS 

FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004827-3 - MARIA APARECIDA PEPE HENRIQUE (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 

FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004858-3 - MARIA APARECIDA GARDIN (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004859-5 - JOSE CARLOS FRANCELINO (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004860-1 - ROSELI COSENZA BERTOLA (ADV. SP283169 - LUCIANA AMORIM NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004867-4 - SONIA MARIA BUENO RIBEIRO (ADV. SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004869-8 - APARECIDO ROSA DE OLIVEIRA (ADV. SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004871-6 - MARIA ZITA CORREA DE MORAES MELO (ADV. SP217145 - DANTE RAFAEL 

BACCILI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004927-7 - LUCAS DE CAMPOS VIEIRA E OUTRO (ADV. SP279576 - JONATHAN KSTNER e ADV. 

SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES); MARIA APARECIDA DE ALMEIDA MORAES 

VIEIRA(ADV. SP279576-JONATHAN KSTNER); MARIA APARECIDA DE ALMEIDA MORAES VIEIRA(ADV. 

SP282063-DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004931-9 - AMANDA APARECIDA ARANTES (ADV. SP279576 - JONATHAN KSTNER e ADV. 

SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004964-2 - APARECIDA GUARINO DIAS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004966-6 - MARIA PAIVA AMARAL (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004998-8 - MARIA DA CONCEICAO GARCIA CIRIACO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.005057-7 - RAXIDI ABRAHAO MIDALLA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.005063-2 - NILZA APARECIDA DE MELO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.005065-6 - GILSON JOSE RIBEIRO PRADO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.005071-1 - EVA APARECIDA CARVALHO DE SOUSA (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA 

PAULINO ABDO e ADV. SP271744 - GUILHERME TRINDADE ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.005077-2 - MARIA LUIZA DA SILVA SOUZA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.005078-4 - MILTON CESAR SEDASSARI (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.005079-6 - IRACI DA SILVA BIAJOLA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.005091-7 - BENEDITA DE FATIMA SILVA (ADV. SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO 

PERES e ADV. SP279576 - JONATHAN KSTNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.005114-4 - LUIZ EDUARDO FERNANDES (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO 

PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 
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2010.63.08.005116-8 - MARIA APARECIDA DE MELO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.005117-0 - ARMANDO GOMES (ADV. SP229574 - MIGUEL FABRICIO NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.005134-0 - VALDELI DE ARRUDA CAMPOS ARAUJO (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO 

PONTES e ADV. SP188752 - LARISSA PEDROSO BORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.005150-8 - ISRRAEL FATIMO BONIFACIO (ADV. SP258020 - ALEXANDRE ARAÚJO DAUAGE e 

ADV. SP297222 - GIOVANNA NOGUEIRA JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.005151-0 - MARLENE FERREIRA DE ARAUJO (ADV. SP258020 - ALEXANDRE ARAÚJO DAUAGE 

e ADV. SP297222 - GIOVANNA NOGUEIRA JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.005153-3 - PEDRO CARLOS LEAL (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.005154-5 - VERA LUCIA DE JESUS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.005160-0 - CELIA DE SOUZA FARIA (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.005161-2 - REGINA ELOISA MAZETTO GABRIEL (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.005167-3 - LUCIANE NUNES FERREIRA (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.005169-7 - GENIVALDO DE CARVALHO DEOLINDO (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO 

PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.005177-6 - ESTER FERREIRA PERINI (ADV. SP169605 - KÁTIA LEITE SILVA e ADV. SP271763 - 

JOSE EDUARDO CASTANHEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.005180-6 - ANETA MARIA FERREIRA COITIM (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI 

ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com 
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prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.005181-8 - ISRAEL GONCALVES (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.005183-1 - IVANI SILVERIO (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.005184-3 - ANADIR DE LURDES SARTORI MANTOVANI (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO 

MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.005185-5 - EDNA APARECIDA MUNIZ FOGACA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI 

ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.005214-8 - CRISTIANE DIAS RODRIGUES (ADV. SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.005215-0 - JULIANA CAMARGO (ADV. SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.005218-5 - ALMIR APARECIDO BARBOSA (ADV. SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.005223-9 - MARIA ZILMAR RIBEIRO BONFIM (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.005234-3 - IRACI HENRIQUE DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.005236-7 - NEIDE NOGUEIRA CAVINI (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.005238-0 - ZILDA ALVES MAGALHAES (ADV. SP263848 - DERCY VARA NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.005240-9 - HELIO DE ARAUJO OLIVEIRA (ADV. SP263848 - DERCY VARA NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 
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2010.63.08.005249-5 - IDALZIRA CHELIGA DA SILVA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.005256-2 - ELIAS SOUZA AIRES (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. SP233037 - 

TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6308000317 

  

lote 4630/10 (48 processos) 

  
2008.63.08.005580-5 - NEUZA NIZETTI DUARTE (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000089-6 - TERESA CARNEIRO HOLANDA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000538-9 - LUIS CARLOS RODRIGUES (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001797-5 - LEONILDO SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002550-9 - JULIANO APARECIDO DE OLIVEIRA JUNIOR (ADV. SP165885 - KLAUDIO 

COFFANI NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002580-7 - MARIA RITA DE OLIVEIRA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003193-5 - GENI FERREIRA DA ROCHA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003375-0 - CLEUSA HONORIO DOS SANTOS (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003425-0 - JOSE PINHEIRO SALOMAO FILHO (ADV. SP284277 - PEDRO VICTOR ALARCÃO 

ALVES FUSCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 
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partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003886-3 - BENEDITO APARECIDO SILVESTRE (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003899-1 - MARIA APARECIDA CORREIA PINTO (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004239-8 - MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004423-1 - MARIA DA PENHA MENINO CAPOVILLA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE 

TARSO PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004424-3 - VERA LUCIA DA LUZ CHARDULLO (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI 

e ADV. SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004427-9 - MARIA ANTONIA DE LIMA (ADV. SP165885 - KLAUDIO COFFANI NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004429-2 - MARIA INES RIBEIRO GARCIA (ADV. SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA e 

ADV. SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI e ADV. SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004432-2 - REGINALDO ADRIANO MURARI (ADV. SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004515-6 - LEUDE MARIA VIEIRA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES e 

ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004516-8 - HELENO LOPES DE OLIVEIRA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004517-0 - SONIA IVETE CARVALHO RAMOS (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 
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2010.63.08.004530-2 - ISAIAS PEDRO DA SILVA (ADV. SP206783 - FABIANO FRANCISCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004534-0 - JOSE DE PAULA BORGES (ADV. SP206783 - FABIANO FRANCISCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004535-1 - ADELAIDE GABRIEL DOS ANJOS (ADV. SP206783 - FABIANO FRANCISCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004543-0 - CELIA MARIA OLIVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004551-0 - ENIVALDO GABRIEL RODRIGUES (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004552-1 - NEUSA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004721-9 - SILIRIO DOS SANTOS VALE (ADV. SP279576 - JONATHAN KSTNER e ADV. SP282063 

- DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004723-2 - CLAUDIO SAQUETTI (ADV. SP270091 - LUIZ AUGUSTO PORTEZANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004753-0 - MARIA ALZIRA ARCA DIAS (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, 

manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004815-7 - JOSE CARLOS DE SOUZA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004816-9 - EDNA APARECIDA FIRMIANO DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004876-5 - MARIA AMELIA DA SILVA (ADV. SP283399 - MAISA CARDOSO DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004877-7 - ELIZABETH BELLINI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 
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(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004915-0 - MARLENE VIEIRA ARRIEL DE OLIVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004919-8 - ALCEU MONCINHATO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES e 

ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004921-6 - EDNA LUCIA SIQUEIRA NILSA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004950-2 - MIRTES MARIA DO CARMO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004963-0 - RODRIGO FERREIRA PEDROSO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004971-0 - BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.005026-7 - ADEMIR FRANCISCO DE PAES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.005067-0 - ILSA MARIA VENANCIO (ADV. SP226774 - VANILZA VENANCIO MICHELIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.005068-1 - BENEDITA APARECIDA NUNES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.005106-5 - APARECIDA DA SILVA FAGUNDES (ADV. SP126090 - CLYSEIDE BENEDITA 

ESCOBAR GAVIAO e ADV. SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.005115-6 - MARILIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO 

PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 
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2010.63.08.005152-1 - BENEDITO BOTELHO DE MELLO NETO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.005255-0 - GERSINA PINHEIRO RAIMUNDO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.005257-4 - LAURINDA GOMES DA SILVA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. 

SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.005259-8 - ULISSES PALMEIRA DE QUADROS (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6308000316 

Lote 4622/2010 

  
2005.63.08.000240-0 - JOSE PINTO DE MELLO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2005.63.08.001338-0 - JOAO BUDAI FILHO (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2005.63.08.002116-8 - GEYSON CAPELIN LEITE (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2005.63.08.002151-0 - BENEDITO JORGE DE LIMA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2005.63.08.003446-1 - APARECIDA HELENA PIMENTEL PONCE (ADV. SP202977 - MARIO ROBERTO DE 

JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em 

julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação 

jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2005.63.08.003828-4 - APARECIDO ELIAS (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 
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2005.63.08.004015-1 - FATIMA APARECIDA FRANCO DE LIMA E OUTRO (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA); QUEREN LUANA DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da 

Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2006.63.08.000098-4 - APARECIDO DOS ANJOS OROZIMBO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2006.63.08.000113-7 - LAZARO NOGUEIRA COELHO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2006.63.08.000814-4 - FRANCISCO JOSE MARTINS E OUTRO (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI 

ZAINA); ROSANA NUNES NOVAGA MARTINS(ADV. SP196581-DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2006.63.08.000988-4 - ANA DE OLIVEIRA CAMARGO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste 

Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2006.63.08.001737-6 - TARCILA SCARPIN DE OLIVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2006.63.08.001761-3 - MARIA HELENA DIAS ALVES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste 

Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2006.63.08.001791-1 - MARIA DE LURDES RAPOSEIRO (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES 

BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o 

trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim 

prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-

se." 

  

2006.63.08.001912-9 - ODETE RAMOS DA SILVA CRUZ (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES 

BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o 

trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim 

prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-

se." 

  

2006.63.08.002309-1 - ARISTIDES DE LIMA E SILVA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2006.63.08.002315-7 - JOSE APARECIDO CRECENCIO (ADV. SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2006.63.08.002466-6 - LUCELIA BRANDÃO (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 
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2006.63.08.002467-8 - MARCELO JORGE DA SILVA (ADV. SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2006.63.08.002500-2 - MARIA HELENA DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste 

Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2006.63.08.002587-7 - APARECIDA ELENA DIAS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste 

Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2006.63.08.002653-5 - PALMIRA DIAS DE SOUZA ROTONDO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2006.63.08.003756-9 - PEDRO RUIZ GARCIA (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2007.63.08.000009-5 - GENOVEVA TOFANINI DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2007.63.08.000155-5 - MARIA MARGARIDA PASTORE (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste 

Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2007.63.08.000178-6 - ANNA FURLANETI NOGUEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste 

Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2007.63.08.000202-0 - APARECIDO CRISTIANO (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2007.63.08.000394-1 - ORLANDO ALVES DE CAMPOS (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2007.63.08.000411-8 - ALCINA DE JESUS SEBASTIÃO  (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2007.63.08.000612-7 - VERA LUCIA RIBEIRO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste 

Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2007.63.08.000732-6 - SALVADOR ALONSO GONÇALVES (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em 
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julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação 

jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2007.63.08.000752-1 - ELISABETH DO CARMO DA SILVA SANTOS (ADV. SP213766 - MILENA SENIS 

OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o 

trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim 

prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-

se." 

  

2007.63.08.001057-0 - DANIEL FERNANDES DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP149150 - ANDREIA GAIOTO 

RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em 

julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação 

jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2007.63.08.001077-5 - ZILDA PRIMO GONÇALVES (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2007.63.08.001097-0 - ELENICE ANTUNES PROENÇA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em 

julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação 

jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2007.63.08.001430-6 - ANGELO BRASILIO BATESTUCCI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2007.63.08.001552-9 - LUCINEIA VIEIRA LIMA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2007.63.08.001670-4 - NADIR MORAIS DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; MARIA LUISA MENDES MARTINS (ADV. ) 

: "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste 

Juizado. Publique-se." 

  

2007.63.08.001734-4 - NEUSA PIANTOLA CHRISTONI (ADV. SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2007.63.08.002035-5 - NORMA DEL PAPA (ADV. SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste 

Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2007.63.08.002067-7 - JOSE VAZ DOS SANTOS (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2007.63.08.002368-0 - JOSE MARIA DOS SANTOS (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o 

trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim 

prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-

se." 

  

2007.63.08.002715-5 - LUIZ APARECIDO GONÇALVES (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 
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presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2007.63.08.002982-6 - LUCILENE SEBASTIANA FERREIRA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o 

trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim 

prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-

se." 

  

2007.63.08.003018-0 - MARIA DO SACRAMENTO BEZERRA DA SILVA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 

FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o 

trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim 

prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-

se." 

  

2007.63.08.003173-0 - ALICE CONCEIÇAO JUSTO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2007.63.08.003809-8 - CELIA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste 

Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2007.63.08.003825-6 - MARIA ADELAIDE GARCIA BANNWART (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em 

julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação 

jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2007.63.08.004221-1 - LUIZ CAMARGO LIMA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2007.63.08.004412-8 - HANYGER GERTRUDES CHIARO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2007.63.08.004514-5 - TEREZA LEITE DE OLIVEIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2007.63.08.004629-0 - HELENA RODRIGUES DE OLIVEIRA FERNANDES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em 

julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação 

jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2007.63.08.004639-3 - IRINEU AUGUSTO PIRES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste 

Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2007.63.08.004730-0 - FERNANDO DIAS DE MORAES (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2007.63.08.004830-4 - NAIR DA CRUZ FERREIRA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 
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presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2007.63.08.004852-3 - LUIZ DA COSTA MIRA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2007.63.08.004853-5 - CINIRA DOMINGOS LEAL (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2007.63.08.005043-8 - JOSE ROBERTO VIEIRA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2007.63.08.005252-6 - JORGE MIGUEL DE OLIVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste 

Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2008.63.08.000233-3 - NAIR DOS SANTOS DIAS (ADV. SP229384 - ANDRE LUIZ BATISTA CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2008.63.08.000352-0 - LAZARO RIBEIRO BARBOSA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2008.63.08.000523-1 - ANA LUCIA BRITO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste 

Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2008.63.08.000692-2 - MARIA APARECIDA FERREIRA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2008.63.08.001232-6 - CLAUDIO DE SOUZA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de 

Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2008.63.08.001754-3 - APARECIDA ALEXANDRINA ALVES DELCHICO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR e ADV. SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a 

expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2008.63.08.001800-6 - MARIA APARECIDA DUARTE (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da 

Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2008.63.08.001824-9 - MARIA CECILIA ROSA PEREIRA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da 

Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2008.63.08.001836-5 - NEUZA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP149150 - ANDREIA GAIOTO RIOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2008.63.08.001843-2 - ELZA APARECIDA DA COSTA OLIVEIRA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO 

MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o 

trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim 

prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-

se." 

  

2008.63.08.001870-5 - PAULA RODRIGUES DANTAS (ADV. SP168779 - THAIZ RIBEIRO PEREIRA DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito 

em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação 

jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2008.63.08.002031-1 - TEREZINHA DE FATIMA BENEDITO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a 

expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2008.63.08.002034-7 - MARIA DE LOURDES PEROTO DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a 

expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2008.63.08.002093-1 - LUCILIA HENRIQUES VILLELA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição 

de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no 

sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2008.63.08.002452-3 - SANTO APARECIDO ROCHA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição 

de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no 

sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2008.63.08.002761-5 - ROSA NAIR SUTTER DA CRUZ (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2008.63.08.002914-4 - LEVINO FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2008.63.08.003160-6 - MARIA MATILDE ARRUDA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição 

de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no 

sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2008.63.08.003438-3 - LEONILDA SILVA E SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 
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demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste 

Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2008.63.08.003583-1 - ISABEL ROSA DE JESUS (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2008.63.08.003755-4 - BENEDITA DA SILVA FONSECA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição 

de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no 

sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2008.63.08.004031-0 - MARIO MATEUS DE SOUZA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste 

Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2008.63.08.004191-0 - APARECIDA IRACEMA MOLINA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em 

julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação 

jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2008.63.08.004283-5 - MARGARIDA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP294807 - MARCELO HENRIQUE DA 

COSTA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o 

trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim 

prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-

se." 

  

2008.63.08.004615-4 - FLAVIO FERREIRA FABRICIO (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS 

FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito 

em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação 

jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2008.63.08.004652-0 - MARIA PEREIRA DOS REIS (ADV. SP158710 - DANIELA RODRIGUES SILVA 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito 

em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação 

jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2008.63.08.004845-0 - ANGELA DINIZ MARQUES (ADV. SP262992 - EDUARDO MARQUES LIBÂNEO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2008.63.08.004874-6 - BENEDITA ROGERIO DA SILVA (ADV. SP258020 - ALEXANDRE ARAÚJO DAUAGE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2008.63.08.005150-2 - JOSE ANGELO DE FARIA (ADV. SP125896 - SILVIA MARIA ANDRADE e ADV. 

SP159464 - JOSÉ ANTONIO BEFFA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste 

Juizado. Publique-se." 

  

2008.63.08.005157-5 - JASELYR BRUDER BERNA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de 

Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. Publique-se." 
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2008.63.08.005164-2 - LOURDES ALVES CALIXTO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição 

de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no 

sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2008.63.08.005203-8 - CARLITO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a 

expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2008.63.08.005733-4 - DALVANGELA DE FATIMA VIEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2008.63.08.006014-0 - JOSE ANTONIO DO NASCIMENTO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o 

trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim 

prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-

se." 

  

2009.63.08.000229-5 - MARIA APARECIDA COSTA GONCALVES (ADV. SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.000234-9 - CELSO PEDRO VALADARES DOS SANTOS (ADV. SP242769 - EDIMARCOS 

GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo 

em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste 

Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.000290-8 - JOSE ANTERO DA COSTA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.000567-3 - ADORIVIA GOMES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da 

Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.000913-7 - MARTA BASSETTO CORREA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.001031-0 - MARIA ESTELA GONÇALVES LOPES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em 

julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação 

jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.001235-5 - JOAO DURANTE SOBRINHO (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO e 

ADV. SP297994 - ALEX RODRIGO TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da 

Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.001263-0 - ZILDES MEIRA DOS SANTOS (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/10/2010 644/1330 

expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.001415-7 - MARIA LUISA MENDES MARTINS (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) E OUTROS ; ATAIDE MENDES MARTINS DA SILVA (ADV. ) ; NADIR MORAIS DA SILVA 

(ADV. ) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de 

Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.002295-6 - GERALDO GONCALVES RAMOS (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. 

SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 

terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste 

Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.002308-0 - LUIZ BATISTA DE ALMEIDA (ADV. SP145114 - CELI BERGAMO FERRAZ DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em 

julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação 

jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.002309-2 - ADAO CORREA VIEIRA (ADV. SP145114 - CELI BERGAMO FERRAZ DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.002314-6 - JOSE CANDIDO DOS SANTOS (ADV. SP145114 - CELI BERGAMO FERRAZ DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em 

julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação 

jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.002381-0 - JOSE CARLOS DE ALMEIDA LIMA (ADV. SP104691 - SUELI APARECIDA SILVA DOS 

REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em 

julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação 

jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.002425-4 - JACSON FERREIRA DOMINGUES (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES e 

ADV. SP087484 - LAIZ APARECIDA DE MELO e ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO e ADV. 

SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de 

Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.002520-9 - MARIA ROSA DA SILVA MENDES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.002538-6 - APARECIDO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.002541-6 - PAULO ZAMONELLI (ADV. SP145114 - CELI BERGAMO FERRAZ DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.002560-0 - LEONEL RODRIGUES NEGRAO (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 
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2009.63.08.002634-2 - NELSON APARECIDO VIANA (ADV. SP169605 - KÁTIA LEITE SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste 

Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.002657-3 - LUIZ CARLOS VILAS BOAS (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o 

trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim 

prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-

se." 

  

2009.63.08.002671-8 - NATALINO FRANCISCO LOPES (ADV. SP256569 - CIBELE CRISTINA FIORENTINO 

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em 

julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação 

jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.002675-5 - MIGUEL DAGOLA FILHO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste 

Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.002782-6 - LUIZA LAZONI RODRIGUES (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição 

de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no 

sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.002919-7 - JOEL ANTONIO ALVES (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA e 

ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da 

Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.003130-1 - LEANDRA MARIA RAMALHO (ADV. SP157391 - ADRIANA CAMILO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste 

Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.003310-3 - MARIZA DELFINO MENDES (ADV. SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.003748-0 - IGOR GOMES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a 

expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.004211-6 - EUGENIO ALVES DA SILVA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o 

trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim 

prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-

se." 

  

2009.63.08.004242-6 - JOVIR DE OLIVEIRA (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS 

FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito 

em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação 

jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.004337-6 - MARIA LUCIA DE OLIVEIRA (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS 

FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito 
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em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação 

jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.004355-8 - VALDIR DOS SANTOS (ADV. SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.004407-1 - JURACI APARECIDA SANCHES MOREIRA (ADV. SP279576 - JONATHAN KSTNER e 

ADV. SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição 

de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no 

sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.004991-3 - URIAS MARIANO DA CRUZ (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição 

de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no 

sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.005080-0 - TERUO MATSUO (ADV. SP171224 - ELIANA GUITTI e ADV. SP199459 - PATRICIA 

CRISTINA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em 

vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando 

assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

Publique-se." 

  

2009.63.08.005081-2 - KAZUO MATSUO (ADV. SP171224 - ELIANA GUITTI e ADV. SP199459 - PATRICIA 

CRISTINA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em 

vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando 

assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

Publique-se." 

  

2009.63.08.005140-3 - CASSIANO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.005186-5 - DJALMA GOMES SILVA (ADV. SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.005376-0 - MARIA VENANCIA DOS SANTOS MATIAS (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 

FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o 

trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim 

prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-

se." 

  

2009.63.08.005450-7 - LEONOR MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.005462-3 - MARIA INES PEREIRA DAMIAO (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a 

expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.005470-2 - SILVIA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a 
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expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.005491-0 - HELIO APARECIDO CRISPIM (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.005502-0 - APARECIDO DE SOUZA ROCHA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição 

de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no 

sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.005558-5 - HELENA MARIA SILVERIO MATIAS (ADV. SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER 

BONACCINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito 

em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação 

jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.005640-1 - LICURGO VIEIRA BARBOZA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da 

Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.005643-7 - CELIA MARIA SIMOES DE SOUZA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o 

trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim 

prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-

se." 

  

2009.63.08.005644-9 - MARIO ZACARIAS (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. 

SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em 

julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação 

jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.005671-1 - EDSON LUCIO DA SILVA (ADV. SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste 

Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.005812-4 - ROSA MARIA CASTILHO DE JESUS (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a 

expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.005911-6 - ROSANA NUNES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a 

expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.005951-7 - DIRCEU BACHEGA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de 

Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.006035-0 - ROSA MARIA DOMINGUES (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da 
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Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.006044-1 - OLINDA MARIA ROMANO DA SILVA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE 

TARSO PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste 

Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.006084-2 - FRANCELINA RITA CORREA DA SILVA (ADV. SP283399 - MAISA CARDOSO DO 

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em 

julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação 

jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.006110-0 - MARIA IGNEZ SACRAMENTO MORALES (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO 

MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o 

trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim 

prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-

se." 

  

2009.63.08.006175-5 - MARIA APARECIDA ALENCAR PEREIRA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE 

TARSO PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste 

Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.006214-0 - ROSA MARIA FAVERO (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA e 

ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da 

Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.006264-4 - JOVACY COSTA RIBEIRO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste 

Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.006441-0 - MARIA DE LOURDES FERREIRA SELMINE (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 

FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o 

trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim 

prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-

se." 

  

2009.63.08.006456-2 - ZENALZIRA APARECIDA DE LIMA (ADV. SP274945 - EDUARDO ALVES DE MOURA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.006467-7 - ROSELI DIAS (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste 

Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.006470-7 - ARICEIA MARIA DE PAULA (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.006483-5 - MARINA VIEIRA FERNANDES (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 
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2009.63.08.006512-8 - PEDRO PINHEIRO MACHADO FILHO (ADV. SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO 

PERES e ADV. SP279576 - JONATHAN KSTNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de 

Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.006660-1 - LIDIA GRAZIELA SESCA (ADV. SP241007 - ARCENIO JOSÉ SANTANNA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.006664-9 - ANGELICA MATOS MARINHO (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a 

expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.006706-0 - MARIA JOSE DA CUNHA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste 

Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.006779-4 - ARIOVALDERIZ QUEIROZ (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de 

Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.006852-0 - TEREZINHA LOPES IGNACIO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em 

julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação 

jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.006916-0 - MARIA APARECIDA MARTINS (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a 

expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.007023-9 - ISRAEL GALVAO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 

- FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de 

Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.007157-8 - PEDRO OLIMPIO DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição 

de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no 

sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.007159-1 - GERSON RODRIGUES DE FREITAS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR e ADV. 

SP287025 - FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição 

de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no 

sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.007172-4 - RUBENS GREGORIO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de 

Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. Publique-se." 
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2009.63.08.007217-0 - MARIA APARECIDA SOARES SANTANA (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA 

PAULINO ABDO e ADV. SP271744 - GUILHERME TRINDADE ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a 

expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.007232-7 - BENEDITO DIAS MOREIRA (ADV. SP287848 - GORETE FERREIRA DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.007244-3 - LUCIANA MACHADO DE OLIVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2009.63.08.007309-5 - JOAO ALVES CALIXTO (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste 

Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2010.63.08.000359-9 - LOURDES TAVARES DE BARROS SCHMIDT (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO 

MINOSSI ZAINA e ADV. SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a 

expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2010.63.08.000408-7 - NAIR DA CONCEIÇÃO PEDROSO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2010.63.08.000461-0 - MARCO ANTONIO XAVIER DE QUEIROZ (ADV. SP068581 - DENISE VIDOR 

CASSIANO e ADV. SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI e ADV. SP299807 - ELIANE TAVARES DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em 

julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação 

jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2010.63.08.000480-4 - RICARDO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI e 

ADV. SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição 

de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no 

sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2010.63.08.000511-0 - JOSE MARIO NUNES (ADV. SP108976 - CARMENCITA APARECIDA S OLIVEIRA e 

ADV. SP104691 - SUELI APARECIDA SILVA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição 

de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no 

sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2010.63.08.000714-3 - LUCAS WILLIAM SOARES (ADV. SP273637 - MARIANA DE OLIVEIRA NEGRÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2010.63.08.000786-6 - MARCIA REGINA DE OLIVEIRA (ADV. SP185128B - ELAINE SALETE BASTIANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2010.63.08.000841-0 - REGIANE CRISTINA DE LIMA (ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO e ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da 
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Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2010.63.08.000854-8 - EZILDA DE SOUZA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA e ADV. 

SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da 

Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2010.63.08.000997-8 - JURANITA MARIA DA SILVA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2010.63.08.001120-1 - ROSEMEIRE APARECIDA INACIO (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO 

PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em 

julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação 

jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2010.63.08.001417-2 - ARACI CARNEIRO LOPES (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2010.63.08.001519-0 - JACI ISRAEL CORCOVIA (ADV. SP089036 - JOSE EDUARDO POZZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente 

demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste 

Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2010.63.08.001686-7 - FLAVIO HENRIQUE FARIA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional 

deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2010.63.08.001949-2 - JOSE RAIMUNDO SIMOES (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES e 

ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em 

julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação 

jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2010.63.08.002165-6 - MARIA EUNICE ALVES FERNANDES (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em 

julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim prestação 

jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2010.63.08.002170-0 - MARIA AMELIA CASTRO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de 

Pequeno Valor, terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema 

processual deste Juizado. Publique-se." 

  

2010.63.08.002404-9 - TEREZINHA DE JESUS SOARES (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o 

trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, terminando assim 

prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. Publique-

se." 

  

2010.63.08.002463-3 - MARIA ISABEL MORASTICO ZAMPIERI (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo 

em vista o trânsito em julgado da presente demanda, bem como a expedição da Requisição de Pequeno Valor, 
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terminando assim prestação jurisdicional deste Juízo, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste 

Juizado. Publique-se." 

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6308000304 

Lote 4461/2010 

  

2005.63.08.000494-8 - PEDRO CARDOSO DE SOUZA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2005.63.08.001943-5 - MARIO DE ARRUDA (ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2005.63.08.003636-6 - HERALDO JOSE CLAUDINO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2005.63.08.003843-0 - DIRCE DA SILVA ROSSITO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2006.63.08.000226-9 - IONE DE ALMEIDA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de São Paulo. 
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Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2006.63.08.002202-5 - EDGAR DE CAMARGO SALLES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2006.63.08.002271-2 - DAVID IZALTINO VENANCIO (ADV. SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2006.63.08.002711-4 - MARIA MADALENA AFONSO (ADV. SP222773 - THAÍS GALHEGO MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2006.63.08.003003-4 - MARIA DA CONCEICAO GOES LOURENCO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2006.63.08.003228-6 - VALDIR PERES GOMES JUNIOR (ADV. SP117964 - LAURAMARIA DONIZETTI 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do 

retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 
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2007.63.08.000277-8 - APARECIDA RODRIGUES COUTINHO MATTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos 

autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2007.63.08.000595-0 - EDUARDO CAETANO (ADV. SP129362 - SARA CRISTINA DE SOUZA S CEZAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2007.63.08.001312-0 - SHEILA RIBEIRO LUIZ (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2007.63.08.002716-7 - APARECIDO BORGES SOBRINHO (ADV. SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2007.63.08.003824-4 - CACILDA APARECIDA PAULINO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2007.63.08.003951-0 - EDNA LUIZ RODRIGUES (ADV. SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 
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Publique-se. Intime-se." 

  

2007.63.08.004470-0 - IRMA BOCALON SOARES (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA e 

ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2007.63.08.004858-4 - VANDERLEI DIMAS VIGANO (ADV. SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.000368-4 - ROGERIO TEODORO NOGUEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.000402-0 - JOSE APARECIDO NUNES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.001017-2 - GENECI ALVES SEABRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.002383-0 - MARIA CRISTINA BENEDITO GOMES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 
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Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.003021-3 - APARECIDA ALVES DA SILVA (ADV. SP083304 - JOSE GERALDO MALAQUIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.003348-2 - MARIA APARECIDA GARCIA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos 

autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.004165-0 - MARIA APARECIDA BAPTISTA (ADV. SP108976 - CARMENCITA APARECIDA S 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.004503-4 - ANTONIO DONIZETE MOREIRA (ADV. SP243990 - MIRELLI APARECIDA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.004898-9 - JOSE DE JESUS DA CRUZ (ADV. SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 
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2008.63.08.005667-6 - LEONARDO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP253690 - MARCOS DOS SANTOS 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2009.63.08.001742-0 - MARIA HELENA OLIVEIRA DE MOURA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2009.63.08.001875-8 - AMADEU LUQUEZ (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2009.63.08.001935-0 - ELSA VENTURINI SONEGO (ADV. SP259208 - MARCIO BERTIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2009.63.08.003511-2 - MARCIO GALLERANI (ADV. SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2009.63.08.004636-5 - LENI FERREIRA DE BARROS (ADV. SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 
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Publique-se. Intime-se." 

  

2009.63.08.004640-7 - CARINA ESTAFANO RIBEIRO (ADV. SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2009.63.08.004651-1 - MARIA APARECIDA FOGACA (ADV. SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2009.63.08.004652-3 - MARIA APARECIDA DE ARRUDA (ADV. SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2009.63.08.004654-7 - SANDRA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO 

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2009.63.08.004657-2 - IVANETE APARECIDA BARBOSA (ADV. SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2009.63.08.004660-2 - RENATA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 
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Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2009.63.08.004666-3 - RAQUEL CORREA DE ASSIS (ADV. SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2009.63.08.004668-7 - CRISTIANE APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO 

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2009.63.08.004675-4 - VERA LUCIA APARECIDA LOPES DA ROSA (ADV. SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO 

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2009.63.08.004683-3 - RENATA VIEIRA DE SOUZA (ADV. SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2009.63.08.004685-7 - ALDA APARECIDA BARBOSA (ADV. SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 
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2009.63.08.004687-0 - JANAINA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO 

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2009.63.08.004700-0 - SAMIRA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2009.63.08.004704-7 - ADRIANA ALEIXO MANOEL (ADV. SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2009.63.08.004707-2 - SONIA APARECIDA CARDOSO DE AGUIAR (ADV. SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO 

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2009.63.08.004711-4 - EDILAINE APARECIDA DE PAULO (ADV. SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2009.63.08.004715-1 - ROSA MADALENA FERRARI MARQUES (ADV. SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO 

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 
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Publique-se. Intime-se." 

  

2009.63.08.004717-5 - MARIA ROGERIA NUNES (ADV. SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2009.63.08.004726-6 - SUZIANE APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO 

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2009.63.08.005193-2 - SILVANA DE PAULA XAVIER (ADV. SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2009.63.08.005195-6 - SILVANA DE ALMEIDA RIBEIRO ROCHEL (ADV. SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO 

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2009.63.08.005196-8 - ELIANDRA DA SILVA ALMEIDA (ADV. SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2009.63.08.005197-0 - CARMELINA APARECIDA DE CARVALHO (ADV. SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO 

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 
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Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2009.63.08.005633-4 - CLAUDETE ISABEL DA SILVA (ADV. SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2009.63.08.006116-0 - MARIA APARECIDA DE ALMEIDA RIBEIRO (ADV. SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO 

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2009.63.08.006119-6 - SOLANGE DOS RAMOS FERREIRA DA SILVA (ADV. SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO 

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2009.63.08.006126-3 - ROSA MARIA VARGEM DE OLIVEIRA (ADV. SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO 

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2009.63.08.006259-0 - PAMELA BRISOLLA DE ABREU (ADV. SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 
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2009.63.08.006284-0 - TAMIRES MACIEL DA SILVA (ADV. SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2009.63.08.006290-5 - EDINEIA CONCEICAO DE SOUZA (ADV. SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2009.63.08.006296-6 - VANESSA SANTOS DA SILVA (ADV. SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2009.63.08.006300-4 - LEANDRA APARECIDA DE SIQUEIRA (ADV. SP135233 - MARLON AUGUSTO 

FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2009.63.08.006304-1 - VANDERLEIA DA SILVA MOREIRA (ADV. SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2009.63.08.006321-1 - LUCIANA AFONSO DE ALMEIDA (ADV. SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 
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Publique-se. Intime-se." 

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6308000305 

Lote 4505/2010 

  

2005.63.08.000010-4 - FILOMENA DE PAULA SIBIN (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2005.63.08.000541-2 - BENEDITA APARECIDA DE LEMOS (ADV. SP210051 - CARLOS ROBERTO NESPECHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos 

autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 
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Publique-se. Intime-se." 

  

2005.63.08.000681-7 - GENY GARCIA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2005.63.08.000697-0 - CLAUDETE VIDAL CALDEIRA BRAZ (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2005.63.08.001120-5 - PAULO CESAR FERNANDES E OUTRO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA); ILDA PEREIRA LABORÃO(ADV. SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 
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                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2005.63.08.001380-9 - SYLVIO SGARBI (ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2005.63.08.001549-1 - EIVANICE APARECIDA BARBOSA DE MORAES (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do 

retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 
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Publique-se. Intime-se." 

  

2005.63.08.001703-7 - NEUZA VILARINO RIBEIRO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2005.63.08.001760-8 - TEREZINHA DE LOURDES BUENO (ADV. SP222179 - MARTA LUIZA ANDRADE 

NORONHA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes 

do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2005.63.08.001819-4 - ROSANA VICENTE DE OLIVEIRA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 
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                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2005.63.08.002318-9 - JOSE FERREIRA NUNES (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2005.63.08.002446-7 - MARIA CELIA LOURENÇO FOGAÇA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos 

autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 
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Publique-se. Intime-se." 

  

2005.63.08.003268-3 - BENEDITA FUNCHAL DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2005.63.08.003338-9 - IZABEL CARVALHO DA ROCHA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2005.63.08.003369-9 - JOSE GABRIEL (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 
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                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2005.63.08.003552-0 - ANA TEREZA DE OLIVEIRA (ADV. SP124746 - MAURICIO TADEU LEAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2005.63.08.003601-9 - ELZA MARICATO FONSECA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 
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Publique-se. Intime-se." 

  

2005.63.08.003633-0 - MARIA LIMA TEODORO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2005.63.08.003670-6 - DILMA COSTA DUARTE (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2005.63.08.003736-0 - FRANCISCO MORAES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 
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                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2005.63.08.003873-9 - CONCEIÇÃO APARECIDA FELISBERTO (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES 

BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do 

retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2005.63.08.003886-7 - CARLOS DOMINGOS COCCHI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 
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Publique-se. Intime-se." 

  

2005.63.08.003968-9 - MARIO RAMOS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2005.63.08.004045-0 - PAULO AUGUSTO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2006.63.08.000128-9 - ADELAIDE GARCIA DA SILVA (ADV. SP202877 - SOLANGE DE FATIMA PAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 
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                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2006.63.08.000185-0 - MARIA CAETANO GARBULHO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2006.63.08.000337-7 - CARLOS VIEIRA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 
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Publique-se. Intime-se." 

  

2006.63.08.000394-8 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS (ADV. SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA 

PAULIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2006.63.08.000532-5 - DONARIA MADALENA DE ALMEIDA (ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2006.63.08.000893-4 - ANTONIO MENDES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 
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                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2006.63.08.001052-7 - MARIA APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2006.63.08.001144-1 - ANTONIO DOMINGUES (ADV. SP264806 - PALOMA CONTRUCCI DE ALBUQUERQUE 

e ADV. SP236472 - RAPHAEL DE ALMEIDA FURQUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 
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Publique-se. Intime-se." 

  

2006.63.08.001200-7 - BRAZ DE LIMA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2006.63.08.001281-0 - JOÃO INACIO PERREIRA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2006.63.08.001535-5 - IRENE APARECIDA PAIS BRAGA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/10/2010 678/1330 

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2006.63.08.001731-5 - EDNA DE FATIMA CARVALHO (ADV. SP083206 - ANTONIO JOSE PELEGATI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2006.63.08.001732-7 - NEUSA LARA DE ALMEIDA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 
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Publique-se. Intime-se." 

  

2006.63.08.002071-5 - MIDORI YOSHICAWA FUJII (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2006.63.08.002090-9 - JOSE DOMINGUES VIEIRA (ADV. SP229574 - MIGUEL FABRICIO NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2006.63.08.002453-8 - NILSE IGNACIO FARIAS (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 
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                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2006.63.08.002738-2 - GERALDO FERREIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2006.63.08.002758-8 - JOAO PINTO DA SILVA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 
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Publique-se. Intime-se." 

  

2006.63.08.002856-8 - TERUKO KOBAYASHI MIZUYAMA (ADV. SP143148 - ODAIR AQUINO CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2006.63.08.003047-2 - BENEDITA APARECIDA CEARA (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2006.63.08.003191-9 - TEREZA SALA DE OLIVEIRA (ADV. SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 
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                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2006.63.08.003746-6 - JOSE BATISTA DE CAMARGO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2007.63.08.000004-6 - ROSANA DA SILVA (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 
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Publique-se. Intime-se." 

  

2007.63.08.000029-0 - RODRIGO PAIVA PRILIP (ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2007.63.08.000069-1 - MARIA JOSE DE JESUS ERNESTO (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO 

ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos 

autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2007.63.08.000218-3 - MARIA DE SOUZA NEVES (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 
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                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2007.63.08.000276-6 - SILVIA VICENTIM (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2007.63.08.000431-3 - JOSE ELIEL SALOMAO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 
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2007.63.08.000883-5 - LADERCIO DA COSTA (ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2007.63.08.001187-1 - PEDRO DE OLIVEIRA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2007.63.08.001411-2 - PEDRO FERREIRA DA COSTA FILHO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 
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                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2007.63.08.001422-7 - AMARA MARIA DA SILVA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2007.63.08.002165-7 - MARIA BENEDITA DE SOUZA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 
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Publique-se. Intime-se." 

  

2007.63.08.002676-0 - MILTON GARCIA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2007.63.08.002726-0 - OSMAR ALVES SILVA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2007.63.08.002944-9 - LOURDES FRATI (ADV. SP212733 - DANIEL PICCININ PEGORER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 
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                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2007.63.08.004844-4 - NELSON VAENA (ADV. SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.000124-9 - FRANCISCO RIBEIRO PALMA NETO (ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 
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Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.000531-0 - CONCEICAO ALEXANDRE VIEIRA PEREIRA (ADV. SP136104 - ELIANE MINA TODA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.001114-0 - WALTER BENEDITO CONCEICAO (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI 

ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos 

autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.001384-7 - DAGIL BENTO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 
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                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.001740-3 - NOILCE DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.001953-9 - MARIA LUCIA DOS SANTOS DIAS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 
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Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.002022-0 - OSVALDO FRANQUINO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.002654-4 - FLORIPES LOUREIRO RABELO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR e ADV. 

SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.002733-0 - IOLANDA AFONSO DE ALMEIDA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 
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                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.002772-0 - JOVELINA ANTONIA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 

FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do 

retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.002901-6 - MARIA ALVES DA SILVA (ADV. SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 
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Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.002902-8 - NEIDE BARBOSA BARBIERI (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.002926-0 - JOSE APARECIDO AMERICO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.003042-0 - ANA MERCEDES LOPES PAULIN (ADV. SP182689 - TARCÍSIO COMINELI FIORUCCI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 
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                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.003101-1 - GENI FRANCISCO DE SOUZA LEME (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.003142-4 - PEDRO MARQUES DA SILVA (ADV. SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 
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Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.003165-5 - JOAO DE PAULO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 

- FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.003186-2 - CRISTINA DE FATIMA BARBOSA SIQUEIRA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do 

retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.003262-3 - APARECIDO DONIZETTI LEITE (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 
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                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.003294-5 - NELI QUINTEIRO MELI (ADV. PR016802 - MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.003308-1 - UNIVERSINO TEIXEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 
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Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.003354-8 - MARCOS ANTONIO DA FONSECA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.003360-3 - ALCIDES BARREIRO (ADV. SP145114 - CELI BERGAMO FERRAZ DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.003524-7 - DULCINEIA DA COSTA (ADV. SP243990 - MIRELLI APARECIDA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 
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                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.003653-7 - LEONILDES LOPES DA SILVA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.003754-2 - PALMIRA ROSSETO MURADOR (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 
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Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.003780-3 - MARIA FIDELIS (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.003835-2 - AGENIR GASPARINI (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.004094-2 - LUIZ CARLOS MENDES DE QUEIROZ (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 
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                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.004123-5 - MARIA APARECIDA DA SILVA PILATI (ADV. SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA 

NANTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno 

dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.004376-1 - JOSE PEDRO DA CRUZ (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 
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Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.004684-1 - IDAIL VIEIRA DE CAMARGO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.004686-5 - MARIA DE LOURDES MONTEIRO MANNI (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 

FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do 

retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.004840-0 - JANETE FARIA FURLAN MEDALHA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI 

ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos 

autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 
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                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.005111-3 - DIRCE DE OLIVEIRA NASCIMENTO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.005133-2 - APARECIDA SANTINA PEREIRA FAVARO (ADV. SP089036 - JOSE EDUARDO POZZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 
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Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.005186-1 - ROSELI APARECIDA FERREIRA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.005383-3 - JACIRA ALVES CORREA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.005478-3 - ALESSANDRA MARANHO (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 
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                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.005576-3 - ELVIRA MORGATO VIEIRA (ADV. SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2008.63.08.006126-0 - MARCILIA DA SILVA ANDRE (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal 

de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 
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Publique-se. Intime-se." 

  

2009.63.08.000140-0 - EDISON ROBERTO ABEL (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2009.63.08.000759-1 - KELLY CRISTINE CALIZARIO PIRES (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2009.63.08.001320-7 - AURORA APARECIDA GONCALVES PICULO (ADV. SP228669 - LEANDRO JORGE 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos 

autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 
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                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2009.63.08.001402-9 - MARIA JOSE SOARES DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

2009.63.08.001546-0 - SEBASTIAO PEREIRA NETO (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da 

Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 
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Publique-se. Intime-se." 

  

2009.63.08.001972-6 - AIDA HONORIO JOAQUIM (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo. 

  

                Em face do acórdão proferido pela Turma Recursal, encaminhem-se os autos do processo a Contadoria deste 

Juizado para que promova a atualização dos valores conforme o acórdão, inclusive o da sucumbência, se houver, até a 

data do seu trânsito em julgado. 

                 

                Com a atualização dos valores, expeça-se o competente Ofício Requisitório e/ou Precatório. 

  

                Sendo necessária a expedição de Precatório, intime-se o autor para que de forma expressa, manifeste-se 

quanto à desistência ou não do valor que excede a 60 (sessenta) salários mínimos, requerendo a expedição de Ofício 

Requisitório ou manutenção da expedição do Precatório. 

  

                Havendo condenação de sucumbência, expeça-se o Ofício Requisitório em nome do Patrono devidamente 

constituído nos autos. 

  

                Outrossim, não havendo sido antecipado os efeitos da tutela, quando da prolação da sentença de primeiro grau 

ou em sede recursal, expeça-se com urgência o ofício para implantação do beneficio. 

  

                Finalmente, cumprida as determinações acima, e nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, arquivem-

se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. Intime-se." 

  

  

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXx 

  

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6308000318 
Lote 4688/2010 

  

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.01.034828-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308014639/2010 - JOSE ANTONANGELO NETO (ADV. SP193279 - 

MAURICIO NEVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

  

Em cumprimento à decisão lançada pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do Agravo de Instrumento de nº 786.200, 

submetendo a matéria a procedimento de repercussão geral no que pertine discussão sobre a ocorrência de decadência 

ao direito de ação revisionais em benefícios concedidos anteriormente à Medida Provisória n.º 1.523-9, de 27-06-97, 

bem como em atenção à decisão da Turma Nacional de Uniformização nos autos do processo de nº. 2009.51.51.013281-

0, que determinou a suspensão dos feitos em que presentes a controvérsia determino a suspensão do presente feito, até o 

julgamento final do incidente instaurado, devendo o feito aguardar em secretaria, em pasta própria. 

P.I. 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2005.63.08.003711-5 - DESPACHO JEF Nr. 6308013921/2010 - JOHNNY HEBERT DE MACEDO (ADV. SP128366 

- JOSE BRUN JUNIOR); TEREZINHA DE MACEDO (ADV. ); JOHNNY HEBERT DE MACEDO (ADV. SP128366 

- JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Defiro nos termos do requerido pelo autor. Após, transcorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos, dando-

se baixa no sistema processual deste Juizado. 
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Publique-se. 

  

2009.63.08.001771-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308013888/2010 - ANA MARIA ARRUDA COSTA (ADV. SP126382 - 

CARLOS ALBERTO DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Apresente a 

parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, os documentos solicitados ou informe a este juízo os motivos pelo qual os 

mesmos não foram juntados. 

Após o determinado, com ou sem o devido cumprimento, voltem os autos ao gabinete para apreciação. 

  

Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.08.004095-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308009098/2010 - PEDRO MORE FILHO (ADV. SP196581 - DAVID 

VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2003.61.84.104861-9, constante 

do termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.004262-3 - DESPACHO JEF Nr. 6308009794/2010 - MARIO STATHOPOULOS REIS (ADV. SP205927 

- SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2004.61.84.570948-9, nº 

2005.63.01.348532-8 e nº 2006.63.01.002131-7, constantes do termo de prevenção anexo aos autos, tratam de pedidos 

distintos destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.002522-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308009229/2010 - MANOEL JOSE DE VASCONCELOS (ADV. 

SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO, SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA, SP065199 - JOSE 

ANTONIO FONCATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Verifico no 

caso em tela que a petição inicial está incompleta, providencie o setor responsável a exclusão da mesma e sua correta 

anexação. 

  

Cumpra-se 

  

2010.63.08.004026-2 - DESPACHO JEF Nr. 6308009096/2010 - ALZIRO SAKAI (ADV. SP212787 - LUIS 

ANTONIO DA SILVA GALVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2004.61.84.031574-6, constante 

do termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.003823-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308009139/2010 - LUIZ ROSA SOARES (ADV. SP205927 - SHEILA 

CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2003.61.84.037432-1, nº 

2004.61.84.572535-5, nº 2006.63.01.029081-0, nº 2008.63.08.002636-2 e nº 1999.61.00.00367262-1, constantes do 

termo de prevenção anexo aos autos, tratam de pedidos distintos destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2009.63.08.000235-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308013908/2010 - MARIA APARECIDA DE ALMEIDA (ADV. 

SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA); MAYARA ALMEIDA RODRIGUES (ADV. SP198476 - JOSE MARIA 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 
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Para o fim de possibilitar a expedição do competente ofício requisitório, promova o autor a juntada aos autos, no prazo 

de 10(dez) dias, cópia do CIC da menor Mayara Almeida Rodrigues. 

  

Com a juntada promova a Secretaria o cadastramento, bem como a expedição do ofício requisitório. 

  

Publique-se. 

  

2010.63.08.003890-5 - DESPACHO JEF Nr. 6308009082/2010 - BENEDITO SALLES DOS SANTOS (ADV. 

SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO, SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2006.63.08.000878-8, constante 

do termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.004882-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308011582/2010 - NEDINO ALVES (ADV. SP143148 - ODAIR 

AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2003.61.84.091665-8, constante 

do termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.002214-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308012408/2010 - MARIA DE LOURDES MANGILI BANDEIRA 

(ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... . 

  

Intime-se o INSS a, no prazo de 30 (trinta) dias, a calcular a renda mensal inicial do benefício previdenciário percebido 

pela parte autora por meio da aplicação da ORTN/OTN sobre os salários-de-contribuição, valendo-se, para tanto, da 

tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 97, de 14/01/2005, corrigidas na 

forma da lei e obedecida a prescrição qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais vantajoso 

ao segurado, assim como os casos de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à 

pensão por morte. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.08.004884-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308011659/2010 - JOAO BRAZ DAS VIRGENS (ADV. SP143148 - 

ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2004.61.84.415584-1, constante 

do termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.004046-8 - DESPACHO JEF Nr. 6308009078/2010 - VALDOMIRO RIBEIRO FONSECA (ADV. 

SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2004.61.84.261874-6, constante 

do termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.004883-2 - DESPACHO JEF Nr. 6308011598/2010 - ALCINDO CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP143148 - ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 
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Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2004.61.84.025158-6, constante 

do termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.003824-3 - DESPACHO JEF Nr. 6308009753/2010 - LUIZ ROSA SOARES (ADV. SP205927 - SHEILA 

CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois os processos n°s: 2003.61.84.037432-1, 

2010.63.08.003823-1, 2004.61.84.572535-5, 2006.63.01.029081-0 e nº 2008.63.08.002636-2, constantes no termo de 

prevenção anexo aos autos, sendo que os dois primeiros tratam de pedidos distintos destes e os três últimos foram 

extintos sem julgamento do mérito. 

  

Tenham os autos seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.003200-9 - DESPACHO JEF Nr. 6308009146/2010 - WALDEMAR PEREIRA DE MELLO (ADV. 

SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2005.63.01.265516-0 e nº 

2006.63.08.000231-2, constantes do termo de prevenção anexo aos autos, tratam de pedidos distintos destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Não verifico a ocorrência do instituto prevenção/litispendência, pois o processo(s) constante do termo de 

prevenção anexo aos autos, trata(m) de pedido distinto destes autos.  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  
2010.63.08.002509-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308005263/2010 - JOSE CORDEIRO (ADV. SP068581 - DENISE 

VIDOR CASSIANO, SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI, SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002519-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308005265/2010 - ANA MARIA LORENZETTI (ADV. SP068581 - 

DENISE VIDOR CASSIANO, SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA, SP065199 - JOSE ANTONIO 

FONCATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002588-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308005272/2010 - ROSELI APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002594-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308005273/2010 - CARLOS LUIZ DALUCA (ADV. SP143148 - 

ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002596-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308005281/2010 - ROSANGELA APARECIDA PEREIRA (ADV. 

SP143148 - ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002595-9 - DESPACHO JEF Nr. 6308005282/2010 - JOEL NUNES MACIEL (ADV. SP143148 - ODAIR 

AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002517-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308005289/2010 - OSMAR APARECIDO DA COSTA RIBEIRO 

(ADV. SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO, SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI, SP229807 - ELIANE 

TAVARES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2010.63.08.002515-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308005290/2010 - NIETE APARECIDA MESQUITA MEDEIROS 

(ADV. SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO, SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI, SP229807 - ELIANE 

TAVARES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002512-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308005291/2010 - JORGE LUIZ PAULINO DA SILVA (ADV. 

SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO, SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002320-3 - DESPACHO JEF Nr. 6308005306/2010 - EDVALDO RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002520-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308005316/2010 - JOSE TEODORO (ADV. SP068581 - DENISE 

VIDOR CASSIANO, SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA, SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002516-9 - DESPACHO JEF Nr. 6308005317/2010 - ROSA HELENA LORENZETTI (ADV. SP068581 - 

DENISE VIDOR CASSIANO, SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA, SP065199 - JOSE ANTONIO 

FONCATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002508-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308005315/2010 - JOSE PAMIO ARAGAO (ADV. SP068581 - 

DENISE VIDOR CASSIANO, SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA, SP065199 - JOSE ANTONIO 

FONCATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002522-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308005266/2010 - MANOEL JOSE DE VASCONCELOS (ADV. 

SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO, SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA, SP065199 - JOSE 

ANTONIO FONCATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002566-2 - DESPACHO JEF Nr. 6308005270/2010 - IRINEU CARVALHO (ADV. SP205927 - SHEILA 

CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002278-8 - DESPACHO JEF Nr. 6308005302/2010 - SEVERINO DOMINGOS DE MOURA (ADV. 

SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.08.001221-5 - DESPACHO JEF Nr. 6308013912/2010 - NEUZA ALVES DE MIRA TAVARES (ADV. 

SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Vistos, etc. 

  

Promova a advogada cadastrada nos autos, Dra. Eliane Tavares de Souza - OAB/SP 229.807, no prazo de 10(dez) dias, 

a regularização de seu nome junto ao cadastro deste Juizado, face a divergência com o cadastrado na Secretaria da 

Receita Federal. 

  

Após, com a regularização, expeça-se a competente requisição de pequeno valor referente aos honorários advocatícios. 

  

Publique-se. 

  

2010.63.08.003192-3 - DESPACHO JEF Nr. 6308009760/2010 - ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP293096 - JOSE 

RICARDO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 1991.61.00.06853477-8, nº 

1994.61.00.0167881-6 e nº 2000.61.00.00097070-6, constantes do termo de prevenção anexo aos autos, tratam de 

pedidos distintos destes. 
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Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2009.63.08.000560-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308013906/2010 - EUNICE SIQUEIRA MARTIN ZACURA (ADV. 

SP040507 - CIRO CAMILO DOS SANTOS, PR041600 - FLAVIO PIERRO DE PAULA); NATALINA PIVETA 

SINGOLANI (ADV. SP040507 - CIRO CAMILO DOS SANTOS, PR041600 - FLAVIO PIERRO DE PAULA); 

ROSALINA SINGOLANI ROMANO (ADV. SP040507 - CIRO CAMILO DOS SANTOS, PR041600 - FLAVIO 

PIERRO DE PAULA); NEUZA CONCEICAO SINGOLANI SAQUETI (ADV. SP040507 - CIRO CAMILO DOS 

SANTOS, PR041600 - FLAVIO PIERRO DE PAULA); MARILSA FATIMA SINGOLANI COSTA (ADV. SP040507 

- CIRO CAMILO DOS SANTOS, PR041600 - FLAVIO PIERRO DE PAULA); ANTONIA DE FATIMA DE CARLI 

(ADV. SP040507 - CIRO CAMILO DOS SANTOS, PR041600 - FLAVIO PIERRO DE PAULA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Vistos, etc. 

  

No prazo de 10(dez) dias, indique a Caixa Econômica Federal a quais valores se referem a petição juntada aos autos em 

08 de setembro de 2010, pela qual se alega a duplicidade de depósito efetuado.      

  

Com a manifestação da Caixa Econômica Federal, diga o autor, no prazo de 10(dez) dias, se concorda com os valores 

depositados, bem como com os depositados em duplicidade. 

  

Após, cumpridas as determinações acima, venham os autos conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc... . 

  

Intime-se o INSS a, no prazo de 30 (trinta) dias, a calcular a renda mensal inicial do benefício previdenciário 

percebido pela parte autora por meio da aplicação da ORTN/OTN sobre os salários-de-contribuição, valendo-se, 

para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 97, de 

14/01/2005, corrigidas na forma da lei e obedecida a prescrição qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o 

índice aplicado foi mais vantajoso ao segurado, assim como os casos de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez, inclusive quando derem origem à pensão por morte. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.08.004361-5 - DESPACHO JEF Nr. 6308012355/2010 - ISABEL GONCALVES CALDEIRA (ADV. 

SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003890-5 - DESPACHO JEF Nr. 6308012356/2010 - BENEDITO SALLES DOS SANTOS (ADV. 

SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO, SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do instituto prevenção/litispendência, pois o(s) processo(s) constante do termo de 

prevenção anexo aos autos, trata(m) de pedido distinto destes autos.  

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.004448-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308010938/2010 - PAULO TAVARES (ADV. SP068581 - DENISE 

VIDOR CASSIANO, SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI, SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004447-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308010939/2010 - JOÃO NIZOLI (ADV. SP068581 - DENISE VIDOR 

CASSIANO, SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI, SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004445-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308010940/2010 - ANTONIO BIANCHI (ADV. SP068581 - DENISE 

VIDOR CASSIANO, SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI, SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2010.63.08.004473-5 - DESPACHO JEF Nr. 6308010946/2010 - DINORA ARCA (ADV. SP205927 - SHEILA 

CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004446-2 - DESPACHO JEF Nr. 6308010959/2010 - JOSE AGENOR BIANCAO (ADV. SP068581 - 

DENISE VIDOR CASSIANO, SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI, SP229807 - ELIANE TAVARES DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004471-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308010966/2010 - JOAO LUCIO VENANCIO (ADV. SP205927 - 

SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004472-3 - DESPACHO JEF Nr. 6308010967/2010 - JOAO VIRGILIO DOS SANTOS (ADV. SP205927 - 

SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004475-9 - DESPACHO JEF Nr. 6308010969/2010 - HONORATO ALVES QUARESMA (ADV. 

SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004478-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308011139/2010 - JOAO DE ALMEIDA PRADO (ADV. SP205927 - 

SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004477-2 - DESPACHO JEF Nr. 6308011140/2010 - MARIA APARECIDA RIBEIRO DE MORAES 

(ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.002214-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308011129/2010 - MARIA DE LOURDES MANGILI BANDEIRA 

(ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004668-9 - DESPACHO JEF Nr. 6308011149/2010 - VICENTE DE ARAUJO CARNEIRO (ADV. 

SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.08.004473-3 - DESPACHO JEF Nr. 6308013907/2010 - SALVADOR FOGAÇA FILHO (ADV. SP171237 - 

EMERSON FERNANDES, SP212948 - FABIO JOSE DE SOUZA PEDRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Vistos, etc. 

  

Tendo em vista a declaração apresentada pelo autor, intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 20(vinte) 

dias, junte aos autos cópia do termo de adesão assinado pelo autor. 

  

Após, venham os autos conclusos. 

  

2010.63.08.004049-3 - DESPACHO JEF Nr. 6308009157/2010 - JOAO DE PAULA (ADV. SP205927 - SHEILA 

CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2003.61.84.093088-6, nº 

2006.63.08.000375-4 e nº 2009.63.08.006419-7, constantes do termo de prevenção anexo aos autos, tratam de pedidos 

distintos destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.005286-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308012561/2010 - FERNANDO ANACLETO DA COSTA (ADV. 

SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2004.61.84.451395-2, constante 

do termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2009.63.08.001057-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308013946/2010 - JOÃO PEDRO BARBOSA (ADV. SP024799 - 

YUTAKA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

Vistos, etc. 

  

Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre a petição apresentada pela Caixa Econômica Federal, informando 

a correção efetuada pela autarquia ré. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual 

deste Juizado. 

  

Publique-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc... . 

  

Intime-se o INSS a, no prazo de 30 (trinta) dias, a calcular a renda mensal inicial do benefício previdenciário 

percebido pela parte autora por meio da aplicação da ORTN/OTN sobre os salários-de-contribuição, valendo-se, 

para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 97, de 

14/01/2005, corrigidas na forma da lei e obedecida a prescrição qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o 

índice aplicado foi mais vantajoso ao segurado, assim como os casos de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez, inclusive quando derem origem à pensão por morte. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.08.003172-8 - DESPACHO JEF Nr. 6308008686/2010 - WANDERCY CARDIM (ADV. SP296217 - 

ARIADINI GIARDULO MARCONI, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004899-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308012409/2010 - ILSON DE OLIVEIRA (ADV. SP217145 - DANTE 

RAFAEL BACCILI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.08.004088-2 - DESPACHO JEF Nr. 6308009144/2010 - JOSE CARLOS FERNANDES (ADV. SP205927 - 

SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2003.61.84.037447-3, nº 

2005.63.01.008704-0 e nº 2000.61.08.00041848-6, constantes do termo de prevenção anexo aos autos, tratam de 

pedidos distintos destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2009.63.08.000733-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308013126/2010 - NEUSA BARBOSA CLEMENTINO (ADV. SP279529 

- DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Indefiro o postulado pela parte autora, considerando a manifestação do Sr. Contador, notadamente ante a certidão de 

trânsito em julgado acostada aos autos, ante o teor do artigo 474 do Código de Processo Civil. 

P. I. C. 

  

2010.63.08.002771-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308006141/2010 - JUDITH RIBEIRO BENKARD (ADV. SP068581 - 

DENISE VIDOR CASSIANO, SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA, SP065199 - JOSE ANTONIO 
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FONCATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2004.61.84.010481-4 e nº 

2004.61.84.539361-9, constantes do termo de prevenção anexo aos autos, tratam de pedidos distintos destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2007.63.08.000214-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308014671/2010 - SILVA BENEDITA SIQUEIRA (ADV. SP204683 - 

BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - 

RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES); EDER JUNIOR SIQUEIRA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Considerando a habilitação promovida nos autos dos herdeiros Silvia Benedita Siqueira e Eder Junior Siqueira;  

  

Considerando a necessidade de regularizar a situação do RPV nº 20090008757R, expedido através da proposta 11/2009; 

  

Promova a Secretaria ao cancelamento da Requisição de Pequeno Valor nº 20090008757R, proposta 11/2009, expedida 

em nome de Dirceu Siqueira, CPF nº 021.253.638-95. 

  

Ofície-se à Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, comunicando o cancelamento do RPV, bem como 

para que efetue seu recolhimento aos cofres da União, junto à instituição bancária depositária. 

  

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, encaminhando-lhe cópia desta decisão para as providências cabíveis. 

  

Cumpridas as diligências acima, promova a Secretaria a expedição de novo requisitório em nome dos autores 

habilitados. Após, nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo dando-se baixa no 

sistema processual deste Juizado. 

  

Intimem-se. Oficie-se. 

  

2007.63.08.002638-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308014662/2010 - ANTONIO ROBERTO SANCHES CARRION (ADV. 

SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA, SP226779 - WAGNER DE JESUS VILAS BOAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Considerando todo o processo perante o Tribunal Regional Federal da 3ª Região; 

  

Tendo em vista os cálculos apresentados pela Contadoria do Juizado Especial Federal de Avaré, ratificando os valores 

anteriormente apresentados. 

  

Oficie-se a Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, informando o interesse na prossecução do 

expediente pelos valores inicialmente requisitados, com o conseqüente desbloqueio do montante já depositado. 

  

Publique-se. Oficie-se. 

  

2010.63.08.003683-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308008537/2010 - ANTONIO DIAS (ADV. SP279320 - KAREN 

MELINA MADEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2010.61.25.00010366-4, 

constante do termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2009.63.08.005676-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308011695/2010 - CLEUZA DE ASSIS DE ARAUJO (ADV. SP181775 - 

CÁSSIA FERNANDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ante a petição 

da parte autora, manifeste-se o Sr. Contador, no prazo de 10 dias. 

                Após, conclusos. 

                P. I. C. 
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2010.63.08.002879-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308013370/2010 - MILTON CASTILHO SAMPAIO (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). Ante a ordem de vocação hereditária prevista nos termos do artigo 1.829, inciso I do Código Civil, 

concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que adite a inicial trazendo aos autos prova da sucessão do falecido 

titular da conta informada, através de cópias dos processos de inventário, uma vez que consta das certidões de óbitos 

anexadas que os falecidos deixaram bens a inventaria, sob pena de extinção do feito (art. 284, do CPC). 

Int. 

  

2009.63.08.006726-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308013596/2010 - LAUDEMIR CLAUDINO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Ante as alegações expendidas 

pela parte autora na petição inicial, bem como, o teor da contestação apresentada pela parte ré, determino a realização 

de audiência de conciliação, instrução e julgamento, a qual fica determinada a realizar-se no dia 10/02/2011, às 13 horas 

e 45 minutos. 

P. I. C. 

  

2010.63.08.003059-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308007471/2010 - MARIO FELIX (ADV. SP205927 - SHEILA 

CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2003.61.84.058800-0 e nº 

2006.63.08.003430-1, constantes do termo de prevenção anexo aos autos, tratam de pedidos distintos destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2009.63.08.004473-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308011852/2010 - SALVADOR FOGAÇA FILHO (ADV. SP171237 - 

EMERSON FERNANDES, SP212948 - FABIO JOSE DE SOUZA PEDRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Vistos, etc. 

  

Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre a petição apresentada pela Caixa Econômica Federal. Nada sendo 

requerido, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.08.003006-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308006107/2010 - APARECIDO VANDIL CHRISTONI (ADV. 

SP159250 - GILBERTO JOSÉ RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Vistos, etc... . 

  

Não verifico o instituto da prevenção/litispendência dos autos em epígrafe com o processo nº 2004.61.84.304982-6, 

constante no Termo de Prevenção, pois aquele trata de pedido distinto. 

  

Tenham os autos seu regular processamento. 

  

2009.63.08.003931-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308013363/2010 - MARIA DO ROSARIO SILVA (ADV. SP213766 - 

MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Converto 

julgamento em diligência. 

 Analisando melhor a documentação juntada aos autos, observo que o PPP datado de março de 2010, anexado após 

ofício encaminhado à Santa Casa de Misericórdia de Avaré, possui diferença considerável, quanto aos fatores de riscos, 

com relação ao PPP datado de fevereiro de 2009, anexado juntamente com a petição inicial (no mais recente, não há 

menção a agentes biológicos). 

 Assim, para se extirpar qualquer dúvida, oficie-se, novamente, à Santa Casa de Misericórdia de Avaré, com cópias 

desta decisão e dos PPS's mencionados, para que: 

a) esclareça, definitivamente, qual o PPP correto, de acordo com os laudos técnicos de registros ambientais existentes, 

fornecendo outro PPP, se o caso, com as retificações necessárias; 

b) apresente cópia dos laudos de registros ambientais firmados pelos profissionais Cláudio Nardinelli e Ernesto Ferreira 

de Albuquerque, indicados, respectivamente, para os períodos de 25/09/1995 a 22/10/1997 e a partir de 08/11/2004, no 

PPP datado de março deste ano. 

 Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de caracterização de desobediência. 

 Anexados os documentos e esclarecimentos solicitados, intimem-se as partes para eventual manifestação, se quiserem, 

no prazo comum de cinco dias. 

 Em seguida, à conclusão para sentença em gabinete. 
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2010.63.08.003199-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308007465/2010 - BENEDITA DA COSTA MOREIRA (ADV. SP284277 

- PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2003.61.84.059865-0, nº 

2005.63.01.348511-0 e nº 2006.63.08.001966-0, constantes do termo de prevenção anexo aos autos, tratam de pedidos 

distintos destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.003631-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308008549/2010 - EUCLIDES JOSE SPILLER (ADV. SP143148 - 

ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2004.61.84.031405-5, constante 

do termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2009.63.08.005676-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308013127/2010 - CLEUZA DE ASSIS DE ARAUJO (ADV. SP181775 - 

CÁSSIA FERNANDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ante a 

manifestação do Sr. Contador, indefiro o postulado pela parte autora. 

P. I. C. 

  

2010.63.08.003376-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308007343/2010 - MARIO DE JESUS MARIANO (ADV. SP165885 - 

KLAUDIO COFFANI NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2008.63.08.004562-9, nº 

2009.63.08.003998-1 e nº 2010.63.08.003307-5, constantes do termo de prevenção anexo aos autos, tratam de pedidos 

distintos destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.003643-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308008550/2010 - ANTONIO CARLOS EDUARDO (ADV. SP143148 - 

ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2005.63.01.092173-7, constante 

do termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.003200-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308007344/2010 - WALDEMAR PEREIRA DE MELLO (ADV. 

SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2005.63.01.0125516-0 e nº 

2006.63.08.000231-2, constantes do termo de prevenção anexo aos autos, tratam de pedidos distintos destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.002597-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308008218/2010 - JOAO BATISTA SANCHES (ADV. SP143148 - 

ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2004.61.84.303509-8, constante 

do termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 
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Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se o autor, no prazo de 

10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica Federal em cumprimento à 

sentença proferida nos autos. 

  

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, promovendo o autor o 

acompanhamento e levantamento dos valores depositados.  

  

Após a expedição do Ofício, informando da liberação de valores, arquivem-se os autos, dando-se baixa no 

sistema processual deste Juizado. 

  

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos. Não será aceita 

impugnação genérica, desprovida de cálculos demonstrativos e fundamentação pertinente, devendo ser indicados 

os pontos específicos de discordância, uma vez que o juiz está adstrito às alegações das partes (artigos 128 e 460 

do CPC). 

  

Após, conclusos. 

  

Publique-se. 

  

2009.63.08.004517-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308013982/2010 - ELOISA AGUDO FILETO RAMOS (ADV. SP110974 

- CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

2009.63.08.004505-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308013983/2010 - BENEDITA APARECIDA RODRIGUES (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

2009.63.08.004061-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308013984/2010 - RONALDO CARRETERO (ADV. SP202100 - 

GILBERTO MÜLLER VALENTE); STEFKA ROMANHUK CARRETERO (ADV. SP202100 - GILBERTO 

MÜLLER VALENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

  

2007.63.08.003294-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308013985/2010 - JOSE MATHEUS DOMINGUES LEITE (ADV. 

SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

2005.63.08.003222-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308013987/2010 - HIROTOSHI TANAKA (ADV. SP088550 - LUIZ 

CARLOS CICCONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE). 

  

2005.63.08.004012-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308013986/2010 - IRENE OLANTE (ADV. SP268965 - LAERCIO 

PALADINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA. MARIA SATIKO FUJI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

  

Em cumprimento à decisão lançada pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do Agravo de Instrumento de nº 

786.200, submetendo a matéria a procedimento de repercussão geral no que pertine discussão sobre a ocorrência 

de decadência ao direito de ação revisionais em benefícios concedidos anteriormente à Medida Provisória n.º 

1.523-9, de 27-06-97, bem como em atenção à decisão da Turma Nacional de Uniformização nos autos do 

processo de nº. 2009.51.51.013281-0, que determinou a suspensão dos feitos em que presentes a controvérsia 

determino a suspensão do presente feito, até o julgamento final do incidente instaurado, devendo o feito 

aguardar em secretaria, em pasta própria. 

P.I. 

  
2009.63.08.001059-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308013601/2010 - ANTONIO LUIZ (ADV. SP132513 - OTAVIO 

TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002509-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308014439/2010 - JOSE CORDEIRO (ADV. SP068581 - DENISE 

VIDOR CASSIANO, SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI, SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002512-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308014440/2010 - JORGE LUIZ PAULINO DA SILVA (ADV. SP068581 

- DENISE VIDOR CASSIANO, SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002320-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308014442/2010 - EDVALDO RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.000460-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308014444/2010 - ANTONIO GONCALVES ROCHA (ADV. SP205927 - 

SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.005394-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308014446/2010 - JURACY DE JESUS (ADV. SP205927 - SHEILA 

CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.005516-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308014447/2010 - ELZA IGNACIO DOS SANTOS (ADV. SP205927 - 

SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.007344-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308014448/2010 - REINALDO DE SOUZA (ADV. SP205927 - SHEILA 

CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.005869-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308014449/2010 - JOAQUIM VICENTE DA SILVA (ADV. SP205927 - 

SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.006527-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308014450/2010 - DARCY ANTONELLI DEVIENNE (ADV. SP280392 - 

VIVIANE PERES RUBIO DE CAMARGO, SP283469 - WILLIAM CACERES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.006807-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308014451/2010 - MARIA LUCIA PEREIRA (ADV. SP068581 - 

DENISE VIDOR CASSIANO, SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI, SP229807 - ELIANE TAVARES DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.006688-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308014452/2010 - VALDOMIRO CAETANO HENRIQUE (ADV. 

SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.006925-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308014453/2010 - DURVAL CALIXTO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP143148 - ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.006874-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308014454/2010 - MARIA DAS DORES MAGALHÃES (ADV. 

SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002594-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308014455/2010 - CARLOS LUIZ DALUCA (ADV. SP143148 - ODAIR 

AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.000159-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308014458/2010 - TEREZINHA DE JESUS PEREIRA (ADV. SP132091 - 

LUIZ CARLOS MOREIRA DA SILVA, SP160505 - AIRTON ROBERTO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2010.63.08.000166-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308014459/2010 - DIVINO NICOLAU BORBA (ADV. SP132091 - LUIZ 

CARLOS MOREIRA DA SILVA, SP160505 - AIRTON ROBERTO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.000426-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308014460/2010 - MARIO BENEDICTO SIMOES (ADV. SP205927 - 

SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.000772-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308014461/2010 - IZAURA SCARPARO MASTROMORO (ADV. 

SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.000719-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308014462/2010 - ANTONIO CELSO SARTO (ADV. SP273637 - 

MARIANA DE OLIVEIRA NEGRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.000810-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308014463/2010 - ARGEMIRO ALVES (ADV. SP284277 - PEDRO 

VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001371-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308014464/2010 - MARIA LUCIA DANIEL (ADV. SP205927 - SHEILA 

CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001370-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308014465/2010 - ANTONIO EVANGELISTA (ADV. SP205927 - 

SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003196-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308014487/2010 - CYNIRA TRINDADE TEIXEIRA (ADV. SP293096 - 

JOSE RICARDO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003192-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308014490/2010 - ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP293096 - JOSE 

RICARDO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003062-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308014492/2010 - BENEDITO SINVAL DE LIMA (ADV. SP205927 - 

SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002771-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308014494/2010 - JUDITH RIBEIRO BENKARD (ADV. SP068581 - 

DENISE VIDOR CASSIANO, SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA, SP065199 - JOSE ANTONIO 

FONCATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002595-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308014495/2010 - JOEL NUNES MACIEL (ADV. SP143148 - ODAIR 

AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002596-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308014496/2010 - ROSANGELA APARECIDA PEREIRA (ADV. 

SP143148 - ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002589-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308014497/2010 - AMAND WERNER ASSMANN (ADV. SP205927 - 

SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002588-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308014498/2010 - ROSELI APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2010.63.08.002520-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308014499/2010 - JOSE TEODORO (ADV. SP068581 - DENISE VIDOR 

CASSIANO, SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA, SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002519-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308014500/2010 - ANA MARIA LORENZETTI (ADV. SP068581 - 

DENISE VIDOR CASSIANO, SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA, SP065199 - JOSE ANTONIO 

FONCATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002517-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308014501/2010 - OSMAR APARECIDO DA COSTA RIBEIRO (ADV. 

SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO, SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI, SP229807 - ELIANE 

TAVARES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002516-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308014502/2010 - ROSA HELENA LORENZETTI (ADV. SP068581 - 

DENISE VIDOR CASSIANO, SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA, SP065199 - JOSE ANTONIO 

FONCATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002515-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308014503/2010 - NIETE APARECIDA MESQUITA MEDEIROS (ADV. 

SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO, SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI, SP229807 - ELIANE 

TAVARES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004882-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308014504/2010 - NEDINO ALVES (ADV. SP143148 - ODAIR 

AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004478-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308014507/2010 - JOAO DE ALMEIDA PRADO (ADV. SP205927 - 

SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005064-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308014508/2010 - ANTONIO GINO (ADV. SP205927 - SHEILA 

CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004477-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308014509/2010 - MARIA APARECIDA RIBEIRO DE MORAES (ADV. 

SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004883-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308014510/2010 - ALCINDO CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP143148 

- ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004884-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308014511/2010 - JOAO BRAZ DAS VIRGENS (ADV. SP143148 - 

ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004471-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308014512/2010 - JOAO LUCIO VENANCIO (ADV. SP205927 - 

SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004473-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308014513/2010 - DINORA ARCA (ADV. SP205927 - SHEILA 

CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004475-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308014514/2010 - HONORATO ALVES QUARESMA (ADV. SP205927 

- SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004447-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308014516/2010 - JOÃO NIZOLI (ADV. SP068581 - DENISE VIDOR 

CASSIANO, SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI, SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004472-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308014517/2010 - JOAO VIRGILIO DOS SANTOS (ADV. SP205927 - 

SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004445-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308014518/2010 - ANTONIO BIANCHI (ADV. SP068581 - DENISE 

VIDOR CASSIANO, SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI, SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004448-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308014519/2010 - PAULO TAVARES (ADV. SP068581 - DENISE 

VIDOR CASSIANO, SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI, SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004446-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308014520/2010 - JOSE AGENOR BIANCAO (ADV. SP068581 - 

DENISE VIDOR CASSIANO, SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI, SP229807 - ELIANE TAVARES DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003823-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308014521/2010 - LUIZ ROSA SOARES (ADV. SP205927 - SHEILA 

CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004049-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308014522/2010 - JOAO DE PAULA (ADV. SP205927 - SHEILA 

CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004088-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308014527/2010 - JOSE CARLOS FERNANDES (ADV. SP205927 - 

SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004046-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308014528/2010 - VALDOMIRO RIBEIRO FONSECA (ADV. SP205927 

- SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003060-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308014529/2010 - ALCIDES PROCOPIO (ADV. SP205927 - SHEILA 

CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003059-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308014530/2010 - MARIO FELIX (ADV. SP205927 - SHEILA 

CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003063-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308014531/2010 - MOACYR GUZELA (ADV. SP205927 - SHEILA 

CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003199-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308014534/2010 - BENEDITA DA COSTA MOREIRA (ADV. SP284277 

- PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003058-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308014535/2010 - ADOLFO SHOJI UEMOTO (ADV. SP205927 - 

SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002597-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308014536/2010 - JOAO BATISTA SANCHES (ADV. SP143148 - 

ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2010.63.08.002769-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308014537/2010 - JOAQUIM NEGRAO MONTEIRO (ADV. SP068581 - 

DENISE VIDOR CASSIANO, SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA, SP065199 - JOSE ANTONIO 

FONCATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002765-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308014538/2010 - JOAO PORTEZAN (ADV. SP068581 - DENISE 

VIDOR CASSIANO, SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA, SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003376-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308014539/2010 - MARIO DE JESUS MARIANO (ADV. SP165885 - 

KLAUDIO COFFANI NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003683-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308014540/2010 - ANTONIO DIAS (ADV. SP279320 - KAREN 

MELINA MADEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003643-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308014541/2010 - ANTONIO CARLOS EDUARDO (ADV. SP143148 - 

ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003631-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308014542/2010 - EUCLIDES JOSE SPILLER (ADV. SP143148 - 

ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001063-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308014543/2010 - BENEDITO MIRANDA (ADV. SP111868 - 

CLAUDIO RICARDO DE CASTRO CAMPOS, SP175969 - MAURO ANTONIO SERVILHA, GO024304 - 

CLAUDIMIR JUSTINO BORAZIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.005726-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308014544/2010 - ADEODATO PEGORER (ADV. SP068581 - DENISE 

VIDOR CASSIANO, SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI, SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.005731-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308014545/2010 - JOSE LUIZ ROSSIN (ADV. SP068581 - DENISE 

VIDOR CASSIANO, SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI, SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.005728-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308014546/2010 - BENEDITO VICENTE (ADV. SP068581 - DENISE 

VIDOR CASSIANO, SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI, SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.000422-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308014547/2010 - ALMIR BRANDAO MATTOS (ADV. SP205927 - 

SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.000467-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308014548/2010 - HAROLDO ELIAS SILVA (ADV. SP065199 - JOSE 

ANTONIO FONCATTI, SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO, SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001876-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308014549/2010 - NARCISO FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP068581 - 

DENISE VIDOR CASSIANO, SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI, SP229807 - ELIANE TAVARES DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002260-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308014550/2010 - GERALDO CONSTANTE FERREIRA (ADV. 

SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2010.63.08.002261-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308014551/2010 - BENEDICTO APARECIDO DE PAULA (ADV. 

SP143148 - ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002271-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308014553/2010 - ALAOR OLEGARIO RODRIGUES (ADV. SP143148 

- ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004891-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308014554/2010 - LUZIA RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP143148 - ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004889-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308014555/2010 - CLEUNICE SCIULLI NOVELLI (ADV. SP143148 - 

ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004886-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308014556/2010 - AUGUSTO FORTUNATO DELARISSA (ADV. 

SP143148 - ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004885-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308014557/2010 - SANTOS DA SILVA GOIS (ADV. SP143148 - 

ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004890-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308014559/2010 - JOSE ALVES DE LIMA (ADV. SP143148 - ODAIR 

AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004887-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308014560/2010 - NAIR LOPES MARINS DE SOUZA (ADV. SP143148 

- ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004888-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308014561/2010 - LUIZ DEPIZOL (ADV. SP143148 - ODAIR AQUINO 

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005286-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308014562/2010 - FERNANDO ANACLETO DA COSTA (ADV. 

SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005126-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308014563/2010 - ANTONIO DE MELO FARIA (ADV. SP212787 - 

LUIS ANTONIO DA SILVA GALVANI, SP229282 - RODRIGO FANTINATTI CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005127-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308014564/2010 - ANTONIO DE PAULA DA COSTA NETO (ADV. 

SP212787 - LUIS ANTONIO DA SILVA GALVANI, SP229282 - RODRIGO FANTINATTI CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005125-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308014565/2010 - ADEMAR SERAFIM (ADV. SP212787 - LUIS 

ANTONIO DA SILVA GALVANI, SP229282 - RODRIGO FANTINATTI CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005124-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308014567/2010 - ACACIO DAMASCENO (ADV. SP212787 - LUIS 

ANTONIO DA SILVA GALVANI, SP229282 - RODRIGO FANTINATTI CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005123-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308014568/2010 - ANIBAL DE BRITO (ADV. SP212787 - LUIS 

ANTONIO DA SILVA GALVANI, SP229282 - RODRIGO FANTINATTI CARVALHO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.005568-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308014572/2010 - JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP213766 - MILENA 

SENIS OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.007249-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308014576/2010 - ARI MAFINI (ADV. SP118014 - LUCIANA LOPES 

ARANTES BARATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001066-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308014577/2010 - ROBERTO CAVANI (ADV. GO024304 - 

CLAUDIMIR JUSTINO BORAZIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001579-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308014578/2010 - IRINEU CARVALHO (ADV. SP205927 - SHEILA 

CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.000070-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308014580/2010 - MARIA APARECIDA DE FATIMA CORREA 

PASCHOALINI (ADV. SP143148 - ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001058-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308014581/2010 - ORLANDO BAPTISTA (ADV. SP111868 - CLAUDIO 

RICARDO DE CASTRO CAMPOS, SP175969 - MAURO ANTONIO SERVILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001874-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308014583/2010 - JOAO HENRIQUE DO PATROCINIO (ADV. 

SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO, SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI, SP229807 - ELIANE 

TAVARES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.000077-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308014584/2010 - ISABEL GONCALVES DA SILVA (ADV. SP143148 - 

ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.000080-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308014585/2010 - JOSE ELIEL DE MENDONCA (ADV. SP143148 - 

ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001064-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308014586/2010 - OSMAR BATISTA (ADV. SP111868 - CLAUDIO 

RICARDO DE CASTRO CAMPOS, SP175969 - MAURO ANTONIO SERVILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.005729-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308014587/2010 - ANGELO FERRARI NETO (ADV. SP068581 - 

DENISE VIDOR CASSIANO, SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI, SP229807 - ELIANE TAVARES DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005482-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308014588/2010 - MARCIA DE OLIVEIRA PEREIRA (ADV. SP283169 

- LUCIANA AMORIM NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005441-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308014593/2010 - JOSE LOPES DE FAIRA (ADV. SP073062 - MARCO 

ANTONIO DE MORAIS TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005128-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308014601/2010 - MARIA JOSE ALVES GARCIA (ADV. SP212787 - 

LUIS ANTONIO DA SILVA GALVANI, SP229282 - RODRIGO FANTINATTI CARVALHO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005211-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308014602/2010 - MARIA HELENA NUNES DA ROSA (ADV. 

SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.000069-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308014604/2010 - ANGELO TRIGOLO (ADV. SP143148 - ODAIR 

AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.000068-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308014605/2010 - DORIVAL GIL (ADV. SP143148 - ODAIR AQUINO 

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.006528-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308014607/2010 - ZENAIDE COBRA BUSTO CARNIETTO (ADV. 

SP280392 - VIVIANE PERES RUBIO DE CAMARGO, SP283469 - WILLIAM CACERES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.006516-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308014608/2010 - VALCIRA ZANFORLIN PINHEIRO (ADV. SP280392 

- VIVIANE PERES RUBIO DE CAMARGO, SP283469 - WILLIAM CACERES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.006361-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308014609/2010 - ANTONIO MIRANDA FILHO (ADV. SP068581 - 

DENISE VIDOR CASSIANO, SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI, SP229807 - ELIANE TAVARES DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.000245-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308014610/2010 - CARMEN REGINA TRIDAPALLI MORI (ADV. 

SP143148 - ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.000242-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308014611/2010 - JOSE BENEDITO TEIXEIRA (ADV. SP143148 - 

ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001587-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308014612/2010 - CASSEMIRO JOAO DOS SANTOS (ADV. SP132091 

- LUIZ CARLOS MOREIRA DA SILVA, SP160505 - AIRTON ROBERTO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.000526-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308014613/2010 - LUIZ ALVES EVANGELISTA (ADV. SP212787 - 

LUIS ANTONIO DA SILVA GALVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001410-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308014614/2010 - JOAO BATISTA SOARES (ADV. SP198476 - JOSE 

MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.000082-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308014615/2010 - JOSE GERALDO BATISTA (ADV. SP143148 - 

ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.000079-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308014616/2010 - APARECIDA PEREIRA COCO (ADV. SP143148 - 

ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.000083-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308014617/2010 - HISAO NAGAHARA (ADV. SP143148 - ODAIR 

AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2010.63.08.000106-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308014618/2010 - NESTOR CORREA (ADV. SP143148 - ODAIR 

AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.007247-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308014619/2010 - ISMAEL ALVES (ADV. SP118014 - LUCIANA 

LOPES ARANTES BARATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003006-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308014620/2010 - APARECIDO VANDIL CHRISTONI (ADV. 

SP159250 - GILBERTO JOSÉ RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.000065-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308014623/2010 - ANEZIO JOAQUIM DOS SANTOS (ADV. SP143148 

- ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.006929-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308014624/2010 - MARIA JOSE VILAS BOAS DO CARMO (ADV. 

SP143148 - ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.006926-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308014625/2010 - MARINA FUJIKAWA SALMAZO (ADV. SP143148 - 

ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.005119-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308014626/2010 - SEBASTIAO BUENO DE CAMARGO (ADV. 

SP183940 - RICARDO ORTIZ QUINTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.005147-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308014628/2010 - LUIZ BRESSANIN FILHO (ADV. SP068581 - 

DENISE VIDOR CASSIANO, SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI, SP229807 - ELIANE TAVARES DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.007048-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308014629/2010 - VITORIO BRUSTOLIN FILHO (ADV. SP143148 - 

ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.007049-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308014630/2010 - JOSE DE SOUZA (ADV. SP143148 - ODAIR 

AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.007052-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308014631/2010 - GERCIR MACHADO DE LIMA (ADV. SP143148 - 

ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.006526-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308014632/2010 - TEREZA CRISTINA DE VASCONCELOS PEDROSO 

MILIANO (ADV. SP280392 - VIVIANE PERES RUBIO DE CAMARGO, SP283469 - WILLIAM CACERES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.006529-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308014633/2010 - EDUARDO DE AZEVEDO (ADV. SP280392 - 

VIVIANE PERES RUBIO DE CAMARGO, SP283469 - WILLIAM CACERES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005848-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308014635/2010 - BENEDITO FERREIRA PORTELA (ADV. SP205927 

- SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004892-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308014636/2010 - BENEDITO BONATO (ADV. SP143148 - ODAIR 

AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2010.63.08.005742-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308014637/2010 - APARECIDA DE OLIVEIRA GUERRA (ADV. 

SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.000160-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308014643/2010 - ALTAIR NETTO (ADV. SP132091 - LUIZ CARLOS 

MOREIRA DA SILVA, SP160505 - AIRTON ROBERTO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.000169-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308014644/2010 - DIRCEU ESTEVAO DE LIMA (ADV. SP132091 - 

LUIZ CARLOS MOREIRA DA SILVA, SP160505 - AIRTON ROBERTO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001581-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308014645/2010 - GERSÃO DE OLIVEIRA (ADV. SP132091 - LUIZ 

CARLOS MOREIRA DA SILVA, SP160505 - AIRTON ROBERTO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001583-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308014646/2010 - ODAIR APARECIDA AZEVEDO (ADV. SP132091 - 

LUIZ CARLOS MOREIRA DA SILVA, SP160505 - AIRTON ROBERTO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.000084-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308014647/2010 - JOSE IVO DO AMARAL MELLO (ADV. SP143148 - 

ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001584-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308014649/2010 - MILTON DE FIGUEREDO (ADV. SP132091 - LUIZ 

CARLOS MOREIRA DA SILVA, SP160505 - AIRTON ROBERTO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.000158-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308014650/2010 - JOAO CANDIDO (ADV. SP132091 - LUIZ CARLOS 

MOREIRA DA SILVA, SP160505 - AIRTON ROBERTO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002270-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308014651/2010 - MARIA OTILIA RODRIGUES (ADV. SP143148 - 

ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.007360-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308014655/2010 - ERNI FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP132513 - 

OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005287-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308014595/2010 - ODAIR BECARIA (ADV. SP132513 - OTAVIO 

TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.004606-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308014596/2010 - REINALDO SANTANA (ADV. SP132513 - OTAVIO 

TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.001051-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308014599/2010 - ROSANGELA DE OLIVEIRA DE DEUS RIBEIRO 

(ADV. SP263848 - DERCY VARA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003890-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308014456/2010 - BENEDITO SALLES DOS SANTOS (ADV. SP263345 

- CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO, SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004899-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308014457/2010 - ILSON DE OLIVEIRA (ADV. SP217145 - DANTE 

RAFAEL BACCILI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004361-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308014466/2010 - ISABEL GONCALVES CALDEIRA (ADV. SP095704 

- RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002214-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308014467/2010 - MARIA DE LOURDES MANGILI BANDEIRA 

(ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002508-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308014468/2010 - JOSE PAMIO ARAGAO (ADV. SP068581 - DENISE 

VIDOR CASSIANO, SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA, SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003172-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308014469/2010 - WANDERCY CARDIM (ADV. SP296217 - 

ARIADINI GIARDULO MARCONI, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002506-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308014470/2010 - MANOEL JOSE DE VASCONCELOS (ADV. 

SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO, SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA, SP065199 - JOSE 

ANTONIO FONCATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002743-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308014575/2010 - SEBASTIANA CERQUEIRA BERENGUELLA 

(ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.005312-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308014594/2010 - BARBARA PEREIRA (ADV. SP213766 - MILENA 

SENIS OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005696-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308014640/2010 - HEROTILDES DA COSTA ANDRADE (ADV. 

SP212787 - LUIS ANTONIO DA SILVA GALVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004898-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308014641/2010 - GENI BORDA DOS SANTOS (ADV. SP143148 - 

ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004999-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308014479/2010 - MARIA DO CARMO VILLAS BOAS GARCIA 

(ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.004262-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308014481/2010 - MARIO STATHOPOULOS REIS (ADV. SP205927 - 

SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001593-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308014570/2010 - ANTONIO AUGUSTO DOS SANTOS (ADV. 

SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004659-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308014571/2010 - ANTONIO ESPIRITO SANTO (ADV. SP132513 - 

OTAVIO TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002782-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308014621/2010 - JOAQUIM NEGRAO MONTEIRO (ADV. SP068581 - 

DENISE VIDOR CASSIANO, SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA, SP065199 - JOSE ANTONIO 

FONCATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002781-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308014622/2010 - JOAO PORTEZAN (ADV. SP068581 - DENISE 

VIDOR CASSIANO, SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA, SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002522-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308014634/2010 - MANOEL JOSE DE VASCONCELOS (ADV. 

SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO, SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA, SP065199 - JOSE 

ANTONIO FONCATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005727-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308014638/2010 - LUIZ DE MOURA (ADV. SP205927 - SHEILA 

CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.000811-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308014471/2010 - ROSVAL ANDREOSI BARBOSA (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001382-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308014472/2010 - GERALDO CONSTANTE FERREIRA (ADV. 

SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001052-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308014473/2010 - SALVADOR SANCHES CARLIN (ADV. SP293096 - 

JOSE RICARDO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002136-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308014474/2010 - JOSE CAETANO DE FARIA (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.000453-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308014475/2010 - ANTONIO GONCALVES ROCHA (ADV. SP205927 - 

SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002080-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308014476/2010 - JOAO ALVES (ADV. SP118014 - LUCIANA LOPES 

ARANTES BARATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.006398-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308014477/2010 - MARISA DE FATIMA ZAMBONI DA SILVA (ADV. 

SP286980 - EDSON PIRES JUNIOR, SP273989 - BENEDITO APARECIDO LOPES COUTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004668-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308014480/2010 - VICENTE DE ARAUJO CARNEIRO (ADV. 

SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004095-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308014482/2010 - PEDRO MORE FILHO (ADV. SP196581 - DAVID 

VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003824-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308014483/2010 - LUIZ ROSA SOARES (ADV. SP205927 - SHEILA 

CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2010.63.08.002566-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308014484/2010 - IRINEU CARVALHO (ADV. SP205927 - SHEILA 

CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002868-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308014485/2010 - VADIZAL AUGUSTO DA ASSUNCAO (ADV. 

SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003200-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308014486/2010 - WALDEMAR PEREIRA DE MELLO (ADV. 

SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.003340-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308014488/2010 - BENEDITO SINVAL DE LIMA (ADV. SP205927 - 

SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.006188-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308014489/2010 - VICENTE GUILHERME DE MEDEIROS (ADV. 

SP293096 - JOSE RICARDO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004459-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308014524/2010 - AURELIO ALVARES (ADV. SP259208 - MARCIO 

BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004455-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308014525/2010 - GERALDO VIEIRA MARTINS JUNIOR (ADV. 

SP259208 - MARCIO BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.005115-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308014573/2010 - WILSON ALMEIDA (ADV. SP205927 - SHEILA 

CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005443-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308014592/2010 - JOSE CEZARIO DE ARAUJO (ADV. SP073062 - 

MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001869-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308014652/2010 - JOSE PAMIO ARAGAO (ADV. SP068581 - DENISE 

VIDOR CASSIANO, SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA, SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.007345-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308014653/2010 - OLIMPIO ANTONIO DE CAMARGO (ADV. 

SP080742 - LUIZ EDUARDO QUARTUCCI, SP020563 - JOSE QUARTUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.007363-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308014654/2010 - ANTONIO GARCIA (ADV. SP068581 - DENISE 

VIDOR CASSIANO, SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA, SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.000774-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308014658/2010 - SEIEY KIAN (ADV. SP214064 - ANTONIO 

APARECIDO MARCELO RAMOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005066-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308014566/2010 - DINORA ARCA (ADV. SP205927 - SHEILA 

CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.000472-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308014478/2010 - ANTONIO GONCALVES ROCHA (ADV. SP205927 - 

SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2010.63.08.005009-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308014569/2010 - PLACIDO DE SPAVIERI VIESSER (ADV. SP214644 

- SYLVIA REGINA BENEVINI DE OLIVEIRA SANTOS, SP179173 - MARIA CRISTINA BENEVENI DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.003603-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308014574/2010 - JOSE ROBERTO DINIZ (ADV. SP268312 - 

OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005481-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308014590/2010 - IRMA CRESPO DAVANSO (ADV. SP095704 - 

RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005418-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308014591/2010 - LEA MARIA LUCAS BARBOSA (ADV. SP200938 - 

VALTER ANTONIO BERGAMASCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.000473-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308014656/2010 - NAIR BEGUETO DE SOUZA (ADV. SP065199 - 

JOSE ANTONIO FONCATTI, SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO, SP229807 - ELIANE TAVARES DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004025-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308014523/2010 - ALCIDES RODRIGUES DA CRUZ (ADV. SP212787 

- LUIS ANTONIO DA SILVA GALVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004026-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308014526/2010 - ALZIRO SAKAI (ADV. SP212787 - LUIS ANTONIO 

DA SILVA GALVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001531-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308014579/2010 - CILAS DA SILVA E SOUZA (ADV. SP179738 - 

EDSON RICARDO PONTES, SP222773 - THAÍS GALHEGO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002278-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308014441/2010 - SEVERINO DOMINGOS DE MOURA (ADV. 

SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

  

Tendo em vista a petição juntada aos autos pela Caixa Econômica Federal, manifeste-se, querendo, o autor em 

10(dez) dias. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publique-se. 

  

2008.63.08.003404-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308013991/2010 - ERMENEGILDO JOSE BACOCHINI (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS, SP121370 - SARA BORGES GOBBI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

2009.63.08.007108-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308013988/2010 - BENEDITO CARLOS GARCIA ROMERO (ADV. 

SP136351 - ROSELENE DE OLIVEIRA PIMENTEL, SP144999 - ALEXANDRE PIMENTEL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

2009.63.08.006230-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308013989/2010 - CARLOS TADEU MASCARENHAS (ADV. 

SP107025 - ANTONIO FERRUCI FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 
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2009.63.08.006097-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308013990/2010 - JOAO BOSCO SIMEAO MARTINS (ADV. SP236464 

- PEDRO HANSEN NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

*** FIM *** 

  

2006.63.08.001142-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308014699/2010 - ALVARO BUENO MUNHOZ (ADV. SP196581 - 

DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA); AMARILIS DIAS MONTEIRO (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO 

MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Considerando a habilitação promovida nos autos pelos herdeiros do autor, Senhor Álvaro Bueno Munhoz e Amariliz 

Dias Monteiro;  

  

Considerando a necessidade de regularizar a situação do RPV nº 20090003344R, expedido através da proposta 06/2009; 

  

Promova a Secretaria ao cancelamento da Requisição de Pequeno Valor nº 20090003344R, proposta 06/2009, expedida 

em nome de Eber Monteiro Munhoz, CPF nº 232.230.078-70. 

  

Oficie-se à Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, comunicando o cancelamento do RPV, bem como 

para que efetue seu recolhimento aos cofres da União, junto à instituição bancária depositária. 

  

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, encaminhando-lhe cópia desta decisão para as providências cabíveis. 

  

Cumpridas as diligências acima, promova a Secretaria a expedição de novo requisitório em nome dos autores 

habilitados. Após, nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo dando-se baixa no 

sistema processual deste Juizado. 

  

Intimem-se. Oficie-se. 

  

2010.63.08.003060-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308007353/2010 - ALCIDES PROCOPIO (ADV. SP205927 - SHEILA 

CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2004.61.84.116220-2, constante 

do termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em Inspeção... . 

  

Intime-se o INSS a, no prazo de 30 (trinta) dias, a calcular a renda mensal inicial do benefício previdenciário 

percebido pela parte autora por meio da aplicação da ORTN/OTN sobre os salários-de-contribuição, valendo-se, 

para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 97, de 

14/01/2005, corrigidas na forma da lei e obedecida a prescrição qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o 

índice aplicado foi mais vantajoso ao segurado, assim como os casos de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez, inclusive quando derem origem à pensão por morte. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.08.002508-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308006859/2010 - JOSE PAMIO ARAGAO (ADV. SP068581 - DENISE 

VIDOR CASSIANO, SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA, SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002506-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308006860/2010 - MANOEL JOSE DE VASCONCELOS (ADV. 

SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO, SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA, SP065199 - JOSE 

ANTONIO FONCATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.08.002781-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308006144/2010 - JOAO PORTEZAN (ADV. SP068581 - DENISE 

VIDOR CASSIANO, SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA, SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2003.61.84.090734-7 e nº 

2010.63.08.002765-8, constantes do termo de prevenção anexo aos autos, tratam de pedidos distintos destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.003340-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308007464/2010 - BENEDITO SINVAL DE LIMA (ADV. SP205927 - 

SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois os processos n°s: 2003.61.84.038550-1, nº 

2010.63.08.003062-1 e nº 2007.63.08.004977-1, constantes no termo de prevenção anexo aos autos, o primeiro em 

trâmite no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo e os dois últimos em trâmite no Juizado Especial Federal de 

Avaré, sendo que os dois primeiros tratam de pedidos distintos e o último foi extinto sem julgamento do mérito. 

  

Tenham os autos seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.002765-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308006138/2010 - JOAO PORTEZAN (ADV. SP068581 - DENISE 

VIDOR CASSIANO, SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA, SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2003.61.84.090734-7, constante 

do termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.002782-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308006143/2010 - JOAQUIM NEGRAO MONTEIRO (ADV. SP068581 - 

DENISE VIDOR CASSIANO, SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA, SP065199 - JOSE ANTONIO 

FONCATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2010.63.08.002769-5, constante 

do termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Em cumprimento à decisão lançada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça na petição de nº. 7.114-RJ, do 

processo de nº. 2009/0041539-8, determino a suspensão do presente feito, até o julgamento final do incidente 

instaurado, devendo o feito aguardar em secretaria, em pasta própria. 

P.I. 

  
2010.63.08.002758-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308013431/2010 - MARCOS ROGERIO SANCHES PEREIRA (ADV. 

SP158844 - LEANDRY FANTINATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002753-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308013432/2010 - MARCILIA DE OLIVEIRA NEVES (ADV. SP158844 

- LEANDRY FANTINATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.08.001125-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308013918/2010 - MIGUEL LOPES DO NASCIMENTO (ADV. 

SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, 

SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Considerando as afirmações da advogada da parte autora, em petição submetida à análise desse magistrado, 

bem como, verificando o teor da Contestação, determino a remessa dos presentes autos ao JEF de Sorocaba, onde 

deverá prosseguir o feito, inclusive com apreciação dos indícios de existência de falsidade ideológica, apontados pelo 

Procurador do INSS; ante a verificação de incompetência territorial, essa de natureza absoluta, conforme o teor do 

artigo 3º, § 3º, da Lei nº 10259/2001. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/10/2010 735/1330 

Cancele-se a audiência de conciliação, instrução e julgamento, adrede determinada.  

P. I. C. 

  

2010.63.08.003063-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308007347/2010 - MOACYR GUZELA (ADV. SP205927 - SHEILA 

CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2003.61.84.075550-0 e nº 

2006.63.08.003617-6, constantes do termo de prevenção anexo aos autos, tratam de pedidos distintos destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.002879-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308006296/2010 - MILTON CASTILHO SAMPAIO (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2007.63.08.002202-9, constante 

do termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.003172-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308007476/2010 - WANDERCY CARDIM (ADV. SP296217 - 

ARIADINI GIARDULO MARCONI, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2008.63.08.001379-3, constante 

do termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.003062-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308007346/2010 - BENEDITO SINVAL DE LIMA (ADV. SP205927 - 

SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2003.61.84.038550-1 e nº 

2007.63.08.004977-1, constantes do termo de prevenção anexo aos autos, tratam de pedidos distintos destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2007.63.08.000362-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308013922/2010 - FATIMA APARECIDA RODRIGUES ZIOLLI (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Cumpra o advogado do autor, os termos da decisão nº 13922/2010, no prazo ali determinado, sob as penas da lei. 

  

Após, tornem os autos conclusos. 

  

2010.63.08.000453-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308002021/2010 - ANTONIO GONCALVES ROCHA (ADV. SP205927 - 

SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois os processos n° 2003.61.84.049306-1,n° 

2010.63.08.000460-9 e n° 2010.63.08.000472-5 constante do Termo de Prevenção, trata de pedido distinto destes autos. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.000106-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308000705/2010 - NESTOR CORREA (ADV. SP143148 - ODAIR 

AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2003.61.84.110741-7, constante 

do termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 
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Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.000159-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308001320/2010 - TEREZINHA DE JESUS PEREIRA (ADV. SP132091 - 

LUIZ CARLOS MOREIRA DA SILVA, SP160505 - AIRTON ROBERTO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2005.63.01.039574-2, constante 

do termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2009.63.08.007344-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308000366/2010 - REINALDO DE SOUZA (ADV. SP205927 - SHEILA 

CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois os processos n° 2009.63.08.001521-6, e n° 

2009.63.08.007336-8, constante do Termo de Prevenção, tratam de pedido distinto destes autos. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.000158-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308001240/2010 - JOAO CANDIDO (ADV. SP132091 - LUIZ CARLOS 

MOREIRA DA SILVA, SP160505 - AIRTON ROBERTO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2003.61.84.115940-5, constante 

do termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.000082-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308000766/2010 - JOSE GERALDO BATISTA (ADV. SP143148 - 

ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2004.61.84.401579-4, constante 

do termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Não verifico a ocorrência do instituto prevenção/litispendência, pois o processo(s) constante do termo de 

prevenção anexo aos autos, trata(m) de pedido distinto destes autos.  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.001587-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308003952/2010 - CASSEMIRO JOAO DOS SANTOS (ADV. SP132091 

- LUIZ CARLOS MOREIRA DA SILVA, SP160505 - AIRTON ROBERTO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001584-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308003953/2010 - MILTON DE FIGUEREDO (ADV. SP132091 - LUIZ 

CARLOS MOREIRA DA SILVA, SP160505 - AIRTON ROBERTO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001583-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308003954/2010 - ODAIR APARECIDA AZEVEDO (ADV. SP132091 - 

LUIZ CARLOS MOREIRA DA SILVA, SP160505 - AIRTON ROBERTO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001581-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308003955/2010 - GERSÃO DE OLIVEIRA (ADV. SP132091 - LUIZ 

CARLOS MOREIRA DA SILVA, SP160505 - AIRTON ROBERTO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001371-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308003995/2010 - MARIA LUCIA DANIEL (ADV. SP205927 - SHEILA 

CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001370-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308003996/2010 - ANTONIO EVANGELISTA (ADV. SP205927 - 

SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002270-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308004042/2010 - MARIA OTILIA RODRIGUES (ADV. SP143148 - 

ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.001869-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308004362/2010 - JOSE PAMIO ARAGAO (ADV. SP068581 - DENISE 

VIDOR CASSIANO, SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA, SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002080-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308004365/2010 - JOAO ALVES (ADV. SP118014 - LUCIANA LOPES 

ARANTES BARATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.002136-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308004388/2010 - JOSE CAETANO DE FARIA (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.08.000068-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308000711/2010 - DORIVAL GIL (ADV. SP143148 - ODAIR AQUINO 

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2004.61.84.411013-4 e nº 

2009.61.83.010118-8, constantes do termo de prevenção anexo aos autos, tratam de pedidos distintos destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.000426-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308002023/2010 - MARIO BENEDICTO SIMOES (ADV. SP205927 - 

SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2003.61.84.116839-0, constante 

do Termo de Prevenção, trata de pedido distinto destes autos. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.000473-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308002018/2010 - NAIR BEGUETO DE SOUZA (ADV. SP065199 - 

JOSE ANTONIO FONCATTI, SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO, SP229807 - ELIANE TAVARES DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois os processos n° 2003.61.84.104812-7, n° 

2006.63.01.001794-6 e n° 2005.63.08.000497-3 constante do Termo de Prevenção, trata de pedido distinto destes autos. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.000160-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308001355/2010 - ALTAIR NETTO (ADV. SP132091 - LUIZ CARLOS 

MOREIRA DA SILVA, SP160505 - AIRTON ROBERTO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/10/2010 738/1330 

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2003.61.84.117813-8 e nº 

2004.61.84.016923-7, constantes do termo de prevenção anexo aos autos, tratam de pedidos distintos destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.000245-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308001362/2010 - CARMEN REGINA TRIDAPALLI MORI (ADV. 

SP143148 - ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2003.61.84.095983-9, constante 

do termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.000472-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308001991/2010 - ANTONIO GONCALVES ROCHA (ADV. SP205927 - 

SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2003.61.84.049306-1, constante 

do Termo de Prevenção, trata de pedido distinto destes autos. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.000460-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308002020/2010 - ANTONIO GONCALVES ROCHA (ADV. SP205927 - 

SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2003.61.84.049306-1, n° 

2010.63.08.000453-1 e n°2010.63.08.000472-5, constante do Termo de Prevenção, trata de pedido distinto destes autos. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2009.63.08.007345-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308000365/2010 - OLIMPIO ANTONIO DE CAMARGO (ADV. 

SP080742 - LUIZ EDUARDO QUARTUCCI, SP020563 - JOSE QUARTUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2004.61.84.345300-5, constante 

do Termo de Prevenção, trata de pedido distinto destes autos. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.000079-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308000933/2010 - APARECIDA PEREIRA COCO (ADV. SP143148 - 

ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2004.61.84.027255-3, constante 

do termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2009.63.08.007247-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308000361/2010 - ISMAEL ALVES (ADV. SP118014 - LUCIANA 

LOPES ARANTES BARATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois os processos n° 2004.61.84.4181997-5, e n° 

2006.63.08.003718-1, constante do Termo de Prevenção, tratam de pedido distinto destes autos. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.000065-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308000945/2010 - ANEZIO JOAQUIM DOS SANTOS (ADV. SP143148 

- ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 
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Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2009.61.83.010118-8, constante 

do termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.000069-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308000768/2010 - ANGELO TRIGOLO (ADV. SP143148 - ODAIR 

AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2004.61.84.091093-4, constante 

do termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da Prevenção/Litispendência, pois o(s) processo(s) constante(s) no termo 

de prevenção, anexado aos autos possuem pedidos distintos destes autos. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  
2010.63.08.000810-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308003300/2010 - ARGEMIRO ALVES (ADV. SP284277 - PEDRO 

VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.000811-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308003284/2010 - ROSVAL ANDREOSI BARBOSA (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.08.000526-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308002048/2010 - LUIZ ALVES EVANGELISTA (ADV. SP212787 - 

LUIS ANTONIO DA SILVA GALVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

Não verifico a ocorrência do instituto da prevenção/litispendência, pois os processos n°s 2005.63.01.141394-6 e nº 

2009.61.83.009155-9, constantes do termo de prevenção anexado aos autos, tratam de pedidos distintos destes autos. 

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.000242-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308001267/2010 - JOSE BENEDITO TEIXEIRA (ADV. SP143148 - 

ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

Não verifico a ocorrência do instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2004.61.84.052244-2, constante 

do termo de prevenção anexado aos autos, trata de pedido distinto destes autos. 

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2009.63.08.001059-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308001503/2010 - ANTONIO LUIZ (ADV. SP132513 - OTAVIO 

TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Dada a complexidade para realização dos cálculos, conforme relatório descritivo da 

I.Contadora, fixo o valor de R$ 120,00 (cento e vinte reais) pela elaboração do laudo. 

                    Oficie-se, solicitando o pagamento. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc... 

  

Ante o parecer da Contadoria deste Juizado, oficie-se a Autarquia Ré para que junte no prazo de 10 (dez) o 

CNIS-Trabalhador referente ao 13º salário do autor (a) dos autos em epígrafe. 

  

Após remetam-se os autos à Contadoria para a elaboração do referido cálculo. 

  

Cumpra-se. 
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2010.63.08.000065-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308003504/2010 - ANEZIO JOAQUIM DOS SANTOS (ADV. SP143148 

- ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.000084-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308003505/2010 - JOSE IVO DO AMARAL MELLO (ADV. SP143148 - 

ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.006874-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308003506/2010 - MARIA DAS DORES MAGALHÃES (ADV. 

SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.006926-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308003507/2010 - MARINA FUJIKAWA SALMAZO (ADV. SP143148 - 

ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.006929-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308003508/2010 - MARIA JOSE VILAS BOAS DO CARMO (ADV. 

SP143148 - ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.007049-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308003509/2010 - JOSE DE SOUZA (ADV. SP143148 - ODAIR 

AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.007048-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308003510/2010 - VITORIO BRUSTOLIN FILHO (ADV. SP143148 - 

ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.007052-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308003511/2010 - GERCIR MACHADO DE LIMA (ADV. SP143148 - 

ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.006688-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308003512/2010 - VALDOMIRO CAETANO HENRIQUE (ADV. 

SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.006925-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308003513/2010 - DURVAL CALIXTO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP143148 - ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.006807-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308003515/2010 - MARIA LUCIA PEREIRA (ADV. SP068581 - 

DENISE VIDOR CASSIANO, SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI, SP229807 - ELIANE TAVARES DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.006529-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308003516/2010 - EDUARDO DE AZEVEDO (ADV. SP280392 - 

VIVIANE PERES RUBIO DE CAMARGO, SP283469 - WILLIAM CACERES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.006528-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308003517/2010 - ZENAIDE COBRA BUSTO CARNIETTO (ADV. 

SP280392 - VIVIANE PERES RUBIO DE CAMARGO, SP283469 - WILLIAM CACERES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.006526-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308003518/2010 - TEREZA CRISTINA DE VASCONCELOS PEDROSO 

MILIANO (ADV. SP280392 - VIVIANE PERES RUBIO DE CAMARGO, SP283469 - WILLIAM CACERES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.006527-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308003519/2010 - DARCY ANTONELLI DEVIENNE (ADV. SP280392 - 

VIVIANE PERES RUBIO DE CAMARGO, SP283469 - WILLIAM CACERES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.006361-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308003520/2010 - ANTONIO MIRANDA FILHO (ADV. SP068581 - 

DENISE VIDOR CASSIANO, SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI, SP229807 - ELIANE TAVARES DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.006516-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308003521/2010 - VALCIRA ZANFORLIN PINHEIRO (ADV. SP280392 

- VIVIANE PERES RUBIO DE CAMARGO, SP283469 - WILLIAM CACERES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.005869-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308003522/2010 - JOAQUIM VICENTE DA SILVA (ADV. SP205927 - 

SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.005516-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308003526/2010 - ELZA IGNACIO DOS SANTOS (ADV. SP205927 - 

SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.007344-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308003528/2010 - REINALDO DE SOUZA (ADV. SP205927 - SHEILA 

CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.005394-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308003529/2010 - JURACY DE JESUS (ADV. SP205927 - SHEILA 

CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2009.63.08.007247-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308003532/2010 - ISMAEL ALVES (ADV. SP118014 - LUCIANA 

LOPES ARANTES BARATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.000242-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308003533/2010 - JOSE BENEDITO TEIXEIRA (ADV. SP143148 - 

ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.000460-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308003534/2010 - ANTONIO GONCALVES ROCHA (ADV. SP205927 - 

SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.000160-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308003536/2010 - ALTAIR NETTO (ADV. SP132091 - LUIZ CARLOS 

MOREIRA DA SILVA, SP160505 - AIRTON ROBERTO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.000106-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308003539/2010 - NESTOR CORREA (ADV. SP143148 - ODAIR 

AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.000082-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308003540/2010 - JOSE GERALDO BATISTA (ADV. SP143148 - 

ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.000083-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308003541/2010 - HISAO NAGAHARA (ADV. SP143148 - ODAIR 

AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.000069-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308003544/2010 - ANGELO TRIGOLO (ADV. SP143148 - ODAIR 

AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2010.63.08.000079-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308003545/2010 - APARECIDA PEREIRA COCO (ADV. SP143148 - 

ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.000068-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308003547/2010 - DORIVAL GIL (ADV. SP143148 - ODAIR AQUINO 

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.08.000169-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308001357/2010 - DIRCEU ESTEVAO DE LIMA (ADV. SP132091 - 

LUIZ CARLOS MOREIRA DA SILVA, SP160505 - AIRTON ROBERTO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2003.61.84.043864-5, constante 

do termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2009.63.08.007360-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308000368/2010 - ERNI FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP132513 - 

OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2003.61.84.044819-5, constante 

do Termo de Prevenção, trata de pedido distinto destes autos. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000455 
  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2009.63.01.038503-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309021792/2010 - JAEME FRIDMAN (ADV. SP156654 - EDUARDO 

ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A 

comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis, é de 

importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo 3º, § 3º, da 

Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição Federal).No caso presente o mesmo se 

aplica ao curador do autor que não apresentou comprovante de residência, tampouco RG e CPF. Por essa razão junte o 

curador aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, os documentos 

pessoais citados e comprovante de residência hábil, contemporâneo ao ajuizamento da demanda, legível e em seu nome. 

Como comprovante, a parte deverá juntar preferencialmente contas de água, de luz ou de telefone. Caso não seja 

possível, a parte demandante deverá justificar-se.Verifica-se também que a procuração apresentada é de 19.7.2007. 
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Assim sendo, junte o representante da parte autora instrumento procuratório atual, no mesmo prazo assinalado, sob pena 

do feito seguir sem a intervenção de advogado.Considerando a necessária intervenção necessária do Ministério Público 

Federal, nos termos do inciso II do artigo 82 do Código de Processo Civil, determino as anotações pertinentes, bem 

como que se abra 'vista' para manifestação do Parquet.Intime-se a parte autora e o MPF. 

  

2009.63.01.038503-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309012283/2010 - JAEME FRIDMAN (ADV. SP156654 - EDUARDO 

ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em 

Inspeção.À conclusão. 

  

2010.63.09.000687-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309022272/2010 - EMILIA ELEOTERO (ADV. SP016489 - 

EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). A comprovação do endereço de residência da parte autora, no 

âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis, é de importância relevante, tendo em vista as disposições legais 

específicas sobre critérios de competência (artigo 3º, § 3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, 

LIII, da Constituição Federal).Verifica-se que a parte demandante não apresentou comprovante de residência atual. Por 

essa razão junte aos autos, até a data da audiência marcada para o dia 19.10.2010 (às 14 horas e 30 minutos), sob pena 

de extinção do processo sem resolução do mérito, comprovante de residência hábil, atualizado, legível e em seu nome. 

Como comprovante, a parte deverá juntar preferencialmente contas de água, de luz ou de telefone. Caso não seja 

possível, deverá justificar-se.Intime-se a parte autora. 

  

2010.63.09.000309-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309022310/2010 - HELTON QUINTOCAVA HEIN (ADV. SP054810 - 

ANTONIO SILVIO ANTUNES PIRES); SILVIA CAROLINA QUINTO (ADV. SP054810 - ANTONIO SILVIO 

ANTUNES PIRES, SP054810 - ANTONIO SILVIO ANTUNES PIRES); HELTON QUINTOCAVA HEIN (ADV. 

SP054810 - ANTONIO SILVIO ANTUNES PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Considerando que foi concedida pensão por morte para Helton 

Quinto Cava Hein (Benefício nº B 93/149.439.634-0, com DIB em 23/11/04 e DDB em 28.4.2009), após o ajuizamento 

da ação e, nesse caso, havendo colisão entre os interesses da representante legal e do menor, nos termos do disposto no 

artigo 9º, inciso I, segunda parte, do Código de Processo Civil, nomeio para atuar no presente feito como defensora 

dativa e curadora do menor a Dra Adriana Nilo de Carvalho, inscrita na OAB/SP nº 220.238, cujos honorários serão 

fixados nos termos da Resolução 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Redesigno audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 17.11.2010, às 15 horas, restando prejudicada a 

audiência anteriormente agendada para o dia 20.10.2010.Efetue a Secretaria a autuação de Helton Quinto Cava Hein, 

como corréu. 

Intimem-se as partes e o MPF. 

  

2010.63.09.000719-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309022281/2010 - MARILENA DOS SANTOS DA SILVA (ADV. 

SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Conforme informação da Contadoria deste Juizado, 

consta em nome da parte autora ação que versa sobre aposentadoria por invalidez (proc. nº 2007.63.09.009674-5), 

pendente ainda de julgamento. Referida ação tem relação direta com a presente e a solução desta depende da decisão 

que for proferida naqueles autos.Por essa razão, suspendo o processo, nos termos do art. 265, inciso IV, letra “a”, do 

CPC, e determino o seu apensamento virtual àquela demanda.Após, não havendo necessidade de produção de provas 

em audiência, determino venham autos conclusos para sentença.Retire-se de pauta, uma vez prejudicada a audiência 

marcada para o dia 19.10.2010.Intimem-se as partes. 

  

2010.63.09.000596-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309022264/2010 - ROSANGELA SANTOS RIBEIRO (ADV. 

SP065979 - JOAQUIM RODRIGUES GUIMARAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265); VISA DO BRASIL EMPREENDIMENTOS LTDA 

(ADV./PROC. ). A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais 

Cíveis, é de importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de competência 

(artigo 3º, § 3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição Federal).Verifica-se 

que a parte demandante não apresentou comprovante de residência. Por essa razão junte aos autos, no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, comprovante de residência hábil, atualizado, legível e 

em seu nome. Como comprovante, a parte deverá juntar preferencialmente contas de água, de luz ou de telefone. Caso 

não seja possível, deverá justificar-se.Apresente a parte autora, no mesmo prazo assinalado acima, Declaração de 

Pobreza para fins judiciais, sob pena de preclusão.Tendo em vista que não foi citada a corré VISA DO BRASIL 

EMPREENDIMENTOS LTDA., efetue-se sua citação.Redesigno audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento 

para o dia 30.3.2011, às 14 horas e 30 minutos, ficando prejudicada a audiência marcada para o dia 19.10.2010.Cite-se e 

intimem-se as partes. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000456 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2010.63.01.024415-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309020005/2010 - JOSE ANIZIO PEREIRA DE MAGALHAES (ADV. 

SP207821 - FABIOLA COSTA ACACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo a parte autora, o prazo de 30 (trinta) dias, para que traga aos 

autos virtuais, extratos bancários LEGÍVEIS, requeridos perante a Agencia bancária, comprovando a existência de 

conta(s) de poupança(s) COM DATA DE ANIVERSÁRIO nos períodos pleiteados na inicial, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito,Manifeste-se a parte autora, ainda, sobre eventual desistência em relação aos períodos que 

não conseguir comprovar.Após, venham os autos virtuais imediatamente conclusos para a prolação de sentença.Intime-

se. 

  

2010.63.01.016080-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309020147/2010 - SEVERINO JOSE DA SILVA (ADV. SP102767 - 

RUBENS ROBERTO DA SILVA, SP264309 - IANAINA GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação em que a parte autora pretende a revisão de benefício 

mantido pelo INSS.O artigo 282, inciso III e IV do Código de Processo Civil, estabelece como requisitos essenciais da 

petição inicial, os fatos e fundamentos jurídicos do pedido, bem como o pedido com suas especificações, para 

julgamento do mérito.Embora nos Juizados Especiais Federais prevaleça os princípios da simplicidade e informalidade, 

a Lei nº 9099/95, aplicada subsidiariamente à Lei nº 10259/2001, também prevê em seu artigo 14, inciso II, que o 

pedido deve conter os fatos e fundamentos jurídicos, ainda que sucintos. 

Com efeito, analisando a petição inicial, verifica-se que a mesma não preenche os requisitos exigidos em lei.Posto isso, 

concedo o prazo de 10(dez) dias a fim de que a parte emende a petição inicial, expondo os fatos e fundamentos jurídicos 

que corroborem o direito alegado, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 284, parágrafo único do 

Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.014579-4 - DESPACHO JEF Nr. 6309020310/2010 - HERCILIO ALVES DA MOTA (ADV. SP192302 - 

RENATO APARECIDO GOMES, SP174792 - SILVIO LUIZ DE ALMEIDA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Concedo ao autor o prazo suplementar de 05 (cinco) dias para que 

cumpra integralmente o despacho de número 13703/2010, apresentando cópias LEGÍVEIS dos documentos, sob pena 

de extinção do feito.Intime-se. 

  

2009.63.09.001258-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309022043/2010 - MAURICIO GOUVEIA DA SILVA (ADV. 

SP135885 - HOMERO CASSIO LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos 

Juizados Especiais Federais Cíveis, é de importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre 

critérios de competência (artigo 3º, § 3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da 

Constituição Federal).Verifica-se que o comprovante de residência juntado não está em nome da parte autora. Por essa 

razão junte aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, 

comprovante de residência hábil, atualizado, legível e em seu nome. Como comprovante, a parte deverá juntar 

preferencialmente contas de água, de luz ou de telefone. Caso não seja possível, deverá justificar-se.Tendo em vista que 

o vínculo com a empresa de Severino Antonio da Silva decorreu de ação trabalhista e foi fruto de sentença de 

homologação de acordo, determino que o demandante, no mesmo prazo assinalado acima, traga aos autos documentos 

que comprovem o referido vínculo empregatício, tais como: "holerits"; ficha de registro de empregado (inclusive as da 

sequência - anterior e posterior); crachá; guia de rescisão do contrato de trabalho; convênio médico; entre outros que 

entender necessários, sob pena de preclusão.Considerando a necessidade de melhor instrução do feito, conforme 

informa o parecer da Contadoria deste Juizado, oficie-se ao INSS para que junte aos autos, também no prazo de 30 

(trinta) dias, cópia do procedimento administrativo NB: B 41 - 134.072.556-5 - Agência da Previdência Social de 

MOGI DAS CRUZES.Após a juntada dos documentos, retornem os autos à Contadoria para análise e, se for o caso, 

cálculos.Oficie-se e intime-se a parte autora. 
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2009.63.09.000854-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309021850/2010 - TANIA DO CARMO (ADV. SP260302 - EDIMAR 

CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a manifestação do réu, retire-se da pauta de audiência.Conforme parecer 

da Contadoria Judicial e HISMED anexados ao processo, a parte autora recebeu benefício auxílio-doença previdenciário 

NB 31/117.990.810-1 com DIB em 29/06/00 e DCB em 07/08/00, em decorrência da moléstia de sinovite e 

tenossinovite não especificados (CID 10 M65.9) e NB 31/118.896.211-3 com DIB em 11/10/00 e DCB em 15/04/06, 

em decorrência de mononeuropatias dos membros superiores (CID 10 G56).Recebeu também benefícios de auxílio-

doença por acidente do trabalho NB 91/570.449.230-0 com DIB em 21/03/07 e DCB em 04/10/07, em decorrência de 

mononeuropatias dos membros superiores (CID 10 G56) e NB 91/570.860.207-0 com DIB em 07/11/07 e DCB em 

17/10/08, em decorrência de sinovite e tenossinovite (CID 10 M65).Assim, intime-se o Sr. perito Giorge Luiz Ribeiro 

Kelian, para que esclareça, no prazo de 10 dias, se a moléstia da parte autora (mencionada no laudo médico pericial) é 

(ou não) decorrente de doença/acidente do trabalho.Redesigno audiência de tentativa de conciliação para 19 de 

novembro de 2010 às 16:00 horas.Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de 

extinção do feito, nos termos do art. 51, inciso I, da lei 9099/95.No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação 

os autos virão conclusos para sentença independentemente de designação de nova audiência.Dê-se ciência à parte autora 

que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a regularização do Cadastro de Pessoas Físicas 

junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de Nascimento, Casamento ou da 

Cédula de Identidade.Intime-se. 

  

2007.63.09.009785-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309022040/2010 - LUIZ CARLOS QUINTO (ADV. SP273599 - LEON 

KARDEC FERRAZ DA CONCEICAO, SP273601 - LETICIA DA SILVA GUEDES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Considerando a necessidade 

de melhor instrução do feito, conforme parecer da Contadoria deste Juizado, oficie-se ao INSS para que junte aos autos, 

no prazo de 30 (trinta) dias, cópia do procedimento administrativo NB: B 42 - 063.694.170-1 - Agência da Previdência 

Social de MOGI DAS CRUZES.Após a juntada, retornem os autos à Contadoria para análise e, se for o caso, 

cálculos.Oficie-se e intimem-se as partes. 

  

2010.63.09.004045-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309020003/2010 - JOSE PEREIRA DE AGUIAR (ADV. SP227619 - 

EDIVALDO BRAMBILLA DE AGUIAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Concedo a parte autora, o prazo de 30 (trinta) dias, para que traga aos 

autos virtuais, extratos bancários LEGÍVEIS, requeridos perante a Agencia bancária, comprovando a existência de 

conta(s) de poupança(s) COM DATA DE ANIVERSÁRIO nos períodos pleiteados na inicial, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito,Manifeste-se a parte autora, ainda, sobre eventual desistência em relação aos períodos que 

não conseguir comprovar.Após, venham os autos virtuais imediatamente conclusos para a prolação de sentença.Intime-

se. 

  

2008.63.09.001621-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309022024/2010 - MARIA AUXILIADORA LEMOS (ADV. SP267006 

- LUCIANO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que apresente no prazo de 10 (dez) dias SOB PENA DE 

EXTINÇÃO DO FEITO cópia do processo administrativo com NB 41/139.298.385-9. 

  

2008.63.09.001437-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309022027/2010 - DINAH TEIXEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP154269 - PATRÍCIA MACHADO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que apresente no prazo 

de 10 (dez) dias SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO cópia do processo administrativo com NB 41/140.713.261-7 

e NB 144.517.497-6. 

  

2009.63.09.000929-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309022037/2010 - MINOR HARADA (ADV. SP226925 - ELIANE 

MAEKAWA HARADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que junte aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias SOB 

PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO sem análise do mérito, cópia do processo administrativo NB 41/143.383.879-3, 

conforme solicitado pela contadoria judicial. 

  

2008.63.09.009583-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309022028/2010 - MARIA CASCAVAL LOPES (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que apresente no prazo de 10 (dez) dias 

SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO cópia do processo administrativo com NB 41/ 138.482.597-2 . 

  

2009.63.09.005125-4 - DESPACHO JEF Nr. 6309022107/2010 - MARINA BATISTA RIBEIRO (ADV. SP149913 - 

ROSANA MARTINS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão do benefício assistencial.Citado, o réu 

contestou o feito requerendo a improcedência da ação. 
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Considerando a informação de que não há requerimento administrativo e, ainda, asalegações da autora no sentido de 

que a Agência de Atendimento do INSS recusou-se a aceitar seu pedido do benefício que ora postula, determino que a 

Secretaria, com urgência, extraia cópias das peças principais dos autos, inclusive os laudos, e remeta-as para a autarquia 

ré, que deverá recebê-las como requerimento administrativo do benefício, devendo apreciar o pedido em 30 dias do 

referido recebimento, noticiando nos autos, o seu desfecho.Tendo em vista a necessidade de tentar-se a conciliação das 

partes, redesigno nova audiência de tentativa de conciliação para 17 de dezembro de 2010 às 13:15 horas.Intimem-se as 

partes, advertindo-as que no caso de restar infrutífera a tentativa os autos virão conclusos para sentença 

independentemente de designação de nova audiência.Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento 

injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei nº. 9.099/95. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. DESIGNO audiência de tentativa 

de conciliação para 27 de AGOSTO de 2010.2. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento 

injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do art. 51, inciso I, da lei 9099/95.3. No caso de restar 

infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença, obedecendo rigorosa ordem 

cronológica de ajuizamento e independentemente de designação de nova audiência.4. Dê-se ciência à parte 

autora que, para fins de requisição de pagamento, é imprescindível a regularização do Cadastro de Pessoas 

Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de Nascimento, de 

Casamento ou da Cédula de Identidade.Intime-se. 

  

2008.63.09.009583-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309016224/2010 - MARIA CASCAVAL LOPES (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.009530-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309016225/2010 - MARIA DAS DORES DE MOURA OLIVEIRA 

(ADV. SP065087 - MARIA DE FATIMA DE ROGATIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Reconsidero a decisão anterior, 

retire-se da pauta de audiência.Venham os autos conclusos para sentença, após parecer do contador.Cumpra-se, 

independentemente de intimação. 

  
2008.63.09.009583-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309017830/2010 - MARIA CASCAVAL LOPES (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.009530-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309017833/2010 - MARIA DAS DORES DE MOURA OLIVEIRA 

(ADV. SP065087 - MARIA DE FATIMA DE ROGATIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2008.63.09.009584-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309022026/2010 - SARA XAVIER (ADV. SP183583 - MÁRCIO 

ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que apresente no prazo de 10 (dez) dias SOB PENA DE 

EXTINÇÃO DO FEITO cópia do processo administrativo com NB 41/142.348.608-82. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em Inspeção.À conclusão. 

  

2008.63.09.001510-5 - DESPACHO JEF Nr. 6309012260/2010 - JAIME MARTINS DE ARAUJO (ADV. SP180523 - 

MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.009584-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309012282/2010 - SARA XAVIER (ADV. SP183583 - MÁRCIO 

ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.001437-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309012354/2010 - DINAH TEIXEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP154269 - PATRÍCIA MACHADO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/10/2010 747/1330 

2008.63.09.001422-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309012356/2010 - VICENTINA DE JESUS SILVA DOS SANTOS 

(ADV. SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.009583-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309012364/2010 - MARIA CASCAVAL LOPES (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.009530-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309012365/2010 - MARIA DAS DORES DE MOURA OLIVEIRA 

(ADV. SP065087 - MARIA DE FATIMA DE ROGATIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.001424-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309012371/2010 - JOSE SALVINO LOPES (ADV. SP233368 - 

MARCIO PIMENTEL CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.001258-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309012395/2010 - MAURICIO GOUVEIA DA SILVA (ADV. 

SP135885 - HOMERO CASSIO LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2008.63.09.005431-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309021971/2010 - MARIA MARINALVA SILVA DOS SANTOS 

(ADV. SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Considerando a sugestão do perito 

psiquiátrico, designo a perícia médica na especialidade de clínica geral, que se realizará no dia 08/11/2010 às 

15h00min, neste Juizado Especial Federal, e nomeio para o ato Dr. César Aparecido Furim, e considerando a 

necessidade de maiores esclarecimentos e tendo em vista que a Dr. Luciana Luciano Horta de Oliveira não faz mais 

parte do quadro de peritos médicos nomeados por este Juizado, redesigno a perícia médica na especialidade de 

psiquiatria, que se realizará no dia 13/12/2010 às 12h40min, neste Juizado Especial Federal, e nomeio para o ato Dra. 

Thatiane Fernandes da Silva, devendo nas datas designadas a parte comparecer munida de todos os documentos 

médicos de que dispuser e relativos à moléstia alegada, os quais deverão ser anexados aos autos.Ficam as partes 

intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 

10.259/01).Fica a parte autora intimada para comparecer nos dias e horários indicados para a realização das perícias, 

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente as datas respectivas, bem como quanto à necessidade de 

comparecer munida de toda a documentação pertinente à moléstia alegada.Por fim, fica a parte autora cientificada de 

que o não comparecimento às perícias implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 

(cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Designo audiência de conciliação para o dia 14.01.2011 

às 13 horas.                Intime-se. 

  

2008.63.09.001422-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309022031/2010 - VICENTINA DE JESUS SILVA DOS SANTOS 

(ADV. SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que deposite 

em cartório todas as CTPSs devendo estas serem devolvidas após sua análise pela contadoria e para que também 

apresente em 10 (dez) dias SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO, cópia do processo administrativo com NB 

143.383.935-8. 

  

2008.63.09.009530-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309022030/2010 - MARIA DAS DORES DE MOURA OLIVEIRA 

(ADV. SP065087 - MARIA DE FATIMA DE ROGATIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que deposite em cartório 

todas as CTPSs devendo estas serem devolvidas após sua análise pela contadoria e para que também apresente em 10 

(dez) dias SOB PENA DE EXTINÇÃO DO MÉRITO, cópia do processo administrativo com NB 4/145.570.681-4 e NB 

41/146.628.512-2. 

  

2008.63.09.001424-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309022029/2010 - JOSE SALVINO LOPES (ADV. SP233368 - 

MARCIO PIMENTEL CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que apresente no prazo de 10 (dez) dias 

SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO cópia do processo administrativo com NB 41/139.896.435-0. 

  

2009.63.09.007174-5 - DESPACHO JEF Nr. 6309021933/2010 - GILBERTO FELIPE SANTIAGO (ADV. SP262913 

- ALDO JOSÉ RANGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Considerando a existência de coisa julgada material que se operou após a certificação do 

decurso do prazo em face da sentença que homologou acordo proposto pela autarquia ré, não há possiblidade legal para 
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a revisão dos atos praticados, nos termos do art.474 do CPC. Assim, intime-se o INSS para que cumpra a sentença 

proferida, implantando o benefício, no prazo de 05 dias. 

Expeça-se ofício requisitório para pagamento dos valores atrasados. 

  

2008.63.09.001510-5 - DESPACHO JEF Nr. 6309022025/2010 - JAIME MARTINS DE ARAUJO (ADV. SP180523 - 

MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que deposite em cartório 

TODAS as CTPSs devendo estas serem devolvidas após sua análise pela contadoria. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.09.002317-0 - DECISÃO JEF Nr. 6309021402/2010 - MARIA CLARA BENITEZ (ADV. SP245468 - JOÃO 

FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos 

efeitos da tutela desde que, existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que 

haja, ainda, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, 

dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, deferir medidas cautelares no curso do processo, para 

evitar dano de difícil reparação”.A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco:"As medidas 

inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a elas as restrições 

que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não consistem em meios 

colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares.Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro 

reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa 

ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à 

reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º).Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da 

sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não for possível restabelecer a situação primitiva." (A 

Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95, grifo do autor)No caso concreto, a constatação dos 

requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise mais aprofundada das provas 

pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o 

princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o direito e, conseqüentemente, não há o 

convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações.Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos 

autos pela parte autora não são suficientes, em sede de antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu 

direito. Em face das alegações propostas, não se pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna 

inviável nessa fase processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a 

sentença.Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita.Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não haver prevenção com 

o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado.Prossiga-se regularmente, independentemente de intimação das 

partes. 

  
2008.63.09.009583-6 - DECISÃO JEF Nr. 6309007528/2010 - MARIA CASCAVAL LOPES (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.009584-8 - DECISÃO JEF Nr. 6309007554/2010 - SARA XAVIER (ADV. SP183583 - MÁRCIO 

ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.009530-7 - DECISÃO JEF Nr. 6309007557/2010 - MARIA DAS DORES DE MOURA OLIVEIRA (ADV. 

SP065087 - MARIA DE FATIMA DE ROGATIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000457 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

2008.63.09.004937-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309021478/2010 - MERCEDES ELIAS DE LIMA (ADV. SP260302 - 

EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Oficie-se ao Hospital Geral de Itaquaquecetuba e ao Hospital Regional de 

Ferraz de Vasconcelos para que tragam aos autos, no prazo de dez dias, cópia integral do prontuário médico da parte 

autora.Redesigno audiência de tentativa de conciliação para o dia 10/12/2010, às 13h30min.Intimem-se as partes, 

advertindo-as que no caso de restar infrutífera a tentativa os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação de nova audiência.Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de 

extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei nº. 9.099/95. 

Oficie-se, com urgência. Cumpra-se. Intime-se. 

  

2010.63.09.001263-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309020993/2010 - JOSUE LUIZ LOPES (ADV. SP255228 - PAULO 

CESAR DE SOUSA, SP263923 - JOSEANE MATOS INCHEGLU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Considerando a sugestão do perito 

neurológico, designo perícia médica na especialidade de clínica geral que se realizará no dia 16/11/2010, às 14h30min, 

neste Juizado Especial Federal, e nomeio para o ato Dr. Alberto Ota, devendo na data designada a parte comparecer 

munida de todos os documentos médicos de que dispuser para comprovar a moléstia que a incapacita, os quais deverão 

ser anexados aos autos.Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 

(dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para 

a realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente a data respectiva, bem como 

quanto à necessidade de comparecer munida de toda a documentação pertinente à moléstia alegada.Por fim, fica a parte 

autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando 

comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Tendo em vista a 

necessidade de tentar-se a conciliação das partes, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 07/01/2011, 

às 14:00 horas.Intimem-se as partes, advertindo-as que no caso de restar infrutífera a tentativa os autos virão conclusos 

para sentença independentemente de designação de nova audiência.Fica advertida a parte autora de que o não 

comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei nº. 9.099/95.Intime-

se. 

  

2009.63.09.000097-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309012449/2010 - MARIA LOPES (ADV. SP226925 - ELIANE 

MAEKAWA HARADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Vistos em Inspeção.À conclusão. 

  

2009.63.09.000097-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309021801/2010 - MARIA LOPES (ADV. SP226925 - ELIANE 

MAEKAWA HARADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Considerando a necessidade de melhor instrução do feito, conforme parecer da 

Contadoria deste Juizado, oficie-se ao INSS para que junte aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia do 

procedimento administrativo NB: B 41 - 145.160.439-1 - Agência da Previdência Social de SUZANO.Após a juntada, 

retornem os autos à Contadoria para análise e, se for o caso, cálculos. 

Intimem-se as partes. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: O artigo 273 do Código de Processo 

Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que, existindo prova inequívoca, se 

convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação.O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a 

requerimento da parte, deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil 

reparação”.A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco:"As medidas inerentes à tutela 

antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a elas as restrições que se 

fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não consistem em meios 

colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares.Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro 

reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de criar situações danosas ao adversário, cuja razão na 
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causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter satisfativo da antecipação e a norma que a 

condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º).Some-se ainda a necessidade de 

preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não for possível restabelecer a 

situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95, grifo do autor)No caso 

concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise mais 

aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - 

cuja regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o 

direito e, conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das 

alegações.Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de 

antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se 

pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida 

tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença.Ante o exposto, INDEFIRO o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

2010.63.09.004288-7 - DECISÃO JEF Nr. 6309021061/2010 - JORGE PEREIRA DIAS (ADV. SP154990 - 

MARCELO ANTONIO ALVES DE MIRANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2010.63.09.003878-1 - DECISÃO JEF Nr. 6309022249/2010 - ERONILDA DE JESUS PEREIRA (ADV. SP207980 - 

LUCIANA FERREIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.003475-1 - DECISÃO JEF Nr. 6309021063/2010 - LAERTE PACHECO (ADV. SP180523 - MARIA 

HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.003512-3 - DECISÃO JEF Nr. 6309022250/2010 - MARIA DAS GRAÇAS GONÇALVES (ADV. 

SP151834 - ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.09.001790-0 - DECISÃO JEF Nr. 6309022252/2010 - ADRIANA DIAS DA SILVA (ADV. SP284293 - 

RENATA SAMMARCO ZENKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da 

antecipação dos efeitos da tutela desde que, existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança 

da alegação e que haja, ainda, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.O artigo 4º da Lei nº 

10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, deferir medidas cautelares no 

curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”.A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel 

Dinamarco:"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes 

quanto a elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e 

não consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares.Nem por isso o exercício dos direitos 

antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de criar situações danosas ao adversário, 

cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter satisfativo da antecipação e a norma que a 

condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º).Some-se ainda a necessidade de preservar os 

efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não for possível restabelecer a situação primitiva." 

(A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95, grifo do autor)No caso concreto, a constatação dos 

requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise mais aprofundada das provas 

pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o 

princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o direito e, conseqüentemente, não há o 

convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações.Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos 

autos pela parte autora não são suficientes, em sede de antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu 

direito. Em face das alegações propostas, não se pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna 

inviável nessa fase processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a 

sentença.Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita.Considerando a proximidade da data, aguarde-se a audiência de Conciliação designada para o dia 22 

próximo. 

  

2010.63.09.003512-3 - DECISÃO JEF Nr. 6309016938/2010 - MARIA DAS GRAÇAS GONÇALVES (ADV. 

SP151834 - ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Verifico não haver prevenção com o(s) processo(s) 

indicado(s) no termo anexado.Prossiga-se regularmente, independentemente de intimação das partes. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000458 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.01.037580-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309021857/2010 - MARIA DIAS (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do 

artigo 1° da Lei nº. 10.259/01).De acordo com pesquisa efetuada no sistema informatizado dos Juizados Especiais 

Federais (vide “termo de prevenção” anexado), verifica-se que a parte autora propôs, anteriormente ao ajuizamento 

desta ação, outra ação com as mesmas partes, pedido e causa de pedir, fato do qual decorre a existência de 

litispendência ou coisa julgada.Tendo em vista a ocorrência de litispendência/coisa julgada, não há como prosperar a 

presente ação, quer por ter sido proposta quando já em transcurso ou já julgada demanda idêntica neste mesmo 

Juízo.Pelo exposto, julgo o processo extinto SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V, do 

Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 

9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Embora a duplicação de ações idênticas possa caracterizar a litigância de 

má-fé (artigo 17, incisos II, III e V, do Código de Processo Civil), na hipótese dos autos virtuais não restaram 

caracterizados o dolo ou a má-fé da parte autora, de forma que deixo de aplicar multa a prevista no artigo 18 do Código 

de Processo Civil.Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer desta 

sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá ESTAR 

REPRESENTADA POR ADVOGADO..Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2008.63.09.004121-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022054/2010 - JOSEFA MARIA DA 

SILVA (ADV. SP255503 - EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do 

Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na 

inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por 

invalidez.Proferida sentença de improcedência, a parte autora interpôs recurso perante a Turma Recursal, que anulou a 

sentença proferida e determinou o retorno dos autos à vara de origem, a fim de que se desse vista do laudo pericial às 

partes, antes de se proferir novo julgamento.Aberta vista às partes, o autor manifestou-se pela realização de nova 

perícia, mas não trouxe aos autos nenhum documento ou prova técnica aptos a embasar suas alegações. 

É o breve relatório. Passo à análise do mérito.Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a 

incapacidade laboral. A distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, 

bem assim a extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido.Portanto, o auxílio-doença será concedido 

quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a 

aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer 

atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91.Diz o aludido art. 42:“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência 

exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e 

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto 

permanecer nesta condição.(destaquei)§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da 

condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas 

expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança.§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao 

filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”Já o artigo 59 da Lei 

8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser temporária para as atividades 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/10/2010 752/1330 

habituais do segurado, conforme se observa:“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, 

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.” (destaquei)No presente caso, submetida a parte autora à 

perícia médica neste Juizado, o laudo médico pericial (ortopédico) é conclusivo no sentido de que a parte autora é 

portadora de lombalgia crônica mas sem alterações significativas no exame físico. Concluiu o(a) perito(a) que não 

existe incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer 

atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso concreto, o 

primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por 

invalidez.Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela 

desnecessidade de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade.Importante ressaltar que a 

prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade somente pode ser aferida por 

intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem tampouco condições de formar sua 

convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os documentos e alegações da parte autora não foram 

capazes de alterar o resultado da conclusão pericial.Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, cuja ementa está vazada nos seguintes moldes:“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.I. 

Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do 

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento, 

carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível de reabilitação para 

o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 

8.213/91.II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada.III. Laudo 

médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia diagnosticada 

(osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a incapacidade laborial, se não 

evoluiu a ponto de limitar os movimentos.IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das 

conclusões do laudo pericial quanto ausentes outros elementos que as contrariem. 

V. Mantida a sentença de improcedência da ação.VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora 

Desembargadora Marisa Santos, Processo 2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005).Quanto aos demais 

requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, 

conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s).Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos 

consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o 

artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA 

SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ 

CONSTITUIR ADVOGADO.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente 

  

2008.63.09.005363-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309021158/2010 - JOSE RODRIGUES 

GOMES / REPRES. (ADV. SP224758 - IRAPOAM RIBEIRO DE AQUINO, SP226428 - ELIESER DA SILVA 

TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de 

benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido.Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado 

temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida 

quando o segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a 

subsistência.Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua 

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento 

da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 

59 da Lei 8.213/91.Diz o aludido art. 42:“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, 

a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e 

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto 

permanecer nesta condição.(destaquei)§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da 

condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas 

expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança.§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao 

filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”Já o artigo 59 da Lei 

8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser temporária para as atividades 

habituais do segurado, conforme se observa: 
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“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

A parte autora submeteu-se à perícia médica na(s) especialidade(s) de psiquiatria.O laudo médico pericial é conclusivo 

no sentido de que a parte autora sofre de transtorno psicótico residual ou de instalação tardia pelo uso do álcool. Afirma 

o(a) perito(a) que há comprometimento da cognição e do juízo critico da realidade. Conclui que o(a) postulante está 

incapacitado(a) de forma total e permanente, não apresentando mais condições de laborar em qualquer função que lhe 

garanta a subsistência. Não foi possível para o(a) perito(a) fixar uma data provável para o início da incapacidade, 

contudo há nos autos declaração médica de que o autor está em tratamento psiquiátrico desde 02/06/1999. A perícia 

médica relatou ainda que a partir dos 50 anos de idade (ano de 1996) o autor iniciou com alterações de comportamento 

com sintomas psicóticos, delírio persecutório e zoopsia (visão alucinatória de animais). Diante destes fatos, fixo a data 

de início da incapacidade em 02/06/1999, quando a parte autora iniciou seu tratamento psiquiátrico no Ambulatório de 

Saúde Mental Dr. Bezerra de Menezes.Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso 

concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez.Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do 

Enunciado nº 84 do FONAJEF, que dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de 

intimação das partes da entrega do laudo pericial.” 

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado(a), 

também estava presente por ocasião do(s) requerimento administrativo, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, tendo 

sido mantida conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria Judicial, anexo aos autos. Todavia, no caso 

presente há que se analisar ainda a data de início da doença e da incapacidade porque a doença preexistente afasta o 

direito ao benefício, nos claros termos do artigo 59, parágrafo único da Lei 8.213/91: “Não será devido auxílio-doença 

ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa 

para o seu benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou 

lesão.” (grifo nosso)Conforme já aduzido, o início da incapacidade deu-se em 02/06/1999.Assim, considerando que o(a) 

postulante laborou até 30/04/1987 e somente reiniciou contribuições na qualidade de contribuinte facultativo(a) em 

novembro/2001, forçoso é reconhecer que quando reingressou no sistema previdenciário já se encontrava não só doente 

como também incapacitado(a), restando configurada a hipótese de doença preexistente, o que afasta o direito ao 

benefício postulado.Nesse sentido, julgado do Tribunal Regional Federal da Quarta Região, cuja ementa está vazada 

nos seguintes moldes:“EMENTA:PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. PREEXISTÊNCIA DA INCAPACIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.1. Seja porque a 

incapacidade laborativa atingiu a parte autora quando esta não mais ostentava a condição de segurada, seja porque o 

evento incapacitante é preexistente ao seu reingresso no RGPS, deve ser indeferido o pedido de concessão de auxílio-

doença.2. Apelo do INSS provido, com a declaração de improcedência da demanda.” (TRF 4ª Região, 5ª Turma, 

Relator OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA , Processo 2002.04.01.0499360-0 RS, j. 26.04.2005, DJU 04.05.2005, p. 

763).Vale ressaltar, por oportuno, que o benefício somente seria devido em razão de incapacidade decorrente de 

progressão ou agravamento da doença, nos termos do parágrafo único do artigo 59 da Lei 8.213/91, mas esta não é a 

hipótese dos autos. Quando a parte autora se filiou novamente à Previdência Social, já portava a doença invocada como 

fundamento para a concessão do benefício, não havendo qualquer prova de que tenha deixado de trabalhar entre a data 

de encerramento do último contrato de trabalho/recolhimento previdenciário e a data de início da incapacidade em 

virtude de doença, especialmente porque entre tais datas há um interregno de muitos anos. Consigno ainda, que o fato 

do autor ter recebebido o benefício admnistrativamente por vários anos não é suficiente ao reconhecimento do direito à 

percepção do benefício, principalmente levando-se em conta as provas carreadas nos autos. Ora, eventual erro praticado 

pela autarquia ré não pode ser chancelado pelo judiciário. Abro aqui um parêntese para reafirmar o meu entendimento 

de que a filiação ao sistema previdenciário é única, o que significa dizer que pode ocorrer a perda da qualidade de 

segurado e ser mantida a filiação. Assim, em que pese a parte autora tenha readquirido a qualidade de segurada com as 

contribuições vertidas após a sua perda, tais contribuições não podem ser consideradas para efeito da concessão do 

benefício em questão, uma vez que, conforme já salientado, foram efetuadas após o início da incapacidade.   Posto isso, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e extingo o 

feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Sem 

custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 9099/95 e do artigo 1° da Lei n.º 10.259/01.Se a parte autora 

desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 

(DEZ) DIAS e de que deverá constituir advogado.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2009.63.09.000509-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022110/2010 - VALDECI QUIRINO 

(ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 

9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001).Trata-se de ação ajuizada sob o rito 

do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada 

na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por 

invalidez.Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção 

entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo 

qual o benefício poderá ser mantido.Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado 
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temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida 

quando o segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a 

subsistência.Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua 

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento 

da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 

59 da Lei 8.213/91. 

Diz o aludido art. 42:“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, 

será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 

condição.(destaquei)§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, 

fazer-se acompanhar de médico de sua confiança.§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se 

ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”Já o artigo 59 da Lei 

8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser temporária para as atividades 

habituais do segurado, conforme se observa:“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, 

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.” (destaquei)Conforme parecer firmado pela Contadoria 

Judicial, o qual fica fazendo parte integrante dos fundamentos desta sentença, a parte autora não logrou êxito em 

comprovar a qualidade de segurado, requisito essencial à concessão do benefício requerido.Isso porque o autor recolheu 

como contribuinte facultativo até a competência mai/07, mantendo a qualidade de segurado até 15/01/08 e a data de 

início da incapacidade fixada pelo perito foi, com base em exame de tomografia computadorizada, 06.03.2008, quando 

não mais ostentava a qualidade de segurado.Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), 

extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 

10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que 

o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR 

ADVOGADO.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2010.63.09.003479-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309020709/2010 - WELLINGTON 

JARDIM DE SOUSA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada 

sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 

qualificada na inicial, busca o restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por 

invalidez.Em petição protocolada em 08 de setembro de 2010, a parte autora alega, em síntese, que as conclusões 

lançadas pelos peritos médicos - capacidade laboral da parte autora - não condizem com os problemas vivenciados pelo 

autor devido ao seu estado de saúde requerendo, por fim, realização de nova perícia médica ou, sucessivamente, 

esclarecimento dos peritos. Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade 

laboral. A distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a 

extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o 

segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a 

aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer 

atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91.Diz o aludido art. 42:“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência 

exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e 

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto 

permanecer nesta condição.(destaquei)§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da 

condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas 

expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança.§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao 

filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”Já o artigo 59 da Lei 

8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser temporária para as atividades 

habituais do segurado, conforme se observa:“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, 

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.” (destaquei)No presente caso, submetida a parte autora à 

perícias médicas neste Juizado, concluiram os peritos que não existe incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, 

estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer atividades laboratícias. Assim, as perícias médicas realizadas em 

juízo concluiram não restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário para a 
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concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.Conclui-se, ainda, observando 

as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade de realização de nova perícia 

médica na mesma ou em outra especialidade.Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos 

do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de 

intimação das partes da entrega do laudo pericial”.Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é 

determinante nas hipóteses em que a incapcidade somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo 

o julgador conhecimento técnico nem tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional 

habilitado. Ademais, os documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão 

pericial.Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos 

seguintes moldes:“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO 

PERICIAL QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS 

CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria 

por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: 

qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento, carência de doze contribuições mensais e a 

incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o 

segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91.II. Comprovados, no caso, 

apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada.III. Laudo médico peremptório ao afirmar a 

inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em 

pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os 

movimentos.IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial 

quanto ausentes outros elementos que as contrariem.V. Mantida a sentença de improcedência da ação.VI. Apelação 

improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 2001.61.13.002454-0, AC 

987672, j. 02.05.2005).Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados em face da ausência de 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s).Posto 

isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora 

em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica 

ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR 

REPRESENTADA POR ADVOGADO.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente 

  

2009.63.09.004122-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022052/2010 - EDERSON BORGES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP255503 - EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o 

rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 

qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria 

por invalidez.Proferida a sentença de improcedência, a parte autora interpôs recurso perante a Turma Recursal, que 

determinou a anulação da sentença proferida e o retorno dos autos à vara de origem, a fim de que fosse dada a vista do 

laudo pericial às partes, antes de se proferir novo julgamento. 

Aberta vista às partes, não houve manifestação. É o breve relatório. Passo à análise do mérito.Tanto o auxílio-doença 

quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais benefícios reside na 

intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser 

mantido.Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer 

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.Há de se ter 

em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91.Diz o aludido art. 42:“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência 

exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e 

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto 

permanecer nesta condição.(destaquei)§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da 

condição de incapacidade mediate exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas 

expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança.§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao 

filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”Já o artigo 59 da Lei 

8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser temporária para as atividades 

habituais do segurado, conforme se observa:“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, 

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.” (destaquei)No presente caso, submetida a parte autora à 

perícia médica neste Juizado, o laudo médico pericial (ortopédico) concluiu que o periciando sofre de hérnia de disco 

lombar. Concluiu o(a) perito(a) que não existe incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) 
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periciando(a), portanto, a exercer atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar 

preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos 

formulados pelo juízo, pela desnecessidade de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra 

especialidade.Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a 

incapacidade somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico 

nem tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os 

documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial.Nesse sentido o 

julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes 

moldes:“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS 

CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria 

por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: 

qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento, carência de doze contribuições mensais e a 

incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o 

segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91.II. Comprovados, no caso, 

apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada.III. Laudo médico peremptório ao afirmar a 

inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em 

pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os 

movimentos.IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial 

quanto ausentes outros elementos que as contrariem.V. Mantida a sentença de improcedência da ação.VI. Apelação 

improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 2001.61.13.002454-0, AC 

987672, j. 02.05.2005).Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s).Posto 

isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora 

em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do 

artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Se a parte 

autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 

10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO.Intime-se. Sentença publicada e registrada 

eletronicamente 

  

2009.63.09.005224-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309021844/2010 - JOSEFA LUCIO DOS 

SANTOS SILVA (ADV. SP262913 - ALDO JOSÉ RANGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado 

Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, 

busca a concessão de benefício assistencial previsto no art.203, V da Constituição Federal.O benefício da prestação 

continuada está previsto na Constituição Federal, artigo 203, inciso V, que assim dispõe: “Art. 203 - A assistência social 

será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por 

objetivos:...(omissis)... V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei.”Houve regulamentação pela Lei 8742/1993, dispondo: “Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a 

garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e 

que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.§ 1º Para os 

efeitos do disposto no "caput", entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art.16 da Lei nº 8.213, de 

24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto.§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa 

portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho.§ 3º Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal "per capita" seja inferior a 

1/4 (um quarto) do salário mínimo.§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário 

com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.§ 5º A situação de 

internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência ao benefício.§ 6º A concessão do benefício 

ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de perícia médica do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS.§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica 

assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal 

estrutura....”Com a promulgação da Lei 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, o requisito etário foi reduzido para 

65 anos, consoante estabelece o artigo 34 nos seguintes termos:“Art. 34: Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) 

anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o 

benefício mensal de 1 (hum) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS.”Assim, são 

requisitos legais para a concessão da prestação continuada a idade mínima de 65 anos ou ser a pessoa portadora de 

deficiência, revelando invalidez para o trabalho. Além desses, a lei ainda inclui, com detalhada regulamentação, um 

outro requisito - não possuir meios para a própria manutenção por conta própria ou por sua família. Este último 

requisito se justifica pelo fato de não ser a prestação continuada um benefício previdenciário, mas assistencial, isto é, 

destinado a manter a classe menos favorecida, abaixo da linha de pobreza, aquela reduzida a total e absoluta falta de 
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condições para manter seu próprio sustento. Fixados os requisitos do benefício de prestação continuada, passo ao exame 

do seu preenchimento no caso concreto.No caso dos autos, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, 

concluiu o(a) perito(a) que não existe incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) 

periciando(a), portanto, a exercer atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar 

preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão do benefício assistencial.A capacidade 

para o trabalho já é suficiente para afastar o direito ao benefício postulado, motivo pelo qual resta prejudicada a análise 

do requisito da hipossuficiência econômica.Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), 

extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 

10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica 

ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR 

ADVOGADO.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação ajuizada sob o rito 

do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 

qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez.Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a 

incapacidade laboral. A distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o 

segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido.Portanto, o auxílio-doença 

será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas atividades 

profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar incapacitado 

definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.Há de se ter em 

mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da 

carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 

42 e 59 da Lei 8.213/91.Diz o aludido art. 42: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 

condição.(destaquei)§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas 

expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não 

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de 

auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser temporária para as atividades habituais do segurado, 

conforme se observa:“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o 

caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.” (destaquei) 

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer 

atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso 

concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez. 

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade 

de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade.Dispensada a intimação das partes da 

juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que dispõe: “não é causa de nulidade 

nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do laudo pericial”.Importante 

ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade somente 

pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem tampouco 

condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os documentos e 

alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial.Nesse sentido o julgado 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes 

moldes:“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO 

PERICIAL QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE 

ELEMENTOS CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.I. Os benefícios 

previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do preenchimento 

simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento, carência 

de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível de reabilitação para o 

primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da 

Lei nº 8.213/91.II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada.III. 

Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia 
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diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a 

incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os movimentos.IV. Na aferição da incapacidade 

laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto ausentes outros elementos que as 

contrariem.V. Mantida a sentença de improcedência da ação.VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª 

Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 

02.05.2005).Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade 

para o trabalho ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s).Posto isso, e 

considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios 

da justiça gratuita.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO 

para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR 

ADVOGADO.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente 

  

2010.63.09.002949-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022051/2010 - JOSE MAIA 

PONTES FILHO (ADV. SP282737 - VANESSA ROSELLI SILVAGE, SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.003506-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022057/2010 - MARIA ISABEL 

MENDES (ADV. SP062228 - LUIZ CARLOS PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002252-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309021872/2010 - MARIA ALAIDE DE 

JESUS (ADV. SP204337 - MARIA DO SOCORRO SANTOS DE SOUZA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001264-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022015/2010 - MARIA NEIDE 

BARROS LUCIO (ADV. SP127394 - FABIO DE GODOI CINTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.003160-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022046/2010 - MARIA DE 

LOURDES RODRIGUES SANTANA (ADV. SP283011 - DAVID TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.003088-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022047/2010 - ADILSON VIEIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.003100-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022048/2010 - CICERA 

MADALENA BARBOSA (ADV. SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.003079-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022056/2010 - HELIO JORGE 

CORREA (ADV. SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS, SP297253 - JOANA PAULA ALMENDANHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001901-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022058/2010 - MARIA DAS 

GRACAS DOS SANTOS DA CONCEICAO (ADV. SP149913 - ROSANA MARTINS COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001376-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022077/2010 - VAGNO 

FERNANDO DE FREITAS (ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.09.006594-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022050/2010 - REGINALDO 

MARIANO RIBEIRO (ADV. SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o 

rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 

qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria 

por invalidez.Proferida a sentença de improcedência, a parte autora interpôs recurso perante a Turma Recursal, que 
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determinou a anulação da sentença proferida e o retorno dos autos à vara de origem, a fim de que fosse dada a vista do 

laudo pericial às partes, antes de se proferir novo julgamento. 

Aberta vista às partes, não houve manifestação. É o breve relatório. Passo à análise do mérito.Tanto o auxílio-doença 

quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais benefícios reside na 

intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser 

mantido.Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer 

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.Há de se ter 

em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91.Diz o aludido art. 42:“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência 

exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e 

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto 

permanecer nesta condição.(destaquei)§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da 

condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas 

expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança.§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao 

filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”Já o artigo 59 da Lei 

8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser temporária para as atividades 

habituais do segurado, conforme se observa:“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, 

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.” (destaquei)No presente caso, submetida a parte autora à 

perícia médica neste Juizado, o laudo médico pericial (oftalmológico) concluiu que o periciando sofre de cegueira de 

um olho, que foi a evolução causada por perfuração do globo ocular. Salienta o perito que o acidente aconteceu a 20 

anos atrás e em todos esses anos o periciando não teve impedimento laboral na sua atividade.Concluiu o(a) perito(a) que 

não existe incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer 

atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso concreto, o 

primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por 

invalidez.Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela 

desnecessidade de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade.Importante ressaltar que a 

prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade somente pode ser aferida por 

intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem tampouco condições de formar sua 

convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os documentos e alegações da parte autora não foram 

capazes de alterar o resultado da conclusão pericial.Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, cuja ementa está vazada nos seguintes moldes:“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.I. 

Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do 

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento, 

carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível de reabilitação para 

o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 

8.213/91.II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada.III. Laudo 

médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia diagnosticada 

(osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a incapacidade laborial, se não 

evoluiu a ponto de limitar os movimentos.IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das 

conclusões do laudo pericial quanto ausentes outros elementos que as contrariem.V. Mantida a sentença de 

improcedência da ação.VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, 

Processo 2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005).Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram 

prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) 

laudo(s) pericial(s) médico(s).Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido formulado pela parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo 

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que 

o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR 

ADVOGADO.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente 

  

2009.63.09.002522-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022055/2010 - TEREZA LUCIA DA 

SILVA DE MENEZES (ADV. SP255503 - EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada 

sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 

qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria 
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por invalidez.Proferida a sentença de improcedência, a parte autora interpôs recurso perante a Turma Recursal, que 

determinou a anulação da sentença proferida e o retorno dos autos à vara de origem, a fim de que fosse dada a vista do 

laudo pericial às partes, antes de se proferir novo julgamento. 

Aberta vista às partes, não houve manifestação. É o breve relatório. Passo à análise do mérito.Tanto o auxílio-doença 

quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais benefícios reside na 

intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser 

mantido.Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer 

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.Há de se ter 

em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91.Diz o aludido art. 42:“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência 

exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e 

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto 

permanecer nesta condição.(destaquei)§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da 

condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas 

expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança.§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao 

filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”Já o artigo 59 da Lei 

8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser temporária para as atividades 

habituais do segurado, conforme se observa:“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, 

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.” (destaquei)No presente caso, submetida a parte autora à 

perícia médica neste Juizado, o laudo médico pericial (clinico geral) concluiu que a pericianda sofre de Câncer de 

intestino grosso (cólonsigmóide- reto), e que ela permanece em tratamento estando a doença sob controle. Concluiu o(a) 

perito(a) que não existe incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, 

a exercer atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso 

concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez.Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados 

pelo juízo, pela desnecessidade de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade.Importante 

ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade somente pode ser 

aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem tampouco condições de 

formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os documentos e alegações da parte 

autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial.Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos eguintes moldes:“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE 

IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença 

exigem a comprovação do preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção 

à época do requerimento, carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e 

insuscetível de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 

e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91.II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à 

condição de segurada.III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A 

moléstia diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a 

incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os movimentos.IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o 

juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto ausentes outros elementos que as contrariem.V. 

Mantida a sentença de improcedência da ação.VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora 

Desembargadora Marisa Santos, Processo 2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005).Quanto aos demais 

requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, 

conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s). 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos 

termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Se a 

parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO 

é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO.Intime-se. Sentença publicada e registrada 

eletronicamente 

  

2008.63.09.002198-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309021858/2010 - MARIA DE 

LOURDES DE CARVALHO SILVA (ADV. SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Dispensado o relatório, passo à análise e julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de 
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aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001).A pensão por morte é o benefício previdenciário pago 

aos dependentes do segurado que falecer, conforme previsão expressa do artigo 201 da Constituição Federal. Para sua 

concessão é necessário o preenchimento concomitante dos dois requisitos previstos no artigo 74 da Lei nº. 8.213/91, a 

saber: (1) condição de dependente do requerente e (2) possuir o falecido qualidade de segurado, verificada tal situação 

quando da data do óbito. Não há requisito de carência a ser preenchido em relação à pensão por morte (inciso I do artigo 

26 da Lei n. 8.213/91).Com base na(s) CTPS(s), no processo administrativo e nos demais documentos juntados aos 

autos virtuais, bem como nas próprias afirmações contidas na petição inicial, o “de cujus” não mais possuía, na data do 

óbito, a qualidade de segurado, nos termos do parecer da Contadoria, o qual faz parte integrante da presente 

sentença.Nesse sentido: 

Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: AGRAGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 652029Processo: 200500067215 UF: SP Órgão Julgador: 

SEXTA TURMA 

Data da decisão: 20/04/2006 Documento: STJ000688514 Fonte DJ DATA:22/05/2006 PÁGINA:256 

Relator(a) NILSON NAVES 

Ementa Pensão por morte. Carência (isenção). Comprovação da qualidade de segurado (necessidade).1. Com o advento 

da Lei nº 8.213/91, a concessão da pensão por morte independe de número mínimo de contribuições pagas pelo 

segurado. A norma legal exige, todavia, a comprovação da situação de segurado do falecido para que os dependentes 

tenham direito ao benefício, o que, no caso, não ocorreu.2. É da jurisprudência da Terceira Seção que a pensão por 

morte é garantida aos dependentes do de cujus que tenha perdido a qualidade de segurado, desde que preenchidos os 

requisitos legais da aposentadoria antes da data do falecimento, o que, na hipótese, também não ocorreu.3. Agravo 

regimental improvido.Data Publicação 22/05/2006 Confira-se, ainda, o seguinte julgado do TRF da 1ª Região, ao julgar 

a apelação cível nº. 89.01.22178-0/MG, sendo relator o Juiz Hércules Quasimodo: 

“PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA   QUALIDADE   DE SEGURADO. CONSEQÜÊNCIA. 

É imprescritível o direito à aposentadoria ou pensão, mesmo após a perda da qualidade de 

segurado, mas desde que tenham sido preenchidos todos os requisitos para concessão dos benefícios, ao tempo em que 

ainda existia a condição de segurado. A perda da condição de segurado implica, ipso facto, a cessação de todos os 

direitos inerentes a essa qualidade.   Apelação desprovida: sentença confirmada, por seus próprios fundamentos.” (j. 

09.02.93, DJ 29.03.93).Importante ressaltar que em nenhum momento a parte autora alegou que o “de cujus” já se 

encontrava incapacitado para o trabalho ou atividade habitual quando ainda possuía qualidade de segurado, vindo a 

falecer logo em seguida, não sendo caso de se aplicar o disposto no artigo 15 da Lei nº. 8.213/91, em interpretação 

utilizada pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região na AC 2003.33.00.019099-8/BA, Rel. Desembargadora Federal 

Neuza Maria Alves Da Silva, Segunda Turma,e-DJF1 p.291 de 04/08/2008.Ademais, a exigência do cumprimento do 

requisito "qualidade de segurado" é decorrente da própria natureza jurídica do benefício, que, ao contrário do afirmado, 

não é assistencial. 

Resta prejudicada a análise da condição de dependente da parte autora, nos termos do disposto no artigo 16 da Lei nº. 

8.213/91, eis que o requisito da qualidade de segurado do “de cujus” na data do óbito não foi cumprido.Assim, quando 

do óbito, o “de cujus” não mantinha a qualidade de segurado, não restando preenchido, portanto, o cumprimento de um 

dos requisitos necessários para a concessão da pensão por morte (“possuir o falecido qualidade de segurado, verificada 

tal situação quando da data do óbito”). 

Inaplicável, "in casu", a regra contida no art. 102 da Lei 8212/91, uma vez que o "de cujus" , contava com apenas 49 

anos na data do óbito, não prenchendo assim, todos os requisitos necessários à concessão do benefício de 

aposentadoria. Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, 

do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 e do 

artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060, de 05 de fevereiro de 1950). Se a 

parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e 

de que deverá constituir advogado.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2008.63.09.008362-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022053/2010 - ODETE MARIA DE 

JESUS (ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado 

Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, 

busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por 

invalidez.Proferida a sentença de improcedência, a parte autora interpôs recurso perante a Turma Recursal, que 

determinou a anulação da sentença proferida e o retorno dos autos à vara de origem, a fim de que fosse dada a vista do 

laudo pericial às partes, antes de se proferir novo julgamento.Aberta vista às partes, não houve manifestação. 

É o breve relatório. Passo à análise do mérito.Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a 

incapacidade laboral. A distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, 

bem assim a extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido.Portanto, o auxílio-doença será concedido 

quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a 

aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer 

atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 
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Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42:“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, 

será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 

condição.(destaquei)§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, 

fazer-se acompanhar de médico de sua confiança.§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se 

ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”Já o artigo 59 da Lei 

8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser temporária para as atividades 

habituais do segurado, conforme se observa:“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, 

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.” (destaquei)No presente caso, submetida a parte autora à 

perícia médica neste Juizado, o laudo médico pericial (clínico geral) concluiu que o periciando sofre de diabetes, 

depressão e cefaléia. Informou ainda que são patologias que podem ser controladas com uso correto de medicação e 

dieta, sendo que no momento se apresentam controladas.Concluiu o(a) perito(a) que não existe incapacidade para o 

trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer atividades laboratícias. A parte 

autora foi submetida também a perícia na especialidade de psiquiatria que informou que a parte autora é portadora de 

transtorno depressivo recorrente, episódio atual moderado.Concluiu o(a) perito(a) que não existe incapacidade para o 

trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer atividades laboratícias Assim, a 

perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário para 

a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.Conclui-se, ainda, observando 

as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade de realização de nova perícia 

médica na mesma ou em outra especialidade.Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é 

determinante nas hipóteses em que a incapacidade somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não 

tendo o julgador conhecimento técnico nem tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de 

profissional habilitado. Ademais, os documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da 

conclusão pericial.Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada 

nos seguintes moldes:“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

LAUDO PERICIAL QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE 

ELEMENTOS CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.I. Os benefícios previdenciários de 

aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do preenchimento simultâneo de requisitos 

essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento, carência de doze contribuições mensais e 

a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o 

segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91.II. Comprovados, no caso, 

apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada.III. Laudo médico peremptório ao afirmar a 

inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em 

pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os 

movimentos.IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial 

quanto ausentes outros elementos que as contrariem.V. Mantida a sentença de improcedência da ação. 

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005).Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face 

à ausência de incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) 

médico(s).Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado 

pela parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da 

justiça gratuita.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a 

interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO.Intime-se. Sentença 

publicada e registrada eletronicamente 

  

2008.63.09.002832-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022008/2010 - MARIA DO CARMO 

COELHO FREITAS (ADV. SP276750 - ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE); KARINA COELHO FREITAS 

(ADV. SP158335 - SILVANA CAMILO PINHEIRO, SP276750 - ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Trata-se de ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando a 

concessão do benefício de pensão por morte em razão do falecimento de seu Laudino da Silva Freitas, ocorrido em 

25.09.2006.A Lei n.º 8.213/91 prevê, em seu artigo 74, que aos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, será devida a pensão por morte.Desse modo, são dois os requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

pensão por morte: a condição de dependente e a qualidade de segurado do “de cujus” na data do óbito.A condição de 
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dependente foi comprovada. A Lei 8.213/91, em seu artigo 16, I diz que o cônjuge e o filho não emancipado menor de 

21 (vinte e um) anos são beneficiários do Regime Geral da Previdência Social na condição de dependentes do segurado. 

Por sua vez, o § 4° desse mesmo artigo dispõe que a dependência econômica nesta hipótese é presumida. Restou 

devidamente comprovado que a autora foi casada com o falecido, o que ficou devidamente comprovado mediante 

apresentação de Certidão de Casamento. A co-autora Karina é filha do casal, conforme Certidão de Nascimento. 

Ademais, foi apresentada também a Certidão de Óbito. Não resta dúvida, portanto, da qualidade de dependente das 

autoras. Quanto ao requisito da qualidade de segurado do falecido na data do óbito, algumas considerações devem ser 

feitas.Embora a parte autora tenha apresentado registro na CTPS e anotação do vínculo no CNIS, os recolhimentos 

foram todos feitos com atraso e depois do óbito, com pagamento em uma única vez. Por outro lado, não há qualquer 

documento que seja concomitante ao período do alegado labor, que comprove o vínculo laboral, sendo que inclusive a 

RAIS apresentada e o cadastro na GFIP são datados de 2007 (depois do óbito).Assim, não foram preenchidos todos os 

requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, 

JULGO IMPROCEDENTE a presente ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS.Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01.Publique-se. 

Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

  

2008.63.09.003838-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309021867/2010 - EUGENIA BENTO 

DA SILVEIRA (ADV. SP055472 - DIRCEU MASCARENHAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação de concessão de benefício 

previdenciário proposta sob o rito dos Juizados Especiais Federais, em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, na qual a parte autora pretende obter a concessão de pensão por Morte.A pretensão da 

autora, em síntese, veio fundamentada no fato de que era casada com Luís Carlos Maia de Araújo, falecido em 

29/07/1997, o que lhe dá direito a pleitear a concessão de pensão por morte. 

Requereu administrativamente o benefício em 05/07/2007, que foi indeferido por perda da qualidade de segurado do de 

cujus. 

É o relatório, no essencial. Passo a decidir, fundamentadamente.Pretende a autora a concessão do benefício de pensão 

por morte. 

A Lei n.º 8.213/91 prevê em seu artigo 74 que aos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, será devida 

a pensão por morte.Desse modo, são dois os requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por morte: 

possuir a condição de dependente e a qualidade de segurado.A condição de dependente foi comprovada. A Lei 

8.213/91, em seu artigo 16, inciso I diz que o cônjuge é beneficiário do Regime Geral da Previdência Social na 

condição de dependente do segurado. Por sua vez, o § 4° desse mesmo artigo dispõe que a dependência econômica do 

cônjuge é presumida. Restou devidamente comprovado nos autos que a autora era esposa do falecido, o que foi 

devidamente comprovado pela juntada da Certidão de Casamento e Certidão de Óbito aos autos. Não resta dúvida, 

portanto, da qualidade de dependente da autora. O segundo requisito exigido para a concessão do benefício de pensão 

por morte é a qualidade de segurado do “de cujus” na data do óbito. Consta do laudo contábil, elaborado com base nos 

documentos trazidos aos autos e no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que o falecido totalizou 17 anos 

e 08 meses de tempo de contribuição. Foi apurado, ainda, que a sua última atividade laboral terminou 02/12/1991, não 

havendo gozo de benefício ou recolhimentos previdenciários após tal data. Devido ao período de graça de 24 (vinte e 

quatro) meses a que fazia jus, nos termos do artigo 15, inciso II da Lei 8.213/91, foi mantida a sua qualidade de 

segurado até 15/02/1993. Porém, tendo em vista que o falecimento ocorreu em 29/07/1997, constata-se que o de cujus já 

havia perdido a qualidade de segurado na data do óbito. 

Vale destacar que a perda da qualidade de segurado é irrelevante para a concessão da pensão por morte na hipótese de o 

segurado ter implementado todas as condições para a obtenção da aposentadoria por ocasião de seu falecimento, por 

força do artigo 102, §§ 1.º e 2.º da Lei 8.213/91:“§ 1.º - A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à 

aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época 

em que estes requisitos foram atendidos.§ 2.º - Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que 

falecer após a perda desta qualidade, nos termos do artigo 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção 

da aposentadoria na forma do parágrafo anterior.”Porém no caso em tela verifica-se que o autor contava ao falecer com 

apenas 60 (sessenta) anos, não tendo implementado portanto as condições necessárias para a percepção do benefício de 

aposentadoria por idade, que exige, além do número mínimo de contribuições mensais, o implemento da idade do 

segurado de 51 anos de idade. Assim, não há como não reconhecer que está ausente o segundo requisito legal necessário 

para a concessão do benefício da pensão por morte.Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, 

JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS.          Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01.Defiro os 

benefícios da Justiça Gratuira.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO 

para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO.Intime-se. 

Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2008.63.09.001514-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309021802/2010 - SUZANA CURAN 

(ADV. SP189764 - CARLOS ROBERTO ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais 

Federais proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão de salário-
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maternidade. A Constituição Federal assevera, no artigo 6º, que são direitos sociais, entre outros, a proteção à 

maternidade.O artigo 7º, inciso XVIII da Carta de 1988 consagra a licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do 

salário, com duração de cento e vinte dias, como direito das trabalhadoras. 

O artigo 10, inciso II, alínea b do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias assegura que fica vedada a dispensa 

arbitrária ou sem justa causa da empregada gestante, desde a confirmação da gravidez até cinco meses após o parto.O 

artigo 201, inciso II da CF assegura que a Previdência Social atenderá a proteção à maternidade, especialmente à 

gestante.Esse é o arcabouço constitucional dessa proteção.A Lei 8.213/91, por sua vez, dispõe sobre o salário 

maternidade nos termos seguintes:Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 

120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, 

observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade. (Redação dada 

pala Lei nº 10.710, de 5.8.2003) O vigente Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3048/99) acrescentou uma 

condição: a de que o “o salário maternidade da empregada será devido pela Previdência Social enquanto existir a 

relação de emprego”.Ao fazê-lo, extrapolou dos limites impostos pela Constituição da República à atribuição conferida 

ao Presidente da República para a expedição de decretos e regulamentos, uma vez que tais atos se destinam 

exclusivamente à “fiel execução” das leis (art. 84, IV), e não à inovação do ordenamento jurídico.Na hipótese, o decreto 

impôs às seguradas uma condição - manutenção da relação de emprego - que a lei não prevê.Ademais, em face da 

natureza securitária do regime previdenciário, a condição é irrazoável, pois a legislação estabelece variados períodos de 

graça (art. 15 da Lei n. 8.213) justamente para que o segurado desempregado ou sem condições de contribuir mantenha-

se coberto pelas garantias da previdência social. E a imediata extinção do direito ao auxílio-maternidade em decorrência 

tão só da extinção da relação de emprego, sem que se conceda um período de graça à desempregada, atentaria contra a 

lógica do sistema.No presente caso concreto, verifico que a manteve vínculo empregatício até 05/10/2006, conforme 

cópias da CTPS anexada aos autos. Manteve a qualidade de segurada até 15/08/2007 - é o que comprova o parecer 

elaborado pela contadoria judicialConsta das provas que o(a) filho(a) da autora nasceu no dia 21/06/2007. Nessa época, 

a postulante possuía a qualidade de segurada da Previdência Social, estando no período de graça.A ausência de vínculo 

empregatício na época do nascimento do(a) filho(a) não implica na perda do direito ao salário-maternidade. É certo que 

o artigo 97 do Decreto 3.048/99 estabelece que 'o salário-maternidade da empregada será devido pela Previdência 

Social enquanto existir a relação de emprego'. Ora, ao estipular que o salário-maternidade será devido enquanto existir 

relação de emprego, o artigo 97 do Decreto 3.048/99 criou situação não prevista no artigo 71 da lei 8.213/91, em frontal 

desrespeito à hierarquia das normas, pois "onde a lei não distingue não cabe ao intérprete distinguir".O renomado jurista 

Hely Lopes Meirelles, em sua obra Direito Administrativo Brasileiro (16° edição), conceitua o poder regulamentar 

como “a faculdade de que dispõem os Chefes de Executivo (Presidente da República, Governadores e Prefeitos) de 

explicar a lei para sua correta execução”. Continua o festejado mestre dizendo que “sendo o regulamento, na hierarquia 

das normas, ato inferior à lei, não a pode contrariar, nem restringir ou ampliar suas disposições. 

Assim, basta a qualidade de segurada para o recebimento do benefício de salário-maternidade, pois a lei é clara ao 

estipular que este benefício será devido "à segurada da previdência social".Esse entendimento já foi abraçado pelos 

Tribunais Regionais Federais da Segunda e Terceira Regiões, conforme se demonstra a seguir:   “Ementa 

PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA, PROPOSTA PELO 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. LIMINAR. CONCESSÃO DE SALÁRIO-MATERNIDADE ÀS 

DESEMPREGADAS QUE NÃO PERDERAM SUA QUALIDADE DE SEGURADA, NOS TERMOS DO ART. 15 

DA LEI Nº 8.213/91. PRETENDIDO EFEITO SUSPENSIVO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO 

MONOCRÁTICA INDEFERINDO O EFEITO. AUSÊNCIA DE LESÃO GRAVE. PLAUSIBILIDADE JURÍDICA 

DA TESE ABRAÇADA PELO MM. JUIZ “A QUO”. ART. 558 DO CPC. 1. “...Não basta, entretanto, o requerente 

alegar o risco de grave lesão. É necessário tornar suas alegações verossímeis estribando-as em sólidos suportes fáticos 

ou em razões de previsibilidade, provando-as objetivamente ou deduzindo, de forma incontrastável, a inevitabilidade de 

sua ocorrência. Na espécie, as alegações do INSS relativas à grave lesão são imprecisas, não se demonstrando 

objetivamente a extensão material em que ocorreriam.” (STJ - SLnº 115/RJ - rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira - 

04.08.2004). 2. Não é manifesta a tese da ilegitimidade ativa “ad causam” na propositura da ação civil pública em 

questão. 3. Plausibilidade jurídica no argumento de que a Lei 8.213/91, em seu art. 71, contempla todas as seguradas da 

previdência com o aludido benefício, e não apenas as seguradas que mantém vínculo empregatício. Com efeito, o 

segurado da previdência mantém esta condição durante todo o “período de graça”, nos termos do artigo 15 da Lei 

8.213/91; e indefinidamente, se estiver em gozo de benefício, como quem recebe salário-maternidade. Dito de outra 

forma: o desempregado não deixa de ser segurado da previdência social, mas apenas depois de transcorrido um lapso de 

tempo específico e legalmente definido após a cessação das contribuições previdenciárias. 4. Ausência, pois, dos 

pressupostos legais de que trata o art. 558 do CPC para concessão de excepcional efeito suspensivo ao agravo de 

instrumento. 5. Agravo interno improvido. Msl Data Publicação 27/09/2004” (Acordão Origem: TRIBUNAL - 

SEGUNDA REGIÃO,Classe: AGT - AGRAVO INTERNO - 128104, Processo: 200402010071909, UF: RJ Órgão 

Julgador: QUARTA TURMA, Relator(a) JUIZ ROGERIO CARVALHO) (Grifo nosso). “Ementa: APELAÇÃO EM 

MANDADO DE SEGURANÇA. SALÁRIO MATERNIDADE. DEVIDO ÀSDESEMPREGADAS QUE NÃO 

PERDERAM A QUALIDADE DE SEGURADAS. ART 15 DALEI 8.213/91.1. O artigo 71 da Lei nº 8.213/91 

contempla todas a seguradas da previdência com o benefício, não havendo qualquer restrição à desempregada, que 

mantém a qualidade de segurada.2. O Decreto 3.048/99, ao restringir o salário-maternidade apenas às seguradas 

empregadas, extrapolou seus limites, dispondo de modo diverso da previsão legal, sendo devido o salário-maternidade à 

segurada durante o período de graça.3. Apelação do INSS desprovida.Data publicação: 25/10/2006 (Acórdão Origem: 
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TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AMS-APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 280767, 

Processo: 200561020100035, UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data da decisão: 10/10/2006, Documento: 

TRF300107081, Fonte DJU DATA:25/10/2006 PÁGINA: 618, Relator JUIZ GALVÃO MIRANDA) “Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DOCUMENTOS 

NÃO JUNTADOS À CONTRAFÉ. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. SALÁRIO-MATERNIDADE. PERÍODO DE 

120 (CENTO E VINTE) MESES. TRABALHADORA URBANA. DESEMPREGADA. QUALIDADE DE 

SEGURADA.1. Não cabe reexame necessário quando a condenação não excede o limite de 60 (sessenta) salários 

mínimos, a teor do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.2. O prévio requerimento administrativo não é 

condição para apropositura de ação previdenciária, especialmente em se tratando de pretensão que não tem encontrado 

acolhida na esfera administrativa. Prevalência do princípio do amplo acesso ao Poder judiciário, estabelecido no artigo 

5º, inciso XXXV, da Constituição Federal.3. Descabida a tese de prejuízo à defesa do Instituto ao argumento de que não 

houve a apresentação, na contra-fé, das cópias dos documentos que instruem a petição inicial, uma vez que o sistema 

que rege as nulidades do Código de Processo Civil exige que a parte que alega a nulidade comprove o efetivo prejuízo 

sofrido, não tendo restado comprovado nenhum prejuízo para a defesa do Instituto, que impugnou a prova material 

carreada aos autos por ocasião do oferecimento da contestação, tendo, portanto, o ato citatório alcançado a sua 

finalidade.4. Para fazer jus ao salário-maternidade, a empregada urbana deve comprovar o nascimento de seu filho, bem 

como a qualidade de segurada do R.G.P.S.5. A teor do art. 15, II, da Lei nº 8.213/91, enquanto mantiver a condição de 

segurada, a desempregada faz jus ao salário-maternidade, durante o lapso de 12 meses após a cessação das 

contribuições.6. Nos termos do art. 10, II, "b", do ADCT, a proteção à maternidade foi erigida à hierarquia 

constitucional, uma vez que retirou do âmbito do direito potestativo do empregador a possibilidade de despedir 

arbitrariamente a empregada em estado gravídico. No caso de rescisão contratual, por iniciativa do 

empregador, em relação às empregadas que estejam protegidas pelo dispositivo acima, os períodos de garantia deverão 

ser indenizados e pagos juntamente com as demais parcelas rescisórias. Não há falar em bis in idem, no que tange ao 

pagamento do salário-maternidade, pois não existe nos autos a prova de que tenha a empresa indenizado a apelada do 

pagamento das parcelas relativas ao benefício pleiteado.7. Preenchidos os requisitos previstos na Lei nº 8.213/91, é 

devido o salário-maternidade. 

8. Reexame necessário não conhecido. Preliminares rejeitadas. Apelação do INSS parcialmente conhecida e improvida. 

Recurso adesivo provido.Data Publicação 21/12/2005” (Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: 

AC - APELAÇÃO CIVEL - 920204, Processo: 200403990076894, UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA, Fonte 

DJU DATA:21/12/2005 PÁGINA: 240, Relator(a) JUIZ GALVÃO MIRANDA) (GRIFO NOSSO)“Ementa 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. CONCESSÃO. EMPREGADA RURAL. 

QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO.1 - A trabalhadora rural, 

diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I do artigo 11 da Lei nº8.213/91, tendo em 

vista que sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, porém, dada a realidade do campo, não é 

possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias certos e determinados.2 - A qualificação de lavrador do 

marido da autora constante dos atos de registro civil é extensível a ela, dada a realidade e as condições em que são 

exercidas as atividades no campo, conforme entendimento consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça.3 - 

Exercício de atividade rural, inclusive ao tempo da gravidez, comprovado por prova testemunhal, acrescida de início 

razoável de prova material. Precedentes do C. STJ e deste Tribunal.4 - Demonstrada a qualidade de segurada da autora 

e comprovados os nascimentos de suas filhas, é de se conceder o benefício, nos termos dos artigos 7º, XVIII, da 

Constituição Federal, 71 a 73 da Lei n.º 8.213/91 e 93 a 103 do Decreto n.º 3.048/99.5 - Por ser qualificada como 

empregada rural, a concessão do benefício independe de carência. Inteligência do artigo 26, VI, da Lei de Benefícios.6 - 

O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência.7 - Benefício devido no valor correspondente a 4 (quatro) salários-mínimos para cada filha, vigentes à 

época dos nascimentos.8 - Termo inicial do benefício, para efeito de cálculo da correçãomonetária, fixado em 28 dias 

antes do parto, conforme estatuídopelo art. 71 da Lei nº 8.213/91.9 - Correção monetária das parcelas em atraso nos 

moldes do Provimento n.º 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº. 6.899/81 e das 

Súmulas no. 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº. 08 deste Tribunal.10 - Tendo o INSS sido citado já na 

vigência do atual Código Civil, os juros de mora são devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da 

citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil e art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código 

Tributário Nacional.11 - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma 

vez que incidirão sobre 8 (oito) salários-mínimos. 

12 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custasprocessuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 

e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada 

pelos artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul.Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência.13 - Prejudicado o prequestionamento apresentado pela parte autora em suas razões recursais.14 - 

Apelação parcialmente provida.Data Publicação 04/05/2006” (Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, 
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Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 595583, Processo: 200003990303339, UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA, 

Relator(a) JUIZ NELSON BERNARDES) (GRIFO NOSSO) 

Por fim, quanto ao cumprimento da carência de dez contribuições mensais estabelecida no artigo 25, inciso III da Lei 

8.213/91, exigida para a concessão do benefício, verifica-se que esta foi cumprida.A Contadoria Judicial, com base nas 

carteiras de trabalho e nos dados constantes do CNIS, procedeu à contagem de tempo de serviço, apurando 56 meses de 

contribuição. Todavia, tal fato é irrelevante, posto que no caso de segurada empregada, a concessão do benefício ora 

discutido independe de carência (art. 26, VI, da Lei n. 8.213/91), pelo que se conclui que a autora faz jus ao salário-

maternidade dos 120 (cento e vinte dias) que se seguiram ao requerimento administrativo junto à autarquia ré.Posto 

isso, atendidos os pressupostos do artigo 71 da Lei 8.213/91, JULGO PROCEDENTE a presente ação e condeno o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder o salário-maternidade referente ao período de 21/06/07 a 

20/10/07, com renda mensal inicial no valor de R$ 300,81 (TREZENTOS REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS) e 

condeno o INSS a pagar os valores atrasados, no montante de R$ 1.542,16 (UM MIL QUINHENTOS E QUARENTA 

E DOIS REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS) atualizados até setembro de 2010, nos termos dos cálculos elaborados 

pela contadoria Judicial.Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em 

julgado desta decisão, sob pena de seqüestro.Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do 

artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2008.63.09.009338-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022038/2010 - MARCIO ALVES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP149913 - ROSANA MARTINS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Cuida-se de pedido de concessão de benefício 

assistencial, consistente em prestação continuada nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição da 

República.Preliminarmente, é conveniente destacar que o Instituto Nacional da Seguridade Social - INSS é parte 

legitima para figurar no pólo passivo do feito, uma vez que é o órgão responsável pela concessão e manutenção do 

benefício assistencial, restando à União tão-somente a responsabilidade pelo repasse orçamentários das receitas, 

conforme pacificado pela jurisprudência do Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região (AI n° 2001.03.00.6313-9, 

DJ 12.06.2001, Rel. Juiz Peixoto Júnior) e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (RESP n° 194.078, DJ 15.05.2000, 

p. 179, Rel. Ministro Jorge Scartezzini).Passo à análise do mérito.O benefício de prestação continuada de um salário 

mínimo foi assegurado pela Constituição federal nos seguintes termos:“Art. 203 - A assistência social será prestada a 

quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:(...) V - a garantia de 

um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei”.A Lei n° 8.742, de 

07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os requisitos para a concessão 

do benefício, verbis:Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa 

portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a 

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como 

família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o 

mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa 

portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho.§ 3º Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 

1/4 (um quarto) do salário mínimo.§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário 

com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.§ 5º A situação de 

internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência ao benefício.§ 6o A concessão do benefício 

ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de perícia médica do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS. (Redação dada pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)§ 7o Na hipótese de não existirem serviços no 

município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao 

município mais próximo que contar com tal estrutura. (Redação dada pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)§ 8o A renda 

familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos 

demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.(Redação dada pela Lei nº 9.720, de 

30.11.1998)Atualmente, o estatuto do idoso, lei federal n. 10.741/2003, estabelece em seu artigo 34: 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de 

tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da 

Assistência Social - Loas.No presente caso, a parte autora requer o benefício em razão de alegada incapacidade.Feita a 

perícia médica, o laudo é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de quadro psiquiátrico de transtorno 

esquizoafetivo (CID 10 F25). 

Quanto ao segundo requisito, qual seja, renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo., entendo 

devidamente comprovado, senão vejamos:O laudo sócio econômico demonstra real situação de miserabilidade, eis que 

o sustento da família se dá exclusivamente pelos rendimentos do pai do autor. Embora o laudo social considere esses 

rendimentos para efeitos de contabilizar o montante da renda per capita da família, entendo que não deve ser computado 

para efeito de concessão do benefício assistencial, uma vez que o Parágrafo único do art. 34, da Lei 10.741/03 

estabelece que “O benefício já concedido a qualquer membro da família, nos termos do “caput” não será computado 

para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.” Ora, se a lei previu que o benefício de 

assistência social, que é igual ao valor de um salário mínimo, não será computado paraa concessão de outro benefício 
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assistencial, não vejo razão para que rendimentos percebidos em valores iguais ao salário mínimo, sejam considerado 

para cálculo, sob pena de violação ao princípio da isonomia. Ademais, se formos interpretar literalmente os termos da 

lei em comento, poderão surgir casos de pessoas que, para fugir do óbice legal, vão preferir que membros da família 

trabalhem informalmente ou até mesmo não trabalhem, ou ainda, caso recebam benefício, pedirão a conversão de 

aposentadorias para benefícios assistenciais. Portanto, não vislumbro nenhuma diferença de uma aposentadoria (ou 

outro rendimento) de um salário mínimo com um benefício assistencial, que possa servir como o discrimen necessário 

ao reconhecimento da isonomia. 

Por outro lado, no presente caso, não há óbice à concessão do benefício, dada as condições de pobreza apresentadas 

pela família por ocasião da realização da perícia sócio-econômica cujo laudo em anexo passa a fazer parte integrante 

desta sentença.Sendo assim, entendo que o autor tem renda mensal inferior a ¼ do salário mínimo vigente, tendo direito 

ao benefício assistencial.Quanto à data de início do benefício, fixo a do ajuizamento da presente ação, uma vez que 

somente após a realização da perícia, sob o crivo do contraditório, ficou comprovada a hipossuficiência da parte 

autora.Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder o benefício assistencial com renda 

mensal inicial no valor de um salário mínimo para a competência de setembro e DIP para outubro de 2010.Condeno o 

INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados, contados a partir do ajuizamento da ação (19/11/2008), no valor de 

R$11.956,12.Considerando a natureza alimentícia do benefício, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259 de 2001 

e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício assistencial seja implantado, no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de R$ 30,00 (trinta reais) de multa diária pelo descumprimento da decisão, ainda que desta 

sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.Os atrasados deverão ser 

pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão.Defiro os benefícios da justiça 

gratuita.Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01.Intime-se. 

Sentença publicada e registrada eletronicamente.Expeça-se ofício ao INSS. 

  

2008.63.09.000218-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309021795/2010 - CONCEICAO 

APARECIDA PAIXAO MALTA SILVA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS objetivando a concessão de salário-maternidade. 

A Constituição Federal assevera, no artigo 6º, que são direitos sociais, entre outros, a proteção à maternidade.O artigo 

7º, inciso XVIII da Carta de 1988 consagra a licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com duração de 

cento e vinte dias, como direito das trabalhadoras.O artigo 10, inciso II, alínea b do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias assegura que fica vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa da empregada gestante, desde a 

confirmação da gravidez até cinco meses após o parto.O artigo 201, inciso II da CF assegura que a Previdência Social 

atenderá a proteção à maternidade, especialmente à gestante. 

Esse é o arcabouço constitucional dessa proteção.A Lei 8.213/91, por sua vez, dispõe sobre o salário maternidade nos 

termos seguintes:Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) 

dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as 

situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade. (Redação dada pala Lei nº 

10.710, de 5.8.2003) O vigente Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3048/99) acrescentou uma condição: a 

de que o “o salário maternidade da empregada será devido pela Previdência Social enquanto existir a relação de 

emprego”.Ao fazê-lo, extrapolou dos limites impostos pela Constituição da República à atribuição conferida ao 

Presidente da República para a expedição de decretos e regulamentos, uma vez que tais atos se destinam 

exclusivamente à “fiel execução” das leis (art. 84, IV), e não à inovação do ordenamento jurídico.Na hipótese, o decreto 

impôs às seguradas uma condição - manutenção da relação de emprego - que a lei não prevê.Ademais, em face da 

natureza securitária do regime previdenciário, a condição é irrazoável, pois a legislação estabelece variados períodos de 

graça (art. 15 da Lei n. 8.213) justamente para que o segurado desempregado ou sem condições de contribuir mantenha-

se coberto pelas garantias da previdência social. E a imediata extinção do direito ao auxílio-maternidade em decorrência 

tão só da extinção da relação de emprego, sem que se conceda um período de graça à desempregada, atentaria contra a 

lógica do sistema.No presente caso concreto, verifico que a manteve vínculo empregatício até 09/06/2003, conforme 

cópias da CTPS anexada aos autos. Manteve a qualidade de segurada até 15/08/2004 - é o que comprova o parecer 

elaborado pela contadoria judicialConsta das provas que o(a) filho(a) da autora nasceu no dia 18/07/2004. Nessa época, 

a postulante possuía a qualidade de segurada da Previdência Social, estando no período de graça.A ausência de vínculo 

empregatício na época do nascimento do(a) filho(a) não implica na perda do direito ao salário-maternidade. É certo que 

o artigo 97 do Decreto 3.048/99 estabelece que 'o salário-maternidade da empregada será devido pela Previdência 

Social enquanto existir a relação de emprego'. Ora, ao estipular que o salário-maternidade será devido enquanto existir 

relação de emprego, o artigo 97 do Decreto 3.048/99 criou situação não prevista no artigo 71 da lei 8.213/91, em frontal 

desrespeito à hierarquia das normas, pois "onde a lei não distingue não cabe ao intérprete distinguir".O renomado jurista 

Hely Lopes Meirelles, em sua obra Direito Administrativo Brasileiro (16° edição), conceitua o poder regulamentar 

como “a faculdade de que dispõem os Chefes de Executivo (Presidente da República, Governadores e Prefeitos) de 

explicar a lei para sua correta execução”. Continua o festejado mestre dizendo que “sendo o regulamento, na hierarquia 

das normas, ato inferior à lei, não a pode contrariar, nem restringir ou ampliar suas disposições.Assim, basta a qualidade 

de segurada para o recebimento do benefício de salário-maternidade, pois a lei é clara ao estipular que este benefício 
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será devido "à segurada da previdência social".Esse entendimento já foi abraçado pelos Tribunais Regionais Federais da 

Segunda e Terceira Regiões, conforme se demonstra a seguir: “Ementa PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA, PROPOSTA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. LIMINAR. 

CONCESSÃO DE SALÁRIO-MATERNIDADE ÀS DESEMPREGADAS QUE NÃO PERDERAM SUA 

QUALIDADE DE SEGURADA, NOS TERMOS DO ART. 15 DA LEI Nº 8.213/91. PRETENDIDO EFEITO 

SUSPENSIVO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA INDEFERINDO O EFEITO. 

AUSÊNCIA DE LESÃO GRAVE. PLAUSIBILIDADE JURÍDICA DA TESE ABRAÇADA PELO MM. JUIZ “A 

QUO”. ART. 558 DO CPC. 1. “...Não basta, entretanto, o requerente alegar o risco de grave lesão. É necessário tornar 

suas alegações verossímeis estribando-as em sólidos suportes fáticos ou em razões de previsibilidade, provando-as 

objetivamente ou deduzindo, de forma incontrastável, a inevitabilidade de sua ocorrência. Na espécie, as alegações do 

INSS relativas à grave lesão são imprecisas, não se demonstrando objetivamente a extensão material em que 

ocorreriam.” (STJ - SLnº 115/RJ - rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira - 04.08.2004). 2. Não é manifesta a tese da 

ilegitimidade ativa “ad causam” na propositura da ação civil pública em questão. 3. Plausibilidade jurídica no 

argumento de que a Lei 8.213/91, em seu art. 71, contempla todas as seguradas da previdência com o aludido benefício, 

e não apenas as seguradas que mantém vínculo empregatício. Com efeito, o segurado da previdência mantém esta 

condição durante todo o “período de graça”, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91; e indefinidamente, se estiver em 

gozo de benefício, como quem recebe salário-maternidade. Dito de outra forma: o desempregado não deixa de ser 

segurado da previdência social, mas apenas depois de transcorrido um lapso de tempo específico e legalmente definido 

após a cessação das contribuições previdenciárias. 4. Ausência, pois, dos pressupostos legais de que trata o art. 558 do 

CPC para concessão de excepcional efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 5. Agravo interno improvido. Msl Data 

Publicação 27/09/2004” (Acordão Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO,Classe: AGT - AGRAVO INTERNO - 

128104, Processo: 200402010071909, UF: RJ Órgão Julgador: QUARTA TURMA, Relator(a) JUIZ ROGERIO 

CARVALHO) (Grifo nosso). “Ementa: APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SALÁRIO 

MATERNIDADE. DEVIDO ÀSDESEMPREGADAS QUE NÃO PERDERAM A QUALIDADE DE SEGURADAS. 

ART 15 DALEI 8.213/91.1. O artigo 71 da Lei nº 8.213/91 contempla todas a seguradas da previdência com o 

benefício, não havendo qualquer restrição à desempregada, que mantém a qualidade de segurada.2. O Decreto 3.048/99, 

ao restringir o salário-maternidade apenas às seguradas empregadas, extrapolou seus limites, dispondo de modo diverso 

da previsão legal, sendo devido o salário-maternidade à segurada durante o período de graça.3. Apelação do INSS 

desprovida.Data publicação: 25/10/2006 (Acórdão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AMS-

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 280767, Processo: 200561020100035, UF: SP Órgão Julgador: 

DÉCIMA TURMA Data da decisão: 10/10/2006, Documento: TRF300107081, Fonte DJU DATA:25/10/2006 

PÁGINA: 618, Relator JUIZ GALVÃO MIRANDA) “Ementa PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. 

EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DOCUMENTOS NÃO JUNTADOS À CONTRAFÉ. 

INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. SALÁRIO-MATERNIDADE. PERÍODO DE 120 (CENTO E VINTE) MESES. 

TRABALHADORA URBANA. DESEMPREGADA. QUALIDADE DE SEGURADA.1. Não cabe reexame necessário 

quando a condenação não excede o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, a teor do § 2º do artigo 475 do Código de 

Processo Civil.2. O prévio requerimento administrativo não é condição para apropositura de ação previdenciária, 

especialmente em se tratando de pretensão que não tem encontrado acolhida na esfera administrativa. Prevalência do 

princípio do amplo acesso ao Poder judiciário, estabelecido no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal.3. 

Descabida a tese de prejuízo à defesa do Instituto ao argumento de que não houve a apresentação, na contra-fé, das 

cópias dos documentos que instruem a petição inicial, uma vez que o sistema que rege as nulidades do Código de 

Processo Civil exige que a parte que alega a nulidade comprove o efetivo prejuízo sofrido, não tendo restado 

comprovado nenhum prejuízo para a defesa do Instituto, que impugnou a prova material carreada aos autos por ocasião 

do oferecimento da contestação, tendo, portanto, o ato citatório alcançado a sua finalidade.4. Para fazer jus ao salário-

maternidade, a empregada urbana deve comprovar o nascimento de seu filho, bem como a qualidade de segurada do 

R.G.P.S.5. A teor do art. 15, II, da Lei nº 8.213/91, enquanto mantiver a condição de segurada, a desempregada faz jus 

ao salário-maternidade, durante o lapso de 12 meses após a cessação das contribuições.6. Nos termos do art. 10, II, "b", 

do ADCT, a proteção à maternidade foi erigida à hierarquia constitucional, uma vez que retirou do âmbito do direito 

potestativo do empregador a possibilidade de despedir arbitrariamente a empregada em estado gravídico. No caso de 

rescisão contratual, por iniciativa do 

empregador, em relação às empregadas que estejam protegidas pelo dispositivo acima, os períodos de garantia deverão 

ser indenizados e pagos juntamente com as demais parcelas rescisórias. Não há falar em bis in idem, no que tange ao 

pagamento do salário-maternidade, pois não existe nos autos a prova de que tenha a empresa indenizado a apelada do 

pagamento das parcelas relativas ao benefício pleiteado.7. Preenchidos os requisitos previstos na Lei nº 8.213/91, é 

devido o salário-maternidade. 

8. Reexame necessário não conhecido. Preliminares rejeitadas. Apelação do INSS parcialmente conhecida e improvida. 

Recurso adesivo provido.Data Publicação 21/12/2005” (Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: 

AC - APELAÇÃO CIVEL - 920204, Processo: 200403990076894, UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA, Fonte 

DJU DATA:21/12/2005 PÁGINA: 240, Relator(a) JUIZ GALVÃO MIRANDA) (GRIFO NOSSO)“Ementa 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. CONCESSÃO. EMPREGADA RURAL. 

QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/10/2010 769/1330 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO.1 - A trabalhadora rural, 

diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I do artigo 11 da Lei nº8.213/91, tendo em 

vista que sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, porém, dada a realidade do campo, não é 

possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias certos e determinados.2 - A qualificação de lavrador do 

marido da autora constante dos atos de registro civil é extensível a ela, dada a realidade e as condições em que são 

exercidas as atividades no campo, conforme entendimento consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça.3 - 

Exercício de atividade rural, inclusive ao tempo da gravidez, comprovado por prova testemunhal, acrescida de início 

razoável de prova material. Precedentes do C. STJ e deste Tribunal.4 - Demonstrada a qualidade de segurada da autora 

e comprovados os nascimentos de suas filhas, é de se conceder o benefício, nos termos dos artigos 7º, XVIII, da 

Constituição Federal, 71 a 73 da Lei n.º 8.213/91 e 93 a 103 do Decreto n.º 3.048/99.5 - Por ser qualificada como 

empregada rural, a concessão do benefício independe de carência. Inteligência do artigo 26, VI, da Lei de Benefícios.6 - 

O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência.7 - Benefício devido no valor correspondente a 4 (quatro) salários-mínimos para cada filha, vigentes à 

época dos nascimentos. - Termo inicial do benefício, para efeito de cálculo da correçãomonetária, fixado em 28 dias 

antes do parto, conforme estatuídopelo art. 71 da Lei nº 8.213/91.9 - Correção monetária das parcelas em atraso nos 

moldes do Provimento n.º 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº. 6.899/81 e das 

Súmulas no. 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº. 08 deste Tribunal.10 - Tendo o INSS sido citado já na 

vigência do atual Código Civil, os juros de mora são devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da 

citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil e art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código 

Tributário Nacional.11 - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma 

vez que incidirão sobre 8 (oito) salários-mínimos. 

12 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custasprocessuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 

e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada 

pelos artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul.Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência.13 - Prejudicado o prequestionamento apresentado pela parte autora em suas razões recursais.14 - 

Apelação parcialmente provida.Data Publicação 04/05/2006” (Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 595583, Processo: 200003990303339, UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA, 

Relator(a) JUIZ NELSON BERNARDES) (GRIFO NOSSO) 

Por fim, quanto ao cumprimento da carência de dez contribuições mensais estabelecida no artigo 25, inciso III da Lei 

8.213/91, exigida para a concessão do benefício, verifica-se que esta foi cumprida.A Contadoria Judicial, com base nas 

carteiras de trabalho e nos dados constantes do CNIS, procedeu à contagem de tempo de serviço, apurando 25 meses de 

contribuição. Todavia, tal fato é irrelevante, posto que no caso de segurada empregada, a concessão do benefício ora 

discutido independe de carência (art. 26, VI, da Lei n. 8.213/91), pelo que se conclui que a autora faz jus ao salário-

maternidade dos 120 (cento e vinte dias) que se seguiram ao requerimento administrativo junto à autarquia ré.Posto 

isso, atendidos os pressupostos do artigo 71 da Lei 8.213/91, JULGO PROCEDENTE a presente ação e condeno o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder o salário-maternidade referente ao período de 18/07/04 a 

17/11/04, com renda mensal inicial no valor de R$ 153,00 (CENTO E CINQüENTA E TRêS REAIS), e condeno o 

INSS a pagar os valores atrasados, no montante de R$ 1.550,18 (UM MIL QUINHENTOS E CINQüENTA REAIS E 

DEZOITO CENTAVOS), atualizados até setembro de 2010, nos termos dos cálculos elaborados pela contadoria 

Judicial. 

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, 

sob pena de seqüestro.Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 

10.259/01.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2009.63.09.000564-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022045/2010 - ELOY ALVES DAS 

VIRGENS (ADV. SP125910 - JOAQUIM FERNANDES MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei 

nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/2001).A aposentadoria por tempo de 

serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 

(trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, 

ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 8.213/91:“A aposentadoria por 

tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos 

de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.”A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais 

é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, em que se exige um tempo menor de serviço prestada, 

presumindo a lei, dada as peculiaridades e condições do trabalho insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho 

não poderia ser efetivado no mesmo período das demais atividades.O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por 

sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se filiado ao sistema da previdência social antes de sua 

publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter direito à aposentadoria integral deve-se comprovar a idade 

mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos 
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(mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para a aposentação. Já para a aposentadoria 

proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 anos (mulher); tempo de contribuição de 

30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo que faltava para se aposentar.Pretende a 

parte autora, após o reconhecimento do exercício de atividades especiais, e sua posterior conversão para tempo comum, 

a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

Quanto à comprovação do período trabalhado em regime especial, bem assim, sua conversão em período comum para 

efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, algumas considerações iniciais devem ser feitas.Entendo, amparado pela 

melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de tempo e serviço é de natureza 

eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na época da sua prestação.Desenvolvida a 

atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como especial, 

incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em tempo de 

atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade.Até o advento do Decreto nº. 

2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, era permitida a conversão do tempo especial em comum, bem como do 

tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a comprovação, por parte do segurado, do 

efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, sendo suficiente a comprovação do exercício da atividade, caso ela se 

enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de nº. 53.831/64 (em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). 

Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei, o Decreto nº. 2.172/97 mencionado somente passou a ter eficácia a 

partir da edição da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997, razão pela qual somente a partir dessa data é exigível a apresentação de 

laudo técnico para a comprovação da atividade insalubre.Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado 

adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais 

ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente 

não contemple tal possibilidade.Ademais, a Lei nº. 9.711/98 (artigo 28), bem como o seu Decreto Regulamentador nº. 

3.048/99 (artigo 70, parágrafo único) resguardaram o direito adquirido dos segurados de terem convertido o tempo de 

serviço especial prestado sob o império da legislação anterior em comum até 28/05/1998, desde que observados, para 

fins de enquadramento, os decretos vigentes à época.    Nesse sentido os acórdãos oriundos do Superior Tribunal de 

Justiça, abaixo transcritos:“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. 

NECESSIDADE DE REEXAME DO QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO 

ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. MULTA. EFEITO PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE 

SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE ATÉ 28 DE MAIO DE 1998. LEI Nº 

9.711/98.1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que não merece conhecimento a insurgência 

especial que, fundada na violação do artigo 1º da Lei nº 1.533/51, visa ao reexame da prova ofertada para a 

demonstração do direito líquido e certo que se busca amparar com o mandado de segurança, vedado pelo enunciado da 

Súmula nº 7 desta Corte.2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça também já se consolidou no 

entendimento de que deve a parte vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, quando, mesmo após a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir 

questões que lhe foram submetidas a julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, 

ainda, quando persista desconhecendo obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum.3. Em não 

tendo sido suscitada a matéria no recurso de apelação, não há falar em violação do artigo 535 do Código de Processo 

Civil, por não haver omissão a ser suprida.4. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de 

prequestionamento não têm caráter protelatório." (Súmula do STJ, Enunciado nº 98).5. "1. O direito à contagem, 

conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à realização de fato continuado, 

constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou previdenciário, não havendo razão legal ou 

doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que esteja a viger somente ao tempo da produção 

do direito à aposentadoria de que é instrumental. 2. O tempo de serviço é regido sempre pela lei vigente ao tempo da 

sua prestação. Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o trabalhador laborou em condições adversas e a lei da 

época permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de serviço assim deve ser contado. 3. Até o início da 

vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95, a cada dia trabalhado em atividades enquadradas 

como especiais (Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79), realizava-se o suporte fático da norma que autorizava a contagem 

desse tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo de serviço convertido restou imediatamente 

incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de regência. 4. A exigência da comprovação 

técnica da efetiva exposição do trabalhador aos agentes nocivos (Lei nº 9.032/95), para fins de contagem diferenciada 

do tempo de serviço, só teve lugar a partir da vigência do Decreto nº 2.172/97. 5. Em face do advento da Lei nº 9.711, 

de 28 de novembro de 1998, a partir de 28 de maio de 1998, passou a ser vedada a conversão do tempo de trabalho 

prestado sob condições especiais em tempo comum. Precedentes. (...)" (REsp 498.325/PR, da minha Relatoria, in DJ 

15/12/2003).6. Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido. (Recurso Especial 584582, Processo 

2003.01.33.461-0, SP, Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 16/12/2003, publicado em 

09/02/2004)“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB 

CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. 

CONVERSÃO EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que 

efetivamente prestado, passando a integrar, como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova 

que venha a estabelecer restrição ao cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente.II - A 
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exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º do 

artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante a 

sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a legislação 

anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei posterior, 

que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo se aplicada a 

situações pretéritas.III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de 

serviço especial, com base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade 

especial é feita por intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que 

regulamentou a MP 1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico.IV - O § 5º, do artigo 57 

da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se proibida a conversão do tempo de 

serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-10, em 28.05.98, 

quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido.” (Agravo Regimental no Recurso Especial 493.458, Processo 200300062594, RS, 

Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, julgado em 03/06/2003, publicado em 23/06/2003).Convém ressaltar, 

ainda, a edição do Decreto nº. 4.827/03, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº. 3.048/99, estabelecendo que: 

“As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes desse 

artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. Com isso, há novo posicionamento do Superior Tribunal 

de Justiça, conforme se verifica na ementa abaixo transcrita:“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. 

RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. 

APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM 

TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1.Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao 

Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética.2. Tratando-se de 

correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta afastada a configuração do 

julgamento extra petita.3.Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor 

aos termos da sentença, não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado.4.O Trabalhador que 

tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, 

protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria 

comum.5.Recurso Especial improvido.” (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, julgado em 29/08/2007, Relator Ministro 

Napoleão Nunes Maia Flho, v.u.) 

Corroborando esse entendimento, a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais (TNU), reunida no dia 27 de março de 2009, decidiu, por maioria, cancelar o enunciado nº. 16 da súmula de 

jurisprudência da própria TNU. O texto revogado impedia a conversão do tempo de serviço comum em especial para o 

trabalhador que tivesse exercido atividade insalubre em período posterior a 28 de maio de 1998, data da edição da 

Medida Provisória nº. 1663-10 (Processo nº. 2004.61.84.005712-5, Relatora Juíza Federal Joana Carolina Lins 

Pereira)No presente caso, o autor alega haver laborado em diversos períodos exercendo atividade especial, exposto a 

agentes agressivos variados, mencionados na inicial.Interposto recurso perante a autarquia ré, por ocasião do 

indeferimento do benefício na esfera administrativa, a Junta de Recurso reconheceu alguns períodos como especiais 

(28/02/1969 a 07/03/1972; 12/08/1975 a 30/09/1976; 02/05/1983 a 10/12/1983; e 26/01/1988 a 13/02/1989), conforme 

comprova o parecer elaborado pela contadoria judicial.Passo então a analisar apenas os períodos objeto do pedido que 

não foram reconhecidos administrativamente pela ré. Amparado nas provas juntadas aos autos virtuais, entendo que 

restou comprovado o exercício das atividades especiais pretendidas - podendo ser convertido em comum - no período 

compreendido: a) de 16/02/1974 a 09/09/1974, laborado na empresa Dalmet Laminação Brasileira de Metais Ltda. no 

setor de fundição, exercendo a função de ajudante de fundição, na qual ficava exposto ao agente agressivo ruído no 

nível de 88 dB; 

b) de 01/04/1980 a 06/06/1981, laborado na empresa Siderurgia Santo Stefano Ltda. no setor de peças fundidas, 

exercendo a função de lingotador, na qual ficava exposto ao agente agressivo ruído em níveis acima de 90 dB;c) de 

01/04/1996 a 27/01/1997, laborado na empresa Laminação de Metais Clemente Ltda. no setores de laminação e de 

fundição, exercendo as funções de ajudante e de fundidor, na qual ficava exposto ao agente agressivo ruído em níveis 

acima de 85 dB.É o que comprovam os formulários de informações sobre atividades exercidas em condições especiais, 

bem como os laudos técnicos elaborados por profissionais da área de Segurança e de Medicina do Trabalho juntados 

aos autos, trazendo a conclusão de que a parte autora estava exposta de forma habitual e permanente, no exercício de 

suas atividades laborativas, a níveis de ruído sempre superiores a 80 dB.A atividade especial em questão, decorrente à 

exposição ao agente agressivo ruído, encontra-se prevista nos Decretos 53.831/64 (código 1.1.6) e 83.080/79 (item 

1.1.5).Importante ressaltar que quanto à atividade especial decorrente do nível de ruídos, é admitido o nível de 80 dB 

até 05/03/97, uma vez que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, embora divergentes, tiveram vigência simultânea, não 

havendo que se cogitar da revogação do primeiro pelo segundo, devendo assim, prevalecer a legislação mais favorável 

ao segurado. Nesse sentido, confira-se o acórdão oriundo do E.STJ abaixo transcrito: “PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB. CONVERSÃO 

ESPECIAL. POSSIBILIDADE.1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no 

sentido de que é garantida a conversão especial do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como 

perigosa, insalubre ou penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79), antes da 

edição da Lei n.º 9.032/95.2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei n.º 9.032/95 

(29/04/1995) e a expedição do Decreto n.º 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a 
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atividade tenha sido exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, 

é feita com os formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.3. O art. 292 do 

Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos acima mencionados. 

Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer aquele mais favorável ao 

trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do princípio in dubio pro misero.4. 

Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição ao ruído, 

para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao 

período anterior à edição do Decreto n.º 2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa 

INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).6. Recurso especial não conhecido.” (REsp nº 

502.697-SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 07/10/2003, DJ de 10/11/2003, p. 205).Finalmente, quanto à 

disponibilidade ou mesmo à utilização de equipamentos de proteção individual, têm estes por finalidade o resguardo da 

saúde do trabalhador exposto a situações de risco à sua incolumidade física, não se prestando, portanto, por si só, ao 

afastamento da natureza especial da atividade exercida. Ademais, em momento algum a norma que reconhece a 

natureza especial da atividade exige que o trabalhador tenha de alguma forma afetada a sua higidez física, 

estabelecendo apenas a necessidade de exposição aos agentes agressivos de forma habitual e permanente. Confira-se, a 

propósito:Súmula 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “O uso 

de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não 

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.Por fim, aplica-se ao caso concreto, também, o disposto na Súmula 

32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “O tempo de trabalho 

laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: 

superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 

1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de 

novembro de 2003”.Portanto, levando em consideração o exercício de labor em atividades especiais, com sua conversão 

em tempo comum, conforme fundamentação expendida, somados aos demais períodos de atividades comum e especiais 

comprovados nos autos e reconhecidos pela ré, constata-se que o autor possuía 34 anos, 05 meses e 15 dias de tempo 

serviço/contribuição à data do requerimento administrativo, em 06/02/2007, tempo suficiente à concessão do benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço e com situação mais benéfica que aquela constatada até a data de 16/12/1998, 

promulgação da EC 20/98.Quanto à data de início do benefício, fixo a do requerimento administrativo, em 06/02/2007, 

ocasião em que já estava comprovado o direito do autor à aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido 

injustificada a negativa da autarquia ré.Em relação aos atrasados, do montante devido à parte autora deverão ser 

descontados os valores recebidos em decorrência da concessão do NB 31/532.691.526-6, com DIB em 17/10/2008, 

conforme parecer elaborado pela contadoria judicial.Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, 

JULGO PROCEDENTE a presente ação, movida em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, para reconhecer e declarar por sentença, para fins de conversão em comum, somente o(s) período(s) trabalhado(s) 

em atividade(s) especial(is) compreendido(s): a) de 16/02/1974 a 09/09/1974, na empresa Dalmet Laminação Brasileira 

de Metais Ltda; b) de 01/04/1980 a 06/06/1981, na empresa Siderurgia Santo Stefano Ltda; c) de 01/04/1996 a 

27/01/1997, na empresa Laminação de Metais Clemente Ltda.Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), 

ainda, em obrigação de fazer consistente em conceder à parte autora o benefício previdenciário de aposentadoria por 

tempo de contribuição com coeficiente de 90% a partir da data do requerimento administrativo do benefício, em 

06/02/2007, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 744,23 e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 899,25 

(OITOCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS) para a competência de setembro de 

2010 e data de início do pagamento (DIP) para outubro de 2010. Condeno a autarquia federal, também, ao pagamento 

das parcelas atrasadas, desde a data do requerimento administrativo do benefício (06/02/2007), no montante de R$ 

16.170,73 (DEZESSEIS MIL CENTO E SETENTA REAIS E SETENTA E TRêS CENTAVOS), atualizados até 

setembro de 2010 e descontados os valores recebidos em decorrência da concessão do NB 31/532.691.526-6, conforme 

cálculos da contadoria judicial. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta 

sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. Os valores atrasados 

deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta sentença, sob pena de 

seqüestro.Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 

1° da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50).Oficie-se ao Instituto Nacional do 

Seguro Social.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2008.63.09.003508-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022009/2010 - NICE TERESINHA 

DA SILVA (ADV. SP210513 - MICHELI DE SOUZA MAQUIAVELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação sob o rito dos Juizados 

Especiais Federais proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão de salário-

maternidade. A Constituição Federal assevera, no artigo 6º, que são direitos sociais, entre outros, a proteção à 

maternidade.O artigo 7º, inciso XVIII da Carta de 1988 consagra a licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do 

salário, com duração de cento e vinte dias, como direito das trabalhadoras.O artigo 10, inciso II, alínea b do Ato das 
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Disposições Constitucionais Transitórias assegura que fica vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa da 

empregada gestante, desde a confirmação da gravidez até cinco meses após o parto. 

O artigo 201, inciso II da CF assegura que a Previdência Social atenderá a proteção à maternidade, especialmente à 

gestante. 

Esse é o arcabouço constitucional dessa proteção.A Lei 8.213/91, por sua vez, dispõe sobre o salário maternidade nos 

termos seguintes:Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) 

dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as 

situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade. (Redação dada pala Lei nº 

10.710, de 5.8.2003) O vigente Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3048/99) acrescentou uma condição: a 

de que o “o salário maternidade da empregada será devido pela Previdência Social enquanto existir a relação de 

emprego”.Ao fazê-lo, extrapolou dos limites impostos pela Constituição da República à atribuição conferida ao 

Presidente da República para a expedição de decretos e regulamentos, uma vez que tais atos se destinam 

exclusivamente à “fiel execução” das leis (art. 84, IV), e não à inovação do ordenamento jurídico. 

Na hipótese, o decreto impôs às seguradas uma condição - manutenção da relação de emprego - que a lei não prevê. 

Ademais, em face da natureza securitária do regime previdenciário, a condição é irrazoável, pois a legislação estabelece 

variados períodos de graça (art. 15 da Lei n. 8.213) justamente para que o segurado desempregado ou sem condições de 

contribuir mantenha-se coberto pelas garantias da previdência social. E a imediata extinção do direito ao auxílio-

maternidade em decorrência tão só da extinção da relação de emprego, sem que se conceda um período de graça à 

desempregada, atentaria contra a lógica do sistema. 

No presente caso concreto, verifico que a autora manteve vínculo empregatício até 17.03.2007, conforme cópias da 

CTPS anexada aos autos. Manteve a qualidade de segurada até 15.05.2009 - é o que comprova o parecer elaborado pela 

contadoria judicial 

Consta das provas que o(a) filho(a) da autora nasceu no dia 28.10.2007. Nessa época, a postulante possuía a qualidade 

de segurada da Previdência Social, estando no período de graça.A ausência de vínculo empregatício na época do 

nascimento do(a) filho(a) não implica na perda do direito ao salário-maternidade. É certo que o artigo 97 do Decreto 

3.048/99 estabelece que 'o salário-maternidade da empregada será devido pela Previdência Social enquanto existir a 

relação de emprego'. 

Ora, ao estipular que o salário-maternidade será devido enquanto existir relação de emprego, o artigo 97 do Decreto 

3.048/99 criou situação não prevista no artigo 71 da lei 8.213/91, em frontal desrespeito à hierarquia das normas, pois 

"onde a lei não distingue não cabe ao intérprete distinguir".O renomado jurista Hely Lopes Meirelles, em sua obra 

Direito Administrativo Brasileiro (16° edição), conceitua o poder regulamentar como “a faculdade de que dispõem os 

Chefes de Executivo (Presidente da República, Governadores e Prefeitos) de explicar a lei para sua correta execução”. 

Continua o festejado mestre dizendo que “sendo o regulamento, na hierarquia das normas, ato inferior à lei, não a pode 

contrariar, nem restringir ou ampliar suas disposições. 

Assim, basta a qualidade de segurada para o recebimento do benefício de salário-maternidade, pois a lei é clara ao 

estipular que este benefício será devido "à segurada da previdência social".Esse entendimento já foi abraçado pelos 

Tribunais Regionais Federais da Segunda e Terceira Regiões, conforme se demonstra a seguir:   “Ementa 

PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA, PROPOSTA PELO 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. LIMINAR. CONCESSÃO DE SALÁRIO-MATERNIDADE ÀS 

DESEMPREGADAS QUE NÃO PERDERAM SUA QUALIDADE DE SEGURADA, NOS TERMOS DO ART. 15 

DA LEI Nº 8.213/91. PRETENDIDO EFEITO SUSPENSIVO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO 

MONOCRÁTICA INDEFERINDO O EFEITO. AUSÊNCIA DE LESÃO GRAVE. PLAUSIBILIDADE JURÍDICA 

DA TESE ABRAÇADA PELO MM. JUIZ “A QUO”. ART. 558 DO CPC. 1. “...Não basta, entretanto, o requerente 

alegar o risco de grave lesão. É necessário tornar suas alegações verossímeis estribando-as em sólidos suportes fáticos 

ou em razões de previsibilidade, provando-as objetivamente ou deduzindo, de forma incontrastável, a inevitabilidade de 

sua ocorrência. Na espécie, as alegações do INSS relativas à grave lesão são imprecisas, não se demonstrando 

objetivamente a extensão material em que ocorreriam.” (STJ - SLnº 115/RJ - rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira - 

04.08.2004). 2. Não é manifesta a tese da ilegitimidade ativa “ad causam” na propositura da ação civil pública em 

questão. 3. Plausibilidade jurídica no argumento de que a Lei 8.213/91, em seu art. 71, contempla todas as seguradas da 

previdência com o aludido benefício, e não apenas as seguradas que mantém vínculo empregatício. Com efeito, o 

segurado da previdência mantém esta condição durante todo o “período de graça”, nos termos do artigo 15 da Lei 

8.213/91; e indefinidamente, se estiver em gozo de benefício, como quem recebe salário-maternidade. Dito de outra 

forma: o desempregado não deixa de ser segurado da previdência social, mas apenas depois de transcorrido um lapso de 

tempo específico e legalmente definido após a cessação das contribuições previdenciárias. 4. Ausência, pois, dos 

pressupostos legais de que trata o art. 558 do CPC para concessão de excepcional efeito suspensivo ao agravo de 

instrumento. 5. Agravo interno improvido. Msl Data Publicação 27/09/2004” (Acordão Origem: TRIBUNAL - 

SEGUNDA REGIÃO,Classe: AGT - AGRAVO INTERNO - 128104, Processo: 200402010071909, UF: RJ Órgão 

Julgador: QUARTA TURMA, Relator(a) JUIZ ROGERIO CARVALHO) (Grifo nosso). “Ementa: APELAÇÃO EM 

MANDADO DE SEGURANÇA. SALÁRIO MATERNIDADE. DEVIDO ÀSDESEMPREGADAS QUE NÃO 

PERDERAM A QUALIDADE DE SEGURADAS. ART 15 DALEI 8.213/91.1. O artigo 71 da Lei nº 8.213/91 

contempla todas a seguradas da previdência com o benefício, não havendo qualquer restrição à desempregada, que 

mantém a qualidade de segurada.2. O Decreto 3.048/99, ao restringir o salário-maternidade apenas às seguradas 

empregadas, extrapolou seus limites, dispondo de modo diverso da previsão legal, sendo devido o salário-maternidade à 
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segurada durante o período de graça.3. Apelação do INSS desprovida.Data publicação: 25/10/2006 (Acórdão Origem: 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AMS-APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 280767, 

Processo: 200561020100035, UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data da decisão: 10/10/2006, Documento: 

TRF300107081, Fonte DJU DATA:25/10/2006 PÁGINA: 618, Relator JUIZ GALVÃO MIRANDA) “Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DOCUMENTOS 

NÃO JUNTADOS À CONTRAFÉ. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. SALÁRIO-MATERNIDADE. PERÍODO DE 

120 (CENTO E VINTE) MESES. TRABALHADORA URBANA. DESEMPREGADA. QUALIDADE DE 

SEGURADA.1. Não cabe reexame necessário quando a condenação não excede o limite de 60 (sessenta) salários 

mínimos, a teor do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.2. O prévio requerimento administrativo não é 

condição para apropositura de ação previdenciária, especialmente em se tratando de pretensão que não tem encontrado 

acolhida na esfera administrativa. Prevalência do princípio do amplo acesso ao Poder judiciário, estabelecido no artigo 

5º, inciso XXXV, da Constituição Federal.3. Descabida a tese de prejuízo à defesa do Instituto ao argumento de que não 

houve a apresentação, na contra-fé, das cópias dos documentos que instruem a petição inicial, uma vez que o sistema 

que rege as nulidades do Código de Processo Civil exige que a parte que alega a nulidade comprove o efetivo prejuízo 

sofrido, não tendo restado comprovado nenhum prejuízo para a defesa do Instituto, que impugnou a prova material 

carreada aos autos por ocasião do oferecimento da contestação, tendo, portanto, o ato citatório alcançado a sua 

finalidade.4. Para fazer jus ao salário-maternidade, a empregada urbana deve comprovar o nascimento de seu filho, bem 

como a qualidade de segurada do R.G.P.S.5. A teor do art. 15, II, da Lei nº 8.213/91, enquanto mantiver a condição de 

segurada, a desempregada faz jus ao salário-maternidade, durante o lapso de 12 meses após a cessação das 

contribuições.6. Nos termos do art. 10, II, "b", do ADCT, a proteção à maternidade foi erigida à hierarquia 

constitucional, uma vez que retirou do âmbito do direito potestativo do empregador a possibilidade de despedir 

arbitrariamente a empregada em estado gravídico. No caso de rescisão contratual, por iniciativa do 

empregador, em relação às empregadas que estejam protegidas pelo dispositivo acima, os períodos de garantia deverão 

ser indenizados e pagos juntamente com as demais parcelas rescisórias. Não há falar em bis in idem, no que tange ao 

pagamento do salário-maternidade, pois não existe nos autos a prova de que tenha a empresa indenizado a apelada do 

pagamento das parcelas relativas ao benefício pleiteado.7. Preenchidos os requisitos previstos na Lei nº 8.213/91, é 

devido o salário-maternidade. 

8. Reexame necessário não conhecido. Preliminares rejeitadas. Apelação do INSS parcialmente conhecida e improvida. 

Recurso adesivo provido.Data Publicação 21/12/2005” (Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: 

AC - APELAÇÃO CIVEL - 920204, Processo: 200403990076894, UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA, Fonte 

DJU DATA:21/12/2005 PÁGINA: 240, Relator(a) JUIZ GALVÃO MIRANDA) (GRIFO NOSSO)“Ementa 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. CONCESSÃO. EMPREGADA RURAL. 

QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO.1 - A trabalhadora rural, 

diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I do artigo 11 da Lei nº8.213/91, tendo em 

vista que sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, porém, dada a realidade do campo, não é 

possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias certos e determinados. 

2 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil é extensível a ela, dada a 

realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento consagrado pelo 

Colendo Superior Tribunal de Justiça.3 - Exercício de atividade rural, inclusive ao tempo da gravidez, comprovado por 

prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material. Precedentes do C. STJ e deste Tribunal.4 - 

Demonstrada a qualidade de segurada da autora e comprovados os nascimentos de suas filhas, é de se conceder o 

benefício, nos termos dos artigos 7º, XVIII, da Constituição Federal, 71 a 73 da Lei n.º 8.213/91 e 93 a 103 do Decreto 

n.º 3.048/99.5 - Por ser qualificada como empregada rural, a concessão do benefício independe de carência. Inteligência 

do artigo 26, VI, da Lei de Benefícios.6 - O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto 

Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser 

este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência.7 - Benefício devido no valor correspondente a 4 (quatro) 

salários-mínimos para cada filha, vigentes à época dos nascimentos.8 - Termo inicial do benefício, para efeito de 

cálculo da correçãomonetária, fixado em 28 dias antes do parto, conforme estatuídopelo art. 71 da Lei nº 8.213/91.9 - 

Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento n.º 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº. 6.899/81 e das Súmulas no. 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº. 08 deste 

Tribunal.10 - Tendo o INSS sido citado já na vigência do atual Código Civil, os juros de mora são devidos à razão de 

1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil e art. 406 

do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

11 - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que incidirão sobre 

8 (oito) salários-mínimos.12 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custasprocessuais, nos termos do art. 

4º, I, da Lei Federal nº. 9.289/96e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 

1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul.Tal 

isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à 

parte contrária, por força da sucumbência.13 - Prejudicado o prequestionamento apresentado pela parte autora em suas 

razões recursais.14 - Apelação parcialmente provida.Data Publicação 04/05/2006” (Acordão Origem: TRIBUNAL - 
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TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 595583, Processo: 200003990303339, UF: SP Órgão 

Julgador: NONA TURMA, Relator(a) JUIZ NELSON BERNARDES) (GRIFO NOSSO)Por fim, quanto ao 

cumprimento da carência de dez contribuições mensais estabelecida no artigo 25, inciso III da Lei 8.213/91, exigida 

para a concessão do benefício, verifica-se que esta foi cumprida.De acordo com pesquisa efetuada pela Contadoria 

Judicial, com base nas carteiras de trabalho e nos dados constantes do CNIS, pode-se concluir que a autora manteve 

diversos vínculos empregatícios, de forma que por ocasião do nascimento de sua filha ela já havia cumprido a carência. 

Todavia, tal fato é irrelevante, posto que no caso de segurada empregada, a concessão do benefício ora discutido 

independe de carência (art. 26, VI, da Lei n. 8.213/91), pelo que se conclui que a autora faz jus ao salário-maternidade 

dos 120 (cento e vinte dias) que se seguiram ao requerimento administrativo junto à autarquia ré.Posto isso, atendidos 

os pressupostos do artigo 71 da Lei 8.213/91, JULGO PROCEDENTE a presente ação e condeno o Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS a conceder o salário-maternidade referente ao período de 28.10.2007 a 27.02.2008, com renda 

mensal inicial no valor de R$468,55 (quatrocentos e sessenta e oito reais e cinquenta e cinco centavos), e condeno o 

INSS a pagar os valores atrasados, no montante de R$1.888,95 (hum mil, oitocentos e oitenta e oito reais e noventa e 

cinco centavos), atualizados até setembro de 2010, nos termos dos cálculos elaborados pela contadoria Judicial.Os 

valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, sob 

pena de seqüestro.Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 

10.259/01.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2010.63.09.001214-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022020/2010 - FATIMA MARIA DE 

SOUZA (ADV. SP159930 - ALAINE CRISTIANE DE ALMEIDA FEITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Cuida-se de pedido de 

concessão de benefício assistencial, consistente em prestação continuada nos termos do artigo 203, inciso V, da 

Constituição da República.Preliminarmente, é conveniente destacar que o Instituto Nacional da Seguridade Social - 

INSS é parte legitima para figurar no pólo passivo do feito, uma vez que é o órgão responsável pela concessão e 

manutenção do benefício assistencial, restando à União tão-somente a responsabilidade pelo repasse orçamentários das 

receitas, conforme pacificado pela jurisprudência do Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região (AI n° 

2001.03.00.6313-9, DJ 12.06.2001, Rel. Juiz Peixoto Júnior) e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (RESP n° 

194.078, DJ 15.05.2000, p. 179, Rel. Ministro Jorge Scartezzini).Passo à análise do mérito.O benefício da prestação 

continuada está previsto na Constituição Federal, artigo 203, inciso V, que assim dispõe: “Art. 203 - A assistência social 

será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por 

objetivos:...(omissis)... V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei.”Houve regulamentação pela Lei 8742/1993, dispondo: “Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a 

garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e 

que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.§ 1º Para os 

efeitos do disposto no "caput", entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art.16 da Lei nº 8.213, de 

24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto.§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa 

portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode 

ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da 

assistência médica.§ 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência ao 

benefício.§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de 

perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma 

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura....”Com a 

promulgação da Lei 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, o requisito etário foi reduzido para 65 anos, consoante 

estabelece o art. 34 nos seguintes termos: “Art. 34: Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam 

meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (hum) 

salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS.”Assim, são requisitos legais para a 

concessão da prestação continuada a idade mínima de 65 anos ou ser a pessoa portadora de deficiência, revelando 

invalidez para o trabalho. Além desses, a lei ainda inclui, com detalhada regulamentação, um outro requisito - não 

possuir meios para a própria manutenção por conta própria ou por sua família. 

Este último requisito se justifica pelo fato de não ser a prestação continuada um benefício previdenciário, mas 

assistencial, isto é, destinado a manter a classe menos favorecida, abaixo da linha de pobreza, aquela reduzida a total e 

absoluta falta de condições para manter seu próprio sustento. Fixados os requisitos do benefício de prestação 

continuada, passo ao exame do seu preenchimento no caso concreto.No caso dos autos, a parte autora pleiteia o 

benefício em razão de alegada incapacidade por ser portadora de diabetes, pé diabético e cegueira. Foi submetida a 

perícia na(s) especialidade(s) de oftalmologia e clínica geral.Feita a perícia médica (clínica geral), o laudo é conclusivo 

no sentido de que a parte autora é portadora de diabetes e pé diabético e não apresenta mais condições de laborar em 

qualquer função que lhe garanta sua subsistência.Da mesma forma, feita a perícia médica (oftalmologista), o laudo é 

conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de cegueira e não apresenta mais condições de laborar em 

qualquer função que lhe garanta sua subsistência. Cumprido o requisito da incapacidade, resta analisar o segundo 
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requisito - comprovação da incapacidade de se sustentar ou ser sustentado pela sua família - mediante exame minucioso 

do laudo sócio-econômico elaborado pelo perito judicial.Conforme o laudo, foi constatado que a parte autora reside 

com o companheiro, José Raimundo Cunha. 

Relata a perita social “como sendo real a condição de hipossuficiência da família da autora”.Quanto à renda familiar, 

descreve a perita que a única renda familiar é proveniente do trabalho informal do companheiro, com ganhos em torno 

de R$300,00. A Contadoria Judicial, por sua vez, constatou a existência de vínculo laboratício em nome do 

companheiro da autora, com admissão em 01/03/10 e salário-de-contribuição de R$ 700,00 em ago/10.Embora o 

rendimento do grupo familiar seja de R$700,00, entendo que não deva o valor ser computado integralmente para efeito 

de concessão do benefício assistencial, uma vez que o Parágrafo único do art. 34, da Lei 10.741/03 estabelece que “O 

benefício já concedido a qualquer membro da família, nos termos do “caput” não será computado para fins de cálculo 

da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.”   Ora, se a lei previu que o benefício de assistência social, que é 

igual ao valor de um salário mínimo, não será computado para a concessão de outro benefício assistencial, não vejo 

razão para que rendimentos percebidos em valores próximos ao salário mínimo, sejam considerado para cálculo, sob 

pena de violação ao princípio da isonomia. A situação sócio-econômica demonstrada pelo laudo é de extrema pobreza, 

pois a autora reside em dois cômodos que não incluem banheiro. Relata a perita social que “a família reside em imóvel 

próprio, localizado nos fundos da casa da cunhada da autora, que dificulta bastante a locomoção da autora, uma vez que 

possui várias barreiras. A residência é composta por um quarto e cozinha, não possui banheiro, e utilizam o banheiro da 

casa da cunhada. O quarto não possui paredes de alvenaria, sendo sustentadas por telhas brasilit, uma parte é revertida 

de madeira, e na outra parte colocaram lençóis para cobrir. Observamos vários indícios de dificuldades 

socioeconômicas. O imóvel possui piso no cimento e telha de amianto. A mobília e eletrodomésticos que guarnece o lar 

atende apenas as necessidades básicas do casal, encontrando-se em estado avançado de uso e conservação. Não 

possuem veículo, e nem telefone fixo no local”.Ademais, se formos interpretar literalmente os termos da lei em 

comento, poderão surgir casos de pessoas que, para fugir do óbice legal, vão preferir que membros da família trabalhem 

informalmente ou até mesmo não trabalhem, ou ainda, caso recebam benefício, pedirão a conversão de aposentadorias 

para benefícios assistenciais. Portanto, não vislumbro nenhuma diferença de uma aposentadoria (ou outro rendimento) 

de um salário mínimo (ou valor próximo deste) com um benefício assistencial, que possa servir como o discrimen 

necessário ao reconhecimento da isonomia. Por outro lado, no presente caso, ainda que os rendimentos sejam em valor 

pouco superior ao salário-mínimo, não há óbice à concessão do benefício, dada a pequena diferença entre os valores, 

bem como às condições de pobreza apresentadas pela família por ocasião da realização da perícia sócio-econômica cujo 

laudo em anexo passa a fazer parte integrante desta sentença. 

Sendo assim, entendo que a autora tem renda mensal inferior a ¼ do salário mínimo vigente, tendo direito ao benefício 

assistencial. 

Quanto à data de início do benefício, fixo a do ajuizamento da presente ação, uma vez que somente após a produção das 

provas em Juízo, sob o crivo do contraditório, especialmente a realização de perícia social, ficou comprovado o direito 

da parte autora ao benefício postulado.Posto isso, atendidos os pressupostos do art. 203, V, da Magna Carta, JULGO 

PROCEDENTE a presente ação e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder o benefício 

Assistencial de Prestação Continuada - LOAS, com renda mensal de um salário mínimo, para a competência de 

setembro de 2010 e DIP em outubro de 2010.Condeno também a pagar os valores atrasados, calculados a partir da data 

do ajuizamento, em 03/03/2010, no valor de R$3.596,67.Considerando a natureza alimentícia do benefício 

previdenciário, com fundamento no art. 4° da Lei 10.259/01, e no art. 461 do Código de Processo Civil, determino que 

o benefício assistencial seja implantado no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de pagamento de multa diária de R$ 30,00 

(trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser 

recebido apenas no efeito devolutivo.Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do 

trânsito em julgado desta decisão, sob pena de seqüestro.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Sem condenação em 

custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01.Oficie-se ao 

INSSIntime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2008.63.09.006128-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022034/2010 - MARIA ZILMAR DE 

SOUZA (ADV. SP259484 - ROBSON PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado 

Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, 

busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.Tanto o 

auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais benefícios 

reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o benefício 

poderá ser mantido.Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente 

para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado 

ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.Há de se 

ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42:“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, 

será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de 
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reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 

condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.”Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe 

que a incapacidade há que ser temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:“Art.59. O 

auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta 

Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.” 

(destaquei)A parte autora submeteu-se à perícia médica na(s) especialidade(s) de ortopedia.O laudo médico pericial 

(ortopédico) é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de hérnia de disco cervical e espondiloartrose 

lombar. Conclui que o(a) postulante está incapacitado(a) de forma total e temporária para a atividade que vinha 

habitualmente exercendo. Fixa o início da incapacidade em 15/01/2008 e um período de um ano para uma nova 

avaliação médica, a contar da data da realização da perícia médica judicial, em 15/10/2008. Assim, a perícia médica 

realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário para a 

concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.Quanto ao segundo requisito 

necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado, também está presente, nos termos do 

artigo 15 da Lei 8.213/91, conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria Judicial, anexo aos 

autos. Cumpridos, portanto, os requisitos legais que autorizam a concessão/restabelecimento do benefício, fixo sua data 

de início/restabelecimento a partir do requerimento administrativo, em 05/03/08, considerando a conclusão do perito 

médico judicial. Por outro lado, o benefício não deverá ser cessado até que seja realizada uma nova perícia médica junto 

à autarquia ré, considerando o prazo fixado pelo perito judicial para uma nova reavaliação médica.Importante consignar 

que o(a) segurado(a) não poderá se negar a participar de processo de reabilitação profissional e tratamento médico que o 

INSS entender necessário promover, conforme estabelecem o artigo 62 da Lei 8.213/91 e o artigo 72 do Decreto n.º 

3048/99.Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder/restabelecer o benefício de auxílio-doença 

desde a data do requerimento administrativo, em 05/03/2008, com uma renda mensal de R$ 720,42 (SETECENTOS E 

VINTE REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS) para a competência de setembro de 2010 e DIP para outubro de 

2010, sendo que “o benefício não deverá ser cessado até que seja realizada uma nova perícia médica junto à autarquia 

ré” e o(a) segurado(a) deverá participar de processos de reabilitação profissional e tratamento médico promovidos pelo 

INSS.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 23.684,55 (VINTE E TRES MIL, 

SEISCENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS), atualizados para setembro 

de 2010, conforme cálculos da Contadoria Judicial.Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, 

com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o 

benefício seja implantado no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 

(trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser 

recebido apenas no efeito devolutivo.Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do 

trânsito em julgado desta decisão, sob pena de seqüestro.Na hipótese de restabelecimento/concessão de benefício por 

incapacidade após a elaboração do parecer da contadoria judicial, fica a autarquia-ré autorizada a descontar do 

complemento positivo os valores recebidos administrativamente pela parte autora.Ficam a cargo da Autarquia 

Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a continuidade, cessação ou conversão do 

benefício ora restabelecido.Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 

10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Oficie-se ao INSS.Intime-se. Sentença publicada e registrada 

eletronicamente. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório, passo à 

análise e julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos 

do artigo 1° da Lei 10.259/01).A Lei nº 9.099/95 prevê expressamente em seu artigo 48 a possibilidade de 

apresentação de embargos de declaração, os quais são previstos também no artigo 535, incisos I e II do Código 

de Processo Civil.O artigo 49 da Lei 9.099/95 estabelece que os embargos de declaração serão interpostos no 

prazo de cinco dias, contados da ciência da decisão. 

No caso presente, conforme certificado nos autos, a sentença foi publicada através do expediente nº 

6309000254/2009, no Diário Oficial do Estado de São Paulo de 17 de julho de 2009. O prazo para a interposição 

de embargos de declaração iniciou-se em 20.07.2009, terminando no dia 24.03.2010. Assim, tendo os embargos 

declaratórios sido interpostos em 25.03.2010, após o término do prazo legal, conclui-se que os mesmos são 

intempestivos, motivo pelo qual não merecem acolhida.Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração 
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interpostos pela parte autora por serem intempestivos e, conseqüentemente, deixo de apreciá-los quanto ao 

mérito.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2008.63.09.000606-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6309021775/2010 - JOSE SATURNINO DOS SANTOS 

(ADV. SP225625 - CASSIO REINALDO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.000634-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6309021776/2010 - ALBERTO PINTO DA FONSECA 

AMORIM (ADV. SP225625 - CASSIO REINALDO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.09.005212-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022138/2010 - OSCAR PIRES DE 

MORAES (ADV. SP055472 - DIRCEU MASCARENHAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/95, 

de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/01).De acordo com o Enunciado n° 1 das Turmas 

Recursais da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, a “homologação do pedido de desistência da ação independe da 

anuência do réu”. Com fulcro nesse entendimento, acolho o pedido da parte autora para homologar o pleito de 

desistência.Posto isto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, 

inciso VIII, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 

da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária, conforme artigo 1º da Lei nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2010.63.09.004452-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309021486/2010 - ANTONIO 

FRANCISCO MARTINS (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do 

Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na 

inicial, busca a condenação da autarquia federal em obrigação de fazer consistente em conceder/restabelecer benefício 

previdenciário decorrente de incapacidade. 

No entanto, pelo que se denota dos autos virtuais, a parte autora não compareceu às perícias médicas designadas, 

embora devidamente intimada.O comportamento da parte autora torna inviável o prosseguimento do feito e o desfecho 

meritório do processo, a ensejar a sua extinção sem julgamento de mérito, pois a perícia médica é prova essencial para a 

verificação de eventual direito ao benefício por incapacidade, não tendo sido alegado, até o momento, qualquer motivo 

plausível para o não comparecimento.Logo, sem a realização da prova pericial, a continuidade do presente processo 

mostra-se de todo inútil, especialmente em face do disposto no artigo 12 da Lei nº. 10.259/2001, in verbis:"Para efetuar 

o exame técnico necessário à conciliação ou ao julgamento da causa, o Juiz nomeará pessoa habilitada, ..." 

(destaquei)Nesse sentido:“PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO FEITO POR INÉRCIA DO AUTOR. 

EXIGIBILIDADE DA PROVIDÊNCIA IMPOSTA. CPC, ART. 267, III. E § 1º.I- Cuidando-se de demanda relativa a 

dano causado ao setor sucro-alcooleiro em razão da intervenção do Estado na economia, a prova pericial é 

indispensável para fins da apuração daquele.II- Mantida a inércia processual da parte, a despeito de reiteradas 

provocações do juiz processante do feito para o depósito dos honorários periciais e da intimação daquela e de seu 

advogado nos termos do art. 267, § 1º, do CPC, é legítima a extinção do feito com base no art. 267, III, do CPC.III- 

Recurso improvido.” 

(Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 01022651Processo: 199601022651 UF: DF 

Órgão Julgador: QUARTA TURMA Data da decisão: 26/05/2000 Documento: TRF100098514 Fonte DJ DATA: 

04/08/2000 PAGINA: 109 Relator(a) JUIZ HILTON QUEIROZ)Pelo exposto, JULGO EXTINTO O FEITO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, e artigo 51, inciso I, da 

Lei nº. 9.099/95. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais (artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 e 

artigo 1º da Lei n.º 10.259/01).Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Intime-se. Sentença publicada e registrada 

eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação ajuizada sob o rito 

do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 

qualificada na inicial, busca a condenação da autarquia federal em obrigação de fazer consistente em 

conceder/restabelecer benefício previdenciário decorrente de incapacidade.No entanto, pelo que se denota dos 

autos virtuais, a parte autora não compareceu à perícia médica designada, embora devidamente intimada.O 

comportamento da parte autora torna inviável o prosseguimento do feito e o desfecho meritório do processo, a 

ensejar a sua extinção sem julgamento de mérito, pois a perícia médica é prova essencial para a verificação de 

eventual direito ao benefício por incapacidade, não tendo sido alegado, até o momento, qualquer motivo 
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plausível para o não comparecimento.Logo, sem a realização da prova pericial, a continuidade do presente 

processo mostra-se de todo inútil, especialmente em face do disposto no artigo 12 da Lei nº. 10.259/2001, in 

verbis: 

"Para efetuar o exame técnico necessário à conciliação ou ao julgamento da cusa, o Juiz nomeará pessoa 

habilitada, ..." (destaquei)Nesse sentido:“PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO FEITO POR INÉRCIA DO 

AUTOR. EXIGIBILIDADE DA PROVIDÊNCIA IMPOSTA. CPC, ART. 267, III. E § 1º.I- Cuidando-se de 

demanda relativa a dano causado ao setor sucro-alcooleiro em razão da intervenção do Estado na economia, a 

prova pericial é indispensável para fins da apuração daquele.II- Mantida a inércia processual da parte, a 

despeito de reiteradas provocações do juiz processante do feito para o depósito dos honorários periciais e da 

intimação daquela e de seu advogado nos termos do art. 267, § 1º, do CPC, é legítima a extinção do feito com 

base no art. 267, III, do CPC.III- Recurso improvido.”(Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AC - 

APELAÇÃO CIVEL - 01022651Processo: 199601022651 UF: DF Órgão Julgador: QUARTA TURMA Data da 

decisão: 26/05/2000 Documento: TRF100098514 Fonte DJ DATA: 04/08/2000 PAGINA: 109 Relator(a) JUIZ 

HILTON QUEIROZ)Pelo exposto, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos 

do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, e artigo 51, inciso I, da Lei nº. 9.099/95. Sem condenação 

em honorários advocatícios e custas processuais (artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 e artigo 1º da Lei n.º 

10.259/01).Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
2010.63.09.003215-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309021838/2010 - ROSA PEREIRA 

SOARES (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001174-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022134/2010 - JOAO ALECIO 

PERAL (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002694-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309020315/2010 - VALDINEI BRAGA 

PEREIRA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.003184-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022133/2010 - VILMA DUTRA 

SANTANA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.09.004012-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309021487/2010 - SERGIO ESMISAEL 

BUGIGA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Verifico não haver prevenção 

com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado.Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a condenação da 

autarquia federal em obrigação de fazer consistente em conceder/restabelecer benefício previdenciário decorrente de 

incapacidade.No entanto, pelo que se denota dos autos virtuais, a parte autora não compareceu à perícia médica 

designada, embora devidamente intimada.O comportamento da parte autora torna inviável o prosseguimento do feito e o 

desfecho meritório do processo, a ensejar a sua extinção sem julgamento de mérito, pois a perícia médica é prova 

essencial para a verificação de eventual direito ao benefício por incapacidade, não tendo sido alegado, até o momento, 

qualquer motivo plausível para o não comparecimento.Logo, sem a realização da prova pericial, a continuidade do 

presente processo mostra-se de todo inútil, especialmente em face do disposto no artigo 12 da Lei nº. 10.259/2001, in 

verbis: 

"Para efetuar o exame técnico necessário à conciliação ou ao julgamento da causa, o Juiz nomeará pessoa habilitada, ..." 

(destaquei) 

Nesse sentido:“PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO FEITO POR INÉRCIA DO AUTOR. EXIGIBILIDADE DA 

PROVIDÊNCIA IMPOSTA. CPC, ART. 267, III. E § 1º.I- Cuidando-se de demanda relativa a dano causado ao setor 

sucro-alcooleiro em razão da intervenção do Estado na economia, a prova pericial é indispensável para fins da apuração 

daquele. 

II- Mantida a inércia processual da parte, a despeito de reiteradas provocações do juiz processante do feito para o 

depósito dos honorários periciais e da intimação daquela e de seu advogado nos termos do art. 267, § 1º, do CPC, é 

legítima a extinção do feito com base no art. 267, III, do CPC.III- Recurso improvido.”(Origem: TRF - PRIMEIRA 

REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 01022651Processo: 199601022651 UF: DF Órgão Julgador: QUARTA 

TURMA Data da decisão: 26/05/2000 Documento: TRF100098514 Fonte DJ DATA: 04/08/2000 PAGINA: 109 

Relator(a) JUIZ HILTON QUEIROZ)Pelo exposto, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, 

nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, e artigo 51, inciso I, da Lei nº. 9.099/95. Sem 
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condenação em honorários advocatícios e custas processuais (artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 e artigo 1º da Lei n.º 

10.259/01).Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2008.63.09.005794-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309021829/2010 - MARCIA 

BERNARDETE VERGARA (ADV. SP076283 - RENATO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação proposta pela parte autora 

contra o INSS, em que pleiteia a revisão do valor do salário-de-benefício e da renda mensal inicial (RMI) do seu 

benefício previdenciário empregando-se a variação acumulada integral do índice de reajuste do salário mínimo (IRSM), 

no percentual de 39,67%, relativo ao mês de fevereiro de 1994, bem como o pagamento das diferenças originadas dessa 

revisão, desde a data de implantação do benefício até final julgamento de mérito.É o breve relatório. Decido, 

fundamentadamente.Com efeito, a parte autora requer revisão da Renda Mensal Inicial (RMI) de seu benefício 

previdenciário, mediante a aplicação do índice de 39,67%, na atualização monetária dos salários-de-contribuição, 

relativo ao IRSM de fevereiro de 1994.Inicialmente, cabe destacar que cuidando de benefício decorrente de outro, o 

período básico de cálculo considerado é aquele utilizado na apuração do benefício originário.Esse é o entendimento do 

Tribunal Regional Federal da Primeira Região, conforme ementas transcritas:“EmentaPREVIDENCIÁRIO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS DE 

CONTRIBUIÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA POR AUXÍLIO-DOENÇA INICIADO EM 

12/12/1993. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO PERCENTUAL DE 39,67%. FEVEREIRO DE 1994 NÃO 

INTEGROU O PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO.1. Precedida por auxílio-doença, a renda mensal inicial da 

aposentadoria por invalidez corresponderá a 100% (cem por cento) do salário daquele benefício, nos termos do art. 44 

em sua redação à data da concessão do benefício.2. Incabível a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) à 

aposentadoria por invalidez implantada em 1º de julho de 1996 decorrente de auxílio-doença iniciado em 9 de dezembro 

de 1993, tendo em vista que o mês de fevereiro de 1994 não integrou o período básico de cálculo do referido benefício 

(Precedente da Turma).3. Suspensa a condenação na verba de sucumbência enquanto perdurar a situação de pobreza do 

autor, beneficiário da justiça gratuita, pelo prazo máximo de cinco anos (Lei nº 1.060/50, art. 12).” (TRF PRIMEIRA 

REGIÃO APELAÇÃO CIVEL 200338000250870 UF: MG Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 

28/6/2006 Documento: TRF100232826 Fonte DJ 3/8/2006 PAGINA: 9 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL 

ALOÍSIO PALMEIRA LIMA Data Publicação 03/08/2006)”EmentaPREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE 

FEV/94. 39,67%. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA. CARENCIA DE 

AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. VERBA DE SUCUMBENCIA. JUSTIÇA GRATUITA. ART. 12 

DA LEI Nº 1.060/50.1. Na atualização dos salários de contribuição, para apuração da renda mensal inicial dos 

benefícios previdenciários concedidos a partir de fevereiro de 1994, deve-se incluir o IRSM do referido mês, 

correspondente a 39,67%, nos termos do art. 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94.2. "Orientação jurisprudencial da 

Corte sobre não ser devida revisão da renda mensal inicial, mediante utilização do IRSM do mês de fevereiro de 1994, 

na aposentadoria por invalidez que derivou de auxílio-doença cujo período base de cálculo não abarcou tal 

competência." (AC n.2004.38.00.006720-8/MG; Des. Federal Carlos Moreira Alves, 1ª T, unânime, DJ10/04/2006, 

p.75).3. Aposentadoria por invalidez originada de auxílio-acidente concedido em 20 de janeiro de 1994, que teve como 

base de cálculo contribuições efetuadas entre julho de 1991 e dezembro de 1993. O mês de fevereiro de 1994 não 

integrou, portanto, o período básico de cálculo do benefício, configurando falta de interesse de agir.4. Suspensa a 

condenação na verba de sucumbência enquanto perdurar a situação de pobreza da autora, beneficiária da justiça 

gratuita, pelo prazo máximo de cinco anos (Lei nº 1.060/50, art. 12).” (TRF - PRIMEIRA REGIÃO APELAÇÃO 

CIVEL 200338030096149 UF: MG Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 28/6/2006 Documento: 

TRF100232268 Fonte DJ 27/7/2006 PAGINA: 41 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL ALOÍSIO PALMEIRA 

LIMA) 

Consoante documentação acostada aos autos, para o cálculo do salário de benefício da parte autora foram utilizados 

salários-de-contribuição de competências diversas. Disso deflui que no cálculo do salário de benefício não fora 

expurgado o IRSM de 39,67% referente ao mês de fevereiro de 1994.Desta feita, carece a parte autora de interesse de 

agir, haja vista que os salários de contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença não 

ficaram sem a correção do IRSM relativo ao mês de fevereiro de 1994 por não abrangerem aquela competência.Nesse 

sentido:Ementa “DIREITO PREVIDENCIÁRIO - PRELIMINARES: DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO - CÁLCULO 

DA RENDA MENSAL INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - FEVEREIRO/94: ÍNDICE 

DE 39,67% (IRSM).1. Há carência de ação, por ausência de interesse de agir, quando a parte não prova, com 

documentos, a incorreção dos critérios de atualização monetária impugnados. 

2. Há carência de ação: o salário de contribuição, cuja atualização se pretende discutir, não integrou o rol dos utilizados 

no cálculo da renda mensal inicial.3. O artigo 103, "caput" e parágrafo único, da Lei Federal nº 8213/91, com as 

redações das Leis Federais nº 9711, de 26 de novembro de 1998, e 9528, de 10 de dezembro de 1997, aplica-se, apenas, 

aos benefícios concedidos após tais alterações legislativas.4. O índice de atualização dos salários-de-contribuição, no 

mês de fevereiro de 1994, é 39,67%, referente ao IRSM.5. O cálculo da correção monetária deverá seguir as regras 

traçadas ela Súmula nº 148, do C. Superior Tribunal de Justiça, e Súmula nº 8, desta Corte Regional.6. Os juros de mora 

são devidos a partir da citação (artigo 1536, parágrafo 2º, do Código Civil, combinado com o artigo 219, do Código de 

Processo Civil), no percentual de 0,5% ao mês.7. A verba honorária fica mantida em 10% sobre o valor total da 

condenação, conforme a jurisprudência firmada nas Turmas especializadas desta Corte Regional. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/10/2010 781/1330 

8. Remessa oficial provida e apelações não providas.”(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO 

CIVEL - 858614 Processo: 200161830008396 UF: SP Relator(a) JUIZ FABIO PRIETO Órgão Julgador: QUINTA 

TURMA Data da decisão: 13/05/2003 Documento: TRF300073459 Fonte DJU DATA:12/08/2003 PÁGINA: 601)Ante 

o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO SEU MÉRITO quanto ao pedido de aplicação do 

IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) na correção dos salários de contribuição, com fulcro no inciso VI do artigo 267 do 

Código de Processo Civil.Sem custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da 

lei n. 9.099/95, de aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da lei n. 10.259/01.Defiro os benefícios da Justiça 

Gratuita.Se a parte desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo é de dez dias e de que deverá constituir 

advogado.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000459 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.09.003646-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022072/2010 - JOSE MODESTO DA 

SILVA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES, SP193137 - FÁBIA REGINA DOS REIS, 

SP176643 - CINTIA LAURENTI RODRIGUES MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado 

Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, 

busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.Aponto, 

inicialmente, que não vislumbro prevenção com o processo indicado no termo anexado aos autos.Tanto o auxílio-

doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais benefícios reside 

na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o benefício poderá 

ser mantido.Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para 

exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42:“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, 

será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 

condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.”Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe 

que a incapacidade há que ser temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:“Art.59. O 

auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta 

Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.” 

(destaquei)No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não 

existe incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer 

atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso concreto, o 

primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por 

invalidez.Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela 

desnecessidade de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade.Dispensada a intimação das 

partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que dispõe: “não é causa de nulidade 
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nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do laudo pericial”.Importante ressaltar 

que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade somente pode ser aferida 

por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem tampouco condições de formar sua 

convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os documentos e alegações da parte autora não foram 

capazes de alterar o resultado da conclusão pericial. 

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes 

moldes: 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL QUE 

ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. 

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença exigem a comprovação do preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e 

sua manutenção à época do requerimento, carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, 

permanente e insuscetível de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 

e segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91.II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à 

carência e à condição de segurada. 

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia diagnosticada 

(osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a incapacidade laborial, se não 

evoluiu a ponto de limitar os movimentos.IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das 

conclusões do laudo pericial quanto ausentes outros elementos que as contrariem.V. Mantida a sentença de 

improcedência da ação. 

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005).Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face 

à ausência de incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) 

médico(s).Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado 

pela parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica 

ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR 

REPRESENTADA POR ADVOGADO.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2010.63.09.002489-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022059/2010 - DULCE CORREIA 

(ADV. SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado 

Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, 

busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.Tanto o 

auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais benefícios 

reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o benefício 

poderá ser mantido.Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente 

para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado 

ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.Há de se 

ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42:“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, 

será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 

condição.(destaquei)§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, 

fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.”Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe 

que a incapacidade há que ser temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:“Art.59. O 

auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta 

Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.” 

(destaquei)No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não 

existe incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer 

atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso concreto, o 

primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por 

invalidez.Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela 

desnecessidade de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade.Dispensada a intimação das 
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partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que dispõe: “não é causa de nulidade 

nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do laudo pericial”.Importante ressaltar 

que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade somente pode ser aferida 

por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem tampouco condições de formar sua 

convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os documentos e alegações da parte autora não foram 

capazes de alterar o resultado da conclusão pericial.Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, cuja ementa está vazada nos seguintes moldes:“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.I. 

Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do 

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento, 

carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível de reabilitação para 

o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 

8.213/91.II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada.III. Laudo 

médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia diagnosticada 

(osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a incapacidade laborial, se não 

evoluiu a ponto de limitar os movimentos.IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das 

conclusões do laudo pericial quanto ausentes outros elementos que as contrariem. 

V. Mantida a sentença de improcedência da ação.VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora 

Desembargadora Marisa Santos, Processo 2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005).Aponto que a autora já 

havia, anteriormente, ajuizado demanda neste Juizado Especial Federal (processo 2009.63.09.004488-2) no qual foi 

reconhecido o direito ao recebimento de benefício por seis meses, até 28.02.2010, sendo certo que atualmente não 

apresenta incapacidade que justifique a concessão ou o restabelecimento do auxílio-doença.Quanto aos demais 

requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, 

conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s). 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos 

termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Se a 

parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO 

é de 10 (DEZ)DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.Intime-se. Sentença publicada 

e registrada eletronicamente. 

  

2010.63.09.003503-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022070/2010 - ROSALIA MARIA 

DOS SANTOS (ADV. SP070447 - GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o 

rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 

qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria 

por invalidez.Aponto, inicialmente, que não vislumbro prevenção com o processo indicado no termo anexado aos 

autos.Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre 

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual 

o benefício poderá ser mantido.Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado 

temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida 

quando o segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a 

subsistência.Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua 

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento 

da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 

59 da Lei 8.213/91.Diz o aludido art. 42:“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, 

a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e 

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto 

permanecer nesta condição.(destaquei)§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da 

condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas 

expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança.§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao 

filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”Já o artigo 59 da Lei 

8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser temporária para as atividades 

habituais do segurado, conforme se observa:“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, 

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.” (destaquei)No presente caso, submetida a parte autora à 

perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, 

estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em 

juízo concluiu não restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário para a 

concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.Conclui-se, ainda, observando 
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as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade de realização de nova perícia 

médica na mesma ou em outra especialidade.Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos 

do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de 

intimação das partes da entrega do laudo pericial”.Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é 

determinante nas hipóteses em que a incapacidade somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não 

tendo o julgador conhecimento técnico nem tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de 

profissional habilitado. Ademais, os documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da 

conclusão pericial.Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada 

nos seguintes moldes:“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

LAUDO PERICIAL QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE 

ELEMENTOS CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.I. Os benefícios previdenciários de 

aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do preenchimento simultâneo de requisitos 

essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento, carência de doze contribuições mensais e 

a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o 

segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91.II. Comprovados, no caso, 

apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada.III. Laudo médico peremptório ao afirmar a 

inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em 

pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os 

movimentos.IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial 

quanto ausentes outros elementos que as contrariem.V. Mantida a sentença de improcedência da ação.VI. Apelação 

improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 2001.61.13.002454-0, AC 

987672, j. 02.05.2005).Aponto que o autor já havia, anteriormente, ajuizado demanda no Juizado Especial Federal de 

São Paulo (processo 2005.63.09.005960-0) julgado improcedente, sendo certo que o laudo médico produzido neste 

processo também aponta que a parte não apresenta incapacidade que justifique a concessão do auxílio-doença.Quanto 

aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho ou atividade 

habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s).Posto isso, e considerando tudo o mais que dos 

autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o 

artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA 

SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ 

ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação ajuizada sob o rito 

do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 

qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez.Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a 

incapacidade laboral. A distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o 

segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido.Portanto, o auxílio-doença 

será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas atividades 

profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar incapacitado 

definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.Há de se ter em 

mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da 

carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 

42 e 59 da Lei 8.213/91.Diz o aludido art. 42: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 

condição.(destaquei)§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas 

expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não 

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de 

auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser temporária para as atividades habituais do segurado, 

conforme se observa:“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o 

caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.” (destaquei) 

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer 

atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso 
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concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez. 

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade 

de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade.Dispensada a intimação das partes da 

juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que dispõe: “não é causa de nulidade 

nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do laudo pericial”.Importante 

ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade somente 

pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem tampouco 

condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os documentos e 

alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial.Nesse sentido o julgado 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes 

moldes:“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO 

PERICIAL QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE 

ELEMENTOS CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.I. Os benefícios 

previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do preenchimento 

simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento, carência 

de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível de reabilitação para o 

primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da 

Lei nº 8.213/91.II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada.III. 

Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia 

diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a 

incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os movimentos.IV. Na aferição da incapacidade 

laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto ausentes outros elementos que as 

contrariem.V. Mantida a sentença de improcedência da ação.VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª 

Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 

02.05.2005).Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade 

para o trabalho ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s).Posto isso, e 

considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios 

da justiça gratuita.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO 

para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR 

ADVOGADO.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente 

  

2010.63.09.003076-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022069/2010 - DINA XAVIER DE 

LIMA (ADV. SP277624 - CLAUDIO HIROKAZU GOTO, SP284142 - FABIANA NOVAIS BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.003096-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022071/2010 - BRANDA GELLI DA 

COSTA (ADV. SP223935 - CLAUDINEIA GELLI DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002723-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309021704/2010 - DAVID DA 

CONCEICAO (ADV. SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ, SP160621 - CRISTINA HARUMI 

TAHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

  

2010.63.09.002813-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309021705/2010 - ELIAS BERNARDO 

BRITO (ADV. SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002963-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309021707/2010 - ROSELI CRISTINA 

CAMARGO FONSECA DA SILVA (ADV. SP239211 - MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002836-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309021708/2010 - AGNALDO SANTOS 

DA SILVA (ADV. SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002473-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309021712/2010 - MARIA VILMA DE 

FARIA (ADV. SP166360 - PAULO ESTEVÃO NUNES FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2010.63.09.003794-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309021717/2010 - WALTER DOS 

SANTOS (ADV. SP231925 - GUSTAVO DE CASTRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002965-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309021719/2010 - TEREZA LUZIA 

MACHADO CARNEIRO (ADV. SP239211 - MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002269-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309021875/2010 - MARIA DE FATIMA 

DE SOUZA SILVA (ADV. SP156111 - ELY SOARES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001031-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309021876/2010 - REGINA 

APARECIDA MEIRA (ADV. SP149913 - ROSANA MARTINS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.007997-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309021877/2010 - MARCELINO 

RIBEIRO DE NOVAIS (ADV. SP247825 - PATRICIA GONTIJO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.003648-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022068/2010 - PAULO ROBERTO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES, SP193137 - FÁBIA REGINA 

DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação ajuizada sob o rito 

do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 

qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez.Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a 

incapacidade laboral. A distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o 

segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido.Portanto, o auxílio-doença 

será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas atividades 

profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar incapacitado 

definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.Há de se ter em 

mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da 

carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 

42 e 59 da Lei 8.213/91.Diz o aludido art. 42: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 

condição.(destaquei)§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas 

expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não 

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de 

auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser temporária para as atividades habituais do segurado, 

conforme se observa:“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o 

caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.” (destaquei) 

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer 

atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso 

concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez. 

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade 

de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade.Dispensada a intimação das partes da 

juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que dispõe: “não é causa de nulidade 

nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do laudo pericial”.Importante 

ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade somente 
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pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem tampouco 

condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os documentos e 

alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial.Nesse sentido o julgado 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes 

moldes:“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO 

PERICIAL QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE 

ELEMENTOS CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.I. Os benefícios 

previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do preenchimento 

simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento, carência 

de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível de reabilitação para o 

primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da 

Lei nº 8.213/91.II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada.III. 

Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia 

diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a 

incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os movimentos.IV. Na aferição da incapacidade 

laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto ausentes outros elementos que as 

contrariem.V. Mantida a sentença de improcedência da ação.VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª 

Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 

02.05.2005).Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade 

para o trabalho ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s).Posto isso, e 

considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios 

da justiça gratuita.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO 

para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR 

ADVOGADO.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
2010.63.09.003097-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022064/2010 - JOAQUIM 

BELISARIO DA SILVA (ADV. SP269462 - SERGIO RODRIGUES SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.003879-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022067/2010 - MARCIO ZIEMBA 

DA SILVA (ADV. SP157396 - CLARICE FERREIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002979-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309021702/2010 - ROGER JOSE 

CARDOSO DE MELLO (ADV. SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ, SP160621 - CRISTINA HARUMI 

TAHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

  

2010.63.09.002811-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309021841/2010 - IRACI TAVARES 

(ADV. SP170958 - MAGDA GONÇALVES TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.003793-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309021842/2010 - MARIA 

MADALENA DE OLIVEIRA (ADV. SP209040 - DEBORA DOS SANTOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002948-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022061/2010 - SANDRA HELENA 

DO PRADO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.007928-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022063/2010 - ANTONIA DA 

COSTA BRITO (ADV. SP204453 - KARINA DA SILVA CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.003887-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022154/2010 - MARIA SONIA DE 

LIMA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2010.63.09.003157-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022156/2010 - ANTONIA JOANA 

LOPES DO NASCIMENTO (ADV. SP244112 - CAROLINE TEMPORIM SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2008.63.09.002655-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309021865/2010 - JEFERSON ALVES 

DO CARMO (ADV. SP193779 - ROGER WILLIAN DE OLIVEIRA); JESSICA ALVES DO CARMO (ADV. 

SP193779 - ROGER WILLIAN DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório, passo à análise e julgamento dos 

pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 

10.259/2001).A pensão por morte é o benefício previdenciário pago aos dependentes do segurado que falecer, conforme 

previsão expressa do artigo 201 da Constituição Federal. Para sua concessão é necessário o preenchimento 

concomitante dos dois requisitos previstos no artigo 74 da Lei nº. 8.213/91, a saber: (1) condição de dependente do 

requerente e (2) possuir o falecido qualidade de segurado, verificada tal situação quando da data do óbito. Não há 

requisito de carência a ser preenchido em relação à pensão por morte (inciso I do artigo 26 da Lei n. 8.213/91).Com 

base na(s) CTPS(s), no processo administrativo e nos demais documentos juntados aos autos virtuais, bem como nas 

próprias afirmações contidas na petição inicial, o “de cujus” não mais possuía, na data do óbito, a qualidade de 

segurado, nos termos do parecer da Contadoria, o qual faz parte integrante da presente sentença.Nesse sentido:Origem: 

STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: AGRAGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

652029 

Processo: 200500067215 UF: SP Órgão Julgador: SEXTA TURMAData da decisão: 20/04/2006 Documento: 

STJ000688514  

Fonte DJ DATA:22/05/2006 PÁGINA:256 Relator(a) NILSON NAVES Ementa Pensão por morte. Carência (isenção). 

Comprovação da qualidade de segurado (necessidade).1. Com o advento da Lei nº 8.213/91, a concessão da pensão por 

morte independe de número mínimo de contribuições pagas pelo segurado. A norma legal exige, todavia, a 

comprovação da situação de segurado do falecido para que os dependentes tenham direito ao benefício, o que, no caso, 

não ocorreu.2. É da jurisprudência da Terceira Seção que a pensão por morte é garantida aos dependentes do de cujus 

que tenha perdido a qualidade de segurado, desde que preenchidos os requisitos legais da aposentadoria antes da data do 

falecimento, o que, na hipótese, também não ocorreu. 

3. Agravo regimental improvido.Data Publicação 22/05/2006 Confira-se, ainda, o seguinte julgado do TRF da 1ª 

Região, ao julgar a apelação cível nº. 89.01.22178-0/MG, sendo relator o Juiz Hércules Quasimodo: 

“PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA   QUALIDADE   DE SEGURADO. 

CONSEQÜÊNCIA.É imprescritível o direito à aposentadoria ou pensão, mesmo após a perda da qualidade de 

segurado, mas desde que tenham sido preenchidos todos os requisitos para concessão dos benefícios, ao tempo em que 

ainda existia a condição de segurado. A perda da condição de segurado implica, ipso facto, a cessação de todos os 

direitos inerentes a essa qualidade.   Apelação desprovida: sentença confirmada, por seus próprios fundamentos.” (j. 

09.02.93, DJ 29.03.93).Importante ressaltar que não é o caso de aplicar o disposto no artigo 15 da Lei nº. 8.213/91, em 

interpretação utilizada pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região na AC 2003.33.00.019099-8/BA, Rel. 

Desembargadora Federal Neuza Maria Alves Da Silva, Segunda Turma,e-DJF1 p.291 de 04/08/2008.Ademais, a 

exigência do cumprimento do requisito "qualidade de segurado" é decorrente da própria natureza jurídica do 

benefício.Resta prejudicada a análise da condição de dependente da parte autora, nos termos do disposto no artigo 16 da 

Lei nº. 8.213/91, eis que o requisito da qualidade de segurado do “de cujus” na data do óbito não foi cumprido.Assim, 

quando do óbito, o “de cujus” não mantinha a qualidade de segurado, não restando preenchido, portanto, o cumprimento 

de um dos requisitos necessários para a concessão da pensão por morte (“possuir o falecido qualidade de segurado, 

verificada tal situação quando da data do óbito”).Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), extinguindo o feito com resolução do 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nos termos 

do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 e do artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 

1.060, de 05 de fevereiro de 1950). Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a 

interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado.Intime-se. Sentença publicada e 

registrada eletronicamente. 

  

2010.63.09.003159-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022155/2010 - APARECIDO DA 

SILVA (ADV. SP244112 - CAROLINE TEMPORIM SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do 

Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na 

inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por 

invalidez.Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção 

entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo 

qual o benefício poderá ser mantido.Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado 

temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida 

quando o segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a 
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subsistência.Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua 

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento 

da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 

59 da Lei 8.213/91. 

Diz o aludido art. 42:“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, 

será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 

condição.(destaquei)§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, 

fazer-se acompanhar de médico de sua confiança.§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se 

ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:“Art.59. O auxílio-doença será devido ao 

segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o 

seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.” (destaquei)No presente caso, 

submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe incapacidade para o 

trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer atividades laboratícias. Assim, a 

perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário para 

a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.Conclui-se, ainda, observando 

as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade de realização de nova perícia 

médica na mesma ou em outra especialidade.Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos 

do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de 

intimação das partes da entrega do laudo pericial”.Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é 

determinante nas hipóteses em que a incapacidade somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não 

tendo o julgador conhecimento técnico nem tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de 

profissional habilitado. Ademais, os documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da 

conclusão pericial.Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada 

nos seguintes moldes:“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

LAUDO PERICIAL QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE 

ELEMENTOS CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.I. Os benefícios previdenciários de 

aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do preenchimento simultâneo de requisitos 

essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento, carência de doze contribuições mensais e 

a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o 

segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91.II. Comprovados, no caso, 

apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada.III. Laudo médico peremptório ao afirmar a 

inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em 

pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os 

movimentos.IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial 

quanto ausentes outros elementos que as contrariem. 

V. Mantida a sentença de improcedência da ação.VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora 

Desembargadora Marisa Santos, Processo 2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005).Aponto que o autor já 

havia, anteriormente, ajuizado demanda neste Juizado Especial Federal (processo 2008.63.09.005190-0) julgado 

improcedente, sendo certo que os laudos médicos produzidos neste processo também apontam que a parte não apresenta 

incapacidade que justifique a concessão do auxílio-doença. 

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho ou 

atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s).Posto isso, e considerando tudo o mais 

que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em face do Instituto Nacional 

do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 

9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Se a parte autora desejar 

RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) 

DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.Intime-se. Sentença publicada e registrada 

eletronicamente. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.09.003077-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309021847/2010 - DOMINGOS 

ARAUJO DOS SANTOS (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o 

relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/01).De acordo 
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com o Enunciado n° 1 das Turmas Recursais da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, a “homologação do pedido de 

desistência da ação independe da anuência do réu”. Com fulcro nesse entendimento, acolho o pedido da parte autora 

para homologar o pleito de desistência.Posto isto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária, conforme artigo 1º da Lei nº. 

10.259/01.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2009.63.09.006638-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022313/2010 - MARIA JOSE DA 

SILVA (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL); JUCIMARA DA SILVA ROZENO (ADV./PROC. 

). Dispensado o relatório nos termos do artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995 c.c o artigo 1° da Lei 10.259/2001.A autora foi 

intimada para apresentar Carta de Indeferimento do pedido de benefício de pensão por morte e Carta de 

Concessão/Memória de Cálculo do benefício existente, tendo em vista que não há nos autos documentos que 

comprovem que a autora requereu administrativamente o benefício em seu nome. Entretanto, deixou transcorrer in albis 

o prazo que lhe foi assinalado, sem dar cumprimento ao determinado.Note-se que em pesquisa realizada pela 

Contadoria deste Juizado, também não se constatou que a autora tivesse requerido o benefício em seu nome. 

O requerimento administrativo é essencial para o julgamento da demanda, de acordo com o teor do Enunciado 

FONAJEF 77, segundo o qual “O ajuizamento de ação de concessão de benefício da seguridade social reclama prévio 

requerimento administrativo”, bem como o Enunciado FONAJEF 79 que preceitua que “A comprovação de denúncia de 

negativa de protocolo de pedido de concessão de benefício, feita perante a ouvidoria da Previdência Social, supre a 

exigência de comprovação de prévio requerimento administrativo nas ações de benefício da seguridade 

social.”.Considerando-se o desatendimento do que fora determinado, presume-se que a parte autora perdeu o interesse 

na presente ação.Posto isto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, e 

JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com base no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita requerida.Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 

9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o 

PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS.Intimem-se as partes e o MPF.Sentença publicada e 

registrada eletronicamente. 

  

2009.63.09.000463-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309021981/2010 - OSVALDO 

MONTEIRO PINHO SOBRINHO (ADV. SP255503 - EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em 

vista a ausência da parte autora e de seu advogado, embora devidamente intimados, para a audiência de conciliação, 

EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 51, I, da Lei 9.099/95, de aplicação 

subsidiária.Revogo a antecipação de tutela concedida. Aponto, contudo, que não é o caso de restituição, pelo autor, dos 

valores recebidos em razão da decisão que antecipou os efeitos da tutela, porque nesse particular se trata de verba 

alimentar recebida de boa-fé. Ademais, a extinção do feito decorreu de fato processual. Cito, como fundamento, os 

seguintes precedentes do STF, STJ e TNU (AI 746442 AgR, Relatora: Min. CARMEN LUCIA, Primeira Turma, 

julgado em 25/08/2009, DJe- 200 22-10-2009; AgRg no REsp 999.567/ SC, Rel. Ministro NILSON NAVES, SEXTA 

TURMA, DJe 29/09/2008; REsp 991030/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA 

SEÇÃO, DJe 15/10/2008; AgRg no REsp 1011702/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, DJe 

25/08/2008; AgRg no REsp 1054163/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, 

DJe 30/06/2008; PEDILEF 200485005014825, JUIZA FEDERAL MARIA DIVINA VITÓRIA, TNU - Turma nacional 

de Uniformização, 14/03/2008).Oficie-se ao INSS comunicando. 

Sem custas ou honorários advocatícios.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 
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EXPEDIENTE Nº 2010/6311000321 

  

DECISÃO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Designo perícias médicas nos processos 

abaixo relacionados. 

 Fica a parte autora intimada a comparecer nos dias e horários indicados para a realização das perícias, competindo aos 

advogados constituídos comunicar seus clientes das datas respectivas e, também, a trazer, nestas ocasiões, documentos 

pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possuir. 

 As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA E 

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado.  

 Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará na extinção do processo. Todavia, está facultado 

ao autor comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado, que a sua 

ausência ocorreu por motivo de força maior. 

Autos/autor/advogado/data da perícia: 

  

  

2009.63.11.001217-0  

GIVALDO JOSE ALVES DOS SANTOS 

Dr. ALEX SANDRO DE FREITAS-SP215534 

Perícias: (16/11/2010 14:30:00-CLÍNICA GERAL) e (25/11/2009 10:00:00-CARDIOLOGIA) 

      

2009.63.11.002776-8 

ODETE ROSA ANACLETO  

Dr. RODRIGO MOREIRA LIMA-SP190535 

Perícia:(17/12/2010 14:00:00-CARDIOLOGIA) 

  

2009.63.11.008981-6 

VILMA GOMES 

Dr. CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS-SP156166 

Perícia: (04/11/2010 16:00:00-ORTOPEDIA) 
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2010.63.11.000340-7  

ELISABETE ALVES DE PINHO 

Dra. ÁUREA CARVALHO RODRIGUES-SP170533 

Perícia:(22/11/2010 18:00:00-PSIQUIATRIA) 

  

2010.63.11.000412-6 

ANTENOR CONCEICAO FILHO 

Dra. RAFAELA PEREIRA DE ARAUJO-SP229182 

Perícia: (17/11/2010 11:45:00-NEUROLOGIA) 

  

2010.63.11.000511-8 

EUNICE BATISTA ALBINO 

Dra. MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES-SP138809 

Perícia: (16/11/2010 16:00:00-ORTOPEDIA) 

  

2010.63.11.001374-7 

JOSE MATIAS PEREIRA 

Dr. FABIO BORGES BLAS RODRIGUES-SP153037 

Perícia: (16/11/2010 16:15:00-ORTOPEDIA) 

  

2010.63.11.001635-9 

CICERA ANGELA DOS SANTOS CABRAL 

Dra. PATRICIA VENANCIO BRITTO-SP150985 

Perícia: (04/11/2010 15:30:00-ORTOPEDIA)e (12/11/2010 11:30:00-CLÍNICA GERAL)  

  

2010.63.11.002086-7  

EUNICE MOREIRA DE OLIVEIRA 

Dra. ÁUREA CARVALHO RODRIGUES-SP170533 

Perícia: (04/11/2010 15:00:00-ORTOPEDIA) 
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2010.63.11.002168-9  

ANA FRANCISCA DE OLIVEIRA SILVA 

Dr. ANTELINO ALENCAR DORES-SP018455 

Perícia: (05/11/2010 12:15:00-CLÍNICA GERAL) 

  

2010.63.11.002422-8  

MARIA DE FATIMA BISPO 

Dr. JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA-SP121882 

Perícia:(22/11/2010 18:20:00-PSIQUIATRIA) 

  

2010.63.11.002810-6 

JOSE LITO PEREIRA DOS SANTOS 

Dr. FABIO BORGES BLAS RODRIGUES-SP153037 

Perícia:(16/11/2010 14:55:00-CLÍNICA GERAL) 

  

2010.63.11.003115-4 

VANDINALVA FERREIRA DAS NEVES 

FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO-SP204287 

Perícia:(22/11/2010 18:40:00-PSIQUIATRIA) 

  

2010.63.11.003316-3 

ENEDINA MARIA DOS SANTOS 

Dra. ADRIANA DOS SANTOS SILVA-SP247551 

Perícia: (19/11/2010 15:30:00-NEUROLOGIA) 

  

2010.63.11.003357-6  

DIVA ALVES PERCIRA 
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Dr. FABIO BORGES BLAS RODRIGUES-SP153037 

Perícia: (17/12/2010 13:45:00-CARDIOLOGIA) 

  

2010.63.11.004340-5 

SILVANA CELIA DE OLIVEIRA 

Dra. SHIRLEY HALEKXANDRA GONÇALVES CIPRIANO-SP289415 

Perícia: (27/10/2010 12:15:00-NEUROLOGIA) 

  

2010.63.11.005004-5  

VALMIR FELIX DA SILVA 

Dra. CARLA GONCALVES MAIA-SP148075 

Perícia: (16/11/2010 16:30:00-ORTOPEDIA) 

  

Intimem-se. 

  

2010.63.11.002168-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311031164/2010 - ANA FRANCISCA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. 

SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.005004-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311031153/2010 - VALMIR FELIX DA SILVA (ADV. SP148075 - 

CARLA GONCALVES MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.002810-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311031154/2010 - JOSE LITO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

  

2009.63.11.001217-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311031155/2010 - GIVALDO JOSE ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP215534 - ALEX SANDRO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.003316-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311031156/2010 - ENEDINA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP247551 - 

ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  
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2010.63.11.000412-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311031158/2010 - ANTENOR CONCEICAO FILHO (ADV. SP229182 - 

RAFAELA PEREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.002422-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311031159/2010 - MARIA DE FATIMA BISPO (ADV. SP121882 - JOSE 

ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.001374-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311031160/2010 - JOSE MATIAS PEREIRA (ADV. SP153037 - FABIO 

BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.000511-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311031162/2010 - EUNICE BATISTA ALBINO (ADV. SP138809 - 

MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ).  

  

2009.63.11.008981-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311031163/2010 - VILMA GOMES (ADV. SP156166 - CARLOS 

RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.001635-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311031165/2010 - CICERA ANGELA DOS SANTOS CABRAL (ADV. 

SP150985 - PATRICIA VENANCIO BRITTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.003357-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311031166/2010 - DIVA ALVES PERCIRA (ADV. SP153037 - FABIO 

BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.002086-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311031167/2010 - EUNICE MOREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP170533 

- ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.000340-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311031168/2010 - ELISABETE ALVES DE PINHO (ADV. SP170533 - 

ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.004340-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311031157/2010 - SILVANA CELIA DE OLIVEIRA (ADV. SP289415 - 

SHIRLEY HALEKXANDRA GONÇALVES CIPRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  
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2009.63.11.002776-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311031161/2010 - ODETE ROSA ANACLETO (ADV. SP190535 - 

RODRIGO MOREIRA LIMA, SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

  

2010.63.11.003693-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311031195/2010 - MARISA APARECIDA VICO (ADV. SP147590 - 

RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). Mantenho a audiência de conciliação agendada para o dia 22.10.2010 às 18 horas. 

Caso a parte autora discorde da proposta de acordo formulada pela autarquia ré e não pretenda participar da audiência 

de conciliação, deverá informar esse Juízo até o dia da audiência. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Chamo o feito à ordem. 

Por força do que dispõe o artigo 898 do Código Civil, qualquer dos titulares de uma conta poupança conjunta tem 

legitimidade para pleitear direitos referentes ao valor depositado já que se trata de uma solidariedade de credores. 

Logo, sendo a co-titularidade de conta poupança uma espécie de solidariedade ativa, qualquer dos co-titulares está 

autorizado a movimentar a conta e pode exigir o crédito por inteiro, não sendo necessária a indicação de todos eles no 

processo.  Tal possibilidade, no entanto, não afasta o dever da parte postulante comprovar a co-titularidade da conta 

sobre a qual visa obter a recomposição monetária. 

Em outro giro verbal, se a conta poupança possui duas titularidades que, em razão da solidariedade, podem ser 

exercidas individualmente, isto significa que apenas um dos titulares poderá sacar ou transferir qualquer saldo existente 

ou mesmo praticar qualquer ato em relação àquela conta, sendo possível, inclusive, o encerramento da conta poupança. 

Tal exercício atribui à parte autora o pleno exercício dos direitos vinculados àquela conta, de tal sorte que apenas ela é 

suficiente para reclamar o que entender de direito. 

Do exposto, decorre ainda a conclusão no sentido de que havendo a demonstração de que a parte autora é titular da 

conta-poupança, desnecessária a comprovação da identidade do co-titular. 

Diante do exposto, já tendo sido comprovada pela parte autora a co-titularidade da conta poupança objeto da presente 

demanda, prossiga-se o feito. 

Intimem-se. 

  

2010.63.11.003238-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311031069/2010 - MARIA ANTONIETA REIS (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI).  

  

2010.63.11.003240-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311031070/2010 - ALICE DE JESUS LOPES PONTES (ADV. SP219937 

- FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI).  
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2010.63.11.003235-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311031071/2010 - MATTEO PASQUALE COCCARO (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI).  

  

2010.63.11.003421-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311031072/2010 - FATIMA ROSA CURADO (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  

2010.63.11.003242-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311031073/2010 - JOSE GABRIEL FILHO (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  

2010.63.11.003412-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311031074/2010 - JAIRO LOPES CUNHA (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  

2010.63.11.003700-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311031094/2010 - IONE BOMBAGI GODANO (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); ALESSANDRO GODANO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  

2010.63.11.003859-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311031095/2010 - MAURO JOSE DA SILVA (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  

2010.63.11.003743-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311031096/2010 - EVERALDO ROCHA FILHO (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI).  

  

2010.63.11.003875-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311031097/2010 - JOSEFA SANTANA CARDOSO (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); SONIA SANTANA CARDOSO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA); JOAO VITOR DOS SANTOS CARDOSO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); 

RENATO SANTANA CARDOSO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); CLAUDIO SANTANA 

CARDOSO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); EDSON SANTANA CARDOSO (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); SOLANGE SANTANA CARDOSO (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  

2010.63.11.003703-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311031098/2010 - ANTONIO SALGADO TEIJEIRA (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI).  

  

2010.63.11.003739-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311031099/2010 - MANOEL IGNACIO DA ROCHA (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI).  
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2010.63.11.003863-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311031100/2010 - EDESIO MENESES FREIRE (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI).  

  

2010.63.11.003787-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311031101/2010 - IGLI COCCARO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS 

GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  

2010.63.11.003837-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311031102/2010 - ROSALICE MATEUS FERNANDES (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI).  

  

2010.63.11.003847-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311031103/2010 - MANOEL FERNANDES DE MELO (ADV. SP219937 

- FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI).  

  

2010.63.11.003841-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311031104/2010 - AMANCIO PEREIRA COSTA (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI).  

  

2010.63.11.003869-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311031106/2010 - ANTONIO GOMES DA SILVA (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI).  

  

2010.63.11.003399-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311031107/2010 - FRANCISCO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI).  

  

2010.63.11.003417-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311031108/2010 - JOSE MARIA SOTO CAMARISTA (ADV. SP219937 

- FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI).  

  

2010.63.11.003236-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311031109/2010 - BALTAZAR FERNANDES (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  

2010.63.11.003244-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311031110/2010 - CACILDO JOSE DE ANDRADE (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI).  

*** FIM *** 
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2009.63.11.005317-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311031172/2010 - SEVERINO VIEIRA DE MORAES (ADV. SP132055 - 

JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Petição do INSS: Defiro. Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias traga aos autos 

cópia da certidão de trânsito em julgado do referido processo, bem como da sentença e do acórdão proferidos. 

Cumprida a providência acima, dê-se vista ao INSS para que se viabilize eventual proposta de acordo. 

Intimem-se. 

  

2009.63.11.005317-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311018684/2010 - SEVERINO VIEIRA DE MORAES (ADV. SP132055 - 

JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

  

Considerando a pesquisa anexada aos autos, que dá conta do trânsito em julgado do mandado de segurança e sua baixa 

definitiva, intime-se o INSS para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, quanto à renovação da proposta de acordo 

anteriormente apresentada. 

Havendo renovação, tornem conclusos para agendamento de audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2010/6311000322 

  

2010.63.11.006477-9 - EDIVALDO VIRGINIO FREIRE  (ADV. SP213844 - ALESSANDRA DE SOUSA FRANCO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Vistos, etc. 

1-Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá 

comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no 

imóvel indicado; 

2- Junte-se aos autos declaração de pobreza devidamente datada. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se." 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

Ata de Distribuição Automática 

Relação dos Processos Distribuídos no Período de 14/10/2010 e Republicação dos processos 2010.63.11.006852-9, 

2010.63.11.006967-4, 2010.63.11.006969-8, 2010.63.11.006986-8, 2010.63.11.006997-2, 2010.63.11.007059-7, 

2010.63.11.007077-9. 

Nos processos abaixo relacionados: 

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com 

antecedência de 15 minutos, salvo pauta extra. 

2. Fica dispensada a presença da parte e de seus procuradores às audiências designadas como pauta extra, sendo que a 

sentença será publicada no DOE; 

3. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente 

técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a comparecer nos dias e 

horários indicados para a realização das perícias, competindo aos advogados constituídos comunicar a seus clientes das 

datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões, documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos 

médicos que possuir; 

4. As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA E 

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado; 

5.As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo com pontos de referência e telefone da parte para contato da Assistente Social; 

6. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à parte 

autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado, que a 

ausência decorreu de motivo de força maior; 

7. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas fica 

reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos casos que 

demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução; 

8. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais. 

  

ATA DE REDISTRIBUIÇÃO  

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/09/2010 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006852-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANI RODRIGUES DA SILVA SANTOS 
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ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/11/2010 17:20:00    

  

ATA DE REDISTRIBUIÇÃO  

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/09/2010 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006967-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP197701 - FABIANO CHINEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/11/2010 17:45:00    

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/11/2010 12:00:00 

    

PROCESSO: 2010.63.11.006969-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP197701 - FABIANO CHINEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/11/2010 18:00:00    

  

ATA DE REDISTRIBUIÇÃO  

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/10/2010           

  

PROCESSO: 2010.63.11.006986-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDESIO OLIVEIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP197701 - FABIANO CHINEN 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/11/2010 17:00:00    

  

PROCESSO: 2010.63.11.006997-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOISES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP203811 - RAQUEL CUNHA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/11/2010 17:40:00    

  

ATA DE REDISTRIBUIÇÃO  

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/10/2010      

  

PROCESSO: 2010.63.11.007059-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALCIDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/11/2010 16:30:00    

  

PROCESSO: 2010.63.11.007077-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ERONIDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/11/2010 16:15:00    

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/10/2010 
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UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007175-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP278716 - CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007176-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABIMAEL FRANCA GOMES 

ADVOGADO: SP278716 - CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007177-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS NAPOLIAO SANTANA 

ADVOGADO: SP278716 - CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007178-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA MARIA BATISTA 

ADVOGADO: SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/10/2010 15:30:00   2ª) ORTOPEDIA - 09/11/2010 16:45:00 
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PROCESSO: 2010.63.11.007179-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZENITA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP197701 - FABIANO CHINEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 12/11/2010 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007180-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO TODOROW 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007181-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ALMEIDA SOARES 

ADVOGADO: SP296368 - ANGELA LUCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 17/11/2010 12:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007182-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDICTO ROCHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007184-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDICTO ROCHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2010.63.11.007185-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP197701 - FABIANO CHINEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007186-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007188-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON ALVES DA CRUZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007189-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUSTAVO MACHADO DO NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007192-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GONCALO PIRES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007193-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: FRANCIANE RODRIGUES GONCALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007195-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIMONEY DO NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007196-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIMONEY DO NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007199-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007202-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR ALVES CAPELA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007183-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARTINS PAULO 

ADVOGADO: SP158683 - VINÍCIUS RIBEIRO FERNANDEZ 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007187-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO UCHOA BARBOSA 

ADVOGADO: SP184267 - ALESSANDRA ARAÚJO DE SIMONE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007190-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO LOURENCO 

ADVOGADO: SP135436 - MAURICIO BALTAZAR DE LIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007191-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDICTO FREITAS 

ADVOGADO: SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007194-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LENIS LIMA EVANGELISTA 

ADVOGADO: SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007197-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS LAZARI 
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ADVOGADO: SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007198-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YASUMITU JOSE ARATA 

ADVOGADO: SP259022 - ANA LUCIA AUGUSTO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007200-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO KAORU YONAMINE 

ADVOGADO: SP135436 - MAURICIO BALTAZAR DE LIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007201-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KATIA REGINA SANTOS DE MELO 

ADVOGADO: SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007203-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FERNANDES 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007204-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: RUBENS VAZ CABRIL 

ADVOGADO: SP215269 - NARANUBIA MEDEIROS DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.007205-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EVANGELISTA SANTANA 

ADVOGADO: SP98327 - ENZO SCIANNELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007206-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEWTON DE FREITAS SANTOS 

ADVOGADO: SP238568 - ADRIANA DA SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007207-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HONORIO DE GOUVEIA 

ADVOGADO: SP190320 - RICARDO GUIMARÃES AMARAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007208-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER MARQUES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007209-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EDUARDO FARIA 

ADVOGADO: SP63536 - MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.007210-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERAFIN DE ALMEIDA RATTO 

ADVOGADO: SP66390 - PAULO ESPOSITO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 19 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 17 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 36 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2010/6311000323 

  

DECISÃO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com vista à complementação de seus dados 

pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso 

o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 
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Intime-se. 

  

2010.63.11.006779-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311030995/2010 - WALMOR CARMAZEN (ADV. SP102877 - NELSON 

CAETANO JUNIOR, SP256234 - BRUNO MARTINS CORISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  

2010.63.11.007120-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311030997/2010 - ADEMIR CORREA (ADV. SP234126 - EDNA DIAS 

ARANHA VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  

2010.63.11.006757-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311030996/2010 - GERMANO MARIANO BELIZARIO NETO (ADV. 

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA).  

  

2010.63.11.006736-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311030994/2010 - ORLANDO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES, SP184600 - BEATRIZ GOMES MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA).  

*** FIM *** 

  

2010.63.11.003115-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311031152/2010 - VANDINALVA FERREIRA DAS NEVES (ADV. 

SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO, SP239628 - DANILO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Designo perícias médicas nos processos 

abaixo relacionados. 

 Fica a parte autora intimada a comparecer nos dias e horários indicados para a realização das perícias, competindo aos 

advogados constituídos comunicar seus clientes das datas respectivas e, também, a trazer, nestas ocasiões, documentos 

pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possuir. 

 As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA E 

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado.  

 Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará na extinção do processo. Todavia, está facultado 

ao autor comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado, que a sua 

ausência ocorreu por motivo de força maior. 

Autos/autor/advogado/data da perícia: 

  

2009.63.11.001217-0  

GIVALDO JOSE ALVES DOS SANTOS 

Dr. ALEX SANDRO DE FREITAS-SP215534 

Perícias: (16/11/2010 14:30:00-CLÍNICA GERAL) e (25/11/2009 10:00:00-CARDIOLOGIA) 
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2009.63.11.002776-8 

ODETE ROSA ANACLETO  

Dr. RODRIGO MOREIRA LIMA-SP190535 

Perícia:(17/12/2010 14:00:00-CARDIOLOGIA) 

  

2009.63.11.008981-6 

VILMA GOMES 

Dr. CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS-SP156166 

Perícia: (04/11/2010 16:00:00-ORTOPEDIA) 

  

2010.63.11.000340-7  

ELISABETE ALVES DE PINHO 

Dra. ÁUREA CARVALHO RODRIGUES-SP170533 

Perícia:(22/11/2010 18:00:00-PSIQUIATRIA) 

  

2010.63.11.000412-6 

ANTENOR CONCEICAO FILHO 

Dra. RAFAELA PEREIRA DE ARAUJO-SP229182 

Perícia: (17/11/2010 11:45:00-NEUROLOGIA) 

  

2010.63.11.000511-8 

EUNICE BATISTA ALBINO 

Dra. MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES-SP138809 

Perícia: (16/11/2010 16:00:00-ORTOPEDIA) 

  

2010.63.11.001374-7 

JOSE MATIAS PEREIRA 

Dr. FABIO BORGES BLAS RODRIGUES-SP153037 

Perícia: (16/11/2010 16:15:00-ORTOPEDIA) 
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2010.63.11.001635-9 

CICERA ANGELA DOS SANTOS CABRAL 

Dra. PATRICIA VENANCIO BRITTO-SP150985 

Perícia: (04/11/2010 15:30:00-ORTOPEDIA)e (12/11/2010 11:30:00-CLÍNICA GERAL)  

  

2010.63.11.002086-7  

EUNICE MOREIRA DE OLIVEIRA 

Dra. ÁUREA CARVALHO RODRIGUES-SP170533 

Perícia: (04/11/2010 15:00:00-ORTOPEDIA) 

  

  

2010.63.11.002168-9  

ANA FRANCISCA DE OLIVEIRA SILVA 

Dr. ANTELINO ALENCAR DORES-SP018455 

Perícia: (05/11/2010 12:15:00-CLÍNICA GERAL) 

  

2010.63.11.002422-8  

MARIA DE FATIMA BISPO 

Dr. JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA-SP121882 

Perícia:(22/11/2010 18:20:00-PSIQUIATRIA) 

  

2010.63.11.002810-6 

JOSE LITO PEREIRA DOS SANTOS 

Dr. FABIO BORGES BLAS RODRIGUES-SP153037 

Perícia:(16/11/2010 14:55:00-CLÍNICA GERAL) 

  

2010.63.11.003115-4 

VANDINALVA FERREIRA DAS NEVES 
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FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO-SP204287 

Perícia:(22/11/2010 18:40:00-PSIQUIATRIA) 

  

2010.63.11.003316-3 

ENEDINA MARIA DOS SANTOS 

Dra. ADRIANA DOS SANTOS SILVA-SP247551 

Perícia: (19/11/2010 15:30:00-NEUROLOGIA) 

  

2010.63.11.003357-6  

DIVA ALVES PERCIRA 

Dr. FABIO BORGES BLAS RODRIGUES-SP153037 

Perícia: (17/12/2010 13:45:00-CARDIOLOGIA) 

  

2010.63.11.004340-5 

SILVANA CELIA DE OLIVEIRA 

Dra. SHIRLEY HALEKXANDRA GONÇALVES CIPRIANO-SP289415 

Perícia: (27/10/2010 12:15:00-NEUROLOGIA) 

  

2010.63.11.005004-5  

VALMIR FELIX DA SILVA 

Dra. CARLA GONCALVES MAIA-SP148075 

Perícia: (16/11/2010 16:30:00-ORTOPEDIA) 

  

Intimem-se. 

  

2010.63.11.002484-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311030152/2010 - ANALIA MARQUES DE BRITO (ADV. SP204287 - 

FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO, SP239628 - DANILO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Chamo o feito à ordem. 

Reconsidero em parte a decisão anterior, para que se dê prosseguimento à presente demanda. Deixo consignado 

entretanto que a parte autora arcará com o ônus de não ter instruído satisfatoriamente o processo, apresentando um 

único documento médico, devendo o expert avaliar o estado de saúde com base no exame clínico. 
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Designo perícia médica, especialidade psiquiatria, a ser realizada nas dependências deste juizado, para o dia 22/11/2010 

às 16:00 hs, bem como perícia social, a ser realizada no domicílio da autora, para o dia 06/11/2010 às 13:00 hs.  

Ressalte-se que cabe ao advogado da parte autora informá-la sobre a data, hora e local da perícia agendada. 

Intimem-se as partes e a perita designada. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Passo a apreciar a legitimidade ativa ad causam para a propositura da presente demanda, tendo em vista que os 

documentos carreados aos autos demonstram tratar-se de conta conjunta. 

Em diversos feitos ajuizados perante este Juizado, os correntistas têm sustentado que os titulares das contas conjuntas 

possuem solidariedade ativa, a qual acarreta a legitimidade de qualquer deles para movimentar a conta, bem como para 

exigir do devedor o cumprimento da obrigação por inteiro, de acordo com o art. 264 do Código Civil. Assim, sendo 

credores solidários da instituição financeira, nos termos do art. 267 do CC, qualquer dos co-titulares pode exigir o 

crédito por inteiro. 

Em que pese já tenha esboçado entendimento diverso até em decorrência dos diversos incidentes ocorridos na execução 

de sentença de poupança, reconsidero o meu posicionamento anterior à luz da Jurisprudência mais recente dos Tribunais 

Superiores. Vejamos. 

Pois bem, no que refere à comprovação da legitimidade do co-titular da conta, a solução perpassa pela análise das regras 

cíveis atinentes à solidariedade. 

A conta poupança conjunta é um contrato de solidariedade ativa, podendo a demanda ser proposta por qualquer um dos 

co-titulares, pois ambos podem exigir o crédito na sua totalidade, nos termos do que dispõe o artigo 267 do Novo 

Código Civil. 

Noutros termos, a solidariedade decorrente da abertura de conta bancária conjunta é solidariedade ativa, pois cada um 

dos titulares está autorizado a movimentar livremente a conta. São, pois, credores solidários perante o banco. 

A propósito, quanto à constituição do litisconsórcio, não se trata de litisconsórcio necessário, eis que há o permissivo do 

art. 267 do Código Civil: 

"Art. 267. Cada um dos credores solidários tem direito a exigir do devedor o cumprimento da prestação por inteiro." 

O caso em tela se amolda ao estabelecido no art. 46, inciso I, do CPC, o que se constitui em possibilidade de formação 

de litisconsórcio, e não em obrigatoriedade, o que configuraria o litisconsórcio necessário. Assim dispõe o mencionado 

dispositivo: 

"Art. 46. Duas ou mais pessoas podem litigar, no mesmo processo, em conjunto, ativa ou passivamente, quando:  

I - entre elas houver comunhão de direitos ou de obrigações relativamente à lide;(...)" 

Na mesma medida, por força do que dispõe o artigo 898 do Código Civil, qualquer dos titulares de uma conta poupança 

conjunta tem legitimidade para pleitear direitos referentes ao valor depositado já que se trata de uma solidariedade de 

credores. 

Logo, em sendo a co-titularidade de conta poupança uma espécie de solidariedade ativa, qualquer dos co-titulares está 

autorizado a movimentar a conta e pode exigir o crédito por inteiro, não sendo necessária a indicação de todos eles no 

processo.  Tal possibilidade, no entanto, não afasta o dever da parte postulante comprovar a co-titularidade da conta 

sobre a qual visa obter a recomposição monetária. 

Em outro giro verbal, se a conta poupança possui duas titularidades que, em razão da solidariedade, podem ser 

exercidas individualmente, isto significa que apenas um dos titulares poderá sacar ou transferir qualquer saldo existente 

ou mesmo praticar qualquer ato em relação àquela conta, sendo possível, inclusive, o encerramento da conta poupança. 
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Tal exercício atribui à parte autora o pleno exercício dos direitos vinculados àquela conta, de tal sorte que apenas ela é 

suficiente para reclamar o que entender de direito. 

Do exposto, decorre ainda a conclusão no sentido de que havendo a demonstração de que a parte autora é titular da 

conta-poupança, desnecessária a comprovação da identidade do co-titular. 

Nesse mesmo sentido é a jurisprudência a seguir colacionada: 

Processo  

AC 200761090044730 

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1474003 

Relator(a) 

JUIZ RENATO BARTH 

Sigla do órgão 

TRF3 

Órgão julgador 

TERCEIRA TURMA 

Fonte 

DJF3 CJ1 DATA:02/08/2010 PÁGINA: 194 

Decisão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado.A Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto 

do(a) Relator(a). 

Ementa 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCLUSÃO DO CO-TITULAR DA CONTA. HIPÓTESE DE SOLIDARIEDADE ATIVA. POSSIBILIDADE DE 

RECLAMAR AS DIFERENÇAS POR QUAISQUER DOS TITULARES. O sistema jurídico brasileiro não conhece a 

figura no "litisconsórcio ativo necessário", sendo juridicamente impossível compelir quem quer que seja a litigar no 

pólo ativo de uma relação processual. É certo que o co-titular da conta que não integra a relação processual não será 

alcançado pelos efeitos da coisa julgada material que ali se formar, por força do art. 472 do Código de Processo Civil. 

Particularidade que pode, quando muito, interessar ao réu, para quem não está descartada a possibilidade de pagar duas 

vezes em virtude da mesma obrigação. A conta de poupança conjunta representa um contrato de solidariedade ativa, o 

que viabiliza que a demanda seja proposta por quaisquer dos co-titulares, por autorização específica do art. 267 do 

Código Civil de 2002. Precedentes. Nesse caso, o pagamento feito a um desses credores solidários acarreta a extinção 

da dívida, até o montante que foi pago (art. 269 do Código Civil), de tal forma que a CEF não teria o risco de duplo 

pagamento. Não tendo havido citação da CEF, não há como aplicar ao caso a regra do art. 515, § 3º, do CPC, impondo-

se prover o recurso, para anular a sentença e determinar o regular processamento do feito. Apelação a que se dá 

provimento. 

Data da Decisão 

22/07/2010 

Data da Publicação 
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02/08/2010 

Processo  

AG 00072672520104040000 

AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Relator(a) 

MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA 

Sigla do órgão 

TRF4 

Órgão julgador 

TERCEIRA TURMA 

Fonte 

D.E. 26/05/2010 

Decisão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 3ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, votos e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. CONTA CONJUNTA. CO-TITULAR, DESNECESSIDADE DE 

INTEGRAÇÃO À LIDE. LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO. A co-titularidade das contas poupanças, em 

relação as quais se busca o crédito, induz apenas solidariedade ativa entre os co-titulares, ou seja, qualquer um dos 

titulares pode pleitear a totalidade do crédito sub judice. Quanto à constituição do litisconsórcio, não se trata de 

litisconsórcio necessário, eis que há o permissivo do art. 267 do Código Civil, ainda, o caso em tela se amolda ao 

estabelecido no art. 46, inciso I do CPC, o que se constitui em possibilidade de formação de litisconsórcio, e não em 

obrigatoriedade, o que configuraria o litisconsórcio necessário. 

Data da Decisão 

11/05/2010 

Data da Publicação 

26/05/2010 

  

Processo  

AG 200704000199327 

AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Relator(a) 
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LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON 

Sigla do órgão 

TRF4 

Órgão julgador 

TERCEIRA TURMA 

Fonte 

D.E. 14/01/2009 

Decisão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 3ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, votos e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. APADECO. POUPANÇA. SUBSTITUÍDOS FALECIDOS. LEGITIMIDADE 

ATIVA DOS SUCESSORES. CONTA-CONJUNTA. SOLIDARIEDADE ATIVA. DESNECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO DA IDENTIDADE DO CO-TITULAR. 1. Embora no caso de morte do titular da ação seja efetuada 

a substituição processual pelo seu espólio, é admissível a simples habilitação dos seus herdeiros na hipótese de 

inexistência de patrimônio suscetível de abertura de inventário (RESP n. 254.180/RJ - Min. Vicente Leal). Não havendo 

notícia de que fora aberto o inventário dos titulares da conta-poupança falecidos, cabível a substituição processual na 

pessoa dos herdeiros, como realizado pela parte exeqüente. 2. Sendo a conta-poupança-conjunta um contrato de 

solidariedade ativa, o crédito poderá ser exigido por qualquer um dos credores na sua totalidade. Assim, havendo a 

demonstração de que o pai dos exeqüentes era titular da conta-poupança, desnecessária a comprovação da identidade do 

co-titular. 

Data da Decisão 

02/12/2008 

Data da Publicação 

14/01/2009 

Diante do exposto, se e desde que comprovada pela parte autora a co-titularidade da conta poupança objeto da presente 

demanda, prossiga-se o feito. 

Tornem os autos conclusos para análise da prevenção. 

Intimem-se. 

  

2010.63.11.002946-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311031286/2010 - ADELINO DIAS (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS 

GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  

2010.63.11.002952-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311031287/2010 - SONIA ELISETH FRANCA DE MENEZES (ADV. 

SP198848 - RENATA MENEZES SAAD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI).  
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2010.63.11.003866-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311031289/2010 - AMERICO CARVALHO DOS SANTOS (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI).  

  

2010.63.11.002280-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311031291/2010 - LUCIUS ROBERTO PEREIRA NASCIMENTO 

(ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI).  

  

2010.63.11.002916-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311031294/2010 - ELVIRA FRAGOSO (ADV. SP215263 - LUIZ 

CLAUDIO JARDIM FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  

2010.63.11.003772-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311031297/2010 - ELAINE MARIA TERROSO (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  

2010.63.11.002322-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311031299/2010 - NIZEIA PIMENTEL DA COSTA (ADV. SP208997 - 

ANTONIO AUGUSTO ORSELLI CORDEIRO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI).  

  

2010.63.11.002320-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311031300/2010 - ENRIQUE SALGADO CABALEIRO (ADV. 

SP094868 - MARCELO MIGLIORINI VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI).  

  

2010.63.11.002928-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311031301/2010 - WLADEMIR DOS SANTOS (ADV. SP162140 - 

CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA, SP192139 - LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  

2010.63.11.003850-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311031302/2010 - NOSMAR CORREA RUELLA (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI).  

  

2010.63.11.002206-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311031308/2010 - ELISABETE TAKAGOCHI (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  

2010.63.11.002456-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311031309/2010 - DOMINGOS TEIXEIRA (ADV. SP270186 - 

ANTONIO JOAQUIM FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/10/2010 820/1330 

2010.63.11.002260-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311031310/2010 - PAULO CESAR MOREIRA PADRON (ADV. 

SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI).  

  

2010.63.11.002470-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311031314/2010 - MARIA INES DE OLIVEIRA MARADEI (ADV. 

SP139021 - ANA LUCIA BERNARDES AYQUE DE MEIRA, SP148086 - CRISTINA ETTER ABUD) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  

2010.63.11.002458-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311031315/2010 - JOSE MINERVINO BARBOSA (ADV. SP270186 - 

ANTONIO JOAQUIM FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  

2010.63.11.002292-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311031316/2010 - ELISABETE TAKAGOCHI (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

1 - Proceda a Serventia a requisição de cópia do processo administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. 

Prazo: 60 dias 

2 - Após a apresentação da cópia do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Intime-se. Oficie-se. 

  

2010.63.11.007083-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311031013/2010 - MANOEL CICERO SANTOS (ADV. SP279243 - 

DIEGO MANOEL PATRÍCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.006946-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311031014/2010 - CLEIDE MARIA PINTO DE MIRANDA (ADV. 

SP241174 - DANIELLE ALVES CAVALCANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.006965-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311031016/2010 - DIONISIA COSME DE AGUIAR DA CRUZ (ADV. 

SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 
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2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias 

3 - Sem prejuízo, intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando e 

apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

4 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF, citação de co-réus, dentre outros) e/ou 

averiguação da necessidade de designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Publique-se. Oficie-se. 

  

2010.63.11.006858-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311031023/2010 - JUVENAL DA SILVA SANTOS (ADV. SP084623 - 

MARIA HELENA CARDOSO POMBO, SP103366 - ISABEL MARIA PINTO DA VEIGA SARAIVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.006845-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311031026/2010 - JOSEFA MARIA DE SIQUEIRA DA SILVA (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.007055-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311031027/2010 - MARIA JOSE DOS SANTOS (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.007053-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311031028/2010 - BENEDITA DE RAMOS OLIVEIRA (ADV. 

SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

  

2010.63.11.005087-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311031146/2010 - FRANCISCO DIAS DA CRUZ NETO (ADV. 

SP283462 - VINICIUS VIEIRA DIAS DA CRUZ); IVANI VIEIRA DIAS DA CRUZ (ADV. SP283462 - VINICIUS 

VIEIRA DIAS DA CRUZ) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. 

SP135372 - MAURY IZIDORO). Vistos, 

1. Chamo o feito à ordem. 

Considerando a publicação da Portaria nº 17, de 07 de julho de 2010, da Coordenadoria dos Juizados Especiais 

Federais, que revogou o parágrafo único do artigo 1º da Portaria nº10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais 

Federais, bem como a juntada de certidão do Ministério da Fazenda com petição inicial pela parte autora, reconsidero a 

decisão anterior. 

2. Considerando os princípios da celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do Juizado e 

diante da disposição das partes em celebrar acordo, designo Audiência de Conciliação para o dia 20/01/2011, às 15:00 

horas. 
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3. Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que apresente rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de 

preclusão da prova oral. Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a 

parte autora justificar e requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o 

nome e endereço completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

1 - Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 -Intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando e apresentando o 

respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

3 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Publique-se. 

  

2010.63.11.007047-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311030998/2010 - RAFAELA DOS SANTOS PEREIRA (ADV. 

SP229307 - TALITA GARCEZ DE OLIVEIRA E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.006712-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311030999/2010 - MARIA JOSE MESSIAS LEITE (ADV. SP149140 - 

DANIELA DI CARLA MACHADO NARCISO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI).  

*** FIM *** 

  

2010.63.11.005091-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311031169/2010 - MERCIA MARCONDES (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Cumpra integralmente a parte autora, no prazo suplementar e improrrogável de 05 (cinco) dias, a 

determinação contida na decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Passo a apreciar a legitimidade ativa ad causam para a propositura da presente demanda, tendo em vista que os 

documentos carreados aos autos demonstram tratar-se de conta conjunta. 

Em diversos feitos ajuizados perante este Juizado, os correntistas têm sustentado que os titulares das contas conjuntas 

possuem solidariedade ativa, a qual acarreta a legitimidade de qualquer deles para movimentar a conta, bem como para 

exigir do devedor o cumprimento da obrigação por inteiro, de acordo com o art. 264 do Código Civil. Assim, sendo 
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credores solidários da instituição financeira, nos termos do art. 267 do CC, qualquer dos co-titulares pode exigir o 

crédito por inteiro. 

Em que pese já tenha esboçado entendimento diverso até em decorrência dos diversos incidentes ocorridos na execução 

de sentença de poupança, reconsidero o meu posicionamento anterior à luz da Jurisprudência mais recente dos Tribunais 

Superiores. Vejamos. 

Pois bem, no que refere à comprovação da legitimidade do co-titular da conta, a solução perpassa pela análise das regras 

cíveis atinentes à solidariedade. 

A conta poupança conjunta é um contrato de solidariedade ativa, podendo a demanda ser proposta por qualquer um dos 

co-titulares, pois ambos podem exigir o crédito na sua totalidade, nos termos do que dispõe o artigo 267 do Novo 

Código Civil. 

Noutros termos, a solidariedade decorrente da abertura de conta bancária conjunta é solidariedade ativa, pois cada um 

dos titulares está autorizado a movimentar livremente a conta. São, pois, credores solidários perante o banco. 

A propósito, quanto à constituição do litisconsórcio, não se trata de litisconsórcio necessário, eis que há o permissivo do 

art. 267 do Código Civil: 

"Art. 267. Cada um dos credores solidários tem direito a exigir do devedor o cumprimento da prestação por inteiro." 

O caso em tela se amolda ao estabelecido no art. 46, inciso I, do CPC, o que se constitui em possibilidade de formação 

de litisconsórcio, e não em obrigatoriedade, o que configuraria o litisconsórcio necessário. Assim dispõe o mencionado 

dispositivo: 

"Art. 46. Duas ou mais pessoas podem litigar, no mesmo processo, em conjunto, ativa ou passivamente, quando:  

I - entre elas houver comunhão de direitos ou de obrigações relativamente à lide;(...)" 

Na mesma medida, por força do que dispõe o artigo 898 do Código Civil, qualquer dos titulares de uma conta poupança 

conjunta tem legitimidade para pleitear direitos referentes ao valor depositado já que se trata de uma solidariedade de 

credores. 

Logo, em sendo a co-titularidade de conta poupança uma espécie de solidariedade ativa, qualquer dos co-titulares está 

autorizado a movimentar a conta e pode exigir o crédito por inteiro, não sendo necessária a indicação de todos eles no 

processo.  Tal possibilidade, no entanto, não afasta o dever da parte postulante comprovar a co-titularidade da conta 

sobre a qual visa obter a recomposição monetária. 

Em outro giro verbal, se a conta poupança possui duas titularidades que, em razão da solidariedade, podem ser 

exercidas individualmente, isto significa que apenas um dos titulares poderá sacar ou transferir qualquer saldo existente 

ou mesmo praticar qualquer ato em relação àquela conta, sendo possível, inclusive, o encerramento da conta poupança. 

Tal exercício atribui à parte autora o pleno exercício dos direitos vinculados àquela conta, de tal sorte que apenas ela é 

suficiente para reclamar o que entender de direito. 

Do exposto, decorre ainda a conclusão no sentido de que havendo a demonstração de que a parte autora é titular da 

conta-poupança, desnecessária a comprovação da identidade do co-titular. 

Nesse mesmo sentido é a jurisprudência a seguir colacionada: 

Processo  

AC 200761090044730 

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1474003 

Relator(a) 

JUIZ RENATO BARTH 
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Sigla do órgão 

TRF3 

Órgão julgador 

TERCEIRA TURMA 

Fonte 

DJF3 CJ1 DATA:02/08/2010 PÁGINA: 194 

Decisão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado.A Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto 

do(a) Relator(a). 

Ementa 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCLUSÃO DO CO-TITULAR DA CONTA. HIPÓTESE DE SOLIDARIEDADE ATIVA. POSSIBILIDADE DE 

RECLAMAR AS DIFERENÇAS POR QUAISQUER DOS TITULARES. O sistema jurídico brasileiro não conhece a 

figura no "litisconsórcio ativo necessário", sendo juridicamente impossível compelir quem quer que seja a litigar no 

pólo ativo de uma relação processual. É certo que o co-titular da conta que não integra a relação processual não será 

alcançado pelos efeitos da coisa julgada material que ali se formar, por força do art. 472 do Código de Processo Civil. 

Particularidade que pode, quando muito, interessar ao réu, para quem não está descartada a possibilidade de pagar duas 

vezes em virtude da mesma obrigação. A conta de poupança conjunta representa um contrato de solidariedade ativa, o 

que viabiliza que a demanda seja proposta por quaisquer dos co-titulares, por autorização específica do art. 267 do 

Código Civil de 2002. Precedentes. Nesse caso, o pagamento feito a um desses credores solidários acarreta a extinção 

da dívida, até o montante que foi pago (art. 269 do Código Civil), de tal forma que a CEF não teria o risco de duplo 

pagamento. Não tendo havido citação da CEF, não há como aplicar ao caso a regra do art. 515, § 3º, do CPC, impondo-

se prover o recurso, para anular a sentença e determinar o regular processamento do feito. Apelação a que se dá 

provimento. 

Data da Decisão 

22/07/2010 

Data da Publicação 

02/08/2010 

Processo  

AG 00072672520104040000 

AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Relator(a) 

MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA 

Sigla do órgão 

TRF4 
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Órgão julgador 

TERCEIRA TURMA 

Fonte 

D.E. 26/05/2010 

Decisão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 3ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, votos e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. CONTA CONJUNTA. CO-TITULAR, DESNECESSIDADE DE 

INTEGRAÇÃO À LIDE. LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO. A co-titularidade das contas poupanças, em 

relação as quais se busca o crédito, induz apenas solidariedade ativa entre os co-titulares, ou seja, qualquer um dos 

titulares pode pleitear a totalidade do crédito sub judice. Quanto à constituição do litisconsórcio, não se trata de 

litisconsórcio necessário, eis que há o permissivo do art. 267 do Código Civil, ainda, o caso em tela se amolda ao 

estabelecido no art. 46, inciso I do CPC, o que se constitui em possibilidade de formação de litisconsórcio, e não em 

obrigatoriedade, o que configuraria o litisconsórcio necessário. 

Data da Decisão 

11/05/2010 

Data da Publicação 

26/05/2010 

Processo  

AG 200704000199327 

AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Relator(a) 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON 

Sigla do órgão 

TRF4 

Órgão julgador 

TERCEIRA TURMA 

Fonte 

D.E. 14/01/2009 

Decisão 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 3ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, votos e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. APADECO. POUPANÇA. SUBSTITUÍDOS FALECIDOS. LEGITIMIDADE 

ATIVA DOS SUCESSORES. CONTA-CONJUNTA. SOLIDARIEDADE ATIVA. DESNECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO DA IDENTIDADE DO CO-TITULAR. 1. Embora no caso de morte do titular da ação seja efetuada 

a substituição processual pelo seu espólio, é admissível a simples habilitação dos seus herdeiros na hipótese de 

inexistência de patrimônio suscetível de abertura de inventário (RESP n. 254.180/RJ - Min. Vicente Leal). Não havendo 

notícia de que fora aberto o inventário dos titulares da conta-poupança falecidos, cabível a substituição processual na 

pessoa dos herdeiros, como realizado pela parte exeqüente. 2. Sendo a conta-poupança-conjunta um contrato de 

solidariedade ativa, o crédito poderá ser exigido por qualquer um dos credores na sua totalidade. Assim, havendo a 

demonstração de que o pai dos exeqüentes era titular da conta-poupança, desnecessária a comprovação da identidade do 

co-titular. 

Data da Decisão 

02/12/2008 

Data da Publicação 

14/01/2009 

Diante do exposto, se e desde que comprovada pela parte autora a co-titularidade da conta poupança objeto da presente 

demanda, prossiga-se o feito. 

Intimem-se. 

  

2010.63.11.003039-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311030864/2010 - ANTONIO MARTINS JUNIOR (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI).  

  

2010.63.11.003232-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311030865/2010 - AILTON CHAGAS NOYA (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  

2010.63.11.003227-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311030866/2010 - JOAO CARLOS BLANCO LORENZO (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI).  

*** FIM *** 

  

2008.63.11.004180-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311030204/2010 - JOSE CICERO PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP197979 - THIAGO QUEIROZ, SP231979 - MATEUS ROCHA ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Intime-se novamente o INSS para que cumpra o determinado 

em decisão anterior, devendo esclarecer e descrever a atividade para a qual o autor foi considerado reabilitado, face à 

peculiaridade da profissão mencionada pela autarquia-ré (atividade artesanal de perfumaria). Prazo: 05 (cinco) dias, sob 

pena de não se reputar comprovada a reabilitação alegada em sede de contestação. 
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Cumprida a providência, intimem-se os peritos a fim de que esclareçam se o autor está apto apto para exercer a 

atividade acima descrita à luz das enfermidades já diagnosticadas em seus laudos. Prazo: 05 (cinco) dias. 

Após, dê-se vista às partes e retornem os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

  

2010.63.11.006709-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311031000/2010 - WELLINGTON DE MOURA PACHECO (ADV. 

SP266492 - ADRIANA CAPPI DA ROCHA TONIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Vistos etc. 

1 - Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 -Intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando e apresentando o 

respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

3 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Publique-se. 

  

2008.63.11.007207-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311030632/2010 - ROBERTA RIBEIRO (ADV. SP191005 - MARCUS 

ANTONIO COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). Vistos, etc. 

Considerando o aditamento a inicial protocolizado anteriormente, cite-se novamente o réu. 

Após, venham os autos à conclusão para sentença. 

Cite-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Ciência às partes da apresentação dos laudos periciais. Prazo de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo, intime-se o INSS para que apresente eventual proposta de acordo no prazo de 30 (trinta) dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

2009.63.11.006878-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311031228/2010 - ALEXANDRE DIAS RITTER (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ).  
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2010.63.11.002488-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311031229/2010 - IVANILDA MARIA STELLZER (ADV. SP193364 - 

FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.004122-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311031231/2010 - JOSEFA DE SOUZA FRANCISCO (ADV. SP283342 - 

DANIELA POLISZUK ROCHA MANZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.003918-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311031232/2010 - MARIA JOSE DOS SANTOS (ADV. SP198432 - 

FABIANE MENDES MESSIAS AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se o INSS, no prazo de 30(trinta) 

dias, sobre eventual proposta de acordo. Intime-se. 

  

2010.63.11.007031-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311030912/2010 - MARIA DE FATIMA SANTOS (ADV. SP279452 - 

PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.007019-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311030913/2010 - ADÃO MIRANDA DOS SANTOS (ADV. SP279452 - 

PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.007025-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311030914/2010 - JOSE JOSIVALDO DE LIMA (ADV. SP279452 - 

PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.007094-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311030915/2010 - ERASMO JOSE DA CRUZ (ADV. SP279452 - 

PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES, SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.007100-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311030916/2010 - CICERO NORBERTO LIENDO JUNIOR (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  
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2010.63.11.007032-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311030917/2010 - MANOEL BATISTA PORFIRIO (ADV. SP279452 - 

PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.007016-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311030918/2010 - ROBSON DE BARROS (ADV. SP279452 - PATRICIA 

CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.007008-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311030919/2010 - ANGELA MARIA OLIVEIRA (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.007017-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311030920/2010 - MAILSON AMARO DOS SANTOS (ADV. SP279452 

- PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.007006-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311030921/2010 - MARINALDO BATISTA FERREIRA (ADV. 

SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.007005-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311030922/2010 - VALDEMAR ANTONIO DE REZENDE (ADV. 

SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.007004-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311030923/2010 - MAURO SERGIO BARROSO DA SILVA (ADV. 

SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.006981-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311030924/2010 - CLAUDIO MARCOS PEGO DA SILVA (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.006995-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311030925/2010 - JUSSIVALDO SANTOS GUIMARAES (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.006984-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311030926/2010 - CLAUDIO GONÇALVES RAMOS (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ).  
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2010.63.11.006975-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311030927/2010 - GILSON ROBERTO MARINS DE MORAES (ADV. 

SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.006956-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311030928/2010 - ANTONIO DE SOUZA SANTOS (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.006953-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311030929/2010 - IVANILDO MANOEL DA SILVA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.006925-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311030930/2010 - ARLETE DE CARVALHO SANTOS SANTANA 

(ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.006942-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311030931/2010 - PATRICIA EMILIA DE ALMEIDA FERREIRA 

(ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.006920-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311030932/2010 - ANTONIO CARLOS AMARAL LIMA (ADV. 

SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.006919-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311030933/2010 - GENY BIZERRA (ADV. SP165842 - KARLA 

DUARTE CARVALHO PAZETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.006922-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311030934/2010 - ROZILDA MARIA ALVES DA SILVA (ADV. 

SP218706 - CRISTIANO MARCOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.006904-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311030935/2010 - VALTEMIR RIBEIRO FERNANDES (ADV. 

SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.006918-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311030936/2010 - AEDIO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ).  
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2010.63.11.006917-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311030937/2010 - SEBASTIAO ALFREDO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.006901-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311030938/2010 - ENOQUE EDUARDO DA SILVA (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.006889-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311030939/2010 - DELI CRISTINO DE SOUZA (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.006883-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311030940/2010 - ALEX SANTANA DA SILVA (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.006885-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311030941/2010 - FRANCISCO DOS SANTOS DA CUNHA (ADV. 

SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.006882-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311030942/2010 - ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.006870-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311030943/2010 - SILMARA BAPTISTA DA CRUZ SILVA (ADV. 

SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.006875-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311030944/2010 - SONIA REGINA DE PINHO ALMEIDA (ADV. 

SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.006881-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311030945/2010 - JOSE ALVES FILHO (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.006835-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311030946/2010 - ANTONIO JOAO HENRIQUE (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS, SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  
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2010.63.11.006851-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311030947/2010 - LAERCIO DE LIMA SANTOS (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS, SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.006860-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311030948/2010 - CLAUDIO CONCEICAO DOS SANTOS (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.006840-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311030949/2010 - CLAUDIANO ROBERTO MARINHO (ADV. 

SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.006842-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311030950/2010 - JOSE FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP197979 

- THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.006834-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311030951/2010 - ROSANA DA SILVA DE OLIVEIRA - REPRES. POR 

(ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS, SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.006829-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311030952/2010 - FRANCISCO JOSE DA SILVA (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS, SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.006812-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311030953/2010 - EDNA ALZIRA FERREIRA NEVOLA (ADV. 

SP127556 - JOAO CARLOS DOMINGOS, SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.006810-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311030954/2010 - JOAO BATISTA DA SILVA (ADV. SP190255 - 

LEONARDO VAZ, SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.006808-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311030955/2010 - ODILON FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP197979 

- THIAGO QUEIROZ, SP190255 - LEONARDO VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.006804-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311030956/2010 - FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA DIAS (ADV. 

SP190255 - LEONARDO VAZ, SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  
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2010.63.11.006801-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311030957/2010 - JOSE GABRIEL RAMOS DA SILVA (ADV. 

SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.006805-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311030958/2010 - ROBERTO FRANCISCO DE ALMEIDA (ADV. 

SP190255 - LEONARDO VAZ, SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.006807-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311030959/2010 - SERGIO APARECIDO MACHADO (ADV. SP197979 

- THIAGO QUEIROZ, SP190255 - LEONARDO VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.006789-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311030960/2010 - LUCIO ANDRADE TRIGUEIRO (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.006794-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311030961/2010 - ANA ELIZA RAFAEL DA SILVA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.006790-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311030962/2010 - JOAO AFONSO SILVA BITENCOURT (ADV. 

SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.006742-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311030963/2010 - ERIVALDO APARECIDO GOMES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.006761-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311030964/2010 - EZENEU DE ALMEIDA (ADV. SP156166 - CARLOS 

RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.006728-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311030965/2010 - VALDENI ARAUJO SILVA (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.006721-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311030966/2010 - SEVERINO PEREIRA NECO (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ).  
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2010.63.11.006724-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311030967/2010 - SEBASTIAO FRANCISCO DAVID (ADV. SP184259 

- ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.006713-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311030968/2010 - MIRALDA DOS SANTOS COSTA (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.006707-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311030969/2010 - CARLOS ROBERTO MARTINS ZOVICO (ADV. 

SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.006705-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311030970/2010 - VERONICA MARTINS DO NASCIMENTO (ADV. 

SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.006699-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311030971/2010 - DANIEL CORREIA LEITE (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.006798-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311030975/2010 - FRANCISCO EUDES NOGUEIRA DE QUEIROZ 

(ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.007028-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311030976/2010 - ALMIR DE SOUZA (ADV. SP279452 - PATRICIA 

CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.006899-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311030978/2010 - FRANCISCO PEREIRA DE SALES (ADV. SP279452 

- PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.006892-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311030979/2010 - ANA JESUS NOVAIS BRITO (ADV. SP279452 - 

PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.007014-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311030980/2010 - MARIA EUGENIA MENDES PEREIRA (ADV. 

SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 
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2010.63.11.006402-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311031010/2010 - GUILHERME LORAN TAVARES DOS SANTOS 

(ADV. SP220616 - CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Petição da parte autora protocolada em 07/10/2010: defiro a oitiva das 

testemunhas arroladas, nos termos do art. 34 da Lei nº 9099/95. 

Aguarde-se a audiência de instrução, debates e julgamento designada para o dia 10 de fevereiro de 2011, às 14:00 horas, 

anotando-se que as testemunhas deverão ser trazidas pela parte autora, independentemente de intimação. 

Proceda a serventia, as anotações cadastrais de praxe. 

Intime-se. 

  

2008.63.11.005040-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311026950/2010 - MAURICIO RODRIGUES DA CRUZ (ADV. 

SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

1. Vindo os autos à conclusão para sentença, verifico que o feito demanda outros esclarecimentos tendo em vista a 

gravidade das alegações tecidas em sede de contestação pelo INSS e os laudos judiciais anexados ao presente feito. 

2. Sendo assim, intime-se o INSS a fim de que apresente cópia dos prontuários e documentos médicos do autor, 

sobremaneira em relação aos quais atesta a veracidade, especificando-os expressamente (inclusive a especialidade 

médica respectiva). Prazo: 15 (quinze) dias. 

3.Sem prejuízo, requisite-se do INSS cópia de todos os procedimentos administrativos de benefícios por incapacidade 

requeridos pelo autor, consoante informações colhidas do Plenus, no prazo de 15 (quinze) dias: 

NB?5703375602-  MAURICIO RODRIGUES DA CRUZ     Situacao: Beneficio indeferido  

Dt. Processamento:  26/01/2007                       

OL Concessao :  21.0.33.010                                                     

OL Indefer.  :  21.0.33.900                                                     

Despacho     :  35 INDEFERIMENTO ON-LINE                                        

Especie      :  31 AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO                                

DER          :  22/01/2007                                                      

Motivo       :  03 PARECER CONTRARIO DA PERICIA MEDICA                          

NB 5028427344-? MAURICIO RODRIGUES DA CRUZ    Situacao: Cessado                

CPF: 062.159.298-67    NIT: 1.125.157.782-7    Ident.: 00018648033  SP          

OL Mantenedor: 21.0.33.070       Posto  : APS SAO VICENTE?SABI                 

 OL Mant. Ant.:                   Banco  : 237  BRADESCO                        

 OL Concessor : 21.0.33.070       Agencia: 248922  AV.A.EMMERICH-U.S.VT         

Nasc.: 26/04/1964   Sexo: MASCULINO   Trat.: 13    Procur.: NAO   RL: NAO      

 Esp.:  31 AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO            Qtd. Dep. Sal.Fam.: 00      
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 Ramo Atividade: COMERCIARIO                        Qtd. Dep. I. Renda: 00      

 Forma Filiacao: CONTRIBUINTE INDIVID               Qtd. Dep.Informada: 00      

 Meio Pagto: CMG - CARTAO MAGNETICO                 Dep. para Desdobr.: 00/00   

 Situacao: CESSADO EM 19/07/2006                    Dep. valido Pensao: 00      

 Motivo  : 12 LIMITE MEDICO                                                     

 APR.   :         0,00 Compet : 07/2006   DAT    : 31/03/2006  DIB: 31/03/2006  

 MR.BASE:       774,31 MR.PAG.:      0,00 DER    : 01/04/2006  DDB: 25/04/2006  

 Acompanhante:    NAO  Tipo IR: ISENTO    DIB ANT: 00/00/0000  DCB: 31/07/2006 

NB 5704858356-? MAURICIO RODRIGUES DA CRUZ    Situacao: Cessado                

CPF: 062.159.298-67    NIT: 1.125.157.782-7    Ident.: 00018648033  SP          

OL Mantenedor: 21.0.33.070       Posto  : APS SAO VICENTE?SABI                 

 OL Mant. Ant.:                   Banco  : 237  BRADESCO                        

 OL Concessor : 21.0.33.070       Agencia: 248922  AV.A.EMMERICH-U.S.VT         

Nasc.: 26/04/1964   Sexo: MASCULINO   Trat.: 13    Procur.: NAO   RL: NAO      

 Esp.:  31 AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO            Qtd. Dep. Sal.Fam.: 00      

 Ramo Atividade: COMERCIARIO                        Qtd. Dep. I. Renda: 00      

 Forma Filiacao: CONTRIBUINTE INDIVID               Qtd. Dep.Informada: 00      

 Meio Pagto: CMG - CARTAO MAGNETICO                 Dep. para Desdobr.: 00/00   

 Situacao: CESSADO EM 13/12/2007                    Dep. valido Pensao: 00      

 Motivo  : 12 LIMITE MEDICO                                                     

 APR.   :         0,00 Compet : 12/2007   DAT    : 30/04/2006  DIB: 26/04/2007  

 MR.BASE:       799,94 MR.PAG.:    799,94 DER    : 26/04/2007  DDB: 30/04/2007  

 Acompanhante:    NAO  Tipo IR: ISENTO    DIB ANT: 00/00/0000  DCB: 15/12/2007 

NB?5293302821-  MAURICIO RODRIGUES DA CRUZ     Situacao: Beneficio indeferido  

Dt. Processamento:  18/03/2008                       

OL Concessao :  21.0.33.070                                                     

OL Indefer.  :  21.0.33.070                                                     

Despacho     :  35 INDEFERIMENTO ON-LINE                                        

Especie      :  31 AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO                                
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DER          :  07/03/2008                                                      

Motivo       :  03 PARECER CONTRARIO DA PERICIA MEDICA                          

NB?5704858356-? MAURICIO RODRIGUES DA CRUZ     Tp.Calculo: PRORROGACAO          

Nome da Mae: ANTONIA RODRIGUES DA CRUZ                                         

Especie : 31 AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO             NB Base:             

OL Concessor : 21.0.33.070    Tempo de Contribuicao:                             

OL Executor  : 00.0.00.000    Dt.Nascimento segurado : 26/04/1964                

DIB: 26/04/2007   DDB: 30/04/2007 DER: 26/04/2007 DIP: 26/04/2007      

Orgao Pagador: 248.922  Agencia: AV.A.EMMERICH-U.S.VT     Banco: BRADESCO        

MELHOR FORMA DE CALCULO DE APOSENTADORIA                     

Definido: Lei 9876/99                          Portaria: 000143  11/04/2007 

Sal.Beneficio:         879,06 ApBase:                  Fator Previden.:          

PBC Inicial:                      PBC Final:                                   

RMI:           799,94     Compl.RMI:                 Coeficiente:  91% 

Idade do Beneficiario:     anos     Expectativa de Sobrevida:      anos          

NB?5312425342-  MAURICIO RODRIGUES DA CRUZ     Situacao: Beneficio indeferido  

Dt. Processamento:  21/07/2008                       

OL Concessao :  21.0.33.070                                                     

OL Indefer.  :  21.0.33.070                                                     

Despacho     :  35 INDEFERIMENTO ON-LINE                                        

Especie      :  31 AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO                                

DER          :  16/07/2008                                                      

Motivo       :  03 PARECER CONTRARIO DA PERICIA MEDICA                          

4. Mantenho, por ora, o indeferimento da tutela antecipada, tendo em vista que o feito demanda outros esclarecimentos. 

5. Cumpridas as providências, dê-se vista à parte autora e venham os autos à conclusão. 

Intimem-se. Oficie-se. 

  

2010.63.11.006205-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311031151/2010 - KARIN BORGES RAMOS SHIMABUKURO (ADV. 

SP099646 - CLAUDIO CANDIDO LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ); MARLENE APARECIDA BIZAO (ADV./PROC. ). Tendo em vista a manifestação da 
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parte autora na petição de 06/10/2010, defiro a substituição das testemunhas anteriormente indicadas pelas apontadas na 

referida petição. 

Intimem-se as testemunhas para comparecimento na audiência designada. 

Proceda a serventia as anotações cadastrais de praxe. 

Intimem-se. 

  

2010.63.11.007110-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311031025/2010 - SONIA MARIA SOARES POLICARPO (ADV. 

SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos etc. 

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias 

3 - Sem prejuízo, intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando e 

apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

4 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF, citação de co-réus, dentre outros) e/ou 

averiguação da necessidade de designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Publique-se. Oficie-se. 

  

2010.63.11.006326-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311031052/2010 - OLIMPIO SOARES (ADV. SP178713 - LEILA 

APARECIDA REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Defiro a oitiva das três testemunhas indicadas em petição  inicial, as quais deverão comparecer em audiência 

independentemente de intimação. 

Proceda a Secretaria as alterações cadastrais pertinentes. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Apresente a parte autora, no prazo de 10 

dias (art. 284, § único, do CPC), documento que contenha o número no PIS, sob pena de indeferimento da petição 

inicial (art. 267, I do Código de Processo Civil).  

Intime-se. 

  

2010.63.11.006767-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311030984/2010 - ANTONIO ESTEVES NETO (ADV. SP104812 - 

RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA, SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  
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2010.63.11.006766-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311030985/2010 - AFONSO DA FONSECA SALGAÇO (ADV. 

SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA, SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  

2010.63.11.006765-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311030986/2010 - PAULO NUNES DE ABREU (ADV. SP104812 - 

RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA, SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  

2010.63.11.006764-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311030987/2010 - BENOI DE OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP104812 - 

RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA, SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  

2010.63.11.006763-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311030988/2010 - GERALDO ROCHA JARDIM JUNIOR (ADV. 

SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA, SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  

2010.63.11.006774-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311030989/2010 - JOVITA RODRIGUES FERREIRA (ADV. SP104812 - 

RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA, SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  

2010.63.11.006773-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311030990/2010 - ZELIA QUEIROZ DOS SANTOS (ADV. SP104812 - 

RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA, SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  

2010.63.11.006762-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311030991/2010 - MARIA EMILIA ALEIXO ANSELMO MARTINS 

(ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA, SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  

2010.63.11.006775-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311030992/2010 - CONCEICAO RIBEIRO (ADV. SP104812 - 

RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA, SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

*** FIM *** 

  

2010.63.11.003057-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311030867/2010 - MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); MARCIA BISPO DOS SANTOS LIMA (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); CARLOS BISPO DOS SANTOS (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA); MARCIO BISPO DOS SANTOS (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos, etc. 
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1. Passo a apreciar a legitimidade ativa ad causam para a propositura da presente demanda, tendo em vista que os 

documentos carreados aos autos demonstram tratar-se de conta conjunta. 

Em diversos feitos ajuizados perante este Juizado, os correntistas têm sustentado que os titulares das contas conjuntas 

possuem solidariedade ativa, a qual acarreta a legitimidade de qualquer deles para movimentar a conta, bem como para 

exigir do devedor o cumprimento da obrigação por inteiro, de acordo com o art. 264 do Código Civil. Assim, sendo 

credores solidários da instituição financeira, nos termos do art. 267 do CC, qualquer dos co-titulares pode exigir o 

crédito por inteiro. 

Em que pese já tenha esboçado entendimento diverso até em decorrência dos diversos incidentes ocorridos na execução 

de sentença de poupança, reconsidero o meu posicionamento anterior à luz da Jurisprudência mais recente dos Tribunais 

Superiores. Vejamos. 

Pois bem, no que refere à comprovação da legitimidade do co-titular da conta, a solução perpassa pela análise das regras 

cíveis atinentes à solidariedade. 

A conta poupança conjunta é um contrato de solidariedade ativa, podendo a demanda ser proposta por qualquer um dos 

co-titulares, pois ambos podem exigir o crédito na sua totalidade, nos termos do que dispõe o artigo 267 do Novo 

Código Civil. 

Noutros termos, a solidariedade decorrente da abertura de conta bancária conjunta é solidariedade ativa, pois cada um 

dos titulares está autorizado a movimentar livremente a conta. São, pois, credores solidários perante o banco. 

A propósito, quanto à constituição do litisconsórcio, não se trata de litisconsórcio necessário, eis que há o permissivo do 

art. 267 do Código Civil: 

"Art. 267. Cada um dos credores solidários tem direito a exigir do devedor o cumprimento da prestação por inteiro." 

O caso em tela se amolda ao estabelecido no art. 46, inciso I, do CPC, o que se constitui em possibilidade de formação 

de litisconsórcio, e não em obrigatoriedade, o que configuraria o litisconsórcio necessário. Assim dispõe o mencionado 

dispositivo: 

"Art. 46. Duas ou mais pessoas podem litigar, no mesmo processo, em conjunto, ativa ou passivamente, quando:  

I - entre elas houver comunhão de direitos ou de obrigações relativamente à lide;(...)" 

Na mesma medida, por força do que dispõe o artigo 898 do Código Civil, qualquer dos titulares de uma conta poupança 

conjunta tem legitimidade para pleitear direitos referentes ao valor depositado já que se trata de uma solidariedade de 

credores. 

Logo, em sendo a co-titularidade de conta poupança uma espécie de solidariedade ativa, qualquer dos co-titulares está 

autorizado a movimentar a conta e pode exigir o crédito por inteiro, não sendo necessária a indicação de todos eles no 

processo.  Tal possibilidade, no entanto, não afasta o dever da parte postulante comprovar a co-titularidade da conta 

sobre a qual visa obter a recomposição monetária. 

Em outro giro verbal, se a conta poupança possui duas titularidades que, em razão da solidariedade, podem ser 

exercidas individualmente, isto significa que apenas um dos titulares poderá sacar ou transferir qualquer saldo existente 

ou mesmo praticar qualquer ato em relação àquela conta, sendo possível, inclusive, o encerramento da conta poupança. 

Tal exercício atribui à parte autora o pleno exercício dos direitos vinculados àquela conta, de tal sorte que apenas ela é 

suficiente para reclamar o que entender de direito. 

Do exposto, decorre ainda a conclusão no sentido de que havendo a demonstração de que a parte autora é titular da 

conta-poupança, desnecessária a comprovação da identidade do co-titular. 

Nesse mesmo sentido é a jurisprudência a seguir colacionada: 

Processo  

AC 200761090044730 
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AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1474003 

Relator(a) 

JUIZ RENATO BARTH 

Sigla do órgão 

TRF3 

Órgão julgador 

TERCEIRA TURMA 

Fonte 

DJF3 CJ1 DATA:02/08/2010 PÁGINA: 194 

Decisão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado.A Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto 

do(a) Relator(a). 

Ementa 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCLUSÃO DO CO-TITULAR DA CONTA. HIPÓTESE DE SOLIDARIEDADE ATIVA. POSSIBILIDADE DE 

RECLAMAR AS DIFERENÇAS POR QUAISQUER DOS TITULARES. O sistema jurídico brasileiro não conhece a 

figura no "litisconsórcio ativo necessário", sendo juridicamente impossível compelir quem quer que seja a litigar no 

pólo ativo de uma relação processual. É certo que o co-titular da conta que não integra a relação processual não será 

alcançado pelos efeitos da coisa julgada material que ali se formar, por força do art. 472 do Código de Processo Civil. 

Particularidade que pode, quando muito, interessar ao réu, para quem não está descartada a possibilidade de pagar duas 

vezes em virtude da mesma obrigação. A conta de poupança conjunta representa um contrato de solidariedade ativa, o 

que viabiliza que a demanda seja proposta por quaisquer dos co-titulares, por autorização específica do art. 267 do 

Código Civil de 2002. Precedentes. Nesse caso, o pagamento feito a um desses credores solidários acarreta a extinção 

da dívida, até o montante que foi pago (art. 269 do Código Civil), de tal forma que a CEF não teria o risco de duplo 

pagamento. Não tendo havido citação da CEF, não há como aplicar ao caso a regra do art. 515, § 3º, do CPC, impondo-

se prover o recurso, para anular a sentença e determinar o regular processamento do feito. Apelação a que se dá 

provimento. 

Data da Decisão 

22/07/2010 

Data da Publicação 

02/08/2010 

Processo  

AG 00072672520104040000 

AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Relator(a) 
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MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA 

Sigla do órgão 

TRF4 

Órgão julgador 

TERCEIRA TURMA 

Fonte 

D.E. 26/05/2010 

Decisão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 3ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, votos e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. CONTA CONJUNTA. CO-TITULAR, DESNECESSIDADE DE 

INTEGRAÇÃO À LIDE. LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO. A co-titularidade das contas poupanças, em 

relação as quais se busca o crédito, induz apenas solidariedade ativa entre os co-titulares, ou seja, qualquer um dos 

titulares pode pleitear a totalidade do crédito sub judice. Quanto à constituição do litisconsórcio, não se trata de 

litisconsórcio necessário, eis que há o permissivo do art. 267 do Código Civil, ainda, o caso em tela se amolda ao 

estabelecido no art. 46, inciso I do CPC, o que se constitui em possibilidade de formação de litisconsórcio, e não em 

obrigatoriedade, o que configuraria o litisconsórcio necessário. 

Data da Decisão 

11/05/2010 

Data da Publicação 

26/05/2010 

Processo  

AG 200704000199327 

AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Relator(a) 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON 

Sigla do órgão 

TRF4 

Órgão julgador 

TERCEIRA TURMA 

Fonte 
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D.E. 14/01/2009 

Decisão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 3ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, votos e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. APADECO. POUPANÇA. SUBSTITUÍDOS FALECIDOS. LEGITIMIDADE 

ATIVA DOS SUCESSORES. CONTA-CONJUNTA. SOLIDARIEDADE ATIVA. DESNECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO DA IDENTIDADE DO CO-TITULAR. 1. Embora no caso de morte do titular da ação seja efetuada 

a substituição processual pelo seu espólio, é admissível a simples habilitação dos seus herdeiros na hipótese de 

inexistência de patrimônio suscetível de abertura de inventário (RESP n. 254.180/RJ - Min. Vicente Leal). Não havendo 

notícia de que fora aberto o inventário dos titulares da conta-poupança falecidos, cabível a substituição processual na 

pessoa dos herdeiros, como realizado pela parte exeqüente. 2. Sendo a conta-poupança-conjunta um contrato de 

solidariedade ativa, o crédito poderá ser exigido por qualquer um dos credores na sua totalidade. Assim, havendo a 

demonstração de que o pai dos exeqüentes era titular da conta-poupança, desnecessária a comprovação da identidade do 

co-titular. 

Data da Decisão 

02/12/2008 

Data da Publicação 

14/01/2009 

Diante do exposto, se e desde que comprovada pela parte autora a co-titularidade da conta poupança objeto da presente 

demanda, prossiga-se o feito. 

2. Compulsando os autos virtuais, observo que a presente ação objetiva atualização de conta poupança de titular 

falecido. Entretanto, considerando que os autores são herdeiros do titular da conta poupança e que não há necessidade 

de habilitação de todos os herdeiros na presente demanda, reconsidero em parte a decisão anterior, devendo o feito 

prosseguir em nome dos autores. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição de cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias 

3 - Após a apresentação da cópia do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Oficie-se. Cite-se. 

  

2010.63.11.007076-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311031001/2010 - WALMIR TEIXEIRA (ADV. SP153037 - FABIO 

BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ).  
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2010.63.11.007064-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311031003/2010 - PAULO ROBERTO DOS SANTOS RODRIGUES 

(ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.007043-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311031004/2010 - WALDIR ANDRADE SILVA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.007112-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311031005/2010 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP191005 

- MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.007104-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311031006/2010 - JOSE DOS SANTOS (ADV. SP191005 - MARCUS 

ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.007040-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311031008/2010 - FLAVIO GOMES MOURA (ADV. SP153037 - FABIO 

BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.007038-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311031007/2010 - JOAO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP18455 - 

ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

  

2010.63.11.002128-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311031041/2010 - JUDITH ROCHA MONTEIRO (ADV. SP292484 - 

TELMA CRISTINA AULICINO COSTA, SP295890 - LEONARDO ALVES SARAIVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Petição da parte autora protocolada em 

11/10/2010: defiro a substituição da testemunha Jussara Amaro Messias por aquela indicada na referida petição. 

Providencie a Secretaria as alterações cadastrais pertinentes. Intime-se a testemunha. 

Intimem-se. 

  

2010.63.11.005811-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311031065/2010 - ANTONIA APARECIDA JOAQUIM (ADV. SP233993 

- CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Defiro a oitiva das três testemunhas indicadas em petição da parte autora, as quais deverão comparecer 

em audiência independentemente de intimação. 

Proceda a Secretaria as alterações cadastrais pertinentes. 

Intime-se. 
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2010.63.11.002375-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311031218/2010 - JAQUELINE MANARTE DA SILVA TORRES (ADV. 

SP286173 - JACKELINE PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

 Designo perícia ortopédica para o dia 16/11/2010, às 17hs, a ser realizada neste JEF. 

 Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora traga aos autos documentos e exames médicos que 

demonstrem que fez ou faz tratamento médico com ortopedista e reumatologista. 

 Após, venham os autos conclusos. 

 Intimem-se. 

  

2010.63.11.005728-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311031048/2010 - RODOLFO GUILHERME KLOCKNER (ADV. 

SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Defiro a oitiva das três testemunhas indicadas em petição da parte autora anexada em 

23/09/2010, as quais deverão comparecer em audiência independentemente de intimação. 

Proceda a Secretaria as alterações cadastrais pertinentes. 

Em relação às CTPS da parte autora, providencie a apresentação das carteiras originais em audiência anteriormente 

designada. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Petição da parte autora: defiro a oitiva das 

testemunhas arroladas, nos termos do art. 34 da Lei n.º 9099/95. 

Intimem-se as testemunhas para comparecimento na audiência designada. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.006179-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311031062/2010 - ACIR DE JESUS PEREIRA (ADV. SP261741 - 

MICHELLE LEÃO BONFIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.004481-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311031063/2010 - MATILDES AVELINO DA SILVA (ADV. SP185155 - 

ANA LIZANDRA BEVILAQUA ALVES DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.005813-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311031064/2010 - GILVANETE VENANCIO DA SILVA NOGUEIRA 

(ADV. SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se o INSS, no prazo de 30(trinta) 

dias, sobre eventual proposta de acordo. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.007088-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311031017/2010 - CLAUIDES CERQUEIRA SANTANA (ADV. 

SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES, SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.007089-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311031018/2010 - JEFERSON DA SILVA (ADV. SP250510 - NELSON 

ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR, SP286173 - JACKELINE PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.007090-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311031019/2010 - CLEUNICE GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.007091-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311031020/2010 - JOSE PEREIRA DA SILVA NETO (ADV. SP279452 - 

PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES, SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.007092-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311031021/2010 - NILTON FERREIRA COSTA (ADV. SP279452 - 

PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ).  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2010/6311000324 

  

DECISÃO JEF 

  

2008.63.11.003528-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311031115/2010 - BRUNO DA SILVA PEREIRA (ADV. SP223205 - 

SILVANA DOS SANTOS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 1.Recebo a petição protocolada em 07/10/2010 como emenda à inicial. 
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2. Providencie a Secretaria a inclusão do co-réu Enzo Martins Pereira no presente feito e promova sua citação. 

Considerando a dificuldade para localização do representante legal do menor, nomeio a Defensoria Pública da União 

como curadora do filho menor do instituidor. 

3. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

4. Após, dê-se vista ao INSS. 

Cite-se. Intimem-se. 

  

2008.63.11.004258-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311031284/2010 - CONRADO ALVES SANTOS (ADV. SP238596 - 

CASSIO RAUL ARES, SP213140 - CELSO DA COSTA KUBO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Dê-se ciência às partes dos documentos juntados aos autos. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Passo a apreciar a legitimidade ativa ad causam para a propositura da presente demanda, tendo em vista que os 

documentos carreados aos autos demonstram tratar-se de conta conjunta. 

Em diversos feitos ajuizados perante este Juizado, os correntistas têm sustentado que os titulares das contas conjuntas 

possuem solidariedade ativa, a qual acarreta a legitimidade de qualquer deles para movimentar a conta, bem como para 

exigir do devedor o cumprimento da obrigação por inteiro, de acordo com o art. 264 do Código Civil. Assim, sendo 

credores solidários da instituição financeira, nos termos do art. 267 do CC, qualquer dos co-titulares pode exigir o 

crédito por inteiro. 

Em que pese já tenha esboçado entendimento diverso até em decorrência dos diversos incidentes ocorridos na execução 

de sentença de poupança, reconsidero o meu posicionamento anterior à luz da Jurisprudência mais recente dos Tribunais 

Superiores. Vejamos. 

Pois bem, no que refere à comprovação da legitimidade do co-titular da conta, a solução perpassa pela análise das regras 

cíveis atinentes à solidariedade. 

A conta poupança conjunta é um contrato de solidariedade ativa, podendo a demanda ser proposta por qualquer um dos 

co-titulares, pois ambos podem exigir o crédito na sua totalidade, nos termos do que dispõe o artigo 267 do Novo 

Código Civil. 

Noutros termos, a solidariedade decorrente da abertura de conta bancária conjunta é solidariedade ativa, pois cada um 

dos titulares está autorizado a movimentar livremente a conta. São, pois, credores solidários perante o banco. 

A propósito, quanto à constituição do litisconsórcio, não se trata de litisconsórcio necessário, eis que há o permissivo do 

art. 267 do Código Civil: 

"Art. 267. Cada um dos credores solidários tem direito a exigir do devedor o cumprimento da prestação por inteiro." 

O caso em tela se amolda ao estabelecido no art. 46, inciso I, do CPC, o que se constitui em possibilidade de formação 

de litisconsórcio, e não em obrigatoriedade, o que configuraria o litisconsórcio necessário. Assim dispõe o mencionado 

dispositivo: 

"Art. 46. Duas ou mais pessoas podem litigar, no mesmo processo, em conjunto, ativa ou passivamente, quando:  
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I - entre elas houver comunhão de direitos ou de obrigações relativamente à lide;(...)" 

Na mesma medida, por força do que dispõe o artigo 898 do Código Civil, qualquer dos titulares de uma conta poupança 

conjunta tem legitimidade para pleitear direitos referentes ao valor depositado já que se trata de uma solidariedade de 

credores. 

Logo, em sendo a co-titularidade de conta poupança uma espécie de solidariedade ativa, qualquer dos co-titulares está 

autorizado a movimentar a conta e pode exigir o crédito por inteiro, não sendo necessária a indicação de todos eles no 

processo.  Tal possibilidade, no entanto, não afasta o dever da parte postulante comprovar a co-titularidade da conta 

sobre a qual visa obter a recomposição monetária. 

Em outro giro verbal, se a conta poupança possui duas titularidades que, em razão da solidariedade, podem ser 

exercidas individualmente, isto significa que apenas um dos titulares poderá sacar ou transferir qualquer saldo existente 

ou mesmo praticar qualquer ato em relação àquela conta, sendo possível, inclusive, o encerramento da conta poupança. 

Tal exercício atribui à parte autora o pleno exercício dos direitos vinculados àquela conta, de tal sorte que apenas ela é 

suficiente para reclamar o que entender de direito. 

Do exposto, decorre ainda a conclusão no sentido de que havendo a demonstração de que a parte autora é titular da 

conta-poupança, desnecessária a comprovação da identidade do co-titular. 

Nesse mesmo sentido é a jurisprudência a seguir colacionada: 

Processo  

AC 200761090044730 

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1474003 

Relator(a) 

JUIZ RENATO BARTH 

Sigla do órgão 

TRF3 

Órgão julgador 

TERCEIRA TURMA 

Fonte 

DJF3 CJ1 DATA:02/08/2010 PÁGINA: 194 

Decisão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado.A Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto 

do(a) Relator(a). 

Ementa 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCLUSÃO DO CO-TITULAR DA CONTA. HIPÓTESE DE SOLIDARIEDADE ATIVA. POSSIBILIDADE DE 

RECLAMAR AS DIFERENÇAS POR QUAISQUER DOS TITULARES. O sistema jurídico brasileiro não conhece a 

figura no "litisconsórcio ativo necessário", sendo juridicamente impossível compelir quem quer que seja a litigar no 

pólo ativo de uma relação processual. É certo que o co-titular da conta que não integra a relação processual não será 

alcançado pelos efeitos da coisa julgada material que ali se formar, por força do art. 472 do Código de Processo Civil. 
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Particularidade que pode, quando muito, interessar ao réu, para quem não está descartada a possibilidade de pagar duas 

vezes em virtude da mesma obrigação. A conta de poupança conjunta representa um contrato de solidariedade ativa, o 

que viabiliza que a demanda seja proposta por quaisquer dos co-titulares, por autorização específica do art. 267 do 

Código Civil de 2002. Precedentes. Nesse caso, o pagamento feito a um desses credores solidários acarreta a extinção 

da dívida, até o montante que foi pago (art. 269 do Código Civil), de tal forma que a CEF não teria o risco de duplo 

pagamento. Não tendo havido citação da CEF, não há como aplicar ao caso a regra do art. 515, § 3º, do CPC, impondo-

se prover o recurso, para anular a sentença e determinar o regular processamento do feito. Apelação a que se dá 

provimento. 

Data da Decisão 

22/07/2010 

Data da Publicação 

02/08/2010 

Processo  

AG 00072672520104040000 

AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Relator(a) 

MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA 

Sigla do órgão 

TRF4 

Órgão julgador 

TERCEIRA TURMA 

Fonte 

D.E. 26/05/2010 

Decisão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 3ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, votos e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. CONTA CONJUNTA. CO-TITULAR, DESNECESSIDADE DE 

INTEGRAÇÃO À LIDE. LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO. A co-titularidade das contas poupanças, em 

relação as quais se busca o crédito, induz apenas solidariedade ativa entre os co-titulares, ou seja, qualquer um dos 

titulares pode pleitear a totalidade do crédito sub judice. Quanto à constituição do litisconsórcio, não se trata de 

litisconsórcio necessário, eis que há o permissivo do art. 267 do Código Civil, ainda, o caso em tela se amolda ao 

estabelecido no art. 46, inciso I do CPC, o que se constitui em possibilidade de formação de litisconsórcio, e não em 

obrigatoriedade, o que configuraria o litisconsórcio necessário. 

Data da Decisão 

11/05/2010 
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Data da Publicação 

26/05/2010 

Processo  

AG 200704000199327 

AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Relator(a) 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON 

Sigla do órgão 

TRF4 

Órgão julgador 

TERCEIRA TURMA 

Fonte 

D.E. 14/01/2009 

Decisão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 3ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, votos e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. APADECO. POUPANÇA. SUBSTITUÍDOS FALECIDOS. LEGITIMIDADE 

ATIVA DOS SUCESSORES. CONTA-CONJUNTA. SOLIDARIEDADE ATIVA. DESNECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO DA IDENTIDADE DO CO-TITULAR. 1. Embora no caso de morte do titular da ação seja efetuada 

a substituição processual pelo seu espólio, é admissível a simples habilitação dos seus herdeiros na hipótese de 

inexistência de patrimônio suscetível de abertura de inventário (RESP n. 254.180/RJ - Min. Vicente Leal). Não havendo 

notícia de que fora aberto o inventário dos titulares da conta-poupança falecidos, cabível a substituição processual na 

pessoa dos herdeiros, como realizado pela parte exeqüente. 2. Sendo a conta-poupança-conjunta um contrato de 

solidariedade ativa, o crédito poderá ser exigido por qualquer um dos credores na sua totalidade. Assim, havendo a 

demonstração de que o pai dos exeqüentes era titular da conta-poupança, desnecessária a comprovação da identidade do 

co-titular. 

Data da Decisão 

02/12/2008 

Data da Publicação 

14/01/2009 

Diante do exposto, se e desde que comprovada pela parte autora a co-titularidade da conta poupança objeto da presente 

demanda, prossiga-se o feito. 

Tornem os autos conclusos para análise da prevenção. 
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Intimem-se. 

  

2010.63.11.002939-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311031288/2010 - MARIA JOSE SOBRAL (ADV. SP158637 - 

CAROLINA DE MOURA CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI).  

  

2010.63.11.002933-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311031290/2010 - OTAVIO TOME COSTA (ADV. SP164222 - LUIZ 

FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI).  

  

2010.63.11.002733-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311031292/2010 - JUNICHI MIYAHIRA (ADV. SP110974 - CARLOS 

ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  

2010.63.11.002657-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311031293/2010 - CLAUDIO PEDRO DA SILVA (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  

2010.63.11.002567-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311031295/2010 - ANTONIO PERES DE OLIVA (ADV. SP235722 - 

ADRIANA PEREIRA CASTEJON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  

2010.63.11.002513-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311031296/2010 - LUIZ CARLOS MASSA (ADV. SP110974 - CARLOS 

ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  

2010.63.11.002077-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311031298/2010 - LAURO DIAS (ADV. SP169187 - DANIELLA 

FERNANDES APA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  

2010.63.11.003221-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311031303/2010 - MAFALDA DA COSTA SOUZA (ADV. SP169187 - 

DANIELLA FERNANDES APA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  

2010.63.11.003759-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311031304/2010 - WANDA TONI ANTUNES (ADV. SP169187 - 

DANIELLA FERNANDES APA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  

2010.63.11.003239-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311031305/2010 - NOSMAR CORREA RUELLA (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI).  
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2010.63.11.003243-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311031306/2010 - JOSE EVANGELISTA SANTANA (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI).  

  

2010.63.11.003213-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311031307/2010 - MAGDA HELENA TOITO (ADV. SP066441 - 

GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  

2010.63.11.002303-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311031311/2010 - ALZIRA CECCHI SOLA (ADV. SP110974 - CARLOS 

ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  

2010.63.11.001793-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311031312/2010 - LUCIA AULICINO (ADV. SP174556 - JULIANA 

DIAS GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  

2010.63.11.002005-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311031313/2010 - MARIA ANGELA MOYA E SILVA (ADV. SP244584 

- CARLOS AUGUSTO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

*** FIM *** 

  

2009.63.11.007828-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311030911/2010 - IOLANDA DE OLIVEIRA COSTA (ADV. SP265231 - 

ARLETE COUTINHO SANTOS FREITAS, SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

 Designo perícia socioeconômica para o dia 25/10/2010, às 9hs, a ser realizada na residência da parte autora. 

 Intimem-se. 

  

2010.63.11.003299-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311014033/2010 - AMELIA DOS SANTOS CERQUEIRA (ADV. 

SP197979 - THIAGO QUEIROZ, SP190255 - LEONARDO VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos em inspeção. 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os das indicadas no termo de prevenção. 

Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

2009.63.11.009092-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311031009/2010 - KAREN CRISTINA VASQUES DO NASCIMENTO 

(ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

 Designo perícia socioeconômica a ser realizada na residência da parte autora, na data de 27/10/2010, às 9hs. 

 Sem prejuízo, designo perícia médica com neurologista, no dia 17/11/2010, às 12hs, a ser realizada neste Juizado 

Especial Federal. 

 A parte deverá comparecer munida de todos os documentos médicos que possuir. 
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 O não comparecimento injustificado poderá acarretar a extinção do processo nos termos da ata de distribuição. 

 Intimem-se. 

  

2010.63.11.002217-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311030781/2010 - NILDA ZAHAR BIAGETTI (ADV. SP187228 - 

ANDRÉ LUIS SIQUEIRA DE SOUZA, SP184715 - JOÃO BOSCO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos, etc. 

Chamo o feito à ordem. 

1. Passo a apreciar a legitimidade ativa ad causam para a propositura da presente demanda, tendo em vista que os 

documentos carreados aos autos demonstram tratar-se de conta conjunta. 

Em diversos feitos ajuizados perante este Juizado, os correntistas têm sustentado que os titulares das contas conjuntas 

possuem solidariedade ativa, a qual acarreta a legitimidade de qualquer deles para movimentar a conta, bem como para 

exigir do devedor o cumprimento da obrigação por inteiro, de acordo com o art. 264 do Código Civil. Assim, sendo 

credores solidários da instituição financeira, nos termos do art. 267 do CC, qualquer dos co-titulares pode exigir o 

crédito por inteiro. 

Em que pese já tenha esboçado entendimento diverso até em decorrência dos diversos incidentes ocorridos na execução 

de sentença de poupança, reconsidero o meu posicionamento anterior à luz da Jurisprudência mais recente dos Tribunais 

Superiores. Vejamos. 

Pois bem, no que refere à comprovação da legitimidade do co-titular da conta, a solução perpassa pela análise das regras 

cíveis atinentes à solidariedade. 

A conta poupança conjunta é um contrato de solidariedade ativa, podendo a demanda ser proposta por qualquer um dos 

co-titulares, pois ambos podem exigir o crédito na sua totalidade, nos termos do que dispõe o artigo 267 do Novo 

Código Civil. 

Noutros termos, a solidariedade decorrente da abertura de conta bancária conjunta é solidariedade ativa, pois cada um 

dos titulares está autorizado a movimentar livremente a conta. São, pois, credores solidários perante o banco. 

A propósito, quanto à constituição do litisconsórcio, não se trata de litisconsórcio necessário, eis que há o permissivo do 

art. 267 do Código Civil: 

"Art. 267. Cada um dos credores solidários tem direito a exigir do devedor o cumprimento da prestação por inteiro." 

O caso em tela se amolda ao estabelecido no art. 46, inciso I, do CPC, o que se constitui em possibilidade de formação 

de litisconsórcio, e não em obrigatoriedade, o que configuraria o litisconsórcio necessário. Assim dispõe o mencionado 

dispositivo: 

"Art. 46. Duas ou mais pessoas podem litigar, no mesmo processo, em conjunto, ativa ou passivamente, quando:  

I - entre elas houver comunhão de direitos ou de obrigações relativamente à lide;(...)" 

Na mesma medida, por força do que dispõe o artigo 898 do Código Civil, qualquer dos titulares de uma conta poupança 

conjunta tem legitimidade para pleitear direitos referentes ao valor depositado já que se trata de uma solidariedade de 

credores. 

Logo, em sendo a co-titularidade de conta poupança uma espécie de solidariedade ativa, qualquer dos co-titulares está 

autorizado a movimentar a conta e pode exigir o crédito por inteiro, não sendo necessária a indicação de todos eles no 

processo.  Tal possibilidade, no entanto, não afasta o dever da parte postulante comprovar a co-titularidade da conta 

sobre a qual visa obter a recomposição monetária. 

Em outro giro verbal, se a conta poupança possui duas titularidades que, em razão da solidariedade, podem ser 

exercidas individualmente, isto significa que apenas um dos titulares poderá sacar ou transferir qualquer saldo existente 
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ou mesmo praticar qualquer ato em relação àquela conta, sendo possível, inclusive, o encerramento da conta poupança. 

Tal exercício atribui à parte autora o pleno exercício dos direitos vinculados àquela conta, de tal sorte que apenas ela é 

suficiente para reclamar o que entender de direito. 

Do exposto, decorre ainda a conclusão no sentido de que havendo a demonstração de que a parte autora é titular da 

conta-poupança, desnecessária a comprovação da identidade do co-titular. 

Nesse mesmo sentido é a jurisprudência a seguir colacionada: 

Processo  

AC 200761090044730 

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1474003 

Relator(a) 

JUIZ RENATO BARTH 

Sigla do órgão 

TRF3 

Órgão julgador 

TERCEIRA TURMA 

Fonte 

DJF3 CJ1 DATA:02/08/2010 PÁGINA: 194 

Decisão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado.A Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto 

do(a) Relator(a). 

Ementa 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCLUSÃO DO CO-TITULAR DA CONTA. HIPÓTESE DE SOLIDARIEDADE ATIVA. POSSIBILIDADE DE 

RECLAMAR AS DIFERENÇAS POR QUAISQUER DOS TITULARES. O sistema jurídico brasileiro não conhece a 

figura no "litisconsórcio ativo necessário", sendo juridicamente impossível compelir quem quer que seja a litigar no 

pólo ativo de uma relação processual. É certo que o co-titular da conta que não integra a relação processual não será 

alcançado pelos efeitos da coisa julgada material que ali se formar, por força do art. 472 do Código de Processo Civil. 

Particularidade que pode, quando muito, interessar ao réu, para quem não está descartada a possibilidade de pagar duas 

vezes em virtude da mesma obrigação. A conta de poupança conjunta representa um contrato de solidariedade ativa, o 

que viabiliza que a demanda seja proposta por quaisquer dos co-titulares, por autorização específica do art. 267 do 

Código Civil de 2002. Precedentes. Nesse caso, o pagamento feito a um desses credores solidários acarreta a extinção 

da dívida, até o montante que foi pago (art. 269 do Código Civil), de tal forma que a CEF não teria o risco de duplo 

pagamento. Não tendo havido citação da CEF, não há como aplicar ao caso a regra do art. 515, § 3º, do CPC, impondo-

se prover o recurso, para anular a sentença e determinar o regular processamento do feito. Apelação a que se dá 

provimento. 

Data da Decisão 

22/07/2010 
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Data da Publicação 

02/08/2010 

Processo  

AG 00072672520104040000 

AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Relator(a) 

MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA 

Sigla do órgão 

TRF4 

Órgão julgador 

TERCEIRA TURMA 

Fonte 

D.E. 26/05/2010 

Decisão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 3ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, votos e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. CONTA CONJUNTA. CO-TITULAR, DESNECESSIDADE DE 

INTEGRAÇÃO À LIDE. LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO. A co-titularidade das contas poupanças, em 

relação as quais se busca o crédito, induz apenas solidariedade ativa entre os co-titulares, ou seja, qualquer um dos 

titulares pode pleitear a totalidade do crédito sub judice. Quanto à constituição do litisconsórcio, não se trata de 

litisconsórcio necessário, eis que há o permissivo do art. 267 do Código Civil, ainda, o caso em tela se amolda ao 

estabelecido no art. 46, inciso I do CPC, o que se constitui em possibilidade de formação de litisconsórcio, e não em 

obrigatoriedade, o que configuraria o litisconsórcio necessário. 

Data da Decisão 

11/05/2010 

Data da Publicação 

26/05/2010 

Processo  

AG 200704000199327 

AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Relator(a) 
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LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON 

Sigla do órgão 

TRF4 

Órgão julgador 

TERCEIRA TURMA 

Fonte 

D.E. 14/01/2009 

Decisão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 3ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, votos e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. APADECO. POUPANÇA. SUBSTITUÍDOS FALECIDOS. LEGITIMIDADE 

ATIVA DOS SUCESSORES. CONTA-CONJUNTA. SOLIDARIEDADE ATIVA. DESNECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO DA IDENTIDADE DO CO-TITULAR. 1. Embora no caso de morte do titular da ação seja efetuada 

a substituição processual pelo seu espólio, é admissível a simples habilitação dos seus herdeiros na hipótese de 

inexistência de patrimônio suscetível de abertura de inventário (RESP n. 254.180/RJ - Min. Vicente Leal). Não havendo 

notícia de que fora aberto o inventário dos titulares da conta-poupança falecidos, cabível a substituição processual na 

pessoa dos herdeiros, como realizado pela parte exeqüente. 2. Sendo a conta-poupança-conjunta um contrato de 

solidariedade ativa, o crédito poderá ser exigido por qualquer um dos credores na sua totalidade. Assim, havendo a 

demonstração de que o pai dos exeqüentes era titular da conta-poupança, desnecessária a comprovação da identidade do 

co-titular. 

Data da Decisão 

02/12/2008 

Data da Publicação 

14/01/2009 

Diante do exposto, reconsidero em parte a decisão anterior, tendo em vista a desnecessidade de informar corretamente o 

pólo ativo da presente demanda. 

2. Todavia, compulsando os autos virtuais, observo que a presente ação objetiva atualização de conta poupança de 

titular falecido. Desta forma, considerando o teor da petição da parte autora de 27/05/2010, intime-se a parte autora para 

que proceda à regularização do pólo ativo da ação, para que passe a constar os herdeiros do de cujus como autores da 

presente demanda, devendo apresentar procuração, RG, CPF e comprovante de residência de cada um deles. 

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (arts. 284, 

parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC). 

Intimem-se. 

  

2010.63.11.002217-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311031251/2010 - NILDA ZAHAR BIAGETTI (ADV. SP187228 - 

ANDRÉ LUIS SIQUEIRA DE SOUZA, SP184715 - JOÃO BOSCO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Chamo o feito à ordem. 
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Compulsando os autos virtuais, observo que a presente ação objetiva atualização de conta poupança de titular falecido. 

Entretanto, considerando que a autora é viúva do titular da conta poupança e que não há necessidade de habilitação de 

todos os herdeiros na presente demanda, reconsidero em parte a decisão anterior, devendo o feito prosseguir em nome 

apenas da parte autora. 

Providencie a Secretaria as alterações cadastrais pertinentes. 

Tornem os autos conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

2009.63.11.005740-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311031197/2010 - VALDIR MAXIMA (ADV. SP211794 - KARLA 

HELENE RODRIGUES VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Tendo em vista o noticiado na petição anexada aos autos em 28/06/2010, designo perícia 

complementar para o dia 08/11/2010, às 11h10min, a ser realizada neste JEF. Nesta data, deverá comparecer neste 

Juizado a esposa do autor para ser entrevistada pelo médico, a fim de que o mesmo complemente o laudo apresentado 

no prazo de 10 (dez) dias.  

 Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os das indicadas no termo de prevenção. 

Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

2010.63.11.001646-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311006561/2010 - ADAILTON MOREIRA DA SILVA (ADV. SP197979 

- THIAGO QUEIROZ, SP190255 - LEONARDO VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.002750-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311013319/2010 - ROZIMEIRE KOWALSKI (ADV. SP153037 - FABIO 

BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias.  

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

  

2009.63.11.007215-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311031234/2010 - ADENILSON NOBRE DA SILVA (ADV. SP213992 - 

SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ).  
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2010.63.11.002750-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311031235/2010 - ROZIMEIRE KOWALSKI (ADV. SP153037 - FABIO 

BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.003299-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311031236/2010 - AMELIA DOS SANTOS CERQUEIRA (ADV. 

SP197979 - THIAGO QUEIROZ, SP190255 - LEONARDO VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.001646-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311031237/2010 - ADAILTON MOREIRA DA SILVA (ADV. SP197979 

- THIAGO QUEIROZ, SP190255 - LEONARDO VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.001785-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311031238/2010 - SUELI RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP213992 - 

SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.002063-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311031239/2010 - MARY HELLEN SILVESTRE CORDEIRO DOS 

SANTOS (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.002147-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311031240/2010 - JOSE ROBERTO DA SILVA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.002754-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311031241/2010 - ELISEU SOARES DOURADO (ADV. SP153037 - 

FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.003149-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311031242/2010 - SIMONE NASCIMENTO PEREIRA (ADV. SP223167 

- PAULO RODRIGUES FAIA, SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.004113-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311031243/2010 - MARIA DOS REIS BISPO DOS SANTOS (ADV. 

SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.003956-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311031244/2010 - EDSON GOMES DA SILVA (ADV. SP229307 - 

TALITA GARCEZ DE OLIVEIRA E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ).  
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2010.63.11.003949-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311031245/2010 - CLAUDIVANIA JOSEFA DOS SANTOS (ADV. 

SP156509 - PATRÍCIA MACHADO FERNANDES, SP265055 - TELMA SIMONE PEREIRA TEDROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.003940-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311031246/2010 - PAULO HENRIQUE PEREIRA DO NASCIMENTO 

(ADV. SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

  

2010.63.11.003390-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311031247/2010 - JOAO ALVES DE MENDONCA (ADV. SP170533 - 

ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

  

2008.63.11.003528-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311031249/2010 - BRUNO DA SILVA PEREIRA (ADV. SP223205 - 

SILVANA DOS SANTOS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ); ENZO MARTINS PEREIRA (ADV./PROC. ). Chamo o feito à ordem. 

Reconsidero em parte a decisão anterior. 

Em consulta ao sistema da Receita Federal, verifiquei que o menor Enzo Martins Pereira (CPF nº 396.447.948-93) 

reside neste município (Av. Torquato Dias nº 990, Bloco C, apto 11 - Nova Cintra- Santos/SP CEP 11080-300). Desta 

forma, providencie a Secretaria a citação do menor Enzo Martins Pereira, representado por sua genitora, Sra. Juliana 

Martins Pereira, no endereço acima indicado. 

Em virtude do menor estar representando por sua genitora, revogo a nomeação da Defensoria Pública da União como 

curadora do filho menor do instituidor. 

Dê-se prosseguimento. Dê-se ciência às partes e ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

  

2010.63.11.006204-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311030159/2010 - ADILSON RENOVATO DOS ANJOS (ADV. 

SP099646 - CLAUDIO CANDIDO LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Petição da parte autora anexada em 07/10/2010: Tendo em vista que a decisão anterior 

determinou a juntada de documento original e atual de procuração pela requerente, e que o patrono da parte autora 

peticionou via Internet pela juntada dos referidos documentos, o que não configura documento original, e sim cópia 

digitalizada, indefiro o requerido. 

Intime-se a parte autora para que cumpra integralmente a decisão anterior, regularizando sua representação processual, 

devendo apresentar documento original e atual de procuração. 

Prazo: 05 (dias), sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 

267, I do CPC). 

Intime-se. 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO CARLOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6312000090 

  

2010.63.12.001504-2 - ROSILDA XAVIER (ADV. SP141358 - SEILA DE CASSIA BIANCHIM) X CONSELHO 

REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SÃO PAULO ( ADV. SP 211620 - LUCIANO DE SOUZA): 

<#1- Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

             Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

             Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

         2-Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita. 

                            3-Cite-se e Intimem-se.#> 

  

   4- <#Intimem-se as partes acerca da redistribuição destes autos a este JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. Cite-se.#>  

DATA DA AUDIÊNCIA : DIA 16/11/2010 03:30:00 PM - CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. 

-*-" 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000578 

Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que fique ciente da liberação dos valores 

referentes aos ofícios requisitórios expedidos no mês de competência AGOSTO/2010 (Proposta 09/2010), os quais 

encontram-se depositados em contas bancárias junto ao BANCO DO BRASIL, tudo em conformidade ao art. 19, 

“segunda parte”, da Resolução nº 438/05, do Egrégio Conselho da Justiça Federal e Provimento COGE nº 80 de 05 de 

junho de 2007: 

2006.63.14.001519-6 - ROBERTO RODRIGUES ALVES JUNIOR (ADV. SP190878 - ARIANA BAIDA CUSTÓDIO 

DE OLIVEIRA e ADV. SP137392 - JUSSARA DA SILVA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2006.63.14.002254-1 - CRISTIANE GOMES COELHO SEMENTINO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO 

BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2006.63.14.003542-0 - ADRIANA SBRAVATI E OUTRO (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO); 

ANTONIA SBRAVATI(ADV. SP221199-FERNANDO BALDAN NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2007.63.14.000337-0 - REGINALDO ROBERTO ARANHA (ADV. SP214615 - REGINALDO ROBERTO 

ARANHA) X UNIÃO FEDERAL (PFN). 

2008.63.14.000042-6 - PAULO SERGIO ROCHA (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI 

FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.000248-4 - VANDA DE FATIMA DE CASTRO PAVAO (ADV. SP218826 - SANDRO GARCIA 

PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.000299-0 - IZILDA PIEDADE HENRIQUE CAMPOS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.001050-0 - GERMINO NUNES PEREIRA (ADV. SP169130 - ALESSANDRA GONÇALVES 

ZAFALON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002509-5 - SHIRLEI BERNADETE CARDOSO (ADV. SP073571 - JOAQUINA DO PRADO 

MONTOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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2008.63.14.004294-9 - MARIA CELIA GARBIM (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.000013-3 - VALDECIR ANTUNES FOGACA (ADV. SP261641 - HEBE SUELY GALBIATTI 

BERNARDES DE OLIVERIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.003517-2 - JOAO ROBERTO DE BORTOLI (ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.000292-2 - JOAO LUIZ EDUARDO CARDOSO (ADV. SP256340 - ROGERIO KAIRALLA BIANCHI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000579 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se cientifique do comunicado do 1º Juizado 

Especial Federal de Duque de Caxias anexado aos autos em 11 de Outubro de 2010, acerca da designação de audiência 

para oitiva de testemunha Rubens Nunes Correia e Laides Ferreira Lopes no dia 16 de Novembro de 2010 às 15:00 

horas. 

2009.63.14.000954-9 - ZILDA ARANTES MARTINS (ADV. SP125057 - MARCOS OLIVEIRA DE MELO e ADV. 

SP171868 - MARCELO CRISTIANO PENDEZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000580 
A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se cientifique do comunicado da 1ª Vara 

Federal de Jales - SP, anexado aos autos em 15 de outubro de 2010, acerca da redistribuição da carta precatória 

023/2010, visando a inquirição das testemunhas arroladas pela parte autora, à Comarca de Palmeira D' Oeste - SP. 

2008.63.14.004397-8 - NADYR PIRES PRETI (ADV. SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA 

Portaria nº 6315000010/2010 

  

O Doutor OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT, Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal Cível de 

Sorocaba, Seção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

  

CONSIDERANDO a excepcional dedicação dos servidores da 1ª Vara-Gabinete deste Juizado Especial Federal Cível 

de Sorocaba na realização da Inspeção Geral Ordinária ocorrida no período de 28 a 30 de abril de 2010, bem como o 

elevado espírito de responsabilidade demonstrado, 

  
CONSIDERANDO o empenho no trabalho, mantendo a Vara-Gabinete em perfeito estado de organização e 

funcionamento, demonstrando o grau de esclarecimento, consciência e profissionalismo necessários ao serviço público, 

especialmente durante os trabalhos preparatórios da Correição Ordinária realizada neste juízo em 16 de setembro de 

2010, 

  

RESOLVE: 

  

ELOGIAR nominalmente cada servidor para que conste em seus assentos funcionais 

  

Servidor Registro Cargo 
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Funcional 
Christian de Oliveira Martinez Sacristan 5114 Analista Judiciário 
Erica Oliveira Doná 5670 Analista Judiciário 
Mirian Tavares 5650 Analista Judiciário 
Thais Cecilia Fernandes Passos 5742 Analista Judiciário 
Gisele Silva de Abreu Costa 6417 Analista Judiciário 
Vanessa da Silva Vieira 4601 Técnico Judiciário 
Silvana Gil Brilhante 4608 Técnico Judiciário 
Carlos Roberto Leandro Vieira 3559 Analista Judiciário 
Lucilene Fatima de Oliveira Esteves 5419 Técnico Judiciário 
Paulo Cesar Moreira 4471 Técnico Judiciário 
Josiane Lao 5416 Técnico Judiciário 
Juliana Vaz Macia Borras 4461 Analista Judiciário 
Ivone Fujiki Nakamura 5594 Técnico Judiciário 
Ailton Ignacio dos Santos Souza  5745 Analista Judiciário 
Ferdinando Mota Soares 4291 Analista Judiciário 
Isabel Mendes de Queiroz 5380 Técnico Judiciário 
  

Publique-se e oficie-se ao MM. Juiz Federal Diretor do Foro. 

  

Sorocaba, 14 de outubro de 2010. 

  

  

  

OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT  
Juiz Federal Presidente do 

Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6315000411 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.15.008662-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315036446/2010 - JOAQUINA CORREA DE ARAUJO (ADV. SP149885 

- FADIA MARIA WILSON ABE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Indefiro o requerimento formulado pela parte autora 

relativo à expedição de ofício ao INSS para que este encaminhe cópia do processo administrativo, com fundamento no 

art. 333, inciso I do Código de Processo Civil, considerando que não constam dos autos documentos com intuito de 

comprovar a obtenção do referido documento ou mesmo a negativa em fornecimento. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Deixo de receber o recurso interposto 

pela parte autora em face da decisão anterior por falta de amparo legal e mantenho-a pelos seus próprios 

fundamentos. 

Intime-se. 

  

2008.63.15.013296-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315036628/2010 - LUIZA PEREZ SOLER (ADV. SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 
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2008.63.15.014091-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315036629/2010 - ELISABETH APARECIDA BERTOLINI (ADV. 

SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); EUFROSINA FERREIRA BERTOLINI (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.008479-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315036436/2010 - ROSEMEIRE DE FATIMA FERREIRA (ADV. 

SP129198 - CLAUDINEI JOSE MARCHIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Providencie a requerente a juntada dos 

documentos pessoais RG e CPF dos filhos do falecido indicados na petição de 06.10.2010, no prazo improrrogável de 

10 (dez) dias e sob pena de extinção. 

Decorrido o prazo supra com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.008936-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315036232/2010 - ABEL DE CAMARGO (ADV. SP138809 - MARTA 

REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Tendo em vista que os autos mencionados no 

Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta ação, e considerando que aquele processo foi extinto 

sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para processar e julgar a presente ação. 

          2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS do falecido segurado, sob pena de extinção do 

processo. 

3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de pensão por morte para dependente foi indeferido pela ausência da qualidade de dependente. Tal condição 

somente poderá ser verificada após análise minuciosa dos documentos que instruem a inicial bem como produção de 

prova oral, pois não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela antecipada, pois demanda dilação probatória 

incompatível com o caráter liminar da antecipação de tutela. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do retorno dos 

autos da Turma Recursal. 

              Caso nada seja requerido em dez dias, arquivem-se. 

  

2006.63.15.005672-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315036642/2010 - LIDIA MARA TOTA (ADV. SP213610 - ANDRÉA 

LÚCIA TOTA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2007.63.15.014959-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315036444/2010 - MARIA DO CARMO XAVIER DA SILVA (ADV. 

SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2007.63.15.015117-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315036447/2010 - JAIR FIDELIS (ADV. SP077176 - SEBASTIAO 

CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 
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2010.63.15.008947-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315036236/2010 - MARCELO MAXIMILIANO MORON MACHADO 

(ADV. SP162502 - ANDRE EDUARDO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico 

não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais 

nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado após a 

juntada da contestação. 

  

2010.63.15.006842-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315036437/2010 - JOSEFA ROZA DOS SANTOS COSTA (ADV. 

SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1 - Cancelo a 

audiência outrora designada. 

2 - Tendo em vista o cancelamento da audiência, e para que não se alegue cerceamento de defesa, cite-se e intime-se o 

INSS para, querendo, apresentar contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não há que se falar em prevenção 

entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de 

pedidos/períodos diversos. 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o 

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou 

de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, 

não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, 

em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do 

julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido.  

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter 

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, 

sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.  

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.008873-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315036223/2010 - RITA DE CÁSSIA SOUZA FRAGOSO (ADV. 

SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008874-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315036224/2010 - ANA MARIA XAVIER PROENÇA (ADV. SP237674 - 

RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008918-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315036225/2010 - JOAQUIM PIRES FERREIRA SOBRINHO (ADV. 

SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.000948-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315035748/2010 - DIRCEU RASZL (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Diante da informação apresentada pela 
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Caixa Econômica Federal, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente documento que 

comprove a existência da conta nº 013.00061070-2, após o ano de 1986. 

                               Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso da União Federal 

(Fazenda Nacional) nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95.  

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.000689-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315036574/2010 - LUCIELIA DA SILVA (ADV. SP225113 - SERGIO 

ALVES LEITE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS). 

  

2010.63.15.006318-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315036571/2010 - NILCE CORREA (ADV. SP216750 - RAFAEL 

ALVES GOES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS). 

  

2010.63.15.004895-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315036573/2010 - ZEQUIAS SEBASTIAO DE SOUZA (ADV. SP165450 

- ÉRIKA MENDES DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP107277 - REINER ZENTHOFER 

MULLER). 

  

2010.63.15.005531-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315036572/2010 - JOAQUIM DOS REIS DELGADO NETO (ADV. 

SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ROBERTO CARLOS 

SOBRAL SANTOS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do laudo 

médico pericial complementar. 

Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias, voltem os autos conclusos.  

Intimem-se. 

  

2010.63.15.002200-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315036203/2010 - VANDA SANTANA (ADV. SP149722 - ITALO 

GARRIDO BEANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004491-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315036205/2010 - JANIRA ANALIA DOS SANTOS (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Encaminhem-se os autos à 

Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos de acordo com o acórdão proferido pela Turma Recursal de 

São Paulo. 

 Publique-se. Cumpra-se. 

  
2007.63.15.001102-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315036243/2010 - WILSON RODRIGUES (ADV. SP236353 - FABIANA 

DE OLIVEIRA HIDAKA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2007.63.15.003332-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315036635/2010 - JOSE PACHECO GONÇALVES NETO (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2007.63.15.004265-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315036636/2010 - RAQUEL DE ALENCAR (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2007.63.15.001600-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315036244/2010 - JOAO BATISTA DA CONCEIÇÃO (ADV. SP235758 

- CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2007.63.15.005790-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315036245/2010 - SILVANIA DE SOUZA PEREIRA RODRIGUES 

(ADV. SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2007.63.15.015919-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315036247/2010 - REINALDO ANTONIO DE CAMARGO (ADV. 

SP127921 - NEMÉSIO FERREIRA DIAS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2006.63.15.009863-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315036248/2010 - CIRINEU DONIZETE DOMINGUES (ADV. 

SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2007.63.15.009521-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315036617/2010 - MARIA CORNELIA ARANTES (ADV. SP194126 - 

CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2007.63.15.004446-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315036618/2010 - MARIA IRANETE ALVES DE LIMA (ADV. 

SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2007.63.15.007139-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315036621/2010 - BERNARDETE DA SILVA (ADV. SP215451 - 

EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2007.63.15.009949-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315036622/2010 - ISMAEL DEL ANHEL (ADV. SP215451 - EDIVAN 

AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2007.63.15.009179-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315036623/2010 - MARIA JOSÉ CAVALCANTE TOBITA (ADV. 

SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2007.63.15.005952-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315036624/2010 - VALDICE FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.008953-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315036249/2010 - SANDRA MASCARETTI (ADV. SP082613 - 

CLAUDIA DE ALMEIDA CARVALHO LEANDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Trata-se de ação por meio da qual a 

parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário indeferido 

administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 
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Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          2. Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das cópias do 

RG e CTPS anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ou cópia de documentos oficiais 

mais recentes, sob pena de extinção do processo. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro o pedido de dilação pelo prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  
2010.63.15.007181-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315036442/2010 - JOSE ELIAS AMABILE ESSER (ADV. SP202192 - 

THIAGO DOS SANTOS FARIA); ROSKILD ANDRADE NETO (ADV. ); JOSE RICARDO AMABILE ESSER 

(ADV. ); ANTONIO HENRIQUE AMABILE ANDRADE (ADV. ); JOSE FRANCISCO SOARES AMABILE 

JUNIOR (ADV. ); JULIANA MARIA AMABILE DUARTE (ADV. ); JOSE ANTONIO AMABILE (ADV. ); LUCAS 

DIAS DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2010.63.15.008295-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315036626/2010 - RUBENS DE VASTO (ADV. SP224822 - WILLIAN 

SAN ROMAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.008133-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315036643/2010 - PIO LUIZ PENNONE (ADV. SP144124 - ANA 

REGINA MARTINHO GUIMARAES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ROBERTO CARLOS SOBRAL 

SANTOS). 

  

2010.63.15.008302-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315036627/2010 - YOLANDA BATISTA SIQUEIRA (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008432-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315036625/2010 - ANTONIO MIGUEL DA SILVA (ADV. PR034202 - 

THAIS TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008566-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315036510/2010 - TERESA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.006013-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315036445/2010 - RAIMUNDO NONATO XAVIER MENDES (ADV. 

SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Mantenho a decisão de 30.06.2010 pelos seus 

próprios fundamentos. 

Considerando a comprovação da impossibilidade de comparecimento da parte autora na perícia anteriormente 

agendada, redesigno a perícia médica para o dia 21.03.2011, às 10h35min, com psiquiatra Dr. Paulo Michelucci Cunha. 

Intime-se. 

  

2009.63.15.000604-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315036647/2010 - TEREZA BERTOLA MASSOCATO (ADV. SP130309 

- MARCOS JORGE DORIGHELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). Manifeste-se a parte autora sobre o depósito complementar efetuado pela ré, requerendo o que 

de direito no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

  

2009.63.15.008109-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315036630/2010 - ROBSON LIMA DE PAES DIAS (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). Na presente ação, a CEF foi condenada a efetuar o pagamento de indenização por danos morais. 

Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino a expedição de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores 

depositados pela ré. 
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Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

Intime-se. 

  

2008.63.15.011839-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315036440/2010 - EMIDIO RODRIGUES (ADV. SP204334 - MARCELO 

BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). Ocorreu o trânsito em julgado do dispositivo da sentença. Se o INSS verificou 

erro no dispositivo, deveria ter apresentado recurso no prazo legal. Se não o fez, concordou tacitamente não só com o 

dispositivo da sentença, mas com relação ao cálculo apresentado. 

De qualquer modo, para desconstituir decisão transitada em julgado deve-se utilizar medida prevista em lei apta a tanto, 

não sendo possível fazê-lo por mera petição no processo transitado em julgado. 

Portanto, tendo em vista o trânsito em julgado de sentença líquida sem que tenha havido a interposição de recurso 

próprio no prazo legal e não tendo sido utilizada a medida apta a desconstituição do transito em julgado, indefiro o 

pedido do INSS, uma vez que deve prevalecer a segurança jurídica. 

Cumpra o INSS integralmente o determinado pelo ofício nº 63150043/2010-GAB, recebido pela EADJ em 27/08/2010. 

Intime-se o INSS com urgência. 

  

2009.63.15.009846-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315036600/2010 - MARIA DE FATIMA SILVA (ADV. SP111560 - INES 

PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO); ALAN DOS SANTOS SILVA (ADV./PROC. ). 

Manifeste-se a parte autora acerca da decisão proferida perante o juízo deprecado, cujo teor é “Tendo em vista a não 

localização do co-réu Alan dos Santos Silva, conforme A.R. anexado em 01/10/2010, comunique-se ao Juízo 

Deprecante para que intime a parte autora a trazer o endereço atualizado do co-réu. Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias 

sem a vinda do endereço atual, devolva-se ao Juízo Deprecante com as nossas homenagens. Cumpra-se." 

Considerando que até o momento não houve a regular citação do corréu Alan dos Sanrtos Silva, redesigno a audiência 

de conciliação, instrução e julgamento para o dia 17.10.2011, às 17 horas. 

Comunique-se ao Juízo deprecado desta decisão. 

Intimem-se com urgência. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do laudo social 

e/ou médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos.  

Intimem-se. 

  
2010.63.15.007745-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315036410/2010 - HILDA BAPTISTA DANIEL (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007576-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315036411/2010 - NEUSA NUNES FAVERO (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007486-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315036413/2010 - ELÇA RIBEIRO ABRÃO (ADV. SP209907 - 

JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006370-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315036418/2010 - ELIAS INACIO DE OLIVEIRA (ADV. SP220402 - 

JOSE ROBERTO FIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006516-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315036406/2010 - JOAO PAULO VAZ (ADV. SP194870 - RAQUEL DE 

MARTINI CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007720-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315036407/2010 - SUELI FERREIRA (ADV. SP165984 - LUCIANA 

APARECIDA MONTEIRO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007893-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315036409/2010 - RITA DA ROCHA COSTA (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.005413-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315036414/2010 - GLEYSSY IARA DE OLIVEIRA PINHEIRO (ADV. 

SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005536-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315036415/2010 - LEONARDO HENRIQUE DOS SANTOS (ADV. 

SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004425-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315036416/2010 - ELIEZER FERREIRA DE CAMARGO (ADV. 

SP069461 - JANETTE DE PROENCA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004426-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315036417/2010 - PRISCILA RIBEIRO DA COSTA (ADV. SP069461 - 

JANETTE DE PROENCA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005120-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315036421/2010 - JOSUÉ HENRIQUE FELIX DOS SANTOS (ADV. 

SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005127-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315036422/2010 - GUSTAVO SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP088331 - 

CARMELITA BARBOSA DA COSTA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005203-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315036423/2010 - VALNICE CARDOSO (ADV. SP228582 - 

ELISANGELA DE OLIVEIRA BONIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005218-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315036424/2010 - RAYMUNDA MIGUEL NAZARIO (ADV. SP077176 

- SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005857-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315036429/2010 - EDNA LIMA MARTINS (ADV. SP209907 - 

JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.001211-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315036282/2010 - ELIANA CLAUDINA DOS SANTOS (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Intime-se o sr. perito judicial a fim de 

que apresente laudo complementar, no prazo de 10 (dez) dias, objetivando esclarecer a data de início de incapacidade, 

da parte autora, com base na análise da situação da visão do olho esquerdo da parte autora (conforme fundamentação 

constante da petição inicial), uma vez que já era cediço a cegueira do olho esquerdo. 

Ademais, consta dos sistemas de informações oficiais que a parte autora possui contribuições na qualidade de 

empregada, desde 02.06.2004 a 01.11.2007 e na condição de individual de 06/2009 a 11/2009, bem como recebeu 

benefício previdenciário de 28.11.2009 a 27.03.2010. 

Cumprida a determinação pelo sr. perito judicial, fica facultado às partes a apresentação de manifestação sobre os 

esclarecimentos, no prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação das partes, voltem os autos 

conclusos. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.006288-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315036645/2010 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS (ADV. 

SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Indefiro o pedido de realização de audiência vez que 

desnecessário para o deslinde do feito e por tratar-se de prova técnica. 

Intime-se. 

  

2008.63.15.013705-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315036458/2010 - SEBASTIAO GONCALVES DE SOUZA (ADV. 

SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA 

SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). Dê-se ciência às partes do ofício da Vara do Juizado Especial Federal de 

Cascavel/PR informando a designação de audiência para 25.11.2010, às 17h15min perante aquele Juízo Deprecado. 

Intimem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora do 

cumprimento da sentença pela Delegacia da Receita Federal. 

Intime-se. Arquivem-se. 

  
2007.63.15.011772-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315036459/2010 - JOAO LUIZ PEGO PRIMO (ADV. SP078645 - 

PAULO FLEURY DE SOUZA LIMA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP174532 - FERNANDO 

ANTONIO DOS SANTOS). 

  

2009.63.15.009044-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315036511/2010 - JOÃO CAETANO (ADV. SP106008 - IMAR 

EDUARDO RODRIGUES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 05 (cinco) dias, sobre a petição apresentada pela CEF (Termo de Adesão - FGTS). 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.008163-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315036443/2010 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP272200 - 

ROSANE DORETO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.007402-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315036582/2010 - LUIZ CLAUDECIL DOS SANTOS (ADV. SP290310 - 

NATÁLIA DE FATIMA BONATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.007400-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315036583/2010 - MARIA NEIDE DA SILVA (ADV. SP272200 - 

ROSANE DORETO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.007849-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315036584/2010 - LEONARDO FRANCISCO PEREIRA (ADV. 

SP064405 - TADEU ANTONIO SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.007565-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315036585/2010 - MARIO VIEIRA RIBEIRO (ADV. SP111335 - JULIO 

ANTONIO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.007399-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315036586/2010 - BENEDITA ANTONIA FERRAZ DE PAULA (ADV. 

SP290310 - NATÁLIA DE FATIMA BONATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.007395-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315036587/2010 - GETULIO FIDELIS (ADV. SP290310 - NATÁLIA DE 

FATIMA BONATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2010.63.15.007533-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315036588/2010 - JOSE PAES DE SANTANA (ADV. SP210470 - EDER 

WAGNER GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2010.63.15.007398-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315036590/2010 - ELIO FLORIANO (ADV. SP290310 - NATÁLIA DE 

FATIMA BONATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2010.63.15.007393-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315036591/2010 - DIVINA LEITE GONCALVES (ADV. SP290310 - 

NATÁLIA DE FATIMA BONATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.007851-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315036592/2010 - ANTONIO WALDEMAR DA SILVA JUNIOR (ADV. 

SP064405 - TADEU ANTONIO SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 
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2010.63.15.007401-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315036594/2010 - IVONE DE MACEDO FONTES (ADV. SP180030 - 

ANDRÉ RINALDI NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2010.63.15.007408-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315036595/2010 - SIDNEI BONATTI (ADV. SP290310 - NATÁLIA DE 

FATIMA BONATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2010.63.15.007392-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315036596/2010 - ROSELI DOS SANTOS RIBEIRO (ADV. SP290310 - 

NATÁLIA DE FATIMA BONATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.007403-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315036597/2010 - RUBENS AMARAL (ADV. SP290310 - NATÁLIA 

DE FATIMA BONATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2010.63.15.007534-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315036598/2010 - SILVERIO MORO FILHO (ADV. SP210470 - EDER 

WAGNER GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2010.63.15.007850-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315036599/2010 - PAULO TADEU DOS SANTOS (ADV. SP064405 - 

TADEU ANTONIO SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.007335-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315036593/2010 - CELSO CABRERISSO (ADV. SP224822 - WILLIAN 

SAN ROMAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.008906-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315036208/2010 - ARNALDO FERMINO (ADV. SP266015 - GISELE 

APARECIDA FLORIO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral 

da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

           2. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte o autor, no prazo 

de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste que o 

autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.008567-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315036509/2010 - VERA LUCIA CHRISPINIANO GIMENES (ADV. 

SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA); VICTOR GABRIEL GIMENES (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo 
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em vista que consta na certidão de óbito a existência de uma filha menor chamada Taís, providencie a parte autora a 

inclusão na lide dela, juntando cópia do RG e do CPF, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção 

do processo (CPC, art. 47, caput). 

Decorrido o prazo supra com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Justifique a parte autora o não 

comparecimento à perícia médica, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias e sob pena de extinção do feito. 

Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos.  

Intime-se. 

  
2010.63.15.006629-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315036274/2010 - ELIANA DE OLIVEIRA CRUZ (ADV. SP070734 - 

HELENI DE FATIMA BASTIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006624-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315036275/2010 - LAIDE FERREIRA LUCCA (ADV. SP153365 - 

ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008122-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315036277/2010 - IVO BATISTA RIBEIRO (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005915-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315036278/2010 - VERA LUCIA DE PAULA (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005905-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315036279/2010 - ROBERTO CARLOS DE SOUZA (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003826-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315036280/2010 - ED CARLOS MARTINS (ADV. SP199133 - WILLI 

FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007890-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315036283/2010 - ADONIZETE FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008004-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315036281/2010 - ODAIR PRESTES (ADV. SP075739 - CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.008943-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315036228/2010 - IZOLINA VIDAL DE LIMA (ADV. SP153365 - 

ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Não há que se falar em 

prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de 

pedidos/períodos diversos. 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 
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A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em razão da não 

comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja elementos 

mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise minuciosa dos 

documentos que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador rural da parte autora. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que a parte autora 

regularmente intimada desde outubro/2009 manteve-se inerte e não efetuou o levantamento dos valores 

depositados, expeça-se novo mandado de intimação à CEF determinando o levantamento dos valores depositados 

pela ré. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para 

receber e dar quitação.  

Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias e nada mais sendo requerido, retornem os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

  

2006.63.15.008604-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315036631/2010 - AMADEU JOSE DE SOUZA (ADV. SP240882 - 

RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP173790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

2009.63.15.000596-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315036632/2010 - ANTONIO ROBERTO DA SILVA (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro ao autor os benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita. 

  
2010.63.15.008903-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315036212/2010 - SIDNEY UBIRATAN FERRIELLO (ADV. SP250994 - 

ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008904-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315036213/2010 - MAURICIO BATISTA DE BARROS (ADV. 

SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008901-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315036214/2010 - MARIA NELI DE BARROS RODRIGUES (ADV. 

SP113829 - JAIR RODRIGUES CANDIDO DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008920-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315036215/2010 - SILVIA DE OLIVEIRA LIMA (ADV. SP248170 - 

JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008885-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315036216/2010 - SEBASTIANA DE JESUS PINTO (ADV. SP100372 - 

JOSE ANCHIETA BRASILINO TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008942-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315036251/2010 - LUIZ CELSO MACIEL DOS SANTOS (ADV. 

SP219289 - ALINE APARECIDA ALMENDROS RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2009.63.15.006938-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315036441/2010 - OSMYR CORAZZA JUNIOR (ADV. SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS). 

Deixo de receber o recurso inominado da parte autora por ausência de previsão legal. 

Providencie a parte autora a juntada da planilha de cálculo da diferença por ela apontada, no prazo improrrogável de 

10(dez) dias e sob pena de preclusão. 
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No silêncio, arquivem-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.008952-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315036252/2010 - LEVI MARCELO (ADV. SP081099 - ELOIZA 

APARECIDA PIMENTEL THOME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Tendo em vista que os autos mencionados no 

Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta ação, e considerando que aquele processo foi extinto 

sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para processar e julgar a presente ação. 

   2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

   3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso da parte autora no 

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intime-se. 

  

2009.63.15.002102-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315036518/2010 - GILBERTO MARINHO (ADV. SP209403 - TULIO 

CENCI MARINES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2010.63.15.004043-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315036521/2010 - NELSON SOLA VERDUN (ADV. SP085120 - 

MANOEL SOARES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.009703-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315036519/2010 - ANTONIO CARLOS CORTES COSTA (ADV. 

SP266015 - GISELE APARECIDA FLORIO RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.009119-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315036520/2010 - THIAGO VIEIRA DA SILVA (ADV. SP110325 - 

MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.009258-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315036535/2010 - ALONSO INACIO DOS SANTOS (ADV. SP241671 - 

CLEDIR MENON JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.009152-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315036542/2010 - JOANA LUZ FERNANDES DOS SANTOS (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001258-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315036548/2010 - NEIDE FRANCHI FERREIRA (ADV. PR010574 - 

SILVANA MOREIRA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.009367-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315036523/2010 - JOAO MOLINA GARCIA FILHO (ADV. SP162766 - 

PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.009498-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315036541/2010 - WALTER PICCIOLI (ADV. SP162766 - PAULA 

LOPES ANTUNES COPERTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006985-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315036524/2010 - JOSE ROBERTO BARALDI (ADV. SP101603 - 

ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001766-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315036526/2010 - EXPEDITA GONCALVES PEREIRA (ADV. 

SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.000312-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315036527/2010 - CÍCERO ALVES FEITOSA (ADV. SP218805 - 

PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.007667-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315036537/2010 - IZALINA GRISOLIA CORDEIRO (ADV. SP085904 - 

CARLOS APARECIDO GRIZOLIA CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006111-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315036539/2010 - JOSIAS WELLINGTON DE SOUZA (ADV. SP070734 

- HELENI DE FATIMA BASTIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008150-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315036546/2010 - CARMEN COSTA GOMES (ADV. SP068892 - 

MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005578-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315036547/2010 - NOEMIA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP243557 - 

MILENA MICHELIM DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.008980-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315036545/2010 - ELAINE APARECIDA DA SILVA ROCHA (ADV. 

SP253748 - SAMUEL ADEMIR DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003331-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315036525/2010 - JOSETE APARECIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008214-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315036544/2010 - JAQUELINE MARTINS MARQUES (ADV. SP277853 

- CESAR WILLIAM GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005808-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315036528/2010 - IRENICE ROSA RODRIGUES (ADV. SP186915 - 

RITA DE CÁSSIA CANDIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008146-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315036549/2010 - CARLOS BERTO GONÇALVES (ADV. SP060805 - 

CARLOS AUGUSTO LATORRE SOAVE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008617-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315036532/2010 - ODAIR TORRES (ADV. SP208785 - KASSIA 

VANESSA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008548-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315036529/2010 - CELIA HENRIQUE RODRIGUES (ADV. SP219040 - 

ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008559-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315036530/2010 - IRINEU BERNARDINO (ADV. SP219040 - 

ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008553-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315036531/2010 - LAZARO NEVES CAVALHEIRO (ADV. SP219040 - 

ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008560-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315036533/2010 - ANTONIO FERREIRA PAZ (ADV. SP219040 - 

ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008562-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315036534/2010 - CLERIA TALARICO (ADV. SP219040 - ARNALDO 

FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2008.63.15.013102-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315036543/2010 - JOSE APARECIDO PAULINO (ADV. SP111335 - 

JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF. 

Intime-se. 

  
2010.63.15.005150-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315036640/2010 - MIRIAM CHRISTINA NOGUEIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA, SP097807 - CELIA 

MIEKO ONO BADARO, SP148245 - IVO ROBERTO PEREZ). 

  

2009.63.15.007947-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315036638/2010 - CLAUDIO PIRES MARTINS (ADV. SP065128 - 

LÁZARO PAULO ESCANHOELA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.001659-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315036639/2010 - CAIO MACEDO CORREIA DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.011165-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315036641/2010 - SARA MIRIAM RAMOS DE OLIVEIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA); EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. SP150177 - PATRICIA DA COSTA E SILVA 

RAMOS SCHUBERT). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Aguarde-se por 10 (dez) dias o 

integral cumprimento da decisão anterior. 

Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se provocação de interesse no arquivo. 

Intime-se. 

  
2010.63.15.001076-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315036452/2010 - ANDREIA PEREIRA MATOS DOS SANTOS (ADV. 

SP130972 - LAERCIO DE JESUS DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ROBERTO CARLOS 

SOBRAL SANTOS). 

  

2010.63.15.001073-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315036453/2010 - MAURICIO DOS ANJOS RIBEIRO (ADV. SP130972 

- LAERCIO DE JESUS DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ROBERTO CARLOS SOBRAL 

SANTOS). 

  

2010.63.15.001075-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315036454/2010 - ADILSON JOSE PINTO (ADV. SP130972 - LAERCIO 

DE JESUS DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.008916-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315036207/2010 - JOSE FRANCISCO CARNEIRO (ADV. SP138809 - 

MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia 

integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 
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A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2005.63.15.008087-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315036608/2010 - KEIICHIRO SEKI (ADV. SP069461 - JANETTE DE 

PROENCA NOGUEIRA, SP250744 - ESTEVAN FELIPE ROSSI PINTO FERNANDES, SP240136 - JOYCE HISAE 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). Providencie a parte autora a juntada de cópia integral do processo que 

tramitou na 2ª Vara Cível da Comarca de Piedade mencionado no ofício do TRF - 3ª Região, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.008919-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315036226/2010 - ORELINA LIMEIRA DA SILVA PEREIRA (ADV. 

SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista que os autos 

mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta ação, e considerando que aquele 

processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para processar e julgar a presente 

ação. 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.004870-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315036507/2010 - LUIZ HENRIQUE CASTILHO (ADV. SP177492 - 

RAUL ALEJANDRO PERIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Designo perícia médica indireta para o dia 

22.11.2010, às 15h00min, com clínico geral Dr. Frederico Guimarães Brandão. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de petição da parte autora, 

requerendo a atualização do valor devido à Autora, fixado na condenação, com a atualização monetária e o 

cômputo de juros de mora devidos desde a citação até a expedição da requisição de pagamento. 

DECIDO. 

Quanto ao pedido de alteração dos valores a serem recebidos pela parte autora, a título de atrasados, foram 

calculados conforme os parâmetros estabelecidos no “MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS 
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PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL”, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da 

Justiça Federal, disponíveis nos sites do Conselho da Justiça Federal e dos Tribunais Regionais Federais. 

Vale ressaltar que a correção monetária se dá automaticamente, uma vez que, o no período compreendido entre 

a data limite utilizada para atualização do cálculo e a data do efetivo depósito a atualização é feita pelo próprio 

Tribunal. 

Ainda segundo os parâmetros apontados pelo referido manual, página 37, nos casos de ação condenatória em 

benefícios previdenciários, “os juros são contados a partir da citação, salvo determinação judicial em outro 

sentido, excluindo-se o mês do início e incluindo-se o mês da conta, no percentual de 1% ao mês, de forma 

simples, conforme jurisprudência do STJ”. 

Conforme se denota do cálculo apresentado, isso foi exatamente o que ocorreu, não havendo razões para alterá-

lo. A orientação emanada do CJF deve ser seguida pelo juiz singular. 

Outro não é o entendimento de nossos Tribunais, senão vejamos: 

RECURSO ESPECIAL. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV). JUROS DE MORA ENTRE A DATA 

DA APRESENTAÇÃO DA CONTA DEFINITIVA E A EXPEDIÇÃO DA RPV. INADMISSIBILIDADE. Os 

juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação no prazo assinado. 

Assim a demora no poder judiciário em inscrever o débito no regime precatorial, ou em expedir a requisição de 

pequeno valor, não pode ser imputada à fazenda pública, porquanto esta não está autorizada a dispensar esses 

procedimentos previstos constitucionalmente, para pagamento de seus débitos. Recurso especial provido. (RESP 

935096 - Relator Félix Fischer - Quinta Turma/STJ - DJ 24/09/2007) 

PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. INDEVIDOS 

JUROS DE MORA NOS PERÍODOS COMPREENDIDOS ENTRE A CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A 

ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL E ENTRE A ENTREGA E O PAGAMENTO 

REALIZADO NO PRAZO LEGAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA AUTARQUIA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. ARTIGO 128, § 2O, DA LEI Nº 8.213/91. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. 

Não há a incidência de juros moratórios se o INSS efetuou o pagamento do valor constante do RPV nos termos 

do que dispõe a Lei n.º 10.259/2001, o § 3º do artigo 100 da Constituição Federal, bem assim o artigo 128 da Lei 

nº 8.213/91 e o inciso I, do artigo 2º, da Resolução n.º 559/2007, do Conselho da Justiça Federal (Recurso 

Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). 2. 

Outrossim, não incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a 

data da entrega da requisição junto ao Tribunal (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, 

DJ 03/3/2006, p. 76). 3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR 

até sua extinção e, a partir de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de precatório ou 

requisitório complementar no presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o segurado se 

insurgiria contra os índices oficiais, buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, recursos 

etc. 4. Apelação improvida. (AC 487573 - Relator Juiz Walter do Amaral - Sétima Turma/TRF3 - DJF3 CJ2 

04/02/2009) 

Por conseguinte, considerando que os valores foram apurados conforme os parâmetros indicados no “MANUAL 

DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL”, e que se 

encontram em consonância com o entendimento firmado pelos Tribunais, mantenho o cálculo tal qual fora 

lançado na Requisição de Pagamento - RPV. 

Intimem-se. Cumpra-se. Arquive-se. 

  
2007.63.15.003751-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315036449/2010 - DAMARES DE OLIVEIRA SAMPAIO (ADV. 

SP230347 - GISLENE CRISTINA DE OLIVEIRA PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2007.63.15.003024-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315036615/2010 - MARIA APARECIDA ROSA COUTO (ADV. 

SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação por meio da qual a 

parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário indeferido 

administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o 

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou 

de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, 

não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 
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O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, 

em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do 

julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido.  

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter 

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, 

sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.  

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.008888-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315036204/2010 - LUIZ MENDES (ADV. SP210519 - RAQUEL LILO 

ABDALLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008872-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315036206/2010 - EDIVALDO ANTONIO LEITE (ADV. SP248170 - 

JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008938-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315036250/2010 - TOYOMI TAMOTO HATTORI (ADV. SP138809 - 

MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2009.63.15.004457-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315036455/2010 - JOSE ROBERTO PALMIRO (ADV. SP191283 - 

HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). Prejudicado o pedido da parte autora vez que já houve a prolação de sentença. 

Retornem os autos ao arquivo. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não há que se falar em prevenção 

entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de 

pedidos/períodos diversos. 

  
2010.63.15.008105-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315036438/2010 - MARIA VIEIRA SOARES (ADV. SP224699 - 

CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007859-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315036497/2010 - NESIO NEVES FILHO (ADV. SP162766 - PAULA 

LOPES ANTUNES COPERTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos.  

Intimem-se. 

  

2010.63.15.008014-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315036362/2010 - ANDERSON CRUZ DE DEUS (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008102-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315036285/2010 - ADEMIR TEODORO MOCINHO (ADV. SP212871 - 

ALESSANDRA FABIOLA FERNANDES DIEBE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008120-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315036288/2010 - ODAIR APARECIDO DA SILVA (ADV. SP014884 - 

ANTONIO HERNANDES MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.008117-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315036289/2010 - VALERIA CRISTINA DE OLIVEIRA BORGES 

(ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008093-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315036291/2010 - ANTONIO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP153365 - 

ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008121-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315036292/2010 - MARIA MADALENA DE SOUZA OLIVEIRA (ADV. 

SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008043-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315036293/2010 - FRANCISCO RODRIGUES FILHO (ADV. SP191961 

- ASMAVETE BRITO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008013-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315036294/2010 - BRUNO LUZ RODRIGUES (ADV. SP039498 - 

PAULO MEDEIROS ANDRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006855-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315036295/2010 - APARECIDA DE JESUS SILVA (ADV. SP156068 - 

DIVA APARECIDA CATTANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007572-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315036299/2010 - ANTONIO CARLOS BATISTA (ADV. SP207290 - 

EDUARDO MASSAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007661-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315036301/2010 - JOAO LEONIDAS LEME (ADV. SP080413 - MARIA 

ELISA ATHAYDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007669-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315036302/2010 - ILMA DE MOURA SANTOS (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007591-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315036303/2010 - IRACEMA DE JESUS DE LIMA (ADV. SP179738 - 

EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007979-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315036305/2010 - FRANCISCA DE LIMA DA SILVA (ADV. SP075739 

- CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007887-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315036306/2010 - MARIA MADALENA RAFAEL (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007956-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315036307/2010 - MARIA LUCIA BERTOLA (ADV. SP215451 - 

EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007885-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315036308/2010 - ALCIDES CARLOS CONCEICAO (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007918-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315036309/2010 - MIGUEL PERES NETO (ADV. SP204334 - 

MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007155-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315036312/2010 - CARMEN DE MARIA DA TRINDADE DOVANSI 

(ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.007158-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315036313/2010 - CARMEM MENDES FERREIRA (ADV. SP163900 - 

CINTIA ZAPAROLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007295-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315036316/2010 - MARIA DA PENHA DE SOUZA (ADV. SP250460 - 

JULIANA MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007353-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315036318/2010 - MARIA ALICE FARIA RIBEIRO (ADV. SP138809 - 

MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007351-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315036319/2010 - DIRCEU DE MORAES POLY (ADV. SP262041 - 

EDMILSON ALVES DE GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007350-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315036320/2010 - WANDERLEY FISHER AOKI (ADV. SP082954 - 

SILAS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007474-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315036321/2010 - GENECI APARECIDA DOS SANTOS BARBOSA 

(ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007352-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315036322/2010 - EDEVAL PEREIRA DE JESUS (ADV. SP069183 - 

ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007354-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315036323/2010 - INES BUENO SANTAG (ADV. SP089287 - WATSON 

ROBERTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007445-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315036324/2010 - MARIA JOSE RIBEIRO COSTA (ADV. SP174698 - 

LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007470-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315036325/2010 - BENEDITO JOSE TEIXEIRA (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007471-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315036326/2010 - ADIRSON FERREIRA DE FARIA (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007467-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315036327/2010 - ARI DE ALMEIDA FILHO (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006708-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315036329/2010 - MARCILIA ESPINHOSA (ADV. SP209907 - 

JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006711-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315036330/2010 - DIEGO FELIPE DOMINGUES PONTES (ADV. 

SP202877 - SOLANGE DE FATIMA PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006715-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315036332/2010 - GILMARA SERRA MEDEIROS GARCIA (ADV. 

SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.007152-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315036333/2010 - ABIMAIR ARRUDA DOS SANTOS (ADV. SP075739 

- CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007151-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315036334/2010 - FRANCISCO DE SOUZA CARNEIRO (ADV. 

SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007083-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315036335/2010 - ORACIO LEMES (ADV. SP163900 - CINTIA 

ZAPAROLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007235-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315036336/2010 - DEGUIMAR QUIRINO DE ALMEIDA (ADV. 

SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007165-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315036337/2010 - MIGUEL ADAS (ADV. SP204334 - MARCELO 

BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007193-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315036339/2010 - MARIA DE FATIMA MENDES COURA (ADV. 

SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007018-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315036342/2010 - MARIA EUNICE GRAMACHI COGO (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006979-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315036343/2010 - MAGALI APARECIDA RODRIGUES (ADV. 

SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006961-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315036344/2010 - SEBASTIAO BEZERRA SANTOS (ADV. SP241671 - 

CLEDIR MENON JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006983-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315036345/2010 - MARIA DE LOURDES DA COSTA (ADV. SP199133 

- WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006681-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315036346/2010 - JOAO GILBERTO MOREIRA (ADV. SP138809 - 

MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006695-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315036347/2010 - TADEU BORGHESE (ADV. SP194126 - CARLA 

SIMONE GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006577-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315036348/2010 - PAULO HIROFUMI SUNADA (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005855-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315036349/2010 - TERESINHA DE JESUS DO ESPIRITO SANTO 

(ADV. SP080099 - JULIETA ARRUDA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005489-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315036350/2010 - LEONILDE DE ALMEIDA RODRIGUES (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008115-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315036354/2010 - VANDETE CARVALHO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP216306 - NELSON EDUARDO BITTAR CENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.008119-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315036355/2010 - MARIA APARECIDA BUENO DE CAMARGO 

MORATTO (ADV. SP263290 - WELLINGTON GABRIEL DA SILVA CORDEIRO, SP075739 - CLAUDIO JESUS 

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008086-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315036356/2010 - JOSE MARIA ANTUNES PEREIRA (ADV. SP114207 

- DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007237-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315036365/2010 - FRANCISCO ROSS GABROVIS (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006634-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315036366/2010 - LEONICE MARIA DA CRUZ AZEVEDO (ADV. 

SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007985-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315036368/2010 - HELENISIO RODRIGUES (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007891-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315036369/2010 - EDSON APARECIDO DE SOUSA (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007980-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315036370/2010 - ADMILSON DE CAMPOS (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007913-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315036371/2010 - GILDO DA SILVA DIAS (ADV. SP207290 - 

EDUARDO MASSAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007150-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315036372/2010 - MARCO ANTONIO PIRES (ADV. SP199133 - WILLI 

FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007355-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315036373/2010 - JULIO CESAR GARCIA (ADV. SP089287 - 

WATSON ROBERTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007468-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315036374/2010 - PETRONILA ROCHA VIANA (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007349-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315036376/2010 - YOSHIKO TANABE (ADV. SP190902 - DAISY DE 

CALASANS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007472-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315036377/2010 - MARCIA CATARINA DOS SANTOS (ADV. 

SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007084-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315036380/2010 - APARECIDA ADRIANA ALVES CALDEIRA (ADV. 

SP163900 - CINTIA ZAPAROLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007127-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315036381/2010 - ANA PAULA MARIA (ADV. SP232714 - JULIANA 

CAPUCCI BRASSOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.007214-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315036382/2010 - JOSE VILELA DA SILVA (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007240-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315036383/2010 - ELIDE MARIA COSTA DEL GRANDE (ADV. 

SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007025-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315036386/2010 - MARIA ONEIDE DA SILVA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006678-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315036389/2010 - JOAO MARIO DE OLIVEIRA (ADV. SP089287 - 

WATSON ROBERTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006679-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315036390/2010 - JOSE ALMEIDA RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006090-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315036392/2010 - VICTOR DOS SANTOS SOUZA (ADV. SP089287 - 

WATSON ROBERTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007959-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315036367/2010 - ROSA MARIA GARCIA TOTI (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.008932-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315036219/2010 - EDVALTO DE SOUZA (ADV. SP051128 - MAURO 

MOREIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS, sob 

pena de extinção do processo. 

  

2009.63.15.009317-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315036560/2010 - CRISTIANO HENRIQUE ANTUNES RODRIGUES 

(ADV. SP097819 - ESAU PEREIRA PINTO FILHO, SP231240 - MARIANA PEREIRA GIRIBONI COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Deixo de receber o recurso da parte autora vez que intempestivo (artigo 42, Lei nº. 

9.099/95). 

Intime-se. Arquivem-se. 

  

2006.63.15.005646-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315036522/2010 - VALMIR MELO (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE 

RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Antes do encaminhamento do precatório para o 

tribunal, para os efeitos da compensação prevista nos §§ 9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal, intime-se a 

entidade devedora/executada para que informe, em trinta dias, a existência de débitos com a Fazenda Pública devedora 

que preencham as condições estabelecidas no referido § 9º, sob pena de perda do direito de abatimento. 

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se precatório. 

  

2010.63.15.008898-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315036222/2010 - LUIZ FERNANDES DE CAMPOS (ADV. SP138809 - 

MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Verifico que parte do pedido ora 

postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 2009.63.15.005023-6, que tramitou por este Juizado Especial Federal 

e foi julgado improcedente. Portanto, com relação ao período discutido naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o 

pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento administrativo, ou seja, 08/03/2010. 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/10/2010 885/1330 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2009.63.15.009314-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315036646/2010 - DIRCEU DE SOUZA (ADV. SP201519 - WAGNER 

VERZINHASSE NARDINI) X BANCO BMG S.A. (ADV./PROC. ); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Prejudicado o pedido 

da parte autora vez que já houve a prolação de sentença. 

Intime-se. Arquivem-se. 

  

2010.63.15.000952-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315036036/2010 - DIRCEU RASZL (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Tendo em vista a manifestação apresentada 

em 14/09/2010, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, para que dê cumprimento à determinação anterior 

com a juntada de documento que comprove a existência da conta nº 013.00061631-0, após o ano de 1986. 

                Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.008886-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315036220/2010 - JAIR LOPES (ADV. SP079448 - RONALDO 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste 

Juizado é absoluta. Entretanto, considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no 

prazo de dez dias, cópia integral da petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 20006110000007183, em 

curso na 1ª Vara Federal de Sorocaba, sob pena de extinção do processo. 

          2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

           4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
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2007.63.15.014384-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315036634/2010 - ROGÉRIO ANTÔNIO GINEIS (ADV. SP116260 - 

ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO, SP193155 - JULIANA AUGUSTA DELPY PERLI); SILVANA GINEIS 

(ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO); RITA DE CASSIA ESTEVAM MAIA (ADV. 

SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Considerando que a parte autora regularmente intimada desde 

setembro/2009 manteve-se inerte e não efetuou o levantamento dos valores depositados, expeça-se novo mandado de 

intimação à CEF determinando o levantamento dos valores depositados pela ré. Saliento que o advogado poderá fazê-lo 

desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar quitação. 

Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias e nada mais sendo requerido, retornem os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso do INSS no efeito 

devolutivo quanto à implantação imediata do benefício determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável ao 

INSS. 

Quanto ao pagamento dos valores atrasados, recebo o recurso no efeito suspensivo, uma vez que é vedada a 

execução provisória, conforme os artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intime-se. 

  

2008.63.15.007347-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315036568/2010 - JOSE ANTONIO FRANCOSO (ADV. SP069183 - 

ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.008427-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315036569/2010 - DANIEL DIAS (ADV. SP187721 - RAFAEL 

ALEXANDRE BONINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Mantenho a sentença recorrida pelos 

seus próprios fundamentos. 

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 285-A, § 2º, do CPC, combinado com o 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Cite-se a parte contrária para responder ao recurso. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.008343-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315036550/2010 - SALVADOR IGNACIO DOS SANTOS (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008342-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315036551/2010 - JOAO MILANESI FILHO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008341-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315036552/2010 - JULIO CUSTODIO MANOEL (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008340-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315036553/2010 - WILSON TREVISAN (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008337-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315036554/2010 - JONAS NOGUEIRA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008336-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315036555/2010 - JOAQUIM DE ALMEIDA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.008335-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315036556/2010 - ROSALVO SOARES (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008179-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315036557/2010 - DARCI DE SOUZA LOPES (ADV. SP204334 - 

MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008178-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315036558/2010 - CELINA APARECIDA MARIANO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008103-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315036559/2010 - ADEMIR GONCALVES (ADV. SP224699 - CARINA 

DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.005350-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315036451/2010 - JANIRA ANALIA DOS SANTOS (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). O pedido de antecipação da tutela será apreciado 

oportunamente por ocasião da prolação da sentença. 

Int. 

  

2010.63.15.008905-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315036218/2010 - MIQUEIAS AMARO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Junte o autor, no 

prazo de dez dias, cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

   Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.000947-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315036030/2010 - DIRCEU RASZL (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Tendo em vista a manifestação apresentada 

em 14/09/2010, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, para que dê cumprimento à determinação anterior 

com a juntada de documento que comprove a existência da conta nº 013.00039202-0, após o ano de 1986. 

                Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.008871-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315036217/2010 - MARIA DAS GRACAS DE OLIVEIRA DOMINGUES 

(ADV. SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Junte o autor, no 

prazo de dez dias, cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

    Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.009035-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315036648/2010 - ARI SOARES DELGADO (ADV. SP165340 - 

CARLOS ALBERTO REIGOTA DO ROSARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, 

comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do 

processo. 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 
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No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          3. Determino a realização de perícia médica com o clínico geral Dr. Eduardo Kutchell de Marco no dia 

19/11/2010, às 17h20min, na sede deste juízo. 

4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2007.63.15.009980-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315036517/2010 - MARIA DE LOURDES PIERRONI (ADV. SP099916 - 

OLAVO GLIORIO GOZZANO, SP197582 - ANA PAULA DE OLIVEIRA SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Dê-se ciência à parte autora do 

desarquivamento do presente feito. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, retornem os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

  

2009.63.15.010443-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315036644/2010 - JUVELINO AUGUSTO FARIA (ADV. PR035732 - 

MARCELO MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Expeça-se carta precatória para a oitiva das 

testemunhas arroladas pela parte autora. 

Redesigno audiência de conciliação, instrução e julgamento, para o dia 07.11.2011, às 13h00min. 

Cite-se. Intimem-se. 

  

2008.63.15.014105-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315036439/2010 - YOLANDA DOS SANTOS (ADV. SP114207 - 

DENISE PELICHIERO RODRIGUES, SP292379 - CAMILE DE LUCA BADARÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Ocorreu o 

trânsito em julgado do dispositivo da sentença. Se o INSS verificou erro no dispositivo, deveria ter apresentado recurso 

no prazo legal. Se não o fez, concordou tacitamente não só com o dispositivo da sentença, mas com relação ao cálculo 

apresentado. 

De qualquer modo, para desconstituir decisão transitada em julgado deve-se utilizar medida prevista em lei apta a tanto, 

não sendo possível fazê-lo por mera petição no processo transitado em julgado. 

Portanto, tendo em vista o trânsito em julgado de sentença líquida sem que tenha havido a interposição de recurso 

próprio no prazo legal e não tendo sido utilizada a medida apta a desconstituição do transito em julgado, indefiro o 

pedido do INSS, uma vez que deve prevalecer a segurança jurídica. 

Cumpra o INSS integralmente o determinado pelo ofício nº 63150040/2010-GAB, recebido pela EADJ em 19/08/2010. 

Intime-se o INSS com urgência. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o ofício encaminhado 

pela DRF, providencie a parte autora a juntada da guia de recolhimento do IRPF objeto desta ação, no prazo de 

10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo supra sem manifestação, aguarde-se provocação de interesse no arquivo. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.003792-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315036606/2010 - DARCI VIEIRA DE MIRANDA JUNIOR (ADV. 

SP130972 - LAERCIO DE JESUS DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ROBERTO CARLOS 

SOBRAL SANTOS). 

  

2010.63.15.003793-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315036607/2010 - EDER APARECIDO PIRES (ADV. SP130972 - 

LAERCIO DE JESUS DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ROBERTO CARLOS SOBRAL 

SANTOS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.006317-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315036577/2010 - ANTONIO MOLITOR DA SILVA (ADV. SP216750 - 

RAFAEL ALVES GOES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS). 

Recebo o recurso da União Federal no efeito devolutivo quanto ao não recolhimento de contribuição previdenciária 

sobre as férias indenizadas (nçao gozadas) e o adicional de 1/3 de férias, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, 

combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável à União Federal. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/10/2010 889/1330 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.007789-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315036448/2010 - AMELIA NETA DIAS (ADV. SP197640 - 

CLAUDINEI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Considerando a comprovação da impossibilidade de 

comparecimento da parte autora na perícia anteriormente agendada, redesigno a perícia médica para o dia 12.11.2010, 

às 09h50min, com ortopedista Dr. João de Souza Meirelles Junior. 

Ressalto que o não comparecimento da parte autora à perícia médica judicial acarretará a preclusão da prova 

supramencionada. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.008941-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315036234/2010 - MARIA JOSE ANDRADE (ADV. SP276674 - 

FABIOALEXANDRE CARVALHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Tendo em vista que consta da 

declaração de hipossuficiência assinada pela autora a informação de que a parte autora reside no Paraná, junte a autora, 

no prazo de dez dias, comprovante de residência em nome próprio emitido no mês do ajuizamento da presente ação, sob 

pena de extinção do processo. 

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS do falecido segurado, sob pena de extinção do processo. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de petição da parte autora, 

requerendo a atualização do valor devido à Autora, fixado na condenação, com a atualização monetária e o 

cômputo de juros de mora devidos desde a citação até a expedição da requisição de pagamento. 

DECIDO. 

Quanto ao pedido de alteração dos valores a serem recebidos pela parte autora, a título de atrasados, foram 

calculados conforme os parâmetros estabelecidos no “MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS 

PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL”, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da 

Justiça Federal, disponíveis nos sites do Conselho da Justiça Federal e dos Tribunais Regionais Federais. 

Vale ressaltar que a correção monetária se dá automaticamente, uma vez que, o no período compreendido entre 

a data limite utilizada para atualização do cálculo e a data do efetivo depósito a atualização é feita pelo próprio 

Tribunal. 

Ainda segundo os parâmetros apontados pelo referido manual, página 37, nos casos de ação condenatória em 

benefícios previdenciários, “os juros são contados a partir da citação, salvo determinação judicial em outro 

sentido, excluindo-se o mês do início e incluindo-se o mês da conta, no percentual de 1% ao mês, de forma 

simples, conforme jurisprudência do STJ”. 

Conforme se denota do cálculo apresentado, isso foi exatamente o que ocorreu, não havendo razões para alterá-

lo. A orientação emanada do CJF deve ser seguida pelo juiz singular. 

Outro não é o entendimento de nossos Tribunais, senão vejamos: 

RECURSO ESPECIAL. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV). JUROS DE MORA ENTRE A DATA 

DA APRESENTAÇÃO DA CONTA DEFINITIVA E A EXPEDIÇÃO DA RPV. INADMISSIBILIDADE. Os 

juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação no prazo assinado. 

Assim a demora no poder judiciário em inscrever o débito no regime precatorial, ou em expedir a requisição de 

pequeno valor, não pode ser imputada à fazenda pública, porquanto esta não está autorizada a dispensar esses 

procedimentos previstos constitucionalmente, para pagamento de seus débitos. Recurso especial provido. (RESP 

935096 - Relator Félix Fischer - Quinta Turma/STJ - DJ 24/09/2007) 

PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. INDEVIDOS 

JUROS DE MORA NOS PERÍODOS COMPREENDIDOS ENTRE A CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A 

ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL E ENTRE A ENTREGA E O PAGAMENTO 

REALIZADO NO PRAZO LEGAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA AUTARQUIA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. ARTIGO 128, § 2O, DA LEI Nº 8.213/91. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. 

Não há a incidência de juros moratórios se o INSS efetuou o pagamento do valor constante do RPV nos termos 

do que dispõe a Lei n.º 10.259/2001, o § 3º do artigo 100 da Constituição Federal, bem assim o artigo 128 da Lei 

nº 8.213/91 e o inciso I, do artigo 2º, da Resolução n.º 559/2007, do Conselho da Justiça Federal (Recurso 

Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). 2. 

Outrossim, não incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a 

data da entrega da requisição junto ao Tribunal (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, 

DJ 03/3/2006, p. 76). 3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR 

até sua extinção e, a partir de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de precatório ou 

requisitório complementar no presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o segurado se 

insurgiria contra os índices oficiais, buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, recursos 
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etc. 4. Apelação improvida. (AC 487573 - Relator Juiz Walter do Amaral - Sétima Turma/TRF3 - DJF3 CJ2 

04/02/2009) 

Por conseguinte, considerando que os valores foram apurados conforme os parâmetros indicados no “MANUAL 

DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL”, e que se 

encontram em consonância com o entendimento firmado pelos Tribunais, mantenho o cálculo tal qual fora 

lançado na Requisição de Pagamento - RPV e indefiro o pedido para o seqüestro de valores. 

Intimem-se. Cumpra-se. Arquive-se. 

  
2007.63.15.004001-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315036605/2010 - ALTINA LUIZA DA CRUZ DA SILVA (ADV. 

SP101603 - ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2006.63.15.000080-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315036604/2010 - MAURA AVANSI DA SILVA (ADV. SP101603 - 

ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.008135-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315036616/2010 - SALVADOR GIMENES (ADV. SP097073 - SIDNEY 

ALCIR GUERRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. LUIS CLAUDIO ADRIANO); BANCO CENTRAL DO BRASIL 

- BACEN (ADV./PROC. ). Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de 

Prevenção uma vez que o processo indicado no termo de prevenção foi extinto sem a resolução do mérito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso da Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95.  

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intimem-se. 

  
2010.63.15.001953-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315036563/2010 - THERESINHA CORRENT NEQUIRITO (ADV. 

SP118805 - JULIO DI GIROLAMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.003209-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315036564/2010 - ANGELA GOMES CALDERON (ADV. SP277216 - 

GUSTAVO HENRIQUE CALDERAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.003002-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315036565/2010 - LAIS ANTONIO OLIVEIRA MELO (ADV. SP183958 

- SILVIA REGINA RODRIGUES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.001553-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315036566/2010 - GENIRO CASAGRANDI (ADV. SP068542 - PAULO 

DE SOUZA ALVES FILHO); MARCO VALERIO CASAGRANDI (ADV. ); SUZETE MARIA CASAGRANDI 

OLYNTHO (ADV. ); LUCIA CRISTINA CASAGRANDI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.007718-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315036562/2010 - MARCIO WILLIAN MARQUES (ADV. SP073327 - 

ELZA VASCONCELOS HASSE); PAULO DA SILVA (ADV. ); MARIA CONCEICAO DA SILVA (ADV. ); 

PAULO SERGIO FERREIRA (ADV. ); PEDRA GARCIA NETO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.009181-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315036561/2010 - GILBERTO SOUTO (ADV. SP179970 - HENRIQUE 

CARLOS KOBARG NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA, SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI, SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA 

TEIXEIRA). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação por meio da qual a 

parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário indeferido 

administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o 

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou 

de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, 

não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, 

em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do 

julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido.  

O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em razão da 

não comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja 

elementos mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise 

minuciosa dos documentos que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador rural da parte 

autora.  

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.  

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.008945-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315036227/2010 - BENEDITA NUNES NAZIAZENO (ADV. SP153365 - 

ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008944-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315036229/2010 - MARIA GONCALVES DA SILVA (ADV. SP153365 - 

ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação por meio da qual a 

parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário indeferido 

administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o 

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou 

de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, 

não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, 

em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do 

julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido.  

O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a ¼ de salário 

mínimo.  

Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o princípio da 

legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas 

cumpriu o que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte 

autora só poderá ser verificada após a vinda aos autos do laudo sócio-econômico.  

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.  

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
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2010.63.15.008937-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315036230/2010 - NEUSA APARECIDA LIMA DA SILVA (ADV. 

SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008935-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315036231/2010 - APARECIDA RAINHA PEREIRA (ADV. SP153365 - 

ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.008887-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315036221/2010 - NEIDE TERUKO KUBOIAMA (ADV. SP279924 - 

CARLOS SHIGUEYUKE SATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Verifico que parte do pedido ora postulado já foi 

objeto de ação no processo sob nº 2009.63.15.010165-7, que tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado 

improcedente. Portanto, com relação ao período discutido naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui 

postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento administrativo, ou seja, 17/08/2010. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias, sobre a proposta de acordo da CEF. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.007303-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315036619/2010 - FATIMA DE ALMEIDA FERRAZ (ADV. SP218805 - 

PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.007234-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315036620/2010 - SERGIO MATTOS SOARES DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo ao autor prazo 

complementar improrrogável de 30 (trinta) dias para cumprir integralmente a decisão anteriormente proferida, 

sob pena de extinção do processo. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.007832-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315036601/2010 - ROSAURA ESCANHOELA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP095647 - IVO LOPES CAMPOS FERNANDES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ROBERTO CARLOS 

SOBRAL SANTOS). 
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2010.63.15.007513-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315036603/2010 - MOACIR VIGARI (ADV. SP111560 - INES PEREIRA 

REIS PICHIGUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007653-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315036602/2010 - ALICE MARABIN FERNANDES (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.001837-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315036456/2010 - LUIZ HAMADA (ADV. SP165239 - CLAÚDIO DA 

SILVA ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

Dê-se ciência à parte autora da petição apresentada pela CEF em 11.10.2010. 

Intime-se. Arquivem-se. 

  

2010.63.15.008951-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315036233/2010 - APARECIDO DONIZETI DE ALMEIDA (ADV. 

SP296477 - LARISSA DEMARCHI RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo 

Indicativo de Prevenção uma vez que se trata do mesmo processo redistribuído a este juízo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2008.63.15.014849-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315036637/2010 - DANILO AUGUSTO ANDREAZZA (ADV. SP208700 

- RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). Considerando que a parte autora regularmente intimada desde maio/2010 manteve-se inerte e 

não efetuou o levantamento dos valores depositados, expeça-se novo mandado de intimação à CEF determinando o 

levantamento dos valores depositados pela ré. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração 

com poderes específicos para receber e dar quitação. 

Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias e nada mais sendo requerido, retornem os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.000954-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315036044/2010 - DIRCEU RASZL (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Tendo em vista a manifestação apresentada 

em 14/09/2010, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, para que dê cumprimento à determinação anterior 

com a juntada de documento que comprove a existência da conta nº 013.00060467-2, após o ano de 1986. 

                Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2009.63.15.000845-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315036633/2010 - LASARA GARCIA NETO DA SILVA (ADV. 

SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Considerando que a parte autora regularmente intimada desde 

agosto/2009 manteve-se inerte e não efetuou o levantamento dos valores depositados, expeça-se novo mandado de 

intimação à CEF determinando o levantamento dos valores depositados pela ré. Saliento que o advogado poderá fazê-lo 

desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar quitação. 

Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias e nada mais sendo requerido, retornem os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6315000412 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
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2010.63.15.008705-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035732/2010 - VALDOMIRO 

ANGELO DOS SANTOS (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 

de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício previdenciário NB 42/068.431.122-4, cuja DIB 

data de 10/03/1994 e a DDB data de 08/11/1994. 

  

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

Decido. 

  

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 

  

Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

  

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

  

No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

  

Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

  

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

  

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

  

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 
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Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

  

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

  

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 

dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

  

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 

  

Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

  

Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 

  

No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A ação foi 

ajuizada em 24/09/2010, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.008786-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035939/2010 - MAURO 

APARECIDO VITORINO RIBEIRO (ADV. SP133153 - CLAUDIO JOSE DIAS BATISTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício previdenciário NB 

42/063.687.189-4, cuja DIB data de 29/10/1993 e a DDB data de 09/03/1994. 

  

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

Decido. 

  

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 

  

Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 
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prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

  

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

  

No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

  

Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

  

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

  

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

  

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

  

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

  

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

  

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 

dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

  

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 

  

Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 
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Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 

  

No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A ação foi 

ajuizada em 29/09/2010, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.008843-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036013/2010 - TEREZINHA 

VIEIRA DE ALMEIDA ROSA (ADV. SP279936 - CONCEIÇÃO APARECIDA CALIXTO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício 

previdenciário NB 42/103.240.708-2, cuja DIB data de 03/06/1996 e a DDB data de 01/10/1996. 

  

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

Decido. 

  

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 

  

Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

  

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

  

No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

  

Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

  

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

  

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 
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coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

  

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

  

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

  

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

  

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 

dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

  

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 

  

Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

  

Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 

  

No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A ação foi 

ajuizada em 30/09/2010, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.008464-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315034337/2010 - JOAO BATISTA 

BERNARDO (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-

se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício previdenciário NB 32/17.167.570, cuja DIB 

data de 01/09/1979. 

  

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

Decido. 

  

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 
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Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

  

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

  

No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

  

Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

  

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

  

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

  

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

  

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

  

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

  

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 
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dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

  

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 

  

Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

  

Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 

  

No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A ação foi 

ajuizada em 17/09/2010, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.008900-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036246/2010 - TEREZINHA 

FERNANDES MACHADO (ADV. SP189162 - ALESSANDRA LATTANZIO MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício previdenciário originário, 

cuja DIB data de 14/05/1991, com reflexos sobre o benefício de aposentadoria por invalidez dele derivado NB 

32/057.219.513-3, cuja DIB data de 01/11/1993 e a DDB data de 22/11/1993. 

  

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

Decido. 

  

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 

  

Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

  

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

  

No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 
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Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

  

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

  

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

  

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

  

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

  

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

  

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 

dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

  

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 

  

Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

  

Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 

  

No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A ação foi 

ajuizada em 04/10/2010, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2010.63.15.008466-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315034338/2010 - JOSE MOSSI (ADV. 

SP268963 - KAREN ALESSANDRA DE SIMONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte 

autora pretende a revisão do benefício previdenciário NB 42/028.063.370-0, cuja DIB data de 06/08/1993 e a DDB data 

de 29/08/1994. 

  

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

Decido. 

  

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 

  

Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

  

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

  

No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

  

Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

  

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

  

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

  

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 
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Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

  

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

  

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 

dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

  

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 

  

Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

  

Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 

  

No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A ação foi 

ajuizada em 17/09/2010, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.008889-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036102/2010 - ISOLINA DE 

CAMPOS BUENO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 

de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício de pensão por morte NB 21/068.431.262-0, cuja 

DIB data de 04/08/1994 e a DDB data de 17/10/1994. 

  

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

Decido. 

  

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 

  

Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 
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prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

  

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

  

No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

  

Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

  

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

  

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

  

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

  

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

  

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

  

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 

dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

  

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 

  

Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 
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Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 

  

No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A ação foi 

ajuizada em 01/10/2010, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.008424-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315034326/2010 - ZACARIAS 

BATISTA (ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte 

autora pretende a revisão do benefício previdenciário NB 46/088.317.217-8, cuja DIB data de 02/10/1991 e a DDB data 

de 03/05/1992. 

  

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

Decido. 

  

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 

  

Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

  

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

  

No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

  

Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

  

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

  

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 
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coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

  

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

  

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

  

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

  

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 

dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

  

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 

  

Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

  

Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 

  

No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A ação foi 

ajuizada em 16/09/2010, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.008922-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036241/2010 - JUDITE DA SILVA 

SANTOS (ADV. SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por meio da 

qual a parte autora pretende a revisão do benefício previdenciário originário NB 46/088.073.285-7, cuja DIB data de 

14/02/1991 e a DDB data de 02/04/1991, com reflexos sobre o benefício de pensão por morte dele derivado NB 

21/145.751.941-8. 

  

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

Decido. 

  

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 
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Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

  

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

  

No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

  

Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

  

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

  

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

  

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

  

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

  

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

  

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 
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dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

  

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 

  

Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

  

Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 

  

No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A ação foi 

ajuizada em 04/10/2010, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.008940-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036240/2010 - SUELI DE 

PROENÇA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 

de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício previdenciário NB 32/112.072.552-3, concedido 

em 09/04/1999. 

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

                               Decido. 

  

  

                               O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da Lei 9.528/97. 

  

                               Esta lei deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91 nos seguintes termos: 

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do 

ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, 

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 

  

                               A parte autora teve o benefício concedido em 09/04/1999. O primeiro pagamento do benefício foi 

realizado no dia 04/05/1999. Assim, em 01/06/1999 teve início o prazo decadencial para que requeresse a revisão. A 

ação foi ajuizada em 05/10/2010, mais de dez anos da data da concessão, quando o direito à revisão já estava 

acobertado pela decadência. 

  

                               Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código 

de Processo Civil. 

  

                               Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                               Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

                               Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. 

                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.008924-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036242/2010 - CLARICE 

MARQUES FERNANDES (ADV. SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 

de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício previdenciário originário NB 42/047.859.525-5, 

cuja DIB data de 04/06/1992 e a DDB data de 05/09/1992, com reflexos sobre o benefício de pensão por morte dele 

derivado NB 21/142.007.609-1. 
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Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

Decido. 

  

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 

  

Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

  

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

  

No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

  

Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

  

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

  

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

  

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

  

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

  

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 
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prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

  

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 

dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

  

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 

  

Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

  

Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 

  

No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A ação foi 

ajuizada em 04/10/2010, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.008838-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035918/2010 - DANIEL MENDES 

PORTELA (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-

se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício previdenciário originário, cuja DIB data de 

25/05/1982, com reflexos sobre o benefício de aposentadoria por invalidez dele derivado NB 32/072.888.990-0, cuja 

DIB data de 01/08/1989 e a DDB data de 22/09/1989. 

  

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

Decido. 

  

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 

  

Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

  

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 
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entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

  

No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

  

Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

  

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

  

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

  

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

  

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

  

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

  

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 

dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

  

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 

  

Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

  

Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 

  

No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A ação foi 

ajuizada em 30/09/2010, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 
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Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.008729-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035937/2010 - JOSE PEREIRA DAS 

GRACAS (ADV. SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 

de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício previdenciário NB 42/101.500.528-1, cuja DIB 

data de 18/01/1996 e a DDB data de 30/04/1996. 

  

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

Decido. 

  

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 

  

Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

  

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

  

No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

  

Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

  

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

  

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 
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Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

  

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

  

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

  

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 

dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

  

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 

  

Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

  

Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 

  

No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A ação foi 

ajuizada em 27/09/2010, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.008845-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036012/2010 - ODACI LIMA 

NOGUEIRA (ADV. SP274014 - CLÓVIS FRANCISCO CARDOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por 

meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício previdenciário NB 42/082.263.003-6, cuja DIB data de 

19/03/1993 e a DDB data de 26/04/1993. 

  

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

Decido. 

  

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 

  

Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 
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prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

  

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

  

No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

  

Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

  

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

  

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

  

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

  

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

  

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

  

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 

dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

  

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 
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e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 

  

Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

  

Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 

  

No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A ação foi 

ajuizada em 30/09/2010, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.008801-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035921/2010 - BENEDITO LEITE 

DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 

de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício previdenciário NB 42/108.996.462-2, cuja DIB 

data de 23/01/1998 e a DDB data de 03/03/1998. 

  

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

Decido. 

  

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 

  

Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

  

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

  

No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

  

Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

  

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 
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reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

  

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

  

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

  

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

  

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

  

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 

dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

  

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 

  

Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

  

Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 

  

No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A ação foi 

ajuizada em 29/09/2010, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.008787-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035940/2010 - JAIR ANTONIO 

BUGANZA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por 

meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício previdenciário NB 42/102.365.241-0, cuja DIB data de 

28/02/1996 e a DDB data de 24/03/1996. 

  

Juntou documentos. 
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A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

Decido. 

  

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 

  

Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

  

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

  

No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

  

Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

  

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

  

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

  

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

  

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

  

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 
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agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

  

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 

dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

  

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 

  

Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

  

Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 

  

No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A ação foi 

ajuizada em 29/09/2010, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.008840-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035955/2010 - PAULO ROBERTO 

RODRIGUES (ADV. SP274014 - CLÓVIS FRANCISCO CARDOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por 

meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício previdenciário NB 42/108.844.431-5, concedido em 

18/01/1998. 

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

                               Decido. 

  

  

                               O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da Lei 9.528/97. 

  

                               Esta lei deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91 nos seguintes termos: 

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do 

ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, 

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 

  

                               A parte autora teve o benefício concedido em 18/01/1998. O primeiro pagamento do benefício foi 

realizado no dia 02/02/1998. Assim, em 01/03/1998 teve início o prazo decadencial para que requeresse a revisão. A 

ação foi ajuizada em 30/09/2010, mais de dez anos da data da concessão, quando o direito à revisão já estava 

acobertado pela decadência. 

  

                               Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código 

de Processo Civil. 

  

                               Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                               Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

                               Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. 

                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/10/2010 919/1330 

2010.63.15.008799-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035947/2010 - ANAEL SOARES 

(ADV. SP087100 - LUCIA MARIA DE MORAIS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por meio da 

qual a parte autora pretende a revisão do benefício previdenciário NB 42/071.458.346-4, cuja DIB data de 22/05/1980 e 

a DDB data de 07/08/1993. 

  

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

Decido. 

  

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 

  

Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

  

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

  

No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

  

Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

  

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

  

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

  

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 
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Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

  

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

  

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 

dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

  

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 

  

Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

  

Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 

  

No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A ação foi 

ajuizada em 29/09/2010, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Tendo em vista que a entidade ré cumpriu a sentença proferida nestes autos, julgo extinto o processo de 

execução, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em julgado da presente sentença, com as formalidades de praxe, proceda a Secretaria ao 

arquivamento do presente feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.15.012106-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036461/2010 - GENI DAS NEVES 

NOGUEIRA (ADV. SP186100 - SABRINA MONTEIRO FRANCHI); ANTONIO FRANCISCO NOGUEIRA 

JUNIOR (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.015075-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036462/2010 - IOLANDA DE 

CARVALHO VIEIRA (ADV. SP087632 - MARCOS ALVES BRENGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.015250-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036463/2010 - PEDRO GALVES 

(ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.012692-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036464/2010 - SONIA MARIA 

RIBEIRO DE MEDEIROS LOPES (ADV. SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.015444-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036466/2010 - CRISTINA 

APARECIDA GALAHARDO (ADV. SP128049 - GLAUCO BELINI RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 
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2009.63.15.001185-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036467/2010 - SONIA MARIA DE 

OLIVEIRA FAVERSSANI (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.014148-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036468/2010 - DIVINA VICENCIA 

DE ALMEIDA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2007.63.15.008552-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036469/2010 - ARILDA SETSUKO 

NAGOSSI (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA); MARISTELA MISSAO NAGOSSI (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA); NEUSA NAGOSSI FREIRE (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS 

DE ALMEIDA); MILTON HISASSI NAGOSSI (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2008.63.15.013114-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036470/2010 - MARIA IGNEZ DE 

CORTELAZZI ROSA (ADV. SP205848 - CASSIANO TADEU BELOTO BALDO); NILDA ROSA BERNARDES 

(ADV. SP205848 - CASSIANO TADEU BELOTO BALDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.013654-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036471/2010 - BENEDICTO 

LONGO (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS, SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.001455-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036472/2010 - ISOLETE 

APARECIDA FOLTRAN SIMON (ADV. SP237514 - EWERTON JOSÉ DELIBERALI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.013336-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036473/2010 - JOANA VIEIRA 

RUIVO (ADV. SP064405 - TADEU ANTONIO SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.000872-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036474/2010 - ODILA PEREIRA DE 

MORAES (ADV. SP274947 - ELENICE CECILIATO, SP277533 - RONALDO DE QUEIROS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.015324-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036475/2010 - AURELIO DE 

DELANHESE BAGGIO (ADV. SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.002232-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036476/2010 - PEDRINA 

MONTEIRO PATRICIO (ADV. SP231280 - JOSÉ CARLOS DA SILVEIRA CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.015023-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036477/2010 - CELIA MARIA 

MOREIRA CARDOZO (ADV. SP055448 - SILVIA MARIA DUARTE PINSDORF); MARCIO ROGERIO 

CARDOZO (ADV. SP055448 - SILVIA MARIA DUARTE PINSDORF); ADRIANO MARCELO CARDOSO (ADV. 

SP055448 - SILVIA MARIA DUARTE PINSDORF) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.001097-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036478/2010 - VALDIR AMADO 

(ADV. SP118805 - JULIO DI GIROLAMO); IVONE DOS SANTOS AMADO (ADV. SP118805 - JULIO DI 

GIROLAMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.006076-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036479/2010 - GENTIL LEANDRO 

DA SILVA (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.005616-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036480/2010 - OFELIA FREDO 

DIAS DA SILVA (ADV. SP138816 - ROMEU GONCALVES BICALHO); SANDRA DIAS DA SILVA (ADV. ); 

SOLANGE DA SILVA GIANOTTO (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 
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2009.63.15.002033-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036481/2010 - MARIA MENDES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP253435 - RAPHAEL THIAGO FERNANDES DA SILVA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.015349-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036482/2010 - PAULO ROBERTO 

PASCHOAL (ADV. SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.002435-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036483/2010 - MILTON DORDETTI 

(ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.012779-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036484/2010 - IVONE SORANS 

(ADV. SP094674 - MARIA AUREA SOUZA SANTOS AGUILAR); JULIETA SORANZI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.014189-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036485/2010 - FELIPE CRUZ 

LOPES (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.015754-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036486/2010 - MARIA ELENA 

NIGRO (ADV. SP128049 - GLAUCO BELINI RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.015396-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036487/2010 - MAURICIO VIANA 

CAMPOI (ADV. SP128049 - GLAUCO BELINI RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.000704-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036488/2010 - BRUNA ALICE 

STECCA MOREIRA (ADV. SP115632 - CLAUDIA BERNADETE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.007672-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036489/2010 - OSSAMU KOGA 

(ADV. SP219799 - CRISTIANE BERNARDI CARLOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.011952-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036490/2010 - GABRIELA 

BORGES DE MORAIS BRANDAO (ADV. SP065096 - MARIA CRISTINA BORGES DE MORAIS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.005524-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036491/2010 - ANA TERESA DA 

SILVA AMADEI (ADV. SP213347 - WAGNER LORENZETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.003633-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036492/2010 - LUIS PAULO DE 

ARAUJO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2009.63.15.005791-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036493/2010 - OSMIR PASINI 

ANZUINO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, SP193155 - JULIANA 

AUGUSTA DELPY PERLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.012351-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036494/2010 - LIDIA RODRIGUES 

DE CAMPOS (ADV. SP113825 - EVANGELISTA ALVES PINHEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.001307-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036495/2010 - FERNANDA DE 

CARVALHO BRITO BOUFLEUR (ADV. SP205350 - VANESSA DE CAMARGO OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 
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2009.63.15.001408-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036496/2010 - SILVIA CELESTE 

INACIO DE MIRANDA (ADV. SP027508 - WALDO SCAVACINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.013818-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036498/2010 - ROQUE ROLIM 

GUILHERME (ADV. SP135691 - CELSO ANTONIO VIEIRA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.001036-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036499/2010 - CELIA MARTINS 

DO NASCIMENTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.014692-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036500/2010 - IDA MAGALI BLAZ 

MARTINEZ (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.011789-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036501/2010 - CELIA SATICO 

UEMURA (ADV. SP146039 - ALFREDO PEDRO DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.013263-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036502/2010 - JOAO FRANCISCO 

FLORENTINO (ADV. SP058615 - IVAN LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.013109-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036503/2010 - CELESTINO 

RAVICINI BELOTO (ADV. SP205848 - CASSIANO TADEU BELOTO BALDO); OTAVIO ANTONIO BELOTO 

(ADV. ); LUCILENA APARECIDA BELOTO BARBIERI (ADV. ); JENI MARIA BELOTO BALDO (ADV. ); 

ARLINDO ANTONINHO BELOTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2007.63.15.003290-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036504/2010 - FERNANDO 

ALCALDE (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2008.63.15.006403-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036465/2010 - MARCOS 

DOMINGUES DE ARAUJO (ADV. SP110788 - IRACI DE FATIMA CARVALHO ACOSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA, SP097807 - CELIA MIEKO 

ONO BADARO). 

  

2009.63.15.007565-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036460/2010 - VANIA BATISTA 

DE ARAUJO (ADV. SP065597 - VERA LUCIA RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002719-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036505/2010 - FABIO RICARDO 

FERNANDES DA SILVA LIMA (ADV. SP253435 - RAPHAEL THIAGO FERNANDES DA SILVA LIMA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.007942-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036506/2010 - JOSE MARCIO 

CAVALCANTE (ADV. SP107990 - JOSE ROBERTO GALVAO CERTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.007099-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036067/2010 - MARIA BENEDITA 

GASPAR (ADV. SP169421 - LUCIANA PAIVA CIETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). A parte autora pleiteia os expurgos inflacionários sobre o FGTS. 

  

A CEF contesta ação informando que a parte autora fez o um acordo quanto aos expurgos através do termo de adesão 

conforme dispunha a LC 101/2001. 

  

Foi proferida decisão para que a parte autora se manifestasse sobre o prosseguimento do feito. 

  

A parte autora relatou que o termo de adesão era obrigatório para todos os empregados como opção do FGTS, mas o 

cálculo elaborado pela CEF estava incorreto. 
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É o relatório. 

  

Decido. 

  

O termo de adesão não era obrigatório e poderia a parte autora não concordar com seus termos. Frise-se que se trata de 

um acordo e cabe a parte autora a opção de aceitar ou não os termos propostos. 

  

Tendo em vista a comprovação de adesão ao acordo firmado entre as partes, anexado aos autos virtuais e para que 

produza os seus efeitos legais, e tendo em vista o disposto no artigo 7º da Lei Complementar 110, JULGO EXTINTO o 

feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

  

Publique-se, registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Homologo, para que produza seus 

legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o que a CEF fica obrigada a depositar na conta de FGTS 

do autor, de uma vez só e no prazo de trinta dias, os valores previstos nos termos da Lei Complementar 110/01, 

com a dedução do deságio, observado o limite de sessenta salários mínimos na data do ajuizamento da ação, 

previsto no art. 3º da Lei 10259/2001. 

O levantamento do valor creditado, segundo os termos do acordo, deverá ser feito administrativamente nas 

agências da CEF, observando-se as hipóteses previstas em lei. 

Sem custas ou honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.006362-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036065/2010 - JOSE CARLOS 

MENEGOCCI (ADV. SP069854 - ROALD MORENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.005647-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036066/2010 - BRAULIO IGNES 

DIAS (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.008861-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035999/2010 - LOTERIO ALVES 

PINTO (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 

de pedido de desaposentação e obtenção de aposentadoria por tempo de serviço mais vantajosa. 

Realizou requerimento administrativo em 24/08/1998 (DER), quando lhe foi deferido o benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição, NB 42/111.115.041-6, cuja DIB data de 24/08/1998. 

Alega que após a concessão do benefício, mesmo estando aposentado, continuou a trabalhar, consequentemente, 

vertendo contribuições ao RGPS. 

Aduziu que sendo computado o tempo de serviço posterior à sua aposentadoria faz jus à concessão de novo benefício de 

aposentadoria, que lhe seria mais vantajoso. 

Pretende: 

1.             A renúncia ao benefício de aposentadoria recebido atualmente, mediante a “desaposentação” da parte autora; 

2.             Concessão do benefício de aposentadoria mediante a contagem de todo o tempo de serviço até a data em que 

efetivamente cessaram seus contratos de trabalho. 

  

Foi produzida prova documental. 

  

Dispensada a citação do réu nos termos do art. 285 - A do CPC. 

  

O procedimento adotado, com base na alteração legislativa do CPC, tem fundamento nos princípios da celeridade e da 

economia processual, buscando perseguir a efetividade do processo, não afrontando, de forma alguma, o contraditório e 

a ampla defesa.  

  

Nesse sentido, o entendimento pretoriano: 

  

“Acórdão: Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1296805 

Processo: 200761000230281 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA 

Data da decisão: 02/12/2008 Documento: TRF300205118 

Fonte: DJF3 DATA:18/12/2008 PÁGINA: 130 
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Relator(a): JUIZA CECILIA MELLO 

Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso dos autores, nos 

termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa: DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A, DO CPC. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

PREVISÃO DE TABELA PRICE. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. AMORTIZAÇÃO E ATUALIZAÇÃO 

DO SALDO DEVEDOR. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. SALDO RESIDUAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - O artigo 285-A, caput, do Código de Processo Civil, facultou ao Magistrado proferir sentença independentemente de 

citação da parte contrária, nos casos em que a matéria for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos. Os parágrafos 1º e 2º do referido dispositivo asseguraram ao 

autor o direito de apelar da sentença, e mais, conferiu ao réu a oportunidade de responder ao recurso, o que afasta 

qualquer tipo de ilegalidade da norma, vez que o próprio juiz prolator da sentença pode, no prazo de 5 (cinco) dias, 

reconsiderar a sentença e determinar o prosseguimento da ação. 

II - ... 

Indexação: VIDE EMENTA. 

Data Publicação: 18/12/2008.” (grifos meus) 

  

  

“Acórdão: Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 305780 

Processo: 200761130024097 UF: SP Órgão Julgador: QUARTA TURMA 

Data da decisão: 07/08/2008 Documento: TRF300203613 

Fonte: DJF3 DATA:25/11/2008 PÁGINA: 1363 

Relator(a): JUIZA ALDA BASTO 

Decisão: Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ART. 285-A DO CPC. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. 

LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO. 

I. Foi devidamente aplicado o novel art. 285-A do CPC, já que se trata de matéria unicamente de direito e por já haver 

sido proferida sentença de improcedência do pedido naquele juízo. 

II. ... 

Data Publicação: 25/11/2008.” (grifos meus) 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Vê-se que a parte autora pretende seja computado o tempo de serviço que laborou após ter se aposentado, a fim de que 

passe a perceber aposentadoria mais vantajosa. 

  

No caso em tela, o autor passou a receber o benefício de aposentadoria a partir de 24/08/1998 (DER/DIB). Alega em 

sua inicial que após tal data trabalhou por certo período, inclusive com registro em carteira de trabalho e recolhimento 

das respectivas contribuições. A fim de comprovar os fatos alegados juntou cópia de sua carteira de trabalho, onde se 

constata que foram anotados contratos de trabalho, em época posterior à sua aposentadoria. 

  

Vejamos o que dispõe a legislação vigente sobre a pretensão do autor. 

  

A Lei nº 8.213/91 cuidou de vedar expressamente àquele que já é titular de aposentadoria pelo Regime Geral da 

Previdência Social, e que retorna ao exercício de atividade, com recolhimento de novas contribuições, obtenha o direito 

de alterar o benefício de que é titular, ou de nova aposentação, quando dispõe no parágrafo segundo do artigo 18 o 

seguinte: 

  

“Art. 18 - ... 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus à prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.”  

  

                E, a Lei n.º 8.212/91, que instituiu o Plano de Custeio da Seguridade Social, em seu art. 12, § 4º, dispõe que: 

“Art. 12. ... 
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§ 4º          O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer 

atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a esta atividade, ficando sujeito às contribuições 

de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social. (acrescentado pela Lei n.º 9.032/1995).”              

  

Observa-se que o legislador vedou, de modo geral, a contraprestação previdenciária, especialmente aquelas que 

consistem em prestações pecuniárias, tais como a aposentadoria, ressalvando apenas as prestações consistentes no 

pagamento de salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

  

Assim, o aposentado que permanece no trabalho ou a ele retorna, pelo sistema do RGPS, continua obrigado a recolher, 

pois, trata-se de filiação obrigatória. Contudo, não fará jus à prestação previdenciária (exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional). E tal se dá em virtude do princípio da solidariedade, que rege a previdência social, não 

havendo contraprestação específica referente a todas as contribuições vertidas pelos segurados. 

  

 Aliás, pertinente trazer a lume lição do jurista Ivan Kertzman exposta em sua obra Curso Prático de Direito 

Previdenciário, 4ª edição, ampliada, revista e atualizada, Editora PODIVM, 2007, p. 458: 

  

“A previdência social é seguro coletivo, contributivo, compulsório, de organização estatal, custeado, principalmente, 

pelo regime financeiro de repartição simples, devendo conciliar este regime com a busca de seu equilíbrio financeiro e 

atuarial. 

Qualquer pessoa, nacional ou não, que exerça atividade remunerada dentro do território nacional é filiada obrigatória do 

regime previdenciário, sendo compelido a efetuar recolhimentos. Até mesmo o aposentado que volte a exercer atividade 

profissional remunerada é obrigado a contribuir para o sistema.” (negritei) 

  

O dispositivo em comento (artigo 18, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91), encontra-se em sintonia com o princípio 

constitucional da Solidariedade o qual permite que alguns contribuam mais para que as pessoas que necessitem possam 

se beneficiar. (KERZTMAN, Ivan, Curso Prático de Direito Previdenciário, 4ª edição, ampliada, revista e atualizada, 

Editora PODIVM, 2007, p. 461). 

  

Compartilhando dessa posição, temos entendimento jurisprudencial, nos termos seguintes: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. ARTS. 11, § 3º E 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE. NECESSIDADE 

DE CONTRAPRESTAÇÃO. REVISÃO DE APOSENTADORIA. 1. Os arts. 11, § 3º, e 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 

estabelecem que o aposentado pelo RGPS que retorna à atividade é segurado obrigatório e, mesmo contribuindo, não 

terá direito a prestação alguma, exceto salário-família e reabilitação, quando empregado. 2. Não consagrado entre nós o 

princípio mutualista, a contribuição para a Previdência Social não pressupõe necessariamente contraprestação em forma 

de benefício, não sendo inconstitucional o art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. (TRF 4ª R., AC nº 200071000353624 /RS, 

Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., un, DJU 28.08.2002, p. 776). 

  

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, § 2º DA LEI8.213/91. 1. O art. 18, § 2º da 

Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de 

Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O tempo de 

serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de 

coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração 

da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. (TRF 2ª R., AC 

nº 9802067156/RJ, Rel. Desembargador Federal Frederico Gueiros, 3ª T., un, DJU 22.03.2002, p. 326/327).” (negritei) 

  

Não se pode olvidar ainda, que uma vez preenchidos os requisitos legais, e concedida a aposentadoria por tempo de 

contribuição, ainda que proporcional, não há como a parte autora ver sua pretensão acolhida, sob pena de evidente 

afronta ao instituto do ato jurídico perfeito. 

  

Ademais, como já esposado, há vedação legal expressa, em nosso ordenamento jurídico, à pretensão do autor, de modo 

que se torna imperioso concluir que o pedido do autor não procede. 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Não haverá condenação ao pagamento de custas e 

honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. O prazo para 

interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.005728-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036186/2010 - CLOVIS ARRUDA 

(ADV. SP154160 - CELSO FRANCISCO BRISOTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 

- RICARDO VALENTIM NASSA). Vistos. 
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Trata-se de ação ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, buscando um provimento jurisdicional que 

autorize a liberação dos valores depositados na conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - F. G. T. 

S. referente à Prefeitura de Salto, Prodemi e SAAR. Juntou documentos. 

A Caixa Econômica Federal impugnou o pedido, informando que a parte autora não ficou três anos ininterruptos inativa 

para liberação dos valores. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Não obstante, o autor ter ajuizado a presente demanda denominando-a de alvará judicial, observa-se que o presente feito 

foi recebido como Procedimento Comum. 

O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I do Código de Processo Civil. 

As hipóteses permitidas pela lei para movimentação da conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

são taxativas. 

A Lei nº 8.036/90 dispõe: 

“Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações: 

(...) 

VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de junho de 1990, fora do regime do 

FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do mês de aniversário do titular da conta. (Redação dada pela 

Lei nº 8.678, de 1993) ” 

  

No caso dos autos a autora esteve trabalhando registrada na Prefeitura de Salto de 21/05/1990 a 01/11/1991. Em 

seguida, a autora foi novamente registrada na CTPS pela PRODEMI de 03/02/1993 a 21/09/1993, após no SAAE de 

24/09/1993 a 01/2009, bem como trabalhou na Prefeitura de ITU de 11/07/1995 até 05/2010, conforme CNIS. 

Assim, para conseguir levantar o valores de FGTS da Prefeitura de Salto, PRODEMI e SAAE deveria ter-se mantido 

sem registro na CTPS com relação ao primeiro período até 11/1994, quanto ao segundo período até 09/1996 e no 

tocante ao terceiro período até 01/2012. 

Contudo, a autora não permaneceu sem vinculo empregatício nos períodos acima, bem como esteve empregada até 

05/2010, ou seja, período inferior ao previsto na legislação. Dessa forma, a autora não preencheu os requisitos da lei 

8036/90.  

Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I.C. 

  

2010.63.15.008472-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315034351/2010 - JOSE PIRES (ADV. 

SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de pedido de 

desaposentação e obtenção de aposentadoria por tempo de serviço mais vantajosa. 

Realizou requerimento administrativo em 03/11/2006 (DER), quando lhe foi deferido o benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição, NB 42/142.569.495-8, cuja DIB data de 03/11/2006. 

Alega que após a concessão do benefício, mesmo estando aposentado, continuou a trabalhar, consequentemente, 

vertendo contribuições ao RGPS. 

Aduziu que sendo computado o tempo de serviço posterior à sua aposentadoria faz jus à concessão de novo benefício de 

aposentadoria, que lhe seria mais vantajoso. 

Pretende: 

1.             A renúncia ao benefício de aposentadoria recebido atualmente, mediante a “desaposentação” da parte autora; 

2.             Concessão do benefício de aposentadoria mediante a contagem de todo o tempo de serviço até a data em que 

efetivamente cessaram seus contratos de trabalho. 

  

Foi produzida prova documental. 

  

Dispensada a citação do réu nos termos do art. 285 - A do CPC. 

  

O procedimento adotado, com base na alteração legislativa do CPC, tem fundamento nos princípios da celeridade e da 

economia processual, buscando perseguir a efetividade do processo, não afrontando, de forma alguma, o contraditório e 

a ampla defesa.  

  

Nesse sentido, o entendimento pretoriano: 

  

“Acórdão: Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1296805 

Processo: 200761000230281 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA 

Data da decisão: 02/12/2008 Documento: TRF300205118 

Fonte: DJF3 DATA:18/12/2008 PÁGINA: 130 
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Relator(a): JUIZA CECILIA MELLO 

Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso dos autores, nos 

termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa: DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A, DO CPC. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

PREVISÃO DE TABELA PRICE. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. AMORTIZAÇÃO E ATUALIZAÇÃO 

DO SALDO DEVEDOR. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. SALDO RESIDUAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - O artigo 285-A, caput, do Código de Processo Civil, facultou ao Magistrado proferir sentença independentemente de 

citação da parte contrária, nos casos em que a matéria for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos. Os parágrafos 1º e 2º do referido dispositivo asseguraram ao 

autor o direito de apelar da sentença, e mais, conferiu ao réu a oportunidade de responder ao recurso, o que afasta 

qualquer tipo de ilegalidade da norma, vez que o próprio juiz prolator da sentença pode, no prazo de 5 (cinco) dias, 

reconsiderar a sentença e determinar o prosseguimento da ação. 

II - ... 

Indexação: VIDE EMENTA. 

Data Publicação: 18/12/2008.” (grifos meus) 

  

  

“Acórdão: Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 305780 

Processo: 200761130024097 UF: SP Órgão Julgador: QUARTA TURMA 

Data da decisão: 07/08/2008 Documento: TRF300203613 

Fonte: DJF3 DATA:25/11/2008 PÁGINA: 1363 

Relator(a): JUIZA ALDA BASTO 

Decisão: Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ART. 285-A DO CPC. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. 

LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO. 

I. Foi devidamente aplicado o novel art. 285-A do CPC, já que se trata de matéria unicamente de direito e por já haver 

sido proferida sentença de improcedência do pedido naquele juízo. 

II. ... 

Data Publicação: 25/11/2008.” (grifos meus) 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Vê-se que a parte autora pretende seja computado o tempo de serviço que laborou após ter se aposentado, a fim de que 

passe a perceber aposentadoria mais vantajosa. 

  

No caso em tela, o autor passou a receber o benefício de aposentadoria a partir de 03/11/2006 (DER/DIB). Alega em 

sua inicial que após tal data trabalhou por certo período, inclusive com registro em carteira de trabalho e recolhimento 

das respectivas contribuições. A fim de comprovar os fatos alegados juntou cópia de sua carteira de trabalho, onde se 

constata que foram anotados contratos de trabalho, em época posterior à sua aposentadoria. 

  

Vejamos o que dispõe a legislação vigente sobre a pretensão do autor. 

  

A Lei nº 8.213/91 cuidou de vedar expressamente àquele que já é titular de aposentadoria pelo Regime Geral da 

Previdência Social, e que retorna ao exercício de atividade, com recolhimento de novas contribuições, obtenha o direito 

de alterar o benefício de que é titular, ou de nova aposentação, quando dispõe no parágrafo segundo do artigo 18 o 

seguinte: 

  

“Art. 18 - ... 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus à prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.”  

  

                E, a Lei n.º 8.212/91, que instituiu o Plano de Custeio da Seguridade Social, em seu art. 12, § 4º, dispõe que: 

“Art. 12. ... 
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§ 4º          O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer 

atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a esta atividade, ficando sujeito às contribuições 

de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social. (acrescentado pela Lei n.º 9.032/1995).”              

  

Observa-se que o legislador vedou, de modo geral, a contraprestação previdenciária, especialmente aquelas que 

consistem em prestações pecuniárias, tais como a aposentadoria, ressalvando apenas as prestações consistentes no 

pagamento de salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

  

Assim, o aposentado que permanece no trabalho ou a ele retorna, pelo sistema do RGPS, continua obrigado a recolher, 

pois, trata-se de filiação obrigatória. Contudo, não fará jus à prestação previdenciária (exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional). E tal se dá em virtude do princípio da solidariedade, que rege a previdência social, não 

havendo contraprestação específica referente a todas as contribuições vertidas pelos segurados. 

  

 Aliás, pertinente trazer a lume lição do jurista Ivan Kertzman exposta em sua obra Curso Prático de Direito 

Previdenciário, 4ª edição, ampliada, revista e atualizada, Editora PODIVM, 2007, p. 458: 

  

“A previdência social é seguro coletivo, contributivo, compulsório, de organização estatal, custeado, principalmente, 

pelo regime financeiro de repartição simples, devendo conciliar este regime com a busca de seu equilíbrio financeiro e 

atuarial. 

Qualquer pessoa, nacional ou não, que exerça atividade remunerada dentro do território nacional é filiada obrigatória do 

regime previdenciário, sendo compelido a efetuar recolhimentos. Até mesmo o aposentado que volte a exercer atividade 

profissional remunerada é obrigado a contribuir para o sistema.” (negritei) 

  

O dispositivo em comento (artigo 18, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91), encontra-se em sintonia com o princípio 

constitucional da Solidariedade o qual permite que alguns contribuam mais para que as pessoas que necessitem possam 

se beneficiar. (KERZTMAN, Ivan, Curso Prático de Direito Previdenciário, 4ª edição, ampliada, revista e atualizada, 

Editora PODIVM, 2007, p. 461). 

  

Compartilhando dessa posição, temos entendimento jurisprudencial, nos termos seguintes: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. ARTS. 11, § 3º E 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE. NECESSIDADE 

DE CONTRAPRESTAÇÃO. REVISÃO DE APOSENTADORIA. 1. Os arts. 11, § 3º, e 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 

estabelecem que o aposentado pelo RGPS que retorna à atividade é segurado obrigatório e, mesmo contribuindo, não 

terá direito a prestação alguma, exceto salário-família e reabilitação, quando empregado. 2. Não consagrado entre nós o 

princípio mutualista, a contribuição para a Previdência Social não pressupõe necessariamente contraprestação em forma 

de benefício, não sendo inconstitucional o art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. (TRF 4ª R., AC nº 200071000353624 /RS, 

Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., un, DJU 28.08.2002, p. 776). 

  

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, § 2º DA LEI8.213/91. 1. O art. 18, § 2º da 

Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de 

Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O tempo de 

serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de 

coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração 

da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. (TRF 2ª R., AC 

nº 9802067156/RJ, Rel. Desembargador Federal Frederico Gueiros, 3ª T., un, DJU 22.03.2002, p. 326/327).” (negritei) 

  

Não se pode olvidar ainda, que uma vez preenchidos os requisitos legais, e concedida a aposentadoria por tempo de 

contribuição, ainda que proporcional, não há como a parte autora ver sua pretensão acolhida, sob pena de evidente 

afronta ao instituto do ato jurídico perfeito. 

  

Ademais, como já esposado, há vedação legal expressa, em nosso ordenamento jurídico, à pretensão do autor, de modo 

que se torna imperioso concluir que o pedido do autor não procede. 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Não haverá condenação ao pagamento de custas e 

honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. O prazo para 

interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.008678-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035681/2010 - BIANCA BUENO DE 

CAMARGO (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). A parte 

autora propôs a presente ação em que objetiva o restabelecimento de pagamento de benefício de pensão por morte. 
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Menciona que o benefício foi concedido para si, quando menor, NB 21/143.963.790-0, cessado quando da 

implementação da maioridade previdenciária. 

  

Alega ser estudante universitária e não possuir condições de arcar com suas despesas, entre elas as mensalidades da 

universidade que cursa. Assim, requer o restabelecimento do benefício até a idade de 24 anos ou, alternativamente, até a 

conclusão do curso superior. 

  

Dispensada a citação do réu nos termos do art. 285 - A do CPC. 

  

O procedimento adotado, com base na alteração legislativa do CPC, tem fundamento nos princípios da celeridade e da 

economia processual, buscando perseguir a efetividade do processo, não afrontando, de forma alguma, o contraditório e 

a ampla defesa.  

  

Nesse sentido, o entendimento pretoriano: 

  

“Acórdão: Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1296805 

Processo: 200761000230281 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA 

Data da decisão: 02/12/2008 Documento: TRF300205118 

Fonte: DJF3 DATA:18/12/2008 PÁGINA: 130 

Relator(a): JUIZA CECILIA MELLO 

Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso dos autores, nos 

termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa: DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A, DO CPC. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

PREVISÃO DE TABELA PRICE. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. AMORTIZAÇÃO E ATUALIZAÇÃO 

DO SALDO DEVEDOR. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. SALDO RESIDUAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - O artigo 285-A, caput, do Código de Processo Civil, facultou ao Magistrado proferir sentença independentemente de 

citação da parte contrária, nos casos em que a matéria for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos. Os parágrafos 1º e 2º do referido dispositivo asseguraram ao 

autor o direito de apelar da sentença, e mais, conferiu ao réu a oportunidade de responder ao recurso, o que afasta 

qualquer tipo de ilegalidade da norma, vez que o próprio juiz prolator da sentença pode, no prazo de 5 (cinco) dias, 

reconsiderar a sentença e determinar o prosseguimento da ação. 

II - ... 

Indexação: VIDE EMENTA. 

Data Publicação: 18/12/2008.” (grifos meus) 

  

“Acórdão: Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 305780 

Processo: 200761130024097 UF: SP Órgão Julgador: QUARTA TURMA 

Data da decisão: 07/08/2008 Documento: TRF300203613 

Fonte: DJF3 DATA:25/11/2008 PÁGINA: 1363 

Relator(a): JUIZA ALDA BASTO 

Decisão: Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ART. 285-A DO CPC. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. 

LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO. 

I. Foi devidamente aplicado o novel art. 285-A do CPC, já que se trata de matéria unicamente de direito e por já haver 

sido proferida sentença de improcedência do pedido naquele juízo. 

II. ... 

Data Publicação: 25/11/2008.” (grifos meus) 

  

Insta mencionar, ainda, que no presente caso, consoante a própria autora menciona na inicial, ratificado pelas 

informações constantes dos sistemas da DATAPREV, verifica-se que o benefício cuja prorrogação se pretende foi 

desdobrado em três benefícios, o de titularidade da autora, habilitada como dependente na condição de filha do 

instituidor (NB 21/143.963.790-0); e os de titularidade dos outros dependentes habilitados na condição de ex-esposa 

(NB 21/143.963.889-3); filho e de companheira do instituidor (NB 21/143.963.870-2). 
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Em virtude do pedido de restabelecimento formulado na exordial e considerando a existência de outros dependente 

habilitados ao recebimento do benefício, entendo haver litisconsórcio passivo necessário, nos termos do parágrafo único 

do art. 47 do CPC. 

  

Contudo, entendo ser dispensada a citação dos litisconsortes passivos, pelo mesmo fundamento supramencionado, ou 

seja, nos termos do art. 285 - A do CPC. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

A parte autora pleiteia o restabelecimento de benefício de pensão por morte. 

  

O pedido do benefício pensão por morte encontra respaldo legal no artigo 74 da Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, 

que assim prevê: 

“Art. 74. A pensão por morte será devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.” 

  

O aludido artigo 16 elenca como dependentes: 

“Art. 16. São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

 I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos (vinte 

e um) anos ou inválido. (Redação dada pela Lei n. 9.032/95). 

 (...) (negritei) 

  

Tal dispositivo é complementado pela regra constante no artigo 77, §2º, inciso II do mesmo diploma legal, que 

determina a extinção da pensão por morte dos filhos que completarem 21 (vinte e um) anos de idade, salvo em caso de 

invalidez. Vale dizer, o direito à pensão por morte extingue-se para os filhos maiores de 21 anos, excetuando-se os 

inválidos. 

  

De acordo com os aludidos dispositivos, observa-se não ter havido nenhuma ressalva por parte do legislador para a 

hipótese em que o filho seja estudante de nível superior, de forma a autorizar o pagamento da pensão por morte além do 

limite de 21 anos. 

  

Assim, os filhos não-inválidos do segurado são considerados dependentes para fins previdenciários até a idade de 21 

anos, e ao completarem tal idade perdem essa qualidade, cessando-lhes, por conseguinte, o direito à pensão por morte.  

  

No presente caso, verifico que a autora completou 21 anos de idade em 18/03/2010, ocasião em que perdeu a qualidade 

de dependente previdenciária e o seu direito à percepção do benefício vindicado. 

  

Alega a parte autora que em razão de estar cursando ensino universitário e dependente economicamente do segurado, 

faz jus à prorrogação da pensão por morte. Para tanto invoca entendimento jurisprudencial, no sentido de prorrogação 

do benefício de pensão por morte ao filho universitário. 

  

Trata-se de matéria amplamente debatida pelos nossos Tribunais. As recentes decisões, inclusive do STJ e do STF 

foram no sentido de não se estender o direito de receber pensão por morte ao filho maior de 21 anos não-inválido e 

universitário, com base na Lei nº 9.250/95, que disciplina o imposto de renda da pessoa física, porque a matéria já é 

regida pela Lei nº 8.213/91. 

  

Nesse sentido confira jurisprudência que fora inclusive mencionada pelo Procurador do INSS: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR DE 21 ANOS. UNIVERSITÁRIO. EXTINÇÃO DO 

BENEFÍCIO. ART. 77, PAR. 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 1. A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data 

do óbito do segurado. 2. O artigo 77, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91 determina a extinção da pensão por morte do filho 

que atinge a maioridade, salvo se comprovada a invalidez. 3. A interpretação da legislação previdenciária, no que 

concerne a enumeração do rol de benefícios e serviços, bem como dos seus beneficiários, há de ser sempre literal, não 

podendo criar beneficiários que a lei não selecionou. 4. A obediência ao princípio da seletividade, que a Constituição 

Federal denomina de objetivo da seguridade social, faz com que o legislador selecione as contigências protegidas pelo 

sistema, bem como os beneficiários dessa proteção. 5. Recurso do autor improvido. (Ac. Origem: Tribunal - Terceira 

Região - Classe AC - Apelação Civel - 803441 - Processo: 200061060091722 - UF: SP - Órgão Julgador: Segunda 

Turma - Data de decisão: 17/12/2002 - Documento: TRF300070010 - Fonte: DJU DATA: 11/02/2003, página 196 - 

Relator(a): Juíza Marisa Santos. 

  

E ainda: 
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PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE PENSÃO POR MORTE ATÉ CONCLUSÃO DE CURSO UNIVERSITÁRIO. 

IMPOSSIBILIDADE. FILHA MAIOR DE 21 ANOS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO CONFIGURADA. 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do artigo 16 da Lei nº 

8.213/91. 

- Os filhos menores de 21 (vinte e um) anos, não emancipados, de qualquer condição, fazem jus à pensão por morte; 

todavia, cessa-lhes o direito ao completarem a idade limite de 21 (vinte e um) anos, salvo em caso de invalidez. 

- Impossibilidade de conceder o benefício para filha maior de 21 anos até a conclusão de ensino superior. 

- O rol de dependentes no âmbito previdenciário é taxativo, exaurindo-se no texto legal, não se confundindo os critérios 

de dependência para fins de previdência social com aqueles traçados pela legislação tributária para efeito de imposto de 

renda, em que se pode enquadrar como dependente o filho, quando maior, até 24 (vinte e quatro) anos de idade, se ainda 

estiver cursando escola superior ou técnica de 2º grau (artigo, 35, incisos III e V, e § 1º, da Lei nº 9.250/95), nem sequer 

com o entendimento jurisprudencial de que os alimentos (Código Civil, artigos 1.694 e seguintes) são devidos aos filhos 

até a conclusão do ensino universitário ou técnico-profissionalizante. Precedentes 

- Apelação a que se nega provimento. 

Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1191311; Processo: 

200703990161760 UF: SP Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Data da decisão: 27/08/2007 Documento: 

TRF300133192; DJU DATA: 24/10/2007 PÁGINA: 348; JUÍZA THEREZINHA CAZERTA. Data Publicação: 

24/10/2007 

  

Oportuno registrar que em julgamento proferido pela Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados 

Especiais Federais, no dia 10 de outubro de 2005, foi adotado o entendimento de que a Lei n.º 9.250/95 é específica, 

não se aplicando ao caso, devendo ser considerada a regra que rege o benefício previdenciário, no caso a Lei º 8.213/91 

(Processo n.º 2004.71.95.010306-6).  

  

Aliás, a TNU - Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais já pacificou 

entendimento no sentido de não ser possível a prorrogação da pensão por morte ao filho universitário maior de 21 anos, 

ao editar a Súmula 37, cujo enunciado segue transcrito: 

“A pensão por morte, devida ao filho até 21 anos de idade, não se prorroga pela pendência do curso universitário.” 

  

Assim sendo, o fato de a parte autora universitária e alegar falta de condições de prover seu sustento, por si só, não lhe 

confere o direito à prorrogação da pensão por morte, porquanto não se trata de benefício assistencial, mas sim de 

benefício decorrente do direito previdenciário, onde devem ser observados os princípios da legalidade, da seletividade e 

da necessidade de previsão da respectiva fonte de custeio, fundamentos básicos do sistema previdenciário.  

  

Se o juiz pudesse substituir-se ao legislador, para ampliar a concessão de benefício, criando uma nova classe de 

dependentes do segurado (filhos maiores de 21 anos universitários), atentar-se-ia contra a repartição constitucional de 

Poderes, que reserva ao Legislativo a função de criar ou majorar benefícios previdenciários, bem como prever a 

respectiva fonte de custeio (artigo 22, inciso XII da Constituição Federal). 

  

Portanto, a pensão por morte dos pais não poderá ser concedida, restabelecida ou prorrogada ao filho maior de 21 anos, 

não-inválido, ainda que universitário, por falta de fundamento legal, uma vez que não se enquadra como dependente 

para fins previdenciários. 

  

No presente caso, consoante informações constantes dos sistemas da DATAPREV, verifica-se que a autora fez jus à 

percepção do benefício até a implementação da maioridade previdenciária em 18/03/2010. A partir da referida data, 

quando deixou de possuir a condição de dependente, o referido benefício será pago integralmente aos outros 

dependentes habilitados nas condições de ex-esposa, filho e companheira do instituidor. 

  

Assim, deixo de acolher o pedido de restabelecimento do benefício de pensão por morte à parte autora, a partir da 

implementação da maioridade previdenciária, já que não mais se encontra na classe dos dependentes do segurado, nos 

termos da Lei nº 8.213/91 (art. 16, inciso I e art. 77, §2º, inciso II). 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com julgamento de mérito. Não 

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrado 

eletronicamente. Publique-se. Intime-se. NADA MAIS. 

  

2010.63.15.008868-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036000/2010 - DULCINEIA DE 

OLIVEIRA CARRIEL (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Trata-se de pedido de desaposentação e obtenção de aposentadoria por tempo de serviço mais vantajosa. 

Realizou requerimento administrativo em 28/02/1996 (DER), quando lhe foi deferido o benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição, NB 42/102.365.276-2, cuja DIB data de 28/02/1996. 
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Alega que após a concessão do benefício, mesmo estando aposentado, continuou a trabalhar, consequentemente, 

vertendo contribuições ao RGPS. 

Aduziu que sendo computado o tempo de serviço posterior à sua aposentadoria faz jus à concessão de novo benefício de 

aposentadoria, que lhe seria mais vantajoso. 

Pretende: 

1.             A renúncia ao benefício de aposentadoria recebido atualmente, mediante a “desaposentação” da parte autora; 

2.             Concessão do benefício de aposentadoria mediante a contagem de todo o tempo de serviço até a data em que 

efetivamente cessaram seus contratos de trabalho. 

  

Foi produzida prova documental. 

  

Dispensada a citação do réu nos termos do art. 285 - A do CPC. 

  

O procedimento adotado, com base na alteração legislativa do CPC, tem fundamento nos princípios da celeridade e da 

economia processual, buscando perseguir a efetividade do processo, não afrontando, de forma alguma, o contraditório e 

a ampla defesa.  

  

Nesse sentido, o entendimento pretoriano: 

  

“Acórdão: Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1296805 

Processo: 200761000230281 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA 

Data da decisão: 02/12/2008 Documento: TRF300205118 

Fonte: DJF3 DATA:18/12/2008 PÁGINA: 130 

Relator(a): JUIZA CECILIA MELLO 

Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso dos autores, nos 

termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa: DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A, DO CPC. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

PREVISÃO DE TABELA PRICE. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. AMORTIZAÇÃO E ATUALIZAÇÃO 

DO SALDO DEVEDOR. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. SALDO RESIDUAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - O artigo 285-A, caput, do Código de Processo Civil, facultou ao Magistrado proferir sentença independentemente de 

citação da parte contrária, nos casos em que a matéria for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos. Os parágrafos 1º e 2º do referido dispositivo asseguraram ao 

autor o direito de apelar da sentença, e mais, conferiu ao réu a oportunidade de responder ao recurso, o que afasta 

qualquer tipo de ilegalidade da norma, vez que o próprio juiz prolator da sentença pode, no prazo de 5 (cinco) dias, 

reconsiderar a sentença e determinar o prosseguimento da ação. 

II - ... 

Indexação: VIDE EMENTA. 

Data Publicação: 18/12/2008.” (grifos meus) 

  

  

“Acórdão: Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 305780 

Processo: 200761130024097 UF: SP Órgão Julgador: QUARTA TURMA 

Data da decisão: 07/08/2008 Documento: TRF300203613 

Fonte: DJF3 DATA:25/11/2008 PÁGINA: 1363 

Relator(a): JUIZA ALDA BASTO 

Decisão: Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ART. 285-A DO CPC. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. 

LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO. 

I. Foi devidamente aplicado o novel art. 285-A do CPC, já que se trata de matéria unicamente de direito e por já haver 

sido proferida sentença de improcedência do pedido naquele juízo. 

II. ... 

Data Publicação: 25/11/2008.” (grifos meus) 

  

É o relatório. 

Decido. 
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Vê-se que a parte autora pretende seja computado o tempo de serviço que laborou após ter se aposentado, a fim de que 

passe a perceber aposentadoria mais vantajosa. 

  

No caso em tela, o autor passou a receber o benefício de aposentadoria a partir de 28/02/1996 (DER/DIB). Alega em 

sua inicial que após tal data trabalhou por certo período, inclusive com registro em carteira de trabalho e recolhimento 

das respectivas contribuições. A fim de comprovar os fatos alegados juntou cópia de sua carteira de trabalho, onde se 

constata que foram anotados contratos de trabalho, em época posterior à sua aposentadoria. 

  

Vejamos o que dispõe a legislação vigente sobre a pretensão do autor. 

  

A Lei nº 8.213/91 cuidou de vedar expressamente àquele que já é titular de aposentadoria pelo Regime Geral da 

Previdência Social, e que retorna ao exercício de atividade, com recolhimento de novas contribuições, obtenha o direito 

de alterar o benefício de que é titular, ou de nova aposentação, quando dispõe no parágrafo segundo do artigo 18 o 

seguinte: 

  

“Art. 18 - ... 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus à prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.”  

  

                E, a Lei n.º 8.212/91, que instituiu o Plano de Custeio da Seguridade Social, em seu art. 12, § 4º, dispõe que: 

“Art. 12. ... 

§ 4º          O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer 

atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a esta atividade, ficando sujeito às contribuições 

de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social. (acrescentado pela Lei n.º 9.032/1995).”              

  

Observa-se que o legislador vedou, de modo geral, a contraprestação previdenciária, especialmente aquelas que 

consistem em prestações pecuniárias, tais como a aposentadoria, ressalvando apenas as prestações consistentes no 

pagamento de salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

  

Assim, o aposentado que permanece no trabalho ou a ele retorna, pelo sistema do RGPS, continua obrigado a recolher, 

pois, trata-se de filiação obrigatória. Contudo, não fará jus à prestação previdenciária (exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional). E tal se dá em virtude do princípio da solidariedade, que rege a previdência social, não 

havendo contraprestação específica referente a todas as contribuições vertidas pelos segurados. 

  

 Aliás, pertinente trazer a lume lição do jurista Ivan Kertzman exposta em sua obra Curso Prático de Direito 

Previdenciário, 4ª edição, ampliada, revista e atualizada, Editora PODIVM, 2007, p. 458: 

  

“A previdência social é seguro coletivo, contributivo, compulsório, de organização estatal, custeado, principalmente, 

pelo regime financeiro de repartição simples, devendo conciliar este regime com a busca de seu equilíbrio financeiro e 

atuarial. 

Qualquer pessoa, nacional ou não, que exerça atividade remunerada dentro do território nacional é filiada obrigatória do 

regime previdenciário, sendo compelido a efetuar recolhimentos. Até mesmo o aposentado que volte a exercer atividade 

profissional remunerada é obrigado a contribuir para o sistema.” (negritei) 

  

O dispositivo em comento (artigo 18, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91), encontra-se em sintonia com o princípio 

constitucional da Solidariedade o qual permite que alguns contribuam mais para que as pessoas que necessitem possam 

se beneficiar. (KERZTMAN, Ivan, Curso Prático de Direito Previdenciário, 4ª edição, ampliada, revista e atualizada, 

Editora PODIVM, 2007, p. 461). 

  

Compartilhando dessa posição, temos entendimento jurisprudencial, nos termos seguintes: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. ARTS. 11, § 3º E 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE. NECESSIDADE 

DE CONTRAPRESTAÇÃO. REVISÃO DE APOSENTADORIA. 1. Os arts. 11, § 3º, e 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 

estabelecem que o aposentado pelo RGPS que retorna à atividade é segurado obrigatório e, mesmo contribuindo, não 

terá direito a prestação alguma, exceto salário-família e reabilitação, quando empregado. 2. Não consagrado entre nós o 

princípio mutualista, a contribuição para a Previdência Social não pressupõe necessariamente contraprestação em forma 

de benefício, não sendo inconstitucional o art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. (TRF 4ª R., AC nº 200071000353624 /RS, 

Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., un, DJU 28.08.2002, p. 776). 

  

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, § 2º DA LEI8.213/91. 1. O art. 18, § 2º da 
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Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de 

Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O tempo de 

serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de 

coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração 

da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. (TRF 2ª R., AC 

nº 9802067156/RJ, Rel. Desembargador Federal Frederico Gueiros, 3ª T., un, DJU 22.03.2002, p. 326/327).” (negritei) 

  

Não se pode olvidar ainda, que uma vez preenchidos os requisitos legais, e concedida a aposentadoria por tempo de 

contribuição, ainda que proporcional, não há como a parte autora ver sua pretensão acolhida, sob pena de evidente 

afronta ao instituto do ato jurídico perfeito. 

  

Ademais, como já esposado, há vedação legal expressa, em nosso ordenamento jurídico, à pretensão do autor, de modo 

que se torna imperioso concluir que o pedido do autor não procede. 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Não haverá condenação ao pagamento de custas e 

honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. O prazo para 

interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.008349-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315034422/2010 - MANOEL PEREIRA 

DE SOUZA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação em 

que a parte autora postula a revisão de seu benefício previdenciário, por meio da desconsideração da aplicação do fator 

previdenciário no cálculo de apuração da renda mensal inicial respectiva. 

Contestou o INSS a ação, tendo requerido sua improcedência quanto ao mérito. 

É o Relatório. 

Decido. 

Primeiramente, há que se tecer algumas considerações acerca da evolução do nosso ordenamento jurídico no que se 

refere à sistemática aplicável à apuração do quantum do benefício previdenciário, de forma a identificar o diploma legal 

que rege o caso sub judice, bem como os efeitos dessa subsunção. 

Quando da promulgação da vigente Carta Magna, previa o artigo 202 que é assegurada aposentadoria, nos termos da lei, 

calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente 

mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores 

reais e obedecidas as seguintes condições - e aqui mencionava o legislador constituinte os requisitos idade e tempo de 

contribuição. 

Conforme se denota da redação originária do tal dispositivo constitucional, deixou-se a cargo da legislação ordinária a 

previsão dos critérios aplicáveis aos benefícios previdenciários, respeitados aqueles que o próprio artigo elencava (idade 

e tempo de contribuição mínimos, correção dos últimos 36 salários-de-contribuição), os quais passaram a fazer parte da 

Lei 8.213/91. 

Promulgada a EC 20/98, deu-se nova redação ao artigo 201 da Constituição Federal, o qual não mais previa os critérios 

de apuração do valor dos benefícios, tendo relegado ao legislador infraconstitucional a incumbência de definir tais 

critérios. Não se fazia mais menção em tal dispositivo, por exemplo, aos 36 últimos salários-de-contribuição que antes 

serviam de base para o cálculo da renda mensal do benefício a ser auferido. 

Por derradeiro, entrou em vigor a Lei 9.876/99, a qual, por meio de seu artigo 2º, modificou vários dispositivos da lei 

8.213/91, mormente o artigo 29, e acrescentou outros, em especial o § 7º. Vejamos o teor dos mencionados dispositivos, 

com suas redações devidamente alteradas: 

  

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; (grifei) 

(...) 

  

§7º. O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. 

  

Insta salientar que no tocante àqueles que já eram filiados ao RGPS quando da vigência da Lei 9.876/99, trouxe o artigo 

3º do referido diploma regra de transição, prevendo divisor mínimo a ser considerado na fórmula trazida pelo Anexo 

desta lei quando da aplicação do fator previdenciário. 

Passemos à análise do caso trazido a lume. 

Tendo o benefício sido concedido em 28/06/2002, não há dúvidas de que a apuração da RMI do autor deve ser feita à 

luz da atual redação da Lei 9.786/99, pelo que, num primeiro momento, não prevalece, desde já, a pretensão da parte 

autora em ver afastada a aplicação do fator previdenciário. 
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Resta saber, então, se constitucional ou não o aludido diploma legal na parte em que prevê o fator previdenciário como 

determinante a influenciar o valor do benefício a ser gozado pela pessoa. 

Nesse sentido, merece ser colacionado o entendimento do Supremo Tribunal Federal quanto à constitucionalidade do 

fator previdenciário como critério a ser aplicado a certos benefícios previdenciários (aposentadoria por idade e por 

tempo de contribuição): 

  

Acordão Origem: STF - Supremo Tribunal Federal 

Classe: ADI-MC - MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

Processo: 2111 UF: DF - DISTRITO FEDERAL Órgão Julgador:  

Data da decisão: Documento: Fonte DJ 05-12-2003 PP-00017 EMENT VOL-02135-04 PP-00689 Relator(a) SYDNEY 

SANCHES Descrição Votação e resultado: Por unanimidade, não conhecida a ação direta por alegada 

inconstitucionalidade formal da Lei 9868/1999. Por maioria, indeferido o pedido de medida cautelar relativamente ao 

art. 2º da Lei 9876/1999, na parte em que deu nova redação ao artigo 29, "caput", seus incisos e parágrafos da Lei 

8213/1991, nos termos do voto do Relator, vencido o Min. Marco Aurélio, que o deferia. Ainda por maioria, indeferido 

o pedido de suspensão cautelar do art. 3º da Lei 9876/1999, vencido o Min. Marco Aurélio. Acórdãos citados: ADI-

2010-MC (RTJ-181/73), ADI-2110, RE-72509-ED (RTJ-64/408-414) N.PP.:(99). Análise:(JBM). Revisão:(RCO). 

Inclusão: 14/06/04, (JVC). Ementa 

  

EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO 

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, 

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO 

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO 

DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do parágrafo 

único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora", não 

chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem retorno à Câmara dos 

Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, segundo o qual a petição 

inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das impugnações". Enfim, 

não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 

10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a 

medida cautelar. 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação 

ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da 

Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. 

nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da 

aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente 

ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da 

Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida "aos termos 

da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata 

do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada 

pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente 

disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. (negritei) 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida 

no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota 

de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação 

ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que 

se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, 

só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da 

Previdência Social. 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2º (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar”. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/10/2010 937/1330 

Em suma, não mais constando do Texto Constitucional a metodologia a ser seguida para cálculo do quantum do 

benefício de aposentadoria, não é inconstitucional o teor da legislação ordinária que cuide expressamente da aludida 

matéria. Está o legislador infraconstitucional a cumprir, tão somente, ao comando do disposto na Carta Magna, em seu 

artigo 201. 

Nesse mesmo diapasão, corroborando a aplicação do fator previdenciário, segue entendimento do TRF da 3ª Região: 

  

Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 895779 

Processo: 200303990263501 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA 

Data da decisão: 20/09/2004 Documento: TRF300088159 Fonte DJU DATA:03/12/2004 PÁGINA: 613 Relator(a) 

JUIZ WALTER DO AMARAL 

Decisão: A Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à remessa oficial, tida por interposta e ao apelo do INSS, 

nos termos do voto do Relator. 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA 

(...) 

- Com a edição da Lei nº 9.876, de 26/11/99, que regulamentou a EC nº 20, de 15/12/98, os salários-de-benefício 

deverão ser calculados com base na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 

80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário, nos casos de 

aposentadorias por idade e por tempo de contribuição (inciso I, do art. 29, da Lei nº 8.213/91) e sem a constante 

multiplicação, nos casos das aposentadorias por invalidez e especial, bem como dos auxílios-doença e acidente (inciso 

II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91). 

(...) 

V - Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que lhe 

sucederam, o que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios. 

(...) 

VII - Remessa oficial tida por interposta e apelo do INSS providos. 

Data Publicação 03/12/2004. 

  

No tocante à eventual alegação evolução do fator previdenciário à medida do aumento da idade, bem como a 

conseqüente progressão da renda mensal do benefício, também deve ser afastada. 

Ao adotar-se o fator previdenciário, previsto em lei consonante com o texto constitucional, que a ela delegou a tarefa de 

definir os critérios de identificação/apuração do valor do benefício, norteou-se o legislador pelo princípio maior da 

isonomia, não tendo infringido em momento algum a igualdade preconizada pela Carta Magna. Vejamos: a pessoa que 

se aposenta com idade mais avançada receberá benefício com renda mensal maior, uma vez que, tendo uma menor 

expectativa de vida, gozará desse benefício por um período de tempo mais curto, ao passo que aquele que se aposenta 

com menos idade receberá o benefício por mais tempo, justamente por sua maior expectativa de vida, pelo que terá uma 

renda mensal inferior a de uma pessoa mais velha. 

Ou seja, não há que se falar em evolução do fator previdenciário no presente caso, uma vez que o resultado da fórmula 

aplicada, que leva em conta critérios relacionados à expectativa de sobrevida da pessoa, seu tempo de contribuição e 

idade, traduz o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário. 

Ademais, como bem salientado pela autarquia previdenciária, não há como o Poder Judiciário determinar a aludida 

evolução da renda mensal do benefício ao arrepio da lei, uma vez que estaria se imiscuindo na seara 

constitucionalmente reservada ao Poder Legislativo, o que violaria a cláusula pétrea da Separação de Poderes, prevista 

no artigo 60, §4º, III, da Constituição Federal. 

Relativamente ao pedido alternativo, insta mencionar que uma das variáveis utilizadas na fórmula de cálculo do fator 

previdenciário é a expectativa de sobrevida média dos brasileiros. 

Referida variável, nos termos da Lei n° 9876/99, regulamentada pelo Decreto n° 3266/99, é anualmente divulgada pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, e consiste na expectativa de vida em função da idade do segurado. 

Ocorre que as tábuas de mortalidade divulgadas até o ano de 2002 utilizavam como dados estatísticos aqueles obtidos 

com o Censo de 1991, além de tábua elaborada em 1990 pelo U.S Bureau of Census, órgão do governo americano. 

Com os dados obtidos com o Censo Demográfico de 2000, observou-se que houve aumento na vida média do brasileiro 

e, em razão disto, o IBGE modificou seus critérios para elaboração da Tábua Completa de Mortalidade, a fim de 

adequar a realidade brasileira aos números obtidos. 

Tal atitude, segundo a parte autora, causou significativos prejuízos no cálculo de sua aposentadoria. 

Em que pesem as argumentações da parte autora, verifico que o proceder do IBGE configura simples exercício do poder 

regulamentar, vez que a lei é, por natureza, ato normativo genérico e abstrato, que não prescinde da expedição de atos 

infralegais a fim de possibilitar o seu fiel cumprimento. Ademais, o cálculo do valor do benefício, utilizando-se do fator 

previdenciário, depende do estabelecimento de parâmetros técnicos, os quais cabem à Administração fixar, 

considerando os dados colhidos no censo realizado pelo IBGE. 

A fim de aclarar a questão, transcrevo o escólio de Celso Antonio Bandeira de Mello: 
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“A segunda acotação é a de que - conforme dantes se disse e agora melhor se explica - estas medidas regulamentares 

concernem tão-somente à identificação ou caracterização técnica dos elementos ou situações de fato que respondem, já 

agora de modo preciso, aos conceitos inespecíficos e indeterminados de que a lei se serviu, exatamente para que fossem 

precisados depois de estudo, análise e ponderação técnica efetuada em nível da Administração, com o concurso, sempre 

que necessário, dos dados de fato e dos subsídios fornecidos pela Ciência e pela tecnologia disponíveis.” 

(Curso de Direito Administrativo, 12ª edição, Malheiros Editores, 2000, p. 316/317). 

  

Ainda, não merece ser acolhida pretensão para que se conceda a aposentadoria na vigência da Tábua Completa de 

Mortalidade publicada em 2002, sob alegação de que, em tese, já se teria direito adquirido ao benefício, eis que o 

requerimento para concessão do citado benefício se deu posteriormente à sua substituição pela tábua subseqüente, sendo 

incabível, neste caso, a aplicação do artigo 122 da Lei n° 8213/91. 

Ademais, contribuindo por mais tempo, como alegado pela parte autora, duas variáveis no cálculo do Fator 

Previdenciário - idade e tempo de contribuição - incidirão para a majoração do coeficiente da aposentadoria pretendida. 

É de rigor, portanto, o reconhecimento da improcedência da pretensão da parte autora. 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos, e declaro extinto o processo, com julgamento de mérito. Não 

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para interposição 

de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.008688-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035669/2010 - ODANIZA THOMAZ 

ATADEMO (ADV. SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES); LUIZ ATADEMOS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação na qual o 

autor pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de remuneração das 

cadernetas de poupança nº 013.00154792-3, mediante a aplicação dos índices expurgados por ocasião dos Planos Collor 

I e II. 

 A inicial veio instruída com documentos. 

Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o indeferimento da inicial 

por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das contas da parte autora; II) 

da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a fim de verificar 

a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as contas da 2ª 

quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 
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I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 
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I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser), assim como ao 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), considero que o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional 

vintenário é o dia 1º de julho de 1987, no que diz respeito ao Plano Bresser e, 1º de fevereiro de 1989, no que pertine ao 

Plano Verão. 

  

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 e 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão de reaver créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos 

nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente. 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 
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Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de abril de 1990 (Plano Collor I), considero que o 

termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional vintenário é o dia 1º de maio de 1990. 

  

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de maio de 2010, encontra-se irremediavelmente prescrita a pretensão 

de reaver créditos referentes a não-aplicação do índice que seria devido no mês de abril 1990. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se aos meses de abril (Plano Collor I) e de janeiro e fevereiro de 

1991 (Plano Collor II), sendo, pois, totalmente improcedente. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido referente à 

correção monetária dos meses de abril de 1990 e de janeiro e fevereiro de 1991 da conta poupança nº 013.00154792-3. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.002669-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035756/2010 - MARCILIA 

TEREZINHA AGARUSSI CAVALHEIRO (ADV. SP239188 - MARIA ALESSANDRA SILVA NUNES 

AGARUSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

Trata-se de ação em que a parte autora pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento 

das diferenças de remuneração da caderneta de poupança nº 013.00032458-0, mediante a aplicação do Índice de Preços 

ao Consumidor, nos meses de março, abril, maio, junho e julho de 1990 (Plano Collor I) e de janeiro de 1991 (Plano 

Collor II). 

A inicial veio instruída com documentos. 

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 
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“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 
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PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser), assim como ao 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), considero que o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional 

vintenário é o dia 1º de julho de 1987, no que diz respeito ao Plano Bresser e, 1º de fevereiro de 1989, no que pertine ao 

Plano Verão. 

  

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 e 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão de reaver créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos 

nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente. 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

 Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

No tocante à aplicação do índice 7,87%, no mês de 05/1990, o autor fará jus a correção de acordo com o IPC do saldo 

que possuía na conta de poupança não bloqueada. Neste sentido foi o voto - vista do Ministro Nelson Jobim no recurso 

extraordinário n.º 206.048/RS - 

“O governo Collor de Mello pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. Editou, no dia 17 de abril, cinco dias 

após a promulgação da Lei 8024/90, a MP 180/90. No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu parágrafo 
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1º da lei 8024/90. Em 04 de maio, antes de completados trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 

184/90. Ela revogou a MP 180/90. Tanto a MP 180/90, como a MP 184/90, perderam a eficácia. Não foram convertidas, 

nem reeditadas. O Governo Collor de Mello abandonou a tentativa de recuperar a redação do art. 6º, parágrafo primeiro, 

nos moldes da MP 174/90. Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela lei 8024/90. O IPC se 

manteve com índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (lei 8088 de 31/10/1990, art. 2º e 

MP 180 de 30/05/1990, art. 2º).”  

  

Portanto, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até junho de 1990, 

quando foi substituída pelo BTN, por força da MP 180/90, convertida posteriormente na lei 8088/90.    

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

  

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se aos meses de março, abril, maio, junho e julho de 1990 (Plano 

Collor I) e de janeiro de 1991 (Plano Collor II), porém, com aniversário da conta no 19º (décimo nono) dia do mês, 

sendo, portanto, totalmente improcedente. 

A parte autora não possui direito aos índices de abril e maio de 1990, em relação à conta nº 013.00032458-0, com data 

de aniversário na segunda quinzena do mês. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do mesmo Código, julgo improcedente o pedido em relação à correção 

monetária de março, abril, maio, junho e julho de 1990 e de janeiro de 1991 da conta de poupança nº 013.00032458-0. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.15.009744-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036652/2010 - OSVALDINA 

LOURDES DE AGUIAR SILVEIRA (ADV. SP244611 - FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). A parte autora propôs a presente ação em que objetiva a concessão de benefício de aposentadoria por idade 

rural. 

  

Realizou pedido na esfera administrativa em 05/03/2009 (DER), indeferido pelo INSS. 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação alegando, preliminarmente, incompetência deste 

Juizado, considerando o conteúdo econômico da demanda e, como prejudicial de mérito, prescrição quinquenal. No 

mérito, sustenta que a “Tal pretensão, entretanto, não poderá prosperar, uma vez que não restou caracterizado o grupo 

familiar de produção agrícola de subsistência, já que o marido é falecido e não há prova nos últimos 10 anos. OS 

DOCUMENTOS APRESENTADOS QUALIFICARAM APENAS O MARIDO DA AUTORA em 1953. OCORRE 

QUE O MARIDO DA AUTORA FALECEU EM 1987 E NÃO EXISTE NENHUMA PROVA MATERIAL APÓS 

ESTA DATA. REGISTRE-SE QUE QUALIFICAÇÃO ERA DO MARIDO ERA DE JARDINEIRO. ALÉM DE NÃO 

EXISTIR A QUALIDADE DE SEGURADA - TRABALHO NOS ÚLTIMOS 5 ANOS, TAMBÉM NÃO HÁ PROVA 

DO CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. NÃO EXISTE NENHUM DOCUMENTO VÁLIDO APÓS 1987... COMO 

SE NÃO BASTASSE ISSO, VERIFICA-SE QUE A SUBSISTÊNCIA DA PARTE AUTORA DECORRE DO 

RECEBIMENTO DE PENSÃO POR MORTE E NÃO DO SUPOSTO TRABALHO RURAL... Dessa forma, revela-se 

acertada a decisão administrativa que indeferiu o benefício pleiteado pela parte autora. Com efeito, note-se que: 1) não 

foram apresentados documentos suficientes à comprovação da atividade rural e o cumprimento da carência exigida em 

lei (tabela progressiva). 2) a parte autora não apresentou um documento sequer posterior AO ÓBITO DO MARIDO.”. 
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Aduziu, portanto, que a parte autora não tem direito ao benefício pleiteado, razão pela qual requer que a demanda seja 

julgada totalmente improcedente. 

  

                               É o relatório. 

                               Decido. 

  

                               Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° 

da Lei 10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, 

a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. 

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, 

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro 

da alçada do Juizado, que atualmente é de R$ 30.600,00 (Trinta mil e seiscentos reais). 

  

                Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio 

legal anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento 

administrativo foi realizado em 05/03/2009 e ação foi proposta em 15/09/2009, assim não há que se falar em prescrição. 

  

                               Passo à análise do mérito. 

  

                               A parte autora pretende a concessão da aposentadoria por idade concedida ao trabalhador rural, 

independentemente de contribuição. 

  

                               Sustenta, em síntese, que exerceu atividades rurais por toda a sua vida, inicialmente com os pais e 

após seu casamento conjuntamente com o esposo. 

  

                               Menciona que adquiriram propriedade rural, sítio localizado no Bairro Barreiro, município de 

Ribeirão Grande/SP. 

  

                               Aduziu que seu esposo conseguiu emprego como jardineiro na empresa Cimento Itabira, onde 

permaneceu até seu falecimento em 1987. Contudo, embora seu cônjuge tenha passado a trabalhar formalmente 

empregado, a parte autora continuou a trabalhar no sítio conjuntamente com filhos e noras. 

  

                               Posteriormente mudou-se para Tatuí/SP. 

                               

                               O artigo 143 da Lei 8.213/91 estabelece que o trabalhador rural ora enquadrado como segurado 

obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da alínea a, do inciso I, ou do inciso IV ou VII do artigo 

11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, 

contados a partir da data de vigência desta lei, desde que comprove o exercício da atividade rural, ainda que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência 

do referido benefício. 

  

                               O entendimento do Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, é no sentido de que não é necessário o 

cumprimento da carência mínima de 180 contribuições, bastando a prova da atividade rural e da idade, aplicando a 

redação original do artigo 143, antes da nova redação, dada pela Lei 9.032/95. Neste sentido foi editada a Súmula n.149, 

cujo teor diz: “A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário”. 

  

                               Por fim, a Súmula n. 34 da Turma Nacional de Uniformização dispõe: “Para fins de comprovação do 

tempo de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos fatos a provar”. 

  

                               A parte autora nasceu em 04/08/1938, completando 55 (cinquenta e cinco) nos em 04/08/1993. 

Possui, portanto, o requisito idade. Resta saber se, efetivamente, trabalhou nas condições determinadas pelo art. 143. 

  

                               No caso dos autos, a título de prova do efetivo labor rural, a parte autora juntou: 

fls. 9 - Documentos pessoais RG e CPF; 

fls. 10 - Conta da Elektro em nome de Roberto Carlos Pereira, constando como endereço na R. Francisco Antunes, 57-F 

- Tatuí/SP, relativa ao mês de 12/2008; 

fls. 11/12 - Contrato de Locação n.º 001, firmado entre Roberto Carlos Pereira e a autora, relativo ao imóvel localizado 

na R. Francisco Antunes, 57- Vl. Ezequiel - Tatuí/SP, prazo de 01 ano, vigência de 20/10/2007 a 20/10/2008, sem data; 

fls. 13 - Comunicado de Decisão relativo ao requerimento administrativo realizado em 05/03/2009, constando como 

endereço R. Gal. Estefani, 39 - Conjunto Habitacional Orlan - Tatuí/SP, datado de 10/08/2009; 

fls. 14 - Certidão de Casamento, na qual a autora está qualificada como doméstica e seu cônjuge, Sr. Sérgio Francisco 

da Silveira, qualificado como agricultor, celebrado em 30/09/1973; 
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fls. 15 - Certidão de Casamento do filho, Jair Aguiar Silveira, na qual o nubente está qualificado como carpinteiro e sua 

noiva como lavradora e na qual não há a qualificação profissional dos pais, celebrado 17/12/1983; 

fls. 17/18 - Escritura Pública de Cessão de Direitos Possessórios, na qual o Sr. Pedro Machado da Silva, figura como 

cedente e o cônjuge da parte autora, Sr. Sérgio Francisco da Silveira, qualificado como lavrador, figura como 

cessionário, relativa ao imóvel localizado no município de Ribeirão Grande/SP, lavrada em 15/09/1981; 

fls. 20/21 - Escritura Pública na qual o Sr. Pedro Machado da Silva, figura como cessionário, relativa ao imóvel 

localizado no município de Ribeirão Grande/SP, com área de 6050m2, lavrada em 11/05/1974; 

fls. 22 - Certidão de Óbito do cônjuge da parte autora, Sr. Sérgio Francisco da Silveira, na qual ele está qualificado 

como jardineiro, residente em Ribeirão Grande/SP, sendo a declarante do óbito a autora, óbito ocorrido em 02/05/1987, 

na Fábrica de Cimento Nassau S/A; 

fls. 23/24 - CTPS n.º 92408 série 00096-SP emitida em 29/04/1988.    

  

                               Existe nos autos prova material em nome do cônjuge da autora, devidamente qualificado como 

lavrador, relativa aos anos de: 1973 (casamento) e 1981 (escritura cessão direitos possessórios). 

  

                               No entanto, neste período verifica-se, também, de acordo com as informações constantes do sistema 

CNIS que o cônjuge da parte autora manteve vínculos empregatícios na qualidade de trabalhador urbano: 

a)             SV Engenharia S/A, de 24/08/1976 a 23/08/1978; 

b)             B) Azevedo Moura Gertum S/A - Engenharia, Arquitetura e Construções, de 05/12/1979 a 30/07/1980; 

c)             Itabira Agro Industrial S/A, de 01/09/1983 a 02/05/1987. 

  

                               Apesar da existência destes vínculos, em total contradição, a parte autora, em depoimento, afirmou 

que seu esposo somente trabalhou no meio rural, sendo que antes de seu óbito passou a trabalhar como jardineiro para 

um vizinho. 

  

                               Novamente a autora entra em contradição com as provas dos autos, vez que antes do óbito seu 

marido estava trabalhando na empresa Itabira Agro Industrial S/A, constando inclusive de sua certidão de óbito que este 

veio a falecer na Fábrica de Cimento Nassau S/A. 

  

                               Portanto, não há como se dar credibilidade às alegações da parte autora. 

  

                               Mais, os testemunhos colhidos não foram convergentes e conclusivos no sentido do exercício de 

labor rural pela parte autora. 

  

                               Com efeito, a 1ª testemunha afirmou que conheceu a autora no ano de 1982 na cidade de Itaporanga 

mas que conviveu muito pouco tempo com a autora vez que logo depois a autora se mudou para uma outra cidade 

chamada Ribeirão Grande. Afirmou ainda que Itaporanga seria perto de Ribeirão Grande, sendo que a 2ª testemunha 

afirmou que estas são distantes 50 km uma da outra. Mais disse que quando conheceu a autora seu marido já havia 

falecido, o que não é verdade vez que este apenas veio a falecer no ano de 1987 e não em 1982 quando a testemunha 

alega ter conhecido a autora. Não bastasse isto a testemunha afirmou que mora na cidade de Tatuí há pelo menos vinte 

anos. 

  

                               O mesmo tempo que 2ª testemunha afirmou viver em Tatuí, quando conheceu a autora. Mais, que 

nunca chegou a ir na propriedade rural da autora, que sabe dizer que ela laborava no meio rural pelo que ela e seu filho 

lhe disseram. Também disse nunca ter conhecido o esposa da autora. 

  

                               Portanto, as testemunhas não comprovaram que a autora ou seu marido chegaram a efetivamente 

laborar no meio rural ou, se o fizeram, por quanto tempo. A única comprovação é de que as testemunhas moram na 

cidade de Tatuí, mesma cidade da autora, há muito tempo. 

  

                               Ausente comprovação por prova testemunhal, não são suficientes as provas materais juntadas aos 

autos. 

  

                               Até porque o documento mais recente qualificando o marido da autora como agricultor é datado do 

ano de 1981. Sendo que antes desta data constam vínculos urbanos em nome do marido da autora e após esta data 

também, já no ano de 1983, sendo que no ano de 1987, data do óbito, consta que o marido da autora trabalhava como 

jardineiro, que também é atividade urbana. Nesse sentido: 

  

PREVIDENCIÁRIO. URBANO. JARDINEIRO AUTÔNOMO. TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. LAPSO DE TEMPO DE SERVIÇO PARCIALMENTE COMPROVADO. 1.-Os documentos acostados à 

inicial servem de início de prova material do tempo de serviço de jardineiro autônomo e corroboram a prova oral 

produzida a tal respeito. 2.-Se bem que não haja dúvida quanto à atividade remunerada exercida, não restou 

comprovado integralmente o período de tempo de serviço indicado na inicial. 3.-Remessa oficial desprovida. Sentença 
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confirmada. 

(REO 199903990941960, JUIZ CASTRO GUERRA, TRF3 - QUINTA TURMA, 13/08/2002) 

  

PREVIDENCIARIO, BENEFICIO, APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, CONDIÇÃO DE SEGURADO, 

CONCESSÃO, INICIO, VALOR, CORREÇÃO MONETARIA, SALARIOS PERICIAIS, HONORARIOS 

ADVOCATICIOS. 1 - A JARDINAGEM, CONSIDERADA A NATUREZA DO EMPREGADOR, E SERVIÇO 

URBANO, O JARDINEIRO E, DESTARTE, FILIADO A PREVIDENCIA URBANA. 2 - DIREITO A 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ QUE SE RECONHECE A PARTIR DA DATA DO LAUDO PERICIAL. 3 - 

VALOR DO BENEFICIO A SER FIXADO DESDE DO INICIO CONFORME O ARTIGO 201, PARAGRAFO 5, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. 4 - PRESTAÇÕES VENCIDAS A INCIDIR CORREÇÃO MONETARIA 

CONSOANTE LEI N.6899/81 E SEU REGULAMENTO. 5 - SALARIOS PERICIAIS FIXADOS CONFORME LEI 

N.6032/74, TABELA V, INCISO III. 6 - HONORARIOS ADVOCATICIOS DE 15%(QUINZE POR CENTO), 

EXCLUIDAS AS PARCELAS VINCENDAS. 7 - APELO PARCIALMENTE PROVIDO. 

(AC 91030394786, JUIZ JOSÉ KALLÁS, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 29/03/1995) 

  

                               Tanto o marido da autora era trabalhador urbano que de acordo com as informações constantes dos 

sistemas da DATAPREV a parte autora é titular de benefício previdenciário de pensão por morte, NB 21/081.111.938-

6, cuja DIB data de 02/05/1987, constando as informações: ramo de atividade “comerciário”; forma de filiação 

“empregado”. 

  

                               Assim, pelo fato de não haver prova alguma em nome da autora, apenas em nome de seu marido, e 

estando comprovado que este era trabalhador urbano desde pelo menos o ano de 1976, a autora não faz jus ao benefício 

pretendido. 

  

                               A concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural de acordo com as disposições do art. 

143 da Lei 8.213/91 exige que o beneficiário lide diretamente com a terra em regime de economia familiar, assim 

entendido aquela família que reside em pequena propriedade rural sem qualquer outro meio de subsistência a não ser o 

que aufere com a venda do produto do seu trabalho e sem empregados. Nada disso foi comprovado nos autos. 

  

                               Destarte, diante da ausência de prova material de efetivo exercício de labor rural em nome da parte 

autora e pelas contradições e fragilidade nos depoimento das testemunhas, não é possível a concessão do benefício 

vindicado. 

                               

                               Assim, a parte autora não faz jus à aposentadoria por idade de trabalhador rural nos termos do art. 

143 desta mesma lei. 

  

                               Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido de concessão de aposentadoria por idade ao 

trabalhador nos termos do artigo 143 da Lei 8.213/91. 

  

                                Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                               Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

                               Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. 

                               Saem intimados os presentes. 

                   Publicada e Registrada em audiência. 

  

2010.63.15.008475-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315034355/2010 - MANOEL 

HENRIQUE DE MENDONCA (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Trata-se de pedido de desaposentação e obtenção de aposentadoria por tempo de serviço 

mais vantajosa. 

Realizou requerimento administrativo em 12/12/1997 (DER), quando lhe foi deferido o benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição, NB 42/108.668.552-8, cuja DIB data de 12/12/1997. 

Alega que após a concessão do benefício, mesmo estando aposentado, continuou a trabalhar, consequentemente, 

vertendo contribuições ao RGPS. 

Aduziu que sendo computado o tempo de serviço posterior à sua aposentadoria faz jus à concessão de novo benefício de 

aposentadoria, que lhe seria mais vantajoso. 

Pretende: 

1.             A renúncia ao benefício de aposentadoria recebido atualmente, mediante a “desaposentação” da parte autora; 

2.             Concessão do benefício de aposentadoria mediante a contagem de todo o tempo de serviço até a data em que 

efetivamente cessaram seus contratos de trabalho. 

  

Foi produzida prova documental. 
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Dispensada a citação do réu nos termos do art. 285 - A do CPC. 

  

O procedimento adotado, com base na alteração legislativa do CPC, tem fundamento nos princípios da celeridade e da 

economia processual, buscando perseguir a efetividade do processo, não afrontando, de forma alguma, o contraditório e 

a ampla defesa.  

  

Nesse sentido, o entendimento pretoriano: 

  

“Acórdão: Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1296805 

Processo: 200761000230281 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA 

Data da decisão: 02/12/2008 Documento: TRF300205118 

Fonte: DJF3 DATA:18/12/2008 PÁGINA: 130 

Relator(a): JUIZA CECILIA MELLO 

Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso dos autores, nos 

termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa: DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A, DO CPC. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

PREVISÃO DE TABELA PRICE. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. AMORTIZAÇÃO E ATUALIZAÇÃO 

DO SALDO DEVEDOR. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. SALDO RESIDUAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - O artigo 285-A, caput, do Código de Processo Civil, facultou ao Magistrado proferir sentença independentemente de 

citação da parte contrária, nos casos em que a matéria for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos. Os parágrafos 1º e 2º do referido dispositivo asseguraram ao 

autor o direito de apelar da sentença, e mais, conferiu ao réu a oportunidade de responder ao recurso, o que afasta 

qualquer tipo de ilegalidade da norma, vez que o próprio juiz prolator da sentença pode, no prazo de 5 (cinco) dias, 

reconsiderar a sentença e determinar o prosseguimento da ação. 

II - ... 

Indexação: VIDE EMENTA. 

Data Publicação: 18/12/2008.” (grifos meus) 

  

  

“Acórdão: Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 305780 

Processo: 200761130024097 UF: SP Órgão Julgador: QUARTA TURMA 

Data da decisão: 07/08/2008 Documento: TRF300203613 

Fonte: DJF3 DATA:25/11/2008 PÁGINA: 1363 

Relator(a): JUIZA ALDA BASTO 

Decisão: Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ART. 285-A DO CPC. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. 

LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO. 

I. Foi devidamente aplicado o novel art. 285-A do CPC, já que se trata de matéria unicamente de direito e por já haver 

sido proferida sentença de improcedência do pedido naquele juízo. 

II. ... 

Data Publicação: 25/11/2008.” (grifos meus) 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Vê-se que a parte autora pretende seja computado o tempo de serviço que laborou após ter se aposentado, a fim de que 

passe a perceber aposentadoria mais vantajosa. 

  

No caso em tela, o autor passou a receber o benefício de aposentadoria a partir de 12/12/1997 (DER/DIB). Alega em 

sua inicial que após tal data trabalhou por certo período, inclusive com registro em carteira de trabalho e recolhimento 

das respectivas contribuições. A fim de comprovar os fatos alegados juntou cópia de sua carteira de trabalho, onde se 

constata que foram anotados contratos de trabalho, em época posterior à sua aposentadoria. 

  

Vejamos o que dispõe a legislação vigente sobre a pretensão do autor. 
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A Lei nº 8.213/91 cuidou de vedar expressamente àquele que já é titular de aposentadoria pelo Regime Geral da 

Previdência Social, e que retorna ao exercício de atividade, com recolhimento de novas contribuições, obtenha o direito 

de alterar o benefício de que é titular, ou de nova aposentação, quando dispõe no parágrafo segundo do artigo 18 o 

seguinte: 

  

“Art. 18 - ... 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus à prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.”  

  

                E, a Lei n.º 8.212/91, que instituiu o Plano de Custeio da Seguridade Social, em seu art. 12, § 4º, dispõe que: 

“Art. 12. ... 

§ 4º          O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer 

atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a esta atividade, ficando sujeito às contribuições 

de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social. (acrescentado pela Lei n.º 9.032/1995).”              

  

Observa-se que o legislador vedou, de modo geral, a contraprestação previdenciária, especialmente aquelas que 

consistem em prestações pecuniárias, tais como a aposentadoria, ressalvando apenas as prestações consistentes no 

pagamento de salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

  

Assim, o aposentado que permanece no trabalho ou a ele retorna, pelo sistema do RGPS, continua obrigado a recolher, 

pois, trata-se de filiação obrigatória. Contudo, não fará jus à prestação previdenciária (exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional). E tal se dá em virtude do princípio da solidariedade, que rege a previdência social, não 

havendo contraprestação específica referente a todas as contribuições vertidas pelos segurados. 

  

 Aliás, pertinente trazer a lume lição do jurista Ivan Kertzman exposta em sua obra Curso Prático de Direito 

Previdenciário, 4ª edição, ampliada, revista e atualizada, Editora PODIVM, 2007, p. 458: 

  

“A previdência social é seguro coletivo, contributivo, compulsório, de organização estatal, custeado, principalmente, 

pelo regime financeiro de repartição simples, devendo conciliar este regime com a busca de seu equilíbrio financeiro e 

atuarial. 

Qualquer pessoa, nacional ou não, que exerça atividade remunerada dentro do território nacional é filiada obrigatória do 

regime previdenciário, sendo compelido a efetuar recolhimentos. Até mesmo o aposentado que volte a exercer atividade 

profissional remunerada é obrigado a contribuir para o sistema.” (negritei) 

  

O dispositivo em comento (artigo 18, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91), encontra-se em sintonia com o princípio 

constitucional da Solidariedade o qual permite que alguns contribuam mais para que as pessoas que necessitem possam 

se beneficiar. (KERZTMAN, Ivan, Curso Prático de Direito Previdenciário, 4ª edição, ampliada, revista e atualizada, 

Editora PODIVM, 2007, p. 461). 

  

Compartilhando dessa posição, temos entendimento jurisprudencial, nos termos seguintes: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. ARTS. 11, § 3º E 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE. NECESSIDADE 

DE CONTRAPRESTAÇÃO. REVISÃO DE APOSENTADORIA. 1. Os arts. 11, § 3º, e 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 

estabelecem que o aposentado pelo RGPS que retorna à atividade é segurado obrigatório e, mesmo contribuindo, não 

terá direito a prestação alguma, exceto salário-família e reabilitação, quando empregado. 2. Não consagrado entre nós o 

princípio mutualista, a contribuição para a Previdência Social não pressupõe necessariamente contraprestação em forma 

de benefício, não sendo inconstitucional o art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. (TRF 4ª R., AC nº 200071000353624 /RS, 

Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., un, DJU 28.08.2002, p. 776). 

  

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, § 2º DA LEI8.213/91. 1. O art. 18, § 2º da 

Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de 

Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O tempo de 

serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de 

coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração 

da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. (TRF 2ª R., AC 

nº 9802067156/RJ, Rel. Desembargador Federal Frederico Gueiros, 3ª T., un, DJU 22.03.2002, p. 326/327).” (negritei) 

  

Não se pode olvidar ainda, que uma vez preenchidos os requisitos legais, e concedida a aposentadoria por tempo de 

contribuição, ainda que proporcional, não há como a parte autora ver sua pretensão acolhida, sob pena de evidente 

afronta ao instituto do ato jurídico perfeito. 
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Ademais, como já esposado, há vedação legal expressa, em nosso ordenamento jurídico, à pretensão do autor, de modo 

que se torna imperioso concluir que o pedido do autor não procede. 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Não haverá condenação ao pagamento de custas e 

honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. O prazo para 

interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.002851-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035755/2010 - ADEMAR 

TEIXEIRA (ADV. SP094253 - JOSE JORGE THEMER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação em que a parte autora pretende um provimento 

jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de remuneração da caderneta de poupança nº 

013.00139122-4, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, no mês abril de 1990 (Plano Collor I). 

A inicial veio instruída com documentos. 

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 
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não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 
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O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser), assim como ao 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), considero que o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional 

vintenário é o dia 1º de julho de 1987, no que diz respeito ao Plano Bresser e, 1º de fevereiro de 1989, no que pertine ao 

Plano Verão. 

  

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 e 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão de reaver créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos 

nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente. 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

  

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se ao mês de abril de 1990 (Plano Collor I). Entretanto, observo 

que a conta nº 013.00139122-4 foi aberta em 31/10/1994. Portanto, evidente que não foi atingida pelo Plano Collor I. 

Assim, o pedido postulado nos autos resta totalmente improcedente. 

  

3. Conclusão 
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Em face do exposto, com base no art. 269, I, do mesmo Código, julgo improcedente o pedido em relação à correção 

monetária de abril 1990 da conta de poupança nº 013.00139122-4. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.008469-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315034348/2010 - AVACIL XAVIER 

DE SOUZA (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-

se de pedido de desaposentação e obtenção de aposentadoria por tempo de serviço mais vantajosa. 

Realizou requerimento administrativo em 13/08/1997 (DER), quando lhe foi deferido o benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição, NB 42/107.257.947-0, cuja DIB data de 13/08/1997. 

Alega que após a concessão do benefício, mesmo estando aposentado, continuou a trabalhar, consequentemente, 

vertendo contribuições ao RGPS. 

Aduziu que sendo computado o tempo de serviço posterior à sua aposentadoria faz jus à concessão de novo benefício de 

aposentadoria, que lhe seria mais vantajoso. 

Pretende: 

1.             A renúncia ao benefício de aposentadoria recebido atualmente, mediante a “desaposentação” da parte autora; 

2.             Concessão do benefício de aposentadoria mediante a contagem de todo o tempo de serviço até a data em que 

efetivamente cessaram seus contratos de trabalho. 

  

Foi produzida prova documental. 

  

Dispensada a citação do réu nos termos do art. 285 - A do CPC. 

  

O procedimento adotado, com base na alteração legislativa do CPC, tem fundamento nos princípios da celeridade e da 

economia processual, buscando perseguir a efetividade do processo, não afrontando, de forma alguma, o contraditório e 

a ampla defesa.  

  

Nesse sentido, o entendimento pretoriano: 

  

“Acórdão: Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1296805 

Processo: 200761000230281 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA 

Data da decisão: 02/12/2008 Documento: TRF300205118 

Fonte: DJF3 DATA:18/12/2008 PÁGINA: 130 

Relator(a): JUIZA CECILIA MELLO 

Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso dos autores, nos 

termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa: DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A, DO CPC. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

PREVISÃO DE TABELA PRICE. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. AMORTIZAÇÃO E ATUALIZAÇÃO 

DO SALDO DEVEDOR. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. SALDO RESIDUAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - O artigo 285-A, caput, do Código de Processo Civil, facultou ao Magistrado proferir sentença independentemente de 

citação da parte contrária, nos casos em que a matéria for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos. Os parágrafos 1º e 2º do referido dispositivo asseguraram ao 

autor o direito de apelar da sentença, e mais, conferiu ao réu a oportunidade de responder ao recurso, o que afasta 

qualquer tipo de ilegalidade da norma, vez que o próprio juiz prolator da sentença pode, no prazo de 5 (cinco) dias, 

reconsiderar a sentença e determinar o prosseguimento da ação. 

II - ... 

Indexação: VIDE EMENTA. 

Data Publicação: 18/12/2008.” (grifos meus) 

  

  

“Acórdão: Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 305780 

Processo: 200761130024097 UF: SP Órgão Julgador: QUARTA TURMA 

Data da decisão: 07/08/2008 Documento: TRF300203613 

Fonte: DJF3 DATA:25/11/2008 PÁGINA: 1363 
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Relator(a): JUIZA ALDA BASTO 

Decisão: Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ART. 285-A DO CPC. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. 

LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO. 

I. Foi devidamente aplicado o novel art. 285-A do CPC, já que se trata de matéria unicamente de direito e por já haver 

sido proferida sentença de improcedência do pedido naquele juízo. 

II. ... 

Data Publicação: 25/11/2008.” (grifos meus) 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Vê-se que a parte autora pretende seja computado o tempo de serviço que laborou após ter se aposentado, a fim de que 

passe a perceber aposentadoria mais vantajosa. 

  

No caso em tela, o autor passou a receber o benefício de aposentadoria a partir de 13/08/1997 (DER/DIB). Alega em 

sua inicial que após tal data trabalhou por certo período, inclusive com registro em carteira de trabalho e recolhimento 

das respectivas contribuições. A fim de comprovar os fatos alegados juntou cópia de sua carteira de trabalho, onde se 

constata que foram anotados contratos de trabalho, em época posterior à sua aposentadoria. 

  

Vejamos o que dispõe a legislação vigente sobre a pretensão do autor. 

  

A Lei nº 8.213/91 cuidou de vedar expressamente àquele que já é titular de aposentadoria pelo Regime Geral da 

Previdência Social, e que retorna ao exercício de atividade, com recolhimento de novas contribuições, obtenha o direito 

de alterar o benefício de que é titular, ou de nova aposentação, quando dispõe no parágrafo segundo do artigo 18 o 

seguinte: 

  

“Art. 18 - ... 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus à prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.”  

  

                E, a Lei n.º 8.212/91, que instituiu o Plano de Custeio da Seguridade Social, em seu art. 12, § 4º, dispõe que: 

“Art. 12. ... 

§ 4º          O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer 

atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a esta atividade, ficando sujeito às contribuições 

de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social. (acrescentado pela Lei n.º 9.032/1995).”              

  

Observa-se que o legislador vedou, de modo geral, a contraprestação previdenciária, especialmente aquelas que 

consistem em prestações pecuniárias, tais como a aposentadoria, ressalvando apenas as prestações consistentes no 

pagamento de salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

  

Assim, o aposentado que permanece no trabalho ou a ele retorna, pelo sistema do RGPS, continua obrigado a recolher, 

pois, trata-se de filiação obrigatória. Contudo, não fará jus à prestação previdenciária (exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional). E tal se dá em virtude do princípio da solidariedade, que rege a previdência social, não 

havendo contraprestação específica referente a todas as contribuições vertidas pelos segurados. 

  

 Aliás, pertinente trazer a lume lição do jurista Ivan Kertzman exposta em sua obra Curso Prático de Direito 

Previdenciário, 4ª edição, ampliada, revista e atualizada, Editora PODIVM, 2007, p. 458: 

  

“A previdência social é seguro coletivo, contributivo, compulsório, de organização estatal, custeado, principalmente, 

pelo regime financeiro de repartição simples, devendo conciliar este regime com a busca de seu equilíbrio financeiro e 

atuarial. 

Qualquer pessoa, nacional ou não, que exerça atividade remunerada dentro do território nacional é filiada obrigatória do 

regime previdenciário, sendo compelido a efetuar recolhimentos. Até mesmo o aposentado que volte a exercer atividade 

profissional remunerada é obrigado a contribuir para o sistema.” (negritei) 

  

O dispositivo em comento (artigo 18, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91), encontra-se em sintonia com o princípio 

constitucional da Solidariedade o qual permite que alguns contribuam mais para que as pessoas que necessitem possam 

se beneficiar. (KERZTMAN, Ivan, Curso Prático de Direito Previdenciário, 4ª edição, ampliada, revista e atualizada, 

Editora PODIVM, 2007, p. 461). 
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Compartilhando dessa posição, temos entendimento jurisprudencial, nos termos seguintes: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. ARTS. 11, § 3º E 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE. NECESSIDADE 

DE CONTRAPRESTAÇÃO. REVISÃO DE APOSENTADORIA. 1. Os arts. 11, § 3º, e 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 

estabelecem que o aposentado pelo RGPS que retorna à atividade é segurado obrigatório e, mesmo contribuindo, não 

terá direito a prestação alguma, exceto salário-família e reabilitação, quando empregado. 2. Não consagrado entre nós o 

princípio mutualista, a contribuição para a Previdência Social não pressupõe necessariamente contraprestação em forma 

de benefício, não sendo inconstitucional o art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. (TRF 4ª R., AC nº 200071000353624 /RS, 

Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., un, DJU 28.08.2002, p. 776). 

  

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, § 2º DA LEI8.213/91. 1. O art. 18, § 2º da 

Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de 

Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O tempo de 

serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de 

coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração 

da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. (TRF 2ª R., AC 

nº 9802067156/RJ, Rel. Desembargador Federal Frederico Gueiros, 3ª T., un, DJU 22.03.2002, p. 326/327).” (negritei) 

  

Não se pode olvidar ainda, que uma vez preenchidos os requisitos legais, e concedida a aposentadoria por tempo de 

contribuição, ainda que proporcional, não há como a parte autora ver sua pretensão acolhida, sob pena de evidente 

afronta ao instituto do ato jurídico perfeito. 

  

Ademais, como já esposado, há vedação legal expressa, em nosso ordenamento jurídico, à pretensão do autor, de modo 

que se torna imperioso concluir que o pedido do autor não procede. 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Não haverá condenação ao pagamento de custas e 

honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. O prazo para 

interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.008474-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315034354/2010 - NELSON SOLA 

VERDUN (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-

se de pedido de desaposentação e obtenção de aposentadoria mais vantajosa. 

Realizou requerimento administrativo em 25/02/1988 (DER), quando lhe foi deferido o benefício de aposentadoria, NB 

46/079.512.800-2, cuja DIB data de 01/06/1988. 

Alega que após a concessão do benefício, mesmo estando aposentado, continuou a trabalhar, consequentemente, 

vertendo contribuições ao RGPS. 

Aduziu que sendo computado o tempo de serviço posterior à sua aposentadoria faz jus à concessão de novo benefício de 

aposentadoria, que lhe seria mais vantajoso. 

Pretende: 

1.             A renúncia ao benefício de aposentadoria recebido atualmente, mediante a “desaposentação” da parte autora; 

2.             Concessão do benefício de aposentadoria mediante a contagem de todo o tempo de serviço até a data em que 

efetivamente cessaram seus contratos de trabalho. 

  

Foi produzida prova documental. 

  

Dispensada a citação do réu nos termos do art. 285 - A do CPC. 

  

O procedimento adotado, com base na alteração legislativa do CPC, tem fundamento nos princípios da celeridade e da 

economia processual, buscando perseguir a efetividade do processo, não afrontando, de forma alguma, o contraditório e 

a ampla defesa.  

  

Nesse sentido, o entendimento pretoriano: 

  

“Acórdão: Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1296805 

Processo: 200761000230281 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA 

Data da decisão: 02/12/2008 Documento: TRF300205118 

Fonte: DJF3 DATA:18/12/2008 PÁGINA: 130 

Relator(a): JUIZA CECILIA MELLO 
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Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso dos autores, nos 

termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa: DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A, DO CPC. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

PREVISÃO DE TABELA PRICE. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. AMORTIZAÇÃO E ATUALIZAÇÃO 

DO SALDO DEVEDOR. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. SALDO RESIDUAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - O artigo 285-A, caput, do Código de Processo Civil, facultou ao Magistrado proferir sentença independentemente de 

citação da parte contrária, nos casos em que a matéria for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos. Os parágrafos 1º e 2º do referido dispositivo asseguraram ao 

autor o direito de apelar da sentença, e mais, conferiu ao réu a oportunidade de responder ao recurso, o que afasta 

qualquer tipo de ilegalidade da norma, vez que o próprio juiz prolator da sentença pode, no prazo de 5 (cinco) dias, 

reconsiderar a sentença e determinar o prosseguimento da ação. 

II - ... 

Indexação: VIDE EMENTA. 

Data Publicação: 18/12/2008.” (grifos meus) 

  

  

“Acórdão: Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 305780 

Processo: 200761130024097 UF: SP Órgão Julgador: QUARTA TURMA 

Data da decisão: 07/08/2008 Documento: TRF300203613 

Fonte: DJF3 DATA:25/11/2008 PÁGINA: 1363 

Relator(a): JUIZA ALDA BASTO 

Decisão: Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ART. 285-A DO CPC. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. 

LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO. 

I. Foi devidamente aplicado o novel art. 285-A do CPC, já que se trata de matéria unicamente de direito e por já haver 

sido proferida sentença de improcedência do pedido naquele juízo. 

II. ... 

Data Publicação: 25/11/2008.” (grifos meus) 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Vê-se que a parte autora pretende seja computado o tempo de serviço que laborou após ter se aposentado, a fim de que 

passe a perceber aposentadoria mais vantajosa. 

  

No caso em tela, o autor passou a receber o benefício de aposentadoria a partir de 01/06/1988 (DIB). Alega em sua 

inicial que após tal data trabalhou por certo período, inclusive com registro em carteira de trabalho e recolhimento das 

respectivas contribuições. A fim de comprovar os fatos alegados juntou cópia de sua carteira de trabalho, onde se 

constata que foram anotados contratos de trabalho, em época posterior à sua aposentadoria. 

  

Vejamos o que dispõe a legislação vigente sobre a pretensão do autor. 

  

A Lei nº 8.213/91 cuidou de vedar expressamente àquele que já é titular de aposentadoria pelo Regime Geral da 

Previdência Social, e que retorna ao exercício de atividade, com recolhimento de novas contribuições, obtenha o direito 

de alterar o benefício de que é titular, ou de nova aposentação, quando dispõe no parágrafo segundo do artigo 18 o 

seguinte: 

  

“Art. 18 - ... 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus à prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.”  

  

                E, a Lei n.º 8.212/91, que instituiu o Plano de Custeio da Seguridade Social, em seu art. 12, § 4º, dispõe que: 

“Art. 12. ... 
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§ 4º          O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer 

atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a esta atividade, ficando sujeito às contribuições 

de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social. (acrescentado pela Lei n.º 9.032/1995).”              

  

Observa-se que o legislador vedou, de modo geral, a contraprestação previdenciária, especialmente aquelas que 

consistem em prestações pecuniárias, tais como a aposentadoria, ressalvando apenas as prestações consistentes no 

pagamento de salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

  

Assim, o aposentado que permanece no trabalho ou a ele retorna, pelo sistema do RGPS, continua obrigado a recolher, 

pois, trata-se de filiação obrigatória. Contudo, não fará jus à prestação previdenciária (exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional). E tal se dá em virtude do princípio da solidariedade, que rege a previdência social, não 

havendo contraprestação específica referente a todas as contribuições vertidas pelos segurados. 

  

 Aliás, pertinente trazer a lume lição do jurista Ivan Kertzman exposta em sua obra Curso Prático de Direito 

Previdenciário, 4ª edição, ampliada, revista e atualizada, Editora PODIVM, 2007, p. 458: 

  

“A previdência social é seguro coletivo, contributivo, compulsório, de organização estatal, custeado, principalmente, 

pelo regime financeiro de repartição simples, devendo conciliar este regime com a busca de seu equilíbrio financeiro e 

atuarial. 

Qualquer pessoa, nacional ou não, que exerça atividade remunerada dentro do território nacional é filiada obrigatória do 

regime previdenciário, sendo compelido a efetuar recolhimentos. Até mesmo o aposentado que volte a exercer atividade 

profissional remunerada é obrigado a contribuir para o sistema.” (negritei) 

  

O dispositivo em comento (artigo 18, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91), encontra-se em sintonia com o princípio 

constitucional da Solidariedade o qual permite que alguns contribuam mais para que as pessoas que necessitem possam 

se beneficiar. (KERZTMAN, Ivan, Curso Prático de Direito Previdenciário, 4ª edição, ampliada, revista e atualizada, 

Editora PODIVM, 2007, p. 461). 

  

Compartilhando dessa posição, temos entendimento jurisprudencial, nos termos seguintes: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. ARTS. 11, § 3º E 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE. NECESSIDADE 

DE CONTRAPRESTAÇÃO. REVISÃO DE APOSENTADORIA. 1. Os arts. 11, § 3º, e 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 

estabelecem que o aposentado pelo RGPS que retorna à atividade é segurado obrigatório e, mesmo contribuindo, não 

terá direito a prestação alguma, exceto salário-família e reabilitação, quando empregado. 2. Não consagrado entre nós o 

princípio mutualista, a contribuição para a Previdência Social não pressupõe necessariamente contraprestação em forma 

de benefício, não sendo inconstitucional o art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. (TRF 4ª R., AC nº 200071000353624 /RS, 

Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., un, DJU 28.08.2002, p. 776). 

  

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, § 2º DA LEI8.213/91. 1. O art. 18, § 2º da 

Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de 

Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O tempo de 

serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de 

coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração 

da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. (TRF 2ª R., AC 

nº 9802067156/RJ, Rel. Desembargador Federal Frederico Gueiros, 3ª T., un, DJU 22.03.2002, p. 326/327).” (negritei) 

  

Não se pode olvidar ainda, que uma vez preenchidos os requisitos legais, e concedida a aposentadoria, não há como a 

parte autora ver sua pretensão acolhida, sob pena de evidente afronta ao instituto do ato jurídico perfeito. 

  

Ademais, como já esposado, há vedação legal expressa, em nosso ordenamento jurídico, à pretensão do autor, de modo 

que se torna imperioso concluir que o pedido do autor não procede. 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Não haverá condenação ao pagamento de custas e 

honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. O prazo para 

interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.008471-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315034350/2010 - OSVALDO DECIO 

LOPES MARQUES (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Trata-se de pedido de desaposentação e obtenção de aposentadoria por tempo de serviço mais vantajosa. 
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Realizou requerimento administrativo em 08/10/1997 (DER), quando lhe foi deferido o benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição, NB 42/108.039.093-3, cuja DIB data de 08/10/1997. 

Alega que após a concessão do benefício, mesmo estando aposentado, continuou a trabalhar, consequentemente, 

vertendo contribuições ao RGPS. 

Aduziu que sendo computado o tempo de serviço posterior à sua aposentadoria faz jus à concessão de novo benefício de 

aposentadoria, que lhe seria mais vantajoso. 

Pretende: 

1.             A renúncia ao benefício de aposentadoria recebido atualmente, mediante a “desaposentação” da parte autora; 

2.             Concessão do benefício de aposentadoria mediante a contagem de todo o tempo de serviço até a data em que 

efetivamente cessaram seus contratos de trabalho. 

  

Foi produzida prova documental. 

  

Dispensada a citação do réu nos termos do art. 285 - A do CPC. 

  

O procedimento adotado, com base na alteração legislativa do CPC, tem fundamento nos princípios da celeridade e da 

economia processual, buscando perseguir a efetividade do processo, não afrontando, de forma alguma, o contraditório e 

a ampla defesa.  

  

Nesse sentido, o entendimento pretoriano: 

  

“Acórdão: Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1296805 

Processo: 200761000230281 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA 

Data da decisão: 02/12/2008 Documento: TRF300205118 

Fonte: DJF3 DATA:18/12/2008 PÁGINA: 130 

Relator(a): JUIZA CECILIA MELLO 

Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso dos autores, nos 

termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa: DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A, DO CPC. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

PREVISÃO DE TABELA PRICE. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. AMORTIZAÇÃO E ATUALIZAÇÃO 

DO SALDO DEVEDOR. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. SALDO RESIDUAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - O artigo 285-A, caput, do Código de Processo Civil, facultou ao Magistrado proferir sentença independentemente de 

citação da parte contrária, nos casos em que a matéria for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos. Os parágrafos 1º e 2º do referido dispositivo asseguraram ao 

autor o direito de apelar da sentença, e mais, conferiu ao réu a oportunidade de responder ao recurso, o que afasta 

qualquer tipo de ilegalidade da norma, vez que o próprio juiz prolator da sentença pode, no prazo de 5 (cinco) dias, 

reconsiderar a sentença e determinar o prosseguimento da ação. 

II - ... 

Indexação: VIDE EMENTA. 

Data Publicação: 18/12/2008.” (grifos meus) 

  

  

“Acórdão: Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 305780 

Processo: 200761130024097 UF: SP Órgão Julgador: QUARTA TURMA 

Data da decisão: 07/08/2008 Documento: TRF300203613 

Fonte: DJF3 DATA:25/11/2008 PÁGINA: 1363 

Relator(a): JUIZA ALDA BASTO 

Decisão: Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ART. 285-A DO CPC. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. 

LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO. 

I. Foi devidamente aplicado o novel art. 285-A do CPC, já que se trata de matéria unicamente de direito e por já haver 

sido proferida sentença de improcedência do pedido naquele juízo. 

II. ... 

Data Publicação: 25/11/2008.” (grifos meus) 
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É o relatório. 

Decido. 

  

Vê-se que a parte autora pretende seja computado o tempo de serviço que laborou após ter se aposentado, a fim de que 

passe a perceber aposentadoria mais vantajosa. 

  

No caso em tela, o autor passou a receber o benefício de aposentadoria a partir de 08/10/1997 (DER/DIB). Alega em 

sua inicial que após tal data trabalhou por certo período, inclusive com registro em carteira de trabalho e recolhimento 

das respectivas contribuições. A fim de comprovar os fatos alegados juntou cópia de sua carteira de trabalho, onde se 

constata que foram anotados contratos de trabalho, em época posterior à sua aposentadoria. 

  

Vejamos o que dispõe a legislação vigente sobre a pretensão do autor. 

  

A Lei nº 8.213/91 cuidou de vedar expressamente àquele que já é titular de aposentadoria pelo Regime Geral da 

Previdência Social, e que retorna ao exercício de atividade, com recolhimento de novas contribuições, obtenha o direito 

de alterar o benefício de que é titular, ou de nova aposentação, quando dispõe no parágrafo segundo do artigo 18 o 

seguinte: 

  

“Art. 18 - ... 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus à prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.”  

  

                E, a Lei n.º 8.212/91, que instituiu o Plano de Custeio da Seguridade Social, em seu art. 12, § 4º, dispõe que: 

“Art. 12. ... 

§ 4º          O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer 

atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a esta atividade, ficando sujeito às contribuições 

de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social. (acrescentado pela Lei n.º 9.032/1995).”              

  

Observa-se que o legislador vedou, de modo geral, a contraprestação previdenciária, especialmente aquelas que 

consistem em prestações pecuniárias, tais como a aposentadoria, ressalvando apenas as prestações consistentes no 

pagamento de salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

  

Assim, o aposentado que permanece no trabalho ou a ele retorna, pelo sistema do RGPS, continua obrigado a recolher, 

pois, trata-se de filiação obrigatória. Contudo, não fará jus à prestação previdenciária (exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional). E tal se dá em virtude do princípio da solidariedade, que rege a previdência social, não 

havendo contraprestação específica referente a todas as contribuições vertidas pelos segurados. 

  

 Aliás, pertinente trazer a lume lição do jurista Ivan Kertzman exposta em sua obra Curso Prático de Direito 

Previdenciário, 4ª edição, ampliada, revista e atualizada, Editora PODIVM, 2007, p. 458: 

  

“A previdência social é seguro coletivo, contributivo, compulsório, de organização estatal, custeado, principalmente, 

pelo regime financeiro de repartição simples, devendo conciliar este regime com a busca de seu equilíbrio financeiro e 

atuarial. 

Qualquer pessoa, nacional ou não, que exerça atividade remunerada dentro do território nacional é filiada obrigatória do 

regime previdenciário, sendo compelido a efetuar recolhimentos. Até mesmo o aposentado que volte a exercer atividade 

profissional remunerada é obrigado a contribuir para o sistema.” (negritei) 

  

O dispositivo em comento (artigo 18, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91), encontra-se em sintonia com o princípio 

constitucional da Solidariedade o qual permite que alguns contribuam mais para que as pessoas que necessitem possam 

se beneficiar. (KERZTMAN, Ivan, Curso Prático de Direito Previdenciário, 4ª edição, ampliada, revista e atualizada, 

Editora PODIVM, 2007, p. 461). 

  

Compartilhando dessa posição, temos entendimento jurisprudencial, nos termos seguintes: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. ARTS. 11, § 3º E 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE. NECESSIDADE 

DE CONTRAPRESTAÇÃO. REVISÃO DE APOSENTADORIA. 1. Os arts. 11, § 3º, e 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 

estabelecem que o aposentado pelo RGPS que retorna à atividade é segurado obrigatório e, mesmo contribuindo, não 

terá direito a prestação alguma, exceto salário-família e reabilitação, quando empregado. 2. Não consagrado entre nós o 

princípio mutualista, a contribuição para a Previdência Social não pressupõe necessariamente contraprestação em forma 

de benefício, não sendo inconstitucional o art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. (TRF 4ª R., AC nº 200071000353624 /RS, 

Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., un, DJU 28.08.2002, p. 776). 
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PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, § 2º DA LEI8.213/91. 1. O art. 18, § 2º da 

Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de 

Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O tempo de 

serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de 

coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração 

da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. (TRF 2ª R., AC 

nº 9802067156/RJ, Rel. Desembargador Federal Frederico Gueiros, 3ª T., un, DJU 22.03.2002, p. 326/327).” (negritei) 

  

Não se pode olvidar ainda, que uma vez preenchidos os requisitos legais, e concedida a aposentadoria por tempo de 

contribuição, ainda que proporcional, não há como a parte autora ver sua pretensão acolhida, sob pena de evidente 

afronta ao instituto do ato jurídico perfeito. 

  

Ademais, como já esposado, há vedação legal expressa, em nosso ordenamento jurídico, à pretensão do autor, de modo 

que se torna imperioso concluir que o pedido do autor não procede. 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Não haverá condenação ao pagamento de custas e 

honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. O prazo para 

interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.008866-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036005/2010 - ALTAMIRO 

MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Trata-se de pedido de desaposentação e obtenção de aposentadoria por tempo de serviço mais vantajosa. 

Realizou requerimento administrativo em 27/06/1995 (DER), quando lhe foi deferido o benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição, NB 42/067.614.444-6, cuja DIB data de 27/06/1995. 

Alega que após a concessão do benefício, mesmo estando aposentado, continuou a trabalhar, consequentemente, 

vertendo contribuições ao RGPS. 

Aduziu que sendo computado o tempo de serviço posterior à sua aposentadoria faz jus à concessão de novo benefício de 

aposentadoria, que lhe seria mais vantajoso. 

Pretende: 

1.             A renúncia ao benefício de aposentadoria recebido atualmente, mediante a “desaposentação” da parte autora; 

2.             Concessão do benefício de aposentadoria mediante a contagem de todo o tempo de serviço até a data em que 

efetivamente cessaram seus contratos de trabalho. 

  

Foi produzida prova documental. 

  

Dispensada a citação do réu nos termos do art. 285 - A do CPC. 

  

O procedimento adotado, com base na alteração legislativa do CPC, tem fundamento nos princípios da celeridade e da 

economia processual, buscando perseguir a efetividade do processo, não afrontando, de forma alguma, o contraditório e 

a ampla defesa.  

  

Nesse sentido, o entendimento pretoriano: 

  

“Acórdão: Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1296805 

Processo: 200761000230281 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA 

Data da decisão: 02/12/2008 Documento: TRF300205118 

Fonte: DJF3 DATA:18/12/2008 PÁGINA: 130 

Relator(a): JUIZA CECILIA MELLO 

Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso dos autores, nos 

termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa: DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A, DO CPC. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

PREVISÃO DE TABELA PRICE. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. AMORTIZAÇÃO E ATUALIZAÇÃO 

DO SALDO DEVEDOR. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. SALDO RESIDUAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - O artigo 285-A, caput, do Código de Processo Civil, facultou ao Magistrado proferir sentença independentemente de 

citação da parte contrária, nos casos em que a matéria for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida 
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sentença de total improcedência em outros casos idênticos. Os parágrafos 1º e 2º do referido dispositivo asseguraram ao 

autor o direito de apelar da sentença, e mais, conferiu ao réu a oportunidade de responder ao recurso, o que afasta 

qualquer tipo de ilegalidade da norma, vez que o próprio juiz prolator da sentença pode, no prazo de 5 (cinco) dias, 

reconsiderar a sentença e determinar o prosseguimento da ação. 

II - ... 

Indexação: VIDE EMENTA. 

Data Publicação: 18/12/2008.” (grifos meus) 

  

  

“Acórdão: Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 305780 

Processo: 200761130024097 UF: SP Órgão Julgador: QUARTA TURMA 

Data da decisão: 07/08/2008 Documento: TRF300203613 

Fonte: DJF3 DATA:25/11/2008 PÁGINA: 1363 

Relator(a): JUIZA ALDA BASTO 

Decisão: Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ART. 285-A DO CPC. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. 

LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO. 

I. Foi devidamente aplicado o novel art. 285-A do CPC, já que se trata de matéria unicamente de direito e por já haver 

sido proferida sentença de improcedência do pedido naquele juízo. 

II. ... 

Data Publicação: 25/11/2008.” (grifos meus) 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Vê-se que a parte autora pretende seja computado o tempo de serviço que laborou após ter se aposentado, a fim de que 

passe a perceber aposentadoria mais vantajosa. 

  

No caso em tela, o autor passou a receber o benefício de aposentadoria a partir de 27/06/1995 (DER/DIB). Alega em 

sua inicial que após tal data trabalhou por certo período, inclusive com registro em carteira de trabalho e recolhimento 

das respectivas contribuições. A fim de comprovar os fatos alegados juntou cópia de sua carteira de trabalho, onde se 

constata que foram anotados contratos de trabalho, em época posterior à sua aposentadoria. 

  

Vejamos o que dispõe a legislação vigente sobre a pretensão do autor. 

  

A Lei nº 8.213/91 cuidou de vedar expressamente àquele que já é titular de aposentadoria pelo Regime Geral da 

Previdência Social, e que retorna ao exercício de atividade, com recolhimento de novas contribuições, obtenha o direito 

de alterar o benefício de que é titular, ou de nova aposentação, quando dispõe no parágrafo segundo do artigo 18 o 

seguinte: 

  

“Art. 18 - ... 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus à prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.”  

  

                E, a Lei n.º 8.212/91, que instituiu o Plano de Custeio da Seguridade Social, em seu art. 12, § 4º, dispõe que: 

“Art. 12. ... 

§ 4º          O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer 

atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a esta atividade, ficando sujeito às contribuições 

de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social. (acrescentado pela Lei n.º 9.032/1995).”              

  

Observa-se que o legislador vedou, de modo geral, a contraprestação previdenciária, especialmente aquelas que 

consistem em prestações pecuniárias, tais como a aposentadoria, ressalvando apenas as prestações consistentes no 

pagamento de salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

  

Assim, o aposentado que permanece no trabalho ou a ele retorna, pelo sistema do RGPS, continua obrigado a recolher, 

pois, trata-se de filiação obrigatória. Contudo, não fará jus à prestação previdenciária (exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional). E tal se dá em virtude do princípio da solidariedade, que rege a previdência social, não 

havendo contraprestação específica referente a todas as contribuições vertidas pelos segurados. 
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 Aliás, pertinente trazer a lume lição do jurista Ivan Kertzman exposta em sua obra Curso Prático de Direito 

Previdenciário, 4ª edição, ampliada, revista e atualizada, Editora PODIVM, 2007, p. 458: 

  

“A previdência social é seguro coletivo, contributivo, compulsório, de organização estatal, custeado, principalmente, 

pelo regime financeiro de repartição simples, devendo conciliar este regime com a busca de seu equilíbrio financeiro e 

atuarial. 

Qualquer pessoa, nacional ou não, que exerça atividade remunerada dentro do território nacional é filiada obrigatória do 

regime previdenciário, sendo compelido a efetuar recolhimentos. Até mesmo o aposentado que volte a exercer atividade 

profissional remunerada é obrigado a contribuir para o sistema.” (negritei) 

  

O dispositivo em comento (artigo 18, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91), encontra-se em sintonia com o princípio 

constitucional da Solidariedade o qual permite que alguns contribuam mais para que as pessoas que necessitem possam 

se beneficiar. (KERZTMAN, Ivan, Curso Prático de Direito Previdenciário, 4ª edição, ampliada, revista e atualizada, 

Editora PODIVM, 2007, p. 461). 

  

Compartilhando dessa posição, temos entendimento jurisprudencial, nos termos seguintes: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. ARTS. 11, § 3º E 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE. NECESSIDADE 

DE CONTRAPRESTAÇÃO. REVISÃO DE APOSENTADORIA. 1. Os arts. 11, § 3º, e 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 

estabelecem que o aposentado pelo RGPS que retorna à atividade é segurado obrigatório e, mesmo contribuindo, não 

terá direito a prestação alguma, exceto salário-família e reabilitação, quando empregado. 2. Não consagrado entre nós o 

princípio mutualista, a contribuição para a Previdência Social não pressupõe necessariamente contraprestação em forma 

de benefício, não sendo inconstitucional o art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. (TRF 4ª R., AC nº 200071000353624 /RS, 

Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., un, DJU 28.08.2002, p. 776). 

  

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, § 2º DA LEI8.213/91. 1. O art. 18, § 2º da 

Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de 

Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O tempo de 

serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de 

coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração 

da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. (TRF 2ª R., AC 

nº 9802067156/RJ, Rel. Desembargador Federal Frederico Gueiros, 3ª T., un, DJU 22.03.2002, p. 326/327).” (negritei) 

  

Não se pode olvidar ainda, que uma vez preenchidos os requisitos legais, e concedida a aposentadoria por tempo de 

contribuição, ainda que proporcional, não há como a parte autora ver sua pretensão acolhida, sob pena de evidente 

afronta ao instituto do ato jurídico perfeito. 

  

Ademais, como já esposado, há vedação legal expressa, em nosso ordenamento jurídico, à pretensão do autor, de modo 

que se torna imperioso concluir que o pedido do autor não procede. 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Não haverá condenação ao pagamento de custas e 

honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. O prazo para 

interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.008435-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315034342/2010 - VALTER BRAZ 

BARBOSA (ADV. SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de pedido de 

desaposentação e expedição de certidão de tempo de serviço para fins de averbação e obtenção de nova aposentadoria 

por tempo de serviço mais vantajosa. 

Realizou requerimento administrativo em 27/05/1992 (DER), quando lhe foi deferido o benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição, NB 42/047.859.278-7, cuja DIB data de 27/05/1992. 

Alega que após a concessão do benefício, mesmo estando aposentado, continuou a trabalhar, consequentemente, 

vertendo contribuições ao RGPS. 

Aduziu que sendo computado o tempo de serviço posterior à sua aposentadoria faz jus à concessão de novo benefício de 

aposentadoria, que lhe seria mais vantajoso. 

Pretende: 

1.             A renúncia ao benefício de aposentadoria recebido atualmente, mediante a “desaposentação” da parte autora; 

2.             Expedição de certidão de tempo de serviço para fins de averbação e contagem em novo benefício de 

aposentadoria. 

  

Foi produzida prova documental. 
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Dispensada a citação do réu nos termos do art. 285 - A do CPC. 

  

O procedimento adotado, com base na alteração legislativa do CPC, tem fundamento nos princípios da celeridade e da 

economia processual, buscando perseguir a efetividade do processo, não afrontando, de forma alguma, o contraditório e 

a ampla defesa.  

  

Nesse sentido, o entendimento pretoriano: 

  

“Acórdão: Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1296805 

Processo: 200761000230281 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA 

Data da decisão: 02/12/2008 Documento: TRF300205118 

Fonte: DJF3 DATA:18/12/2008 PÁGINA: 130 

Relator(a): JUIZA CECILIA MELLO 

Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso dos autores, nos 

termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa: DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A, DO CPC. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

PREVISÃO DE TABELA PRICE. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. AMORTIZAÇÃO E ATUALIZAÇÃO 

DO SALDO DEVEDOR. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. SALDO RESIDUAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - O artigo 285-A, caput, do Código de Processo Civil, facultou ao Magistrado proferir sentença independentemente de 

citação da parte contrária, nos casos em que a matéria for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos. Os parágrafos 1º e 2º do referido dispositivo asseguraram ao 

autor o direito de apelar da sentença, e mais, conferiu ao réu a oportunidade de responder ao recurso, o que afasta 

qualquer tipo de ilegalidade da norma, vez que o próprio juiz prolator da sentença pode, no prazo de 5 (cinco) dias, 

reconsiderar a sentença e determinar o prosseguimento da ação. 

II - ... 

Indexação: VIDE EMENTA. 

Data Publicação: 18/12/2008.” (grifos meus) 

  

  

“Acórdão: Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 305780 

Processo: 200761130024097 UF: SP Órgão Julgador: QUARTA TURMA 

Data da decisão: 07/08/2008 Documento: TRF300203613 

Fonte: DJF3 DATA:25/11/2008 PÁGINA: 1363 

Relator(a): JUIZA ALDA BASTO 

Decisão: Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ART. 285-A DO CPC. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. 

LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO. 

I. Foi devidamente aplicado o novel art. 285-A do CPC, já que se trata de matéria unicamente de direito e por já haver 

sido proferida sentença de improcedência do pedido naquele juízo. 

II. ... 

Data Publicação: 25/11/2008.” (grifos meus) 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Vê-se que a parte autora pretende seja computado o tempo de serviço que laborou após ter se aposentado, a fim de que 

passe a perceber aposentadoria mais vantajosa. 

  

No caso em tela, o autor passou a receber o benefício de aposentadoria a partir de 27/05/1992 (DER/DIB). Alega em 

sua inicial que após tal data trabalhou por certo período, inclusive com registro em carteira de trabalho e recolhimento 

das respectivas contribuições. A fim de comprovar os fatos alegados juntou cópia de sua carteira de trabalho, onde se 

constata que foram anotados contratos de trabalho, em época posterior à sua aposentadoria. 

  

Vejamos o que dispõe a legislação vigente sobre a pretensão do autor. 
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A Lei nº 8.213/91 cuidou de vedar expressamente àquele que já é titular de aposentadoria pelo Regime Geral da 

Previdência Social, e que retorna ao exercício de atividade, com recolhimento de novas contribuições, obtenha o direito 

de alterar o benefício de que é titular, ou de nova aposentação, quando dispõe no parágrafo segundo do artigo 18 o 

seguinte: 

  

“Art. 18 - ... 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus à prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.”  

  

                E, a Lei n.º 8.212/91, que instituiu o Plano de Custeio da Seguridade Social, em seu art. 12, § 4º, dispõe que: 

“Art. 12. ... 

§ 4º          O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer 

atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a esta atividade, ficando sujeito às contribuições 

de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social. (acrescentado pela Lei n.º 9.032/1995).”              

  

Observa-se que o legislador vedou, de modo geral, a contraprestação previdenciária, especialmente aquelas que 

consistem em prestações pecuniárias, tais como a aposentadoria, ressalvando apenas as prestações consistentes no 

pagamento de salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

  

Assim, o aposentado que permanece no trabalho ou a ele retorna, pelo sistema do RGPS, continua obrigado a recolher, 

pois, trata-se de filiação obrigatória. Contudo, não fará jus à prestação previdenciária (exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional). E tal se dá em virtude do princípio da solidariedade, que rege a previdência social, não 

havendo contraprestação específica referente a todas as contribuições vertidas pelos segurados. 

  

 Aliás, pertinente trazer a lume lição do jurista Ivan Kertzman exposta em sua obra Curso Prático de Direito 

Previdenciário, 4ª edição, ampliada, revista e atualizada, Editora PODIVM, 2007, p. 458: 

  

“A previdência social é seguro coletivo, contributivo, compulsório, de organização estatal, custeado, principalmente, 

pelo regime financeiro de repartição simples, devendo conciliar este regime com a busca de seu equilíbrio financeiro e 

atuarial. 

Qualquer pessoa, nacional ou não, que exerça atividade remunerada dentro do território nacional é filiada obrigatória do 

regime previdenciário, sendo compelido a efetuar recolhimentos. Até mesmo o aposentado que volte a exercer atividade 

profissional remunerada é obrigado a contribuir para o sistema.” (negritei) 

  

O dispositivo em comento (artigo 18, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91), encontra-se em sintonia com o princípio 

constitucional da Solidariedade o qual permite que alguns contribuam mais para que as pessoas que necessitem possam 

se beneficiar. (KERZTMAN, Ivan, Curso Prático de Direito Previdenciário, 4ª edição, ampliada, revista e atualizada, 

Editora PODIVM, 2007, p. 461). 

  

Compartilhando dessa posição, temos entendimento jurisprudencial, nos termos seguintes: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. ARTS. 11, § 3º E 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE. NECESSIDADE 

DE CONTRAPRESTAÇÃO. REVISÃO DE APOSENTADORIA. 1. Os arts. 11, § 3º, e 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 

estabelecem que o aposentado pelo RGPS que retorna à atividade é segurado obrigatório e, mesmo contribuindo, não 

terá direito a prestação alguma, exceto salário-família e reabilitação, quando empregado. 2. Não consagrado entre nós o 

princípio mutualista, a contribuição para a Previdência Social não pressupõe necessariamente contraprestação em forma 

de benefício, não sendo inconstitucional o art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. (TRF 4ª R., AC nº 200071000353624 /RS, 

Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., un, DJU 28.08.2002, p. 776). 

  

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, § 2º DA LEI8.213/91. 1. O art. 18, § 2º da 

Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de 

Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O tempo de 

serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de 

coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração 

da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. (TRF 2ª R., AC 

nº 9802067156/RJ, Rel. Desembargador Federal Frederico Gueiros, 3ª T., un, DJU 22.03.2002, p. 326/327).” (negritei) 

  

Não se pode olvidar ainda, que uma vez preenchidos os requisitos legais, e concedida a aposentadoria por tempo de 

contribuição, ainda que proporcional, não há como a parte autora ver sua pretensão acolhida, sob pena de evidente 

afronta ao instituto do ato jurídico perfeito. 
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Ademais, como já esposado, há vedação legal expressa, em nosso ordenamento jurídico, à pretensão do autor, de modo 

que se torna imperioso concluir que o pedido do autor não procede. 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Não haverá condenação ao pagamento de custas e 

honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. O prazo para 

interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.008867-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036003/2010 - JOAO MOREIRA DO 

CARMO (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 

de pedido de desaposentação e obtenção de aposentadoria por tempo de serviço mais vantajosa. 

Realizou requerimento administrativo em 14/08/2006 (DER), quando lhe foi deferido o benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição, NB 42/141.833.075-0, cuja DIB data de 14/08/2006. 

Alega que após a concessão do benefício, mesmo estando aposentado, continuou a trabalhar, consequentemente, 

vertendo contribuições ao RGPS. 

Aduziu que sendo computado o tempo de serviço posterior à sua aposentadoria faz jus à concessão de novo benefício de 

aposentadoria, que lhe seria mais vantajoso. 

Pretende: 

1.             A renúncia ao benefício de aposentadoria recebido atualmente, mediante a “desaposentação” da parte autora; 

2.             Concessão do benefício de aposentadoria mediante a contagem de todo o tempo de serviço até a data em que 

efetivamente cessaram seus contratos de trabalho. 

  

Foi produzida prova documental. 

  

Dispensada a citação do réu nos termos do art. 285 - A do CPC. 

  

O procedimento adotado, com base na alteração legislativa do CPC, tem fundamento nos princípios da celeridade e da 

economia processual, buscando perseguir a efetividade do processo, não afrontando, de forma alguma, o contraditório e 

a ampla defesa.  

  

Nesse sentido, o entendimento pretoriano: 

  

“Acórdão: Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1296805 

Processo: 200761000230281 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA 

Data da decisão: 02/12/2008 Documento: TRF300205118 

Fonte: DJF3 DATA:18/12/2008 PÁGINA: 130 

Relator(a): JUIZA CECILIA MELLO 

Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso dos autores, nos 

termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa: DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A, DO CPC. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

PREVISÃO DE TABELA PRICE. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. AMORTIZAÇÃO E ATUALIZAÇÃO 

DO SALDO DEVEDOR. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. SALDO RESIDUAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - O artigo 285-A, caput, do Código de Processo Civil, facultou ao Magistrado proferir sentença independentemente de 

citação da parte contrária, nos casos em que a matéria for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos. Os parágrafos 1º e 2º do referido dispositivo asseguraram ao 

autor o direito de apelar da sentença, e mais, conferiu ao réu a oportunidade de responder ao recurso, o que afasta 

qualquer tipo de ilegalidade da norma, vez que o próprio juiz prolator da sentença pode, no prazo de 5 (cinco) dias, 

reconsiderar a sentença e determinar o prosseguimento da ação. 

II - ... 

Indexação: VIDE EMENTA. 

Data Publicação: 18/12/2008.” (grifos meus) 

  

  

“Acórdão: Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 305780 
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Processo: 200761130024097 UF: SP Órgão Julgador: QUARTA TURMA 

Data da decisão: 07/08/2008 Documento: TRF300203613 

Fonte: DJF3 DATA:25/11/2008 PÁGINA: 1363 

Relator(a): JUIZA ALDA BASTO 

Decisão: Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ART. 285-A DO CPC. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. 

LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO. 

I. Foi devidamente aplicado o novel art. 285-A do CPC, já que se trata de matéria unicamente de direito e por já haver 

sido proferida sentença de improcedência do pedido naquele juízo. 

II. ... 

Data Publicação: 25/11/2008.” (grifos meus) 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Vê-se que a parte autora pretende seja computado o tempo de serviço que laborou após ter se aposentado, a fim de que 

passe a perceber aposentadoria mais vantajosa. 

  

No caso em tela, o autor passou a receber o benefício de aposentadoria a partir de 14/08/2006 (DER/DIB). Alega em 

sua inicial que após tal data trabalhou por certo período, inclusive com registro em carteira de trabalho e recolhimento 

das respectivas contribuições. A fim de comprovar os fatos alegados juntou cópia de sua carteira de trabalho, onde se 

constata que foram anotados contratos de trabalho, em época posterior à sua aposentadoria. 

  

Vejamos o que dispõe a legislação vigente sobre a pretensão do autor. 

  

A Lei nº 8.213/91 cuidou de vedar expressamente àquele que já é titular de aposentadoria pelo Regime Geral da 

Previdência Social, e que retorna ao exercício de atividade, com recolhimento de novas contribuições, obtenha o direito 

de alterar o benefício de que é titular, ou de nova aposentação, quando dispõe no parágrafo segundo do artigo 18 o 

seguinte: 

  

“Art. 18 - ... 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus à prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.”  

  

                E, a Lei n.º 8.212/91, que instituiu o Plano de Custeio da Seguridade Social, em seu art. 12, § 4º, dispõe que: 

“Art. 12. ... 

§ 4º          O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer 

atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a esta atividade, ficando sujeito às contribuições 

de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social. (acrescentado pela Lei n.º 9.032/1995).”              

  

Observa-se que o legislador vedou, de modo geral, a contraprestação previdenciária, especialmente aquelas que 

consistem em prestações pecuniárias, tais como a aposentadoria, ressalvando apenas as prestações consistentes no 

pagamento de salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

  

Assim, o aposentado que permanece no trabalho ou a ele retorna, pelo sistema do RGPS, continua obrigado a recolher, 

pois, trata-se de filiação obrigatória. Contudo, não fará jus à prestação previdenciária (exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional). E tal se dá em virtude do princípio da solidariedade, que rege a previdência social, não 

havendo contraprestação específica referente a todas as contribuições vertidas pelos segurados. 

  

 Aliás, pertinente trazer a lume lição do jurista Ivan Kertzman exposta em sua obra Curso Prático de Direito 

Previdenciário, 4ª edição, ampliada, revista e atualizada, Editora PODIVM, 2007, p. 458: 

  

“A previdência social é seguro coletivo, contributivo, compulsório, de organização estatal, custeado, principalmente, 

pelo regime financeiro de repartição simples, devendo conciliar este regime com a busca de seu equilíbrio financeiro e 

atuarial. 

Qualquer pessoa, nacional ou não, que exerça atividade remunerada dentro do território nacional é filiada obrigatória do 

regime previdenciário, sendo compelido a efetuar recolhimentos. Até mesmo o aposentado que volte a exercer atividade 

profissional remunerada é obrigado a contribuir para o sistema.” (negritei) 
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O dispositivo em comento (artigo 18, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91), encontra-se em sintonia com o princípio 

constitucional da Solidariedade o qual permite que alguns contribuam mais para que as pessoas que necessitem possam 

se beneficiar. (KERZTMAN, Ivan, Curso Prático de Direito Previdenciário, 4ª edição, ampliada, revista e atualizada, 

Editora PODIVM, 2007, p. 461). 

  

Compartilhando dessa posição, temos entendimento jurisprudencial, nos termos seguintes: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. ARTS. 11, § 3º E 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE. NECESSIDADE 

DE CONTRAPRESTAÇÃO. REVISÃO DE APOSENTADORIA. 1. Os arts. 11, § 3º, e 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 

estabelecem que o aposentado pelo RGPS que retorna à atividade é segurado obrigatório e, mesmo contribuindo, não 

terá direito a prestação alguma, exceto salário-família e reabilitação, quando empregado. 2. Não consagrado entre nós o 

princípio mutualista, a contribuição para a Previdência Social não pressupõe necessariamente contraprestação em forma 

de benefício, não sendo inconstitucional o art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. (TRF 4ª R., AC nº 200071000353624 /RS, 

Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., un, DJU 28.08.2002, p. 776). 

  

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, § 2º DA LEI8.213/91. 1. O art. 18, § 2º da 

Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de 

Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O tempo de 

serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de 

coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração 

da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. (TRF 2ª R., AC 

nº 9802067156/RJ, Rel. Desembargador Federal Frederico Gueiros, 3ª T., un, DJU 22.03.2002, p. 326/327).” (negritei) 

  

Não se pode olvidar ainda, que uma vez preenchidos os requisitos legais, e concedida a aposentadoria por tempo de 

contribuição, ainda que proporcional, não há como a parte autora ver sua pretensão acolhida, sob pena de evidente 

afronta ao instituto do ato jurídico perfeito. 

  

Ademais, como já esposado, há vedação legal expressa, em nosso ordenamento jurídico, à pretensão do autor, de modo 

que se torna imperioso concluir que o pedido do autor não procede. 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Não haverá condenação ao pagamento de custas e 

honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. O prazo para 

interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.008855-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036007/2010 - MOACIR 

GONÇALVES SOBRINHO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 

de ação em que a parte autora postula a revisão de seu benefício previdenciário, por meio da desconsideração da 

aplicação do fator previdenciário no cálculo de apuração da renda mensal inicial respectiva. 

Contestou o INSS a ação, tendo requerido sua improcedência quanto ao mérito. 

É o Relatório. 

Decido. 

Primeiramente, há que se tecer algumas considerações acerca da evolução do nosso ordenamento jurídico no que se 

refere à sistemática aplicável à apuração do quantum do benefício previdenciário, de forma a identificar o diploma legal 

que rege o caso sub judice, bem como os efeitos dessa subsunção. 

Quando da promulgação da vigente Carta Magna, previa o artigo 202 que é assegurada aposentadoria, nos termos da lei, 

calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente 

mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores 

reais e obedecidas as seguintes condições - e aqui mencionava o legislador constituinte os requisitos idade e tempo de 

contribuição. 

Conforme se denota da redação originária do tal dispositivo constitucional, deixou-se a cargo da legislação ordinária a 

previsão dos critérios aplicáveis aos benefícios previdenciários, respeitados aqueles que o próprio artigo elencava (idade 

e tempo de contribuição mínimos, correção dos últimos 36 salários-de-contribuição), os quais passaram a fazer parte da 

Lei 8.213/91. 

Promulgada a EC 20/98, deu-se nova redação ao artigo 201 da Constituição Federal, o qual não mais previa os critérios 

de apuração do valor dos benefícios, tendo relegado ao legislador infraconstitucional a incumbência de definir tais 

critérios. Não se fazia mais menção em tal dispositivo, por exemplo, aos 36 últimos salários-de-contribuição que antes 

serviam de base para o cálculo da renda mensal do benefício a ser auferido. 

Por derradeiro, entrou em vigor a Lei 9.876/99, a qual, por meio de seu artigo 2º, modificou vários dispositivos da lei 

8.213/91, mormente o artigo 29, e acrescentou outros, em especial o § 7º. Vejamos o teor dos mencionados dispositivos, 

com suas redações devidamente alteradas: 
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Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; (grifei) 

(...) 

  

§7º. O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. 

  

Insta salientar que no tocante àqueles que já eram filiados ao RGPS quando da vigência da Lei 9.876/99, trouxe o artigo 

3º do referido diploma regra de transição, prevendo divisor mínimo a ser considerado na fórmula trazida pelo Anexo 

desta lei quando da aplicação do fator previdenciário. 

Passemos à análise do caso trazido a lume. 

Tendo o benefício sido concedido em 12/08/2009, não há dúvidas de que a apuração da RMI do autor deve ser feita à 

luz da atual redação da Lei 9.786/99, pelo que, num primeiro momento, não prevalece, desde já, a pretensão da parte 

autora em ver afastada a aplicação do fator previdenciário. 

Resta saber, então, se constitucional ou não o aludido diploma legal na parte em que prevê o fator previdenciário como 

determinante a influenciar o valor do benefício a ser gozado pela pessoa. 

Nesse sentido, merece ser colacionado o entendimento do Supremo Tribunal Federal quanto à constitucionalidade do 

fator previdenciário como critério a ser aplicado a certos benefícios previdenciários (aposentadoria por idade e por 

tempo de contribuição): 

  

Acordão Origem: STF - Supremo Tribunal Federal 

Classe: ADI-MC - MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

Processo: 2111 UF: DF - DISTRITO FEDERAL Órgão Julgador:  

Data da decisão: Documento: Fonte DJ 05-12-2003 PP-00017 EMENT VOL-02135-04 PP-00689 Relator(a) SYDNEY 

SANCHES Descrição Votação e resultado: Por unanimidade, não conhecida a ação direta por alegada 

inconstitucionalidade formal da Lei 9868/1999. Por maioria, indeferido o pedido de medida cautelar relativamente ao 

art. 2º da Lei 9876/1999, na parte em que deu nova redação ao artigo 29, "caput", seus incisos e parágrafos da Lei 

8213/1991, nos termos do voto do Relator, vencido o Min. Marco Aurélio, que o deferia. Ainda por maioria, indeferido 

o pedido de suspensão cautelar do art. 3º da Lei 9876/1999, vencido o Min. Marco Aurélio. Acórdãos citados: ADI-

2010-MC (RTJ-181/73), ADI-2110, RE-72509-ED (RTJ-64/408-414) N.PP.:(99). Análise:(JBM). Revisão:(RCO). 

Inclusão: 14/06/04, (JVC). Ementa 

  

EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO 

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, 

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO 

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO 

DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do parágrafo 

único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora", não 

chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem retorno à Câmara dos 

Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, segundo o qual a petição 

inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das impugnações". Enfim, 

não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 

10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a 

medida cautelar. 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação 

ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da 

Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. 

nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da 

aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente 

ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da 

Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida "aos termos 

da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata 

do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada 

pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente 

disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. (negritei) 
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3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida 

no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota 

de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação 

ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que 

se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, 

só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da 

Previdência Social. 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2º (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar”. 

  

Em suma, não mais constando do Texto Constitucional a metodologia a ser seguida para cálculo do quantum do 

benefício de aposentadoria, não é inconstitucional o teor da legislação ordinária que cuide expressamente da aludida 

matéria. Está o legislador infraconstitucional a cumprir, tão somente, ao comando do disposto na Carta Magna, em seu 

artigo 201. 

Nesse mesmo diapasão, corroborando a aplicação do fator previdenciário, segue entendimento do TRF da 3ª Região: 

  

Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 895779 

Processo: 200303990263501 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA 

Data da decisão: 20/09/2004 Documento: TRF300088159 Fonte DJU DATA:03/12/2004 PÁGINA: 613 Relator(a) 

JUIZ WALTER DO AMARAL 

Decisão: A Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à remessa oficial, tida por interposta e ao apelo do INSS, 

nos termos do voto do Relator. 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA 

(...) 

- Com a edição da Lei nº 9.876, de 26/11/99, que regulamentou a EC nº 20, de 15/12/98, os salários-de-benefício 

deverão ser calculados com base na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 

80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário, nos casos de 

aposentadorias por idade e por tempo de contribuição (inciso I, do art. 29, da Lei nº 8.213/91) e sem a constante 

multiplicação, nos casos das aposentadorias por invalidez e especial, bem como dos auxílios-doença e acidente (inciso 

II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91). 

(...) 

V - Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que lhe 

sucederam, o que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios. 

(...) 

VII - Remessa oficial tida por interposta e apelo do INSS providos. 

Data Publicação 03/12/2004. 

  

No tocante à eventual alegação evolução do fator previdenciário à medida do aumento da idade, bem como a 

conseqüente progressão da renda mensal do benefício, também deve ser afastada. 

Ao adotar-se o fator previdenciário, previsto em lei consonante com o texto constitucional, que a ela delegou a tarefa de 

definir os critérios de identificação/apuração do valor do benefício, norteou-se o legislador pelo princípio maior da 

isonomia, não tendo infringido em momento algum a igualdade preconizada pela Carta Magna. Vejamos: a pessoa que 

se aposenta com idade mais avançada receberá benefício com renda mensal maior, uma vez que, tendo uma menor 

expectativa de vida, gozará desse benefício por um período de tempo mais curto, ao passo que aquele que se aposenta 

com menos idade receberá o benefício por mais tempo, justamente por sua maior expectativa de vida, pelo que terá uma 

renda mensal inferior a de uma pessoa mais velha. 

Ou seja, não há que se falar em evolução do fator previdenciário no presente caso, uma vez que o resultado da fórmula 

aplicada, que leva em conta critérios relacionados à expectativa de sobrevida da pessoa, seu tempo de contribuição e 

idade, traduz o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário. 

Ademais, como bem salientado pela autarquia previdenciária, não há como o Poder Judiciário determinar a aludida 

evolução da renda mensal do benefício ao arrepio da lei, uma vez que estaria se imiscuindo na seara 

constitucionalmente reservada ao Poder Legislativo, o que violaria a cláusula pétrea da Separação de Poderes, prevista 

no artigo 60, §4º, III, da Constituição Federal. 
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Relativamente ao pedido alternativo, insta mencionar que uma das variáveis utilizadas na fórmula de cálculo do fator 

previdenciário é a expectativa de sobrevida média dos brasileiros. 

Referida variável, nos termos da Lei n° 9876/99, regulamentada pelo Decreto n° 3266/99, é anualmente divulgada pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, e consiste na expectativa de vida em função da idade do segurado. 

Ocorre que as tábuas de mortalidade divulgadas até o ano de 2002 utilizavam como dados estatísticos aqueles obtidos 

com o Censo de 1991, além de tábua elaborada em 1990 pelo U.S Bureau of Census, órgão do governo americano. 

Com os dados obtidos com o Censo Demográfico de 2000, observou-se que houve aumento na vida média do brasileiro 

e, em razão disto, o IBGE modificou seus critérios para elaboração da Tábua Completa de Mortalidade, a fim de 

adequar a realidade brasileira aos números obtidos. 

Tal atitude, segundo a parte autora, causou significativos prejuízos no cálculo de sua aposentadoria. 

Em que pesem as argumentações da parte autora, verifico que o proceder do IBGE configura simples exercício do poder 

regulamentar, vez que a lei é, por natureza, ato normativo genérico e abstrato, que não prescinde da expedição de atos 

infralegais a fim de possibilitar o seu fiel cumprimento. Ademais, o cálculo do valor do benefício, utilizando-se do fator 

previdenciário, depende do estabelecimento de parâmetros técnicos, os quais cabem à Administração fixar, 

considerando os dados colhidos no censo realizado pelo IBGE. 

A fim de aclarar a questão, transcrevo o escólio de Celso Antonio Bandeira de Mello: 

  

“A segunda acotação é a de que - conforme dantes se disse e agora melhor se explica - estas medidas regulamentares 

concernem tão-somente à identificação ou caracterização técnica dos elementos ou situações de fato que respondem, já 

agora de modo preciso, aos conceitos inespecíficos e indeterminados de que a lei se serviu, exatamente para que fossem 

precisados depois de estudo, análise e ponderação técnica efetuada em nível da Administração, com o concurso, sempre 

que necessário, dos dados de fato e dos subsídios fornecidos pela Ciência e pela tecnologia disponíveis.” 

(Curso de Direito Administrativo, 12ª edição, Malheiros Editores, 2000, p. 316/317). 

  

Ainda, não merece ser acolhida pretensão para que se conceda a aposentadoria na vigência da Tábua Completa de 

Mortalidade publicada em 2002, sob alegação de que, em tese, já se teria direito adquirido ao benefício, eis que o 

requerimento para concessão do citado benefício se deu posteriormente à sua substituição pela tábua subseqüente, sendo 

incabível, neste caso, a aplicação do artigo 122 da Lei n° 8213/91. 

Ademais, contribuindo por mais tempo, como alegado pela parte autora, duas variáveis no cálculo do Fator 

Previdenciário - idade e tempo de contribuição - incidirão para a majoração do coeficiente da aposentadoria pretendida. 

É de rigor, portanto, o reconhecimento da improcedência da pretensão da parte autora. 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos, e declaro extinto o processo, com julgamento de mérito. Não 

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para interposição 

de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.008473-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315034352/2010 - JOSE LOURENÇO 

(ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de pedido de 

desaposentação e obtenção de aposentadoria por tempo de serviço mais vantajosa. 

Realizou requerimento administrativo em 12/02/1998 (DER), quando lhe foi deferido o benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição, NB 42/109.153.196-7, cuja DIB data de 12/02/1998. 

Alega que após a concessão do benefício, mesmo estando aposentado, continuou a trabalhar, consequentemente, 

vertendo contribuições ao RGPS. 

Aduziu que sendo computado o tempo de serviço posterior à sua aposentadoria faz jus à concessão de novo benefício de 

aposentadoria, que lhe seria mais vantajoso. 

Pretende: 

1.             A renúncia ao benefício de aposentadoria recebido atualmente, mediante a “desaposentação” da parte autora; 

2.             Concessão do benefício de aposentadoria mediante a contagem de todo o tempo de serviço até a data em que 

efetivamente cessaram seus contratos de trabalho. 

  

Foi produzida prova documental. 

  

Dispensada a citação do réu nos termos do art. 285 - A do CPC. 

  

O procedimento adotado, com base na alteração legislativa do CPC, tem fundamento nos princípios da celeridade e da 

economia processual, buscando perseguir a efetividade do processo, não afrontando, de forma alguma, o contraditório e 

a ampla defesa.  

  

Nesse sentido, o entendimento pretoriano: 

  

“Acórdão: Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1296805 
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Processo: 200761000230281 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA 

Data da decisão: 02/12/2008 Documento: TRF300205118 

Fonte: DJF3 DATA:18/12/2008 PÁGINA: 130 

Relator(a): JUIZA CECILIA MELLO 

Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso dos autores, nos 

termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa: DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A, DO CPC. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

PREVISÃO DE TABELA PRICE. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. AMORTIZAÇÃO E ATUALIZAÇÃO 

DO SALDO DEVEDOR. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. SALDO RESIDUAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - O artigo 285-A, caput, do Código de Processo Civil, facultou ao Magistrado proferir sentença independentemente de 

citação da parte contrária, nos casos em que a matéria for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos. Os parágrafos 1º e 2º do referido dispositivo asseguraram ao 

autor o direito de apelar da sentença, e mais, conferiu ao réu a oportunidade de responder ao recurso, o que afasta 

qualquer tipo de ilegalidade da norma, vez que o próprio juiz prolator da sentença pode, no prazo de 5 (cinco) dias, 

reconsiderar a sentença e determinar o prosseguimento da ação. 

II - ... 

Indexação: VIDE EMENTA. 

Data Publicação: 18/12/2008.” (grifos meus) 

  

  

“Acórdão: Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 305780 

Processo: 200761130024097 UF: SP Órgão Julgador: QUARTA TURMA 

Data da decisão: 07/08/2008 Documento: TRF300203613 

Fonte: DJF3 DATA:25/11/2008 PÁGINA: 1363 

Relator(a): JUIZA ALDA BASTO 

Decisão: Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ART. 285-A DO CPC. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. 

LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO. 

I. Foi devidamente aplicado o novel art. 285-A do CPC, já que se trata de matéria unicamente de direito e por já haver 

sido proferida sentença de improcedência do pedido naquele juízo. 

II. ... 

Data Publicação: 25/11/2008.” (grifos meus) 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Vê-se que a parte autora pretende seja computado o tempo de serviço que laborou após ter se aposentado, a fim de que 

passe a perceber aposentadoria mais vantajosa. 

  

No caso em tela, o autor passou a receber o benefício de aposentadoria a partir de 12/02/1998 (DER/DIB). Alega em 

sua inicial que após tal data trabalhou por certo período, inclusive com registro em carteira de trabalho e recolhimento 

das respectivas contribuições. A fim de comprovar os fatos alegados juntou cópia de sua carteira de trabalho, onde se 

constata que foram anotados contratos de trabalho, em época posterior à sua aposentadoria. 

  

Vejamos o que dispõe a legislação vigente sobre a pretensão do autor. 

  

A Lei nº 8.213/91 cuidou de vedar expressamente àquele que já é titular de aposentadoria pelo Regime Geral da 

Previdência Social, e que retorna ao exercício de atividade, com recolhimento de novas contribuições, obtenha o direito 

de alterar o benefício de que é titular, ou de nova aposentação, quando dispõe no parágrafo segundo do artigo 18 o 

seguinte: 

  

“Art. 18 - ... 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus à prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.”  
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                E, a Lei n.º 8.212/91, que instituiu o Plano de Custeio da Seguridade Social, em seu art. 12, § 4º, dispõe que: 

“Art. 12. ... 

§ 4º          O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer 

atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a esta atividade, ficando sujeito às contribuições 

de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social. (acrescentado pela Lei n.º 9.032/1995).”              

  

Observa-se que o legislador vedou, de modo geral, a contraprestação previdenciária, especialmente aquelas que 

consistem em prestações pecuniárias, tais como a aposentadoria, ressalvando apenas as prestações consistentes no 

pagamento de salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

  

Assim, o aposentado que permanece no trabalho ou a ele retorna, pelo sistema do RGPS, continua obrigado a recolher, 

pois, trata-se de filiação obrigatória. Contudo, não fará jus à prestação previdenciária (exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional). E tal se dá em virtude do princípio da solidariedade, que rege a previdência social, não 

havendo contraprestação específica referente a todas as contribuições vertidas pelos segurados. 

  

 Aliás, pertinente trazer a lume lição do jurista Ivan Kertzman exposta em sua obra Curso Prático de Direito 

Previdenciário, 4ª edição, ampliada, revista e atualizada, Editora PODIVM, 2007, p. 458: 

  

“A previdência social é seguro coletivo, contributivo, compulsório, de organização estatal, custeado, principalmente, 

pelo regime financeiro de repartição simples, devendo conciliar este regime com a busca de seu equilíbrio financeiro e 

atuarial. 

Qualquer pessoa, nacional ou não, que exerça atividade remunerada dentro do território nacional é filiada obrigatória do 

regime previdenciário, sendo compelido a efetuar recolhimentos. Até mesmo o aposentado que volte a exercer atividade 

profissional remunerada é obrigado a contribuir para o sistema.” (negritei) 

  

O dispositivo em comento (artigo 18, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91), encontra-se em sintonia com o princípio 

constitucional da Solidariedade o qual permite que alguns contribuam mais para que as pessoas que necessitem possam 

se beneficiar. (KERZTMAN, Ivan, Curso Prático de Direito Previdenciário, 4ª edição, ampliada, revista e atualizada, 

Editora PODIVM, 2007, p. 461). 

  

Compartilhando dessa posição, temos entendimento jurisprudencial, nos termos seguintes: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. ARTS. 11, § 3º E 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE. NECESSIDADE 

DE CONTRAPRESTAÇÃO. REVISÃO DE APOSENTADORIA. 1. Os arts. 11, § 3º, e 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 

estabelecem que o aposentado pelo RGPS que retorna à atividade é segurado obrigatório e, mesmo contribuindo, não 

terá direito a prestação alguma, exceto salário-família e reabilitação, quando empregado. 2. Não consagrado entre nós o 

princípio mutualista, a contribuição para a Previdência Social não pressupõe necessariamente contraprestação em forma 

de benefício, não sendo inconstitucional o art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. (TRF 4ª R., AC nº 200071000353624 /RS, 

Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., un, DJU 28.08.2002, p. 776). 

  

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, § 2º DA LEI8.213/91. 1. O art. 18, § 2º da 

Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de 

Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O tempo de 

serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de 

coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração 

da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. (TRF 2ª R., AC 

nº 9802067156/RJ, Rel. Desembargador Federal Frederico Gueiros, 3ª T., un, DJU 22.03.2002, p. 326/327).” (negritei) 

  

Não se pode olvidar ainda, que uma vez preenchidos os requisitos legais, e concedida a aposentadoria por tempo de 

contribuição, ainda que proporcional, não há como a parte autora ver sua pretensão acolhida, sob pena de evidente 

afronta ao instituto do ato jurídico perfeito. 

  

Ademais, como já esposado, há vedação legal expressa, em nosso ordenamento jurídico, à pretensão do autor, de modo 

que se torna imperioso concluir que o pedido do autor não procede. 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Não haverá condenação ao pagamento de custas e 

honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. O prazo para 

interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.008928-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036237/2010 - NELSON DEL BEN 

(ADV. SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de pedido de desaposentação e 

expedição de certidão de tempo de serviço para fins de averbação e obtenção de nova aposentadoria por tempo de 

serviço mais vantajosa. 

Realizou requerimento administrativo em 05/08/1983 (DER), quando lhe foi deferido o benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição, NB 42/070.928.816-6, cuja DIB data de 01/08/1983. 

Alega que após a concessão do benefício, mesmo estando aposentado, continuou a trabalhar, consequentemente, 

vertendo contribuições ao RGPS. 

Aduziu que sendo computado o tempo de serviço posterior à sua aposentadoria faz jus à concessão de novo benefício de 

aposentadoria, que lhe seria mais vantajoso. 

Pretende: 

1.             A renúncia ao benefício de aposentadoria recebido atualmente, mediante a “desaposentação” da parte autora; 

2.             Expedição de certidão de tempo de serviço para fins de averbação e contagem em novo benefício de 

aposentadoria. 

  

Foi produzida prova documental. 

  

Dispensada a citação do réu nos termos do art. 285 - A do CPC. 

  

O procedimento adotado, com base na alteração legislativa do CPC, tem fundamento nos princípios da celeridade e da 

economia processual, buscando perseguir a efetividade do processo, não afrontando, de forma alguma, o contraditório e 

a ampla defesa.  

  

Nesse sentido, o entendimento pretoriano: 

  

“Acórdão: Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1296805 

Processo: 200761000230281 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA 

Data da decisão: 02/12/2008 Documento: TRF300205118 

Fonte: DJF3 DATA:18/12/2008 PÁGINA: 130 

Relator(a): JUIZA CECILIA MELLO 

Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso dos autores, nos 

termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa: DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A, DO CPC. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

PREVISÃO DE TABELA PRICE. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. AMORTIZAÇÃO E ATUALIZAÇÃO 

DO SALDO DEVEDOR. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. SALDO RESIDUAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - O artigo 285-A, caput, do Código de Processo Civil, facultou ao Magistrado proferir sentença independentemente de 

citação da parte contrária, nos casos em que a matéria for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos. Os parágrafos 1º e 2º do referido dispositivo asseguraram ao 

autor o direito de apelar da sentença, e mais, conferiu ao réu a oportunidade de responder ao recurso, o que afasta 

qualquer tipo de ilegalidade da norma, vez que o próprio juiz prolator da sentença pode, no prazo de 5 (cinco) dias, 

reconsiderar a sentença e determinar o prosseguimento da ação. 

II - ... 

Indexação: VIDE EMENTA. 

Data Publicação: 18/12/2008.” (grifos meus) 

  

  

“Acórdão: Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 305780 

Processo: 200761130024097 UF: SP Órgão Julgador: QUARTA TURMA 

Data da decisão: 07/08/2008 Documento: TRF300203613 

Fonte: DJF3 DATA:25/11/2008 PÁGINA: 1363 

Relator(a): JUIZA ALDA BASTO 

Decisão: Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ART. 285-A DO CPC. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. 

LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO. 

I. Foi devidamente aplicado o novel art. 285-A do CPC, já que se trata de matéria unicamente de direito e por já haver 

sido proferida sentença de improcedência do pedido naquele juízo. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/10/2010 974/1330 

II. ... 

Data Publicação: 25/11/2008.” (grifos meus) 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Vê-se que a parte autora pretende seja computado o tempo de serviço que laborou após ter se aposentado, a fim de que 

passe a perceber aposentadoria mais vantajosa. 

  

No caso em tela, o autor passou a receber o benefício de aposentadoria a partir de 01/08/1983 (DIB). Alega em sua 

inicial que após tal data trabalhou por certo período, inclusive com registro em carteira de trabalho e recolhimento das 

respectivas contribuições. A fim de comprovar os fatos alegados juntou cópia de sua carteira de trabalho, onde se 

constata que foram anotados contratos de trabalho, em época posterior à sua aposentadoria. 

  

Vejamos o que dispõe a legislação vigente sobre a pretensão do autor. 

  

A Lei nº 8.213/91 cuidou de vedar expressamente àquele que já é titular de aposentadoria pelo Regime Geral da 

Previdência Social, e que retorna ao exercício de atividade, com recolhimento de novas contribuições, obtenha o direito 

de alterar o benefício de que é titular, ou de nova aposentação, quando dispõe no parágrafo segundo do artigo 18 o 

seguinte: 

  

“Art. 18 - ... 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus à prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.”  

  

                E, a Lei n.º 8.212/91, que instituiu o Plano de Custeio da Seguridade Social, em seu art. 12, § 4º, dispõe que: 

“Art. 12. ... 

§ 4º          O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer 

atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a esta atividade, ficando sujeito às contribuições 

de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social. (acrescentado pela Lei n.º 9.032/1995).”              

  

Observa-se que o legislador vedou, de modo geral, a contraprestação previdenciária, especialmente aquelas que 

consistem em prestações pecuniárias, tais como a aposentadoria, ressalvando apenas as prestações consistentes no 

pagamento de salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

  

Assim, o aposentado que permanece no trabalho ou a ele retorna, pelo sistema do RGPS, continua obrigado a recolher, 

pois, trata-se de filiação obrigatória. Contudo, não fará jus à prestação previdenciária (exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional). E tal se dá em virtude do princípio da solidariedade, que rege a previdência social, não 

havendo contraprestação específica referente a todas as contribuições vertidas pelos segurados. 

  

 Aliás, pertinente trazer a lume lição do jurista Ivan Kertzman exposta em sua obra Curso Prático de Direito 

Previdenciário, 4ª edição, ampliada, revista e atualizada, Editora PODIVM, 2007, p. 458: 

  

“A previdência social é seguro coletivo, contributivo, compulsório, de organização estatal, custeado, principalmente, 

pelo regime financeiro de repartição simples, devendo conciliar este regime com a busca de seu equilíbrio financeiro e 

atuarial. 

Qualquer pessoa, nacional ou não, que exerça atividade remunerada dentro do território nacional é filiada obrigatória do 

regime previdenciário, sendo compelido a efetuar recolhimentos. Até mesmo o aposentado que volte a exercer atividade 

profissional remunerada é obrigado a contribuir para o sistema.” (negritei) 

  

O dispositivo em comento (artigo 18, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91), encontra-se em sintonia com o princípio 

constitucional da Solidariedade o qual permite que alguns contribuam mais para que as pessoas que necessitem possam 

se beneficiar. (KERZTMAN, Ivan, Curso Prático de Direito Previdenciário, 4ª edição, ampliada, revista e atualizada, 

Editora PODIVM, 2007, p. 461). 

  

Compartilhando dessa posição, temos entendimento jurisprudencial, nos termos seguintes: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. ARTS. 11, § 3º E 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE. NECESSIDADE 

DE CONTRAPRESTAÇÃO. REVISÃO DE APOSENTADORIA. 1. Os arts. 11, § 3º, e 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 

estabelecem que o aposentado pelo RGPS que retorna à atividade é segurado obrigatório e, mesmo contribuindo, não 

terá direito a prestação alguma, exceto salário-família e reabilitação, quando empregado. 2. Não consagrado entre nós o 

princípio mutualista, a contribuição para a Previdência Social não pressupõe necessariamente contraprestação em forma 
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de benefício, não sendo inconstitucional o art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. (TRF 4ª R., AC nº 200071000353624 /RS, 

Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., un, DJU 28.08.2002, p. 776). 

  

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, § 2º DA LEI8.213/91. 1. O art. 18, § 2º da 

Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de 

Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O tempo de 

serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de 

coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração 

da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. (TRF 2ª R., AC 

nº 9802067156/RJ, Rel. Desembargador Federal Frederico Gueiros, 3ª T., un, DJU 22.03.2002, p. 326/327).” (negritei) 

  

Não se pode olvidar ainda, que uma vez preenchidos os requisitos legais, e concedida a aposentadoria por tempo de 

contribuição, ainda que proporcional, não há como a parte autora ver sua pretensão acolhida, sob pena de evidente 

afronta ao instituto do ato jurídico perfeito. 

  

Ademais, como já esposado, há vedação legal expressa, em nosso ordenamento jurídico, à pretensão do autor, de modo 

que se torna imperioso concluir que o pedido do autor não procede. 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Não haverá condenação ao pagamento de custas e 

honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. O prazo para 

interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.002852-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035843/2010 - DOMINGOS 

DEMARCHI PIZOL (ADV. SP094253 - JOSE JORGE THEMER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação em que a parte autora pretende um 

provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de remuneração da caderneta de 

poupança nº 013.00007211-2, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, nos meses de janeiro de 1989 

(Plano Verão) e de abril de 1990 (Plano Collor I). 

A inicial veio instruída com documentos. 

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 
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DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 
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PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser), assim como ao 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), considero que o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional 

vintenário é o dia 1º de julho de 1987, no que diz respeito ao Plano Bresser e, 1º de fevereiro de 1989, no que pertine ao 

Plano Verão. 

  

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 e 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão de reaver créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos 

nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente. 

  

No caso dos presentes autos, entretanto, cuja lide versa sobre o Plano Verão, verifico que a parte autora já havia 

ingressado com cautelar de protesto judicial interruptivo de prescrição, perante o Juízo da 3ª Vara Federal de Sorocaba, 

em 19/12/2008, processo nº 2008.61.10.016569-2, no qual houve a intimação da Caixa Econômica Federal. Assim, 

reconheço a interrupção do prazo prescricional havida com relação ao Plano Verão. 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   
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A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se aos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão) e de abril de 1990 

(Plano Collor I). Entretanto, a conta poupança nº 013.00007211-2 foi encerrada 10/10/1986, portanto, não foi atingida 

pelos Planos Verão e Collor I. Assim, o pedido postulado nos autos resta totalmente improcedente. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do mesmo Código, julgo improcedente o pedido em relação à correção 

monetária de janeiro de 1989 e de abril de 1990 da conta de poupança nº 013.00007211-2. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.008742-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035857/2010 - MARIA 

APARECIDA GONZALEZ (ADV. SP061676 - JOEL GONZALES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação na qual o autor pretende um 

provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de remuneração da caderneta de 

poupança nº 013.00138891-2, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, de fevereiro de 1991 (Plano 

Collor II). 

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 
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Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 
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II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser), assim como ao 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), considero que o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional 

vintenário é o dia 1º de julho de 1987, no que diz respeito ao Plano Bresser e, 1º de fevereiro de 1989, no que pertine ao 

Plano Verão. 

  

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 e 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão de reaver créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos 

nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente. 

  

2. Da correção monetária relativa ao meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 
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remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

  

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se ao mês de fevereiro de 1991 (Plano Collor II), sendo, portanto, 

totalmente improcedente. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do mesmo Código, julgo improcedente o pedido em relação à correção 

monetária de fevereiro de 1991 da conta poupança nº 013.00138891-2. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.002647-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035806/2010 - RAILU MUNIZ 

CORREA DA SILVA (ADV. SP248917 - RAFAEL JOSÉ DE QUEIROZ SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação em que a parte autora 

pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de remuneração da 

caderneta de poupança nº 013.00046253-7, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, no mês de janeiro 

de 1989 (Plano Verão). 

A inicial veio instruída com documentos. 

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 
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Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987, cujo índice correto de correção 

monetária incidiria a partir do mês subseqüente, cumpre considerar que o termo inicial para fins de contagem do lapso 

prescricional vintenário é o dia 1º de julho de 1987, data a partir da qual deveria ser creditado o valor com base na LBC, 

tendo sido efetivado o dano ao correntista, por força da Resolução do CMN de 15/06/87. A partir desta data, portanto, 

surge a lesão ao direito do correntista, que dá origem à possibilidade de deduzir sua pretensão em juízo. 

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 encontra-se irremediavelmente prescrita a pretensão 

da parte autora de reaver seus créditos referentes a não-aplicação do índice que seria devido referente ao mês de junho 

de 1987. 

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 
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PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 
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No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se ao mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). Contudo, observo que 

a conta poupança nº 013.00046253-7 foi aberta somente em 15/05/1989, portanto, não foi atingida pelo Plano Verão. 

Assim, o pedido postulado nos autos resta totalmente improcedente. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do mesmo Código, julgo improcedente o pedido em relação à correção 

monetária de janeiro de 1989 da conta poupança nº 013.00046253-7. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.008470-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315034349/2010 - TOSHIO SATO 

(ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de pedido de 

desaposentação e obtenção de aposentadoria por tempo de serviço mais vantajosa. 

Realizou requerimento administrativo em 03/09/1992 (DER), quando lhe foi deferido o benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição, NB 42/056.722.129-6, cuja DIB data de 03/09/1992. 

Alega que após a concessão do benefício, mesmo estando aposentado, continuou a trabalhar, consequentemente, 

vertendo contribuições ao RGPS. 

Aduziu que sendo computado o tempo de serviço posterior à sua aposentadoria faz jus à concessão de novo benefício de 

aposentadoria, que lhe seria mais vantajoso. 

Pretende: 

1.             A renúncia ao benefício de aposentadoria recebido atualmente, mediante a “desaposentação” da parte autora; 

2.             Concessão do benefício de aposentadoria mediante a contagem de todo o tempo de serviço até a data em que 

efetivamente cessaram seus contratos de trabalho. 

  

Foi produzida prova documental. 

  

Dispensada a citação do réu nos termos do art. 285 - A do CPC. 

  

O procedimento adotado, com base na alteração legislativa do CPC, tem fundamento nos princípios da celeridade e da 

economia processual, buscando perseguir a efetividade do processo, não afrontando, de forma alguma, o contraditório e 

a ampla defesa.  

  

Nesse sentido, o entendimento pretoriano: 

  

“Acórdão: Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1296805 

Processo: 200761000230281 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA 

Data da decisão: 02/12/2008 Documento: TRF300205118 

Fonte: DJF3 DATA:18/12/2008 PÁGINA: 130 

Relator(a): JUIZA CECILIA MELLO 

Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso dos autores, nos 

termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa: DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A, DO CPC. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

PREVISÃO DE TABELA PRICE. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. AMORTIZAÇÃO E ATUALIZAÇÃO 

DO SALDO DEVEDOR. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. SALDO RESIDUAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - O artigo 285-A, caput, do Código de Processo Civil, facultou ao Magistrado proferir sentença independentemente de 

citação da parte contrária, nos casos em que a matéria for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos. Os parágrafos 1º e 2º do referido dispositivo asseguraram ao 

autor o direito de apelar da sentença, e mais, conferiu ao réu a oportunidade de responder ao recurso, o que afasta 

qualquer tipo de ilegalidade da norma, vez que o próprio juiz prolator da sentença pode, no prazo de 5 (cinco) dias, 

reconsiderar a sentença e determinar o prosseguimento da ação. 

II - ... 

Indexação: VIDE EMENTA. 

Data Publicação: 18/12/2008.” (grifos meus) 
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“Acórdão: Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 305780 

Processo: 200761130024097 UF: SP Órgão Julgador: QUARTA TURMA 

Data da decisão: 07/08/2008 Documento: TRF300203613 

Fonte: DJF3 DATA:25/11/2008 PÁGINA: 1363 

Relator(a): JUIZA ALDA BASTO 

Decisão: Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ART. 285-A DO CPC. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. 

LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO. 

I. Foi devidamente aplicado o novel art. 285-A do CPC, já que se trata de matéria unicamente de direito e por já haver 

sido proferida sentença de improcedência do pedido naquele juízo. 

II. ... 

Data Publicação: 25/11/2008.” (grifos meus) 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Vê-se que a parte autora pretende seja computado o tempo de serviço que laborou após ter se aposentado, a fim de que 

passe a perceber aposentadoria mais vantajosa. 

  

No caso em tela, o autor passou a receber o benefício de aposentadoria a partir de 03/09/1992 (DER/DIB). Alega em 

sua inicial que após tal data trabalhou por certo período, inclusive com registro em carteira de trabalho e recolhimento 

das respectivas contribuições. A fim de comprovar os fatos alegados juntou cópia de sua carteira de trabalho, onde se 

constata que foram anotados contratos de trabalho, em época posterior à sua aposentadoria. 

  

Vejamos o que dispõe a legislação vigente sobre a pretensão do autor. 

  

A Lei nº 8.213/91 cuidou de vedar expressamente àquele que já é titular de aposentadoria pelo Regime Geral da 

Previdência Social, e que retorna ao exercício de atividade, com recolhimento de novas contribuições, obtenha o direito 

de alterar o benefício de que é titular, ou de nova aposentação, quando dispõe no parágrafo segundo do artigo 18 o 

seguinte: 

  

“Art. 18 - ... 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus à prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.”  

  

                E, a Lei n.º 8.212/91, que instituiu o Plano de Custeio da Seguridade Social, em seu art. 12, § 4º, dispõe que: 

“Art. 12. ... 

§ 4º          O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer 

atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a esta atividade, ficando sujeito às contribuições 

de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social. (acrescentado pela Lei n.º 9.032/1995).”              

  

Observa-se que o legislador vedou, de modo geral, a contraprestação previdenciária, especialmente aquelas que 

consistem em prestações pecuniárias, tais como a aposentadoria, ressalvando apenas as prestações consistentes no 

pagamento de salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

  

Assim, o aposentado que permanece no trabalho ou a ele retorna, pelo sistema do RGPS, continua obrigado a recolher, 

pois, trata-se de filiação obrigatória. Contudo, não fará jus à prestação previdenciária (exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional). E tal se dá em virtude do princípio da solidariedade, que rege a previdência social, não 

havendo contraprestação específica referente a todas as contribuições vertidas pelos segurados. 

  

 Aliás, pertinente trazer a lume lição do jurista Ivan Kertzman exposta em sua obra Curso Prático de Direito 

Previdenciário, 4ª edição, ampliada, revista e atualizada, Editora PODIVM, 2007, p. 458: 

  

“A previdência social é seguro coletivo, contributivo, compulsório, de organização estatal, custeado, principalmente, 

pelo regime financeiro de repartição simples, devendo conciliar este regime com a busca de seu equilíbrio financeiro e 

atuarial. 
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Qualquer pessoa, nacional ou não, que exerça atividade remunerada dentro do território nacional é filiada obrigatória do 

regime previdenciário, sendo compelido a efetuar recolhimentos. Até mesmo o aposentado que volte a exercer atividade 

profissional remunerada é obrigado a contribuir para o sistema.” (negritei) 

  

O dispositivo em comento (artigo 18, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91), encontra-se em sintonia com o princípio 

constitucional da Solidariedade o qual permite que alguns contribuam mais para que as pessoas que necessitem possam 

se beneficiar. (KERZTMAN, Ivan, Curso Prático de Direito Previdenciário, 4ª edição, ampliada, revista e atualizada, 

Editora PODIVM, 2007, p. 461). 

  

Compartilhando dessa posição, temos entendimento jurisprudencial, nos termos seguintes: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. ARTS. 11, § 3º E 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE. NECESSIDADE 

DE CONTRAPRESTAÇÃO. REVISÃO DE APOSENTADORIA. 1. Os arts. 11, § 3º, e 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 

estabelecem que o aposentado pelo RGPS que retorna à atividade é segurado obrigatório e, mesmo contribuindo, não 

terá direito a prestação alguma, exceto salário-família e reabilitação, quando empregado. 2. Não consagrado entre nós o 

princípio mutualista, a contribuição para a Previdência Social não pressupõe necessariamente contraprestação em forma 

de benefício, não sendo inconstitucional o art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. (TRF 4ª R., AC nº 200071000353624 /RS, 

Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., un, DJU 28.08.2002, p. 776). 

  

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, § 2º DA LEI8.213/91. 1. O art. 18, § 2º da 

Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de 

Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O tempo de 

serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de 

coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração 

da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. (TRF 2ª R., AC 

nº 9802067156/RJ, Rel. Desembargador Federal Frederico Gueiros, 3ª T., un, DJU 22.03.2002, p. 326/327).” (negritei) 

  

Não se pode olvidar ainda, que uma vez preenchidos os requisitos legais, e concedida a aposentadoria por tempo de 

contribuição, ainda que proporcional, não há como a parte autora ver sua pretensão acolhida, sob pena de evidente 

afronta ao instituto do ato jurídico perfeito. 

  

Ademais, como já esposado, há vedação legal expressa, em nosso ordenamento jurídico, à pretensão do autor, de modo 

que se torna imperioso concluir que o pedido do autor não procede. 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Não haverá condenação ao pagamento de custas e 

honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. O prazo para 

interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.002106-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035908/2010 - EDSON MARTINS 

DA SILVA (ADV. SP039498 - PAULO MEDEIROS ANDRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, o benefício de auxílio-doença. 

Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios desde 31.10.2009. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

Em contestação, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência em razão da matéria e valor. 

No mérito requer a prescrição e improcedência da ação. 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 
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Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.     

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Alega o instituto réu que a parte autora perdeu a qualidade de segurada. Não há que prosperar tal afirmação tendo em 

vista que gozou de benefício previdenciário de 01.07.2008 a 31.10.2009, portando, quando da realização do exame 

pericial em 23.04.2010, que constatou a atual incapacidade da parte requerente, esta possuía qualidade de segurada, nos 

termo do artigo 15, inciso III, da Lei 8.213/91. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal. Logo após a realização do exame 

pericial, o Sr. Perito elaborou laudo atestando que a parte autora é portadora de “Pós-operatório tardio de troca de valva 

aórtica”. Informa que em virtude destas patologias a parte requerente se encontra incapacitada para o trabalho de forma 

parcial e permanente. Indagado a respeita da possibilidade de reabilitação, respondeu, positivamente. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Tendo em vista que o expert não conseguiu definir a data de inicio da incapacidade, entendo que o benefício 

nb.531.025.303-0, deve ser restabelecido a partir da data da perícia médica, qual seja, 23.04.2010, devendo a parte 

autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para RESTABELECER a EDSON MARTINS DA SILVA o benefício de auxílio-doença (nb. 531.025.303-0) 

com renda mensal atual (RMA) de R$ 1.823,79 (UM MIL OITOCENTOS E VINTE E TRêS REAIS E SETENTA E 

NOVE CENTAVOS) , na competência de 09/2010, com DIP em 01/10/2010, e DIB em 23.04.2010 - data do laudo 

médico. Devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela 

autarquia. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 10.338,00 (DEZ MIL TREZENTOS E TRINTA E OITO REAIS) 

referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 09/2010 e acrescidas de juros moratórios, 

conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

  

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.002985-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035784/2010 - CELESTINO DAL 

POZZO CAGALE (ADV. SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação em que a parte autora pretende um 

provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de remuneração das cadernetas de 

poupança nº 013.00010792-7, nº 013.00007509-0 e nº 013.00018279-1, mediante a aplicação do Índice de Preços ao 

Consumidor, nos meses de maio e junho de 1990 (Plano Collor I) e de março de 1991, bem como aplicação do IRVF de 

fevereiro de 1991 (Plano Collor II). 
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                                   Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

                      É o relatório. Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

                             

                             “Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

                      Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira 

haver agido de acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com 

eventuais diferenças que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, 

p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa ao meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 
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vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 
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Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser), assim como ao 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), considero que o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional 

vintenário é o dia 1º de julho de 1987, no que diz respeito ao Plano Bresser e, 1º de fevereiro de 1989, no que pertine ao 

Plano Verão. 

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 e 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão de reaver créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos 

nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente. 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

No tocante à aplicação do índice 7,87%, no mês de 05/1990, o autor fará jus a correção de acordo com o IPC do saldo 

que possuía na conta de poupança não bloqueada. Neste sentido foi o voto - vista do Ministro Nelson Jobim no recurso 

extraordinário n.º 206.048/RS - 

“O governo Collor de Mello pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. Editou, no dia 17 de abril, cinco dias 

após a promulgação da Lei 8024/90, a MP 180/90. No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu parágrafo 

1º da lei 8024/90. Em 04 de maio, antes de completados trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 

184/90. Ela revogou a MP 180/90. Tanto a MP 180/90, como a MP 184/90, perderam a eficácia. Não foram convertidas, 

nem reeditadas. O Governo Collor de Mello abandonou a tentativa de recuperar a redação do art. 6º, parágrafo primeiro, 

nos moldes da MP 174/90. Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela lei 8024/90. O IPC se 

manteve com índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (lei 8088 de 31/10/1990, art. 2º e 

MP 180 de 30/05/1990, art. 2º).” 

  

Portanto, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até junho de 1990, 

quando foi substituída pelo BTN, por força da MP 180/90, convertida posteriormente na lei 8088/90.    

                    A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem 

causa, em sede de caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada 

na sua plenitude, ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de 

inflação apontado pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do 

depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se aos meses de maio e junho de 1990 (Plano Collor I) e de março 

de 1991, bem como aplicação do IRVF de fevereiro de 1991 (Plano Collor II). Entretanto, observo que a conta nº 

013.00018279-1 tem data de aniversário no (vigésimo primeiro) dia do mês. Além disso, pelo que consta dos extratos 

anexados aos autos, todo o saldo existente nessa conta foi retirado em 21/03/1990. Ademais, verifico que a conta 

poupança nº 013.00010792-7 foi encerrada em 07/08/1990. Assim, o pedido postulado nos autos resta parcialmente 

procedente. 

                      Conforme todo o exposto, o(s) autor(es) possui(em) direito apenas aos índices de abril/maio e maio/junho 

de 1990 em relação às contas nº 013.00010792-7 e nº 013.00007509-0, com data de aniversário na primeira quinzena do 

mês. 
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                      Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a 

aplicação dos juros contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de 

depósito em dinheiro em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, para condenar a instituição financeira ré a atualizar o saldo não bloqueado das contas nº 013.00010792-7 e nº 

013.00007509-0, referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril 

de 1990, que deixou de ser creditado, bem como o índice de 7,87% referente ao IPC de maio de 1990 que deixou de ser 

creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com 

os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos apenas de juros 

contratuais capitalizados de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

  

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.002682-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036401/2010 - MARIA JOSE 

GARCIA (ADV. SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 18.09.2009. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

Em contestação, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência em razão da matéria e valor. 

No mérito requer a prescrição e improcedência da ação. 

Foram produzidas provas documental, pericial médica e pericial contábil. 

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado. 

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte requerente, gozou de benefício previdenciário de 01.05.2008 a 

17.09.2009, portanto, quando do início de sua incapacidade definido ao menos desde 19.10.2009, a parte autora possuía 

qualidade de segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 
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Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que o autor é portador de 

“Osteoartrose primária generalizada (em especial no joelho direito), tendinopatia bilateral dos supra-espinhosos (com 

ruptura parcial à direita), glaucoma, diabetes mellitus insulino dependente e hipertensão arterial”. Esclarece que tais 

patologias são permanentes incapacitando a autora para as atividades laborais de forma relativa. 

Da análise conjunta do laudo, verifica-se que a parte autora é portadora de patologias que a incapacitam 

temporariamente para o trabalho, devendo apenas realizar tratamento adequado, de maneira que o benefício a ser-lhe 

concedido é o auxílio-doença. Frise-se que a incapacidade da autora está sujeita a reabilitação. 

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

Portanto, considerando o laudo médico oficial no sentido de que há incapacidade laboral, entendo que a concessão do 

benefício se impõe. 

Quanto ao início do benefício, nos termos do laudo pericial, o Sr. Perito esclareceu que desde 19.10.2009 há 

incapacidade, no que entendo que o benefício deve ser concedido desta data. Devendo, a parte autora, permanecer em 

gozo do benefício até nova reavaliação médica pelo instituto réu. 

  

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o 

fim de CONCEDER à parte autora, MARIA JOSÉ GARCIA, o benefício de auxílio-doença, com renda mensal atual 

RMA de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , na competência de setembro de 2010, com DIP em 01/10/2010, 

RMI calculado no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) , e DIB em 19.10.2009 

(data de início de incapacidade). Devendo permanecer em gozo do benefício até nova reavaliação médica pelo instituto 

réu. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 6.177,92 (SEIS MIL CENTO E SETENTA E SETE REAIS E 

NOVENTA E DOIS CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 

09/2010 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

 Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, 

devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.002020-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036162/2010 - MARCOS ANTONIO 

JACOMO (ADV. SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 31.03.2009. 

Em contestação, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência em razão da matéria e valor. 

No mérito requer a prescrição e improcedência da ação. 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 
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Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado. 

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                

                                                                                                                                                                                                

             

Vejamos se a autora preenche tais requisitos. 

Alega o instituto réu que a autora perdeu a qualidade de segurada. Não há que prosperar tal afirmação tendo em vista 

que esteve em gozo de auxílio doença desde 29.05.2006 a 27.11.2009, portanto, quando do início da incapacidade 

definida como sendo em 09.01.2008, a parte autora possuía qualidade de segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que o autor é portador de 

“Hipertensão Arterial; Insuficiência coronariana crônica submetido a angioplastia” Esclarece que tais patologias são 

permanentes incapacitando a parte autora para as atividades laborais de forma relativa. 

Da análise conjunta do laudo, verifica-se que a autora é portadora de patologias que o incapacitam temporariamente 

para o trabalho, devendo apenas realizar tratamento adequado, de maneira que o benefício a ser-lhe concedido é o 

auxílio-doença. Frise-se que a incapacidade do autor está sujeita a reabilitação. 

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Portanto, considerando o laudo médico oficial no sentido de que há incapacidade laboral, entendo que a concessão do 

benefício se impõe. 

Quanto ao início do benefício, nos termos das considerações do laudo pericial acerca da data de incapacidade, 

restabeleço o auxílio doença n°560.397.923-9. a partir do dia seguinte à cessação, em 28.11.2009. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de RESTABELECER à parte autora, MARCOS ANTONIO JACOMO, o benefício de auxílio-doença 

(n. 560.397.923-9), com renda mensal atual RMA de R$ 1.838,32 (UM MIL OITOCENTOS E TRINTA E OITO 

REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS) , na competência de setembro de 2010, com DIP em 01/10/2010, devido 

desde o dia seguinte à cessação do último benefício (28.11.2009). Devendo permanecer no benefício até nova 

reavaliação médica pelo instituto réu. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 19.906,99 (DEZENOVE MIL NOVECENTOS E SEIS REAIS E 

NOVENTA E NOVE CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 

09/2010 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

  

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, 

devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  

  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.004215-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036580/2010 - VALDENIRA 

RODRIGUES DA COSTA (ADV. SP210519 - RAQUEL LILO ABDALLA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos 

  

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão do 

auxílio doença. Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios desde 15.05.2008. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 
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O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

  

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora efetuou contribuições na qualidade de individual de 

01.10.1987, de forma descontínua, até 01.11.2009 e, por fim, gozou de benefícios previdenciários de 08.04.2002 até 

17.05.2002 e, de 09.12.2005 até 04.12.2007, portanto, quando da realização da perícia em 21.05.2010, que constatou a 

incapacidade atual da parte autora, esta possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a autora é portadora de 

“Espondilodiscoartropatia lombo-sacra e Tendinopatias nos ombros”, que embora não ocasione incapacidade para a 

vida independente, ocasiona-lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata 

de incapacidade temporária. Indagado sobre a possibilidade de a autora ser reabilitada para outra atividade capaz de lhe 

garantir o seu sustento, respondeu afirmativamente. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

Tendo em vista que o expert não conseguiu definir a data de inicio da incapacidade, entendo que o benefício, ora 

reconhecido, deve ser concedido com pagamento a partir da data da perícia médica (21.05.2010), devendo a parte autora 

permanecer em gozo do benefício até realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de conceder à parte autora, Sr (A) VALDENIRA RODRIGUES DA COSTA, o benefício de auxílio-

doença, com renda mensal atual (RMA) de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , na competência de 09/2010 , 

com DIP em 01/10/2010, RMI no valor apurado de R$ 353,73 (TREZENTOS E CINQüENTA E TRêS REAIS E 

SETENTA E TRêS CENTAVOS) ,e DIB a partir de 21.05.2010 - data do laudo. A parte autora deverá permanecer em 

gozo do benefício até realização de nova avaliação médica pela autarquia. 
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Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 2.395,27 (DOIS MIL TREZENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E 

VINTE E SETE CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 10/2010 e 

acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.003421-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035862/2010 - MARIA ISABEL DA 

SILVA ASSIS (ADV. SP080513 - ANTENOR JOSE BELLINI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos 

  

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão do 

auxílio doença. Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 26.01.2010. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora efetuou contribuições na condição de empregada de 

03.01.1977 até 04.06.1977, de 16.11.1979 até 03.03.1980 e, por fim, contribuiu na qualidade de contribuinte individual 

no período de 01.08.2009 até 01.11.2009, portanto, quando da realização da perícia em 07.05.2010, que constatou a 

incapacidade atual da parte autora, esta possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a autora é portadora de 

“Espondilodiscoartropatia lombo-sacra, diabetes mellitus insulino-dependente e obesidade mórbida.”, que embora não 
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ocasione incapacidade para a vida independente, ocasiona-lhe, no momento, incapacidade para as atividades 

laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade temporária. Indagado sobre a possibilidade de a autora ser 

reabilitada para outra atividade capaz de lhe garantir o seu sustento, respondeu afirmativamente. Mencionou também, o 

expert, que “As patologias ortopédicas encontradas podem ser tratadas com medidas farmacológicas, com 

complementação fisioterápica adequada, condicionamento físico e eventualmente com tratamentos cirúrgicos 

especializados, com perspectiva de melhora acentuada ou com remissão total do quadro clínico”. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

Tendo em vista que o expert não conseguiu definir a data de inicio da incapacidade, entendo que o benefício, ora 

reconhecido, deve ser concedido com pagamento a partir da data da perícia médica (07.05.2010), devendo a parte autora 

permanecer em gozo do benefício até realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de conceder à parte autora, Sr (A) MARIA ISABEL DA SILVA ASSIS, o benefício de auxílio-doença, 

com renda mensal atual (RMA) de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , na competência de 09/2010 , com DIP 

em 01/10/2010, RMI no valor apurado de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) ,e DIB a partir de 07.05.2010 - 

data do laudo. A parte autora deverá permanecer em gozo do benefício até realização de nova avaliação médica pela 

autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 2.646,68 (DOIS MIL SEISCENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E 

SESSENTA E OITO CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 

09/2010 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.003582-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035916/2010 - MADALENA DA 

SILVA (ADV. SP163900 - CINTIA ZAPAROLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos 

  

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão do 

auxílio doença. Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 
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A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora efetuou contribuições na qualidade de individual de 

01.11.1986 de forma descontínua, até 01.12.2009 e, por fim, gozou de benefícios previdenciários nos períodos de 

15.01.2004, de forma descontínua, até 30.06.2008, portanto, quando da realização da perícia em 12.05.2010, que 

constatou a incapacidade atual da parte autora, esta possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a autora é portadora de 

“Transtorno depressivo recorrente, episódio atual grave sem sintomas psicóticos; Transtornos de adaptação; Transtorno 

doloroso somatoforme persistente; Tendinopatia no ombro esquerdo e artrose nos joelhos.”, que embora não ocasione 

incapacidade para a vida independente, ocasiona-lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o 

expert que se trata de incapacidade temporária. Indagado sobre a possibilidade de a autora ser reabilitada para outra 

atividade capaz de lhe garantir o seu sustento, respondeu afirmativamente. Mencionou também, o expert, que “As 

patologias ortopédicas encontradas podem ser tratadas com medidas farmacológicas e com complementação 

fisioterápica adequada, com perspectiva de melhora do quadro clínico”. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

Tendo em vista que o expert não conseguiu definir a data de inicio da incapacidade, entendo que o benefício, ora 

reconhecido, deve ser concedido com pagamento a partir da data da perícia médica (12.05.2010), devendo a parte autora 

permanecer em gozo do benefício até realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de conceder à parte autora, Sr (A) MADALENA DA SILVA, o benefício de auxílio-doença, com 

renda mensal atual (RMA) de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , na competência de 09/2010 , com DIP em 

01/10/2010, RMI no valor apurado de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) ,e DIB a partir de 12.05.2010 - data 

do laudo. A parte autora deverá permanecer em gozo do benefício até realização de nova avaliação médica pela 

autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 2.559,71 (DOIS MIL QUINHENTOS E CINQüENTA E NOVE REAIS E 

SETENTA E UM CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 09/2010 

e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 
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Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.003302-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035913/2010 - ROSIMEIRE 

FELIZARDO NASCIMENTO (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Vistos 

  

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão do 

auxílio doença. Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. Posteriormente o INSS propôs acordo. Intimada a parte 

autora não aceitou a proposta. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora efetuou contribuições na qualidade de empregada de 

11.03.1980, de forma descontínua, até 10.09.1993, também, efetuou contribuições na condição de individual de 

01.11.2007 até 01.03.2008 e, por fim, gozou de benefício previdenciário nos períodos de 29.07.2008 até 30.11.2008, de 

17.07.2009 até 18.09.2009 e de 26.02.2008 até 31.12.2008, portanto, quando da data de início da incapacidade, fixada 

em 01.04.2008, a parte autora possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a autora é portadora de 

“Hipertensão arterial, síndrome do túnel do carpo à esquerda de leve intensidade e síndrome do canal de Guyon (lesão 

do nervo ulnar no segmento do punho) de gravíssima intensidade, sem sinais de reinervação em atividade”, que embora 

não ocasione incapacidade para a vida independente, ocasiona-lhe, no momento, incapacidade para as atividades 

laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade temporária. Indagado sobre a possibilidade de a autora ser 

reabilitada para outra atividade capaz de lhe garantir o seu sustento, respondeu afirmativamente. O expert acrescentou 

que “As patologias encontradas podem ser tratadas com medidas farmacológicas, com complementação fisioterápica 

adequada, condicionamento físico e eventualmente com novos tratamentos cirúrgicos especializados, com perspectiva 

de melhora do quadro clínico”. 
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Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

Tendo em vista que o expert conseguiu definir a data de inicio da incapacidade (01.04.2008), entendo que o benefício 

nº. 530.331.372-3, ora reconhecido, deve ser restabelecido com pagamento a partir do dia seguinte à sua cessação em 

16.06.2008. Descontando-se os valores já recebidos através dos benefícios n.ºs 531.426.689-6 e 536.317.966-7. 

Devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de RESTABELECER à parte autora, Sr (A) ROSIMEIRE FELIZARDO NASCIMENTO, o benefício 

de auxílio-doença nº. 530.331.372-3, com renda mensal atual (RMA) de R$ 2.110,37 (DOIS MIL CENTO E DEZ 

REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS) , na competência de 09/2010 , com DIP em 01/10/2010, e DIB a partir de 

17.06.2008 - dia seguinte à cessação. Descontando-se os valores já recebidos através dos benefícios n.ºs 531.426.689-6 

e 536.317.966-7. A parte autora deverá permanecer em gozo do benefício até realização de nova avaliação médica pela 

autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 47.489,63 (QUARENTA E SETE MIL QUATROCENTOS E OITENTA 

E NOVE REAIS E SESSENTA E TRêS CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, 

atualizadas até 09/2010 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.001285-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035859/2010 - MAURA DO 

NASCIMENTO RODRIGUES (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Vistos 

  

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão do 

auxílio doença. Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 04.06.2008. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 
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Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora efetuou contribuições na condição de individual em 

01.11.1991, de 01.01.1992 até 01.01.1996, de 01.03.1996 até 01.12.1997, de 01.02.1998 até 01.03.2002, em 01.02.2007 

e em 01.02.2009 e, por fim, gozou de benefício previdenciário nos períodos de 22.04.2002 até 18.05.2003, de 

07.07.2003 até 16.02.2006, de 01.02.2007 até 01.10.2007, de 18.12.2007 até 20.03.2008, portanto, quando da realização 

da perícia em 08.03.2010, que constatou a incapacidade atual da parte autora, esta possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a autora é portadora de 

“Cervicalgia, tendinopatias nos ombros, epilepsia e cefaléia primária.”, que embora não ocasione incapacidade para a 

vida independente, ocasiona-lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata 

de incapacidade temporária. Indagado sobre a possibilidade de a autora ser reabilitada para outra atividade capaz de lhe 

garantir o seu sustento, respondeu afirmativamente. Mencionou também, o expert, que “As patologias ortopédicas 

encontradas podem ser tratadas com medidas farmacológicas, com complementação fisioterápica adequada, 

condicionamento físico e eventualmente com tratamentos cirúrgicos especializados, com perspectiva de melhora 

acentuada ou com remissão total do quadro clínico”. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

Tendo em vista que o expert não conseguiu definir a data de inicio da incapacidade, entendo que o benefício, ora 

reconhecido, deve ser concedido com pagamento a partir da data da perícia médica (08.03.2010), devendo a parte autora 

permanecer em gozo do benefício até realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de conceder à parte autora, Sr (A) MAURA DO NASCIMENTO RODRIGUES, o benefício de 

auxílio-doença, com renda mensal atual (RMA) de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , na competência de 

09/2010 , com DIP em 01/10/2010, RMI no valor apurado de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) ,e DIB a 

partir de 08.03.2010 - data do laudo. A parte autora deverá permanecer em gozo do benefício até realização de nova 

avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 3.722,53 (TRêS MIL SETECENTOS E VINTE E DOIS REAIS E 

CINQüENTA E TRêS CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 

09/2010 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 
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O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.003463-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035863/2010 - CONCEIÇÃO 

CELESTINA DA CRUZ (ADV. SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Vistos 

  

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão do 

auxílio doença. Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 09.06.2009. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Por decisão interlocutória proferida nestes autos em 09.04.2010, foi determinada a limitação do pedido (a partir da data 

Do requerimento administrativo feito pela parte autora em 09.06.2009), tendo em vista ter sido verificado que parte do 

pedido postulado fora objeto de ação no processo sob nº 2007.63.15.013340-6, que tramitou por este Juizado Especial 

Federal sendo julgado improcedente, no que em relação ao período discutido naquela ação, operou-se a coisa julgada. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

  

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora efetuou contribuições na qualidade de empregada de 

15.02.1990 até 27.03.1990, de 09.09.1991 até 01.08.1992, também, gozou de benefício previdenciário de 18.06.2003, 

de forma descontinua, até 05.10.2006 e, por fim, contribuiu na condição de individual de 01.06.2002 até 01.05.2003, de 

01.09.2007 até 01.10.2007, de 01.09.2008 até 01.10.2008 e de 01.01.2009 até 01.05.2009, portanto, quando da 

realização da perícia em 10.05.2010, que constatou a incapacidade atual da parte autora, esta possuía qualidade de 

segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a autora é portadora de 

“Espondilose cervical e lombo-sacra e entesopatias e artrose nos ombros”, que embora não ocasione incapacidade para 

a vida independente, ocasiona-lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata 

de incapacidade temporária. Indagado sobre a possibilidade de a autora ser reabilitada para outra atividade capaz de lhe 

garantir o seu sustento, respondeu afirmativamente. Mencionou também, o expert, que “As patologias ortopédicas 

encontradas podem ser tratadas com medidas farmacológicas, com complementação fisioterápica adequada, 
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condicionamento físico e eventualmente com tratamentos cirúrgicos especializados, com perspectiva de melhora 

acentuada ou com remissão total do quadro clínico”. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

Tendo em vista que o expert não conseguiu definir a data de inicio da incapacidade, entendo que o benefício, ora 

reconhecido, deve ser concedido com pagamento a partir da data da perícia médica (10.05.2010), devendo a parte autora 

permanecer em gozo do benefício até realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de conceder à parte autora, Sr (A) CONCEIÇÃO CELESTINA DA CRUZ, o benefício de auxílio-

doença, com renda mensal atual (RMA) de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , na competência de 09/2010 , 

com DIP em 01/10/2010, RMI no valor apurado de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) ,e DIB a partir de 

10.05.2010 - data do laudo. A parte autora deverá permanecer em gozo do benefício até realização de nova avaliação 

médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 2.594,50 (DOIS MIL QUINHENTOS E NOVENTA E QUATRO 

REAIS E CINQüENTA CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 

09/2010 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.003165-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035757/2010 - ALEXANDRE 

CARGNELUTTI (ADV. SP243985 - MARINA CARGNELUTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação na qual o autor pretende um 

provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de remuneração da caderneta de 

poupança nº 013.99004932-7, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, nos meses abril e maio de 1990 

(Plano Collor I). 

A inicial veio instruída com documentos. 

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  
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Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em 

vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para contas 

contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 7.730/89; 

solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com ele serão 

devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 
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I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser), assim como ao 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), considero que o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional 

vintenário é o dia 1º de julho de 1987, no que diz respeito ao Plano Bresser e, 1º de fevereiro de 1989, no que pertine ao 

Plano Verão. 

  

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 e 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão de reaver créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos 

nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente. 

  

2. Da correção monetária relativa ao meses de abril de 1990 e seguintes 
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Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

No tocante à aplicação do índice 7,87%, no mês de 05/1990, o autor fará jus a correção de acordo com o IPC do saldo 

que possuía na conta de poupança não bloqueada. Neste sentido foi o voto - vista do Ministro Nelson Jobim no recurso 

extraordinário n.º 206.048/RS - 

“O governo Collor de Mello pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. Editou, no dia 17 de abril, cinco dias 

após a promulgação da Lei 8024/90, a MP 180/90. No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu parágrafo 

1º da lei 8024/90. Em 04 de maio, antes de completados trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 

184/90. Ela revogou a MP 180/90. Tanto a MP 180/90, como a MP 184/90, perderam a eficácia. Não foram convertidas, 

nem reeditadas. O Governo Collor de Mello abandonou a tentativa de recuperar a redação do art. 6º, parágrafo primeiro, 

nos moldes da MP 174/90. Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela lei 8024/90. O IPC se 

manteve com índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (lei 8088 de 31/10/1990, art. 2º e 

MP 180 de 30/05/1990, art. 2º).”  

  

Portanto, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até junho de 1990, 

quando foi substituída pelo BTN, por força da MP 180/90, convertida posteriormente na lei 8088/90.    

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se aos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I), sendo, pois, 

parcialmente procedente. 

Conforme todo o exposto, o(s) autor(es) possui(em) direito aos índices de abril e maio de 1990, em relação à conta 

mencionada na inicial, com data de aniversário na primeira quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito em dinheiro 

em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado da conta, nº 013.99004932-7, titularizada pela parte autora 

referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990 que deixou 

de ser creditado, bem como o índice de 7,87% referente ao IPC de maio de 1990 que deixou de ser creditado. As 

importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios 

da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos apenas de juros contratuais 

capitalizados de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 
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Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.004036-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315032869/2010 - FRANCISCO DOS 

ANJOS SOBRINHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). Trata-se de ação proposta pela parte autora visando à atualização da conta de Fundo de Garantia 

e Tempo de Serviço - FGTS que titulariza, mediante a aplicação de juros progressivos nos termos do art. 4º da Lei 

5107/1966, art. 2º da Lei nº 5705/1971 e art. 1º da Lei nº 5958/1973. 

  

Citada a CEF contestou alegando preliminarmente carência da ação porque à parte autora já percebe os juros de 6%, 

ausência de causa de pedir haja vista a opção ao FGTS ter sido posterior a legislação dos juros progressivos e como 

prejudicial de mérito alegou prescrição consumada em 10/12/2003. No mérito alegou a improcedência da ação. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Preliminarmente, a controvérsia recai sobre matéria de direito, qual seja, a aplicação de índices de correção em conta(s) 

vinculada(s) do FGTS, sem a necessidade de apresentação de prova técnica, mas de simples cálculos aritméticos que 

podem ser feitos com facilidade pela própria instituição bancária depositária, detentora das contas vinculadas, por 

ocasião da execução do julgado. 

Ademais, não é imprescindível para o julgamento da causa a apresentação prévia de extratos, pois cabe a própria ré a 

obrigação legal de fornecê-los, tendo em vista ser agente operador do FGTS (art. 7º, I da Lei nº 8.036/1990). Nesse 

sentido já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça no REsp 844.418/SP (Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 17.10.2006, DJ 07.11.2006 p. 266) e no REsp 790.308/PE, (Rel. Ministro JOSÉ 

DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.12.2005, DJ 06.02.2006 p. 220). 

Tal obrigação existe mesmo que a opção pelo FGTS tenha sido efetuada entre a entrada em vigor da Lei nº 5107/66 e a 

Lei nº 5705/71, pois tal circunstância não altera a responsabilidade da ré em fornecedor todas as informações a respeito 

do FGTS. Mais uma vez, já há precedente do Superior Tribunal de Justiça sobre este tema específico. Vejamos: 

  

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - FGTS - OPÇÃO REALIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66 - 

APLICAÇÃO DE JUROS PROGRESSIVOS - COMPROVAÇÃO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DOS 

EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS - ÔNUS DA CEF. 

1. Cabe à CEF provar se houve ou não a aplicação da taxa progressiva de juros na atualização dos saldos das contas 

vinculadas do FGTS, mediante apresentação dos extratos respectivos. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 989.825/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 04.03.2008, DJ 14.03.2008 p. 

1) 

  

Quando a Caixa Econômica Federal passou a receber e centralizar todos os recursos do FGTS, inclusive aqueles já 

acumulados por décadas, também passou a ter obrigação de fornecer os extratos em relação a todo o período, buscando 

os dados, se necessário, junto aos antigos bancos depositários. 

Em resumo, concluo que cabe a ré a apresentação dos extratos analíticos de FGTS, provando, se for o caso, que os juros 

progressivos já foram creditados na conta vinculada. Na foi esta a hipótese dos autos. 

Rejeito a prejudicial de mérito de prescrição tendo em vista posicionamento já pacificado da Turma Nacional de 

Uniformização, segundo a qual a obrigação da capitalização de juros progressivos sobre as contas vinculadas do FGTS 

é de trato sucessivo. 

Assim, não merece subsistir qualquer alegação de que o direito de aplicação dos juros progressivos não pode ser 

dividido em parcelas vencidas e vincendas e, portanto, estaria prescrito, considerando-se a data em que a parte autora 

poderia ter ingressado com a ação, qual seja, 21/09/1971 (data de publicação da Lei nº 5.107/1971), de acordo com o 

disposto no art. 2º da Lei nº 5.107/1971 e 1º da Lei nº 5.958/1973. 

A Jurisprudência aponta a favor da tese de que a obrigação da instituição gestora renova-se a cada prestação em que se 

recusou a proceder à capitalização dos juros, renovando-se, assim, o prazo prescricional. Somente ocorre a prescrição 

das parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data do ajuizamento da ação. Nesse sentido há vários julgados do E. STJ e 

da E. Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, dentre eles: 

  

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. 

OPÇÃO FEITA ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N° 5.705/71. PRAZO PRESCRICIONAL. OBRIGAÇÃO DE 
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TRATO SUCESSIVO. PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS QUE ANTECEDERAM A 

PROPOSITURA DA AÇÃO. EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES. (...) 

4. Nas obrigações de trato sucessivo, a violação do direito dá-se, também, de forma contínua, renovando-se o prazo 

prescricional em cada prestação periódica não-cumprida, de modo que cada uma pode ser fulminada isoladamente pelo 

decurso do tempo, sem, no entanto, prejudicar as posteriores. Aplicando-se esse raciocínio à hipótese em exame, 

conclui-se que a prescrição atingiu tão-somente o direito de exigir o pagamento das parcelas anteriores aos trinta anos 

que antecederam o ajuizamento da demanda. 

5. Recurso especial provido.” 

(REsp 793706/PE, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, Primeira Turma, DJU de 06/02/2006, p. 227) 

  

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. CONHECIMENTO. FGTS. DIFERENÇAS ATINENTES AOS JUROS 

PROGRESSIVOS. PRESTAÇÕES DE TRATO SUCESSIVO. IMPRESCRITIBILIDADE DO FUNDO DE DIREITO. 

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA, CONTADA A PARTIR DA DATA EM QUE CADA PARCELA DEVERIA TER 

SIDO CREDITADA. 

Tendo ficado comprovado que o acórdão da Turma Recursal de origem contraria a jurisprudência dominante do 

Superior Tribunal de Justiça, acerca do tema, conhece-se do pedido de uniformização. 

As diferenças atinentes à aplicação, sobre as contas do FGTS, de juros progressivos, ao invés de fixos, caracterizam-se 

como prestações de trato sucessivo. Logo, não prescreve o fundo de direito. Prescrevem, apenas, as prestações vencidas 

mais de trinta anos antes do ajuizamento da ação. A contagem do prazo prescricional se inicia, para cada diferença, a 

partir da data em que ela deveria ter sido creditada. 

Incidente conhecido e provido. 

(TNU. Processo: 200583005260484. Relator: Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz. J: 18/12/2008. DJU: 28/01/2009). 

  

Passo analisar o mérito propriamente dito. 

  

No tocante a incidência de juros progressivos, percebe-se que alguns são os requisitos para sua incidência. 

A Lei nº 5.107/1966 criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e seu artigo 4º regulou a forma de como 

ocorreria a atualização do saldo das contas, sendo prevista a progressividade - inicialmente em 3% a.a. e chegando, após 

onze anos de permanência do trabalhador, a 6% a.a. 

A Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, alterou a Lei nº 5.107/1966, estabelecendo uma taxa de capitalização dos 

juros de 3% ao ano, respeitada a progressão dos juros das contas dos empregados optantes existentes à data da 

publicação da lei modificadora. 

  

 Por fim, a Lei 5.958/1973 possibilitou a opção retroativa pelo regime dos juros progressivos, àqueles trabalhadores que 

deixaram de fazer opção pelo regime, mas detinham vínculo empregatício com início anterior a 21/09/1971, nos termos 

do art. 1º. 

Diante da repetição da matéria sobre a aplicação de juros progressivos às contas de FGTS, o Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça editou a Súmula 154, que assim dispõe: 

Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 

4º. da Lei nº. 5.107, de 1966. 

A Lei nº 5.705 em 21 de setembro de 1971, em seu art. 1º, derrogou a aplicação de juros progressivos previstos pela Lei 

5.107/1966, mas garantiu o direito adquirido (art. 2º), concluindo-se, então, que somente os trabalhadores com vínculo 

de emprego até a data da publicação daquela lei e opção ao regime do FGTS têm direito a sua aplicação. 

A Súmula 154 do STJ garante o direito de aplicação dos juros progressivos aos trabalhadores com opção retroativa, nos 

termos da Lei nº. 5.958/1973. Tal opção representa a passagem do regime de estabilidade, previsto na legislação 

trabalhista para o regime de proteção ao desemprego pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, criado pela 

Lei 5107/1966. 

A Lei nº. 5.958/1973 garante a opção retroativa ao regime do FGTS, mas a opção somente será válida se o trabalhador 

tiver vínculo empregatício no período em que havia previsão de juros progressivos (entre as Leis nº 5.107/1966 e 

5.705/1971) e tais juros serão creditados desta forma apenas enquanto o trabalhador permanecer em tal vínculo (art. 2º, 

parágrafo único da Lei 5.705/1971). 

Além disso, o titular da conta deve ter permanecido por no mínimo dois anos no mesmo vínculo empregatício, quando 

os juros passaram de 3% para 4%. 

Face à argumentação acima, para o deferimento do pedido de incidência de juros progressivos, devem ser preenchidos, 

concomitantemente, os seguintes requisitos: 

  

1. Vínculo empregatício com início até 22.09.1971; 

2. Permanência neste vínculo por mais de dois anos; 

3. Que o término do vínculo iniciado antes de 22/09/1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, considerando 

que a mudança de empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros em relação ao novo vínculo (art. 

2º parágrafo único da Lei nº 5.705/1971); e 

4. Opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa nos termos 

da Lei nº 5.958/1973; 
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No caso concreto, à parte autora preenche todos os requisitos acima, bem como a prescrição não atingiu todas as 

parcelas vencidas, o que permite julgar parcialmente procedente a pretensão inicial. 

Isso posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE consoante artigo 269, inciso I, do CPC, condenando a Caixa 

Econômica Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da intimação para cumprimento da obrigação de 

fazer (art. 16 da Lei nº 10.259/2001), a remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros 

progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da 

seguinte forma: 

1. Pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973; 

2. Observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura da 

ação; 

3. Calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal; e 

4. Depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Ficam as partes cientes de que o prazo para eventual recurso é de 10 (dez) dias, devendo a parte, caso não possua, 

constituir advogado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.15.000413-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035896/2010 - JEANETE 

LONGATO (ADV. SP115632 - CLAUDIA BERNADETE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação em que a parte autora pretende um 

provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de remuneração da caderneta de 

poupança nº 013.99013885-0, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, nos meses de junho de 1987 

(Plano Bresser), janeiro de 1989 (Plano Verão), e de abril de 1990 (Plano Collor I). 

 A inicial veio instruída com documentos. 

                   Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o indeferimento 

da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das contas da parte 

autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a fim de verificar 

a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as contas da 2ª 

quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos juros. 

                

Por sentença datada de 21/02/2008, o feito foi extinto sem resolução do mérito. 

  

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação. 

  

Conforme Acórdão da Terceira Turma Recursal Cível de São Paulo/SP, por votação unânime, deu-se provimento ao 

recurso da parte autora, anulando-se a sentença proferida e determinando-se o regular seguimento do feito.  

  

É o relatório. Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 
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A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

                             “Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

                            “Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

                             “Ementa: 
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PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

                             “Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

 Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 
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No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se aos meses de junho de 1987 (Plano Bresser), janeiro de 1989 

(Plano Verão), e de abril de 1990 (Plano Collor I). Assim, o pedido postulado nos autos resta parcialmente procedente. 

  

                Conforme todo o exposto, a parte autora possui direito aos índices de junho de 1987, janeiro de 1989 e de 

abril de 1990, em relação à conta nº 013.99013885-0, com data de aniversário na primeira quinzena do mês. 

                      Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a 

aplicação dos juros contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de 

depósito em dinheiro em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

o pedido, para condenar a instituição financeira ré a pagar à parte autora as diferenças de correção monetária da conta 

poupança nº 013.99013885-0, aplicando-se o IPC de junho de 1987, no percentual de 26,06% e o IPC de janeiro de 

1989, no percentual de 42,72%, em substituição ao índice que tenha sido efetivamente aplicado na conta poupança; bem 

como a atualizar o saldo não bloqueado da referida conta, referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito o 

índice de 44,80% correspondente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas 

deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos apenas de juros contratuais capitalizados de 0,5% ao mês, 

bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

                      Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado, o crédito na conta da parte autora ou efetue o depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - 

competência em razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos 

cálculos efetuados conforme índices determinados na presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.002932-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035861/2010 - MARIA MELANIA 

MARTINS (ADV. SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos 

  

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão do 

auxílio doença. Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 13.01.2010. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 
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Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora efetuou contribuições na condição de individual de 

01.11.1996 até 01.06.1997 e 01.08.2009 até 01.03.2010, portanto, quando da realização da perícia em 04.05.2010, que 

constatou a incapacidade atual da parte autora, esta possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a autora é portadora de 

“Osteoartrose primaria generalizada e Hallux valgus bilateral.”, que embora não ocasione incapacidade para a vida 

independente, ocasiona-lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de 

incapacidade temporária. Indagado sobre a possibilidade de a autora ser reabilitada para outra atividade capaz de lhe 

garantir o seu sustento, respondeu afirmativamente. Mencionou também, o expert, que “As patologias ortopédicas 

encontradas podem ser tratadas com medidas farmacológicas, com complementação fisioterápica adequada, 

condicionamento físico e eventualmente com tratamentos cirúrgicos especializados, com perspectiva de melhora 

acentuada ou com remissão total do quadro clínico”. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

Tendo em vista que o expert não conseguiu definir a data de inicio da incapacidade, entendo que o benefício, ora 

reconhecido, deve ser concedido com pagamento a partir da data da perícia médica (04.05.2010), devendo a parte autora 

permanecer em gozo do benefício até realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de conceder à parte autora, Sr (A) MARIA MELANIA MARTINS, o benefício de auxílio-doença, com 

renda mensal atual (RMA) de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , na competência de 09/2010 , com DIP em 

01/10/2010, RMI no valor apurado de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) ,e DIB a partir de 04.05.2010 - data 

do laudo. A parte autora deverá permanecer em gozo do benefício até realização de nova avaliação médica pela 

autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 2.698,87 (DOIS MIL SEISCENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E 

OITENTA E SETE CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 

09/2010 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.002935-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035907/2010 - RAMIRO 

SEVERINO DE LIMA (ADV. SP130972 - LAERCIO DE JESUS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 
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A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, o benefício de auxílio-doença. 

Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios. 

Por decisão interlocutória proferida nestes autos em 29.03.2010, foi determinada a limitação do pedido (a partir do novo 

requerimento administrativo, ou seja, 03.02.2010), tendo em vista ter sido verificado que parte do pedido postulado fora 

objeto de ação no processo sob nº 2009.63.15.009236-0, que tramitou por este Juizado Especial Federal sendo julgado 

improcedente, no que em relação ao período discutido naquela ação, operou-se a coisa julgada. 

Em contestação, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência em razão da matéria e valor. 

No mérito requer a prescrição e improcedência da ação. 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.     

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Alega o instituto réu que a parte autora perdeu a qualidade de segurada. Não há que prosperar tal afirmação tendo em 

vista que gozou de benefício previdenciário de 07.08.2007 A 10.06.2009, portando, quando da realização do exame 

pericial em 05.05.2010, que constatou a atual incapacidade da parte requerente, esta possuía qualidade de segurada, nos 

termo do artigo 15, inciso III, da Lei 8.213/91. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal. Logo após a realização do exame 

pericial, o Sr. Perito elaborou laudo atestando que a parte autora é portadora de “Hipertensão arterial com seqüelas de 

derrame cerebral”. Informa que em virtude destas patologias a parte requerente se encontra incapacitada para o trabalho 

de forma parcial e permanente. Indagado a respeita da possibilidade de reabilitação, respondeu, positivamente. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Tendo em vista que o expert não conseguiu definir a data de inicio da incapacidade, entendo que o benefício 

nb.560.740.127-4, deve ser restabelecido a partir da data da perícia médica, qual seja, 05.05.2010, devendo a parte 

autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para RESTABELECER a RAMIRO SEVERINO DE LIMA o benefício de auxílio-doença (nb. 560.740.127-4) 

com renda mensal atual (RMA) de R$ 840,29 (OITOCENTOS E QUARENTA REAIS E VINTE E NOVE 

CENTAVOS) , na competência de 09/2010, com DIP em 01/10/2010, e DIB em 05.05.2010 - data do laudo médico. 

Devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 4.418,06 (QUATRO MIL QUATROCENTOS E DEZOITO REAIS E 

SEIS CENTAVOS) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 09/2010 e acrescidas 

de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 
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autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

  

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.003290-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035909/2010 - TURIBIA INACIO 

BALBINO (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, o benefício de auxílio-doença. 

Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios desde 27.01.2010. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

Em contestação, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência em razão da matéria e valor. 

No mérito requer a prescrição e improcedência da ação. 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.     

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Alega o instituto réu que a parte autora perdeu a qualidade de segurada. Não há que prosperar tal afirmação tendo em 

vista constar contribuições de natureza individual de 01/2004 a 01/2005 a 11/2008, 01/2009 a 02/2009 e 10/2009 a 

02/2010, portando, quando da realização do exame pericial em 06.05.2010, que constatou a atual incapacidade da parte 

requerente, esta possuía qualidade de segurada, nos termo do artigo 15, inciso III, da Lei 8.213/91. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal. Logo após a realização do exame 

pericial, o Sr. Perito elaborou laudo atestando que a parte autora é portadora de “Osteoartrose nos ombros e nos joelho; 

Espondilose lombo-sacra e tendinopatia bilateral dos supra-espinhosos nos ombros”. Informa que em virtude destas 

patologias a parte requerente se encontra incapacitada para o trabalho de forma parcial e permanente. Indagado a 

respeita da possibilidade de reabilitação, respondeu, positivamente. 

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 
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Quanto ao início do benefício, o Sr. Perito não conseguiu definir a data de início da incapacidade. Assim, entendo que o 

benefício deve ser concedido a partir da data do laudo (06.05.2010), devendo a parte autora permanecer em gozo do 

benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de CONCEDER à parte autora, TURIBIA INÁCIO BALBINO, o benefício de auxílio-doença, com 

renda mensal atual RMA de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , na competência de setembro de 2010, com 

DIP em 01/10/2010, com RMI de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) e com DIB em 06.05.2010, devendo a 

parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 2.664,08 (DOIS MIL SEISCENTOS E SESSENTA E QUATRO 

REAIS E OITO CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 09/2010 e 

acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

 Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, 

devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.004048-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036404/2010 - ILZA FERREIRA 

PRADO (ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença. Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, 21.02.2010. O 

pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes não se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado. 

  

Passo a analisar o mérito.  

  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade para o 

exercício do trabalho. 

  

Vejamos se a autora preenche tais requisitos. 
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Alega o instituto réu que a autora perdeu a qualidade de segurada. Não há que prosperar tal afirmação tendo em vista 

constar do sistema de informação oficial - DATAPREV que a parte autora figurou como contribuinte individual de 

07/2005 a 05/2009 e recebeu benefício de 05/2009 a 02/2010, portanto, quando do exame pericial, realizado em 

20.05.2010, que atestou a incapacidade atual da parte autora, esta possuía qualidade de segurada. 

  

Na perícia médica realizada em juízo o Sr. Perito elaborou laudo atestando que o autor é portador de 

“Espondilodiscoartrose cervical e lombo-sacra; Perda de visão no olho direito e diabetes mellitus”, patologia que o 

torna total e permanentemente incapacitado para as atividades laborativas. Informa que o autor não é suscetível de 

reabilitação. 

  

Da análise do laudo, conclui-se que a autora está incapacitada para o trabalho de forma absoluta e permanente e que não 

é possível a reabilitação para o exercício de sua profissão ou de outra atividade. Logo, preenche todos os requisitos 

legais exigidos para a concessão do benefício pleiteado (aposentadoria por invalidez). 

  

O expert não conseguiu definir o ano de inicio da incapacidade, no que converto o benefício de auxílio doença nº 

536.062.977-7 em benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da realização da perícia médica (20.05.2010). 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de converter o benefício de auxílio doença nº 536.062.977-7 em aposentadoria por invalidez, com 

renda mensal atual (RMA) de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , na competência de setembro de 2010, com 

DIP em 01/10/2010 e renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E 

CINCO REAIS) , com DIB 20.05.2010, data do laudo médico. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 2.412,76 (DOIS MIL QUATROCENTOS E DOZE REAIS E SETENTA 

E SEIS CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 09/2010 e 

acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

  

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício acima mencionado, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  

  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.003396-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036163/2010 - JOAO ALVES DE 

MOURA (ADV. SP081417 - MARISA REZINO CASTRO GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

Por decisão interlocutória proferida nestes autos em 09.04.2010, foi determinada a limitação do pedido (a partir do novo 

requerimento administrativo, ou seja, 25.11.2009), tendo em vista ter sido verificado que parte do pedido postulado fora 

objeto de ação no processo sob nº 2009.63.15.001943-6, que tramitou por este Juizado Especial Federal sendo julgado 

improcedente, no que em relação ao período discutido naquela ação, operou-se a coisa julgada. 

Em contestação, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência em razão da matéria e valor. 

No mérito requer a prescrição e improcedência da ação. 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 
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Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado. 

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                                                                                                                                             

                                                

Vejamos se a autora preenche tais requisitos. 

Alega o instituto réu que a autora perdeu a qualidade de segurada. Não há que prosperar tal afirmação tendo em vista 

que esteve em gozo de auxílio doença desde 27.01.2003 a 23.09.2009, portanto, tendo em vista a afirmação do expert de 

que, desde 25.02.2009 a parte autora apresentava incapacidade para o trabalho, vislumbro que nesta data havia 

qualidade de segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que o autor é portador de 

“Hipertensão arterial, tendinopatias nos ombros e espondilodiscoartrose lombo-sacra” Esclarece que tais patologias são 

permanentes incapacitando a parte autora para as atividades laborais de forma relativa. 

Da análise conjunta do laudo, verifica-se que a autora é portadora de patologias que o incapacitam temporariamente 

para o trabalho, devendo apenas realizar tratamento adequado, de maneira que o benefício a ser-lhe concedido é o 

auxílio-doença. Frise-se que a incapacidade do autor está sujeita a reabilitação. 

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Portanto, considerando o laudo médico oficial no sentido de que há incapacidade laboral, entendo que a concessão do 

benefício se impõe. 

Quanto ao início do benefício, nos termos das considerações do laudo pericial acerca da data de incapacidade, 

restabeleço o auxílio doença n°505.077.789-1, a partir da delimitação judicial (25.11.2009). 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de RESTABELECER à parte autora, JOÃO ALVES DE MOURA, o benefício de auxílio-doença (n. 

505.077.789-1), com renda mensal atual RMA de R$ 723,56 (SETECENTOS E VINTE E TRêS REAIS E 

CINQüENTA E SEIS CENTAVOS) , na competência de setembro de 2010, com DIP em 01/10/2010, com DIB em 

25.11.2009. Devendo permanecer no benefício até nova reavaliação médica pelo instituto réu. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 7.904,87 (SETE MIL NOVECENTOS E QUATRO REAIS E OITENTA 

E SETE CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 09/2010 e 

acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

  

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, 

devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  

  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2010.63.15.003441-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035910/2010 - WILSON DOS 

SANTOS SOUZA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, o benefício de auxílio-doença. 

Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios desde 20.11.2009. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

Em contestação, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência em razão da matéria e valor. 

No mérito requer a prescrição e improcedência da ação. 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.     

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Alega o instituto réu que a parte autora perdeu a qualidade de segurada. Não há que prosperar tal afirmação tendo em 

vista constar contribuições de natureza empregatícia de 20.12.2004 a 11.2009, portando, quando da realização do exame 

pericial em 14.05.2010, que constatou a atual incapacidade da parte requerente, esta possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal. Logo após a realização do exame 

pericial, o Sr. Perito elaborou laudo atestando que a parte autora é portadora de “Necrose asséptica do semilunar no 

punho esquerdo, operado em 2006 e 2007 (artrodese de punho)”. Informa que em virtude destas patologias a parte 

requerente se encontra incapacitada para o trabalho de forma parcial e permanente. Indagado a respeita da possibilidade 

de reabilitação, respondeu, positivamente. 

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

Quanto ao início do benefício, o Sr. Perito não conseguiu definir a data de início da incapacidade. Assim, entendo que o 

benefício deve ser concedido a partir da data do laudo (14.05.2010), devendo a parte autora permanecer em gozo do 

benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de CONCEDER à parte autora, WILSON DOS SANTOS SOUZA, o benefício de auxílio-doença, com 

renda mensal atual RMA de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , na competência de setembro de 2010, com 

DIP em 01/10/2010, com RMI de R$ 467,97 (QUATROCENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E NOVENTA E 

SETE CENTAVOS) e com DIB em 14.05.2010, devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a 

realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 2.524,92 (DOIS MIL QUINHENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E 

NOVENTA E DOIS CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 

09/2010 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

 Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 
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a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, 

devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.001110-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035915/2010 - FRANCISCO ASSIS 

DA SILVA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício de auxilio doença. Requer a condenação 

da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

moratórios, desde 25.11.2009. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito. 

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora esteve em gozo de benefício previdenciário de 12.10.2009 

até 12.11.2009, portanto, quando da realização da perícia em 15.03.2010, que constatou a incapacidade atual da parte 

autora, esta possuía qualidade de segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora refere o 

quadro crônico de “Transtorno de humor orgânico - em remissão e Epilepsia - crise de grande mal.” que embora não 

ocasione incapacidade para a vida independente, ocasiona-lhe, no momento, incapacidade para as atividades 

laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade temporária. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 
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Tendo em vista que o expert não conseguiu definir a data de inicio da incapacidade, entendo que o benefício n. 

537.855.359-4 deve ser restabelecido com pagamento a partir da data da perícia médica (15.03.2010), devendo a parte 

autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de restabelecer à parte autora, Sr (A) FRANCISCO ASSIS DA SILVA, o benefício de auxílio-doença 

n. 537.855.359-4, com renda mensal atual (RMA) de R$ 619,79 (SEISCENTOS E DEZENOVE REAIS E SETENTA E 

NOVE CENTAVOS) , na competência de 09/2010 , com DIP em 01/10/2010 e DIB em 15.03.2010- data do laudo. A 

parte autora permanecerá em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 4.374,35 (QUATRO MIL TREZENTOS E SETENTA E QUATRO 

REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas 

até 09/2010 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.002413-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035911/2010 - MARCOS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 27.11.2009. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

Em contestação, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência em razão da matéria e valor. 

No mérito requer a prescrição e improcedência da ação. Posteriormente, propôs acordo, com o qual a parta autora não 

concordou. 

Foram produzidas provas documental, pericial médica e pericial contábil. 

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado. 

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

Vejamos se o autor preenche tais requisitos. 

Consta dos sistemas oficiais de informação que a autora gozou de benefício previdenciário de 16.04.2001 a 08.11.2009, 

portanto, quando do início de sua incapacidade definido como sendo em 15.03.2001 a parte autora possuía qualidade de 

segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 
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Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que o autor é portador de 

“Seqüela de fraturas de membro superior direito”. Esclarece que tais patologias são permanentes incapacitando a autora 

para as atividades laborais de forma relativa. 

Da análise conjunta do laudo, verifica-se que a parte autora é portadora de patologias que a incapacitam 

temporariamente para o trabalho, devendo apenas realizar tratamento adequado, de maneira que o benefício a ser-lhe 

concedido é o auxílio-doença. Frise-se que a incapacidade da autora está sujeita a reabilitação. 

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

Portanto, considerando o laudo médico oficial no sentido de que há incapacidade laboral, entendo que a concessão do 

benefício se impõe. 

Quanto ao início do benefício, nos termos do laudo pericial, o Sr. Perito conseguiu definir a data de início da 

incapacidade em 05/1999. Assim, entendo que o benefício n. 530.496.291-1, deve ser restabelecido a partir de 

27.11.2009, conforme requerido. Devendo permanecer em gozo do benefício até nova reavaliação médica pelo instituto 

réu. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de RESTABELECER à parte autora, MARCOS DE OLIVEIRA, o benefício de auxílio-doença n. 

530.496.291-1, com renda mensal atual RMA de R$ 1.194,17 (UM MIL CENTO E NOVENTA E QUATRO REAIS E 

DEZESSETE CENTAVOS) , na competência de setembro de 2010, com DIP em 01/10/2010, e DIB em 27.11.2009, 

conforme pedido. Devendo permanecer em gozo do benefício até nova reavaliação médica pelo instituto réu. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 12.969,79 (DOZE MIL NOVECENTOS E SESSENTA E NOVE 

REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas 

até 09/2010 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

 Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, 

devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.15.003474-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036155/2010 - ADAO JORGE 

JOAQUIM DE SOUZA (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). SENTENÇA 

  

                               Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mediante o 

reconhecimento de período trabalhado sob condições adversas. 

                               Realizou pedido na esfera administrativa em 10/02/2008(DER), indeferido pelo INSS sob a 

fundamentação de falta de tempo de contribuição. 

                Pretende: 

1.             O reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais e sua conversão para tempo comum de 

14/03/1980 a 05/03/1997 e de 01/09/1999 a 20/07/2007; 

  

2.             A concessão do benefício a partir da data do requerimento administrativo realizado em 10/02/2008 (DER). 

  

                               Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação alegando, preliminarmente, 

incompetência deste Juizado, considerando o conteúdo econômico da demanda e, como prejudicial de mérito, 

prescrição quinquenal. No mérito, sustenta, a parte autora não tem direito ao benefício pleiteado, razão pela qual requer 

que a demanda seja julgada totalmente improcedente. 

  

                               É o relatório. 

                               Decido. 
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                               Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° 

da Lei 10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, 

a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. 

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, 

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro 

da alçada do Juizado, que atualmente é de R$ 30.600,00 (Trinta mil e seiscentos reais). 

  

                Por fim, acolho a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio 

legal anterior à propositura da ação. 

  

  

                               Passo à análise do mérito. 

  

                               1.             Reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais: 

                               O período que pretende ver reconhecido como especial refere-se ao trabalhado de 14/03/1980 a 

05/03/1997 e de 01/09/1999 a 20/07/2007, onde alega ter sido exposto a agentes nocivos. 

  

                               Juntou, a título de prova, Formulário e, posteriormente, PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário 

e laudo técnico. 

  

No que pertine ao tempo de serviço prestado em condições especiais, bem como sua conversão em tempo comum para 

efeito de contagem do tempo de serviço para fim de aposentadoria por tempo de contribuição, há que se tecer, 

primeiramente, algumas considerações sobre a evolução legislativa acerca da matéria. 

  

A Lei n.º 9.711 de 20 de novembro de 1998, em seu artigo 28, dispôs que seriam estabelecidos critérios para a 

conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998 e previu a necessidade de cumprimento de percentual 

mínimo do tempo necessário para a obtenção de respectiva aposentadoria especial, conforme seria estabelecido em 

regulamento. 

  

A referida regulamentação deu-se com a promulgação do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, cujo artigo 70 vedou 

a possibilidade de conversão de tempo de serviço comum em especial, permitindo a referida conversão apenas até 5 de 

março de 1997 ou até a data de 28 de maio de 1998 - conforme os Anexos em que se enquadrarem - apenas se 

completado, até a referida data, o percentual mínimo de 20% do tempo necessário para a obtenção da respectiva 

aposentadoria. 

  

Não obstante, o Decreto n.º 4.827 de 3 de setembro de 2003, modificou o referido dispositivo, que passou a vigorar com 

a seguinte redação: 

  

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela (...) 

§1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." (NR) 

  

O referido diploma legal apenas corroborou o entendimento que já vinha sendo acolhido pela jurisprudência pátria no 

que concerne à prestação de serviço em condições especiais, prestigiando a aplicação do princípio tempus regit actum, 

indispensável à proteção da segurança jurídica. 

  

 Portanto, a questão da comprovação do exercício das atividades especiais, assim como sua caracterização, deve 

obedecer à legislação em vigor à época, como reconhece o próprio decreto supramencionado, que restabeleceu 

plenamente a possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum, sem qualquer restrição no tempo, 

tampouco necessidade de comprovação de acordo com as normas atuais. 

  

Assim, quanto ao agente agressivo ruído, entendo que permaneceram concomitantemente vigentes os Decretos n.º s 

53.831/64 e 83.080/79, conforme o artigo 295 do Decreto 357/91 e o artigo 292 do Decreto 611/92, que demonstram 

terem sido aqueles Decretos reavivados sem quaisquer ressalvas. Desta feita, convivendo os dois diplomas 

regulamentares, deve ser privilegiado o mais benéfico ao segurado. 

  

Somente com a entrada em vigor do Decreto n.º 2.172, de 6 de março de 1997, é que restou revogado o Decreto 611/92, 

impondo para a consideração da atividade como especial aquela exercida sob o nível de pressão sonora de 90 decibéis. 

  

Neste sentido, a jurisprudência advinda do Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 
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“Previdenciário. Aposentadoria por tempo de serviço. Conversão de tempo de serviço especial em comum. Anotação na 

CTPS. Formulários DSS 8030. Ruídos acima de 80 e 90 decibéis. Trabalho realizado sob tensão superior a 250 volts. 

Uso de equipamento de proteção - EPI. Lei n.º 9.732, de 1998. (...) 5. O cômputo da atividade especial, com exposição 

ao nível de ruído equivalente a 80 dB somente pode ser feito até 05.03.1997, data da entrada em vigor do Decreto n.º 

2.172. (...).” ( MAS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto, TRF-1ª Reg., 2ª T., um., DJ 

24.10.2002, p.44) 

  

Entretanto, a partir da edição do Decreto 4.882 de 18 de novembro de 2003, o nível de ruído para caracterizar a 

atividade especial foi reduzido para 85 dB(A), estabelecendo um novo critério de enquadramento da atividade especial. 

Assim, após 19/11/2003 deve ser considerado como tempo de serviço especial aquele exercido com exposição ao agente 

ruído superior a oitenta e cinco decibéis - 85 dB(A). 

  

Além disso, o INSS também já reconheceu expressamente que deve ser considerada como atividade especial, aquela 

que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores ao limite estabelecido pelas normas reguladoras da atividade 

especial no período do efetivo labor, nos termos do artigo 180 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 11 de 20/09/2006, 

segundo o qual, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição ao agente agressivo ruído se situar acima 

de: 

  

               oitenta dB(A) até 05 de março de 1997; 

               noventa dB(A) de 06 de março de 1997 até 18 de novembro de 2003; 

               oitenta e cinco dB(A) a partir de 19 de novembro de 2003. 

  

Aliás, esse é o entendimento da TNU - Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais ao editar a Súmula 32, cujo enunciado segue transcrito: 

  

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003.” 

  

Quanto à atividade prestada pelo autor na empresa Cargil agrícola de 14/03/1980 a 05/03/1997 e de 01/09/1999 a 

20/07/2007, o ponto divergente consiste em saber se em tal período, de acordo com a legislação vigente à época, era 

possível o reconhecimento da especialidade da atividade exercida em razão, tão-somente, do enquadramento da 

profissão na categoria respectiva, prescindindo-se, assim, da comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos/agressivos, e se a profissão exercida de fato coaduna-se com a prevista na legislação que rege a matéria ou 

deve-se analisar o agente nocivo. 

  

Primeiramente, há que se tecer algumas considerações sobre o diploma legal regente quando do exercício da atividade 

supostamente especial. 

  

Os Decretos n.º 53.831/64 e Decreto 83.080/79 estabeleceram a lista das atividades profissionais e os agentes físicos, 

químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas especiais, para efeitos 

previdenciários. 

  

Na alteração materializada pela Lei 9.032/95, editada em 28/04/1995, deixou-se de reconhecer o caráter especial da 

atividade prestada com fulcro tão somente no enquadramento da profissão na categoria respectiva, sendo mister a 

efetiva exposição do segurado a condições nocivas que tragam conseqüências maléficas à sua saúde, conforme dispuser 

a lei. 

  

Posteriormente, com a edição da MP nº 1.523-9/97, reeditada até a MP nº 1.596-14/97, convertida na Lei 9.528, que 

modificou o texto, manteve-se o teor da última alteração (parágrafo anterior), com exceção da espécie normativa a 

regular os tipos de atividades considerados especiais, que passou a ser disciplinado por regulamento. 

  

Da análise da evolução legislativa ora exposta, vê-se que a partir de 28/04/1995, não há como se considerar como tempo 

especial o tempo de serviço comum, com base apenas na categoria profissional do segurado. Faz-se mister, portanto, 

que se demonstre ter havido a efetiva exposição do profissional a agentes nocivos e prejudiciais à saúde do trabalhador. 

  

No caso em tela, conforme consta na CTPS e documentos apresentados nos autos a função exercida não se encontra no 

regulamento. 
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Assim, deverá ser considerada como especial em face do agente nocivo que o autor estava sujeito conforme o período 

trabalhado e legislação vigente, com intuito de comprovar o agente nocivo trouxe aos autos o formulário SB-40 e laudo 

técnico. 

  

No primeiro período pleiteado, empresa Cargil Agricola, consta formulário PPP (fls. 28) e laudo técnico em anexo, 

informando que o autor esteve exposto ao agente nocivo ruído de 98 dB de 14/03/1980 a 30/11/1990, 90 dB de 

01/12/1990 a 30/11/1998, 86 dB de 01/12/1998 a 31/08/1999, 93 dB de 01/09/1999 a 31/12/2001, de 90 dB de 

01/01/2002 a 30/04/2003, 95 dB de 01/05/2003 a 30/04/2004 e de 89 dB de 01/05/2004 a 20/07/2007. 

  

Considerando o período pleiteado, é aplicável, neste caso, a Súmula N. 32 da Turma Nacional de Uniformização, que 

dispõe: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em 

comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 

decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição 

do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003”. 

  

A exposição ao agente ruído está prevista sob o código 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do Decreto 83.080/79. 

  

Considerando o nível de ruído mencionado nos documentos juntados aos autos, documentos hábeis a comprovar a 

exposição ao agente nocivo ruído para fins de reconhecimento de período como trabalhado sob condições especiais, e 

que tal nível é superior ao limite legalmente estabelecido, a atividade deve ser considerada especial. Ressalte-se que 

somente no período de 01/01/2002 a 30/04/2003 o ruído estava inferior ao permitido pela legislação e não poderá ser 

reconhecido. 

                               

Isto posto, deve reconhecer como atividade especial os períodos de 14/03/1980 a 05/03/1997 e de 01/09/1999 a 

31/12/2001, 01/05/2003 a 20/07/2007. 

  

Passo a examinar a possibilidade de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

  

                               De acordo com os cálculos da Contadoria, a parte autora possui, após a averbação do período rural e 

o reconhecimento do período especial e suas conversão em tempo comum até a data da EC n.º 20/98 (16/12/1998), um 

total de tempo de serviço correspondente a 27 anos, 06 meses e 22 dias, insuficientes para a concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço de acordo com as regras anteriores à Emenda acima. 

  

                               Na data do requerimento administrativo (10/02/2008), a parte autora possui um total de tempo de 

serviço correspondente 38 anos, 01 mês e 17 dias. Este total de tempo de serviço é suficiente para a concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral. 

  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para reconhecer como atividade especial o 

período de 14/03/1980 a 05/03/1997 e de 01/09/1999 a 31/12/2001, 01/05/2003 a 20/07/2007, consequentemente, 

condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora, Sr(a). 

ADÃO JORGE JOAQUIM DE SOUZA, com RMA no valor de R$ R$ 1.588,47 (UM MIL QUINHENTOS E 

OITENTA E OITO REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS), na competência de 09/2010, apurada com base na 

RMI de R$ 1.385,16 (UM MIL TREZENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS), devendo 

ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, com DIP em 01/10/2010, consoante cálculo 

realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. 

  

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

  

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 

09/2010, desde 10/02/2008 (DER), data do requerimento administrativo, observada a prescrição qüinqüenal, no valor de 

R$ 59.230,65 (CINQüENTA E NOVE MIL DUZENTOS E TRINTA REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS), 

consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, intime-se 

a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe ao Juízo qual sua opção quanto à forma de pagamento das 

diferenças, se por precatório, hipótese em que será pago o valor integral das aludidas diferenças, ou se por RPV, caso 

em que o autor receberá apenas o valor atinente ao limite de alçada do Juizado, correspondente a 60 salários-

mínimos. Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para 

eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publicada em audiência, saem intimadas as partes. NADA MAIS. 
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2010.63.15.001861-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036400/2010 - VERA LUCIA 

ZANARDO (ADV. SP254401 - ROBERTO PETERSON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, o benefício de auxílio-doença. 

Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios desde 11.07.2009. 

Em contestação, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência em razão da matéria e valor. 

No mérito requer a prescrição e improcedência da ação. 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.     

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Alega o instituto réu que a parte autora perdeu a qualidade de segurada. Não há que prosperar tal afirmação tendo em 

vista constar recebimento de benefício no período de 14.06.2008 a 14.01.2009, portando, quando da realização do 

exame pericial em 16.04.2010, que constatou a atual incapacidade da parte requerente, esta possuía qualidade de 

segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal. Logo após a realização do exame 

pericial, o Sr. Perito elaborou laudo atestando que a parte autora é portadora de “Pós-operatório tardio de cirurgia para 

correção de transtornos em discos vertebrais lombares, com limitação funcional”. Informa que em virtude destas 

patologias a parte requerente se encontra incapacitada para o trabalho de forma parcial e permanente. Indagado a 

respeita da possibilidade de reabilitação, respondeu, positivamente. 

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

Quanto ao início do benefício, o Sr. Perito não conseguiu definir a data de início da incapacidade. Assim, entendo que o 

benefício deve ser concedido a partir da data do laudo (16.04.2010), devendo a parte autora permanecer em gozo do 

benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de CONCEDER à parte autora, VERA LÚCIA ZANARDO, o benefício de auxílio-doença, com renda 

mensal atual RMA de R$ 551,09 (QUINHENTOS E CINQüENTA E UM REAIS E NOVE CENTAVOS) , na 

competência de setembro de 2010, com DIP em 01/10/2010, com RMI de R$ 551,09 (QUINHENTOS E CINQüENTA 

E UM REAIS E NOVE CENTAVOS) , e com DIB em 16.04.2010 (data do laudo), devendo a parte autora permanecer 

em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 3.279,12 (TRêS MIL DUZENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E 

DOZE CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 09/2010 e 

acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

 Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 
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instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, 

devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.002916-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036402/2010 - FRANCISCO 

GERALDO DE LIMA (ADV. SP194870 - RAQUEL DE MARTINI CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

A parte autora pleiteia a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 03.11.2009. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

Em contestação, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência em razão da matéria e valor. 

No mérito requer a prescrição e improcedência da ação. 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxílio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00 (trinta mil e seiscentos reais). 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                                                                                                            

                                                                                 

Vejamos se o autor preenche tais requisitos. 

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora recebeu benefício previdenciário 12.11.2008 a 

01.09.2009, portando, quando da realização da perícia médica realizada em 03.05.2010, que constatou a atual 

incapacidade da parte autora, esta possuía qualidade de segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O Sr. Perito atestou que o autor é portador de “Hipertensão 

arterial; Gastrite; Tendinopatia nos ombros; Espondilodiscoartrose cervical e lombo-sacra e Artrose nos joelhos”. 

Informa que em virtude destas patologias a parte requerente se encontra incapacitada para o trabalho de forma parcial e 

permanente. Indagado a respeita da possibilidade de reabilitação, respondeu, positivamente. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

O expert não definiu a data de início da incapacidade, no entanto o exame pericial realizou-se em 03.05.2010, no que 

entendo que o benefício 535.974.845-8 deve ser restabelecido desde a data do laudo, devendo a parte autora permanecer 

em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de restabelecer à parte autora, Sr (A) FRANCISCO GERALDO DE LIMA o benefício de auxílio-

doença (nb. 535.974.845-8), com renda mensal atual (RMA) de R$ 1.155,72 (UM MIL CENTO E CINQüENTA E 
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CINCO REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS) , na competência de 09/2010, com DIP em 01/10/2010, e DIB em 

03.05.2010, (data do laudo). Devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova 

avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS ao pagamento de R$ 6.155,37 (SEIS MIL CENTO E CINQüENTA E CINCO REAIS E TRINTA E 

SETE CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 09/2010 e acrescidas 

de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.003305-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036397/2010 - MARLENE DE 

MORAES LORATO (ADV. SP052047 - CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde a DII. 

Em contestação, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência em razão da matéria e valor. 

No mérito requer a prescrição e improcedência da ação. 

Foram produzidas provas documental, pericial médica e pericial contábil. 

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado. 

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte requerente, gozou de benefício previdenciário de 02.09.2008 a 

15.11.2008, portanto, quando do início de sua incapacidade definido ao menos desde 29.01.2010, a parte autora possuía 

qualidade de segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que o autor é portador de 

“Artrose primaria generalizada e hipertensão arterial”. Esclarece que tais patologias são permanentes incapacitando a 

autora para as atividades laborais de forma relativa. 
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Da análise conjunta do laudo, verifica-se que a parte autora é portadora de patologias que a incapacitam 

temporariamente para o trabalho, devendo apenas realizar tratamento adequado, de maneira que o benefício a ser-lhe 

concedido é o auxílio-doença. Frise-se que a incapacidade da autora está sujeita a reabilitação. 

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

Portanto, considerando o laudo médico oficial no sentido de que há incapacidade laboral, entendo que a concessão do 

benefício se impõe. 

Quanto ao início do benefício, nos termos do laudo pericial, o Sr. Perito esclareceu que desde 29.01.2010 há 

incapacidade, no que entendo que o benefício deve ser concedido a partir de então. Devendo, a parte autora, permanecer 

em gozo do benefício até nova reavaliação médica pelo instituto réu. 

  

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o 

fim de CONCEDER à parte autora, MARLENE DE MORAES LORATO, o benefício de auxílio-doença, com renda 

mensal atual RMA de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , na competência de setembro de 2010, com DIP em 

01/10/2010, RMI calculado no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , e DIB em 29.01.2010 (DII). 

Devendo permanecer em gozo do benefício até nova reavaliação médica pelo instituto réu. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 4.429,50 (QUATRO MIL QUATROCENTOS E VINTE E NOVE 

REAIS E CINQüENTA CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 

09/2010 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

 Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, 

devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.002540-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036159/2010 - MARLENE 

PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP250460 - JULIANA MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos 

  

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão do 

auxílio doença. Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios desde 30.12.2009. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 
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Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora esteve em gozo de benefício previdenciário de 18.06.2004 

até 18.03.2009, portanto, quando da data de início da incapacidade, fixada em 01.12.2009, a parte autora possuía 

qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a autora é portadora de 

“Transtorno de discos intervertebrais na coluna lombar com radiculopatia, hipertensão arterial, dor crônica, depressão”, 

que embora não ocasione incapacidade para a vida independente, ocasiona-lhe, no momento, incapacidade para as 

atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade temporária. Indagado sobre a possibilidade de a 

autora ser reabilitada para outra atividade capaz de lhe garantir o seu sustento, respondeu afirmativamente. O expert 

acrescentou que “As patologias ortopédicas encontradas podem ser tratadas com medidas farmacológicas, com 

complementação fisioterápica adequada, condicionamento físico e eventualmente com tratamentos cirúrgicos 

especializados, com perspectiva de melhora acentuada ou com remissão total do quadro clínico”. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

Tendo em vista que o expert conseguiu definir a data de inicio da incapacidade (01.12.2009), entendo que o benefício 

nº. 135.352.824-0, ora reconhecido, deve ser restabelecido com pagamento a partir data do requerimento administrativo 

em 30.12.2009, devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até realização de nova avaliação médica pela 

autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o 

fim de RESTABELECER à parte autora, Sr (A) MARLENE PEREIRA DE SOUZA, o benefício de auxílio-doença nº. 

135.352.824-0, com renda mensal atual (RMA) de R$ 1.041,84 (UM MIL QUARENTA E UM REAIS E OITENTA E 

QUATRO CENTAVOS) , na competência de 09/2010 , com DIP em 01/10/2010, e DIB a partir de 30.12.2009 - data do 

requerimento administrativo. A parte autora deverá permanecer em gozo do benefício até realização de nova avaliação 

médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 10.131,22 (DEZ MIL CENTO E TRINTA E UM REAIS E VINTE E 

DOIS CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 09/2010 e acrescidas 

de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2010.63.15.003423-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036170/2010 - JOSE ROQUE 

ANTUNES (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde a cessação do benefício. O pedido de tutela antecipada foi 

indeferido. 

Em contestação, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência em razão da matéria e valor. 

No mérito requer a prescrição e improcedência da ação. 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado. 

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                                    

                                                                                                                                                         

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

Alega o instituto réu que a parte requerente perdeu a qualidade de segurada. Não há que prosperar tal afirmação tendo 

em vista que esteve em gozo de auxílio doença de 27.10.2009 até 27.12.2009 e figurou como contribuinte individual de 

02/2010 a 04/2010, portanto, quando da realização do exame pericial em que o perito afirma que a incapacidade da 

parte autora persiste, desde o último benefício, o autor possuía qualidade de segurado. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que o autor é portador de 

“Osteoartrose nos joelhos, espondilose lombar, entesopatias múltiplas nos ombros, doenças pulmonares obstrutivas 

crônicas e varizes nos membros inferiores.” Esclarece que tais patologias são permanentes incapacitando o autor para as 

atividades laborais de forma relativa. 

Da análise conjunta do laudo, verifica-se que a autora é portadora de patologias que o incapacitam temporariamente 

para o trabalho, devendo apenas realizar tratamento adequado, de maneira que o benefício a ser-lhe concedido é o 

auxílio-doença. Frise-se que a incapacidade do autor está sujeita a reabilitação. 

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

Portanto, considerando o laudo médico oficial no sentido de que há incapacidade laboral, entendo que a concessão do 

benefício se impõe. 

Quanto ao início do benefício, nos termos do laudo pericial, o Sr. Perito informou que a parte autora apresenta 

incapacidade desde a concessão do último benefício em 12/2009. Assim, restabeleço o auxílio doença n. 537.871.893-3 

a partir do dia seguinte à cessação, em 28.12.2009, devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a 

realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o 

fim de RESTABELECER à parte autora, JOSÉ ROQUE ANTUNES, o benefício de auxílio-doença (n. 537.871.893-3), 

com renda mensal atual RMA de R$ 756,61 (SETECENTOS E CINQüENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E UM 

CENTAVOS) , na competência de setembro de 2010, com DIP em 01/10/2010, devido desde o dia seguinte à cessação 

do último benefício, ou seja, 28.12.2009, devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de 

nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 7.407,87 (SETE MIL QUATROCENTOS E SETE REAIS E OITENTA E 

SETE CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 09/2010 e acrescidas 

de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 
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 Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, 

devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.001151-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036353/2010 - MARLI GODINHO 

DO NASCIMENTO (ADV. SP151571 - EDELEUSA DE GRANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia o pagamento do benefício de auxílio-doença no período de 01.07.2009 a 02.11.2009, com a 

condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas 

de juros moratórios. 

Em contestação, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência em razão da matéria e valor. 

No mérito requer a prescrição e improcedência da ação. 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

As partes não se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                                                                                                                                               

                                              

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

Consta do sistema de informação oficial - DATAPREV - que a parte autora recebeu auxílio doença 08.05.2009 a 

30.06.2009, e de 03.11.2009 a 31.05.2010, portanto, quando da realização do laudo pericial em 17.05.2010 que atestou 

a incapacidade no período pleiteado (01.07.2009 a 02.11.2009), a parte autora possuía qualidade de segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O Sr. Perito atestou que a parte autora é portadora de 

“Episódio depressivo grave sem sintomas psicóticos; Insuficiência vascular periférica; Espondilodiscoartropatia 

cervical e lombo-sacra e Tendinopatias nos ombros”, o que a torna incapaz para o trabalho de forma parcial e 

temporária. 

Fica afastada, no presente caso a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

O expert concluiu que havia incapacidade no período pleiteado, portanto, entendo que a parte autora tem direito a 

receber o valor referente ao período de 01.07.2009 a 02.11.2009, ou seja, entre a data de cessação de um benefício e 

início da concessão de outro, conforme constatado. 
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Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o 

fim de CONCEDER benefício de auxílio-doença à parte autora, MARLI GODINHO DO NASCIMENTO, no período 

pleiteado - 01.07.2009 a 02.11.2009 -, com inclusão do 13º salário proporcional. 

Condeno o INSS ao pagamento de R$ 7.230,89 (SETE MIL DUZENTOS E TRINTA REAIS E OITENTA E NOVE 

CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 09/2010 e acrescidas de 

juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.001304-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035906/2010 - ALTAIR DA SILVA 

(ADV. SP069388 - CACILDA ALVES LOPES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

A parte autora pleiteia a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde a cessação do último benefício. O pedido de tutela antecipada 

foi indeferido. 

Em contestação, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência em razão da matéria e valor. 

No mérito requer a prescrição e improcedência da ação. 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxílio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00 (trinta mil e seiscentos reais). 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                                                                                                                                       

                                                      

Vejamos se o autor preenche tais requisitos. 

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora recebeu benefício previdenciário 23.12.2008 a 

31.01.2010, portando, quando do início de sua incapacidade definida como sendo novembro de 2008, a parte autora 

possuía qualidade de segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O Sr. Perito atestou que o autor é portador de “Visão 

subnormal de ambos os olhos devido a presença de cicatrizes coriorretinianas”. Informa que em virtude destas 

patologias a parte requerente se encontra incapacitada para o trabalho de forma parcial e permanente. Indagado a 

respeita da possibilidade de reabilitação, respondeu, positivamente. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

O expert conseguiu definir a data de início da incapacidade como sendo desde novembro de 2008, ou seja, durante o 

recebimento do benefício a ser restabelecido, qual seja, o auxílio doença (n° 533.705.925-0), mantendo-a em benefício 

desde o dia seguinte à cessação deste último, a partir de 01.02.2010, devendo a parte autora permanecer em gozo do 

benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 
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Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o 

fim de restabelecer à parte autora, Sr (A) ALTAIR DA SILVA o benefício de auxílio-doença (nb. 533.705.925-0), com 

renda mensal atual (RMA) de R$ 756,35 (SETECENTOS E CINQüENTA E SEIS REAIS E TRINTA E CINCO 

CENTAVOS) , na competência de 09/2010, com DIP em 01/10/2010, e DIB em 01.02.2010 - dia seguinte à cessação 

do benefício. Devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela 

autarquia. 

  

Condeno o INSS ao pagamento de R$ 6.520,77 (SEIS MIL QUINHENTOS E VINTE REAIS E SETENTA E SETE 

CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 09/2010 e acrescidas de 

juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação proposta pela parte 

autora visando à atualização da conta de Fundo de Garantia e Tempo de Serviço - FGTS que titulariza, 

mediante a aplicação de juros progressivos nos termos do art. 4º da Lei 5107/1966, art. 2º da Lei nº 5705/1971 e 

art. 1º da Lei nº 5958/1973. 

  

Citada a CEF contestou alegando preliminarmente carência da ação porque à parte autora já percebe os juros 

de 6%, ausência de causa de pedir haja vista a opção ao FGTS ter sido posterior a legislação dos juros 

progressivos e como prejudicial de mérito alegou prescrição consumada em 10/12/2003. No mérito alegou a 

improcedência da ação. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Preliminarmente, a controvérsia recai sobre matéria de direito, qual seja, a aplicação de índices de correção em 

conta(s) vinculada(s) do FGTS, sem a necessidade de apresentação de prova técnica, mas de simples cálculos 

aritméticos que podem ser feitos com facilidade pela própria instituição bancária depositária, detentora das 

contas vinculadas, por ocasião da execução do julgado. 

Ademais, não é imprescindível para o julgamento da causa a apresentação prévia de extratos, pois cabe a 

própria ré a obrigação legal de fornecê-los, tendo em vista ser agente operador do FGTS (art. 7º, I da Lei nº 

8.036/1990). Nesse sentido já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça no REsp 844.418/SP (Rel. Ministro 

JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17.10.2006, DJ 07.11.2006 p. 266) e no REsp 790.308/PE, 

(Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.12.2005, DJ 06.02.2006 p. 220). 

Tal obrigação existe mesmo que a opção pelo FGTS tenha sido efetuada entre a entrada em vigor da Lei nº 

5107/66 e a Lei nº 5705/71, pois tal circunstância não altera a responsabilidade da ré em fornecedor todas as 

informações a respeito do FGTS. Mais uma vez, já há precedente do Superior Tribunal de Justiça sobre este 

tema específico. Vejamos: 

  

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - FGTS - OPÇÃO REALIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66 - 

APLICAÇÃO DE JUROS PROGRESSIVOS - COMPROVAÇÃO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DOS 

EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS - ÔNUS DA CEF. 

1. Cabe à CEF provar se houve ou não a aplicação da taxa progressiva de juros na atualização dos saldos das 

contas vinculadas do FGTS, mediante apresentação dos extratos respectivos. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 989.825/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 04.03.2008, DJ 

14.03.2008 p. 1) 
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Quando a Caixa Econômica Federal passou a receber e centralizar todos os recursos do FGTS, inclusive aqueles 

já acumulados por décadas, também passou a ter obrigação de fornecer os extratos em relação a todo o período, 

buscando os dados, se necessário, junto aos antigos bancos depositários. 

Em resumo, concluo que cabe a ré a apresentação dos extratos analíticos de FGTS, provando, se for o caso, que 

os juros progressivos já foram creditados na conta vinculada. Na foi esta a hipótese dos autos. 

Rejeito a prejudicial de mérito de prescrição tendo em vista posicionamento já pacificado da Turma Nacional de 

Uniformização, segundo a qual a obrigação da capitalização de juros progressivos sobre as contas vinculadas do 

FGTS é de trato sucessivo. 

Assim, não merece subsistir qualquer alegação de que o direito de aplicação dos juros progressivos não pode ser 

dividido em parcelas vencidas e vincendas e, portanto, estaria prescrito, considerando-se a data em que a parte 

autora poderia ter ingressado com a ação, qual seja, 21/09/1971 (data de publicação da Lei nº 5.107/1971), de 

acordo com o disposto no art. 2º da Lei nº 5.107/1971 e 1º da Lei nº 5.958/1973. 

A Jurisprudência aponta a favor da tese de que a obrigação da instituição gestora renova-se a cada prestação em 

que se recusou a proceder à capitalização dos juros, renovando-se, assim, o prazo prescricional. Somente ocorre 

a prescrição das parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data do ajuizamento da ação. Nesse sentido há vários 

julgados do E. STJ e da E. Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais, dentre eles: 

  

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE 

JUROS. OPÇÃO FEITA ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N° 5.705/71. PRAZO PRESCRICIONAL. 

OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS QUE 

ANTECEDERAM A PROPOSITURA DA AÇÃO. EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES. (...) 

4. Nas obrigações de trato sucessivo, a violação do direito dá-se, também, de forma contínua, renovando-se o 

prazo prescricional em cada prestação periódica não-cumprida, de modo que cada uma pode ser fulminada 

isoladamente pelo decurso do tempo, sem, no entanto, prejudicar as posteriores. Aplicando-se esse raciocínio à 

hipótese em exame, conclui-se que a prescrição atingiu tão-somente o direito de exigir o pagamento das parcelas 

anteriores aos trinta anos que antecederam o ajuizamento da demanda.  

5. Recurso especial provido.”  

(REsp 793706/PE, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, Primeira Turma, DJU de 06/02/2006, p. 227) 

  

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. CONHECIMENTO. FGTS. DIFERENÇAS ATINENTES AOS JUROS 

PROGRESSIVOS. PRESTAÇÕES DE TRATO SUCESSIVO. IMPRESCRITIBILIDADE DO FUNDO DE 

DIREITO. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA, CONTADA A PARTIR DA DATA EM QUE CADA PARCELA 

DEVERIA TER SIDO CREDITADA. 

Tendo ficado comprovado que o acórdão da Turma Recursal de origem contraria a jurisprudência dominante 

do Superior Tribunal de Justiça, acerca do tema, conhece-se do pedido de uniformização. 

As diferenças atinentes à aplicação, sobre as contas do FGTS, de juros progressivos, ao invés de fixos, 

caracterizam-se como prestações de trato sucessivo. Logo, não prescreve o fundo de direito. Prescrevem, apenas, 

as prestações vencidas mais de trinta anos antes do ajuizamento da ação. A contagem do prazo prescricional se 

inicia, para cada diferença, a partir da data em que ela deveria ter sido creditada. 

Incidente conhecido e provido. 

(TNU. Processo: 200583005260484. Relator: Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz. J: 18/12/2008. DJU: 28/01/2009). 

  

Passo analisar o mérito propriamente dito. 

  

No tocante a incidência de juros progressivos, percebe-se que alguns são os requisitos para sua incidência. 

A Lei nº 5.107/1966 criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e seu artigo 4º regulou a forma de 

como ocorreria a atualização do saldo das contas, sendo prevista a progressividade - inicialmente em 3% a.a. e 

chegando, após onze anos de permanência do trabalhador, a 6% a.a. 

A Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, alterou a Lei nº 5.107/1966, estabelecendo uma taxa de capitalização 

dos juros de 3% ao ano, respeitada a progressão dos juros das contas dos empregados optantes existentes à data 

da publicação da lei modificadora. 

  

 Por fim, a Lei 5.958/1973 possibilitou a opção retroativa pelo regime dos juros progressivos, àqueles 

trabalhadores que deixaram de fazer opção pelo regime, mas detinham vínculo empregatício com início anterior 

a 21/09/1971, nos termos do art. 1º. 

Diante da repetição da matéria sobre a aplicação de juros progressivos às contas de FGTS, o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça editou a Súmula 154, que assim dispõe: 

Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma 

do art. 4º. da Lei nº. 5.107, de 1966. 

A Lei nº 5.705 em 21 de setembro de 1971, em seu art. 1º, derrogou a aplicação de juros progressivos previstos 

pela Lei 5.107/1966, mas garantiu o direito adquirido (art. 2º), concluindo-se, então, que somente os 
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trabalhadores com vínculo de emprego até a data da publicação daquela lei e opção ao regime do FGTS têm 

direito a sua aplicação.  

A Súmula 154 do STJ garante o direito de aplicação dos juros progressivos aos trabalhadores com opção 

retroativa, nos termos da Lei nº. 5.958/1973. Tal opção representa a passagem do regime de estabilidade, previsto 

na legislação trabalhista para o regime de proteção ao desemprego pelo Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço - FGTS, criado pela Lei 5107/1966. 

A Lei nº. 5.958/1973 garante a opção retroativa ao regime do FGTS, mas a opção somente será válida se o 

trabalhador tiver vínculo empregatício no período em que havia previsão de juros progressivos (entre as Leis nº 

5.107/1966 e 5.705/1971) e tais juros serão creditados desta forma apenas enquanto o trabalhador permanecer 

em tal vínculo (art. 2º, parágrafo único da Lei 5.705/1971).  

Além disso, o titular da conta deve ter permanecido por no mínimo dois anos no mesmo vínculo empregatício, 

quando os juros passaram de 3% para 4%. 

Face à argumentação acima, para o deferimento do pedido de incidência de juros progressivos, devem ser 

preenchidos, concomitantemente, os seguintes requisitos: 

  

1. Vínculo empregatício com início até 22.09.1971; 

2. Permanência neste vínculo por mais de dois anos; 

3. Que o término do vínculo iniciado antes de 22/09/1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, 

considerando que a mudança de empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros em relação 

ao novo vínculo (art. 2º parágrafo único da Lei nº 5.705/1971); e 

4. Opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa nos 

termos da Lei nº 5.958/1973; 

No caso concreto, à parte autora preenche todos os requisitos acima, bem como a prescrição não atingiu todas as 

parcelas vencidas, o que permite julgar parcialmente procedente a pretensão inicial. 

Isso posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE consoante artigo 269, inciso I, do CPC, condenando a 

Caixa Econômica Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da intimação para cumprimento da 

obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 10.259/2001), a remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a 

aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de 

pagamento administrativo, da seguinte forma: 

1. Pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o 

vínculo empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 

5.705/1971 e nº 5.958/1973; 

2. Observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da 

propositura da ação; 

3. Calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal; e 

4. Depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Ficam as partes cientes de que o prazo para eventual recurso é de 10 (dez) dias, devendo a parte, caso não 

possua, constituir advogado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.006254-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035671/2010 - JOÃO SYDOW 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.007089-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035672/2010 - JOSEFINA MARIA 

DOS SANTOS (ADV. SP290310 - NATÁLIA DE FATIMA BONATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.006936-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035673/2010 - LINO BILLER 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.006675-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035674/2010 - FRANCISCO 

FERNANDES GUIMARAES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.006389-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035675/2010 - JOSE MOREIRA 

CAMPOS FILHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2010.63.15.006214-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035676/2010 - GUIDO HOLTZ 

ROLIM (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 
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2010.63.15.006193-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035677/2010 - LUIZ GARCIA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.006191-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035678/2010 - MILTON AVILA DA 

SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.006181-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035679/2010 - LUIZ ANTONIO 

CARLI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.003292-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035912/2010 - EVA BENEDITA DE 

SOUZA ALVES (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos 

  

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão do 

auxílio doença. Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios desde 24.02.2010. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

  

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora efetuou contribuições na condição de individual nos 

períodos de 01.05.2002 até 01.03.2004, de 01.09.2007 até 01.02.2008 e, de 01.10.2009 até 01.08.2010, por fim, gozou 

de benefício previdenciário nos períodos de 07.04.2004 até 08.10.2004, de 26.08.2005 até 17.10.2005 e, de 26.02.2008 

até 31.12.2008, portanto, quando da data de início da incapacidade, fixada em 26.02.2008, a parte autora, possuía 

qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a autora é portadora de 

“Espondilodiscoartropatia lombo-sacra, hipertensão arterial sistêmica, neurocisticercose e outros distúrbios 

neuropsiquiátricos não identificados.”, que embora não ocasione incapacidade para a vida independente, ocasiona-lhe, 

no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade temporária. 

Indagado sobre a possibilidade de a autora ser reabilitada para outra atividade capaz de lhe garantir o seu sustento, 
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respondeu afirmativamente. O expert acrescentou que “As patologias ortopédicas encontradas podem ser tratadas com 

medidas farmacológicas, com complementação fisioterápica adequada e condicionamento físico, com perspectiva de 

melhora acentuada ou com remissão total do quadro clínico”. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

Tendo em vista que o expert conseguiu definir a data de inicio da incapacidade (26.02.2008), entendo que o benefício, 

ora reconhecido, deve ser concedido com pagamento a partir de 24.02.2010, conforme pedido na exordial, devendo a 

parte autora permanecer em gozo do benefício até realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o 

fim de conceder à parte autora, Sr (A) EVA BENEDITA DE SOUZA ALVES, o benefício de auxílio-doença, com 

renda mensal atual (RMA) de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , na competência de 09/2010 , com DIP em 

01/10/2010, RMI no valor apurado de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) ,e DIB a partir de 24.02.2010 - 

conforme pleiteado na exordial. A parte autora deverá permanecer em gozo do benefício até realização de nova 

avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 3.968,64 (TRêS MIL NOVECENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E 

SESSENTA E QUATRO CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 

09/2010 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.002412-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036166/2010 - JOSEF WALTER 

MAYER (ADV. SP168672 - FABIO LEITE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

A parte autora pleiteia a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 30.09.2009. 

Em contestação, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência em razão da matéria e valor. 

No mérito requer a prescrição e improcedência da ação. 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxílio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 
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alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00 (trinta mil e seiscentos reais). 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                                                                                                                                               

                                             

Vejamos se o autor preenche tais requisitos. 

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora recebeu benefício previdenciário 03.09.2007 a 

01.08.2010, portando, quando da realização da perícia médica realizada em 20.04.2009, que constatou a atual 

incapacidade da parte autora, esta possuía qualidade de segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O Sr. Perito atestou que o autor é portador de “visão 

monocular em função de descolamento de retina”. Informa que em virtude destas patologias a parte requerente se 

encontra incapacitada para o trabalho de forma parcial e permanente. Indagado a respeita da possibilidade de 

reabilitação, respondeu, positivamente. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

O expert não definiu a data de início da incapacidade, no entanto o exame pericial realizou-se em 20.04.2009, portanto 

entendo que o benefício 535.974.845-8 deve ser restabelecido, desde a 01.10.2009, conforme pedido, devendo a parte 

autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o 

fim de restabelecer à parte autora, Sr (A) JOSEF WALTER MAYER o benefício de auxílio-doença (nb. 535.974.845-

8), com renda mensal atual (RMA) de R$ 2.068,59 (DOIS MIL SESSENTA E OITO REAIS E CINQüENTA E NOVE 

CENTAVOS) , na competência de 09/2010, com DIP em 01/10/2010, e DIB em 01.10.2009, conforme pedido, 

descontados os valores recebidos desde 01.10.2009 a 31.07.2010. Devendo a parte autora permanecer em gozo do 

benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS ao pagamento de R$ 5.189,82 (CINCO MIL CENTO E OITENTA E NOVE REAIS E OITENTA E 

DOIS CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 09/2010 e acrescidas 

de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.002214-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036161/2010 - ANTONIO XAVIER 

DE MAGALHAES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). A parte 

autora pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio-doença no período de 01.04.2009 até 06.05.2009. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes não se manifestaram sobre o laudo pericial. 
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É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

Vejamos se a autora preenche tais requisitos. 

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora gozou do benefício do auxílio doença de 10.04.2008 até 

31.03.2009, e de 07.05.2009 até 06.07.2009, portanto, quando da realização da perícia médica em 22.04.2010, que 

atestou que a parte autora possuía incapacidade no período de 01.04.2009 até 06.05.2009, esta possuía qualidade de 

segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde pontua, mais especificamente, na 

resposta do primeiro quesito do juízo, que o periciando apresenta o quadro de : “Tendinopatia no ombro direito e 

espondilodiscoartropatia lombar. (O autor queixa-se de: Dor lombar baixa e Dor articular).” 

  

Concluindo no laudo que: “Do ponto de vista medico, ficou caracterizado o fato de que o autor estava incapacitado para 

o trabalho e que deveria ter recebido o beneficio também no período reclamado”. 

  

Considerando que restou atestada a incapacidade nos mencionados períodos é de se impor o pagamento. 

  

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o 

fim de conceder à parte autora, ANTONIO XAVIER DE MAGALHAES, o restabelecimento do benefício nº 

530.021.671-9, com o pagamento do período entre 01.04.2009 até 06.05.2009. 

Condeno o INSS ao pagamento de R$ 872,70 (OITOCENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E 

SETENTA CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 09/2010 e 

acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

  

2010.63.15.001288-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035905/2010 - ISAIAS GALDINO 

(ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

A parte autora pleiteia a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde a cessação do último benefício. O pedido de tutela antecipada 

foi indeferido. 

Em contestação, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência em razão da matéria e valor. 

No mérito requer a prescrição e improcedência da ação. 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxílio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 
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A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00 (trinta mil e seiscentos reais). 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                                                                                                                                               

                                              

Vejamos se o autor preenche tais requisitos. 

Conforme o que consta dos sistemas de informação oficiais, vislumbro que a parte autora possuía qualidade de segurada 

quando do início da incapacidade (17.07.2005), tendo em vista que possuía vínculo empregatício em 01.09.2004, 

permanecendo em período de graça até 11/2005. 

Consta ainda recebimento de benefício previdenciário de 21.07.2008 a 30.08.2009. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O Sr. Perito atestou que o autor é portador de “Seqüela de 

fratura de fêmur esquerdo”. Informa que em virtude destas patologias a parte requerente se encontra incapacitada para o 

trabalho de forma parcial e permanente. Indagado a respeita da possibilidade de reabilitação, respondeu, positivamente. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

O expert conseguiu definir a data de início da incapacidade como sendo desde 17.07.2005, ou seja, durante o 

recebimento do benefício a ser restabelecido, qual seja, o auxílio doença (n° 531.295.594-5), mantendo-o desde o dia 

seguinte à cessação deste último, a partir de 01.09.2009, devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a 

realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o 

fim de restabelecer à parte autora, Sr (A) ISAIAS GALDINO o benefício de auxílio-doença (nb. 531.295.594-5), com 

renda mensal atual (RMA) de R$ 830,33 (OITOCENTOS E TRINTA REAIS E TRINTA E TRêS CENTAVOS) , na 

competência de 09/2010, com DIP em 01/10/2010, e DIB em 01.09.2009 - dia seguinte à cessação do benefício. 

Devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS ao pagamento de R$ 11.528,88 (ONZE MIL QUINHENTOS E VINTE E OITO REAIS E OITENTA 

E OITO CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 09/2010 e 

acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.002544-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035904/2010 - LEONARDO DE 

OLIVEIRA MARTINS (ADV. SP172790 - FELIPE AUGUSTO NUNES ROLIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 
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A parte autora pleiteia a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde a cessação do último benefício. O pedido de tutela antecipada 

foi indeferido. 

Em contestação, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência em razão da matéria e valor. 

No mérito requer a prescrição e improcedência da ação. 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxílio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00 (trinta mil e seiscentos reais). 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                                                                                                                                           

                                                  

Vejamos se o autor preenche tais requisitos. 

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora recebeu benefício previdenciário 28.10.2006 a 

20.01.2010, portando, quando do início de sua incapacidade definida como sendo outubro de 2006, a parte autora 

possuía qualidade de segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O Sr. Perito atestou que o autor é portador de “Derrame 

cerebral e epilepsia”. Informa que em virtude destas patologias a parte requerente se encontra incapacitada para o 

trabalho de forma parcial e permanente. Indagado a respeita da possibilidade de reabilitação, respondeu, positivamente. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

O expert conseguiu definir a data de início da incapacidade como sendo desde outubro de 2006, ou seja, durante o 

recebimento do benefício a ser restabelecido, qual seja, o auxílio doença (n° 560.314.695-4), mantendo-a em benefício 

desde o dia seguinte à cessação deste último, a partir de 21.01.2010, devendo a parte autora permanecer em gozo do 

benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o 

fim de restabelecer à parte autora, Sr (A) LEONARDO DE OLIVEIRA MARTINS o benefício de auxílio-doença (nb. 

560.314.695-4), com renda mensal atual (RMA) de R$ 1.941,92 (UM MIL NOVECENTOS E QUARENTA E UM 

REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) , na competência de 09/2010, com DIP em 01/10/2010, e DIB em 

21.01.2010 - dia seguinte à cessação do benefício. Devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a 

realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS ao pagamento de R$ 10.902,89 (DEZ MIL NOVECENTOS E DOIS REAIS E OITENTA E NOVE 

CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 09/2010 e acrescidas de 

juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 
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a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.002747-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035864/2010 - VILMA 

FERNANDES DE MOURA (ADV. SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Vistos 

  

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão do 

auxílio doença. Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 29.10.2009. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora efetuou contribuições na condição de individual de 

01.06.1995 até 01.07.1995, de 01.03.1996 até 01.11.2002, de 01.01.2003 até 01.02.2006, de 01.04.2006 até 01.11.2009 

e de 01.12.2009 até 01.01.2010, portanto, quando da realização da perícia que constatou a data de início da 

incapacidade (outubro de 2009) da parte autora, esta possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a autora é portadora de 

“Acidente vascular cerebral isquêmico.”, que embora não ocasione incapacidade para a vida independente, ocasiona-

lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade temporária. 

Indagado sobre a possibilidade de a autora ser reabilitada para outra atividade capaz de lhe garantir o seu sustento, 

respondeu afirmativamente. Mencionou também, o expert, que “O quadro se apresenta habitualmente com perda da 

consciência, confusão aguda e sintomas de déficit neurológico de instalação súbita relacionados á região afetada”. 
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Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

Tendo em vista que o expert conseguiu definir a data de inicio da incapacidade como sendo outubro de 2010 entendo 

que o benefício, ora reconhecido, deve ser concedido a partir da DER: 29.10.2009, devendo a parte autora permanecer 

em gozo do benefício até realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o 

fim de conceder à parte autora, Sr (A) VILMA FERNANDES DE MOURA, o benefício de auxílio-doença, com renda 

mensal atual (RMA) de R$ 612,25 (SEISCENTOS E DOZE REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS) , na 

competência de 09/2010 , com DIP em 01/10/2010, RMI no valor apurado de R$ 583,04 (QUINHENTOS E OITENTA 

E TRêS REAIS E QUATRO CENTAVOS) ,e DIB a partir de 29.10.2009 - data do requerimento administrativo. A 

parte autora deverá permanecer em gozo do benefício até realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 7.281,35 (SETE MIL DUZENTOS E OITENTA E UM REAIS E 

TRINTA E CINCO CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 

09/2010 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.003773-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036398/2010 - DANIEL DE 

OLIVEIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde a DER. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

Em contestação, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência em razão da matéria e valor. 

No mérito requer a prescrição e improcedência da ação. 

Foram produzidas provas documental, pericial médica e pericial contábil. 

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado. 

Passo a analisar o mérito.  
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A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte requerente, contribuiu na condição de empregado de 06.02.2008 

a 10.07.2008, 02.01.2009 a 27.06.2009 e 22.010.2009 a 03.11.2009, portanto, quando do início da incapacidade 

definida como sendo desde março de 2010, a parte autora possuía qualidade de segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que o autor é portador 

“Miopia degenerativa com baixa acuidade visual”, que embora não ocasione incapacidade para a vida independente, 

ocasiona-lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que “considerando os relatórios 

médicos apresentados o autor apresentava acuidade visual de 20% em ambos os olhos em 2006 e 2007, período no qual 

estava trabalhando com registro na CTPS. Refere piora do seu quadro e por isso parou de trabalhar. Relatório médico de 

março de 2010 com piora da acuidade visual com 10% de visão em ambos os olhos”. 

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da autora é apenas temporária, devendo apenas realizar 

tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

Quanto ao início do benefício, nos termos das considerações do laudo pericial acerca da data de incapacidade, concedo 

o auxílio doença a partir de 04.03.2010 (DER), devendo permanecer em gozo do benefício até reavaliação médica pelo 

instituto réu. 

  

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o 

fim de CONCEDO à parte autora, DANIEL DE OLIVEIRA, o benefício de auxílio-doença, com renda mensal atual 

RMA de R$ 581,38 (QUINHENTOS E OITENTA E UM REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS) , na competência 

de setembro de 2010, com DIP em 01/10/2010, RMI apurado no valor de R$ 581,38 (QUINHENTOS E OITENTA E 

UM REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS) , e DIB em 04.03.2010 (DER). Devendo permanecer no benefício até 

nova reavaliação médica pelo instituto réu. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 4.345,43 (QUATRO MIL TREZENTOS E QUARENTA E CINCO 

REAIS E QUARENTA E TRêS CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, 

atualizadas até 09/2010 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

  

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, 

devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  

  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.003597-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036171/2010 - MARILVIA TOME 

DE MOURA (ADV. SP236353 - FABIANA DE OLIVEIRA HIDAKA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde a cessação do benefício. O pedido de tutela antecipada foi 

indeferido. 

Em contestação, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência em razão da matéria e valor. 

No mérito requer a prescrição e improcedência da ação. 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 
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É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado. 

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                                                                                                                                               

                                             

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

Alega o instituto réu que a parte requerente perdeu a qualidade de segurada. Não há que prosperar tal afirmação tendo 

em vista que esteve em gozo de auxílio doença de 27.07.2006 A 15.11.2009, portanto, quando da realização do exame 

pericial em que o perito afirma que a incapacidade da parte autora persiste, desde 2905.2007, o autor possuía qualidade 

de segurado. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que o autor é portador de 

“Neuropatia a esclarecer; Artrose bilateral nos joelhos e Tendinopatias severas nos ombros.” Esclarece que tais 

patologias são permanentes incapacitando o autor para as atividades laborais de forma relativa. 

Da análise conjunta do laudo, verifica-se que a autora é portadora de patologias que o incapacitam temporariamente 

para o trabalho, devendo apenas realizar tratamento adequado, de maneira que o benefício a ser-lhe concedido é o 

auxílio-doença. Frise-se que a incapacidade do autor está sujeita a reabilitação. 

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

Portanto, considerando o laudo médico oficial no sentido de que há incapacidade laboral, entendo que a concessão do 

benefício se impõe. 

Quanto ao início do benefício, nos termos do laudo pericial, o Sr. Perito informou que a parte autora apresenta 

incapacidade desde 29.05.2007. Assim, restabeleço o auxílio doença n. 537.311.666-8 a partir do dia seguinte à 

cessação, em 16.11.2009, devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação 

médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o 

fim de RESTABELECER à parte autora, MARILVIA TOME DE MOURA, o benefício de auxílio-doença (n. 

537.311.666-8), com renda mensal atual RMA de R$ 620,26 (SEISCENTOS E VINTE REAIS E VINTE E SEIS 

CENTAVOS) , na competência de setembro de 2010, com DIP em 01/10/2010, devido desde o dia seguinte à cessação 

do último benefício, ou seja, 16.11.2009, devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de 

nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 6.977,82 (SEIS MIL NOVECENTOS E SETENTA E SETE REAIS E 

OITENTA E DOIS CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 

09/2010 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

 Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, 

devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2009.63.15.002980-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035734/2010 - JOAO BATISTA 

MOREIRA (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). SENTENÇA 

  

                               Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mediante o 

reconhecimento de período trabalhado sob condições adversas. 

                               Realizou pedido na esfera administrativa em 28/07/2008 (DER), indeferido pelo INSS sob a 

fundamentação de falta de tempo de contribuição. 

                Pretende: 

1.             O reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais e sua conversão para tempo comum na 

empresa CBA de 03/08/1981 a 18/08/1988 e de 04/04/1993 a 28/04/1995; 

  

2.             A concessão do benefício a partir da data do requerimento administrativo realizado em 28/07/2008 (DER). 

  

                               Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação alegando, preliminarmente, 

incompetência deste Juizado, considerando o conteúdo econômico da demanda e, como prejudicial de mérito, 

prescrição quinquenal. No mérito, sustenta, a parte autora não tem direito ao benefício pleiteado, razão pela qual requer 

que a demanda seja julgada totalmente improcedente. 

  

                               É o relatório. 

                               Decido. 

  

                               Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° 

da Lei 10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, 

a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. 

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, 

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro 

da alçada do Juizado, que atualmente é de R$ 30.600,00 (Trinta mil e seiscentos reais). 

  

                Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio 

legal anterior à propositura da ação, vez que a DER é datada de menos de cinco anos da propositura da ação, assim não 

há que se falar em prescrição. 

  

  

                               Passo à análise do mérito. 

  

                               1.             Reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais: 

                               O período que pretende ver reconhecido como especial refere-se ao trabalhado na empresa 

Companhia Brasileira de Alumínio de 03/08/1981 a 18/08/1988 e de 04/04/1993 a 28/04/1995, onde alega ter sido 

exposto a agentes nocivos. 

  

                               Juntou, a título de prova, Formulário e, posteriormente, laudo técnico. 

  

                               No que pertine ao tempo de serviço prestado em condições especiais, bem como sua conversão em 

tempo comum para efeito de contagem do tempo de serviço para fim de aposentadoria por tempo de contribuição, há 

que se tecer, primeiramente, algumas considerações sobre a evolução legislativa acerca da matéria. 

  

A Lei n.º 9.711 de 20 de novembro de 1998, em seu artigo 28, dispôs que seriam estabelecidos critérios para a 

conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998 e previu a necessidade de cumprimento de percentual 

mínimo do tempo necessário para a obtenção de respectiva aposentadoria especial, conforme seria estabelecido em 

regulamento. 

  

A referida regulamentação deu-se com a promulgação do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, cujo artigo 70 vedou 

a possibilidade de conversão de tempo de serviço comum em especial, permitindo a referida conversão apenas até 5 de 

março de 1997 ou até a data de 28 de maio de 1998 - conforme os Anexos em que se enquadrarem - apenas se 

completado, até a referida data, o percentual mínimo de 20% do tempo necessário para a obtenção da respectiva 

aposentadoria. 

  

Não obstante, o Decreto n.º 4.827 de 3 de setembro de 2003, modificou o referido dispositivo, que passou a vigorar com 

a seguinte redação: 

  

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela (...) 
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§1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." (NR) 

  

O referido diploma legal apenas corroborou o entendimento que já vinha sendo acolhido pela jurisprudência pátria no 

que concerne à prestação de serviço em condições especiais, prestigiando a aplicação do princípio tempus regit actum, 

indispensável à proteção da segurança jurídica. 

  

 Portanto, a questão da comprovação do exercício das atividades especiais, assim como sua caracterização, deve 

obedecer à legislação em vigor à época, como reconhece o próprio decreto supramencionado, que restabeleceu 

plenamente a possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum, sem qualquer restrição no tempo, 

tampouco necessidade de comprovação de acordo com as normas atuais. 

  

Assim, quanto ao agente agressivo ruído, entendo que permaneceram concomitantemente vigentes os Decretos n.º s 

53.831/64 e 83.080/79, conforme o artigo 295 do Decreto 357/91 e o artigo 292 do Decreto 611/92, que demonstram 

terem sido aqueles Decretos reavivados sem quaisquer ressalvas. Desta feita, convivendo os dois diplomas 

regulamentares, deve ser privilegiado o mais benéfico ao segurado. 

  

Somente com a entrada em vigor do Decreto n.º 2.172, de 6 de março de 1997, é que restou revogado o Decreto 611/92, 

impondo para a consideração da atividade como especial aquela exercida sob o nível de pressão sonora de 90 decibéis. 

  

Neste sentido, a jurisprudência advinda do Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

  

“Previdenciário. Aposentadoria por tempo de serviço. Conversão de tempo de serviço especial em comum. Anotação na 

CTPS. Formulários DSS 8030. Ruídos acima de 80 e 90 decibéis. Trabalho realizado sob tensão superior a 250 volts. 

Uso de equipamento de proteção - EPI. Lei n.º 9.732, de 1998. (...) 5. O cômputo da atividade especial, com exposição 

ao nível de ruído equivalente a 80 dB somente pode ser feito até 05.03.1997, data da entrada em vigor do Decreto n.º 

2.172. (...).” ( MAS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto, TRF-1ª Reg., 2ª T., um., DJ 

24.10.2002, p.44) 

  

Entretanto, a partir da edição do Decreto 4.882 de 18 de novembro de 2003, o nível de ruído para caracterizar a 

atividade especial foi reduzido para 85 dB(A), estabelecendo um novo critério de enquadramento da atividade especial. 

Assim, após 19/11/2003 deve ser considerado como tempo de serviço especial aquele exercido com exposição ao agente 

ruído superior a oitenta e cinco decibéis - 85 dB(A). 

  

Além disso, o INSS também já reconheceu expressamente que deve ser considerada como atividade especial, aquela 

que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores ao limite estabelecido pelas normas reguladoras da atividade 

especial no período do efetivo labor, nos termos do artigo 180 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 11 de 20/09/2006, 

segundo o qual, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição ao agente agressivo ruído se situar acima 

de: 

  

               oitenta dB(A) até 05 de março de 1997; 

               noventa dB(A) de 06 de março de 1997 até 18 de novembro de 2003; 

               oitenta e cinco dB(A) a partir de 19 de novembro de 2003. 

  

Aliás, esse é o entendimento da TNU - Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais ao editar a Súmula 32, cujo enunciado segue transcrito: 

  

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003.” 

  

Quanto à atividade prestada pelo autor na empresa Cargil agrícola de 14/03/1980 a 05/03/1997 e de 01/09/1999 a 

20/07/2007, o ponto divergente consiste em saber se em tal período, de acordo com a legislação vigente à época, era 

possível o reconhecimento da especialidade da atividade exercida em razão, tão-somente, do enquadramento da 

profissão na categoria respectiva, prescindindo-se, assim, da comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos/agressivos, e se a profissão exercida de fato coaduna-se com a prevista na legislação que rege a matéria ou 

deve-se analisar o agente nocivo. 

  

Primeiramente, há que se tecer algumas considerações sobre o diploma legal regente quando do exercício da atividade 

supostamente especial. 
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Os Decretos n.º 53.831/64 e Decreto 83.080/79 estabeleceram a lista das atividades profissionais e os agentes físicos, 

químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas especiais, para efeitos 

previdenciários. 

  

Na alteração materializada pela Lei 9.032/95, editada em 28/04/1995, deixou-se de reconhecer o caráter especial da 

atividade prestada com fulcro tão somente no enquadramento da profissão na categoria respectiva, sendo mister a 

efetiva exposição do segurado a condições nocivas que tragam conseqüências maléficas à sua saúde, conforme dispuser 

a lei. 

  

Posteriormente, com a edição da MP nº 1.523-9/97, reeditada até a MP nº 1.596-14/97, convertida na Lei 9.528, que 

modificou o texto, manteve-se o teor da última alteração (parágrafo anterior), com exceção da espécie normativa a 

regular os tipos de atividades considerados especiais, que passou a ser disciplinado por regulamento. 

  

Da análise da evolução legislativa ora exposta, vê-se que a partir de 28/04/1995, não há como se considerar como tempo 

especial o tempo de serviço comum, com base apenas na categoria profissional do segurado. Faz-se mister, portanto, 

que se demonstre ter havido a efetiva exposição do profissional a agentes nocivos e prejudiciais à saúde do trabalhador. 

  

  

                               No primeiro período pleiteado, empresa Companhia Brasileira de Alumínio, consta formulário PPP 

(fls. 38 e 41), informando que o autor esteve exposto ao agente nocivo ruído de 98 dB de 03/08/1981 a 31/01/1983 e 

04/04/1993 a 30/06/1994 e 94 dB de 01/02/1983 a 18/08/1988 e 01/07/1994 a 28/04/1995. 

  

Acostou o laudo técnico (19/05/2010 - fls. 2 a 10) informando que o autor esteve exposto a ruído de 98 dB de 

03/08/1981 a 31/01/1983 e 04/04/1993 a 30/06/1994 e 94 dB de 01/02/1983 a 18/08/1988 e 01/07/1994 a 28/04/1995.  

  

Considerando o período pleiteado, é aplicável, neste caso, a Súmula N. 32 da Turma Nacional de Uniformização, que 

dispõe: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em 

comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 

decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição 

do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003”. 

  

A exposição ao agente ruído está prevista sob o código 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do Decreto 83.080/79. 

  

Considerando o nível de ruído mencionado nos documentos juntados aos autos, documentos hábeis a comprovar a 

exposição ao agente nocivo ruído para fins de reconhecimento de período como trabalhado sob condições especiais, e 

que tal nível é superior ao limite legalmente estabelecido, a atividade deve ser considerada especial. 

  

Isto posto, deve reconhecer como atividade especial os períodos de 03/08/1981 a 18/08/1988 e de 04/04/1993 a 

28/04/1995. 

  

Passo a examinar a possibilidade de concessão de aposentadoria especial. 

  

                No tocante aos requisitos do benefício de aposentadoria especial exige-se apenas o tempo de trabalho de 25 

anos em atividade especial. Portanto, o autor possui tempo de contribuição suficiente para aposentar-se. 

  

                A aposentadoria especial está prevista no artigo 57 da Lei 8.213/91 nos seguintes termos: 

  

A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado 

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 

(vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

  

                O parágrafo 3º do referido artigo dispõe: 

A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado 

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 

(vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

  

                               Por fim, o parágrafo 4º dispõe: 

O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos 

ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a 

concessão do benefício. 
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Consoante informação da contadoria, o autor possui até data do requerimento 26 anos e 20 dias, vê-se assim, que a parte 

autora, conta com tempo de contribuição suficiente a aposentar-se, pelo que a concessão do benefício se impõe.  

  

                               Quanto à carência, saliento que a autora se filiou ao regime da Previdência Social antes de 1991, 

sendo-lhe aplicadas as regras de transição do artigo 142 da Lei 8.213/91. Como a data do implemento das condições é o 

ano de 2007, a carência exigida para o benefício em questão é de 156 meses. De acordo com os cálculos da Contadoria, 

a parte autora contribuiu, até a data do terceiro requerimento administrativo (28/07/2007), por 312 meses, 

implementando, portanto, a carência. 

  

                               Diante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, JOÃO BATISTA 

MOREIRA, para: 

  

1.             Reconhecer como especial o período de 03/08/1981 a 18/08/1988 e de 02/04/1993 a 28/04/1995; 

2.             Nos termos do artigo 57 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a implantar o benefício da aposentadoria especial; 

2.1           A DIB é a data do requerimento administrativo (28/07/2008); 

2.2           A RMI corresponde a R$ 2.140,60 (DOIS MIL CENTO E QUARENTA REAIS E SESSENTA CENTAVOS) 

; 

2.3           A RMA corresponde a R$ 2.369,94 (DOIS MIL TREZENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E 

NOVENTA E QUATRO CENTAVOS) , para a competência de 08/2010; 

2.4           Os atrasados são devidos a partir da data do requerimento administrativo até a competência de 08/2010. 

Totalizam R$ 69.541,32 (SESSENTA E NOVE MIL QUINHENTOS E QUARENTA E UM REAIS E TRINTA E 

DOIS CENTAVOS) . Os cálculos integram a presente sentença. Foram elaborados de acordo com os termos do 

Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, 

bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002). 

2.5. DIP em 01.09.10 

  

4.             Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Oficie-se. 

  

5.             Expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos do artigo 17 da Lei 

10.259/2001. 

  

                                Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                               Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

                               Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. 

                               Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2009.63.15.008736-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315030531/2010 - ALMIR NASCIMENTO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Anulo a sentença 

anteriormente proferida. Determino a intimação da CEF para acostar extratos do FGTS de todas as contas da parte 

autora conforme vínculos existentes no sistema CNIS juntados aos autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.15.009352-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315032935/2010 - ALCIDES DONA ESQUERDO (ADV. 

SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Retifico o dispositivo a fim de constar: 

“2.           Os atrasados totalizam R$ 9.505,06 (NOVE MIL QUINHENTOS E CINCO REAIS E SEIS CENTAVOS) , 

atualizados até 07/2010, os quais integram a presente sentença. Foram elaborados de acordo com os termos do 

Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 242 do Conselho da Justiça Federal, bem 

como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002).”. 

                Sanados, portanto, os eventuais erros materiais, consoante já discriminado acima. No mais, a sentença deve 

ser mantida conforme prolatada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.15.008836-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315032923/2010 - VALDECIR MANOEL DA SILVA 

(ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Ante o exposto, 

rejeito os embargos de declaração. 

  

2008.63.15.003247-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315032918/2010 - MARCILON FERREIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP216306 - NELSON EDUARDO BITTAR CENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Recebo o embargos 

do INSS como simples petição. 

  

                Chamo o feito à ordem. 

                Tendo em vista que a sentença proferida nestes autos apresenta inexatidão material verificada posteriormente, 

com fundamento no art. 463, I do CPC, venho alterá-la a fim de sanar os erros apresentados: 

                Retifico o dispositivo a fim de constar: 

“Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial da parte autora, Sr(a). MARCILON 

FERREIRA DOS SANTOS, reconhecer como tempo de serviço exercido em atividades especiais os períodos de 

01/10/1980 a 20/03/1981, condenando o INSS na REVISÃO do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com 

DIB em 15/03/2007, com RMA no valor de R$ 1.367,38 (UM MIL TREZENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E 

TRINTA E OITO CENTAVOS) , na competência de 06/2010, apurada com base na RMI de R$ 1.153,30 (UM 

MIL CENTO E CINQüENTA E TRêS REAIS E TRINTA CENTAVOS), com DIP em 01/07/2010, devendo ser 

implantado a aposentadoria por tempo de serviço no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, consoante 

cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, determinada.”. 

                Sanados, portanto, os eventuais erros materiais, consoante já discriminado acima. No mais, a sentença deve 

ser mantida conforme prolatada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.15.006622-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036432/2010 - ANDREIA JUNIA 

PEDROSO (ADV. SP104954 - RICHARDSON SILVA, SP100372 - JOSE ANCHIETA BRASILINO TORRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) Autor(a) para que produza os 

seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código 

de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.008427-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036651/2010 - JOSE ULYSSES 

MACHADO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-

se de ação proposta neste Juizado. 

A juntada de comprovação expressa e atualizada de residência nos processos em curso no Juizado Especial Federal é 

obrigatória, uma vez que, aplicando subsidiariamente o artigo 51, III, da Lei 9099/95, o processo será extinto nos casos 

de incompetência territorial. Portanto, cabe ao juízo a verificação deste pressuposto processual (questão de ordem 

pública que deve ser provada e não presumida), razão pela qual foi determinada a juntada de declaração do titular do 

comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste que o autor reside no endereço indicado, 

que poderia ser substituída por comprovante de residência atualizado e em nome próprio. No presente caso, entretanto, 

a parte autora, mesmo intimada, não se manifestou no prazo concedido. 

Ressalto, ainda, que a Portaria n.º 16/2006 deste Juizado, publicada no DOE de 02/05/2006, e afixada no Setor de 

Protocolo deste Juizado, determina no seu artigo 3º, par. 1º que dentre os documentos essenciais ao deslinde da ação, o 

autor deve juntar cópia simples de comprovante de endereço atualizado. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à 

determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência 

Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.008797-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035903/2010 - JOSE CAETANO 

DOS SANTOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação em 

que se pede a revisão de benefício previdenciário. 

  

                               Observe-se que foi ajuizada ação, com o mesmo objeto, a qual tramitou no Juizado Especial Federal 

Cível de São Paulo, processo nº 2004.61.84.236471-2, conforme consulta realizada no sistema processual. 
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                               A hipótese é de coisa julgada, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez 

que o autor já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário. 

  

                               Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

  

                               Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.008710-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035741/2010 - MARIA CLAUDIA 

DOS SANTOS ROSA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 

de ação em que se pede a revisão de benefício previdenciário, por meio da desconsideração da aplicação do fator 

previdenciário no cálculo de apuração da renda mensal inicial respectiva. 

  

                                               Observe-se que foi verificado que houve ajuizamento de ação, com o mesmo objeto, a qual 

se encontra em trâmite neste Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, processo sob nº 2008.63.15.006898-4, 

conforme consulta realizada no sistema processual. 

  

                                               A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do 

mérito, uma vez que a autora já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder 

Judiciário. 

  

                                               Posto isso, em razão da existência de litispendência, EXTINGO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

  

                                               Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.004591-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035686/2010 - CLEIDE 

RODRIGUES DE PAULO GARCIA (ADV. SP180030 - ANDRÉ RINALDI NETO, SP290310 - NATÁLIA DE 

FATIMA BONATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). Tendo em vista a comprovação de adesão ao acordo firmado entre as partes, anexado aos autos virtuais e para 

que produza os seus efeitos legais, e tendo em vista o disposto no artigo 7º da Lei Complementar 110, JULGO 

EXTINTO o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

  

Publique-se, registre-se e intime-se. 

  

2010.63.15.008777-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035902/2010 - VALDOMIRA 

MEDEIROS VIEIRA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação em que se pede 

a concessão de benefício previdenciário. 

  

                               Observe-se que foi ajuizada ação, com o mesmo objeto, neste Juizado Especial Federal de Sorocaba, 

processo nº 2010.63.15.007648-3, que apesar de extinto sem julgamento do mérito, na data em que foi ajuizada a 

presente ação, o aludido feito ainda aguardava o decurso do prazo recursal, conforme consulta realizada no sistema 

processual. 

  

                               A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma 

vez que a autora já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário. 

  

                               Posto isso, em razão da existência de litispendência, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

  

                               Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.008614-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315034391/2010 - JOSE ALVES DE 

LIMA (ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação proposta pela parte 

autora contra o INSS, em que se pleiteia o restabelecimento de benefício. 

  

É o relatório. 

Decido. 
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 Em pesquisa realizada no Sistema DATAPREV, constatou-se que o autor estava em gozo de auxílio-doença por 

acidente do trabalho (NB 91/532.772.537-1) até o dia 22/06/2010. Assim, não resta dúvida de que o benefício 

pretendido nesta ação é de origem acidentária. 

  

                      Nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal, as ações de acidentes do trabalho são de competência 

da Justiça Estadual, mesmo quando uma autarquia federal figurar no polo passivo da demanda. 

  

De acordo com a súmula 15 do C. STJ, compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente 

do trabalho. 

Nesse diapasão se direciona o entendimento jurisprudencial, conforme abaixo colacionado: 

  

“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. RECEBIMENTO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. SÚMULA 15-

STJ. 1 - Consoante entendimento pacificado desta Corte, consubstanciado na súmula 15/STJ, compete à Justiça 

Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho. Precedentes. 2 - Conflito conhecido para 

declarar a competência do Juízo de Direito da 31ª Vara Cível de Belo Horizonte/MG, o suscitante. (Ac. STJ - Conflito 

de Competência - 37082 - Proc. Nº 200201477046 - UF:MG Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO - Data da decisão: 

26/02/2003 - Relator: Fernando Gonçalves). 

  

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. JUÍZOS ESPECIAIS FEDERAL E ESTADUAL. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA ESTADUAL. 

INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO ESPECIAL - LEI 9.099-95. COMPETÊNCIA FIRMADA A FAVOR DE UM 

TERCEIRO JUÍZO NÃO ENVOLVIDO. 

Esta Corte já firmou jurisprudência, seguindo entendimento preconizado pelo E. STF, de que à Justiça Comum Estadual 

compete processar e julgar causas que envolvam benefício previdenciário decorrente de acidente de trabalho. 

A Lei 9.099/95, em seu §2º, art. 3º, exclui a possibilidade de o juízo especial decidir causas relativas a acidentes de 

trabalho. 

Conflito conhecido, declarando-se a competência de um terceiro juízo, o comum estadual de Maringá/PR. (STJ - 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 42715; Processo: 200400482283 UF: PR Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO; 

DJ: 18/10/2004; PÁG:187; Relator(a) JOSÉ ARNALDO DA FONSECA; Decisão por unanimidade). 

  

Ainda, o Superior Tribunal de Justiça, ao dirimir Conflito de Competência n° 53569/SP, suscitado pela MM. Juíza de 

Direito da 1ª Vara da Justiça Estadual da Comarca de Andradina, decidiu: 

  

“Dessa forma, consoante entendimento consagrado nos Tribunais Superiores, a exceção prevista no artigo 109, inciso I, 

da Constituição da República, deve ser interpretada extensivamente, cabendo à Justiça Estadual não só o julgamento da 

ação relativa ao acidente do trabalho; mas, também, das variadas conseqüências dessa decisão, como a fixação, o 

reajuste e o restabelecimento do benefício.” 

  

Considerando que este Juízo não é o competente para o processamento do feito, e ante a inexistência de autos físicos, o 

que inviabiliza a remessa do feito ao Juízo Estadual competente, é caso de extingui-lo sem julgamento do mérito. 

Esclareça-se que poderá a parte autora interpor a ação diretamente perante a Justiça Estadual. 

Ante o exposto, declaro incompetente a Justiça Federal para o conhecimento da causa e JULGO EXTINTO o presente 

feito sem exame do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente, em face da falta de pressuposto processual subjetivo atinente à competência desse Juízo. 

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

  

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.008582-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035969/2010 - ANA MARIA 

PROSATE (ADV. SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 

de ação em que se pede a concessão de benefício previdenciário por incapacidade para o trabalho. 

  

                               Observe-se que foi ajuizada ação, com o mesmo objeto, neste Juizado Especial Federal de Sorocaba, 

processo nº 2008.63.15.000881-1, o qual foi remetido à Turma Recursal de São Paulo, em razão de recurso interposto 

pela parte autora, conforme consulta realizada no sistema processual. 

                               A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma 

vez que a autora já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário. 

  

                               Posto isso, em razão da existência de litispendência, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

  

                               Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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2010.63.15.008808-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035965/2010 - MARLI PAULUS 

FERNANDES (ADV. SP281100 - RICARDO LEANDRO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação 

proposta pela parte autora contra o INSS, em que se pleiteia a concessão de benefício previdenciário por incapacidade 

para o trabalho. 

  

                É o relatório. 

                Decido. 

  

Pelo que consta dos autos o autor não formulou nenhum pedido administrativo em relação ao benefício ora pleiteado 

após a sentença proferida em 24/08/2010, nos autos nos autos nº 2010.63.15.005862-6. Posteriormente a essa data não 

há requerimento administrativo juntado aos presentes autos e este procedimento deveria ter sido adotado pela parte 

autora antes de ingressar com esta ação. 

  

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 

devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e adequação. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da autora, impõe-se a extinção do processo por 

ausência de condição da ação. 

  

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.008467-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315034374/2010 - JOAO SCHIMIDT 

NETO (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 

de ação em que se pede a revisão de benefício previdenciário. 

  

                               Observe-se que foi ajuizada ação, com o mesmo objeto, a qual tramitou no Juizado Especial Federal 

Cível de São Paulo, processo nº 2006.63.01.008187-9, conforme consulta realizada no sistema processual. 

  

                               A hipótese é de coisa julgada, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez 

que o autor já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário. 

  

                               Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

  

                               Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.008910-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035952/2010 - DOMINGOS 

PEREIRA (ADV. SP137595 - HORACIO TEOFILO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação proposta pela 

parte autora contra o INSS, em que se pleiteia a revisão de benefício. 

  

É o relatório. 

Decido. 

                

 Pelo que consta dos autos pretende a parte autora a revisão de benefício acidentário, qual seja, aposentadoria por 

invalidez - acidente do trabalho, NB 92/119.866.037-3. 

  

                      Nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal, as ações de acidentes do trabalho são de competência 

da Justiça Estadual, mesmo quando uma autarquia federal figurar no polo passivo da demanda. 
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De acordo com a súmula 15 do C. STJ, compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente 

do trabalho. 

Nesse diapasão se direciona o entendimento jurisprudencial, conforme abaixo colacionado: 

  

“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. RECEBIMENTO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. SÚMULA 15-

STJ. 1 - Consoante entendimento pacificado desta Corte, consubstanciado na súmula 15/STJ, compete à Justiça 

Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho. Precedentes. 2 - Conflito conhecido para 

declarar a competência do Juízo de Direito da 31ª Vara Cível de Belo Horizonte/MG, o suscitante. (Ac. STJ - Conflito 

de Competência - 37082 - Proc. Nº 200201477046 - UF:MG Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO - Data da decisão: 

26/02/2003 - Relator: Fernando Gonçalves). 

  

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. JUÍZOS ESPECIAIS FEDERAL E ESTADUAL. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA ESTADUAL. 

INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO ESPECIAL - LEI 9.099-95. COMPETÊNCIA FIRMADA A FAVOR DE UM 

TERCEIRO JUÍZO NÃO ENVOLVIDO. 

Esta Corte já firmou jurisprudência, seguindo entendimento preconizado pelo E. STF, de que à Justiça Comum Estadual 

compete processar e julgar causas que envolvam benefício previdenciário decorrente de acidente de trabalho. 

A Lei 9.099/95, em seu §2º, art. 3º, exclui a possibilidade de o juízo especial decidir causas relativas a acidentes de 

trabalho. 

Conflito conhecido, declarando-se a competência de um terceiro juízo, o comum estadual de Maringá/PR. (STJ - 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 42715; Processo: 200400482283 UF: PR Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO; 

DJ: 18/10/2004; PÁG:187; Relator(a) JOSÉ ARNALDO DA FONSECA; Decisão por unanimidade). 

  

Ainda, o Superior Tribunal de Justiça, ao dirimir Conflito de Competência n° 53569/SP, suscitado pela MM. Juíza de 

Direito da 1ª Vara da Justiça Estadual da Comarca de Andradina, decidiu: 

  

“Dessa forma, consoante entendimento consagrado nos Tribunais Superiores, a exceção prevista no artigo 109, inciso I, 

da Constituição da República, deve ser interpretada extensivamente, cabendo à Justiça Estadual não só o julgamento da 

ação relativa ao acidente do trabalho; mas, também, das variadas conseqüências dessa decisão, como a fixação, o 

reajuste e o restabelecimento do benefício.” 

  

Considerando que este Juízo não é o competente para o processamento do feito, e ante a inexistência de autos físicos, o 

que inviabiliza a remessa do feito ao Juízo Estadual competente, é caso de extingui-lo sem julgamento do mérito. 

Esclareça-se que poderá a parte autora interpor a ação diretamente perante a Justiça Estadual. 

Ante o exposto, declaro incompetente a Justiça Federal para o conhecimento da causa e JULGO EXTINTO o presente 

feito sem exame do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente, em face da falta de pressuposto processual subjetivo atinente à competência desse Juízo. 

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

  

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.008058-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036126/2010 - RICARDO DOS 

SANTOS (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

SP079354 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO). Trata-se de ação de cobrança proposta contra a UNIÃO FEDERAL. 

                                 

                                               É o relatório. 

                                               Decido. 

  

                                                               Preliminarmente, impende verificar a presença, ou a ausência, de pressupostos 

(positivos e negativos) de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, que, lógica e 

cronologicamente, antecedem o exame de mérito. 

  

                                                               Conforme os Provimentos nº 265, de 05 de abril de 2005 e nº 283, de 15 de 

janeiro de 2007, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a competência do Juizado Especial Federal de 

Sorocaba abrange os seguintes municípios: Alambari, Alumínio, Araçariguama, Araçoiaba da Serra, Boituva, Buri, 

Capão Bonito, Capela do Alto, Cerquilho, Cesário Lange, Guapiara, Guareí, Ibiúna, Iperó, Itaberá, Itapetininga, Itapeva, 

Itararé, Itu, Jumirim, Laranjal Paulista, Mairinque, Nova Campina, Pereiras, Piedade, Pilar do Sul, Porangaba, Porto 

Feliz, Quadra, Ribeirão Branco, Ribeirão Grande, Salto, Salto de Pirapora, São Miguel Arcanjo, São Roque, Sarapuí, 

Sorocaba, Tapiraí, Taquarivaí, Tatuí, Tietê, Torre de Pedra e Votorantim. 

  

                                                               Pelo que consta dos autos, embora a parte autora tenha instruído seu pedido 

inicial com comprovante de endereço na cidade de Itu-SP, município abrangido na competência deste Juizado Especial 
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Federal. Posteriormente, intimada a fazer a juntada de comprovante de endereço atual, haja vista que o constante dos 

autos data de 01/02/2009 e a ação foi ajuizada em 01/09/2010, a parte autora comprovou nos autos que desde o 

ajuizamento da presente ação já residia na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, onde, inclusive, tem sede de Juizado 

Especial Federal.  

                                                               De acordo com o artigo 3º, § 3º da Lei nº 10.259/2001, no foro onde estiver 

instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta. 

  

                                                               Portanto, não resta dúvida de que a competência absoluta para o julgamento da 

presente ação é do Juizado Especial Federal de Curitiba-PR. 

  

                                                               Pelo exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do 

artigo 51 da Lei n° 9.099/95, em face da falta de pressuposto processual, ou seja, ausência de competência para 

processar e julgar o feito. 

                                                               Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta 

instância judicial. 

                                                               Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

                                                               Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo 

para recurso é de 10 (dez) dias. 

                                                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.008852-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035984/2010 - JULIAN PEREZ 

ACEITUNO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação em 

que se pede a revisão de benefício previdenciário. 

  

                               Observe-se que foi ajuizada ação, com o mesmo objeto, a qual tramitou no Juizado Especial Federal 

Cível de São Paulo, processo nº 2004.61.84.325757-5, conforme consulta realizada no sistema processual. 

  

                               A hipótese é de coisa julgada, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez 

que o autor já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário. 

  

                               Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

  

                               Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.008820-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036057/2010 - NOÉ VIEIRA (ADV. 

SP189362 - TELMO TARCITANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação em que se pede a concessão de 

benefício previdenciário por incapacidade para o trabalho. 

  

                               Observe-se, entretanto, que quando do ajuizamento da presente ação (25/02/2009), já havia uma 

ação, com o mesmo objeto, tramitando perante o Juízo da Primeira Vara Cível da Comarca de Sorocaba, posteriormente 

remetida a este Juizado Especial Federal, processo nº 2009.63.15.003191-6, o qual foi julgado improcedente e, 

inclusive, já transitou em julgado, conforme consulta realizada no sistema processual. 

  

                               Assim, a hipótese é de coisa julgada, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, 

uma vez que o autor já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário. 

  

                               Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

  

                               Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.008410-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315034375/2010 - CARLOS MAURICIO 

TEIXEIRA (ADV. SP069370 - ELISABETH PELLEGRINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 

de ação por meio da qual a parte autora pretende a concessão de benefício previdenciário.                        

                                               É o relatório. 

                                               Decido. 
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                                                               Preliminarmente, impende verificar a presença, ou a ausência, de pressupostos 

(positivos e negativos) de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, que, lógica e 

cronologicamente, antecedem o exame de mérito. 

  

                                                               Conforme os Provimentos nº 265, de 05 de abril de 2005 e nº 283, de 15 de 

janeiro de 2007, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a competência do Juizado Especial Federal de 

Sorocaba abrange os seguintes municípios: Alambari, Alumínio, Araçariguama, Araçoiaba da Serra, Boituva, Buri, 

Capão Bonito, Capela do Alto, Cerquilho, Cesário Lange, Guapiara, Guareí, Ibiúna, Iperó, Itaberá, Itapetininga, Itapeva, 

Itararé, Itu, Jumirim, Laranjal Paulista, Mairinque, Nova Campina, Pereiras, Piedade, Pilar do Sul, Porangaba, Porto 

Feliz, Quadra, Ribeirão Branco, Ribeirão Grande, Salto, Salto de Pirapora, São Miguel Arcanjo, São Roque, Sarapuí, 

Sorocaba, Tapiraí, Taquarivaí, Tatuí, Tietê, Torre de Pedra e Votorantim. 

  

                                                               Pelo que consta dos autos, especialmente da procuração e do comprovante de 

endereço, a parte autora reside na cidade de São Paulo-SP, onde, inclusive, tem sede de Juizado Especial Federal.  

  

                                                               De acordo com o artigo 3º, § 3º da Lei nº 10.259/2001, no foro onde estiver 

instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta. 

  

                                                               Portanto, não resta dúvida de que a competência absoluta para o julgamento da 

presente ação é do Juizado Especial Federal de São Paulo-SP. 

  

                                                               Pelo exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do 

artigo 51 da Lei n° 9.099/95, em face da falta de pressuposto processual, ou seja, ausência de competência para 

processar e julgar o feito. 

                                                               Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta 

instância judicial. 

                                                               Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

                                                               Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo 

para recurso é de 10 (dez) dias. 

                                                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.008933-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035951/2010 - PAULA SANTOS 

ENEMU (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 

de ação proposta pela parte autora contra o INSS, em que se pleiteia a revisão de benefício. 

  

É o relatório. 

Decido. 

                

 Pelo que consta dos autos pretende a parte autora a revisão de benefício acidentário, qual seja, pensão por morte por 

acidente de trabalho, NB 93/000.573.081-3. 

  

                      Nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal, as ações de acidentes do trabalho são de competência 

da Justiça Estadual, mesmo quando uma autarquia federal figurar no polo passivo da demanda. 

  

De acordo com a súmula 15 do C. STJ, compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente 

do trabalho. 

Nesse diapasão se direciona o entendimento jurisprudencial, conforme abaixo colacionado: 

  

“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. RECEBIMENTO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. SÚMULA 15-

STJ. 1 - Consoante entendimento pacificado desta Corte, consubstanciado na súmula 15/STJ, compete à Justiça 

Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho. Precedentes. 2 - Conflito conhecido para 

declarar a competência do Juízo de Direito da 31ª Vara Cível de Belo Horizonte/MG, o suscitante. (Ac. STJ - Conflito 

de Competência - 37082 - Proc. Nº 200201477046 - UF:MG Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO - Data da decisão: 

26/02/2003 - Relator: Fernando Gonçalves). 

  

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. JUÍZOS ESPECIAIS FEDERAL E ESTADUAL. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA ESTADUAL. 

INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO ESPECIAL - LEI 9.099-95. COMPETÊNCIA FIRMADA A FAVOR DE UM 

TERCEIRO JUÍZO NÃO ENVOLVIDO. 

Esta Corte já firmou jurisprudência, seguindo entendimento preconizado pelo E. STF, de que à Justiça Comum Estadual 

compete processar e julgar causas que envolvam benefício previdenciário decorrente de acidente de trabalho. 
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A Lei 9.099/95, em seu §2º, art. 3º, exclui a possibilidade de o juízo especial decidir causas relativas a acidentes de 

trabalho. 

Conflito conhecido, declarando-se a competência de um terceiro juízo, o comum estadual de Maringá/PR. (STJ - 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 42715; Processo: 200400482283 UF: PR Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO; 

DJ: 18/10/2004; PÁG:187; Relator(a) JOSÉ ARNALDO DA FONSECA; Decisão por unanimidade). 

  

Ainda, o Superior Tribunal de Justiça, ao dirimir Conflito de Competência n° 53569/SP, suscitado pela MM. Juíza de 

Direito da 1ª Vara da Justiça Estadual da Comarca de Andradina, decidiu: 

  

“Dessa forma, consoante entendimento consagrado nos Tribunais Superiores, a exceção prevista no artigo 109, inciso I, 

da Constituição da República, deve ser interpretada extensivamente, cabendo à Justiça Estadual não só o julgamento da 

ação relativa ao acidente do trabalho; mas, também, das variadas conseqüências dessa decisão, como a fixação, o 

reajuste e o restabelecimento do benefício.” 

  

Considerando que este Juízo não é o competente para o processamento do feito, e ante a inexistência de autos físicos, o 

que inviabiliza a remessa do feito ao Juízo Estadual competente, é caso de extingui-lo sem julgamento do mérito. 

Esclareça-se que poderá a parte autora interpor a ação diretamente perante a Justiça Estadual. 

Ante o exposto, declaro incompetente a Justiça Federal para o conhecimento da causa e JULGO EXTINTO o presente 

feito sem exame do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente, em face da falta de pressuposto processual subjetivo atinente à competência desse Juízo. 

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

  

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.008673-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035682/2010 - JOAO JOSE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP213004 - MÁRCIO AURÉLIO DE OLIVEIRA PRESTES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 

de ação proposta contra o Instituto Nacional de Seguro Social-INSS, objetivando o pagamento de diferenças de 

benefício previdenciário. 

Alega a parte autora que por sentença proferida nos autos do processo nº 2006.63.15.007690-0, foi deferida sua 

aposentadoria por invalidez, ocasião em que houve a fixação da renda mensal atual na importância de R$ 776,39 

(SETECENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS). Entretanto, ao implantar o 

benefício, o INSS efetuou o pagamento de valor inferior ao determinado na sentença, resultando grande prejuízo ao 

autor. Assim, pretende o pagamento de todas as diferenças geradas após a concessão de sua aposentadoria, ocorrida em 

maio de 2007. 

Juntou documentos. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Por meio de ação autônoma pretende o autor o integral cumprimento da sentença proferida nos autos nº 

2006.63.15.007690-0. 

Assim, não vislumbro seu interesse processual na presente ação. Ora, sua pretensão pode ser obtida nos próprios autos 

em que foi concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, processo nº 2006.63.15.007690-0. Portanto, não há 

motivo para a propositura de ação autônoma. 

O interesse processual, consoante ensina Vicente Greco Filho, é a necessidade de se recorrer ao Judiciário para a 

obtenção do resultado pretendido, independente da legitimidade ou legalidade da pretensão. 

Logo, não adotando o autor a via própria para obter sua pretensão, carece a parte autora de interesse de agir, na 

modalidade adequação. Dessa forma, a extinção do feito é medida que se impõe. 

Diante do exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o 

pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o 

prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.008697-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035964/2010 - MERCEDES 

SCABORO (ADV. SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação proposta pela 

parte autora contra o INSS, em que se pleiteia a concessão de benefício previdenciário por incapacidade para o trabalho. 

  

                É o relatório. 

                Decido. 
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Pelo que consta dos autos o autor não formulou nenhum pedido administrativo em relação ao benefício ora pleiteado 

após a sentença proferida em 15/07/2010, nos autos nos autos nº 2010.63.15.004897-9. Posteriormente a essa data não 

há requerimento administrativo juntado aos presentes autos e este procedimento deveria ter sido adotado pela parte 

autora antes de ingressar com esta ação. 

  

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 

devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e adequação. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da autora, impõe-se a extinção do processo por 

ausência de condição da ação. 

  

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.008734-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036064/2010 - EVANGELISTA 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP247914 - GUSTAVO MUZEL PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). A parte 

autora propôs a presente ação em que objetiva a concessão de benefício previdenciário. 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ofereceu resposta alegando, preliminarmente, falta de interesse de 

agir, sob a alegação de não realização de requerimento na esfera administrativa relativamente ao pedido de concessão 

de aposentadoria especial, incompetência deste Juizado, considerando o conteúdo econômico da demanda e, como 

prejudicial de mérito, prescrição qüinqüenal. No mérito, que a parte autora não tem direito ao benefício pleiteado, razão 

pela qual requer que a demanda seja julgada totalmente improcedente. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Acolho a preliminar de incompetência argüida pelo réu. 

Verifica-se no caso presente, que por ocasião da perícia contábil observou-se que o valor da causa excedeu ao limite 

legal dos Juizados Especiais Federais, estabelecido em 60 (sessenta) salários mínimos.  

Adoto o entendimento que quando houver prestações vencidas e vincendas, deve-se levar em conta, para fim de aferir 

competência do Juizado para a causa, apenas as prestações vincendas. Vislumbro ser esta a interpretação mais plausível 

à regra do artigo 3º, parágrafo 2º, da Lei n.º 10.259/2001, corroborado pela Turma Recursal, através do Enunciado n° 

13, in verbis: “O valor da causa, quando a demanda envolver parcelas vincendas, corresponderá à soma de doze 

parcelas vincendas controversas, nos termos do art. 3°, § 2°, da Lei n° 10.259/01.” 

Como visto, a matéria está disciplinada no §2.º do art. 3.º da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que por sua 

característica de norma especial deve ser empregada, afastando-se a aplicabilidade das normas pertinentes do Código de 

Processo Civil, normas gerais. Assim, para a identificação do juízo natural para conhecer da presente demanda, somam-

se doze parcelas vincendas controversas e o resultado dessa operação não pode exceder o valor equivalente ao de 60 

(sessenta) salários mínimos, R$ 30.600,00 (TRINTA MIL SEISCENTOS REAIS), quando do ajuizamento da ação 

(27/09/2009). 

No presente caso, o Sr. Perito Judicial, ao proceder aos cálculos, verificou que o valor da RMI (Renda Mensal Inicial) 

do benefício pleiteado, corresponde à R$ 3.155,37 (TRêS MIL CENTO E CINQüENTA E CINCO REAIS E TRINTA 

E SETE CENTAVOS), no ajuizamento da presente ação. 

Verifica-se que tal valor multiplicado por 12 (doze) prestações vincendas ultrapassa o limite previsto na Lei nº 

10.259/01 (art. 3º, parágrafo 2º). 

Sendo assim, este Juízo não é o competente para o processamento do presente feito, em razão do valor da causa haver 

excedido a sessenta salários mínimos, devendo ser extinto o processo sem o julgamento do mérito. 

Diante do exposto, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para o conhecimento da causa e JULGO EXTINTO o 

processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 3º, caput e §2º, da Lei 10.259/2001 e, com fundamento no 

artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente, em face da falta de pressuposto 

processual subjetivo. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 
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Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.008890-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036152/2010 - JOSE LUCAS DE 

ABREU (ADV. SP100372 - JOSE ANCHIETA BRASILINO TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Posto isso, em razão 

da existência de litispendência, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no 

artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

  

2010.63.15.001056-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036435/2010 - JOSE PEDRO DA 

SILVA (ADV. SP241671 - CLEDIR MENON JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de pedido de 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, a 

condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas 

de juros moratórios, desde a DCB. 

Em contestação, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência em razão da matéria e valor. 

No mérito requer a prescrição e improcedência da ação. 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

Pretende: 

1. Concessão ou restabelecimento do auxílio doença a partir da data de cessação do último benefício da mesma 

natureza;  

2. Ou concessão de aposentadoria por invalidez. 

É o relatório. 

Decido. 

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado. 

Deixo de apreciar o mérito, referente ao primeiro pedido, uma vez que constatei a ausência de interesse processual da 

parte autora, pelos fundamentos que passo a expor:. 

A Contadoria do Juízo informou que a parte autora encontra-se em gozo de benefício previdenciário de aposentadoria 

por invalidez, NB 540.653.356-4, desde 23.04.2010, data superveniente à propositura desta ação. 

Destarte, para que alguém obtenha uma sentença de mérito, é necessário que preencha as três condições da ação: 

legitimidade de parte, possibilidade jurídica do pedido e interesse de agir. 

O interesse processual pode ser definido como a utilidade ou necessidade que o provimento jurisdicional invocado trará 

a quem o invocou. Se este provimento conferir à autora benefício que esta já recebe ou inferior ao que recebe, ela não 

tem necessidade deste provimento e a sentença que julgar seu pedido procedente é inútil. No presente caso, prejudicial. 

Verifico que, no caso em tela, existe carência da ação em razão da ausência de interesse de agir superveniente, 

porquanto a parte autora, como já foi dito acima, já está recebendo benefício de aposentadoria por invalidez desde 

23.04.2010. 

Desta forma, a parte autora não tem interesse processual em ter o pedido formulado na petição inicial analisado 

judicialmente. 

Diante do exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.008396-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315034353/2010 - MARIA DA 

APARECIDA VIEIRA (ADV. SP079448 - RONALDO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). A parte autora 

propôs esta ação objetivando a concessão de benefício previdenciário. 

                É o relatório. Decido. 

                                               O artigo 3º, caput, da Lei dos Juizados Especiais Federais (Lei nº 10.259/01) preceitua 

que: 

"Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o 

valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças." 
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                A competência dos Juizados Especiais Federais está limitada pelo valor da causa, até sessenta salários 

mínimos, ou seja, na data do ajuizamento da ação, R$ 30.600,00 (trinta mil e seiscentos reais). 

                No presente caso, verifica-se pela inicial que a parte autora atribuiu à causa o valor de R$ 30.900,00, ou seja, 

valor superior ao limite acima estabelecido. Portanto, este Juizado Especial Federal é incompetente para processar e 

julgar a presente ação. 

                Na prática forense, o juiz, ao declinar da competência, envia os autos para o juízo competente. No entanto, no 

caso presente, tal medida de economia processual apresenta-se impraticável. Não há autos, fisicamente falando, nos 

Juizados Especiais, permanecendo os documentos registrados eletronicamente. 

                Em síntese, com intuito de evitar percalços à parte hipossuficiente, o bom senso aponta para a extinção do 

processo, sem julgamento do mérito, ficando registrada a orientação para a parte ajuizar nova ação perante a Justiça 

Federal de Sorocaba. 

                Diante da incompetência absoluta dos Juizados Especiais Federais, julgo extinto o processo, sem resolução do 

mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95. Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

         Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.15.000100-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315033009/2010 - ADAIR PIOVESAN 

(ADV. SP209403 - TULIO CENCI MARINES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação cautelar de exibição de documentos proposta contra a Caixa 

Econômica Federal, objetivando a exibição dos extratos das contas de poupança descritas na inicial, relativos aos 

períodos de junho/julho de 1987, janeiro/fevereiro de 1989, março/abril/maio de 1990 e janeiro/fevereiro/março de 

1991, a fim que a parte autora possa ingressar com a ação de cobrança dos expurgos econômicos verificados nesses 

períodos. 

Citada, a Caixa Econômica Federal apresentou contestação. 

  

É o relatório. Decido. 

  

No caso em tela, consultando o sistema processual deste Juizado Especial Federal, verifico que a parte autora ingressou 

com a ação principal de cobrança dos expurgos econômicos contra a Caixa Econômica Federal, processo nº 

2009.63.15.000890-6, na qual, inclusive, já foram apresentados os extratos pretendidos nesta ação cautelar, com 

exceção daqueles relativos ao ano de 1987. 

  

Por outro lado, observo que os extratos referentes ao período de junho/julho de 1987, também já foram apresentados 

pela CEF, conforme petição juntada nos presentes autos em 24/05/2010. 

  

Assim, tratando-se a presente ação cautelar apenas da exibição dos documentos necessários para instruir o processo 

principal e, diante da verificação de que este já foi proposto e devidamente instruído com os documentos aqui pleiteados 

e, ainda, em face da apresentação pela parte ré dos extratos relativos ao período de junho/julho de 1987, entendo 

perfeitamente demonstrado no caso em tela a falta de interesse de agir superveniente, ensejando, pois, a extinção do 

presente feito.                

  

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 267, 

inciso VI, c.c. art. 462, ambos do CPC. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta 

instância judicial. Defiro a Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as 

partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  

2010.63.15.008984-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036103/2010 - MARINALVA 

GALVES (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 

de ação proposta pela parte autora contra o INSS, em que se pleiteia a concessão de benefício previdenciário por 

incapacidade para o trabalho. 

  

                É o relatório. 

                Decido. 

  

Pelo que consta dos autos, após a cessação do último auxílio-doença concedido, o autor não formulou nenhum pedido 

administrativo em relação ao benefício ora pleiteado. 

  

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 

devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e adequação. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 
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Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da autora, impõe-se a extinção do processo por 

ausência de condição da ação. 

  

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.008857-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035996/2010 - ADAUTO JOSE DO 

PATROCINIO (ADV. SP194870 - RAQUEL DE MARTINI CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação em 

que se pede a revisão de benefício previdenciário. 

  

                               Observe-se que foi ajuizada ação, com o mesmo objeto, neste Juizado Especial Federal de Sorocaba, 

processo nº 2009.63.15.004503-4, conforme consulta realizada no sistema processual. 

  

                               A hipótese é de coisa julgada, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez 

que o autor já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário. 

  

                               Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

  

                               Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.008854-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315035985/2010 - TEREZINHA 

GABRIEL DA COSTA RODRIGUES (ADV. SP274014 - CLÓVIS FRANCISCO CARDOZO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Trata-se de ação em que se pede a revisão de benefício previdenciário. 

  

                               Observe-se que foi ajuizada ação, com o mesmo objeto, a qual tramitou no Juizado Especial Federal 

Cível de São Paulo, processo nº 2003.61.84.091338-4, conforme consulta realizada no sistema processual. 

  

                               A hipótese é de coisa julgada, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez 

que a autora já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário. 

  

                               Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

  

                               Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.008044-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036581/2010 - EVELYN DORY 

MENDOZA MIRANDA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI); GLADYS DELIA MENDOZA MIRANDA 

(ADV. ); MIRIAM DAISY MENDOZA DE JEMIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, 

nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta 

instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, 

cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.15.005961-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036140/2010 - ANTONIO PALMA 

NETO (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). A parte 

autora propôs a presente ação objetivando a restituição das contribuições previdenciárias, referentes ao período 

posterior à concessão do benefício de aposentadoria e, subsidiariamente requer a “desaposentação” da parte autora e a 

adição do período contributivo posterior à concessão do benefício de aposentadoria para concessão de nova 

aposentadoria, caso seja mais vantajosa. 

A ação foi proposta somente contra o INSS. 

Considerando o pedido principal formulado na exordial, verificou-se a ilegitimidade passiva do réu que constou da peça 

inaugural quanto a este pedido. 
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Em decisão proferida em 26/05/2009, determinou-se à parte autora que emendasse a inicial para que procedesse a 

inclusão do corréu necessário ao julgamento do pedido principal, sob pena de extinção do processo. 

A parte autora se manifestou requerendo a “exclusão do litisconsorte passivo”, reiterando que figure no polo passivo da 

demanda apenas o INSS. Não houve desistência expressa acerca do pedido de restituição das contribuições, fato este 

que mantém a necessidade do Juízo de analisá-lo e de verificar os pressupostos processuais relativos a este pedido. 

Nos termos do art. 2º, da Lei n.º 11.457/2007, cumpre à Secretaria da Receita Federal do Brasil, planejar, executar, 

acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das 

contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, 

e das contribuições instituídas a título de substituição. 

Isto implica dizer que o INSS não possui legitimidade para figurar no polo passivo da demanda quanto ao pedido 

principal. 

Em outras palavras, o pedido principal formulado na exordidal não foi formulado contra parte legítima. 

Após ter sido determinada a regularização da inicial, sob pena de extinção, bem como, o decurso do prazo sem o 

cumprimento da determinação, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência 

Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.008433-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315036650/2010 - ANDRE DE PAULA 

SILVA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 

de ação proposta neste Juizado. 

A juntada de comprovação expressa e atualizada de residência nos processos em curso no Juizado Especial Federal é 

obrigatória, uma vez que, aplicando subsidiariamente o artigo 51, III, da Lei 9099/95, o processo será extinto nos casos 

de incompetência territorial. Portanto, cabe ao juízo a verificação deste pressuposto processual (questão de ordem 

pública que deve ser provada e não presumida), razão pela qual foi determinada a juntada de comprovante de residência 

atualizado e em nome próprio. No presente caso, entretanto, a parte autora, mesmo intimada, não se manifestou no 

prazo concedido. 

                 Ressalto, ainda, que a Portaria n.º 16/2006 deste Juizado, publicada no DOE de 02/05/2006, e afixada no 

Setor de Protocolo deste Juizado, determina no seu artigo 3º, par. 1º que dentre os documentos essenciais ao deslinde da 

ação, o autor deve juntar cópia simples de comprovante de endereço atualizado. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à 

determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência 

Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias.   

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

PORTARIA N° 24, DE 14 DE OUTUBRO DE 2010. 

  

Dispõe sobre alteração de férias de servidores. 

  

O DOUTOR JAIRO DA SILVA PINTO, MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE ANDRADINA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 
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CONSIDERANDO os termos da Resolução n° 14, de 19 de maio de 2008, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, que 

dispõe sobre a concessão de férias no âmbito do Conselho e da Justiça Federal de primeiro e segundo graus e dá outras 

providências. 

  

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1° - Alterar as férias do servidor Fábio Antunez Spegiorin, RF 6043, Técnico Judiciário, Supervisor da Seção de 

Apoio Administrativo, referente ao exercício 2010, anteriormente marcadas para 03.11.2010 a 12.11.2010 (dez dias), 

para 18.10.2010 a 27.10.2010 (dez dias). 

  

Art. 2° - Alterar as férias a servidora Luciana Serrante Santos Branco, RF 5193, Analista Judiciário, Supervisora da 

Seção de Atendimento (FC-05), referente ao exercício 2009, anteriormente marcadas para 03.11.2010 a 12.11.2010 (dez 

dias), para 08.12.2010 a 17.12.2010 (dez dias). 

  

Art. 3° - Encaminhe-se cópia desta Portaria para o Núcleo de Recursos Humanos desta Seção Judiciária. 

  

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

  

Andradina/SP, 14 de outubro de 2010. 

  

  

JAIRO DA SILVA PINTOJuiz Federal Presidente 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6317000286 
  

DESPACHO JEF 
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2008.63.01.031619-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317022574/2010 - MARY ZUCARATI (ADV. SP100804 - ANDRÉA 

MARIA THOMAZ SOLIS FARHA); EUGENIO ZUCARATI--ESPÓLIO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA 

THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do encerramento do arrolamento de bens, intime-se a parte autora para que 

retifique o pólo ativo para que conste eventual pensionista previdenciário ou, na sua ausência, os herdeiros necessários, 

apresentando cópias dos documentos de identidade e CPF de todos os eventuais co-autores (Lei 6.858/80). Prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

  

2009.63.01.025920-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317023214/2010 - ORLANDO TRINDADE FERREIRA (ADV. 

SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO); EDUARDO TRINDADE FERREIRA (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO); MARIA ALICE DE FATIMA FERREIRA LOCALI (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER 

FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Autorizo o levantamento do depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a 

observância das exigências do Provimento Core 80/2007. 

O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se. 

Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado, voltem conclusos para extinção da 

execução. 

  

2007.63.01.046751-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317023356/2010 - CECY PRADO JOSE (ADV. SP100804 - ANDRÉA 

MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Autorizo o levantamento do depósito judicial complementar pela Sra. Cecy Prado José, 

o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Core 80/2007. O levantamento dos valores 

dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se. Após, decorrido o prazo de 10 (dez) 

dias sem impugnação ao valor depositado, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

  

DECISÃO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação de correção de 

poupança. 

DECIDO Recentemente o Ministro Dias Toffoli, do STF, apreciando pedidos relativos ao Collor I (REXT 

591.797/SP - 26.08.2010), decidiu sobrestar os recursos referentes à matéria, excluindo as execuções (com trânsito 

em julgado) e os atos de fase instrutória. Não obstou, no entanto, propositura de novas ações, distribuição e/ou 

atos da fase instrutória, facultando ainda a transação entre as partes. A despeito do sobrestamento dos recursos, 

entre os atos autorizados por S. Exa., não se encontra expressamente a “prolação de sentença em 1º grau”. De 

forma semelhante decidiu em relação ao REXT 626.307/SP - 26.08.2010, tocante aos Planos Verão e Bresser, 

sustando andamento de recursos, excluindo as execuções (com trânsito em julgado) e os atos de fase instrutória. 

Não obstou propositura de novas ações, nem a tramitação das já distribuídas e nem as que se encontrem em fase 

instrutória. Novamente, elencando atos autorizados no 1º grau, não se encontra expressamente a “prolação de 

sentença”. 

A observação pertine porque “sentença” é ato de fase dita decisória, não de fase instrutória. 

Dinamarco, a respeito, salienta: 

“A fase instrutória do procedimento ordinário principia quando termina a audiência preliminar, consiste na 

realização de provas e oferecimento de alegações finais e termina quando estas tiverem sido produzidas.” 

(Candido Rangel Dinamarco, Instituições de Direito Processual Civil, volume III, SP. Ed. Malheiros, pg. 351) - 

grifei 

No entanto, no dia 01/09/2010, o Min. Gilmar Mendes, também do STF, despachando na Petição 46.209/2010, 

sobrestou qualquer julgamento de mérito tocante ao Plano Collor II, à exceção da fase executiva. 

O cotejo dos três julgados permite inferir que a mens da Suprema Corte é no sentido da paralisação de prolação 

de decisões eventualmente contraditórias, em qualquer grau de jurisdição, até que o STF decida de vez sobre o 

tema, lembrando que o STJ já o fez, há pouco tempo, em sede de recurso representativo de controvérsia (RESP 

1107201-DF). 

Como se não bastasse, na maior parte das petições iniciais consta pedido de correção pelo Collor II, cujo 

sobrestamento de julgamento é expresso, não sendo adequado cindir a petição inicial, julgando uma parte e 

sobrestando a outra. 

Logo, adequada é a suspensão de todas as ações, neste Juizado, versando sobre correção de poupança (Verão, 

Bresser, Collor I e II), notadamente aquelas em condições de prolação de sentença, até julgamento da Excelsa 

Corte, excetuando-se da determinação ações já em fase executiva (com trânsito em julgado). 

Não se veda propositura de novas ações, nem a tramitação e instrução (contestação, audiência quando o caso, 

etc.), sustando-se apenas o ato decisório por excelência (sentença), até pronunciamento do STF. 

Int. 
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2010.63.01.031597-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317022518/2010 - LUIZ MACOTO SAKAMOTO (ADV. SP108792 - 

RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.037417-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317023306/2010 - JOSE CUZZIOL (ADV. SP231386 - JEFERSON LUIS 

MARTINS); TOYOMI OKAMOTO CUZZIOL (ADV. SP231386 - JEFERSON LUIS MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.059617-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317023380/2010 - FABIO YASSUHIRO MIYAOKA (ADV. SP158713 - 

ENIR GONÇALVES DA CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). A ré foi intimada da sentença no dia 07/07/10. 

Protocolizou petição de interposição de recurso de sentença no dia 19/07/2010, com a informação de que as razões 

estariam depositadas na Presidência desse Juizado Especial. 

Instada a esclarecer, a ré apresentou as razões recursais e o ofício com decisão autorizando o depósito das razões 

recursais proferida pela M. Juíza Presidente do Juizado Especial Federal de São Paulo no dia 09/09/10. 

Considerando que a autorização de depósito das razões recursais deferida no Juizado Especial Federal de São Paulo não 

se estende a outros Juizados e que as razões recursais, que devem ser apresentadas com a petição de interposição, foram 

apresentadas fora do prazo recursal de 10 (dez) dias, conforme previsto no artigo 42 da Lei 9.099/95, deixo de receber o 

recurso de sentença interposto, eis que intempestivo. Int. 

  

2010.63.01.039056-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317023316/2010 - EDMILSON ABDIAS FEITOSA (ADV. SP268984 - 

MARIA DAS MERCES SPAULONCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio 

da qual pleiteia benefício por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, 

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se a parte autora para que indique parente próximo a fim de figurar como seu curador na presente demanda 

(artigo 9º CPC), representando-a em todos os atos do processo. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

  

Com a providência, proceda a Secretaria às alterações cadastrais necessárias, agende-se a respectiva perícia e intime-se 

a parte autora quanto à data marcada. 

  

2010.63.01.039878-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317023320/2010 - ANA PAULA SIMPLICIO (ADV. SP093423 - PEDRO 

LUIZ LESSI RABELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

de pensão por morte (inválido maior de 21 anos). 

  

É o breve relato. 
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Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, 

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial, por este Juizado Especial, para 

aferir a invalidez da parte autora, tornando-a dependente previdenciário. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Designo perícia médica, com especialista em ortopedia, a realizar-se no dia 18/11/2010, às 10h30min, devendo a parte 

autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos 

médicos que possui, a fim de comprovar sua invalidez para fins de pensão por morte. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

Intime-se. 

  

2009.63.06.006486-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317023346/2010 - LUIZ MIGUEL DE ARAUJO (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Defiro o prazo de 30 (trinta) dias para que a CEF cumpra a sentença em relação 

aos juros progressivos. Int. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

2010.63.17.005763-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317022698/2010 - DEUSDEDITE VENANCIO DA SILVA (ADV. 

SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA, SP273137 - JEFERSON COELHO ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Diante dos documentos do INSS carreados à inicial, intime-se a parte autora para esclarecer se o 

benefício pretendido é decorrente de acidente ou doença profissional, a fim de fixação da competência para o 

julgamento da causa, nos termos do artigo 109 da Constituição Federal. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

Após, voltem conclusos para deliberação e eventual designação de perícia médica. 

  

2009.63.17.006091-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317023246/2010 - JOAQUIM BORGES DOS SANTOS (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Trata-se de pedido de atualização e aplicação de juros 

progressivos de conta fundiária. 

Intimada para cumprimento da sentença, a CEF informa que a parte autora não tinha saldo na conta vinculada no 

período relativo aos expurgos inflacionários, o que confere com a inexistência de vínculo empregatício anotado na 

Carteira de Trabalho no referido período, inexistindo assim valores a receber, conforme apurado na fase executória da 

presente ação. 

Intime-se a CEF para que cumpra a sentença em relação aos juros progressivos, no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

2007.63.17.000688-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317023326/2010 - LUCELENA DE JESUS PEDRO (ADV. SP178942 - 

VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando a existência de outra 

dependente habilitada (Stefani de Jesus Camilo), além do requerente, conforme consulta feita no Sistema Plenus, 

intime-se o patrono da parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, inclua no pedido de habilitação a outra 

pensionista. 
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2010.63.17.000501-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317022922/2010 - WAGNER DE OLIVEIRA PAULINO LEITE (ADV. 

SP087002 - MARIANGELA D ADDIO GRAMANI, SP229041 - DANIEL KOIFFMAN, SP176172 - CRISTINA 

LEIVAS, SP126879 - JOAO LUIZ DE SIQUEIRA QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que o 

autor encontra-se impossibilitado de comparecer na perícia, reputo necessária a realização de perícia médica indireta 

para comprovação da incapacidade do autor. 

Desta forma, designo perícia com neurologista, no dia 05/11/10, às 16h45min, devendo a genitora do autor comparecer 

na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos que possuir de seu 

filho. 

Em conseqüência, redesigno a pauta extra para o dia 15/03/11, dispensado o comparecimento das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

2008.63.17.004987-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317023312/2010 - JAIR BENEDITO BATISTA DA SILVA (ADV. 

SP119348 - NELSON LUIZ COLANGELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Indefiro o requerido pela parte autora. Proferida a sentença, esgota-se a 

prestação jurisdicional, devendo a parte autora, em caso de inconformismo, socorrer-se dos meios recursais próprios. 

Intime-se. Após certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa no sistema. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de decisão determinando 

que a parte autora efetue o recolhimento dos honorários de sucumbência (10% do valor da causa). 

A parte autora atravessou petição requerendo o deferimento da Justiça Gratuita requerida na exordial. 

A Turma Recursal condenou a parte autora em honorários, firmando que a mesma estaria suspensa na forma do 

art. 12 da Lei 1060/50. Logo, ainda que não tenha havido expresso deferimento, a Turma Recursal aponta a 

incidência do art. 12 da Lei 1060/50, o que significa, em benefício da segurada, o deferimento da benesse. Logo, 

fica a parte autora dispensada do pagamento das verbas sucumbenciais até alteração da sua situação financeira, 

devidamente comprovada nos autos, não sendo o caso, por ora, de revogação das benesses da Lei 1060/50, mesmo 

porque a parte autora nada ganhou nesta demanda. 

Intimem-se. Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, dê-se baixa no sistema. 

  

2007.63.17.005391-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317022820/2010 - DIVINA RODRIGUES MALAGUTTI (ADV. 

SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2008.63.17.002607-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317022813/2010 - VALDIR ALEXANDRE (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a CEF para informar, no 

prazo de 10 (dez) dias, o cumprimento da sentença, sob pena de configuração de descumprimento de ordem 

judicial. 

Cumprida a sentença, voltem os autos conclusos. 

  

2006.63.17.002729-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317023285/2010 - JULIO KAZUSHI YAMANISHI (ADV. SP229166 - 

PATRICIA HARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.004424-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317023287/2010 - JOSE ROBERTO PETINATTI (ADV. SP166686 - 

WILLIAN PETINATI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). 

  

2006.63.17.003027-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317023289/2010 - EDIVALDO RUI RODRIGUES SANTANA (ADV. 

SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2006.63.17.002235-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317023290/2010 - ANTENOR JUSTINIANO DIAS (ADV. SP185294 - 

LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.005553-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317022591/2010 - ELIZEU CARDOSO ANDRADE (ADV. SP206941 - 

EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP237964 - ANETE FERREIRA DOS SANTOS KANESIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 
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SANTO ANDRÉ). Considerando que a intimação das testemunhas é feita por meio de oficial de justiça, intime-se a 

parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe os endereços das testemunhas. 

                Após, expeça-se a carta precatória para a oitiva das testemunhas arroladas na petição inicial. Int. 

  

2010.63.17.003236-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317023087/2010 - SUELI APARECIDA GARCIA BARRIONUEVO 

(ADV. SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Junte a autora, no prazo 

de 10 dias, cópia legível da carta de concessão do beneficio que pretende ver revisado. 

  

2006.63.17.002340-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317023319/2010 - WALTER PARIZOTTO (ADV. SP160801 - 

PATRICIA CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). Nada a decidir, eis que o ofício de liberação dos valores já foi expedido e protocolado em 23/08/10. 

Int. 

  

2009.63.17.007333-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317023250/2010 - JOSE EUCLIDES VIEIRA (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Trata-se de pedido de atualização de conta fundiária. 

Intimada para cumprimento da sentença, a CEF informa que a parte autora já recebeu os valores relativos aos expurgos 

inflacionários e juros progressivos, inexistindo valores a receber, conforme apurado na fase executória da presente ação, 

restando configurada a impossibilidade de execução da sentença. 

Intime-se a parte autora. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

2009.63.17.002117-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317023362/2010 - LUIZ CARLOS COSTA (ADV. SP134209 - 

MARCELO HENRIQUE CAMILLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105); BANCO VOTORANTIM S/A (ADV./PROC. SP105400 - FABIOLA 

GUILHERME PRESTES BEYRODT, SP177274 - ALESSANDRO ALCANTARA COUCEIRO, SP264589 - PAULA 

DANTONIO NEVES). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, requeira o que de direito. Int. 

  

2010.63.17.005384-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317022901/2010 - PEDRO CARDOSO (ADV. SP099641 - CARLOS 

ALBERTO GOES, SP215373 - RONALD FAZIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a 

parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe se foi atribuído o efeito suspensivo ao agravo de instrumento 

interposto. 

  

2010.63.17.004372-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317023034/2010 - TEREZINHA MARIA VILELA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP265490 - RODRIGO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tendo em vista que a 

petição de desistência foi protocolada antes da publicação da sentença que extinguiu o feito sem resolução do mérito, 

intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste se há ainda interesse na análise do pedido de 

desistência. 

                Nada sendo requerido, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa no processo. 

  

2010.63.17.003901-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317022994/2010 - OSVALDO PIMENTA (ADV. SP089287 - 

WATSON ROBERTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Oficie-se o juízo deprecado solicitando 

informações da carta precatória nº029/2010 . Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de atualização e 

aplicação de juros progressivos de conta fundiária. 

Intimada para cumprimento da sentença, a CEF informa que a parte autora já recebeu os valores relativos aos 

juros progressivos, inexistindo valores a receber, conforme apurado na fase executória da presente ação, 

restando configurada a impossibilidade de execução da sentença. 

Intime-se a parte autora. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

2008.63.17.008373-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317023243/2010 - DOMINGOS FARIAS DE ALMEIDA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.000351-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317023248/2010 - DARCI OVIDIO GUILHERME (ADV. SP210473 - 

ELIANE MARTINS PASALO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 
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2006.63.17.003648-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317023145/2010 - LEONICE DOS SANTOS DURAES (ADV. 

SP085951 - ELAINE SUELI QUAGLIO RODRIGUES); LEONIRA DOS SANTOS DURAES (ADV. SP085951 - 

ELAINE SUELI QUAGLIO RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante das informações fornecidas pelo autor, inclusive referente ao 

número do PIS, intime-se a CEF para cumprimento da sentença, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Após, voltem conclusos para deliberação. 

  

2010.63.17.003332-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317023232/2010 - CARLOS LUCIO ZARI (ADV. SP205000 - 

ROBSON CÉSAR MACIEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). Considerando que as cópias apresentadas encontram-se ilegíveis, intime-se a parte autora 

para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, a Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) nº 54874 original, 

devendo ser lavrada certidão pelo servidor responsável pelo recebimento. 

  

2010.63.17.000679-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317022991/2010 - OLAVO LUCAS SANTA CRUZ (ADV. SP105409 - 

SOLANGE APARECIDA GALUZZI, SP086757 - EUSTELIA MARIA TOMA ZILSE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). Considerando que não há dependentes previdenciários habilitados, deverão substituir o autor falecido no 

processo todos os herdeiros necessários. 

                Desta forma, intime-se o patrono da parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, inclua na petição de 

habilitação os demais herdeiros. Após, voltem os autos conclusos. 

  

2010.63.17.005478-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317022530/2010 - SEVERINA MARIA ARRUDA DA SILVA (ADV. 

SP077792 - HENDERSON VILAS BOAS BARANIUK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Nomeio assistente 

técnico do autor, conforme requerido, o Dr. Carlos Roberto Macedo Carvalho, Cremesp 39423. 

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre qual dos males apresentados se comprovaria a incapacidade, 

mediante apresentação de laudos médicos e exames recentes. 

Com os esclarecimentos, agende-se a respectiva perícia e intime-se a autora quanto à data marcada. 

Intime-se. 

  

2010.63.17.000026-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317023288/2010 - DAZISES XAVIER (ADV. SP294160 - ARNALDO 

DE OLIVEIRA JUNIOR); MARIA SALETI GOMES (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR); 

MARIA DAS GRACAS GOMES (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR); MARIA JOSE GOMES 

(ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a CEF para que cumpra a sentença anteriormente 

proferida e transitada em julgado, uma vez que os autos encontram-se regularmente instruídos com extrato do período 

pleiteado, comprovando a existência de conta(s) poupança em nome da parte autora. Prazo de 10(dez) dias. 

  

2009.63.17.007421-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317023277/2010 - JANETE MARTINIANO GARCIA BASTOS (ADV. 

SP189561 - FABIULA CHERICONI, SP175057 - NILTON MORENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante das informações fornecidas pelo 

autor, intime-se a CEF para cumprimento da sentença com relação aos juros progressivos no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

2010.63.17.003083-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317022918/2010 - JOSE DOS REIS AZEVEDO (ADV. SP166729 - 

ORLAN FABIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Indefiro o pedido de desentranhamento dos 

documentos, tendo em vista que, nos termos do Provimento n.º 90 da COGE, art. 3º, as petições, iniciais ou não, e 

respectivos anexos, serão fragmentados após terem sido digitalizados e anexados aos processos correspondentes. 

Intime-se. Após, dê-se baixa no processo. 

  

2006.63.17.003737-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317022830/2010 - AFFONSO SALMEIRON CASTILHO (ADV. 

SP122362 - JOSE CARLOS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Trata-se de decisão 

determinando que a parte autora efetue o recolhimento dos honorários de sucumbência (10% do valor da causa). 

A parte autora atravessou petição requerendo o deferimento da Justiça Gratuita requerida na exordial. 

A Turma Recursal condenou a parte autora em honorários, firmando que a mesma estaria suspensa na forma do art. 12 

da Lei 1060/50. Logo, ainda que não tenha havido expresso deferimento, a Turma Recursal aponta a incidência do art. 

12 da Lei 1060/50, o que significa, em benefício da segurada, o deferimento da benesse. Logo, fica a parte autora 

dispensada do pagamento das verbas sucumbenciais até alteração da sua situação financeira, devidamente comprovada 

nos autos, não sendo o caso, por ora, de revogação das benesses da Lei 1060/50, mesmo porque a parte autora nada 

ganhou nesta demanda. 

Intimem-se. Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, dê-se baixa no sistema. 
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2010.63.17.002634-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317023284/2010 - DIVA DE JESUS DENIS (ADV. SP204689 - 

ELAINE CAVALINI, SP125701 - VERA LUCIA RODRIGUES GARE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). A CEF alega a impossibilidade de 

cumprimento da sentença, diante da ausência dos extratos da(s) conta(s) poupança da parte autora, relativos ao período 

previsto na condenação. Requer a intimação da parte autora para juntada dos referidos extratos. 

Indefiro o requerimento da CEF, visto que as buscas foram feitas com base no nome e CPF da autora, quando o correto 

seria a pesquisa pelos dados do cônjuge e filha (Mario Denis e Ana Cristina Denis), já falecidos da autora ou pelo 

número da conta poupança informada pela autora (344-013-00070557-0). 

 Intime-se a CEF para cumprimento da sentença no prazo já fixado no julgado ou justificativa específica quanto à 

impossibilidade, utilizando o número da(s) conta(s) poupança fornecido(s) pela parte autora para subsidiar as buscas 

dos respectivos extratos em seus arquivos. 

  

2010.63.17.005688-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317023123/2010 - ALZEMIRO PIRES DIAS (ADV. SP141309 - 

MARIA DA CONCEICAO DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Trata-se de pedido de alvará judicial para levantamento de valores 

referentes a Planos Econômicos do FGTS,. 

Tendo em vista que nos autos não consta informação quanto a ação judicial ou termo de acordo referente aos planos 

econômicos aplicáveis ao saldo da conta vinculada de FGTS, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, 

aditar a petição inicial. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

  

2008.63.17.008432-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317023273/2010 - ALVARO JUVENAL DA CONCEICAO 

FERREIRA (ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a CEF para apresentar cópias dos 

extratos que subsidiaram os cálculos elaborados. 

Prazo de 30 (trinta) dias. 

Fica desde já deferido o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para manifestação da parte autora. 

Oportunamente, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

2010.63.17.003741-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317022888/2010 - MAURICIO MARTINS (ADV. SP202255 - FLAVIO 

HAMILTON FERREIRA, SP264699 - DANIELE ALVES DE MORAES BARROS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Mantenho decisão anterior por 

seus próprios fundamentos. 

Intime-se a parte autora. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

2009.63.17.001322-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317022931/2010 - NIVALDO DOS SANTOS MELO (ADV. SP125729 

- SOLANGE GONCALVIS STIVAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que o valor dos prestações 

em atraso devidas até a sentença é pago por meio de requisição de pequeno valor (RPV) e que a atualização monetária 

do período correspondente entre a data do cálculo e o efetivo pagamento é de competência do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, bem como o índice de aplicação utilizado pelo Tribunal, previstos na Resolução nº 

055/2009 do Conselho da Justiça Federal, indefiro os pedidos de intimação da ré para efetuar o pagamento e de remessa 

dos autos à contadoria. Int. 

  

2009.63.17.007942-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317023242/2010 - WANDERLI BORTOLETTO MARINO DE 

GODOY (ADV. SP069636 - WANDERLI BORTOLETTO MARINO DE GODOY) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante dos documentos 

anexos, verifica-se que os valores relativos aos expurgos inflacionários já estão depositados na conta vinculada do 

FGTS da parte autora, restando assim configurada a impossibilidade de execução da sentença. 

Intime-se a parte autora. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora a fim de que 

apresente cálculos que fundamentem a impugnação ora apresentada. 

                Prazo de 10 dias, sob pena de preclusão. 

  

2010.63.17.002349-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317023254/2010 - JACYR LEIVA (ADV. SP175057 - NILTON 

MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002337-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317023269/2010 - RITA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
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2008.63.17.009320-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317023330/2010 - NELSON CAPELARI (ADV. SP251190 - MURILO 

GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, cumpra a decisão anteriormente proferida recolhendo o montante devido a título de 

honorários sucumbenciais sob pena de incidência de multa de dez por cento, nos termos do art. 475-J do CPC. 

  

2008.63.17.000356-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317022738/2010 - JOAO GERALDO BUORO (ADV. SP127125 - 

SUELI APARECIDA PEREIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

2008.63.17.003176-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317022740/2010 - CICERO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP127125 - 

SUELI APARECIDA PEREIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

2007.63.17.007095-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317022764/2010 - EDVALDO FERREIRA DE LIMA (ADV. SP128576 

- RENATA CANAFOGLIA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

2006.63.17.000215-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317022797/2010 - MIRIAM VIEIRA DOS REIS (ADV. SP194631 - 

EDINEIDE AZEVEDO LUSTOZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2007.63.17.005475-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317022796/2010 - MARIA ANGELA VICENTE PEREIRA (ADV. 

SP194485 - CELSO GONÇALVES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ); GABRIELA NUNES 

REZENDE (ADV./PROC. AL004293 - MARCOS EMANUEL ALVES BARROS). 

  

2006.63.17.001639-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317022798/2010 - MARIA DE LOURDES CORREA DE SOUZA 

(ADV. SP092468 - MARIA ANTONIA ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2006.63.17.002526-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317022766/2010 - CICERO PAIXAO DE LIMA (ADV. SP210990 - 

WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2008.63.17.001619-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317022800/2010 - YARA ISMENIA ALMEIDA ALVES (ADV. 

SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2007.63.17.007874-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317022765/2010 - ANTONIO ALVES FERREIRA (ADV. SP212891 - 

ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2007.63.17.002597-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317022794/2010 - LICINIO BOAVENTURA (ADV. SP065561 - JOSÉ 

HÉLIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2007.63.17.006468-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317022763/2010 - MARIA BEATRIZ DE CARVALHO (ADV. 

SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2008.63.17.005719-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317022739/2010 - ISRAEL PEREIRA LEITE (ADV. SP127125 - 

SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2008.63.17.004706-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317022741/2010 - JORACY LAZARA DE SOUZA (ADV. SP127125 - 

SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2008.63.17.004708-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317022742/2010 - ROBERTO LOPES DE ALBURQUERQUE (ADV. 

SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2006.63.17.000935-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317022795/2010 - WALTER RODRIGUES BORBA (ADV. SP178836 

- ANDRÉ LUIZ BISCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2007.63.17.007321-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317022799/2010 - EZEQUIAS DA SILVA (ADV. SP212891 - 

ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2009.63.17.001472-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317022895/2010 - MARIA MARTINI BURRI (ADV. SP179422 - 

MÔNICA CRISTINA GONZALEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte autora para que, no prazo 

de 10 (dez) dias, apresente a planilha de cálculos da liquidação, conforme parâmetros contidos no acórdão proferido. 

Decorrido o prazo supra, intime-se o réu para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia providenciar a expedição de ofício 

requisitório no caso de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Do contrário, intime-

se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício requisitório 

ou precatório. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

2009.63.17.003176-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317023280/2010 - MIYOKO COMESSU (ADV. SP210881 - PAULO 

ROBERTO GOMES, PR028789 - DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Trata-se de ação de aplicação de expurgos 

inflacionários em conta poupança em que a CEF efetuou depósito judicial em cumprimento à sentença proferida. 

A parte autora impugnou o valor depositado. 

Ante a discordância da parte autora quanto aos valores depositados remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação e fixação dos honorário de sucumbência. 

Intimem-se. 

  

2010.63.17.002214-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317023227/2010 - LAZARA ISABEL BELARDI DE NOVAE (ADV. 

SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Trata-se de pedido de atualização e aplicação de juros progressivos em 

conta fundiária. 

Intimada para cumprimento da sentença, a CEF informa que necessita de cópia de determinadas páginas da Carteira de 

Trabalho para cumprimento da decisão e a parte autora devidamente intimada para apresentar o documentos não 

cumpriu a determinação. 

Assim, diante da ausência de informações, resta configurada a impossibilidade de execução da sentença. 

Intime-se a parte autora. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

2010.63.17.005792-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317022713/2010 - SANTA DA SILVA (ADV. SP153094 - IVANIA 

APARECIDA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte autora para que indique parente próximo 

a fim de figurar como seu curador na presente demanda (artigo 9º CPC), representando-a em todos os atos do processo. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

Com a providência, proceda a Secretaria às alterações cadastrais necessárias e prossiga-se o feito. 

  

2008.63.17.004118-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317022737/2010 - ENILDA SAIS DIAS (ADV. SP024288 - 

FRANCISCO SILVINO TAVARES, SP228720 - NAIRA DE MORAIS TAVARES, SP239685 - GABRIEL DE 

MORAIS TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Trata-se de decisão determinando que a Ré informe a Guia 

e código nos quais deverão ser recolhidos os honorários de sucumbência (10% do valor da causa). 

                               A parte autora atravessou petição requerendo o deferimento da Justiça Gratuita requerida na 

exordial. 

                               A Turma Recursal condenou a autora em honorários, firmando que a mesma estaria suspensa na 

forma do art. 12 da Lei 1060/50. Logo, ainda que não tenha havido expresso deferimento, a Turma Recursal aponta a 

incidência do art. 12 da Lei 1060/50, o que significa, em benefício da segurada, o deferimento da benesse. Logo, fica a 

autora dispensada do pagamento das verbas sucumbenciais até alteração da sua situação financeira, devidamente 

comprovada nos autos, não sendo o caso, por ora, de revogação das benesses da Lei 1060/50, mesmo porque a autora 

nada ganhou nesta demanda. 

          Intimem-se. Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, dê-se baixa no sistema. 

  

2010.63.17.003698-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317022819/2010 - ERONILDA GOMES DA SILVA (ADV. SP174489 - 

ANA LÚCIA DOS SANTOS, SP231191 - TELMA ALVES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ); ERIKA 
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NAYARA DA SILVA BRITO (ADV./PROC. ); LUCAS ARTHUR DA SILVA BRITO (ADV./PROC. ). Diante da 

manifestação da parte autora, proceda a Secretaria a retificação do endereço do curador. 

                               Após, citem-se os réus. 

  

2010.63.17.000468-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317023266/2010 - ALZIRA BATISTA SIMAO (ADV. ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ); BANCO BONSUCESSO SA (ADV./PROC. SP137966 - LUCIA HELENA FERNANDES DA 

CUNHA). A autora ajuizou a presente ação visando o recebimento de indenização pelos danos materiais e morais 

causados pelo lançamento indevido de parcelas de empréstimo consignado cujo contrato afirma nunca haver realizado 

junto ao Banco Bonsucesso. Este, por sua vez, alega tratar-se de operação de compra e venda realizada em 

estabelecimento comercial, trazendo aos autos documento supostamente assinado pela autora e nota fiscal constando 

como local de entrega o endereço da mesma. 

  

Reputo necessário o depoimento pessoal da parte autora, a fim de esclarecer os fatos relativos ao objeto da demanda, 

motivo pelo qual designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 01.04.2011, às 15h30min. 

Intimem-se as partes para comparecimento. 

  

2007.63.17.006784-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317023274/2010 - JOÃO GONÇALVES (ADV. SP203767 - ALINE 

ROMANHOLLI MARTINS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Compulsando os autos verifico que a CEF deixou de cumprir 

adequadamente ao depósito complementar. 

Intime-se a Ré para que deposite a diferença entre o montante depositado e o cálculo da contadoria, conforme decisão 

expressa anteriormente proferida. 

Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de caracterizar descumprimento de decisão judicial. 

  

2010.63.17.005531-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317022495/2010 - BENEDITA JOVENTINA DA SILVA JACINTO 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP264950 - 

JULIANA FURTADO MACRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte autora para esclarecer a 

propositura da ação, diante do processo indicado no termo de prevenção, sob nº 2008.63.17.002605-3, em que pedido 

análogo ao presente foi julgado improcedente com trânsito em julgado. 

 Deverá a parte autora esclarecer qual o benefício (NB) que pretende restabelecer, demonstrando que eventual negativa 

já não foi apreciada em Juízo, bem como comprovar agravamento da enfermidade alegada, em caso de benefício já 

apreciado em Juízo. 

Com os esclarecimentos, voltem conclusos para eventual designação de perícia médica, a qual deverá ser distribuída ao 

Dr. Luciano Angelucci, que já realizou exame no processo anterior, salvo alegação, por parte deste, de impedimento 

médico. 

No mais, apresente a parte autora cópia do cartão de inscrição legível no Cadastro de Pessoas Físicas ou de documento 

de identidade com validade em todo o território nacional constando o número do referido cadastro. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

Cancele-se a perícia anteriormente agendada. 

  

2009.63.17.003275-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317023222/2010 - MARIA ISABEL CESAR (ADV. SP204892 - 

ANDRÉIA KELLY CASAGRANDE CALLEGARIO); AMERICO RODRIGUES CESAR (ADV. SP204892 - 

ANDRÉIA KELLY CASAGRANDE CALLEGARIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a CEF para informar, no prazo de 10 (dez) dias, o 

cumprimento da sentença em relação ao co-autor AMERICO RODRIGUES CESAR , sob pena de configuração de 

descumprimento de ordem judicial. 

  

2009.63.17.002518-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317022889/2010 - ANITA RUSSO (ADV. SP175057 - NILTON 

MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Em petição classificada como "contrato de honorários", de 03/09/10, 

requer o patrono do autor o destaque do valor de honorários contratuais na requisição do valor da condenação, nos 

termos da cláusula 4ª do referido instrumento, conforme cópia juntada. 

  

O parágrafo quarto do artigo 22 da Lei 8.906/84 assim dispõe: 

  

"Art. 22 - A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários convencionais, aos 

fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência. 

... 

§ 4º - Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento 

ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo 

constituinte, salvo se este provar que já os pagou." (grifei) 
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Nesse sentido recente julgado do STJ: 

  

PROCESSO CIVIL - FGTS - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - OBRIGAÇÃO DE FAZER X OBRIGAÇÃO DE DAR 

QUANTIA CERTA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS - RECEBIMENTO PELO PATRONO - 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 22, § 4º, DA LEI 8.906/94. 

1. A lei possibilita ao advogado, no processo em que atuou, por ocasião em que o cliente recebe valores por precatório 

ou por levantamento de valores depositados em juízo, a separação do quantitativo dos honorários contratados, 

protegendo-se assim de uma futura cobrança ou mesmo execução. 

2. Em se tratando de execução em torno da correção monetária dos saldos do FGTS, em que está obrigada a CEF ao 

creditamento dos valores nas contas vinculadas - obrigação de fazer -, inaplicável o disposto no art. 22, § 4º, da Lei 

8.906/94, por não haver disponibilidade dos depósitos. 

3. Se no curso do processo de execução vier o autor-exeqüente a se enquadrar em uma das hipóteses do art. 20 da Lei 

8.036/90, a obrigação de fazer transmuda-se em obrigação de dar quantia certa, possibilitando o advogado executar o 

contrato de honorários. Nessa hipótese, após intimado o autor-exeqüente, provado o pagamento dos honorários 

contratuais, terá o patrono o direito de levantar a quantia correspondente após cumprida a obrigação da CEF, mediante 

depósito dos valores em juízo. 

4. Caso isso não ocorra no curso da lide, caberá ao patrono do autor-exeqüente a execução judicial do contrato de 

honorários advocatícios firmado entre as partes. 

5. Recurso especial não provido. 

  

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 934158 

Processo: 200700553202 UF: RJ Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 08/04/2008 Documento: 

STJ000826195 - DJ DATA:18/04/2008 PÁGINA:1 - Relatora ELIANA CALMON) 

  

Ante o exposto, determino a juntada de declaração de próprio punho, firmada pelo autor, confirmando se não foram 

pagos os honorários contratuais. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de expedição do requisitório total em favor do autor. 

  

No mesmo prazo, intime-se a parte autora para que apresente a planilha de cálculos da liquidação, conforme parâmetros 

contidos no acórdão proferido. 

  

Decorrido o prazo supra, intime-se o réu para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia providenciar a expedição de ofício 

requisitório no caso de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Do contrário, intime-

se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício requisitório 

ou precatório. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

Apresentada a declaração conforme determinado, expeçam-se os requisitórios nos termos requeridos. Não cumprida a 

presente determinação legal, expeça-se requisitório total em nome da parte autora. 

  

2010.63.17.003894-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317023310/2010 - MARIA DOS SANTOS SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Considerando o 

valor dos planos econômicos está aprovisionado, ou seja, não está disponível à parte autora, conforme extrato do FGTS 

anexo, embora a parte autora tenha aderido ao acordo, intime-se a ré para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra a 

sentença. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do teor do pedido inicial, 

proceda a Secretaria à alteração do assunto dos presentes autos, a fim de constar 040201 - Renda Mensal Inicial - 

REVISÃO DE BENEFÍCIOS e complemento 006 - ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO DO 

BENEFÍCIO. 

Execute-se nova prevenção eletrônica. 

Intimem-se as partes. 

  

2010.63.17.005200-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317023081/2010 - OSMAR CATALANO (ADV. SP224501 - EDGAR 

DE NICOLA BECHARA, SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.005198-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317023082/2010 - ALMERINDO SUPRIZZI (ADV. SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 
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2006.63.17.000940-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317022857/2010 - VANDERLEI APARECIDO RODRIGUES (ADV. 

SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que os 

irmãos somente são herdeiros na ausência dos pais, esclareça o Patrono da parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se os 

pais do autor já são falecidos, com a apresentação das respectivas certidões de óbito, e se o requerente Sr. Vanildo 

Rodrigues é único irmão do autor falecido.  

Havendo outros irmãos, dever-se-á trazer cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou de documento 

de identidade com validade em todo o território nacional constando o número do referido cadastro e a respectiva 

procuração e, caso falecido, cônjuge/filhos outorgarão tal procuração. 

Com os esclarecimentos, voltem os autos conclusos para a apreciação do pedido de habilitação. 

  

2008.63.17.002027-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317023292/2010 - ELIAS FELIPE RODRIGUES (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Trata-se de ação de aplicação de juros progressivos em conta vinculada do FGTS 

que a CEF efetuou depósito em cumprimento à sentença proferida. 

A parte autora impugnou o valor depositado. 

Ante a discordância da parte autora quanto aos valores depositados remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. 

Intimem-se. 

  

2010.63.17.000070-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317023253/2010 - JOAQUIM HENRIQUE DOS SANTOS (ADV. 

SP097370 - VERA LUCIA PIVETTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a parte autora quanto à petição da CEF de 25/05/09 informando o 

cumprimento da sentença, cientificando-a de que eventuais levantamentos dos valores depositados estão sujeitos à 

legislação regente do FGTS. 

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

2010.63.17.003908-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317022890/2010 - OSCAR DE SOUSA CARVALHO (ADV. SP077868 

- PRISCILLA DAMARIS CORREA, SP272787 - JORGE ANTONIO APARECIDO HATZIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Ciência às partes da carta precatória devolvida. 

  

2008.63.17.007681-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317022891/2010 - MILTON GOMES (ADV. SP223955 - ELIVANDRO 

JOSÉ DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ); BANCO SCHAHIN S/A (ADV./PROC. SP151847 - 

FLAVIA REGINA FERRAZ DA SILVA, SP158330 - RICARDO ALEXANDRE ROSA NOGUEIRA). Autorizo o 

levantamento do depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do 

Provimento Core 80/2007. 

O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se. 

Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

2010.63.17.004330-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317022927/2010 - ANTONIO YUKIMASA TAMASHIRO (ADV. 

SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do teor da petição inicial, retifique-

se o complemento do assunto cadastrado para “Contribuição sobre vinte salários mínimos”. Int. 

  

2006.63.17.004009-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317022833/2010 - ANTONIO BENEDITO MAZIERI (ADV. SP134272 

- MARLEI DE FATIMA ROGERIO COLAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Trata-se de condenação em 

honorários sucumbenciais contra o autor. 

      Intimado para efetuar o depósito judicial reitera pleito de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita já deduzido 

na exordial. 

       Defiro os benefícios da Justiça Gratuita ficando o autor dispensado do pagamento das verbas sucumbenciais até 

alteração da sua situação financeira, devidamente comprovada nos autos. 

       Intimem-se. Após, dê-se baixa no Sistema. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de atualização de 

conta fundiária. 

Intimada para cumprimento da sentença, a CEF informa que a parte autora já recebeu os valores relativos aos 

expurgos inflacionários, inexistindo valores a receber, conforme apurado na fase executória da presente ação, 

restando configurada a impossibilidade de execução da sentença. 

Intime-se a parte autora. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 
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2010.63.17.003743-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317023354/2010 - EDISON SCHULZE (ADV. SP205248 - ANDREA 

CONDE KUNERT, SP226757 - SELMA GIMENEZ CONDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.000410-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317023212/2010 - MARGARETH RIBEIRO GARCIA (ADV. 

SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO); NADIA PAULA GARCIA (ADV. SP185294 - LUCIANE 

TAVARES DO NASCIMENTO); DIEGO LUIZ GARCIA (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO 

NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB 

SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2009.63.17.002319-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317023249/2010 - SAMUEL DE OLIVEIRA (ADV. SP224812 - 

VICENTE GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a CEF para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra a sentença em 

relação aos expurgos inflacionários da conta vinculada referente ao período trabalhado pela parte autora na empresa 

Indústrias Químicas Eletro Cloro S/A. 

  

2009.63.17.003352-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317023327/2010 - CECILIA YOSHIKO OSHIRO (ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Oficie-se o INSS para que cumpra a sentença 

homologatória no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

  

2010.63.17.005175-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317023270/2010 - ANGELA MARIA DE PONTES (ADV. SP170277 - 

ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Proceda a Secretaria a 

retificação do pólo passivo, conforme decisão proferida em 23/08/2010. 

Intime-se e cite-se o réu. 

  

2009.63.17.003999-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317022917/2010 - EIKO SAKUGAWA (ADV. SP104328 - JOSEFA 

FERNANDA M F STACCIARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Ciência à parte autora da petição 

protocolada em 03/09/10. 

Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, determino o processamento do recurso de sentença interposto. 

  

2010.63.17.004872-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317023132/2010 - MARIA DE LOURDES SANTOS CARRINHO 

(ADV. SP152315 - ANDREA MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo pauta extra para o dia 

20/01/11, dispensada a presença das partes. Int. 

  

2008.63.17.008387-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317023251/2010 - LUIZ CARLOS MODENA (ADV. SP188223 - 

SIBELE WALKIRIA LOPES, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante da informação da Caixa 

Econômica Federal de que não foram localizados os extratos da conta vinculada, intime-se a parte autora para fornecê-

los, no prazo de 10 (dez) dias. 

No mais, considerando que houve a divergência cadastral apontada na petição de 16/07/09, porque o número do PIS 

constante na relação diverge do número do PIS do autor (10393447621), intime-se novamente a Caixa Econômica 

Federal para que cumpra a sentença em relação aos expurgos inflacionários no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

descumprimento de ordem judicial. Int. 

  

2010.63.17.002939-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317022834/2010 - ALMIR VITERBO (ADV. SP252388 - GILMAR DE 

PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da declaração firmada pela parte autora, defiro os benefícios da 

justiça gratuita. 

Tratando-se de ação de auxílio-doença onde não aperfeiçoada a relação processual, à Turma Recursal. 

  

2008.63.17.007054-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317022989/2010 - JOSE DE BRITO FILHO (ADV. SP269321 - 

KELLY BARBOSA FERREIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Trata-se de ação versando sobre revisão de 

benefício previdenciário com sentença prolatada em 16/12/08, que julgou procedente o pedido. 

                Em 29/01/2009, o réu interpôs recurso de sentença. 

                Em acórdão prolatado em 15/03/2010, foi negado provimento ao recurso de sentença da autora, condenando-a 

em honorários de sucumbência. 
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         Considerando a informalidade própria dos Juizados, bem como que eventual erro material pode ser corrigido a 

qualquer tempo, oficie-se a Turma Recursal narrando o ocorrido, tendo em vista que a parte autora, que teve sentença 

favorável e não interpôs recurso de sentença, foi condenada ao pagamento de verba honorária. 

  

2008.63.17.007785-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317023124/2010 - CLAUDEMIR DOS SANTOS (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR); SOLANGE DE FATIMA DOS SANTOS (ADV. ); CLEUSA APARECIDA DOS 

SANTOS FARIAS (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Oficie-se o INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

cumpra a obrigação de fazer. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Junte a autora, no prazo de 10 dias, 

cópia da carta de concessão do beneficio de auxílio-doença. 

  
2010.63.17.004236-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317023085/2010 - PEDRO NOLASCO VIEIRA (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004235-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317023086/2010 - BRAZ DE SOUZA ALMEIDA (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.005788-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317022593/2010 - GENIVALDO JESUS NASCIMENTO (ADV. 

SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte autora 

para esclarecer a propositura da ação, diante do processo indicado no termo de prevenção, sob nº 2010.63.17.000007-1, 

em que pedido análogo ao presente foi julgado improcedente com trânsito em julgado. 

 Deverá a parte autora comprovar agravamento da enfermidade alegada. 

Com os esclarecimentos, voltem conclusos para eventual designação de perícia médica, a qual deverá ser distribuída ao 

Dr. Washington Del Vage, que já realizou exame no processo anterior. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ciência as partes do parecer da 

Contadoria Judicial. 

Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção de execução. 

  
2007.63.17.005625-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317023075/2010 - THIAGO PELOSI GOMES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2007.63.17.007877-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317023076/2010 - LAZARO GALASTRI (ADV. SP100350 - VERA 

LUCIA DE SENA CORDEIRO); EUNICE CARDOSO GALASTRE (ADV. SP100350 - VERA LUCIA DE SENA 

CORDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

  

2007.63.17.004409-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317023077/2010 - MARIA CIDALIA FARIA (ADV. SP119348 - 

NELSON LUIZ COLANGELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2007.63.17.008032-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317023078/2010 - GUILHERME GUEDES (ADV. SP254285 - FABIO 

MONTANHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB 

SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2008.63.17.006422-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317022894/2010 - REYNALDO DA SILVA (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Trata-se de ação revisional de benefício em 

que o INSS informou eletronicamente : “BENEFÍCIO COM LEGISLAÇÃO ESPECIAL”, constante no andamento de 

fases dos autos. 

Assim, não havendo valores a receber, conforme apurado na fase executória da presente ação, e nada sendo requerido 

em 10 (dez) dias, determino a baixa definitiva dos autos. 

Intimem-se. 
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2009.63.17.007321-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317023282/2010 - NELSON CARDOSO DE AZEVEDO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105); 

BANCO DO BRASIL S/A (ADV./PROC. SP114904 - NEI CALDERON, SP113887 - MARCELO OLIVEIRA 

ROCHA). Trata-se de pedido de localização de conta fundiária e liberação dos valores. 

Intimada para cumprimento da sentença, a CEF informa que a parte autora já recebeu os valores relativos ao período 

trabalhado de 04/02/75 a 30/03/78, inexistindo valores a receber, conforme apurado na fase executória da presente ação, 

restando configurada a impossibilidade de execução da sentença. 

Intime-se a parte autora. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

2009.63.17.006029-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317022488/2010 - MARIA DAS DORES VENTURA DOS SANTOS 

(ADV. SP165090 - HELIZA MARIA RODRIGUES PELLEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ); HILDA 

MOTA DE OLIVEIRA (ADV./PROC. ). Intime a parte autora para que se manifeste sobre a não localização da corré. 

Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, voltem conclusos para deliberação. 

  

2010.63.17.005684-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317022596/2010 - PAULO SADI RIBEIRO (ADV. SP117336 - VERA 

LUCIA VIEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). Não reconheço a 

identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos 

seus ulteriores atos. 

Diante do pedido constante da petição inicial, e com o advento da Super-Receita (Lei 11.457/07), determino a alteração 

do pólo passivo para que conste a União Federal (PFN). 

No mais, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço 

idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, 

nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção 

do processo. 

  

2009.63.17.006356-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317023329/2010 - RAIMUNDA MENDES GALVAO (ADV. SP117221 

- JOSEFA LUZINETE FRAGA MARESCH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Oficie-se o INSS para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, preste esclarecimentos sobre os descontos que vem sido efetuados no benefício nº 541.317.53-1. 

Esclareço, desde já, que eventual impugnação ao mesmo, por motivo diverso do quanto apreciado nesta ação, há se 

fazer pela via própria. Com a resposta, voltem os autos conclusos. Int. 

  

2009.63.17.000641-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317023278/2010 - JOZELITO RODRIGUES DE PAULA (ADV. 

SP137177 - JOZELITO RODRIGUES DE PAULA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a C.E.F. para cumprimento da sentença, no prazo de 

30 (trinta) dias, com relação a conta poupança nº 0159-013-00047647-9, informada pelo autor. 

  

2010.63.17.005313-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317022897/2010 - ELIZEU DE ANDRADE RICO (ADV. SP295496 - 

CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Retifique-se o nome do autor 

cadastrado no sistema para que conste “Joel Rico”, conforme petição inicial, já que Elizeu de Andrade Rico é filho do 

autor. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para 

apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de 

energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 

3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

  

2010.63.17.005689-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317022592/2010 - SHIRLENE MARIA DA SILVA (ADV. SP129202 - 

GUILHERME MAZZEO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.005671-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317022716/2010 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP110118 - 

ELZIRA TURUKO TAIRA SANTOS, SP262056 - FERNANDO CLAUDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.005804-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317022715/2010 - NELSON GENNARI (ADV. SP071446 - JOAO 

JOSE DE ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 
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2008.63.17.003360-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317023247/2010 - NELSON ALMEIDA DA SILVA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se novamente a CEF para que cumpra a sentença em relação aos 

expurgos inflacionários, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de descumprimento de ordem judicial. 

  

2010.63.17.004762-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317023083/2010 - IRACEMA ROSENO SARAIVA (ADV. SP195284 - 

FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tendo em vista que as 

testemunhas serão intimadas por meio de oficial de justiça, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

informe os endereços das testemunhas arroladas. 

  

2009.63.17.006251-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317022886/2010 - MARLUCE SOARES DE SOUSA (ADV. SP284987 

- FABIO HENRIQUE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Em petição classificada como "contrato de 

honorários", de 22.08.10, requer o patrono do autor o destaque do valor de honorários contratuais na requisição do valor 

da condenação, nos termos da cláusula 4ª do referido instrumento, conforme cópia juntada. 

  

O parágrafo quarto do artigo 22 da Lei 8.906/84 assim dispõe: 

  

"Art. 22 - A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários convencionais, aos 

fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência. 

... 

§ 4º - Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento 

ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo 

constituinte, salvo se este provar que já os pagou." (grifei) 

Nesse sentido recente julgado do STJ: 

  

PROCESSO CIVIL - FGTS - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - OBRIGAÇÃO DE FAZER X OBRIGAÇÃO DE DAR 

QUANTIA CERTA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS - RECEBIMENTO PELO PATRONO - 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 22, § 4º, DA LEI 8.906/94. 

1. A lei possibilita ao advogado, no processo em que atuou, por ocasião em que o cliente recebe valores por precatório 

ou por levantamento de valores depositados em juízo, a separação do quantitativo dos honorários contratados, 

protegendo-se assim de uma futura cobrança ou mesmo execução. 

2. Em se tratando de execução em torno da correção monetária dos saldos do FGTS, em que está obrigada a CEF ao 

creditamento dos valores nas contas vinculadas - obrigação de fazer -, inaplicável o disposto no art. 22, § 4º, da Lei 

8.906/94, por não haver disponibilidade dos depósitos. 

3. Se no curso do processo de execução vier o autor-exeqüente a se enquadrar em uma das hipóteses do art. 20 da Lei 

8.036/90, a obrigação de fazer transmuda-se em obrigação de dar quantia certa, possibilitando o advogado executar o 

contrato de honorários. Nessa hipótese, após intimado o autor-exeqüente, provado o pagamento dos honorários 

contratuais, terá o patrono o direito de levantar a quantia correspondente após cumprida a obrigação da CEF, mediante 

depósito dos valores em juízo. 

4. Caso isso não ocorra no curso da lide, caberá ao patrono do autor-exeqüente a execução judicial do contrato de 

honorários advocatícios firmado entre as partes. 

5. Recurso especial não provido. 

  

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 934158 

Processo: 200700553202 UF: RJ Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 08/04/2008 Documento: 

STJ000826195 - DJ DATA:18/04/2008 PÁGINA:1 - Relatora ELIANA CALMON) 

  

Ante o exposto, determino a juntada de declaração de próprio punho, firmada pelo autor, confirmando se não foram 

pagos os honorários contratuais. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de expedição do requisitório total em favor do autor. 

  

Apresentada a declaração conforme determinado, expeçam-se os requisitórios nos termos requeridos após a 

apresentação do valor pelo INSS. Não cumprida a presente determinação legal, expeça-se requisitório total em nome da 

parte autora. 

  

Sem prejuízo, oficie-se o INSS para cumprimento da obrigação de fazer. 

  

2010.63.17.003597-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317023137/2010 - RIOLANDO GUZZO RODRIGUES (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Não reconheço a identidade entre os 

elementos da presente ação e os da primeira indicada no termo de prevenção. Com relação à segunda ação, verifico que 
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o processo indicado no termo de prevenção foi extinto sem resolução do mérito. Assim, prossiga-se com o 

processamento regular do feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de decisão determinando 

que a parte autora efetue o recolhimento dos honorários de sucumbência (10% do valor da causa). 

                               A parte autora atravessou petição requerendo o deferimento da Justiça Gratuita requerida na 

exordial. 

                               A Turma Recursal condenou a autora em honorários, firmando que a mesma estaria suspensa 

na forma do art. 12 da Lei 1060/50. Logo, ainda que não tenha havido expresso deferimento, a Turma Recursal 

aponta a incidência do art. 12 da Lei 1060/50, o que significa, em benefício da segurada, o deferimento da 

benesse. Logo, fica a autora dispensada do pagamento das verbas sucumbenciais até alteração da sua situação 

financeira, devidamente comprovada nos autos, não sendo o caso, por ora, de revogação das benesses da Lei 

1060/50, mesmo porque a autora nada ganhou nesta demanda. 

                               Intimem-se. Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, dê-se baixa no sistema. 

  

2008.63.17.000614-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317022802/2010 - JOSE RICARDO ALVES (ADV. SP161795 - 

NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA 

FAZENDA). 

  

2006.63.17.003239-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317022801/2010 - MAURO MARCIAL GUETA (ADV. SP238612 - 

DÉBORA IRIAS DE SANT'ANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2008.63.17.007969-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317022804/2010 - EDUARDO EGYDIO (ADV. SP185294 - LUCIANE 

TAVARES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2006.63.17.003740-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317022803/2010 - EURIDES MANGILLI (ADV. SP122362 - JOSE 

CARLOS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.005786-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317022695/2010 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS BARILLE 

(ADV. SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que as doenças 

analisadas na ação anterior são diversas das informadas nesta ação, não reconheço a identidade entre os elementos da 

presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

Diante da conclusão do Sr. Perito Judicial designo perícia na especialidade de psiquiatria, no dia 10/12/10, às 

14h40min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e 

todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

2009.63.17.001260-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317022590/2010 - VIRGINIA VITELLI (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). Intime-se a CEF para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o requerimento de habilitação 

apresentado nos autos. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos para deliberação sobre o requerimento de habilitação. 

  

2010.63.17.003221-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317022411/2010 - JOAO VICTOR NEVES SOUZA (ADV. ) X 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. AUGUSTO BELLO ZORZI - OAB/SP 234.949 E NARA 

CIBELE MORGADO - OAB/SP 205.464); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); 

MUNICÍPIO DE MAUÁ (ADV./PROC. ). Intimem-se as partes para manifestação acerca do laudo pericial no prazo de 

10 (dez) dias. Nada sendo requerido, venham conclusos para sentença. 

  

2010.63.17.005244-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317023125/2010 - THEREZINHA CAMPOS SILVEIRA BELLO 

(ADV. SP269434 - ROSANA TORRANO, SP258849 - SILVANA DOS SANTOS FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Acolho a justificativa dada pela parte autora. 

Designo nova perícia com especialista em clínico geral, no dia 09/11/10, às 11 horas, devendo a parte autora 

comparecer munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

Intimem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo havido requerimento de 

concessão de Justiça Gratuita na exordial, e tendo a Turma Recursal condicionado a exigência dos honorários à 

perda da condição legal, o benefício há ser deferido. Logo, fica a parte autora dispensada do pagamento das 

verbas sucumbenciais até alteração da sua situação financeira, devidamente comprovada nos autos, não sendo o 

caso, por ora, de revogação das benesses da Lei 1060/50, mesmo porque a parte autora nada ganhou nesta 

demanda. 

Intimem-se. Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, dê-se baixa no sistema. 

  
2006.63.17.003396-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317022733/2010 - ARLINDO ROBERTO PEREIRA (ADV. SP033188 

- FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2008.63.17.004164-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317022734/2010 - APARECIDO BATISTA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2007.63.17.001075-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317022736/2010 - VICENTE MENDES MELO (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.002639-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317022414/2010 - CIPRIANA JESUS DOS SANTOS (ADV. SP177555 

- JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do relatório médico, designo perícia 

com especialista em ortopedia, a realizar-se no dia 15/12/10, às 13h, devendo a parte autora comparecer na sede deste 

Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui, inclusive com 

os exames solicitados pelo Sr. perito (exames radiológicos). 

Em conseqüência, redesigno a pauta extra para o dia 09/03/11, dispensado o comparecimento das partes. 

Intime-se. 

  

2007.63.17.001703-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317023037/2010 - DIVA SANTOS DE ALMEIDA (ADV. SP068622 - 

AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que ainda não foi enviado o ofício referente 

à decisão anteriormente proferida, deixo de analisar, por ora, a petição protocolada em 09/09/10. 

                Com a resposta do INSS, voltem os autos conclusos. Int. 

  

2010.63.17.005564-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317022586/2010 - DEJAIR RIBEIRO (ADV. SP239041 - FABRICIO 

RIPOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). Intime-se a parte autora para que regularize a representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do processo. 

  

2010.63.17.005365-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317023079/2010 - IVAN HONORIO BARBOSA (ADV. SP150513 - 

ELIZANE DE BRITO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Proceda a Secretaria a alteração do assunto, 

devendo constar complemento 014 - averbação de tempo serviço rural, após execute-se nova prevenção eletrônica. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 23/05/2011, às 13h30min, sendo facultado às partes 

arrolar testemunhas, até o máximo de três, as quais comparecerão em audiência independentemente de intimação, nos 

termos do artigo 34 da lei nº. 9099/95. 

Intimem-se as partes. 

  

2009.63.17.004986-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317023281/2010 - MARLI POLETO (ADV. SP190643 - EMILIA 

MORI SARTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB 

SP 008105). Trata-se de ação de aplicação de expurgos inflacionários em conta poupança em que a CEF efetuou 

depósito judicial em cumprimento à sentença proferida. 

A parte autora impugnou o valor depositado. 

Ante a discordância da parte autora quanto aos valores depositados remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. 

                No mais, o levantamento do depósito judicial do valor incontroverso já foi deferido em decisão anterior. 

Intimem-se. 

  

2010.63.17.001462-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317023084/2010 - SIDNEIA SCALABRINI TEIXEIRA DA SILVA 

(ADV. SP025781 - WANDERLEY JOAO SCALABRINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 
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MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

esclareça se o processo de inventário foi arquivado em razão do encerramento da ação e partilha dos bens. 

Se a ação de inventário já foi encerrada, retifique-se o pólo ativo para que conste eventual pensionista previdenciário 

ou, na sua ausência, os herdeiros necessários, apresentando cópias dos documentos de identidade e CPF de todos os 

eventuais co-autores (Lei 6.858/80). 

Após os esclarecimentos, voltem os autos conclusos. 

  

2010.63.17.005802-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317022721/2010 - MARIA ELIDIA ARAGAO IRINEU (ADV. 

SP200343 - HERMELINDA ANDRADE CARDOSO); FRANCISCO ANTONIO IRINEU (ADV. SP200343 - 

HERMELINDA ANDRADE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que no requerimento 

administrativo apresentado somente consta como requerente a Sra. Maria Elidia Aragão Irineu, apresente o Sr. 

Francisco Antonio Irineu cópia de documento comprobatório do requerimento administrativo, justificando em caso 

contrário. 

 No mais, apresente o Sr. Francisco Antonio Irineu cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou de 

documento de identidade com validade em todo o território nacional constando o número do referido cadastro, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

  

2008.63.17.007140-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317022808/2010 - JOSE ALEIXO NETO (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Trata-se de decisão determinando que a 

parte autora efetue o recolhimento dos honorários de sucumbência (10% do valor da causa). 

          A parte autora atravessou petição requerendo o deferimento da Justiça Gratuita requerida na exordial. 

A Turma Recursal condenou a parte autora em honorários, firmando que a mesma estaria suspensa na forma do art. 12 

da Lei 1060/50. Logo, ainda que não tenha havido expresso deferimento, a Turma Recursal aponta a incidência do art. 

12 da Lei 1060/50, o que significa, em benefício da segurada, o deferimento da benesse. Logo, fica a parte autora 

dispensada do pagamento das verbas sucumbenciais até alteração da sua situação financeira, devidamente comprovada 

nos autos, não sendo o caso, por ora, de revogação das benesses da Lei 1060/50, mesmo porque a parte autora nada 

ganhou nesta demanda. 

Intimem-se. Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, dê-se baixa no sistema. 

  

2010.63.17.004835-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317022505/2010 - MANOEL TEIXEIRA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI, SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). Determino o cancelamento da pauta extra designada. 

Cite-se. 

Oportunamente, voltem os autos conclusos para sentença. 

Intime-se. 

  

2010.63.17.005687-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317022595/2010 - FRANCISCO ADALBERTO DE ABREU (ADV. 

SP031808 - JOSE VALDEMAR ROMALDINI, SP201042 - JOSÉ VALDEMAR ROMALDINI JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ); BANCO BMG S/A (ADV./PROC. SP030650 - CLEUZA ANNA COBEIN, SP030731 - 

DARCI NADAL). Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de 

prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais 

como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos 

do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

processo. 

Considerando o disposto no § 2º. do artigo 113 do Código de Processo Civil, declaro como válida as citações realizadas 

em 13/08/08 (INSS) e 17/09/09 (Banco BMG). 

Proceda a Secretaria as devidas anotações. 

                Intimem-se as partes da audiência designada. 

  

2008.63.17.008978-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317023332/2010 - ROBERTO BALDIN (ADV. SP251190 - MURILO 

GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). Intime-se a parte autora a fim de que apresente cálculos que fundamentem a impugnação 

ora apresentada. 

                Prazo de 10 dias, sob pena de preclusão. 

  

2010.63.17.000468-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317020757/2010 - ALZIRA BATISTA SIMAO (ADV. ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ); BANCO BONSUCESSO SA (ADV./PROC. SP137966 - LUCIA HELENA FERNANDES DA 
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CUNHA). Determino o cancelamento da audiência de instrução e julgamento. Decorrido o prazo para contestação, 

voltem os autos conclusos para sentença. Int. 

  

2007.63.17.006414-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317022806/2010 - NEIDE ASMEGA (ADV. SP099363 - NEIDE 

CHIMIRRA DE FREITAS, SP174968 - ARIANE RITA DE CARVALHO, SP170529 - ALAN LEONARDO DE 

FREITAS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); GOVERNO DO ESTADO DE 

SÃO PAULO (ADV./PROC. AUGUSTO BELLO ZORZI - OAB/SP 234.949 E NARA CIBELE MORGADO - 

OAB/SP 205.464); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (ADV./PROC. SP106427 - LUIZ CARLOS BAPTISTA DOS 

SANTOS, SP088313 - JOSE JOAQUIM JERONIMO HIPOLITO). Trata-se de decisão determinando que as Rés 

informem a Guia e código nos quais deverão ser recolhidos os honorários de sucumbência (10% do valor da causa). 

                               A parte autora atravessou petição requerendo o deferimento da Justiça Gratuita requerida na 

exordial. 

                               A Turma Recursal condenou a parte autora em honorários, firmando que a mesma estaria suspensa 

na forma do art. 12 da Lei 1060/50. Logo, ainda que não tenha havido expresso deferimento, a Turma Recursal aponta a 

incidência do art. 12 da Lei 1060/50, o que significa, em benefício da segurada, o deferimento da benesse. Logo, fica a 

parte autora dispensada do pagamento das verbas sucumbenciais até alteração da sua situação financeira, devidamente 

comprovada nos autos, não sendo o caso, por ora, de revogação das benesses da Lei 1060/50, mesmo porque a parte 

autora nada ganhou nesta demanda. 

                               Intimem-se. Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, dê-se baixa no sistema. 

  

2008.63.17.008451-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317022925/2010 - ARCELINO DA SILVEIRA ANDRADE (ADV. 

SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA 

FAZENDA). Trata-se de ação de restituição de imposto de renda em que a União Federal apresentou os cálculos do 

valor a ser restituído em cumprimento à sentença proferida. 

A parte autora impugnou o cálculo apresentado. 

Ante a discordância da parte autora quanto aos valores apresentados, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. 

Intimem-se. 

  

2006.63.17.003421-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317022735/2010 - ATAIDE CAVALHEIRO ROCHA (ADV. SP033188 

- FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Trata-se de decisão determinando que a Ré 

informe a Guia e código nos quais deverão ser recolhidos os honorários de sucumbência (10% do valor da causa). 

                               A parte autora atravessou petição requerendo o deferimento da Justiça Gratuita requerida na 

exordial. 

                               A Turma Recursal condenou a parte autora em honorários, firmando que a mesma estaria suspensa 

na forma do art. 12 da Lei 1060/50. Logo, ainda que não tenha havido expresso deferimento, a Turma Recursal aponta a 

incidência do art. 12 da Lei 1060/50, o que significa, em benefício do segurado, o deferimento da benesse. Logo, fica a 

parte autora dispensada do pagamento das verbas sucumbenciais até alteração da sua situação financeira, devidamente 

comprovada nos autos, não sendo o caso, por ora, de revogação das benesses da Lei 1060/50, mesmo porque a parte 

autora nada ganhou nesta demanda. 

                               Intimem-se. Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, dê-se baixa no sistema. 

  

2006.63.17.001085-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317022899/2010 - ISMAEL RODRIGUES BUENO (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Oficie-se a CEF para que transfira o valor do depósito 

judicial efetuado em 17/05/10, para a GRU (Guia de Recolhimento da União), código 13905-0/UG 110060 Gestão 

0001. Int. 

  

2008.63.17.006930-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317023279/2010 - JOAQUIM ALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Considerando que, na Carteira de Trabalho (fl. 14 do arquivo 

“PET_PROVAS.PDF”), consta a transferência da conta vinculada do FGTS para o Banco Unibanco, intime-se a C.E.F. 

para cumprimento da sentença com relação aos juros progressivos no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

2010.63.17.004848-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317023016/2010 - ALEXANDRE KIYOYOSHI OSHIRO (ADV. 

SP118105 - ELISABETE BERNARDINO P DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que no 

pedido consta a condenação da União Federal e a ação foi proposta em face do INSS, intime-se a parte autora para que, 

no prazo de 10 (dez) dias, adite a petição inicial, esclarecendo a divergência, observando a Súmula 6 da Turma Recursal 

de São Paulo (3a Região). A inobservância, ou o transcurso in albis, acarretará a extinção. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de aplicação de 

juros progressivos em conta fundiária. 

Intimada para cumprimento da sentença, a CEF informa que a parte autora já recebeu os valores relativos à 

progressividade dos juros, inexistindo valores a receber, conforme apurado na fase executória da presente ação, 

restando configurada a impossibilidade de execução da sentença. 

Intime-se a parte autora. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

2010.63.17.001940-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317023213/2010 - ANGELO PETTEAN (ADV. SP210473 - ELIANE 

MARTINS PASALO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.006661-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317023221/2010 - LOURIVAL CALARGA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.004323-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317023344/2010 - OSVALDO LACERDA (ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI, SP175057 - NILTON MORENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.003085-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317023352/2010 - NORIVAL MARQUES (ADV. SP210473 - ELIANE 

MARTINS PASALO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.004904-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317023353/2010 - ANTONIO NESTOR CAMPANHARO (ADV. 

SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.002812-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317022850/2010 - ANTONIO CARLOS DIAS MELERO (ADV. 

SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Tendo em vista que a procuração juntada é específica para impetrar 

mandado de segurança, intime-se novamente a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize a sua 

representação processual. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro o prazo improrrogável de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção do feito. Int. 

  
2010.63.17.005301-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317023144/2010 - FERNANDO EICHI OBARA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.005225-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317023158/2010 - SONIA REGINA SOUZA (ADV. SP077095 - 

MARIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.005185-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317023159/2010 - MIRIAM JOSE TOMAZ (ADV. SP255783 - 

MARCOS ALVES FERREIRA, SP186226 - ANALICE LEMOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.005219-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317023160/2010 - LAICE ALVES DE ALMEIDA ROBIM (ADV. 

SP210463 - CLAUDIA DA SILVA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.005106-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317023161/2010 - JOSE PACHECO DOS SANTOS (ADV. SP077095 - 

MARIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Autorizo o levantamento do depósito 

judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Core 

80/2007. 

O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se. 

Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado, voltem conclusos para extinção da 

execução. 
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2010.63.17.002946-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317023215/2010 - VERA LUCIA GOMES BISCARO (ADV. SP260783 

- MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.005874-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317023217/2010 - MARIO PAULINO DE SOUZA NETO (ADV. 

SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.001128-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317023286/2010 - FILOMENA FRIAS IANELLI (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002941-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317023293/2010 - VERA LUCIA GOMES BISCARO (ADV. SP260783 

- MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.003956-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317023134/2010 - ANDERSON ALVES DO NASCIMENTO (ADV. 

SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO, SP262756 - SICARLE JORGE RIBEIRO FLORENTINO, 

SP232962 - CLAUDETE PACHECO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que o pedido da 

presente ação é de concessão de benefício assistencial e que os quesitos respondidos pelo perito médico foram relativos 

aos benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e auxílio-acidente, intime-se o Sr. Perito para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, retifique o laudo apresentado com inclusão das respostas aos quesitos relativos ao benefício 

assistencial. 

Após, voltem os autos conclusos para a apreciação do requerimento de nova perícia. 

  

2010.63.17.005153-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317022439/2010 - FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da informação de que houve o agravamento das doenças, não reconheço a 

identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos 

seus ulteriores atos.       

Designo perícia na especialidade de ortopedia, no dia 10/01/11, às 11h30min, devendo a parte autora comparecer na 

sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame 

judicial. 

Em conseqüência, redesigno pauta extra para o dia 10/03/11, sendo dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. Int. 

  

2010.63.17.000468-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317015586/2010 - ALZIRA BATISTA SIMAO (ADV. ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ); BANCO BONSUCESSO SA (ADV./PROC. SP137966 - LUCIA HELENA FERNANDES DA 

CUNHA). Intimem-se as partes para, no prazo de 10 dias, dizerem se pretendem produzir prova oral, apresentando o rol 

de testemunhas. Não sendo requerida tal prova, proceder-se-á ao cancelamento da audiência, ficando, desde já, a ré 

intimada a apresentar contestação ou proposta de acordo no prazo de 60 dias, após o qual virão os autos conclusos para 

sentença. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando o pedido constante da 

petição inicial, bem como da contestação apresentada nos autos, determino a alteração do pólo passivo para que 

conste a União Federal (AGU). 

Intime-se. Cite-se. 

  
2010.63.17.005116-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317022837/2010 - ANA BEATRIZ MARTIN HIRAMA (ADV. 

SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA 

DA FAZENDA). 

  

2010.63.17.005131-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317022838/2010 - ISMAEL CASTILHO PIMENTEL (ADV. 

SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA 

DA FAZENDA). 
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2010.63.17.005130-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317022839/2010 - EDNA MARIA INOJOSA TELLES (ADV. 

SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA 

DA FAZENDA). 

  

2010.63.17.005134-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317022840/2010 - CLEIDEMAR CARDOSO MASSITA (ADV. 

SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA 

DA FAZENDA). 

  

2010.63.17.005133-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317022841/2010 - ELIANE APARECIDA BARTOLASSI (ADV. 

SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA 

DA FAZENDA). 

  

2010.63.17.005132-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317022842/2010 - GISELE CRISTIANA SILVA BATISTA LEITE 

(ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

2010.63.17.005122-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317022843/2010 - MARCIA SUELI LEITE ROCHA (ADV. 

SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA 

DA FAZENDA). 

  

2010.63.17.005125-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317022844/2010 - NEWTON SERGIO SESTENARI (ADV. 

SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA 

DA FAZENDA). 

  

2010.63.17.005128-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317022845/2010 - MIRNA MORANTE TURCATO PARDINI (ADV. 

SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA 

DA FAZENDA). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora quanto à 

petição da CEF informando o cumprimento da sentença, cientificando-a de que eventuais levantamentos dos 

valores depositados estão sujeitos à legislação regente do FGTS. 

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

2009.63.17.006198-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317023218/2010 - MARIA LUCIA BORGES (ADV. SP203787 - 

FLAVIA DI FAVARI GROTTI, SP216481 - ANDRÉ LEAL MÓDOLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.000588-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317023225/2010 - JOSE RODRIGUES AZEVEDO (ADV. SP295496 - 

CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.004245-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317023260/2010 - TERESINHA GEORGINA EPIFANIO (ADV. ) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); GOVERNO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO (ADV./PROC. AUGUSTO BELLO ZORZI - OAB/SP 234.949 E NARA CIBELE MORGADO - OAB/SP 

205.464); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (ADV./PROC. PREFEITO). Intimem-se as partes para manifestação 

acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, venham conclusos para sentença. 

  

2009.63.17.003388-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317022856/2010 - ESPOLIO DE DJALMA PINHEIRO (ADV. 

SP251526 - CARLOS EDUARDO FAVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Retifique-se o pólo ativo da presente ação para que sejam inclusos os seguintes 

herdeiros: Wagner Rogério da Silva e Antonio Pinheiro, CPF nº 194.455.068-20. 

                Considerando a existência de outros herdeiros não cadastrados, esse processo prosseguirá somente em relação 

à cota parte dos herdeiros inclusos, resguardadas as cotas partes dos demais herdeiros: Valmir e Valquiria (filhos de 

Maria Terezinha) e Mario Pinheiro. 

                No mais, intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, 

cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Sr. Wagner Rogério da Silva ou de documento de 

identidade com validade em todo o território nacional constando o número do referido cadastro. 

  

2010.63.17.005289-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317022858/2010 - JEREMIAS DE SANT ANNA (ADV. SP247916 - 

JOSE VIANA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
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GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Retifique-se o assunto cadastrado no processo para 

“040110 - Pecúlios (art. 81/5 - Benefícios em espécie/ Concessão/ Conversão/ Restabelecimento/ Complementação”. 

                Designo pauta extra para o dia 15/03/11, dispensado o comparecimento das partes. 

  

2010.63.17.002062-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317022852/2010 - ALEXANDRE BISPO MARTINS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça se requer a desistência do processo ou a 

homologação do acordo, visto que foram protocoladas ambas as petições. 

  

2010.63.17.005782-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317022912/2010 - ANTENOR DA SILVA (ADV. SP283725 - 

EDVANILSON JOSE RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). Justifique o autor a propositura desta ação, tendo em vista aqueloutra de igual pedido 

ajuizada na 2ª Vara Federal de Santo André, constante no termo de prevenção. 

Friso que eventual "equívoco" da sentença lá proferida não pode ser discutido ou reformado neste JEF. 

Portanto, deve o autor esclarecer se foi intimado da sentença lá proferida, bem como a data e se interpôs recurso 

daquela sentença, desfavorável. Prazo: 10 dias. 

Após, conclusos para eventual reconhecimento de preliminar de res judicata, tocante a juros progressivos, eis que, 

conforme análise preliminar, o mesmo já foi formulado, anteriormente, junto a uma das Varas Federais de Santo André. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora a fim de que 

apresente cálculos que fundamentem a impugnação ora apresentada. 

                Prazo de 10 dias, sob pena de preclusão. 

  

2009.63.17.004032-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317023333/2010 - MARIVALDO APARECIDO TEIXEIRA PINTO 

(ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.004364-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317023334/2010 - TAKEO NAKANDAKARI (ADV. SP251190 - 

MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.005398-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317023335/2010 - SIDNEI CAIO (ADV. SP251190 - MURILO 

GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.003112-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317023336/2010 - PAULINIA BERTON MORTANO (ADV. SP251190 

- MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.000489-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317023337/2010 - ANTONINO BRANCATELLI (ADV. SP251190 - 

MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.004362-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317023338/2010 - JOSE RODRIGUES PRADO (ADV. SP251190 - 

MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.009444-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317023340/2010 - OGMAR RODRIGUES CAVIGNATO (ADV. 

SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.009063-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317023341/2010 - CARLOS OLIVEIRA COSTA (ADV. SP251190 - 

MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.008981-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317023342/2010 - VALDEMAR DE BRITO (ADV. SP251190 - 

MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2009.63.17.002712-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317023228/2010 - IZABEL GARCIA RUBINELLI (ADV. SP165298 - 

EDINILSON DE SOUSA VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Considerando que a ré somente apresentou, nas petições de 13/04/10 e 13/09/10, 
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os extratos de 04/87 a 09/87, 01/89 a 03/89, 02/1990 a 06/1990, 01/1991 a 03/1991 e que na sentença foi determinada a 

apresentação de todos os extratos, desde a sua abertura até a data da sentença, intime-se novamente a ré para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, cumpra na totalidade a sentença proferida, sob as penas da lei. 

  

2010.63.17.004329-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317022928/2010 - SALVATORE CORRIERI (ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do teor da petição inicial, retifique-se o 

complemento do assunto cadastrado para “Contribuição sobre vinte salários mínimos”. Int. 

  

2008.63.17.003790-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317023140/2010 - TARCISO CIRIACO DA COSTA (ADV. SP263146 

- CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dê-se ciência ao réu do depósito efetuado 

em 22/09/10. 

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos para extinção da execução. Int. 

  

2010.63.17.004630-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317022896/2010 - REINALDO NETO PINA (ADV. SP240077 - 

SILVIA REGINA BEZERRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tendo em vista que no ofício do INSS 

protocolado não consta o processo administrativo, oficie-se o INSS para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, cópia 

do processo administrativo do benefício de nº 538.685.241-4. 

  

2010.63.17.005593-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317022506/2010 - DENIZE BORGES MARQUES (ADV. SP176221 - 

SILMARA APARECIDA CHIAROT); EDUARDO LUIZ MARQUES (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA 

CHIAROT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. 

Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

Intime-se a parte autora para que regularize o pólo ativo da ação, comprovando a condição de inventariante do 

requerente, no caso de haver processo de inventário em tramitação. 

Em caso de ausência ou encerramento da ação de inventário, retifique-se o pólo ativo para que conste eventual 

pensionista previdenciário ou, na sua ausência, os herdeiros necessários, apresentando cópias dos documentos de 

identidade e CPF de todos os eventuais co-autores (Lei 6.858/80). 

  

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de decisão determinando 

que a parte autora efetue o recolhimento dos honorários de sucumbência (10% do valor da causa). 

A parte autora atravessou petição requerendo o deferimento da Justiça Gratuita requerida na exordial. 

A Turma Recursal condenou a parte autora em honorários, firmando que a mesma estaria suspensa na forma do 

art. 12 da Lei 1060/50. Logo, ainda que não tenha havido expresso deferimento, a Turma Recursal aponta a 

incidência do art. 12 da Lei 1060/50, o que significa, em benefício da segurada, o deferimento da benesse. Logo, 

fica a parte autora dispensada do pagamento das verbas sucumbenciais até alteração da sua situação financeira, 

devidamente comprovada nos autos, não sendo o caso, por ora, de revogação das benesses da Lei 1060/50, mesmo 

porque a parte autora nada ganhou nesta demanda. 

Intimem-se. Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, dê-se baixa no sistema. 

  
2006.63.17.004136-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317022828/2010 - JANETE JUCENI DE OLIVEIRA TORRES (ADV. 

SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2006.63.17.002776-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317022807/2010 - CARLOS AUGUSTO DA PIEDADE MARTINS 

(ADV. SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES); JESSICA DE ALMEIDA MARTINS (ADV. SP173902 - 

LEONARDO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2008.63.17.003077-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317022812/2010 - DOMINGOS SECO (ADV. SP185294 - LUCIANE 

TAVARES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2008.63.17.002130-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317022815/2010 - ACACIO ELIAS FILHO (ADV. SP231342 - 

VANESSA KELLY ELIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2008.63.17.003084-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317022818/2010 - CLARICE VIDOTTI PASIANOTE (ADV. SP185294 

- LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2008.63.17.001981-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317022822/2010 - SANTO SECCO (ADV. SP185294 - LUCIANE 

TAVARES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.005511-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317022825/2010 - SUELI FERREIRA (ADV. SP172083 - ASTÉLIO 

RIBEIRO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2008.63.17.002048-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317022827/2010 - INACIO BRAZ ROCHA (ADV. SP146546 - 

WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2008.63.17.001171-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317022810/2010 - OSVALDO BORGES (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2008.63.17.006839-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317022817/2010 - AIRES MARTINS BARBEIRO (ADV. SP085809 - 

ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2007.63.17.004970-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317022821/2010 - ANTONIO FERNANDO BENEVIDES (ADV. 

SP162321 - MARIA LÚCIA MORENO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2008.63.17.004161-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317022829/2010 - ORLANDO DA SILVA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2008.63.17.004938-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317022832/2010 - LUIZ ANTONIO ALBARDEIRO (ADV. SP172083 - 

ASTÉLIO RIBEIRO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2006.63.17.003736-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317022831/2010 - ANTONIO PESSOA DA SILVA (ADV. SP122362 - 

JOSE CARLOS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2009.63.17.000545-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317023252/2010 - EDIVALDO TOBIAS DE AZEVEDO (ADV. 

SP166985 - ÉRICA FONTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Considerando que a Caixa Econômica Federal não conseguiu localizar os 

extratos referentes ao período da condenação, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente os 

extratos necessários à execução do julgado. 

Decorrido o prazo sem a apresentação dos documentos, voltem os autos conclusos para a extinção da execução. Int. 

  

2010.63.17.005759-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317022701/2010 - JOSEFA BARBOSA DE LIMA (ADV. SP191306 - 

PRISCILLA FERNANDA JORGE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Considerando o disposto no § 2º. do artigo 113 do Código de Processo Civil, 

declaro como válida a citação realizada em 12/05/09. 

Proceda a Secretaria as devidas anotações. 

  

2010.63.17.005546-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317022512/2010 - ODAIR APARECIDO CICERO (ADV. SP177555 - 

JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Não reconheço a identidade entre os 

elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

Apresente a parte autora cópia de documento comprobatório do requerimento administrativo, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de indeferimento da petição inicial. 

  

2010.63.17.003460-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317022993/2010 - EDSON LINS DE CARVALHO (ADV. SP262642 - 

FRANCELI APARECIDA BASTIDAS PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Acolho a justificativa dada pela 

parte autora e designo perícia com especialista em psquiatria, no dia 03/12/10, às 09h20min, devendo a parte autora 

comparecer munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

Em conseqüência, redesigno a pauta extra para o dia 16/03/11, dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o réu para que, no prazo de 

10 (dez) dias, requeira o que de direito. Após, voltem os autos conclusos. 

  

2006.63.17.000913-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317022792/2010 - EDNA RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP171843 - 

ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2007.63.17.001682-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317022791/2010 - VALENTIM DONIZETI COLOMBO (ADV. 

SP239183 - MARCIO FLAVIUS TORRES FERRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2007.63.17.001300-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317022793/2010 - ANTONIO BENEDITO CHIARETTI (ADV. 

SP244623 - GABRIELI LUIZE RATO LANFREDI DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2007.63.17.001306-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317022809/2010 - OZORIO LUCIO DE OLIVEIRA (ADV. SP130874 - 

TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.005158-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317022438/2010 - VERONICA MARIA DA SILVA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da informação de que houve o agravamento das doenças, não reconheço a 

identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos 

seus ulteriores atos.            

No mais, defiro o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra na integralidade a decisão anteriormente 

proferida, sob pena de extinção do feito. 

No mesmo prazo, esclareça a parte autora, sobre qual dos males apresentados se comprovaria a incapacidade. 

Com a apresentação do comprovante de residência e dos esclarecimentos, agende-se a respectiva perícia e intime-se a 

parte autora quanto à data marcada. 

Intime-se. 

  

2009.63.17.004387-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317023224/2010 - FERNANDO DE SOUZA FERREIRA DA SILVA 

(ADV. SP119348 - NELSON LUIZ COLANGELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a CEF para informar, no prazo de 10 (dez) dias, o 

cumprimento da sentença, sob pena de configuração de descumprimento de ordem judicial. 

  

2008.63.17.009446-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317023331/2010 - JOSE MIES (ADV. SP251190 - MURILO GURJAO 

SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). Intime-se a parte autora a fim de que apresente cálculos que fundamentem a impugnação ora 

apresentada. 

        Prazo de 10 dias, sob pena de preclusão. 

  

2010.63.17.000632-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317023209/2010 - MILTON LASSO MORENO (ADV. SP202608 - 

FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra a decisão 

anteriormente proferida. 

                Na ausência de manifestação, voltem os autos conclusos para a extinção da execução. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Compulsando os presentes autos 

virtuais, verifico na petição inicial o requerimento dos benefícios da justiça gratuita, porém ausente a declaração 

de pobreza, firmada pela parte autora. Diante do exposto, concedo o prazo de 10 (dez) dias para a regularização, 

mediante juntada da declaração, sob pena de indeferimento da justiça gratuita. Intime-se. Após, voltem os autos 

conclusos. 
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2006.63.17.003676-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317022826/2010 - ANGELA GUIMARAES BISPO (ADV. SP161795 - 

NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2007.63.17.000984-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317022811/2010 - JOSE JOAO DOS SANTOS (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2008.63.17.004171-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317022814/2010 - SEBASTIAO DA SILVA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2007.63.17.007380-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317022824/2010 - WILSON NABARRO (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2007.63.17.007732-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317022823/2010 - MARIA MADALENA PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.004928-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317022926/2010 - JOSE ALDEMIR DA SILVA (ADV. SP065284 - 

CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA, SP036986 - ANA LUIZA RUI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Acolho a justificativa dada pela parte autora e designo nova perícia na especialidade de cardiologia, no dia 11/11/10, às 

13h30min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e 

todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

No mais, nomeio como assistente técnico da parte autora, conforme requerido, o Dr. José Erivaldo Guimarães, CRM nº 

34697. Int. 

  

2010.63.17.005769-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317022700/2010 - PAULO DONIZETI ESTURARO (ADV. SP195791 - 

LEANDRO RODRIGO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Trata-se de pedido de alvará judicial para levantamento de valores referentes a 

Planos Econômicos do FGTS. 

Tendo em vista que nos autos não consta informação quanto a ação judicial ou termo de acordo referente aos planos 

econômicos aplicáveis ao saldo da conta vinculada de FGTS, intimem-se a parte atuora para, no prazo de 10 (dez) dias, 

aditar a petição inicial. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

  

2010.63.17.005573-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317022589/2010 - HUMBERTO FERREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP098220 - MARA CRISTINA DE SIENA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Considerando que o pedido é de condenação por danos morais no valor 

de R$ 70.000,00, esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o valor atribuído à causa. Int. 

  

2010.63.17.005717-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317022597/2010 - MARCOS ANTONIO CORLETO (ADV. SP266983 

- RENATO AUGUSTO SOUZA COMITRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Não reconheço a identidade 

entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus 

ulteriores atos. 

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais 

como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos 

do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

processo. 

  

2009.63.17.001305-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317023052/2010 - FERNANDO PALAZOLLI (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

Conforme o ofício enviado pela Caixa de Previdência dos funcionários do Banco do Brasil, o autor efetuou o resgate 

das contribuições, cujo ônus foi do participante, em 20/08/99, e sobre esse valor não houve a incidência do Imposto de 

Renda sobre as contribuições vertidas no período de 1989 a 1995. 

                Assim, inexistindo valores a receber, conforme apurado na fase executória da presente ação, resta configurada 

a impossibilidade de execução da sentença. 

Intime-se a parte autora. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 
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2010.63.17.005766-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317022714/2010 - DIVA DE JESUS DENIS (ADV. SP204689 - 

ELAINE CAVALINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). Determino a distribuição do presente processo por dependência ao processo nº 2010.63.17.002634-5 

(Ação Cautelar de exibição de documentos). 

Intime-se a parte autora para que regularize o pólo ativo da ação, comprovando a condição de inventariante do 

requerente, no caso de haver processo de inventário em tramitação. 

Em caso de ausência ou encerramento da ação de inventário, retifique-se o pólo ativo para que conste eventual 

pensionista previdenciário ou, na sua ausência, os herdeiros necessários, apresentando cópias dos documentos de 

identidade e CPF de todos os eventuais co-autores (Lei 6.858/80). 

No mais, considerando que o patrono que subscreveu a petição inicial não consta na procuração “Ad Judicia”, intime-se 

a parte autora para que regularize a representação processual. 

  

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

  

2010.63.17.005702-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317022720/2010 - JOSE LUIZ NOGUEIRA (ADV. SP206941 - 

EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP237964 - ANETE FERREIRA DOS SANTOS KANESIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Expeça-se carta precatória para a oitiva das testemunhas arroladas na petição inicial. Int. 

  

2010.63.17.005287-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317023139/2010 - ROBERTO SCHERS (ADV. SP259801 - DANIELE 

NUNES MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tendo em vista que o comprovante de residência 

apresentado encontra-se em nome de terceiro, intime-se novamente a parte autora para que apresente, no prazo de 10 

(dez) dias, comprovante de residência em seu nome. Int. 

  

2010.63.17.004967-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317022853/2010 - HELENA OSCHINSCH BEZERRA (ADV. 

SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Retifique-se o nome da autora no cadastro 

do sistema para que conste “Elena Ochinsk Bezerra”, conforme consta no CPF. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que 

cumpra o v. acórdão com relação aos honorários de sucumbência. 

                Saliento que o recolhimento deverá ser realizado através de GRU (Guia de Recolhimento da União), 

código 13905-0 / UG 110060 Gestão 0001.                Prazo (dez) dias. 

                Após, tornem conclusos. 

  

2006.63.17.001007-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317022729/2010 - BENEDITA BASSI (ADV. SP158673 - ROGERIO 

BARBOSA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2006.63.17.003616-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317022727/2010 - OSVALDO TOLEDO MENILE (ADV. SP056890 - 

FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2008.63.17.007391-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317022724/2010 - JUCEDI MARIA MANTOVAM (ADV. SP274597 - 

ELAINEGOMES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.005512-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317022725/2010 - MIRIAN APARECIDA DE CARVALHO SANTOS 

(ADV. SP172083 - ASTÉLIO RIBEIRO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2006.63.17.000195-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317022728/2010 - MARCOS MESSIAS GONCALVES (ADV. 

SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2007.63.17.007124-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317022723/2010 - FRANCISCO SEBASTIÃO DE ARAUJO (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2007.63.17.003267-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317022726/2010 - JOSE LADISLAU DE FREITAS QUEIROZ (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2007.63.17.001501-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317022730/2010 - LUIS CARLOS RODRIGUES (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2007.63.17.001032-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317022731/2010 - JOSE CARLOS COLLETE (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2007.63.17.001641-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317022732/2010 - LUIZ ROBERTO BIZUTTI (ADV. SP127125 - 

SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2007.63.17.007473-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317022722/2010 - ANTONIO GUNTENDORFER (ADV. SP212891 - 

ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.005129-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317022848/2010 - ADEMIR ZAMBIANCO (ADV. SP299060A - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA 

FAZENDA). Considerando o pedido constante da petição inicial, determino a alteração do pólo passivo para que conste 

a União Federal (AGU). 

                               Diante do termo de prevenção positivo, determino seja solicitado à 22a VARA - FORUM 

MINISTRO PEDRO LESSA, cópias da petição inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado, se houver, ou 

certidão de inteiro teor do processo sob nº. 19996100004130427, nos termos do Provimento COGE 68/2007, a fim de 

analisar eventual prevenção com a presente ação. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

2010.63.17.001858-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317021174/2010 - HAROLDO RUDDY MATTEI (ADV. SP167148 - 

OSMAR SPINUSSI JUNIOR, SP165002 - GABRIELA SOLA CARNEIRO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). Trata-se de demanda proposta por HAROLDO RUDDY 

MATTEI em face da UNIÃO FEDERAL por meio da qual se insurge contra créditos tributários reclamados pela ré, 

alegando que eles, devidamente parcelados, já se encontram liquidados. 

No entanto, consoante o próprio demandante alega na inicial e comprova por meio dos documentos que a 

acompanham, os créditos reclamados são objeto de execuções fiscais protocoladas sob os nº 2001.61.26.008582-5 e 

2003.61.26.001537-6, em trâmite perante a 1ª Vara Federal desta Subseção Judiciária. 

Com isso, verifica-se que havendo conexão entre o objeto da presente demanda e as execuções fiscais que se processam 

naquele juízo, ele se encontra prevento para processar e julgar o feito, razão pela qual os autos devem ser a ele 

remetidos. Neste sentido, vem se posicionando a jurisprudência. Senão, vejamos: 

  

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. POSTERIOR AJUIZAMENTO DE AÇÃO 

ORDINÁRIA REFERENTE AO DÉBITO EXECUTADO. 

CONEXÃO. CONFIGURAÇÃO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. NÃO-

OCORRÊNCIA. 1. Esta Corte Superior possui entendimento pacífico no sentido de que existe conexão entre as 

execuções fiscais e as ações ordinárias referentes ao débito executado, estando prevento, via de regra, o magistrado que 

primeiro despachou, nos termos do art. 106 do Código de Processo Civil (salvo nos casos em que houver vara 

especializada em execução fiscal, por atração da disciplina do art. 102 do CPC). Precedentes. Contudo, a simples 

existência de ações ordinárias desse tipo não assegura ao contribuinte o direito à suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário cobrado no executivo fiscal, pois as medidas que levariam a tanto estão taxativamente previstas no art. 151 do 

Código Tributário Nacional. Precedentes - destaquei. (Agravo regimental não-provido. AgRg no REsp 1001156/RS, 

Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/12/2008, DJe 03/02/2009). 

  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL - 

CONEXÃO: ARTS. 103 E 105 DO CPC - PREVENÇÃO: ART. 

219 DO CPC. 

1. A Primeira Seção pacificou a jurisprudência no sentido de entender conexas as ações de execução fiscal, com ou sem 

embargos e a ação anulatória de débito fiscal, recomendando o julgamento simultâneo de ambas. 2. Proposta a execução 
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fiscal anteriormente à ação anulatória de débito fiscal, fica prevento o juízo do feito cuja citação válida ocorreu 

primeiro, em atenção ao art. 219 do CPC, o que leva ao indeferimento do pleito de remeter os autos da execução fiscal à 

Seção Judiciária do Distrito Federal. 3. Acórdão que não contrariou as disposições dos arts. 103 e 105 do CPC. 4. 

Recurso especial improvido - destaquei. (REsp 754.941/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 12/06/2007, DJ 29/06/2007 p. 537). 

  

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO DESCONSTITUTIVA DO 

TÍTULO. CONEXÃO. 

1. Este Tribunal reconhece a conexão entre a ação desconstitutiva de título e a execução, o que torna obrigatória a 

reunião dos processos para julgamento simultâneo. 

2. A competência funcional absoluta do juízo da execução determina a reunião dos feitos neste órgão. 3. Ressalto ainda 

que a ação anulatória foi proposta na Capital Federal após o transcurso de mais de três anos da propositura da execução, 

o que mesmo diante da regra do artigo 219 do CPC afastaria a prevenção desse foro. 4. A pretensão de se afastar a 

multa aplicada em decorrência da litigância de má-fé depende do revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, 

o que esbarra no óbice da Súmula 7 deste Tribunal. 5. Recurso especial provido em parte - destaquei. (REsp 

714.557/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/08/2005, DJ 19/09/2005 p. 295). 

  

Assim, presente a conexão entre o objeto da presente demanda e aquele que se processa nos autos nº 

2001.61.26.008582-5 e 2003.61.26.001537-6, em trâmite perante a 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Santo 

André, reconheço a competência daquele Juízo por prevenção e determino a remessa dos autos para ele, a fim, 

inclusive, de evitar a prolação de decisões conflitantes em relação ao objeto processual. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo da 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Santo André, 

dando-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

  

2009.63.17.006583-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317023141/2010 - ZAIARA ALMEIDA DE JESUS (ADV. SP228575 - 

EDUARDO SALUM FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Indefiro o requerimento de nova intimação, 

tendo em vista que a autora já foi intimada da sentença no dia 15/09/10, conforme aviso de recebimento juntado aos 

autos. Int. 

  

2010.63.17.003333-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317023271/2010 - PEDRO CORSI (ADV. SP205000 - ROBSON CÉSAR 

MACIEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). Considerando que para o levantamento dos valores depositados na conta vinculada do FGTS não é necessário 

a expedição de ofício para a liberação dos valores depositados na conta vinculada do FGTS, indefiro o requerimento 

feito pela parte autora. Int. 

  

2010.63.17.005423-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317023321/2010 - LUCIA MARIA DA SILVA (ADV. SP177555 - 

JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Noticiada a existência de ação idêntica, já transitada em julgado, com mesmas partes, pedido e causa 

de pedir, ajuizada perante este Juizado Especial Federal (processo nº 2008.63.17.008281-0), fica caracterizado o 

fenômeno da COISA JULGADA em relação ao pedido de restabelecimento do benefício NB 532.399.265-0. 

Prossiga-se o feito quanto ao pedido de concessão do benefício NB 540.313.858-3, formulado em 07/04/2010. 

Designo perícia médica, com especialista em ortopedia, a realizar-se no dia 18/11/2010, às 10h45min, devendo a parte 

autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos 

médicos que possui. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

Intime-se. 

  

2010.63.17.002817-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317023036/2010 - LEIA CRISTIANE TORINI (ADV. SP255280 - 

VANESSA MARZANO GALAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Nada a decidir, eis que proferida a sentença, 

esgota-se a prestação jurisdicional, devendo a parte autora, em caso de inconformismo, socorrer-se dos meios próprios. 

Intime-se. Após, dê-se baixa no sistema. 

  

2006.63.17.004104-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317022924/2010 - ALCEU ANTONIO CELANI (ADV. SP161795 - 

NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Trata-se de decisão determinando que a 

parte autora efetue o recolhimento dos honorários de sucumbência (10% do valor da causa). 

A parte autora atravessou petição requerendo o deferimento da Justiça Gratuita requerida na exordial. 

A Turma Recursal condenou a parte autora em honorários, firmando que a mesma estaria suspensa na forma do art. 12 

da Lei 1060/50. Logo, ainda que não tenha havido expresso deferimento, a Turma Recursal aponta a incidência do art. 
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12 da Lei 1060/50, o que significa, em benefício da segurada, o deferimento da benesse. Logo, fica a parte autora 

dispensada do pagamento das verbas sucumbenciais até alteração da sua situação financeira, devidamente comprovada 

nos autos, não sendo o caso, por ora, de revogação das benesses da Lei 1060/50, mesmo porque a parte autora nada 

ganhou nesta demanda. 

Intimem-se. Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, dê-se baixa no sistema. 

  

2009.63.17.006654-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317022995/2010 - ANTONIO DONIZETTI SOARES (ADV. SP099858 - 

WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Indefiro o requerido pela parte autora. Proferida a sentença, 

esgota-se a prestação jurisdicional, devendo a parte autora, em caso de inconformismo, socorrer-se dos meios recursais 

próprios. 

Prossiga-se com o processamento dos recursos interpostos, intimando-se o réu e a parte autora para oferecimento de 

resposta escrita (contra-razões) no prazo de dez dias, nos termos do art. 42, § 2º, da Lei n.º 9.099/95. 

  

2010.63.17.005817-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317022643/2010 - TEREZINHA DOS SANTOS CARDOSO (ADV. 

SP150126 - ELI AUGUSTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Não reconheço a identidade entre os 

elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto na Lei 10.741/03, estendendo tal benefício a todos os 

autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da isonomia. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Autorizo o levantamento do depósito 

judicial complementar pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do 

Provimento Core 80/2007. 

O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se. 

Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado, voltem conclusos para extinção da 

execução. 

  
2007.63.17.003815-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317023210/2010 - MIGUEL CAMPANHOLLI STUPELLI (ADV. 

SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA); EDINE DE ANGELO CAMPANHOLI (ADV. SP078572 - PAULO 

DONIZETI DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2006.63.17.001223-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317023220/2010 - PEDRO JOSE REZENDE (ADV. SP089782 - DULCE 

RITA ORLANDO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.004348-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317023219/2010 - CONDOMINIO RESIDENCIAL BACIA DO PRATA 

(ADV. SP218881 - ELISABETE DA SILVA MONTESANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2009.63.17.007651-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317023357/2010 - ERIVALDO VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP223924 

- AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Chamo o feito à ordem. 

Verifico a ocorrência de erro material na sentença proferida, eis que não houve a concessão de justiça gratuita, 

requerida pela parte autora. 

Diante do exposto, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Intime-se o réu, na pessoa de seu representante legal, para oferecimento de resposta escrita (contra-razões) no prazo de 

dez dias, nos termos do art. 42, § 2º, da Lei n.º 9.099/95. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação de correção de 

poupança. 

DECIDO 

Recentemente o Ministro Dias Toffoli, do STF, apreciando pedidos relativos ao Collor I (REXT 591.797/SP - 

26.08.2010), decidiu sobrestar os recursos referentes à matéria, excluindo as execuções (com trânsito em julgado) 

e os atos de fase instrutória. 

Não obstou, no entanto, propositura de novas ações, distribuição e/ou atos da fase instrutória, facultando ainda a 

transação entre as partes. 

A despeito do sobrestamento dos recursos, entre os atos autorizados por S. Exa., não se encontra expressamente 

a “prolação de sentença em 1º grau”. 

De forma semelhante decidiu em relação ao REXT 626.307/SP - 26.08.2010, tocante aos Planos Verão e Bresser, 

sustando andamento de recursos, excluindo as execuções (com trânsito em julgado) e os atos de fase instrutória. 
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Não obstou propositura de novas ações, nem a tramitação das já distribuídas e nem as que se encontrem em fase 

instrutória. Novamente, elencando atos autorizados no 1º grau, não se encontra expressamente a “prolação de 

sentença”. 

A observação pertine porque “sentença” é ato de fase dita decisória, não de fase instrutória. 

Dinamarco, a respeito, salienta: 

“A fase instrutória do procedimento ordinário principia quando termina a audiência preliminar, consiste na 

realização de provas e oferecimento de alegações finais e termina quando estas tiverem sido produzidas.” 

(Candido Rangel Dinamarco, Instituições de Direito Processual Civil, volume III, SP. Ed. Malheiros, pg. 351) - 

grifei 

No entanto, no dia 01/09/2010, o Min. Gilmar Mendes, também do STF, despachando na Petição 46.209/2010, 

sobrestou qualquer julgamento de mérito tocante ao Plano Collor II, à exceção da fase executiva. 

O cotejo dos três julgados permite inferir que a mens da Suprema Corte é no sentido da paralisação de prolação 

de decisões eventualmente contraditórias, em qualquer grau de jurisdição, até que o STF decida de vez sobre o 

tema, lembrando que o STJ já o fez, há pouco tempo, em sede de recurso representativo de controvérsia (RESP 

1107201-DF). 

Como se não bastasse, na maior parte das petições iniciais consta pedido de correção pelo Collor II, cujo 

sobrestamento de julgamento é expresso, não sendo adequado cindir a petição inicial, julgando uma parte e 

sobrestando a outra. 

Logo, adequada é a suspensão de todas as ações, neste Juizado, versando sobre correção de poupança (Verão, 

Bresser, Collor I e II), notadamente aquelas em condições de prolação de sentença, até julgamento da Excelsa 

Corte, excetuando-se da determinação ações já em fase executiva (com trânsito em julgado). 

Não se veda propositura de novas ações, nem a tramitação e instrução (contestação, audiência quando o caso, 

etc.), sustando-se apenas o ato decisório por excelência (sentença), até pronunciamento do STF. 

Int. 

  
2010.63.17.002881-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317022513/2010 - LUIZ GOMES (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS 

SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ). 

  

2010.63.17.000885-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317022514/2010 - ESPOLIO DE LUIZA BERGAMASCHI ALTAFINI 

(ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE 

OLIVEIRA); EDUARDO ALTAFINI (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR); JULIO ROBERTO 

ALTAFINI (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002693-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317022515/2010 - SEBASTIAO PEREIRA DE MELO (ADV. SP294160 - 

ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR); MARIA DE FATIMA DE MELO (ADV. SP294160 - ARNALDO DE 

OLIVEIRA JUNIOR); VERA LUCIA DE MELO (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR); JOSE 

CARLOS DE MELO (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR); ALINE ALVES DE MELO (ADV. 

SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR); SEBASTIAO PEREIRA DE MELO (ADV. SP294160 - 

ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002847-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317022516/2010 - THAIS TARGHER (ADV. SP076488 - GILBERTO 

DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001463-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317023302/2010 - SIDNEIA SCALABRINI TEIXEIRA DA SILVA 

(ADV. SP025781 - WANDERLEY JOAO SCALABRINI); EVANDRO TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP025781 - 

WANDERLEY JOAO SCALABRINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002101-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317023303/2010 - ESPOLIO DE ORLANDO BASSETO (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO); ROSA MARIA BASSETTO RIBEIRO (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO); JOAO CARLOS BASSETTO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.005592-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317023304/2010 - OLGA COLICIGNO OIDE (ADV. SP176221 - 

SILMARA APARECIDA CHIAROT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 
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2010.63.17.005882-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317022606/2010 - PAULO MARCIO FIGUEREDO (ADV. SP204827 - 

MARCO ANTONIO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a parte autora a concessão de benefício por incapacidade. 

  

Afirma, e comprova por meio de documentos médicos, ser portador de tumor cerebral, tendo percebido benefícios de 

auxílio-doença por quase dois anos, concedidos na esfera administrativa. 

  

Não há sentido na afirmação do INSS de que o autor se encontra capaz para o labor. Trata-se de doença grave, que, 

muitas vezes, leva a óbito. A expectativa de cura advém apenas de pesado tratamento químioterápico, incompatível com 

o exercício de atividade laborativa. 

  

Com base no quadro fático e documentos médicos recentes acostados aos autos, percebo que o autor já não pode ficar 

aguardando o tempo na prestação definitiva de uma tutela jurisdicional. Em casos excepcionais, não obstante a 

celeridade própria dos Juizados, a gravidade da doença pode ensejar a apreciação positiva in limine. 

  

Forçoso reconhecer a irreparabilidade do dano caso o pedido venha a ser acolhido a posterior. É inconteste que o 

equilíbrio do Direito está em prol do interesse da parte autora, sem prejuízo de o INSS, oportunamente, demonstrar o 

contrário. 

  

O caráter alimentício do crédito aqui reclamado também é fator de consideração para a imediata concessão da presente 

tutela, pois do contrário, transformar-se-á em indenizatório aquilo que é alimentício. 

  

Pelo exposto, estando presentes os pressupostos necessários, antecipo os efeitos da tutela para determinar ao Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS o imediato restabelecimento do auxílio-doença NB 533.127.746-9, no prazo 

improrrogável de 30 (trinta) dias. 

  

Designo perícia com especialista em neurologia para o dia 15.11.2010, às 15h15min, devendo a parte autora 

comparecer munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

Nomeio assistente técnico do autor, conforme requerido, o Dr. Alberto Felipe Gomez da Costa, CRM 107.467. Intime-

se para comparecimento na data da perícia designada. 

  

Oficie-se com urgência. Cite-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a 

revisão de seu benefício. 

  

É o breve relato. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção.  

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão. 

  

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário, assim, a espera até o julgamento final 

não acarretará perigo de dano. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se. 
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2010.63.17.005861-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317022546/2010 - EZEQUIEL GONÇALVES (ADV. SP289312 - 

ELISANGELA M GONÇALVES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.005906-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317022688/2010 - EDSON ROMASZKIEWICZ (ADV. SP178652 - 

ROGERIO PAVAN MORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.005859-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317022544/2010 - DALMIR ANGELO MATIELLO (ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.001653-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317023064/2010 - ESPÓLIO DE JOAO GOMES (ADV. SP294160 - 

ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Defiro o prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Int. 

  

2010.63.17.006006-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317023039/2010 - BENEDITO FERREIRA SALES (ADV. SP191021 - 

MARTA ZORAIDE DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a concessão 

de aposentadoria. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

  

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. 

  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial 

para aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  
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A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da 

sentença. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.006005-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317022999/2010 - VIRGINA VITAL DA SILVA MERELES (ADV. 

SP106860 - NADIR AMBROSIO GONCALVES LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.005982-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317023000/2010 - PATRICIA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP182924 - 

JOSUÉ OLIVEIRA AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.005971-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317023001/2010 - RODRIGO DO NASCIMENTO CALIXTO (ADV. 

SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.005963-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317023002/2010 - MARIA AUSENI ANDRADE DA ROCHA (ADV. 

SP283463 - VIVIAN LOPES NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.005750-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317022617/2010 - JOAO CARLOS AMSCHLINGER (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Noticiada a 

existência de ação idêntica, com mesmas partes, pedido e causa de pedir, ajuizada perante este Juizado (processo nº 

2010.63.17.000907-4), fica caracterizado o fenômeno da litispendência em relação ao pedido de atualização da conta de 

poupança, mediante a aplicação dos índices de correção do saldo em abril e maio de 1990. 

Com relação às demais ações indicadas no termo de prevenção, não reconheço a identidade entre os seus elementos e os 

da presente ação. 

Prossiga-se o feito quanto aos demais pedidos. Intime-se a parte autora. 

  

2009.63.17.005502-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317022935/2010 - JOSELITO DE CASTRO LUZ (ADV. SP213216 - 

JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Como foi publicada a sentença em 

23/06/10, o prazo para interposição do recurso de sentença teria início em 24/06/10 (primeiro dia útil após a intimação), 

mas, com a suspensão do curso dos prazos, o termo inicial foi em 28/06/10. Desta forma, o termo final para a 

interposição do recurso de sentença foi o dia 07/07/10 e não o dia 12/07/10, conforme o alegado pela parte autora. 

Assim, mantenho a decisão anteriormente proferida. 

A decisão monocrática do Juiz do JEF só há ser alterada pela forma recursal prevista em lex. 

Int. 

  

2010.63.17.005878-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317022605/2010 - EDMAR DUARTE COUTINHO (ADV. SP129628B - 

RAQUEL BRAZ DE PROENÇA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 
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A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

  

A despeito das especialidades médicas requeridas na inicial, verifico a predominância de exames e receitas de natureza 

ortopédica, motivo pelo qual será a parte autora examinada inicialmente nesta especialidade. Não obstante, não 

vislumbro a necessidade imediata de ser examinada por este ou aquele profissional, ou nesta ou aquela especialidade, já 

que a perícia se faz por profissional médico, que, se não se sentir capaz, declinará em favor de especialista em outra 

área. 

  

Designo perícia com especialista em ortopedia para o dia 15.12.2010, às 16h00min, devendo a parte autora comparecer 

munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.005965-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317023047/2010 - ROSANGELA DE PAULA MACHADO (ADV. 

SP283463 - VIVIAN LOPES NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia pensão pela 

morte de seu cônjuge, benefício que lhe foi negado sob alegação de perda da qualidade de segurado. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

  

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para apuração da qualidade de segurado ao tempo do óbito. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.002102-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317022855/2010 - ESPOLIO DE MARIA PEREIRA (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). Retifique-se o pólo ativo para que conste os seguintes herdeiros: Maria Jose Rodrigues, CPF 

nº 576.922.897-00; Zilda Pereira de Oliveira, CPF nº 161.726.748-11, Vera Lucia Pereira, CPF nº 155.185.888-60 e 

Gleice Cristina Pereira, CPF nº 165.884.298-78, a saber, duas filhas, uma nora e a neta da poupadora (Onofra). Int. 

  

2010.63.17.005911-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317022613/2010 - SONIA MULTINI MARTINS NAPEDRE (ADV. 

SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/10/2010 1101/1330 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

  

Designo perícia com especialista em ortopedia para o dia 15.12.2010, às 15h30min, devendo a parte autora comparecer 

munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.005889-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317022687/2010 - MARLUCIA RIBEIRO (ADV. SP237412 - VANISSE 

PAULINO DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda por meio da qual pleiteia antecipação da tutela. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão, já que a parte autora vem recebendo benefício previdenciário. Ausente, 

assim, o periculum in mora. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Indefiro o requerido pela parte 

autora. Proferida a sentença, esgota-se a prestação jurisdicional, devendo a parte autora, em caso de 

inconformismo, socorrer-se dos meios próprios. Intime-se. Após certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa 

no sistema. 

  

2010.63.17.002967-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317022914/2010 - ESPOLIO DE CARLOS GERCHTEL (ADV. 

SP099442 - CARLOS CONRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.003845-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317022915/2010 - GILBERTO AIZZA (ADV. SP099442 - CARLOS 

CONRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

  

2010.63.17.000482-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317023311/2010 - LUIZ LAERCIO PICOLO (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.008979-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317023313/2010 - JURANDIR FERRARI ROSARIO (ADV. SP251190 - 

MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.003847-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317023074/2010 - MARCELINA DA PIEDADE RODRIGUES (ADV. 

SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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*** FIM *** 

  

2008.63.17.006704-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317022388/2010 - VALDINEI GONÇALVES DE SOUZA (ADV. 

SP272903 - JOÃO ROBERTO BUENO DE SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Ante a certidão lançada nos presentes autos virtuais em 

02/3/2010, à Secretaria para a exclusão da certidão de trânsito em julgado em duplicidade de 19/9/2010, vez que a 

sentença foi publicada em 13/01/2010 e o recurso de sentença apresentado em 8/3/2010. Eventual instabilidade no 

sistema jamais acarretaria à parte o direito de apresentação de recurso quase dois meses após a publicação da sentença. 

Int. 

  

2010.63.17.005970-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317023008/2010 - ARTHUR SOARES DE OLIVEIRA (ADV. SP224450 - 

MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

  

Designo perícia com especialista em psiquiatria para o dia 03.12.2010, às 10h00min, devendo a parte autora comparecer 

munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro o prazo improrrogável de 10 

(dez) dias. No silêncio, ou não atendida a providência, extinguir-se-á a execução. Int. 

  
2008.63.17.008390-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317023011/2010 - VERA LUCIA SPITZER (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002806-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317023012/2010 - ANTONIO CARLOS PADALINO (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.003018-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317023013/2010 - NORBERTO MORATTO GARCIA (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2009.63.17.007414-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317022859/2010 - ONILIO EVANEO DE SOUSA (ADV. SP099858 - 

WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). P.29.09.10 - Vistos. 

Reporto-me ao decisum anterior (sentença em embargos.doc), nada mais havendo a decidir. 

Intimem-se. 
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2010.63.17.005341-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317022490/2010 - JOAO IRINEU DA SILVA (ADV. SP254710 - IVETE 

QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo pauta extra para o dia 03/12/2010, dispensada a 

presença das partes. 

Intimem-se. 

  

2009.63.17.000587-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317022029/2010 - RICARDO SUSSUMU NAKAYA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Conforme 

constou expressamente na sentença proferida, caso a Caixa não tenha elementos para localizar o número da caderneta 

de poupança, caberá ao autor juntar aos autos cópia do extrato ou fornecer o número da conta. 

Portanto, não apresentando a parte autora qualquer documento que possibilite o cumprimento do julgado, resta 

configurada a impossibilidade de execução da sentença. 

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

Intime-se. 

  

2010.63.17.001094-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317023383/2010 - MARIA MOREIRA PINHO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO); JUDITH MOREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP157045 - LEANDRO 

ESCUDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB 

SP 008105). A ré foi intimada da sentença no dia 07/07/10. 

Protocolizou petição de interposição de recurso de sentença no dia 15/07/2010, com a informação de que as razões 

estariam depositadas na Presidência desse Juizado Especial. 

Instada a esclarecer, a ré apresentou as razões recursais e o ofício com decisão autorizando o depósito das razões 

recursais proferida pela M. Juíza Presidente do Juizado Especial Federal de São Paulo no dia 09/09/10. 

Considerando que a autorização de depósito das razões recursais deferida no Juizado Especial Federal de São Paulo não 

se estende a outros Juizados e que as razões recursais, que devem ser apresentadas com a petição de interposição, foram 

apresentadas fora do prazo recursal de 10 (dez) dias, conforme previsto no artigo 42 da Lei 9.099/95, deixo de receber o 

recurso de sentença interposto, eis que intempestivo. Int. 

  

2010.63.17.005850-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317022542/2010 - NILSON STADIKOVSKI DE SOUSA (ADV. 

SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

  

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais 

como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos 

do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

processo. 

  

Tendo em vista a patologia alegada (esquizofrenia), deverá a parte autora indicar parente próximo para atuar como 

curador para a causa. Intime-se também o MPF para manifestação (art. 82, I, CPC). 
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Com a regularização, providencia a secretaria o agendamento da perícia médica na especialidade psiquiatria, intimando-

se as partes quanto à data agendada. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a 

concessão de aposentadoria. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária.  

  

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. 

  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

  

Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da 

sentença. 

  

Intime-se. 

  
2010.63.17.005917-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317022607/2010 - ZELINDA LOPES GARBUIO (ADV. SP230110 - 

MIGUEL JOSE CARAM FILHO, SP286631 - LUCAS CARAM PETRECHEN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.005832-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317022399/2010 - FRANCISCO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP178094 

- ROSELI ALVES MOREIRA FERRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.005851-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317022401/2010 - JOSE LUIZ XAVIER (ADV. SP178596 - IRACI 

MARIA DE SOUZA TOTOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.005860-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317022547/2010 - EDSON DOS SANTOS (ADV. SP125436 - ADRIANE 

BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.005890-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317022686/2010 - CARMEN LIGIA ZUICKER FRANCO SAPATA 

(ADV. SP276339 - PAULA APARECIDA ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2009.63.17.000587-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317022442/2010 - RICARDO SUSSUMU NAKAYA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Autorizo o 

levantamento do depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do 

Provimento Core 80/2007. 

O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se. 

Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado, voltem conclusos para extinção da 

execução. 
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2010.63.17.005937-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317022685/2010 - CLAUDINEI VERZIMIASSI (ADV. SP209361 - 

RENATA LIBERATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a conversão 

do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir o caráter permanente da incapacidade da parte autora. 

  

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário, assim, a espera até o julgamento final não 

acarretará perigo de dano. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

  

Intime-se. 

  

2008.63.17.008338-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317023317/2010 - JOAO FERNANDO DE SOUZA (ADV. SP165298 - 

EDINILSON DE SOUSA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Indefiro o requerido pelo patrono da parte 

autora, tendo em vista que os levantamentos de requisitórios de pequeno valor devem observar as exigências do 

Provimento Core 80/2007. Int. 

  

2010.63.17.004245-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317015737/2010 - TERESINHA GEORGINA EPIFANIO (ADV. ) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); GOVERNO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO (ADV./PROC. AUGUSTO BELLO ZORZI - OAB/SP 234.949 E NARA CIBELE MORGADO - OAB/SP 

205.464); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (ADV./PROC. PREFEITO). Trata-se de pedido de antecipação de tutela 

em ação de fornecimento do medicamento TIOTROPIO 18 MCG -30 para tratamento de doença pulmonar. 

  

É o relatório do necessário. Decido. 

  

HISTÓRICO 

  

O direito à prestação de medicamentos ou correlatos no presente caso, em linha de princípio, encontra guarida nos 

artigos 196 e seguintes da Constituição Federal, cuidando da saúde como dever estatal e definindo o Sistema Único de 

Saúde, formado pelas três pessoas políticas da Federação, verbis: 

  

"Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 

redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 

promoção, proteção e recuperação". 

  

A mesma Carta Maior ressalta a relevância pública das ações e serviços de saúde, que integram uma rede regionalizada 

e hierarquizada, constituindo um sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes (art. 198, I e II, CF): 

  

“Art. 198 - (...) 

I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo; 

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo das ações assistenciais; 

III - participação da comunidade. 

  

Por sua vez, esta política pública de saúde restou implementada a partir da Lei nº 8.080/90, a qual instituiu o Sistema 

Único de Saúde (SUS), composto pelos três entes da federação, integrando, como já dito, uma rede regionalizada e 

hierarquizada. Segundo o art. 6º desta Lei: 
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Art. 6º Estão incluídas ainda no campo de atuação do Sistema Único de Saúde (SUS): 

        I - a execução de ações: 

        a) de vigilância sanitária; 

        b) de vigilância epidemiológica; 

        c) de saúde do trabalhador; e 

       d) de assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica; 

  

Quando da implementação do Texto Constitucional, o Poder Público era bastante precário em relação à política de 

medicamentos gratuitos em favor da população. Isto ocasionou milhares de ações judiciais, com enorme margem de 

deferimento de liminares, iniciando-se por medicamentos complexos e caros, passando por medicamentos mais simples, 

desaguando em pedidos de internação no exterior e toda a sorte de pleitos relativos à consecução do art. 196 da CF. 

  

O ápice desta questão se deu com o fornecimento gratuito de medicamentos a portadores do vírus HIV, dada o enorme 

custo dos coquetéis e o iminente risco à vida do paciente, caso não administrado o medicamento desde logo. O número 

de ações sobre este objeto foi tão grande que o Estado reconheceu o direito subjetivo à obtenção da medicação contra o 

vírus da AIDS (SIDA), conforme o art. 1º da Lei 9313/96. 

  

Disso se extrai que, em relação ao vírus HIV, reconheceu-se o direito subjetivo ao fornecimento gratuito. 

  

Nos demais casos, o direito ao fornecimento gratuito e individualizado passa pela interpretação que se faz do art. 196 da 

CF e da Lei 8080/90. 

  

DO DIREITO À OBTENÇÃO INDIVIDUAL DE MEDICAMENTO 

  

A determinação judicial de fornecimento não pode ser indiscriminada, sob pena de imiscuir o Judiciário, 

indevidamente, em seara própria do Poder Executivo, atentando contra a independência e harmonia dos poderes (art. 2º 

da Carta Magna). Some-se a isso o fato de na Constituição constar os princípios vetores da Seguridade Social (art. 194 

CF), abrangida ali a Saúde, entre os quais a uniformidade na prestação (inciso II) e a seletividade e distributividade 

(inciso III). 

  

Ou seja, ainda que o acesso seja universal, vem limitado pela seletividade, cabendo ao Poder Público - e apenas a ele - 

escolher quais as prioridades a serem atendidas no campo da saúde. O Poder Judiciário só deverá intervir ultima ratio. 

  

Assim, não se extrai do art. 196 CF um direito subjetivo automático e imediato à obtenção de medicamentos, ainda mais 

em grau individualizado. Nos exatos termos do decidido pela E. Ministra Ellen Gracie, nos autos da STA 91/AL: 

  

“Entendo que a norma do art. 196 da Constituição da República, que assegura o direito à saúde, refere-se, em princípio, 

à efetivação de políticas públicas que alcancem a população como um todo, assegurando-lhe acesso universal e 

igualitário, e não a situações individualizadas. A responsabilidade do Estado em fornecer os recursos necessários à 

reabilitação da saúde de seus cidadãos não pode vir a inviabilizar o sistema público de saúde. No presente caso, ao se 

conceder os efeitos da antecipação de tutela para determinar que o Estado forneça os medicamentos relacionados “(...) e 

outros medicamentos necessários para o tratamento (...)” - fls. 26 dos associados, está-se diminuindo a possibilidade de 

serem oferecidos serviços de saúde básicos ao restante da coletividade. 

  

Da lavra da mesma Julgadora, trecho do quanto decidido na SS 3073/RN, com semelhante objeto: 

  

Verifico estar devidamente configurada a lesão à ordem pública, considerada em termos de ordem administrativa, 

porquanto a execução de decisões como a ora impugnada afeta o já abalado sistema público de saúde. Com efeito, a 

gestão da política nacional de saúde, que é feita de forma regionalizada, busca uma maior racionalização entre o custo e 

o benefício dos tratamentos que devem ser fornecidos gratuitamente, a fim de atingir o maior número possível de 

beneficiários. 

  

Em recente decisão nos autos do AI 2006.04.00.039425-9, a Desembargadora Federal Marga I. B. Tessler, do TRF-4, 

consignou: 

  

“Trata-se de agravo de instrumento proposto contra decisão que deferiu antecipação dos efeitos da tutela, determinando 

à União, ao Estado de Santa Catarina e ao Município de São José o fornecimento de medicamento.(...) 

Não obstante ter concedido anteriormente - em face de precedentes deste Tribunal favoráveis à tese do recorrente - 

melhor refletindo sobre a questão, retorno a minha posição original acerca da matéria (que sustentava à época em que 

integrava a 3ª Turma). 

Não é ônus do Judiciário administrar o SUS, nem se pode, sem conhecimento exato sobre as reais condições dos 

enfermos, conferir prioridades que só virão em detrimento daqueles pacientes do SUS que já aguardam ou já recebem a 
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medicação e não poderão interromper tratamento. Como os demais enfermos que aguardam o fornecimento do 

medicamento pela Administração, deve o agravado sujeitar-se à regular dispensação do remédio pretendido. 

Não se pode deixar de pesar as conseqüências que uma medida como a deferida causa no sistema. Os recursos do SUS 

são, notoriamente, escassos. Deferir-se, sem qualquer planejamento, benefícios para poucos, ainda que necessários, 

podem causar danos para muitos, consagrando-se, sem dúvida, injustiça. Sequer pode-se considerar o Judiciário como 

uma via que possibilite que um paciente possa burlar o fornecimento administrativo de medicamentos, garantindo seu 

tratamento sem que se leve em consideração a existência de outros na mesma ou em piores circunstâncias. 

  

Isto porque a concessão indiscriminada de medidas liminares, até mesmo para medicamentos básicos, atenta 

flagrantemente contra o postulado da isonomia (art. 5º, I, CF), já que se criam duas categorias de usuários do SUS: os 

amparados por medida judicial, que terão garantidos o fornecimento mensal, sob as penas da lei, e os demais, que se 

sujeitam, em caráter igualitário, às dificuldades e limitações próprias do sistema. 

  

Na mesma linha de raciocínio: 

  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORNECIMENTO DE 

MEDICAMENTO PELO PODER PÚBLICO PARA TRATAMENTO DE HEPATITE C. TRATAMENTO 

ISONOMICO ENTRE PACIENTES NA MESMA CONDIÇÃO. 

Em que pese ser obrigação do Estado (no sentido genérico) assegurar às pessoas carente de recursos financeiros a 

medicação necessária para a cura de sua doença, ou pelo menos remédios que possibilitem a estagnação da moléstia, 

não pode o Judiciário estabelecer tratamento privilegiado àqueles que propuseram ação, pois assim estar-se-ia 

concedendo o remédio para alguns enquanto outras pessoas que necessitam do mesmo remédio aguardam na fila. 

Agravo provido. (TRF-4 - AC 2005.71.00.036843-1, 3ª T, rel. Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, j. 

22.1.08). 

  

“PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. DISPONIBILIZAÇÃO DE 

MEDICAMENTO A PACIENTE CARENTE POR MEIO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) 

Não é ônus do Judiciário administrar o SUS, nem se pode, sem conhecimento exato sobre as reais condições dos 

enfermos, conferir prioridades que só virão em detrimento daqueles pacientes do SUS que já aguardam ou já recebem a 

medição e não poderão interromper tratamento. Como os demais enfermos que aguardam o fornecimento do 

medicamento pela Administração, deve o agravado sujeitar-se à regular dispensação de medicamentos por médicos do 

SUS” (TRF-4 - AR no AI 2008.04.00.012572-5/SC, 3ª T, rel. Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, j. 

01.7.08). 

  

“Não é dado ao Poder Judiciário interferir nas ações de atenção à saúde promovidas pelo Poder Executivo, fragmento 

estatal a quem incumbe adotá-las. A gestão que faça o Administrador da escassez de recursos haverá de suprimir 

alguma necessidade, não cabendo revisão judicial dessa exclusão salvo em caso de desvio do “mérito administrativo”, 

de mau exercício da discricionariedade peculiar à atividade. 

Ainda assim a intervenção do Judiciário não se daria no sentido da outorga de determinada atenção a saúde de 

indivíduo, mas sim na correção das decisões gerais e isonômicas eventualmente não adotadas pela Administração.” 

(TRF-4 - AI 2008.04.00.024778-8/RS, rel. Juiz Convocado Marcelo de Nardi, j. 14.7.08) 

  

Evidente que se cria, com isso, distorções que só vêm em detrimento dos demais usuários do sistema. A política de 

fornecimento gratuito de medicamento deve ser pensada sob a ótica “macro”, ou seja, sob o aspecto coletivo. Conforme 

asseverou o Desembargador Federal Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz: 

  

“Trata-se de provisão de bens coletivos que não se resolve pelo lugar-comum da invocação da “dignidade da pessoa 

humana” ou dos princípios constitucionais, e o concebido processo judicial e o Poder Judiciário, tal qual no Estado 

Moderno do século XX, mostram limites para o desempenho de funções distributivas, e não se pode transformar direitos 

sociais coletivos em direito individual, na linha das reflexões de José Reinaldo Lima Lopes (Direitos Sociais: teoria e 

prática - São Paulo: Método, 2006) - TRF-4, AR no AI 2008.04.00.012572-5/SC. 

  

Quando o Judiciário determina a aquisição de medicamentos não padronizados pelos órgãos técnicos, acaba por invadir 

esferas atinentes ao atendimento à lei orçamentária e ao procedimento licitatório, dando inclusive ensejo a ocorrência de 

fraudes, como tem sido noticiado na imprensa. 

  

Demais disso, muitos dos medicamentos JÁ SÃO ENCONTRADOS NA LISTA DO SUS, até mesmo porque a política 

pública relativa à questão melhorou - e muito - não havendo hoje em dia maiores justificativas para o ingresso com ação 

judicial, a fim de obter medicamento incluso na lista, havendo inclusive medicação mais barata (Genéricos - Lei 

9787/99), tudo para facilitar o acesso à população carente. 

  

A falta de medicamento nos postos de saúde ou a não inclusão de dada medicação nas listagens do SUS poderá 

deflagrar a atuação do órgão constitucional responsável pelo zelo dos serviços de relevância pública (art. 129, II, CF), 
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posto que a questão se revela, em verdade, sob o prisma coletivo, não tendo a parte legitimidade para exigir em Juízo o 

adequado funcionamento, como um todo, do serviço público de saúde. 

  

Contudo, não pode ensejar o direito à obtenção gratuita, às custas do Poder Público, em caráter individual, pelas 

considerações supra. 

  

                CONCLUSÃO            

  

Portanto, a conclusão, diferente do que ordinariamente se pensa, e que já foi objeto de decisão deste Juízo, é que o 

assunto acerca do fornecimento de medicamentos ou correlatos é de cargo exclusivo do Poder Executivo, por meio de 

eleição das prioridades, via lista RENAME (Relação Nacional de Medicamentos Essenciais), ou mesmo da lista de 

Medicamentos Excepcionais ou de Atenção Básica à Saúde (disponível no “site” www.saude.gov.br ), sem prejuízo das 

atribuições de Estados e Municípios. 

  

Friso que, entre os principais critérios para a atualização da Rename (Relação Nacional de Medicamentos Essenciais), 

considera-se a seleção de medicamentos registrados no Brasil (em conformidade com a legislação sanitária); o perfil da 

morbimortalidade (incidência de doenças e causas de mortalidade) da população brasileira; a existência de valor 

terapêutico comprovado para o medicamento, com base na segurança, qualidade, eficácia e eficiência em seres 

humanos; menor custo de aquisição, armazenamento, distribuição e controle; menor custo por tratamento/dia e custo 

total do tratamento e seleção prioritária por medicamentos com um único princípio-ativo. 

  

Somente se presentes, de forma inequívoca, os requisitos do fumus boni iuris e periculum in mora, é que se justifica a 

adoção de medidas de urgência sem a audiência dos réus (inaudita altera pars), relegando a segundo plano o princípio 

do contraditório. 

  

E no presente caso não vislumbro a ocorrência conjunta destes elementos, ao menos para a concessão initio litis da 

medida, já que a autora já vem recebendo medicamento similar fornecido pelo Hospital Mário Covas. 

  

Dianto do exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela. 

  

No que tange ao pedido de nomeação de curador, à míngua de justificativa fática e na ausência de documentos da 

pessoa indicada, indefiro, por ora o pedido. Cite-se. 

  

2010.63.17.005876-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317022616/2010 - BRUNA DA SILVA MOTA (ADV. SP085506 - 

DAGMAR RAMOS PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda por meio da qual pleiteia indenização por danos morais 

e pede antecipação da tutela para exclusão de seu nome dos cadastros de inadimplentes. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

  

Alega a autora que o valor cobrado pelo banco réu é indevido, uma vez que sua conta encontra-se encerrada. Contudo, a 

autora não trouxe aos autos sequer um indício de prova acerca da natureza da dívida, tampouco da época em que a 

mesma teria se originado. 

  

Ausente, portanto, o “fumus boni juris” indispensável ao provimento antecipado. 

  

Ademais, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

  

Diante da certidão lançada nos autos, providencia a secretaria a exclusão do documento incompleto PET 

PROVAS.PDF. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.002149-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317023226/2010 - BENEDITO CORREA LEITE (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante da 
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comprovação nos autos de que a CEF diligenciou, por várias vezes, junto ao banco depositário do FGTS a fim de obter 

a documentação necessária para elaboração dos cálculos, defiro, excepcionalmente, a expedição de ofício conforme 

requerido. 

Oficie-se o banco depositário para apresentação da documentação no prazo de 15 (quinze) dias ou justificação dos 

motivos de sua inércia, sob pena de fixação de multa diária por descumprimento de ordem judicial. 

  

2010.63.17.003556-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317022920/2010 - EDINALDO JOSE DA SILVA (ADV. SP142134 - 

MARIA HELENA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Mantenho a decisão anterior pelos seus 

próprios fundamentos. 

Certifique-se o trânsito em julgado. 

Após, dê-se baixa no processo. Int. 

  

2010.63.17.005975-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317023005/2010 - PAULO CELESTINO DOS SANTOS (ADV. 

SP224450 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

  

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais 

como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos 

do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

processo. 

  

Com a regularização, providencia a secretaria o agendamento da perícia médica na especialidade neurologia, intimando-

se as partes quanto à data agendada. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.004151-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317022929/2010 - MARIA DE LOURDES SILVA (ADV. SP202990 - 

SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE, SP282700 - RENATA SILVA RONCON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Defiro o requerido pela parte autora e designo perícia com especialista em cardiologia, no dia 

11/11/10, às 13h45min, devendo a parte autora comparecer munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os 

documentos médicos que possui. 

Em conseqüência, redesigno a pauta extra para o dia 15/03/11, dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

Intimem-se. 

  

2010.63.17.005888-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317022690/2010 - NARCISA PENHA MARQUE DOS SANTOS (ADV. 

SP275599 - RODOLFO SEBASTIANI, SP184565 - AGLAER CRISTINA RINCON SILVA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia o 

restabelecimento do auxílio-doença. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir eventual persistência da incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, a cessação do benefício, via de regra, é precedida de exame pericial realizado pela autarquia e a despeito da 

possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser 

aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

  

Designo perícia com especialista em ortopedia para o dia 12.01.2011, às 13h30min, devendo a parte autora comparecer 

munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.003166-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317022992/2010 - DILCE GONCALVES COELHO (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Conforme previsto no art. 14 da Lei 

10.259/01, somente caberá pedido de uniformização de interpretação de lei federal de decisões proferidas por Turmas 

Recursais. 

                Assim, diante da ausência de previsão legal, deixo de receber o pedido de uniformização interposto pela parte 

autora. 

                Intimem-se, após certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa no sistema. 

  

2010.63.17.001861-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317023080/2010 - PAULA WANDA DA SILVA (ADV. SP229041 - 

DANIEL KOIFFMAN, SP087002 - MARIANGELA D ADDIO GRAMANI, SP176172 - CRISTINA LEIVAS, 

SP126879 - JOAO LUIZ DE SIQUEIRA QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Aplica-se à Defensoria Pública 

da União, como órgão federal, o previsto no art. 9º da Lei 10.259/01, que estabelece que não haverá prazo diferenciado 

para as pessoas jurídicas de direito público. 

Nesse sentido o enunciado nº 53 do III FONAJEF: 

“Não há prazo em dobro para a Defensoria Pública no âmbito dos JEFs” 

                Diante do exposto, indefiro o pedido de reconsideração. Intime-se a parte autora. Após certifique-se o trânsito 

em julgado e dê-se baixa no sistema. 

  

2008.63.17.002957-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317023162/2010 - EDUARDO CESTER DOS SANTOS (ADV. SP178632 

- MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Defiro o aditamento à inicial. Retifique-se o pólo ativo da presente 

demanda para que conste “Ricardo Cester dos Santos”. 

Autorizo o levantamento do depósito judicial feito em favor de “Eduardo Cester dos Santos”, pelo autor “Ricardo 

Cester dos Santos”, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. 

O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. 

Intime-se. Oficie-se. 
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2010.63.17.004931-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317022540/2010 - ELAINE HARUMI KURATOMI (ADV. SP176360 - 

SILVANA MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos, 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem as alegações de 

“periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a 

iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial, o que não é 

o caso. 

  

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

  

É que a concessão de tutela, tal qual postulada, enfraqueceria demais o princípio do contraditório (art. 5º, LV, CF), já 

que bastaria a juntada do laudo e a parte automaticamente desfrutaria do seu suposto direito, retirando sobremaneira o 

caráter dialético do processo. 

  

Mantenho, por ora, o indeferimento da antecipação da tutela, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da 

sentença. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro o prazo de 10 (dez) dias para 

cumprimento da decisão anteriormente proferida. Int. 

  

2009.63.17.005447-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317023231/2010 - APARECIDA NEUSA FERREIRA (ADV. SP119348 - 

NELSON LUIZ COLANGELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.006080-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317023131/2010 - MARIA DA CONCEICAO GONCALVES DE SENE 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.002336-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317023010/2010 - BENEDITO AFONSO DE ARAUJO (ADV. SP175057 

- NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Defiro o prazo improrrogável de 10 (dez) dias. No 

silêncio, ou não atendida a providência, extinguir-se-á a execução. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A ré foi intimada da sentença no dia 

07/07/10. 

Protocolizou petição de interposição de recurso de sentença no dia 16/07/2010, com a informação de que as 

razões estariam depositadas na Presidência desse Juizado Especial. 

Instada a esclarecer, a ré apresentou as razões recursais e o ofício com decisão autorizando o depósito das razões 

recursais proferida pela M. Juíza Presidente do Juizado Especial Federal de São Paulo no dia 09/09/10. 

Considerando que a autorização de depósito das razões recursais deferida no Juizado Especial Federal de São 

Paulo não se estende a outros Juizados e que as razões recursais, que devem ser apresentadas com a petição de 

interposição, foram apresentadas fora do prazo recursal de 10 (dez) dias, conforme previsto no artigo 42 da Lei 

9.099/95, deixo de receber o recurso de sentença interposto, eis que intempestivo. Int. 

  
2010.63.17.001498-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317023365/2010 - NUNCIATO MINITTI FILHO (ADV. SP198494 - 

KEILA PAULA GRECHI MERINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001201-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317023366/2010 - MARIA GIMENES PABLOS (ADV. SP204871 - 

WAGNER GRATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001587-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317023367/2010 - HELENA FERREIRA PANSANI (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001584-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317023368/2010 - FRANCISCO MACEDO DA COSTA (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
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2010.63.17.001592-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317023369/2010 - DENISE SIMOES (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS 

GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001560-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317023370/2010 - ESPOLIO DE EMILIA LINGE (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.000986-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317023371/2010 - JAIME PACIENCIA OLAVO (ADV. SP127765 - 

SOLANGE REGINA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.000719-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317023372/2010 - FABIO REIS BRASSOLATTI (ADV. SP152936 - 

VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI, SP276787 - GILBERTO GREGORINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002694-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317023373/2010 - ESIDE SPADA CONDRASISEN (ADV. SP294160 - 

ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002891-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317023374/2010 - THIAGO TARGHER (ADV. SP076488 - GILBERTO 

DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP076488 

- GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ). 

  

2010.63.17.002899-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317023375/2010 - LUIZ ODORIZZI (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS 

SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ). 

  

2010.63.17.000690-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317023378/2010 - BERNADETE GONCALVES DANTAS (ADV. 

SP169135 - ESTER RODRIGUES LOPES DA SILVA, SP233825 - VANESSA PRISCILA BORBA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.003012-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317023379/2010 - MARIA MURAGAKI (ADV. SP198103 - ALLAN 

JARDEL FEIJÓ, SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial 

para aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

  

Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da 

sentença. 

  

Intime-se. 
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2010.63.17.005848-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317022543/2010 - EDISON NERIS DIAS (ADV. SP099659 - ELYZE 

FILLIETTAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.005858-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317022545/2010 - MARIA DA CRUZ PEREIRA RIBEIRO (ADV. 

SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.005880-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317022603/2010 - EDER JOSE DO LAGO (ADV. SP226218 - OTAVIO 

LAZZURI ORMONDE BONICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.005915-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317022609/2010 - ROSEMEIRE DE SOUZA (ADV. SP177555 - JORGE 

LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). 

  

2010.63.17.005914-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317022610/2010 - FRANCISCO KLEBER OLIVEIRA DA SILVA (ADV. 

SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.005913-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317022611/2010 - LUCILENE AMANSO DE SOUZA (ADV. SP183538 - 

CARLOS ROBERTO PEGORETTI JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.005912-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317022612/2010 - OSMAR MASCHIETO (ADV. SP230110 - MIGUEL 

JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.005910-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317022614/2010 - ROSANE AMARAL COSTA (ADV. SP230110 - 

MIGUEL JOSE CARAM FILHO, SP286631 - LUCAS CARAM PETRECHEN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.005916-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317022615/2010 - PAULO EMILIO CARDOSO PAHIM (ADV. 

SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.005903-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317022683/2010 - GERALDO GOMES DE LIMA (ADV. SP238659 - 

JAIRO GERALDO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.005961-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317022904/2010 - MARIA DE OLIVEIRA DUARTE (ADV. SP295496 - 

CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.006035-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317023295/2010 - ELZA VELOSO DA SILVA (ADV. SP291732 - 

CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.006033-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317023297/2010 - JOSE WAGNER PERES DA CUNHA (ADV. 

SP182924 - JOSUÉ OLIVEIRA AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.006037-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317023299/2010 - JOSE LUIZ ROJAS MORENO (ADV. SP238612 - 

DÉBORA IRIAS DE SANT'ANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.005879-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317022604/2010 - JOSE DE RIBAMAR BRITO CASTRO (ADV. 

SP129628B - RAQUEL BRAZ DE PROENÇA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 
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A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção, tendo em vista 

a alegação de agravamento da doença. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

  

Designo perícia com clinico geral para o dia 04.11.2010, às 14h15min, devendo a parte autora comparecer munida dos 

documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.005958-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317023038/2010 - MARIA SIQUEIRA DE SOUSA (ADV. SP289312 - 

ELISANGELA M GONÇALVES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a concessão 

de aposentadoria. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

  

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. 

  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.006021-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317022910/2010 - ADELAIDE LUIZA DOS SANTOS (ADV. SP077792 - 

HENDERSON VILAS BOAS BARANIUK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 
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A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

  

Nomeio assistente técnico do autor, conforme requerido, o Dr. Carlos Roberto Macedo Carvalho, CRM 39.423. Intime-

se para comparecimento na data da perícia designada. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.000563-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317023223/2010 - VICENTE FERNANDES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP237964 - ANETE FERREIRA DOS SANTOS KANESIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Considerando 

que o pedido e a sentença foi somente de atualização do saldo do FGTS, reconsidero a decisão de 20/05/10 no que se 

refere ao cumprimento por parte da ré em relação aos juros progressivos. 

Intimem-se. Após, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

2009.63.17.005732-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317022887/2010 - MAURICIO MARQUES DOS SANTOS (ADV. 

SP184389 - JOSE CARLOS DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que o valor dos 

prestações em atraso devidas até a sentença é pago por meio de requisição de pequeno valor (RPV), indefiro o pedido 

de citação da ré para efetuar o pagamento. 

Com relação ao pedido de revisão do benefício, nos termos da sentença, verifico que já foi expedido o ofício para que o 

INSS cumpra a obrigação de fazer. 

Por fim, manifeste-se o autor, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do pagamento, optando por ofício requisitório ou 

precatório, hipótese em que haverá nova renúncia, caso a opção seja por ofício requisitório. A seguir, se o caso, expeça-

se o competente ofício. 

Intimem-se. 

  

2009.63.17.005188-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317022639/2010 - LUIZA DE SENA PINTO (ADV. SP213216 - JOÃO 

ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tendo em vista a suspensão dos prazos processuais no mês 

de junho do corrente ano, verifico que o recurso interposto pelo autor encontra-se tempestivo. 

Assim, reconsidero decisão anterior e determino o processamento do recurso de sentença interposto. 

Intime-se o réu para oferecimento de resposta escrita (contra-razões) no prazo de dez dias, nos termos do art. 42, § 2º, 

da Lei n.º 9.099/95. 

  

2010.63.17.006043-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317023143/2010 - CARLOS DAMIAO (ADV. SP290618 - LUCIANA 

MONTEIRO) X MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PIRES (ADV./PROC. PREFEITO); GOVERNO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO (ADV./PROC. AUGUSTO BELLO ZORZI - OAB/SP 234.949 E NARA CIBELE MORGADO - OAB/SP 

205.464); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos, 

  

Trata-se de ação de fornecimento dos colírios COSOPT e TRAVATAN, para tratamento da doença oftalmológica 

causada pelo diabetes. 

  

É o relatório do necessário. Decido. 
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HISTÓRICO 

  

O direito à prestação de medicamentos ou correlatos no presente caso, em linha de princípio, encontra guarida nos 

artigos 196 e seguintes da Constituição Federal, cuidando da saúde como dever estatal e definindo o Sistema Único de 

Saúde, formado pelas três pessoas políticas da Federação, verbis: 

  

"Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 

redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 

promoção, proteção e recuperação". 

  

No entanto, a determinação judicial de fornecimento não pode ser indiscriminada, sob pena de imiscuir o Judiciário, 

indevidamente, em seara própria do Poder Executivo, atentando contra a independência e harmonia dos poderes (art. 2º 

da Carta Magna). Some-se a isso o fato de na Constituição constar os princípios vetores da Seguridade Social (art. 194 

CF), abrangida ali a Saúde, entre os quais a uniformidade na prestação (inciso II) e a seletividade e distributividade 

(inciso III). 

  

Ou seja, ainda que o acesso seja universal, vem limitado pela seletividade, cabendo ao Poder Público - e apenas a ele - 

escolher quais as prioridades a serem atendidas no campo da saúde. O Poder Judiciário só deverá intervir ultima ratio. 

  

Assim, não se extrai do art. 196 CF um direito subjetivo automático e imediato à obtenção de medicamentos, ainda mais 

em grau individualizado. Nos exatos termos do decidido pela E. Ministra Ellen Gracie, nos autos da STA 91/AL: 

  

“Entendo que a norma do art. 196 da Constituição da República, que assegura o direito à saúde, refere-se, em princípio, 

à efetivação de políticas públicas que alcancem a população como um todo, assegurando-lhe acesso universal e 

igualitário, e não a situações individualizadas. A responsabilidade do Estado em fornecer os recursos necessários à 

reabilitação da saúde de seus cidadãos não pode vir a inviabilizar o sistema público de saúde. No presente caso, ao se 

conceder os efeitos da antecipação de tutela para determinar que o Estado forneça os medicamentos relacionados “(...) e 

outros medicamentos necessários para o tratamento (...)” - fls. 26 dos associados, está-se diminuindo a possibilidade de 

serem oferecidos serviços de saúde básicos ao restante da coletividade. 

  

Somente se presentes, de forma inequívoca, os requisitos do fumus boni iuris e periculum in mora, é que se justifica a 

adoção de medidas de urgência sem a audiência dos réus (inaudita altera pars), relegando a segundo plano o princípio 

do contraditório. 

  

E não vislumbro a ocorrência conjunta destes elementos, ao menos para a concessão initio litis da medida, já que o 

valor dos medicamentos, ao menos em princípio, não se mostra tão elevado diante da renda mensal do autor 

(arquivo: consulta plenus.doc). 

  

Do exposto, INDEFIRO A LIMINAR. 

  

Designo perícia com especialista em oftalmologia para o dia 18.11.2010, às 09h00min, devendo a parte autora 

comparecer na RUA ANTÔNIO BASTOS, 724, VILA BASTOS, SANTO ANDRÉ/SP, munida dos documentos 

pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

Cite-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A ré foi intimada da sentença no dia 

07/07/10. 

Protocolizou petição de interposição de recurso de sentença no dia 19/07/2010, com a informação de que as 

razões estariam depositadas na Presidência desse Juizado Especial. 

Instada a esclarecer, a ré apresentou as razões recursais e o ofício com decisão autorizando o depósito das razões 

recursais proferida pela M. Juíza Presidente do Juizado Especial Federal de São Paulo no dia 09/09/10. 

Considerando que a autorização de depósito das razões recursais deferida no Juizado Especial Federal de São 

Paulo não se estende a outros Juizados e que as razões recursais, que devem ser apresentadas com a petição de 

interposição, foram apresentadas fora do prazo recursal de 10 (dez) dias, conforme previsto no artigo 42 da Lei 

9.099/95, deixo de receber o recurso de sentença interposto, eis que intempestivo. Int. 

  
2009.63.17.002647-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317023381/2010 - LUIZ ANTONIO PASSERINI (ADV. SP202608 - 

FABIO VIANA ALVES PEREIRA); MARIA CRISTINA PASSERINI (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES 

PEREIRA); MARIO LUIZ PASSERINI (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA); ESPOLIO DE ENIR 

PASSERINI (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA); LUIZ ANTONIO PASSERINI (ADV. 
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SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA); ARCELINA VIEIRA DA SILVA PASENINI (ADV. SP202608 - 

FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.006366-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317023382/2010 - IDAMIS LAZZARETO (ADV. SP272185 - PRISCILA 

TEREZA FRANZIN, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR); ULISSES LAZZARETO (ADV. SP272185 - 

PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.005976-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317023004/2010 - ADRIANO DAMIAO GUEDES DE SOUZA (ADV. 

SP224450 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

  

Apresente a parte autora cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou de documento de identidade 

com validade em todo o território nacional constando o número do referido cadastro, nos termos da Portaria 10/2007, da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. 

  

Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

  

Com a regularização, providencia a secretaria o agendamento da perícia médica na especialidade neurologia, intimando-

se as partes quanto à data agendada. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.005955-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317022907/2010 - SEBASTIAO CANDIDO PINTO (ADV. SP289312 - 

ELISANGELA M GONÇALVES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a revisão de 

seu benefício. 

  

É o breve relato. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 
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Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário, assim, a espera até o julgamento final não 

acarretará perigo de dano. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

  

Tendo em vista a apresentação de comprovante de endereço em nome de terceiro, intime-se a parte autora para: a) 

apresentar declaração do proprietário do imóvel, com reconhecimento de firma e sob as penas da lei, comprovando que 

reside no endereço fornecido ou b) providenciar o comparecimento do proprietário do imóvel na Secretaria do Juizado 

para confirmar que a parte autora reside no endereço fornecido, devendo ser certificado nos autos a declaração ou c) 

apresentar outro documento hábil à comprovação de residência. 

  

Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

  

No mesmo prazo, apresente a parte autora cópias legíveis do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas e de 

documento de identidade, nos termos da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª 

Região. 

Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.005972-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317023044/2010 - FRANCISCO DE LIMA PINHEIRO (ADV. SP224450 

- MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

assistencial de amparo ao deficiente. 

  

É o breve relato. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exames técnicos, pericial e social, por este Juizado 

Especial para aferir a incapacidade para o trabalho e para os atos da vida independente, bem como a hipossuficiência 

econômica da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

  

Tendo em vista a patologia alegada (alienação mental), intime-se a parte autora para indicar parente próximo para atuar 

como curador para a causa. Intime-se também o MPF para manifestação (art. 82, I, CPC). 

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.005516-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317022537/2010 - JOAO CARLOS DA SILVA GUEDES (ADV. 

SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA, SP162520 - PAULO ROGÉRIO BERNARDO CERVIGLIERI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 
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INSS DE SANTO ANDRÉ). Nomeio como assistente técnico do autor, conforme requerido, o Dr. José Erivalder 

Guimarães de Oliveira. 

                Considerando que não foi informado o número do cadastro do CRM, o assistente técnico nomeado deve 

apresentar o documento ao perito judicial no momento da perícia, que informará no laudo pericial o número do 

cadastro. 

No mais, conforme o disposto no § 2º. do artigo 113 do Código de Processo Civil, declaro como válida a citação 

realizada em 01/10/2009. 

Proceda a Secretaria as devidas anotações. 

Intimem-se o réu da pauta extra e perícia designadas. 

Tendo em vista os termos do Provimento COGE n.º 90/2008, artigo 7º., § 2º., intime-se a parte autora para retirar o 

documento original juntado com a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, mediante entrega comprovante de documentos a 

ser juntados aos autos eletrônicos. 

Sem prejuízo, dê-se baixa no sistema. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da declaração firmada pela 

parte autora, defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Prossiga-se com o processamento do recurso interposto, intimando-se o réu para oferecimento de resposta escrita 

(contra-razões) no prazo de dez dias, nos termos do art. 42, § 2º, da Lei n.º 9.099/95. 

  

2009.63.17.007106-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317022628/2010 - JOSE ELIAS INACIO (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.002108-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317022629/2010 - JOSE PEREIRA DE MEDEIROS SILVA NETO 

(ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.004333-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317022627/2010 - MANOEL DIAS (ADV. SP099858 - WILSON 

MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.005705-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317022717/2010 - EDMILSON VIEIRA DE BARROS (ADV. SP195590 - 

NILSON LÁZARO MONTEIRO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Indefiro o pedido de expedição de ofício ao 

representante da empresa indicada (ex-empregador), cabendo ao autor diligenciar para obtenção da documentação que 

entender necessária à instrução da demanda, somente sendo o caso de expedição de ofício por este Juízo na hipótese de 

recusa infundada da expedição do documento por parte do representante legal (art. 333. I, CPC). 

  

2010.63.17.005927-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317022689/2010 - MARIA DAS GRACAS FERNANDES (ADV. 

SP104407 - ARANDI SIQUEIRA MOURA, SP151782 - ELENA MARIA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

assistencial de amparo ao deficiente. 

  

É o breve relato. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exames técnicos, pericial e social, por este Juizado 

Especial para aferir a incapacidade para o trabalho e para os atos da vida independente, bem como a hipossuficiência 

econômica da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 
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A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

  

Tendo em vista a apresentação de comprovante de endereço em nome de terceiro, intime-se a parte autora para: a) 

apresentar declaração do proprietário do imóvel, com reconhecimento de firma e sob as penas da lei, comprovando que 

reside no endereço fornecido ou b) providenciar o comparecimento do proprietário do imóvel na Secretaria do Juizado 

para confirmar que a parte autora reside no endereço fornecido, devendo ser certificado nos autos a declaração ou c) 

apresentar outro documento hábil à comprovação de residência. 

Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

  

Com a regularização, providencia a secretaria o agendamento da avaliação social, bem como da perícia médica na 

especialidade ortopedia, intimando-se as partes quanto às datas agendadas. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.005954-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317023046/2010 - MARIA DA PAZ SOUZA TARGINO (ADV. 

SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

assistencial de amparo ao idoso. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto na Lei 10.741/03, estendendo tal benefício a todos os 

autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da isonomia. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização da perícia social, por este Juizado Especial, para aferir a 

hipossuficiência econômica da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

  

Intime-se. 

  

2008.63.17.005045-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317022934/2010 - JESSE RODRIGUES SLINDVAIN (ADV. SP125729 - 

SOLANGE GONCALVIS STIVAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que: 

a) o valor dos prestações em atraso devidas até a sentença é pago por meio de requisição de pequeno valor (RPV); 

b) a atualização monetária do período correspondente entre a data do cálculo e o efetivo pagamento é de competência 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como o índice de aplicação utilizado pelo Tribunal, previstos 

na Resolução nº 055/2009 do Conselho da Justiça Federal; 

  

Indefiro os pedidos de intimação da ré para efetuar o pagamento e de remessa dos autos à contadoria. Int. 

  

2008.63.17.007297-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317023245/2010 - MARIA ISABEL LHANOS FERREIRA (ADV. 

SP255768 - KELLY CHRISTINA TOBARO MENDES, SP264040 - SANDRA DUARTE FERREIRA 

FERNANDES); JOSE MOTA FERREIRA (ADV. SP255768 - KELLY CHRISTINA TOBARO MENDES, SP264040 

- SANDRA DUARTE FERREIRA FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 
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EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Tendo em vista que a decisão proferida em 15/09/09 determina que se 

tenha como base o saldo de setembro de 1990 e não que seja aplicado o valor do saldo em época pretérita (janeiro de 

1989, abril e maio de 1990), encontra-se correto o cálculo feito pela contadoria que, a partir do valor constante no mês 

de setembro de 1990, simula possíveis saldos existentes nos períodos pretendidos. No mais, o fato de que a parte autora, 

no mesmo período, era titular de outras contas poupanças, não gera a presunção de que mantinha os mesmos valores 

depositados em todas as contas. 

Diante do exposto, indefiro o requerimento feito pela parte autora. 

Autorizo o levantamento do depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das 

exigências do Provimento Core 80/2007. 

O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se. 

Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado, voltem conclusos para extinção da 

execução. 

  

2010.63.17.000369-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317023361/2010 - ANTONIO BARBETTI FILHO (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). P.02.09.10 - Defiro o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. Int. 

  

2007.63.17.004325-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317022921/2010 - MARIA DAS GRAÇAS DOS SANTOS ARAUJO 

(ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). A alegação de que a avaliação médica deve 

ser recente não merece prosperar, visto que o INSS, diante da conclusão médica, já poderia ter cessado 

administrativamente o benefício em novembro de 2008, razão pela qual mantenho a decisão anteriormente proferida. 

Dê-se baixa no processo. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a suspensão dos 

prazos processuais no mês de junho do corrente ano, verifico que o recurso interposto pelo autor encontra-se 

tempestivo.  

Assim, reconsidero decisão anterior e determino o processamento do recurso de sentença interposto. 

Intime-se o réu para oferecimento de resposta escrita (contra-razões) no prazo de dez dias, nos termos do art. 42, 

§ 2º, da Lei n.º 9.099/95. 

  
2009.63.17.005191-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317022631/2010 - MANOEL FERNANDES DE ARAUJO (ADV. 

SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.005190-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317022632/2010 - WILTON COSTA DOS SANTOS (ADV. SP213216 - 

JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.005193-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317022633/2010 - RAIMUNDO GUEDES DE MOURA (ADV. SP213216 

- JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.005640-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317022541/2010 - SALOMEIA GERALDA DE ANDRADE OLIVEIRA 

(ADV. SP298386 - EDUARDO DE ANDRADE BEDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessária realização de 

instrução em audiência a fim de que a parte autora possa comprovar sua qualidade de companheira do de cujus. 

  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do parecer contábil, intime-se 

a CEF para complementação do depósito judicial, no prazo de 30 dias. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/10/2010 1122/1330 

Com a comprovação do depósito complementar, oficie-se a Agência da CEF desta Subseção para liberação dos 

valores, com a observância das exigências do Provimento Core 80/2007. 

Após, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

2008.63.17.003479-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317023053/2010 - ELOY FERNANDO PORRAS ALONSO (ADV. 

SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.003385-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317023054/2010 - JOSE GILBERTO NEGRI (ADV. SP261728 - MARILI 

ADARIO NEGRI); ZULMIRA CONCEICAO NEGRI (ADV. SP261728 - MARILI ADARIO NEGRI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.003121-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317023055/2010 - DOMINGOS MARTINS FRANCA (ADV. SP202990 - 

SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.001587-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317023056/2010 - JOSE DO CARMO MASSUCATO (ADV. SP185294 - 

LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.001578-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317023057/2010 - ILDA MIGLIORINI FERNANDES (ADV. SP176221 - 

SILMARA APARECIDA CHIAROT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.001576-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317023058/2010 - MARIA CRISTINA RIGO ABOU RIZK (ADV. 

SP168081 - RICARDO ABOU RIZK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.000010-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317023059/2010 - EDMILSON BEZERRA DE SOUZA (ADV. SP168081 

- RICARDO ABOU RIZK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2007.63.17.008700-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317023060/2010 - EUDES SOSNOSKI (ADV. SP165970 - CLAUDIO 

ROBERTO VERÍSSIMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2007.63.17.008136-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317023061/2010 - VINICIO LUIZ MANSANO (ADV. SP227795 - 

ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2007.63.17.007793-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317023062/2010 - TEREZA GARCIA ELIAS (ADV. SP148058 - 

ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2007.63.17.006896-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317023063/2010 - ADAIR BORGES (ADV. SP076488 - GILBERTO 

DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2007.63.17.005585-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317023065/2010 - IVANY DE OLIVEIRA CIPELLI (ADV. SP153613 - 

SOLANGE CRISTINA SIQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2007.63.17.004601-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317023066/2010 - HIROKO KIYOMOTO (ADV. SP156584 - EDUARDO 

ANTONIO LOPES); MIRIAN SAYURI KIYOMOTO (ADV. SP156584 - EDUARDO ANTONIO LOPES); MARY 

MIDORI KIYOMOTO (ADV. SP156584 - EDUARDO ANTONIO LOPES); KATIA KIYOMOTO (ADV. SP156584 - 

EDUARDO ANTONIO LOPES); TANIA KIYOMOTO (ADV. SP156584 - EDUARDO ANTONIO LOPES); CINTIA 

KIYOMOTO (ADV. SP156584 - EDUARDO ANTONIO LOPES); HILOSHI KIYOMOTO (ADV. SP156584 - 

EDUARDO ANTONIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2007.63.17.004327-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317023067/2010 - MARIA CHAO BORRAJO (ADV. SP125403 - 

DEBORA RODRIGUES DE BRITO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
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2009.63.17.000274-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317023068/2010 - JOSE JOAO DA SILVA (ADV. SP239183 - MARCIO 

FLAVIUS TORRES FERRO); DANIELA MONTEIRO DA SILVA (ADV. SP239183 - MARCIO FLAVIUS 

TORRES FERRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). 

  

2007.63.17.007334-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317023069/2010 - ANTENOR CREPALDI (ADV. SP202990 - SILVIA 

REGINA DOS SANTOS CLEMENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2007.63.17.004874-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317023070/2010 - JOSE PAULO ALFINI (ADV. SP076488 - GILBERTO 

DOS SANTOS); VERA LUCIA ALFINI SALEMME (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS); MARILENE 

ALFINI DE SOUZA (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS); ROSALINA ALFINI DE LIMA (ADV. 

SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2007.63.17.004504-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317023071/2010 - ANTONIO MARQUES DE LIMA (ADV. SP158013 - 

GLAUCIA CRISTIANE BARREIRO); ESPOLIO DE MARIA NEUZA DE LIMA (ADV. SP158013 - GLAUCIA 

CRISTIANE BARREIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2007.63.17.004377-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317023072/2010 - JURACI ALMEIDA SOARES (ADV. SP185294 - 

LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2007.63.17.004243-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317023073/2010 - SILVIA ALESSANDRA PILL (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.004477-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317022520/2010 - JOSE ROBERTO DE SOUZA MOURA (ADV. 

SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA, SP212649 - PAULO HENRIQUE SIERRA ZANCOPE SIMOES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro o aditamento à petição inicial. 

Com a alteração do pedido, não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo 

de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

Designo perícia na especialidade de psiquiatria, no dia 10/12/10, às 13h, devendo a parte autora comparecer na sede 

deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame 

judicial. 

Em conseqüência, redesigno pauta extra para o dia 15/03/11, sendo dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

2009.63.17.000264-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317023211/2010 - SUELY DA SILVA FRIOLANI (ADV. SP096958 - 

JOSE CARLOS DE ASSIS PINTO); ARMANDO FRIOLANI (ADV. SP096958 - JOSE CARLOS DE ASSIS PINTO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

Autorizo o levantamento do depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das 

exigências do Provimento Core 80/2007. 

O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se. 

Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado, voltem conclusos para extinção da 

execução. 

  

2010.63.17.001660-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317023009/2010 - MARIA APARECIDA BARONI GUARNIERI (ADV. 

SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS); MARIA DE LOURDES BARONI GUARNIERI (ADV. 

SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS); NEUZA MARIA BARONI (ADV. SP092827 - MARCOS 

ANTONIO DOS SANTOS); REGINA MARIA BARONI (ADV. SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS); 

ROSA MARIA SEGURA (ADV. SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS); TEREZA MARIA BARONI 

SEGRETTI (ADV. SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS); LAZARO BARONI (ADV. SP092827 - 

MARCOS ANTONIO DOS SANTOS); ESPOLIO DE FELICIO BARONI (ADV. SP092827 - MARCOS ANTONIO 

DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB 

SP 008105). Defiro o aditamento à inicial. Retifique-se o pólo ativo da presente demanda com a inclusão dos seguintes 

herdeiros: Maria Aparecida Baroni, CPF nº 182.805.868-81; Lázaro Baroni, CPF nº 048.353.368-87; Tereza Maria 

Baroni Segretti, CPF nº 130.469.018-01; Maria de Lourdes Baroni Guarnieri, CPF nº 161.618.128-29, Neuza Maria 

Baroni, CPF nº 876.499.938-68; Regina Maria Baroni, CPF nº 872.600.008-30; Rosa Maria Segura, CPF nº 
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064.005.558-38; Thaize Segura Baroni, CPF nº 331.624.448-45 e André Luiz Baroni, CPF nº 331.624.488-32, 

representado por sua genitora Rosa Maria Segura. Intime-se o MPF. Int. 

  

2008.63.17.004336-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317023216/2010 - ANTONIO GENEROSO FILHO (ADV. SP240882 - 

RICARDO DE SOUZA CORDIOLI, SP268965 - LAERCIO PALADINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Autorizo o levantamento do depósito 

judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Core 80/2007. 

O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se. 

No mais, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra o v. acórdão com relação aos honorários 

de sucumbência, por meio de depósito judicial. 

  

2008.63.17.002504-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317023325/2010 - IVANDA ALVES MOREIRA (ADV. SP260752 - 

HELIO DO NASCIMENTO, SP080263 - JORGE VITTORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Indefiro o requerido 

pela parte autora, uma vez que na sentença proferida não houve a condenação no pagamento dos atrasados. A sentença, 

prolatada em março/09, firmou o início do pagamento em março/09, correspondente à própria implantação. Int. 

  

2010.63.17.005974-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317023006/2010 - JERONIMO JOSE DE JESUS (ADV. SP171843 - ANA 

CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

  

Designo perícia com especialista em neurologia para o dia 12.11.2010, às 13h00min, devendo a parte autora 

comparecer munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.006001-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317023003/2010 - VICENTE MOACIR DE SOUZA (ADV. SP106860 - 

NADIR AMBROSIO GONCALVES LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
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Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

  

Designo perícia com especialista em ortopedia para o dia 27.01.2011, às 10h15min, devendo a parte autora comparecer 

munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que o valor dos 

prestações em atraso devidas até a sentença e os honorários de sucumbência são pagos por meio de requisição de 

pequeno valor (RPV), indefiro o pedido de citação da ré para efetuar o pagamento. Int. 

  
2008.63.17.006727-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317022932/2010 - JOAO BEZERRA DA SILVA (ADV. SP176028 - 

LAIZA ANDREA CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2008.63.17.005627-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317022933/2010 - ANTONIO SANTO MARTIN (ADV. SP253740 - 

ROBERTA CAETANO DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.001675-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317022946/2010 - REJANE MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP229843 - 

MARIA DO CARMO SILVA BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que a intimação da parte 

autora foi pessoalmente e no dia 06/07/10, conforme termo anexo, o termo final para a interposição do recurso foi em 

16/07/10. Desta forma, mantenho a decisão anteriormente proferida. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Chamo o feito à ordem. 

Verifico a ocorrência de erro material na sentença proferida, eis que não houve a concessão de justiça gratuita, 

requerida pela parte autora. 

Diante do exposto, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Intime-se o réu, na pessoa de seu representante legal, para oferecimento de resposta escrita (contra-razões) no 

prazo de dez dias, nos termos do art. 42, § 2º, da Lei n.º 9.099/95. 

  

2010.63.17.002172-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317022370/2010 - JOSE RICARDO VENTURINI DA SILVA (ADV. 

SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002761-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317023358/2010 - EDIEL FERRAZ MOITINHO (ADV. SP142134 - 

MARIA HELENA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.005569-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317022504/2010 - JOEL APOLINARIO DA SILVA (ADV. SP119858 - 

ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que o objeto da presente ação 

é revisão da data início do benefício de auxílio-doença de nº 541.186.560-0 e o da ação de nº 2010.63.17.004946-1 é 

restabelecimento do benefício, em razão das mesmas moléstias incapacitantes, reconheço a mesma causa de pedir nas 

duas ações. 

Desta forma, diante da conexão, determino a reunião dos processos e procedam-se às anotações cadastrais necessárias. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/10/2010 1126/1330 

Intime-se o Sr. Perito nomeado no processo nº 2010.63.17.004946-1 para que na perícia agendada observe as questões 

pertinentes aos dois processos e, com a apresentação do laudo pericial, proceda a Secretaria a sua anexação nos dois 

processos. 

Designo pauta extra para o dia 17/01/11, sendo dispensada a presença das partes. Int. 

  

2010.63.17.003599-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317023230/2010 - ANTONIO GIMENEZ MARTINS (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). PI 15.09.10- Defiro o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para 

eventual impugnação. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: O autor foi intimado da sentença no 

dia 15/09/2010. 

Protocolizou recurso de sentença no dia 29/09/2010. 

Diante do disposto no artigo 42 da Lei 9.099/95, que fixa o prazo recursal nos Juizados Especiais em 10 (dez) 

dias, deixo de receber o recurso de sentença interposto, eis que intempestivo. 

Intime-se a parte autora. Após, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa no Sistema. 

  

2009.63.17.007423-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317023359/2010 - OLGA BEATRIZ VALDEZ (ADV. SP172482 - 

DOUGLAS ALEXANDRE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.000664-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317023360/2010 - SONIA LINARES DA MOTA (ADV. SP078051 - 

OSWALDO PAULISTA DA SILVA, SP149651 - MARIA DE FATIMA DOS SANTOS DINIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.004108-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317022457/2010 - ANTONIO MATIAS DA SILVA (ADV. SP176745 - 

CHRISTIANE DE OLIVEIRA MILANESI, SP197094 - JANAINA KATIA FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Noticiada a existência de ações 

idênticas, já transitadas em julgado, com mesmas partes, pedido e causa de pedir, ajuizadas perante a 4ª Vara Cível de 

São Paulo (processo nº 19936100001657459) e a 1ª Vara Federal de Santo André (processo nº 20026126000542048), 

fica caracterizado o fenômeno da COISA JULGADA em relação ao pedido de correção do saldo de FGTS, mediante a 

aplicação dos índices de correção nos meses de janeiro de 1989 e março de 1990. 

Prossiga-se o feito quanto aos demais períodos. 

Com relação ao processo nº 20000399000308976, não reconheço a identidade entre os seus elementos e os da presente 

ação. 

              Intime-se a parte autora. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício assistencial de amparo ao deficiente. 

  

É o breve relato. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exames técnicos, pericial e social, por este 

Juizado Especial para aferir a incapacidade para o trabalho e para os atos da vida independente, bem como a 

hipossuficiência econômica da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 
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Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da 

sentença. 

  

Intime-se. 

  
2010.63.17.005942-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317022681/2010 - CAROLINE APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.006000-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317023045/2010 - BARBARA GONCALVES BATISTA (ADV. 

SP279356 - MARIA JOSE O FIORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.005973-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317023007/2010 - JOÃO DE DEUS FEITOSA (ADV. SP171843 - ANA 

CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção, tendo em vista 

a existência de indícios de agravamento da doença. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

  

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais 

como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos 

do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

processo. 

  

Com a regularização, providencia a secretaria o agendamento da perícia médica na especialidade ortopedia, intimando-

se as partes quanto à data agendada. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.006023-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317022908/2010 - MARIA SENHORA DE OLIVEIRA (ADV. SP224824 

- WILSON LINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. 
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Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

  

Designo perícia com especialista em ortopedia para o dia 12.01.2011, às 16h30min, devendo a parte autora comparecer 

munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a 

concessão de aposentadoria. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto na Lei 10.741/03, estendendo tal benefício a todos 

os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da isonomia. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária.  

  

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. 

  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

  

Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da 

sentença. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.005999-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317023041/2010 - APPARECIDA DE OLIVEIRA SOUZA (ADV. 

SP239183 - MARCIO FLAVIUS TORRES FERRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.005997-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317023042/2010 - IVONILDES VARGAS BUENO RAMIRES (ADV. 

SP239183 - MARCIO FLAVIUS TORRES FERRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 
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2010.63.17.005967-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317023040/2010 - DJALMA DE OLIVEIRA (ADV. SP115876 - 

GERALDO JOSMAR MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a concessão 

de aposentadoria. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

  

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. 

  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

  

Tendo em vista a apresentação de comprovante de endereço em nome de terceiro, intime-se a parte autora para: a) 

apresentar declaração do proprietário do imóvel, com reconhecimento de firma e sob as penas da lei, comprovando que 

reside no endereço fornecido ou b) providenciar o comparecimento do proprietário do imóvel na Secretaria do Juizado 

para confirmar que a parte autora reside no endereço fornecido, devendo ser certificado nos autos a declaração ou c) 

apresentar outro documento hábil à comprovação de residência. 

  

Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

2009.63.17.006583-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317014534/2010 - ZAIARA ALMEIDA DE JESUS 

(ADV. SP228575 - EDUARDO SALUM FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Comunique-se a Sra. Assistente 

Social quanto o teor da manifestação do Ministério Público Federal de 17.06.2010. Em conseqüência, redesigno data de 

prolação de sentença para o dia 01.09.2010, dispensada a presença das partes e facultado manifestação quanto aos 

laudos periciais em até 05 dias antes da data designada.Intimem-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6317000287 

  

2010.63.17.005534-5 - EDNALDO TEODOZIO DA SILVA (ADV. SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA 

MARKEVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência à parte autora da 

pauta extra designada para 16/03/2011 às 13h45min, dispensado o comparecimento das partes." 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/10/2010 1130/1330 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6318000143 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.18.004725-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318009366/2010 - IVA FERREIRA DE 

SOUSA (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, extingo o processo com resolução 

de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 15, inciso II, da Lei 

8.213/91 e JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2010.63.18.004231-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318015902/2010 - ANTONIO DONIZETI DA SILVA (ADV. SP233462 

- JOAO NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). I - Esclareça a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, de forma detalhada: 

  

                a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, apresentando, para tanto, planilha discriminativa, 

esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar a insalubridade; 

                               b) em relação às empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende 

comprovar a insalubridade; 

                               c) em caso de encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da perícia, qual 

o parâmetro (empresa similar) a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia indireta, sob pena de 

preclusão da prova. 
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                               Por fim, deixo consignado que, caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, a 

parte autora deverá juntar aos autos a documentação pertinente (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - PPP, etc) ou indicá-la, se já anexada aos autos eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de 

regência da época permite a comprovação dos períodos através dos formulários mencionados, ou seja, sem a 

necessidade de realização de laudo pericial. 

                   II - No mesmo prazo a parte autora deverá, ainda, apresentar cópia do requerimento administrativo relativo 

ao pedido de Aposentadoria Especial, sob pena de extinção do feito com relação a tal pedido. 

Int. 

  

2009.63.18.006541-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318016983/2010 - PATRICK EDUARDO MENDES DA SILVA (ADV. 

SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI, SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestem sobre o Laudo Pericial, bem como apresentem 

suas alegações finais. 

                   No mesmo prazo a requerente deverá, ainda, apresentar termo de curatela. 

  

2010.63.18.000305-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318017019/2010 - PAULO CESAR DE OLIVEIRA (ADV. SP238574 - 

ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Fixo os honorários periciais em R$ 400,00 (quatrocentos reias), 

conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de pagamento.  

              II - Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF.                    III -Intimem-

se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestem sobre o Laudo Pericial, bem como apresentem suas 

alegações finais. 

  

2010.63.18.001781-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318016237/2010 - MARIA ROSARIA MACEDO LIZZO (ADV. 

SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Sobresto, por ora, o 

cumprimento do despacho anterior. 

                   Intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, informe o motivo pelo qual não compareceu à 

perícia médica designada, devendo comprovar documentalmente suas alegações, sob pena de extinção do feito.  

                               Int. 

  

2009.63.18.002630-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318017006/2010 - ANGELA MARIA FALCUCCI (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dê-se ciência às partes dos esclarecimentos prestados pelo Perito Médico 

a fim de que requeiram o que de direito no prazo de dez dias. 

                   Na sequência, voltem conclusos para sentença. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: I - Esclareça a parte autora, no prazo 

de 05 (cinco) dias, de forma detalhada: 
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                a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, apresentando, para tanto, planilha 

discriminativa, esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar a insalubridade; 

                               b) em relação às empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como 

pretende comprovar a insalubridade; 

                               c) em caso de encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da 

perícia, qual o parâmetro (empresa similar) a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia 

indireta, sob pena de preclusão da prova. 

                               Por fim, deixo consignado que, caso a comprovação se dê exclusivamente por prova 

documental, a parte autora deverá juntar aos autos a documentação pertinente (formulários SB-40, Perfil 

Profissiográfico Previdenciário - PPP, etc) ou indicá-la, se já anexada aos autos eletrônicos, devendo ainda 

atentar se a legislação de regência da época permite a comprovação dos períodos através dos formulários 

mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial. 

                   II - No mesmo prazo a parte autora deverá, ainda, apresentar cópia do requerimento administrativo 

relativo ao pedido de Aposentadoria Especial, sob pena de extinção do feito no que se refere a tal pedido. 

Int. 

  

2010.63.18.004584-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318015912/2010 - PAULO CANDIDO FERREIRA (ADV. SP201448 - 

MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.004049-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318015895/2010 - LUIZ CARLONI (ADV. SP194657 - JULIANA 

MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.004054-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318015896/2010 - DENISE APARECIDA DE OLIVEIRA SOUSA 

(ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.004071-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318015898/2010 - JOSE ALTAIR TEIXEIRA ANTONIO (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.004756-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318015906/2010 - CARMEM APARECIDA DA SILVA FERREIRA 

(ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.004723-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318015907/2010 - VALDIR ALVES DA SILVA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/10/2010 1133/1330 

2010.63.18.004623-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318015910/2010 - LUIZ DONIZETE GARCIA (ADV. SP201448 - 

MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.004452-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318015914/2010 - JOSÉ MACHADO SOARES (ADV. SP209273 - 

LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.004401-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318015916/2010 - EURIPEDES BALSANUFO DE MELO (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.004288-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318015917/2010 - DIRCE FERNANDES HENRIQUE (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

*** FIM *** 

  

2010.63.18.004416-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318015915/2010 - EVERTO PEREIRA BORGES (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Esclareça a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, de forma 

detalhada: 

  

                a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, apresentando, para tanto, planilha discriminativa, 

esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar a insalubridade; 

                               b) em relação às empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende 

comprovar a insalubridade; 

                               c) em caso de encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da perícia, qual 

o parâmetro (empresa similar) a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia indireta, sob pena de 

preclusão da prova. 

                               Por fim, deixo consignado que, caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, a 

parte autora deverá juntar aos autos a documentação pertinente (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - PPP, etc) ou indicá-la, se já anexada aos autos eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de 

regência da época permite a comprovação dos períodos através dos formulários mencionados, ou seja, sem a 

necessidade de realização de laudo pericial. 

                   II - No mesmo prazo a parte autora deverá, ainda, apresentar cópia do requerimento administrativo relativo 

ao pedido de Aposentadoria Especial, sob pena de extinção do feito no que se refere a tal pedido. 

                   Int. 

  

2009.63.18.005036-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318015770/2010 - EURIPEDES DA SILVA (ADV. SP058625 - JOSE 

FERREIRA DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). A parte autora protocolou o recurso no  dia 10/08/2010 (terça-feira).  
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                               O prazo recursal iniciou-se no dia 30/07/2010, porquanto a publicação ocorreu no dia 29/07/2010. 

                               Verifico, ainda, que o termo final ocorreu no dia 09/08/2010 (segunda-feira), uma vez que o dia 

08/08/2010 foi um domingo. 

                               Assim sendo, deixo de receber o recurso interposto, porquanto protocolado intempestivamente.  

                               Certifique-se o trânsito em julgado.  

                               Após, arquivem-se os autos. 

                               Int. 

  

2010.63.18.002442-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318016150/2010 - CARLOS DONIZETTI MEIRA (ADV. SP238574 - 

ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Reconsidero o despacho anterior, nº 15550/2010. 

                               Assim, tendo em vista desistência apresentada pela parte autora quanto ao pedido de Aposentadoria 

Especial, prossiga-se com a citação do INSS. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Primeiramente, intime-se a parte 

autora para que, no prazo de cinco dias, informe o motivo pelo qual não compareceu à perícia médica designada, 

devendo comprovar documentalmente suas alegações, sob pena de extinção do feito.  

                               Int. 

  

2010.63.18.003673-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318016071/2010 - APARECIDA GARCIA RIBEIRO (ADV. SP047330 

- LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.003297-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318016072/2010 - DORALICE PAGNAN RIBEIRO (ADV. SP201448 - 

MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.003655-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318016074/2010 - MARAISA MIGUELETE SILVA (ADV. SP284130 - 

ELISA YURI RODRIGUES FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.004457-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318016223/2010 - MARIA ODETE DA SILVA (ADV. SP047330 - 

LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  
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2010.63.18.004429-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318016225/2010 - ROSARIO DE OLIVEIRA (ADV. SP025643 - 

CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ, SP286168 - HELDER RIBEIRO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.004382-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318016226/2010 - MAURO RAFAEL PATRICIO (ADV. SP152423 - 

PATRICIA FERREIRA DA ROCHA MARCHEZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.004139-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318016227/2010 - WILSON TIBURCIO DE LIMA (ADV. SP209273 - 

LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.003916-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318016229/2010 - ROSA MARIA FRANCISCO (ADV. SP209273 - 

LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.003862-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318016231/2010 - PEDRO PAULO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP225341 - ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.003481-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318016233/2010 - MARIA ROSA DA SILVA (ADV. SP284130 - 

ELISA YURI RODRIGUES FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.003909-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318016230/2010 - GERALDO DA COSTA (ADV. SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.003690-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318016073/2010 - MARIA EURIPEDES FRAGA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.004068-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318016228/2010 - MARLENE APARECIDA CAETANO SILVA 

(ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.001575-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318016235/2010 - SILVIA FERNANDES ALVES (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  
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2010.63.18.002053-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318016234/2010 - BRUNO BORGES CORDEIRO (ADV. SP214848 - 

MARCELO NORONHA MARIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

*** FIM *** 

  

2010.63.18.004755-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318015927/2010 - JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP202805 - 

DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, 

apresente cópia do requerimento administrativo relativo ao pedido de Aposentadoria Especial, sob pena de extinção do 

feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a proposta de acordo 

apresentada pelo INSS, intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, se manifeste, de forma clara e 

conclusiva, se aceita ou não a oferta. 

                                Deixo consignado que o silêncio da requerente será interpretado como recusa à proposta de 

acordo, caso em que o processo prosseguirá normalmente. 

                               Int. 

  

2010.63.18.001915-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318015805/2010 - JOSE CARLOS BOSCO (ADV. SP249468 - 

MONAISA MARQUES DE CASTRO, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.000852-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318015806/2010 - RENATO ALVES BARBOSA (ADV. SP251703 - 

WILLIAM ANTONIO DA SILVA, SP129971 - VALERIA CRISTINA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.000896-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318015870/2010 - IVANILDA DE FREITAS FALEIROS (ADV. 

SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI, SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.000883-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318015873/2010 - MANOEL ANTONIO DOS SANTOS (ADV. 

SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.002214-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318015878/2010 - LUCIA HELENA RODRIGUES MIRANDA (ADV. 

SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  
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2010.63.18.002737-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318015881/2010 - MARIA APARECIDA DE ALMEIDA (ADV. 

SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.000334-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318015882/2010 - MARIA DE FATIMA SILVA (ADV. SP171464 - 

IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE, SP284087 - CAIO GRANERO DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.003249-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318015887/2010 - ERONILSON PAULINO DE SOUZA (ADV. 

SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP288124 - AMANDA 

CAROLINE MANTOVANI, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.003252-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318015888/2010 - WALDSON CAMARGO (ADV. SP172977 - TIAGO 

FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP288124 - AMANDA CAROLINE 

MANTOVANI, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.003370-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318015946/2010 - OLINDA PANHAM (ADV. SP238574 - ALINE DE 

OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.003643-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318015947/2010 - EURIPEDES TELINI CORSI (ADV. SP172977 - 

TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP272569 - ADRIA RODRIGUES MARQUES, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS 

VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.003394-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318015949/2010 - MARIA HELENA DOS SANTOS (ADV. SP246103 

- FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.003551-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318015951/2010 - HELENA BORGES DUARTE (ADV. SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.003368-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318015952/2010 - LUCIMAR MAGALHAES DA VEIGA ABREU 

(ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  
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2010.63.18.003353-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318015953/2010 - MARIA DOS REIS SOUZA BARBOSA (ADV. 

SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.003360-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318015954/2010 - EDNA MENDES (ADV. SP201448 - MARCOS DA 

ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.003361-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318015955/2010 - THEREZINHA IZABEL FERREIRA TEIXEIRA 

(ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.001738-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318015956/2010 - TEREZA BATISTA DA SILVA (ADV. SP172977 - 

TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS 

VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.003275-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318015957/2010 - JOAO LUIS GUIRAO (ADV. SP249468 - 

MONAISA MARQUES DE CASTRO, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.003541-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318015959/2010 - CELIA MARIA SILVA DE PAULA (ADV. 

SP166964 - ANA LUÍSA FACURY, SP171698 - APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.000679-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318015960/2010 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP273565 - 

JADER ALVES NICULA, SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.003407-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318015964/2010 - BARBARA APARECIDA DE MENEZES DA 

SILVA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.003354-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318015965/2010 - LUCIANO BRITO DAMASCENA (ADV. SP171464 

- IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE, SP284087 - CAIO GRANERO DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.003213-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318015966/2010 - JOSE ILTON MOREIRA (ADV. SP058604 - 

EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  
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2010.63.18.002138-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318015967/2010 - MARIA APARECIDA ALMEIDA BRAGA (ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.003315-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318015968/2010 - OLGA JUNQUEIRA VIEIRA (ADV. SP201448 - 

MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.000809-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318015971/2010 - PATRICIA APARECIDA FERREIRA (ADV. 

SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA, SP249468 - MONAISA MARQUES DE CASTRO, SP066721 - JOSE 

EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.000803-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318015972/2010 - ANA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP190205 - 

FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP172977 - TIAGO 

FAGGIONI BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.000788-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318015871/2010 - WILMA JOSE GONCALVES DE SOUZA (ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.003100-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318015874/2010 - GERALDO ALVES NETO (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.002863-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318015876/2010 - NAIR ANTONIA DA SILVA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.002102-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318015879/2010 - DENILSON ANTONIO DE LIMA (ADV. SP194657 

- JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.001344-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318015880/2010 - NAJAMARA MOURA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  
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2010.63.18.000632-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318015945/2010 - SEBASTIANA MONTEIRO GONCALVES (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.003435-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318015963/2010 - LUCIA HELENA DOS SANTOS CASSIANO 

(ADV. SP259413 - FRANK SERGIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.001537-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318015969/2010 - REDIVAL FAUSTINO DE LIMA (ADV. SP194657 

- JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

*** FIM *** 

  

2010.63.18.001888-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318016092/2010 - CACILDA CARMO COSTA MENDONCA (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIÃO); GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. SP074947 - MAURO DONISETE 

DE SOUZA); MUNICÍPIO DE FRANCA (ADV./PROC. SP185587 - ALINE PETRUCI CAMARGO). Antes de 

apreciar o pedido de designação de nova perícia com especialista, intimem-se os órgãos gestores do SUS (Estadual e 

Municipal), por meio eletrônico, com cópia da petição inicial, para que informem este Juízo, no prazo de 5(cinco) dias 

os seguintes pontos: 

- os medicamentos requeridos pela parte autora são distribuídos pela rede pública de Saúde; 

-  os mesmos possuem registro na ANVISA; 

-  pertencem ao grupo dos medicamentos de alto custo; 

- a parte autora formulou requerimento administrativo junto ao órgão competente e, em caso positivo, os motivos de 

eventual indeferimento. 

Int. 

  

2010.63.18.004717-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318015929/2010 - LEONICEO MACHADO (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, apresente cópia 

dos requerimentos administrativos relativos a todos os pedidos realizados no presente feito, sob pena de sua extinção. 

  

2009.63.18.002874-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318006244/2010 - JOSE PAULO FERREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Determino a realização do estudo sócio-econômico da família 

da autora. 

  

                               Para tanto, nomeio como assistente social do Juízo a Sra. Erica Bernardo Bettarello e fixo prazo de 

30 (trinta) dias para a entrega do laudo, contados a partir da ciência deste. 
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                               Faculto ao INSS a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 421 § 1º 

do C.P.C. 

  

2010.63.18.004285-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318015903/2010 - JOAO BATISTA JANUARIO (ADV. SP220099 - 

ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). I - Esclareça a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, de forma detalhada: 

  

                a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, apresentando, para tanto, planilha discriminativa, 

esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar a insalubridade; 

                               b) em relação às empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende 

comprovar a insalubridade; 

                               c) em caso de encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da perícia, qual 

o parâmetro (empresa similar) a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia indireta, sob pena de 

preclusão da prova. 

                               Por fim, deixo consignado que, caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, a 

parte autora deverá juntar aos autos a documentação pertinente (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - PPP, etc) ou indicá-la, se já anexada aos autos eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de 

regência da época permite a comprovação dos períodos através dos formulários mencionados, ou seja, sem a 

necessidade de realização de laudo pericial. 

                   II - No mesmo prazo a parte autora deverá, ainda, apresentar cópia legível de seu CPF, bem como 

apresentar cópia do requerimento administrativo relativo ao pedido de Aposentadoria Especial, sob pena de extinção do 

feito. 

Int. 

  

2009.63.18.004187-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318016095/2010 - MARINALVA BASTOS (ADV. SP139376 - 

FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da E. Turma Recursal a fim 

de que requeiram o que de direito no prazo de cinco dias. 

                Decorrido o prazo supra e nada sendo requerido, arquivem-se os autos. 

                Int. 

  

2009.63.18.004752-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318015767/2010 - UMBELINA DA SILVA RAMOS (ADV. SP047330 

- LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Deixo de receber o recurso de apelação apresentado pela parte autora 

tendo em vista o pedido superveniente de desistência. 

                   Assim sendo, certifique-se o trânsito em julgado. 

                   Na sequência, arquivem-se os autos. 

                   Int. 
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2009.63.18.006444-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318016949/2010 - EURIPEDES MESSIAS DOS SANTOS (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dê-se ciência às partes da manifestação do Perito Médico a 

fim de que requeiram o que de direito no prazo de cinco dias. 

                   Após, venham conclusos para sentença. 

  

2010.63.18.004154-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318016236/2010 - SUZI ELAINE WEBER FERNANDES (ADV. 

SP268581 - ANDRE LUIS EVANGELISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Sobresto, por ora, o cumprimento dos itens III e IV do 

despacho anterior. 

                   Intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, informe o motivo pelo qual não compareceu à 

perícia médica designada, devendo comprovar documentalmente suas alegações, sob pena de extinção do feito.  

                               Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intimem-se as partes para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, se manifestem sobre o Laudo Pericial, bem como apresentem suas alegações finais. 

  

2010.63.18.002098-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318016945/2010 - CELINA KIHARA INAZAKI (ADV. SP059615 - 

ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.005256-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318017002/2010 - WAGNER PAULO DA SILVA (ADV. SP014919 - 

FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI, SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.002874-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318017004/2010 - JOSE PAULO FERREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.002482-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318017007/2010 - IVANI DA SILVA (ADV. SP246103 - FABIANO 

SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.006537-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318016984/2010 - JOAO DOS REIS GONÇALVES (ADV. SP028091 - 

ENIO LAMARTINE PEIXOTO, SP061363 - ROBERTO HENRIQUE MOREIRA, SP258286 - ROBERTO 

HENRIQUE MOREIRA JUNIOR, SP288251 - GUILHERME HENRIQUE PEIXOTO MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.006164-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318016991/2010 - DEVAIR AUGUSTO DA SILVA (ADV. SP028091 - 

ENIO LAMARTINE PEIXOTO, SP061363 - ROBERTO HENRIQUE MOREIRA, SP258286 - ROBERTO 
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HENRIQUE MOREIRA JUNIOR, SP288251 - GUILHERME HENRIQUE PEIXOTO MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.005837-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318016996/2010 - DONIZETE AMADO DE SOUZA (ADV. SP028091 

- ENIO LAMARTINE PEIXOTO, SP061363 - ROBERTO HENRIQUE MOREIRA, SP258286 - ROBERTO 

HENRIQUE MOREIRA JUNIOR, SP288251 - GUILHERME HENRIQUE PEIXOTO MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.005628-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318016999/2010 - GILDO ANTONIO (ADV. SP139376 - FERNANDO 

CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.006156-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318016950/2010 - ALCIDES JOSE DA COSTA (ADV. SP238574 - 

ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.006315-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318016989/2010 - HELIO MARTINS GONCALVEZ (ADV. SP194657 

- JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.006157-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318016993/2010 - OSWALDO EGEA (ADV. SP238574 - ALINE DE 

OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.000285-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318017024/2010 - JOSE DONIZETE NONATO (ADV. SP238574 - 

ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.002522-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318016938/2010 - NILTON DOMINGOS (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.005943-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318016951/2010 - NELSON MORAIS DOS SANTOS (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.001943-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318016947/2010 - JOAO VITOR MAZALI RIBEIRO (ADV. SP172977 

- TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP288124 - AMANDA CAROLINE 

MANTOVANI, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  
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2009.63.18.005168-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318016952/2010 - MARIA APARECIDA CINTRA FACCIROLLI 

(ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.002203-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318016943/2010 - LUZIA DA GLORIA BERNARDES PEREIRA 

(ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.002125-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318016944/2010 - SERGIO DE PAULA CINTRA (ADV. SP251646 - 

MARILUCI SANTANA JUSTO LATORRACA, SP085589 - EDNA GOMES BRANQUINHO, SP279967 - 

FERNANDO CINTRA BRANQUINHO, SP213263 - MARIA LUCIA CINTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.001733-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318016948/2010 - ELZA MODESTO FRANCISCO (ADV. SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.006472-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318016986/2010 - MARIA MADALENA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP236812 - HELIO DO PRADO BERTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.006036-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318016995/2010 - CARLOS ANTONIO ROSA (ADV. SP146523 - 

ALESSANDRA CRISTINA AIELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: I - Fixo os honorários periciais em R$ 

240,00 (duzentos e quarenta reais), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a 

solicitação de pagamento.  

              II - Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF.                   III - 

Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestem sobre o Laudo Pericial, bem como 

apresentem suas alegações finais. 

  

2009.63.18.005611-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318017000/2010 - ALMIR DOS SANTOS (ADV. SP220099 - ERIKA 

VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL).  
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2010.63.18.002340-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318016941/2010 - MILTON JOSE DE SOUZA (ADV. SP201448 - 

MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de cinco dias, apresente cópia do requerimento administrativo relativo ao pedido de Aposentadoria 

Especial, sob pena de extinção do feito com relação a tal pedido. 

  

2010.63.18.004748-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318015928/2010 - DEVANIR RODRIGUES LUCHETTI (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.004691-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318015930/2010 - ELISON DE OLIVEIRA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.004483-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318015932/2010 - PAULO CESAR RODRIGUES (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.004439-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318015933/2010 - JOAO BENEDITO DE ALMEIDA (ADV. SP194657 

- JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.004438-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318015934/2010 - SERGIO DE FREITAS RAIMUNDO (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.004436-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318015935/2010 - JOAQUIM IVO SANTANA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.004434-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318015936/2010 - JOSE AMAURI DE SOUZA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.004433-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318015937/2010 - DIRCEU NASCIMENTO PEREIRA (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  
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2010.63.18.004319-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318015938/2010 - UBALDO ANTONIO BALDO (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.004316-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318015939/2010 - FRANCISCO DE ASSIS SOUSA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.004045-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318015941/2010 - VERA LUCIA DOS SANTOS (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.004032-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318015942/2010 - PAULO BERTONI DOS SANTOS (ADV. SP194657 

- JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

*** FIM *** 

  

2010.63.18.004456-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318016224/2010 - MARIA ZULEIDE SILVA (ADV. SP047330 - LUIS 

FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Primeiramente, intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, 

comprove documentalmente suas alegações, sob pena de extinção do feito.  

                               Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: I - Esclareça a parte autora, no prazo 

de 05 (cinco) dias, de forma detalhada: 

  

                a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, apresentando, para tanto, planilha 

discriminativa, esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar a insalubridade; 

                               b) em relação às empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como 

pretende comprovar a insalubridade; 

                               c) em caso de encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da 

perícia, qual o parâmetro (empresa similar) a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia 

indireta, sob pena de preclusão da prova. 

                               Por fim, deixo consignado que, caso a comprovação se dê exclusivamente por prova 

documental, a parte autora deverá juntar aos autos a documentação pertinente (formulários SB-40, Perfil 

Profissiográfico Previdenciário - PPP, etc) ou indicá-la, se já anexada aos autos eletrônicos, devendo ainda 

atentar se a legislação de regência da época permite a comprovação dos períodos através dos formulários 

mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial. 
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                   II - No mesmo prazo a parte autora deverá, ainda, apresentar cópia do requerimento administrativo 

relativo ao pedido de Aposentadoria Especial, sob pena de extinção do feito. 

Int. 

  

2010.63.18.004222-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318015900/2010 - JOSE VALDECI HONORIO (ADV. SP189429 - 

SANDRA MARA DOMINGOS, SP288744 - GABRIELA CAMARGO MARINCOLO, SP194643 - GIOVANA 

ROGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.004227-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318015901/2010 - CINESIO GONCALVES DE ANDRADE (ADV. 

SP108292 - JOSE DOS REIS ALVES MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.004614-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318015911/2010 - REGINA LUCIA FERREIRA (ADV. SP201448 - 

MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.004496-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318015913/2010 - LUIS CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP058604 - 

EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

*** FIM *** 

  

2009.63.18.002294-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318016968/2010 - APARECIDA DE LOURDES ESPIRIDIAO (ADV. 

SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dê-se vista às partes do 

laudo pericial apresentado a fim de que se manifestem no prazo de dez dias, bem como, em querendo, complementem 

suas alegações finais. 

                   Após, venham conclusos para sentença. 

                               Int. 

  

2009.63.18.003879-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318017003/2010 - DONIZETE APARECIDO DE ALENCAR (ADV. 

SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM, SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Fixo os honorários 

periciais em R$ 210,00 (duzentos e dez reais), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a 

solicitação de pagamento.  

              II - Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF.                    III - Intimem-

se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestem sobre o Laudo Pericial, bem como 

apresentem/complementem suas alegações finais. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/10/2010 1148/1330 

2010.63.18.003124-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318017809/2010 - CARLOS DONIZETE DO SANTOS (ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, se 

manifeste sobre o laudo pericial. 

                Anoto que, no mesmo lapso temporal deverá, ainda, informar este Juízo se tem interesse na produção de 

prova oral. 

                Caso negativo, deverá apresentar suas alegações finais. 

                Caso positivo, deverá indicar, de forma detalhada: 

                a) as propriedades rurais em que trabalhou; 

                b) os respectivos períodos que deseja ver reconhecido judicialmente; 

                c) as testemunhas a serem ouvidas. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso da sentença, 

apresentado pela parte autora, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à Turma Recursal deste 

Juizado. 

                Cumpra-se. 

  

2009.63.18.005154-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318015657/2010 - VALDIR BARBOSA (ADV. SP194657 - JULIANA 

MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.005694-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318015661/2010 - ALYSON SILVA GONCALVES (ADV. SP066721 - 

JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.004919-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318015662/2010 - ELIZETE HELENA ZEFERINO (ADV. SP236812 - 

HELIO DO PRADO BERTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.004814-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318015663/2010 - JOAO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP139376 - 

FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  
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2009.63.18.004785-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318015664/2010 - HELIO DIAS FERNANDES (ADV. SP074491 - 

JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.004731-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318015665/2010 - MARIA ROSELI DE SOUZA SILVA (ADV. 

SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.004724-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318015666/2010 - LUIS CARLOS DINIZ FALEIROS (ADV. 

SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.004405-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318015667/2010 - ELIANA CRISTINA CLEMINCHAC (ADV. 

SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.000980-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318015689/2010 - MARIA APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP262621 - EDSON GRILLO DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.005438-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318015694/2010 - TEREZINHA MARQUES FERREIRA (ADV. 

SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.004484-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318015696/2010 - ANTONINO DAMASCENO FERREIRA (ADV. 

SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.005895-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318015710/2010 - VALMIR MACHADO FRADE (ADV. SP190205 - 

FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP172977 - TIAGO 

FAGGIONI BACHUR, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP278689 - ALINE CRISTINA 

MANTOVANI, SP248061 - CAROLINE RICCO ALVES REIS, SP288124 - AMANDA CAROLINE MANTOVANI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL).  

  

2009.63.18.004967-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318015711/2010 - APARECIDO DE FATIMA MENESES DE SOUSA 

(ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  
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2009.63.18.004966-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318015712/2010 - TATIANA GOMES BORGES COSTA (ADV. 

SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.004402-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318015714/2010 - VANTUIR BARBOSA (ADV. SP193368 - 

FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.004996-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318015730/2010 - FRANCISCO DONIZETE VITAL (ADV. SP047330 

- LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.004725-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318015731/2010 - IVA FERREIRA DE SOUSA (ADV. SP047330 - 

LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.006286-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318015743/2010 - WILSON ERNANDO AVILA (ADV. SP159992 - 

WELTON JOSÉ GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.004284-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318015748/2010 - ROSANA PACKER (ADV. SP172977 - TIAGO 

FAGGIONI BACHUR, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS 

VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.004204-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318015669/2010 - AMBROSINA ALVES DE CASTRO (ADV. 

SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.004465-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318015713/2010 - NEIDE APARECIDA BASALHA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.004615-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318015747/2010 - DARCY DE MORAIS MELO (ADV. SP201448 - 

MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.004321-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318015668/2010 - ILTON EURIPEDES GABRIEL (ADV. SP209273 - 

LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  
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2009.63.18.004737-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318015658/2010 - LUCIMARY DE OLIVEIRA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.000380-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318015692/2010 - REGINA CELIA LOPES (ADV. SP059615 - 

ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.006224-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318015693/2010 - WILLIAM FERRARI DA COSTA (ADV. SP220099 

- ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.004658-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318015695/2010 - ADRIANA BORGES DE GOUVEIA (ADV. 

SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.001209-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318015735/2010 - EDNA MARIA FERREIRA (ADV. SP163150 - 

RENATA ELISABETE MORETTI MARÇAL, SP172840 - MERCHED ALCANTRA DE CARVALHO, SP210534 - 

THAIS SCOTT ALVES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.000124-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318015737/2010 - JOAO MARCAL DE ARAUJO (ADV. SP163150 - 

RENATA ELISABETE MORETTI MARÇAL, SP172840 - MERCHED ALCANTRA DE CARVALHO, SP210534 - 

THAIS SCOTT ALVES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.000121-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318015738/2010 - ARMANDO GALVANI (ADV. SP163150 - 

RENATA ELISABETE MORETTI MARÇAL, SP172840 - MERCHED ALCANTRA DE CARVALHO, SP210534 - 

THAIS SCOTT ALVES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.000119-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318015739/2010 - CARLOS ALBERTO PEREIRA (ADV. SP163150 - 

RENATA ELISABETE MORETTI MARÇAL, SP172840 - MERCHED ALCANTRA DE CARVALHO, SP210534 - 

THAIS SCOTT ALVES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.000118-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318015740/2010 - IRLANDINA BENEDITO DE ANDRADE (ADV. 

SP163150 - RENATA ELISABETE MORETTI MARÇAL, SP172840 - MERCHED ALCANTRA DE CARVALHO, 

SP210534 - THAIS SCOTT ALVES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  
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2010.63.18.000116-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318015741/2010 - ANDREA ALCINA GOMES DA SILVA (ADV. 

SP163150 - RENATA ELISABETE MORETTI MARÇAL, SP172840 - MERCHED ALCANTRA DE CARVALHO, 

SP210534 - THAIS SCOTT ALVES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.000115-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318015742/2010 - MARIA ZENAIDE JUNQUEIRA GARCIA (ADV. 

SP163150 - RENATA ELISABETE MORETTI MARÇAL, SP172840 - MERCHED ALCANTRA DE CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL).  

  

2010.63.18.003133-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318015640/2010 - MARIA ISABEL DE OLIVEIRA FERNANDES 

(ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.002689-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318015642/2010 - GUIOMAR ALVES TAVEIRA ANDRIANI (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.002777-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318015641/2010 - SILVINIO AMANCIO (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.001415-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318015645/2010 - LEONILA CINTRA (ADV. SP194657 - JULIANA 

MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.001293-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318015646/2010 - JOAO FRANCISCO MARQUES (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.001283-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318015647/2010 - PAULO SERGIO MARQUES (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.001281-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318015648/2010 - ROMILDO ORLANDO (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  
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2010.63.18.000849-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318015652/2010 - JOSE MARIANO DE ALMEIDA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.000842-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318015653/2010 - EUNICE CANO VERGARA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.000733-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318015654/2010 - CONCEICAO APARECIDA SOARES CANDIDO 

(ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.000605-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318015655/2010 - CACILDA TOMAZINI (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.001996-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318015660/2010 - ROBERTO APARECIDO LEMES (ADV. SP245473 

- JULIANO CARLO DOS SANTOS, SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.000962-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318015690/2010 - MAURICIO DE PAULA QUIRINO (ADV. 

SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS, SP245473 - JULIANO CARLO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.000631-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318015691/2010 - CANUTO VICENTE GOMES (ADV. SP022048 - 

EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS, SP245473 - JULIANO CARLO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.000272-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318015736/2010 - VANDO BATISTA CARNEIRO (ADV. SP201448 - 

MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.006107-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318015744/2010 - GERALDO HERMOGENES DA COSTA (ADV. 

SP163150 - RENATA ELISABETE MORETTI MARÇAL, SP210534 - THAIS SCOTT ALVES FERREIRA, 

SP172840 - MERCHED ALCANTRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.006105-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318015745/2010 - OLAVO BRAMANTE TEODORO DA ROCHA 

(ADV. SP163150 - RENATA ELISABETE MORETTI MARÇAL, SP210534 - THAIS SCOTT ALVES FERREIRA, 

SP172840 - MERCHED ALCANTRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  
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2009.63.18.005202-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318015746/2010 - JOSE AQUINO ALVES (ADV. SP210534 - THAIS 

SCOTT ALVES FERREIRA, SP172840 - MERCHED ALCANTRA DE CARVALHO, SP163150 - RENATA 

ELISABETE MORETTI MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.000855-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318015733/2010 - LOURIVAL ALVES (ADV. SP263099 - LUCIANA 

DE LEMOS COUTO ROSA CALIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.003835-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318015639/2010 - CLOVES PEREIRA COSTA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.002270-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318015643/2010 - ROSA MARIA HENRIQUE MIRAS (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.002154-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318015644/2010 - EXPEDITO GOMES SOBRINHO (ADV. SP194657 

- JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.001189-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318015649/2010 - ARNALDO DOS SANTOS BRITTO (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.001093-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318015650/2010 - SEBASTIAO CARDOSO DE CARVALHO (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.001090-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318015651/2010 - LUIZ SOARES DA SILVA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.000089-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318015656/2010 - EVALDO ALVES NASCIMENTO (ADV. SP194657 

- JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  
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2010.63.18.003302-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318015734/2010 - ODACI ABILIO DE OLIVEIRA (ADV. SP201448 - 

MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora, no prazo de 

05 (cinco) dias, de forma detalhada: 

  

                a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, apresentando, para tanto, planilha 

discriminativa, esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar a insalubridade; 

                               b) em relação às empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como 

pretende comprovar a insalubridade; 

                               c) em caso de encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da 

perícia, qual o parâmetro (empresa similar) a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia 

indireta, sob pena de preclusão da prova. 

                               Por fim, deixo consignado que, caso a comprovação se dê exclusivamente por prova 

documental, a parte autora deverá juntar aos autos a documentação pertinente (formulários SB-40, Perfil 

Profissiográfico Previdenciário - PPP, etc) ou indicá-la, se já anexada aos autos eletrônicos, devendo ainda 

atentar se a legislação de regência da época permite a comprovação dos períodos através dos formulários 

mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial. 

Int. 

  

2010.63.18.004072-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318015899/2010 - VALTERCIDES DONIZETE RODRIGUES (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.004716-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318015908/2010 - JOSE CARLOS DE SOUZA (ADV. SP220099 - 

ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.004668-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318015909/2010 - LUIS CARLOS DA SILVA (ADV. SP166964 - ANA 

LUÍSA FACURY, SP216295 - JOSEFINA DE ALMEIDA CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

*** FIM *** 

  

2009.63.18.005629-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318016997/2010 - FRANCISCO ABADIO DA SILVA (ADV. 

SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP288124 - AMANDA 

CAROLINE MANTOVANI, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Fixo os honorários periciais 

em R$ 400,00 (quatrocentos reais), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de 

pagamento.  
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               II - Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF.                    III - Intimem-

se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestem sobre o Laudo Pericial, bem como apresentem suas 

alegações finais. 

  

2010.63.18.004492-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318015931/2010 - EDSON JOSE DE CARVALHO (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, apresente cópia 

do requerimento administrativo relativo ao pedido de aposentadoria especial, sob pena extinção com relação a tal pleito. 

  

2010.63.18.003484-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318015948/2010 - MARCIA MARIA DA SILVA VIEIRA (ADV. 

SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Considerando que a parte autora não aceitou o acordo 

proposto pelo INSS, prossiga-se com a intimação da requerente para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre 

o Laudo Pericial, bem como apresente suas alegações finais. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre o Laudo Pericial, bem como apresente suas alegações finais. 

  

2010.63.18.002766-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318016958/2010 - SEBASTIAO VIEIRA (ADV. SP209273 - LÁZARO 

DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.002690-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318016959/2010 - ROSALINA ROMANO (ADV. SP074491 - JOSE 

CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.002564-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318016960/2010 - CARLOS ROBERTO CHIER EGATI (ADV. 

SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.002290-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318016961/2010 - AGRIPINA CANTARINO SALGADO (ADV. 

SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.002183-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318016962/2010 - CECILIA RONCARI CINTRA (ADV. SP172977 - 

TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP276348 - RITA DE CASSIA 

LOURENCO FRANCO, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  
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2010.63.18.002050-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318016963/2010 - MANOELINA CORREA DIAS SILVA (ADV. 

SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.001925-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318016964/2010 - IRENE APARECIDA DA SILVA FRANK (ADV. 

SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.001883-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318016965/2010 - HELIO DOMINCIANO REZENDE (ADV. 

SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.001844-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318016967/2010 - MARLENE MARIA GOMES (ADV. SP056182 - 

JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ, SP204715 - MARCIO ALEXANDRE PORTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.002770-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318016957/2010 - MARIA DE LOURDES SILVA FRAGA (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.001851-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318016966/2010 - SEBASTIANA DE SOUSA MARTINS (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intimem-se as partes para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, se manifestem sobre o Laudo Pericial, bem como apresentem/complementem suas 

alegações finais. 

  

2009.63.18.006471-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318016987/2010 - MARIA ISABEL DA SILVA FELICE 

SIGISMUNDO (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.003372-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318016954/2010 - MARIA APARECIDA DA SILVA FILETO (ADV. 

SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

*** FIM *** 
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2009.63.18.006444-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318014013/2010 - EURIPEDES MESSIAS DOS SANTOS (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se o Sr. Perito para que, no prazo de 15 (quinze) dias, 

informe se a doença ou lesão que provoca a incapacidade da parte autora tem nexo laboral.  

Intime-se. 

  

2010.63.18.004337-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318015904/2010 - LUIZ ANTONIO DA CRUZ (ADV. SP241055 - 

LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Primeiramente, intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, 

apresente comprovante de endereço atualizado, bem como cópia do requerimento administrativo relativo ao pedido de 

Aposentadoria Especial, sob pena de extinção do feito. 

  

2010.63.18.001937-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318015824/2010 - SILMA APARECIDA MARTINS SPIRLANDELLI 

(ADV. SP289810 - LEANDRO VILACA BORGES, SP288426 - SANDRO VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Verifico que a parte autora 

apresentou pedido de reconsideração da sentença proferida. 

                  Ocorre que, conforme o artigo 463 do Código de Processo Civil, o magistrado, ao publicar a sentença, não 

pode mais modificá-la, a não ser para corrigir erro material ou por meio de embargos de declaração. 

                  Assim sendo, por absoluta falta de previsão legal, deixo de apreciar o pedido de reconsideração da sentença. 

                  Por outro lado, recebo o recurso da sentença, apresentado pela requerente, em seus regulares efeitos. 

         Intime-se o INSS para contrarrazões. 

         Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à Turma Recursal deste Juizado. 

                  Cumpra-se. 

  

2010.63.18.002327-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318016942/2010 - SEBASTIAO PEDRO SILVA (ADV. SP272701 - 

LUIZMAR SILVA CRUVINEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Fixo os honorários periciais em R$ 275,00 (duzentos e setenta e cinco 

reais), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de pagamento.  

              II - Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF.                    III -Intimem-

se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestem sobre o Laudo Pericial, bem como apresentem suas 

alegações finais. 

  

2010.63.18.004064-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318015897/2010 - ELZA FERREIRA CINTRA (ADV. SP220099 - 

ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). I - Esclareça a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, de forma detalhada: 

  

                a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, apresentando, para tanto, planilha discriminativa, 

esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar a insalubridade; 

                               b) em relação às empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende 

comprovar a insalubridade; 
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                               c) em caso de encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da perícia, qual 

o parâmetro (empresa similar) a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia indireta, sob pena de 

preclusão da prova. 

                               Por fim, deixo consignado que, caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, a 

parte autora deverá juntar aos autos a documentação pertinente (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - PPP, etc) ou indicá-la, se já anexada aos autos eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de 

regência da época permite a comprovação dos períodos através dos formulários mencionados, ou seja, sem a 

necessidade de realização de laudo pericial. 

                   II - No mesmo prazo a parte autora deverá, ainda, providenciar a regularização de seus documentos 

pessoais, tendo em vista a divergência de seu nome, bem como apresentar cópia do requerimento administrativo relativo 

ao pedido de Aposentadoria Especial, sob pena de extinção do feito. 

Int. 

  

2010.63.18.004048-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318015940/2010 - WILSON SILVA (ADV. SP194657 - JULIANA 

MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, apresente cópia de seu RG, 

bem como cópia do requerimento administrativo relativo ao pedido de Aposentadoria Especial, sob pena de extinção do 

feito com relação a tal pedido. 

  

2010.63.18.002410-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318016940/2010 - JOSE RODRIGUES FREITAS (ADV. SP175030 - 

JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Fixo os honorários periciais em R$ 400,00 (quatrocentos reais), 

conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de pagamento.  

              II - Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF.                    III -Intimem-

se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestem sobre o Laudo Pericial, bem como apresentem suas 

alegações finais. 

  

2010.63.18.002477-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318016939/2010 - APARECIDO CARLOS (ADV. SP220099 - ERIKA 

VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). I - Fixo os honorários periciais em R$ 335,00 (trezentos e trinta e cinco reais), conforme 

Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de pagamento.  

   II - Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF. 

            III - Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestem sobre o Laudo Pericial, bem como 

apresentem suas alegações finais. 

  

2009.63.18.003534-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318016953/2010 - CARLOS APARECIDO MORAES (ADV. SP194657 

- JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Fixo os honorários periciais em R$ 370,00 (trezentos e setenta reais), 

conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de pagamento.  

              II - Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF.                    III - Intimem-

se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestem sobre o Laudo Pericial, bem como apresentem suas 

alegações finais. 
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2010.63.18.003112-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318016937/2010 - JOAO GARCIA GOMES (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Fixo os honorários periciais em R$ 528,30 (quinhentos e vinte e oito 

reais e trinta centavos), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de pagamento.  

              II - Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF.                    III - Intimem-

se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestem sobre o Laudo Pericial, bem como apresentem suas 

alegações finais. 

  

2009.63.18.002593-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318016936/2010 - ALCINO DOMICIANO (ADV. SP058604 - 

EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se o INSS para que no 

prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre o requerimento de habilitação da herdeira Maria Inêz Domiciano, uma vez 

que o autor Alcino Domiciano faleceu em 02/11/2009. 

Após, manifeste-se o MPF. 

Decorrido o prazo supra, venham os autos conclusos para prolação de sentença. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6318000144 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

2010.63.01.024782-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318017923/2010 - WANDER FERNANDO FELIX FERNANDES 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Primeiramente, dê-se ciência à parte autora da redistribuição do feito a 

este Juizado Especial Federal a fim de que requeira o que de direito no prazo de dez dias. 

                   No memso prazo deverá,ainda, regularizar a sua representação processual, tendo em vista a idade do autor, 

bem como apresentar cópia do requerimento administrativo relativo aos pedidos realizados no presente feito, sob pena 

de sua extinção. 

                               Int. 

  

2008.63.18.000216-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318017943/2010 - JOSE EURIPEDES FERNANDES (ADV. SP194657 

- JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Considerando a manifestação da parte autora, providencie a Secretaria a 

expedição de ofício precatório, em nome do autor, dos valores atrasados. 

                               Tendo em vista que o INSS foi condenado em 2ª instância ao pagamento da verba de sucumbência, 

atente a Secretaria do JEF que deverá ser expedida, separadamente, uma RPV dos honorários sucumbenciais. 

                               Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: I - Intime-se a parte autora para que, 

no prazo de cinco dias, apresente: 

                   a) planilha discriminativa do valor da causa, conforme sistemática do art. 260 do CPC, c.c. art. 3º, § 

2º da Lei 10.259/01; 
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                   b) cópia do requerimento administrativo relativo ao pedido de Aposentadoria Especial, sob pena de 

extinção do feito. 

                               II - No mesmo prazo deverá esclarecer, de forma detalhada: 

                a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, apresentando, para tanto, planilha 

discriminativa, esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar a insalubridade; 

                               b) em relação às empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como 

pretende comprovar a insalubridade; 

                               c) em caso de encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da 

perícia, qual o parâmetro (empresa similar) a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia 

indireta, sob pena de preclusão da prova. 

                               Por fim, deixo consignado que, caso a comprovação se dê exclusivamente por prova 

documental, a parte autora deverá juntar aos autos a documentação pertinente (formulários SB-40, Perfil 

Profissiográfico Previdenciário - PPP, etc) ou indicá-la, se já anexada aos autos eletrônicos, devendo ainda 

atentar se a legislação de regência da época permite a comprovação dos períodos através dos formulários 

mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial. 

Int. 

  

2010.63.18.004774-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318017876/2010 - VANTUIL DE FREITAS (ADV. SP190205 - 

FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA 

DOS SANTOS, SP288124 - AMANDA CAROLINE MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.004858-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318017878/2010 - OSVALDO BENEDITO MARROCO (ADV. 

SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP248061 - CAROLINE 

RICCO ALVES REIS, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.004813-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318017879/2010 - LAZARO DOS REIS OLIVEIRA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.004956-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318017880/2010 - ROSANGELA DA SILVA PAULO (ADV. 

SP248061 - CAROLINE RICCO ALVES REIS, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO 

BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.18.003309-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318017901/2010 - MARIA SILVERIA BATISTA DE ANDRADE 

(ADV. SP059292 - CELIO ERNANI MACEDO DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Concedo o prazo de 

5(cinco) dias para que seja anexado aos autos a procuração com poderes para propositura da presente demanda. 

Int. 

  

2010.63.18.002150-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318017071/2010 - FRANCISCO DE PAULA VITOR SOUSA (ADV. 

SP233462 - JOAO NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Fixo os honorários periciais em R$ 275,00 (duzentos e setenta e cinco 

reais), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de pagamento. 

              II - Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF.                    III - Intimem-

se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestem sobre o Laudo Pericial, bem como apresentem suas 

alegações finais. 

  

2010.63.18.000491-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318017867/2010 - ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Concedo o prazo de 5(cinco) dias para a parte autora cumprir 

integralmente o despacho anterior (anexar cópia da petição inicial e r. sentença). 

Int. 

  

2010.63.18.004664-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017916/2010 - NEIDE REGINA DE AGUIAR CRUZ (ADV. 

SP273742 - WILLIAN LOPES FRAGIOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Primeiramente, intime-se a parte autora para que, no prazo de 

cinco dias, regularize a sua representação processual, tendo em vista tratar-se de pessoa analfabeta, bem como apresente 

cópia atualizada de requerimento administrativo relativo ao pedido formulado no presente feito, sob pena de sua 

extinção. 
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                               Int. 

  

2010.63.18.004689-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318017871/2010 - ADELIA CLARA DE LIMA (ADV. SP061447 - 

CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Primeiramente, intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, 

indique, de forma detalhada, as propriedades rurais em que trabalhou e os os respectivos períodos que deseja ver 

reconhecido judicialmente. 

         No mesmo prazo deverá, ainda, apresentar cópia de seu RG e CPF. 

                Int. 

  

2010.63.18.004760-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318017917/2010 - LUCIA DE FATIMA INACIO (ADV. SP084517 - 

MARISETI APARECIDA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Primeiramente, intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias: 

                   a) apresente cópia integral de sua certidão de casamento; 

                   b) apresente cópia do requerimento administrativo relativo ao pedido de pensão por morte; 

                   c) promova a regularização de seus documentos pessoais, tendo em vista a divergência de seu nome; 

                   d) promova a inclusão no pólo passivo da ação a Sra. Maria Paula Barini Basso, tendo em vista declaração 

contida na certidão de óbito do Sr. Mauro Basso. 

                   Após, voltem conclusos. 

                               Int. 

  

2007.63.18.003267-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318017929/2010 - SONIA MARIA DA SILVA (ADV. SP254424 - 

TALITA FERREIRA CINTRA, SP074944 - MARIA ROSALINA FALEIROS DOMICIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dê-se ciência 

às partes dos cálculos apresentados pela contadoria a fim de que se manifestem no prazo de cinco dias. 

                   No mesmo lapso temporal a autarquia previdenciária deverá informar se permanece o interesse no recurso 

interposto. 

                   Por fim, indefiro o pedido formulado pela parte autora relativo à realização de nova perícia médica, com 

base no artigo 463 do CPC. 

                               Int. 

  

2010.63.18.004493-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318017925/2010 - JOSE CLOVIS GOMES (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, apresente: 

                   a) planilha discriminativa do valor da causa, conforme sistemática do art. 260 do CPC, c.c. art. 3º, § 2º da 

Lei 10.259/01; 

                   b) cópia do requerimento administrativo relativo ao pedido de Aposentadoria Especial, sob pena de extinção 

do feito com relação a tal pedido. 

                               II - No mesmo prazo deverá esclarecer, de forma detalhada: 

                a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, apresentando, para tanto, planilha discriminativa, 

esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar a insalubridade; 

                               b) em relação às empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende 

comprovar a insalubridade; 

                               c) em caso de encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da perícia, qual 

o parâmetro (empresa similar) a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia indireta, sob pena de 

preclusão da prova. 

                               Por fim, deixo consignado que, caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, a 

parte autora deverá juntar aos autos a documentação pertinente (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - PPP, etc) ou indicá-la, se já anexada aos autos eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de 

regência da época permite a comprovação dos períodos através dos formulários mencionados, ou seja, sem a 

necessidade de realização de laudo pericial. 

Int. 

  

2010.63.18.002279-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318017063/2010 - JOAO BATISTA DOS SANTOS FILHO (ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Fixo os honorários periciais em R$ 528,30 (quinhentos e 

vinte e oito reais e trinta centavos), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de 

pagamento. 

               II - Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF.                    III - Intimem-

se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestem sobre o Laudo Pericial, bem como apresentem suas 

alegações finais. 
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2010.63.18.002136-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318017654/2010 - ARNALDO DE OLIVEIRA (ADV. SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, se manifeste 

sobre o laudo pericial. 

                Anoto que, no mesmo lapso temporal deverá, ainda, informar este Juízo se tem interesse na produção de 

prova oral. 

                Caso negativo, deverá apresentar suas alegações finais. 

                Caso positivo, deverá indicar, de forma detalhada: 

                a) as propriedades rurais em que trabalhou; 

                b) os respectivos períodos que deseja ver reconhecido judicialmente; 

               c) as testemunhas a serem ouvidas. 

                Int. 

  

2010.63.18.002425-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318017812/2010 - ADRIANA APARECIDA PARTI (ADV. SP193368 - 

FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, se 

manifeste sobre o laudo pericial e para apresentar suas alegações finais. 

  

2010.63.18.002261-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017069/2010 - BELARMINO JOSE DA SILVA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Fixo os honorários periciais em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e 

cinco reais), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de pagamento. 

              II - Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF.                    III - Intimem-

se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestem sobre o Laudo Pericial, bem como apresentem suas 

alegações finais. 

  

2010.63.18.004667-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318017877/2010 - HELCIO BARBOSA CINTRA (ADV. SP290836 - 

ROGERIO CARLOS CINTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias: 

                   a) apresente planilha discriminativa do valor da causa, conforme sistemática do art. 260 do CPC, c.c. art. 3º, 

§ 2º da Lei 10.259/01; 

                   b) apresente cópia do requerimento administrativo relativo ao pedido de Aposentadoria Especial, sob pena 

de indeferimento da inicial. 

                               II - No mesmo prazo deverá esclarecer, de forma detalhada: 

                a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, apresentando, para tanto, planilha discriminativa, 

esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar a insalubridade; 

                               b) em relação às empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende 

comprovar a insalubridade; 

                               c) em caso de encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da perícia, qual 

o parâmetro (empresa similar) a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia indireta, sob pena de 

preclusão da prova. 

                               Por fim, deixo consignado que, caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, a 

parte autora deverá juntar aos autos a documentação pertinente (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - PPP, etc) ou indicá-la, se já anexada aos autos eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de 

regência da época permite a comprovação dos períodos através dos formulários mencionados, ou seja, sem a 

necessidade de realização de laudo pericial. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a proposta de acordo 

apresentada pelo INSS, intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, se manifeste, de forma clara e 

conclusiva, se aceita ou não a oferta. 

                               Deixo consignado que o silêncio da requerente será interpretado como recusa à proposta de 

acordo, caso em que o processo prosseguirá normalmente. 

                               Int. 

  

2009.63.18.004580-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318017674/2010 - ORNALDO MIGUEL PEREIRA (ADV. SP201448 - 

MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005478-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318017676/2010 - HEIMAR GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP047330 

- LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2010.63.18.003659-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318017680/2010 - REIVAN APARECIDO DE SOUSA GOMES (ADV. 

SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003732-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318017682/2010 - EDERALDO LUIS DA COSTA (ADV. SP074491 - 

JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001423-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318017673/2010 - OSVAIR PEREIRA FERNANDES (ADV. SP194657 

- JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001755-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318017675/2010 - MAURICIO BARINI (ADV. SP082571 - SELMA 

APARECIDA NEVES MALTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001543-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318017677/2010 - EMERSON ELIAS MARTINS (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.004538-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318017679/2010 - HORTENCIA ALBAROTTI MULER (ADV. 

SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.18.002285-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318017097/2010 - JOSE BELCHIOR DA SILVA (ADV. SP152423 - 

PATRICIA FERREIRA DA ROCHA MARCHEZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, se 

manifeste sobre o Laudo Pericial, bem como apresente suas alegações finais. 

                   Sem prejuízo, intime-se o INSS para que, no prazo de cinco dias, se manifeste sobre os documentos 

acostados aos autos pela parte autora. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Primeiramente, considerando que o 

crédito fixado em favor da parte autora ultrapassa o montante limite para a expedição de Requisição de Pequeno 

Valor, intime-se a autoria para que, nos termos do art. 17, § 4º da Lei 10.259/2001, informe, de forma explícita, 

se tem interesse em renunciar o valor excedente, conforme salário mínimo na data do cálculo. 

                               Na seqüência, voltem imediatamente conclusos. 

                               Int. 

  
2008.63.18.004773-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318017800/2010 - JOSE CREPALDI (ADV. SP066721 - JOSE 

EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA, SP249468 - MONAISA MARQUES DE 

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

  

2009.63.18.001880-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017801/2010 - JOSE ARCANJO DA SILVA (ADV. SP066721 - 

JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.18.004905-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017802/2010 - TEIKO HIGA (ADV. SP139376 - FERNANDO 

CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.18.000757-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318017028/2010 - VALMIR ORSINI DE OLIVEIRA (ADV. SP238574 

- ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Fixo os honorários periciais em R$ 435,00 (quatrocentos e trinta e 

cinco reais), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de pagamento. 

             II - Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF.    III - Intimem-se as partes 

para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestem sobre o Laudo Pericial, bem como apresentem suas alegações finais. 

  

2010.63.18.000541-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318017015/2010 - DIRCE APARECIDA SANTOS DA SILVA (ADV. 

SP166964 - ANA LUÍSA FACURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Fixo os honorários periciais em R$ 305,00 (trezentos e cinco reais), 

conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de pagamento. 

     II - Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF. 

                     III -Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestem sobre o Laudo Pericial, bem 

como apresentem suas alegações finais. 

  

2010.63.18.001923-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318017075/2010 - ADAO FERREIRA (ADV. SP220099 - ERIKA 

VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). I - Fixo os honorários periciais em R$ 275,00 (duzentos e setenta e cinco reais), 

conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de pagamento. 

                   II - Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF.            

                   III - Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestem sobre o Laudo Pericial, bem 

como apresentem suas alegações finais. 

  

2010.63.18.002785-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318017056/2010 - RUTE DE ALMEIDA NERONI (ADV. SP202805 - 

DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Fixo os honorários periciais em R$ 210,00 (duzentos e dez 

reais), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de pagamento. 

              II - Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF.                    III -Intimem-

se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestem sobre o Laudo Pericial, bem como apresentem suas 

alegações finais. 

  

2010.63.18.004780-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318017117/2010 - ALBERTO SANTOS DO NASCIMENTO (ADV. 

SP236814 - IGOR MARTINS SUFIATI, SP235802 - ELIVELTO SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Primeiramente, intime-se a parte autora para que, no 

prazo de cinco dias, apresente comprovante de endereço atualizado. 

                   Após, voltem conclusos para a apreciação do pedido de antecipação de tutela. 

                               Int. 

  

2010.63.18.004692-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318017873/2010 - NILDA RODRIGUES PINTO DE ALCANTARA 

(ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Primeiramente, intime-se a parte autora para que, no 

prazo de cinco dias, apreente cópia do Requerimento Administrativo relativo ao pedido de Aposentadoria por Tempo de 

Contribuição, sob pena de extinção do feito com relação a tal pedido. 

                   No mesmo prazo deverá, ainda, informar se as testemunhas arroladas serão ouvidas por carta precatória ou 

se comparecerão em audiência a ser designada por este juízo nesta cidade. 

                               Int. 

  

2010.63.18.001636-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318017904/2010 - MARIA LUCIA DE PAULA TORRES (ADV. 

SP135457 - ELIANE TORRES PENEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Tendo em vista que a parte autora requereu 

os extratos 29/03/2010 e até a presente data não foram fornecidos pelo banco determino a citação da CEF, devendo a 

mesma apresentar os extratos no prazo da contestação, nos termos do art. 11 da Lei 10.259/01. 

Int. 

  

2010.63.18.002396-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318017061/2010 - ITAMAR PINTO BOTEGA (ADV. SP025643 - 

CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ, SP286168 - HELDER RIBEIRO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Fixo os honorários 

periciais em R$ 275,00 (duzentos e setenta e cinco reais), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo 

expedir a solicitação de pagamento. 

              II - Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF.                    III - Intimem-

se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestem sobre o Laudo Pericial, bem como apresentem suas 

alegações finais. 

  

2010.63.18.004829-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318017913/2010 - EULESIO VICENTE DA SILVA (ADV. SP058305 - 

EURIPEDES REZENDE DE OLIVEIRA, SP225100 - ROSELAINE APARECIDA ZUCCO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Primeiramente, intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, regularize a sua representação processual 

apresentando procuração atualizada, bem como apresente cópia do requerimento administrativo relativo ao pedido 

formulado no presente feito, sob pena de sua extinção. 

                               Int. 
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2010.63.18.001895-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318017077/2010 - ANTONIO NATALINO ROSA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Fixo os honorários periciais em R$ 305,00 (trezentos e cinco reais), 

conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de pagamento. 

              II - Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF.                     III - Intimem-

se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestem sobre o Laudo Pericial, bem como apresentem suas 

alegações finais. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: I - Fixo os honorários periciais em R$ 

305,00 (trezentos e cinco reais), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação 

de pagamento.  

     II - Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF. 

                     III - Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestem sobre o Laudo Pericial, 

bem como apresentem suas alegações finais. 

  

2010.63.18.000686-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017010/2010 - ORLANDO BRENTINI FILHO (ADV. SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000754-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318017031/2010 - ANTONIO JOSE DE ANDRADE (ADV. SP238574 - 

ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intimem-se as partes para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, se manifestem sobre o Laudo Pericial, bem como apresentem suas alegações finais. 

  

2010.63.18.002201-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318017070/2010 - CELINE GOMIEIRO ALVES BERNARDES (ADV. 

SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA, SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000080-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318017025/2010 - OSCAR PEDRO DA SILVA (ADV. SP209273 - 

LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.002276-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318017064/2010 - NELSON XAVIER MACHADO (ADV. SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000727-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017009/2010 - ASEDIR LUIS MARTINS (ADV. SP239442 - 

IDILBERTO DE ALMEIDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000474-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318017016/2010 - CRISTINA CARVALHO NASSIF CORREA (ADV. 

SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000311-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318017017/2010 - ZILDA ANDRE DE SOUZA (ADV. SP238574 - 

ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000310-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017018/2010 - FRANCISCO GRACAS RODRIGUES PEREIRA 

(ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000302-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017020/2010 - IDAEL COSMO DA SILVA (ADV. SP238574 - 

ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000300-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318017021/2010 - BENEDITO BENICIO DA SILVA (ADV. SP238574 

- ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2010.63.18.000289-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318017022/2010 - JORGE LUIZ CINTRA (ADV. SP238574 - ALINE 

DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000288-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017023/2010 - LUCIA HELENA APARECIDA DE CARVALHO 

NONATO (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003298-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318017048/2010 - WANDERLEY DE OLIVEIRA (ADV. SP201448 - 

MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003283-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318017049/2010 - ANTONIO DE ALMEIDA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003272-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017050/2010 - ROMILDO SERAFIM CAMPOS (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003137-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318017051/2010 - JOSE MAURO NERONI (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.002738-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318017057/2010 - GASPAR JOSE FERREIRA (ADV. SP047319 - 

ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.002556-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318017059/2010 - DONIZETTI FRANCISCO DA SILVA (ADV. 

SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO 

VIEIRA DOS SANTOS, SP288124 - AMANDA CAROLINE MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.002338-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318017062/2010 - MARILDO PEIXOTO (ADV. SP209273 - LÁZARO 

DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.002263-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318017068/2010 - FATIMA APARECIDA PEREIRA FERREIRA 

(ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001898-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318017076/2010 - LEOPOLDO MEDEIROS (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000672-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017012/2010 - ELTON FERREIRA DE ASSIS (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001731-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318017078/2010 - MARIA RITA OLER BATISTA (ADV. SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.18.003153-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017941/2010 - EVA DE ALMEIDA OLIVEIRA (ADV. SP225341 - 

ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a data da designação da audiência no juízo 

deprecado, prejudicado o pedido formulado pela parte requerente. 

                   Aguarde-se o retorno da deprecata. 

                               Int. 

  

2010.63.18.000755-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318017030/2010 - ANTONIO CARLOS NASCIMENTO (ADV. 

SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Fixo os honorários periciais em R$ 305,00 (trezentos e 

cinco reais), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de pagamento. 

                   II - Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF. 

                   III - Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestem sobre o Laudo Pericial, bem 

como apresentem suas alegações finais. 

  

2010.63.18.000758-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017027/2010 - DIRCE HELENA DA SILVA (ADV. SP238574 - 

ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Fixo os honorários periciais em R$ 495,00 (quatrocentos e noventa e 

cinco reais), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de pagamento. 

               II - Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF.                    III - Intimem-

se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestem sobre o Laudo Pericial, bem como apresentem suas 

alegações finais. 

  

2010.63.18.004917-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318017866/2010 - FILEMOM ALVES BORJES (ADV. SP166964 - 

ANA LUÍSA FACURY, SP171698 - APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Intime-se a 

parte autora para que, no prazo de cinco dias, apresente planilha discriminativa do valor da causa, conforme sistemática 

do art. 260 do CPC, c.c. art. 3º, § 2º da Lei 10.259/01. 

                               II - No mesmo prazo deverá esclarecer, de forma detalhada: 

                a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, apresentando, para tanto, planilha discriminativa, 

esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar a insalubridade; 

                               b) em relação às empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende 

comprovar a insalubridade; 

                               c) em caso de encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da perícia, qual 

o parâmetro (empresa similar) a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia indireta, sob pena de 

preclusão da prova. 

                               Por fim, deixo consignado que, caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, a 

parte autora deverá juntar aos autos a documentação pertinente (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - PPP, etc) ou indicá-la, se já anexada aos autos eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de 

regência da época permite a comprovação dos períodos através dos formulários mencionados, ou seja, sem a 

necessidade de realização de laudo pericial. 

                   III - Por fim, deverá a parte autora promover a regularização de seus documentos pessoais, tendo em vista a 

divergência de seu nome. 

Int. 

  

2009.63.18.002798-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318017935/2010 - SOLANGE APARECIDA PATRICIO DOS 

SANTOS (ADV. SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dê-se ciência à parte autora da 

manifestação do Sr. Perito Médico para que requeira o que de direito no prazo de cinco dias. 

                   Anoto que já houve intimação do INSS. 

                               Int. 

  

2010.63.18.002901-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017905/2010 - MARLENE BEGHELLI SCHIRATO (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Manifeste-se a parte 

autora, no prazo de 20(vinte) dias, sobre a conexão apontada pelo Sistema Processual com o feito nº 

2003.03.99.00061937-1, devendo, para tanto, anexar cópia da petição inicial e r. sentença. 

  

2010.63.18.000492-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318017850/2010 - APARECIDO ANTONIO DIONISIO (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Solicite-se à E. 3ª Vara local cópia da r. sentença constante no 

livro de registro de sentença, relativa aos autos do processo nº 2005.61.13.002156-7, que encontra-se em tramitação no 

E. TRF/3ª Região, devendo constar na solicitação que, conforme registro eletrônico, existe uma sentença inicial e outra 

proferida em sede de embargos de declaração. 

Outrossim, esclareça a parte autora, no prazo de 5(cinco) dias, se foi discutida a questão relativa à insalubridade no 

período trabalhado pela parte autora. 

  

2010.63.18.004451-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318017919/2010 - MATEUS VINICIUS DE CASTRO REIS (ADV. 

SP016186 - OCTAVIO JOSE DOS PRAZERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dê-se ciência à parte autora da redistribuição do presente feito 

a este Juizado Especial Federal. 
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                   Concedo à requerente o prazo de cinco dias para que apresente cópia do requerimento administrativo 

relativo ao pedido formulado no presente feito, sob pena de sua extinção. 

                               Int. 

  

2010.63.18.000753-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017032/2010 - DORIVALDO CONTINI (ADV. SP238574 - ALINE 

DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). I - Fixo os honorários periciais em R$ 210,00 (duzentos e dez reais), conforme Edital 

01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de pagamento. 

              II - Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF.                    III - Intimem-

se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestem sobre o Laudo Pericial, bem como apresentem suas 

alegações finais. 

  

2010.63.18.004744-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318017910/2010 - ANTONIO OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Primeiramente, intime-se a parte autora para que, no prazo de 

cinco dias, apresente comprovante de endereço em seu nome, devidamente atualizado. 

                   Após, voltem imediatamente conclusos. 

                               Int. 

  

2007.63.18.001923-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318017948/2010 - ORDELICE TOMAZ RODRIGUES (ADV. 

SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Verifico que o 

subscritor da petição datada de 08/07/2010 não possui procuração no presente feito, pelo que fica indeferido seu pedido. 

                   Prossiga a secretaria com a expedição da RPV tal qual determinado. 

                   Int. 

  

2010.63.18.003121-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017804/2010 - REGINALDO GOMIDE MATEUS (ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Esclareça a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, de forma 

detalhada: 

  

                a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, apresentando, para tanto, planilha discriminativa, 

esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar a insalubridade; 

                               b) em relação às empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende 

comprovar a insalubridade; 

                               c) em caso de encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da perícia, qual 

o parâmetro (empresa similar) a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia indireta, sob pena de 

preclusão da prova.                                           

                   Por fim, deixo consignado que, caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, a parte 

autora deverá juntar aos autos a documentação pertinente (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - 

PPP, etc) ou indicá-la, se já anexada aos autos eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de regência da época 

permite a comprovação dos períodos através dos formulários mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de 

laudo pericial. 

                  

Int. 

  

2010.63.18.004821-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017317/2010 - MARIA ILDA DA SILVA (ADV. SP117481 - 

TOMAS DOS REIS CHAGAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Primeiramente, intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, 

promova a regularização de sua representação processual, tendo em vista tratar-se de pessoa analfabeta. 

                   No mesmo prazo deverá, ainda, apresentar cópia do requerimento administrativo. 

                               Int. 

  

2007.63.18.002258-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318017947/2010 - ANTONIO TEODORO DA SILVA (ADV. 

SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO); LUCIA EURIPIDIA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. 

SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO); EURIPEDES TEODORO SOBRINHO (ADV. SP202805 - 

DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO); LUCILIA AUGUSTA DA SILVA (ADV. SP202805 - DOROTI 

CAVALCANTI DE CARVALHO); LUCIMALIA DA SILVA (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). I - Considerando os termos dos artigos 16 e 112 da Lei nº 8.213/961, reconsidero 

parcialmente o despacho nº 5292/2008, ficando homologado, tão somente, o pedido de sucessão processual promovido 

por ANTONIO TEODORO DA SILVA, cônjuge supérstite da falecida autora. 

                               Assim sendo, providencie a secretaria a exclusão dos demais autores do pólo ativo da demanda. 
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                               II - Após, intime-se o requerente para que, no prazo de cinco dias, regularize sua representação 

processual, tendo em vista não constar nos autos instrumento de procuração. 

                   III - Adimplida a determinação supra, providencie a Secretaria a expedição da requisição de pequeno valor 

(RPV), em nome da parte autora, dos valores atrasados. 

                               IV - Tendo em vista que o INSS foi condenado em 2ª instância ao pagamento da verba de 

sucumbência, atente a Secretaria do JEF que deverá ser expedida, separadamente, uma RPV dos honorários de 

sucumbência, conforme determinado no v. acórdão da Turma Recursal. 

                               Int. 

  

2010.63.18.000683-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318017011/2010 - ROMILDA REIS DE QUEIROZ (ADV. SP220099 - 

ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). I - Fixo os honorários periciais em R$ 435,00 (quatrocentos e trinta e cinco reais), 

conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de pagamento. 

                  II - Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF. 

                 III -Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestem sobre o Laudo Pericial, bem 

como apresentem suas alegações finais. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: I - Intime-se a parte autora para que, 

no prazo de cinco dias, apresente planilha discriminativa do valor da causa, conforme sistemática do art. 260 do 

CPC, c.c. art. 3º, § 2º da Lei 10.259/01. 

                               II - No mesmo prazo deverá esclarecer, de forma detalhada: 

                a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, apresentando, para tanto, planilha 

discriminativa, esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar a insalubridade; 

                               b) em relação às empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como 

pretende comprovar a insalubridade; 

                               c) em caso de encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da 

perícia, qual o parâmetro (empresa similar) a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia 

indireta, sob pena de preclusão da prova. 

                               Por fim, deixo consignado que, caso a comprovação se dê exclusivamente por prova 

documental, a parte autora deverá juntar aos autos a documentação pertinente (formulários SB-40, Perfil 

Profissiográfico Previdenciário - PPP, etc) ou indicá-la, se já anexada aos autos eletrônicos, devendo ainda 

atentar se a legislação de regência da época permite a comprovação dos períodos através dos formulários 

mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial. 

Int. 

  

2010.63.18.004905-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318017855/2010 - SEBASTIAO LUIZ DA SILVA (ADV. SP184363 - 

GISELLE MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.004832-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318017860/2010 - URBANO RODRIGUES (ADV. SP238574 - ALINE 

DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.004959-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318017862/2010 - JOSE ITAMAR HIPOLITO (ADV. SP209273 - 

LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.004944-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318017864/2010 - ELIAS MARCOS RODRIGUES (ADV. SP172977 - 

TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP288124 - AMANDA CAROLINE 

MANTOVANI, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.004978-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017868/2010 - GERALDO PINTO SOARES (ADV. SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.004837-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318017856/2010 - VALDEMIR OLIMPIO (ADV. SP238574 - ALINE 

DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.004835-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017857/2010 - MESSIAS SANTO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2010.63.18.004834-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318017858/2010 - EURIPEDES SOUZA CASTRO FILHO (ADV. 

SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.004833-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318017859/2010 - JORGE APARECIDO BARBOSA (ADV. SP238574 

- ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.004935-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318017865/2010 - EURIPEDES AMANCIO (ADV. SP193368 - 

FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.004943-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318017869/2010 - ANTONIO PIO (ADV. SP172977 - TIAGO 

FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP288124 - AMANDA CAROLINE 

MANTOVANI, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.18.004870-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318017625/2010 - EUCLIDES MARQUES (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Primeiramente, intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, 

apresente cópia do requerimento administrativo. 

                   Após, voltem conclusos para a apreciação do pedido de tutela. 

                               Int. 

  

2009.63.18.003180-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318017940/2010 - MARILDA FERNANDES DE SOUZA (ADV. 

SP153395 - EMERSON VASCONCELOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Comprovado o falecimento da autora, consoante 

certidão de óbito juntada aos autos, seus sucessores promoveram o pedido de habilitação. 

                   Ocorre que não consta nos autos competente procuração relativa ao menor Igor, tendo em vista que este, por 

si só, não possui capacidade postulatória. 

                   Assim sendo, intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, providencie tal regularização. 

                   Na sequência, venham imediatamente conclusos. 

                               Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso apresentado pelo 

réu, em seus regulares efeitos. 

                Intime-se a parte autora para contrarrazões. 

                Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à Turma Recursal 

deste Juizado. 

                Cumpra-se. 

  

2009.63.18.001319-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318018001/2010 - SIMONE ANSELMO DA SILVA (ADV. SP027971 - 

NILSON PLACIDO, SP180190 - NILSON ROBERTO BORGES PLÁCIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.18.004916-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318018003/2010 - JOAO GUEDES MACHADO (ADV. SP172977 - 

TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA 

DOS SANTOS, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.18.004192-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318018005/2010 - HELIO CINTRA (ADV. SP238081 - GABRIELA 

CINTRA PEREIRA, SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.18.004159-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318018007/2010 - RENALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.18.003285-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318018010/2010 - DARVELINA DA SILVA RIBEIRO (ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2008.63.18.002643-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318018012/2010 - MARIA DAS DORES BERTO (ADV. SP193368 - 

FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.18.004496-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318018004/2010 - EUNAPIO DAVID DE OLIVEIRA (ADV. 

SP209394 - TAMARA RITA SERVILHA DONADELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.18.004187-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318018006/2010 - PAULO VITOR DE REZENDE (ADV. SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.18.003962-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318018008/2010 - HELENA MARIA BENEDITO (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.18.003262-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318018011/2010 - PEDRO APARECIDO MACHADO (ADV. 

SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.18.003430-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318018009/2010 - ISABEL APARECIDA SACCHO DE SOUZA 

(ADV. SP189438 - ADAUTO DONIZETE DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.18.004417-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318017924/2010 - JOAO BATISTA ALVES (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias: 

                   a) apresente planilha discriminativa do valor da causa, conforme sistemática do art. 260 do CPC, c.c. art. 3º, 

§ 2º da Lei 10.259/01; 

                   b) apresente cópia do requerimento administrativo relativo ao pedido de Aposentadoria Especial, sob pena 

de extinção do feito com relação a tal pedido. 

                               II - No mesmo prazo deverá esclarecer, de forma detalhada: 

                a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, apresentando, para tanto, planilha discriminativa, 

esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar a insalubridade; 

                               b) em relação às empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende 

comprovar a insalubridade; 

                               c) em caso de encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da perícia, qual 

o parâmetro (empresa similar) a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia indireta, sob pena de 

preclusão da prova. 

                               Por fim, deixo consignado que, caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, a 

parte autora deverá juntar aos autos a documentação pertinente (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - PPP, etc) ou indicá-la, se já anexada aos autos eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de 

regência da época permite a comprovação dos períodos através dos formulários mencionados, ou seja, sem a 

necessidade de realização de laudo pericial. 

Int. 

  

2010.63.18.004814-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318017912/2010 - JORGE MENINO SOBRINHO (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Primeiramente, intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, 

regularize a sua representação processual apresentando procuração atualizada, bem como apresente cópia do 

requerimento administrativo relativo ao pedido de Aposentadoria Especial, sob pena de extinção do feito com relação a 

tal pleito. 

                               Int. 

  

2010.63.18.002265-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318017067/2010 - ANTONIO CARLOS FERREIRA (ADV. SP194657 

- JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Fixo os honorários periciais em R$ 400,00 (quatrocentos reais), 

conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de pagamento. 

             II - Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF.    III - Intimem-se as partes 

para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestem sobre o Laudo Pericial, bem como apresentem suas alegações finais. 
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2010.63.18.002275-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017065/2010 - ISRAEL MARTIM GARCIA (ADV. SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Fixo os honorários periciais em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e 

cinco reaos), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de pagamento. 

               II - Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF.                    III - Intimem-

se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestem sobre o Laudo Pericial, bem como apresentem suas 

alegações finais. 

  

2010.63.18.002268-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318017066/2010 - DIVINO MUZULON (ADV. SP194657 - JULIANA 

MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). I - Fixo os honorários periciais em R$ 335,00 (trezentos e trinta e cinco reais), conforme 

Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de pagamento. 

         II - Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF. 

                         III - Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestem sobre o Laudo Pericial, 

bem como apresentem suas alegações finais. 

  

2010.63.18.002864-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318017054/2010 - FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Fixo os honorários periciais em R$ 240,00 (duzentos e 

quarenta reais), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de pagamento. 

              II - Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF.                    III -Intimem-

se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestem sobre o Laudo Pericial, bem como apresentem suas 

alegações finais. 

  

2010.63.18.004781-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318017872/2010 - ITAMAR DA SILVA (ADV. SP074491 - JOSE 

CARLOS THEO MAIA CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Primeiramente, intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, 

apreente cópia do Requerimento Administrativo relativo ao pedido de Aposentadoria Especial, sob pena de 

indeferimento da inicial. 

  

2010.63.18.000744-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017026/2010 - VALDENIR MACHADO FRADE (ADV. SP134546 

- ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP276348 - RITA DE CASSIA 

LOURENCO FRANCO, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Fixo os honorários periciais em R$ 

528,30 (quinhentos e vinte e oito reais e trinta centavos), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo 

expedir a solicitação de pagamento. 

                   II - Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF. 

                   III - Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestem sobre o Laudo Pericial, bem 

como apresentem suas alegações finais. 

  

2009.63.18.000564-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318017945/2010 - LAURA APARECIDA DE SOUSA PAULUCI 

(ADV. SP245473 - JULIANO CARLO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela parte autora, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à Turma Recursal deste Juizado. 

                Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Certifique-se o trânsito em julgado da 

sentença proferida. 

                               Após, providencie a Secretaria a expedição de ofício precatório, em nome da autora, 

relativamente aos valores atrasados. 

                               Int. 

  

2007.63.18.003028-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017944/2010 - HERMINIO GARCIA BARBOSA (ADV. SP194657 

- JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.18.000928-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017933/2010 - NATANIELI CRISTINA SANTOS ALVARENGA 

(ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 
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2010.63.18.004836-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318017870/2010 - BENEDITO REINALDO DE ANDRADE (ADV. 

SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, 

apresente cópia legível de seu RG, bem como planilha discriminativa do valor da causa, conforme sistemática do art. 

260 do CPC, c.c. art. 3º, § 2º da Lei 10.259/01. 

                   Após, voltem conclusos. 

                               Int. 

  

2010.63.18.002775-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318017672/2010 - VILMA COSTA DE SOUZA GONCALVES (ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, se 

manifeste de forma clara e conclusiva sobre a proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

  

                   Coso não tenha interesse em aceitar o acordo, manifeste-se sobre o Laudo Pericial , bem como apresente 

suas alegações finais, no mesmo prazo assinalado. 

  

2010.63.18.000545-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318017014/2010 - JOAQUIM FIRMINO DA SILVA (ADV. SP289810 

- LEANDRO VILACA BORGES, SP288426 - SANDRO VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Fixo os honorários periciais em R$ 495,00 

(quatrocentos e noventa e cinco reais), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação 

de pagamento. 

              II - Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF.                    III - Intimem-

se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestem sobre o Laudo Pericial, bem como apresentem suas 

alegações finais. 

  

2010.63.18.004768-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017875/2010 - MAURILIO DE JESUS CHINAGLIA (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, 

apresente: 

                   a) planilha discriminativa do valor da causa, conforme sistemática do art. 260 do CPC, c.c. art. 3º, § 2º da 

Lei 10.259/01. 

                   b) cópia do requerimento administrativo relativo ao pedido de Aposentadoria Especial, sob pena de extinção 

do feito. 

                               II - No mesmo prazo deverá esclarecer, de forma detalhada: 

                a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, apresentando, para tanto, planilha discriminativa, 

esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar a insalubridade; 

                               b) em relação às empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende 

comprovar a insalubridade; 

                               c) em caso de encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da perícia, qual 

o parâmetro (empresa similar) a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia indireta, sob pena de 

preclusão da prova. 

                               Por fim, deixo consignado que, caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, a 

parte autora deverá juntar aos autos a documentação pertinente (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - PPP, etc) ou indicá-la, se já anexada aos autos eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de 

regência da época permite a comprovação dos períodos através dos formulários mencionados, ou seja, sem a 

necessidade de realização de laudo pericial. 

Int. 

  

2010.63.18.004230-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017928/2010 - EURIPEDES ROSA MENEGUETI (ADV. SP194657 

- JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, apresente o 

exame solicitado pelo Sr. Perito. 

                   Adimplida a determinação, intime-se o i. médico para que apresente a conclusão do seu laudo. 

                               Int. 

  

2010.63.18.003104-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017053/2010 - WELLINGTON BRAZ DE CASTRO (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Fixo os honorários periciais em R$ 400,00 (quatrocentos 

reais), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de pagamento. 

              II - Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF.                    III - Intimem-

se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestem sobre o Laudo Pericial, bem como apresentem suas 

alegações finais. 
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2010.63.18.004805-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318017098/2010 - VALENTINA DE PAULA QUEIROZ (ADV. 

SP249468 - MONAISA MARQUES DE CASTRO, SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - 

GABRIELA CINTRA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). I - Dê-se ciênci à requerente da 

redistribuição do feito a este Juizado Especial Federal. 

                   Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que apresente os extratos da(s) conta(s) relativos aos 

meses mencionados na petição inicial onde ocorreram os expurgos. 

                               A simples alegação de que os extratos não foram fornecidos pela CEF, sem a comprovação 

documental da negativa em fornecê-los, acarretará no indeferimento da petição inicial. 

                               Atente a parte autora que deverá juntar os extratos do mês onde alega ter ocorrido o expurgo e 

também do mês imediatamente posterior e anterior, sem os quais não será possível verificar a existência de saldo, bem 

como efetuar os cálculos de eventuais valores devidos. 

                               II - No mesmo prazo a requerente deverá, ainda, apresentar planilha discriminativa do valor 

atribuído à causa, para fins de verificação da competência deste Juizado Especial Federal para processar e julgar o feito 

(art. 3º, caput, da Lei 10.259/01) ou, alternativamente, informar se renuncia expressamente aos valores que superem 

sessenta salários mínimos no momento do ajuizamento da demanda. 

                               Int. 

  

2010.63.18.004864-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318017911/2010 - ANTONIO CASTELLANNI MAZZA (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Primeiramente, intime-se a parte autora para que, no prazo de 

cinco dias, apresente comprovante de endereço atualizado. 

                   Após, voltem conclusos. 

                               Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre o Laudo Pericial, bem como apresente suas alegações finais. 

  
2010.63.18.002113-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318017072/2010 - FELIPE SOUZA ROCHA (ADV. SP061447 - 

CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003409-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017634/2010 - IZILDA DE ALMEIDA PEREIRA (ADV. SP047319 

- ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.002212-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318017635/2010 - MARIA APARECIDA ROSA (ADV. SP047319 - 

ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003540-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318017636/2010 - ANTONIO DONIZETE DOS REIS (ADV. 

SP166964 - ANA LUÍSA FACURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001894-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318017637/2010 - ITAMAR MARTINS (ADV. SP166964 - ANA 

LUÍSA FACURY, SP171698 - APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003371-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318017639/2010 - NESTOR ALBERTO RODRIGUES (ADV. 

SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003349-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318017640/2010 - CELINA DAS DORES SANTOS (ADV. SP238574 - 

ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003348-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318017641/2010 - DEBORA CRISTINA SOUZA MARQUES (ADV. 

SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003329-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318017642/2010 - APARECIDO DONIZETE ALEXANDRE (ADV. 

SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2010.63.18.004219-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017650/2010 - MARIA CONCEICAO DE LIMA DOMINGOS 

(ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001942-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318017655/2010 - ADIANA GOMES DOS SANTOS (ADV. SP246103 

- FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.002451-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318017656/2010 - CLEONICE TEIXEIRA DOS SANTOS SILVA 

(ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001430-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318017657/2010 - MARIA ROSA DA SILVA CINTRA (ADV. 

SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003212-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318017658/2010 - ZILDA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP058604 - 

EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.002249-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017659/2010 - VERA LUCIA PIRES GARCIA (ADV. SP058604 - 

EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.002054-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318017660/2010 - ROSELI PEREIRA COUTINHO (ADV. SP058604 - 

EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003279-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318017661/2010 - MARIA HELENA ROCHA TEIXEIRA (ADV. 

SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003192-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318017662/2010 - FATIMA REGINA PEREIRA LUCA (ADV. 

SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003542-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318017667/2010 - JOSE ISAC RODRIGUES VIEIRA (ADV. 

SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003355-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318017668/2010 - NILDA APARECIDA FERREIRA (ADV. SP061447 

- CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.002052-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318017669/2010 - CLEUSA APARECIDA DOS SANTOS MAIA 

(ADV. SP288152 - CARLA ARANTES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003267-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318017670/2010 - LUZIA GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP139217 - APARECIDA HELENA RIBEIRO GOMIDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003552-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318017806/2010 - LEONI FERNANDES (ADV. SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003460-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017807/2010 - ROSA APARECIDA DA SILVA ELIAS (ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2010.63.18.002292-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017808/2010 - ADEMIR ANDRE DE SOUZA (ADV. SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001841-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318017813/2010 - RUI DA SILVA COSTA (ADV. SP193368 - 

FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001839-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318017814/2010 - DIONE CARAVIERI (ADV. SP193368 - 

FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003032-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318017836/2010 - BERCHIOLINA MARIA DOS REIS DE 

CARVALHO (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA, SP249468 - MONAISA MARQUES DE 

CASTRO, SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003024-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318017837/2010 - CLENIO DE OLIVEIRA HEITOR (ADV. SP238081 

- GABRIELA CINTRA PEREIRA, SP249468 - MONAISA MARQUES DE CASTRO, SP066721 - JOSE 

EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003650-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318017839/2010 - OSVALDO AUGUSTO SANTIAGO FILHO (ADV. 

SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003377-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318017840/2010 - MOACIR BATISTA DE AMORIM (ADV. 

SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003211-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318017841/2010 - ANGELA CRISTINA ASSUNCAO DA SILVA 

(ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003210-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017842/2010 - MARIA APARECIDA CLEMENTE ARAUJO 

(ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003209-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318017844/2010 - ELIANA BERNARDO SILVEIRA (ADV. SP193368 

- FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE, SP223590 - VANESSA GUILHERME BATISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003208-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318017845/2010 - ANA MOURA (ADV. SP193368 - FERNANDA 

FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.002739-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318017846/2010 - MARCOS DONIZET PEDRO (ADV. SP193368 - 

FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.002650-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017847/2010 - ANGELA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP193368 

- FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.002645-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318017848/2010 - DIVINA CHRISOSTOMO BATISTA (ADV. 

SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.002641-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017849/2010 - MARIA DONIZETTE SILVA (ADV. SP193368 - 

FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2010.63.18.001431-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318017890/2010 - MARIO CANDIDO FERREIRA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.002086-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318017893/2010 - EDNA CARVALHO COSTA SILVA (ADV. 

SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003203-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318017894/2010 - SELMA DE FATIMA RODRIGUES GARCIA 

(ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.002121-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318017895/2010 - CLEIBE APARECIDO DA SILVA (ADV. SP074491 

- JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.002312-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318017896/2010 - SILVIA HELENA MOREIRA MANOCHIO (ADV. 

SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ, SP204715 - MARCIO ALEXANDRE PORTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.002310-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318017897/2010 - ODETE DE ANDRADE GOMES (ADV. SP056182 - 

JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ, SP204715 - MARCIO ALEXANDRE PORTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001843-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318017898/2010 - LUIZ FERNANDO DA CUNHA LIMA (ADV. 

SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ, SP204715 - MARCIO ALEXANDRE PORTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.002709-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318017899/2010 - ANTONIO DONIZETI DA SILVA (ADV. SP233462 

- JOAO NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003087-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318017900/2010 - MARLENE BARBOSA DO NASCIMENTO 

MORAIS (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA, SP249468 - MONAISA MARQUES DE CASTRO, 

SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.002443-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318017643/2010 - MARISA HELENA GONCALVES MEIRA (ADV. 

SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000157-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318017593/2010 - HELIO GARCIA LOPES (ADV. SP184427 - 

MARCELO DRUMOND JARDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003376-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017638/2010 - PAULO DONIZETE DOS SANTOS (ADV. 

SP135176 - ALZIRA HELENA DE SOUSA MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001487-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017663/2010 - NILZA BATISTA DE SOUZA (ADV. SP059615 - 

ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001135-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318017664/2010 - JOAO SILVESTRE CINTRA (ADV. SP059615 - 

ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001134-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017665/2010 - JOSE FERRARI (ADV. SP059615 - ELIANA 

LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2010.63.18.001132-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318017666/2010 - ISABEL CRISTINA DA SILVA (ADV. SP059615 - 

ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.002131-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318017884/2010 - MARIA DE LOURDES ARAUJO SILVA (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.002120-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318017885/2010 - MARIA DE LOURDES MATEUS RIBEIRO (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001850-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318017886/2010 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CINTRA (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001848-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318017887/2010 - NILTON JOSE ALVES FERREIRA (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001712-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318017888/2010 - MARIA LUIZA ANTONIASSI PINTO (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001579-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318017889/2010 - RENATO COELHO JUNIOR (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001297-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318017891/2010 - EDUARDO MOREIRA DIONIZIO (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001294-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017892/2010 - LUIZ ANTONIO NUNES DE AGUIAR (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.002104-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318017815/2010 - SANDRA VILAS BOAS (ADV. SP190205 - 

FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP276348 - RITA DE CASSIA 

LOURENCO FRANCO, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001057-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318017816/2010 - ISABELI DE PAULA PRADO (ADV. SP014919 - 

FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI, SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000807-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318017838/2010 - DIELI KATIUSSI DE OLIVEIRA (ADV. SP238081 

- GABRIELA CINTRA PEREIRA, SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.18.004859-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318017089/2010 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP214576 - 

MARCELO HEMMING) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Primeiramente, intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, regularize a sua 

representação processual, tendo em vista tratar-se de pessoa não alfabetizada, bem como o valor dado à causa. 

                   Após, novamente conclusos. 

                               Int. 

  

2010.63.18.004666-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318017915/2010 - MARLENE DE ARAUJO MOREIRA (ADV. 

SP200953 - ALEX MOISÉS TEDESCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Primeiramente, intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, 

apresente cópia do requerimento administrativo relativo ao pedido formulado no presente feito, bem como competente 

termo de curatela, sob pena de extinção do feito. 

                               Int. 
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2010.63.18.002487-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318017060/2010 - APARECIDA DONIZETE SILVA (ADV. SP220099 

- ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Fixo os honorários periciais em R$ 275,00 (duzentos e setenta e cinco 

reais), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de pagamento. 

                II - Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF.                               

                III - Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestem sobre o Laudo Pericial, bem 

como apresentem suas alegações finais. 

  

2010.63.18.004936-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318017907/2010 - WARLEYSA SCOT (ADV. SP190205 - FABRÍCIO 

BARCELOS VIEIRA, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO 

FRANCO, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Primeiramente, intime-se a parte autora para que, no 

prazo de cinco dias, apresente cópia do requerimento administrativo relativo ao pedido de auxílio-acidente, sob pena de 

extinção do feito no que se refere a tal pleito. 

                               Int. 

  

2010.63.18.002569-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318017058/2010 - ANTONIO LEME (ADV. SP194657 - JULIANA 

MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). I - Fixo os honorários periciais em R$ 528,30 (quinhentos e vinte e oito reais e trinta 

centavos), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de pagamento. 

                   II - Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF.            

                   III -Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestem sobre o Laudo Pericial, bem 

como apresentem suas alegações finais. 

  

2010.63.18.001936-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318017074/2010 - RENATO BATISTA DOS SANTOS (ADV. 

SP166964 - ANA LUÍSA FACURY, SP171698 - APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I 

- Fixo os honorários periciais em R$ 275,00 (duzentos e setenta e cinco reais), conforme Edital 01/2008, deste juizado, 

devendo o mesmo expedir a solicitação de pagamento. 

              II - Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF.                    III -Intimem-

se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestem sobre o Laudo Pericial, bem como apresentem suas 

alegações finais. 

  

2010.63.18.004453-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318017918/2010 - MARIA PEREIRA DE LURDES (ADV. SP016186 - 

OCTAVIO JOSE DOS PRAZERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Primeiramente, intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, 

apresente cópia do requerimento administrativo relativo ao pedido formulado no presente feito, sob pena de sua 

extinção. 

                               Int. 

  

2010.63.18.002810-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318017055/2010 - CARLOS DONIZETE PORTO (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Fixo os honorários periciais em R$ 275,00 (quatrocentos e setenta e 

cinco reais), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de pagamento. 

              II - Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF.                    III - Intimem-

se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestem sobre o Laudo Pericial, bem como apresentem suas 

alegações finais. 

  

2010.63.18.000756-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318017029/2010 - ADILSON DE MELO (ADV. SP238574 - ALINE 

DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). I - Fixo os honorários periciais em R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais), conforme 

Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de pagamento. 

              II - Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF.                     III - Intimem-

se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestem sobre o Laudo Pericial, bem como apresentem suas 

alegações finais. 

  

2010.63.18.003611-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318017632/2010 - RADIO HERTZ DE FRANCA LTDA EPP (ADV. 

SP088375 - JOSE EDEUZO PAULINO); SISTEMA CRISTAL DE COMUNICACAO LTDA (ADV. SP088375 - 

JOSE EDEUZO PAULINO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO). Dê-se 

ciência à parte autora da redistribuição do presente feito a este Juízo. 
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                   Tendo em vista que a questão relativa à competência deste Juizado Especial Federal para processar e julgar 

o presente feito depende da decisão a ser proferida nos autos do agravo de instrumento interposto pela parte autora, 

determino a suspensão do feito, com fundamento no art. 265, inciso IV, “a”, do C.P.C. 

  

                   Decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias, tornem os autos conclusos. 

  

                               Int. 

  

2009.63.18.002471-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318017033/2010 - JOSE COSTA DE OLIVEIRA (ADV. SP238574 - 

ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a manifestação apresentada pela parte autora, dê-se vista 

ao INSS pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, conclusos. 

  

2010.63.18.004710-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318017914/2010 - PAULO CESAR RODRIGUES (ADV. SP230381 - 

MARINA SILVEIRA CARILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Primeiramente, intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, 

promova a regularização de sua representação processual. 

                   Após, voltem imediatamente conclusos. 

                               Int. 

  

2010.63.18.004804-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017121/2010 - JOAQUIM GARCIA BUENO (ADV. SP142904 - 

JOAQUIM GARCIA BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME 

SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Primeiramente, intime-se a parte autora para que, no prazo 

de cinco dias, promova o aditamento da inicial, tendo em vista o valor pedido a título de danos morais. 

                   No mesmo prazo deverá, ainda, apresentar cópia de seus documentos pessoais. 

                               Int. 

  

2010.63.18.003114-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318017052/2010 - EDSON FERNANDES DA CUNHA (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Fixo os honorários periciais em R$ 370,00 (trezentos e 

setenta reais), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de pagamento. 

              II - Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF.                    III - Intimem-

se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestem sobre o Laudo Pericial, bem como apresentem suas 

alegações finais. 

  

2010.63.18.001991-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017073/2010 - CARLOS DONIZETI PEREIRA (ADV. SP289810 - 

LEANDRO VILACA BORGES, SP288426 - SANDRO VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Fixo os honorários periciais em R$ 528,30 

(quinhentos e vinte e oito reais e trinta centavos), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a 

solicitação de pagamento. 

              II - Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF.                    III - Intimem-

se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestem sobre o Laudo Pericial, bem como apresentem suas 

alegações finais. 

  

2010.63.18.004884-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318017909/2010 - OSWALDO JANUARIO DE MORAES (ADV. 

SP284130 - ELISA YURI RODRIGUES FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Primeiramente, intime-se a parte autora para que, no prazo de 

cinco dias e sob pena de extinção do feito: 

                   a) informe o motivo pelo qual não compareceu à perícia médica designada, devendo comprovar 

documentalmente suas alegações; 

                   b) apresente o requerimento administrativo relativo ao pedido de auxílio-acidente.  

                               Int. 

  

2010.63.18.001764-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017826/2010 - MARIA DO CARMO PEREIRA (ADV. SP200953 - 

ALEX MOISÉS TEDESCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Afasto a prevenção apontada pelo Sistema Processual com o processo anterior, 

porquanto o mesmo foi extinto sem julgamento de mérito. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, para o dia 28 de junho de 2011, às 17:15 horas. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

No mais, CITE-SE O INSS. 

Int. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6318000145 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2008.63.18.002487-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318014288/2010 - ANTONIO CARLOS 

DE OLIVEIRA (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto e o mais que dos 

autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a conceder o benefício de auxílio-doença 

em nome do autor ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA, com DIB em 12.09.2009 (data da cessação do auxílio-

doença), com renda mensal inicial de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), resultando em uma renda mensal 

atualizada de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), mantendo o benefício até que seja alcançada a reabilitação 

profissional do segurado, conforme as regras dos arts. 89 a 92 da Lei n.º 8.213/91. 

                   Declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.  

                Não há valores em atraso, visto que o benefício de auxílio-doença já foi implantado em razão do deferimento 

da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, a partir de 12.09.2009. 

                Por fim, verifico que a tutela antecipada já foi concedida anteriormente, restando mantida. Comunique-se a(o) 

Senhor(a) Chefe do Setor de Concessão de Benefícios desta cidade. 

                                                          Expeça-se o competente mandado de intimação ao Senhor Chefe do Setor de 

Concessão de Benefícios desta cidade, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

       Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

       Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

      Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2010.63.18.003292-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318017456/2010 - JOAO BATISTA ANAEL PEREIRA (ADV. 

SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I- Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

se manifeste sobre o Laudo Pericial, bem como apresente suas alegações finais.    

  

                       II- Fixo os honorários periciais em R$ 305,00 (trezentos e cinco reais), conforme Edital 01/2008, deste 

juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de pagamento.  

                       Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: I- Fixo os honorários periciais em R$ 

210,00 (duzentos e dez reais), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de 

pagamento.  

                       Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF. 

                      II- Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestem sobre o Laudo Pericial, 

bem como apresentem suas alegações finais. 

  

2010.63.18.001234-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318017550/2010 - JOSE DONIZETTI SIQUEIRA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001208-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318017555/2010 - WILSON BUENO DE OLIVEIRA (ADV. SP194657 

- JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2010.63.18.001199-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318017556/2010 - OSMAIR ALVES (ADV. SP194657 - JULIANA 

MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.18.001867-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318018093/2010 - LUCELIA GOMIDE MENDES (ADV. SP201448 - 

MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, apresente 

procuração atualizada do Sr. Lucas. 

                  Adimplida a determinação supra, providencie a secretaria a sua inclusão no pólo ativo da ação. 

                  Após, dê-se vista ao INSS para que, em querendo, complemente a sua contestação. 

                  Na sequência, venham conclusos para sentença. 

                  Int. 

  

2010.63.18.001414-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318017513/2010 - DONIZETE ANTONIO DE SOUZA (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I- Fixo os honorários periciais em R$ 495,00 (quatrocentos e 

noventa e cinco reais), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de pagamento. 

                       Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF. 

                       II- Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestem sobre o Laudo Pericial, bem 

como apresentem suas alegações finais. 

  

2008.63.18.003158-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318018349/2010 - MARIA JOSE MAIA (ADV. SP175030 - JULLYO 

CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). I - Comprovado o falecimento da autora, consoante certidão de óbito juntada aos autos, 

seu sucessor promoveu o pedido de habilitação, instruindo-o com os documentos pertinentes. 

                               Intimado a se manifestar o INSS nada opôs. 

                               Dessa forma, com base nos arts. 16 e 112 da Lei 8.213/91, c/c o art. 1060, I do CPC, HOMOLOGO 

o pedido de sucessão processual promovido por JOSÉ DAMACENA MAIA, cônjuge supérstite da autora falecida. 

  

                               II - Providencie a secretaria a retificação do cadastro do presente feito, no que se refere ao seu pólo 

ativo. 

  

                   III - Certifique-se o trânsito em julgado. 

  

                               IV - Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, providencie a 

regularização de seu CPF, tendo em vista a divergência de seu nome. 

  

                   V - Adimplida a condição supra, expeça-se a competente Requisição de Pagamento. 

  

                               Int. 

  

2010.63.18.001371-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318017549/2010 - MARIA HELENA DOS SANTOS (ADV. SP238574 

- ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Fixo os honorários periciais em R$ 210,00 (duzentos e dez reais), 

conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de pagamento. 

                       Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF. 

                      II- Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestem sobre o Laudo Pericial, bem 

como apresentem suas alegações finais. 

  

2010.63.18.000778-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318017553/2010 - ROSEMARY PEREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP276348 - RITA 

DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I- Fixo os honorários 

periciais em R$ 210,00 (duzentos e dez reais), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a 

solicitação de pagamento. 

                       Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF. 

                            II- Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestem sobre o Laudo Pericial, 

bem como apresentem suas alegações finais. 

  

2010.63.18.000847-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318017445/2010 - PEDRO CLOVIS DE CARVALHO (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I-Fixo os honorários periciais em R$ 335,00 (trezentos e trinta 

e cinco reais), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de pagamento. 

            Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF. 

  

                      II-Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestem sobre o Laudo Pericial, bem 

como apresentem suas alegações finais. 

  

2009.63.18.001448-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318018433/2010 - ZENAIDE RIBEIRO PEREIRA (ADV. SP151944 - 

LUIZ HENRIQUE TELES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Primeiramente, intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, 

informe o motivo pelo qual não compareceu à perícia médica designada, devendo comprovar documentalmente suas 

alegações, sob pena de extinção do feito. 

                               Int. 

  

2010.63.18.001120-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017546/2010 - SATURNINO GERVASIO NEVES (ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I- Fixo os honorários periciais em R$ 370,00 (trezentos e 

setenta reais), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de pagamento. 

                       Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF. 

                      II- Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestem sobre o Laudo Pericial, bem 

como apresentem suas alegações finais. 

  

2009.63.18.003233-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318018089/2010 - MILTON JOSE DA SILVA (ADV. SP193416 - 

LUCIANA LARA LUIZ, SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Deixo, por ora, de apreciar o pedido 

relativo aos honorários advocatícios. 

                   Primeiramente, intime-se o INSS para que, no prazo de cinco dias, se manifeste sobre o pedido de 

habilitação de herdeiros formulado. 

                   Sem prejuízo, intime-se a autoria para que, no mesmo prazo, apresente a documentação pessoal da Sra. 

Elaine C. Rodrigues Silva. 

                   Adimplidas as determinações supra, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

                               Int. 

  

2010.63.18.000760-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318017493/2010 - JOSE ANTONIO MARIANO MENDES (ADV. 

SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I- Fixo os honorários periciais em R$ 528,30 (quinhentos e 

vinte e oito reais e trinta centavos), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de 

pagamento. 

                       Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF. 

                            II-Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestem sobre o Laudo Pericial, 

bem como apresentem suas alegações finais. 

  

2010.63.18.003193-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318017514/2010 - JOSE EURIPEDES DOS SANTOS (ADV. SP201448 

- MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I-Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, se 

manifeste sobre o Laudo Pericial, bem como apresente suas alegações finais.    

  

                      II-Fixo os honorários periciais em R$ 495,00 (quatrocentos e noventa e cinco reais), conforme Edital 

01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de pagamento.  

                       Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: I- Fixo os honorários periciais em R$ 

240,00 (duzentos e quarenta reais), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a 

solicitação de pagamento.  

                       Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF. 

                       II- Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestem sobre o Laudo Pericial, 

bem como apresentem suas alegações finais. 

  

2010.63.18.001397-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318017467/2010 - DIVALDO FRANCO DA ROCHA (ADV. SP194657 

- JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2010.63.18.001280-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017472/2010 - CARLOS ALBERTO CARDOSO LEPORACCI 

(ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso apresentado pelo 

autor e réu, em seus regulares efeitos. 

                Intime-se a parte autora para contrarrazões. 

                Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à Turma Recursal 

deste Juizado. 

                Cumpra-se. 

  

2009.63.18.002040-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318018173/2010 - UBIRAJARA DE CARVALHO (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.002039-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318018174/2010 - FERNANDA SIQUIEROLI PEREIRA (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.002038-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318018175/2010 - IOLANDA SIGUINOLFI GODOY (ADV. SP233804 

- RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.002037-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318018176/2010 - PEDRO RINALDI (ADV. SP233804 - RONALDO 

XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000484-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318018232/2010 - MARIA DO ROSARIO FELIX (ADV. SP074491 - 

JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.001089-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318018240/2010 - JOAO DE ALCANTARA (ADV. SP256363 - 

GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON); JAIRO DE 

ALCANTARA (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO 

DE PADUA AYLON); SILMA DE ALCANTARA JUNQUEIRA (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA 

AYLON RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON); SIRLEI TERESINHA DE ALCANTARA 

(ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA 

AYLON); SILVIA DE ALCANTARA COUTO (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON); AMADEU BRIGAGAO DO COUTO (ADV. SP256363 - 

GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON); ANTONIO 

GALVAO JUNQUEIRA (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 - RONALDO 

XISTO DE PADUA AYLON); CARMEN NEUZA TAVARES DE ALCANTARA (ADV. SP256363 - GUILHERME 

DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON); MARIA LETICIA 

REZENDE ALCANTARA (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

*** FIM *** 

  

2010.63.18.001014-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017489/2010 - OLAVO RODRIGUES FILHO (ADV. SP238574 - 

ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I- Fixo os honorários periciais em R$ 528,30 (quinhentos e vinte e oito 

reais e trinta centavos), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de pagamento. 

                       Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF. 

                       II- Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 dias, manifestem-se sobre o Laudo Pericial, assim 

como, manifestem-se em alegações finais 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: I- Fixo os honorários periciais em R$ 

370,00 (trezentos e setenta reais), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação 

de pagamento.  
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                       Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF. 

                       II- Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestem sobre o Laudo Pericial, 

bem como apresentem suas alegações finais. 

  

2010.63.18.001104-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318017545/2010 - PEDRO CARLOS DA SILVA (ADV. SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001087-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318017541/2010 - ARICLENES DE LIMA (ADV. SP190205 - 

FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP134546 - 

ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2007.63.18.003183-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318018348/2010 - JOVELINA ESTELA LEGORI ALVES (ADV. 

MG050906 - CARLOS ROBERTO DE PADUA, SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em 

vista o trânsito em julgado da sentença proferida, arquivem-se os autos, intimando-se as partes. 

                               Int. 

  

2010.63.18.001101-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318017449/2010 - LUIS MARCIO RUBIM (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I- Fixo os honorários periciais em R$ 305,00 (trezentos e cinco reais), 

conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de pagamento. 

                       Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF. 

                       II- Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestem sobre o Laudo Pericial, bem 

como apresentem suas alegações finais. 

  

2010.63.18.001279-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318017509/2010 - ANTONIO CARLOS DOS REIS (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I- Fixo os honorários periciais em R$ 495,00 (quatrocentos e noventa e 

cinco reais), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de pagamento. 

                       Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF. 

                      II- Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestem sobre o Laudo Pericial, bem 

como apresentem suas alegações finais. 

  

2010.63.18.001106-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318017495/2010 - EURIPEDES APARECIDO JORGE (ADV. 

SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I- Fixo os honorários periciais em R$ 528,30 (quinhentos e 

vinte e oito reais e trinta centavos), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de 

pagamento. 

                       Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF. 

                       II- Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestem sobre o Laudo Pericial, bem 

como apresentem suas alegações finais. 

  

2010.63.18.001278-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318017487/2010 - WILSON CELSO DOS SANTOS (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I- Fixo os honorários periciais em R$ 528,30 (quinhentos e vinte e oito 

reais e trinta centavos), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de pagamento. 

                       Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF. 

                       II- Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestem sobre o Laudo Pericial, bem 

como apresentem suas alegações finais. 

  

2010.63.18.001366-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318017517/2010 - JOSE PEDRO DE FARIA NETO (ADV. SP209273 - 

LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I- Fixo os honorários periciais em R$ 435,00 (quatrocentos e trinta e 

cinco reais), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de pagamento. 

                       Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF. 

                       II- Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestem sobre o Laudo Pericial, bem 

como apresentem suas alegações finais. 

  

2010.63.18.001354-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318017470/2010 - VALDETE BATISTA LEMOS (ADV. SP202805 - 

DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I- Fixo os honorários periciais em R$ 240,00 (duzentos e 

quarenta reais), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de pagamento. 

                       Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF. 

                      II-Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestem sobre o Laudo Pericial, bem 

como apresentem suas alegações finais. 

  

2007.63.18.003080-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318018336/2010 - OSMAR BORGES (ADV. SP238574 - ALINE DE 

OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestem sobre o Laudo 

Pericial, bem como complementem/apresentem suas alegações finais, em sendo o caso. 

                   Deixo consignado que no mesmo prazo o INSS deverá se manifestar sobre o despacho anterior. 

                   Após, venham conclusos para sentença. 

  

2008.63.18.004771-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318017283/2010 - TOMAZ SANCHES FERNANDES (ADV. 

SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Dê-se ciência à parte autora dos valores depositados nos autos abaixo por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado 

os referidos valores, deverá dirigir-se à agência do banco depositário (Caixa Econômica Federal-CEF), para efetuar o 

levantamento, nos termos do art. 2º, do Provimento 124/2010-CORE. 

                               Após a anexação do comprovante de levantamento, arquivem-se os autos, com baixa no Sistema 

Eletrônico. 

                Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

  

2008.63.18.000461-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318018088/2010 - MARIA IMACULADA DOS SANTOS SOUZA 

(ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a regularização apresentada, 

providencie a Secretaria a expedição da requisição de pequeno valor (RPV) dos valores atrasados, em nome da autora, 

ficando anotado que deverá ser destacado o montante relativo aos honorários contratuais, conforme documentação 

acostada aos autos pelo i. causídico. 

                               Int. 

  

2009.63.18.001531-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318018363/2010 - LUCIA HELENA SERGIO (ADV. SP083366 - 

MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, 

providencie o formal pedido de habilitação das filhas da falecida autora. 

                   Adimplida a determinação supra, dê-se nova vista ao INSS. 

                               Int. 

  

2010.63.18.001009-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318017568/2010 - RONALDO CRISANTO MARINHO (ADV. 

SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I-Fixo os honorários periciais em R$ 465,00 (quatrocentos e 

sessenta e cinco reais), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de pagamento. 

                       Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF. 

                       II-Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestem sobre o Laudo Pericial, bem 

como apresentem suas alegações finais. 

  

2010.63.18.001277-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017533/2010 - EURIPEDES BERNARDES (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I- Fixo os honorários periciais em R$ 275,00 (duzentos e setenta e cinco 

reais), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de pagamento. 

                       Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF. 

                      II-Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestem sobre o Laudo Pericial, bem 

como apresentem suas alegações finais. 

  

2010.63.18.000950-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318017516/2010 - FRANCISCO DONIZETE MARTINS (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I- Fixo os honorários periciais em R$ 435,00 (quatrocentos e 

trinta e cinco reais), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de pagamento. 

                       Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF. 

                       II- Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestem sobre o Laudo Pericial, bem 

como apresentem suas alegações finais. 
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2009.63.18.003468-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318018367/2010 - MANOEL FULGENCIO SOBRINHO (ADV. 

SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Comprovado o falecimento do autor, consoante certidão de 

óbito juntada aos autos, sua sucessora promoveu o pedido de habilitação, instruindo-o com os documentos pertinentes. 

                               Intimado a se manifestar o INSS não se manifestou. 

                               Dessa forma, com base nos arts. 16 e 112 da Lei 8.213/91, c/c o art. 1060, I do CPC, HOMOLOGO 

o pedido de sucessão processual promovido por DOMINÍCIA FERREIRA FULGÊNCIO, cônjuge supérstite do autor 

falecido. 

                               Providencie a secretaria a retificação do cadastro do presente feito, no que se refere ao seu pólo 

ativo. 

                               Na seqüência, venham conclusos para sentença. 

                               Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso apresentado pelo 

réu, em seus regulares efeitos. 

                Intime-se a parte autora para contrarrazões. 

                Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à Turma Recursal 

deste Juizado. 

                Cumpra-se. 

  

2009.63.18.000940-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318018149/2010 - MARIA APARECIDA SCANDAR DE ARAUJO 

(ADV. SP242901 - WILLIAN KARAN JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.003633-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318018150/2010 - JOAQUIM CANDIDO MOTA (ADV. SP256148 - 

WENDELL LUIS ROSA, SP202804 - DIANE HEIRE DA SILVA PALUDETTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000505-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318018154/2010 - IZIDIO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000504-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318018155/2010 - APARECIDA CONSUELO DA SILVA (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000502-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318018156/2010 - IZIDIO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000501-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318018157/2010 - APARECIDA CONSUELO DA SILVA (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.001342-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318018158/2010 - FLORIPES DE OLIVEIRA CINTRA (ADV. 

SP224059 - THAIS DE OLIVEIRA BARBOSA, SP228667 - LEANDRO DA SILVEIRA ABDALLA, SP201414 - 

JOSÉ NELSON AURELIANO MENEZES SALERNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000523-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318018159/2010 - ANDREIA CINTRA GOMES DINIZ (ADV. 

SP196722 - TAYSA MARA THOMAZINI, SP269077 - RAFAEL COELHO DO NASCIMENTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000521-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318018160/2010 - GERALDO GOMES (ADV. SP196722 - TAYSA 

MARA THOMAZINI, SP269077 - RAFAEL COELHO DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000031-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318018161/2010 - CARLOS EDUARDO PINTO ESTANTI (ADV. 

SP232290 - RUI FREITAS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/10/2010 1189/1330 

2009.63.18.003637-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318018162/2010 - GUILHERME TARDIVO BERTOLINO DE SOUZA 

(ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON 

RUIZ); TELMA BALDO BERTOLINO DE SOUSA (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, 

SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.003454-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318018163/2010 - JOSE LUIS DE MENDONCA (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.003446-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318018164/2010 - NHYRO BANDEIRA COUTINHO (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.003445-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318018166/2010 - FERNANDA SIQUIEROLI PEREIRA (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.003444-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318018167/2010 - UBIRAJARA DE CARVALHO (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.003443-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318018168/2010 - SEBASTIAO CARDOSO DE CARVALHO (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.003441-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318018170/2010 - NEUSA DE FATIMA SILVA PIMENTA (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.003440-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318018171/2010 - ANNA ROSA GARCIA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.002903-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318018172/2010 - ALFREDO CARVALHO ENGLER PINTO (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000491-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318018177/2010 - VILMA MARQUES (ADV. SP200503 - RODRIGO 

ALVES MIRON); PAULO SERGIO MARQUES (ADV. SP200503 - RODRIGO ALVES MIRON) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.001352-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318018179/2010 - RITA MARIA TAVEIRA (ADV. SP265487 - 

ROBERTA TAVEIRA STECA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.001442-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318018182/2010 - SYLVIO LUZ DE CASTRO (ADV. SP181614 - 

ANA CRISTINA GHEDINI, SP265463 - PRISCILLA C. FERREIRA MESSIAS, SP150512 - DENISE COIMBRA 

CINTRA, SP284212 - LUDMILA TELES MARCELINO, SP270347 - REGINA MACIEL RAUCCI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.001441-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318018184/2010 - JULIANA LUZ DE CASTRO (ADV. SP181614 - 

ANA CRISTINA GHEDINI, SP265463 - PRISCILLA C. FERREIRA MESSIAS, SP150512 - DENISE COIMBRA 
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CINTRA, SP284212 - LUDMILA TELES MARCELINO, SP270347 - REGINA MACIEL RAUCCI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000673-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318018187/2010 - AUGUSTO DE CASTRO NETTO (ADV. SP181614 

- ANA CRISTINA GHEDINI, SP150512 - DENISE COIMBRA CINTRA, SP265463 - PRISCILLA C. FERREIRA 

MESSIAS, SP270347 - REGINA MACIEL RAUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000546-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318018190/2010 - FRANCISCO MARTINS SAN JUAN (ADV. 

SP181226 - REGINA APARECIDA PEIXOTO POZINI); EMILIA BARBEIRO MARTINS (ADV. SP181226 - 

REGINA APARECIDA PEIXOTO POZINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000545-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318018193/2010 - TEREZINHA DE OLIVEIRA (ADV. SP181226 - 

REGINA APARECIDA PEIXOTO POZINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000544-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318018195/2010 - FRANCISCO MARTINS SAN JUAN (ADV. 

SP181226 - REGINA APARECIDA PEIXOTO POZINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000543-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318018198/2010 - PAULO CASSIO PEIXOTO (ADV. SP181226 - 

REGINA APARECIDA PEIXOTO POZINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000522-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318018201/2010 - ANDERSON CINTRA GOMES (ADV. SP196722 - 

TAYSA MARA THOMAZINI, SP269077 - RAFAEL COELHO DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.002041-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318018204/2010 - NADIR ALVES CORAUCCI (ADV. SP108306 - 

PEDRO JOSE OLIVITO LANCHA, SP201414 - JOSÉ NELSON AURELIANO MENEZES SALERNO); 

WALDEMAR CORAUCCI (ADV. SP108306 - PEDRO JOSE OLIVITO LANCHA, SP201414 - JOSÉ NELSON 

AURELIANO MENEZES SALERNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.001349-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318018207/2010 - CLOVIS ROBERTO TEIXEIRA (ADV. SP108306 - 

PEDRO JOSE OLIVITO LANCHA, SP201414 - JOSÉ NELSON AURELIANO MENEZES SALERNO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000677-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318018210/2010 - REGINA HELENA ORSOLINI FERREIRA (ADV. 

SP148141 - PAULO VITOR TORRES PENEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.002928-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318018213/2010 - SHEILA REGINA FERRARI CHAGAS (ADV. 

SP245663 - PAULO ROBERTO PALERMO FILHO); MARIA BEATRIZ FERRARI (ADV. SP245663 - PAULO 

ROBERTO PALERMO FILHO); MARIA INES FERRARI (ADV. SP245663 - PAULO ROBERTO PALERMO 

FILHO); TANISMARA FAGUNDES (ADV. SP245663 - PAULO ROBERTO PALERMO FILHO); PRISCILA 

APARECIDA FERRARI (ADV. SP245663 - PAULO ROBERTO PALERMO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000540-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318018216/2010 - JOKSIDIO FELIPE DE SAO JOSE JUNIOR (ADV. 

SP245663 - PAULO ROBERTO PALERMO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000538-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318018219/2010 - JUDITH FELIPE DE SAO JOSE (ADV. SP245663 - 

PAULO ROBERTO PALERMO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000563-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318018221/2010 - LUIS ANTONIO CRISOL (ADV. SP150649 - 

PAULO CESAR CRIZOL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME 

SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 
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2009.63.18.000500-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318018224/2010 - RAUL RODRIGUES DE ANDRADE (ADV. 

SP230381 - MARINA SILVEIRA CARILO, SP225132 - TARSIA RODRIGUES PEIXOTO BRUNETTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000492-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318018226/2010 - MARCO ANTONIO GERON (ADV. SP178629 - 

MARCO AURÉLIO GERON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME 

SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2007.63.18.001758-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318018229/2010 - MARIA RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP164521 - 

AMAUANA DE PÁDUA ROSA SILVA, SP175289 - ISADORA NASCIMENTO BORGES, SP247321 - 

LEONARDO RODRIGUES ALVES DINIZ); CICERO RODRIGUES ALVES (ADV. SP247321 - LEONARDO 

RODRIGUES ALVES DINIZ); LOURDES RODRIGUES SPESSOTO (ADV. SP247321 - LEONARDO 

RODRIGUES ALVES DINIZ); ANA MARIA RODRIGUES ALVES CHIQUITO (ADV. SP247321 - LEONARDO 

RODRIGUES ALVES DINIZ); MARIA LUCIA RODRIGUES ALVES DE LARA (ADV. SP247321 - LEONARDO 

RODRIGUES ALVES DINIZ); MARIA CONCEICAO RODRIGUES ALVES (ADV. SP247321 - LEONARDO 

RODRIGUES ALVES DINIZ); AGUINALDO RODRIGUES ALVES JUNIOR (ADV. SP247321 - LEONARDO 

RODRIGUES ALVES DINIZ); FELIPE RODRIGUES ALVES (ADV. SP247321 - LEONARDO RODRIGUES 

ALVES DINIZ); MARIA INES RODRIGUES ALVES DE CRISTO LEITE (ADV. SP247321 - LEONARDO 

RODRIGUES ALVES DINIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME 

SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.003051-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318018230/2010 - HUMBERTO LANZA NETO (ADV. SP245473 - 

JULIANO CARLO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.003517-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318018231/2010 - CLARISSE ALVES FRANCA PIRES (ADV. 

SP201414 - JOSÉ NELSON AURELIANO MENEZES SALERNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000513-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318018233/2010 - RITA CASSIA DE LIMA (ADV. SP171464 - IONE 

GRANERO CAPEL DE ANDRADE); MARIA DAS GRACAS E LIMA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.001717-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318018234/2010 - MARIA LUIZA FALEIROS DINIZ PUCCI (ADV. 

SP165133 - GUSTAVO SAAD DINIZ); RAFAEL DINIZ PUCCI (ADV. SP165133 - GUSTAVO SAAD DINIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000541-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318018235/2010 - ROSEMARY HELOISA DE FREITAS (ADV. 

SP258350 - GUSTAVO AMARO STUQUE, SP200953 - ALEX MOISÉS TEDESCO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.003636-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318018237/2010 - CARLOS EDUARDO LIMA (ADV. SP256363 - 

GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON); MARIA 

THEREZA DE ALMEIDA LIMA (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - 

GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ); EUNICE LUCIA DE ALMEIDA (ADV. SP233804 - RONALDO 

XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ); MARILOURDES DE 

ALMEIDA (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA 

AYLON RUIZ); HERNANE AUGUSTO ALMEIDA E SILVA (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA 

AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.001093-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318018238/2010 - RENATA DE OLIVEIRA TAVEIRA (ADV. 

SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.001092-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318018239/2010 - NEUSA DE FATIMA SILVA PIMENTA (ADV. 

SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 
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2007.63.18.001401-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318018241/2010 - ALEXANDRE CHIOCA RINALDI (ADV. 

SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000472-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318018242/2010 - LUCIO EDUARDO CONSTANTINO (ADV. 

SP206238 - FERNANDO DE FREITAS NICOLELA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000559-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318018243/2010 - FLAVIA BRANQUINHO DE BARROS (ADV. 

SP240916 - FERNANDA BRANQUINHO DE BARROS FAGGIONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000557-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318018244/2010 - MARIA DO ROSARIO BRANQUINHO DE 

BARROS (ADV. SP240916 - FERNANDA BRANQUINHO DE BARROS FAGGIONI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000535-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318018245/2010 - LUIZ ELOI TEIXEIRA DE AGUIAR (ADV. 

SP235802 - ELIVELTO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000482-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318018246/2010 - ANA ALICE GAMA BRANDAO (ADV. SP193870 

- DANILO FLAVIO MONTANINI DE CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000649-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318018247/2010 - BELCHIOR LOURENCO DA CRUZ (ADV. 

SP175938 - CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.001439-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318018248/2010 - LOURDES PEREIRA GAMBETA (ADV. SP196739 

- CLEBER MAIA DA SILVA); MARIA DAS GRACAS GAMBETA (ADV. SP196739 - CLEBER MAIA DA 

SILVA); GLAURA GAMBETTA (ADV. SP196739 - CLEBER MAIA DA SILVA); LEDA GAMBETTA PAIM 

(ADV. SP196739 - CLEBER MAIA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000679-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318018249/2010 - MARIA DAS GRACAS GAMBETA (ADV. 

SP196739 - CLEBER MAIA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000670-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318018250/2010 - LUCIA HELENA DE MATOS VIEIRA (ADV. 

SP229034 - CIRO FLAVIO MONTANINI DE CASTRO, SP193870 - DANILO FLAVIO MONTANINI DE 

CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE 

OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000663-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318018251/2010 - VITOR PASCHOAL REIS (ADV. SP229034 - CIRO 

FLAVIO MONTANINI DE CASTRO, SP193870 - DANILO FLAVIO MONTANINI DE CASTRO, SP214848 - 

MARCELO NORONHA MARIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.002032-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318018252/2010 - MARIA ELVIRA VIEIRA NOGUEIRA (ADV. 

SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.001722-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318018253/2010 - JOSE FRANCISCO VIEIRA NOGUEIRA (ADV. 

SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.001440-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318018254/2010 - VANDA QUEIROZ (ADV. SP025643 - CARLOS 

ROBERTO FALEIROS DINIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME 

SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 
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2009.63.18.000680-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318018255/2010 - JOSE FRANCISCO VIEIRA NOGUEIRA (ADV. 

SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000457-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318018256/2010 - FRANCO ROBERTO D ANDREA LIMONTI 

(ADV. SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.002386-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318018257/2010 - JULIA DE LIMA SILVEIRA (ADV. SP276000 - 

CARLOS EDUARDO GASPAROTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2007.63.18.001417-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318018258/2010 - LUIZ ALFREDO PALAMONI (ADV. SP061447 - 

CARLOS ALBERTO FERNANDES); ALICE HELENA REIS PALAMONI (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO 

FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE 

OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000493-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318018260/2010 - CARLOS AUGUSTO PINI (ADV. SP054943 - 

BRAZ PORFIRIO SIQUEIRA, SP260551 - TIAGO ALVES SIQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.003578-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318018262/2010 - VANDA DE ALMEIDA DUZZI (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.003577-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318018263/2010 - JOSE WILSON DE ANDRADE (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.003576-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318018264/2010 - ADHEMAR ANTONIO FACIROLLI (ADV. 

SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.003575-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318018265/2010 - ALICE ATIE ESPELHO (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.003573-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318018266/2010 - CARMEM LEILA DE ANDRADE JACINTHO 

(ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.003572-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318018267/2010 - ELVIO JARDINI (ADV. SP267800 - ANTONIO 

CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME 

SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.003570-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318018268/2010 - JOSE CLOVIS COELHO (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.003568-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318018269/2010 - ZACHARIAS SAAD (ADV. SP267800 - ANTONIO 

CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME 

SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.003567-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318018270/2010 - ALMIRA MOHERDAUI HABER (ADV. SP267800 

- ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.003566-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318018271/2010 - MARINA SOUZA DE OLIVEIRA (ADV. SP267800 

- ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 
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2009.63.18.003565-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318018272/2010 - CARLOS ALBERTO ROSA BRIGAGAO (ADV. 

SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.002394-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318018273/2010 - ROMEU MOLINA (ADV. SP267800 - ANTONIO 

CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME 

SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.002392-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318018274/2010 - JOSE LEONALDO PAGNAN GORZILIO (ADV. 

SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.002390-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318018275/2010 - DOUGLAS ALVARENGA (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.002389-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318018276/2010 - ARGANTE BETTARELLO NETO (ADV. SP267800 

- ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.002388-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318018277/2010 - FELIPE ANTONIO MAHALEM (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.001310-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318018278/2010 - MARIO PORTELA SERRA (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.001308-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318018279/2010 - SERGIO EURIPEDES CAPEL (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.001178-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318018280/2010 - CACILDA BARCELOS (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000645-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318018281/2010 - IRACEMA NUNES DE CASTRO (ADV. SP267800 

- ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000644-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318018282/2010 - MARCELO PALERMO (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000642-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318018283/2010 - ZORAIDE DA GLORIA TAVEIRA (ADV. 

SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000641-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318018284/2010 - LUZILENE DE ALMEIDA MARTINIANO (ADV. 

SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000640-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318018285/2010 - OSCAR DA SILVA CASTALDI (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000639-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318018287/2010 - MARIA APARECIDA DE FREITAS (ADV. 

SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000638-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318018288/2010 - NEIDE MARIA DA SILVA (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 
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2009.63.18.000637-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318018289/2010 - MARIA BERNABE GARCIA (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000636-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318018290/2010 - MARIA FATIMA MELO SOUZA (ADV. SP267800 

- ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000635-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318018291/2010 - DANIELA DE ANDRADE MARCOS (ADV. 

SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000634-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318018292/2010 - ISABELLA CORREA PINTO SPINELLI (ADV. 

SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000633-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318018293/2010 - EQUILINA MOLINA SILVA (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000632-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318018294/2010 - EURIPEDES FRANCISCO DA SILVA (ADV. 

SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000631-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318018295/2010 - FRANCISCO DE ASSIS NASCIMENTO (ADV. 

SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000630-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318018296/2010 - CARMEN LYDIA DE SALLES GOMES (ADV. 

SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000629-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318018297/2010 - CARLOS SALDARELI (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000628-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318018298/2010 - AMALIA APARECIDA MARROCO (ADV. 

SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000627-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318018299/2010 - RUBENS LEMOS FERREIRA (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000626-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318018300/2010 - LUIZ SIMAO NETO (ADV. SP267800 - ANTONIO 

CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME 

SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000625-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318018301/2010 - ANTONIO SERGIO ZAGO (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000624-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318018302/2010 - ZUARA LIMA DE ANDRADE (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000623-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318018303/2010 - ALICE DOS PRAZERES COSTA (ADV. SP267800 

- ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000622-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318018304/2010 - NIBIA MARIA LEITE VALERINI (ADV. SP267800 

- ANTONIO CAMARGO JUNIOR); MARIA DE LOURDES LEITE E SILVA (ADV. SP267800 - ANTONIO 
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CAMARGO JUNIOR); EDER ANTONIO LEITE (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); JOAO 

MARCELO LEITE (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); FATHIMA APARECIDA SALOMAO 

(ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); LUCIANA CRISTINA LEITE (ADV. SP267800 - ANTONIO 

CAMARGO JUNIOR); EDUARDO MARCELO LEITE (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); JOAO 

VITOR LEITE (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000621-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318018305/2010 - MARIA LUCIA FALEIROS (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR); MARIA SUELI FALLEIROS BRAGA (ADV. SP267800 - ANTONIO 

CAMARGO JUNIOR); VICENTE DE PAULA FALEIROS (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000620-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318018306/2010 - JOAO DE ARAUJO FILHO (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000619-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318018307/2010 - APARECIDO DOS SANTOS RIGO (ADV. 

SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); LUIS APARECIDO RIGO (ADV. SP267800 - ANTONIO 

CAMARGO JUNIOR); MARIA APARECIDA RIGO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); 

CONCEICAO APARECIDA RIGO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000617-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318018308/2010 - CLAUDIA LICURSI NOGUEIRA (ADV. SP267800 

- ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000616-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318018309/2010 - IRENIO RODRIGUES (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000615-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318018310/2010 - VLAMIR RIBEIRO PIMENTA (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000614-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318018311/2010 - SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE 

FRANCA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000612-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318018312/2010 - ROBERTA FIGUEIREDO ANDRADE TERAO 

(ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000611-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318018313/2010 - MAYSA PALERMO OLIVEIRA (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000607-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318018314/2010 - OSCAR JOSE VALENTE (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000606-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318018315/2010 - JULIA PALUDETO MINICUCCI (ADV. SP267800 

- ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000605-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318018316/2010 - SERGIO LINHARES DIAS (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000604-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318018317/2010 - ANTONIO ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 
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2009.63.18.000602-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318018318/2010 - MARIA LUCIA FAGGIONI CINTRA (ADV. 

SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); WILMA FAGGIONI BACHUR (ADV. SP267800 - ANTONIO 

CAMARGO JUNIOR); RITA MARIA FAGGIONI (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000601-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318018319/2010 - LOURDES OLIVERI (ADV. SP267800 - ANTONIO 

CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME 

SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000600-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318018320/2010 - SANDRA MARIA PINI ALVES (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000599-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318018321/2010 - JOSE VIOTO FILHO (ADV. SP267800 - ANTONIO 

CAMARGO JUNIOR); MARIA ANGELA VIOTO TRENTO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); 

OSWALDO VIOTO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); LAURO VIOTTO (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR); MARIA HELENA VIOTO DE MELLO (ADV. SP267800 - ANTONIO 

CAMARGO JUNIOR); TEREZINHA VIOTO DOS SANTOS (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); 

ANTONIO VIOTO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); EURIPEDES VIOTO (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR); GRACIA CELESTE VIOTO RODRIGUES (ADV. SP267800 - ANTONIO 

CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME 

SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000597-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318018322/2010 - EMILIA DE SOUZA BRUNETTO (ADV. SP267800 

- ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000596-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318018323/2010 - MARLENE FIGUEIREDO (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000583-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318018324/2010 - FRANCISCO DE ASSIS NASCIMENTO (ADV. 

SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); MARIA DE JESUS NASCIMENTO POLO (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR); MARCELO NASCIMENTO REIS (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE 

OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000582-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318018325/2010 - ELOIZA HELENA ALVES FERREIRA REZENDE 

(ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000577-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318018326/2010 - AMILTON CORREIA DE BRITO (ADV. SP267800 

- ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000573-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318018327/2010 - ANGELA SALLES DE FIGUEIREDO (ADV. 

SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); RENATO MORAES SALLES DE FIGUEIREDO (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR); JOAO MORAES SALLES DE FIGUEIREDO (ADV. SP267800 - ANTONIO 

CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME 

SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000550-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318018328/2010 - ALBERTO ROCCHETTI NETTO (ADV. SP267800 

- ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2007.63.18.001457-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318018329/2010 - APARECIDA HELENA RAMOS SILVA (ADV. 

SP166964 - ANA LUÍSA FACURY); WALTERCIDES RAMOS (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY); 

VANILDA RAMOS DOS SANTOS (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY); VALDENI APARECIDA RAMOS 

(ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY); MARIA IZABEL RAMOS (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 
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2009.63.18.000477-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318018330/2010 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP164521 - AMAUANA DE PÁDUA ROSA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000572-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318018331/2010 - PAULINO DOURADO PUCCI (ADV. SP185576 - 

ADRIANO MELO, SP246140 - ANDRE LUIZ BOLONHA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000570-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318018332/2010 - PATRICIA DOURADO PUCCI MANIERO (ADV. 

SP185576 - ADRIANO MELO, SP246140 - ANDRE LUIZ BOLONHA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.003513-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318017997/2010 - IZABEL CRISTINA FERREIRA (ADV. SP238574 - 

ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.003242-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318018365/2010 - CLEUZA DAS GRACAS DOS SANTOS (ADV. 

SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.003396-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318018366/2010 - HELENA MARIA DA SILVA (ADV. SP047319 - 

ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.003597-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318017994/2010 - VALDIVINA MARIA MATIAS (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.003485-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318017998/2010 - MARIA CAROLINA DE MOURA OLEGARIO 

(ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso da sentença, 

apresentado pela parte autora, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à Turma Recursal deste 

Juizado. 

                Cumpra-se. 

  

2008.63.18.004837-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318017990/2010 - ANTONIO CARLOS ALVES DA SILVA (ADV. 

SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.18.002487-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318017993/2010 - ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.18.001322-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318017995/2010 - CLAUDIO PEREIRA DA ROCHA (ADV. SP189438 

- ADAUTO DONIZETE DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.18.000900-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017996/2010 - SERGIO OMERO PEREIRA (ADV. SP061447 - 

CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.000380-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318017988/2010 - JULIANA CRISTINA BATISTA DA COSTA 

(ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.18.004614-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017991/2010 - MARTINHO AVILA (ADV. SP194657 - JULIANA 

MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 
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2009.63.18.002612-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318017986/2010 - IEDA APARECIDA DE AVELAR (ADV. SP027971 

- NILSON PLACIDO, SP180190 - NILSON ROBERTO BORGES PLÁCIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL); ALICE DO COUTO SILVA 

(ADV./PROC. SP118618 - DARCY DE SOUZA LAGO JUNIOR). 

*** FIM *** 

  

2010.63.18.001200-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318017499/2010 - HELIO NATAL DA CUNHA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I- Fixo os honorários periciais em R$ 400,00 (quatrocentos reais), 

conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de pagamento. 

                       Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF. 

                      II- Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestem sobre o Laudo Pericial, bem 

como apresentem suas alegações finais. 

  

2010.63.18.001114-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318017444/2010 - HERMES HENRIQUE MATOS (ADV. SP201448 - 

MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I- Fixo os honorários periciais em R$ 335,00 (trezentos e trinta e cinco 

reais), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de pagamento. 

                       Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF. 

                      II- Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestem sobre o Laudo Pericial, bem 

como apresentem suas alegações finais. 

  

2010.63.18.001541-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318017443/2010 - SEBASTIAO MOZAR DE OLIVEIRA (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I- Fixo os honorários periciais em R$ 335,00 (trezentos e 

trinta e cinco reais), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de pagamento. 

                       Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF. 

                      II- Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestem sobre o Laudo Pericial, bem 

como apresentem suas alegações finais. 

  

2010.63.18.001013-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318017469/2010 - JOSE NEWTON DE MELO (ADV. SP238574 - 

ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I- Fixo os honorários periciais em R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais), 

conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de pagamento. 

                       Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF. 

                      II- Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestem sobre o Laudo Pericial, bem 

como apresentem suas alegações finais. 

  

2010.63.18.001094-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318017500/2010 - APARECIDO DONIZETE CASEMIRO (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I- Fixo os honorários periciais em R$ 400,00 (quatrocentos 

reais), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de pagamento. 

                       Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF. 

                       II-Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestem sobre o Laudo Pericial, bem 

como apresentem suas alegações finais. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: I- Fixo os honorários periciais em R$ 

528,30 (quinhentos e vinte e oito reais e trinta centavos), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o 

mesmo expedir a solicitação de pagamento.  

                       Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF. 

                      II- Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestem sobre o Laudo Pericial, 

bem como apresentem suas alegações finais. 

  

2010.63.18.001317-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318017485/2010 - CARLOS ANTONIO DA SILVA (ADV. SP233462 - 

JOAO NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001015-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318017484/2010 - VANDERCI BARBOSA (ADV. SP238574 - ALINE 

DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 
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2010.63.18.001323-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318017490/2010 - LAMARTIM PROFIRIO DA SILVA (ADV. 

SP233462 - JOAO NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001197-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318017492/2010 - LEONEL CAETANO CINTRA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.18.002145-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318018046/2010 - GABRIEL MORAIS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a 

perita judicial para entrega do laudo social no prazo de 15 dias, ou, no mesmo prazo, justifique a impossibilidade de 

fazê-lo. 

                Decorrido o prazo supra, sem resposta, tornem os autos conclusos para designação de outra perita judicial 

para realização do laudo. 

  

2009.63.18.000135-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318018350/2010 - MARIA TERESA PEIXOTO BATISTA (ADV. 

SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Recebo o recurso da sentença, apresentado pela parte autora e pelo Ministério Público Federal, em seus regulares 

efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à Turma Recursal deste Juizado. 

                Cumpra-se. 

  

2010.63.18.000869-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318017532/2010 - DEJANIRA DOS SANTOS RICORDI (ADV. 

SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI, SP190205 - FABRÍCIO 

BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I- Fixo os honorários periciais 

em R$ 275,00 (duzentos e setenta e cinco reais), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a 

solicitação de pagamento. 

                       Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF. 

                       II- Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestem sobre o Laudo Pericial, bem 

como apresentem suas alegações finais. 

  

2009.63.18.002375-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318018364/2010 - FERNANDA SILVA LIMA (ADV. SP014919 - 

FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI, SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI); LUCAS 

FERNANDO SILVA LIMA (ADV. SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI, SP079750 - TANIA MARIA 

DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Verifico que a petição apresentada não atende à determinação deste juízo. 

                   Dessa forma, concedo à parte autora o prazo suplementar de dez dias para que comprove documentalmente 

as suas alegações, da forma já exposta através do despacho anterior, bem como apresente documento que indique a sua 

frustrada tentativa em obter informações no Pronto Socorro Municipal Dr. Janjão. 

                    Após, voltem conclusos. 

                                Int. 

  

2010.63.18.000851-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017510/2010 - EDIVALDO JESUS PEREIRA (ADV. SP233462 - 

JOAO NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). I- Fixo os honorários periciais em R$ 495,00 (quatrocentos e noventa e cinco reais), 

conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de pagamento. 

                       Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF. 

                       II- Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestem sobre o Laudo Pericial, bem 

como apresentem suas alegações finais. 

  

2007.63.18.002177-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318018344/2010 - LUIZ DE PAULA AFONSO (ADV. SP201448 - 

MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Tendo em vista a concordância da autarquia previdenciária, admito a 

habilitação do filho do de cujus, Sr. GUSTAVO DE PAULO AFONSO, nos termos do art. 1.060, inciso I, do C.P.C. 

                               II - Providencie a Secretaria a exclusão do nome do falecido autor do pólo ativo e a inclusão do 

nome de seu filho no pólo ativo. 
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                               III - Após, expeça-se cópia autenticada da procuração para fins de saque, pelo advogado, do valor 

depositado em nome do autor, nos termos do art. 1º do Provimento nº 80, de 08/06/2007, da Egrégia Corregedoria-Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

                IV - Intime-se o autor do inteiro teor desta decisão. 

                V - Oficie-se ao Gerente do PAB/CEF/Franca, com cópia desta decisão, informando que está autorizado o 

saque do valor depositado judicialmente. 

                               VI - Adimplidas as determinações supra e comunicada a liquidação, arquivem-se os autos. 

                               Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: I- Fixo os honorários periciais em R$ 

275,00 (duzentos e setenta e cinco reais), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a 

solicitação de pagamento.  

                       Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF. 

                      II- Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestem sobre o Laudo Pericial, 

bem como apresentem suas alegações finais. 

  
2010.63.18.001118-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318017534/2010 - JOSE PAULO GONCALVES (ADV. SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001552-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318017536/2010 - PAULO HENRIQUE RITUCI (ADV. SP047319 - 

ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.18.000759-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318017551/2010 - MILTON ANTONIO DA COSTA (ADV. SP238574 

- ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I-Fixo os honorários periciais em R$ 210,00 (duzentos e dez reais), 

conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de pagamento. 

                       Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF. 

                       II- Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestem sobre o Laudo Pericial, bem 

como apresentem suas alegações finais. 

  

2010.63.18.000856-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017572/2010 - EURIPEDES GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I- Fixo os honorários periciais em R$ 465,00 (quatrocentos e 

sessenta e cinco reais), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de pagamento. 

                       Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF. 

                       II- Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestem sobre o Laudo Pericial, bem 

como apresentem suas alegações finais. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6318000146 
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.18.002488-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318001457/2010 - MARCELO 

PEREIRA SOUSA DE FREITAS (ADV. SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA, SP086369 - MARIA 

BERNADETE SALDANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora, Marcelo Pereira Sousa de Freitas representado por sua genitora Ana Claudia Pereira, para: 

  

1.             Nos termos do artigo 80 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a implantar o benefício de auxílio-reclusão à parte 

autora; 

1.1           A DIB data do da reclusão do preso (21/03/2009); 

1.2           A RMI, corresponde a R$ 513,45 (cinqüenta e treze reais e quarenta e cinco centavos), fixada com base no 

limite estabelecidos pela EC n.º 20/98 e posteriormente pelas portarias do Ministério da Previdência e Assistência 

Social; 

1.3           A RMA, corresponde a R$ 513,45, para a competência de dezembro de 2009; 

1.4           Os atrasados são devidos a partir de março de 2009 a dezembro de 2009. Totalizam R$ 5.493,92 (cinco mil 

quatrocentos e noventa e três reais e noventa e dois centavos), conforme cálculos apurados pela Contadoria Judicial, os 

quais integram a presente sentença. Foram elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 

2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base 

de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), 

  

2. Presentes as condições do art. 273 do Código de Processo Civil, concedo a antecipação dos efeitos da tutela e 

determino ao INSS que implante o benefício ora concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 (trinta) dias para 

as providências burocráticas necessárias, com DIP em 01.01.2010. 

                                

3. Após, o transito em julgado, expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos 

termos do artigo 17 da Lei 10.259/2001.  

  

                Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

                Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.    

                Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) 

dias. 

                Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

  

2009.63.18.006438-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6318018581/2010 - JACY LEAO DA 

SILVA CAETANO (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, extingo o 

processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO 
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PROCEDENTE o pedido para, com fundamento no artigo 59 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a restabelecer o 

benefício de auxílio doença para a parte autora e a mantê-lo por seis meses contados a partir da publicação desta 

sentença, conforme a planilha abaixo: 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2009.63.18.000080-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318016930/2010 - JOSE DOS SANTOS SOUZA (ADV. SP201448 - 

MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Redesigno a audiência para o dia 19 de outubro de 2010, às 15:30 horas. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a agência do 

INSS foi intimada a mais de 30 (trinta) dias para informar sobre a implantação do benefício e até a presente data 

não informou, intime-se a agência do INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe sobre a implantação. 

  

2009.63.18.001963-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318002289/2010 - AIDE LONDE RIBEIRO (ADV. SP166964 - ANA 

LUÍSA FACURY, SP171698 - APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.001540-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318002295/2010 - JOSE ANTONIO DA SILVA (ADV. SP175030 - 

JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2008.63.18.004523-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318002325/2010 - JOAO GULART RIBEIRO (ADV. SP014919 - 

FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI, SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2008.63.18.003822-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318002332/2010 - ROSANGELA MADALENA CINTRA (ADV. 

SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP276348 - RITA 

DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.002521-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318002274/2010 - APARECIDA DE FATIMA TEIXEIRA SOUZA 

(ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  
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2009.63.18.001450-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318002297/2010 - LUIZ DE PAULA DA SILVA (ADV. SP241055 - 

LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2008.63.18.004906-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318002319/2010 - AGOSTINHO BORGES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2008.63.18.004740-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318002320/2010 - EDSON RICARDO RAMOS (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI, SP272733 - PAULA CAPEL TAVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora dos 

valores depositados nos autos abaixo por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, 

deverá dirigir-se à agência do banco depositário (Caixa Econômica Federal-CEF), para efetuar o levantamento, 

nos termos do art. 2º, do Provimento 124/2010-CORE. 

                               Após a anexação do comprovante de levantamento, arquivem-se os autos, com baixa no 

Sistema Eletrônico. 

                Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

  

2008.63.18.004842-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318017171/2010 - WILSON LUIZ ALVES (ADV. SP047319 - 

ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2008.63.18.004129-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318017174/2010 - WANDERLEI CESAR DE OLIVEIRA (ADV. 

SP224951 - LUCIANA DE OLIVEIRA SCAPIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.002671-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318017176/2010 - VANI ALVES BATISTA (ADV. SP193368 - 

FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2008.63.18.003937-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318017178/2010 - VALDIR CAMILO DA SILVA (ADV. SP111059 - 

LELIANA FRITZ SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  
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2008.63.18.004162-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318017185/2010 - SELMA DAS GRACAS DE SOUSA (ADV. 

SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2008.63.18.005179-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318017188/2010 - RUTE APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP054943 - BRAZ PORFIRIO SIQUEIRA, SP260551 - TIAGO ALVES SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2008.63.18.003605-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318017190/2010 - ROSALINA ABADIA DA SILVA (ADV. SP246103 

- FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.000402-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318017191/2010 - RONALDO LUIS DE ANDRADE (ADV. SP225341 

- ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2008.63.18.004797-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318017196/2010 - PAULO CELIO TEIXEIRA (ADV. SP238574 - 

ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.000241-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318017197/2010 - PAMELA MORATO CASTAGINE (ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2008.63.18.003351-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017200/2010 - NILTON ROBERTO BORASQUE (ADV. SP022048 

- EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.000223-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318017202/2010 - NEIVA NOGUEIRA QUEIROZ (ADV. SP238574 - 

ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.003321-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318017205/2010 - MERCEDES MARTINEZ DA SILVA (ADV. 

SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2008.63.18.004801-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017206/2010 - MAURO ROBERTO RODRIGUES (ADV. 

SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  
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2008.63.18.003945-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318017210/2010 - MARLI DE FATIMA ALVES (ADV. SP209273 - 

LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2008.63.18.004742-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318017212/2010 - MARLENE CASSIANO RIBEIRO (ADV. SP061447 

- CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2008.63.18.005305-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318017218/2010 - MARIA NEUZA DE FREITAS CIABATI (ADV. 

SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI, SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.000132-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017220/2010 - MARIA LECI MARTINS (ADV. SP047319 - 

ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2008.63.18.003609-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318017228/2010 - MARIA EURIPA ANTONIETE (ADV. SP175030 - 

JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2008.63.18.003318-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318017230/2010 - MARIA DE FATIMA PINHEIRO (ADV. SP022048 

- EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.002208-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318017231/2010 - MARIA DE FATIMA PEDROSO (ADV. SP235802 - 

ELIVELTO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL).  

  

2008.63.18.003988-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318017232/2010 - MARIA DAS GRACAS MARTINS BENTO (ADV. 

SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2008.63.18.003420-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318017233/2010 - MARIA DAS GRACAS DE ARAUJO (ADV. 

SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI, SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.003947-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318017235/2010 - MARIA BATISTA DE MATOS (ADV. SP083366 - 

MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  
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2008.63.18.004221-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318017237/2010 - MARIA APARECIDA ROSA PAGLIARONE 

(ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2008.63.18.003548-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318017239/2010 - MARIA APARECIDA GONCALVES MOREIRA 

(ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2008.63.18.004539-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318017241/2010 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP238574 

- ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2008.63.18.004212-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318017242/2010 - MARIA ABADIA COSTA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2008.63.18.004002-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318017247/2010 - MARA SILVIA SUAVE (ADV. SP193368 - 

FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2008.63.18.004327-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318017250/2010 - LUZIA CONCEICAO DE PAULA BARBOSA 

(ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2008.63.18.005584-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017251/2010 - MANOEL GONCALVES MOREIRA (ADV. 

SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2008.63.18.004540-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318017252/2010 - LUCIMAR FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2008.63.18.003888-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017265/2010 - LAERCE GONCALVES DA SILVA (ADV. 

SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2008.63.18.004718-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318017266/2010 - KELLY KARYNA DE PAULA (ADV. SP209273 - 

LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  
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2009.63.18.000222-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017267/2010 - KELLY CRISTINA DOS SANTOS TOMAZELLI 

(ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2008.63.18.003375-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318017274/2010 - JOSELMA LEITE BESERRA DA SILVA (ADV. 

SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2008.63.18.004530-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318017275/2010 - JOSE PANHA DE SOUZA (ADV. SP014919 - 

FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI, SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.001840-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318017280/2010 - PAULO VITOR DE OLIVEIRA (ADV. SP074491 - 

JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.000244-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017281/2010 - MOISES GUIMARAES (ADV. SP074491 - JOSE 

CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.000122-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318017282/2010 - WILLIAM EURIPEDES DE FARIA (ADV. 

SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2008.63.18.003771-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017285/2010 - MARCIO HENRIQUE TRISTAO (ADV. SP074491 

- JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2008.63.18.003768-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017286/2010 - MARGARETE DE SOUZA (ADV. SP074491 - 

JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.000242-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318017289/2010 - JOSE BASON PRAXEDES (ADV. SP074491 - 

JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2008.63.18.005727-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318017292/2010 - JORGE ROBERTO MENDES (ADV. SP139376 - 

FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  
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2009.63.18.000776-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017293/2010 - JOAO INACIO (ADV. SP047319 - ANTONIO 

MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL).  

  

2008.63.18.004826-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318017301/2010 - ILMA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2008.63.18.005108-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318017302/2010 - ILDERVAN CARRIJO RODRIGUES (ADV. 

SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2008.63.18.003468-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017307/2010 - GIDEAO JOAO ALFREDO (ADV. SP022048 - 

EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2008.63.18.004741-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318017316/2010 - FERNANDO JOSE SOARES (ADV. SP147864 - 

VERALBA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL).  

  

2008.63.18.003749-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318017331/2010 - EVERSON CANDIDO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2008.63.18.005074-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017333/2010 - EURIPEDES DA SILVA CINTRA (ADV. SP238574 

- ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2008.63.18.004226-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318017334/2010 - EURIPEDES CELINA DUARTE SIQUEIRA (ADV. 

SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2008.63.18.003439-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318017335/2010 - EURIPEDES APARECIDO DA SILVA (ADV. 

SP236812 - HELIO DO PRADO BERTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2008.63.18.004161-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017340/2010 - EMERSON DOS SANTOS BRAZ (ADV. SP175030 

- JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  
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2008.63.18.005382-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017342/2010 - EDNILDO BORGES QUINTANILHA (ADV. 

SP120216 - GLEISON DAHER PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.000236-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017359/2010 - CELINA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP058604 - 

EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2008.63.18.005809-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318017362/2010 - CARLOS MAGALHAES FERRI (ADV. SP238574 - 

ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.001839-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318017363/2010 - CARLOS ANTONIO DA SILVA (ADV. SP074491 - 

JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2008.63.18.003817-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318017364/2010 - CARLOS ALBERTO NOGUEIRA DA SILVA 

(ADV. SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2008.63.18.003927-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318017378/2010 - APARECIDA DOS REIS PAIVA (ADV. SP058604 - 

EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2008.63.18.003704-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318017382/2010 - ANTONIO RESENDE (ADV. SP014919 - FABIO 

CELSO DE JESUS LIPORONI, SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2008.63.18.003432-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017396/2010 - OLAVO LUIZ DE OLIVEIRA (ADV. SP264396 - 

ANA PAULA BOTTO PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.001632-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318017399/2010 - ANA CUSTODIO TOMAIN (ADV. SP047330 - 

LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2008.63.18.003928-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318017406/2010 - ADRIANA SANCHES (ADV. SP058604 - 

EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  
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2009.63.18.002653-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318017170/2010 - ZILDA FRANCISCA HENRIQUE (ADV. SP209273 

- LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.003360-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318017180/2010 - TERESA DE SOUSA BARBOSA (ADV. SP246103 

- FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.002679-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017204/2010 - MIGUEL ALVES DA FONSECA (ADV. SP246103 

- FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.005177-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318017214/2010 - MARIO MARTINS DE FREITAS (ADV. SP200306 

- ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO, SP189424 - PAULA TAVARES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.002418-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318017219/2010 - MARIA MARGARIDA ALVES CANTARINO 

(ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2008.63.18.005185-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318017222/2010 - MARIA LAURA DE PAULA (ADV. SP047319 - 

ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.004049-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017224/2010 - MARIA JOSE DA COSTA MANAGO (ADV. 

SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.003762-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318017225/2010 - MARIA JOSE ALVES CARNEIRO (ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.004206-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017227/2010 - MARIA FRANCISCA NOVAIS (ADV. SP209273 - 

LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.002740-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017234/2010 - MARIA DAS DORES DE SOUSA (ADV. SP209273 

- LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  
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2009.63.18.003174-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318017236/2010 - MARIA BARBOSA SANDOVAL DE PAULA 

(ADV. SP184506 - SOLANGE CABRAL LOPES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.001853-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318017240/2010 - MARIA APARECIDA DOMINGOS DE OLIVEIRA 

(ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2008.63.18.005129-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318017248/2010 - MANOELA MORALES NERONI (ADV. SP201448 

- MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.003554-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318017253/2010 - LUCIA HELENA RANDI DE ABREU (ADV. 

SP184288 - ANGÉLICA APARECIDA DE ABREU CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.003726-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017256/2010 - LEONIDIA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP246103 

- FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.003090-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318017263/2010 - LAURA GOMES DE SOUZA (ADV. SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.006397-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017264/2010 - LAERCIO FAGUNDES DE SOUZA (ADV. 

SP028091 - ENIO LAMARTINE PEIXOTO, SP061363 - ROBERTO HENRIQUE MOREIRA, SP258286 - 

ROBERTO HENRIQUE MOREIRA JUNIOR, SP288251 - GUILHERME HENRIQUE PEIXOTO MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.002901-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318017294/2010 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP209273 - 

LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.002142-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318017299/2010 - ISMERINDA FERREIRA COELHO (ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.001851-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318017300/2010 - IRACY FERRARI DA SILVA (ADV. SP209273 - 

LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/10/2010 1213/1330 

  

2009.63.18.004834-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318017309/2010 - GERALDO VIEIRA CHAVES (ADV. SP209273 - 

LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.002738-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318017313/2010 - GENI LOURENCO PEREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.002963-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318017332/2010 - EURIPIDINA MARIA HERCULINO SOBRINHO 

(ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.002695-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318017339/2010 - ETELVINA DOS SANTOS LIBRALON (ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.002139-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318017345/2010 - DOLORES RIBEIRO DE FARIA SILVA (ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.003785-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318017346/2010 - DIRCE FRANCISCA SANTANA (ADV. SP209273 

- LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.000398-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318017348/2010 - DIRCE BARROSO MANOCCHIO (ADV. SP201448 

- MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.004207-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318017350/2010 - DERNIVAL CAZUZA DE SOUZA (ADV. 

SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.001682-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318017354/2010 - CORINA SANTOS AGUILAR (ADV. SP238574 - 

ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.001061-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318017355/2010 - CLEUDIO BARBOSA (ADV. SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  
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2009.63.18.003049-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318017376/2010 - APARECIDA PINTO VILELA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.003343-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318017379/2010 - APARECIDA DE OLIVEIRA CUNHA (ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.005255-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318017387/2010 - ANTONIO DE SOUZA SILVA (ADV. SP162434 - 

ANDERSON LUIZ SCOFONI, SP189342 - ROMERO DA SILVA LEÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2010.63.18.001117-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017394/2010 - ANEZIO CINTRA (ADV. SP190205 - FABRÍCIO 

BARCELOS VIEIRA, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS 

SANTOS, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.002048-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318017400/2010 - AMELIA PEIXOTO JUNQUEIRA (ADV. SP238574 

- ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.000181-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318017203/2010 - MILTON FILIPE DA CUNHA (ADV. SP047319 - 

ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.002793-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318017314/2010 - FRANCISCO FRANCINI (ADV. SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2008.63.18.005274-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318017392/2010 - ANTONIO BATISTA NETO (ADV. SP209273 - 

LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2008.63.18.004795-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318017358/2010 - CELIO DOS REIS CELESTINO (ADV. SP238574 - 

ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  
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2009.63.18.002693-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318017173/2010 - WILSON ALVES PAIXAO (ADV. SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.002683-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318017311/2010 - GERALDO ALVES DA PAIXAO (ADV. SP246103 

- FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2008.63.18.003956-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318017177/2010 - VALTER ANTONIO DA SILVEIRA (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2008.63.18.003955-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017181/2010 - SONIA MARIA LUCAS MARANGONI (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2008.63.18.004116-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318017184/2010 - SERGIO DONIZETE DAMASCENO (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.002525-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318017198/2010 - NORANEIVA DE SOUZA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.001555-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017209/2010 - MARTA APARECIDA SOUZA SILVA (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.001343-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318017257/2010 - LEONICE RIBEIRO DE FARIA DA SILVA (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2008.63.18.003301-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318017271/2010 - PEDRO PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP194657 

- JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2008.63.18.003833-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318017288/2010 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  
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2008.63.18.004365-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318017291/2010 - JOSE ANTONIO PELIZZARO (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2008.63.18.003657-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318017310/2010 - GERALDO BORGES FREITAS JUNIOR (ADV. 

SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2008.63.18.005338-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318017312/2010 - GERALDA MAGELLA FERREIRA (ADV. 

SP181226 - REGINA APARECIDA PEIXOTO POZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2008.63.18.003924-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017349/2010 - DIOCESIO DIAS DE SOUZA FILHO (ADV. 

SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.000359-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318017372/2010 - AURIVALDO GIOVANINI DE CAMPOS (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2008.63.18.004111-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318017374/2010 - ARISTEU GALVANI (ADV. SP194657 - JULIANA 

MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL).  

  

2008.63.18.005582-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318017391/2010 - ANTONIO BRAGA DOS SANTOS (ADV. 

SP102645 - SILVIA HELENA DE MEDEIROS LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2008.63.18.003766-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318017408/2010 - ABEL GOMES FERREIRA (ADV. SP204715 - 

MARCIO ALEXANDRE PORTO, SP225156 - ADRIANA FURTADO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.001397-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318017193/2010 - REGINA APARECIDA SARAIVA (ADV. 

SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2008.63.18.004870-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318017226/2010 - MARIA GENOVEVA DE FIGUEIREDO (ADV. 

SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  
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2008.63.18.004432-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318017284/2010 - MARIA IMACULADA DE MATOS (ADV. 

SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.003186-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318017295/2010 - JEUSA APARECIDA FERREIRA (ADV. SP214848 

- MARCELO NORONHA MARIANO, SP221238 - KARINA DE CAMPOS NORONHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.002488-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318017246/2010 - MARCELO PEREIRA SOUSA DE FREITAS (ADV. 

SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA, SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2008.63.18.003735-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318017217/2010 - MARIA SOARES DE SANTANA (ADV. SP194657 

- JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2008.63.18.003371-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318017194/2010 - PEDRO THOMAZ SILVA FERRETTO (ADV. 

SP142549 - ADRIANA APARECIDA ALVES PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2008.63.18.005335-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318017208/2010 - MATEUS ARCANJO SOBRINHO (ADV. SP111059 

- LELIANA FRITZ SIQUEIRA, SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2008.63.18.004520-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318017258/2010 - LEANDRO BISPO GUIMARAES (ADV. SP014919 

- FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI, SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2008.63.18.003737-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017262/2010 - LAZARA ETELVINA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2008.63.18.005707-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318017296/2010 - JAIR HIPOLITO (ADV. SP086369 - MARIA 

BERNADETE SALDANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

*** FIM *** 

  

2009.63.18.004072-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318016933/2010 - DALVANIRA DA SILVA SOUZA (ADV. 

SP168772 - ROGÉRIO MIGUEL CEZARE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Redesigno a audiência para o dia 09 de novembro de 2010, às 

14:00 horas. 

Providencie a Providencie as intimações necessárias. 

Int. 

  

2008.63.18.000591-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318017038/2010 - VICENTE RAIMUNDO (ADV. SP047319 - 

ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 22 

de outubro de 2010, às 14:30 horas. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

Int. 

  

2009.63.18.001204-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318016846/2010 - ZELITO NUNES PEREIRA (ADV. SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Redesigno a audiência para o dia 26 de outubro de 2010, às 14:00  horas. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

Int. 

  

2009.63.18.005243-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318016844/2010 - ANTONIO PERENGRINO DOS SANTOS (ADV. 

SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Redesigno a audiência para o dia 26 de outubro de 2010, às 

15:00  horas. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora dos 

valores depositados nos autos abaixo por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, 

deverá dirigir-se à agência do banco depositário (BANCO DO BRASIL), para efetuar o levantamento, nos 

termos do art. 2º, do Provimento 124/2010-CORE. 

                               Após a anexação do comprovante de levantamento, arquivem-se os autos, com baixa no 

Sistema Eletrônico. 

                Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

  

2009.63.18.002623-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318017685/2010 - JOANA DARC DOMINCIANO ANDRE (ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  
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2009.63.18.002193-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318017691/2010 - CELSO FERREIRA JARDIM (ADV. SP250218 - 

EVANICE APARECIDA DE FREITAS PEREIRA, SP245457 - FERNANDA ALEIXO MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.002035-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017696/2010 - REINALDO EURIPEDES DA SILVA (ADV. 

SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.001963-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318017697/2010 - AIDE LONDE RIBEIRO (ADV. SP166964 - ANA 

LUÍSA FACURY, SP171698 - APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.001715-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318017703/2010 - EDITE MARIA SILVA DE ALMEIDA (ADV. 

SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.001631-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017706/2010 - MIGUEL ANGEL FERRO (ADV. SP193368 - 

FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.001540-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318017709/2010 - JOSE ANTONIO DA SILVA (ADV. SP175030 - 

JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.001193-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318017715/2010 - IONE APARECIDA SAMPAIO (ADV. SP201448 - 

MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.001076-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318017719/2010 - EURIPEDES BARSANULFO DE ANDRADE 

(ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.001034-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318017721/2010 - CARLOS ROBERTO LOURENCO MACHADO 

(ADV. SP139217 - APARECIDA HELENA RIBEIRO GOMIDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2008.63.18.005642-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017732/2010 - SINVALDO ALVES DA SILVA (ADV. SP103342 - 

MARIA ELISABETE MOREIRA EWBANK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  
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2008.63.18.004562-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318017742/2010 - ANTONIO SOARES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2008.63.18.004526-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318017744/2010 - NELI DE SOUSA SILVA (ADV. SP014919 - 

FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI, SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2008.63.18.004523-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318017745/2010 - JOAO GULART RIBEIRO (ADV. SP014919 - 

FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI, SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2008.63.18.004482-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318017746/2010 - JAIR INACIO DOS REIS (ADV. SP022048 - 

EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2008.63.18.004368-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017750/2010 - JOSE MARIA RAMOS (ADV. SP193368 - 

FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2008.63.18.004214-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318017751/2010 - TALITA DA PENHA MACHADO (ADV. SP074491 

- JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2008.63.18.003822-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318017754/2010 - ROSANGELA MADALENA CINTRA (ADV. 

SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP276348 - RITA 

DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2008.63.18.003804-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017755/2010 - NILZA APARECIDA LIMA TRISTAO (ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2008.63.18.003544-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017757/2010 - ELISABETH TAVARES PACHECO 

DIAMANTINO (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2008.63.18.003405-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318017758/2010 - DOUGLAS DE OLIVEIRA (ADV. SP166964 - ANA 

LUÍSA FACURY, SP171698 - APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  
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2009.63.18.002082-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318017695/2010 - ALMERINDA SOUZA GUIMARAIS (ADV. 

SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.001641-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318017705/2010 - ELIDIA PANDOLF ALVES (ADV. SP083366 - 

MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.000907-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017723/2010 - JOAO OTOBONI NETTO (ADV. SP209273 - 

LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.002711-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318017683/2010 - SILVIA HELENA GARCIA DAVID (ADV. 

SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.002698-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318017684/2010 - MARIA JOSE ANSELMO RIBEIRO (ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.002423-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318017688/2010 - ANA MARIA LOPES FERREIRA (ADV. SP201448 

- MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.002416-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318017689/2010 - MARIA DE LOURDES SALVIANO DE MARIA 

(ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.002246-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318017690/2010 - DARCI RABELO DA SILVA (ADV. SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.002138-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017692/2010 - RITA MODESTO DA SILVA (ADV. SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.002131-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318017693/2010 - IVANIRA FELICE FERRACIOLI (ADV. SP246103 

- FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  
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2009.63.18.001871-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318017699/2010 - MARIA MARTINS QUEIROZ (ADV. SP058604 - 

EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.001816-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318017700/2010 - ANGELINA DEGRANDE SILVA (ADV. SP201448 

- MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.001811-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318017701/2010 - PEDRO NOVATO (ADV. SP246103 - FABIANO 

SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.001594-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318017707/2010 - EZEQUIEL PAULO DA SILVA (ADV. SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.001430-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318017712/2010 - APARECIDA ROSA MACHADO DE CASTRO 

(ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.001282-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318017713/2010 - MARIA CATARINA DA SILVA (ADV. SP209273 - 

LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.001281-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017714/2010 - MARIA HELENA DOS SANTOS MORAIS (ADV. 

SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.000892-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318017724/2010 - GERALDA MARIA CINTRA (ADV. SP236812 - 

HELIO DO PRADO BERTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.000758-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318017726/2010 - APARECIDA CELIA FERNANDES (ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.000419-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318017729/2010 - MANOEL BENEDITO NETO (ADV. SP058604 - 

EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  
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2008.63.18.005052-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017737/2010 - ANA RODRIGUES DE SOUZA NEVES (ADV. 

SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2008.63.18.003554-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318017756/2010 - MARIA AMELIA DA SILVA (ADV. SP201448 - 

MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.002582-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318017686/2010 - GELZO LUCIANO DE SOUSA (ADV. SP241055 - 

LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.002521-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318017687/2010 - APARECIDA DE FATIMA TEIXEIRA SOUZA 

(ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.002098-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318017694/2010 - WILSON HERKER (ADV. SP220099 - ERIKA 

VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.001876-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318017698/2010 - ARNALDO LIMONTI (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.001712-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017704/2010 - LILIAN MOREIRA MACHADO (ADV. SP185342 - 

OSVÂNIA APARECIDA POLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.001554-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318017708/2010 - JOSE RUBENS DO PRADO (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.001515-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318017710/2010 - TEREZA DE JESUS SILVERIO (ADV. SP127683 - 

LUIZ MAURO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.001450-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318017711/2010 - LUIZ DE PAULA DA SILVA (ADV. SP241055 - 

LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  
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2009.63.18.000790-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318017725/2010 - EUCLIDES FRANCISCO CARDADOR (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.000708-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318017727/2010 - ADEMILSO PERENTE SIMAO (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.000699-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318017728/2010 - ANTONIO CARLOS SEBASTIAO DE JESUS 

(ADV. SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2008.63.18.004906-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318017738/2010 - AGOSTINHO BORGES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2008.63.18.004740-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318017740/2010 - EDSON RICARDO RAMOS (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI, SP272733 - PAULA CAPEL TAVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2008.63.18.004542-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318017743/2010 - CRISTIANE VALENTE RAMICELI (ADV. 

SP183824 - CYBELLE VALENTE RAMICELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2008.63.18.004431-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318017747/2010 - SILVIA ROSA PEREIRA RUBIM (ADV. SP184447 

- MAYSA CALIMAN VICENTE, SP255105 - DANUBIA  SILVA SIQUEIRA COUTO ROSA, SP212818 - RACHEL 

LANZA FINATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL).  

  

2008.63.18.003836-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318017753/2010 - ANTONIO MARMO ROCHA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2008.63.18.005191-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318017735/2010 - CARLA MARIA GOMES SILVA SCHIRATO 

(ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  
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2009.63.18.000174-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318017730/2010 - LAURINDA MARIA DA SILVA (ADV. SP074491 - 

JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.000173-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318017731/2010 - ANA MARIA CINTRA LEMOS (ADV. SP074491 - 

JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.001746-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318017702/2010 - CARLOS THOME (ADV. SP083366 - MARIA 

APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2008.63.18.004568-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318017741/2010 - MARIA APARECIDA RUBIO (ADV. SP111059 - 

LELIANA FRITZ SIQUEIRA, SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2009.63.18.001086-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318017716/2010 - DURVALINA MARIANO (ADV. SP058604 - 

EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2008.63.18.005574-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318017733/2010 - MARIA APARECIDA RODRIGUES GERA (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2008.63.18.005362-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318017734/2010 - ANESIA APARECIDA OLIVEIRA DE SOUZA 

(ADV. SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, 

SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2008.63.18.005151-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318017736/2010 - ALBINA ALVIM (ADV. SP190205 - FABRÍCIO 

BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP172977 - TIAGO FAGGIONI 

BACHUR, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2008.63.18.004856-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318017739/2010 - GERALDA BEATRIZ DOS REIS (ADV. SP134546 

- ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP276348 - RITA DE CASSIA 

LOURENCO FRANCO, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  
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2008.63.18.004423-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318017748/2010 - MARIA DE LOURDES SILVA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2008.63.18.004114-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318017752/2010 - ESPEDITO MARQUES (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

  

2008.63.18.003355-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318017759/2010 - CAROLAINE MARIA DA SILVA (ADV. SP135176 

- ALZIRA HELENA DE SOUSA MELO, SP229042 - DANIEL MEIRELLES NASCIMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

*** FIM *** 

  

2009.63.18.004421-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318016843/2010 - DIVINO REJANI (ADV. SP201448 - MARCOS DA 

ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Redesigno a audiência para o dia 26 de outubro de 2010, às 15:30  horas. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

Int. 

  

2009.63.18.000134-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318016855/2010 - JULIANA GONCALVES SILVA (ADV. SP201448 - 

MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Redesigno a audiência para o dia 19 de outubro de 2010, às 15:00 horas. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

Int. 

  

2009.63.18.004218-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318016932/2010 - CELIA TEIXEIRA FERRACIOLI (ADV. SP246103 

- FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Redesigno a audiência para o dia 09 de novembro de 2010, às 14:30 

horas. 

Providencie a Providencie as intimações necessárias. 

Int. 

  

2009.63.18.006438-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318014014/2010 - JACY LEAO DA SILVA CAETANO (ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para 

o dia 14 de outubro de 2010, às 15:40 horas. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 
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Int. 

  

2009.63.18.004202-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318016845/2010 - CESARINA DAS GRACAS SILVA OLIVEIRA 

(ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Redesigno a audiência para o dia 26 de outubro de 2010, às 

14:30  horas. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

Int. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6318000147 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

2010.63.18.003102-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318018405/2010 - EURIPEDES MARCAL (ADV. SP264396 - ANA 

PAULA BOTTO PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Concedo à parte autora o prazo suplementar de dez dias para que 

apresente cópia do CPF das duas filhas menores de 21 anos do autor, bem como instrumento de procuração. 

                               Int. 

  

2010.63.18.000226-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318018537/2010 - DANIEL DA CUNHA (ADV. SP074491 - JOSE 

CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Renovo à parte autora o prazo 

de dez dias para que apresente os exames/relatórios apresentados pelo perito. 

                   Adimplida a determinação supra, intime-se o i. médico para que apresente a conclusão do seu laudo. 

                               Int. 

  

2010.63.18.002123-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318018104/2010 - MARIA NEUSA CALDEIRA DE FIGUEIREDO 

(ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista petição do 

perito, informando que a autora já foi sua paciente, determino a redesignação da perícia para o dia 17/11/2010, às 16:30 

horas, com outro médico, no setor de perícias localizado neste Juizado. 

                               Providencie o advogado para que o autor compareça no dia e horário marcado, sob pena de 

preclusão da prova pericial. 

                               Int. 

  

2009.63.18.006411-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017035/2010 - ARLINDO JOSE FERNANDES (ADV. SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 22 

de outubro de 2010, às 16:00 horas. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

Int. 

  

2010.63.18.002851-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318018337/2010 - PAULO SERGIO CARNEIRO (ADV. SP025643 - 

CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ, SP286168 - HELDER RIBEIRO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Determino a realização 

de laudo técnico pericial nas empresas mencionadas pela parte autora, tendo em vista a necessidade da comprovação da 

alegada situação de insalubridade em que laborava o requerente. 

                2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. ROENI BENEDITO 

MICHELON PIROLLA, para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 

                3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta, eventual paradigma indicado pela parte autora pode 

ser facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que, no caso concreto, as 

condições ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em 

empresas que desenvolvem a mesma atividade. 

                4. Caso o Sr. Perito judicial não disponha de provas documentais (PPP, SB-40, DS-8030), para realização de 

perícia indireta por similaridade, nos caso em que a legislação não permite o enquadramento com base na função, 

deverá apenas consignar o ocorrido e submeter tal afirmação ao juízo para livre valoração (art. 131, CPC). 

                5. Faculto à parte autora a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

  

2009.63.18.004593-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017042/2010 - DANIELY CRISTINA CESARIO NASCIMENTO 

(ADV. SP054943 - BRAZ PORFIRIO SIQUEIRA, SP260551 - TIAGO ALVES SIQUEIRA); KAYKY GABRIEL 

CESARIO DOS SANTOS (ADV. SP054943 - BRAZ PORFIRIO SIQUEIRA, SP260551 - TIAGO ALVES 

SIQUEIRA); KAUANY GABRIELY CESARIO DOS SANTOS (ADV. SP054943 - BRAZ PORFIRIO SIQUEIRA, 

SP260551 - TIAGO ALVES SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 22 

de outubro de 2010, às 10:00 horas. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Determino a realização de laudo 

técnico pericial nas empresas mencionadas pela parte autora, tendo em vista a necessidade da comprovação da 

alegada situação de insalubridade em que laborava o requerente. 

                2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. ROENI BENEDITO 

MICHELON PIROLLA, para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a 

entrega. 

                3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta, eventual paradigma indicado pela parte autora 

pode ser facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que, no caso 

concreto, as condições ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam 

a mesma função em empresas que desenvolvem a mesma atividade. 

                4. Caso o Sr. Perito judicial não disponha de provas documentais (PPP, SB-40, DS-8030), para 

realização de perícia indireta por similaridade, nos caso em que a legislação não permite o enquadramento com 

base na função, deverá apenas consignar o ocorrido e submeter tal afirmação ao juízo para livre valoração (art. 

131, CPC). 

                5. Faculto à parte autora a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

  

2010.63.18.000084-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318018340/2010 - HELIO GALLO (ADV. SP066721 - JOSE 

EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA, SP249468 - MONAISA MARQUES DE 

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

  

2009.63.18.006458-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318018119/2010 - TEREZINHA DAS GRACAS BATISTA (ADV. 

SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.18.002199-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017938/2010 - MARGARETE CRISTINA DA SILVA (ADV. 

SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA, SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP249468 - 

MONAISA MARQUES DE CASTRO, SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Cientifique-se a parte 

autora que a perícia médica será realizada no dia 10/11/2010, às 15:00 horas, na sala de perícias da Justiça Federal, 

ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  

2009.63.18.004899-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318017039/2010 - DEVANIR ADRIAO DA SILVA (ADV. SP209273 - 

LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 22 

de outubro de 2010, às 11:30 horas. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 
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Int. 

  

2010.63.18.002903-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318018403/2010 - DOMINGOS JOSE PEREIRA (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 

5(cinco) dias, sobre a conexão apontada pelo Sistema Processual com o processo nº 2009.63.18.000497-6, bem como 

justifique a propositura da presente demanda sem que tenham sido carreados aos autos os extratos dos meses 

expurgados. 

Int. 

  

2010.63.18.002904-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318018491/2010 - CLEBER JOSE DA SILVA (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 

5(cinco) dias, sobre a litispendência apontada pelo Sistema Processual com o processo nº 2010.63.18.002007-8, 

conforme petição inicial anexada. 

Decorrido o prazo supra, sem manifestação, tornem os autos conclusos para sentença. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a proposta de acordo 

apresentada pelo INSS, intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, se manifeste, de forma clara e 

conclusiva, se aceita ou não a oferta. 

                               Deixo consignado que o silêncio da requerente será interpretado como recusa à proposta de 

acordo, caso em que o processo prosseguirá normalmente. 

                               Int. 

  
2010.63.18.001396-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318018470/2010 - JOSE DE PAULA DOS SANTOS (ADV. SP246103 

- FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001127-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318018471/2010 - MARIA APARECIDA DA SILVA FERREIRA 

(ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000810-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318018473/2010 - NILDA MARIA DE JESUS (ADV. SP238081 - 

GABRIELA CINTRA PEREIRA, SP249468 - MONAISA MARQUES DE CASTRO, SP066721 - JOSE EURIPEDES 

JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001570-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318018474/2010 - CELINA MACHADO DA MATA (ADV. SP047330 

- LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000160-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318018476/2010 - EDER ANTONIO DA SILVEIRA MELO (ADV. 

SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000331-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318018478/2010 - JOSE CARLOS DE CASTRO SABIO (ADV. 

SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001577-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318018472/2010 - MARIA APARECIDA GONCALVES 

BERNARDES (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000996-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318018475/2010 - LUCIA HELENA CARDOSO MATOS (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.002286-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318018484/2010 - ISRAEL CANCIO MOURA (ADV. SP245463 - 

HERICA FERNANDA SEVERIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2009.63.18.003370-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318018557/2010 - FRANCISCO DE JESUS COSTA LEONCIO (ADV. 

SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.18.002109-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318018368/2010 - MARIA APARECIDA GUILHERME VICENTE 

(ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5(cinco) dias, sobre a 

litispendência apontada pelo sistema processual com o processo nº 2006.61.13.001034-3, que encontra-se em grau de 

recurso no E. TRF/3ª Região. 

Outrossim, esclareço que a existência de interesse processual dependerá do resultado do julgamento do recurso em 

segunda instância. 

  

2008.63.18.001535-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318018485/2010 - FRANCISCO ALCIDES (ADV. SP206257 - CELSO 

GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista o teor do acórdão proferido, arquivem-se os autos. 

                               Int. 

  

2010.63.18.001501-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318018430/2010 - ANA MARIA RODRIGUES (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Determino a realização do estudo sócio-econômico da família da autora. 

  

                               Para tanto, nomeio como assistente social do Juízo a Sra. Érica Bernardo Bettarello e fixo prazo de 

30 (trinta) dias para a entrega do laudo, contados a partir da ciência deste. 

  

                               Faculto à parte autora apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 421 § 

1º do CPC. 

  

                               Int. 

  

2008.63.18.001407-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318018530/2010 - VALDEVINO BATARRA (ADV. SP238574 - 

ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Defiro o prazo solicitado 30 (trinta) dias para que a parte autora cumpra o 

despacho anterior. 

  

2009.63.18.002083-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318018541/2010 - ERMENTINA CARMINA DE SOUSA (ADV. 

SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Defiro o prazo suplementar improrrogável de 20 (vinte) dias para que a 

parte autora cumpra o despacho anterior. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intimem-se as partes para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, se manifestem sobre o Laudo Pericial, bem como apresentem suas alegações finais. 

  

2009.63.18.002794-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318018536/2010 - LUIZ GONZAGA DA COSTA (ADV. SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001112-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318018392/2010 - JOSE ROBERTO RISSATO (ADV. SP201448 - 

MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000702-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318018517/2010 - ANTONIO HENRIQUE GOULART GILBERTO 

(ADV. SP236812 - HELIO DO PRADO BERTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001241-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318018391/2010 - MARLENE DOS SANTOS CAETANO (ADV. 

SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001369-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318018410/2010 - EURIPEDES GOMES MACHADO (ADV. 

SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2010.63.18.001353-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318018413/2010 - LUIZ EURIPEDES BIZZI (ADV. SP067259 - LUIZ 

FREIRE FILHO, SP083205 - ANTONIO HONORIO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001378-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318018443/2010 - DORIVAL ALEXANDRE DA SILVA (ADV. 

SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001553-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318018407/2010 - ALCEU PIO FELIX (ADV. SP194657 - JULIANA 

MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.002260-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318018518/2010 - SANDRA MARIA SILVA (ADV. SP190205 - 

FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP172977 - TIAGO 

FAGGIONI BACHUR, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP278689 - ALINE CRISTINA 

MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005403-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318018440/2010 - TERESINHA GONCALVES MURARI (ADV. 

SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP248061 - CAROLINE RICCO ALVES REIS, SP172977 - TIAGO 

FAGGIONI BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005685-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318018441/2010 - ARIAS MARTINS MOREIRA (ADV. SP059615 - 

ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005260-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318018442/2010 - AGUINALDA ERREIRA TRINCK ALVES (ADV. 

SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000943-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318018345/2010 - KAILANI EDUARDA VITORIA RODRIGUES 

(ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001429-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318018409/2010 - NILZA APARECIDA MACHADO (ADV. SP086369 

- MARIA BERNADETE SALDANHA, SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001326-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318018414/2010 - LAERCIO BADOCO (ADV. SP233462 - JOAO 

NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001298-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318018415/2010 - MARIA APARECIDA DA GRACA (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001296-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318018416/2010 - ADELINA RONCARI SIMAO PIRES (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001359-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318018439/2010 - ANESIO FERREIRA PAULO (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001446-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318018408/2010 - IOLANDA CARDOSO CAVALINI (ADV. 

SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP172977 - 

TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP278689 - ALINE 

CRISTINA MANTOVANI, SP248061 - CAROLINE RICCO ALVES REIS, SP288124 - AMANDA CAROLINE 

MANTOVANI, SP128066 - MOACIR CARLOS PIOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2010.63.18.001356-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318018411/2010 - BELCHIOR ALVES CARDOSO (ADV. SP202805 - 

DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001355-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318018412/2010 - FRANCISCA IRONI FALEIROS CURCIOLI (ADV. 

SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.18.004632-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318017043/2010 - ANA LUIZA DE SANT ANA (ADV. SP247833 - 

PRISCILA LEAL RODRIGUES CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 

22 de outubro de 2010, às 09:30 horas. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

Int. 

  

2009.63.18.003370-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318017936/2010 - FRANCISCO DE JESUS COSTA LEONCIO (ADV. 

SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dê-se ciência à parte autora da manifestação do Sr. 

Perito Médico para que requeira o que de direito no prazo de cinco dias. 

                   Anoto que já houve intimação do INSS. 

                               Int. 

  

2009.63.18.004846-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318017036/2010 - RITA CASSIA SIQUEIRA DA SILVA (ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO); NAISSA SIQUEIRA RIBEIRO (ADV. SP246103 - FABIANO 

SILVEIRA MACHADO); NATALIA SIQUEIRA RIBEIRO (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 22 de outubro de 2010, às 15:30 

horas. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

Int. 

  

2008.63.18.004763-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318018535/2010 - PAULO PAVANI (ADV. SP246103 - FABIANO 

SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Defiro o prazo suplementar de 5 (cinco) dias para que a parte autora cumpra o despacho 

anterior. 

  

2010.63.18.003039-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318018406/2010 - JOSE MAURICIO PIO (ADV. SP202805 - DOROTI 

CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, apresente o 

requerimento administrativo relativo ao pedido de Aposentadoria Especial, sob pena de extinção do feito com relação a 

tal pleito. 

                   Decorrido o prazo, com ou sem cumprimento, cite-se o INSS. 

                               Int. 

  

2009.63.18.006227-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318018341/2010 - SERGINO FERNANDES DE CARVALHO (ADV. 

SP081016 - TARCISA AUGUSTA FELOMENA DE SOUZA, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA, 

SP249468 - MONAISA MARQUES DE CASTRO, SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Determino 

a realização de laudo técnico pericial nas empresas mencionadas pela parte autora, tendo em vista a necessidade da 

comprovação da alegada situação de insalubridade em que laborava o requerente. 

                2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. ROENI BENEDITO 

MICHELON PIROLLA, para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 

                3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta, eventual paradigma indicado pela parte autora pode 

ser facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que, no caso concreto, as 

condições ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em 

empresas que desenvolvem a mesma atividade. 

                4. Caso o Sr. Perito judicial não disponha de provas documentais (PPP, SB-40, DS-8030), para realização de 

perícia indireta por similaridade, nos caso em que a legislação não permite o enquadramento com base na função, 

deverá apenas consignar o ocorrido e submeter tal afirmação ao juízo para livre valoração (art. 131, CPC). 

                5. Faculto à parte autora formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. 
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2009.63.18.001369-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318018539/2010 - ELISA CRISTINA MENDES DE SOUZA (ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Defiro o prazo suplementar de 60 (sessenta) dias para que a 

parte autora regularize sua representação processual. 

  

2009.63.18.000081-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318018451/2010 - ANTONIO CARLOS MARCIANO (ADV. 

SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, se 

manifestem sobre o Laudo Pericial Complementar, bem como apresentem/complementem suas alegações finais. 

  

2010.63.18.003140-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318018339/2010 - EDIS DE OLIVEIRA SOARES (ADV. SP139376 - 

FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Determino a realização de laudo técnico pericial nas empresas 

mencionadas pela parte autora, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em 

que laborava o requerente. 

                2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. ROENI BENEDITO 

MICHELON PIROLLA, para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 

                3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta, eventual paradigma indicado pela parte autora pode 

ser facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que, no caso concreto, as 

condições ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em 

empresas que desenvolvem a mesma atividade. 

                4. Caso o Sr. Perito judicial não disponha de provas documentais (PPP, SB-40, DS-8030), para realização de 

perícia indireta por similaridade, nos caso em que a legislação não permite o enquadramento com base na função, 

deverá apenas consignar o ocorrido e submeter tal afirmação ao juízo para livre valoração (art. 131, CPC). 

                 5. Faculto à parte autora a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Providencie a parte autora a 

regularização de seu CPF, no prazo de 10 (dez) dias, para expedição e Ofício Requisitório. 

  

2009.63.18.000112-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318018543/2010 - ANDERSON FELIX DA SILVA (ADV. SP175030 - 

JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.18.005342-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318018544/2010 - ANTONIO PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP059615 

- ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.001487-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318018545/2010 - LAURELUCI MACHADO NEVES (ADV. 

SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.18.001576-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318018547/2010 - MARIA APARECIDA FERREIRA PEREIRA 

(ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.18.001444-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318018549/2010 - JOSE DOS REIS MOREIRA JUNIOR (ADV. 

SP184469 - RENATA APARECIDA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.18.004651-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017041/2010 - MARIA DO CARMO SILVA FERREIRA (ADV. 

SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para 

o dia 22 de outubro de 2010, às 10:30 horas. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

Int. 

  

2009.63.18.003592-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318018483/2010 - PAULO HENRIQUE AVELINO BORGES (ADV. 

SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA, SP249468 - 

MONAISA MARQUES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Oficie-se à Escola Técnica Estadual de 2o Grau Dr. Júlio Cardoso, 

determinando que informe a este Juizado, no prazo de 20 (vinte) dias e sob pena de desobediência, se o curso técnico ao 
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qual se submeteu a parte autora em 21/01/1971 a 20/12/1975 e 23/02/1976 a 27/12/1978, foi mediante remuneração 

feita à parte autora ou não. 

Cumprida a determinação acima, venham os autos conclusos. 

  

2008.63.18.001233-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318018529/2010 - NADIR APARECIDA ALVES TEIXEIRA (ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Defiro o prazo suplementar de 5 (cinco) dias para que a parte 

autora cumpra o despacho anterior. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso apresentado pelo 

réu, em seus regulares efeitos. 

                Intime-se a parte autora para contrarrazões. 

                Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à Turma Recursal 

deste Juizado. 

                Cumpra-se. 

  
2009.63.18.004823-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318018152/2010 - SONIA RODRIGUES JORGE DE SOUZA (ADV. 

SP202685 - TIAGO PEIXOTO DINIZ, SP273522 - FERNANDO DINIZ COLARES, SP102791 - EDUARDO JORGE 

SAADI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE 

OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.004214-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318018153/2010 - JOSE PEDRO COSTA (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.003442-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318018169/2010 - PAOLA PRISCILA PIMENTA (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.004407-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318018227/2010 - ESPÓLIO DE ALICE DE PAULA ELEUTERIO 

(ADV. SP178719 - MARCIO HENRIQUE DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.004248-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318018228/2010 - ZENITH DE PAULA ELEUTERIO (ADV. 

SP178719 - MARCIO HENRIQUE DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.005786-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318018261/2010 - MARIA APARECIDA SOARES PINHEIRO (ADV. 

SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.006120-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318018151/2010 - FABIO CLARSON RODIGUES PIMENTA (ADV. 

SP086731 - WAGNER ARTIAGA, SP175555 - ALINE VALÉRIA ARCHANGELO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.006536-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318017953/2010 - NIVALDO BATISTA DE ARAUJO (ADV. 

SP184679 - SIDNEY BATISTA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006387-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318017956/2010 - OTAVIO RODRIGUES DE SOUZA (ADV. 

SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006049-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318017959/2010 - DELCIO BORGES CAMPOS (ADV. SP106252 - 

WILSON INACIO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005504-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318017963/2010 - HELOISA HELENA CRUVINEL (ADV. SP241055 

- LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2009.63.18.005473-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318017964/2010 - JOAO AUGUSTO MARTINS MAGALHAES 

(ADV. SP248063 - CASSIO ALBERTO GOMES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005406-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318017966/2010 - JOSE SALVADOR MAGERNI (ADV. SP074491 - 

JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005404-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318017968/2010 - DIVINO DONIZETE NUNES (ADV. SP164521 - 

AMAUANA DE PÁDUA ROSA SILVA, SP175289 - ISADORA NASCIMENTO BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.003651-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318017989/2010 - NEUSA MARIA DA SILVA (ADV. SP066721 - 

JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA, SP249468 - MONAISA 

MARQUES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.003649-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318017992/2010 - JOSE CARLOS VIANA (ADV. SP209273 - 

LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.004061-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017976/2010 - ZELIA PRADO DE MORAIS (ADV. SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.004682-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017971/2010 - ANTONIO RODRIGUES PIRES (ADV. SP025643 - 

CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.003885-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318017981/2010 - DEJANIRA ROGERIO LEITE DE SOUZA (ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006515-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318017955/2010 - ELZA DE ALMEIDA (ADV. SP022048 - 

EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS, SP284130 - ELISA YURI RODRIGUES FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006380-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318017957/2010 - APARECIDA SILVA (ADV. SP059615 - ELIANA 

LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005914-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017960/2010 - SUELI MONTEIRO MENDES (ADV. SP220099 - 

ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.003932-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318017979/2010 - APARECIDA DA GRACA SILVA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.003745-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318017984/2010 - VALDERENE DE OLIVEIRA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.003654-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017987/2010 - CELMO CARNEVALLI RAMOS (ADV. SP194657 

- JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000375-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318017951/2010 - MARIA CLARA DE SOUZA CARVALHO (ADV. 

SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2009.63.18.006516-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318017954/2010 - JOANA DARQUE PANDOLFI (ADV. SP022048 - 

EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS, SP284130 - ELISA YURI RODRIGUES FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2008.63.18.005369-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318018534/2010 - ROSA MARIA DE SOUZA (ADV. SP193368 - 

FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Defiro o prazo suplementar de 5 (cinco) dias para que a parte 

autora cumpra o despacho anterior. 

  

2009.63.18.005692-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318018376/2010 - DANIELA COUTINHO BARRETO (ADV. 

SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Chamo o feito 

à ordem. 

Verifico a existência de vício nos cálculos elaborados pela Contadoria do JEF e anexados ao presente feito, na medida 

em que o acordo proposto pelo INSS estipula a DIB em 30/11/2009, e os cálculos foram elaborados para a DIB em 

03/11/2009. 

Assim, determino o retorno dos autos à Contadoria para que elabore novos cálculos, nos termos do acordo proposto 

pelo INSS e aceito pela parte autora, ou seja, DIB em 30/11/2009. 

Em seguida, vista às partes, pelo prazo comum de 05 (cinco) dias. 

Providencie a Secretaria a exclusão dos cálculos que contém o mencionado vício. 

Após, tornem conclusos. 

  

2009.63.18.005569-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318018577/2010 - DENIVALDO DE SOUZA (ADV. SP121445 - JOSE 

ANTONIO LOMONACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME 

SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -); BANCO BRADESCO S A (ADV./PROC. ). Considerando 

a transação efetivada entre o autor e o Banco Bradesco S/A, intime-se a CEF para que, no prazo de cinco dias, informe 

sobre a possibilidade de oferecer acordo, bem como se tem interesse na realização da audiência já designada. 

                               Int. 

  

2008.63.18.003747-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318018456/2010 - ELIANE MARIANO (ADV. SP201448 - MARCOS 

DA ROCHA OLIVEIRA); LUIS OTAVIO TOMAZ DE OLIVEIRA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA 

OLIVEIRA); AUGUSTO MARIANO TOMAZ DE OLIVEIRA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA 

OLIVEIRA); MARIA VITORIA DE OLIVEIRA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Considerando que o crédito fixado em favor da parte autora ultrapassa o montante limite para a expedição de 

Requisição de Pequeno Valor, intime-se a autoria para que, nos termos do art. 17, § 4º da Lei 10.259/2001, informe, de 

forma explícita, se tem interesse em renunciar o valor excedente, conforme salário mínimo na data do cálculo. 

                               Na seqüência, voltem conclusos. 

                               Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso da sentença, 

apresentado pela parte autora, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à Turma Recursal deste 

Juizado. 

                Cumpra-se. 

  
2009.63.18.006132-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318017967/2010 - JOSE REGINALDO NEVES (ADV. SP083366 - 

MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006119-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318017969/2010 - REGINA CELIA GALVAO (ADV. SP193368 - 

FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005730-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017975/2010 - CICERA MARIA VIEIRA MATOS (ADV. 

SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.004122-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318017985/2010 - CLAUDIA APARECIDA MALAQUIAS LOPES 

(ADV. SP096644 - SUSANA NAKAMICHI CARRERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2009.63.18.006339-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318017965/2010 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005947-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318017970/2010 - MARGARIDA DA CUNHA DE FREITAS (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005945-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017972/2010 - NORA NEI PEREIRA DA SILVA (ADV. SP194657 

- JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005742-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318017973/2010 - ROSELI SAMPAIO GUEDES (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005640-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017977/2010 - JOAO AUGUSTO FERREIRA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005558-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318017978/2010 - ILMA GOMES VENANCIO (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005348-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318017980/2010 - JOSE ROBERTO MARSSARO (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005344-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318017982/2010 - CRISTINA LUZIA FREIRIA CUNHA (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005163-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318017983/2010 - DANIEL RODRIGUES DA SILVA JUNIOR (ADV. 

SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.18.001285-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318018091/2010 - SILVIA HELENA PAVANI TEIXEIRA (ADV. 

SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Cientifique-se a parte autora que a perícia médica será 

realizada no dia 10/12/2010, às 10:00 horas, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu 

advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  

2010.63.18.003109-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318018404/2010 - ANTONIO LOPES CRIZOSTOMO (ADV. 

SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Cientifique-se a parte autora que a perícia médica será 

realizada no dia 16/11/2010, às 09:30 horas, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu 

advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  

2010.63.18.000451-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318018147/2010 - EDNA MARIA APARECIDA CICERO DE 

FREITAS (ADV. SP189438 - ADAUTO DONIZETE DE CAMPOS, SP272701 - LUIZMAR SILVA CRUVINEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I 

- Em face do falecimento da autora, concedo o prazo de quinze dias para que os sucessores do "de cujus" promovam o 

formal pedido de habilitação, inclusive com apresentação de procuração, nos termos do artigo 1055 e seguintes do CPC, 

bem como requeiram o que de direito com relação ao prosseguimento do feito. 

                   II - Com a vinda da documentação, intime-se o INSS para que se manifeste no prazo de dez dias. 

                               Int. 

  

2010.63.18.002385-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318018402/2010 - CARLOS HENRIQUE STEFANI (ADV. SP201448 - 

MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se o autor Raphael Henrique P. Stefani para que apresente cópia 

de seu CPF. 

                   Adimplida a determinação supra, providencie a secretaria a regularização do pólo ativo da ação. 

                   Após, cite-se o INSS. 

                               Int. 

  

2010.63.18.002729-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318017942/2010 - LUCIA HELENA MARROCO MALTA (ADV. 

SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Cientifique-se a parte autora que a perícia médica será 

realizada no dia 22/11/2010, às 09:00 horas, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu 

advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  

2010.63.18.002439-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318018487/2010 - JOSE CARLOS MARTINS (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Concedo à parte autora o prazo suplementar de cinco dias para o 

cumprimento do despacho anterior. 

                               Int. 

  

2009.63.18.005517-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318018554/2010 - ROSEMARY APARECIDA SILVA E SILVA 

(ADV. SP068743 - REINALDO GARCIA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Defiro o prazo suplementar de 10 (dez) dias para que 

a parte autora cumpra o despacho anterior. 

  

2010.63.18.003105-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318018417/2010 - DALIA SIQUEIRA GAIA (ADV. SP202805 - 

DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Concedo à parte autora o prazo suplementar de cinco dias para 

que providencie a regularização de seus documentos pessoais em razão da divergência de seu nome. 

                   No mesmo prazo a requerente deverá, ainda, apresentar cópia do requerimento administrativo relativo ao 

pedido de Aposentadoria Especial, sob pena de extinção do feito. 

                               Int. 

  

2009.63.18.002260-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318015385/2010 - SANDRA MARIA SILVA (ADV. SP190205 - 

FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP172977 - TIAGO 

FAGGIONI BACHUR, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP278689 - ALINE CRISTINA 

MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Da análise dos autos constato, em princípio, a desnecessidade da produção da prova oral 

para o deslinde da presente demanda, tendo em vista que se mostra controversa nestes autos tão somente a qualidade de 

dependente da autora, que decorreria de seu alegado estado de invalidez à época do óbito de seu genitor, uma vez que 

ela contava à esta época com 49 anos de idade. 

  

     Desta forma, cancelo a audiência designada para o dia 13 de setembro de 2010 as 14h30. Designo perícia médica 

para o dia 21 de setembro de 2010 às 11h00, a ser realizada na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada a 

parte autora na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01), devendo comparecer munida de documentos 

pessoais, exames e relatórios médicos. 

       Defiro ao às partes o prazo de 05 (cinco) dias para apresentarem os quesitos que entenderem pertinentes.      

      Após a juntada do laudo médico pericial, dê-se vista às partes para se manifestarem no prazo comum de 10 (dez) 

dias, vindo em seguida os autos conclusos para a prolação de sentença.                  

      Intimem-se. 

  

2010.63.18.003144-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318018145/2010 - JOSE DANIEL DE OLIVEIRA (ADV. SP139376 - 

FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Cientifique-se a parte autora que a perícia médica será realizada no dia 

17/11/2010, às 17:00 horas, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, 

par. 1º, da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  

2008.63.18.005710-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318018533/2010 - RYKELMY PEREIRA DUBAS (ADV. SP086369 - 

MARIA BERNADETE SALDANHA, SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Defiro o prazo suplementar 

improrrogável de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente Atestado de Permanencia Carcerária. 
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2010.63.18.001251-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318018098/2010 - IZABEL GOMES VILELA (ADV. SP200953 - 

ALEX MOISÉS TEDESCO, SP229667 - RAFAEL BERALDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Verifico que a determinação 

anterior não foi cumprida integralmente. 

                   Assim sendo, intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, apresente: 

                   - cópia legível de seu RG e CPF; 

                   - RG ou certidão de nascimento dos filhos Laisa e João Vitor; 

                   - CPF da filha Daiane; 

                   - procuração dos seus filhos. 

                   Atendidas as determinações supra, providencie a secretaria a regularização do pólo ativo da demanda, 

incluindo seus três filhos. 

                    Na sequência, cite-se o INSS. 

                    Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a perita judicial para 

entrega do laudo social no prazo de 15 dias, ou, no mesmo prazo, justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                Decorrido o prazo supra, sem resposta, tornem os autos conclusos para designação de outra perita 

judicial para realização do laudo. 

  
2010.63.18.000630-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318018072/2010 - MARIA ELIAS DE SOUZA OLIVEIRA (ADV. 

SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000329-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318018085/2010 - IVO LUCIANO DOS SANTOS (ADV. SP061447 - 

CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006396-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318018066/2010 - HEBER VOGADO SOUZA (ADV. SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005792-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318018044/2010 - MARIA APARECIDA MESSIAS DE OLIVEIRA 

NASCIMENTO (ADV. SP262753 - RONI CERIBELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005869-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318018058/2010 - APARECIDA MARIA SILVA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006452-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318018064/2010 - NAIR DE FREITAS RIBEIRO (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005891-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318018065/2010 - IDA CHICARONI BATISTA (ADV. SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006416-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318018071/2010 - ROSA SOARES (ADV. SP246103 - FABIANO 

SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001116-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318018084/2010 - GENY FERNANDES RANDOLI (ADV. SP189429 - 

SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.002051-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318018042/2010 - MARIA DE OLIVERIA VIOTO (ADV. SP059615 - 

ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001903-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318018043/2010 - MARIANA DE SOUSA VERISSIMO (ADV. 

SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2009.63.18.004295-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318018045/2010 - ANA MARIA DE ALMEIDA LEMOS (ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.004751-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318018048/2010 - JAIME DE ANDRADE CINTRA (ADV. SP047330 - 

LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.003930-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318018049/2010 - PEDRO VICENTE DA CONCEICAO (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.003871-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318018050/2010 - GEORGINA RAMOS DA CONCEICAO (ADV. 

SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.004777-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318018051/2010 - ADELINA JANUARIA DE JESUS DOS REIS 

(ADV. SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005305-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318018052/2010 - APARECIDA LUCIA DA SILVA SANTOS (ADV. 

SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005452-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318018053/2010 - MOISES MARQUES (ADV. SP225341 - ROGERIO 

MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005479-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318018054/2010 - MARIA HELENA LOPES DA SILVA (ADV. 

SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005984-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318018059/2010 - JANDIRA DE ANDRADE MOLINA (ADV. 

SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006375-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318018069/2010 - MARIA LUCIA SANTOS DE LIMA ALTO (ADV. 

SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP172977 - 

TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP278689 - ALINE 

CRISTINA MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000949-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318018073/2010 - TEREZINHA DE FATIMA GOMES (ADV. 

SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001157-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318018075/2010 - ROMULO DONIZETE DE ALMEIDA (ADV. 

SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001173-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318018076/2010 - TAILON CAMARGO DO CARMO (ADV. 

SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001842-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318018079/2010 - MARIA MADALENA MAGALHAES (ADV. 

SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000837-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318018082/2010 - ADESILDA SILVA BUGATTI (ADV. SP083366 - 

MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2010.63.18.000857-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318018086/2010 - ANTONIO CARLOS VIEIRA PINTO (ADV. 

SP200538 - RENATO VITORINO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre o Laudo Pericial, bem como apresente suas alegações finais. 

  
2010.63.18.001507-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318018015/2010 - EURIDES MOREIRA DA SILVA (ADV. SP047330 

- LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.002848-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318018016/2010 - APARECIDA SALOMAO CARVALHO (ADV. 

SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000884-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318018117/2010 - WAGNER CRISTAL TOLEDO (ADV. SP256148 - 

WENDELL LUIS ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.002629-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318018126/2010 - MAURILIO BATISTA FLORINDO (ADV. 

SP247833 - PRISCILA LEAL RODRIGUES CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.002084-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318018129/2010 - JOSE COELHO FERREIRA FUNCHAL FILHO 

(ADV. SP249468 - MONAISA MARQUES DE CASTRO, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000808-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318018130/2010 - THALES WILQUER GOMES (ADV. SP249468 - 

MONAISA MARQUES DE CASTRO, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003115-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318018141/2010 - REGINA TEIXEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.002871-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318018142/2010 - MARIA ISABEL DOS REIS (ADV. SP047330 - 

LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001571-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318018143/2010 - NORIVAL RODRIGUES DA SILVEIRA (ADV. 

SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001300-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318018021/2010 - JACQUELINE ALVES DE MELO (ADV. SP245473 

- JULIANO CARLO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003128-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318018031/2010 - VALTER APARECIDO PIMENTA (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003125-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318018032/2010 - JULIANA VIEIRA DE CARVALHO (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003097-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318018033/2010 - JAIME CAMPOS PEREIRA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003094-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318018034/2010 - MARA MEIRE MOREIRA MARTINS (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2010.63.18.003092-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318018035/2010 - ROSANGELA DAS GRACAS DE PAULA (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.002866-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318018036/2010 - ELIESER JOSE DA VEIGA SILVA (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.002771-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318018037/2010 - ITAMAR BATISTA MOURA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.002665-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318018038/2010 - ERCILIA VIEIRA (ADV. SP194657 - JULIANA 

MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.002655-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318018039/2010 - ZENI DAS NEVES SOUSA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.002133-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318018040/2010 - HUMBERTO GARCIA FERREIRA MARTINS 

(ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.002856-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318018127/2010 - IVA DE OLIVEIRA BUCCI (ADV. SP016186 - 

OCTAVIO JOSE DOS PRAZERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.002854-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318018128/2010 - ANA ROSA DE CARVALHO SILVA (ADV. 

SP016186 - OCTAVIO JOSE DOS PRAZERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001046-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318018139/2010 - JAIR MORAIS DE SOUZA (ADV. SP192150 - 

MARCELO TEODORO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001125-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318018435/2010 - FRANSERGIO REONALDO BASSI (ADV. 

SP249401 - VINICIUS VISCONDI GONZAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.18.004836-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017040/2010 - LUCIA DE FATIMA RIBEIRO (ADV. SP209273 - 

LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 22 

de outubro de 2010, às 11:00 horas. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

Int. 

  

2008.63.18.002074-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318018460/2010 - HOMERO FERNANDES DE ALMEIDA (ADV. 

SP247833 - PRISCILA LEAL RODRIGUES CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a manifestação da parte autora, expeça-se o 

competente ofício precatório. 

                               Int. 

  

2009.63.18.005557-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318018383/2010 - CLEIDE APARECIDA DE SOUZA (ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Recebo o recurso da sentença, apresentado pela parte autora e 

pelo Ministério Público Federal, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à Turma Recursal deste Juizado. 

                Cumpra-se. 
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2010.63.18.003815-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318017594/2010 - MARIA AUXILIADORA PUCCI ABRAHAO 

(ADV. SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES, SP250319 - LUIS ARTUR FERREIRA PANTANO, SP197072 - FABIO 

PALLARETTI CALCINI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA 

FAZENDA NACIONAL). I - O requerimento dos autores merece acolhimento. 

                               A decisão antecipatória de tutela desonera a autora em relação à retenção imposta pelo artigo 30 da 

Lei no. 8.212/91, sendo certo que o prosseguimento das retenções pela Cooperativa de Cafeicultores e Agropecuaristas - 

COCAPEC traduz-se em desrespeito aos efeitos de tal manifestação judicial. 

                               Anoto que ainda que haja decisão judicial autorizando a COCAPEC a promover depósitos da 

contribuição, autorização de depósito não se confunde com determinação de depósito, de modo que a existência de 

decisões individuais em favor de seus cooperados deve ser necessariamente observada. 

                               Sendo assim, expeça-se ofício à COCAPEC determinando a não retenção das contribuições previstas 

no art. 30 da Lei no. 8.212/91 em relação à autora desta ação, a partir da data do recebimento do ofício.  

                   II - No mais, tendo em vista a notícia de interposição de agravo, em juízo de retratação, mantenho a decisão 

proferida por seus próprios fundamentos. 

                   III - Por fim, intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, se manifeste sobre a contestação 

apresentada pela União. 

                               Cumpra-se. Intime-se. 

  

2009.63.18.005152-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318017037/2010 - LUZIA VOLF (ADV. SP059615 - ELIANA 

LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Designo audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para o dia 22 de outubro de 2010, às 15:00 horas. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

Int. 

  

2009.63.18.006233-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318018486/2010 - MARIA APARECIDA IGNACIO RIBEIRO (ADV. 

SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP248061 - CAROLINE 

RICCO ALVES REIS, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Em face do falecimento da 

autora, concedo o prazo de quinze dias para que os sucessores do "de cujus" promovam o formal pedido de habilitação, 

nos termos do artigo 1055 e seguintes do CPC, bem como requeiram o que de direito com relação ao prosseguimento do 

feito. 

                               Deixo assinalado ainda que a habilitação em referência deverá ser requerida em consonância com o 

art. 16 c/c art. 112 da Lei 8213/91, c/c o art. 1.060, I do CPC e instruída de cópia da documentação pertinente. 

                   II - Com a vinda da documentação, intime-se o INSS para que se manifeste no prazo de dez dias. 

                               Int. 

  

2010.63.18.000164-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318018148/2010 - JOAO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP134546 - 

ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP276348 - RITA DE CASSIA 

LOURENCO FRANCO, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que, no prazo 

de cinco dias, preste as informações solicitadas pelo Engenheiro nomeado no presente feito. 

                   Adimplida a determinação supra, intime-se o Sr. Perito para que apresente a conclusão do seu laudo. 

                               Int. 

  

2007.63.18.001696-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318018548/2010 - ELIVAN TAVARES DOS SANTOS (ADV. 

SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Oficie-se ao Gerente do PAB/CEF/Franca, com cópia desta 

decisão, informando que está autorizado o saque do valor depositado judicialmente, devendo comunicar a liquidação a 

este Juízo. 

                               Dessa forma, intime-se a parte autora para comparecimento no PAB/CEF a fim de que promova o 

levantamento da quantia depositada. 

                               Deixo consignado que o montante deverá ser pago à Sra. Altenira Tavares dos Santos, curadora do 

autor. 

                               Adimplidas as determinações supra e comunicada a liquidação, arquivem-se os autos. 

                               Int. 

  

2010.63.18.002384-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318018389/2010 - IONICE APARECIDA SILVA (ADV. SP251703 - 

WILLIAM ANTONIO DA SILVA, SP129971 - VALERIA CRISTINA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Concedo à parte autora o 

prazo suplementar e improrrogável de dez dias para que providencie a regularização de seu CPF. 

                   Adimplida a determinação supra, promova a secretaria a regularização do pólo ativo do feito. 

                               Int. 
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DECISÃO JEF 

  

2009.63.18.003370-8 - DECISÃO JEF Nr. 6318010784/2010 - FRANCISCO DE JESUS COSTA LEONCIO (ADV. 

SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista as doenças constatadas no laudo 

pericial, bem como as características da atividade habitualmente desenvolvida pelo autor, esclareça o perito se os males 

que acometem a parte autora a incapacitam para a atividade de eletricista, e em caso positivo, se essa incapacidade é 

total ou parcial, temporária ou permanente. Assinalo-lhe para tanto o prazo de 30 dias. 

Prestados os esclarecimentos, dê-se vista sucessiva às partes pelo prazo de cinco dias. 

A seguir, voltem conclusos. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

  

TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO 

  

  

Ata nº 07/2010 

(LOTE GERAL 15426 - S/ ADV. 15427 - C/ ADV. 15428) 

  

ATA DE JULGAMENTOS DA TURMA RECURSAL  

DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL,  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO. 

  

Aos 03 de agosto de 2010, às 9h, foi aberta a sessão de julgamentos pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal 

JANETE LIMA MIGUEL, Presidente da TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO 

SUL, estando presentes os Meritíssimos Juízes Federais JANIO ROBERTO DOS SANTOS e KATIA CILENE 

BALUGAR FIRMINO. Dando início aos trabalhos, após a confirmação do número mínimo para a abertura da sessão e 

do registro da ausência do representante do Ministério Público Federal, a presidente anunciou a presença do advogado 

EDIVAL JOAQUIM DE ALENCAR (OAB/MS 4919), que manifestou interesse em fazer sustentação oral nos autos nº 

2003.62.01.001958-0. Assim, tendo em vista a presença e interesse do representante do recorrido, a Presidente 

concedeu-lhe o prazo de dez minutos para que procedesse à referida sustentação, colocando em julgamento, na 

sequência, o referido processo. Concluída essa etapa, não existindo indicação de temas para debate, nem propostas ou 

questões de ordem, foram colocados em julgamento os embargos de declaração e os processos com pedidos de vista. 

Concluída essa etapa, foram julgados todos os processos pautados para julgamento, cujo registro integra a Ata em 

epígrafe, com a especificação dos respectivos números, assuntos, partes, advogados, relatores e súmulas, como segue: 

  

PROCESSO: 2003.60.84.001958-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: FRANCISCA DE SOUZA ALENCAR 

ADVOGADO: MS004919 - EDIVAL JOAQUIM DE ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2004.60.84.007242-2            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 031101 - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

RECTE: EUGENIO CESAR TEIXEIRA HOLLENDER 

ADVOGADO(A): MS006315 - JULIA CESARINA DE TOLEDO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

  

PROCESSO: 2004.60.84.008128-9            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 031101 - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

RECTE: LILIAM ARAUJO DE MELLO 

ADVOGADO(A): MS006315 - JULIA CESARINA DE TOLEDO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

  

PROCESSO: 2004.60.84.008191-5            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010201 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE OBJETIVA 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ANGELA BARBARA AMARAL D'AMORE 

ADVOGADO: MS004177 - ARISVANDER DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

  

PROCESSO: 2004.60.84.008523-4            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTOINETTE SALIBA ABDUL AHAD 

ADVOGADO(A): MS006442 - CECILIA DA SILVA PAVAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.62.01.000227-4            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTAB/COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: CASTORINA VIEIRA DO CARMO 

ADVOGADO: MS003509 - CARLOS AUGUSTO THIRY 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.62.01.000503-2            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ADAUTO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO(A): MS007749 - LARA PAULA ROBELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.62.01.002218-2            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 021002 - DANO AO ERÁRIO PÚBLICO - RESPONSABILIDADE CIVIL 

RECTE: ALSIDNEI ANDRE DA SILVA 

ADVOGADO(A): MS009232 - DORA WALDOW 

RECDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

ADVOGADO: MS000580 - JACI PEREIRA DA ROSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.62.01.015777-4            DPU: NÃO                MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: MARILENE OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): MS004689 - TEREZINHA SARA DE SOUZA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 
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PROCESSO: 2005.62.01.015779-8            DPU: NÃO                MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: HILDA ALVES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): MS010624 - RACHEL DO AMARAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.62.01.015781-6            DPU: NÃO                MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RCDO/RCT: ADELAIDE ADALIA TORRES 

ADVOGADO: MS010624 - RACHEL DO AMARAL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.62.01.016111-0            DPU: NÃO                MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: ROSALINA DORNELES DE MELO 

ADVOGADO(A): MS007566 - MAURA GLORIA LANZONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.62.01.016580-1            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: PAULO MIRANDA 

ADVOGADO: MS006090 - CLEIRY ANTONIO DA SILVA AVILA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

  

PROCESSO: 2005.62.01.016590-4            DPU: NÃO                MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: MARIA FRANCISCA FLORIANO 

ADVOGADO(A): MS010624 - RACHEL DO AMARAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.000103-1            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTAB/COMPL 

RECTE: FRANCISCA CARDEAL GUTIERREZ 

ADVOGADO(A): MS007317 - ANA SILVIA PESSOA SALGADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.002212-5            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

RECTE: MARCELO FERREIRA GRALHA 

ADVOGADO(A): MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.002217-4            DPU: NÃO                MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

RECTE: MARCOS AURELIO DE CASTILHO DROBNIEVSKI 

ADVOGADO(A): MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.002219-8            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

RECTE: MAURO BUENO 

ADVOGADO(A): MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.002425-0            DPU: NÃO                MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: MARIA DE JESUS OLIVEIRA MACEDO 

ADVOGADO: MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.003185-0            DPU: NÃO                MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: JOSEFA MARIA DA CONCEIÇÃO 

ADVOGADO(A): MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.003201-5            DPU: NÃO                MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: JUREMA REGGIORI BRITO 

ADVOGADO(A): MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.004356-6            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: LEIA BROWN SILVA 

ADVOGADO(A): MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.004377-3            DPU: NÃO                MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: ANTONIO CAMINHA REBOUÇAS 

ADVOGADO(A): MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.004387-6            DPU: SIM                MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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RECDO: IZABEL LOPES ALVES 

ADVOGADO: MS009140 - JAIR SOARES JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.004538-1            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: FRANCISCO PATRICIO DE LIMA 

ADVOGADO(A): MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.004542-3            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: IVANY LINS BUENO 

ADVOGADO(A): MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.004544-7            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: SILVIO MENDES NOLASCO 

ADVOGADO(A): MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.004546-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

RECTE: ALUISIO FERREIRA IZIDORO 

ADVOGADO(A): MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.004547-2            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

RECTE: CLAUDIO FERREIRA DE CASTRO 

ADVOGADO(A): MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.004550-2            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

RECTE: JOÃO HENRIQUE SCHOFFEN 

ADVOGADO(A): MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.004551-4            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

RECTE: MARCELO DA SILVEIRA E SILVA 

ADVOGADO(A): MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.004552-6            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 
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RECTE: ELIEZER NOGUEIRA ALVES 

ADVOGADO(A): MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.004553-8            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

RECTE: LEONI GOULART SILVA 

ADVOGADO(A): MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.004557-5            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

RECTE: DEMAR FERREIRA 

ADVOGADO(A): MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.004636-1            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: WILDA LEITE DE CAMPOS 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.004638-5            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: GENEROSO TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.004640-3            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: LAERÇO SOUTILHA 

ADVOGADO(A): MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.004643-9            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

RECTE: EDSEL PAULO ROCKEL 

ADVOGADO(A): MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.004645-2            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

RECTE: CLAYTON CESAR COELHO 

ADVOGADO(A): MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.004648-8            DPU: NÃO                MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: ANDRE VILLALBA 

ADVOGADO(A): MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.004649-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: CICERO JOSE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.004943-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

RECTE: VALBERTO ROMULO DE LIMA MARTINS 

ADVOGADO(A): MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.004960-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: GELSO FERREIRA FARIAS 

ADVOGADO(A): MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.005346-8            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: JORGE LUIZ CORREIA SILVA 

ADVOGADO(A): MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.005350-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: ANTONIO SILVIO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.005377-8            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: LUCIANO DE MORAIS CARNEIRO 

ADVOGADO(A): MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.005387-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

RECTE: EDISON FLAVIO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.62.01.005388-2            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

RECTE: MARCIO HENRIQUE TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.005708-5            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

RECTE: MILTON DA SILVA SALLES NUNES 

ADVOGADO(A): MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.005724-3            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: LOURDES DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO(A): MS008597  - EVALDO CORREA CHAVES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.005739-5            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: ANICETO RAMÃO DE ARRUDA 

ADVOGADO(A): MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.005742-5            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

RECTE: ALCIDES ESTEVÃO DE MORAES 

ADVOGADO(A): MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.005931-8            DPU: NÃO                MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: ALCY PEREIRA GOMES 

ADVOGADO(A): MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outro 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006062-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: SEMIRA MARTA ESQUIBEL 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006064-3            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: FERNANDO RAMOS DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006068-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: WALTER PEREIRA CAVALCANTE 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006075-8            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: FLORENTINA BRANDÃO DA LUZ 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006076-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: ITACIR BONETTO 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006077-1            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: IZAURA BEZERRA DE ABREU 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006079-5            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: JOÃO LINO MIRANDA 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006082-5            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: LUCIANO SANABRIA 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006085-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: ANAIR BEZERRA DA COSTA 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006089-8            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: OSVALDO MOREIRA TRINDAD 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 
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RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006093-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: GRACINDO BISPO DA SILVA 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006100-3            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030917 - FUSMA - FUNDO DE SAÚDE DA MARINHA 

RECTE: CELESTINO MORENO GUTIERREZ 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006102-7            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030917 - FUSMA - FUNDO DE SAÚDE DA MARINHA 

RECTE: JOAO FERNANDES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006103-9            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030917 - FUSMA - FUNDO DE SAÚDE DA MARINHA 

RECTE: OVILSON GIORDANO 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006110-6            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030917 - FUSMA - FUNDO DE SAÚDE DA MARINHA 

RECTE: JOSE ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006111-8            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030917 - FUSMA - FUNDO DE SAÚDE DA MARINHA 

RECTE: JOAQUINA MAGALHÃES CABRAL 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006157-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030917 - FUSMA - FUNDO DE SAÚDE DA MARINHA 

RECTE: RAIMUNDO NONATO SOUZA MAGALHÃES 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006158-1            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: JANETHE CHAVES CANDIDO 
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ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006159-3            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: MARIA APARECIDA DA CRUZ 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006205-6            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: JOSUEL GOMES PEREIRA 

ADVOGADO(A): MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006215-9            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: EVERTON LUIS MADALOSSO 

ADVOGADO(A): MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006216-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

RECTE: CARLOS VALERIO BASTOS PAIVA 

ADVOGADO(A): MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006221-4            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

RECTE: MARCO ANTONIO SABBA MARINHO 

ADVOGADO(A): MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006222-6            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

RECTE: ANDERSON PINHEIRO DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006298-6            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: BERNARDINA DE JESUS ALMEIDA BRUM 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006299-8            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 
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RECTE: IVANIR GOMES BORGES 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006300-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: CARMINDA JULIANELLI 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006301-2            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: MARIA EMÍLIA DE AGUIAR CARNEIRO 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006333-4            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

RECTE: WAGNER SILVA SANTOS 

ADVOGADO(A): MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006450-8            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030917 - FUSMA - FUNDO DE SAÚDE DA MARINHA 

RECTE: NEUDES DE MORAES SOUZA 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006451-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030917 - FUSMA - FUNDO DE SAÚDE DA MARINHA 

RECTE: RUI BISPO LEMES 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006453-3            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030917 - FUSMA - FUNDO DE SAÚDE DA MARINHA 

RECTE: VASSIL DE OLIVEIRA BUENO 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006455-7            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: TEREZA DE MATTOS GUEDES 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006480-6            DPU: NÃO                MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 030917 - FUSMA - FUNDO DE SAÚDE DA MARINHA 

RECTE: JOSE LUCIO DE LIMA 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006481-8            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030917 - FUSMA - FUNDO DE SAÚDE DA MARINHA 

RECTE: RONALDO PACHECO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006483-1            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030917 - FUSMA - FUNDO DE SAÚDE DA MARINHA 

RECTE: RODOLFO GUIMARAES FILHO 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006485-5            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030917 - FUSMA - FUNDO DE SAÚDE DA MARINHA 

RECTE: ZINGARO LEIVA 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006487-9            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: ANTONIO VIEIRA DA ROCHA 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006494-6            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: WILSON JOSE DA SILVA 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006702-9            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: MAURICIO RICARDOS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006942-7            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: RENATO DAS NEVES 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.62.01.006943-9            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: AMILTON ALVES VEGA 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006944-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: ARMANDO MAGNUSSON FILHO 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006947-6            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: ANSELMO DE SOUZA DUTRA 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006948-8            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: TABAJARA SALGADO BEZERRA 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006955-5            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: SILVIO CONTRERA 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006961-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: MARCELO EXEL MOREIRA DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006963-4            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: SALOMÃO PESSOA DA FONSECA 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006964-6            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: ANDRE DILELIO GOULART 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.62.01.006965-8            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: ALMIR DA COSTA AMARAL 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006966-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: CASSIUS CLAY PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006967-1            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: ARISNALDO LOPES SANTOS 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006970-1            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: TITO MARTINS JUNIOR 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006971-3            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: SIDNEY ANTONIO DE SOUZA OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006972-5            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: NILO FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006973-7            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: ANDERSON LAVATORI DE MENEZES 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006977-4            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: MARCO AURELIO NUNES BRASIL 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 
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SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006978-6            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: JOSÉ MARIA VICENTE DA CRUZ 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006979-8            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: JOCIEL CESAR CRESPIM 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006980-4            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: ROMILDO ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006981-6            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: GILVAN GERALDO DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006982-8            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: OTONIEL RAMOS CUSTODIO 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007031-4            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: MARIA ISOLINA DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007238-4            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: VANDO MORAES 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007239-6            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: ALCEBIADES JOSIAS 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007240-2            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: ODECIO MACHADO 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007241-4            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: LUIZ OCTAVIO FORTES 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007243-8            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: ELSON REIS DE MACEDO 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007245-1            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: CLOVIS PACHECO 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007249-9            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: SANDRO ALEXANDRINI MELLO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007250-5            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: ROMULO ALVES COCA 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007251-7            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: NELSON BASTOS 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007340-6            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: TOME TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 
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RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007486-1            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

RECTE: ISSAMU OKIKAWA 

ADVOGADO(A): MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007621-3            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: EMERSON CASANOVA 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007623-7            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: VAGNER LUIS DA COSTA 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007624-9            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: EDILSON ARAUJO 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007625-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: ISMAEL BRAGA FRANCO 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007661-4            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: CLAUDEMIR DA SILVA 

ADVOGADO(A): MS003440 - RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007662-6            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: VLADEMIR MOREIRA 

ADVOGADO(A): MS003440 - RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007663-8            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: CICERO MARCOS FERREIRA DIAS 
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ADVOGADO(A): MS003440 - RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007664-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: EGBERTO FERREIRA SILVA 

ADVOGADO(A): MS003440 - RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007667-5            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: JOEL DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): MS003440 - RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007669-9            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: JOSE GERALDO PEREIRA 

ADVOGADO(A): MS003440 - RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007670-5            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: PAULO SERGIO BERGAMO 

ADVOGADO(A): MS003440 - RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007672-9            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: REGINALDO DE ARAUJO MOURA 

ADVOGADO(A): MS003440 - RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007673-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: RONNIE RUBIM DE MORAES 

ADVOGADO(A): MS003440 - RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007774-6            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: EROTILDES BITANCOURT DA SILVA 

ADVOGADO(A): MS011496 - MAGDA CRISTINA VILLANUEVA FRANCO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007919-6            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 
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RECTE: REGINALDO DA SILVA COELHO 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007920-2            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: HAROLDO DOS SANTOS COSTA 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007921-4            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: CARLOS ALBERTO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007923-8            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: JAIME RIBEIRO 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007927-5            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: TEREZINHA DE FIGUEIREDO BLANCH 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007940-8            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: RAMAO BARBOSA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): MS005002 - MARIA CELIA PEREIRA DA S. CORREA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007942-1            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: ADIRACYR FIGUEIREDO CORREA 

ADVOGADO(A): MS005002 - MARIA CELIA PEREIRA DA S. CORREA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000024-9            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: JOSE FRANCISCO FILHO 

ADVOGADO(A): MS009593 - LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000026-2            DPU: NÃO                MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: ILDO SOUZA MEDEIROS 

ADVOGADO(A): MS009593 - LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000034-1            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: CELSO FROES 

ADVOGADO(A): MS009593 - LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000043-2            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: LUIZA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000044-4            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: DEJAMIRO CRUZ 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000046-8            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: SEBASTIAO OSMAR FERREIRA 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000048-1            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: JOAO BOSCO ALBANO DA SILVA 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000051-1            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: ESMAEL GERALDO BENEDITO 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000068-7            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

RECTE: KALIL NUNES 

ADVOGADO(A): MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.62.01.000069-9            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

RECTE: ANTONIO ASSIS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000113-8            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030917 - FUSMA - FUNDO DE SAÚDE DA MARINHA 

RECTE: AMAURY ANTONIO DE CASTRO 

ADVOGADO(A): MS008076  - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000253-2            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: SALVADOR ARAUJO DE SOUSA 

ADVOGADO(A): MS003440 - RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000283-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: NILTON CESAR FERNANDES DE MORAES 

ADVOGADO(A): MS003440 - RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000287-8            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: CLAUDIO JOSE AMARAL RODRIGUES 

ADVOGADO(A): MS003440 - RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000380-9            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: VICENTE DE PAULA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): MS008974 - ROBERTO SANTOS CUNHA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000447-4            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: ROBSON DOUGLAS DUTRA GOUVEA 

ADVOGADO(A): MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000548-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: SAMUEL BERNARDINO ALVES 

ADVOGADO(A): MS008500  - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.62.01.000550-8            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: JOSCELINO DAS NEVES 

ADVOGADO(A): MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000578-8            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: AMERICO CASTELLO BRANCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): MS008974 - ROBERTO SANTOS CUNHA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000620-3            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: MAURO DE SOUZA RAMALHO 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000625-2            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: SILVANO PESSOA DA COSTA 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000630-6            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: LOURIVAL GOMES DE ARRUDA NETO 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000632-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: ODEIR AZAMBUJA MARTINS 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000636-7            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: FELIPE CARDOZO 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000638-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: GELSON ALVES PEREIRA 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/10/2010 1267/1330 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000649-5            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: SUELI APARECIDA DA CUNHA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000663-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: ROBERTO CASSIMIRO LOPES 

ADVOGADO(A): MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000664-1            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: MAURO VENANCIO DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000668-9            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: JOÃO MARIA GARCIA 

ADVOGADO(A): MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000670-7            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: SANDRO ROBERTO PEREIRA 

ADVOGADO(A): MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000756-6            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: ELIESER OLIVEIRA E SOUZA 

ADVOGADO(A): MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.001146-6            DPU: NÃO                MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: MARIA JOSE FERREIRA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): MS003580 - SANDRA MARA DE LIMA RIGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.001359-1            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: VALDIR CARDELICHIO 

ADVOGADO(A): MS004465 - JOAO ARANTES DE MEDEIROS 
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RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.001379-7            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

RECTE: FERNANDO GOMES FARIA 

ADVOGADO(A): MS004465 - JOAO ARANTES DE MEDEIROS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.001638-5            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: DIVA FLORES MOREIRA 

ADVOGADO(A): MS004465 - JOAO ARANTES DE MEDEIROS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.001877-1            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: ANTONIO LOUZAN 

ADVOGADO(A): MS009090 - LUIZ FELIPE DORNELLAS MARQUES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.002037-6            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: CLAUDIO ANTONIO ROCHA 

ADVOGADO(A): MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.002109-5            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: LUIZ ARMANDO CAFURE NETTO 

ADVOGADO(A): MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.002122-8            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: SYNVAL SABINO VICENTE 

ADVOGADO(A): MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.002137-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: HOMERO LUCIO DE ABREU 

ADVOGADO(A): MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.002436-9            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: RONILDE DE FIGUEIREDO LEAO ROSSI 
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ADVOGADO(A): MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.002438-2            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: LUIZ CARLOS ROSALINO LIMA 

ADVOGADO(A): MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.002615-9            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: FERMINO RAMIRES MARTINS 

ADVOGADO(A): MS009593 - LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.002643-3            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: CARLOS MAGNO DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO(A): MS004625 - NEDSON BUENO BARBOSA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.002644-5            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

RECTE: JOSE ANTONIO XAVIER DA SILVA 

ADVOGADO(A): MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.002815-6            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: MARCOS ESTEVÃO DOS SANTOS MOURA 

ADVOGADO(A): MS010762 - LEANDRO ALCIDES DE MOURA MOURA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.004302-9            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: THALES LUIZ CARTAXO PEREIRA 

ADVOGADO(A): MS008974 - ROBERTO SANTOS CUNHA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.004651-1            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030917 - FUSMA - FUNDO DE SAÚDE DA MARINHA 

RECTE: VALTER BARBOZA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2008.62.01.000080-1            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 
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RECTE: CARLOS ALBERTO DE MORAIS ROCHA 

ADVOGADO(A): MS004625 - NEDSON BUENO BARBOSA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2008.62.01.000122-2            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: MARIA CANDIDO SANCHES 

ADVOGADO(A): MS009090 - LUIZ FELIPE DORNELLAS MARQUES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2008.62.01.001710-2            DPU: NÃO                MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: EVA VIEIRA DA CUNHA 

ADVOGADO(A): MS011669 - NILZA LEMES DO PRADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2009.62.01.001709-0            DPU: SIM                MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: DAMACIA SANCHEZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2009.62.01.001714-3            DPU: SIM                MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: JACINTO LARGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2009.62.01.001718-0            DPU: SIM                MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: DOMINGA ORTIZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2009.62.01.001722-2            DPU: SIM                MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: PABLO FERNANDEZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2009.62.01.001738-6            DPU: SIM                MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: ALEJANDRO AMARILLA APONTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.62.01.001748-9            DPU: SIM                MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: ANDRESA DEOLINDA DE JESUS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2009.62.01.001763-5            DPU: SIM                MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: FIDENCIA ESTIGARRIBIA RIVAROLA VERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2009.62.01.001765-9            DPU: SIM                MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: LUCILDA GONZALEZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2009.62.01.001772-6            DPU: SIM                MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: MARTHA LEON ORTIZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2009.62.01.001773-8            DPU: SIM                MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: DANIELA AVALOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2009.62.01.001778-7            DPU: SIM                MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: MARIA ALONSO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2009.62.01.001783-0            DPU: SIM                MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: PRESENTACION VILLAMAYOR TORRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2009.62.01.001789-1            DPU: SIM                MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: CLAUDELINA MENDEZ BALMACEDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.62.01.001952-8            DPU: SIM                MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: CLARA NIMIA MARTINEZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2009.62.01.001957-7            DPU: SIM                MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: BONIFACIO ALFONSO SILVA 

ADVOGADO: SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2009.62.01.001981-4            DPU: SIM                MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: SOFIA MENDEZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

Nada mais havendo, foi encerrada a sessão. Eu, GRAZIELA ORTOLAN, Analista Judiciário, RF 6263, Oficial de 

Gabinete da TR de MS, lavrei a presente Ata que, uma vez lida e julgada em conformidade, foi assinada 

eletronicamente pela Presidente da Turma Recursal. 

  

JANETE LIMA MIGUEL 

Presidente da Turma Recursal da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul 

(Documento original assinado eletronicamente) 

Juizado Especial Federal - Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

  

  

TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO 

  

  
Ata nº 08/2010 

(LOTE GERAL 15748 - S/ ADV. 15749 - C/ ADV. 15750) 

  

ATA DE JULGAMENTOS DA TURMA RECURSAL  

DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL,  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO. 

  

Aos 24 de agosto de 2010, às 9h, foi aberta a sessão de julgamentos pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal 

JANETE LIMA MIGUEL, Presidente da TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO 

SUL, estando presentes as Meritíssimas Juízas Federais KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO, cuja participação seu 

deu de forma virtual, em cumprimento ao disposto no art. 32, da Resolução n. 344 CJF3ªR, e ADRIANA DELBONI 

TARICCO, que atuou em substituição ao emérito JFR3, JANIO ROBERTO DOS SANTOS, cuja ausência se deve ao 

fato de estar gozo de férias. Dando início aos trabalhos, após a confirmação do número mínimo para a abertura da 

sessão, foi registrada a ausência do representante do Ministério Público Federal. Não existindo indicação de temas para 

debate, nem propostas ou questões de ordem, foram colocados em julgamento os embargos de declaração e os processos 

com pedidos de vista. Concluída essa etapa, foram julgados todos os processos pautados para julgamento, cujo registro 

integra a Ata em epígrafe, com a especificação dos respectivos números, assuntos, partes, advogados, relatores e 

súmulas, como segue: 
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PROCESSO: 2004.60.84.006135-7            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REVISÃO DE ÍNDICES 

RECTE: CLEUZA CARVALHO BAUERMEISTER 

ADVOGADO(A): MS009643 - RICARDO BATISTELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.62.01.000655-3            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: RUTHDE ARRUDA ZURUTUZA 

ADVOGADO(A): MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.62.01.001041-6            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: LUCIANA XAVIER RUBINSZTEJN 

ADVOGADO: MS009821 - EDILSON TOSHIO NAKAO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.62.01.001383-1            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

RECTE: UNIÃO 

RECDO: LILIANE SANTANA DE ARAUJO 

ADVOGADO: MS9625    - VIRGULINO JOSE DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

  

PROCESSO: 2005.62.01.001389-2            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

RECTE: UNIÃO 

RECDO: TANIA REGINA NORONHA CUNHA 

ADVOGADO: MS9625    - VIRGULINO JOSE DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

  

PROCESSO: 2005.62.01.001575-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

RECTE: UNIÃO 

RECDO: JULIETA BICUDO 

ADVOGADO: MS002826 - JOAO AUGUSTO FRANCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

  

PROCESSO: 2005.62.01.001581-5            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

RECTE: UNIÃO 

RECDO: WILSON FAGUNDES DE MENEZES 

ADVOGADO: MS002826 - JOAO AUGUSTO FRANCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

  

PROCESSO: 2005.62.01.001703-4            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

RECTE: UNIÃO 

RECDO: ALBA REGINA BITENCOURT PEREIRA 

ADVOGADO: MS9625    - VIRGULINO JOSE DE CARVALHO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/10/2010 1274/1330 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

  

PROCESSO: 2005.62.01.003727-6            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

RECTE: UNIÃO 

RECDO: HELIO ALFREDO GODOY 

ADVOGADO: MS002826 - JOAO AUGUSTO FRANCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

  

PROCESSO: 2005.62.01.004010-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010201 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE OBJETIVA 

RECTE: UNIÃO 

RECDO: JUSTIMIANO RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: MS002826 - JOAO AUGUSTO FRANCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

  

PROCESSO: 2005.62.01.008042-0            DPU: SIM                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA DE FATIMA SILVA PADILHA 

ADVOGADO(A): DF016550 - JOSE CARVALHO DO NASCIMENTO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.62.01.008393-6            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE SEREJO FILHO 

ADVOGADO(A): MS009920 - MARIA TERESA DE MENDONÇA CASADEI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.62.01.012949-3            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: GILBERTO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): MS008618 - DINÁ ELIAS ALMEIDA DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.62.01.013755-6            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010201 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE OBJETIVA 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ALCIONE ANDRADE NASCIMENTO e outro 

ADVOGADO: MS010503  - ANDREZA TEIXEIRA BATISTA 

RECDO: JOSE ALVES PEREIRA FILHO 

ADVOGADO(A): MS010503-ANDREZA TEIXEIRA BATISTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

  

PROCESSO: 2005.62.01.014087-7            DPU: NÃO                MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: CICERA CESARIO DA SILVA 

ADVOGADO: MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2005.62.01.014424-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: JOSÉLIA VALDEREZ ROCHA GABRILLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.62.01.014555-3            DPU: NÃO                MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: GILSON ATAIDES DE PAULA BRANDÃO 

ADVOGADO(A): MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

  

PROCESSO: 2005.62.01.014609-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTAB/COMPL 

RECTE: ANTONIO CARNEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): MS004229 - DOMINGOS MARCIANO FRETES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.62.01.015711-7            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) 

RECDO: AUGUSTO DIAS DINIZ 

ADVOGADO: MS008185 - GREGORIO RODRIGUES ANACLETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

  

PROCESSO: 2005.62.01.016054-2            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: ALENISIO GONÇALVES COSTA 

ADVOGADO: MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.000032-4            DPU: NÃO                MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: VILMA FLAUZINA DE OLIVEIRA SOUZA 

ADVOGADO: MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.000261-8            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: LIZINIO BENITES 

ADVOGADO: MS006675 - PAULO HENRIQUE KALIF SIQUEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.000264-3            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 
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RECDO: ANAGILDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS006675 - PAULO HENRIQUE KALIF SIQUEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.000269-2            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MARIA DO CARMO SOARES RODRIGUES DE CARVALHO 

ADVOGADO: MS006675 - PAULO HENRIQUE KALIF SIQUEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.000273-4            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MARLENE DA SILVA BUENO DE SOUZA 

ADVOGADO: MS006675 - PAULO HENRIQUE KALIF SIQUEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.000274-6            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: HUGO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS006675 - PAULO HENRIQUE KALIF SIQUEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.000278-3            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: GILBERTO OLIVEIRA GUANAES 

ADVOGADO: MS006675 - PAULO HENRIQUE KALIF SIQUEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.000279-5            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: JONAS FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS006675 - PAULO HENRIQUE KALIF SIQUEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.000283-7            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: HENRY TAMASHIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS006675 - PAULO HENRIQUE KALIF SIQUEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.000457-3            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: NOBOHIDE NAKAZONE 

ADVOGADO: MS006675 - PAULO HENRIQUE KALIF SIQUEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.000497-4            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 
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RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) 

RECDO: MARCIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.000735-5            DPU: NÃO                MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: IVANDIR RODRIGUES ARAUJO 

ADVOGADO: MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.000783-5            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010201 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE OBJETIVA 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ALDO VIEGAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS006675 - PAULO HENRIQUE KALIF SIQUEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.000862-1            DPU: NÃO                MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: LOURIVAL NEVES PINHEIRO 

ADVOGADO: MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.001401-3            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010201 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE OBJETIVA 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) 

RECDO: GILMAR PEREIRA DE FARIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.001637-0            DPU: NÃO                MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: VICENTINA SOUZA DOS REIS 

ADVOGADO: MS009550 - NELSON CHAIA JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.001672-1            DPU: NÃO                MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: MARIA AUREA DOS SANTOS GODOY 

ADVOGADO: MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.001714-2            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010201 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE OBJETIVA 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: ROSANE BALLERINI 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.001720-8            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010201 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE OBJETIVA 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: JOSE MARIA CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.002110-8            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010201 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE OBJETIVA 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: OTILIA BISCAIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.002149-2            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010201 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE OBJETIVA 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: VERA LUCIA DIAS DE CAMPOS CORREA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.002152-2            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010201 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE OBJETIVA 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: JOSE DE OLIVEIRA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.002154-6            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010201 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE OBJETIVA 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MARLI FERREIRA LIMA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.002159-5            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: SERGIO ROBERTO MACHADO FELIX 

ADVOGADO(A): MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.002166-2            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010201 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE OBJETIVA 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MANUEL PEREIRA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.002168-6            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010201 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE OBJETIVA 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ANTONIO DE ASSIS SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.002572-2            DPU: SIM                MPF: SIM 
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ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: KATIA CRISTINA FELIX DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): DF016550 - JOSE CARVALHO DO NASCIMENTO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.003108-4            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010201 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE OBJETIVA 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ANTONIO RODRIGUES MOTA 

ADVOGADO: MS008746 - MARIO ESQUEDA JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.003116-3            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010201 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE OBJETIVA 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: LORIVAL GOMES BARBOSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.003349-4            DPU: NÃO                MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: LUZIA FERREIRA LIMA 

ADVOGADO(A): MS010624 - RACHEL DO AMARAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.003550-8            DPU: NÃO                MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: AUGUSTO DE SOUZA 

ADVOGADO: MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.004353-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: WALDEVINO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.004535-6            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: LUIZ CARLOS 

ADVOGADO(A): MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.004539-3            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: ADALBERTO MACEDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.004731-6            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010201 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE OBJETIVA 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: JOSE GONÇALVES PEREIRA 

ADVOGADO: MS002826 - JOAO AUGUSTO FRANCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.004903-9            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: CARLOS JOSÉ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.005848-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: RICARDO OLIVEIRA SANTIAGO 

ADVOGADO(A): MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.005852-1            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: CLAUDIONEI WIZENFAD 

ADVOGADO(A): MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.005862-4            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: SERGIO DUTRA NUNES 

ADVOGADO: MS005948 - ANTONIO MOURA DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.005863-6            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: GILSON ALMEIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS011560 - ISABELE DA FONSECA BAUER DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.005867-3            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: FABIO JUSTINO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.005868-5            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: CUSTODIO TEODORO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA 
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RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.005871-5            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: JOÃO BATISTA DANTAS 

ADVOGADO(A): MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006171-4            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: ROGERIO DE OLIVEIRA LUSENA 

ADVOGADO(A): MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006177-5            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: ROGERIO FRANCO 

ADVOGADO(A): MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006180-5            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: ALESSANDRO ARAUJO BARBOSA 

ADVOGADO(A): MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006182-9            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: CLAUDINEI DE SOUZA MARTINS 

ADVOGADO(A): MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006240-8            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: ROBERTO ELIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS005948 - ANTONIO MOURA DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006242-1            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: IRINEU FERREIRA GOMES 

ADVOGADO: MS005948 - ANTONIO MOURA DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006248-2            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
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RCDO/RCT: JOSIMAR BARROS GUIMARAES 

ADVOGADO: MS005948 - ANTONIO MOURA DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006250-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: VANDERLEI PINTO DE MORAIS 

ADVOGADO: MS005948 - ANTONIO MOURA DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006253-6            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: EDISON DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO: MS005948 - ANTONIO MOURA DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006256-1            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: RIVANILDO GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS005948 - ANTONIO MOURA DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006257-3            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: RODRIGO PEREIRA LOPES 

ADVOGADO: MS005948 - ANTONIO MOURA DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006260-3            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: KENZO FUJIMOTO 

ADVOGADO: MS005948 - ANTONIO MOURA DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006345-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: LUIZ TADEU CHENA DE ARRUDA 

ADVOGADO(A): MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006698-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: FERNANDO FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO(A): MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006951-8            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 
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RECTE: JARI GOULART DA SILVA 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006956-7            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: ABELINO NUNES TAVARES 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006957-9            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: JOSE AUGUSTO RODRIGUES CAMARGO 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006968-3            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: ANTONIO WILSON CRUZ FERREIRA 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006975-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: CICERO SERGIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006976-2            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: EDSON CLEMENTE DIAS 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007237-2            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: RUBENS RONDON DA SILVA 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007246-3            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: AMIR VIEIRA PEREIRA 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007247-5            DPU: NÃO                MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: AILTON ALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007253-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: MOACYR CONTRERA 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007259-1            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: CARLOS HENRIQUE MORAES VINGA 

ADVOGADO: MS011560 - ISABELE DA FONSECA BAUER DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007312-1            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: LAUDECI RODRIGUES CATONHO 

ADVOGADO: MS011560 - ISABELE DA FONSECA BAUER DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007322-4            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: ANTONIO VAZ MARTINS 

ADVOGADO: MS008567 - ELIAS TORRES BARBOSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007487-3            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: AURELIO RODRIGUES NANTES 

ADVOGADO(A): MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007622-5            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: CARLOS DA SILVA COELHO 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007627-4            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: ALEXANDRE DOS SANTOS GALLERA 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.62.01.007767-9            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: GLAUBER DANYELL DE SOUZA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS011560 - ISABELE DA FONSECA BAUER DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007922-6            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: ANTONIO MENESES BESERRA 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007928-7            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: GLADSTONE AGUIAR RODRIGUES 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000003-1            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: PAULO STEFANO RODRIGUES MELGAREJO 

ADVOGADO(A): MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000011-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: HELIO TADAO OSHIRO 

ADVOGADO: MS005948 - ANTONIO MOURA DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000045-6            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: CLAUDIO DAMIÃO REZENDE DE MEDEIROS 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000050-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: MOACIR CIQUEIRA 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000052-3            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: SEBASTIÃO PAIVA 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.62.01.000552-1            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: OTILIO AMARILLA 

ADVOGADO(A): MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000622-7            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: JOSE TEODORO DA SILVA 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000623-9            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: IJAIR VIEIRA CARVALHO 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000628-8            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: NELSON CARDOSO BAPTISTA 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000629-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: MARCELO ULISSES ROSA DA SILVA 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000631-8            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: FRANCISCO DE ASSIS GOMES DA SILVA 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000635-5            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: JOSE EDGLEZ DA SILVA 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000661-6            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: IVAN FRANCISCO FERREIRA 

ADVOGADO(A): MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 
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SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000666-5            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: FLAVIO VICENTE DA SILVA 

ADVOGADO(A): MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000755-4            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: ODAIR CANUTI 

ADVOGADO(A): MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.001837-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: ATALIBA BERTI MORAES 

ADVOGADO(A): MS005948 - ANTONIO MOURA DE ALMEIDA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.002110-1            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: JOÃO PEREIRA FILHO 

ADVOGADO(A): MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.002115-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: ELIETE JUCA JOSÉ DA SILVA 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.002120-4            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: JOÃO SUSSUMU YOSHIZAWA 

ADVOGADO(A): MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.002317-1            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: GREME SANTIAGO SARAIVA 

ADVOGADO: SC015619 - ANDREI HARTENIAS GAIDZINSKI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.002609-3            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: MARITZA XAVIER 

ADVOGADO(A): MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.003316-4            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 

RECTE: ELZA MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): MS011527 - ANTONIO NATAL DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2008.62.01.000917-8            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: PEDRO RUFINO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): MS009432 - ALEXANDRE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2008.62.01.003048-9            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: EDUARDO NUNES OTANO 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

  

PROCESSO: 2008.62.01.003051-9            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: APARECIDO CARLOS ROSA 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

  

PROCESSO: 2008.62.01.003053-2            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: ALEX FABIAN SILVEIRA 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

  

Nada mais havendo, foi encerrada a sessão. Eu, GRAZIELA ORTOLAN, Analista Judiciário, RF 6263, Oficial de 

Gabinete da TR de MS, lavrei a presente Ata que, uma vez lida e julgada em conformidade, foi assinada 

eletronicamente pela Presidente da Turma Recursal. 

  

JANETE LIMA MIGUEL 

Presidente da Turma Recursal da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul 

(Documento original assinado eletronicamente) 

Juizado Especial Federal - Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

  

  

TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO 

  

  

Ata nº 09/2010 
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(LOTE GERAL 16084 - C/ ADV. 16085 - S/ADV. 16086) 

  

ATA DE JULGAMENTOS DA TURMA RECURSAL  

DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL,  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO. 

  

Aos 08 de setembro de 2010, às 13h, foi aberta a sessão de julgamentos pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal 

JANETE LIMA MIGUEL, Presidente da TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO 

SUL, estando presentes os Meritíssimos Juízes Federais JANIO ROBERTO DOS SANTOS e KATIA CILENE 

BALUGAR FIRMINO, cuja participação seu deu de forma virtual, em cumprimento ao disposto no art. 32, da 

Resolução n. 344 CJF3ªR. Dando início aos trabalhos, após a confirmação do número mínimo para a abertura da sessão 

e o registro da ausência do representante do Ministério Público Federal, a presidente anunciou a presença da advogada 

JACIARA YANEZ AZEVEDO DE SOUZA (OAB/MS 7547), que manifestou interesse apenas em acompanhar o 

julgamento do processo nº 2005.62.01.013596-1. Não existindo indicação de temas para debate, nem propostas ou 

questões de ordem, foram colocados em julgamento todos os processos pautados para julgamento, cujo registro integra 

a Ata em epígrafe, com a especificação dos respectivos números, assuntos, partes, advogados, relatores e súmulas, 

como segue: 

  

PROCESSO: 2003.60.84.002164-1            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE LESCANO BORGES 

ADVOGADO(A): MS009975 - BRUNO MENEGAZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.m. 

  

PROCESSO: 2004.60.84.008385-7            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ORIBES RODRIGUES 

ADVOGADO(A): MS008698 - LIDIANE VILHARGA DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Pedido de vista. 

  

PROCESSO: 2005.62.01.000163-4            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEFÍCIOS EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: REGINA MARIA DE CASTRO BORGES 

ADVOGADO(A): MS000964 - FERNANDO MARQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 

RECDO: RAPHAEL BORGES AZAMBUJA 

ADVOGADO(A): MS003509-CARLOS AUGUSTO THIRY 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.62.01.011216-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: NORMA DOURADO PAVON 

ADVOGADO: MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2005.62.01.013596-1            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTAB/COMPL 

RECTE: ARLINDO GIROLDO 

ADVOGADO(A): MS007547 - JACIARA YANEZ A DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/10/2010 1290/1330 

PROCESSO: 2006.62.01.000055-5            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: CLAIR DO VALLE 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.002342-7            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: CLAUDIONIR CARVALHO CHAVES 

ADVOGADO: MS005398 - MARCO ANTONIO DE ARAUJO CURVAL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.002356-7            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: CARMELITA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.002634-9            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: PATRICIO MACIEL 

ADVOGADO: MS007463 - ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA AVILA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.002636-2            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: JANDIRA PEREIRA PINTO 

ADVOGADO: MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.003165-5            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: NILTON DE CARVALHO LIMA 

ADVOGADO(A): MS004185 - ROSANE CANDIDA MARQUES ACOSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.003232-5            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ENOS JOSIAS ROCKEL 

ADVOGADO: MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.003233-7            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: DOACIR GONÇALVES DA SILVA 

ADVOGADO: MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.62.01.003234-9            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: PARACELSO SEVERINO LORENTZ 

ADVOGADO: MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.004408-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: JAYME ANTONIO BARBOSA FILHO 

ADVOGADO(A): MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.004541-1            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: AGUEDO OSCAR DE SOUZA 

ADVOGADO(A): MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.005141-1            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: CHIAKI SHINZATO 

ADVOGADO: MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.005143-5            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030917 - FUSMA - FUNDO DE SAÚDE DA MARINHA 

RECTE: NARA NAZARETH LIMA MONTEIRO 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.005147-2            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: JOSÉ LOURENÇO PARREIRA 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.005164-2            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030917 - FUSMA - FUNDO DE SAÚDE DA MARINHA 

RECTE: IVANIR RIBEIRO ALVARO 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.005169-1            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MOISES COELHO DE ARAUJO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 
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PROCESSO: 2006.62.01.005170-8            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: RUBENS DA PAIXAO BISCAYA 

ADVOGADO: MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.005171-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: NILZE MONFORT 

ADVOGADO: MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.005172-1            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: FRANCISCO RAMOS FILHO 

ADVOGADO: MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.005173-3            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MAURI ROBERTO DE ARRUDA RONDON 

ADVOGADO: MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.005176-9            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ELIGIA ASSAD PEREIRA 

ADVOGADO: MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.005182-4            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ANTONIO ADEMIR CAMPOS LEITE 

ADVOGADO: MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.005183-6            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOÃO JAIME NUNES 

ADVOGADO: MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.005185-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MARIO NATAL GADZISKI 

ADVOGADO: MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 
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SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.005186-1            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ELIO FERREIRA DE ANDRADE 

ADVOGADO: MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.005349-3            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: ARMANDO GUTIERRES 

ADVOGADO(A): MS008597  - EVALDO CORREA CHAVES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.005354-7            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: ENIO MANDETTA 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.005376-6            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: FRANCISCO WEYDIO CESAR DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.005380-8            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: PETRONIO LAITART 

ADVOGADO: MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.005386-9            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: AILTON MORAES DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.005523-4            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: MARIA VIEIRA VIANNA 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.005690-1            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ESMERALDA APARECIDA DUARTE MOUGENOT 

ADVOGADO: MS007990 - ARMENIA RODRIGUES DA SILVA MOUGENOT 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/10/2010 1294/1330 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.005850-8            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: ANTONIO DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.005856-9            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: CEZAR LOPES 

ADVOGADO(A): MS005948 - ANTONIO MOURA DE ALMEIDA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.005859-4            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: ANTONIO MOURA DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): MS008567 - ELIAS TORRES BARBOSA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.005861-2            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: VICENTE DAVI DE MOURA 

ADVOGADO(A): MS005948 - ANTONIO MOURA DE ALMEIDA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006060-6            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: CLODOMIR RODRIGUES CALIXTO 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006174-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: ERCILIOMAR FURQUIM ROCHA 

ADVOGADO(A): MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006178-7            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: ANDERSON VALÉRIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006303-6            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: HILDA MARIA GOMES GARAY 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 
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RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006456-9            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: AUXILIADORA RODRIGUES COIMBRA PONCIANO 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006464-8            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MARIA DAS GRAÇAS DE MORAIS AOKI 

ADVOGADO: MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006465-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: LUIZ CARLOS ARANTES FABRIS 

ADVOGADO: MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006468-5            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: SHIRLEI SUBTIL DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006470-3            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ELENYR RODRIGUES 

ADVOGADO: MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006471-5            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ELIO ALMIRAO DA ROSA 

ADVOGADO: MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006473-9            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: FILINTO DE ARRUDA CAMPOS 

ADVOGADO: MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006474-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
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RECDO: JOSE MARIA DO ESPIRITO SANTO FILHO 

ADVOGADO: MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006477-6            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOÃO FLAVIO DA SILVA 

ADVOGADO: MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006478-8            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: EDUARDO DE OLIVEIRA DUARTE 

ADVOGADO: MS002889 - ERICO DE OLIVEIRA DUARTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006482-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030917 - FUSMA - FUNDO DE SAÚDE DA MARINHA 

RECTE: ANTONIO OSWALDO ESPIRITO SANTO 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006486-7            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030917 - FUSMA - FUNDO DE SAÚDE DA MARINHA 

RECTE: DELMA BOVENTURA DA SILVA 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006490-9            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: ORIVALDO GONÇALVES DE MENDONÇA 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006500-8            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: IVANDA BENCICE 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006504-5            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: LEOPOLDINA BARBOSA SARAVY 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006843-5            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030917 - FUSMA - FUNDO DE SAÚDE DA MARINHA 
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RECTE: BENEDITO CECILIO PEREIRA DA COSTA 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006844-7            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030917 - FUSMA - FUNDO DE SAÚDE DA MARINHA 

RECTE: AURINO JOSE DE SANTANA 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006847-2            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030917 - FUSMA - FUNDO DE SAÚDE DA MARINHA 

RECTE: ITURIEL DIVINO CLINK PEREIRA 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006856-3            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: EMAR FERREIRA DE ANNUNCIAÇÃO 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006859-9            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: BENEDITO BATISTA LUCAS FILHO 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006861-7            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: SEBASTIÃO SEVERINO PEREIRA 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006867-8            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: SANDRA ARGEMON DOS SANTOS PRADO 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006868-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: ARLETE SANTOS DA COSTA 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006872-1            DPU: NÃO                MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: ELISABETE LEITE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006953-1            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: ROQUE GAVIRAGHI 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006958-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: JOSÉ RICARDO VIEIRA DO CARMO 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006960-9            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: AMERICO CARLOS SOARES 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006962-2            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: JOÃO BATISTA FORTUNA CARVALHO 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006969-5            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: SANDRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006974-9            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: CLOTAR FREDERICO TRUPPEL 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006983-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: MAURO DE SOUZA PAPA 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/10/2010 1299/1330 

PROCESSO: 2006.62.01.007030-2            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: MARIA ISOLINA DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007132-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: JOSE CARLOS MARIANO 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007133-1            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: ANTAO VARGAS DE LIMA 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007137-9            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: WALTER CARVALHO 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007141-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: BENEDITO DA SILVA PAIVA 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007192-6            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: NAZARIO DIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007196-3            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: ANTONIO FRANCISCO ALVES CORREA NETTO 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007242-6            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: IVAIR FRANCISCO PEREIRA 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.62.01.007248-7            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: JORGE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007252-9            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: ALDEMIR VALHENTES BENITES 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007317-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: LUIZ FERNANDO VIDAL CID 

ADVOGADO(A): MS004625 - NEDSON BUENO BARBOSA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007325-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: VANDERLY INACIO DE VARGAS 

ADVOGADO(A): MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007326-1            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: VOLMIR JOSE FINATTO 

ADVOGADO(A): MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007330-3            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: ITAMAR ELIZEU 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007332-7            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: JOSE CÍCERO DA SILVA 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007626-2            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: MARIA AUXILIADORA DA CRUZ 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 
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SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007677-8            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: CELSO OLIVEIRA FERREIRA 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007682-1            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: SEBASTIÃO DIAS 

ADVOGADO: MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007683-3            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOSE CARVALHO DE SOUZA 

ADVOGADO: MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007685-7            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: AGOSTINHO FERREIRA CAÇÃO 

ADVOGADO: MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007687-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MARINA SIQUEIRA NEVES - ESPOLIO 

ADVOGADO: MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007894-5            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: MARCEL ESBRANA 

ADVOGADO(A): MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007898-2            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: VITORIANO AYALA 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007901-9            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: IRMA RODRIGUES DOS SANTOS SOUZA 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007904-4            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: ADAIL DE ARAUJO LIMA FREITAS 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007912-3            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: DEOLINDA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007918-4            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: EMIL LUDWIG 

ADVOGADO(A): MS007799 - SHEILA CAFURE BOLSSONARO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007924-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: JOÃO RICARDO DA SILVA COELHO 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007925-1            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: MARIA ALICE MACHADO COELHO 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007945-7            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: WANDERLAND XAVIER PINTO 

ADVOGADO(A): MS005002 - MARIA CELIA PEREIRA DA S. CORREA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000002-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: GUY ALAN PEREIRA ORRO 

ADVOGADO(A): MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000004-3            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: RAMÃO DE VASCONCELLOS FILHO 

ADVOGADO(A): MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA 
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RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000019-5            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: PAULO DE GUSMÃO DELFINO 

ADVOGADO(A): MS004625 - NEDSON BUENO BARBOSA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000029-8            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: PAULO DA COSTA LIMA 

ADVOGADO: MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000047-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: FRANCISCO PESSOA RIBAS 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000049-3            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: ACACIO DIONIZIO FLORES 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000115-1            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030917 - FUSMA - FUNDO DE SAÚDE DA MARINHA 

RECTE: NELSON VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000116-3            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030917 - FUSMA - FUNDO DE SAÚDE DA MARINHA 

RECTE: PAULO PEREIRA DA CRUZ 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000119-9            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030917 - FUSMA - FUNDO DE SAÚDE DA MARINHA 

RECTE: PLATÃO CAPURRO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000122-9            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030917 - FUSMA - FUNDO DE SAÚDE DA MARINHA 

RECTE: CELSO JOSE SANTOS 
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ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000264-7            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: ROSANGELA OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000280-5            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: JOSE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000284-2            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: VALDIR ROCHA DA CRUZ 

ADVOGADO(A): MS003440 - RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000289-1            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030917 - FUSMA - FUNDO DE SAÚDE DA MARINHA 

RECTE: ADILSON CORTES MANSANO 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000307-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030917 - FUSMA - FUNDO DE SAÚDE DA MARINHA 

RECTE: JOSE ORLANDO ALVES 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000308-1            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030917 - FUSMA - FUNDO DE SAÚDE DA MARINHA 

RECTE: HERALDO OLICEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000315-9            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030917 - FUSMA - FUNDO DE SAÚDE DA MARINHA 

RECTE: JOSE FERREIRA RIBAS 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000365-2            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 
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RECTE: MARCOS VINICIUS SOARES MARANHAO 

ADVOGADO(A): MS004625 - NEDSON BUENO BARBOSA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000413-9            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030917 - FUSMA - FUNDO DE SAÚDE DA MARINHA 

RECTE: LUIZ GONZAGA RAMOS 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000414-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: BENEDITO PEREIRA 

ADVOGADO(A): MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000527-2            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030917 - FUSMA - FUNDO DE SAÚDE DA MARINHA 

RECTE: JONY FIGUEIREDO SILVA 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000537-5            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: JAMES PINTO DA SILVA 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000539-9            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: VANDERLEY ROSA DA SILVA 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000549-1            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: ALEXANDRE DE GODOI PENTEADO 

ADVOGADO(A): MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000551-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: LUCAS EMANUEL ROCHA DA SILVA 

ADVOGADO(A): MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000561-2            DPU: NÃO                MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: RONALDO PAES 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000564-8            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: DARCI MARÇAL FERREIRA 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000566-1            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: ELENICE GOMES SANTA RITA SILVA 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000570-3            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: REGINA LUZIA DE OLIVEIRA CRISTALDO 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000613-6            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: MIGUEL JOAQUIM AMARO 

ADVOGADO(A): MS009593 - LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000621-5            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000624-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: AURELIO VERA CAZUPA 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000626-4            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: ORALDO NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.62.01.000627-6            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: MARCELO MARCIO SALES COSTA 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000633-1            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: ILSON PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000634-3            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: HUGO MENDES 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000637-9            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: EURICO FRANCO SOARES 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000642-2            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: RAMAO FLORES 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000643-4            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: ROBERTO VIRGILIO MIRANDA 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000648-3            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: ZULENE MARIA SOARES PEREIRA 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000651-3            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: ILZA FERREIRA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.62.01.000654-9            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: LAUDINEI SOUZA DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000659-8            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: FLAVIO VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000662-8            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: RAMÃO ALVES FERREIRA 

ADVOGADO(A): MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000667-7            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: JONILSON ORTIZ PRADO 

ADVOGADO(A): MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000669-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: CICERO JESUS ADAIR AVALOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000753-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: JONAS GONCALVES COELHO 

ADVOGADO(A): MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.001060-7            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: DIVINO CARRIJO DE ANICESIO 

ADVOGADO(A): MS009593 - LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.001065-6            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: ANTONIO JOAO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): MS009593 - LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 
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SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.001066-8            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: SIDINEI PAULO QUEIROZ 

ADVOGADO(A): MS009593 - LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.001244-6            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: NELSON DE MORAES 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.001262-8            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: SIMAO MACIEL DA SILVA SOBRINHO 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.001265-3            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: ELIAS JOSE DA SILVA 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.001267-7            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: NEIDE NATARANGELL DE SOUZA 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.001320-7            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: LOURIVAL DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): MS004465 - JOAO ARANTES DE MEDEIROS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.001329-3            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: DORCELINO FERREIRA 

ADVOGADO(A): MS004465 - JOAO ARANTES DE MEDEIROS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.001336-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: IRINEU MOLINA GUTIERREZ 

ADVOGADO(A): MS004465 - JOAO ARANTES DE MEDEIROS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.001348-7            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: OTAVIO PIRES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): MS004465 - JOAO ARANTES DE MEDEIROS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.001352-9            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: MOACIR FELIPE 

ADVOGADO(A): MS004465 - JOAO ARANTES DE MEDEIROS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.001354-2            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: NELSON MENEGHETTI 

ADVOGADO(A): MS004465 - JOAO ARANTES DE MEDEIROS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.001356-6            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: JACINTO VALERIO 

ADVOGADO(A): MS004465 - JOAO ARANTES DE MEDEIROS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.001361-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: CESAR ATILIO FERREIRA 

ADVOGADO(A): MS004465 - JOAO ARANTES DE MEDEIROS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.001364-5            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: LEONIS OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): MS004465 - JOAO ARANTES DE MEDEIROS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.001368-2            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: RAUL PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): MS004465 - JOAO ARANTES DE MEDEIROS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.001383-9            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: LUIZ RELIQUIAS DA SILVA 

ADVOGADO(A): MS004465 - JOAO ARANTES DE MEDEIROS 
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RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.001390-6            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: JOVENIL DIAS FERREIRA 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.001392-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: NELSON HILDEBRANDO DE MORAES BARROS 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.001489-3            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: AGUINALDO FERRAZ BRUM 

ADVOGADO(A): MS009593 - LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.001491-1            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: ANTONIO CARLOS BUENO 

ADVOGADO(A): MS009593 - LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.001492-3            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: ARILSON CHAGAS LIMA 

ADVOGADO(A): MS009593 - LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.001493-5            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: ARLINDO GOMES 

ADVOGADO(A): MS009593 - LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.001495-9            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: CICERO FELIPE DA SILVA 

ADVOGADO(A): MS009593 - LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.001496-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: CLAUDINO MACIEL SANABRIA 
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ADVOGADO(A): MS009593 - LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.001497-2            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: CLODOALDO GONÇALVES 

ADVOGADO(A): MS009593 - LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.001500-9            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: DILSON TIOTONIO 

ADVOGADO(A): MS009593 - LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.001501-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: DIRCEU PIRES 

ADVOGADO(A): MS009593 - LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.001502-2            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: DOUGLAS TEODORO MARQUES 

ADVOGADO(A): MS009593 - LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.001503-4            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: EDNALDO MARTINS DE SOUSA 

ADVOGADO(A): MS009593 - LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.001506-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: EDSON LUIZ GHELLER 

ADVOGADO(A): MS009593 - LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.001515-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: NILDA CORREA 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.001517-4            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 
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RECTE: RAMÃO LEÃO GONÇALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.001519-8            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: LOURIVAL MENDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): MS009593 - LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.001520-4            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: LUIZ ANTONIO GOMES SOARES 

ADVOGADO(A): MS009593 - LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.001521-6            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: LUIS JOSE SOUZA COELHO 

ADVOGADO(A): MS009593 - LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.001523-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: ELIAR CELSO MAGALHÃES DA ROSA 

ADVOGADO(A): MS009593 - LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.001525-3            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: JOSE MARIA MELO DE MORAES 

ADVOGADO(A): MS009593 - LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.001527-7            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: NILTON CEZAR DE ARRUDA LOBO 

ADVOGADO(A): MS009593 - LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.001528-9            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: LINDUARTE ILIS DA SILVA 

ADVOGADO(A): MS009593 - LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.001529-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: ABEL DE SOUZA RIBEIRO 

ADVOGADO(A): MS009593 - LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.001531-9            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: GILMAR PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): MS009593 - LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.001534-4            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: MARCOS MOURA DA SILVA 

ADVOGADO(A): MS009593 - LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.001536-8            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: NILSON RAMIRES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): MS009593 - LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.001537-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: MARCOS KENJI SHIGUIHARA 

ADVOGADO(A): MS009593 - LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.001538-1            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: RAMAO JOSE TEODORO BRITES 

ADVOGADO(A): MS009593 - LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.001540-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: MANOEL MESSIAS DA SILVA JUNIOR 

ADVOGADO(A): MS009593 - LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.001543-5            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: INACIO SANTANA 

ADVOGADO(A): MS009593 - LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.62.01.001547-2            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: JACOB CRISPIM VALLE 

ADVOGADO(A): MS009593 - LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.001551-4            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: JOSIMAR DE SOUZA VIEIRA 

ADVOGADO(A): MS009593 - LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.001552-6            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: JOSÉ CARLOS GOMES SOARES 

ADVOGADO(A): MS009593 - LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.001584-8            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: CARLOS NAKAO 

ADVOGADO: MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.001587-3            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ELISANETH INACIA FERREIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO: MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.001590-3            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOAQUIM CASAL CAMINHA 

ADVOGADO: MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.001628-2            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: LAURINDO RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): MS004465 - JOAO ARANTES DE MEDEIROS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.001630-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: GUALDINO SOARES CARDOSO 

ADVOGADO(A): MS004465 - JOAO ARANTES DE MEDEIROS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.62.01.001637-3            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: TANIA GARCIA DE FREITAS 

ADVOGADO(A): MS004465 - JOAO ARANTES DE MEDEIROS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.001640-3            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: FRANCISCO FERREIRA 

ADVOGADO(A): MS004465 - JOAO ARANTES DE MEDEIROS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.001642-7            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: SIDNEY EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): MS004465 - JOAO ARANTES DE MEDEIROS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.001701-8            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030917 - FUSMA - FUNDO DE SAÚDE DA MARINHA 

RECTE: HELINEY DE MIRANDA 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.001708-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: NEYDE CAVALCANTI RICCI 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.001710-9            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: EULINA PINTO DA SILVA 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.001835-7            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030917 - FUSMA - FUNDO DE SAÚDE DA MARINHA 

RECTE: SEBASTIANA DE ARRUDA SILVA 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.001840-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: IRONEI FRANCISCO LINO 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 
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SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.001876-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: WALTER COIMBRA MAGALHÃES 

ADVOGADO(A): MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.001880-1            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: ROBERTO PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): MS009593 - LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.001884-9            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: MAURICIO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): MS009593 - LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.001887-4            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: MARILENE VAZ DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): MS009593 - LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.001889-8            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: AMARILDO FERREIRA MACHADO 

ADVOGADO(A): MS009593 - LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.001895-3            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: JOSE CARLOS DOS SANTOS FREITAS 

ADVOGADO(A): MS009593 - LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.001898-9            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: SEBASTIÃO FERREIRA 

ADVOGADO(A): MS009593 - LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.001899-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: NIVALDO MARTINS RAMIRES 

ADVOGADO(A): MS009593 - LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.001906-4            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: RONES LOPES 

ADVOGADO(A): MS009593 - LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.001907-6            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: ARILSON BESSA DA SILVA 

ADVOGADO(A): MS009593 - LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.002138-1            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: ANDRE ROSA DE OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO(A): MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.002251-8            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: DEIA DE ARRUDA ALBERNAZ 

ADVOGADO(A): MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.002420-5            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: MODESTO SEVERINO BATISTA 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.002610-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: CLOVES DE SOUSA 

ADVOGADO(A): MS009593 - LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.002761-9            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: CARLOS IRAM DA SILVA CARVALHO 

ADVOGADO(A): MS009593 - LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.002818-1            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: NICOLAU DE SOUZA 
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ADVOGADO: SC015619 - ANDREI HARTENIAS GAIDZINSKI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.002895-8            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: MARIO DE ASSIS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.003170-2            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: MAURICIO TERTULIANO RODRIGUES 

ADVOGADO: MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.003185-4            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: OSWALDO DOS SANTOS ASSUNÇÃO 

ADVOGADO(A): MS011496 - MAGDA CRISTINA VILLANUEVA FRANCO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.003210-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: LUIZ CARLOS ADED ENNE 

ADVOGADO: MS005293 - AGUINALDO MARQUES FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.003211-1            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOSIED EDUARDO ATHANAZIO 

ADVOGADO: MS005293 - AGUINALDO MARQUES FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.003212-3            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOÃO NUNES DA MOTA 

ADVOGADO: MS005293 - AGUINALDO MARQUES FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.003838-1            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: NELSON PEREIRA 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.003918-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: LUIZ CARLOS AMARAL DOS SANTOS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/10/2010 1320/1330 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.004642-0            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: IVAN NERY DE QUEIROZ 

ADVOGADO(A): MS004625 - NEDSON BUENO BARBOSA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.004652-3            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: JOSE ALTAIR LEITE DO PRADO 

ADVOGADO(A): MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

  

PROCESSO: 2007.62.01.004989-5            DPU: NÃO                MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ANTONIO APARECIDO DELAZARI 

ADVOGADO: MS010700 - EDUARDO ARRUDA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal JANETE LIMA MIGUEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

  

Nada mais havendo, foi encerrada a sessão. Eu, GRAZIELA ORTOLAN, Analista Judiciário, RF 6263, Oficial de 

Gabinete da TR de MS, lavrei a presente Ata que, uma vez lida e julgada em conformidade, foi assinada 

eletronicamente pela Presidente da Turma Recursal. 

  

JANETE LIMA MIGUEL 

Presidente da Turma Recursal da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul 

(Documento original assinado eletronicamente) 

Juizado Especial Federal - Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000655 

  

  

DECISÃO JEF 

  

2010.62.01.003138-5 - DECISÃO JEF Nr. 6201015214/2010 - INEZ BACCIN MACHADO (ADV. RS031103 - 

EDISON CLAUDINEI KUSTER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A parte autora propôs a presente ação em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS objetivando a condenação deste no pagamento de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

  

Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

No caso, conheço de ofício da incompetência absoluta para que este Juízo Federal aprecie a presente demanda. 
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Conforme dispõe o art. 3º, §3º da Lei n. 10.259, de 12/07/2001, “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado 

Especial, a sua competência é absoluta”. 

  

Compulsando os autos observo que a autora reside na cidade de Aparecida de Goiânia, no Estado de Goiás, que possui 

tanto Varas como Juizado Federais. 

  

Nesse sentido a jurisprudência a seguir transcrita: 

  

“PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL OU JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL. AÇÃO DE COBRANÇA AJUIZADA EM DESFAVOR DA CEF. AUTOR DOMICILIADO 

EM CIDADE ONDE NÃO HÁ VARA FEDERAL NEM VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

COMPETÊNCIA RELATIVA. - Compete ao Superior Tribunal de Justiça o julgamento de conflito de competência 

estabelecido entre Juízo Federal e Juizado Especial Federal da mesma Seção Judiciária. - A norma do art. 3º, § 3º, da 

Lei nº 10.259/01, que fixa a competência absoluta das Vara do Juizado Especial se aplica exclusivamente àqueles que 

tiverem domicílio “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial”. - Nas demais situações, o ajuizamento da 

ação no Juizado Especial Federal constitui mera faculdade do autor, ainda assim condicionada à inexistência de Vara 

Federal em seu domicílio, nos termos do art. 20 da Lei nº 10.259/01. - Da análise conjugada de tais dispositivos legais 

conclui-se que, nas cidades onde não houver Vara Federal nem Vara do Juizado Especial Federal, o autor poderá ajuizar 

ação (cujo valor seja de até sessenta salários mínimos e satisfeitas as condições de legitimidade do art. 6º da Lei nº 

10.259/01) na Seção Judiciária que tenha jurisdição sobre tal cidade; ou, alternativamente, no Juizado Especial Federal 

mais próximo do foro fixado no art. 4º da Lei nº 9.099/95. Trata-se, nessa hipótese, de competência relativa, que sequer 

pode ser declinada de ofício, nos termos do art. 112 do CPC e da Súmula nº 33 do STJ. Conflito não conhecido”. (CC 

200701656400 - CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 87781 - Relator: NANCY ANDRIGHI - STJ - DJ 

DATA:05/11/2007 PG:00222) 

  

Desse modo, residindo a autora em Aparecida de Goiânia/GO, sua opção pelo foro de Campo Grande somente seria 

válida se no seu domicilio não houvesse representação da Justiça Federal, o que não é o caso. 

  

Assim, é de ser reconhecida a competência do Juizado Especial Federal de Aparecida de Goiânia/GO para processar e 

julgar a causa. 

  

Dessa forma, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo Federal para o trato da causa e, com as conseqüências do 

artigo 113, parágrafo segundo, do CPC, DECLINO da competência e determino que sejam impressos todos documentos 

e peças processuais anexados ao presente feito, procedendo-se conforme o § 2º e 3º, art. 12 da Lei n. 

11.419/2006, remetendo-se os autos ao Juizado Especial Federal de Aparecida de Goiânia/GO, após a devida baixa na 

distribuição e cautelas de praxe. 

  

Sem custas neste Juízo Federal, em razão da gratuidade ora deferida. 

  

Intimem-se e cumpra-se. 

  

2008.62.01.001998-6 - DECISÃO JEF Nr. 6201015257/2010 - FRANCISCO ALVES PEREIRA (ADV. MS005513 - 

DOUGLAS RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Pretende a parte autora a concessão do benefício de aposentadoria por idade (rural) 

desde a data do requerimento administrativo. 

Inicialmente, defiro os benefícios da justiça gratuita, observado o prazo previsto no art. 12 da Lei n.° 1.060/50. 

A competência do Juizado Especial Federal está fixada no artigo 3º, da Lei nº 10.259/2001, para as causas que versarem 

até 60 salários mínimos. O § 2º, do referido artigo, estabelece que, quando a pretensão versar sobre obrigações 

vincendas, a soma das doze parcelas não poderá exceder a 60 salários mínimos. 

Ainda, em relação à competência do Juizado Especial Federal, a Turma Recursal firmou o Enunciado nº 10, segundo o 

qual “O valor da causa, no Juizado Especial Federal, é calculado pela soma de doze prestações vincendas e das 

prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da ação”. 

Assim, o processo foi remetido à Contadoria do Juízo que, no caso de procedência do pedido, apurou o valor da causa, 

no momento da propositura da ação, no montante de R$ 34.272,45, superior ao valor da alçada à época do ajuizamento 

da ação, fixado em R$ 24.900,00. 

Intimada nos termos da decisão retro, a parte autora não renunciou aos valores em excesso das prestações vencidas, para 

fins de fixação de competência deste Juizado. 

Portanto, nos termos acima fundamentados, a causa escapa à competência deste Juizado Especial Federal. 

De outra parte, entendo não ser o caso de extinção do processo sem julgamento do mérito, mas tão somente declarar a 

incompetência absoluta e determinar a remessa dos autos ao juízo competente, nos termos do art. 113, § 2º do CPC. 

Impende ainda destacar que a norma insculpida no art. 51, incisos II e III, da Lei nº 9.099/95 não tem aplicação na 

presente situação, uma vez que a razão única da impossibilidade de prosseguimento neste Juízo reside na matéria objeto 
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da lide, apresentando o feito condições concretas de procedibilidade no Juízo Competente, com aproveitamento dos atos 

praticados e provas produzidas. 

A despeito de algumas opiniões em contrário, o fato de o legislador prever a extinção dos feitos em razão da 

incompetência territorial (relativa) não pode levar à mesma conclusão no que tange à incompetência absoluta. Na 

primeira situação, é certo afirmarmos que o legislador ordinário tentou impedir que o jurisdicionado, sabedor das 

condições dos JEFs entre si ou entre esses e a Justiça “Comum” do local onde reside, optasse por aquela menos morosa 

em razão do número de feitos. Nessa seara, teve o intuito de impedir a utilização da ação de forma desleal, obstando o 

desiderato da parte em “escolher” o melhor local para ajuizamento do feito. 

O mesmo raciocínio, contudo, não pode ser formulado para a hipótese de incompetência absoluta. Com efeito, nesse 

caso, não se trata de “escolha” do local mais adequado para a propositura da ação, mas sim da necessidade da efetiva 

possibilidade de exercício da jurisdição de forma constitucional. Vale dizer: ao “optar” pelo Juízo incompetente, a parte 

não agiu de forma desleal, mas sim de forma inconstitucional ao desrespeitar o princípio do Juízo Natural. Pelo 

contrário: os princípios da economia e celeridade processuais impoem que esse órgão jurisdicional determine o envio 

dos autos para o Juízo que entende competente. 

Desta forma, com o declínio de competência, a presente questão será conhecida aonde lhe compete, sem maiores 

despesas aos interessados e, principalmente, sem eventuais prejuízos em razão da interrupção da prescrição. 

Ante o exposto, declino da competência e determino que sejam impressos todos documentos e peças processuais 

anexados ao presente feito, remetendo-os ao Juízo Distribuidor da Comarca de Bandeirantes (Av. Francisco Antônio de 

Souza, n. 1.460, CEP 79.430-000, Bandeirantes/MS), que possui jurisdição sob a cidade de Jaraguari/MS, local de 

residência do autor, para processar e julgar o presente feito. 

Intimem-se. 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000656 

  

  

DESPACHO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A parte autora interpôs, tempestivamente, 

recurso de sentença. 

Todavia não foi apreciada a Justiça Gratuita em primeira instância, fazendo o referido pedido em sede recursal, razão 

pela qual o pedido deve ser analisado pela Turma Recursal 

Desta forma, conquanto não haja o preparo, mas tendo pedido de Justiça Gratuita endereçado à Turma Recursal, recebo 

o recurso da sentença em seus regulares efeitos. 

Nos termos do § 2º, do art. 285-A, do CPC, mantenho a sentença proferida pelos seus próprios fundamentos, tendo em 

vista que compete ao juiz prolator da sentença exercer ou não o juízo de retratação, por se tratar de instituto destinado 

ao reconhecimento de vícios de juízo. 

Cite-se o réu para responder ao recurso, em seguida, encaminhem-se os autos à Turma Recursal. 

  

2010.62.01.002108-2 - DESPACHO JEF Nr. 6201015267/2010 - SONIA ELVIRA XAVIER (ADV. MS002521 - RUI 

BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA 

RANGEL NETO). 

  

2010.62.01.000866-1 - DESPACHO JEF Nr. 6201015269/2010 - ODORCE BENTOS DA CUNHA (ADV. MS002521 

- RUI BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS 

BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2010.62.01.002450-2 - DESPACHO JEF Nr. 6201015292/2010 - GILBERTO LOMBARDI LIMA (ADV. MS002521 - 

RUI BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS 

BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2010.62.01.002448-4 - DESPACHO JEF Nr. 6201015293/2010 - CLARISSE MARIA DE BARROS GODOY (ADV. 

MS002521 - RUI BARBOSA DOS SANTOS); RUBEN BARROS GODOY (ADV. MS002521 - RUI BARBOSA 
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DOS SANTOS); CLAYTON GODOY (ADV. MS002521 - RUI BARBOSA DOS SANTOS); LUCIANO BARROS 

GODOY (ADV. MS002521 - RUI BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2010.62.01.002278-5 - DESPACHO JEF Nr. 6201015294/2010 - MARLENE MARTINS DAUZACKER (ADV. 

MS002521 - RUI BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - 

TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2010.62.01.002214-1 - DESPACHO JEF Nr. 6201015295/2010 - ANTONIO RODRIGUES (ADV. MS002521 - RUI 

BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA 

RANGEL NETO). 

  

2010.62.01.002212-8 - DESPACHO JEF Nr. 6201015296/2010 - RAMAO JERONIMO CRISTALDO (ADV. 

MS002521 - RUI BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - 

TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2010.62.01.002134-3 - DESPACHO JEF Nr. 6201015260/2010 - LIA GOMES LORENTZ DE FIGUEIREDO (ADV. 

MS002521 - RUI BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - 

TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2010.62.01.002132-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201015261/2010 - WALFRIDO MINERVINI MARTINS DA COSTA - 

ESPOLIO (ADV. MS002521 - RUI BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2010.62.01.002130-6 - DESPACHO JEF Nr. 6201015262/2010 - MARILENE LEMOS DIONIZIO (ADV. MS002521 

- RUI BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS 

BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2010.62.01.002128-8 - DESPACHO JEF Nr. 6201015263/2010 - JESUINA DO CARMO NETA (ADV. MS002521 - 

RUI BARBOSA DOS SANTOS); MAGDALENA SOUZA DA SILVA (ADV. MS002521 - RUI BARBOSA DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2010.62.01.002126-4 - DESPACHO JEF Nr. 6201015264/2010 - ANTONIO TERUKAZU KANASHIRO (ADV. 

MS002521 - RUI BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - 

TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2010.62.01.002124-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201015265/2010 - ANTONIO TADAIOSHI MITSUYASU (ADV. 

MS002521 - RUI BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - 

TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2010.62.01.002122-7 - DESPACHO JEF Nr. 6201015266/2010 - PAULO ROBERTO TOME (ADV. MS002521 - RUI 

BARBOSA DOS SANTOS); REGINA TOME (ADV. MS002521 - RUI BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2010.62.01.001874-5 - DESPACHO JEF Nr. 6201015268/2010 - MARIA ALVES CARVALHO GRANJA (ADV. 

MS002521 - RUI BARBOSA DOS SANTOS); ROBERTO CARVALHO GRANJA (ADV. MS002521 - RUI 

BARBOSA DOS SANTOS); YONE APARECIDA GRANJA ZUFFO (ADV. MS002521 - RUI BARBOSA DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2010.62.01.002156-2 - DESPACHO JEF Nr. 6201015281/2010 - VALDOMIRO JOSE DA SILVA (ADV. MS002521 

- RUI BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS 

BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2010.62.01.002154-9 - DESPACHO JEF Nr. 6201015282/2010 - SEBASTIAO RIBEIRO DE OLIVEIRA (ADV. 

MS002521 - RUI BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - 

TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2010.62.01.002152-5 - DESPACHO JEF Nr. 6201015283/2010 - TSUKIYO KAGIMOTO (ADV. MS002521 - RUI 

BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA 

RANGEL NETO). 
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2010.62.01.002148-3 - DESPACHO JEF Nr. 6201015284/2010 - GERIVALDO CERQUEIRA DE CARVALHO 

(ADV. MS002521 - RUI BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 

- TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2010.62.01.002146-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201015285/2010 - WALMOR QUADROS (ADV. MS002521 - RUI 

BARBOSA DOS SANTOS); WOLMAR QUADROS (ADV. MS002521 - RUI BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2010.62.01.002144-6 - DESPACHO JEF Nr. 6201015286/2010 - OSWALDO DIAS (ADV. MS002521 - RUI 

BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA 

RANGEL NETO). 

  

2010.62.01.002142-2 - DESPACHO JEF Nr. 6201015287/2010 - MARIA APARECIDA PEREIRA PIMENTEL 

(ADV. MS002521 - RUI BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 

- TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2010.62.01.002140-9 - DESPACHO JEF Nr. 6201015288/2010 - MARIA CAROLINA SILVEIRA RUFINO RUIS 

(ADV. MS002521 - RUI BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 

- TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2010.62.01.002138-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201015289/2010 - NOEMIA MOLINARI (ADV. MS002521 - RUI 

BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA 

RANGEL NETO). 

  

2010.62.01.002136-7 - DESPACHO JEF Nr. 6201015290/2010 - ORLANDA JULIO COUTO (ADV. MS002521 - 

RUI BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS 

BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2010.62.01.002160-4 - DESPACHO JEF Nr. 6201015297/2010 - LIGIA MIEKO KAMIYA (ADV. MS002521 - RUI 

BARBOSA DOS SANTOS); ADALGIZA KAMIYA (ADV. MS002521 - RUI BARBOSA DOS SANTOS); GILSON 

KAMIYA (ADV. MS002521 - RUI BARBOSA DOS SANTOS); CLAUDIO KAMIYA (ADV. MS002521 - RUI 

BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA 

RANGEL NETO). 

  

2010.62.01.002158-6 - DESPACHO JEF Nr. 6201015298/2010 - WELTON MACHADO TEODORO (ADV. 

MS002521 - RUI BARBOSA DOS SANTOS); TALES ANTONIO TEODORO (ADV. MS002521 - RUI BARBOSA 

DOS SANTOS); DOUGLAS ALONSO TEODORO (ADV. MS002521 - RUI BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

***FIM*** 

  

2009.62.01.006128-4 - MARLENE BORGES NOGUEIRA (ADV. MS011277 - GISLAINE DE ALMEIDA 

MARQUES e ADV. MS008698 - LIDIANE VILHARGA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Nos termos do art. 1º, VIII, da Portaria nº 05/2010-SEMS-GA01, fica a parte autora 

intimada, do novo agendamento da perícia conforme consta do andamento processual. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000657 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.62.01.003602-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201015217/2010 - ISRAEL DE LAZARI 

PEREIRA (ADV. MS009778 - ANDRE LUIZ PEREIRA DA SILVA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. ); HSBC DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS (BRASIL) (ADV./PROC. ). 
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Ante o exposto, declaro extinta a ação em relação ao Banco HSBC Bank Brasil S/A sem julgamento do mérito, por 

incompetência absoluta do Juízo e JULGO IMPROCEDENTE O PLEITO, em razão da ocorrência de prescrição, e 

declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Defiro o pleito formulado na inicial quanto à justiça gratuita, observado o estipulado no art. 12 da Lei 1060/50. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95. 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente ao feito. 

P.R.I. 

  

2006.62.01.007762-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201015280/2010 - JOAO NARCISO 

ARCE DA ROCHA (ADV. MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, em razão 

da ocorrência de prescrição, e declaro extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, IV, do 

Código de Processo Civil. 

Defiro o pedido de justiça gratuita, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

Sem custas e sem honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95). 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente. 

P.R.I. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000658 

  

2007.62.01.002710-3 - MARTA DA SILVA GARCIA E OUTROS (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES 

VIEIRA); HENRIQUE GARCIA SOARES(ADV. MS008332-ECLAIR S. NANTES VIEIRA); JOSE LUCAS 

GARCIA SOARES(ADV. MS008332-ECLAIR S. NANTES VIEIRA); GIOVANNI GARCIA SOARES(ADV. 

MS008332-ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : Nos termos do art. 1º, inc. XVI, da Portaria 005/2010-SEMS/GA01, antes do encaminhamento ao Tribunal, 

abertura de vista a parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, do teor da requisição do precatório . 

  

2007.62.01.002808-9 - IDENOR APARECIDO MONTANHERI (ADV. MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Nos termos do art. 1º, inc. XVI, da Portaria 

005/2010-SEMS/GA01, antes do encaminhamento ao Tribunal, abertura de vista a parte autora, pelo prazo de 10 (dez) 

dias, do teor da requisição do precatório . 

  

2009.62.01.000975-4 - DEVALCI JONAS PRUDENCIO (ADV. MS004185 - ROSANE CANDIDA MARQUES 

ACOSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Nos termos do art. 1º, inc. XVI, 

da Portaria 005/2010-SEMS/GA01, antes do encaminhamento ao Tribunal, abertura de vista a parte autora, pelo prazo 

de 10 (dez) dias, do teor da requisição do precatório . 

  

  

PUBLICAÇÃO PARA OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: Nos termos do art. 1º, inc. XVI, da Portaria 

005/2010-SEMS/GA01, antes do encaminhamento ao Tribunal, abertura de vista a parte autora, pelo prazo de 10 (dez) 

dias, do teor da requisição de pequeno valor . 

  

2005.62.01.007688-9 - ROSALINA LOURENÇO DOS SANTOS (ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS 

E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2005.62.01.007718-3 - MASUO CHUMZUM (ADV. MS002826 - JOAO AUGUSTO FRANCO) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : 

  

2005.62.01.011224-9 - SUELY SATIE TAKASE AGUENA (ADV. MS002826 - JOAO AUGUSTO FRANCO) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2005.62.01.011549-4 - LUCIO ALBERTINO DOS SANTOS (ADV. MS004229 - DOMINGOS MARCIANO 

FRETES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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2005.62.01.011553-6 - LUCIA MONTEIRO (ADV. MS011138 - LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2005.62.01.011804-5 - CECILIO DIAS MACEDO (ADV. MS003108 - CLEONICE FLORES BARBOSA 

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2005.62.01.012071-4 - DARCI BRANDÃO FERNANDES (ADV. MS009327 - ALEXANDRE MALUF BARCELOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2005.62.01.012691-1 - SANDRA REGINA ARCE (ADV. MS013404 - ELTON LOPES NOVAES e ADV. MS012659 

- DENISE BATTISTOTTI BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2005.62.01.012697-2 - HELLEN BARBOSA FERNANDES (ADV. MS002633 - EDIR LOPES NOVAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2005.62.01.012714-9 - RUTE FLAUZINA DE OLIVEIRA MOTA (ADV. MS002633 - EDIR LOPES NOVAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2005.62.01.012724-1 - EDGAR DIAS MARTINS (ADV. MS009432 - ALEXANDRE VILAS BOAS FARIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2005.62.01.013731-3 - JARBAS MARCELO TOYOSATO (ADV. MS004613 - ROSA CORREA MARQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2005.62.01.013759-3 - JOAO CECILIO DA SILVA NETO (ADV. MS002633 - EDIR LOPES NOVAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2005.62.01.013824-0 - MARCIANA FERREIRA (ADV. MS010624 - RACHEL DO AMARAL e ADV. MS006831 - 

PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2005.62.01.014049-0 - MARCOS ANTONIO NIZA (ADV. MS004450 - CARMELO INTERLANDO NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2005.62.01.014051-8 - LUIZA DE LIMA RAMOS (ADV. MS004229 - DOMINGOS MARCIANO FRETES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2005.62.01.014092-0 - NILDO DA SILVA LIMA (ADV. MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2005.62.01.014167-5 - LOIDE ARGUELHO (ADV. MS007436 - MARIA EVA FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2005.62.01.014294-1 - AUGUSTO DIAS DINIZ (ADV. MS008185 - GREGORIO RODRIGUES ANACLETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2005.62.01.014474-3 - ELIANDRO DE ANDRADE CARMO (ADV. MS006024 - MARCELO MONTEIRO 

PADIAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2005.62.01.015561-3 - ALBINA ALVES DINIZ DE OLIVEIRA (ADV. MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2005.62.01.015563-7 - VALDEMAR JOAQUIM DE SOUZA (ADV. MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2005.62.01.015565-0 - WILSON NOGUEIRA SILVA (ADV. MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2005.62.01.015569-8 - GESSINILDA TEIXEIRA DE ARAUJO (ADV. MS007463 - ANASTACIO DALVO DE 

OLIVEIRA AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2005.62.01.015625-3 - LUZIA CALIXTO DOS SANTOS (ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E 

SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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2005.62.01.015669-1 - PAULO SERGIO SANTANA (ADV. MS004613 - ROSA CORREA MARQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2005.62.01.015670-8 - ANTONIA PEREIRA NANTES (ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA 

BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2005.62.01.015727-0 - SEVERINA MARIA DA SILVA (ADV. MS009550 - NELSON CHAIA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2005.62.01.015895-0 - ELAINE MARIA ALVES VIEIRA (ADV. MS010039 - ILVA LEMOS MIRANDA e ADV. 

MS007963 - JOSE CARLOS VINHA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2005.62.01.015959-0 - LUIZA PEREIRA DOS SANTOS DA CRUZ (ADV. MS004613 - ROSA CORREA 

MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2006.62.01.001048-2 - CLEITON RODRIGUES FELIX DA SILVA (ADV. MS004450 - CARMELO INTERLANDO 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2006.62.01.001088-3 - ANDRE HENRIQUE PEREIRA (ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA 

BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2006.62.01.001099-8 - ODETE DIAS DA SILVA (ADV. MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE 

SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2007.62.01.000480-2 - EDEVALDO ALVES NOGUEIRA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO 

MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2007.62.01.001740-7 - ESTER RAMOS (ADV. MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2007.62.01.002982-3 - EDGAR PINTO ROMERO (ADV. MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2007.62.01.003222-6 - NATALINO ARISTIDES (ADV. MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI 

PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2007.62.01.003359-0 - VALDEVINO DE OLIVEIRA (ADV. MS007734 - JULIANE PENTEADO SANTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2007.62.01.003845-9 - DOUGLAS FERREIRA DE SOUZA (ADV. MS007566 - MAURA GLORIA LANZONE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2007.62.01.003873-3 - MARIA DE LOURDES GONÇALVES (ADV. MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2007.62.01.003943-9 - MARIA TEREZA DA ROCHA GOMES (ADV. MS011138 - LEONEL DE ALMEIDA 

MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2007.62.01.004705-9 - MANOEL CINTRA DUARTE (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X 

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA : 

  

2007.62.01.005352-7 - IRENE SEVIRINO DA SILVA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.62.01.000070-9 - LEUNICE BELEM FERREIRA (ADV. MS012004 - FABIO ISIDORO OLIVEIRA e ADV. 

MS012118 - ELSON FERREIRA GOMES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) E OUTRO ; FELIPHE VIEIRA CORREA (ADV. ) : 

  

2008.62.01.002925-6 - EDILZA APARECIDA DE ARAUJO (ADV. MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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2008.62.01.003010-6 - HORST OTTO SCHLEY (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.62.01.003205-0 - ANTONIO CANDIDO DA SILVA (ADV. MS011671 - ANDREA SOARES BEZERRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.62.01.003239-5 - SEBASTIAO MELGAREJO DOS SANTOS (ADV. MS012659 - DENISE BATTISTOTTI 

BRAGA e ADV. MS013404 - ELTON LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.62.01.003332-6 - MIRIAN APARECIDA DA CRUZ BIAGI (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.000222-0 - CATARINO PEREIRA DO PRADO (ADV. SP224236 - JULIO CESAR DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.000937-7 - VIVIANE MARIA BERTOLINI (ADV. MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.001769-6 - CLARA NIMIA DUARTE (ADV. MS004229 - DOMINGOS MARCIANO FRETES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.002324-6 - MARIA EDIR MARQUES DA SILVA (ADV. MS008942 - ESMERALDA DE S. SANTA 

CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.002417-2 - ANTONIO ROSA FIRMO (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.002604-1 - DIONIZIA BATISTA DE CARVALHO (ADV. MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.002821-9 - LEILA APARECIDA RODRIGUES MELO (ADV. MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.002891-8 - JUCELI ANGELO FOLLE (ADV. MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.003052-4 - ADELINA DE SOUZA (ADV. MS010102 - ANTONIO MATHEUS DE SOUZA LOBO e 

ADV. MS012195 - ALEXANDRE CHADID WARPECHOWSKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.003110-3 - MARIA LEAO CABRAL (ADV. MS013404 - ELTON LOPES NOVAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.003484-0 - RISALVA SIMPLICIO DA SILVA (ADV. MS010187 - ÉDER WILSON GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.003577-7 - MANOEL PEREIRA DA SILVA (ADV. MS012795 - WILLEN SILVA ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.003578-9 - MILTON CARMINO MORETTI (ADV. MS012795 - WILLEN SILVA ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.003579-0 - CARLOS CUSTODIO DE AQUINO (ADV. MS012795 - WILLEN SILVA ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.004155-8 - DEOCLIDES FLORENCIANO ARECO (ADV. MS003108 - CLEONICE FLORES 

BARBOSA MIRANDA e ADV. MS011096 - TIAGO FLORES G. BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.004190-0 - ADAO LOPES ALMADA (ADV. MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 18/10/2010 1329/1330 

2009.62.01.004202-2 - ODAIR GARCIA DE FREITAS (ADV. MS011739 - LUCIO FLAVIO DE ARAUJO 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.004241-1 - BRUNA XERES MADUREIRA (ADV. MS013092 - BENEDITA ARCADIA DE JESUS 

TIMOTEO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.004303-8 - OSORIO DAS GRACAS DE SOUZA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO 

MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.004549-7 - DORA JULIANA LOPES DE MOURA (ADV. MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.004652-0 - ANTONIO QUEVEDO DOS SANTOS (ADV. MS010909 - CYNTHIA RENATA SOUTO 

VILELA e ADV. MS013328 - PAULO BELARMINO DE PAULO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.000165-4 - MARIA DO CARMO DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO 

GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.000259-2 - MARIA BATISTA DA SILVA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.000924-0 - MARIA JOSE FERRO SOUZA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA e 

ADV. MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

2010.62.01.001058-8 - ALVINO ESPINDOLA (ADV. MS013404 - ELTON LOPES NOVAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.001817-4 - NIVALDO DE SOUZA (ADV. MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.001907-5 - JOSE ABILIO DA ROCHA BARBOSA (ADV. MS003108 - CLEONICE FLORES BARBOSA 

MIRANDA e ADV. MS011096 - TIAGO FLORES G. BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.003622-0 - LUCINEIA BATISTA ALMEIDA (ADV. MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.003690-5 - JOSE RENATO NASCIMENTO (ADV. MS011277 - GISLAINE DE ALMEIDA MARQUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.004301-6 - AURELIO PAULINO DA ROCHA (ADV. MS013404 - ELTON LOPES NOVAES e ADV. 

MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - 

MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000659 
  

  

DESPACHO TR 
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2005.62.01.000001-0 - DESPACHO - JAIR FERREIRA DOS SANTOS (ADV. MS8765-ANDRE LOPES BEDA) X 

UNIAO FEDERAL (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a interposição de Pedido de 

Uniformização por parte da UNIÃO, intime-se o(a) autor(a) a, querendo, apresentar contra-razões no prazo legal de dez 

dias. Viabilize-se. 
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